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Í N D I C E 
DOS REGIMENTOS, LEIS, ALVARÁS, 

e Decretos conteúdos nefte Tomo. 

J t v E G I M E N T O da Caía da Supplicaçaô, pag. i . 
Aííentos da Caía da Supplicaçaô , 16. 

REGIMENTO da Chancellaria , 28. 
Alvará , em que fe dá forma de como fe haô de arrecadar as Dizimas da 

Chaxicellaria , 37. 
Alvará de 20 de Outubro de 1665" fobre a mefma matéria , 40. 
Lei dè 18 de Fevereiro de 165*3 •> e m 1 u e & determina , que naõ fó os Réos 

quando forem condemriados paguem Dizima j mas também os Authore* 
quando ficarem vencidos , 43. 

Alvará de 8 de Maio de 1745*, em que fe determina que as peíToas mifera-
veis naõ paguem Dizima , íenaõ no cafo em que fe defenderem com do-
lo , e malícia ; e que os Terceiros, que fe oppozerem ás Execuções, fen-
do*Ihes rejeitados os Embargos , ou julgados por naó provados , pa-, 
guem Dizima , 44. 

Alvará de 13 de Novembro de 1773, pelo qual fe ordena que fe naó pague 
Dizima das Sentenças Criminaes , '46. 

De como fe haô de cobrar os direitos , que fe pagaó na Chancellaria em 
lugar de meias annatas , 47. 

E cs direitos das mercês, graças } privilégios &c., 5*3. 
Dos Perdões que fe concederem , 58. 
Alvará de 26 de Outubro de 1&07, em que fe manda , fe liaÕ-admittaõÈm-J 

bargos na Chancellaria contra as Cartas , ou Alvarás de mercês dè Of-> 
ficios , com o fundamento íómente de terem íido dos pais, ou parentes 
dos Embargantes , 63. 

Alvará de 24 de Agofto dé 1613, em que fe concedeo âo EfcrivaÕ da Chan
cellaria a quantia de vinte mil reis para a defpeza de papel, e tinta , pen-
nas , obreas , lacre , pergaminho , e mais coifas , qué gaita em razaô* 
do feu Officip , ibid. 

Alvará de 23 Fevereiro dé 1644 , em que íe determinou , que íó o Juiz da 
Chancellaria conheceííe dos Feitos das Dizimas j 64. 

Alvará de 16 de Agofto de 1644 > e m que fe declara , que o Chanceller 
mór ha de conhecer das íuípeiçõés intentadas ao Commiífario Geral dá 
Bulla da S. Cruzada, quando proceder na cobrança do leu rendimento, 65** 

Alvará de 21 de Janeiro de 165*5* , em que íe determinou , que fe Correífé 
folha nos JUÍZOS da Chancellaria , da Supplicaçaô , índia e Mina , Fa
zenda , Alfândega, Auditoria de Guerra , ou Vedoria da Rainha, e 
outros, 66. 

Decreto de 19 de Novembro de 1661 , em que íe recommenda ã obíervárt-? 
cia dp Regipnento dos novos direitos , 67A 

Decreto de 3 de Agofto de 1678 , cm que fe recommenda ao Deíémbargd 
do Paço naõ confinta que nenhum EfcrivaÕ delle firva Officio deferven-
tia íem pagar novos direitos, nem que fe paífem Cartas de Doações , e 
outras alguraas íem o mefmo pagamento y e o meímo a reípeito dos Mi-
niítros, que forem providos em lugares , 67. 

Decreto de 3 de Dezembro de 1721, em que íe determinou, que vindõ-íq 
* cora 
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com Embargos ás execuções das Dizimas, fe remeteíTem ao Juiz da Chan
cellaria para os fentencrar , 68. r 

Decreto de 8 de Junho de 1725 , em que fe manda obfervar a difpofiçâo 
do Cap. 27 do Regimento dos novos direitos , 6<). 

Lei de 19 de Janeiro de 175*6, que declara o modo, e fôrma certa, e in
variável , que os Corregedores, e Ouvido^s das Comarcas devem pra
ticar nas Audiências das Chancellarias , ibid. 

REGIMENTO do Regifto das Mercês , 73. 
REGIMENTO com força de Lei , de 6 de Maio de 1769 , que manda con^ 

tinuar nas Confirmações Geraes , que no Reinado do Senhor Rei D. 
Joaõ IV ficarão incompletas , 76. 

REGIMENTO com força de Lei, de 23 de Novembro de 1770, pela qual 
íe prefcreve como errôneo o abuzo do direito chamado Confuetudinario , 
e íe daõ as providencias neceííarias para o provimento , e iejrventia dos 

, - Officios , 78. 
REGIMENTO dos Advogados, e Procuradores, edos que o naõ podem 

fer, conforme a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino , 89. 
.Lei , que todos os Advogados , e Officiaes de Juftiça , e Fazenda tenhaõ 

os feus Regimentos , e que os Julgadores o façaó aíHm executar , 94. 
REGIMENTO , que os Tabelliães das Notars , e Elcrivães do Judicial, e do 

Crime de todo o Reino haõ de ter, conforme a nova reformaçaõ das Or
denações do Reino , mandado obfervar por Sua Mageftade , 95*. 

REGIMENTO , que os Efcrivães do Judicial haõ de ter , conforme a nova 
reformaçaõ das Ordenações do Reino , loo. 

Das çoiías que faõcommuas aos Tabelliães das Notas , e aos.Eícrivaes do 
Judicial, conforme a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino, 107..1 

Do que haõ de levar os Efcrivães , e Tabelliães dos feus officios, confor-, 
me a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino, 113. 

REGIMENTO dos Contadores dos feitos , e Cultas , aífim da Corte , comoí 
^ do Reino , conforme a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino, 119.1 
Lei , era que^íe declaraõ as penas a todos os que proceiTarem Autos íem íe-

rem primeiro diftribuidos , ou fejaõ Efcrivães , Tabelliães , Contado-
. res, Inqueredores, Diltribuidores , Julgadores, Miniítros , e Deíem-

bargadores: De 3 de Abril de 1609 , 131. 
Lei, em que íe confirma a Lei de 3 de Abril de 1609, e accrefcenta , fiquem 

também os proceííos nullos , que naõ forem diftribuidos : De 23 de A-
, ? brii de 1723 , 134. 

REGIMENTO do EfcrivaÕ da Câmara , conforme a nova reformaçaõ das 
.. Ordenações do Reino , 136. 

REGIMENTO do EfcrivaÕ da Almotaçaria , conforme a nova reformaçaõ 
das Ordenações do Reino. 137. 

Lei fobre os Julgadores dos Bairros defta Cidade de Lisboa , 138. ".*•• ' \ 
Lei , era que fe repartem os Miniítros Criminaes dos Bairros defta Cidade 

5 de Lisboa , os lugares , e Freguezias. do Termo , e em que mezes devem 
ir tirar as Devaíías : De 20 de Agofto de 165*4, *4^ 

Lei fobre os Crimes , Sentenças , PrizÓés , e matéria Civel, que o Rege-! 
dor das Juftiças, e todos os mais Defembargadores, Miniítros t e Offi-

c cjaes de Juftiça devem obrar, de 31 de Março de 1742 , 148. í 
Alvará, em que fe ordena, que em lugar dos cinco Juizes do Crime, e 

cinco Corregedores, que havia nefta Corte , haja doze Corregedores 
todos com a meíma graduação, e jurifdieçaõ , 153. 

Alvará , em que íe ordena , que dos doze Corregedores que havia nefta Gor-
• te fe fiquem confervand.o os cinco que antes havia, <e. que os outrosfetefe 

extin-
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tingáõ , è em feu lugar íejaõ creados outros tantos Juizes do Crime, 15*6. 

., PeçJaraçíiõ ao § 14,da Lei de 25 de Março de 1742 da nova reforma da 
regulação.dos Miniítros Criminaes : .De 30 de Janeiro de 175*4, l57-

Alvar4.com força d e L e i , em que íe eltíbelece os ordenados, que haõ de 
levar os Corregedores , Juizes , e Efcrivães da Crime pelos: prdceíTos 
verbaes. De 25* de Junho de 1760, 25*8. 

-Alvará , em que fe determina que fe naõ tirem devaíTas dos Concubinatos: 
,; De 26 de Setembro de 1769, 160.0: » > T * . . • ín i í i 
REGIMENTO dos Efcrivães, que lervem com osMeirinhos, e Akaides da 

Cidade de Lisboa , conforme •** nova reformaçaõ das Ordenações do 
?i,í. Reino,, 161. ovi^íiib-
REGIMENTO de que haõ de ufar os Governadores das Armas de todas as Pro-
iif; viucias, feus Auditores, e Acceifores na maneira que nelle fe declarar; 162. 

Lei, em que fe manda que nos caíos crimes dos.Soldadosappellem os Au
ditores as Sentenças , que derem ,. pára ó Confelho de Guerra , 179, 

Lei , que os Soldados pagos gozaráiÕ íómente dos,feus privilégios nos ca
íos crimes , e depois de aliftados ; e que os,feus Auditores •appeilàráõ as 
Sentenças , que derem dos taes crimes ,' para o ConíelhpdeGuerra , 180, 

Carta do Senhor Rei D. Pedro II.; para o Corregedor da Cidade de Lagos, 
, fobre efte querer avocar como. Auditor Geral , e Ouvidor do Governo , 

os Autos dos iSoIdados , que corriaõ perante o Juizde Fora da dita Ci
dade , como Auditor particular, 182. • ,j . 

REGIMENTO dos Capitães.Mores , e mais Gapitães, e Officiaes das Com
panhias da gente de cavallo ,. e de pé *> e da ordem.que teraÕ em íe ex-

-](S ercitarem , 183* 5 
Proviíaõ fobre as Ordenanças , com algumas declarações, que.nao.eflavaô 

nos Regimentos, 195VB14 ?:Li * b" 
. L e i , em que fe declara a fôrma em como daqâi por diante fe haõ de fazer 

as eleições para Capitães Mores, e dos mais Offieiaes da Orderiança, 202. 
•,. Alvará com íorça dè Lei, em que fe dá nova fôrma para íe fazerem as Re

crutas : De 24 de Fevdreiro de 1764 , 205. 7 <• ., .•-... -c • •_ > 
.-, Alvará com força de Lei , de ampliação , e declaração ao antecedente de 

24 de Fevereiro de 1764., fobre as Recrutas dos Regimentos , 213. 
REGIMENTO dos Sargentos Mores das Comarcas , 217. , f» 

Decreto de Sua Mageftade de 25 de Agofto de 1703 , píjra fe fazerem ri-
.7 gorrofos exames aos Officiaest, que pertenderem os poftos de Sargentos 

Mores, e Ajudantes , 21^9.- f nt, , • •.,> 
REGIMENTO , que*ElRéi Noífp Senhor manda obfervar no feü Confelho 

de Guerra , Juiz: Acceííor4 -Promotor , e mais Miniítros de Juftiça , e 
Guerra, 221. ;,r:' n ,& 4; 

LEIS , ALVARA3S , E DECRETOS MILITARES , 228. 
Alvará fobre os privilégios dos Auxiliares , ibid.A 
Decreto ao Defembargo do Paço, em que Sua Mageftade ordena fe obfer-

vem inviolavelmente os privilégios dos Auxiliares , 229. ? , 
Alvará de Sua Mageftade , em que ordena ,*que hên| Offieiaes ,rnem Solda

do que perde/em cavallo no tempo de Guerra , lhe.poílao pedir delpeza 
delle paliado hum mez', contado do dia da occafiaõ em que o perder, 230. 

Refoluçaõ de Sua Mageftade para fe evitarem os excertos, e deípezas íuper-
fluas nos veílidos, e mezas dos Generaes, e maisOíEciaes Militares, 2^2. 

Reíoluçaõ de S. Mageftade de 27 de Março de 1738 , íobre as duvidas, que 
fe offereciaõ entre os Governadores das Praças , e os Offieiaes^ 233. 

Decreto de S. Mageftade , porque fpi fervido ordenar em que dias ha de 
haver Coníelho de Junta, para meUhpr. expediente das partes, e fe evita--
rem demçras, 235*. r*li ., De-
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Decreto de S. Mageftade , em que manda íe obfervem inviolável mente os 

parágrafos 37 , e 45* do Regimento dos Governadores das Armas , 235*. 
Lei de 29 de Agofto de 1720, em que fe determina , que nenhum Vice-Rei, 

Capitão General, ou Governador, Miniftro ,. ou Oficial de Juftiça, ou 
Fazenda ; nem também os de Guerra, que tiverem Patente y- que faõ do 
poíto de Capitão para cima inclnfíve, aííim deite Reino , como de fuás 
Conquiftas,poífacornmerciar per íi ,' nem por outrem em lojas abertas , 
aífim em fuás cafas próprias, como fora deilas , nem atraveífar fazendas 
algu'mas,. nem pôr eftanque neiías , nem nos frutos da terra, nem entrei 
metter-fé^em lanços de contratos das Reaes Fazendas de S. Mageftade , 
edonativos das Cameras, nem defencaminhar direitos, nem lançar nos 
berts>que vaõ á praça, nem pôr preço aos gêneros, e fretes dos navios , 
nem mandar fazer íequeftros nas fazendas dos Mercadores íem authori-
dade. de Juftiça , 236. ->\f 

Alvará, porque S. Mageftade dá fôrma á defpeza das fortificações 'das Pra
ças, e á infpecçaõ, •«arremataçao , adnniniftraçaÕ, e medição das obras a 
ellas pertencentes , 238.-1 » v- .-; 

Alvará porque Sua Mageftade ha por, bem que 'ém cada Companhia dos 
.--.A Regimentos de Infantaria, Cavallaria, Dragões, e Artilharia íéjaõ rece

bidos três Cadetes, com as diftincções, e privilégios nelle expreflos , 245*. 
Decreto fobre a juriídicçaõ, que devem exercitar os Direétores da Infanta

ria , e Cavallaria , 247. 0 
^Decreto para no Reino do Algarve íe levantarem cinco Companhias de 

Dragões , 249". , 
Edital, em que S. Mageftade declara os prêmios , e gratificações aos Sol

dados,'1 que voluntariamente vaõ fervir na índia , ibid. 
Alvará porque S. Mageftade he íervido declarar o parágrafo 18 , da Infti-

kuíçáSda Companhia Geral do Grão Pará e Maranhão ,-na fôrma que 
nelle fe contém , 250T L a . ;7 . 

Decreto em =que S. Mageftade regula as diftincções de que devem ufar nos 
feus uniformes os Generaes , e Offieiaes Militares , 25 r. 

o Decreto enrque Si Mageftade manda crear de novo vinte ©quatro Guardas-
.Marinhas com a'graduaçao de Ãlferes de Infantaria , 25*3. 

Decreto íobre os uniformes dos Offieiaes dos Terços Auxiliares, 25*4. 
-! Decreto fobre as mezas dos Generaes , ibid. ' •sr. 

Decreto fobre a compra dos ca vali os paça a Cavallaria do Exercito , 25*57 
Decretos íobre o augmento das Tropas , 256. 
Decreto fobre a formalidade das Salvas';lique derem.receber , e com qüe 

5 ; devem correfponder as Náos da Armada Real , ^57. 
Decreto fobre a denominação que devem ter os Generaes , 25*8. 
Decreto fobre a diviza de que devem ufar os Generaes , ibid. 
Alvará porque Sua Mageftade he íervido erigir na Corte , e Provincia da 

Exfremadüra , hum Regimento de Artilharia , na forma que nelle fe de
clara , 259. 

Decreto para ^üe os Meftres de Campo dos Auxiliares da Provincia da Bei
ra , e do Partido da Cidade do Porto poííaõ ter o íeu exercício íem em
bargo de que os feus deftriélos eftejaõ em differentes Governos das Ar
mas , 2 6 1 . "fc-

Decreto, em que fe mandaõ formar mais quatro Regimentos de Cavallaria 
a faber: dois com o titulo de Regimento de Dragões de Campo Maior , 
e de Penamacor ; e dois com o titulo de Regimentos Ligeiros de Caí-
tello-Branco ,' e da Vílla de Vianna do Minho , 262. 

Decreto pára que os Offieiaes de Cavallaria poffaó trocar os. feus poftos no 
termo de hum anno, 265. De-
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Decreta.fobre a diílribuiçaô das Barracas, traníporfes , e combqis , 264. 
Alvará porque Sua Mageftade ha por bem perdoar a*os Criminolos , que íe 
:; achaó auíentes deites Reinos , recolhendo-síe. a elles dentro do cerrod de 

três mezes , ibid. .,uíJ isi 

Condições , com as quaes S. Mageltade-ha por,bem mandar levantar dois 
Batalhões de Tropas SuiíTas.y havendo Offieiaes ., e Soldados, da mefma 
Naçaõ , e que tomem partido^no fieu Real ferviço , 266. j'Bup 

Decreto porque SuaMageftade ordena , que o fornecimento das munições 
de boca para as Tropas feja por conta da Real Fazenda , 271. 

Decreto porque S. Mageftade manda crear doze Tenentes domar , e dezoi
to Guardas-Marinhas J' para as Fragatas da Coita da Cidade do Porto, 
274. .5Jo? t • 

Decreto para os'Officiaes , e Soldados da Artilharia naõ pafitfem para ou
tros Regimentos fem ordem de Sua Mageftade , ibid. -jup ma £•:•• íl 

Decreto íobreo pagamento dos Offieiaes , e SoJdados, que fervem no Ex-
\t ercito, 27$.v- b ^ 3 - ur ". 7-v *':. :J ( a&.i-vjil A. L><;7 "bü.,ano' 3 
Papel, que Sua Mageftade ordenou que baixaíTeicom o íeu Real Decreto de 

31 dejulhoede 1762 ao Confelhp de.Guerra , e á Junta dos Três Efta-
dos , íbid, VAi' >í gr-" 2PI" í 2: •;< ^ ! , '^TVys' 

Decreto fobre: os Uniformes dos Terços Auxiliares , e Ordenanças , 277. 
Decreto íobre as .antigüidades dos Offieiaes do Exercito , ^zjH.mbo 
Decreto, Refolüçaõ , e Avizo de que o Decreto acima faz mençaõ , ibid. 
Decreto íobre a juriídicçaõ dos Offieiaes de maior Patente , encarregados 

da defeza das Praças,, r28o../oi**! t m o ' A^r ;oO n ">ío :• -3 
Alvará porque Sua-MagEiftade ordena , que ao Conde Reírianté de Lippe 

íe dê o tratamento de Altezá , ibid. .o££ ^ 'brí--^ • -i\ • •*. 
Lei porque S. Mageftade , attendendo á urgente neceflldade, com que inftaõ 

os quotidianos ,le indifpenfaveis alimentos das Tropas do íeu Exercito, 
•. he lervido eftabelecer para o exadto, e protnptxKpàgamento delia s, hum 
! novo merhodo breve , claro ,'e expedito , • abolindo os circuitos , e for

malidades , com que até agora íe protelarão x aíatisfaçaõ dos foldos, e 
i dar contas dellès nas Vedorias ,Ke Contadorias de Guerra , 281. 
Alvará de 9 de Julho de 1763 , em quéfe determina , que para cada Regi

mento haja hum livro de Regifto, v osaíTentos que nelle fe devem lan-
•> çar , 287. ,t .*">9rjdc 3i .p m** sb" oídtn^jyr -ib ò 
Alvará com força de Lei, em que íe declara ,Dque i nos Confelhos de Guer

ra íó pertence aos Juizes o exame das provas , íem lhes ficar arbítrio para 
alterarem , ou modificarem os Artigos de Guerra tranfgredidos , &c. 290. 

Decreto para que nas Vedorias íe façaó patentes a todos os Coronéis, ou 
Commandanres dos Regimentos , todas as Relações , e Liftas , que elles 
pedirem* para effeito.de formarem hum Livro^áe Regifto ,' 291. 

Decreto íobre a reforma com meioToldo dos Offieiaes , que ferviraõ no 
Exercito, 292. .* o:. :•.••'• íítvrh}" ., 'ã,';t\dr :.\ w-. • 

Alvará com força de Lei, porque Suã Mageftade: ha por bem obviar o * 
perniciofo , e temerário abuzo, com que o grande numèro:de*"vadios , e 

& malfeitores arrogavaõ a fi os uniformes militares , fingindorfe Soldados, e 
Offieiaes das Tropas para commetterem infultos, e roubos atrozes, 293. 

Decreto íobre os Auditores dos Regimentos-2, 95. I*-
Alvará com força de Lei , porque Sua Mageftade ha pôr bem dar Regi

mento aos Auditores novamente creados , para exercitarem como Juizes 
Relatores em todos os Corpos do íeu Exercito ,7eftabelecendo, e decla
rando os juítos limites das jurifdicções Civil, e Militar nas cáuías Crimes, 
e Civis dos Offieiaes de Guerra , e Soldados das luas Tropas, 296. 

In-
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Interrogatórios de que devem ufar os Syndicantes dos Auditores das Tro

pas , 303. ••« ' '» eu.. 
Declaração á-Lei precedente, fobre as caufas afteclas a AcceíToria do Con-

íelho de Guerra , 304. 
Ordem do Coftde de Lippe íobre a Declaração dos §§ íexto , e fetimo da 

Lei de 21 de Outubro de 1763 , a refpeito dos Soldados , que comette-
rem qualquer adio de violência contraias Juftiçãs , ou feus Offieiaes , ibid. 

Alvará em qüe íe declara o Gap. 10; do Regulamento para as Tropas dei
te Reino, 3©6V ÍPX •<• 

Relação dos Diftriítos determinados para as Levas , e Recrutas do Exer
cito, na conformidade-do-AI vara de 24 de Fevereiro de 1764 pag. 205* 
§ 1. , 308. 

Alvará fobre a nova fôrma:dos fardamentos do Exercito , 317. 
Alvará em que declaraõ o § 9. do Alvará de 9 de Julho de 1763 , e os §§ 

13 , 14Y 15 doroutro Alvará do meímo dia , fobre os lugares, tempos, 
e formalidades das Reviftas , e Moftras 3em que fe devem fazer os paga
mentos, e verificar -o numero efFedlivo das praças dos Regimentos, 324. 

Alvará com força de Lei, de ampliação., é.declaração ao outro Alvará de 
24 de Fevereiro de 1764 íobre as Recrutas dos Regimentos , 327. 

Reloluçaõ do 1 de Outubro de 1764 , que S. Mageftade manda participar 
a todos os Generaes Commandantes das Províncias ; a todos os Gover
nadores das Praças dellas ; a todos os Coronéis dos Regimentos do íeu 

1. Exercito; a todos os Capitães Mórès das Viilas , e Comarcas do Rei
no ; e a todos os Corregedores , Provedores , Ouvidores , ejuizes de 
Fora das Cabeças das Comarcas íobre o importante negocio das Recru
tas do feu Exercito, 330. - 7 h 

Alvará de declaração., e ampliação da Lei de 24 de Fevereiro de 1764 , 
>• em que S. Mageftade ordena , que os mancebos defpccupados , que de

pois da publicação da dita Lei houverem cazado , e com efte motivo 
pertenderem fer efeufos de íervir nos Regimentos pagos , íejaõ com tu
do fujeitos ás Sortes , e ás Recrutas , 332. 

Alvará porque Si. Mageftade obviando as irregularidades , que tem havido 
em differentes Coníéihos de Guerra das fuás Tropas , dá para elles re
gras certas , e inalteráveis, 333. • 

Alvará de 6 de Setembro de 1765 , em que íe eftabelecem as penas, com 
que devem fer punidos; os Defertorés das Tropas , e os que lhe derem 
aíy-0 » 337-

Fórmula para-osPaflàportes de licença, .340. 
Decreto fobre os Defertorés das Tropas , ibid. 
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REGIMENTO 
DA CASA DA S U P P L I C A Ç A 

Liv. 7. da Supplicaçaô , foi. 97. verf. 

OM Diogo deCaítro , Regedòramigo: EuEIRei 
vos envio muito íaudar. Sendo-me feitas algumas 
lembranças porpéíToas zelofas do meu íerviço fo
bre a relaxaçã6que o tempo , e defcuido dos Mi
niítros foi introduzindo nos eftylos antigos delfa 
Gafa da Supplicaçaô com grande damrio, e prejuí
zo da authoridade, e fegredo da Juftiça ;.e deíejan-
do Eu prover em tudo comi) remédio neceífario , 

ecomo convém a defcargo da minha confciencia em matéria de minha 
principal obrigação; depois demandar ver, e conferir as ditas lem
branças , me pareceo tomar a reioluçaõ, que fe contém nefta minha) 
Carta , por mim affignada , e paífada por minha Chancellaria, fem ad-
mittir em contrario réplica alguma ; porque fazendo vós aílim , e atten-
dendo á obrigação de voífo cargo com o cuidado , e appHcaçaõique Eu 
de vós confio , tenho por certo que fe remediarão os inconvenientes , 
que da dita relaxaçaõ tem refultado , e fe adminiffcrará a todos juftiça 
com a igualdade , e inteireza , com que defejo que fe faça. 

1 Primeiramente para que melhor fe poífa guardar fegredo , e o 
defpacho da Relação fe faça fem perturbação , e com a authoridade", 
que convém : Hei pOi" bem , e mando , que em todo o tempo , que du
rar o dito defpacho , eíteja a porta da RelaçaÕ fechada , como coítuma 
eftar em todos os mais Tribunaes: e que nenhuma peíToa , nem Minif-
tro , ou OfEcial, nem o Guarda mór delia poífa entrar dentro, fenaô 
quando for chamado pela campainha do Rcgedor , e que em acabando 
de lhe dar o recado, ou ordem para queToi chamado ? fe íaia logo ; e 
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2 Regimento 
da banda de fora da porta fará dar á execução o que fe lhe tiver orde
nado pelo Porteiro , e homens de guarda , para iíTo íignalados : e que 
quando for neceffario tornar o dito Guarda mór a entrar dentro com a 
repoíta , ou com as petições, e efcritos , que fe coítumaõ enviar ao Re
gedòr , e Defembargadores , antes de o fazer, bata ú porta da banda 
de fora : e naõ abrirá, nem entrará , fenaõ depois de fe lhe fazer fignal 
com a dita campainha ; fechando traz de fi a porta com fecho de panca
da , ( que terá ) para que eíteja ferrada , em quanto elle fe detiver den
tro ; guardando-fe affim inviolavelmente tudo o que fica dito, e o mais 
que nefta matéria diípoem a Ordenação do Liv. i. Tit . i . §. j . , e Ti t . 

2 Que quando algum Corregedor, Juiz da Cidade, Meirinho , ou 
Alcaide, forem chamados á Relação , ou levarem alguns prezos , naó 
entrem dentro fem primeiro o Guarda mór o fazer faber ao Regedor , 
ou ao Defembargador, que preíidir em feu lugar ; e com licença fua 
entraráõ , e de outra maneira naó. E levando alguns prezos, entrará o 
Meirinho, ou Alcaide, e feus Efcrivães , e homens fomente, que leva
rem os taes prezos : e peífoa alguma de fora naõ eftará prefente ás per
guntas , e diligencias que com elles fe fizerem. 

3 Que em quanto durar o defpacho da Relação , o Guarda mór af-
fiftirápeíroalmente fenipyfe aporta da banda de fora , e~na6 poífa pôr 
outrem em feu lugar, nem oecupar-fe com coufa que o obrigue a lar
gar aporta; por quaríto eíTa he fua principal obrigação. E para que 
•melhor o poífa cumprir, naó diftribuirá os Feitos s em quanto durai* o 
defpacho ; e á tarde fará a diftribuiçaõ, e ao dia fegjuinte, na derradei
ra hora do defpacho , levará ao Regedor o livro delia , para nomear os 
Ouvidores, que haõ de fer Juizes das AppellaçÕes Crimes, conforme 
ps feus Regimentos. E que em quanto naõ renunciar oQfficio de Efcri-» 
vaõ dos Aggravos , como tenho mandado, fe lhe ordene hum Eícnvaõ 
-certo , o qual do portacollo , que o dito Guarda mór he obrigado a ter 
porrazaõ do dito Officio, lhe lançará por cota os termos das Audiên
cias , para elle depois em fua cafa os continuar. 
-í 4 Que para que feeícufe fer o dito Gíuarda mór chamado muitas 
vezes , haja em cada humadas Mezas hum livro das Ordenações, e Re 
pertório dellas; oqualeile ferá.obrigado a pôr todos os dias com os 
tinteirofs^pennas, e campainhas, conforme o.feu Regimento : e que 
os ditos livros fe comprem logo cio dinheiro das defpezas da Relação, 
o $ Que na derradeira hora no defpacho faça o Regedor entrar os 
Porteiros, para recolherem em hum facco os Feitos dcípachados , e os 
levarem 4 Audiência , em que fe houverem de publicar, pondofe-lhe 
grave peoa^ para que ofaçaõ fem os moítrarem no caminho ás partes. 
£ que outro Porteiro recolha as Petições , que omefmo Regedor man
da .ajuntar para as levar á Audiência dos Aggravos , e as entregará aos 
Defembarg-adoresjque as fizer-era : com o que fe eícuíará entrarem as 
partes naReiaçaó\, e dar-fe occaíiaõ aos Porteiros lhe levarem dinhei-
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r o ; porque ha informação, que fera iíTo lhenegaõ fuás Petições. 

6 Que todos os Efcrivães levem em pefloa , na forma da Ordena
ção do Liv* i. Tit. 24. §. 22., a cafa dos.Defembargadores os Feitos , 
e os naó dem na Relação, como até agora por abufo íe coítumou: e que 
aos que o contrario fizerem , fufpeuda o Regedor por tempo que lhe 
parecer. E eftranfie muito aos Defembargadores, que na Relação to
marem, os ditos Feitos: e que nenhum EfcrivaÕ do Crime poíTa trasla
dar as devaíTas, fenaõ por fua própria maõ , fem embargo:de qualquer 
ufo , e coítume , ou fentenças que houver em contrario, porque tudo 
Hei por derogado ; e que os que affim o naõ cumprirem , fejaõ fufpen-
fos de .feus Officios até minha mercê. Porém porque poderá acontecer 
haver algumas , que por ferem muito grandes , as naõ poífaõ os Efcri
vães trasladar por fua própria maõ, ou de taõ pouca fubftancia , que 
importa pouco deixarem de o fazer; neíles cafos Hei por bem que el
les peçaõ licenças aos Juizes das tae^ cjevaíTàs, para aspoderem fazer 
trasladar por feus Efcreventes , e que elles ( fe affim lhe.parecer) lha-
poífaõ dar em efcrito , a qual fe porá no principio do traslado de ca
da huma , para que confie, que fe fez com fua authoridade; e que 
os Corregedores , e Juizes do Crime da Cidade , que defpacharem as 
taes devaíías , naó fendo trasladadas por maõ dos próprios Efcrivães , 
ou de feus Efcreventes , na forma que fica di to, Iiajap por ifíp as penas 
que bem parecerão Regedor; e os Corregedores da Corte, que aflim 
o naõ cumprirem , fejaõ por elle feveramente reprehendidos. 

7 Que para que o Meirinho das Cadeias cumpra em tudo com a 
obrigação, que por feu Regimento tem de reíidir na caía de fora da 
Relação , em quanto durar o defpacho , e a pena, que a Ordenação lhe 
põem de dois toftões, quando o deixa de fazer , e fe vai fem licença do 
Regedor, ou Corregedor do Crime da Corte , por fer pequena fe naõ 
executa, nem elle a eífcima ; daqui por diante pela primeira vez, que 
faltar , pague hum cruzado ; e pela fegunda o dobro , para as defpezas 
da Relação , que fe carregará logo fobre o Recebedor dellas ; e qual
quer dos Corregedores do Crime, ou Ouvidores a daráõ á execução , 
fem appellaçaõ , nem aggravo : e que pela terceira vez feja fufpenío 
por o tempo que parecer ao Regedor; com a declaração , que naõ feja 
menos de quinze ,ou vinte dias ; e que nas mefmas penas incorra o feu 
EfcrivaÕ , que fe chama da Guarda : e que o .dito Meirinho,.relida com 
todos feus homens á porta da Relação da banda de fora , até o Rege
dor , e Defembargadores fahirem , e naõ deixarem entrar dentro mais 
que os Criados dos Defembargadores, que lhes hao de tomar os íaccos 
dos Feitos. E que o Alcaide da Meza acompanhe ao Regedor á hida, 
e vinda da Relação até fua caía, affim como era obrigado a acompanhar 
ao Governador da Caía do Civel, quando reíidia na Cidade de Lif-
boa. 

8 E porque convém, e importa muito que os eítylos antigos da di
ta Cafa da Supplicaçaô fe guardem, Tem fe permittir introduzirem-fe 
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outros de novo , nem praticas particulares affim no defpacho dos Fei
tos , como no fazer das Audiências , eneommendo , e encarrego muito 
ao Regedor , e Chanceller delia, que procurem faber , e averiguar 
bem quaes faÓ os ditos eftylos antigos ; e informandoTe para iffo dos 
Offieiaes de mais pratica , e experiência ; e que os façaõ inviolavelmen-
te guardar, e confervar; e que movendo-fe fobre elles alguma duvida, 
ou alteração, ouvidos os Miniítros antigos da dita Cafa, e ainda os que 
fervirem fora delia , que delles tenhaõ conhecimento, fe tome na Meza 
grande , perante o Regedor, a reioluçaõ que parecer , que mais con
vém áboa adminiftraçaõ da Juftiça ; e fe faça diíto Aífento no livro da 
Relação, para dahi por diante fe guardar affim , e fe naõ tornar a dar 
na mefma duvida. 

9 Que porquanto nas Audiênciasgeraes de cada mez , contra a 
mente, e intenção da Lei porque fe ordenarão, fe defpachaó cafos 
muito atrozes , e efcandaloíòs , daqui por diante fe naõ poíTaó nellas 
defpachar mais que os leves , que naõ tiverem parte ; como faõ prezos 
por fe acharem depois do fino embuçados , ou que faõ achados com ar
mas , que naõ forem arcabuzes menos da marca ; ou por arrancamento 
na Corte ; ou ferimento na briga accidental, em que naõ houver pro-
poíito, ou outra qualidade , que naõ altere o delicio, naõ havendo par
te ; ou cafos de furtos fem qualidade , por os quaes fe naõ haja de dar 
mais condemnaçaõ , que a de açoites até dois annos de degredo ; e da 
devaíTa dos peccados públicos , os que naõ forem aceufados por mais 
que amancebados ; porquanto para elles fomente fe ordenaÓ as ditas 
Audiências geraes, pára defpejo das Cadeias, e fe alliyiar o trabalho 
aos Requerentes da Mifericordia. 

10 E que porque de alguns annos a efta parte os Efcrivães dos Mei-
rinhos, e Alcaides fe haõ remiífivamente , e naõ cumprem com fua 
obrigação em ajuntar os Autos das prizões ; e os Corredores da folha , 
em a naõ darem,corrida no'tempo que a Ordenação manda , com notá
vel prejuízo dos prezos pobres : o Regedor, e Corregedores do Cri
me tenhaõ particular cuidado de os caftigar poriíTo , e fazer executar 
nelles as penas da Ordenação. 

11 Que o Promotor da Juftiça da dita Cafa, conforme o feu Re
gimento , vá peíToalmente ás Cadeias o primeiro dia de cada mez , le
vando comílgo o Sollicitador da Juftiça , e todos os Efcrivães dos Mei-
rinhos, e Alcaides, e o Corredor das folhas: e tome a rol todos os pre
zos , e fe informe íe tem Feitos das prizões , e fe eftaõ as folhas corri
das ; e dos que neftas coifas achar negligentes , dê conta ao Regedor 
para ferem caftigados, e lhe moftre o rol dos prezos para dar ordem fo
bre feus livramentos : e que os Efcrivães levem as devaíTas para fe for
marem os libellos, e as naõ enviem por outrem, ainda que vaõ felladas, 
e cerradas : e que o dito Promotor chame a todos os Efcrivães do Cri
me , para que lhe moftrem as devaíTas que tiverem ; e tomem em rol os 
culpados, o qual entregará aos Corregedores do Crime da Corte. O 
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que tudo o Regedor fará cumprir muito inteiramente, para que affim 
fe poíTa melhor adminiítrar juftiça , e eorraó os Feitos dos pobres , e os 
innocentes fejaõ foltos, e os delinqüentes caftigados corno por fuás cul
pas merecerem. v 

12 E para fe evitar a grande confufaõ , tumulto , e defauthorida-
de , com que fe fazem as Audiências, e fe poderem melhor faber , e 
guardar os eitylos , e praticas antigas , e a fórma judicial dellas , e cef-
farem os inconvenientes , e damnos , -que do contrario fe feguem , co
mo a experiência tem moítrado ; daqui por diante, fem embargo da 
Ordenaça'ó do Liv. i .Ti t . 5* §. 13. , quedifpoem que osdoisDefem-
bardores mais modernos fejaõ obrigados a fazer as ditas Audiências , e 
derogando-a nefta parte , as façaõ os Defembargadores dos Aggravos 
por turno ás femanas ; guardando-fe nifto a ordem , que as Ordenações 
antigas davaó , e que da mefma maneira as façaõ os Juizes da Coroa , 
e Fazenda , os Ouvidores , e Juizes da Chancellaria , e os Corregedo
res da Corte, fem nenhum delles por nenhum caio as poder commet-
teraoutrem. E quando o meu Procurador da Coroa , e Fazenda tiver 
que requerer na Audiência, e quizer ir a ella , o poderá fazer, affentan-
do-fe na Seda com o Juiz que a fizer, como d'antes fe coftumava. E que 
todos os Efcrivães , e Offieiaes de Juftiça , de que fe houver de fazer 
Audiência, fejaõ obrigados a ir citar nella , quando o Defembargador 
chegar á Seda , e tenha cada hum diante de íí hum livro enquadernado, 
conforme "0 feu Regimento, para lançar por cota o que fe mandar ; e 
riaõ deixem a Audiência até de todo fer acabada , fem que oDeíembar-
gador, ou Juiz , que a fizer, coníinta de nenhuma maneira que tomem 
as cotas nos Feitos dos Efcrivães , que naó eftiverem na Audiência; 
nem que elles enviem a ellas feus Efcreventes, e Criados ; procedendo 
contra os negligentes com todo o rigor com as penas da Ordenação , 
fem appcllaçaõ , nem aggravo. E que outrofím , fem embargo do que 
difpoem a Ordenação do Liv. 3.Tit. 19. §. 1. (que também Hei nifto 
porderogada) os Advogados das Audiências fallem em feus aíTentos 
por fuás antigüidades , pofto que venhaõ a ellas mais tarde, que os 
mais modernos , como antigamente fe fazia ; e que os modernos efpe-
rem até fallarem por ordem : e que nenhuns , nem outros fe faiaÕ fem 
particular licença do Defembargador que a fizer, o qual lha naó dará , 
fenaõ com mui jufta caufa. E que o Regedor mande procèHer por as 
penas da Ordenação contra todos f e quaefquer Advogados , por anti
gos , e privilegiados que fejaõ , para que vaõ pefibalmente âs Audiên
cias ; e naõ lhes guarde as Provisões , e Privilégios , que em conrrario 
tiverem , por mais cfpeciaes , e particulares que fejaõ ; porque todos 
Hei por derogados : eque faça guardar o que nefte Capitulo fe con
tém ; porque da obíervancia delle pende a reformaçaõ das ditas Audi
ências , e dos muitos , grandes , e prejudiciaes abufos , que contra to
da a boa adminiftraçaõ da Juftiça fe tem introduzido nellas. 

13 Que a Ordenação do Liv. 1* Ti t . 7. §. 16., que difpoem, que 
o 
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o conhecimento dos Aggravos , que fahirem dos Julgadores da Cida
de de Lisboa , pertence aos Defembargadores dos Aggravos da Cafa 
da Supplicaçaô, e naõ aos Corregedores da Corte , nem ao Provedor 
a quem d'antes pertenciaó, fe naó pratique, nem entenda nos aggravos 
dos cafos crimes ; os quaes os Corregedores do Crime da Corte def. 
pacharáó em Relação , como d'antes faziaõ ; e para iflo lhes fignalará 
o Regedor os dias , e horas , em que para iíTo haõ de ir com os ditos 
aggravos áCafa da Supplicaçaô ; e nefte caio fomente Hei também a 
dita Ordenação por limitada. r-íS-3 uai' 

14 E finalmente para que o Regedor polia repartir , os Defembar
gadores Extravagantes por todas as Mezas dos Officios ordenados, dan
do a cada hum o que bem lhe parecer, fegundo a qualidade , e nume
ro dos Feitos, como he obrigado por feu Regimento ; c os ditos Def
embargadores fe coftumaõ até agora aíTentar nas ditas Mezas ,?e Offi
cios , como a cada hum lhe parece , de que refultaõ alguns inconveni
entes : Hei por bem , e mando que na Cafa da Relação , além das Me
zas que nella ha , e faõ neceflarias , fe faça de novo huma particular , 
conforme as outras nos aíTentos , e em tudo mais , na qual fe aíTentem 
os ditos Defembargadores Extravagantes , e delia os vá repartindo o 
Regedor por as Mezas a que houverem de ir defpachar; ordenando-
Ihes , que tanto que acabarem os negócios , a que elles forem , fem ne
nhuma detença fe tornem aíTentar na dita Meza particular. O que fe 
tudo o rpais que nefta Carra fe contém:, fe guardará mui cumpridamen-
t e , e fem fe dar lugar a qualquer nova introducçaó, ou relaxaçaõ ; por-
:que de affim fe fazer, me haverei por bem fervido. Efcrita em.Valha-
dolid a 7 de Junho de 1605', 

R E Y. 

CARTA DELREI, EM QJJ E S E RECO M M END A 
. aos Miniflros, e Offieiaes a guarda do fegredo; e que os Prefi'dentes dos 

\Tribunaes devaffem , e cafiiguem os que o naõ ohfervaÕ. 

> , ' • - " * : Liv. p. da Supplicaçaô , foi. 187. verC 

ENcJommendo-vos muito , que da minha parte encarregueis aper-
tadamente aos Preíidentes dos Tribunaes deíTa Cidade , e ao 
Regedor da Cafa da Supplicaçaô , e ao Governador do Porto , 

o cuidado, e vigilância , que devem ter em inquirir, e devaífar dos 
Miniítros, Offieiaes , e peíToas , de qualquer qualidade que fejaõ , que 
quebrarem o fegredo nas matérias , em que convier guardar-fe , cada 
hum na parte que lhe tocar , procedendo contra os culpados com todo 
o rigor da Juftiça ; e vós o tereis da mefma maneira de tomar exacla 
informação do que nifto falta á fua obrigação ; e dando-me conta da r 

.quelles , que pelas qualidades dos Officios , em que me fervem , enten-
derdes 
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derdes convém darfe-me do feu procedimento nifto para Eu mandar 
ver, que demonftraçaõ fedeve fazer com elles. Contra os demais, que 
houver culpados, fareis proceder com todo o rigor da Juftiça, &c. 

< Em Carta de Sua Mageftade de 9 de Novembro de 1629. 

DECRETO, EM QUE SE ORDENOU QUE O REGEDOR 
inquiriffe dos Miniflros, que naõ guardavaÕ fegredo, e déffe 

conta a Sua Mageftade. 

Lív. 10. da Snppliòaçaõ , foi. 169. 

P Or vezes tenho encarregado a meus Tribunaes, e Miniflros a 
importância , de que he para os negócios, que nelles fe trataõ, a 
obfervancia do fegredo, que por feus juramentos faõ obrigados 

a guardar; e porque nas matérias da Juftiça, devidas , e honras, e 
fazendas de meus vaíTallos , que fé julgaõ na Cafa da Supplicaçaô , he 
eíte mais importante, ordeno ao Conde Regedor oencommende da 
minha parte aos Defembargadores da Cafa da Supplicaçaô, e tenha 
particular cuidado de o fazer obfervar, e inquirir de quem falta a elle ; 
dando-me diífo conta para mandar prover na forma que difpoem a Lei , 
e como me parecer mais conveniente ao meu ferviço. Lisboa 3 de Ou
tubro de i66y. 

Com Rubrica de Sua mMagefiadc: 

Nota. A Carta Regia de 9 de Novembro de 16*9 , e o Decreto de 3 de? 
Outubro de 1669 íupra , concorda com o §. 1. deQe Regimento : e fuppoíto 
que o Decreto de 25* de Janeiro de 1641, o de 19 de Setembro de 1641, o de 
14 de Fevereiro de 1642, e de 12 de Maio de 1707, também concordem; 
com tudo como faô dirigidos a outros Tribunaes , devem ir no íeu compe
tente lugar; pois da mefma forma recommendaó , que os Miniítros dos Tri
bunaes guardem fegredo inviolável do que nelles fe paíTar. 

RESOLUÇÕES REGIAS , QUE TEM HAFIJX> SOBRE A CASA 
da Supplieaçao , das quaes fe tranferevem aqui fomente as.fitas, con

clusões , para makr exacçao defla obra , evitando-fe ao mef-
mo tempo maior extenfao. 

ORdem de 10 de Janeiro de 1612, regiftada no liv. 7. da Sup
plicaçaô , foi. 25*1. panada por virtude da Carta delRei de 30 
de Dezembro de 16 n , em que fe mandou declarar, que para 

o provimento.dos Officios da Cafa da Supplicaçaô, fe ha de pedir fem-
pre informação do Regedor. 

Carta delRei de n de Setembro de 16*14, regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô, foi. 26., em que fe determina, que havendo inconveni

ente 
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•ente em tratar das fufpeições poftas a algum Defembargador, e ellas 
faõ notórias , paífe logo a outro Juiz fem mais conhecimento. 

Carta delRei de 18 de Outubro de 1614, regiftada no liv.9. da Sup
plicaçaô , foi. 25"., em que fe ordena , que os Feitos das reíidencias fe 
defpachem emMeza grande, efe nomee Adjuntos rio mefmo ponto do 
defpacho. 

Carta delRei de 20 de Maio de 1615*, regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. 46. verf., em que fe declarou , que nas devaíTas fe naõ pô
de prometter fegredo ás teftemunhas fem efpecial ordem de Sua Ma
geftade. 

Carta delRei de 16 de Dezembro de 16íe , regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô , foi. 27 . , em que manda , que os ordenados dos Defem
bargadores fe paguem em dinheiro , e naõ em efcritos. 

Carta delRei de 6 de Setembro de 1616 , regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. 64. verf., em que fe ordenou , que nenhum Miniftro in-
terpretaííe Le i , ou Ordenação , por fer coifa refervada fomente a elle. 
O mefmo fe mandou obfervar pela Lei de 18 de Agofto de 1769. 

Carta delRei de 29 de Setembro de 1617, regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô , foi. 81. verf., em que fe declara , que fendo monidos os 
Offieiaes , ou Miniítros de Juftiça para allegarem embargos a ferem de
clarados excommungados, naõ poíTaô logo recorrer á Coroa , antes que 
os Ecclefiafticos pronunciem fobre os embargos. Veja-fe o Alvará , e 
'Decreto de 10 de Março de 1764. 

Decreto de ió de Janeiro de 16 18 , regiftado no liv. 10. da Suppli
caçaô , foi. 209. , .em que íe adverte , que o Corregedor do Crime da 
Corte fe naõ deve aíTentar na Igreja, nem outro algum a£to , em que 
EIRei efteja prefente. 

Carta delRei de 3 de Julho de 16" 18 , regiftada no liv. 9. da Suppli
caçaô , foi. 7ç., em que fe recommenda ao Regedor, que quando der 
licença aos Defembargadores para irem fora , attenda á nece.lfidade das 
Caias , e falta de Miniflros , que houver na Relação. 

Carta delRei de 21 de Dezembro de 1618, regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô , foi. 80. , em que fe recommenda , que os Defembarga
dores vaõ para a Relação a hora certa , de forte que ouçaõ MiíTa com 
o Regedor. 

Carta delRei de 28 de Julho de 1620 , regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. 96. gavet. 2. maç. 4. da Torre do Tombo ; em que fe de
clara , que naõ obedecendo os Ecclefiafticos , depois de feitas as tem- ' 
poralidades , poíTaõ fer defnaturalizados do Reino. 

Carta delRei de n de Agofto de 1620, regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. ^7. verf., em que fe torna a recommendar o mefmo que 
conrém a Carta delRei de 4 de Junho de 1614 fupra. 

Carta delRei de 8 de Junho de 1622,. regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. V29., em que manda advertir, que naõ convém fufpen-
der os Defembargadores fem ordem fua. 

Car-
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Carta delRei de 20 de Julho de 1622 , regiftada no liv. 9. da Sup

plicaçaô , foi. 130. verf., em que fe ordena, que os Defembargadores 
vaõ para a Relação ás fete horas pelo Veraõ , e ás oito pelo Inverno , e 
que dure o defpacho quatro horas. 

Carta delRei de 14 de Setembro de 1622, regiftada no liv 9. da 
Supplicaçaô, foi. 144. verf., em que fe ordena , que os criados dos 
Defembargadores, que levaõ os Feitos, naó entrem na Relação, e 
que hajaó campainhas na Meza. 

Carta delRei de 6 de Maio de 1623 , regiftada no liv. 9. da Suppli
caçaô , foi. 144., em que fe determina , que os Miniítros naó poífaó 
ter dois Officios na Cafa; e que fendo promovidos a hum ,haõ de largar 
o outro. Ifto fe ampliou pelo Alvará de 8 dejaneiro de 1627, regiftado 
no liv. 3. da Torre do Tombo , foi. 5*7. verf., e no liv. 9. da Supplica
çaô , foi. 170. verf. ;mandando-fe que nenhuma peíToa poíTa fervirdois 
Officios , ainda que fejaõ compatíveis. 

Carta delRei de 23 de Setembro de 1623 , regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô , foi. 1 ;c.verf., em que fe declara, que os Delembargado-
res do Paço naõ podem pedir aos Defembargadores da Supplicaçaô a 
razão das fentenças ," que houverem dado. 

Carta delRei de 9 de Novembro de 1623 , regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô , foi. 146., em que fe determina , que os delinqüentes do 
deftriclo do Porto , que forem prezos na Supplicaçaô, fe naÔ devem re-
metter ; mas devem fer fentenciados , aonde foraõ prezos. 

Carta delRei de 14 de Dezembro de 1623 , regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô , foi. 149. verf., em que fe manda obfervar a mefma reio
luçaõ fupra. 

Carta delRei de 20 de Setembro de 1^24 , ?rcgiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô , foi. 157., em que fe recommenda à averiguação dos pec-
cados públicos , de que houver alguns indícios, e também a punição 
delles. Veja-fe o Alvará de 26 de Setembro de 1769 , que declara os 
cafos em que fe naó deve tirar devaíTa dos concubinatos. 

Carta delRei de 28 de Julho de 1626 , regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. 166., em que íe mandou recommendar a obfer^ancia do 
procedimento referido na Carta delRei de 28 de Julho de 1620 fupra 
contra o Colleitor, que oceafionou a fobredita refoluçaÓ. 

Carta delRei de 31 de Julho de 1626, regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. 164., em que fe determina , que quando os Defembar
gadores da Supplicaçaô forem á Meza da Confciencia ao defpacho de 
alguns feitos , fe haó de aíTentar abaixo dos Deputados. 

Carta delRei de 7 de Outubro de 1626 , regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô, foi. 169.verf., em que fe declara , que os Miniítros 
inferiores faó obrigados a guardar as ordens do Corregedor do 
Crime da Corte em matéria de prizões , e execuções de Juftiça; 
abítendo-fe porém de as commetter aos ditos Miniítros inferiores , 
falvo eítiverem oecupados. Vejaó-fe fobre efta mefma matéria as Leis 
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da Policia da Corte, e R e i n o , que vaõ poftas no feu competente 
lugar. 

Carta delRei de 27 de Julho de 1627 , regiftada no liv. 9. da Suppli
caçaô , foi. 171 . , em que fe determina, que o Promotor da Juftiça fa
ça o Officio de Denunciador contra os naturaes do Reino , que com-
metterem crimes noBrafil. 

Carta delRei de 22 de Setembro de 1028 , regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô, foi. 181. fobre a mefma matéria conteúda na Carta del
Rei de 28 de Setembro de 1624. 
7 Carta do Governo de 10 de Novembro de 1633, regiftada no liv. 9. 
da Supplicaçaô , foi. 215*., em que fe manda recommendar ao Guarda 
mór, que tome em lembrança os Defembargadores , que naõ forem á 
Relação nas horas determinadas. 

Carta do Governo de 17 de Março de 1634, regiftada noliv."9.da 
Supplicaçaô , foi. 129. verf., em que fe ordena , que tendo os Defem
bargadores diligencias extraordinárias , as façaõ a tempo que lhe naõ 
tire o de ir á RelaçaÔ. 

Carta delRei de 6 de Julho de 1636, regiftada no liv. 9. da Suppli
caçaô , foi. 210. verf., que recommenda fejaô de limpo fangue as pcf-
foas , que houverem de ter Officios da Governança , ou da Juftiça , &c., 
a qualeftá alterada pelas Leis de 25* de Maio de 1773 ,e 15 de Dezem
bro de 1774, que declara inaudita , e abufiva efta diftincçaõ. 

Decreto de 5* de Junho de 1637 , regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô , foi. 207., em que fe ordena, que os Defembargadores da Suppli
caçaô , quando forem a Exames vagos áMeza da Confciencia , fe aífen-
tem no banco da parte efquerda , e perguntem primeiro. 

Decreto de 3 de Julho de 1637, regiftado no liv. 9. da Supplicaçaô , 
foi. 301. ,e no liv. $. do Defembargo do Paço,, foi. 5*8. , em que fe or
dena , que os Defembargadores dos Aggravos naõ tomem conhecimen-<-
to dos aggravos dos prezos, que eftiverem á ordem do Defembargo do 
Paço. 

Carta do Governo de 12 de Janeiro de 1639 ? regiftada no liv. 9. da 
Supplicaçaô, foi. 244., que. recommenda a breve expedição dosdeí-
pachos , e principalmente das caufas criminaes. 

Decreto de 19 de Dezembro de 1639 , regiftado no liv. 9. da Suppli
caçaô , foi. 264. fobre huma Confulta do Regedor, em que fe ordena a 
formalidade, que deve haver na arrecadação dascondemnaçóes para 
cativos. EfteJuízo foi extinéto pela Lei de 4 de Dezembro de 1775*. 

Refoluçaô Regia de 16 de Maio de 1640 , pela qual íe recommen
da o conteúdo no Decreto fupra de 19 de Dezembro de 1639. 

Carta delRei de 25* de Julho de 1640, regiftada no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi, 268., e no liv. 5*. do Defembargo do Paço, foi. 42 . , em 
que fe declara , que deve fer de limpo fangue a pelToa , que houver de 
fervir Officio publico. Alterada pelas Leis de 25 de Maio de 1773 
e 15* de Dezembro de 1774. Vide fupra. 

De-
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• Decreto de 25 de Janeiro de 1641 , regiftado nc liv. 9. daSupplka-
çâó , foi. 275* verf., em que fe declara , que naõ pôde o Regedor tirar 
Defembargador algum da folha fem dar conta a Sua Mageftade. 

Decreto de 27 de Novembro de 1643 , regiftado no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. 301 . , em que fe ordena , que os Defembargadores naõ 
poíTaó morar em quintas fora da Cidade. •> 

Decreto de 5* de Dezembro de 1643 , regiftado no liv. 9. da Suppli
caçaô ,fol. 3 0 1 . , e no liv. 5*. do Defembargo do Paço , foi. 5$., em 
que fe ordena , que os Defembargadores dos Aggravos naó tomem co
nhecimento dos aggravos dos prezos , que eftiyerem á ordem do Def
embargo do Paço. -Ai*-

Decreto de9 dejaneirode 1644 , regiftado no liv. 9. da Supplica
çaô , foi. 304., em que fe declara ,que os Defembargadores naó íónaó 
haô de morar em quintas ; mas nem haõ de ter nellas as. fuás famílias* 
Veja-fe acima o Decreto de 27 de Novembro dê 1643. 

Decreto de 28 derMaio de 1644, regiftado no liv. 9. da Supplica
çaô , foi. 306. verf., em que íe manda , que os Defembargadores dos 
Aggravos naó tomem conhecimento dos aggravos íobre a repartição 
dos cavallos de cobriçaõ, por pertencerem fomente á Junta. 

Decreto de 19 de Agofto de 1644 , regiftado no liv. 9̂  da Supplica
çaô , foi. 310., era que íe ordena , que para as execuções das fentenças 
do Confelho de Guerra, pague o Regedor o que for neceíTario. 
-• Alvará de 26.de Outubro de 1644, em que fe determina , que 
quando fe confultaíTem as propriedades dos Officios , ou ferventias ', fe 
declaraíTe fe algum dos propoftos tinha outro Officio. , ,A . •>!* 

Decreto de 15* de Outubro de 1646 , regiftado ruõ l i v ^ . da Suppli
caçaô , foi. 35*1. íobre o conteúdo na Carta de 9 de Novembro de 1623 
ÍUpra.7 ; r - i i -C : ; ; 1 ) ; " " •: f 8òV* v" - ! ~<: 

Decreto de i4*de Fevereiro de 1648 , regiftado no liv. 9. da Sup
plicaçaô , foi. 371 . , em que íe ordena , que os defpachQS que fallarem 
com o Regedor tenhaõ expedição pelas Secretarias , ainda.que fejaõ 
procedidos de Refoluções de Süa Mageftade. f 1 5D < yn 
. Decreto de 19 de Novembro de 1649 , regiftado, no ..liv. IQ. da Sup* 
plicaçaõ , foi. 28. , e no liv. dos Decretos do Defembargo do Paço, foh 
76. , no qual fe determina , quê o Thefoureirõ das deípezas; da Rela
ção dê conta cada três mezes na Cafa dos Contos. Extin&os. pela Lei 
primeira de 22 de Dezembro de 176 I . Í Decreto de 14 de Julho de 
1769, e em feu lugar foi ereíto o Erário Regio. .; . - Ait-yih •:> 

Decretode 25* de Abril de 165*2 , regiftado no liv. 5". do Defembar
go do Paço , foi. 87. verf., em que íe declara , que quandp. o Defembar
go do Paço manda algum Defembargador fazer alguma diligencia no 
deítricto da'Relação do Porto , pertence ao Governador da. dita Rela
ção a nomeação dos Offieiaes. , 0 ^ y '•",.• <n% 

Decreto de 29 de Maio de 165*4 , regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô , foi. 64. verf. ,* em que EIRei determina , que no dia de Corpo.de 
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Deos ha de repartir o Regedor asjuftiças a&uaes; e oPrefidente do 
Defembargo do Paço ha de repartir as que naõ forem a£tuaes. 

Decreto de 14 de Julho de 165*4 , regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô , foi. 6(). , em que Sua Mageftade ordenou , que o Regedor man-
dafle tirar devafla cada anno dos Tabelliães da Corte por hum Miniftro 
de inteireza. 

Decreto de 23 de Maio de 165*6 , regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô , foi. 76., em que fe determina , que os Defembargadores da Caía 
da Supplicaçaô, quando forem a Exames vagos , fe aíTentem em cadei
ras razas , no fim da Meza do Defembargo do Paço , e votem cubertos. 

Decreto de 7 de Maio de 1662 , regiftado no liv. 1. dos Decretos 
do Defembargo do Paço, foi. 242. , em que fe concedeo aos Correge
dores do Civel da Corte , que tiveíTem o titulo de Defembargadores 
dos Aggravos, 

Decreto de 23 de Novembro de 1662, regiftado no liv. 10. da Sup
plicaçaô , foi. 107. fobre o conteúdo na Carta de Governo de 12 de Ja
neiro de 1639 fupra. 

Confulta da Relação do 1 dé Abril de 1664, e Decreto de 2 de 
Abril do mefmo anno , regiftado no liv. 10. da Supplicaçaô , foi. 113, 
e 114., em que fe determina, que na Cafa da Supplicaçaô fe polia com-
mutar os degredos dos que vierem fentenciados da Caía do Porto, naõ 
por via de fuperioridade , mas de commiíTaõ particular delRei. 

Decreto de 10 de Agofto de 1667 ^ regiftado no liv. 10.da Supplica-; 
çaô , foi. 131. , em que fe ordena, que quando Sua Mageftade mandar 
algum Defembargador a alguma diligencia , bafta que aprefente a orr-
dem ao Regedor , femferneceíTario fazer4he outro algum avifopela 
Secretaria. 1 ;. ,̂-

Decreto de 25* de Janeiro de 1668 , regiftado no liv. 10. da Suppli
caçaô , fol.-i 36. , em que fe determina , que nas viíitas das Cadeias íe 
naõ foltem prezos , que merecerem maior pena ,> que a de dois annos 
de degredo. *.-; - JÍ ÍL ins> 

Decreto de 14 de Junho de 1668 , regiftado no liv. 10. daSupplíca-
•çaõ, foi. 147., que recommenda a brevidade na execução das penas 
dos delictos, ,, 
-*. Decreto de 29 de Julho de 1668, regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô , foi. 144., e no liv. i . dos Decretos do Defembargo do Paço , foi. 
159., em que fe ordena , que fe naõ pofla vencer mais do que hum fó 
ordenado , ainda que íirvaÓ dois Officios. ^ 

Decreto de 9 de Agofto de 1668., regiftado no liv. 10. da Supplica-
•çaõ, fóL 146., em que fe recommenda fe ponha ponto no ord-enado dos 
Defembargadores, que faltarem em ir á Relação. 

Decreto de 16 de Junho de 1669 , regiftadono liv. 10. da Supplica
çaô , foi. 166., em que fe tornou a refolver a meíma matéria cm confir
mação do Decreto de 29 de Maio de 16-5*4 fupra. -jr 

J Decreto de 24 de Julho de 1670, regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô, 
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çaÕ, foi 177. verf. , em que fe declara , que as Appellações da Almr> 
taceria, que excederem a alçada da Camera, pertence i Relação. 

Decreto de 3 de Outubro de 1672, regiftado no liv, 10. da Suppli
caçaô , fpl.ji 83. verf., em que fe ordena fe naõ pafTem Cartas de Segu
ro em crimes de Almotaceria ; nem nos que refpeitaõ ao governo da 
Cidade ; nem aos Offieiaes delia, ÇQmprçhendielof em erros de feus 
Officios -, 1. 

Decreto/de 12 de Abril de 1673 , regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô , foi 185*., em que fe çoncedeo juriídicçaõ aos Corregedores do 
Cível da Corte para conhecerem ordinariamentedas acç^es, que aÇa-
mera de Lisboa puzer fobre os bens, que andarem, mal aflorados. yyiç. 

Decreto de 22 de Julho de 1673 , regiftado no liv. 10. da Supplica
çaô ,fol. 187., em que fe declarou, que podeíTem conhecer de,ftasvcau-
fas fummariamente. n «* ,v „•,. ... £ o í . „ .M, (/j ^ 
;.. Decreto de 16.de Dezembro de 1675*, regiftado no liv*. 10. da Sup-
.plicaçaõ , foi. 200., em que fe ordena fe peça fçmpre refpofta aos ec
clefiafticos nos recurfos ; e que naõ a dando., fe procedji avante , jufti-
ücando-fe o gravamé pelo modo poífivel, para o que naõ b%fjtjirá íó^ 
mente a renitencia do Eccleíiaftíço. . r;> r ..,»•; . • ~- .b ;• f-c}*"*r 'í -• 

Decreto de 7 de Maio de 1678, regiftado;no liv. IO, da Supplicaçaô, 
foi.211., em que fe declara, que o Procurador da Fazenda d^v^íer £>u-
-vido no JUÍZO das C a p e t a da Coroa ÍQh.re QS feitos delja,s, a$fl»cpru3> 
he o Procurador da Cosoa.y •>&•- , u._-jAi :;or; ~>up r 1-,**;. íUb at 

Decreto de 4 de Novembro de"i678Vregiftad@ no liv.^ffpg Decre
tos do Defembargo do Paço, foi. 24. fobre a matéria e^nte&daíyiPe-
creto de 7 de Fevereiro de 1629 fujpra; cm que tggibem.mftis fe~cpm-
prehende o Theíoureiro da Bulja da Cruzada. \^z *., ^ \:L, ^ r..̂ v-
; Decreto de 25 de Janeiro de* 167,9 , regjftadiQ no liv. 10. dã Suppli
caçaô , foi. 216. verf., no qual fe ordena ,qee os Corregedores do -Cri
me da Corte naõ panem Cartas de Seguro, em caio de morte y fenaõ 
em Relação. i-v^r,'»-" { .-. a-r-Js-b A •*:. TI.;._f AH^MA: > .{-... , ...# 

- Decreto de 24 de Outubro de J 6 7 9 , regiftado np liv.ijp. da Suppli-
caçaõ, foi. 220. verf., em que fe declarou , que as fentenças na Rela* 

jçaõ do Porto fe haõde vencer por txes votos , ãíSm ççmo fe vencem na 
.Caía da Supplicaçaô- è\.: *>i *.M*Í r. ..b :.3Ü0 •: P.K-- M .: •* 

Decreto de 14 de Abrü^d.e 1.6.82] iregiitado no liv. 10, d$ Supplicã-
çaõ , foi. 244., em que fe ordena, que os Defemba-rgadores prefentQS 
ie enténdaõ os que eftaó na terra para fe poderem chamar, njpeafQ de 
iiaver na Rélaçaõ algum empate. , ^ 21 ^ ,.^.bA•>* »MÍ 
o Decreto de 4 de Fevereiro de x 6 £4 , regiftado no liv. 1 o. da Suppü-
.jcaçaõ , foi. 25* 1, , em que íe declarou, que p§ Aflentos, que fe fizerem 
na Relação, fe naõ devem alterar, fenaõ quando em algum hou.yejSè ia-
juftiça taõ notória , que fe naõ podefTc obfervar ,fém pffenfa da ça-çgõ. 
•<•/ Decreto de 4 de Junho de 1685 , regiftado no liv. jo. da Supplica
çaô,foi. 267- , em que fe-declara , que os Defembargadores dos Ag

gravos. 

http://16.de


14 Regimento 
gravos devem conhecer dos aggravos , que íe interpõem do Juiz dos 
Contos , e naõ os Juizes dos Feitos da Fazenda , por ferem iguaes em 
•vara. Efte Tribunal dos Contos foi extinfto pela Lei primeira de 22 de 
Dezembro de 1761 ; Decreto de 14 de Julho de 1769 , e fe erigio em 
feu lugar o Erário Regio, 

Decreto'de 4 de Outubro de 1686 , regiftado no liv. 10. da Suppli
caçaô , foi. tf^- verf., em que fe ordena fe naõ poffaõ pôr fufpeições 
nos Recurfos, que íe fazem á Coroa; e que tendo oRecurrente pejo em 
algum' Miniftro , o Regedor lhe nomee Adjuntos. 

Decreto de 18 de-Novembrode 1690 , regiftado no liv. 10. da Sup
plicaçaô , foí. 331. verf., em que fe declara , que nos Recurfos , que íe 
tiraõ dos Miniítros^ das Ordens, fe naõ deve mandar que refponda o 
Juiz deltas ; mas devem refponder os mefmos de quem le aggrava. 

Decreto de 22 de Maio de 1693 , regiftado no liv. 9. da Supplica
çaô , fòl. 35* 1., em que fe determinou , que nas execuções de legados 
pios , naõ cumpridos , pertencentes ao Hofpital, fe naõ paíTaíTem Car
tas fubftatorias. 

Decreto de 20 de Dezembro de 1693 , regiftado no liv. 10. da Sup
plicaçaô , foi. 372., em quefe declarou , que os homens dos Alcaides , 
ou Meirintios podem fer negros , ou fejaõ livres , ou cativos. 
*•*- Carta delRei de 30 de Julho de 1694 , regiftada no liv. da Esfera da 
^.elaçáõ doPorto ,foi. 5*4. verf. ipara o Governador do Porto , em que 
fe declara, que nos Recurfos fó devem fer ouvidos osRecurrentes , e 

-Procurador da Coroa', o Juiz Ecclefiaftko , e naõ o Recurrido. 
-^•Decreto-de 7 de Junho de 1695*, regiftado no liv. 11. da Supplicaçaô, 
-foi. 7?^ em que fe declara, 'que os Defembargadores da Cafa , que fer
vem de Juizes das caufas dos cativos , paíTando para Aggravos, naõ 

•podem éototlóuãr a mefma ferventia. OJuizo dos Cativos foi extineto 
pela Lei de 4 de Dezembro de 1775*. 

Decreto de 23 de Julho de 169&', regiftado no liv. 11. da Supplica
çaô , foi. 5*7. verf., em que fe determinou , que havendo dois Defem-
bargadoresírmãõs nà ReíaçaÕ , naó poíTaÕ ambos ferem Juizes na mef
ma caufa. "•('-.» ; 

-- Decreto de 7 deMakxde 1699, regiftado no liv. n . da Supplica
çaô , foi. 74. , em que fe declara , que fe naó poderá mandar , que nos 
•Recurfos refponda aMeza da Confciencia,, pois fendo Tribunal da Co
roa , naó pôde haver Recurfo delle. ~> 

Decreto de 19 de Janeiro de Í701 , regiftado no liv. 12. da Suppli
caçaô, foi.92., em que fe ordenou, que os homens dos Alcaides, e Mei-
ririhós haõ de fer nomeados pelo Regedor , e que naõ haõ de paliar de 
idade :de cincoenta annos, nem haõ de ter defeito de braço , perna, 

'ou maõ. ••- „ . 
Decreto de 8 de Outubro de 1704, regiftado no liv. n . da Suppli<-

eéçaõ , foi. 118., em que íe declarou , que o irem os Defembargadores 
a Exames Vagos he a£to de honra , e por iíTonaõ devem faltara elles , 
fendo avifados. De-
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Decreto d e i 8 de Fevereiro de 1706 , regiftado no liv. t i . da Sup

plicaçaô , foi. 144. verf., em que fe declara , que o Defembargador, 
que for Juiz das Capellas , ainda que palie para Aggravos , pôde con
tinuar na mefma ferventia. Veja-fe fobre as Capellas a Lei de 9 de Se
tembro de 1769 , §. 44. e os §§. 12.até 2 Í . 

Decreto de 30 de Maio de 1708 , regiftado no liv. 11. da Supplica»-
çaó , foi. 13 5*. verf. e no liv. 2. dos Decretos do Defembargo do Paço, 
foi. 220. verf., em que fe recommenda a obfervancia do Decreto de 4 
deOutubrode 1686 fupra. 

Decreto de 19 de Julho de 1710 , regiftado no liv. 11. da Supplica
çaô , foi. 194., em que fe recommenda a promptidaó , com que os Def
embargadores devem ir ao defpacho da Relação. 

Decreto de 24 de Julho de 1714 , regiftado no liv. n . da Supplica
çaô , foi. 255*., em que fe determina , que o Juiz da Chancellaria tire 
duas DevaíTas cada anno do procedimento dos Efcrivães , Alcaides , e 
outros Offieiaes de Juftiça, e pronuncie os culpados , dando-lhes li
vramento. 

Decreto de 22 de Março de 1719 , regiftado no liv. 12. da Supplica-
çiõ,fol . 30., em que íe declarou , que os Juizes da Coroa naõ devi aõ 
-mandar riícar a refpofta , que a Relação Patriarcal deu nos mefmos Au
tos fobre naó cumprir huma Carta rogatória ; mas que deviaõ dar con
ta a Sua Mageftade. 

Decreto de 25* de Janeiro de 1724, regiftado no liv. 12. da Suppli
caçaô , foi. 32. verf. fobre o conteúdo no Decreto de 8 de Outubro de 
1704 fupra. 

Decreto de 7 de Abril de 1728, regiftado no liv. 12. da Supplica
çaô , foi. 134. e no liv. 3. dos regiftos do Defembargo do Paço, fol.5'4. 
verf. 7 em que fe determina , que ojuiz da Coroa naó poífa ler Confer-
vador de Naçaõ alguma Eftrangeira. 

Decreto de 25* de Maio de 1728 , regiftado no liv. 11. da Supplica
çaô , foi. 5*6. fobre a mefma matéria conteúda na Carta delRei de 14 
de Dezembro de 1623 fupra. 

Carta delRei , regiftada no liv. 7. da Supplicaçaô, foi. 149., em que 
fe determina, que nos Aggravos, que faó dependência de fentenças 
definitivas , haja tantos votos nas ditas dependências, como houve nas 
definitivas. 

Carta de Avifo (de 18 de Maio de 1734 , regiftada no liv. 12. da 
Supplicaçaô , foi. 185*.) do Secretario de Eftado , em que Sua Magefta
de manda, que as caufas das peflbas, que eftaó prezas por delicl:os, fe 
fentenceem com brevidade. 

Decreto de 20 de Maio de 1734, regiftado no liv. 12. da Supplica
çaô , foi. 1.87., em que fe declarou, que os bens do Concelho fenaõ 
podem vender por dividas , que as Cameras devaõ. 

Decreto de 11 de Junho de 1734 , regiftado no liv. 12. da Supplica
çaô, foi. 190., em que fe declarou , que os bens do Concelho, que tem 

appli-



i6 Regimento 
applicaçaó própria , ou eftaó confignados para dividas , naõ podem fer 
penhorados, nem imporfe-lhes outra confignaçaó para dividas mais 
modernas. 

Decreto de 30 de Agofto de 1734, regiftado no liy. 12. da Suppli
caçaô , foi. 194., em que fe determina , que ojuiz da Chancellaria ti
re devalfa , naõ fó dos Offieiaes, de que elle pôde conhecer por íeu Re
gimento , mas de todos os mais de dentro da Corte, e feu Termo. 

Decreto de 10 de Junho de 1739 ? regiftado no liv. 13. da Supplica
çaô , foi. 14. verf., em que fe declarou , que ao Juiz dos Feitos da Mi-
fericordia pertence a cobrança das dividas , que os Thefourei,ros deixa
rão de arrecadar. 

Lei de 29 de Março de 175*1, pela qual fe ordena , que na Relação 
do Porto fe obferve o mefmo que fe pratica a refpeito das Cartas de Se
guro para caucionar. 

Alvará de 8 de Agofto de 175*3 , Pe*° qua^ fe ordena , que Os Offi
eiaes proprietários dos Officios de Juftiça firvaó per íi feus Officios. 

Alvará de 2 de Março de 1613 , regiftado no liv. 2. das Leis da Tor
re do Tombo, foi. 226. e no liv. 7. da Supplicaçaô, foi. 68. verf. e no 
liv. 9. da mefma Cafa , foi. 292., em que fe ordena , que os Defembar
gadores , que fe aufentarem fem licença do Regedor, ou excederem o 
tempo da mefma licença, fiquem fufpenfos, e naó poíTaó fervir íem or
dem de Sua Mageftade. 

Carta delRei de 4 de Junho de 1614, regiftada no liv. 9. da Suppli
caçaô , foi.22. verf., em que também manda recommendar ao Vice-Rei 
a promptidaõ do pagamento dos ordenados dos Defembargadores. 

Efle Alvará , e Carta delRei pertence aos annos de 1613 , e 1614, pag.7. 

ASSENTOS DA CASA DA SUP P LICAÇAÕ. 

A Sfento de 28 de Abril de 175*0 ,em quefe determina, que os 
Advogados devem concorrer para as Feitas das Juftiças , que 
todos os annos íe faz na primeira Oitava do Efpirito Santo em 

a Igreja de S. Domingos. 
AíTento de 29 de Maio de 175* 1 , em que fe refolveo , que o Procu

rador da Real Fazenda naõ pôde mandar tirar Autos do poder do Ef
crivaÕ , ou Advogado , quando tendo-fe paliado Carta avocatoria a feu 
requerimento, o Juiz antes de a cumprir, mandou dar vifta ás partes 
para fua inftrucçaõ. 

AíTento de 18 de Maio de 175*2 , em quefe declarou , que nas cau
fas de fufpeições , quando fe excluem porcaufa de alguma nullidade, 
fe ha de lançar o Acordaõ na fôrma, que fe coftuma , quando naõ pro
cedem ordinariamente. 

AíTento de 14 de Maio de 175*4 ? Pelo qual fe declarou, que para fe 
incor-
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incorrer nas penas do CapituIo.i8. da Pragmática de 24 de Maio de 
1749 , e r a neceffario provar-íe , que fe havia feito venda das refpeítivas 
fazendas , nâÕ fendo baftante o fimples Auto da achada ; e que também 
naõ eraõ comprehendidos os que , tendo loja aberta, eraÕ chamados 

' para levarem fazendas a caias particulares. 
AíTento de 13 de Fevereiro de 1755', pelo qual fe refolveo perten

cer ao Corregedor do Crime do Rocio a Confervatoria da Cidade de 
Lisboa; porque moftrava fer mais antigo na pofle , naõobftante fer o 
Corregedor dos Remolares mais antigo na leitura , e tempo do Real 
fervi ço. 

AíTento de 20 de Dezembro de 175*7 , pelo qual fe determinou, que 
as Appellaçóes, ou Aggravos dos feitos , que tiveraõ origem das Sen
tenças da Cafa da Supplicaçaô , em que fe deixou o direito refervado 
para outra acçaó, deviaô fer diftribuidos , nàõ fe contrahindo certeza 
dos Juizes. 

AíTento de 23 de Maio de 175*8 , em que fe refolveo, que das Sen
tenças fobre a reforma dos Autos perdidos , ou queimados , houveíTe 
íómente aggrávo de Pctiçaõ , ou de Inftrumento , quando nelles naõ 
tiveíTe havido Sehtença final; e que havendo-a antes, devia haver ap-
pellaçaÕ, e aggravo ordinário. 

AíTento de 8 de Agofto de 175*8 , em que fe declarou , que o §. 25*. 
da Ordenação , liv. 5*. tit. 115*., que manda proceder a devaíTa contra 
ospaíTadores dos gados, naõcomprehendia , os que faziaõ carneira
das , chibarradas , boiadas , e varas de porcos, ainda que tivelTem as 
meímas penas. T*; r-- •> }, ,, __ 

AíTento de 4 de^íovembró de 17,60 , pelo qual fe refpítfeo , que os 
Defembargadores Extravagantes daCafa da Supplicaçaô^naõ vencef-
fem braíTagens , eftando aufentes, naõ fendo ocoupados no Real fervi-
ço : o qua fe naõ entendia eftando auíentes por caufa de mòleftia, fe elr 
Ia naõ folTe fuperveniente á aufencia voluntária;e que as braíTagens,dp$ 
mezes das ferias fe deviaÕ vencer ainda pelos auíentes. • ,m .- •>.:• 

AíTento de 29 dejulho de 1769 , em que fe declarou , que a mulher, 
que he obrigada a prèftar fiança ás cultas na fór-rna da Ordenação , liv. 3. 
tit. 20. §. 6 . , ficava fujeita a pagâllas da cadeia, como qualquer outro 
-vaíTalIo. >L, IÍTL Í 

AíTento de 23 de Novembro de 1769 , em,que fe refolveo, que o 
Comprador de hum certo , e determinado, terreno incendiado , naõ ti
nha obrigação de aceitar outro ao Vendedor , ainda que lhe tivefle fido 
adjudicado em fubfidio do que antes tinha ; mas que comprando a ac-
çaõ , que tinha o Vendedor ao dito terreno, ficava obrigado a receber 
o outro. L-rJ- - ,- .;. . ' ^ m 

AíTento de 23 de Novembro de .1769 , em quefe'daclarou, que hum 
Decreto deCommifTaõ,em quefe dá faculdade geral para advocãr Au
tos de todos , e qúaefquer Juízos, fe extende ainda aos dos Refiduos ; 
devendo-fe cumprir geral, e indiftinelamente as Advocatorias pelos 

Torn.V. C Jui-
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Juizes privativos , e remettendo-fe , #findas as diligencias , os Autos , 
e mais papeis, aosjuizos, e Cartórios refpeítivos 

AíTento de 23 de Novembro de 1769 , em que fe refolveo , que o 
Çeffionario eftrangeir» , ou outro qualquer, que goze do privilegio de 
foro , e Juiz privativo, naõ pôde ufar delle nas dividas cedidas contra 
os devedores dos feus devedores. ,-j 

AíTento de 23 de Novembro de 1769 , em que fe declarou , q u e o § . 
29. da Lei de 9 de Setembro de 1769 arefpeito das Viuvas, que ten
do filhos paffaõ a fegundas nupcias, comprehcnde fomente os cafos 
futuros. 

AíTento de 23 de Novembro de 1769, pelo qual fe declarou , que a 
Ordenação,liv. 3. tit. 20. §. 22 . , que manda ofíerecer a Efcritura logo 
juntameote com o Libello , fe devia entender de fôrma , que podefle 
offerecer , em quanto o Julgador duvidando do que era apontado , o 
averigua, ouve a parte , e o naõ tem determinado. 

AíTento de 23 de Novembro de 1769, em que fe refolveo, que a 
Ordenação, liv. 3. tit. 5*9., que obriga a celebrar por Efcritura publi^ 
ca os contratos fobre dividas , que excedem a quantia de feíTenta mil 
reis , naõ podia , nem pôde ter applicaçaõ aos Mercadores , e Homens 
de negocio ; e que as fuás obrigações , procurações , e fôrma dellas , 
naõ havendo fido tratadas, reguladas , decididas pelas Leis deite Rei
no , devem fomente regular-fe pelas Leis Marítimas , c Commercian-
tes da Europa*,1 como fe acha expreffamente determinado pela Lei de 
18 de Agofto de 1769 , §. 9. •£»> 

AíTento d e 29^íe7ÃÇarço d e 1770 , em que fe declarou , q u e a L e i de 
9 de Setembro1 de 1769 , §. 21. na parte em que anriulla todas as difpo-
íições, em que a alma for inftituida herdeira, comprehende todos os 
Teftamentos anteriores á fua fupplicaçaõ ; e que o mefmo fe verifica no 
cafo de fer alguma Ordem , Irmandade , ou Corporação inftituida por 
herdeira, eteftamenteira, naõ tendo ainda fentença de quitação; c 
que a mefma nullidade tinhaõ os legados deixados nos refpe£tivos Tef-
íamenfos. ' 1 

Pêlo AíTento quarto de 5* de Dezembro de 1770 fe declarou , 
que o AíTento acima de 29 de Março , naõ comprehendia os le
gados , que fe declararem cumpridos, nem as defpezas junta
mente feitas pelos Teftamenteiros. Pelo AíTento primeiro de 9 
de Abril de 1772 fe declarou , que o AíTento fobredito de 5* de 
Dezembro de 1770 , procedia também nos Legatarios, que ha-
viaõ recebido os legados corh boa fé, antes que principiafle a 

^ t e r effettoT^e vigor a Lei de 9 deSetembro de 1769 ; porém que 
os mefmos AíTentos naõ tinhaõ lugar, quando os legados fe fa-
tisfizeffem , depois que a dita Lei entrou a ter effeito. 

AíTento de 29 de'Março de 1770 , em que fe refolveo , que na Rela
ção naõ fe podia conhecer dos Feitos de algum falido , que fubiaõ por 
aggravo interpofto do Juiz Conferyador da Junta do Commercio, á 

qual 
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qual'pertencia o feu 'conhecimento privativamente ; devendo-íe alli 
propor todas as acçóes dos Credores na fói*ma do §. 15*1 da'Lei de 13 
de Novembro de 1756, para por ella fe proceder íummariamente á fi
nal determinação , e á execução doá §§.-25*. e 26. da mefma Lei. * t." ; 
a AíTento de 5* de-Abril-de 1770*, pelo- qual fe declarou ;**qóe tendo 
algum homem ordenado o feu Teftamento por eferito no eftado de fau-
de ,oti com doença chronica , e áo tempo dè o kffignor, ou de o man
dar approvar, lhe fobrevieíTe moleftia grave , ou aguda , era o mefmo 
Teftamento nullo , e comprehendido na difpofiçaõ dá Lefde 25* deju-
nho de 1766. - R *$%> >ou-: »JJ, ,-ZGV... 

AíTento de 25* de Abril de 1770 , em que fe declarou, que fendo jul-
gadonullo qualquer Teftamento , naõ devia ò herdeiro metter-fe de 
poífe.da herança , fem preceder liquidação , falvo confiando claramen
te dos bens por inventario , ou por outros documentos authenticos. i". 

AíTento de 5* de Dezembro de 1770 / e m que fe refolveo', que indif» 
tinclamente fe devia obfervar a Ordenação , liv. 3'. tit. 20. §. 23 . , e a 
do tit. 5*9. do mefmo livro , naõ íê attendendo á interpretação , quê fe 
dá ás mefmas Leis j em quanto admitte prova de teftenrunhas, quando 
íc trata dé Inftrumentos celebrados entre dirverfas partes, sainda quefe 
naõadmitta nos celebrados entre os mefmos litigantes, o 

AíTento de 5* de Dezembro de"i 770 , eríi que fe declarou , que a Or
denação ,liv. 3. tit. 86. §. 23., quê entre osmiais bens do ufo fez "íefer-
va dos cavallos a>Fidalgos, Cavalleiros , e Miniítros /para fe lhe naõ 
apprehenderem ,'• comprehende prefentemênte asfeges*; ebeftas dei-
las , que o decurfodo tempo fez*íubfidiárias aos cavallos. 

AíTento de'5* de Dezembro de 1770 , em que fe refolveo , que a ci
tação, que deve também fer feita' aos (íredores de menor quantia na 
forma do AíTento , que vem na Collecçaõ III. liv. 3. tit. 78. da Ordena
ção , para ficarem obrigados ao acordo de níaior quantia ,Enaõ precifa 
fer feita?antes da íentença do Compròmiífo ; mas bailara que lhe feja 
pofterior, naõ fe lhes negando audiência. rnVeja-feo Decreto de 17 de 
Maio de 1777. ••r"'"tr\.c,yf At inuiii-ir-

O AíTento quarto de 5* de Dezembro fica junto ao AíTento pri
meiro de 29 de Março de 1770. -(•-

AíTento de 5* de Dezembro de 1770 , em que fe declarou , que a Lei 
de 9 de Setembro de 1769 , §. 1.'; naó comprehendia os Teftamentos 

santes delia feitos, econlummados com a morte doTeftador, em os 
quaes naõ eftiverem inítituidos os parentes mais próximos na fôrma do 
dito §. 'ml 

AíTento de 20 de Dezembro de 1770, em que fe refolveo, que a 
Lei de 3 de Agofto de 1770 , §. 5* , em quanto determina , que as clau-
fulas-de annexar as terças aos Morgados , pelo que reípeita ao preteri-
to , fiquem fomente exiftindo na parte, em que tiverem íido executa
das , fe devia entender , ainda que antes da fua publicação houveflem 
fentenças, que condemnaíTem as-partes a fazer as ditas annexaçóes. 

f, Tom.V, C i i Affen-
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AíTento de 12 de Janeiro de 1777, em que íe determinou, que em

bargando hum terceiro alguma execução, eaggravando ordinariamente 
da íentença proferida fobre os mefmos embargos, deve , além de pa
gar a gabella , e de preparar o aggravo , fer obrigado a pagar o trasla
do dos Autos , para que a execução fique correndo feus termos contra a 
parte executada. 

AíTento de 4 de Junho de 1771 , em que fe declarou , que as Apóli
ces , que eftavaô aceitas antes da Lei de 23 de Fevereiro de 1771, ou 
foffe judicial, ou convencionalmente , deviaõaceitar-fe pelos Credo
res refpectivos , eque fe naõ obrigariaõ eftes a que com effeito as re-
cebeíTem , naõ eftando aceitas do referido modo antes da meíma Le i : 
devendo-íe entender ou judicial, ou convencionalmente aceitas pelos 
Credores , que fe acharem em concurfo , as depofitadas em Juízo pelos 
Arrematantes. p, 

;.i O AíTento primeiro de 9 de Abril de 1772 , fica junto ao AíTen
to primeiro de 29 de Março de 1770. ,^. • 

AíTento de 9 de Abril de 1772, em que fe refolveo , que a Lei de 3 
de Agofto de 1770 , §. 10., que manda confervar os Adminiftradores 
actuaes , que naõ tiveíTem inhabilidade de Direito , comprehendia os 
Adminiftradores , que já tinhaõ adquirido jus aos Morgados antes da 
dita Le i , ainda que outro eftiveíTeintruzo na poíTe. 

AíTento de 9 de Abril de 1772 , em que fe declarou , que a Lei de 5 
de Agofto de 1770, §. 26. , em que determina , que nos Morgados inf-
tituidos por tranfverfaes, tenha lugar a repreíentaçaõ entre os irmãos, 
e filhos de irmãos ^procede naõ fomente entre os irmãos , e filhos dos 
irmãos do Inftituidor; mas também quando ha contenda entre os ir
mãos , e filhos dos irmãos do ultimo poíTuidor, fendo do fangue do Inf
tituidor. 

AíTento de 9 de Abril de 1772 , era que fe refolveo, que deixando-
fe dotes a moças donzellas , pobres , e honeftas , para haverem de ca-
far , ou fer Freiras , preferindo o Teftador as que foíTem íuas parentas, 
naõ podia praticar-fe a obfemncia defta difpoíiçaÕ, com as que foíTem 
já caiadas , ainda que parentas do mefmo Teftador; porque efta quali
dade fó lhes dava preferencia fendo donzellas. 

AíTento de 9 de Abril de 1772 fobre os cafos em que os afcendentes 
defcendentes , e confanguineos tranfverfaes fe devem , ou naõ devem 
alimentar huns aos outros. Entrando em duvida fe os netos , que pro
cedem de hum filho illegitimo, podem pedir alimentos emjuizo a 
hum neto legitimo , fenhor da Cafa , e Morgado do Avô commum a 
refpeito do qual neto faõ elles primos no fegundo gráo da linha tranf-
verfal ? Foi pofta efta queftaõ em deliberação aos 9 de Abril do prefen-
teartno na Meza grande , fendo prefente o E.mo , e R.mo Senhor Car
deal da Cunha , do Confelhp de Eftado , e Regedor das Jultiças. E fe 
venceo por huma uniformidade de votos quafi total , que os ditos ne
tos naõ tem acçaõ, nem remédio algum , que por Direito lhes compi
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ta , para obrigarem o neto legitimo feu primo , e fenhor da Caía , e do 
Mondado do avô commum , a qüe lhes prefte alimentos. 

Porque he regra , e preceito geral de todos os Direitos ,Natural , 
Divino, e Humano, que cada hum fe deve alimentar, e íuftentar a íi 
mefmo. .,,-. 0 

Da qual regra, e preceito geral fó faõ exceptuados em primeiro 
lugar os filhos , e toda a ordem de defcendentes; em fegundo lugar os 
pais, e toda a ferie dos afcendentes. (I; 

Em primeiro lugar faó exceptuados os filhos , e toda a ordem dos 
defcendentes. Porque como os pais lhes deraõ o fer , e a vida , dieta a 
razaõ natural, que fejaõ obrigados a confervarem-lha j;ppntribuindo-
lhes primeiro que todos com os alimentos neceflarios para efte fim. E 
na falta dos pais , a mefma razaõ natural lhes fubroga os avós, e os ou
tros afcendentes mais chegados em gráo , para a contribuição dos mef-
mos alimentos , por terem também elles concorrido para o dito fer, e 
vida dos netos , e dos outros feus defcendentes mais remotos , cada 
hum com a geração do feu immediato. • , A 

O direito , e acçaõ dos filhos , e de todos os defcendentes mais pró
ximos , para obrigarem os pais , e na falta delles ,os outros afcendentes, 
para que os alimentem , igualmente procede , e lhes compete. I. Ou 
os filhos naõ tenhaõ ainda chegado á idade de poderem adquirir por íi 
o neceíTario para a fua fuftentaçaõ, ou fim tenhaó já delia paliado ; mas 
ou por defeito damatureza, ou por algum outro principio fejaõ taõ iner
tes , que fenaõ poífaõ alimentar a íi mefmos. II. Ou os filhos fejaõ legí
timos, naturaes,ou efpurios. Porque até os efpurios devemrfej*alimen
tados pelos pais ;pois affim o difpoem a Ordenação doliv.4.tit. 99.pa-
ragr. 1. III. Ou os filhos fe confervem ainda debaixo do pátrio poder, 
ou fe achem já emancipados. Porque o a£to civil da emancipação naõ 
deve privallos do direito, que a mefma natureza lhes dá para ferem 
foceorridos pelos pais nas extremidades das fuás indigencias. IV. Ou 
os ditos filhos naõ tenhaõ ainda recebido as fuás legitimas , ou as ha-
jaõ já recebido, e diffipado. Porque a fi devem os pais imputar a intem-
peftiva entrega , qiie dellas lhes fizeraõ. 

- Ceifa porém, e naõ tem lugar o meímo direito, e acçaõ dos filhos, e 
dos outros defcendentes. I. No cafo , em que os pais , ou quaefquer ou
tros afcendentes, naõ tem com que íe alimentem a fi, ou apenas tem o 
preciío , e indifpenfavelmente neceíTario para a própria fuftentaçaõ. II. 
No cafo, em que os filhos fe podem alimentar a fi mefmo , ou de alguns 
bens que tenhaõ , ou de alguma occupaçaô própria da fua condição , 
que poflaõ ter. III. No cafo de terem commettido contra os pais algu
ma ingratidão , pela qual poflaõ fer desherdados por elles. Porque em 
cónfequencia do poder de desherdallos , podem também os pais pri
vallos dos alimentos. IV No cafo , em que os filhos, fem caufa algu
ma jufta , fe tenhaó apartado da caía dos pais, e lhes faltem com a fatif-
façaõ dos obfequios , erefpeitos, que conftituem huma penfaõ necef-
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faria , ê impreterivel pelos que recebem alimentos. V No cafo , em 
que os filhos fe tenhaõ caiado fem confentimento dos pais. -

íi- Com declaração porém, que nefte quinto caio , fe os filhos , que af
fim fe caiarem:, forem do íexo maículino , incorrerão na pena de desherJ-
daçaó , e coníequentemente na de privação de alimentos a arbítrio doS 
pais , qualquer que feja a idade, em que elles fe caiem íem o dito con
fentimento-, e ou fe càíem com peítoa indigna , ou digna ; porque af
fim o difpoem geralmente as leis do Digefto , que a refpeito dos filhos 
varões naõ fprãõ alteradas pela Novella 115*; e por iíio a ellas fe deve 
Julgar feita nefte ponto a remiíiaõ do noflb Direito Pátrio na Ordena
ção do liv:f3. tit. í8. §.6. Sendo poremos ditos filhos do fexo femini
no , fomente incorrerão nas ditas penas , cafando-fe fem confentimento 
dos pais , ou déshoneftando-fe com alguém, antes de terem vinte e cin
co annos de idade; porque affim o determinou cominnovaçaõ do direito 
doDígefto a Novel. 115*., cuja determinação, e pena naõ íó foi appro-
vada , mas também exacerbada quanto ao modo de nelía incorrerem as 
filhas pela Ordenação do liv. 4. tit. 88. §. 1.; pois por ella fe manda ; 
que na dita pena incórraÕ as referidas filhas por eíTe mefmo feito , affim 
quando fe caíaó com peíToa indigna , como também quando o fazem 
com peíToa digna. E taó fomente quando fecafaÕ com maridos noto
riamente conhecidos por melhores, e mais honrados, do que feriaó 
âquelles , com que eis pais as poderiaÕ caiar , as allivia a mefma Orde
nação de parte da dita pena , deixando entaó ao arbítrio dos pais pode
rem desherdallas da ametade das íuas legitimas. ;ò-' n 
• Tudo toque fíca-aíTentado nefte quinto cafo procede a refpeito dos 
•filhos, e filhas de legitimo matrimônio. Os ilíegitimos porém , e os 
que deites procedem, affim varões, comofemias, fe fe caiarem fem 
confentimento dos pais, em qualquer idade^que tenhaõ , ou o façaõ 
com peíToa indigna , ou com digna, ou ainda Com mais digna ; fempre 
incorrerão na pena de desherdaçaõ, fendo taes , que ella poiTa ter nel-f 
les lugar ;e em todos os cafos perde ráô por eíTe mefmo feito o direi to, e 
acçaõ, que tiverem para alimentos. Porque quanto mais favorecidos faõ 
os ilíegitimos pelos pais em os reconhecerem , e tratarem como filhos, 
tanto mais devem honrallos em tudo, e por tudo: e faltando á obri
gação deite preceito, devem incorrer em penas mais graves, do que os 
filhos legítimos , que a elle faltaÕ. 

Em fègundo lugar faõ exceptuados da fobredíla regra, e preceito 
geral, que manda a cada hum alimentar-fe a fi mefmo , os pais , e toda 
a ferie dos afcendentes. Porque tendo os filhos, e os outros defcenden
tes recebido de todos elles os inextimaveis benefícios do fer, e da vi
da ; pede a gratidão , que os mefmos filhos , e os outros defcendentes 
lhes retribuaõ com o foceorro dos alimentos , no cafo em que os ditos 
pais , e mais afcendentes fe vejaô reduzidos a taó extrema miferia, que 
naõ tenhaõ de que vivaõ. A qual gratidão , pofto que coníideiada por 
fi íó , e nos puros termos do Direito Natural, naõ produza obrigação 
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perfeita , e de rigorofa juftiça ; com tudo pela força , e vigor, que uni
formemente lhe deraõ as Leis Civis , produz acçaõ legitima , e efficaz 
em Direito para obrigar os filhos , e os outros defcendentes a alimen
tarem os pais , e os feus afcendentes. 

Efte direito , e acçaõ dos pais , e de toda a ferie dos afcendentes, 
para ferem alimentados pelos filhos , e pela ordem dos defcendentes , 
deve receber todas as ampliações, e limitações declaradas na prece
dente excepçaõ , que a cila forem applicaveis. 

Além das fobreditas duas excepções eftabelecidas a favor das duas 
ordens dos defcendentes , e afcendentes , naõ ha outra alguma excep
çaõ da dita regra , e preceito geral, que feja determinada por algum 
dos referidos Direitos. Naõ ha pois parente algum da linha tranfveríal, 
que deva alimeatos a outros tranfverfaes pelo direito do fangue. Ppr-
que como os tranfverfaes naõ deraõ o fer huns aos outros, nem também 
o receberão de algum da fua linha ; daqui refulta, que vem nelles noto
riamente a faltar, affim a neceffidade de confervarem o fer , e a vida dos 
feus collateraes , da qual mana a obrigação dos afcendentes para ali
mentarem os defcendentes;como também aSneceffidadede exercitarem 
entre fi a gratidão, da qual procede a obrigação dos defcendentes para 
alimentarem os afcendentes. E confcquentemente naõ pôde haver pa
rente algum, que fe inçlúa na linha tranfveríal, que polia fer obrigado 
a alimentar os feus tranfverfaes. , 

Daqui vem que nem os irmãos, poftp qüe fejaõ os mais conjuntos 
em fangue entre os tranfverfaes, faõ exeeptuados por Direito algum da 
fobredita regra, e preceito geral, Porque a maior conjuncçac*,do fan
gue , com que a natureza os unio, fomente lhes impõem a obrigação dé 
fe amarem mais do que aos outros tranfverfaes mais remotos ; o qual 
exceflb de amor, e de benevolência, attendido o Direito Natural, naõ 
pôde produzir obrigação, ou effeito algum , que naõ feja de pura cari
dade. Ifto mefno entenderão também as Leis Rpmanas , e por jíTo em 
nenhum lugar obrigarão os i rmãos a fe alimentarem. Q contrario porém 
pareceo á Glofa , que pela má intelligeneia da Le i , Quifilium ^.ff. ubi 
pupillus educari debeb, da L. Mutus 73. §. i.jf. de Jure àotium, da L. 
Quamvis 20.ff.foluto matrim.,daL. Tutor 13. §,2.ff. de Adminiflrat.Tu
tor. , da L. Inomnibus 1. §.2. jf, de Tutel. & Rationib. diflrahendis, e da 
Novel.89. cap.2,§.6,; e por naõ advertir, que todas ellas procedem era 
cafos particulares, impoz a obrigação de alimentos aos irmãos na L.5*. 
§.5*..#*. de Agnofeendis liberis na palavra jufle; cuja opinião,, e fentença^ 
fendo depois feguida por Bartholo , e pelo commum do§ D D . , naõ íó 
foi recebida nelles Reinos , como devia fer, pela efpecial authoridade, 
que as noflasLcis Pátrias deraõ ás Sentenças da Glofa , e de Bartholo , 
nos cafos omiflos nelías, e naõ determinados pelas Leis Romanas; mas 
também confeguio prevalecer geralmente em todas as Nações civiliza
das dos últimos feculos; e por affim fe achar recebida entre nós, e 
munida com o ufo moderno, e geral da£ ditas Nações, fe deve conti
nuar a obfervar neftes Reinos. Saõ 
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Saõ pois os irmãos obrigados a alimentarem os irmãos pelo direito 

do fangue de todos , e quaefquer bens que elles poffuaõ , ou os ditos 
bens lhes provieíTem de afcendènte , ou de eftranho , ou foíTem por 
elles adquiridos. Com declaração porém , que efta obrigação dos ir
mãos ceifará em todos os cafos a ella applicaveis , em que ceifa a dos 
pais, e da ordem dos afcendentes para os alimentos dos filhos, emais 
defcendentes. E muito efpecialmente nos cafos, em que os irmãos , 
que pedem os alimentos , fe tenhaõ fem jufta caufa apartado dascafas 
dos irmãos, a que os pedem, ou fe tenhaõ caiado fem licença dos pais. 
O que procederá invioíavelracnte a refpeito dos irmãos legítimos. Os 
ilíegitimos porém , que depois de fallecidos os pais fe caiarem,, feraó 
obrigados a requerer o confentimento dos irmãos, e principalmente 
do que for fucceíTor da cafa dos pais ; e cafando-fe fem elle , perderão 
por eíTe meímo feito toda a acçaõ , que poderiaõ ter para obrigar a ali
mentos os irmãos, a que naôpedirão o feu confentimento para fe ca
iarem. 

O que paíTa nos irmãos, coníideradas precifamente as di pofições 
do Direito , procede igualmente nos primos, que faõ filhos de irmãos , 
a refpeito dos primos também filhos de irmãos : nos tios irmãos dos 
pais a refpeito dos fobrinhos filhos dos irmãos : nos fobrinhos filhos 
dos irmãos a refpeito dos tios irmãos dos pais :^e affim também em to-
dos.os outros primos, tios, e fobrinhos em gráo mais remoto. Os quaes 
todos nem pelo direito do fangUe , nêm pela adminiftraçaõ , e pofie 
actuafda cafa,e do morgado do avô, ou de outro afcendènte commum, 
faõ,' riem pódém fer obrigados a fe alimentarem huns ao outros. Naõ 
pelo direito do fangue : porque efté até pela fobredita opinião , e fen-
tença da Glofa , faz termo nos irmãos , e naõ paíTa do primeiro gráo da 
linha tranfveríal; fora do qual fe achaõ já os ditos primos , e todos os 
outros parentes collateraes. Naô também pela dita adminiftraçaõ, e 
poíTe da cafa do avô, ou de outro afcendènte commum : porque os 
Morgados', pdfto que inftituidos por avós, e afcendentes, attendida 
taõ fomente a fua natureza , naõ trazem comíigo annexa peníaõ , ou en
cargo algum de fuftentarem , os que os poíTuem , parente algum feu 
collateral pela fimples , e pura razaõ de ferem defcendentes do inftitui-
dor ; nem efta peníaõ, e encargo feria compatível com o fim da inftitui-
çaõ delles. E taõ fomente no cafo, em que os ditos primos , e os outros 
parentes tranfverfaes aqui declarados , laõ poíTuidores de alguns bens, 

#que tiverem fido do avô , ou de outro afcendènte , que em fuá vida fof-
fe obrigado a alimentar os defcendentes , que lhes pede alimentos , e 

,que eftes tiveíTem acçaõ contra elles ; poderáõ entaõ os ditos primos, 
e os outros tranfverfaes ferem obrigados aálimentar os referidos def
cendentes do avô feus collateraes. Porém ifto naõ procederá e*m cafo 
algum de qualidade de ferem os ditos bens vinculados : anfcs fomente 
haverá lugar pelo onüs;, e encargo real, com que os mefmos bens íe 
achavaõ já-affè&os em vida , e poder do avô, ou do outro afcendènte, 

que 
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que delles erafcnhor, e já devedor dos aumentos ao dito neto , ou 
defcéndente mais remoto , que por elles demanda ao primo, ou ao 
outro tranfveríal, que poíTue os ditos bens ; e por efta razaõ igualmen
te feraó obrigados os ditos primos , ou outros tranfverfaes, que os 
pofluirem , ou os mefmos bens paíTaíTem para elles livres , ou vincula
dos : Da mefma forte, que igualmente deveriaõ também íerobriga
dos os irmãos , e qualquer eítranho que os poíTuiíTe. O que tudo com' 
maisforte razaõ procede , quando os primos , e os outros collateraes , 
que pedem os alimentos, ou fa*ó ilíegitimos, ou delles defcendem. 
E que os parentes collateraes , por mais próximos que fejaõ em gráo , 
naõ íaõ obrigados a alimentarem os collateraes ilíegitimos, prova-íe 
baftantemente pela Ordenação do liv. i. tit. 88. §. 3. 

E porque fendo efte o verdadeiro efpirito das noíTas Leis Pátrias , 
contra elle fe tem dado no nofíb Foro huma demafiada extenfaó á obri
gação dos alimentos , achando-fe efte fiuítuando entre as differentes 
opiniões dos Doutores com graviffimô detrimento do bem publico , e 
particular deites Reinos : Para fe fixar a noíTa Jurifprudencia Pátria em 
hum Artigo taó freqüente no Foro , taó intereíTante ao bem commum 
do Eftado , e aomeímo tempo taó implicado pela grande variedade, 
e diveríidade de opiniões, e íentenças , fe tomou efte AíTento. E para 
maior firmeza delle , pareceo ao dito Senhor Regedor, que devia por-
fe na Real prefença de Sua Mageftade, e fupplicar-fe a Sua Magefta
de queira fervir-fe de dar-lhe força , e authoridade de Lei em todos os 
feus pontos , para que mais naõ venha em duvida reioluçaõ alguma das 
que nelle íe contém. 

E pelo Alvará de 29 de Agofto de 1776 fe dá a efte AíTento to
da a força , e authoridade de Lei em todos os pontos nelle efta-
belecidos , para que fe fiquem perpetua , e inviolavelmente ob-
fervando ; e mais naô tornarem a vir em duvida as decisões, que 
nelle fe contém. E os Julgadores, que fizerem o contrario , que 

; penas tem , ib. 
AíTento de 18 de Agofto de 1774, em que veio em duvida fe o §. 

19. da Lei de 20 de Junho defte anno, que manda fe naõ profiga na exe
cução contra os devedores , que naõ tiverem bens , naõ moftrando o 

.credor que elle os poíTue, ou oceulta com dólo , ou malicia ; compre-
hende também os devedores aétualmente prezos por falta de bens ao 
tempo da publicação da meíma Lei : E em fegundo lugar fe a difpoíi-
çaõ da dita Lei deve também aproveitar áquelles Réos , que fe achaõ 
detidos nas Cadeias , por naõ terem bens com que paguem ás partes as 
quantias pecuniárias , em que foraõ condemnados , quando também 
fenaõ moftra , que os oceultaõ com dólo , ou malicia : E quanto ao pri
meiro ponto, fe aíTentou uniformente por todos os Miniítros abaixo 
affignados , que a difpofiçaõ da referida Lei no § 19. he também com-
prehenfiva de todos áquelles devedores , que achou prezos ao tempo 
da fua publicação, quando fem dólo, nem malicia fe reduzirão a efta-
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do de naó terem com que fatisfaçaõ aos feus credores : porque a Lei 
comprehende todos áquelles cafos , que cabem na fua razaõ , e no feu 
efpiríto: e fendo a razaõ , e efpiritodaquella piiffima Lei odefterrar 
de todos os JUÍZOS , e Auditórios a barbaridade , com que tratarão aos 
devedores as primeiras Leis Romanas, de que ainda faõ relíquias as 
prizões contra os devedores de boa fé, era violentiifimo efte procedi
mento ; pois naõ haVendo Lei alguma Civil \ ou Criminal, que o de
crete fem culpa , e nenhuma ha nos devedores pobres, que fe impoffi-
bilitaraô para pagar, pelos adverfos acafos da fortuna : fervindo nef-
tes termos as prizões de cevarem o ódio , e a vingança dos credores , e 
de opprimirem , contra todas as razões da humanidade ? os rniferaveis 
devedores , até darem ávida nos horroroíos cárceres , em que os tem 
detidos; ao mefmo paflb, que fe confultaíTem as regras do intereíTe 
particular, e publico, deveriaô confentir naíbküra; porque poftos 
em liberdade os devedores , adquiriríaõ meios, com que fatisfizeffem 
as íuas dividas ; e até a Republica fe fervi ria delles, empregando-os 
nos feus refpeítivos minifterios: e comprehendendo eftas razoes os de
vedores prezos ao tempo da dita L e i , naõ ha fundamento algum, que 
os exclua da piedofa providencia delia , por fe acharem todos no mef
mo cafo , que a mefma Lei contempla : E fe ella naõ foffre a prizaõ dos 
devedores, que fem dólo, nem malicia feimpoffibilitaraõ para pagar, 
como ha de permittir, fem abfurdo contra o feu piiffimo eípiriro , que 
nella fe confervera os que achou prezos nas mefmas circumítancias ? 
Devendo entender-fe precifamente , que o mefmo he ordenar a dita 
Lei fenaõ prendaõ áquelles devedores, que mandasfoltar os que no 
mefmo cafo fe achaÕ em huma dura prizaõ , que grava prefentemente , 
e grava de futuro , em quanto fenaõ relaxa. E pelo que refpeita ao fe-
gundo ponto, fe aflentou por huma muito ampla pluralidade de votos, 
que fuppofto o cafo delle naõ efteja na literal expreíTaõ da referida Lei, 
eftá comprehendido na generalidade da fua razaõ , e do feu efpirito : 
Porque a mefma Lei favoreceo em geral a caufa dos devedores exauftos 
de bens, e deftituidos de meios de poderem pagar o que devem , li-
vrando-osdas prizões, em que os detinhaõ os feus credores , mais pa
ra fadarem vingança, do que por intereíTe próprio: E havendo tam
bém nefte cafo , divida , que induz a conderanaçaõ pecuniária , credor 
a ella , qual he a parte , a quem fe applica na fentença , e devedor qual 
he o Réo prezo , exaufto , e excutido , fem meios de fe livrar da prizaõ, 
fem dólo , ou malicia na oceultaçaõ dos bens , fem interefle algum da 
parte em o deter na prizaõ , antes podendo-o fomente ter na foltura , 
por poder adquirir depois delia com que lhe fatisfaça a condemnaçaõ ; 
naõ pôde entrar em duvida, que na generalidade defta razaõ íe acha 
comprehendido o cafo , de que fe trata : fem que faça duvida a coníi-
deraçaÕ , de que por efta fôrma naõ ficariaõ os devedores plenamente 
punidos ; e que naó favorecendo a fobredita Lei os devedores dolofos, 
viria contra o feu mefmo çfpiritó a favorecer Réos de crimes, em que 

fena-



da Cafa da Supplicaçau. 27 
fempre fe prova , ou prefume dólo. Porque , em primeiro lugar, a Juf
tiça punitiva plenamente fe fatisfaz , e enche os feus fins com a impo-
fiçaõ da pena , fuppofto fenaõ execute , quando ha falta de bens, co
mo fe eftá verificando ainda aos crimes maiores , que trazem comíigo a 
conêfcaçaó de bens , que naó fe verificando pela falta delles, naõ dei
xa por iflb de ficar fatisfeita a Juftiça. Em fegttndo lugar, porque o dó
lo , que fe prova , ou prefume nos deli&os , fe julga taihbem purgado 
com a impofiçaó da pena , e dahi por diante fenaó pode mais preíumir 
dolofo p Réo devedor da condemnaçaó pecuniária , ou cultas, que fem 
culpa própria , e por mero accidente da fortuna fe acha impoffibilitado 
para fatisfazella ; vindo nefta figura a fer violenta a prizaõ já fem mais 
culpa ; e fem mais crime , que o de naó ter bens , e fó bem fundada a 
piedade , que lhe relaxa a captura , para poder adquirir' por eíTe meio 
os de que dependem a.íatisfaçaõ pecuniária , que he todo. o fim , e be
nigno efpirito da fohredita Lei de 20 de Junho no parágrafo-19. Além 
de que ,. os delicias , em que.ou fomente fe impõem a condemnaçaó pe
cuniária , ou com ella alguns annòs de degredo, faõ regularmente de-
lictos de menos gravidade , e coníEderaçaõ : E íe por huma parte fe in-
tereíTa aRepublica no feu caftigo ; também fe interefia pela outra par
te , em que naõ eftejaÕ apodrecendo nas.prizões tantos centos de vai-
lallos de Sua Mageftade , com detrimento da povoaçaõ , e do ferviço 
publico'%:\ E bem combinados^ftespúblicos iríterelTes, pezaõ fèm du
vida mais os que refultaõ da foltura naquella qualidade de crimes , em 
que naõ há que purgar pena affyctiya do corpo , do que os querèfultaõ 
das prizões, por falta de meios, xom que poíTaõideclinalias os detidos 
nellas , pagando as penas pecuniárias, que fodtambem o outro fim da-
quella clementiffima L e i , que até para moftrar, que foi da fua piiffima 
intenção comprehender huns , eoutrofc devedores detidos nas prizões 
por falta de bens , naõ dirige na conclufaõ a abfervancia fomente aos 
Miniftros^Criminaes , que haõ de affiftir aos leilões, mas geralmente a 
todos Juizes , ejuftiças CLvis ; e Criminaes, para acabar de dar mais 
efta deciíiva prova , de que todos os fobreditos haõ de participar dos 
benignos, e faudaveis effeitos de¥uma Lei taõ fanta, jufta, e previ
dente ,&c. .snfK 

Tom.V D i i R E G I -
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D A C H A N C E L L A R IA. 

E
U EIRe i , &c. Aos* que efta minha Carta virem faço faber, 
que no Regimento de minha Chancellaria mór , que nova
mente mandei reformar , por Mim affignado , feito nefta Ci
dade de Lisboa aos 16 de Janeiro de 15.89 , que efta' em po
der do Doutor SimaÕ Gonfalves Preto , do meu Confelho , e 

Chanceller mór de meus Reinos, e Senhorios , fe contém a parte , que 
pertence á Chancellaria da Cafa da Supplicaçaô ; da qual parte o traf-
lado de verbo ad verbum, he o feguintc. 

Titulo das Cartas de Juftiça, de que fe lao de pagar dez reis. 

DE qualquer Carta Citatoria, ou, de Inquirição, ou de qualquer 
diligencia de Juftiça , aberta , ou cerrada , ou para virem outros 

á Corte , ou para íe fazer exame em algum livro de matricula , ou ou
tras defta qualidade , fe pagará na Chancellaria dez reis , fendo tirada 
por huma fó peíToa. 
c E fendo tirada por mais pefloas , pagarfe-ha por cada peíToa dez 
reis para minha Fazenda ; quer pela dita Carta haja de fer citada hu
ma fó peíToa, quer muitas; e quer para" hum fó Julgador, ou para 
muitos. iA 

E fendo a tal Carta tirada por Moítciro , Collegio , Univerfidade , 
Cabido , Hofpital, Confraria , Carpinteiros , Alfaiates , e peffoas de 
quaefquer outros Officios Aldeãos , ou morador de tal Lugar , ou por 
muitos herdeiros ,ou filhos , ou teftamenteiros, ou outros fimilhantes , 
pagaráó dez reis fomente ; ora a dita Carta feja tirada para muitos Jul
gadores , ou para hum fó , ou para ferem citadas muitas peíToas , ou 
para hum fó: o que fe entenderá na matéria da Juftiça , affim nos Fei
tos eiveis, como crimes; que fendo de liberdades , ou privilégios, 
pagará o que em feu titulo ficar declarado, 

E fendo a tal Carta tirada por parte da Juftiça, naó pagará coufa 
alguma , falvo fe a parte requerer; porque entaõ pagará os ditos dez 
reis, como fica diro. 

Titu-
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Titulo das Cartas, de quefe ha de pagar hum vintém. 

DE qualquer Carta , que for com falva , fe pagará na Chancella
ria vintém. 

Por Carta , para venderem alguns bens, ou outra qualquer coufa 
por divida confeflàda , ou julgada , chamadas as partes, fe pagará vin
tém. 

Por Carta , para que fe entregue a qualquer peíToa alguma coufa 
Íobre fiadores , ou para porem alguns bens , ou dinheiro em fequeftro, 
vintém. 

Por Carta, porque fe haõ outros autos por appellàçaõ , e torne tu
do ao eftado , em que antes eftava, vintém. 

Por Carta, para prenderem alguma peíToa , oupeflbas, e que os 
tragaÕ á Corte , ou a outro Lugar ,T vintém. 

Por Carta , porque Eu , ou meus Offieiaes roguem , e encommen-
dem a alguns Prelados, ou outros naõ fubditos , que, façaõ alguma; 
coufa, vintém. ' Í . ,b\. òn?; * ; 

Por Carta dasjuftiças , para que alguma peíToa , que efteja prezo, 
e condemnado em degredo , dando fiâftça o vá cumprir., vintém. 

Por Carta , que dem appellações a alguma peíToa , vintém. 
Por Carta , que entreguem algum prezo ^paraqüe fe leve a outro 

Tulgado , e lá fer ouvido, vintém. 
Por Carta , para quê as partes fe louvem nâ Terra fe cm Juizes, e 

Já os ouçaõ , vintém.*'. J-J O _f • • ,. --\ MI;, 
Por Carta, parafe-cumprir Outra Carta , ou por quem fe mande 

que fe cumpra , ou naõcumpra^lgumainterlbcutoria, vintém. 
• OV.-T-AJ AU ÚC'\ .-a t J : j : r> ., 

Titulo das Cartas , de quefe haS de pagar trinta reis , que pajfarem por via 
de Juftiça ; e outras de rquefe-pagu$feffênta, e quarenta. 

P Or Carta de fentença definitiva fe pagará1 de cada peíToa na Chan
cellaria trinta reis , pofto que feja má¥idô;, mulher , e filhos ; falvo 

fe for Concelho , Mofteiro, Gommunidade , Carpinteiro , e os mais 
conteúdos na addiçaõ atraz das Cartas Cita tonas , porque entaõ paga-
ráÕ por huma fó peííba. 

De toda a Carta teftimunhavel, trinta feis de cada peíToa. 
E fe for pedida por parte de algum Concelho , ou Communidade , 

pagará como huma fó peíToa , como atraz vai declarado no titulo das 
Cartas Citatorias. 

Por Carta de feguro pagará cada peíToa trinta reis. 
B fé for antes dos trinta dias, ou três mezes ferem paíTados, ou 

fem embargo dé ter havido três Cartas , pagará feflenta. 
Por Carta de fegurança Rea l , de cada peíToa feíTenta. 

4 E pofto que alguma peíToa impetre a tal Carta de fegurança Real 
para 
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para fi , fua mulher, e filhos, e todos os feus, naó pagará mais que por 
huma fó peíToa. ;, . 

E affim fe pagará fe for de Concelho , ou Univerfidade , ou qual
quer outra Congregação, que feha por huma fópefToa, como atraz 
vai declarado. 

Por Carta de inimifade , trinta reis. 
Por Carta de emancipação , efupprimento de idade, trinta reis. 
Por Carta , para fe fazer execução , trinta reis. 

.;. Por Carta , para bens de Igreja pagarem parte alguma , e fe taxa
rem i trinta reis. i y,. ..-,&,•. 

Por Carta reítituitoria, porque fe torne alguma peíToa á fua poífe , 
aflim como d'antes eftava , requeridas,, e ouvidas as partes,, trinta.reis. 

E fe a contenda for fobre bens de raiz , e a Carta vai que os refti-
tuaõ fem condição, fe pagará a quarentena do^que os bens valerem. 

Por Carta tuitiva , para manter em pofle alguma peíToa, trinta reis. 
Por Carta , para manter os appellantes em poíTe de feus benefícios, 

durante o tempo da,appellaçaõ , trinta reis. ,;; ;„ :J-77 , .-i.-,-
De qualquer Provifaõ , ou Alvará , que toque em coufas de Juftiça, 

que naõ for declarado neftes Títulos atraz-,. fe pagará em minha Chan
cellaria quarenta reis , trinta para minha Fazenda , e dez ao Chancel-
ler mór.-:. , sfi>*;r na , • -wqjyinit•*.;•"o 
oi?':*;- L t úl ?. Titulo vàpügAt ha de levar o Chançeller. j ~y-,A 

-a ;.j, a • u< 'j t c. 
s i f \ .Chançeller da Çafa da Supplicaçaô levará das Sentenças, 

\ _ ^ / e Cartas , que paliou , o conteúdo em huma Provifaõ, que 
paífou E lRe iD.Joaõ , que. Deos tem^em i r de Outubro de 1534, 
quando novamente creou.o dito Officio de Chançeller na dita Cafa pa
ra fellar as coufas , que entaõ apartou do Officio de Chançeller mór 
que he o feguinte. - u7 v.* 7 

2 Das Sentenças, ..que vo4ito Chançeller da Cafa da Supplicaçaô 
paíTar , levará vintém de cada huma , e todo o mais que de tal Senten
ça fe houver de pagar, fera para minha Fazenda. -^ iG 

3 Das Cartas de inquirição , e citatorias , e feitas cerradas , e pa
ra virem autos , levará o dito Chançeller dez reis por cada huma, e tu
do o mais para minha Fazenda. 

4 Das Cartas de feguro levará o dito Chançeller de cada huma 
vintém , e ò mais para minha Fazenda. .n) ,7 

5* Das Cartas teftimunhaveis , e demandas, que fahem delnftru-
mejitos de Aggravos , ou Feitos , levará o dito Chançeller vintém de 
cada huma , e o mais fe recadará para minha Fazenda. 

6 Das iegurancas Reaes levará o dito Chançeller da Çafa da Sup
plicaçaô de cada huma trinta reis , e o mais fe recadará para minha Fa
zenda , como tudo íe contém na dita Provifaõ , que Hei por bem , e 
mando , que fe cumpra , e que o dito Chançeller leve o que fe contém 
nella , affim , e da maneira , que aqui he declarado, como atégora o 
levou. E 
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7 E fendo cafo , que o Chancellor mór pane alguma dâs dita? 

Cartas , que paíTaõ na Caía da SupplirJaÇaó , levará o mefmo que leva 
o dito Chançeller ; e iíio melmo levará o dito Chançeller mór, quan
do a Corte eftiver fora do lugar, ondeeftiver âdifa Cafa da Supplica
çaô , das Sentenças, e Cartas , que palTar o Corregedor da Gorfe, co
mo fempre fe Ufou. 

Titulo, ê regras de outras coufas da Chancellaria* 

1 T ^ \ Os Aggravos, que fahifem d'ante o Corregedor da Cdfre, 
J L ^ o u outros quaeíquer Defembargadores, ou Julgadores, 

em que caiba aggravo , pagará a parte que aggravar , fe lhe for recebi
do o aggravo , novecentos reis na Chancellaria ; ê fê depois a íedfen-
ça for revogada em todo , ou a maior parre delia , lhe leraõ 'tornados 
por Carta dos Defembargadores dos Aggravos , quê a revogarem ; e 
o mefmo fera fe a parte aggravar diante do Corregedor, Oü outro Def
embargador , e antes de o Feito íer levado ao JUÍZO do ãg-gravo defiftir 
deiIc , e èntaÕ lhe feraó. tornados o$ ditos novecentos reis , por manda
do do Corregedor , ou Defembargador, que lhe recebeo o aggravo.-

2 Se acontecer que fe tire Carta da Chancellaria , e a parte pagar 
os direitos delia , c depois for achado qüe a Carta vai errada em algu
ma coufa , e. tornarem a fazer outra', naõ fe pagará outra Chancellaria ; 
e ifto fe entenderá naõ paliando mais tempo , depois que a primeira 
Carta for paífida pela Chancellaria, que em quinto s parte', que a ti
rar , poíTa irá terra , para onde a dita Carta vai dirigida, e poífa tornar 
a requererque lhe emende o tal erro ; e porém osOfficiâes da Chan
cellaria fempre haveráõ os direitos, queda tal,Carta Hte pertencerem. 

3 Se alguma Carta vier áChancellafiâ, que naõ feja taxada , e fe 
duvidar na paga delia, fique em alvedrio , e juizó do Chançeller mór, 
e Eícrivaõ da Chancellaria , determinarem o que lhes parecer que del
ia fe deve pagar, tendo refpeito ao que fe paga de outras limilhantes a 
ella , conteúd3$ nefte Regimento. 

4 E porém , quando for caufa de fubftanck , e a duvida ta l , que fè 
deva dar vifta ás partes, e fazer niffb mais exame , o Chançeller mór 
determinará a duvida com Defembargadores , conforme feu Regi-» 
mento. / 

5* Se algum Grande, ou Fidalgo, ou outra pefíba tiver de Mim 
privilegio , porque feja efeufo de pagar Chancellaria , naõ deixará de 
a pagar de qualquer doaçaô, ou mercê que lhe for feita para algum feü 
filho, ou fua mulher, ou para qualquer outra peíToa ; pofto que a tal 
doação , ou mercê feja feita a feu requerimento ye por feus terviços , e 
merecimentos ; mas fomente fera efcuío de pagar Chancellaria dasf 
mercês , que Eu fuer á íua própria peíToa , e cujo proveito a elle fo
mente pertencer. 

6 E bem affim das que lhe forem feitas de j u r o , e de herdade, de 
/ ma-* 
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maneira que fe alguma peíToa tiver meu privilegio , e lhe for feita al
guma mercê para elle , ou feu filho , ou fua mulher, fera efcufo de pa
gar Chancellaria do que lhe cabe á fua parte ; mas pagará pelo filho , 
ou mulher tudo aquillo que da tal Carta o filho, ou mulherYiouvera pa
gar , fe a mercê a elles fora feita, e por fi tirarão a dita Carta; por 
quanto o dito privilegio naó paíTa , nem aproveita fenaõ áquelle, a que 
he concedido ; íalvo fe no dito privilegio outra coufa for declarado , 
por onde a dita mulher, ou filho devaõ fer efcuíos da dita Chancellaria. 

Títulos das Cartas, de quefe na o paga Chancellaria para minha pazen* 
'( da', mas aos Offieiaes fempre fepãgardõfeus direitos. 

• • • £ • 

i \ Rainha , Príncipe , e Infante, e os Netos dos Reis deite 
Jf\. Reino , legítimos, ou nâó legítimos , naó pagaráó Chan

cellaria de Cartas algumas , nem de Doações, que fejaó feitas de novo, 
ou confirmadas , nem das Sentenças , e Cartas , que pafTarem por via de 
Juftiça , affim na Chancellaria mór, como Relações. 

2 De toda a Carta , ou Provifaõ minha , que difler: Por efmola , 
naõ fe pagará Chancellaria ; nem menos fe pagará das fentenças , ou 
mercês , que Eu fizer nas Obras pias. A,,-. 

3 Nem fe pagará Chancellaria das coufas que tocarem ás Capellas 
delRei D. Affonío IV , e da Rainha Dona Beatriz fua mulher , que 
fanta gloria hajaõ. 

4 Nem das Provisões , que fe pafTarem , ou mercês, que Eu fizer 
para criação dosEngeitados. 

5* Nem das Cartas de quitação, que fe pafTarem aos meus criados, 
ou outras peflbas, que Eu por meu íerviço enviar a comprar, ou vender 
algumas coufas , ou fazer outras defpezas. 

6 Porque das outras quitações dos Almoxarifes , Theíoureiros, ou 
outros meus Offieiaes , fe levaráõ quarenta reis , como vai declarado 
atraz. }• 

7 Dos defembargos das yeftorias ordenadas , que andáõ afTentadas 
nos livros de minha Fazenda ,ou contas,Ou moradias , e affim dos cor-
regimeiítos , defpofouros , ede defembargos para pagamento de Ten-
ças , ou Ordenados, fe naõ pagará Chancellaria. 

8 Nem iíTo mefmo fe pagará Chancellaria das veftorias , que Eu 
mandar dar aos meus Moços da eftribeira , Moços do monte, Repoftei-
ros , e todo outro meu criado, que for homem de pé , pofto que na Pro
vifaõ diga que lhe faço diflo mercê. 
, 9 De defembargo, por que Eu mandar pagar a alguma peíToa di
nheiro , que lhe he ordenado de arqueaçaõ de alguma náo, ou navio 
que fizeffe , ou compraíTe , naõ pagará Chancellaria. 

io Naõ fe pagará Chancellaria das Cartas dos Mampofteiros mo
res das Cabeças dos Bifpados. 
t 11 E porém o Mampofteiro mór pagará o que atraz nefte Regi
mento vai declarado. De 
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í i De privilégios de Béfteiros , Eípingardeiros, e^BombardeiroSj 

naõ fe pagará Chancellaria. 
13 De aprefentaçaó de Igreja , Moltefros , Vigairarias, Capella-

nías , e reçóes , naó pagaráó Chancellaria. E porém do Alvará, que 
Eu mandar paliar para fe fazer a Carta da tal aprefentaçaó, fe pagaráó 
quarenta reis, como de outros Alvarás. 

14 De Sentença, ou Carta de algum prezo , que fizer certo ao 
Chançeller mór, que he taõ pobre , que naõ tem coufa alguma com 
que poíTa pagai , ou for do rol da Miíericordia j naõ pagará ChaneeU 
laria. 

Titulo das Dizimas , quefe hao de pagar na Chancellaria* 

1 T ) Agarfe-ha na Chancellaria dizima á minha Fazenda de qual- -y 
JL quer fentença , que fe der em minha Corte , e Cafa da Sup

plicaçaô, e do Porto , que nellas íe comecem perante cada hum dos 
Defembargadores , Ouvidores , Juizes dos meus Feitos da Coroa , ou 
Fazenda , ainda que feja Ouvidor da Rainha , fobre Juizes , e de ou
tros quaefquer Offieiaes , qUe jurifdicçaõ tenhaõ em cada huma das di
tas Cafa-s , ordinária, ou por çommifTaÕ minha, ou de outra peíToa ? 

que poder tenha de o commetter. 
2 JÈ affim pagará dizima dafentenqa condemnativa , que der qual

quer Ju iz , que feja dado por çommiílaõ, minha $ e em qualquer cafo 
que feja. ' - ò -„ 

3 Das fentenças dadas pelos Corregedores das Comarcas , «Prove
dores , Contadores , Almoxarifes , Juizes das Sizas , ou pelos Juizes 
Ordinários , nas matérias de Sizas de que conhecerem , e Juizes das 
Alfândegas, íe pagará dizima ; a qual fe arrecadará perante o Juiz ? 

que da appellaçaÕ conhecer, fe appêllado for; e fe õ naõ for, perante 
o Juiz , que a fentença deu. 

4 E quanto aos Feitos, que vierem á minha Cprte, e Cafa da.Sup-
plicaçao., ou do Porto , d'ante os Ouvidores dos Senhores das Terras f 

fe os taes Ouvidores tiverem poder para conhecer por auçaõ nova , e 
fazer correiçaõ na terra , das fentenças dos taes Feitos , de que elles 
affim conhecerem por auçaõ IIOVÍ*. , fe pagará na Chancellaria dizimai 
minha Fazenda ; e fe fomente os ditos Ouvidores conhecerem dos Fei
tos , que a elles vierem por appellaçaõ d'ànte os Juizes das Terras, das 
fentenças , que nos taes Feitos derem , fenaõ levará dizima. 

5* E as ditas dizimas pagarão as partes, que condemnadas forem, 
affim das cultas , como das penas , que forem julgadas; e befn affim do» ' 
principal, quando a condemnaçaó for de dinheiro , ou outra qualquer: 
coufa movei, que a parte condemnada for obrigada a pagar-, ou quan
do a fentença for dada fobre a propriedade de qualquer coufa; porque 
fendo dada fobre a reítituiçaõ da poíTe , fomente pagará a parte con
demnada a quarentena da valia da coufa que fe manda reftituir; quer* 
fedcfendeífe , quer fofle á revelia. 

Tom. V- E Se 
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6 Se alguma peíToa demandar ãjunifdkçaÕ^de-afguma.Terra , Cou

to , ou Honra, ou ufofruto de alguma coufa , ou certa quantia , que h<* 
de haver em cadàhum anno, ou em cada mez, ou em cada hum dia; ou 
em fua-vida, por alguns^bens de raiz 5 pa^arfe-ha na Chaneellària a 
quarentena do que valer a-propriedade da coufa , que fe pede , aíCrn 
como fe ha de pagar das fentenças da reítituiçaõ-da poiíe., 

7 - E porém fe algum demandar MJorgado, ouAdminift*açaõ de al-
guttta Capella', ou Hofpitai, que lhe for julgada para haver em fua vi-
da-fómente, Ha^erfes-haítelpeim a quanto, os bens da dita Adminiífra-
çaó poderáõ render, tirados todos os encargos da dita Capella , ou 
Morgado^; eiftoate efez annos, que íe conta por vida : e do que na di
ta renda montar até os ditos dez annos , fe pagará dizima ; e fe a Ad-' 
miniftra^a^lhè for julgada para fempre, fe pagará o dobre da dita 
quantia fomente. 

8< Efe adernanda-forfobre^aluger;1 ou arrendamento de caias, ou« 
outros bens, cmquepeça que lhe entregue a caía , ou outras bens a-r-
Fêndados, e for julgado que fe entregue ao^Authord-aidita cafa contra* 
vontade d^Réo-, pagarfe-ha na ChanceMariada tal fentença a-vintena-
d© aluguei? do-dit^anno, ou dos mais que tiver por cumprir do arren
damento. n 

o- E a mefma vintenafe pagará, fe o Réo for mandado, que defpe-
je as Gafas, ou herdade, ©^qualquer coufa arrendada, depois de. aca
bado o arrendamento , e for çondemnado que a largue ; a qual vintena 
fará' da- retida de hum1 anno fomente. 

IO' Naóífé pagará dizima das fentenças, que fe derem-nos Fei tos , 
q;uê vierem po-r appellaçaõ d'ante osjuizes&de Fora , ou Ordinários , e 
JitíZes dosÒrfébs, Àlmotacés, ou d9ante o>Akaide da Moeda, que 
Oía he o Coníervador delia, pofto-que feja Defembargador, por naó/ 
conhecer difto fenaõ como Alcaide da Moeda. 
" ' n E quando-os Feitlos dos fobreditos Juizes', e de quaefquer ou
tros Julgadores1, de que íè naõ havia de pagar dizima , vierem- á> minha, 
Corre*, e Cafa da Suppticaçaõ, e do Fotf-to-por- renriffáô , ou aggravo , 
ou por appellaçaõ de alguma interlocutoria, antes de finalmente* por 
élkfSffer fent-énciada, e na Corte, e Caias finalmente fedefpacharem 
das taes fentenças fe pagará dizima na Chancellaria da d-ifa Corte , e 
Caifas, de qualquer coufa que for julgada ; porque neftesícaíbs fe na^ 
deve haver refpeito, fenaíÕ- âfentença final, e aos De fenibayga dobres , 
que a derem. A 

í i Eas fobíedftas dizimas, vintenas, e quarentenas fe pagaráó 
por eíká maneira: Se a condemnaçaÕ do principal, como também a das 
ciaêa-s, paffar de trinta mil reis, a parte, em cujo favor to-r dada a fen
tença , naô pagará dizima em minha Chancellaria ; e ferlhe-ha loga 
dada1 a dita fentença , fazendo primeiro o EfcrivaÕ da Chancellaria ti
rar á vêiha deíía em hum livro , que para iffo em cada humanruo fe fará 
bem declarada, para depois fe fazer Cana de execução»; a qual fe en

tregará 
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tregará ao Thefoureiro, ou Recebedor da Chan cellaria , para por el
la mandar arrecadar a dizima da tal fentença. 

13 E fendo a tal condemnaçaó de trinta mil reis , e dahi para bai
xo , a parte que tirar a fentença , pagará a dizima delia logo ; e o Ef
crivaÕ da Chancellaria lhe porá nas coitas da fentença a paga da dita 
dizima,, para lhe fer paga pela parte condemnada. 

14 E porém íe a parte, que a tal fentença tirar da Chancellaria fi
zer certo neila como a parte condemnada naõ tem fazenda por onde el
le poífa haver pagamento da condemnaçaó principal , e cultas , e affim 
da dizima , que da tal condemnaçaó fe pagar, naõ fera obrigado a pa
gar logo a dita dizima , e ferlhe-ha dada a fua fentença ; e o EfcrivaÕ 
da Chancellaria tirará verba da fentença, como fe faz das que paíTaõ 
da quantia de trinta mil reis , para depois o dito Recebedor, ou Ren
deiros, da Chancellaria ( fe arrendada for), poderem arrecadar a'tal.di
zima pela parte condemnada ,-achando-lhe em algum tempo fazenda 
para iiTo. 

1.5* E pofto que atéqui foíTe,ordenado , e mandado acerca do Arre
cadador das minhas dizimas , vintenas , e quarentenas , que quando a 
parte condemnada naõ tiveíTe tantos bens} porque Eu podeíTe haver 
todo a mim das taes fentenças devido , e a parte principal todo o que 
lhe foíTe julgado, que em tal cafo T dos bens , e fazenda , ou preços , 
que a dita parte condemnada tiveíTe, fe repartiíTe foldo a livra, por 
maneira que a jjattè vencedora houveíTe das dez,partes as nove , e Eu 
huma , ordeno , e mando , por fazer mercê a meus fubditos , e povos, 
que quando quer que aparte condemnada nàó tiver tanta fazenda, por
que a parte vencedora- haja a quantia toda que lhe for julgada , aíEm. 
do principal, como das euftas, e Eu a dízima , que da tal condemna
çaó pertencerá minha Fazenda , em tal.cafo o dito vencedor haja todo 
o feu , fem diíTo fe tirar cou Ia alguma para mim, foldo a livra, como fe 
fohia fazer; e depois delle dito vencedor ter havido pagamento de to
da a quantia que lhe foi julgada , achando-fe mais fazenda do dito con-
demnado, entaõ fe arrecadará para mim a dita dizima : e para ilto affim 
fe cumprir, como por Mim he ordenado , mando que nas fentenças, 
de que Eu houver dizima , viatena , oü quarentena, quando pajíàr da 
quantia de trinta mil reis, os Efcrivães de minha Corte , .e Cafa da 
Supplicaçaô , e daGafa do Porto , ponhaõ verbas nas ditas fentenças , 
que depois das partes vencedoras ferem pagas , e fatisfeitas das quan
tias , que lhe forem julgadas, achando-fe mais fazenda do condemna-
do , por ella fe arrecade o direito , que Eu houver de,haver; e que em 
quanto a dita parte vencedora naõ for acabada de pagar, por. a parte 
condemnada naô ter fazenda para ifto, fe naõ arrecade para Mim a dita 
dizima , vintena , ou quarentena; e nas fentenças , que forem de trinta 
mil reis para baixo , de que as panes vencedoras faõ obrigadas pagar 
logo dizima em minha Chancellaria , pela maneira atraz declarada , 
ponhaõ verba , que além.de lhefazerem pagar acondemnãçaõ princi-
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p a i , lhe paguem mais o que o EfcrivaÕ da Chancellaria, por paga, e 
affignado feu, nas coitas da dita fentença declarar que pagarão de dizi
ma da tal condemnaçaó , pòftoque atéqui fe coftumaííe fazer de outra 
maneira. -

16 Se alguma fentença for dada por minha parte, ou dos Rcfiduos 
entre alguma peíToa, ou no Hofpital fobre fianças , o mefmo Procura
dor ou dos Refiduos , ou do Hofpital, que fentença tirar , naõ pagará 
dizima ao tirar delia em minha Chancellaria , pòftoque a quantia da 
condemnaçaó naõ chegue a trinta mil reis. Mas tirarfe-haÕ delia ver
bas para íe arrecadar a dita dizima pela parte condemnada ; e fe o meu 
Procurador for demandado em meu nome , e for contra elle dado fen
tença , da tal condemnaçaó naõ fe pagará dizima alguma. 

17 Da fentença , que íe der a alguma peíToa por matar fuâ mulher 
por adultério que lhe fizeíTe , porque o abfolvem da dita morte , e for 
julgado que haja a fazenda , que pertencia á parte de fua mulhef; da 
tal fentença a parte vencedor, que a tirar , fera obrigado de pagar lo
go a dizima de quanto quer que valer a fazenda da parte da dita fua 
mulher, e naõ irá pôr verba. > 

18 E fe a tal fentença for de alguma pefíba , que aceufar fua mu
lher por o dito adultério, efor condemnada que morra , e elle haja a 
fazenda , que pertencia a fua mulher, da tal fentença fe naõ pagará di
zima. 

19 Sendo alguma fentença embargada em minha Chancellaria, de 
que fe haja logo de pagar dizima pela maneira atraz declarada , antes 
que fejaõ viftos os taes embargos, nem levados ao Julgador, a quem 
houver de i r , fe pagará primeiramente a Chancellaria , e dizima del
ia ; ou fe paliar da quantia de trinta mil reis , fe tirará a verba ; e entaõ 
fera levada a tal fentença com os embargos ao Julgador , que affignou , 
para ver os ditos embargos, e os determinar entre as partes , como 
achar de direito. 

20 E quando as fentenças , que fe derem no aggravo declararem ' 
que as primeiras fentenças , de que fe aggravou , íaónuilas , entaõ íe 
naõ pagará dizima , vintena , nem quarentena ; por quanto da fenten
ça , que he havida por nenhuma , fe naõ deve dizima, vintena , nem 
quarentena. 
. 2 r E quando a fentença primeira for revogada , no cafo do aggra
vo , ou em parte , ou em todo , fem fer havida por nulla , fe arrecadará 
na fôrma da Extravagante da Reformaçaõ dajujtiça, que falia das dizi
mas das fentenças. 

22 E porque os Rendeiros das Chancellarias , quando os houver, 
naõ fejaõ negligentes em arrecadar as ditas dizimas , vintenas , e qua
rentenas , ordeno , e mando, que do dia que a fentença paíTar pela 
Chancellaria, até cinco annos primeiros feguintes, os ditos Rendeiros 
trabalhem de demandar as ditas dizimas ; e paliados ps ditos cinco an
nos, as naõ poderáõ mais demandar, nem íeraõ fobre ellas ouvidos. 
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E porém efta arrecadação, que fe houver de fazer em cinco annos , fe 
entenderá nas pcífoas , que tiverem fazendas , porque fe pofla arreca
dar a dita dizima ; porque nas que a naó tiverem , ficará refguardado 
arrecadar-fe a todo o tempo que íe poder arrecadar. 

23 E encommendo , c mando ao Regedor da Caía da Supplicaçaô, 
e ao Governador da Caía do Porto , que tantoque alguns Feitos , que 
fe tratarem fobre as ditas dizimas, forem conclufos, os façaõ defpachar 
com toda a brevidade. 

24 E em cafo , que alguns Príncipes , Senhores , ou outras peíToas 
tenhaõ privilégios de naõ pagar direitos na Chancellaria , naõ feraó 
pelos taes privilégios efcufos de pagar dizimas das fentenças , que con
tra elles fe derem ; por quanto a dita dizima naõ he direito da Chan
cellaria , mas he pena , que fe dá ao que faz má demanda. 

25* E quanto aos novecentos reis , que fe pagaõ de aggravo , e os 
felTenta cruzados, que fe depofitaõ em poder do Thefoureiro da Chan
cellaria , íe guardará-.nino o que difpoem as Ordenações. 

26 Pelo que mando ao Doutor Siraa-õ Gonfalves Preto , do meu 
Confelho , Chançeller mór de meus Reinos , e aos Offieiaes da Chan
cellaria , que em todo cumpraõ,e guardem, e façaõ inteiramente cum
prir , e guardar efte Regimento , affim, e da maneira , que nelle fe con
tém ; pelo qual Hei por derpgados todos os outros Regimentos da 
Chancellaria , e Provisões , queatégora foíTem paliadas ; e mando quê 
fe naó ufe dos taes Regimentos, nem Provisões; e efte fomente fe 
cumpra como,nelle he conteúdo ; porque affim o Hei por bem , e mett 
ferviço. Dado na Cidade de Lisboa âos lú dias do mez de Janeiro» 
Antônio Rodrigues o fez annó do Nàícimento deNofíb Senhor Jefus 
Chrifto de 15*8 .̂ 7:í 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

ALVARÁ, EM QUE SE DA FORMA DE COMO SE HAÕ 
de arrecadar as dizimas da Chancellaria. 

Liv. 5- das Leis da Torre do Torr-Lo , foi. 9. verf. 

EU EIRei faço faber aos que efte Alvará virem , que por fenaõ 
achar Regimento em modo baftante para o Executor das dizi
mas de minha Chancellaria as cobrar como contêm , e fe faber 

o procedimento, que ha de ter na matéria; e querendo dar a fôrma 
jufta , e neceíTaria a efta cobrança , e o direito das partes , com pare
cer do Confelho de minha Fazenda , fui fervido mandalla diíporpelá 
maneira íeguinte. 

1 Primeiramente o Executor da Chancellaria , com feu EfcrivaÕ, 
iráó á Caía delia , e alli tiraráó as verbas dos devedores , de que fe fará 
receita pelo dito feu Efcrivaó fobre o mefmp Executor, que affim elle 
\ affigna-
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affignará em hum livro numerado, e rubricado pelo Juiz da Chancel
laria ; e na receita fedeclararáõ os nomes das pefloas , lugares aonde 
faó moradores , e quantias que devem. 

2 Pelo dito livro da receita por lembrança , em que affim fe haô 
de carregar ao dito Executor todas as verbas fobreditas , dará elle con
ta nos meus Contos do Reino , e Cafa ; e affim do que tiver arrecada
do delia , como também da caufa por que as naõ põem em arrecadação 
acabados os três annos , em que a ha de fazer,.como coftumaô dar os 
Executores dos ditos Contos , conforme ao Regimento delles , das di
vidas , que lhes faõ carregadas em receita por lembrança. 

3 E por ter informação, que antes de fe tirarem muitas fentenças, 
fe avêm as partes que fe naõ tirem por refpeito da dizima , do que de
vem , do em que eftaó condemnados , fará o dito Executor vir perante 
íi em cada hum dos mezes do anno os Feitos, que os Julgadores fenten-
ciarem , cujas fentenças ficarão fendo de dizima , para ver fe foraõ to
das tiradas do proceíTo , e carregadas em verba ; e as que o naõ eftive-
xern, fará lançar, e carregar, para as pôr em arrecadação, como as 
mais. 

4 E as Cartas , que fe pafTarem para fe fazer execução nas pefloas , 
que morarem fora das cinco legoas da Corte , feraõ em meu nome , e 
affignadas pelo Executor , e paliadas pela Chancellaria da Caía da 
Supplicaçaô para as ditas execuções fe fazerem com a diligencia , que 
convém ; e nas Cartas, que fe derem aos Caminhciros , iráõ nomeadas 
as legpas, que haõ de andar cada dia , e as cuftas , que haõ de vencer. 
.0 5* E vindo alguma peíToa com embargos á execução , que fizer o 
dito Executpr, elle os remetterá. ap Juiz da Chancellaria', ao qual 
mando naõ tome conhecimento dos ditos embargos, nem de outro al
gum requerimento , vfem primeiro as partes terem depofitado em po
der do Thefoureiro da Chancellaria as quantias, que fe deverem ,que 
íheferaÕ carregadas por depofíto em livro feparado , até fe determinar 
a caufa dos ditos embargos, falvo fe forem fundados em pobreza , e o 
dito Juiz determinará todos os ditos embargos fummariamente em Re
lação , dando delles primeiro vifta ao Procurador de minha Coroa. 

6 E as dizimas , que forem deliquidaçaõ , fará o dito Executor li
quidar , e avaliar pelos Avaliadores da terra, aonde fe fizer a execução,' 
fendo para iflb primeiro a parte citada ; e tendo alguma duvida , a vi
rá aljegar perante o Juiz da Chancellaria, depofitando primeiro no 
mefmo Juizo a quantia , que os Avaliadores declararem dever a parte 
executada pela avaliação, e liquidação que tiverem feito; e para ifto, 
e as mais diligencias , e requerimentos que forem neceíTarios para boa 
arrecadação das ditas, dizimas , tomará o dito Executor nefta Cidade 
dois homens de bom procedimento , e viftos em negócios, para reque
rerem ; "e cada hum deites haverá por feu trabalho.a toftaõ por cada di
ligencia judicial , que lhes fera pago á cuíta das peífoas, que naõ qui-
zerem pagar; e o que mais merecerem do/eu trabalho, lhe íerá aívi-
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trado pelo Juiz da Chancellaria á cufta de minha Fazenda, e nunca paf-
fará de hum por cento, do que por fua diligencia fe cobrar. 

7 E o dito Juiz da Chancellaria , nem o dito Executor poderáõ 
dar tempo ,* nem eípera alguma aos devedores; e pertendendo-a, o 
poderáõ fazer no Confelho de minha Fazenda , aonde pertence. 

8 E aíEm mando a todos os Corregedores, Provedores , Ouvido
res , Juizes , é maisJuftiças de meus Reinos, e Senhorios, a que as 
Cartas, e Mandados ,' que o dito Executor paíTar para as ditas Execu
ções fe fazerem , ascumpraõ, e guardem , e façaõ inteiramente cuta-
prir , e guardar, fem embargo de quaefquer Provisões , Regimentos , 
e outras Ordenações , que em contrario haja fobre a dita arrecadação, 
e cumpraÕ em tudo efte meu Alvará, e Regimento como nelle fe con
tém. , '} 

9 E mando outroíim a todos os Alcaides , Meirinhos , Efcrivães , 
Tabelliães, Porteiros, e quaefquer outros Offieiaes, que no que de 
minha parte lhes mandar o dito Executor acerca das ditas Execuções , 
cumpraô feus mandados , todas âs vezes que por elles os paliar, lob as 
penas , que para elle lhes forem poftas ; e naô o cumprindo affim , fará 
fazer autos , que remetterá aò Confelho de minha Fazenda , aonde fe 
defpacharáó como for juftiça. 

10 E porque de fe terem os livros tocantes á minha Fazenda emS 
cafas particulares, e fora daquellas a que pertence, refultaõ muitos 
damnos : todos os livros de qualquer forte, ou condição que forem , 
eftejaÕ fempre na Cafa, e Cartórios aonde pertencem, fcmdellas íe 
poderem tirar; e havendo algum cafo extraordinário ,em que feja pre-
cifo tirarem-fe , fe dará conta no Confelho de minha Fazenda , que or
denará o que mais convier, r 

11 E efte Regimento cumprirá o dito Executor em tudo, affim, e 
da maneira que nellè fe contém ; e pelo trabalho , que ha de levar na 
dita arrecadação , haverá dez porcento do que arrecadar, que he ou
tro tanto como atégora houve /com a mefma arrecadação ; e no cabo 
dos três annos, que nella ha de-c-oí^er, dará conta nos meus Contos 
do Reino , e Cafa , do que tiver arrecadado , na fôrma , e maneira que 
fica dito ; e de como naõ arrecadou , moftrará a diligencia , e de como 
nem a dilatou , nem ficou por fua culpa , ou negligencia , fob pena de 
a pagar de fua cafa ; e as ditas execuções , e arrecadação fará com o Ef
crivaÕ de feu cargo , como atégora o fez , o qual fará todas as receitas, 
cartas , e mais papeis , que para a dita arrecadação , e conta delia fo
rem neceíTaríos ; o que Hei por bem fe guarde inteiramente como Le i , 
e Regimento. E mando a todos os Tribunaes , Miniítros , Offieiaes , e 
pefloas a que pertencer , o façaõ affim cumprir , e guardar , íem embar
go das Ordenações em contrario ; e fera publicado na Chancellaria , 
em que fe regiftará , e no livro dos Regimentos de minha Fazenda , e 
mais partes a que tocar, Contos do Reino , e Caía , e no rofto dos li-
yros da conta, que ha de dar;cada três annos o Exeçt-tor das ditas di
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zimas. Joaó da Silva o fez cm Lisboa a 25* de Setembro de 165*5*. Per-
naõ Gomes da Gama o fez efcrever. 

R E Y. 

ALVARÁ DE 20 DE OUTUBRO DE 166$ SOBRE A MESMA 
r matéria. 

X 

EU EIRei faço faber aos que efte Alvará virem , que tendo con-
fideraçaõ ao que me reprefentou SebaftiaÕ Pinheiro da Silva , 
Provedor, e Executor das dizimas de minha Chancellaria da 

Corte , acerca do muito que deltas fe eftava devendo, por muitos in
convenientes que fe offereceraõ para a cobrança , particularmeute pela 
preíTa,com que o EfcrivaÕ da dita Chancellaria,-nos.três dias em que 
a faz , examina as fentenças , que faõ de dizima , para as lançar em ver. 
ba , e a inadvertencia occafionar paffarera-fe algumas que devaõ dizi
ma , fem fe lançarem em verbas , ou fazer-fe devedora a parte , que o 
naõ feja ; e putrofim valerem-fe as partes , quando fe vem executadas 
pelas dizimas no Juízo da Chancellaria , dilatan.do-fe nelle ás caufas 
contra o Regimento ; de forte que as fazem ordinárias , ou eternas , 
devendo fer íummarias , vindo por efta caufa a naõ pagar, par huns as 
trafpafTarem, outros mudarem de terra , e fazenda , e as diíÈparem , 
ficando difficultofo faber-fe dellas para ferem executadas na Corte na 
dita Chancellaria , fe naõ poder cobrar muito do que fe eftá devendo , 
por ninguém querer fervir, por fer muito limitado , e dilatado, o hum 
por cento , que fe coltuma dar a dois homens , que tendo mandado ha
ja para as diligeneiasda Corte , e liquidações da dita Chancellaria , 
tendo d'antes cinco porcento; e também o EfcrivaÕ delia naõ ter de 
preíente mais que hum Efcrevente , havendo d'antes dois , ou três ; 
porque occupando-fe precifamente as tardes da Chancellaria nella , e 
as manhãs dos dias feguintes em lançarem verbas de dizima , e o mais 
tempo em paíTar certidões , continuar os autos das execuções , bnfcar 
livros , e fazer defcargas ás.partes, e receita ao Thefoureiro , lhes naõ, 
fica lugar para paliar para a Corte, Reino , e Conquiftas todos os Man
dados, Precatórios , e Cartas , que fe requerem , fendo forçado , que 
nas de liquidação vaõ incluídas as fentenças condemnatorias de verbo 
adverbum, fendo algumas muito grandes de todas as dizimas Ultra
marinas fenaõ cobrar coufa alguma , poríer impoffivel, que elle Pro
vedor mande aoBraíil, Angola, e mais Conquiftas , Caminheiros a 
cobrallas , pelos muitos inconvenientes que ha , e pelos Miniítros da-
quellas partes , e ainda do Reino , naõ darem cumprimento ás íuas or
dens , e pelos Efcrivães defta Cidade naõ guardarem a Ordenação do 
liv. 2. tom. 24. §. 27. e 36. , nem quererem obedecer a elle Provedor 
e Executor na fôrma do íeu Regimento , que difpoem, que todos os 
mezes do anno faça ir perante fi todos os Feitos fentenciados , para 

/ exami-



da Chancellaria. 41 
examinar fe fe tirarão íentenças dos proceflbs , e lançarem em verba 
as dizimas dellas , fe naô cobraó muitas fonegadas , e de importância ; 
porque as partes íe concertaó com os vencedores, e contentaõ os Ef
crivães , e naó tiraó fentenças a fim de naõ pagarem dizima , fendo gra
vemente importante acudir-fe a efte defcamínho ; e as cobranças dos 
poderoíos ferem mui difficultofas, porque os Offieiaes de Juftiça fe 
acobardaõ , e os Almoxarifes , e Thefoureiros naÓguardaó os embar
gos t que o dito Executor em fuás mãos manda fazer; e finalmente 
ninguém íe atreve a fazer eftas diligencias : e por caufa de fe naó po
der mandar prender os devedores , he certo íe naó cobrar parte dcllas ; 
porque muitos naó tendo fazenda , tem dinheiro, de que fe naõ fabe , 
e com o temor da prizaõ, pagariao fem fallencia ; de outros , princi
palmente neítâ Corte , naõ he fácil poder-fe faber aonde tenhaõ bens 
para fe executarem , e fendo prezos por efta divida Real , elles mef-
mos os denunciariaõ ; e finalmente outrps faô taõ abíolutos em íuas 
terras, e tao poderofos nellas, que as Juftiças ordinárias lhe obeder 
cem, e os Caminheiros efpancados, e mal pagos , felevantaõ , e mi
nha Fazendafertaõ cobra. E outrofim ferem tao remiíTos òs Offieiaes 
de Juftiça em obedecer aos mandados do dito Provedor, e Executor, 
que muitos por feus particulares refpeitos , repugnaõ , e naõ fazem as 
diligencias de meu ferviço , por cuja caufa fe naõ cobra também muita 
de minha Fazenda; e ultimamente^faltavaõ Caminheiros, que vaõ pe
lo Reino fazer as execuções das dizimas , pela fallencia que muitas ve
zes ha das fazendas , e bens , tde que poíTaõ cobrar-fe as íuas cultas, O 
que tudo vifto , e a rcípoí^a , que acerca difto deu o Provedor de minha 
Fazenda: Hei por bem, e me praz , que daqui pôr diante o EfcrivaÕ 
da dita Chancellaria examine nos três dias delia , cada fémana as fen
tenças de dizima , para as lançar em verbay-e fe cobrarem por ordem 
do dito Provedor , e Executor, para com iíTo fe poder evitar o palia
rem algumas fentenças , de que devaõ dizima , fem fe lançarem em 
verba, para cujo effeito o dito EfcrivaÕ da Chancellaria guarderá o 
Regimento delia j e a Ordenação. E o meu Chançeller da Cafa da 
Supplicaçaô mandará , que no Inverno venha.õ os papeis á Chancellaria 
ás duas horas , e no Veraõ ás três ; e o Juiz da dita Chancellaria cum
prirá inteiramente o feu Regimento , abbreviando as caufas na fôrma 
delle , para com iíTo fe ficar evitando as demandas , que as partes põem 
no dito JUÍZO , quando fe vem executadas , fazendo-as eternas , deven
do fer fummurias ; ficando por efta csufa difficultofofaber-fe da-s par
tes,-e fuás fazendas, pelas diffiparem , e trafpaíTarem , mudarem de 
terra , e morrendo , fem terem mais bens, que deMorgado. E outro
fim mando , que os dois homens , que d'antes tinhaó cinco por cento 
das diligencias das dividas cobradas , e atégora hum íó , felhes dem 
três por cento , para applicarem mais por efte intereíTe as liquidações , 
e execuções : e que o EfcrivaÕ da dita Chancellaria tenha mais hum 
Efcrevente , para melhor expedição da cobrança das ditas dizimas no 
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panar das Cartas, Mandados, e Precatórios, e Executorias para o Rei
no , e fóradelle : e que a efte fe lhe dêm doze mil reis , pagos nas mef-
mas dizimas ; o qual falaria fera por aono fomente , no qual fe verá o 
que fe adianta á^cobrança., para affim mandar continuar , ou ceifar com 
o dito ordenado 'fe para melhor arrecadação das dizimas Ultramari
nas , mandei ordenar ao meu Confelho Ultramarino expida as ordens 
a todos os lugares das Conquiftas , para quê osMiniftros de Juftiça , 
Fazenda , e Guerra dêm , e façaõ dar á execução as Cartas das execu
ções da Chancellaria com as penas que parecerem, c fe lhes dar em. 
culpa em fuás refidencias; e dos Miniítros do Reino o Executor fe po-

.derá queixar ao Gonfelho de minha Fazenda dos que fe moftrarem re-
miffos nas cobranças, para o Confelho proceder como lhe parecer, 
que convém a meu íerviço. E outrofim os Efcrivães defta Cidade guar
darão a Ordenação do liv. i. tit. 24. §. 27. e 36. , e feraõ obrigados to
das as vezes , que o dito Provedor, e Executor lhes pedir relação de 
todos os Feitos fèntenciados, de que fe deva dizima , dar-lha ; e ftaõ 
o fazendo affim , incorreráõ na pena da ametade da dizima para quem 
os accuíar, e para a Fazenda Real , com fufpenfaÕ de feus Officios; 
e os que na dita fôrma naó obedecerem ás ordens do dito Provedor, e 
Executor, dará delles conta no dito Confelho da minha Fazenda ,, pa
ra fe proceder contra elles com maior demonftraçaÕ. E aôs Almoxari
fes , Thefoureiros , e Contadores dos Meftrados mandei ordenar dêm 
inteiro cumprimento ás ordens do dito Provedor fobre a cobrança das 
dizimas, fob pena de as pagarem por fua fazenda; e o Provedor', e 
Executor os podem executar por ellas até ferem entregues ao Thefou-
reiro da Chancellaria ; e dos Miniítros , e Offieiaes, que naõ cumpri
rem os Mandados , e Cartas do dito Executor, dará elle conta no dito 
Confelho de minha Fazenda, para fe mandar proceder contra elles, 
como merecer fua remiffaõ nas diligencias das execuções: e o dito 
Executor poderá obrigar peífoas, e daquella esfera , que coftumaó fer, 
a ir fazer as ditas execuções , caftigando também aos que naõ derem 
boa conta dellas , e concertados com as partes, deixarem de continuai-
las , ou levarem de cada huma, na mefma terra, o que fe devia levar de 
todaspro rata, como o dito Executor lhes manda , e fobre tudo , que 
as haja, como ha nos Contos, e Relação ; o que tudo Hei por bem fe 
cumpra, e guarde taõ inteiramente como nefte fe contém ; que valerá, 
pòftoque feueffeito haja de durar mais de hum anno, fem embargo 
das Ordenações em contrario; o qual fe regiftará na Chancellaria mór, 
e da Corte , para confiar do conteúdo nelle. Francifco Pereira o fez 
em Lisboa a 20 de Outubro de 1665* annos. SebaftiaÕ da Gama Lobo 
o fez eferever. 

R E Y. 

•lA.Í r--. 

ALVA-
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LEI DE 18 DE FEVEREIRO DE 1Ó5-3 , EM QUE SE 
determina, que na6 fó os Réos, quando forem condemnados, pa

guem dizima ; mas também os Authores , quando fie ar em 
} vencidos. 

Liv. 10. da Supplicaçaô , foi. 60. verf. 

D OmJoaô por graça de Deos Rei de Portugal, e dosAlgàr-
ves , daquém, e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e 
da Conquifta , Navegação, Commercio da Efhiopia , Arábia, 

Pedia , e da índia , &c. Faço faber aos que cita minha Lei virem , que 
vendo Eu o cuidado cora que devo attender que os meus vaíTallos vivaõ 
em paz , e conformidade , fem entre elles haver caufas de ódios , e dif-
fençôes , principalmente em tempo que tanto fe devem todos unir en
tre fi , e a favor deites Reinos ; e fendo a principal, que o impede , as 
demandas, que por inclinação , e intereíTe temerariamente fe movem 
entre elles , e os meios queo Direito commum buícou para refrear fua 
calumnia com penas pecuniárias, de juramento , nota de infâmia , fal
tando em fuás acções ; e como naõ efta baftantemente provido por mi
nhas Ordenações , e Regras da Chancellaria a efte fim , nas quaes fô 
íe impõem a pena da dizima em certos JUÍZOS aos Réos , e o quanto 
convém atalhar com remedio prompto , e efficaz aos damnos , que da
qui fe feguem em prejuízo das eonfeiericias, rifco da honra, e perda 
das fazendas , e vexaçaõ dos Miniítros, perante quem fe litiga : Hei 
por bem , e mando , que da publicação defta em diante , toda a peíToa, 
de qualquer eftado , e condição que feja , nas demandas , que de novo 
intentar, em que for Author, ou Réo , ficando vencido , pague dizima 
noJuizo , em que litigar, exceptuando fó os Órfãos; e deapplicar 
efta ádefpeza da guerra, para com o procedido delia em parte aliviar 
os povos da obrigação , que tem a concorrer para,fua defenfaó , aju
dando-os de novo com efte cabedal, pelo grande amor que lhes tenho; 
e ifto íem embargo de qualquer Ordenação, Le i , Eftyío , ou Coftume, 
que aqui hei por expreffos , e declarados. E mando ao Prefidente do 
Defembargo do Paço, Regedor da.Cafa da Supplicaçaô , Governador 
da Cafa da Cidade do Porto , e aos.Defembargadores das ditas Cafas , 
e a todos os Corregedores , Provedores , [uizes , Juftiças , Offieiaes, 
e pefloas deites meus Reinos, que a cumpraó , e guardem , e façaõ in
teiramente cumprir, e guardar, como nella fe contém : e ao Doutor 
Aífonfo Furtado de Mendoça , do meu Confeihp, e meu Chançeller 
mór deites Reinos , e Senhorios , que envie logo Cartas com o trasla
do delia , fob meu fello, e feu final, a todos ps Corregedores, Ouvi
dores das Comarcas deites Reinos, e aos Ouvidores das terras dos 

-Donatários , em que os Corregedores naõ encraõ por correiçaõ, para 
Tom. V- Fi i que 
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que a todosYeja notório ; a qual fe regiftará nos livros da Meza do Def
embargo do Paqo , e rios da Gafa da Supplicaçaô , e Relação do Por
to , aonde fimilhântes Leis fe coftumaõ regiftar; e efta própria fe lança
rá na Tor redo Tombo. ' Dada nefta Cidade de Lisboa a 18 de Feve
reiro. Antônio de Moraes a fez anno do Nafcimento de NoíTo Senhor 
Jefus Chrifto de 1653. Pero Sanches de Farinha a fez eferever. 

R E Y. 

ALVARÁ DE 8 DE MAIO DE 1745*, EM QUE SE DETERMINA, 
que as peffoas miferaveis nao paguem dizima , fenaõ no cafo em que 

fe defenderem com dólo, e malicia ; e $ue os terceiros que fe op-
pozerem ds execuções, fendo lhe rejeitados os embargos , 

ou julgados por naoprovados, paguem dizima. 

Liv. das Leis da Chancellaria mór, foi. 105. 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará virem , que fendo-
me prefente ás duvidas, que íe tinhaõ movido fobre a intelli-
gencia, e pratica do meu Real Decreto de 15-. de Dezembro de 

1743 , porque fui fervido íupprimir as duas varas de Juiz do Civel , 
que o Senado da Câmara defta Cidade provía , creando cm feu lugar 
duas CorreiçÕes do Civel, que fe uniraÕ ás outras duas , que já havia , 
ficando coma mefma graduação , e juriídicçaõ, que as antigas tinhaõ, 
e paliando os Efcrivães, que efcreviaÕ perante os ditos Juizes, a íervir 
com os novos Corregedores. < '••> 

Pertendendo os ditos Efcrivães confervar-fe com Audiências, e di f-
tribuiçaõ feparadas fe nas prerogativas de ferem Tabelliães do Judi
cial, e de privativamente elereverera nas caufas das pefloas mifera
veis , que por evitarem a pagarem dizima recorriaõ aos Juizes do Ci
vel ; requerendo-me também o Juiz do Povo , e Cafa dos Vinte e qua
tro a confervaçaõ defta liberdade , que aos Órfãos , Menores , Viuvas , 
e mais pefloas miferaveis era concedida; e o Porteiro da Chancellaria 
da Cidade fe lhes déíTe huma fatisfaçaõ correfpondente aodamno, 
que experimentava em fe lhe tirarem para a Chancellaria das fete Ca
ias as fentenças que pela fua até agora fe paíTavaõ. Fui fervido refolver, 
que os nove Efcrivães , que tinhaõ os Juizes do Civel, eferevaõ junta
mente com os feis , que havia nas duas CorreiçÕes , concorrendo to
dos nas Audiências dos quatro Corregedores, fazendo-as eftes turna-
riamente ás femanas, e diftribuindo-fe entre os ditos Efcrivães com 
igualdade as caufas , que ao Juizo das CorreiçÕes do Civel vierem ; o 
que fe executará naõ fó pelo Diftribuidor, que fervia no Juizo , mas 
pelo que havia no íupprimido (que fe deve confervar) fazendo cada 
hum delles o feu officio alternadamente aosmezes, e ufando os mef-

mos 
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mos Efcrivães igualmente , e fem differença alguma dasprerogativas, 
que antes diftinctamente tinhaõ, havendo em todos a qualidade de 
Tabelliães do Judicial, e a liberdade de efcreverem os proceflbs das 
pefloas miferaveis , que íó tinhaõ os nove dos Juizes do Civel, e com-
municando-íe a eftes a faculdade de efcreverem nas caufas das Confer-
vatorias , que privativamente tocavaó aos das CorreiçÕes ; com o que 
lhes fica compenfada a diminuição , que allegavaõ ter nos emolumen
tos dos feus antigos Officios , e muito mais com a utilidade, que no
vamente lhes provêm de extrahirem do proceflb todas as fuás fenten
ças ; o que naõ podiaó fazer, quando dellas fe appellava ; refalvando-
fe também o prejuízo do Porteiro da Chancellaria da Cidade , com fe 
•lhe dar pela renda da mefma Chancellaria a quantia de trinta mil reis 
cada hum anno ; o que fó terá lugar em vida do que aítualmentc eftá 
fervindo: e declaro naõ fer da minha Real intenção o obrigar as pef-
foas miferaveis a pagarem dizima nas caufas em que forem Réos , con-
fervando nas quatro CorreiçÕes da Cidade efta mefma prerogativa, 
que tinhaõ os Juizes do Civel, o que fe entenderá a refpeito fomente 
das ditas pefloas miferaveis. Nos cafos porém , que os Corregedores 
pelos proceflbs achem, que as taes pefloas fe defenderão com dólo, 
ou malicia , entaõ íeraó obrigados a condemnallas , e aos Tutores , e 
Curadores dos que forem Órfãos, e Menores , no pagamento da mef
ma dizima , o que declararão nas fuás fentenças. E porque fou infor
mado , que com notório efcandalo da Juftiça? fe rctardaó calumniofa-
mente as execuções pelo meio de embargos de terceiro , que depois fe 
naõ provaÕ , fem que nas regras da Chancellaria fe tenha occorrido a 
efte taó.freqüente , e prejudicial damno: Hei por bem ordenar, que 
daqui em diante fejaõ obrigados a pagar dizima ;ifem excepçaõ de pef-
foa alguma , todos os terceiros , cujos embargos fe rejeitarem, ou fe 

• julgarem naõ provados , havendofe-lhes por liquidada'importância 
delia pelo valor dos bens penhorados. E por me conftar também , que 
pór caufa de fe extinguirem os lugares de Juizes do Civel, e paliarem 
a fer aggravos, o que eráõ appellações, fentiraõ os Defembargadores 
de Aggravos huma cpníideravel diminuição nas íuas affignaturas pela 

• differença , que fem juíto fundamento fe faz na Lei noviffima fobre as 
affignaturas , dando-fe menor aos aggravos, que regularmente faõ 
caufas de maior confideraçaõ : Sou fervido , que fem embargo do dif-
pofto na dita Le i , levem os ditos Defembargadores nos Feitos dos ag
gravos o mefmo que até agora , fegundo fuás importâncias , percebiaõ 
das appellações. E mando que o difpofto nefte Alvará fe cumpra intei
ramente , como nelle fe contém , e tenha força de L e i , que paflará pe
la Chancellaria , e valerá , pofto que o feu effeitó, haja de durar mais de 
hum anno , fem embargo da Ordenação , liv. 2, tit. 40. em contrario. 
Dado em Lisboa a 8 de Maio de 1745*. r " 

R A I N H A , 
LEI 
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7 '̂ 
ALVJRA DE 13 DE NOVEMBRO DE 1773, PELO QUAL 

fe ordena, que fe nao pague dizima das fentenças criminaes. 
•'Í: ,-• : •77 c 

U ELREI. Faço faber aos que, efte Alvará com força de Lei 
virem: Que fendo os Réos nas caufas crimes^naõ voluntários, 
inem temerários, mas fim neceflarios litigantes, a quem o mef

mo inftin-íto natural dá direito, naõ fó para defender a vida , e a hon
ra , mas também para naó deverem entregar-fe a fi mefmos para ferem 
punidos na mefma vida , na fama , e na fazenda : Sendo por iflb dia
metralmente contrarias as condições dos Réos confeflbs nas caufas ei
veis ás dos confeflbs nas caufas crimes ; porque os primeiros naõ tem 
de ouvir contra fi fentença alguma condemnatoria, mas fó fim a de 
preceito conforme a fua confiflaõ, fem outro receio de infâmia , ou 
de penas , em que poflaõ incorrer ; e os fegundos muito pelo contra
rio augmentaõ as provas dos feus delictos, para fobre elles fcahirem 
indubitavelmente as fentenças condemnatorias com todas as penas, 
jque as Leis impõem aos deliclos, de que fe fazem Réos : E fendo nos 
referidos termos incompatível com a natureza , e indole das ditas cau
fas crimes, que osRéosnellas necefíariPs litigantes fejaõ reputados 
em Juizo voluntários, e temerários para o effeito deferem multados 
com.as penas da dizima, que fe paga na Chancellaria das fentenças 
condemnatoirias: Sou ora informado, que de muito tempo a efta par
te faõ com effeito multados com a pena da dizima os referidos Réos 
nas caufas crimes : introduzindo^fe contra todos os princípios natu-
-raes, -e civis eftajurifprudencia contraria ao fim do eftabelecimento 
da fobredita pena, e contraria ao efpirito da Ordenação do liv. 1. tit. 
20. paragraf. 3 . , e feguintes , e da Regr. 5*. do Regimento da Chan-
jcellaria , as quaes tendo fido concebidas em termos geraes, fem de
terminada efpecificaçaõ de caufas crimes; nem podiaõ fem manifefto 
abfurdo ter a ellas applicaçaõ; nem podia contra o efpirito dejlas, con
tra a origem*; e indole damefmaipena da dizima ter % introducçaó 
.delia outro apoio, que naõ foíTe o do abuío , e da corruptella já cort-
«demnados pelo paragraf 14. da minha Lei de 18 de Agofto 1760. Ao 
que tudo havendo refpeito: Sou fervido reprovar o abufo , que fe tem 
introduzido de levar dizima , para que mais fe naõ pofla levar daqui 
em diante das fentenças proferidas nas caufas crimes ; ou ellas fejaõ 
crime, ou civilmente intentadas, ou as penas comminadas fejaõ cri
mes , ou eiveis , corporaes , ou pecuniárias. E para evitar duvidas e 
queftões : Sou outroíim fervido ordenar, que>fe ponha perpetuo fi-
lencio nas caufas , que anualmente penderem fobre efta matéria no ef-
tado , em que fe acharem , levantando-fe as penhoras , que fe tiverem 
feito como pretextadas com hum abufo , e corruptella , que naõ po
diaõ attender-fe em Juizo depois da promulgação da fobredita Lei. 

Pelo 
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Pelo que : Mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor da 

Cafa da Supplicaçaô , Governador da Relação , e Caía do Porto, Con-
felhos da minha Real Fazenda, e do Ultramar , Meza da Coníciencia , 
e Ordens , Seriado da Camera , Vice-Reis, Governadores, e Capitães 
Generaes dos meus Domínios Ultramarinos ; e bem affim a todos os 
Defembargadores , Provedores, CorVegedores , Ouvidores , Juizes 
Juíliças , e mais pefloas deites meus Reinos, e Dominios, a quem 
o conhecimento deite Alvará com força de Lei pertencer, que o cum-
praõ , guardem , e façaõ cumprir, e guardar com inteira , e inviolável 
obfervancia , íem embargo de quaefquer Leis , Regimentos , Difpofí-
çÕes , Ordens, ou Eftyíos , que fejaõ cm contrario , porque todas , e 
todos de meu motü próprio, certa feiencia , poder Rea l , pleno, e fu-
premo , derogo para efte effeito fomente , ficando aliás fempre em feu 
vigor. Ao Doutor JoaÓ Pacheco Pereira , do meu Confelho, e Defem
bargador do Paço, que ferve de Chançeller mór do Reino , ordeno , 
que o faça publicar na Chancellaria : e que remetta os exemplares im-
prefíbs d elle debaixo do meu fello , e feu final a todas as pefloas , a que 
fecoftumaõ remetter fimilhantes Leis : regiftando-fe em todos os lu
gares na fôrma do eftylo : e o Original fe remetterá para o meu Real 
Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da 
Ajuda em 13 de Novembro de 1773. 

.'-•:*•:.' R E I 
; . . . - . • < , 
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DE COMO SE HAÕ DE COBRAR OS DIREITOS 
que fepagao na Chancellaria em lugar de meias annatasi 

EU ELREL Faço faber aos que efte Alvará virem , que haven
do refolvido nas Cortes, que fé celebrarão nefta Cidade de Lif-
boa o anno de mil feifcentos quarenta e dois , que íe acerefcen-

taflem novos direitos, na Chancellaria de todos os Officios, affim de 
Juftiça, como da Fazenda, e mais mercês que foffe fervido fazer , e 
dos mais provimentos feitos por Tribunaes , Miniflros, e Donatários 
da Coroa : Mandei fazer efte Regimento para fua arrecadação em vin
te e quatro de Janeiro de mil feifcentos quarenta e três; o qual com a 
variedade dos tempos , occafíóeS , e duvidas fe alterou , de que reful-
raraõ muitos Decretos, e Ordens minhas , e defpachos da Junta dos 
Três Eftados. E porque ftii informado , que na obfervancia dellas ha
via também variedade , de maneira que os defpachados naõ eraõ cer
tos do que haviaõ de pagar : e defejando , que meus vafíallos naõ pa-
deçaÕ moleftia , nem dilaçaõ no expediente de feus defpachos, fui 
fervido refolver, que o dito Regimento fe reformaffe na maneira fe-
guinte. 

De 
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i De todos os officios , affim da Juftiça , como da Fazenda , fe ha 

de pagar de direito novo a ametade que importar o falario , emolu
mento , próes , e precalços dos taes officios , regulando-íe pelos livros 
das avaliações delles , em que todos iráõ declarados ; e fendo cafo que 
falte algum , ou de novo fe crie, fe avaliari ha Junta dos Trcs Eftados, 
onde pertence a refoluçaó de todas as duvidas, que fobre o entendi
mento deite Regimento nafcerem. 

Refoluçaô 2 E dos officios , que fe proverem por tempo de três annos, fe pa-
, <hs du vidas ga r£ a quarta parte na forma dita: e fe fervirem pormais tempo além 
E T 6 a dos três annos ao dito refpeito do tempo que mais fervirem ; e dós que 

fe proverem por hum anno , fe pagará a décima parte : e fendo provi
do por dois annos , fe pagará duas décimas ; e fendo provido por me
nos tempo de hum anno , fe pagará pro rata a refpeito do que fica dito, 
que haõ de pagar os providos por tempo de hum anno. 

3 E quando Eu prover alguns officios com claufula , que faço mer
cê delles por ora, fem declarar que os provejo de propriedade , nem 
por tempo limitado , pagaráõ os direitos , como fe foíTem providos de 
propriedade , excepto os que de fua natureza forem triennaes , pofto 
que fe diga que os provejo por ora. 

4 E da mefma lorte fe pagará ametade dos officios , que fe prove
rem pormais de três annos, porquanto fe regularão como fe foraõ 
providos de propriedade. 

5* E os que forem providos por tempo incerto , em quanto durar 
o impedimento do Proprietário, daraõ fiança apagar os direitos do 
tempo que fervirem , computando-lhe na fôrma do Capitulo preceden
te ; e fe o impedimento durar mais de três mezes , pagaráó cada ties 

Tnezes o que lhe tocar. 
Melhora- 6 Todo o officio de Juftiça , ou Fazenda , -que for melhorado de 

mento. j i u m 0fljCj0 a o u t ro , pagará os direitos a refpeito do que lric acerefcer, 
ametade do que importar o melhoramento do rendimento de hum an
no do tal officio , em falario , e emolumentos. •&•* 

7 Dos cargos , e officios, que de fua natureza forem triennaes , co
mo Vice-Reis , Governadores , Capitães Ultuamarínos , e outros fimi-
lhantes , fe pagará a quarta parte : e pagaráó affim mefmo os Governa
dores dos lugares de África, fem embargo de Eu ter refoluto o con
trario. ' 77 

8 Os Corregedores , Ouvidores , Provedores ,Juizeg de Fora , do 
Geral, e .Órfãos, quaefquer cargos de letras triennaes , affim os que 
forem por Mim providos , como pela Meza da Fazenda da Rainha mi
nha Mai, e Senhora , Eftado de Bragança , Infantado , e Camera defta 
Cidade , e quaefquer Donatários , pagaráó a quarta parte ; fendo re
conduzidos nos meímos lugares, pagaráó o mais tempo que íervirem 
a efte mefmo refpeito. v 

Melhora. 9 E fendo providos , e melhorados de hum lugar triennal para ou
tro , paguem fomente a quarta parte da melhora que lhe acerefcer. 

E 
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10 E fendo providos deites para qualquer das Relações, ou outro 

cargo de letras de propriedade , paguem o direito da ametade , aba-
tendo-fe o direito que tiver pago da quarta parte do ultimo lugar 
triennal, que immediatamente acabou de fervir. 

11 É fendo providos de huma Relação pára outra , ou para qual- Melhoria. 
quer Tribunal, ou outro officio de propriedade , ou melhorado no das 
caias , pague o direito da ametade da melhoria de hum anno. 

12 E fendo cafo que algum Letrado feja promovido de proprie
dade em lugar que de fua natureza feja triennal, pague o direito da 
ametade , e das melhoras que dahi em diante tiver, também ametade , 
como fica dito nos Defembargadores. 

13 E os que entrarem logo em Relações, ou Tribunaes, ou offi
cios de letras , que de fua natureza faõ de propriedade , como Promo
tor da Meza da Confciencia , e Ordens Militares , Juizes dos Contos, 
e outros fímilhantes ,. fem terem fervido lugares triennaes , paguem o 
direito da ametade , e dahi em diante o das melhoras , na fôrma dita. 

14 E o mefmo, fe praticará com os Julgadores dos Donatários , e 
que paliando a fervir-me , fe haja refpeito ao que tiverem pago , affim 
como ordeno nos que íeryem na Coroa. 

15* Edas Confervatorias, e cargos de Juizes privativos, como dos 
Feitos da Mifericordia , è outros fimilhantes , fe pagará a terça parte 
por inteiro , fem haver refpeito aos, lugares que ferviraó , nem fe fazer 
abatimento no que ao diante fervirem , por quanto neftes fe naó pode 
dizer que ha paflagem. 

16 E os Auditores de Guerra naó pagaráó cite direito novo, por 
fer cargo do pé de Exercito , e affim deite lugar naó haverá para os ou
tros paiTagem ; por quanto daquejles a que dahi fubirem , haô de pa
gar como;que fe naõ tiveraó feryido , falvo tendo fervido outro lugar 
de que tenh,a pago ; porque nefte cafo terá paflagem do que immedia
tamente fervio antes da Auditoria. \ ,r. 

17 E aos Julgadores que forem para as fronteiras de Elvas , Cam-
po-Maior, e Moura , fe abata a ametade do valor dos emolumentos fo
mente , conforme as avaliações pafíadas , que ora tenho mandado re
formar. 

18 E os que forem difpenfados para entrarem de primeira intran-
cia nas varas de Juizes do Crime , Cível, e Órfãos dá Cidade de Lif-
boa , pagaráó quatro mil reis. v 

19 , E os que forem difpenfados para fervirem , fem embargo das 
fentenças que lhes foraõ dadas em fuás reíldencias de algum tempo de 
fufpenfaó, pagaráó conforme ao que fe lhe perdoou , a razaõ de quatro 
mil reis por anno ; e fendo perpetua , doze mil reis. 

20 E porque nos Contos do Reino , e Cafa , e na Contadoria ge- Melhora-
ral de Guerra , começaõ de fervir de Efcrivães , e dahi fobem a Conta
dores , e Provedores , mando que com elles fe pratique o mefmo que 

Tom. V Cr com 

mento. 
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com os Miniítros de letras , que entraõ em cargos de propriedade, e 
dahi vaõ íubindo , e melhorando. 

21 Os direitos que íe houverem de pagar, fe naõ paífarem de vin
te cruzados , fe pagaráÔ logo ao tempo que a Carta de mercê paffar 
pela Chancellaria ; e paífando da dita qnantia , fehaó de pagar em 
duas pagas iguaes , huma logo ao tempo que o Alvará , ProvífaÓ, oü 
Carta da mercê íe fizer; e a outra no principio do feguhdo anno, con
tado da feitura da dita fiança. 

22 E féiido cafo que os providos de propriedade, oú ferventia naõ 
cheguem a tomar pofle , fe lhes reftitüirá o que tiverem ftago, e fe 
defcarregará a fiança , havendo-a dado , e fó pagaráó novos direitos de 
qualquer emolumento que haja tido em ráZaô do tal provimento, pof
to que naõ chegaffem a tomar pofíè. 

Nos lu-a- 23 E os Proprietários , que fallecerem dentro no primeiro anno, 
ies trien- antes de Ter chegado o prazo da fiança da ametade , fe lhe defcarrega-
tESàemíf-rá> e naô o pagaráó feus herdeiros: e fendo Serventuários , pagaráó 
mo que nos íómente pro rata do tempo que férviráõ, e íendo pago de mais, fe lhe 
rios, refol. í e i t l t U i r á . 

de 676. 24 E afiança que derem os providos ha de fer áfatisfaqaÕ do The-
foureiro , por quanto fobre elle fica carregando , e hâ de fer obrigado 
a dar cobradas , e executadas aquellas , cujos prazos fe vencerem em 
feu tempo , e fazer boas as que fe houverem de arrecadar depois do di
to Thefoureiro haver acabado de fervir. 

25* E o que dito he , Hei por bem que fe guarde em todos os offi
cios em geral, de qualquer forte , e qualidade que fejaõ , fem excep-
çaó alguma nos de minha Cafa Rea l , e foros delia , e em todos os que 
Eu prover pelas Secretarias , pelo Confelho de Guerra , Tribunaes do 
Defembargo do. Paço, Confelho de minha Fazenda , Meza da Confci-
encia , eOrderis, na Caía da Supplicaçaô pelo Regedor delia , pelo 
Governador da Relação do Porto, pelo Governador doAlgafve, e 
pela Junta dos Três Eftados , com tanto que naõ fejaõ pé de Exercito; 
e por todos cs Miniítros , Corregedores , Ouvidores, Provedores, é 
mais pefloas , que por bem de íeus Regimeritos , ou Alvarás tem fa
culdades , ou ferviços de officios : do qual pagamento naõ fera efcufa 
peíToa alguma , ainda que Eeclefiáftiea féjá ,' fendo 0 officio dè exercí
cio fecular. 

26 E o mefmo fe guardará nos officios , qüe forerh providos pot 
eleição , ou nomeação do Pteíidènre dá Camera defta Cidade de Lií-
bóa , e por a Meza da Fazenda da Rainha minha Mãi, eSenhora, e 
Eftadó de Bragança , Cafa do Infante D. Pedro , meu fobre todos mui
to amado , e prezado Irmàõ , e por todos os Donatários da Coroa , Se
culares , e Ecclefiafticos , que conforme fuás doações podem prover of
ficios , e ferventias, por fi, ou feus Ouvidores, e pela Religião dè 
Malta, excèpto o officio de feu Provifor, e os mais que exercitar erii 

junf-
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jurifdicç.ió Ecclefiaftica ; porque fófe pagará daquelles que prefenta-
rem como Donatários , e por o Reitor da Univeríidade de Coimbra , 
e por o Commifíàrio gerai , e Deputados da Bulla da Cruzada , exce-
pto o officio de Commiffario geral; porquanto os mais tem fójurif-
dicçiõ Real , e por todos os mais Prelados nos officios que proverem, 
como Donatários da .Qgjĵ a ; e porque além deites provêm outros mui
tos , declaro que naó he minha tençaõ que delles fe paguem direitos ; 
como nem também das Cadeiras dos Lentes da Univeríidade de Coim
bra , pelodefejo que tenho de em tudo favorecer as letras , para que 
ellas floreçaó em meus Reinos. -AV--'A . AÓ Ü% ;D. 

27 E porque muitas das Provisões , Alvarás , e Prefentaqóes dei
tes officios naó vaó á minha Chancellaria mór do Reino, por terem ou
tras particulares; c também porque de ordinário naó paflaó por ne
nhuma das Chanceilarias , fó a fim de naó pagarem os direitos novos, 
como a experiência tem moílrado ; ordeno , e mando , que fe naõ paf-
fem por nenhum Tribunal, Secretarias de Eftado , Mercês , Expedien-, 
t e ; pelas Juntas ~?Camera&, Donatários, e quaefquer outras pefloas, 
que poder tenhaõ de fazer mercês , e prover officios , defpacho algum 
para elles, fem que primeiro confte como tem pago o novo direito , 
devendo-o ; para d que os Secretários , e Efcrivães , antes de pairarem 
ps Alvarás , Cartas , Padrões , e Patentes , daraõ hum efcrito ao provi
do da mercê que fe lhe faz, o qual irá com elle a,pagar o novo direito , 
e trará certidaõ~dos Offieiaes nas coitas delle de como pagou , ou deu 
fiança {, ou naõ o deviapo qual efcrito ficará junto aos papeis por onde 
fe páífaõ os defpachos ,:e delles fe fará mençaõ no Alvará, Carta , Pa
drão , Provifaõ , ou Patente', quefe lhe paliar , sque fem ifto fe lhe naõ 
paliará , nem porá vifta , nem fe admittirá nasChancellarias : e o Se
cretario , ou EfcrivaÕ ,-ou Miniftro; que fizer o contrario, pagará de 
fua fazenda otrefdobro do que importara oquefe havia de pagar de 
direito novo c e mandarei proceder contra elle como me.parecer : e na 
mefma incorrerá o Julgador, ou qualquer outro fuperior, que confen-
tir que fe ufe da dita graça , ou mercê, ou fe tome pofíe , e exercite 
algum officio de que fe devaõ eftés direitos, fem os haver pago* 1̂ 
• » 28 > Ifto mefmo fe praticará em todas as apprefentações dos Dona
tários, e nos mais lugares do Reino , e nas Gonquiftas , e em toda a. 
parte onde haja poder, de fazer; íimilhántes mercês , nas ferventias que 
provêm os Julgadores nas Comarcas : e todos os Secretariou particu
lares de Donatários , e os Efcrivães a quem tocar paliarmos mandados' 
dos tae*s provimentos,-ficarão fujeitos a efta L e i , e mais penas que 
merecerem pelo caio /conforme ao dólo, e malicia com que nelle fe 
houverem. < g,t>'-'-b%vo'*'-l t ?.- ,"'**>p/siírC T^A^hyh-õf, 

29 E porque ha alguns officios , que fe pôde duvidar fe entraó na 
generalidade dos officios da Juftiça, ou Fazenda , Hei por bem , qüe . 
fendo elles^de qualidade , que fe naópoíTaó exercitar fem Carta , ou 
Alvará de licença, e tenhaõ falario certo, ou emolumentos, que fe 

.'•• Tom. V- Gii pof-



52 Regimento 
poflaÔ eftimar , paguem como os mais officios de Juftiça , conforme ao 
que eftádifpofto nas regras acima referidas, 

jurifdícçaô ^o E toda a peíToa que fervir fem pagar o novo direito , perderá 
tendente"'© officio , fe for proprietário, até minha mereê ; fendo ferventuario , 

ficará incapaz de poder mais fervir, e pagará-o dobro do que impor
tara o direito que deixou de pagar , as duas partes para minha Fazen
da , e a terça parte para o Denunciador : e qualquer peíToa poderá de
nunciar em publico , QU em fegredo dos que naó pagarem , e o Super
intendente lhe tomará fua denunciaçaó , em que efcrevèrá o Eícrivaó 
deite effeito ,e julgará como fe julgaó os mais de minha Fazenda , dan
do áppellaçaó , e aggravo para os Juizes dos Feitos delia : e Eu naó 
difpenfarei com os comprehendidos , ou perdoarei, fem que primeiro 
paguem odobro, e a parte do denunciante , emais o rendimento de 
hum anno , fendo cafo que antes de dada a denunciaçaó , a tal peíToa 
fe manifeítar, declarando como naó pagou o direito; e querendo-o 
pagar , naô incorrerá neftas penas. 
, 3 1 O Cirurgião mór, o Fyfíco mór de minha Cafa , pagaráó ame-, 
tade do falario , e dos emolumentos de hum anno , conforme ao que 
fe eítimarem : e os Médicos , Cirurgiões , e Boticários ,*a quem elles 
derem licença para ufarem de feus officios , pagaráó os Médicos feis 
cruzados , e os Cirurgiões quatro , e outro tanto os Boticários. 

132 E os Médicos , Cirurgiões , Boticários dos partidos que tive* 
rem das Cameras , que fe lhes concede por Alvarás paliados pelos Def
embargadores do Paço , pagaráó outrofim ametade, por fer ordenado 
certo ; e ifto fe naõ entenderá nos Médicos , Cirurgiões, e Boticários 
dos Exércitos, que tem ordenados nas Vedoriasrgeraes, por quanto 
fe reputaó por pé de Exercito. > 

33 E porque algumas vezes faço mercê aos Offieiaes das Camerás, 
para que poflaõ nomear os taes Médicos , Cirurgiões , e Boticários , e 
dar-lhes ordenado , no qual cafo naõ vem os providos-com feus Alva
rás á Chancellaria : em tal csjò ordeno, que as Cameras paguem defta 
mercê outro tanto como de Chancellaria , e que os providos paguem 
na terra na conformidade do Capitulo antecedente , e os Prefidentes 
das Sizas naó levaráó em conta nos lançamentos dos cabeções a tal def-
peza , fem moftrarem como tem pago os direitos novos.n >.<n\ 

34 Os Advogados da Cafa da Supplicaçaô , e os da Relação, do 
Porto , pagaráõ oito mil reis : e os que naõ tiverem lugar nas Cafàs , et 

tiverem licença do Regedor , ou Governador a quem toca , cada butií 
em feu deftri£o,para advogarem nos Auditórios da Cidade de Lisboa, 
e na do Porto , paguem três mil reis : e os mais Advogados do Reino, 
que haõ de haver licença dos Corregedores , Provedores , Ouvidores ^ 
cada hum em fua juriídicçaõ , pagaráó dois mil reis. n*sr*<7; 

Melhora- 35" E os Procuradores do numero do Reino, e os Solicitadores 
mento. d0 numero da Caía da Supplicaçaô, e"Relajçaó do Porto ,• pagaráó de» 

mil reis. ••**!& 
E 
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36 E fubindo hum Advogado do Reino aos Auditórios de Lif-

boa , e Porto, ou dos Auditórios aos lugares das Relações , paga
ráó fomente a maioria. .*' 

De comofe hao de cobrar os direitos das mercês , graças , privilégios y 

e faculdades , que Eu conceder. 

37 T " \ A s doações , e mercês, que Eu fizer a qualquer peflba 
J L / p a r a í i , e feus filhos, ou de ju ro , e herdade , de que os 

fucceflbres devem tirar confirmação , qüe chamaõ por fucceíTaõ , e das 
confirmações , que chamaõ de Rei a Rei , fe.pagará de confirmação ou
tro, tanto como fe paga de direitos ao fello da Chancellaria. 

38 E os mefmos direitos fe pagaráó do fupplemento , ou diípen-
façaõ dé íe naõ haverem tirado os defpachos em o tempo ordenado pe
las Leis do Reino , affim como de fe naõ paíTarem em tempo pela 
Chancellaria as Cartas dos privilégios , e mercês que fe fizerem , ou 
de fe naõ haverem regiftado no livro das mercês. 

39 A peflba a quem-Eu conceder privilegio , e lhe fizer mercê dé 
lhe tirar daLeimental duas, ou mais vezes as doações , ou mercês , 
que conforme a Lei do Reino fe regulai por ella, fe fará eftima do que 
importa a tal doaçaõ; e fe valer dez mil cruzados, fe pagará por Cada 
huma das vezes que fe lhe tirar da Lei mental cem cruzados aos fuc
ceflbres da tal doaçaõ, ou mercê: pagará cada hum de mais do què 
ha de pagar por razaõ da fucceíTaõ, e do que lhe tocar pela faculdade 
de difpor em huma vida mais, cento vinte e cinco cruzados , que vem 
a fer a quarta parre do rendimento de hum anno ; e a efte refpeito cref-
ceráp os direitos, fe for de maior eftima a doaçaõ, ou baixaráõ quando 
for de menor. "?*? 

40 Das licenças que Euconceder para fe poder renunciar o officio 
de Juftiça , ou Fazenda em peflba apta , e fufficiente, fe pagará a quin-
taparte do que importarem os falarios , prões , eprecalços do tal of
ficio em hum anno. E quando a peflba em quem renunciar entrar no 
officio , pagará os direitos por inteiro , fem fe abater coufa alguma do 
quctiver pago pela licença da renunciaçaõ. 

41 . E fe a licença for para renunciar em filho logo , ou por morte, 
fe pagará a décima dó que importar o rendimento do tal officio em hum 
anno. 

42 Das tenças em vida , de que Eu fizer mercê, fe pagará ameta
de do rendimento da dita tença ; e o que fucceder na mefma tença , 
pagará na mefma fôrma quando entrar nella : e affim quando Eu fizer 
mercê em huma , duas , ou mais vidas , Ce fará fempre o pagamento 
dos novos direitos nefta conformidade , pagando cada fucceflbr ame
tade do valor da tença. 

43 E fazendo Eu mercê de huma tença em duas vidas, de modo 
que fe communique a dois a mefma mercê, e fucceda nella o que alcan
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çaÓ de dias ao outro, pagará o que fucceder, ametade do que importar 
a dita tença ,' como íe fora tença de fucceíTaõ. "o , 

44 Da faculdade que a peflba que tiver tença a pofla renunciar a 
feu filho , com obrigação de a largar tanto que for promovido de outra 
coufa , fe a renunciaçaó fe fizer logo , fe pagará de direito ametade do 
que importar a tença erh cada hum anno ; e fe fe naõ fizer logo , paga
rá hum por cento do que importar a dita tença. 
r 45* Da licença de fe poder renunciar tença em vida, ou em hum, 

ou em mais filhos, ou em outra peflba : fazendo-fe, logo a renunciaçaó, 
fe pagará ametade do que importar a dita tença em hum anno; e naõ 
fe fazendo logo, fe pagará da faculdade da décima do que houvera de 
pagar, fe fe fizeraiogo a renunciaçaó ; e quando fe fizer com effeito , 
naõ fe fará defconto do que fe tiver pago. -.o -

46 --Das licenças que federem para aflorarem , trocarem bens da 
Coroa, ou para fe fazer cenfo, ou conftituir juros fobre elles , fe paga
rá hum por cento do preço por que fe venderem , aflorarem , ou troca
rem ; ou do que importar o cenfo, ou juro , que fobre elles fe conf
tituir. v 

47 Os mefmos direitos fe pagaráó da licença para fe venderem 
bens dotaes de Capella , ou Morgado , com obrigação de fobrogar ou
tros que valhaó a mefma quantia. !(. I*,;, 

48 E porque até agora fe regulava a paga dos direitos novos pe
las juftrficações , que as partes faziaõ do valor deltas fazendas , em qüe 
íe ufáva de grande dólo , vendendo-as, depois afforando-asy e alhean-
do-as por muito maiores preços dos quedeolaravaõ em fuasjuftificá-
çóes: Ordeno, e mando , que as partes declarem logo o valor dos bens 
que fe venderem, trocarem , e aflorarem , ou do que importar o cenfo, 
ou juro , e conforme fua declaração pagaráó o novo direito ; e o Alvará 
da conceflaó fe ajuntará á efcritura do contrato , que fe celebrar , e o 
Tabelliaõ nella naó poderá pôr maiores preços, que os declarados 
no Alvará ; e fe praticará nefte cafo o mefmo que eftá difpofto nas 
Certidões das Sizas,,com as penas da Ordenação,, liv. 1. titul. 78. 
paragr..i4. ,ü -:_4±&- .isl --n- »"•••-•,•:•:• ""LÍÜÍ-»;•< > dLp. 

49 Das mercês que Eu fizer a alguma peflba de alguma Capella, 
ou bens da Coroa 3 fe pagará ametade do que impprtar a renda dos di
tos bens, ou Capeíla em hümanno:, ,abatendo-fe o .que importarem 
os encargos , que a Capella tiver. -.OÍU-F, 

5*0 .3 Da mercê para que huma peflba goze a moradia , que tiver na 
Çafa Real, fem embargo de ter officio , fe pagará ametade do que im
portar a moradia em hum anno ; e dandofe-lhe licença para a vencer, 
fem embargo de fe aufentar do lugar donde a vence, pagará a refpeito 
do tempo que eftiver aufente. -.( ->C- •?. í:-;- ^\.;. ?AV ,,n ?SAQ 

5*1 A quem fe fizer mercê da futura fucceíTaõ de algum Cargo, 
ou Fortaleza da índia, e outras partes Ultramarinas , fe pagará outro 
tanto como fe paga na Chancellaria ; e quando, entrar a fervir, e go

zar 
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zar'a mercê , fé pagarão os direitos por inteiro, abatendofe-lhe o que 
tiver pago da mercê da, futuraTÜcceflaõ. ^ í h * J 'J_ • " ü • • 

5* 2 Da merco que fe fizer ão que tiver da futura fuccéflaó, para que 
naó entrando nella em íua vida , a poffa teftar em a de feus filhos , pa
gará outro tanto como íe pagará do íello da Chancellaria ; e da facul
dade de a poder teftar, ou renunciar erne/utras1 pefloas, fepagarádo-
brado do que importarem os Hitos direitos. *: ; -;1"v~ $ 

5* 3 Ao que der cafa de apofento ,* pagará ametade do que" importat 
o aluguel da cafa , que fe lhe der em hum anno , conforme em que cof-
tumar andar alugada ; e dando-lhe certa quantia de dinheiro pela ajpo-
fentadoria em cada hum anno, .pagará ab mefmo refpeito.' 

5-4. Dá faculdade que fé conceder aòsMeirinhos dos Prelados pa
ra poderem trazer vara branca : e fe o Meirinho forde cabeça deBif-
pado , pagará vinte cruzados ; J e fe for em outro lugar da jtrriídicçaó 
do Bifpado , pagará dois mil reis. ' ; Aiimy:. > r?i .Ia 

5*5* Do privilegio para qüé fé pofla gofcâr do privilegio deDefem-
bargador , fe for a peflba que^naõ tiver VaíTallos , pagará vinte mil reis; 
e tendo-os , pagará*dez mil reis.0 ,JI" ' 

5*6 E aos que Eu fizer do meu Confelho1, pagaráó hum marco de 
prata quando lhe fizer aditamèrcêl ' - . * • . _ )o • •. 

5* 7 E o mefmo pagaráó os Alcaides mores pelohbjlbrifico, de tnais 
do rendimento das Alcaidarias. *'•..;.> . . . •*....• *jay, 

5*8 E fendo Eu fervido de fazer algum Duque de juro,'pagará oi-
tocentos mil reis; e fendo em vida fomente, pagará feifcentos ráilfeis; 
e os que íuecederem em,'vida|:qóafíôcèntOsniil,féis'; efubindo dé vi
da a juro , quatrocentos mil reis ; ê qUaiídoEu fizer mercê dé'"honra 
'ât Dll^aeza , paga^^dti^ei^s mil reis ; 'e da fucceflaõ fendo déjuro , 
a'flírh rí̂ ftè titulo", cpínbnõs outros yfenaõ pagará mais «̂ ue outro tan
to' ,í£\ro'mô fê  paga aàÔídiyéítô1rdaGhancelíaYia. f1 rr ' " 3 i - r 

59 E do titulo dç Marquez de juro , fe pagará feifcentos mil reis, 
e em vida quatrocentos mil reis, e da fuccéfl-áÕ-em vida f rezentosmil 
reis ; ;è"fubindo dè vida a juro'; trezentos mil reis; e da honra de Már-
queza cento eciricoenta mil reis. - *o f̂ r***,* ~r^i?fyAj.„ -abtí} 

60 f E do titulodeConde de juro, fepágará quatrocentos milheis, 
e em vida trezen'tos míPrèis, e da'fudce'flaõ em vida duzentos mil reis; 
eíübindo de vida a jí"iò', duWtítos mil reis; é d a honra de GondeíTa 
cem mil r e i s . ? í A - • • • ^ ' . f t r r ' - fe».-», *;3i AAIZOA '.-.h&h.uu 3.77> 

61 , E dos titulou de Vifcondcs y ou Barões de ĵuVòPj-fe pagará du
zentos' rtirVreis , e efritvitra ceriroe 'cirícoenta mil i-eí§,: e de fuceédèr 
em vida cem mil reis , e de paíTar de vida a juro cem mil'réis : è"du 
honra de' Vifcondeffá ,*' oii Barôncza cincóenta,milreisi;'e'rioá tirufos , 
e feus áccreícenftiirrentos haõhaVcrá^affiigem'.'^10 "7Uip.;f*rp ÍA'\IQ VA 

62 E além difto pagaráó os direitos novos , como até agora fe fa
zia dos PàdTÓes dos afíentamentos , jurlídicções , e direito^ Reaês. 

'•' * . :T irr. : > E 
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6$ E os Offieiaes de minha Cafa Real pagaráó affim pelo orde

nado , e emolumentos, como pelo honorífico, da fôrma feguinte. 
O Mordomo mór, trezentos mil reis. 
O Camareiro mór, duzentos mil reis. 
O Eftribeiro mór, trezentos mil reis. 
O Porteiro mór, oitenta mil reis. 
O Védor da Cafa, duzentos e quarenta mil reis. 
Meftre-Sela , feflenta mil reis. 
Rcpofteiro mór, oitenta mil reis. 
Copeirp mór, oitenta mil reis. 
Armeiro mór, oitenta mil reis* 
Trinchantes, oitenta mil reis cada hum. 
Monteiro mór, feflenta mil reis. 
Appfentador mór, cento e cincoenta mil reis. 
Almotacé mór, feflenta mil reis. 
Pagens da lança , cada hum quarenta mil reis. 
Provedor das obras do Paço , trezentos mil reis. 
Capitão da Guarda , cento e cincoenta mil reis. 
O íeu Tenente , feflenta mil reis. 
E do Officio de Condeftavel fe pagará quatrocentos mil reis. 
E de Almirante, duzentos mil reis. 
E de Marichal, cem mil reis. 
E de Coudel mór, cem mil reis, 

, E de Alferes mór, cem mil reis. 
E de Meirinho .mór, cento e vinte mil reis. 
E de Adail mór, trinta mil reis. 

64. E havendo de fuçceder filhos, pagaráó fóametade ; e porque 
além deites officios ha outros muitos , íe, pagará delíès conforme ao li
vro das avaliações, que para efte effeito tenho mandado acerefcentar f 

e reformar. -.. r A, 
áç Da mercê para que ppffa chamar fenhor da terra , e que o Juiz, 

ou Juizes que nella tiver, fe chamem por elle, e que pofía confirmar as 
eleições delles , aprefentar os officios, e que os Corregedores naó en
trem no lugar a fazer correiçaó, e que poflà O Senhor da terra , ou feu 
Ouvidor conhecer dos aggravos dos Juizes, e que venhaó a elle, e que 
feus officios fe chamem por el le , fepágará por cadahuma deftas mer
cês , e faculdade dez mil reis, ou fe concedaõ todas juntas, ou cada hu
ma per fi; efe entenderá ferem tantas as mercês , quantos forem os Jui
zes , e Offieiaes que ha de confirmar, ou aprefentar ,que fe hajl de cha
mar por elle. , , 

66 Da Carta de privilegio de Regataó da Corte , ou Carniceiro, 
ou outro qualquer officio mecânico da, Caía Rea l , fe pagará de direi
tos quatro mil reis. 

67 Do Brazaõ de Armas, que fe conceder a alguma peflba, fe pa
gará cinco mil reis. Da 



da Chancellaria. $.7 
62 Da mercê que Eu fizer a alguma Cidade , Villa , ou Lugar para 

fe fazer feira franca para fempre , íe pagará vinte mil reis ; e fendo por 
tempo limitado, fe pagará cada anno três mil reis; e fendo a conceflaõ 
com obrigação de fe pagarem direitos , naõ fe pagará couía alguma. 

69 Da faculdade que fe der a alguma peflba para que fe poflaõ 
cobrar fuás dividas via executiva , como fe cobraõ as de'minha Fazen
da , fe pagará outro tanto , como fe pagaõ de direitos na Chancellaria. 

70 Eifto mefmo fepágará das legitimaçÕes , efpaços de tempo , 
e fupplementos de idade, licença para provar pela prova de direito 
commum, e para citar, e cobrar coimas , epara as tutorias, excepto 
as legítimas de mais, e avós ; entrega de bens de auíentes , commif-
soes em fôrma para fervirem dois parentes, Alvarás de tombos , dif-
penfaçaÕ da Ordenação , Leis , Decretos , e Ordens dadas , e de qual
quer outro Alvará, ou Provifaõ da faculdade de qualquer qualidade, 
ou condição que feja, íe pagará de direito novo outro tanto , como fe 
paga da Chancellaria. > . o 

71 E das ajudas de cufto , mercês por huma vez , ordenados de re* 
íidencia , affim dos que a tomaõ, como dos que a daÕ, e mudança, de 
fato de Julgadores , e corregimentos, fe pagará a vinte o milhar. 

72 Da mercê que Eu fizer a alguma peflba de que goze do privile
gio de Cidadão, fe pagará outro tanto, como fe paga do fello da Chan
cellaria. 7 

73 Da mercê que Eu fizer a alguma Villa , fazendo-a Cidade, ou 
algum Lugar Villa ,> ou que alguma Villa fe chame notável, íe pagara 
o quarto dobro do que importar o fello da Chancellaria. • • v . 

74 E concedendo a alguma peflba privilegio de Fidalgo, pagará 
a quarta parte de direito que houvera de pagar fe fora Fidalgo. 

75* Dâs Cartas défeguro, da primeira dois toftões , dalfegunda 
•quatro ; e da terceira feis , e ifto de cada peflba que as pedir, affim nef
ta Cidade , como no Reino. Ví . . 

76 Das confirmações de quaefquer contratos , de que fe me peça 
confirmação, fe me pagará a razaõ de hum par cento do que importar 
o tal contrato ; e-dos Alvarás de confirmação do compromifTo, fepá
gará meio por cento fomente. • * A2 ;• 7 . r 

77 Das licenças para fe inftituirMórgado, e de outros. íímilhan-
tes , fe pagará hum por cento do valor dos ditosMorgados. . 

78 Dá mercê que fe conceder deque o Alvará * de lembrança naó 
pafle pela Chancellaria, fe pagará o dobro d aijue houvera de pagar, 
fe fepaflara por ella. ' r b- * 

-1 - • A . .-; ' 7 7 -
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A Dos perdões que fe concederem dos cafos de quefe haja dado fentença 
com deflerro de hum, ou mais annos , fe pagar do os direitos 

na forma feguinte. 

19 ^ I "V^ c a ^ a a n n o ^ e ^ S 0 ^ 9 quinhentos reis ; e de cada an-
.(.;:, J L / n o do Brafil, quatrocentos reis; e de cada anno de Afri-
ca, trezentos reis; e de cada anno de Caftro-mârim, duzentos reis ; e 
ifto além da condemnaçaó em que eftaõ taxados , e das commutações 
dos ditos degredes, fe pagará ametade do que fe havia de pagar fe fo- _ 
faõ-perdoados. J -

8o Dos perdões que fe concedem de cafos, em que fe naõ houver 
dado fentença, fe pagará a décima da quantia em que for condemna-
dona Meza do Paço; e fendo perdoado livremente, fendo o çaíb de 
ttíorte , pagará dois mil Teis; e fendo outro qualquer cafo, quinhentos 
reis , excepto nos perdoes dados nas Endoenças, que íaó por eímola 
fem condemnaçaó alguma. • r* ,Ayy ;,. :r 

' f?i• 81 Do perdaó dorperdinuento da fiança, por fer paífado o tempo 
em que' fehouver de livrar, e porqualquer out-ra razaõ , íe pagará a 
décima do em que for condemnado na Meza do Paço pelo pérdimento 
•da fiança, eifto alejn dos direitos da Chancellaria. 7 x 0 

82 Quando alguns Offieiaes forem fufpenfos de feus officios poí 
tempo limitado , fendo Eu fervido dedhes manda-r levantar áé fu<fpen-
sões , pàgairió o mefmo q*Eie houverade pagar o que fora proyido na 
ferventia , durante o tempo da fuípenfaõ., até mercê minjaa " e fe for 
•perpetua, bu de perdimanto do officio, pagarábomo feno offficioen
trara denovo. 4i>. y\ VA n -, :,;i -A^ :&A&àjçi 
ví 83 Do fupplementa de idade pára entrar a fervir emofficios, fe 
-regulará pelo «pie inn-protta. o rendimento do tal ^ffifiio naquellç rtemp^ 
que felhefuppre, e fe pagaráó os direitos -como fe.fora ptovido na. 
íferventiado dkobffiGhypaoraquelle tempo que lh)e(fuippr.e>;.r ; 
'y-y&q. Da mercê)qiiaejfe^ei ra âl^uto homem , querfuamíifber., e fir 
-Ihos fe pó^TaÕ-charoarüde Êkqm^íerp&g&rá de eádab.üma &e>\\m mil reis; 
e fendo para elle, e feus filhos , pagará quatro mil reis. xo-f -r »,t y 

Determina*; 8 5* f* íE^rqoeipódé fuceedreí, quefe movaõdu vidas ,fob,re;algumas 
Çid datSdaôcou ' quenarõ-va^d-edâifadasnáite Regimento: -Hei por bem , quf 
ájunta. •lodais^asdii^tdasx^HeíféinovefçjmiiQftàCidadede;Lisboa^ fe remettaõ 

logo á Juntajdü^Tms-fsftadQS!; *eco-que nella fe determinai, fendo ou-
yido o meu Procurador da Fazenda , fe executará.^ín ic- -* n T m 

86 E fendo a duvida movida em algum Lugar do Reino, fe remet-
terá também á dita Junta dos Três Eftados na fôrma fobredita, e no 
ínterim fe daraõ os defpachos ás partes , dando fiança a pagarem o que 
íe julgar á fatisfaçaõ da peflba que fervir de Thefoureiro no tal Lugar. 

87 Enaõ moftrando as partes melhoramento dentro de dois me-
zes, contados do dia em que derem fiança , com certidão de como naõ 

"efte-
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...eftéveporcllesorefolver-fe a duvida , fe cobrará o que deverem pelas 
partes , ou feus fiadores , e pelo melhor parado delles, fem mais fe ef-
perar pela reioluçaõ da duvida. 

88 E porque o livro das avaliações eftá falto , e diminuto em mui-Avalia-7C= 
tos officios, e outros eftaõ accrefcentados , e outros diminuidos, ajuri-^j^af1 

tar dos Três Eftados fará pôr no dito livro todas as avaliações novas , e 
as que faltaõ , e as que eftaó determinadas por refoluçóes minhas , e as 
que náõeftiverem feitas, ou julgadas, fe avaliarão na dita Junta dos 
Três Eftados a quem pertence. 

89 Haverá nefta Cidade hum Thefoureiro , e hum EfcrivaÕ, e te
rão dois livros , em hum delles carregará o EfcrivaÕ ao Thefoureiro 
tudo o que proceder do rendimento deites direitos , de que fará afíen-
to no dito livro , declarando o dia , mez, e anno , e a quantia , e a pef-
foa , que pagou , c de que , com toda a diftincçaõ , e clareza^neceflarid, 

vpara que a todo o tempo fe pofla faber, e averiguar pelo dito livro , o 
que convier á boa arrecadação deites direitos ; e o dito affento íerá af-
fignado pelo dito Thefoureiro , e EícrivaÕ. 

90 E em outro livro fará o dito EfcrivaÕ os termos das fianças, què 
as partes derem a pagar os direitos da fegunda paga ( quando o defpa
cho for de qualidade que fe deva) a qual fiança fera também á íatisfa-
çaõ do Thefoureiro , que affignará nella juntamente com o fiador. 

91 E o dito Thefoureiro , e Eícrivaõ teraõ muito cuidado de pro
ver o livro das fianças, atirarem o rol áquelles a que for chegado ò 
tempo do pagamento, c cobrarão o que fe dever com muita diligencia; 
e o dito Thefoureiro mandará executar os devedores por feus manda
dos , feitos pelo dito feu EfcrivaÕ nefta Cidade de Lisboa ; e as Julti-
ças a quem forem aprefentados , os cumpriráõ com muita pontualida
de , e fem dilaçaÕ ; e fendo os devedores moradores no Reino y^paíTa-
rá íuas Cartas executorias , que affim melmoje cumpriráõ com muita 
diligencia pelos Julgadores , e Juftiças , a que forem aprefentadas; e 
fendo niflb remiflbs , e negligentes , o dito Thefoureiro os poderá em- Emprazar 
prazar, e proceder contra elles com as penas que lhe parecer, dando P'>de o 
conta na Junta dos Três Eftados , para dahi fe mandar fazer a mais de- ro a0"

ljuí-
monftraçap que parecer, conforme ao defeuido, e negligencia que ti- gf dores das 

•*• . „ . Comarcas. 

verem. 
92 Tanto que íe cobrarem as quantias das fegundas pagas, fe po

rão logo verbas nos termos das fianças , em que fe declare como eftaõ 
pagos ; c no livro da receita , no aíTento delia , fe declarará como a di
ta receita procede da fiança , que eftá no livro deltas a folhas tantas , 
citando-fe as de hum , e outro livro nos ditos aífentos , para que com 
facilidade fe poffa fazer conferência cada vez que for neceíTario. 

03 Ambos os ditos livros feraÕ numerados , e"rubricados com en
cerramento no fim de cada hum delles , na fôrma coftumada , pela pef-
fõa que coftuma numerar , e rubricar fimilhantes livros , os quaes efta-
ráó fempre fechados em huma arca, dbe para ene effeito haverá na ca-

Tom.V Hii fa, 
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fa, cm que o dito Thefoureiro, e EfcrivaÕ affiítirem, da qual cada 
hum terá a fua chave ; e fe naõ abrirá, nem tiraráõ os ditos livros del
ia , fenaõ íendo ambos prefentes , e em nenhum cafo dará hum ao ou
tro a fua chave ; e acabado o defpacho , íe tornaráÕ a recolher na dita 
arca os ditos livros, e nenhum delles os poderá levar para fua cafa, 
íbbpena de privamento dos officios , e de fe proceder contra o que o 
contrario fizer, com todo o rigor, e penas que parecer. 

94 Epara que as partes naõ padeçaÕ moleftia com adilaçaó de feus 
defpachos, o Superintendente còm o Thefoureiro, e EfcrivaÕ defte 
direito affiftiráo todas as manhãs na cafa aonde fe faz a Chancellaria mór 
do Reino ( em quanto Eu a$m o houver por bem ) todos os dias que 
naõ forem feriados pela Igreja, pelas manhãs, do primeiro de Abril 
até o fim de Setembro, das fete horas até ás onze ; e do prinaeiro de 
Outubro até o fim de Março , das oito horas até ás doze. 

95* E o EfcrivaÕ do dito Thefourei ro fera .obrigado a declarar nó 
efcrito que der o que importa o ordenado, ou falario da mercê , ou of
ficio de que fe tratar, a quantia que pagou de direitos ; e quando naõ 
tiver ordenado , ou falario certo , declarará a quantia em que for efti-
mada , os rendimentos , emolumentos ; ecomo os direitos que lhe to-
caõ conforme a dita eftimaçaõ, ficaõ carregados ao dito Thefoureiro 
em o livro de fua receita , e a que folhas. 

^6 E no cafo em que fe ha de dar fiança á fegunda paga , declarará 
também como fica dada por termo feito no livro dellas a folhas tantas. 

97 E quando o defpacho for de qualidade de que fe naõ devaõ di
reitos, também o dito EfcrivaÕ fará declaração nas coitas doAlará , 
Provifaõ , ou Carta , como os naõ pagou pelos naô dever. 

98 O dito EfcrivaÕ com o Thefoureiro, que nefta Cidade haõ de 
affiftir á cobrança deites direitos , no fim de cada mez faraó huma rela
ção jurada , e aflignada por ambos, em que declarem o que importou 
o rendimento do dito mez; e a dita relação com o direito do rendimen
to entregaráõ logo ao Thefoureiro mór dos Três Eftados , cobrando 
delle conhecimento em forma , de como recebeo a dita relação , e di
nheiro , que lhe fervirá de deípeza para fua conta. 

99 Os Corregedores, Provedores , Contadores das Comarcas , e 
os Ouvidores dos Meftrados , cada hum em fua juriídicçaõ , teraó a fu-
perintendencia da cobrança deites direitos; e nas terras dos Donatários, 
onde naó entraõ os Corregedores , a teraó os ditos Provedores , -e os 
ditos Julgadores nos provimentos das ferventias dos officios que pro
vêm , e nos defpachos que para iflb derem , e para fe pafTarem Cartas 
de feguro, e outras quaefquer de que fe devaó eítes direitos ; e os feus 
Offieiaes nos Alvarás , e mandados que pafTarem ás partes providas cm 
officios, e nas Cartas de feguro , cumpriráõ tudo o que fica dito no que 
toca aos Miniítros, e Offieiaes defta Cidade de Lisboa. 

100 E nas Cabeças de cada Comarca haverá hurn Thefoureiro , e 
hum EfcrivaÕ, que affiftaõ á cobrança deites direitos, os quaes feraó 

elei-
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eleitos em Camera , pefloas de muita fátisfaçaó, e confiança ; e nos li
vros que haõ de ter , e no modo,, e fôrma em que haõ de proceder na 
cobrança dos ditos direitos, cumpriráõ em tudo o que fica dito no que 
toca ao Efcrivaó , e Thefoureiro defta Cidade de Lisboa. 

101 E porque os Corregedores, e Provedores das Comarcas , e 
Ouvidores dos Mcftrados , no tempo em que por obrigação de feus of
ficios andaó pelas Comarcas , daó muitos defpachos de quefe haõ de 
cobrar eftes direitos conforme a efte Regimento , e feria moleftia , e 
vexaçaõ das partes irem pagar os direitos ás Cabeças das Comarcas : 
os ditos Julgadores ordenarão, que em cada Villa de fua Comarca, ou 
nos Lugares que mais a propofito lhe parecer, haja Thefoureiro, e 
EfcrivaÕ ( que também feraõ eleitos em.Camera) que cobrem eftes di
reitos , affim dos defpachos que tocarem ao cargo de Corregedor, co
mo de Provedor, e nenhum delles fe intrometterá na eleição dos ditos 
Theíoureiros , e Efcrivães, por quanto hei por meu ferviço, que fi
quem á conta dos Offieiaes das Cameras ; e os Thefoureiro» , e Efcri
vães , que nos Lugares das Comarcas forem eleitos , guardarão tudo o 
que fica dito , que haõ de cumprir ,** e guardar os que fervirem nas Ca
beças das Comarcas. 

io2'tii Os ditos Thefoureiíos , e Efcrivães , que fervirem nas Viilas , 
e Lugares das Comarcas , no fim década mez enviaráÕ relações juraT 
das, e aífignadas por ambos , de todo o direito que no dito mez hou-s 
vercahido, e com as ditas relações enviarão também o direito, que 
fe entregará aos Theíoureiros das Cabeças das Comarcas ^carregaadoT 
fe-lhes em receita pelos Efcrivães de feus cargos , declaraudo-fe no ak 
fento delia a quantidade de dinheiro que recebeo , e a peflba que o en
tregou , e de que Villa , ou Lugar prôcedeo, e da dita receita fe p^fla-
rá conhecimento em fôrma , feito , e aflignadopelo EferivaÕ, e The--
foureiro / com as declarações neceflarias , affim , e da maneira que fiei* 
dito. 

103 E ordeno, e mando aos Corregedores, e Provedores das Cp* 
marcas , e Ouvidores dos Meftrados , que com muito cuidado , e dili
gencia attendaõ á cobrança deites direitos, e façaõ que Ps Thefourei-» 
ros , affim os dos Lugares das Comarcas , como os das Cabeças dellas, 
naõ faltem com as entregas de dinheiro na fôrma acima declarada ; e 
fendo elles deícuidados , os obriguem com as penas, e pelos meips 
que lhes parecer , até com effeito^ fatisfazerem em tudo o que por efté 
Regimento lhes ordeno , e mando. 

104 E fendo cafo que algum delles naó dê boa conta , e razaõ de 
recebimento deites direitos no fim de cada mez , na fôrma acima dita , 
íicudiráõ logo á cobrança do que fe dever, fazendo-lho pagar com ef
feito, e executando-os em feus bens , ou de feus fiadores ; e parecen
do neceííario ferem privados dos officios, o faraó faber ás Cameras , 
para que clejaõ outros de confiança , e fatisfaçag. 

105* Nas Ilhas dos Açores , o Corregedor dellas, e o Provedor da 
Fa-
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Fazenda teraó à fuperintendencia dacobrança deites direitos ; e cada 
hum pelo que tocará fua juriídicçaõ, e defpachos que der, de que fe 
devaõ eftes direitos , os fará cobrar, e dar á execução efte Regimento 
em tudo o que elle fe poder applicar ás ditas Ilhas , affim , e da manei
ra que fiea d i to , que O haõ de fazer os Corregedores , e Provedores das 
Comarcas; e o Thefoureiro, e EfcrivaÕ , que houverem de fervir ern 
cada huma das ditas Ilhas, fcraÕtamberri eleitos em Camera , e o di
nheiro que em cada huma dellas proceder deites direitos , envíaráó ao 
Thefoureiro geral das Ilhas , e ellè o enviará a efta Cidade ao Thefour 
rciro mór dos Três Eftados, com as declarações, e relações neceflarias, 
para que confte dos lugares donde procedep, como fica dito, que o 
haõ de fazer ps Theíoureiros das Viilas, e Lugares das Comarcas, e 
das Cabeças dellas. 

106 E todo o dinheiro enviarão por letras aos tempos , e monções 
que lhes ordenar o dito Corregedor, e Provedor da Fazenda : e o Ca
pitão , e o Governador das Ilhas fenaõ intrometteráõ no que tocai* á 
cobrança deites direitos , porque affim o hei por meu ferviço. 

107 E na Ilha da Madeira correrá com a fuperirjtendencia defta co
brança o Provedor da Fazenda delia. 

:*• 108 Hei por bem , que nenhuma peíToa de qualquer qualidade , e 
condição que feja , feja efeufo de pagar eftes direitos ; e impetrando 
de Nós Carta para os naó pagar, mandamos que tal Alvará , Carta , ou 
Privilegio fe naó guarde; porque nofla tençaó hc , que fenaÕdefrau-
dem, nemdiminuaó eftes direitos por via alguma , e que todo o pro
cedido delle fe difpenda na defenfa do Reino, para o que eftá confi-
gnado. 

109 E para que (o que por efte Regimento ordeno, e mando) feja 
notório a todos , do teor delle fe imprimirão copias , que fe enviarão 
ás Cameras do Reino , e a ellas , fendo affignadas por dois Deputados 
da Junta dos Três Eftados , e provimento das Fronteiras , fe dará tan
ta fé, e credito como ao próprio Regimento por mim alfignadb, pof
to que naó feja paliado pela Chancellaria ; o qual me praz que valha, 
tenha força, e vigor, como fe fofle Carta feita em meu nome , por mim 
aífignada . fem embargo das Ordenações enfcontrario. Simaó Pereira 
Velho o fez em Lisboa a onze de Abril de mil feifcentos c feflenta e 
hum annos. Luiz Mendes d'Elvas o fez eferever. 

R A I N H A . 
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ALVARÁ DE zó DE OUTUBRO DE 1607, EM QUE, 
femanda,fenaÕadmiPtaÕembargos na Chancellaria contra as Cartas , 

ou Aljüards de mercê de officios, com o fundamento fomente de 
tersmfido dos pais, ou parentes dos embargam es. 

•f 
\ • • . 

Liv. 2. das Leis da Torre do Tombo , fol.i8o.v. Liv>7. dai Relação, fol.ió-j.v. 
», t . • 

EU ELREY. Façafahcr, ao? que efte Alvará virem,, que Eu hei. 
por bem , que fem embargo dos embargos, que daqui em dian
te fe pozcrem por quaefquer partes a r)aõ pafTarem pela Chan-j 

cellaria as Cartas, ou Provisões de Officios , de que Eu fizer mercê, 
fundados fomente na razaõ de haverem fido dos pais , ou parentes doç 
embargantes, as ditas Cartas , QU Provisões paliem pela Chancellaria , 
e fenaõ.tome por neohuma. via conhecimento dos taes embargos. E 
mando, que efte Alvará fe cumpra , e guarde inteiramente', como nel
le fe contém ; o qual fe regiftará nos frvros do Defembargo do Paço , 
e nos das Cafas da Supplicaçaô , e do Porto; e quero que valha, e te-
'nha força , e vigor,' torno fe foffè Carta paffaéa em meu nome , e por 
mim affignada , e fella^a com o meu Sellp pendente, Cem. embatgc*; dxa 
Orden^çaódo liv. 2. t i t ^ o . em eontrairio. Joaó yieira o fez em Lisbõà 
a 26 de Outubro de 1607. Pedro de Seixas o fez eferevér/ 

R E Y. 

' ' rA 0 ,.. , ' '.' j "yrD sroj) '*'- '""' "* ^ """* " T "7 T T •*"~'*rw~ 

ALVARÁ DE 24 DE AÇQSTQ DE i6i\^E^QJJE 
fexjò&cfdeo ao EfcrivaÕ [da- G^znçellaria a q$p,y£iffde vinte mibréis 

-o- ' i para a dcfpfiza do papel, etinta-, pèpnas ,obrêas, lpc$.e , 
pevgdminko, emais ççufas que gafta por ra$%Õ or; 

.m^u/my. 4o fmofficjo.r-, 
--.' zrA1 ano 7 7 -. =,yr- fW. 

Liv. 3. das Leis da Torre do Tombo , foi. ?• verfo;; »'u , 

EU E L R E Y . Faço faber aps que efte Alvará vjremyque haven/ 
do jefpeito a rerimandada declarar porhuma mjphaPrpyifap, 
feita ao der/ria çàíro de Janeiro ^o anno prefçnte d e 1613 , Àqpe 

hi6 dehasfer.-fiada^eaií; em djftliejrp os Miniftrps de todos os mejus 
-Gonfelhos , ecTribuna!és para a defpeza , e compra ^p papei, perga-
miriho ,* tipta , lacre', obrêas ,'pingas» arêa , emais coqfas que gaftaõ 
por razaõ de feus oÔkipf', que d'antes fe lhesepjtumjiyaiP dar p,pr eferi-
tos feus OÍI§ mefmas efpeeies, ,e fe naó fazer mençaõ da dita Provifaõ o 
que ha de haver para &$ difas coilíàs-, o Efcriivaó,dj?minha Chancellaria 
.da Corte-: -Hejpóí bem,que fe lhe 4*% cada ap^o para a compra do di

to 
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to papel, e mais coufas neceíTarias a feu cargo , a quantia de vinte mil 
reis , que he outro tanto , como eftá taxado a cada hum dos Secretários 
do Confelho da índia , o que parece bailará para elle poder acodir aos 
Efcrivães do Regifto , que lhe faõ fubordinados, e a quem tem obri
gação de pagar os ordenados, que lhes mando dar; os quaes vinte 
mil reis fe lhe daraõ no Thefouro da dita Chancellaria , que ora he , e 
ao diante for; a que mando, que de 24 de Junho paliado defte dito anno 
prefente em diante , pague ao dito EfcrivaÕ da Chancellaria os ditos 
vinte mil reis cada anno , como dito he , fem duvida alguma : e pelo 
traslado defte , que fera regiftado no livro da defpeza do dito Thefou
ro , e contos do dito EfcrivaÕ, de como recebeo delle os ditos vinte mil 
reis, lhe féraõ levados em conta , fem embargo de n^ó irem em qua-
derno de afTentamento , e Regimento em contrario ; e efte valerá como 
Carta , e náõ paflará pela dita Chancellaria , fem embargo das Ordena
ções do livro fegundo em contrario. Diogo de Soufa o fiz em Lisboa 
era 24 de Agofto de 1613. Luiz de Figueiredo o fez efcrever. 

R E Y. 

ALVARÁ DE 23 DE FEVEREIRO DE 16*44, EM QUE 
fe determinou, quefó o Juiz da Chancellaria conheceffe dos 

"Feitos das Dizimas: 

Liv.4. das Leis da Tore do Tombo, foi. i%6.v. Liv.p. da Supplic. foi.505.r.1 

EU E L R E Y. Faço faber aos que efte Alvará virem , que ha
vendo refpeito ao que por íua Petição me enviarão a dizer os 
Menores , filhos de Francifco Dias Mendes de Brito , acerca de 

lhes conceder Provifaõ , para que os Juizes nomeados , para. conhece
rem de fuás caufas , ou os que Eu houvelTe por meu ferviço , podeíTem 
conhecer por appellaçaõ , ou aggravo da fentença , que contra elles 
deu o Doutor Gonçalo Leitaõ de Vafconcellos de huma dizima de 
quantia de trezentos mil reis , de que lhe naõ recebe appellaçaõ , nem 
aggravo , por dizer que conhece das dizimas fem recurfo a fuperior. E 
viftaS as caufas que aílegaÕ:, e informações , que fé houveraó^pblô Dou
tor Jorge de Araújo Eftaço , e Pedro Paulo dè Soufa , e refpoftá que 
fobre tudo deu o Doutor Fernando dé Matos de Carvalhoía , Procura
dor dé minha Fazenda, fendo ouvido fobre o dito requerimento : Hei 
por bem '^'e me praz de revogar, como por efta revogo , e liei por re-
Vogadas as Ordens, que èftavaó paíTadas , pararMiniftros particulares 
"feremJuizes dáscaufafc"das dizimas', fem appellaçaõ , nem aggravo; 
por naõ convir ã'boa adminiftraçaõ da Juftiça , que caufas , muitas ve
zes de grande importância^ fe determinem por hum Juiz privativo fem 
appellaçaõ^ nem aggravo, contra o que difpoem a Ordenação do liv. 1. 

tit. 
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tit. 14 . , que he ô Regimento do Juiz da Chancellaria, que difpoem 
que elle feja Juiz das dizimas, e conheça dos Feitos, que fobre ella 
fe ordenarem , e as defembargue em Relação ; a qual Ordenação hei 
outrofim por bem , que fe guarde, naõ fó nas caufas dos Supplicantes , 
mas em todas em geral , por convir affim a meu feryiço , e boa adminif
traçaõ da Juftiça ; e ifto fem embargo da Ordem , que tem o Doutor 
Gonçalo Leitaõ de Vafconccllos, para conhecer das ditas caufas das 
dizimas, e de outras quaefquer, que todas hei revogadas , cumprira 
do*fe efte Alvará , como nelle fe contém ; o qual fe regiftará na Cafa da 
Supplicaeaõ , e aonde for neceíTario ; e valerá , pofto que feu effeito 
haja de durar mais de hum anno , fem embargo da Ordenação do liv. 2. 
tit. 40. em contrario. Manoel do Couto o fez em Lisboa a 23 de Fe
vereiro de 1644. Jacintho Fagundes Bezerra o fez eferever. 

R E Y. f f 

ALVARÁ' DE 16 DE AGOSTO DE 1644, EM QUE 
fe declara, que o Chançeller mór ha de conhecer das Sufpeições inten

tadas ao Commiffario Geral da Buli a da Santa Cruzada , 
quando proceder na cobrança do feu rendimento. 

Liv.4. das Leis da Torre do^Tomb. f. i6o.y. Liv.5. do Defemb. do Paço, f.6*}.v; 
• f ". 

EU E L R E I . Faço faber a vós Doutor Fernaõ Cabral, do meu 
Confelho, e meu Chançeller mór, que havendo refpeito ao que 
me enviou dizer por fua Petição Joaõ Rodrigues, EfcrivaÕ da 

Provedoria dos Refiduos defta Cidade de Lisboa, acerca de haverdês 
de tomar conhecimento da SufpeiçaÕ , qualquer que intentar a Antô
nio de Mendonça , Commifíario Geral da Santa Cruzada : e villo as 
caufas que nella me reprefentou, e refpofta que fobre feu requerimen
to me enviaftes : Hei por bem , e vos mando que conheçais da dita 
SufpeiçaÕ , e affim de todas as mais que fe lhe intentarem , vifto COmó 
o dito Commiflario Geral conhece por duas Commifsões , huma Ec-

Nclefiaftica,como Delegado de Sua Santidade, na expedição dasBuílas, 
e graças dellas; e outra de minha Juriídicçaõ Real , na cobrança, e 
exeCnçaõ dos rendimentos delia , que he temporal, e Real : e quan
do procedèTiefta fôrma , como Miniftro fecular, e o recuríaõ , deveis 
conhecer, como Chançeller mór, deftas Sufpeições ; e affim o hei por 
bem , affim para efte cafo, como para os mais que íuecederem daqui 
em diante. E efte hei por bem que cumprais , e guardeis inteiramen
te , como nelle fe contém ; e valerá como Carta , fem embargo da Or
denação do liv. 2.titul. 40. em contrario. E fe regiftará na Meza do 
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meu Defembargo do Paço , para a todo tempo fe faber de como affim 
o houve por bem. Álvaro Corrêa o fez em Lisboa a i6 rde Agofto de 
1644. Jacintho Fagundes Bezerra o fezeferever. 

R E Y. 

ALVARÁ DE 21 DE JANEIRO DÊ 16*5*, EM QUE 
fe determinou , que fe correffe folha nos Juizes da Chancellaria da 

Supplicaçaô, índia, e Mina, Fazenda, Alfândega, Auditoria 
de Guerra, ou Vedoria da Rainha, e outros. 

Liv. 9. das Leis da Torre do Tombo, foi. **;. 

EU ELREI. Faço faber, que por convir affim a meu ferviço , e 
boa adminiftraçaõ da Juftiça , para que no livramento dos delin
qüentes fe naõ oceultem algumas culpas , porque devaõ fer caf-

tigados conforme o merecimento dellas: Hei por bem, e me praz, 
que de mais dos Efcrivães , que até agora coftumavaõ refponder ás fo
lhas dos Corredores da Corte , e Cidade , digaõ também as culpas, 
que tiverem em feu poder o EfcrivaÕ da Chancellaria da Cafa da Sup
plicaçaô , os dos JUÍZOS de índia , e Mina , Fazenda , Alfândega , Au
ditoria da Gente de Guerra , Ouvidoria dos Ferreis da Rainha , minha 
fobre todas muito amada , e prezada Mulher, o EfcrivaÕ das Ilhas, das 
Coutadas , o da Confervatoria da Companhia Geral do Commercio ; 
ç que affim fe encarregue daqui em diante aos Offieiaes , que tem á fua 
eonta correr folhas. E mando aos Corregedores do Crime de minha 
Cor te , e da Cidade, e Juizes do Crime delia tenhaõ particular cuida
do , de qüe nas folhas, que mandarem fe obferve efta Ordem , que ref
ponda a ellas o dito EfcrivaÕ da Chancellaria , e os mais referidos ; or
denando aos Corredores das mefmas folhas naõ paliem Certidão no fim 
dellas, fenaõ confiando que tem refpondido todos os Efcrivães, para 
que defta maneira fe naõ poflaõ oceultar os crimes ; e os Miniítros , e 
Julgadores , que delles haõ de conhecer , o façaõ com inteira noticia, 
et)s fentenceem conforme ao merecimento, e qualidade das culpas, 
que faturem ás ditas folhas: aos Corredores das quaes fe lhe dará a co
pia defte Alvará, para, pelo que lhes toca , executarem o que por elle 
ordeno ; o qual fe regiftará nos livros do Defembargo do Paço , e Ca
fa da Supplicaçaô ; e valerá, pofto que feu effeito haja de durar mais 
delium anno , fem embargo da Ordenação do liv. 2. tit. 40. em contra
rio. Antônio de Moraes o fez em Lisboa a 21 de Janeiro de 165*5*. P e* 
ro Sanches Farinha o fez eferever. 

RE Y. 
DE-
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DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 1661, EM QUE 
fe recommenda a obfervancia do Regimento dos novos direitos. 

Regiftado no liv. 1. dos Regiftos do Defembargo do Paço , foi. -502. 

POr quanto convém muito a meu ferviço, pelas razões que me fo* 
raó prefentes*, fe obferve pontualmente o Regimento, que ora fe 
íe me fez dos novos direitos, e a Junta dos Três Eftados o dê á 

execução , e em particular contra áquelles , que naõ pagarem novos di
reitos das mercê» , e officios , que receberem , c tiverem recebido, pof
to que fejaõ de quaefquer Tribunaes meus, ou da Cafa de Bragança, e 
do Infante , meu muito amado , e prazado Irmaõ, do Senado da Ca
mera , e mais Donatários : o Defembargo do Paço o faça affim execu
tar indifpenfavelmente , pelo que toca aos cargos , e officios da Juftiça, 
maiores, e menores , que por elles fe defpachaõ ; porque do que nefta 
matéria fe obrar, fe ha de pedir conta muito miudamente aos Offieiaes, 
por cujas mãos correrem os defpachos, e fe moftrarem remiffds. Lif-
boa, 19 de Novembro de 1661. 

Com afRubriea de Sua Mageftade. 

DECRETO DE 3 DE AGOSTO DE 1678 , EM QUE 
fe recommenda ao Defembargo do PaçonaÕ confinta que nenhum Efcrp-

vaõ delle Jlrva officio de ferventia fem pagar novos direitos, nem 
que fepaffem Cartas de Doações, e outras algumas fem o 

mefmo pagamento; e o mefmo a refpeito dos Miniflros, 
que forem providos em lugares. 

Liv. 2. dos Decretos do Deíembargo do Paço, foi. vjl '•>. 

P Or fer informado de Miniflros, e peífoas zelofas do meu fer
viço, que na cobrança dos novos direitos ha grandes defcami-
nhos , por cuja caufa , e por naõ fe pagarem na fôrma que dif

poem o Regimento, pela induftria de que ufaõ os providos em mercês , 
e officios, fervindo-os muitos annos fem provimentos ; e outros met-
tendo-fe de poíTe das mercês , havendo á maõ as Cartas,, Doações , e 
Alvarás fem primeiro as pafTarem pela Chancellaria ; e outros fervín-
do officios por Decretos fomente , naõ pagaõ os novos direitos delles, 
por fe naõ declarar nos ditos Decretos o que Jie baftante ; porque de 
mais de o difpor affim o Regimento de todos ps Provimentos , e Mer
cês , fe devem novos direitos , o tenho declarado affim em requerimen
to do Senado da Camera defta Cidade ; e attendendo já a eftes defca-
minhos, mandei paflar hum Alvará em 16 de Setembro de 675 , para 
que P Superintendente dos novos direitos vifle, e examinafle todos os 
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provimentos de todos os Miniítros, Offieiaes , e pefloas affim privile
giados , como de qualquer eftado , e preeminencia que fcjaó , que te
nhaõ lugar de officio publico nefta Cidade , e Reino, e em todos os 
Tribunaes deita Cor te , ainda qiiè fejaõ de Donatários, e do Senado 
da Camera ; e o mais que no dito Alvará vai declarado : para que ven
do os que naõ pagaõ os novos direitos, proceda contra elles na fôrma 
que lhe eftá ordenado pelo mèfmo Regimento , fó afim de evitar o 
damno , que minha Fazenda recebe neftes direitos, por fer o mais juf-
to de todos os do Reino ; e pois he impofto nas mercês , e graças, que 
faço dos bens , rendas , e officios da Coroa, he razaõ fe cobrem com to
da a promptidaõ : mando ao Defembargo do Paço, e particularmente 
encarrego áoPrefidente delle, que naquelleTribunal naõ confinta, 

1 qüe nenhum EfcrivaÕ delle firva officio de ferventia fem pagar os no
vos direitos , ainda que feja por Decreto meu , ou por pouco tempo ; 
nem que fe paiTèm Cartas dé Doações , Confirmaqôes de fucceíTaõ , ou 
mercê nova , provimentos de officios , ou Provisões de ferventia delles, 
Alvarás, ou outros quaefquer defpachos, fem primeiro confiar por 
certidão do EfcrivaÕ dos noVos direitos na Chancellaria , affignada pe
lo Thefoureiro delles , de como ficaõ pagos os novos direitos nà Chan
celaria, que deviaõ, com declaração das folhas, aonde lhe ficaõ carre
gados em receita: a qual certidão irá incorporada nas Cartas , Alvarás, 
ou Provisões, que fe pafTarem, e fem iflb o dito Prefidente lhes naõ 
porá a viila, nem Eu as firmarei ; e as Provisões, que tocaõ aflignar 
ãos Defembargadores da Mefca do Pa£ô^ também as rtaõ âífigharáõ ferft 
ir incorporada a dita certidão dos novos diífcifoâ. E aòs meus Secretá
rios mando advertir, que nos ditos Decretos de mercês, provimentos 
dos officios dè propriedade, OU ferventia, de que Eu fizer mercê a qual
quer Donatário , Miniftrò, ÒU peflba dè qualquer qualidade que feja , 
fem excepçaõ , ponhaõ claufüla, quênàÕ fifvàÕ ; nem fe lhes dê pofle , 
fem primeiro pagarem o novo direito, com as penas impoftas no Regi-

* mento; e aflrft o mando ordenar, por fimilháiités Decretos, aos mais 
Tribunaes. Lisboa, 3 de Agofto de 1678. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade, 

DECRETO DÉ 3 DE*pÊZÉMÈkO DÈ 1721 , ÈM QUg 
fe determinou, qtie vindò*fe com embargos ás execuções das dizimas -

fe remeftejfem ao juiz da Chancellaria para os fentèncéar. 

Liv. p. da SiTpj>lfcàçaó, foi. 62. 

P Or Decreto da data defte fui fervido ordenar ao Confelho da 
Fazenda encarregafle ao Thefoureiro da Chancellaria mór do 
Reino a execução de tudo o que fe eftava devendo á minha Fa

zenda , dâs dizimas, e direitos velhos da mefma Chancellaria de cinco 
an-
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annos a efta parte , viftoeftarem prefcriptas as dividas mais antigas , 
conforme a regra vinte e duas delia ; e que o mefmo procedimento fe 
tiveffe daqui em diante. E porque .algumas pefloas poderáõ vir com 
embargos á*execuçaõ das dividas , ordenei que eftes fe remetteflem ao 
Juiz da Chancellaria , o qual os fentenceará em Relação com os Ad
juntos, que lhe nomear o Regedor. O Chançeller delia, que ferve 
eítc cargo , o tenha affim entendido, e nefta conformidade o faça execu
tar. Lisboa Occidental a 3 de Dezembro de 172^ 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

«k m . - • • . . ' 

DECRETO DE 8 JÜSHO DE 1725* , EM QUE SE MANDA 
obfervar a difpqfiçap do Capitulo 27 do Regimento dos novos direitos. 

Liv. 12. da Supplicaçaô, foi. io6. 

Junta dos Três-Eftados me teprefentou, que em alguns Tri* 
buhaes fe entregava©' ás partes òs próprios defpachos, por 

._, oiide fe mandavaõ pafíar os Provimentos, Provisões, Alvarás, 
Padrões , Cartas , c mais papeis , para fe haverem de pagar os novos 
direitos , que deverem , 0 que encontrava o Capitulo 27. do Regimen
to j que fe fez para a fua arrecadação , de que refultava prejuízo á mi
nha Fazenda : E hei por bem ordenar , que daqui em diante fè naõ en
treguem os defpachos ás partes ; ;mas que delles fe pafíem bilhetes $ na, 
fôrma que fe difpoem no dito Capitulo , declarando-fe nelles os or
denados , que tem os officios; e naõstendolotdenados certos, fefaça 
nelles z. mefma declaração, e que os ditos bilhetes fejaõ affignados pe* 
los Secretários , ou Efcrivães do deípacho dos ditos Tribunaes , e naõ 
por feus Offieiaes', comofe tem introduzido >, contra a exprefTa deter
minação, do dito Regimento;*cujos bithetèscfe ajuntaráõ ao depois 
pelos Secretários , e Efcrivães aos taes defpachos , de que emanarão os 
Provimentos , Provisões, Alvarás *, Padrões,' eCartas, O Chançeller 
da Cafa 4a Supplkaçap', que ferve de Regedor, pela parte que lhe to* 
ca , o faça affim èxéeutar. Lisboa; Occidental a 8 de Junho de 1725*. 

Com ã Rubrica de Sua Mageftade. 
• i í • ' p ?yi"r 

LEI DE 19'DÉJANEIRO DE 1756^ QUE DECLARA 
o modo efõrmã certa, e invariável', que os Corregedores , e Ouvidores 

das Comarcas devem praticar nas Audiências das Çhancellarias. 

OMJOSEPH fotgrãçadeDeosftéi de Portugal^ edosA.U 
garves, daquém -, e dâlérnlrnat, enrAfrica Senhor de Guiné «, 
e da Conqúifta, Navegação , Commercio de Ethiôpia, Ara* 

bia , Períia,- e da índia, &c. Faço faber atraque eftá L*ei virem, que 
íen-
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fendo-me prefentes os intoleráveis abufos introduzidos nas Audiências 
das Chancellarias , que fazem os Corregedores , e Ouvidores nas íuas 
Comarcas, e também nas Audiências pertencentes ás pofturas das ar
vores , procedendo-fe em tudo contra odifpofto em minnas Ordena
ções , e na Lei de trinta de Março de mil feifcentos vinte e três, e Alva
rá de vinte de Setembro de mil feifcentos quarenta e hum; e ainda dan-
do-fe interpretações alheias do feu verdadeiro, e jurídico íentido áLei 
de fete de Janeiro de mil fetecentos e cincoenta , na parte em que falia 
das acções , e condemnaçóes das referidas Audiências : E querergio Eu 
prover de remédio com que fe extingaó, e atalhem taó defordenado pro
cedimento, de que refultaó graviífimos damnos , e extorsões aos Povos 
de meus Reinos : Houve por bem declarar, e ordenar por efta minha 
Lei o modo, e fôrma certa , e invariável, que os Corregedores, e Qü-
vidores devem praticar nas ditas Audiências, na maneira feguinte : 
Que naó admittaÕ acçóes do Chançeller , Rendeiro da Chancellaria , 
Meirinho, ou de qualquer outra peflba contra os Offieiaes , que de
vem ter Cartas de Officio, e Meftres, com o pretexto de lhes naõ apre-
fentarem, ou de naõ terem Cartas , ou Regimentos , ou de naõ ferem 
examinados, ou de naõ terem dado fianças , ou de naõ obfervarem as 
taxas, ou por qualquer outro motivo, porfer todo efte conhecimento 
privativo das Cameras, e fuftiças ordinárias, na fôrma das Leis , e ef-
pecialmente da de fete de Janeiro de mil fetecentos e cincoenta , que 
affim o determina-, e fe deve entender abfôlutamente. E bem affim que 
fe naõ intromettaõ a proceder, ou admittir acções algumas pela inob-
fervancia das pofturas dos pafTaros, nem contra Recoveiros , Almocre
ves , Carreiros , e outros fímilhantes, com pretexto algum , ou feja de 
naõ aprefentarem licenças , ou de naõ terem dado fianças nas Cameras, 
ou de naõ moítrarem certidões de que as deraõ, Ou de naõ obfervarem 
as taxas, ou qualquer outro pretexto ; porque também efte conheci
mento pertence fomente ás ditas Cameras , e Juftiças ordinárias : Que 
naó procedaó também, nem admittaõ acções contra os Lavradores , ou 
Seareiros que vendem feus frutos por gro.flb , ou por miúdo com o pre
texto de naõ terem pezos , ou medidas atiladas , e marcadas, ou de as 
naómarcarem, e atilarem em tempos certos , ou de lhes naõ aprefen
tarem eferitos , ou certidões dos Afiladores , pois naõ faõ obrigados 
os Lavradores , ou Seareiros a terem pezos , ou medidas próprias , e 
podem medir, e pezar pelas alheias , que fejaõ marcadas, e afiladas ; 
e fomente lhçs poderão os Corregedores, e Ouvidores formar culpa 
judicialmente , provando-fe que vendem por pezos , e medidas falfas , 
ou naõ marcadas , e conformes : Que de nenhuma maneira admittaõ 
acções do Meirinho, ou de Official algum de Juftiça, nem do Chan
çeller, ou Rendeiro da Chancellaria , contra as pefloas , que naõ plan
tarão arvores , e queobfervem exaclamente a efte refpeito a providen
cia da Lei de trinta de Março de mil fetecentos e vinte e ires , para 
que as terras fejaõ povoadas de arvores conforme as íuas qualidades, e 

co-
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eomo convém ao bem publico : Que fomente por razaõ dos pezos, oü 
medidas poflaõ admittir acções do Chançeller, ou Rendeiro da Chan
cellaria contra Offieiaes mecânicos, e outras pefloas , que por officio 
vendem ao povo , fenaõ tiverem os pezos, ou medidas , que devem 
ter conforme as Ordenações , ou fe as naõ tiverem afiladas , e marcadas 
nos tempos devidos , ou as tiverem dobradas, ou medirem, e pezarem 
por pezos , e medidas nâ 5 afiladas , e marcadas ; com declaração po
rém , que os taes Offieiaes, e pefloas fejaõ fomente as que exprime , e 
numera a Ordenação , liv. i. tit. 18. defde o §. 42. até o §. 62. inclufi-
ve , e naó outras algumas de qualquer officio, t rato, ou mifter, de 
que fe naõ faz exprefla mençaÕ na dita Ordenação : E outrofím mando 
que as citações das pefloas referidas , contra as quaes podem ter lugar 
as acções do Chançeller, ou Rendeiro da Chancellaria , íe façaõ pef-
foalmente na fôrma de Direito, exprimindo aos citados a culpa, ou 
caufa efpecifica , porque faõ chamados ás ditas Audiências : E hei por 
nullas , e dè nenhum effeito as citações de outro modo feitas , *é po*r 
abolido , como incivil, e errôneo o eftylo de asiazer por pregões, de -
clarando affim a Lei de fete de Janeiro de mil fetecentos e cincoenta , 
em quanto falia do pregaõ, pois fe refere ao da Audiência , em quefe 
aceufa a citação, que precedeo , e que fe fuppoem feita legitimamen
t e na peíToa do aceufado: Tendo-fe também entendido, que para ter 
•lugar a condemnaçaÕ contra,qualquer affim citado, deve o Chan
çeller , ou Rendeiro da Chancellaria provar efpecificamente a cul
pa , ou pela achada, ou pela confiffaõ do R é o , ou por duas tefti-
munhas na fôrma da Ordenação: E declaro nullas, e inexequiveis 
quaefquer condemnaçóes , ou procedimentos de outra maneira prati
cados. E confiderando também as grandes vexaçóes , que os Offieiaes 
mecânicos , e pefloas fujeitas á Chancellaria padecem pelas violências, 
que com cilas praticaõ alguns Corregedores , mandando-os citar para 
as Audiências da Chancellaria, que fazem fora dos Concelhos, em que 
os citados faó moradores , e trazendo-os por efte modo a longas diftan-
cias de fuás cafas com notável incommodo , e perda de dias de traba
lho contra o difpofto no Alvará de vinte de Setembro de mil feifcentos 
quarent^ e hum : Hei por bem ordenar, que daqui em diante por ne
nhum modo , ou pretexto poflaõ os Corregedores , ou Ouvidores co
nhecer das acções da Chancellaria naõ eftando em Correiçaõ dentro 
do Concelho, aonde os citados faõ moradores: E q u e , contravindo 
algum , ou alguns Corregedores , ou Ouvidores em todo , ou em par
te ao determinado nefta L e i , além de ferem nullos os feus procedi
mentos , incorraó pelo mefmo fa&o em perdimento do lugar , e per
petua inhabilidade para todos, e quaefquer empregos do meu Real 
ferviço ; as quaes penas ,-além da nullidade , incorraó também os Ou
vidores das terras das Ordens, do Eftado da Rainha, minha muito 
amada, e prezada Mulher, do Eftado dolnfantado, e de quaefquer 
outros Donatários, que por fuás Doações tenhaó Correiçaõ, e nas 
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refidencias de todos os ditos Miniítros inquirirão os Syndicantes mui
to particularmente fobre a obfervancia defta L e i , que mando fe cum
pra , e guarde , como nella íe contém , fem embargo de quaefquer 
Leis , Alvarás , Decretos , Reíoluções , Sentenças , Coftumes , ou Ef-
tylos , que haja em contrario ; porque todos hei por derogados, como 
fe de cada hum fizeffe expreíTa mençaõ. E outrofim mando ao Prefiden
te da Meza do Defembargo do Paço , Regedor da Cafa da Supplica
çaô , Governador da Relação do Porto , e aos Defembargadores das 
ditas Caias , e a todos os Corregedores , Provedores , Ouvidores, 
Juizes , Offieiaes de Juftiça deites meus Reinos , e Senhorios a cum-
praõ , e guardem , e façaõ cumprir , e guardar. E ao Doutor Manoel 
Gomes de Carvalho , do meu Confelho , Defembargador do Paço , e 
Chançeller mór deites Reinos , e Senhorios , que a faça logo publicar, 
e envie copias delia fob meu fello , e feu fignal a todos os Corregedo
res , e Ouvidores das Comarcas deites Reinos , e aos Ouvidores das 
terrà*s dos Donatários , aonde os Corregedores naó entraó por Cor
reiçaõ , que a façaõ publicar nas Cabeças dos Concelhos , e regiftar 
nas Cameras delles , para que a todos feja notória. E efta fe regiftará 
também nos livros da Meza dos meus Defembargadores do Paço , nos 
das Cafas da Supplicaçaô , e da Relação da Cidade do Porto , em que 
fe coftumaõ regiftar fimilhantes Leis , e efta própria íe lançará na Tor
re do Tombo. Belém, de-zanove de Janeiro de mil fetecentos cincoen
ta e feis. 

R E Y. 
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DO R E G I S T O DAS MERCÊS. 

r 

E U A R A I N H A . Faço faber aos que efte Alvará virem? 
Que tendo confideraçaó a que fendo reconhecida na Lei do 
Reino, e ainda por diverfos Alvarás antes da fua compila* 
çaõ , a neceffidade de fe regiftarem todas as mercês , que fa
zem os Senhores Réis ; e havendo fempre hum Secretario 

para fazer eftes Regiftos ; e fendo notória a importância , e confiden* 
cia defte officio, fetemfervido até aoprefente fem Regimento, que 
declare a fua graduação , e formalidade, com que fe deve fervir, as fuás 
obrigações, e os emolumentos que deve receber; e por fer jufto de
terminar fobre os ditos refpeitos omais conveniente ao meu Real fer^ 
viço , e á utilidade dos meusvaffallos : Hei por bem mandar, que efte 
officio fe denomine daqui por diante EfcrivaÕ da minha Real Camera 
no Regifto das Mercês ,i e que tenha as mefmas honras , privilégios, 
e prerogativas, que pertencem aos Efcrivães da minha Camera na Me? 
za do Defembargo do Paço. n „• j : 

O dito officio fera fubordinado ao Confelho da minha Real Fazen
da , como o faõ os da Torre do Tombo, dé que elle faz huma parte , 
e pelo mefmo Confelho feexpcdiráõ as Cartas de propriedade , e fe 
dará poíTe ás pefloas , a quem Eufizer mercê do dito officio. 

Aü EfcrivaÕ daÇameranó.Regifto das-Mercês pertence regiftar to-* 
das as que fizerem os Senhores Reis deites Reinos, ou immediatamen-
te , ou pelos Tribunaes, e Offieiaes da fua Corte, e Cafa , e pôr verbas' 
de regifto nas Cartas , Alvarás , e Provisões , que dellas fe paíTarem; 
e para que affim fe execute fem falta alguma : Sou íervida reeommen-
dar a exa£ta obfervancia da Ordenação, liv. 2. tit. 42., ! e a do Alvará 
de vinte e oito de Agofto de mil fetecentos e quatorze , para que todas 
as mercês , de qualquer qualidade que fejaõ , exceptuando fomente as 
dos poftos Militares do Reino , fe regiftem no livro das Mercês; e que 
fem confiar defte regifto pelas verbas acima ditas , naó valhaó as Car
tas , e Alvarás de Mercê , nem fe cumpraÕ , e guardem , nem por ellas 
fe faça obra alguma; e os Miniítros , ç Offieiaes de Juftiça, Fazenda , <* 
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Ordens, que affim o naó cumprirem , incorrerão pelos mçfmos faclos 
nafufpenfaôudos feus officios até minha mercê; eda mefma fôrma fe 
naõ regiftará na Chancellaria mór do Reino alguma das fobreditas Car
tas , Alvarás ,ou Provisões, fem preceder o regifto das Mercês. 

O mefmp EfcrivaÕ da Camera paffará as certidões, que fe pedi
rem do referido regifto , affim das Mercês , que nelle fe acharem, co« 
mo as negativas de naõ haver Mercê alguma em nome do Supplicante : 
e feraõ efcrttas por letra de hum dos Offieiaes do'dito EfcrivaÕ da Ca
mera , e afEgnadas por elle. % ^ £i ^ 

O dito regifto le naô poderá fazer fenaõ em livros numerados, e 
rubricados por hum Confelheiro de minha Real Fazenda; e nelles naó 
poderá eferever peíToa alguma , fenaõ o mefmo EfcrivaÕ da Camera , 
ou hum dos Offieiaes , que para efte effeito forem nomeados. 

Os ditos Offieiaes feraõ efcolhidos pelo Efcrivaó , e propoftos ao 
Confelho ,* que achando ferem hábeis , lhes.mandará paliar provimen
tos , e haverá de ordenado cada hum delles cem mil reis ; pago pela 
minha Real Fazenda na folha , ém. que for o ordenado do EfcrivaÕ» 
fe Os livros do Regifto fe confervaráó em cafa feparada , fegura , e 

quanto forpoffivel livre de perigo de incêndios, e de que fó terá a 
chave o mefmo Efcrivaó, fe feus Offieiaes. -.oíi ._ y • /• 
: -ir Por fer muito conveniente , que fe perpetue, efaça mais fegura a 
lembrança das Mercês, e haja menos perigo em fe perderem os livros 
do Regifto, e que para efte fim fe mandem para a Torre do Tombo os 
livros dos Reinados, que acabaõ , como vaõ os da Chancellaria ; e fe
ria de grave prejuízo ás partes pedirem na Torre do Tombo as certi
dões , de que diariamente neceffitaõ: Ordeno, que o dito Regifto das 
Mercês fe faça duplicado em diverfos livros, huíis para ficarem perma
nentes na Secretaria ,e os outros para no fim de cada Reinado fe remet-
terem á Torre do Tombo ; e para efte effeito : Sou fervida crear mais 
dois Offieiaes, já acima declarados, naõ havendo até o prefente mais 
que hum, para affim ficarem três. i • 

Qs livros do Regifto naõ poderáõ nunca fahir da cafa delle fem ex-
preffa ordem minha , expedida ou pelaSecretaria de Eftado , ou pelo 
Confelho da Fazenda; e o EfcrivaÕ da Camera , que fizer o contrario , 
ficará fufpenfo até nova mercê minha. > ;p 

•í' Em todas as certidões fe declarará o l ivro, e folhas, em que eftá 
regiftada a mercê, de que fe paffã a certidão; e como a refpeito das 
negativas deve fer muito maior o cuidado, e vigilância : Sou fervida 
ordenar, que haja hum livro particular /em que fummariamente fe de
clare o dia , em que fe paflaraô, e oOfficial, que as panou ; e todas as 
referidas certidões feraõ eferitas pela letra de hum dos ditos Offieiaes , 
e affignadas pelo Efcrivaó da Camera. 

Efte levará de ordenado o mefmo que até agora percebiaõ feus an-
teccflbres. >: 4_ t> ./! 

Pelo Alvará de oito de Julho de mil fetecentos quarenta e oito foi 
O v .*.«>' EÍRci 
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JEIRei meu Senhor ,* e Avô fervido conceder, que de rbdos os papeià 
miúdos, e Cartas antigas felévaffe de regifto o mefmo que levaõ os 
Secretários dos Tribunaes, ou Offieiaes , que os efereverti j e Sou fer
vida por efte Regimento confirmar efta Real Reioluçaõ, para que nef4 

ta conformidade perceba o Efcrivaó da Camera tudo o que nas Provi
sões ,; ou papeis fe declara ter*fe levado de feitio delles* • 

Pelo que refpeitaás Doações novas, levará pelas do Titulo de Du
que feis mil e quatrocentos reis y pelas de Marquez quatro mil e oito-
centos reis ; pelas de Conde quatro mil reis; de Vifconde três mil e 
trezentos reis ; todos os Officrcis maiores dâ Caía Real , Cartas do Ti-* 
tulo do Confelho, e Senhorios de terras, de Alcaidarias mores, de Go
vernosfoú outros Cargos de Guerra 7 deque fe paíTaó Cartas* pelos 
Tribunaes, c de Cpmmeridás, dois mil e ^rjfátrocehtás reis; e dé cada 
hüma das Caftas de Doaçaõ nova , «ou de Confirmação pot fucceflaÓ j 
ou de Juro herdade de alguma Villa, ou Lugar,' ou Jurifdicçôès, ame
tade do falarip, que levar o Secretario , ou Official, que fez a Carta j 
fem quepofla levar mais coufa alguma, nemTairida pórtitúlodo que fe 
paga por apreftimos de cada Regalia, Juriídicçaõ, ou Mercê na Chan
cellaria mór. t ' pT"i "> 'J-' '-;U4ro3f f)D Àry .„_ ^ 

Levará por quaefquer certidões^ que paffar a requerimento de par
tes , duzentos e quarenta r é í s | naó paflando a eferita dê duas laudas 5 
por quanto paflando deftas, levará centoke viate reis por cada huma das 
laudas, fem fé haver refpeito a que a ultima confie demais, ou menos 
eferita; com tanto que cada huma das outras laudas naõ tenha me
nos regras das que determina a Lei do Reino:; e das bufcas, que para 
efte, ou outro effeito fizer a requerimento das partes , levará cento <jt 
oitenta reis, naõ paflando de tres livros; porém paflando, levará cent 
reis por cada livro que bufcar; e além do falario da buícá levará cinco
enta reis por cada verba , que for neceíTario pôr em algum dos aflen-
tos nos livros das Mercês ; naõ fe levará porém falario algum por qual
quer diligencia, ou papel, que fe peça para o meu Real ferviço, e p o r 
partedos meus Procuradores Regios. '; >H* r ;- e •. 

Pelo que : Mando á Meza do Defembargo do Paço, Prefidente do 
meu Real Erário , Regedor da Cafa da Supplicaçaô, Junta dos Tres? 
Eftados, Confelhos de minha Real Fazenda, e do Ultramar, Meza 
da Confciencia , e Ordens , Governador da Relação , e Cafa do Por
to , Senado da Camera , e a todos os Corregedores, Provedores, Ou-" 
vidores, Juizes, Magiftrados de Juftiças, ou Fazenda , e mais pefloas^ 
a quem o conhecimento defte Alvará pertencer, que o cumpfaõ, guar
dem , e façaõ inviolavelmente cumprir, e guardar, como nelle fe con* 
tém , fem duvida , ou embargo algum , naõ obftantes quaefquer Leis ^ 
Regimentos, Alvarás, Difpofições, Decretos, ou Eftylos contrários i 

que todas , e todos para efte effeito fomente hei por derogados ,xomo 
fe de todos , e cada hum delles fizefle efpecial, e exprefla mençaó , fi
cando aliás fempre em feu vigor: e valerá, pofto que feu effeito haja 
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de durar mais de hum anno , como Lei , ou Carta feita em meu norric , 
e por mim affignada , femembargo da Ordenação cm contrario-. E ao 
Doutor Antônio Jofeph de Afíbnfeca Lemos, do meu Confelho, e 
Defembargador do Paço, que ferve de Chançeller mór do Reino: Or
deno , que o faça publicar na Chancellaria, e regiftaf em todos os lu
gares , em que-fe coftumaõ regiftar fimilhantes Alvarás : E o Original 
feremetterá para o meu Real Arquivo da Torre do Tpmbo. Dado em 
Lisboa em o primeiro de Agofto de rnil fetecentos-fetenta e fete. 

1 í R A 1 ! N H A. 

, ,... —7 ^ • '-AJ A-

REGIMENTO COM FORÇA DE LEI DE 6 DE MAIO DEi'769, 
c que manda continuar nas Confirmaçêes Geraes fsque no Reinado do 

Senhor Rei Afy; Joaõ iV.fiiaraõ incompletas. 
. /* :• • - 70 'Jü rAyJr; y : : •'*.[ -AíA , yA'ciA 

O M J O SEP Hrpar graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarvcs , daquém, e:daléfij;már, em África Slenhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação, Commercio da Ethiopia , 

Arábia , Perfia,.e da índiay&c. Paç&>faber aos que efta minha Carta 
de Lei virem : Que Eu tive certa informação , de que havendo ficado 
incompletas as Confirmações Geraes ,que fe tratarão no Reinado del
Rei D. Joaõ IV. meu Senhor, eRifavô, que fanta gloria haja: re-
creiceraõ depois delle muitos abufos ^ e deíordens prejudiciaes á mi
nha Coroa , e aos Donatários delia, Ecclefiafticos, e Seculares ; em ra
zaõ dos muitois direitos , que íe foraÕ confundindo , e dos muitos plei
tos , com que fe foraõ implicando huns com os outros ; naõ fendo baf-
tante para cohibir os ditos abufos , e,deíordens o defpacho particular, 
e leparado das Confirmações ordinárias, affim por naõ ferem meio com
petente para maior exame, como por naõ fe extenderem a todos os 
Donatários, e Privilegiados depois da declaração do Senhor Rei D. 
Affonfo V , affim interpretada : Refultando de tudo o referido aos 
Grandes de meus Reinos , aos Prelados , Cabidos , Abbades, e Pefloas 
Ecclefiafticas ; e aos Senhorios , Donatários , Cavalleiros , e Povos das 
Cidades, Viilas., e Lugares delles , a que pelos Senhores Reis meus 
Anteceflbres foraõ feitas Doações , e Mercês de Terras , Jurifdicçóes , 
datas de Officios , Dízimos, Padroados de Igrejas , Alcaidarias mores, 
Reguengos, Rendas , e Fórps , Direitos, Privilégios , Graças, Liber
dades, Tenças, Officios, affim de Juftiça , como de minha Fazenda , 
e outras, coufas da Coroa de meus Reinos , de que fe pafíaõ Cartas , 
Doações, e Privilégios fujeitos a Confirmação ; as grandes perturba
ções , que os obrigaraóa requerer aos Senhores Reis meus Prediecefíb-, 
res nos feculos paflados as fobreditas Confirmações Geraes , como uni. 
eo remédio próprio, e adequado para fazer ceifarmos referidos inconve
nientes. Pelo que, e por alguns outros refpeitos que me a iflb movem; 

7 Hei 
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Hei por bem, e mandb^ueíeentenda , eefteja daqui em diante no 
defpacho das ditas Confirmações Geraes pelos Miniítros que para iíTo 
tenho nomeado. E porefta encqntfnendo a todos os Prelados-, Cabi*-
dos , Abbades , e Péffoas Ecclefiaftiicas de todas as Cidad&s-, Vílias , e 
Lugares de todos eftes meus Reinos, e Senhorios de Portugal; e màn*-
do a todos>ps Donat^raos , .Fidalgos, Cavalleiros, e quaefquer outras 
Pefloasi deqmalquereftado, eeondicaõ qere: fejaõ , que àm-d\a^oe ef
ta Carta for publicada eíh/miohadhancellaria até fers rnezés primeiros 
ícgüintfes;( dentro dosquaèsffraÕ devbm por meus Miniflros fér inquie
tados) iriviem a entregar na Torre aáo Tombo aoEícrivítõdasiCfenÊlí»-
maçÕes Geraes , que também tenhp.deferminado, as Doações, Cartas, 
e Provisões , que tiverem de cádá^Tiútnâ das coufas acima declaradas $ 
que lhe foíTem doadas , e outorgadas pelos Reis paffados. O qual Ef
crivaÕ lhes palíarã feusconhecimentos, em queira declarada a TuBltan-
cia de cada huma dasditas Doações /Cartas , ouf"tf*(!̂ Í§õe&'C}üê lhe fei
rem entregues : Pelos quaes conhecimentos hei^por bem , que , ainda 
depois de paíTados os ditos feisTtiezes , ppffaó as ditas pefloas ufar, e 
ufem de todo o conteúdo nas ditas Doaçóbs^Ca-rtas, ou Provisões, de 
que eftiverem de poíTe ( por lhes haverem fido confirmadas nas Confir
mações; precedentes ) por mii«!outros fei-smezes,' qúeTos Deputámos 
poderáõ prorogar a mais hum anno, fe entretanto naõ eftiverconc|ui-
da a Confirmação ; porqrae eftando-o : Hei porbem $:que fenaõ.còn-
ceda a prorogaçaõ , nem valhaó os conhecimentos do.Eícrivaó H De
vendo , e podendo as ditas peflbaíS tirar íuas Cartas ; falvo fepor eihrê 
naõ eftiver a expedição ; e obfervando-fe nefta parte o Alvará do Se
nhor Rei D. Sebaftiaó de onze de Agofto de mil quinhentos fetenta e 
três , com a fua Apoftüla do ultimo de Julho de mil qúinhentosfeten-
taequatro. |oC> ^vx.um-:'.- «-.o A\A d ' •• .-.B-~ ~-,̂ «•.••*• m 
í.'**! Pelo qüe : Mando ao Doutor Joaõ Pa-eheco Pereira,, do meu Con
felho, e Defembargador do Paço, que ferve-de Chançeller mór do 
Reino , que faça publicar efta minha Carta de-Lei na Ghattceiiaria ;• e 
invie logo os traslados delia , affignados por elle , a todos os Correge
dores , Ouvidores das Comarcas deites Reinos , e outros Juizes de Fo
ra das Terras, onde os Corregedores naõ entraõ: Ordenando-lhes que 
os façaõ publicar em todas as Cidades, Viilas , e Lugares de fuás Cor
reiçÕes , e Ouvidorias ;rpara que , vindo à noticia de todos, venhaõ 9 

ou mandem requerer Confirmação das Cartas true tiverem , que por 
mim hájaõ de fer confirmadas: Sendo certo a todos, que naõ entregan
do as Doações ^Cartas , e Provisões no dito termo , e que depois de 
fer paflado ,naó rooftrando conhecimentos de como as entregarão ; haõ 
poderáõ ufar, nem ufaráõ mais das coufas-, que pelas ditas Doações , 
Cartas , e Provisões tiverem ; nem teraõ vigor algum até minha Con
firmação. No que ficará a mim refguardado confirmaivlhás , fe minha 
mercê for, porque por efta óhe i aflim por bem. E mando que affim fe 
cumpra naõ vindo os fobreditos no tempo que por mim üiés he limita^ 

do* 
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do. E efta Carta fe regiftará em minha Chancellaria , e affim nos livros 
dosRegiftos das Chancellarias das CorreiçÕes de todas as Comarcas 
defte Reino depois de fer notificada ; para que as pefloas , que as Alas 
.Cartas , e Provisões deixarem de mandar ás Confirmações no dito ter
mo , naõ poffaõ contra iflb allegar razaõ alguma. E os ditos Correge
dores , Ouvidores , e Juizes faraõ fazer Autos das notificações, que fe 
fizerem , nos ditos Lugares, e os inviaráõ a entregar na dita Torre do 
Tombo ao EfcrivaÕ das Confirmações , para fe faber como fe cumprio 
affim. Dada no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda, em feis de Maio 
de mil fetecentos feflenta e nove. 

E L R E Y. 

REGIMENTO COM FORÇA DE LEI DE 23 DE NOVEMBRO 
de 17 70, pela qual Çeprofcrev* como errôneo o abufo do Direito cha

mado Confuetudinario , efe daÕ as providencias neceffarias 
para o provimento, e ferventia dos Officios. 

\ • • 

DO M J O S E P H por graça deDeo** Rei de Portugal, e dos 
Algarves, daquém , e dalém mar, em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação , Commercio da Ethiopia , 

•Arábia , Perfia, e da índia , &c. Faço faber aos que efta Carta de Lei 
virem , que em Confulta da Junta das Confirmações Geraes me foi pre-
fente : Que havendo fubido a ellaquafi innumeraveis requerimentos, 
nos quaes, com o motivo do Direito chamado Confuetudinario, fe pedia 
a confirmação de Officios, de que haviaõ feito mercê os Senhores Reis 
meus Predeceflbres: E havendo os Miniítros Deputados da mefma 
Junta reparado na diametral contradição ,'em que o referido Direito 
fe acha com as Leis , e Coftumes de todas as Nações polidas da Euro
pa , e na effencial repugnância, que contém o pafTarem aos filhos , e 
fucceflbres inhabeis os Officios , que de fua natureza requerem induf-
tria própria , e peflbal daquelles , que os devem fervir , naõ para o feu 
particular intereffe , mas para a utilidade publica , que fizera neceflaria 
a creaçaõ delles : Entrarão os mefmos Miniflros no exame de taõ im
portante matéria, indagando a verdadeira natureza dos Officios; os 
fundamentos, que os fizeraõ tranfmiffiveis dos pais para os filhos ; e o 
que em fi era , e podia valer o referido Direito vulgarmente chamado 
Confuetudinario : E que quando imaginavaõ que hum Direito taó notá
vel , em que quotidianamente fe fallava , eftaria taõ folidamente fun
dado , que deixafle fem forças os argumentos , e razões, que contra 
elle fe oppuzeffem, tiveraõ muito pelo contrario o defengano , de que 
aquelle Direito, que fez praticar a fucceíTaõ nos Officios, naõ tivera 
outra origem , que naó fofle a de huma Confulta eftampada entre as de 
Álvaro de Velafco; nem outro progreffo, que naõ foflè o da moderna 

tra-
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tradição de alguns Doutores, que jurando nas palavras do dito Álvaro 
de Velafco , o citarão, e feguiraÕ nos feus efcritos , authorizando-fe 
com a errada fuppofiçaõ de hum antigo coftume , que nunca havia ria 
realidade exiftido: Que com efta efpeciofa invenção foraõ illudindp o 
fequito , e a credulidade dos povos até eftabelecerem nelles aquella fu-
perfticiofa preoccupaçaõ , com que coftümaõ feguir tudo o que fe lhe*? 
perfuade que he antigo, fem pafTarem da fuperficie á fubftancia das cpu-
fas :t Que porém até efla mefma antigüidade faltava, porque era real
mente certo que naõ tinha havido tal coftume neftes Reinos , quando 
em nome de Álvaro de Velafco fé publicou a fobredita Confulta : E 
que ifto fe concluía por fa&as ehronologicaménte deduzidos, e taõ fef-
peitaveis, como eraõ. • **, -ülo i-s* , A 

Primeiro: O do Capitulo fexto das Contes de Coimbra publicadas 
no anno de mil quatrocentos fetenta e três, em que os povos com jn-
nocente liberdade fe queixarão ao Senhor Rei 'D; Aflfonfo V- de que 
Elle défle Alvarás , para que os filhos fuceedeflem nos officios por mor
te dos pais, contra a antiga Regra praticada pelos Senhores Reis feus 
Predeceflbres, de darem homens aos officios , e naõ os officios aos ho
mens : E qüe deferindo o dito Senhor a efta queixa , modificara as mere
ces , que já tinha feito aos filhos em vida dos pais , para que íómente fe 
verificaffem nos que foíTem hábeis, e idôneos*. Concluin.do-fe deftef*" 
cto , que era totalmente defcoriheeidoaquelle coftume até o dito anno 
de mil quatrocentos fetenta e três , cm que reinava o meimo Senhor 
Rei D. AffonfoV ; na certa confideraça.õ, de que fe ohouvefle , eraõ 
fuperfluos áquelles Alvarás ; fuperüuas, efem cauiã as queixas dos póV 
vos para reclamarem aquella antiga Regra , por cuja oftíenraneiá tan
to pugnavaõ eftiroulados pelos inconvenientes, que havia fextp ver a 

( fucceíTaõ dos filhos nos officios dos pais, ainda por Alvarás paflados 
contra a'meíma Regra geral, A•••'**•• ;„u- >;. y^ >••.••'# 

Segundo: O do Capitulo vinte e fete dos Geraes do povo nas Cor
tes de Évora publicadas pelo Senhor Rei D. Joaõ II. em doze de No* 
vem.bro de mil quatrocentos oitenta e hum , em que o dito Senhor de
terminara , que os Efcrivães das CorreiçÕes fofiem triennaes, e muda
dos de humas para outras : Fa&o também.diametralfírente contrario á 
fucceíTaõ nos officios, e que concluía manifeftaménte, que com a ref-
pofta do Senhor Rei D. Affonfo V- haviaõ ceffàdo os Alvarás , e cora 
elles as queixas dos povos , por naõ haver apparecido outro ajgiipçi 
fubfequenteCapitulo, em que elles as repetiflem, como obftinada-
mente coftumavaõ , em quanto naõ eraó deferidos : De forte , que até 
o anno de mil quatrocentos noventa e cinco , em que fallecera o dito 
Senhor Rei D.Joaõ ll/naõ havia idéa , ou veftigip nem do tal Direito 
Confuetudinario, nem de queixas de povos, a que elle fervifle de obje
t o ; fendo impoffirel o deixaflèra no filencio, fe ohoaveffe, quando 
'em fi era muito mais forte , e exorbitante , doque os ditos Alvarás, de 
que unicamente fe queixavaõ pelos golpes , que haviaõ dado jwquelia 
antiga Regra. Ter-
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Terceiro: O da Lei do Senhor Rei D.Manoel , que fuccedendo 

neftes Reinos por morte do dito Senhor Rei D. Joaõ I I . ; e havendo 
mandado compilar as fuás Leis com as de todos os Senhores Reis feus 
gloriofos Predeceflbres; quando chegou a tratar defte ponto dos Offi
cios , eftabeleceo o Proemio defta Real Legislatura na fua Ordenação 
do liv. i. tit.'76. ria maneira feguinte : ;*>; 
- » Porquanto por confiarmos de algumas pefloas, que nos ferviráó 

» bem , e fielmente, e como compre anofíbferviço, bem da Juftiça , 
» e dcfcargo denofla conciencia , os encarregamos de alguns Offi-
a cios de noffa Juftiça; ou Fazenda , e aflí por lhes fazermos mercê , 
» a qual mercê porém lhe nom faríamos , pofto que boa vontade lhe 
» tenhamos , fenom foffe a confiança , que nelles temos , para o aci-
j» ma di to, e depoisde os affi termos encarregados nos taes Officios 

J^y> vem ás vezes á noffa noticia elles naÕ os fervirem aíü bem , e fiei-
-."» mente como faõ obrigados, e como era a confiança , que delles ti-
-" •» nhamos, com que dos taes Officios os provemos. » 

Deduzindo-fe pois defte bem fignificante Proemio , que no pro
vimento dos Officios, ou fejaõ dejuftiça , ou de Fazenda , fe elege fo
mente a perfonaliffima induftria , e aptidão das pefloas , que óshaõ de 
fervir; caradlerizando-as unicamente a confiança, que dellas faz o Prín
cipe , feparada de outro qualquer refpeito , e contemplação : Bafta ef
ta fó reflexão para fazer eftranho , e inteiramente defconhecido aquelle 
coftume até- o reinado do dito Senhor.; nem feria neceíTario mais do 
que o mefmo Proemio para convencer os Efcritores , que depois o abo
narão ; porque moftrando-fe que em todos os Officios fe elege a perfo
naliffima induftria , limitando-o os mefmos Efcritores nos defta natu
reza , vinha a paffar a limitação a fer Regra, e a affirmativa do coftume 
a huma formalnegativa delle. **"*• 

Acabando de concluir indubitavelmente tudo o que affim foi ef-
tabelecido por huma taõ luminofa legislação a notória certeza , de que 
o Official nada mais tem , q u e huma comrniflaõ fimples , e precária do 

t Principe para exercer nefta , ou naquella Eftaçaõ reftricta , e totalmen
te dependente do feu bom , ou máo ferviço , ou para fe confervar, ou 
fer delia expulfo: Que ainda depois de dada a comrniflaõ, todo o 
domínio dô Officio fica no Principe , íem que o Official tenha mais que 
o nú minifterio do ferviço, em quanto o feu procedimento correfpon-
der aquella Regia confiança , que delle fe fez , quando lhe foi conferi
da : E ficando affim outra vez indubitavel, que até o anno de mil qui
nhentos vinte e hum , em que o Senhor Rei D. Manoel páffou á me
lhor vida, tentaria hum impoffivel, quem á face de huma tal legisla
ção pertcndeffe moftrar introduzido hum coftume taõ eftranho , e com 
ella inteiramente incompatível. , 

Quarto 'AO do Alvará de dezafete de Junho de mil quinhentos e 
trinta e três, em que, o Senhor Rei D. Joaõ I I I . , fuccedendo neftes 
Reinos, dera aprova mais decifiya, e fignificante, de que ainda no 

.tA-r-y., t e m - . 
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tempo do feu Governo eftiveraõ fujeitos á* mefma antiga Regra do Di
reito deites Reinos , e era o provimento delles guiado pelas mefmas 
luzes, que lhes havia dado a dita legislação do Senhor Rei D. Manoel: 
Pois que no dito Alvará, mandando reimprimir a referida Ordenação 
do Senhor Rei D. Manoel, determinou , que na letra delia fe naõ di-
minuifle, ou accrefcentaffe nem huma fó palavra. Efta foi a L e i , que 
governou Portugal no reinado do dito Senhor Rei D. JoaÓ III. E por 
ella fe torna a concluir, que até o fallecimento do dito Senhor no anno 
de mil quinhentos cincoenta e fete naó houve tal coftume nefte Re ino , 
contrario ao antigo Direito delle, fuftentado pela força de toda a boa 
razaõ política , e econômica. 

Quinto: O de que harendo-fe concluído por efta deducçaõ chrono-
logica de fatftos da mais refpeitavel authoridade , que até o reinado do 
Senhor Rei D.AffonfoV ; defte até o do Senhor Rei D. Joaõ I I I . , e 
confequentemente até mil quinhentos cincoenta e fete , naõ houvera, 
nem podia haver neftes Reinos aquelle coftume, ficava patente , e pal
pável o erro de fatto , com que delle fe atteftara na dita Confulta de 
Álvaro de Velafco; porque efcrevendo logo depois do anno de mil 
quinhentos e feflenta , naõ podia caber a fua introducçaõ no breve ef-
paço de pouco mais de três annos, que tinhaõ decorrido. 

Sexto: O de que por outra concludente combinação fe fazia ainda-
mais manifefta a falfidade afirmativa do tal coftume, em que a dita 
Confulta laborava : Porque naquelles mefmos tempos, ifto he , pelos 
annos de mil quinhentos e feflenta, até mil quinhentos e noventa, ef-
creviaõ os Pinellos , os Gamas , os Caldas , e os Barboías na conformi
dade daquella aAtiga Regra , que os povos tinhaó allegado ao Senhor 
Rei D. Affonfo V ; provando todos áquelles graves, e verfados Dou
tores nas folidas, e verdadeiras doutrinas, que feguiraó, que no feu 
tempo naõ havia coftume , que a ellas fe oppozefle ; e apparecendo fo
mente no meio delles a Confulta dita de Álvaro de Velafco com a at-
teftaçaó, de que havia coftume , e coftume antigo. De forte que os po
vos nos Reinados anteriores naõ fentiraõ tal coftume , dirigindo fo
mente as fuás querelas áquelles Alvarás, que contra a antiga Regra ti
nhaõ concedido aos filhos os Officios na vida dos pais, como offenfivos 
da dita antiga Regra: Que os Senhores R e i s , a quem fe queixavaõ os 
ditos povos, conheciaÕ a novidade, e promettiaõ a reforma delia: Que 
os Senhores Reis D. Manoel, e D. Joaõ III. legislavaõ no mefmo ef
pirito da antiga Regra : Que os referidos Doutores efereviaõ na con
formidade delia: E que neftes termos naõ podendo nem faltar huns 
monumentos de verdade taõ folida, e confiante , nem dizer-fe errada a 
doutrina daquelles Doutores, que nelles fe fundarão, precifamente fe 
havia concluir, que errara a Confulta de Álvaro de Velafco no fatto 
do coftume, a que fe referio ; e que naõ era verofiníel, que fimilhante 
Confulta fahifíe daquelle Doutor, em cujo nome fe imprimio. 

Sétimo: O de que tudo ifto fe confirmara muito mais fortemente 
Tom. V. , L pe-
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pela reflexão, que fe fizera, em que o erro da mefma Confulta naõ fo
ra fomente de fa<fto , mas também de Direito : Porque os fundamentos, 
de que fe fere-ira para authorizar o feu aflumpto , lhe defcubriraó logo 
outros enormes erros : Pois que deduzindo o primeiro da Lei primeira 
Códice defiliis Officialium; efta , o mais que podia provar entre os Ro
manos em caio totalmente diverfo , era, que fuccediaõ os filhos dos 
Militares nos foldos de feus pais , quando eftes morriaÕ na guerra : O 
contrario porém fe achava pontualmente eftabelecido pelo mefmo Di
reito dos Romanos , pelo que pertence aos Offieiaes públicos , que he 
o cafo , de que fe trata , determinando na Lei primeira Códice de muneri-
bus, <tr honoribus non continuandis interpatrem, & filium ', que os Offi-
.cios dos pais naõ pafíem aos filhos ; que he o mefmo que a antiga Re
gra , e antigo coftume defte Reino haviaÕ coherentemente eftabeleci
do em conformidade com aquella policia , e economia dos Romanos : 
Que era igualmente futil, e inapplicavel o íegundo fundamento da 
referida Confulta , qual era o da paridade dos prazos , em quanto per-
tendera concluir com ella , que ha de paflar para o filho o Officio do 
pa i , porque para elle paffa o prazo de nomeação, de que o pai he a 
ultima vida; fem reflectir o Author da Confulta na diverfiífima nature
za de hum , e outro, para fe naõ precipitar no abfurdo de applicar dif-
paradamente para os Officios a equidade Bartholina , que fó pela au
thoridade defte Doutor tem lugar nos prazos para fe renovarem , com 
o intrinfeco motivo das grandes defpezas , com que os enfyteutas, pe
la mefma natureza do contrato enfyteutico , devem bemfèitorizar os 
bens emprazados : E nenhumas defpezas, ou bemfeitorias fazem os 
Offieiaes públicos nos Officios, que fervem , para fe arraftar a feu favor 
huma tal equidade, que fó feria iniqüidade deftruftiva da Regra da 
policia, e da economia, que dirigem os provimentos dos fobreditos 
Officios públicos. 

Oitavo'. O de que as Leis , e faítos pofteriores ao reinado do dito 
Senhor Rei D. Joaõ III. foraõ também fucceffivamente excluindo a-
quelle íuppofto coftume , inventado debaixo do nome de Álvaro de 
Velafco , e com o fundamento da fua nenhuma authoridade feguido 
pelos Reinicolas, que depois delle efereveraõ: Que havendo fido mor
to em África o Senhor Rei D. Sebaftiaõ no dia quatro de Agofto de mil 
quinhentos fetenta e oito : Havendo logo tomado o Governo deites 
Reinos o Senhor Cardeal Infante D.Henrique : Havendo efte Monar
ca falecido em mil quinhentos e oitenta : Havendo tomado delles pof-
fe em Dezembro do mefmo anno EIRei D. Filippe II. de Caftella : E 
havendo mandado fazer no anno de mil quinhentos noventa e cinco a 
nova compilação das Ordenações, que fe publicara em mil feifcentos 
e três : Naõ fó naõ fez nella mençaõ daquelle íuppofto coftume ; mas , 
antes muito pelo contrario delle , legislara conforme a antiga Regra 
do Direito defte Reino , que excluía os filhos da fucceíTaõ dos Officios 
dos pais, fazendo literalmente tranferever na Ordenação, liv. i . tit. 

99-
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99. a fobredita Lei do Senhor Rei D. Manoel, como da mefma Orde
nação fe manifefta. 

Nono: O de que o mefmo concluirá outra vez com igual evidencia 
o fignificantiflimo Alvará de vinte e feis de Outubro de mil feifcentos e 
fete , incorporado na Compilação noviffima fobre a Ordenação , liv. i . 
tit. 10., no qual EIRei D. Filippe III. ordenara , que fe naõ admittif-
fem embargos na Chancellaria ás mercês dos Officios, ainda que fo fiem 
oppoftos pelos filhos , ou netos dos Offieiaes fallecidos ; de forte , que 
naõ fóprohibira EIRei D. Filippe I I I . , que fe impediflem com em
bargos as Cartas, e Provisões dos Officios, mas que por qualquer via 
fe tomafíe conhecimento delles , ainda fendo offerecidos pelos filhos. 
Vendo o dito Monarca por huma parte aquella antiga Regra , que fe 
praticava nos provimentos dos Officios ; a períonaliffima natureza del
les ; e o feu efcrupulofo , e importante exercício , que bem tinha de
clarado o Senhor Rei D. Manoel na L e i , que havia quatro annos aca
bava de compilar EIRei D. Filippe I I . : E vendo pela outra parte o 
quanto era a tudo ifto contraria a infiftencia dos filhos : Para confervar 
o verdadeiro fyftema deltas mercês na liberdade , e independência, 
que pedia a qualidade dellas , removera, e abolira o abufo, com que 
fe pertendiaõ impedir , reduzindo-as á fua verdadeira , e bem regula
da ordem. Fa£to, que per fi fó bailava para defenganar, confundir , e 
lazer retratar os que fe tinhaó deixado illudir por hum tamanho erro , 
como acontecera ao Praxifta Manoel Mendes de Caftro , que tendo ef
crito a favor delle na primeira Parte da fua Pratica , fe revogara na fe-
gunda em obfequio da verdade á vifta do fobredito Alvará. 

Décimo : O de que o mefmo tornara a concluir o outro Alvará de 
Regulamento dado por EIRei D. Filippe IV á Chancellaria no anno 
de mil feifcentos trinta ecinco , que tranferevera Manoel Alvares Pe
gas no Tomo duodecimo á Ordenação : Determinando nelle o que fe 
devia pagar de direitos pelas mercês dos Officios feitas em huma , ou 
mais vidas : Facto, que eftabelecia a prova mais certa , de que tivera a 
devida obfervancia o fobredito Alvará de mil e feifcentos c fete , e de 
que os Officios fe conferiaó em vida , ou vidas como bens da Coroa , 
que eraõ, e foraõ fempre: E que ultimamente fe tornava a concluir 
com a mefma evidencia , que nos feflenta annos , que os Reis Catho-
licos governarão eftes Reinos , naõ conhecerão aquelle erro, legislan
do como íe naõ houvefle nem fombra alguma delle. 

Undecimo: O de que o mefmo tornara a concluir a Lei de vinte e 
nove de Janeiro de mil feifcentos e quarenta e três , em que o Senhor 
Rei D. Joaõ IV., para que naõ entraffe em duvida a Compilação Filip-
pina , a confirmara , e adoptara , como fe pelo mefmo Senhor fofíe or
denada , fem innovar coufa alguma do que os Senhores Reis feus Pre-
deceflbres haviaõ eftabelecido , quanto ao ponto da fucceíTaõ dos filhos 
nos Officios , que vagaõ por feus pais. Antes pelo contrario , confor-
mando-íe com o que os Senhores Reis D. Manoel, D. Joaõ I I I . , D. 
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Filippe I I . , D. Filippe I I I . , e D. Filippe IV haviaó deixado eftabe-
lecido nas fuás Leis ; e tendo-as bem prefentes , ordenara pelo Deere* 
to de quinze de Fevereiro do dito anno de mil feifcentos e quarenta e 
três , que as mercês dos Officios fe naó podeffem fuípendcr no tranfito 
da Chancellaria com embargos : Le i , e Decreto , que conílituem ou
tra demonftraçaõ , de que ainda no feliz reinado do dito Senhor Rei 
D. Joaõ IV naó era abfolutamente conhecido o tal íuppofto coftume, 
mas fim o Direito do Reino com elle incompatível. 

Duodecimo : O de que tendo-fe affim combinado os tempos , viera 
a concluir-fe , que nos princípios do reinado do Senhor Rei D. Pedro 
II. ( nos quaes os denominados Jefuitas, e os feus fautores , e fequazes 
naó deixarão na legislatura política , e econômica deites Reinos cou
fa alguma na regularidade , e ordem , em que antes eftava ) fe haviaó 
introduzido maliciofa, e abufivamente áquelles inventados Coftume , 
e Direito pelos Pegas, Silvas , Franças , e outros fimilhantes Advoga
dos a bem dos feus clientulos , que quizeraõ fervir a torto , e a direito, 
e naõ fem o fucceflb de levarem huma taõ nociva corruptela , e perni-
ciofo abufo até o ponto de perfuadirem os Senhores Reis deites Rei
nos obrigados a darem aos filhos os Officios , que vagaõ por morte dos 
pais; e até o ponto de eftabelecerem huma opinião de Doutores , que 
ainda nos princípios do reinado do Senhor Rei D. Joaõ V fe achava 
em tal força, que pela Lei de vinte e quatro de Julho de mil fetecentos 
e treze fe dera por aflentado o falliffimo íuppofto daquelle Coftume , e 
daquelle Direito , para fe deixarem ao expediente dos Tribunaes Re -
gios as mercês aos filhos dos Officios vacantes pelo fallecimento de 
feus pais. 

Reprefentando-me com todos eftes fundamentos a referida Junta 
por huma parte , Cjue ainda que havia ponderado, que naõ era do feu 
conhecimento a juftiça, ou injuítiça das Leis , nem ainda o difputar 
fobre a força , e merecimento dellas ; entendia com tudo , que depois 
de ver manifeftamente provado , que naõ havia neftes Reinos o Coftu
me , eo Direito, que fe haviaõ pertendido introduzir em matéria de 
tanto , e taõ grave prejuízo da minha Coroa , e dos VaíTallos delia ; 
era do feu inítituto , e minifterio offerecer á minha Regia coníideraqaõ 
as fobreditas provas , e os abfurdos , que tinhaõ refultado de preteri-
to , e podiaõ recear-fe de futuro , fe continuaffem as preoccupaçóes 
dos fobreditos Coftume, e Direito , para que Eu fofle fobre tudo fer
vido oceorrer com as providencias mais conducentes a evitar o pro-
greflb de hum mal, que já havia caufado , e hia cauíando os mais fu-
neftos effeitos : Abfurdos , entre os quaes naõ podia deixar de offere
cer á minha Real ponderação os feguintes. 

Primeiro Abfurdo : Sendo os Officios por fua natureza , exercício , 
e minifterio perfonaliffimos , com repugnância intriníeca a ferem traní-
miffiveis ; naõ importando mais que huma comrniflaõ precária , e de
pendente da boa, ou má condu&a do Official; fem direito, ou domí

nio 
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nio algum, que efte pofla tranfmittir, como tudo fe tinha feitover dos 
Capítulos de Cortes , Leis , e Alvarás acima apontados : O contrario 
fe tinha já entendido no Foro , por força daquelle íuppofto coftume, 
levando-o ao ponto de fe julgarem obrepticias , nullas , e de nenhum 
effeito as mercês dos Officios, que Eu fou fervido fazer a pefloas eftra-
nhas na exiftencia dos filhos, ou netos daqucllas , a quem huma vez os 
conferi ; offendida affim a liberdade , e independência , que tenho no 
provimento delles ; relaxada a fua verdadeira natureza , para que to-
manem a que nunca poderiaõ ter; julgada a fucceíTaõ aos filhos , ou aos 
netos , como fe lhes julgaria a de quaefquer bens vinculados , ou allo-
diaes ; e abandonado perpetuamente o importante exercício dos Offi
cios , que tanto carrega fobre a minha Regia confeiencia , por depen
der delle naõ menos que a felicidade, ou aruina dos meus povos, e 
vaíTallos. 

Segundo Abfurdo : Da differença , que fe fazia no Foro dos Officios 
aos mais bens da Coroa , inventada pelos fequazes daquelle erro, para 
o fazerem correr com mais liberdade, havia refultado julgar-fe , que 
he reítricta á vida do Conceffionario a mercê de qualquer tença , ou ter
ra da Coroa ; e ao mefmo tempo que he tranfmiffivel para o filho a fim-
ples mercê de qualquer Officio : De forte , que naõ tendo a mercê da 
tença , ou terra da Coroa repugnância por fua natureza , nem confe-
quencia alguma nociva , que a faça intranfmiffivel, julga-fe , e bem , 
que he reftriíta á vida do Donatário : E contrariamente na fucceffaôMa 
mercê do Officio , havendo nelle tantos, e taõ graves inconvenientes 
contra o ferviço de Deos , e meu , econtra o bem commum de meus 
vaíTallos, julga-fe com repugnante , e disforme Jurifprudencia , que 
devem paflar, e paíTaõ ipfojure aos filhos os Officios dos pais : E fazen
do efta incompatível Jurifprudencia ainda mais disforme os pretextos 
que íe tomavaõ por fundamentos para a fuítentar, quaes eraÕ : 

Primeiro Pretexto : Que nos mais bens da Coroa fe naõ introduzio 
coftume , como nos Officios; e ifto quando tal coftume naõ houve ; e 
quando fendo elles propriiffimamente bens da Coroa , naõ podiaÕ fof-
frerpofle, e coftume ainda immemorial, reprovado geralmente era 
todos pelas Leis do Reino, ainda as mais antigas : Nem podia intro-
duzir-íe por coftume válido , e legitimo , que hum Officio de fua natu
reza reftridlo , e perfonaliffimo paflafTe para os filhos. 

Segundo Pretexto : He o que confifte na efcandalofa , e miferavel 
differença , que eftava admittindo o Foro entre os Officios providos pof 
Mim , e pelos Donatários , a quem concedi as datas delles , julgando-
fe fer neftes livre a faculdade de os conferirem, ainda na exiftencia dos 
filhos ; e naô affim depois de huma vez conferidos por Mim : Ponde
rando a Junta , que efta Jurifprudencia fe condemnava também no pre
texto , oufundamento, que tomava para fazer valer aquella differen-
ç.i ; porque confiftindo elle em que os Donatários naó admittiraó a-
quelle coftume, como impeditivo da liberdade de íuas datas, prati-

cando-as 



86 Regimento 
cando-as em pefloas eftranha§; efte fundamento fe voltava contra os 
Authores delle , pois que bailava no Juizo Forenfe , que os Donatá
rios , fem mais authoridade que a fua , huma vez reclamaflcm aquelle 
coftume , provendo livremente os Officios , para confervarcm indcmne 
a fua liberdade ; e naõ baftavaõ para ficar defímpedida a minha Rega
lia , e a dos Senhores Reis meus Predecefíbres , nem os fadtos de tan
tos provimentos expedidos por authoridade Regia em pefloas eftra-
nhas , nem as vivas, e fignificantes reclamações feitas em geral por 
Artigos de Cortes, Alvarás , e Leis as mais expreffivas, para excluircra 
todo , e qualquer affenfo a hum taõ prejudicial abufo : O que nem fe 
podia conciliar, e fazer compatível com a boa, e sã Jurifprudencia , 
ou ainda com o ufo da razaõ natural. 

Terceiro Abfurdo : Similhantemente fe achava introduzido no Fo
ro , que o erro commettido em hum Officio naõ embaraça o Official pa
ra fervir outro, ainda antes de purgar-fe delle; julgando-fe por efta 
Jurifprudencia fem mais exame da boa , e verdadeira razaõ de Direito, 
mas fomente porque affim fe lia em huns Areftos de Pegas , e de Febo ; 
fem que fe advertiffe, que para affim fe julgar ?/ era neceíTario que fe 
alteraffe a Regra, e principio immutavel, que dieta : Que aquelle, 
que huma vez foi mão, fe prefuma fempre tal em todo o mal do mefmo 
gênero; para em feu lugar fe fubítituir outra contraria, que dicte: 
•Que aquelle , que acaba de fer malfeitor em hum Officio , fe prefuma 
juílo , e bem regulado no outro. Julgando-fe affim hábil hum Official 
deites para fe encarregar de hum negocio , ou negócios taõ importan
tes , quaes faõ os que comprehende o exercício de hum Officio , fó 
porque naõ perca o que lhe vem de feus pais, e avós por força daquel-
les inventados Coftume , e Direito. 

Quarto Abfurdo: Houveraó também outros Doutores, que preoc-
cupados, e cegos pelas fonhadas tradições de que era jufto , e coheren-
te com as Leis, e Coftumes deites Reinos , que os Officios dos pais 
paflaíTem aos filhos : E confiderando dependente de Leis penaes â ne
gação feita aos filhos dos Officios dos pais ; quando eftas negações faõ 
provenientes da liberdade natural, e da mefma natureza dos ditos Of
ficios : Efcreveraõ ,* que a Ordenação do liv. i . tit. 99. naô devia com-
prehender os Officios comprados , ou doados em remuneração de íer-
viços. E fendo muito raros os Officios , que fe naõ conferem pôr algum 
daquclles dois títulos , vieraõ os ditos Doutores a eferever, que quan
do Eu faço mercê de hum Officio, fou obrigado a confervar o provido 
nelle , pofto que prevarique , a conceder huma impunidade , e autho-
TÍzallo para proceder mal; e ifto ao mefmo tempo que quaefquer Ma-
giftrados ordinários podem íufpender, e privar o mefmo Official com
prador do Officio , ou com elle remunerado , fe tanto merecer. Abfur
do por íi mefmo taõ claro , que naõ neceffita de mais ponderação. 

E reprefentando-me a mefma Junta pela outra parte , que com os 
muitos motivos dos íobreditos abfurdos, e dos outros, que facilmente 

fe 



fobre o Direito Confuetudinario. 87 
fe vê ferem delles naturaes, e neceffarias confeqüencias : Houvefle 
por bem obviallos em commum beneficio com as providencias, que 
me pareceffem juítas. 

E tendo confideraçaõ a tudo o referido, depois de ouvir também 
fobre efta importante matéria muitos outros Miniflros do meu Confe
lho , e Defembargo , com cujos pareceres me conformei aos ditos reí-
peitos: Querendo occorrer a hum abufo , de que fe tem feguido mui
tas , e muito perniciofas confeqüencias: Sou fervido declarar, e orde
nar o feguinte: 

Declaro por errôneo o chamado Coftume , e pertendido Direito 
Confuetudinario : E mando que por taes fejaõ tidos , havidos \ e reputa
dos , como fe nunca houveffem exiftido , debaixo das penas de perdi-; 
mento dos lugares aos Julgadores, que nelles fundarem as fuás Deci
sões ; e de perpetua inhabilidade aos Advogados, que os introduzirem 
nas fuás allegações, ou requerimentos ; além da nullidade das fenten
ças contra as partes j a cujo favor fe proferirem. *;• 

E por quanto os fubterfugios , com que fe tem pertendido fomen
tar o dito erro Confuetudinario, faõ de natureza, que poderiaõ produzir 
outros, fe Eu naõ procurafle obviallos com providencias feguras, e 
faudaveis : Ordeno outrofim , que ceifem as controveríias variamente 
agitadas no Foro, nos-Tribunaes, e entre os Doutores fobre a queftaõ j 
fe os Officios de Juftiça , ou Fazenda faõ , ou naõ bens da Coroa : De* 
clarando outrofim , que naõ fomente fe devem reputar bens da Coroa j 
para fe deverem julgar pelas Leis , e Regras, que decidem, e regulaõ 
a natureza dos outros bens da Coroa, de que coftumo fazer mercê em, 
prêmio de ferviços; mas que faó bens da Coroa , para os quaes, além 
dos ferviço? , he eflencialmente neceffaria a própria , e efpecial legiti
midade , e idoneidade daquelles, a quem forem feitas as mercês: E if
to fem embargo de quaefquer doutrinas contrarias, que hei porabo* 
lidas, e proícriptas , debaixo das mefmas penas acima ordenadas. 

^ Item ordeno : Que nefta conformidade os Officios vagos, e que da
qui em diante, fuccedendo vagar, forem por mim providos , fe enten-
daÔ fempre perfonaliffimos, e dados fomente em vida, affim, e da mefmã 
fôrma que eftá mandado a refpeito dos Officios da minha Real Fazenda 
na Lei de vinte e dois de Dezembro de mil fetecentos e feflenta e hum* 

Item ordeno : Que os Officios actualmente providos , e nos quaes 
fe contemplava o erro Confuetudinario , naó fejaõ dados aos filhos por 
morte dos pais pelo expediente dos Tribunaes, fem embargo da Lei 
de vinte e quatro de Julho de mil fetecentos e treze , que hei por revo
gada nefta parte : Tendo-fe entendido , que daqui em diante fe me1 

elevem confultar pelos ditos Tribunaes eftes provimentos, fazendo-rne 
indifpenfavelmente prefentes as informações do bom ferviço , e mere^ 
cimento dos pais, e as da própria , e peífoal idoneidade dos filhos, que 
pertenderem preferir no provimento , para Eu osattender por graça 
como.for fervido, e fomente no cafo de Eu ter certa informação de que 

i nel-
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nelles concorrem as qualidades neceffarias para os prover, com focego 
da minha Real confciencia , como os Senhores Reis deites Reinos dei
xarão jufta, e religiofamente eftabelecido. 

Item mando : Que os encartados nos Officios, que deixaõ de fer-
villos , ou porque naõ querem , ou porque naõ podem , fejaõ obrigados 
a renunciallos em pefloas hábeis , e expeditas para os fervirem dentro 
de hum anno, recorrendo a mim pelos Tribunaes refpe£tivos, para 
haver por bem conceder-lhes para o dito fim as faculdades neceífuias 
em huma , ou duas vidas, como for mais ferviço de Deos , e meu , nas 
circumftancias , que fe me prefentarem. , 

Item Sou fervido declarar: Que nas fobreditas refoluções , e pro
videncias fe entendem também comprehendidos os Officios , que até o 
dia da publicação defta Lei foraõ havidos por compra, ou renuncia fei
ta por dinheiro com authoridade , ou licença Regia , quando Eu tiver 
certa informação , de que os providos nelles prevaricaõ nos feus exer
cícios , para entaõ os remover ao meu Real arbítrio , fem dependência 
de proceflbs ordinários, como he difpofto pelas Leis defte Reino : Po
rém fervindo os providos neftes Officios como devem , e fendo hábeis 
os filhos, que tiverem, fe me confulta rá o provimento delles , com o 
jufto motivo da boa fé, com que houverem feito as compras , na coníi-
deraçaó de que era attendivel o referido Direito chamado Confuetudi* 
nario, que nunca exiftio. 

Pelo que: Mando á Junta das Confirmações geraes, Meza do Def
embargo do Paço , Regedor da Cafa da Supplicaçaô, Governador da 
Relação , e Cafa do Porto, Defembargadores das ditas Cafas , Confe-
lhos da minha Real Fazenda , e do Ultramar , Meza da Confciencia , e 
Ordens , Senado da Camera, Vice-Reis , e Governadores de todos os 
meus Domínios Ultramarinos, Defembargadores das Relações delles, 
e a todos os Corregedores, e mais Miniítros , Juftiças , e Pefloas de 
meus Reinos , e Senhorios, que cumpraó, e guardem efta minha Car
ta de Lei affim , e da maneira , que nella fe contém , e lhe façaó dar in
teira , e inviolável obfervancia , naó obftantes quaefquer Leis , Orde
nações, Refoluções, Sentenças , Artigos , e Affentos de Cortes, que 
haja em contrario , as quaes todas, e todos de meu motu próprio , cer
ta feiencia, Poder Real , pleno, eíupremo derogo, e hei por deroga-
das, havendo-as aqui todas por expreffas, como fe de cada huma dellas 
fizefíe efpecifica mençaõ, fem embargo da Lei em contrario. E outro
fim mando ao Doutor Joaõ Pacheco Pereira, do meu Confelho, Defem
bargador do Paço, que ferve de Chançeller mór do Reino, que faça 
publicar efta minha Lei na Chancellaria, e envie os exemplares delia 
fob meu fello , e feu final a todos os Tribunaes, e Julgadores , regiftan-
do-fe nas partes, onde fe coftumaõ regiftar íimilhantes Leis; e efta pró
pria fe mandará para o Real Arquivo da Torre do Tombo. Dada em. 
Lisboa a vinte e três de Novembro de mil fetecentos e fetenta. 

ELREY com guarda. RE-
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REGIMENTO 
DOS ADVOGADOS, E PROCURADORES, 

e dos que o naõ podem íer, conforme a nova 
reformaçaõ das Ordenações dó Reino. 

MAndamos, que todos os Letrados, que houverem de ad
vogar, e procurar em noflbs Reinos, tenhaõ oito annos 
deeftudo curfadcs naUniverfidade de Coimbra em Di
reito Canonico, ou Civil , ou ambos. E o que procurar , 
ou advogar fem ter o ditp tempo , pagará pela primeira*, 

vez cincoenta cruzados , ametade para quem o accufar , e a outra para 
a arca da Univeríidade : e pela fegunda incorrerá na mefma pena. E 
pòftoque acabe deeftudar os oito annos, naó ufará o dito officio até 
pafTarem dois annos. 

Na Cafa da* Supplicaçaô haverá quarenta Procuradores fomente 
Letrados , com o qual numero fe naõ difpenfará por caufa alguma. E 
vagando algum lugar do dito numero, affim por morte, como por qual
quer outro impedimento, eftará o dito officio vago tempo de dois me-
zes, que começaráõdo tempo da morte, ou impedimento daquelle por 
que affim vagar. No qual tempo fe viráó oppor ao dito officio os Letra
dos que 0 pertenderem, e feraõ examinados pelo Regedor com o Chaflh 
cellcr, Defembargadores dos Aggravos da maneira do exame que lhes 
bem parecer, e no ditoexame teraõ refpeito, que além das letras, e fuf-
ficiencia , fejaõ homens de boa fama, e confciencia. E fendo o exame 
por liçaõ de ponto , lho affignaráõ em huma L e i , que lhes parecer, pa
ra que ao outro dia ás mefmas horas a venha ler , e diíputar, e lhe ar-
guiráõ os Oppofitores; e naõ os havendo , fera notificado aos outros 
Procuradores da Cafa , para que argumentem. E aos que affim forem 
approvados, o Chançeller da Cafa lhes paffará diflb certidão, para com 
ella requererem aos Defembargadores do Paço, que lhes.mandem 
pàflar íuas Cartas , que feraõ por elles affignadas , e paffadas por noffa 
Chancellaria. 

E os que houverem de procurar na Cafa do Porto , o poderáõ fazer 
(fendo graduados na dita Univeríidade. E tendo os ditos curfos , feraõ 
«admittídos pelo Governador fem exame algum. 

Tom.V M E 
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E òs que forem graduados por exame , e tiverem o tempo de oito 

annos , poderáõ procurar nas CorreiçÕes, Cidades , Viilas , e Lugares 
de noffbs Reinos , e Senhorios , fem para elle terem neceffidade de li
cença, moítrahdo aosjulgadores asCartas de feusgráos, e certidão au-
thentica dos curfos. Porém nas CorreiçÕes , ou Alçadas , que mandar
mos peloReino , onde houver certo numero de Procuradores , naô po
deráõ procurar femboíTa licença. 

E os que naõ forem graduados, e houverem de procurar nas Correi
çÕes , Cidades , Viilas, e Lugares de noffos Reinos, feraõ examinados 
jselos Defembargadores do Paço. E fendo para iflb aptos , lhes paffa-
ráõ fuás Cartas , havendo primeiro informação de quantos ha nas Cor
reiçÕes, Cidades, ou Viilas para onde pedem as ditas Cartas , e dos 
que faõ neceíTarlos , de maneira que naõ fejaõ mais dos que razoada-
mente fe poflaõ manter. E ifto fe naõ entenderá em algum Lugar que 
tenha privilegio para nelle naõ haver Procuradores do numero, e po
der procurar quem quizer; porque nqs taes Lugares poderá procurar 
quem quizer íem as ditas Provisões , fendo peflba idõheà , e a que por 
rtoiTas Ordenações , ou por Direito Commum naõ feja defezo. 

E os que em outra maneira procurarem , affim nas Relações da Ca-
fada Supplicaçaô , e do Porto, como nas CorreiçÕes , e outros Luga
res do Reino , pofto qüe Provifaõ tenhaõ de qualquer outra peflba, co
mo nàÕ for noffa , ou dos noffbs Defembargadores do Paço , ou naõ fo-
íein graduados , como acima dito he -, fejaõ prezos , e dâ cadêa paguem: 
vinte cruzados, ametade para noffa Camera, e a outra para quem os ac-
ciiíãr. E mais feraõ deg,ràdádo's por hum ánho fora do Lugar, e feu ter* 
mo , donde procurem ; e naõ poffàõ haver mais òíficio de Procurador. 

E mandamos aos Procuradores, que tênhàõ ôs livros das noffas Or
denações , e naõ procurem contra ellas. E porque noffa tençaó he 
que fejaõ mui inteiramente guardadas, defendemos a todos os Procu

radores , affim da noffa Corte, como da Cafà da Supplicaçaô, e do Por
t o , e a todas as outras pefloas , qüè em cada huma das ditas Caias fei
tos trouxerem , ou procurarem , ou requererem , que por palavra, nem 
por efcrito, naõ af leguem, nem requeiraõ contra alguma Ordenação 

"por nós approvada , que fe naó deve cumprir, nem guardar, nem por 
ella julgar, dizendoque he contra Direito Commum, ou contra Direi
to Cánonico , em quanto a tal Ordenação naó for por nós revogada. E 

'qualquer que o contrario fizer, por effé mefmo feito, fem fer neeeffa-
r A. rio outra Tetlténça , nem declaração, havemos por bem que incorra 
"em pena de vinte cruzados para as déípezás da Relação, onde fe a tal 
duvida mójrer, os quaes logo pagará antes ique da RelaçaÕfe parta, fe 
ahi prefente éítivér; e ríao eftando-ahi o Regedor, ou Governador da 

^Cafa , o fufpendá logo do officio do procuratorio até que pague a dita 
'pena ; e naõ fendo Procurador o* que tiver allegado, mande-o logo pe-
"nhorar pelos vinte cruzados ,fe cuftâs,'que na recadaçaõdeüesfizerem, 
o que fera entregue ao Recebedor das defpezas daRelaçaõ perante o 
EfcrivaÕ do feu cargo. E 
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E os Advogados, que aconfelhârem contra noffas Ordenações, ou / 

Direito expreffo, incorrerão nas penas em que incorrem osjulgado-
res, que julgaõ contra Direito expreffo. E os que fizeremiPetição de 
Aggravo contra os Autos , e naõ conforme a verdade que nelles íe con
tém , ou a fizerem manifeftamente contra Direito expreffo, pagaráó por 
cada Petição, que affim fizerem, os dois mil reis para as defpezas da Re
lação , e outros dois mil reis pagaráó quando fizerem embargos a al
gum defpacho , e fe julgar que naó faó de receber ,í e naõ fejaõ admit-
tidosa fervir feus officios, fem moftrarenicomo os tem pagos. ÍAA:O 

E feraõ avifados os Procuradores , que naõ defamparem os Feitos, 
nem fe vaõ da Corte , nem dos Lugares onde os tratarem ;r falvo íe ti
verem tal neceffidade, ou impedimento por que naó poffaõ tal fazer, a 
qual faraó faber ao Juiz do Feito , e havendo elle informação do impe
dimento , ou neceffidade que lhe he allegada; e fendo tal por que naq 
poffa , ou naó deva fer Procurador, a parte, ou partes contrarias, que 
os Feitos quizerem feguir, iraõ citar as outraspartes, para feguirem os 
ditos Feitos. W* *J '•• + tio ir:.. < Y--.67 >(>>• », 

Efe os ditos Procuradores deixarem os Feitos fem tal impedimen
to , ou neceffidade , e fem licença do Juiz , o Juiz os proceffaráiá reve
lia das partes. E o Procurador qüe os affim derfámparar , pagará ás par
tes toda a perda, "edarhno que por elle receberem. Enaõ tendo^por 
onde pagar, fera prezo até as partes ferem fatisfeítas. 77 5>3 ut uA 

E mandamos, que fe as partes , por negligencia vculpa , ou igno
rância de feus Procuradores receberem *em feus Feitos alguma perda , 
lhes feja fatisfeito pelos bens delles. E iflb mefmo os ditos Procurado
res pagaráó ás partes as euftas que lhes fizerem fazer por appeilarem, 
ou aggrayarem , onde por noffas Ordenações naõ couber appellaçaõ , 
nem aggrairo. E a parte poderá pelo fobredito demandar o Procurador 
perante o Julgador, que do dito Feito conhecer (porque delle terá me
lhor conhecimento) fem elle poder allegar privilegio geraf, nem efpe-
cial de feu Foro. E o que naõ appellar, ou aggravar da,fentença , que 
foi dada contra a parte ao tempo que he obrigado, fendo fabedor da fen-" 
tença , ou fendo cafo em que caiba appellaçaõ', ou aggravo, pagará á 
parte todos os damnos, e perdas que por elle receber.;B * .-. L^T í 

E defendemos ,1 que todos os Procuradores, que naõ façaõ a vença 
com as partes para haverem çertà coufa , vencendo-lhes as demandas ; 
e o que a fizer, feja fufpenfo de procurarjium anno , e pague dois mil 
reis para as defpezas da Relação ; mas fomente levaráó os falarios, que 
fe lhes direitamente montar , e por noffas Ordenações lhes faõ taxados. 
fc. fe lhes as partes mais derem em paõ, vinho, carne , ou outras coufas, 
e lhes requererem que lho defcontem no falario , feraõ obrigados alho 
defcontar, ao tempo que fe contar o Feito. /Er-rje Procuradores naõ fa
raó entre fi companhia fobre o falario, fobpena de ferem privados dos 
officios , e degradados para fempre para o Bçafil, 

E os Procuradores naõ iraõ a cafa dos Julgadores fallar-lhes nos 
Tom.V Miir ' Fei-
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Feitos," de que forem Juizes, em quanto a demanda durar, nem os Jul
gadores o confentiráõ, nem os ouvirão em íuas caías, antes lhes diraõ 
da noffa parte que fe vaõ. r ,-
no E fe algum Adyogado, ou Procurador tiver recebido de alguma 

parte dinhejro , ou outra coufa por advogar, ou procurar feu Feiro , e 
deftaanda f ou depois que for feito Procurador"} e acceitou , pofto que 
inda naõ tenha dinheiro recebido, tendo já fabido os fegredos da cau
fa , depois advogar,' procurar, ou aconfelhar publico , ou fecreto pela 
outra parte. E bem affim o que receber coufa alguma da parte contra 
quem procurar, além de fer havido por falfo, fera degradado para fem
pre para o Braíil, é nunca mais ufará do officio. 

E mandámos a todos os Procuradores, que depois que nos Feitos, 
em que procurarem, offerecerem em Juizo libeIJo , ou quaefquer arti
gos , ou razões, naõ rifquem nos ditos libellos, artigos, nem razões cou-
ía alguma , nem acerefcentem, nem diminuaõ fem licença do Juiz do 
Feito ,' ouvida a p^rte, íefor coufa de feu prejuízo. E o Procurador, 
que o contrario fizer, íerá privado do officio , e degradado dois annos 
para África. E bem affim nãÕ eferevaõ na margem em folha alguma dos 
Feitos nenhuma razaõ ^ fomente poderáõ pôr as cotas, que o Juiz pode 
pôjyfegundo diffémos no titulo dos Ouvidores da Caía da Supplica
çaô ; e fazendo o contrario, feraõ fufpenfos dois fnezes de feus officios, 
ou haveráõ outra maior pena, fegundo a qualidade das palavras. 

-v,- "' "*'.**' '- f ??7 --| pr/oívjp: 
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Informações. $:n> 

EMandamos que todos os Procuradores, que em Juizo houverem 
de procurar pof algumas partes, hajaõ dellas informação de to

do o negócio , affim fobre o libello, como contrariedade, e fobre todos 
os artigos ,f Aque no Feito hbuvereKrde fazer, em modo que naó façaõ 
artigo algum; que naó feja conteúdo 'nas ditas informações, as quaes 
lhe feraõ dadas pelas partes , ou por Procuradores, a que as partes pa
ra a dita caufa fizerem procuração por Tabelliaõ das Notas, ou por maõ 
propfia, fendo de qualidade , que a procuração feita por elles faqa fé 
em Juizo , ou apud aíta. Na qual procuração fe contenha , que lhe dá 
pôáet pára feguir a demanda , e ftrbftabelecer outro Procurador, que 
cm JüizO houver de procurar, tiver fimilhante procuração para fe fe
guir a demanda f e fubítabelecer , naõ haverá mifter informação. As 
quaes informações feraÕ aflignadas pelas mefmal partes, ou Procura
dores , de maneira que dito h e , e naõ pelos Procuradores , que em Jui
zo nelles houverem de-p-rocurar.oEosque naõ fouberem eíerever, fa
ça ó-as affignar por pefloas conhecidas:, queaffignem por feu mandado; 
as quaes informações ^Procuradores teraó bem guardadas , para as 
moftrarem aos Julgadores quando lhes for mandado, affim quando fe 
os Feitos tratarem perante elles , como depois deferem fentenciados, 
para fe ver fe procurámos Feitos ferdadeiramente, fegunuo as infor
mações , que lhes forem dadas» E 
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E quando o Feito for de alguma peflba , que efteja fob adminiltra-

çaõ de feu pai , tutor, curador, ou adminiftrador, o adminiftrador, 
tutor, ou curador, dará, e affignará a informação per fi, ou por outrem 
pela maneira fobredita. E fe a demanda for de algum Concelho $ fera 
aífignada pelos Vereadores , ou por dois delles , e pelo Procurador do 
Concelho. E fendo de Univerfidade, affignará o Rei tor , e Syndico 
delia. E íe for de Cabido, ou Mofteiro, fera affignada pela principal 
peflba do tal Cabido, ou Mofteiro, e pelo Syndico, ou Procurador dos 
negócios , fe ahi o houver. Enas demandas que pertencerem ás Con
frarias,as affignaráõ os Mordomos per í í , ou por outrem, fe naõ foube-
rem eícrever. 

E fe os Juizes dos Feitos acharem que algum naõ íeguindo a infor
mação da parte procurou feu Feito erradamente , e por fua culpa a par
te teve damno, üaçaõ todo emendar, epagar aparte pelos bens do 
Procurador, que em tal culpa for adiado , fe a parte requerer. E além 
diflb o Procurador, que por malicia naõ feguir a informação dâ parte , 
fera punido fegundo fua culpa, e erro que niffo comrnettcr. E pofto 
que alguns Feitos fe tratem , e determinem , fem os Procuradores ha
verem as informações das partes , havemos por bem que as fentenças 
naõ fejaõ por ifíb annulladas, nem impedidas as execuções dellas. 

E o Procurador que em noffa Corte , oü Cafa do Porto procurar j 
e naõ moftrar a informação da parte, fendo já o Feito finalmente deter
minado , incorrerá por efte mefmo feito em pena de dez cruzados para 
as defpezas daRelaçaÕ; e nos outros Lugares incorrerá em pena de 
cinco cruzados para os Cativos! Em asquaes penas havemos por efte 
mefmo feito por condemnadps huns , e outros , fem fer neceíTario ou
tra fentença, nem declaração. A execução das quaes penas faraÕ quaef
quer Julgadores perante quem os ditos Procuradores nellas incorrem. 

-.. .>} 

Quaes naõ podem fer Procuradores. 

TOdo o homem pôde fer Procurador em noffa C o r t e , eCafa dp 
Porto , e perante outros quaefquer J u i z e s , tendo officio de Pro

curador , fegundonoffas Ordenações, e poder das partes para por el
las procurar, faívo os a que he defezo por Direito , e eftes feguintes, 
que havemos por bem que o naó fejaõ. v>U ""- - i 

O que for menor de vinte e cinco annos, naó poderá fer Procura
dor , falvo íe for graduado em Direito C iv i l , ou Canonico , a gráo de 
Bacharel, Licenciado , ou Doutor na Univerfidade de Coimbra. 

Item o que for dado por Fiel entre as partes , que deve dar teftimu-
nho por huma parte , ou por outra , affim como he o Corre tor , e ifto 
em aquelle Fei to em que deve fer fiel, e teftimunha. 

Os Fidalgos jCavalleiros , Clérigos , e Religiofos , naõ poderão 
por outrem procurar êrri Juizo ,-falvo por aquellas pefíbas, e em áquel

les 
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les cafos que faõ conteúdos no terceiro livro, no titulo das pefloas a 
que he defezo , que naõ procurem , ou advoguem , &c. 

OTabell iaõ, no Lugar onde heTabelliaÕ , naõ fera Procurador , 
nem o fera em outro Lugar algum por procuração, que por elle feja fei
ta. <( 

Nenhum Efcrivaó da Audiência, Meirinho , nem Alcaide feja Pro
curador, nem Advogado , falvo em feu Feito próprio , ou daquelles 
que viverem continuamente com elles em fuás cafas, ou por noflb eípc-
cial mandado. 

i Item o que for condemnado por falfidade, ou outro crime,porque 
fique infame, naõ poderá fer Procurador. 

E qualquer peflba que perdeffe qualquer officio por erro que nelle 
fizefTe , naõ poderá fer Procurador. 

E.o que tiver recebido falario , ou parte delle de algum para pro
curar feu Feito , naó poderá pela outra parte procurar, falvo efte de 
que tiver recebido tiver outro Procurador, e a outra parte naõ poder 
haverquem por elle procure , ou forem ambos mais aventajados ; por
que neftes cafos , o que os affim tiver tomados , poderá efcolher hum 
delles , e o outro procurará pela outra parte ; pofto que do primeiro 
tiveífe o fegredo da caufa , e recebido o dinheiro y o qual lhe tornará 
por mandado do Julgador . 

E todas eftas pefloas , que naõ podem fer Procuradores , poderáõ 
antes de lhes fer pofta excepçaõ de incapacidade, fubftabelecer outros 
a quem naõ feja defezo , tendo para elle poder dos Conft i tuintes , ou 
-iendo já feitos fenhores da l i d e , por fer conteftada ; porque depois de 
lhes a dita excepçaõ verdadeiramente fer pofta y naõ poderáõ emefles 
Fei tos fubftabelecer outros Procuradores , ainda que a lide feja com el
les conteftada , ou tenhaõ procuração para fubftabelecer; e ifto fe nao 
entenderá nos Efcrivães das,Audiencias, nem Meirinhos , e Alcaides ; 
porque eftes em nenhum cafo poderáõ fubftabelecer, ainda que para 
iflb tenhaõ procurações baftantes. 

E todos os fobreditos, que podem fef Procuradores , naó poderáõ 
.procurar perante algum J u l g a d o r , que feja feu p a i , ou feU i r m a õ , ou 
cunhado no mefmo gráo. 

LEI, QUE TODOS OS ADVOGADOS, E OFFICIAESDE JUSTIÇA, 
e Fazenda. Jenhao os feus Regimentos , e que os Julgadores 

r-Xiiry . o façâÕ affim executar. 

O M J O A Õ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarvçs , daquém , e dalém mar ,,em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação , Commercio. da Ethiopia , 

;Arabia , Perfia, e da índia , &c. Faço faber, que Eu hei por bem , que 
os Advogados, das Cidades , e Viilas, e Lugares de meus Reinos, e 

Se-



dos Advogados, e Procuradores. 9 f 
Senhorios tenhaó, c ufem do Regimento de feus cargos atraz efcrito 
na fôrma de hum meu Alvará , que para iflb mandei paffar; porque em 
meu nome tenhaõ todos os Offieiaes de Juftiça, e Fazenda de meus 
Reinos , Regimento de feus officios; e o treslado do dito Alvará , e 
Regimento, que ha de ufar fe fegue. Eu EIRei faço faber aos que ef
te Alvará virem , que por quanto me foi reprefentado, que muitos Of
fieiaes dejuftiça, eFazenda'das Comarcas do Reino, affim proprie
tários , como ferventuarios , exercitavaõ feus officiqs fem haverem tira
do da Chancellaria mór os Regimentos delles , por onde fe haó de go
vernar, e tem obrigação de fervir para íaberem o que lhes toca, e a 
fôrma em que nelles haó de proceder: Hei por bem, e mando aos Cor
regedores , Provedores das ditas Comarcas, e Juizes de Fora de todas 
as Cidades , Viilas , e Lugares dellas, que fendo-lhes efte Alvará, ou 
copia delle aflignado pelo meu Chançeller mór aprefentado , charnem 
a íi os Offieiaes, que fervem diante delles , e lhes peça.Q os Regimen
tos por onde exercitaÓ feus officios ; c achando os naó tem, os obrii 
guem a tirallos da dita Chancellaria mór em meu nome, e da mefma 
maneira aos que estiverem em nome delRei D. Filippe de.Caftella> 
dando-lhes doismezes de tempo para enviar a tírallosa ella; e paffa-
do o dito termo , naó deixarão fervir os ditos Offieiaes fem primeiro fa-
tisfazerem nefta ordem ; e os ditos Julgadores a cumpriráõ , e faraó 
executar inteiramente como nella fe .contém, e efte Alvará fem.duvida, 
nem contradição alguma. Antônio de Moraes o fe? em Lisboa a ? dej 
Novembro de 1649. Luiz de Abreu de Freitas o fez e-fçrever. 

R E Y. 

REGIMENTO, QUE OS TABELLIAENS DAS NQTAS% 

e Efcrivães do Judicial, e do Crime de todo o Reino hafrde ter, con
forme a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino; man

dado obfervar por Sua Mageftade. 
>v: ^}.y 7:: .. 

M qualquer Cidade, Villa, ou Lugar, onde houver cafa depu-' 
tada para os Tabelliães das Notas, eftaráõ nella pela manha , e 

I tarde, para que as partes,.que os houverem mifter para fazer al
guma Efcritura, os poffaõ mais.preites achar. ,1* -,, -, -

Mandamos, que onde houver dois Tabelliães dasrNotas , ou mais , 
nenhum delles faça Efcrituraalguma , fem lhe fer diftribuida pelo Dif-
tribuidor. E fazendo o contrario, pela primeira yeZíferá fufpenfo do 
feu officio porfeismezes, e'pague dois mil reis para quem o acçufar; 
e pela fegunda privado delle. 1- ,, n 

Outrofim, todos os Tabelliães feraõ diligentes em guardarem mui-
,to bem os livros das Notas em todos os dias de fua vida. E por fua mor-
,te leus herdeiros feraõ obrigados de os entregar por inventario ao fuç-
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ceffor do officio, o qual fera obrigado de os guardar até quarenta an
nos , contados do tempo que as Efcrituras foraõ feitas ; de maneira que 
quando forem requeridos para moftrarem as Notas , as moftrem sãs, 
limpas , e enquadernadas em pergaminho , ou o que mais quizerem. E 
por feu trabalho de as buícar haveráÓ aquillo , que por nós lhes hc ta
xado, fem pedirem, nem levarem por iflb outras dádivas. E fenaõ mof
trarem as ditas Notas boas, sãs , e fem duvida alguma , e enquaderna
das , como dito h e , todo o damno , e perda que fe ás partes diflb fe-
gu i r , pagaráó por feus bens , e mais perderáõ feus officios. Naó o to
lhendo porém de elles haverem as penas, que por Leis de nofíb Reino, 
e Direito devem haver. 

Efcrituras. 

E Seraõ diligentes cada vez que forem chamados para irem fazer al
guns contratos , ou teftamentos a algumas pefloas honradas , ou 

enfermas, e mulheres que razoadamente naõ poffaÕ, nem devaõ com 
honeftidade ir á dita caía , e Paço dos Tabelliães , que vaõ logo ás ca-
fas, ou pouzadas de áquelles , a cujo requerimento forem chamados. 

E efereveráõ em hum livro , que cada hum para iflb terá , todas as 
Notas dos contratos que fizerem. E como forem eferitas , logo as leaõ 
perante as partes, e teftimunhas, as quaes ao menos feraõ duas. E tan
to que as partes outorgarem , affignaráõ ellas , e as teftiniiunhas. E fe 
cada huma das partes naõ fouber affignar, affignará por ella huma peí-
foa , ou outra teftimunha , que feja além das duas , fazendo mençaó co
mo affigna pela parte , ou partes, por quanto ellas naõ fabem affignar. 
E fe em lendo a dita Nota for emendada , acerefcentada por entreli
nhas , mingoada , ou rifcada alguma coufa , o Tabelliaõ fará de tudo 
mençaó no fim da dita Nota , antes das partes , e teftimunhas affigna-
ibm ; de maneira que depois naõ poffa fobre iflb haver duvida alguma. 

E quando forem requeridos para fazerem alguma Efcritura de qual
quer contrato, ou firmidaõ entre partes, naõ as efcreyaó em canhenhos, 
nem por ementas ; mas as notem logo em feus livros de Notas , como 
dito he. E as naõ dem , nem paffem fob feu final publico, nem priva
do , até ferem perante as partes lidas , e aflignadas. 

E fe os ditos Tabelliães naõ conhecerem algumas das partes, que 
os contratos querem firmar, naõ façaõ taes Efcrituras : falvo fe as par
tes trouxerem duas teftimunhas dignas de fé, que os ditos Tabelliães 
conheçaõ, que digaõ que as conhecem. E no fim da Nota os Tabel
liães façaõ mençaó como as ditas teftimunhas conhecem a parte, ou 
barres, as quaes affim mefmo affignaráõ na Nota. 

E faraõ todos os teftamentos, cédulas , codicillos , e quaefquer ou
tras ultimas vontades, e todos os inventários , que os herdeiros, e tef-
tamehteiros dos defuntos, e outras pefloas lhe quizerem mandar fa-
V,er, por qualquer maneira que feja. Salvo os inventários dos menores, 
órfãos, pródigos, ou defafizados, onde houver EfcrivaÕ de Órfãos.; 

por-
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porque cntaó os fará elle; e onde naó houver o tal EfcrivaÕ, os faraó 
os Tabelliães do Judicial. E pofto que os inventários hajaõ de ler fei
tos entre maiores, e menores, pródigos, edefafizados , mandamos que 
fempre o Efcrivaó dos Órfãos os faça. Nem faraó iflb mefmo os inven
tários , que os Juizes de feu officio mandarem fazer, de bens de pefloas 
auíentes , ou que morrerem fem herdeiros ; porque os taes inventários 
devem fazer os Efcrivães das Audiências , que perante elles fervem. 

Item , os ditos Tabelliães das Notas faraó todos os inftrumentos 
das poffes que forem dadas, ou tomadas por poder, e virtude das Ef
crituras das vendas, efcambos, afloramentos, e emprazamentos , e 
d'outros quaefquer contratos, fegundo fe contém no quarto livro , no, 
titulo, dos que tomaó forçofamente a poffe da coufa que outrem poffue. 
E quanto ás poffes, que forem tomadas por vigor de fentença , ou man
dados de Juizes, faraó os inftrumentos dellas os Tabelliães Judiciaes , 
como fe dirá em feu titulo. 

E efereveráõ os Tabelliães das Notas as receitas, e defpezas dos 
bens dos defuntos , que feus Teftamenteiros recebem , e defpendem , 
por vigor dos teftamentos ; e ifto quando os ditos defuntos em feus tef
tamentos naõ ordenarão Efcrivães cerros para eícrever as ditas receitas, 
e defpezas; porque fendo por elles ordenados, effes Efcrivães efere
veráõ as ditas receitas, e defpezas. Porém os Tabelliães das Notas fa-* 
raõ as cartas das vendas , e rematações dos ditos bens. 

Outroíim faraó qu.iefquer cartas de vendas, compras , efcambos , 
arrendamentos , afloramentos, ou Toldadas, que fizerem dos órfãos , e 
de leus bens, quando pafTarem de três annos , ou preços dos ditos ar
rendamentos , ou Toldadas paliarem de feffenta mil reis ; porque os ar
rendamentos até três annos, e que naõ pafTarem de feffenta mil reis, 
ha de fazer o EfcrivaÕ dos' Órfãos , como fe contém em feu titulo. 

E affim faraõ os ditos Tabelliães quaefquer obrigações , e contratos 
que algumas pefloas fizerem fendo prezas ; pofto que taes Eícrituras fe 
hajaõ de fazer por mandado, authoridade, e em prefença dos Juizes. 

Paraõ outrofim os inftrumentos de emprazamentos , obrigações, 
arrendamentos, alugueres de cafas , e quaefquer outros contratos , e 
convenças, que fe fizerem entre partes; pofto que as ditas Efcrituras 
de confentimento das partes, por maior firmeza, fe hajaõ dejulgar por 
fentença de alguns Julgadores. 

E mandamos aos Tabelliães das Notas, quetiaó façaõ contratos y 

nem convenças , em que as partes fe obriguem por juramentos , ou boa 
fé, cumprir, e manter os ditos contratos , fob pena de haverem as pe
nas , que fe contém no livro quarto, t i tulo, que fe naõ façaõ contratos1, 
nem diftratos com juramentos , &c. 

E naô fa/aõ alguma carta de venda , nem outro contrato de bens de 
raiz, nem deceufa alguma que íedeva fiza , fem primeiro as partes 
lhes prefentarem certidão do Juizo do Lugar, em que os taes bens de 
raiz eíti verem , em que fe declare como pagarão a fiza, e fica entregue 
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ào Recebedor. Na qual certidão feraõ declarados os nomes dos con* 
trahentes, e dos bens que fe vendem, e do preço, e em que parte 
eftaõ, e o nome do Recebedor, e íerá fejta pelo EfcrivaÕ das Sizas 
do tal Lugar ," e affignada por elles , e pelo Juiz , e Recebedor, (e íerá 
incorporada de verbo ad verbum nos ditos contratos. E o Tabelliaõ , 
que o affim naõ cumprir, perderá o officio; e as Efcrituras que fizer con—. 
tra a fôrma defta Ordenação , feraÓ nullas , e de nenhum effeito. E as 
próprias partes, ou feus herdeiros poderão annullar os ditos contratos 
em qualquer tempo que quizerem, e cobrar as novidades das ditas 
propriedades defde o tempo que affi>n contratarão. E naó efcufará aos 
Tabelliães da dita pena , prefcntar as próprias certidões , de como fica 
paga a fiza, fenaõ forem trasladadas nas Efcrituras. E ifto mefmo fe 
guardará nos bens que fe venderem em pregaõ; nos quaes os Efcrivães, 
que fizerem as rematações, feraõ'obrigados do dia da remataçaõ a três 
dias , o fazerem efcrever no livro das fizas , e cobrar certidão do Efcri
vaÕ dellas dè como ficaõ affentados. E o mefmo guardará nas vendas , 
ç trocas que fizerem denáos, navios, barcas, e bateis. E na Cidade 
de Lisboa fe aprefentará certidão do Efcrivaó das Sizas , do ramo a que 
pertencer, affignada por elle, e pelo Almoxarife da Cafa. 

E o Tabelliaõ das Notas, que fizer o inftrumento de approvaçaÕ 
erfi teftamento fem fer affignado pelo teftador, e teftemunhas, perderá 
o officio. E no fazer dos teftamentos , teraõ a forma que diremos no li-
yro quarto no titulo c.em que fôrma fe faraó os teftamentos , fob as pe
nas , e clauíulas nelle conteúdas. 7 

E naó faraõ contrato algum , de qualquer qualidade que feja, ou 
convença, em que intervenha dar, ou tomar dinheiro pôr moedas anti
gas , fenaõ pelas moedas de ouro , prata , ou cobre , que no Reino cor
rerem ao tempo do tal contrato , fob pena de perdimento dos officios. 

E daraõ as Efcrituras , que houverem de fazer a feus donos , do dia 
que as notarem a três dias , e elles lhas pedirem. E fendo as Efcrituras 
grandes ( porque as naõ podem em taõ pouco tempo dar) dar-lhas-haÕ 
do dia que as pedirem a Oito dias: enaõ lhas dando no dito tempo, fe
raõ obrigados pagar á parte as perdas , damnos , e intereffes , que pelo 
retardamento fc lhe cauíàrem : e mais lhe daraõ a Efcritura de graça. 

E fazendo algumas Efcrituras , que pertençaõ , e devaõ fer dadas a 
ambas as partes, fe huma dellas pedir cada huma Efcritura, feja-lhe' 
ciada , ainda que a outra parte naó peça a fua. 

Eem todos os contratos de obrigações, afloramentos, arrendamen
tos , compras, vendas, apanharoentos, e quaefquer outros íimilhan-
tes , em què alguma parte fe obrigue a outra , fazer, ou dar alguma 
coufa , depois que o Tabelliaõ huma vez der inftrumento pela Nota á 
parte ,; a que pertencer, naõ rhe dar£ mais outro por nenhuma caufa , 
nem razaõ que lhe allegue : falvcThavendo para iflb noffa Carta; a qual 
lhe mandarão dar os Defembargadores do Paço , prefentes as partes, e 
com falva na fôrma coftumada. E fazendo o contrario, perderão os of
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ficios, e mais haveráó qualquer outra pena conteúda em noffas Orde« 
nações. 

'• E em cada Aldêa , que tiver vinte vifinhos , e eftiver affaftada da 
Cidade, ou Villa huma legoa , haja huma peflba apta para fazer os 
teftamentos aos moradores da dita Aldêa, que eftiverem doentes em 
cama. E fendo feitos fegundo a fôrma de noflas Ordenações, ferlhes-ha 
dada fé, e authoridade como que foraõ feitos por Tabelliaõ das Notas. 
E os Offieiaes da Camera poderáõ efcolher a tal peflba , morador na di
ta Aldêa , e Tervirá o dito officio em fua vida , e darlhe-haó juramento 
efcrito no livro da Camera, ao pé do qual deixará feito feu final publi
co. E íerá obrigado ter hum quaderno,-bem cozido , em que efereverá 
os ditos teftamentos, quando lhos mandarem fazer nas Notas. E com-
mettendo nelles qualquer erro, incorrerá nas penas cm que incorrerá 
o Tabelliaõ publico , que o tal erro, ou falfidade commetter. E naõ 
tolhemos que os moradores deffa Aldêa poflaõ fazer os teftamentos ,"* 
pofto que doentes eftejaõ , com os Tabelliães da Cidade , ou Villa, ou 
como quizerem, fegundo fôrma de noffas Ordenações. 

Salários. 

E Levarão da efcritura que fizerem das Notas em papel, fe for t a l , 
que encha huma meia folha eferita de ambas as bandas , quarenta 

-e quatro reis , e da fua Nota trinta e fete reis. E fe for eferita de huma 
fó banda ,' levaráÕ vinte e dois reis , e da Nota dezanove reis ; e dahi 
para baixo a efte refpeito. Com tanto que em cada pagina haja vinte e 
cinco regras , e em cada regra trinta letras , pouco mais , ou menos; 
de modo que contando as letras de fete, ou oito regras , fiquem humas 
por outras de trinta letras. E naó tendo a dita pagina vinte e cinco re
gras, como dito he, naõ lhe contarão as ditas paginas, fenaó as regras, 
a cinco regras por dois reis. E naó fendo as regras de tantas letras , naõ 
lhe contarão dellas cóufa alguma.' E fe forem fora da cafa deputada a 
fazer a tal efcritura , levarão mais fete reis da ida ; e quando acabarem 
deefcrever as efcrituras nas Notas , levaráó o que nas ditas Notas fe 
montar. E quando entregarem á parte efcrituras, que das Notas tira
rem , entaó lhe pagaráó o que fe montar nellas. 

E fe fizerem efcrituras outras , affim como inventários , ou outros 
autos fimilhantes , fejaó-lhe contadas as regras , affim como levaô os 
outros Tabelliães dos proceffos. 

Item, quando bufcarem alguma Nota por feus livros , ou inftru
mentos , que das Notas tenhaó tirados, e naõ forem requeridos pelas 
partes que pertencia , de maneira que naõ eíleve pelo Tabelliaõ , leva
rão lómente de bufca ametade do que he ordenado de íe levar de buf-
ca dos proceffos, e outras efcrituras, como fe dirá no titulo do qúe haõ 
de levar os Tabelliães, e os Efcrivães. 

E o Tabelliaõ que naõ cumprir todo o conteúdo nefte Regimento, 
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e no titulo das coufas que faõ commuas aos Tabelliães das Notas , c 
aos do Judicial, perderá o officio, e pagará o damno , e perda ás par
tes ; falvo nos cafos em que logo he pofta certa pena, porque nefles 
haverá a dita pena nelles declarada. 

REGIMENTO, QUE OS ESCRIVAENS DO JUDICIAL HAÕ 
de ter, conforme a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino. 

MAndamos que nas Cidades, e Viilas de nonos Reinos, aon
de eftiverem por Nós Juizes de Fora , fempre em fua cafa 
efteja hum Tabelliaõ do Judicial, três horas pela manhã, e 

três á tarde, que comeqaráõ ao tempo que pelo Juiz for ordenado , ca
da hum íua fcmana , ou por diftribuiçaÓ , como fe elles concertarem. 

E tanto que o Juiz começar de fervir, logo neffe mez lhedem as 
querelas que tiverem , e lhe moftrem as inquirições, em que tiverem 
alguns culpados. Eaífim o faraó dahfem diante em cada hum mez, fob 
pena de privação dos officios. E para certeza de como lhas moftraraõ , 
faráõ hum rol dellas ; do qual ficará hum traslado na maõ do Juiz , e 
outro affignado por elle na maõ do Tabelliaõ. E ifto haverá outrofim 
lugar nos Efcrivães dante alguns Julgadores, que tiverem querelas, ou 
inquirições , em que haja algumas peffoas culpadasi. 

E feraõ obrigados os ditos Tabelliães dar todas as culpas ao Cor
regedor da Comarca, do dia que chegarão lugara três dias.'EnaÓ lhas 
dando, ou fonegando algumas, feraõ privados dos officios , como mais 
largamente diffemos no titulo dos Corregedores das Comarcas. 

E teraó cuidado denotificar aosjuizes, quando* tiverem alguma 
querela , que paffar de hum anno fem por ella fe fazer obua, para que 
proceda contra os querelados. A qual notificação aflrgnaíá o Juiz ao pé 
da querela, fob pena de perderem os officios. 

E quando trodos os Tabelliães do Judicial de hum luga<r forem íuf-
peitos em alguma caufa, entaõ hum Tabelliaõ de Notas efcreverá nel
le : e fendo fufpeito, efcreverá o Efcrivaó da Camera : e fendo elle ou
trofim fufpeito , entaõ virá hum Tabelliaõ do mais chegado lugar, e 
efcreverá na dita caufa. 

Os Tabelliães feraõ mui preftes ,. e diligentes , aftàss nas Audiên
cias em que faõ ordenados, efcreverem todos os autos, que perante os 
Juizes panarem , e todos os que a bem de juftiça pertence fazer ; e ef
creverem o que a feus officios toca, e oque lhes for mandado pelos 
Juizes , ou requerido pelas partes , em maneira , que por fua neglrgen*-
cia a Juftiça naõ pereça , nem as partes percaó leu direito ,, e para ifto 
iráõ cedo ás Audiências; de maneira que elles aguardem pelos Juizes, 
e naó os Juizes por elles : efereveráõ os termos dos feitos, que lhes fo
rem diftribuidos muito claramente , e o menos prolixo que poder fer, 
pondo fempre em cada termo o dia , mez, e anno juntamente, e o feu 
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nome, fob pena de privação dos officios. E os termos que forem pre-
judiciaes , ou em proveito de algumas das partes , faraõ affignar ás par
tes , fegundo fe contém no titulo dos Efcrivães dante os Defembarga
dores do Paço , fob as penas impoftâs : e os outros termos da ordem 
do Juizo , acerca do continuar dos proceflbs, poderáõ pôr em protoco
lo por lembrança para depois continuarem declaradamente, e como 
paffaráÕ. E faraõ affignar aos Juizes as fentenças diffinitivas , e interlo-
cutoriâs , que verbalmehte derem nas Audiências. E naõ o fazendo af
fignar no dia que íe derem , ou até o outro dia , pagaráó ás partes toda 
a perda , que por naõ eítarem afilgflâdas fè lhes cáufar. 

E feraõ obrigados contifiuãf todó^ OS feitos , tio diâ que forem offe-
recidos, e os elles receberem ria& Audiências, e no dito dia ,ou a mais 
tardar nooutro , os defh áosJuizes , oü Procuradores , a que houvererf*. 
de ir. Porém fe nos ditos feitos fofèrri offerecídàs tantas , e taes efcri
turas , que taó em breve fe haõ poffa trasladar, o Julgador lhes affignê 
termo conveniente , em que às poflaõ trasladar; e tanto que forem trafr 
ladádas , ás concertarão com oiif ro Tabelliaõ , que lhêS po-ráõ còhtertò 
ao pé , e aflignará de feu final. E naõ as concertando na dita fôrma , pa
gará ás partes toda a perda , e damno , e euftas que por elle receberem, 
ou fe caufârem : e naõ dárido os feitos , ou naó fazendo às ditas cartas 
no dito termo , pagaráó dez CfúZadõS , ametade para a parte , e a outra 
para Cativos: haverá quem õ áecufaf ametade , ainda qué feja apro
pria parte ; e naõ mandando OS fèrtóSáos Juizes , oü Procuradores, rios* 
termos em que fe devem dar, pagaráó ás partes, além da pena acima 
dita , as cuítus do retardamento f àS quaes o Contador lheâ defcOntafá 
de feus falarios: e para riaõ vir em duvida , quando derem o§ feitos, 
poráõ fempre nelles o dia em quê os dêfaõ aojuiz , e Procuradores. 

E poráõ ria continuação ditfs termos , e no principio do feito ,• e nâÉÍ 
fentenças , e cartas que paliarem , o* nome do Julgador, e do officio íó** 
mente, porque conhece do dito feito ; e naõ lhe poráõ outros nomes j 
nem dignidades , pofto que as tenha: e o Tabelliaõ , ou qualquer ou
tro EfcrivaÕ , que o contrario fizer, pagará dois mil reis para quem o 
aceufar, e Cativos. 

Outrofim, as cartaá qué por algum defembargo houverem de faZér, 
as façaõ logoem effe dia, ou até o outro pela manhã, fe nelle as naó 
poderem fazer. Porém fe o Juiz , cujo defembargo for, vir que fè naõ 
podem fazer no dito tempo, affigne-lhes termos êfrique as poflaõ fa
zer , efem malicia.v 

E feraõ mui preftes para irem com os Juizes, ou por feu mandado, 
fazer quaefquer autos, que pertencem abem da Juftiça, e a tirar quaef
quer inquirições, que pelote Juizes lhe for mandado, affim devaíTas, 
Como judiciaes , geraes, e efpeciaes, em todos os malefícios', affim potf 
parte da Juftiça , como a requerimento das partes damnificadas.; As 
quaes inquiriçóeí devaffas lhes feraõ1 pagas, fegundo diffemosrio titu
lo dos Juizes Ordinários. 
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E as efcrituras que fe fazem com traslado de outras, em publica 

fôrma , por authoridade dos Juizes , e as das appellações que algumas 
partes intimaÕ, dante quaefquer Juizes Ecclefiafticos, ou Seculares, ou 
cartas de vendas , ou arremataçóesque fe fizerem por virtude de algu
mas fentenças , façaó-as dos Tabelliães das Audiências, que perante 
os Juizes efcreverem. 

E todos os Tabelliães, e Efcrivães, quando tirarem inquirições ju-
diciaes, fempre perguntem as teftimunhas no começo de feus ditos , e 
teftimunhos pelo coftume, e idade ; e nas devaíTas geraes, eefpeciaes 
perguntem pelo coftume no fim de cada tcftimunho, fob pena de per
derem os officios , e nunca os mais haverem. 
;• E quando tirarem teftimunhas , e algumas differem, nihil, o efere
veráõ na fôrma que diremos no titulo dos Inqucredores. 

E faraõ os inventários , que os Juizes de feu officio mandarem fazer 
dos bens de pefloas auíentes, ou que fallecerem fem herdeiro. Os quaes 
inventários os Juizes mandarão fazer de feu officio , pofto que lhes naó 
feja requerido por alguma parte : e affim faraõ os inventários dos me
nores , órfãos, pródigos, e deíafizados, onde Efcrivaó dos Órfãos naõ 
houver. /f 

E feraõ muito diligentes em irem fazer as execuções, tomar as pof
fes de bens de raiz, penhoras , arremataçóes , e entregas , e todos os 
outros autos, quando pelos Juizes forem mandados. De maneira , que 
por fua culpa, e negligencia naõ fejaõ retardadas as ditas execuções. E 
de todos os ditos autos faraõ , e paffaráó as efcrituras, e inftrumentos , 
que lhes forem requeridos pelas partes. 

Item , efereveráõ de graça os autos , e emprazamentos, e eícritu-
tas que lhes pelos Alcaides mores das facas for requerido , fob pena de" 
perdimento dos officios ; e o mefmo faraó nas diligencias de noffa Fa
zenda , como fica dito no titulo dos Efcrivães dante os Deíembarga-
dores. 

Item , nenhum Tabelliaõ tomará dinheiro , nem outra coufa algu
ma á conta de feu falario, antes de lhe fer contado, da parte que peran
te elle trouxer feito , pofto que diga que lho defrontará do falario, fob 
pena de perdimento do officio para nunca mais o haver. 

E tanto què o feito for findo , pofto que naõ feja requerido por ne
nhuma das partes , mandarão dahi a hum mez o dito feito ao Conta
dor, e o faraõ contar, fob as penas que diffemos no titulo dos Efcrivães 
dante os Defembargadores. Elles em nenhuma maneira contarão o fei
to , em que houverem de haver falario , fob pena de privação dos offi
cios. 

E demandarão feus falarios , do dia que as fentenças definitivas fo
rem dadas nos feitos, a três mezes. E naõ os demandando no dito tem
po , naõ os poderáõ mais demandar. 

E todo o Tabelliaõ, e EfcrivaÕ, que naõ for da Corte; nem das Si
zas, poderá em cada hum anno ir fora do lugar, onde for Tabelliaõ, 

ou 
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ou EfcrivaÕ, fem licença do Julgador perante quem eferever oito dias 
fomente. 

E indo fora do dito lugar fem fua licença , e andando mais dos oi*-
to dias em cada hum anno, fera fufpenfo do officio por hum anno , pa«-
gará ás partes toda a perda, edamnoque por fua ida, e aufencia fe 
lhes caufar. A qual licença lhe poderá o Julgador, perante quem efere
ver , dar a todo o mais até três mezes cada anno fomente , fe para tanto 
tempo vir que o dito Official tem neceffidade. E andando fora mais dos 
ditos três mezes , ( pofto que feja com licença do Julgador) íerá priva
do do officio. E quando lhe affim der a dita licença , ficará íeu carrego 
a outro Efcrit/aó , ou Tabelliaõ do mefmo officio, ou auditório a quem 
o elle deixar. E lhe dará informação dos feitos, e autos que deixar, em 
modo que naõ fejaõ as partes por effa razaõ detidas , fob pena de pagar 
as cultas , e perdas ás partes , que por o affim naõ deixar íe lhes caular. 
E naõ havendo ahi outro Official de feu officio , a que feu carrego haja 
de ficar, o Julgador lhe naõdará licença ; e dando-lha ', íerá nenhuma. 
E quanto aos Eferrvães da Corte , e dás Sizas , guardarie-ha o que por 
noffús Ordenações he determinado. 

DiflribuiçaS. 7 *,. 

E Onde houver dois Tabelliães do Judicial , ou mais, haverá hum 
Diftribuidor. E nenhumfeja oufado de^eícrever.^nem fazer car

ta , ou qualquer outra efcritura , fenaõ a que lhe for por o dito Diftri
buidor diftribuida. E o^que fizer?o contrario , pagará ás partes as euf-
tas , e mais pagará pela primeira vez duzentos reis para a Piedade. I£ 
pela fegunda íerá fufpenfo por feis mezes. E pela terceira privado do 
officio. Porém poderáõ' eferever fem diftribuiçaõ, quando pelo Juiz do 
feito lhes for mandado , e tiver neceffidade de o mandar fazer, fem fe 
diftribuir, ou por ahi naõ eftarem os outros Tabelliães , ou Diftribui
dor,ou por naõ haver tempo parafe diftribuir. Eo dito Tabelliaõ den
tro em três dias íerá obrigado de o dizer ao DiftribuLdor para lho car
regar na diftribuiçaõ ; e naõ lho dizendo , haverá a pena que haveria , 
fe o fizera fem mandado do Juiz. E mandamos que nenhum Tabelliaõ 
poffa ter , nem fervir o officio de Diftribuidor, nem Contador, nem In-
queredor, fob pena de perdimento dos ditos officios , e dos que affirnv 
tiver, ou fervir. • 

E quando fe achar, que os feitos, e autos naó faõ diftribuidos , os 
Julgadores que delles conhecerem, os faraõ diftribuir em quaefquer 
termos que cftiverem, fem por iflb fe annullarem. 

Appellações, e Aggravos. 

QUandoas demandas forem fobre bens de raiz, o Tabelliaõ, ou Es
crivão , que a appellaçaõ houver de fazer, ou o feito de aggravo 

houver de mandar, íe das fentenças que os Juizes das AppeUações/i©-
rem 
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rem for aggravado, naõ as cerrará, nem entregará ao appellanre , nem 
aggravahte , fem primeiro ferem poftas na dita appellaçaõ , e feito de 
aggravo , as procurações das mulheres dos litigantes , fe caiados fo
rem , para profeguimento das appellações, ou feitos de aggravo. E fe 
algumas das partes appellantes, ou aggravantes naõ quizer trazer pro
curação de fua mulher, o Juiz do feito lhe naõ aflignará termo para fe-
guir a appellaçaõ , ou aggravo , antes paffado o tempo que pela Orde
nação para iflb he limitado aos appellantes , ou aggravantes , elles naõ 
poderáõ mais feguir íuas appellações, ou aggravos. E quanto ás partes 
appeiladas , ou aggravadas , naõ feraõ obrigadas trazer procurações de 
fuás mulheres; mas os Juizes que a appellaçaõ , ou aggravo houverem 
de atempar, mandarão aos appellantes, ou aggravantes , que citem as 
mulheres dos appellados, ou aggravados , quando citarem os maridos. 
E o Tabelliaõ, ou EfcrivaÕ, que o feito da appellaçaõ , ou aggravo 
entregar fem as ditas procurações, ou citações , incorrerá em pena de 
perdimento dó officio. Porém fe a mulher, cuja procuração , ou cita
ção fe requere para o cafo da appellaçaõ, ou aggravo , tiver dado pro
curação baftante a feu marido para feguir aditaappellaqaõ , ou aggra
vo , e a tal procuração eftiver já ófferecida no feito, naõ fera neceffaria 
outra procuração, nem citação da dita mulher. 

£ quando mandarem alguma appellaçaõ fobre bens de raiz, porão 
nella, enos dias deapparecer, a avaliação dos ditos bens , como fe 
contém no livro terceiro, titulo, dos aggravos das fentenças definitivas, 
fob aspenas ahi poftas. 

E affim poraó do fim das appellações, antes que as mandem, o traf-
lado da conta que o Contador fez, do que montou haver ao Tabelliaõ, 
affim do próprio feito, como do traslado. E mandando as appellações 
fem a dita conta, feraõ privados dos officios. 

',E porque trasladar nas appellações a leitura que íe efcreve nas fuf-
peiçóes he defneceffario, nenhum Tabelliaõ, nem Éfcriváó traslade' 
nas appellações as fufpeições , nem os termos dellas, nem os teftimu-
nhos que fobre ellas forem tirados , fomente faraõ hum termo como foi 
polia fufpeiçaÕ ao Julgador, ou ao Official, e foi julgado por fufpeito, 
oü por naõ fufpeito, e foi a outro, como cOnfta'dos autos da fufpeiçaõ, 
que em feu poder ficaõ: falvo fe por alguma das partes lhes for reque
rido , que traslade o que dito he das fufpeições , porque entaõ o trasla
dará. E antes que cerre a appellaçaõ , fará affignar a parte no mefmo 
traslado da appellaçaõ, que áo fuperior ha de i r , como he verdade 
quelhorequeréó; e a mefma parte que lhorequereo pagará o trasla
do , e a vifta que fe nelle montar na caufa da appellaçaõ, affim da fua 
parte , como da parte contraria. E pofto que a parte que o affim reque-
reo feja vencedor nas cultas , naõ lhe feraõ contadas as que fe fizerem 
no tal traslado , nem o que pagou da vifta na caufa da appellaçaõ. 
< E o EfcrivaÕ,ou Tabelliaõ que o affim naõ cumprir ,>pagará á par
te que o accqfar tudo o que fe moptar no traslado da dita appellaçaõ. 

E 
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E bem affim, mandamos fob a dita pena, que no traslado das appel

lações naó trasladem carta alguma , porque fe tiraffe inquirição por ar
tigos , que no feito eftaõ , donde fahiraõ as ditas cartas : falvo fe por 
alguma das partes lhes for requerido ; porque entaõ fe cumprirá em 
todo o que acima dito he nos autos das fufpeições. 

E quando quer que houverem de dar ás partes algumas appellações, 
primeiro as concertem perante ellas; de maneira que naõ poflaõ dizer 
onde taes appellações , ou traslados de efcrituras forem viftas, que faõ 
diminutas, ou accrefccntadas. E para fe ifto evitar faraõ affignar ás par
tes o concerto , quando forem prefentcs , ou ao outro Tabelliaõ , fob 
pena de privação dos officios, e de lhes pagarem as perdas, e damnos , 
e cuítas , que lhes por iflb caufarem. 

E pelo dito modo faraõ concertar todos os autos, que derem cm 
publica fôrma ; e affim as cartas que fizerem , para íe tirarem inquiri
ções por artigos. E naõ as concertando , haveráõ as penas acima ditas. 
As quaes outrofim haverá o Tabelliaõ, que concertar a efcritura alheia, 
que fe naõ achar fer na verdade. 

Feitos Crimes. 

E Faça cada hum Tabelliaõ feu livro enquadernado de quadernos 
iguaes , de tantas folhas , hum como outro , e de papel de huma 

marca , e grandeza , para nelles efcreverem as querelas obrigatórias , 
que pelos Juizes , ejuftiças forem recebidas aos querelofos , nos cafos 
em que por noffas Ordenações o devem fer. O qual livro fera aífigna-
do , e numerado pelo Juiz da terra, fabendo ler , e eferever; e naõ 
fabendo, o fera pelo o feu fuperior. E o Tabelliaõ que o contrario 
fizer, e for comprehendido em maíicia , ou negligencia, perderão 
officio. / o 

E feraõ avifados de naõ pôr , nem eferever , nem deixar de eferever 
mais palavras , ou menos das que lhes forem ditas pelos querelofos : as 
quaes depois de ferem eferitas , lhes leráõ todas de verbo ad verbum , 
perante o Juiz que a querela receber. E depois de lida affim a querela , 
fera affignada pelo querelofo, e pelo Juiz. E o Tabelliaõ que o contra
rio fizer, perca logo o officio , e feja prezo, para lhe mandarmos dar a 
pena de falfo , ou outra qual houvermos por bem. 

Outrofim mandamos a todos os Efcrivães das Audiências , affim da 
Corte , como da Cafa do Porto, e quaefquer outros que em feitos cri
mes houverem de eferever, que quando duas , ou mais pefloas forem 
prezas, ou demandadas juntamente por hum crime , ou cafo , ou fe 
quizerem livrar delle por Carta de feguro , ou por outra maneira algu
ma : nem façaõ íenaõ hum feito, em que todos juntamente fejaõ ouvi
dos : falvo fe alguma das partes requerer ao Julgador, que íe faça ío
bre íi feito apartado. E o Tabelliaõ , ou Efcrivaó , que o contrario fi
zer , incorrerá por cada vez em pena depois mil reis para a Mifericor-

Tom.V dia. 
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dia. Porém naó tolhemos que cada parte poffa tirar fua fentença de feu 
livramento para ter em feu poder. 

I tem, o Tabelliaõ íerá obrigado fob pena de perder o officio , tanto 
que algum feito de peflba, que fe livra com Carta de feguro , ou Alva
rá de fiança , de que for Eícrivaõ, eítiver quinze dias fem fe fãllar a el
le , de o notificar ao Julgador , como fe contém, no livro quinto , titulo 
S da ordem do Juiz nos feitos crimes. 

E o Tabelliaõ naõ dará mais teftimunhas no feito em que for Promo
tor , que as da querela , ou devaffa , ou as nella referidas; falvo da ma
neira que diremos no livro quinto , titulo !=: da ordem que o Julgador 
terá, &c., e fob a pena ahi conteúda. 

E os Tabelliães que forem prefentes á prizaõ de quaefquer homens, 
haõ de eferever o habito , e tonfura em que forem achados , fob as pe
nas declaradas no livro quinto , titulo zz que ao tempo da prizaõ fe fa
ça auto , &c. 

Enos feitos de prezos poraõ o auto da prizaõ , íob pena de priva
ção dos officios , como fe contém no livro quinto , titulo !=: da ordem 
que o Julgador terá nos feitos crimes. 

E o que fonegar as culpas na folha , haverá a pena que fe contém 
no livro quinto , titulo =: como fe correrá a folha. 

E haõ depor em eftado , quando os Julgadores naõ procederem 
contra os que levantarão volta em Juizo, como fe contém no livro quin
to , titulo =: do que levanta volta em Juizo. 

E quando vir que o Alcaide faz avença com alguma peflba fobre lhe 
deixarem trazer armas defezas, ou que dá licença , ou confente que as 
traga fem as coutar, e aceufar, o porá em eftado , e o dará ao Juiz , 
fob pena de priyaçaõ do officio , como he conteúdo no titulo *z: dos 
Alcaides. 

E leraõ obrigados cada vez que forem requeridos por bem de Jufti
ça para ir aos lugares do Concelho , onde affim forem Tabelliães , fazer 
quaefquer autos , ou efcrituras , que por razaõ de feus officios faõ obri
gados fazer, de irem logo com muita diligencia , fem levarem dinhei
ro algum da ida, fomente levarão o que lhes direitamente montar nas 
efcrituras , e autos que fizerem. 

E defendemos a todos os ditos Tabelliães , que naó recebaó tença , 
nem acoftamento de alguns Fidalgos , nem fe açoitem a elles , nem re
cebaó delles quitação de pensões , que devaõ haver dos Tabelliães, 
por doações que de Nós tenhaó. E o Tabelliaõ que o contrario fizer, 
por effe mefmo cafo perca o officio, e Nós o poderemos dar a quem 
noffa mercê for. 

Outrofim defendemos, que peflba alguma que for criado de Alcai
de mór de alguma Cidade , Villa , ou Lugar , ou de algum Fidalgo , 
naõ haja officio de Tabelliaõ do Judicial, nem o firva por outrem no 
lugar onde o dito íeu fenhor for Alcaide mór , ou o dito Fidalgo viver. 
E havendo o dito officio, feja privado delle, para o darmos a quem tor 

noíTa 
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noffa mercê , e fervindo por outrem, perderá a eftimaçaõ do dito offi
cio , ametade para quem o accufar, e a outra para Cativos. 

E o Tabelliaõ que naõ der ao Chançeller da Comarca , no dia em 
que por elle lhe for requerido , em rol todas as penas em que algumas 
peífoas concorrerão para a Chancellaria, íerá fufpenfo do officio até 
noffa mercê , e mais pagará as ditas penas. 

Item , haõ de aíTentar no auto da penhora que fizerem como a par
te foi requerida, fob pena de perderem os officios, como fe contém 
no titulo das execuções , no principio. 

E haõ de pôr na publicação das fentenças, fe foraõ as partes pre-
fentes ao publicar dellas, fob pena de perderem os officios. 

Parentefcos. 

E1 Por fe evitarem os inconvenientes, que por caufa dos parentefcos 
/ dos Tabelliães do Judicial fe poderáõ feguir, fe pai , e filho , ou 

outros parentes muito chegados , e cunhados, foffem em lugar Tabel
liães : Mandamos , que em nenhuma Cidade , Villa , ou Concelho fe
jaõ juntamente em hum tempo, pa i , e filho Tabelliães do Judicial , 
nem dois irmãos , nem primos com irmãos , nem tio , e fobrinho , filho 
de irmaõ , ou irmã, nem cunhados cafados hum com a irmã do outro , 
ou cafados com duas irmãs, ou hum caiado com a tia do outro irmaõ 
do pai , ou mãi, ou avô. E ifto mefmo haverá lugar nos Chancereis, 
Efcrivães, Procuradores , Meirinhos , Contadores , Ihqueredores , af
fim dos Lugares , como das CorreiçÕes, e Ouvidorias , fe entre elles 
houver cada hum dos ditos parentefcos , ou cunhados , pofto que fe
jaõ de differentes officios. E fervindo eftes officios contra a fôrma defta 
Ordenação, perderá o officio aquelle que derradeiramente contra ella 
o houver. 

Ealém dos cafos conteúdos nefte t i tulo, feraó obrigados cumprir 
o que lhes he mandado por noffas Ordenações, Regimento , e Direito, 
fob as penas nelles declaradas. E affim cumpriráõ os mandados de feus 
Superiores, que lhes mandarem por bem da Juftiça. Enaõofazendo 
affim , os ditos Superiores o poderáõ fufpender fem appellaçaõ, nem 
aggravo , naõ paflando de feis mezes. O que outrofim fe entenderá em 
todos os mais Efcrivães. 

DAS COUSAS QUE SAÕ COMMUAS AOS TABELLIAENS 
das Notas, e aos Efcrivães do Judicial, conforme a nova refor

maçaõ das Ordenações do Reino. 

OS Tabelliães das Notas, e do Judicial feraõ obrigados, ao tem
po que levarem as cartas'de feus officios , levar de noffa Chan
cellaria o Regimento cada hum de feu officio ,eefte que na Or

denação lhes damos. E os que forem das Notas , e do Judicial junta-
Tom.V O i i mente, 
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firtente , levarão ambos os Regimentos , os quaes fempre feraõ para os 
poderem moftrar quando lhes for requerido. E o que naõ levar os di
tos Regimentos , por effe meímo feito perca o officio, e nunca mais o 
haja , nem outro de Juftiça ; e pagará da cadêa vinte cruzados , ame
tade para os Cativos , e a outra para quem o accuíar. 

E quando levarem as cartas dos officios, levaráõ nas coitas delia, 
por affignado, e fé do Efcrivaó da Chancellaria , de como nella toma
rão juramento , fob pena de perdimento dos officios. E affim levaráõ 
nas coftas certidão do Regedor, ou Governador da Relação , de cujo 
deftri&o for o officio , como fizeraó hum termo de fua letra , e hum fi
nal publico de que haõ de ufar , no livro da dita RelaçaÕ , que para iflb 
nella eftá ordenado. E fem a dita certidão, asjuftiças lhes naõ daraó 
poffes dos officios. 

E antes de começarem a fervir, daraõ fiança eferita por Tabelliaõ 
publico no livro das Notas , trasladada no livro da Camera , a todo o 
damno , e perda que a alguma parte fe caufar por lua malicia , ou cul
pa. A qual fiança fera de trinta mil reis nas Cidades, e vinte mil reis 
nas Viilas, e nos Concelhos , e terras chãs dez mil reis. E fervindo 
fem darem as ditas fianças , perderáõ os officios. 

E feraõ obrigados viver , e morar continuadamente na Cidade, 
Villa , Lugar, ou C oncelho, em que affim forem Tabelliães das Notas, 
ou Judicial, fob pena de perderem os officios. E naõ poderáõ fer Ta
belliães em differentes Concelhos, Cidades , Viilas, ou Lugares ; fal-, 
vo fe forem taõ pequenos , e affim conjUnétos , que do lugar onde o Ta-

' belliaõ morar ao lugar em que fe fizerem as Audiências , naõ haja mais 
que duas legoas. E os Tabelliãesdo Judicial, e Efcrivães que o forem 
em differentes Concelhos , iráõ a todas as Audiências que nelles fe fi
zerem ; affcntando com os Juizes os dias , e horas em que íe haõ de fa
zer , para que ao tempo em que forem fervir em hum dos ditos Conce
lhos , naõ fejaõ neceffarios em outro. E quando forem ás Audiências 
de hum Concelho a outro , naõ levaráõ do caminho dinheiro algum ás 
partes. E quando forem Tabelliães em hum fó Concelho, que tiver 
mais que hum Lugar , moraráõ em hum delles, qual lhes aprouver; 
com tanto que naõ feja affaftado do Lugar, onde fe fazem as Audiên
cias mais de duas legoas , fob a dita pena. 

E feraõ avifados , que em quanto fervirem de Tabelliães das No
tas , ou do Judicial, naõ tragaõ coroa aberta grande , nem pequena E 
fazendo o contrario, por eíTe mefmo feito , fem mais ferem citados, 
percaõ os officios , e nunca mais os hajaõ. 

E naõ feraõjuizes em nenhum tempo quê forem Tabelliães , nem 
advogarão , nem procurarão em Juizo por peflba alguma , nem accei-
taráõ procuração para por ella fubftabeleccrem ; falvo por feus feitos, 
ou dos que viverem continuadamente com elles em fuás cafas , fob pe
na de perderem os officios. 

Outrofim mandamos, que façaõ as efcrituras declaradas em feus 
Re-
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Regimentos , e naõ tomem as efcrituras que pertencem .a outros offi
cios. E o que fizer o contrario, feja prezo, e fufpenfo até noffa mercê; 
e pagará ás partes o intereíTe, e damno que por iflb receberem, e as 
efcrituras fejaõ nullas. -i 

E nas efcrituras que fizerem , ponhaõ fempre juntamente o dia , 
mez , e anno do Nafcimento de noffo Senhor Jefu Chrifto ,.e naõ fepa-
rado , como até aqui fe fazia , e a Cidade , Villa , ou Lugar , e cafa em 
que as fizerem , e affim os nomes delles Tabelliães que as fazem. 

E todos os Tabelliães firvaó por fi feus officios , e naó ponhaõ nel
les outras pefloas que os firvaó por elles. E o que pozer outrem em feu 
officio , que por elle firva , naõ tendo para iflb noffa licença efpeciai', 
por effe mefmo feito perca o officio ; e a peflba que por elle fervir, per* 
ca a cftimaçaõ, ametade para quem o accufar, e a outra para noffa Ca«-
mera. 

; Inftrumentos. 

E* Se alguma parte pedir inftrumento de aggravo , por fe fentir ag-
1 gravado do J u i z , ou inftrumento de qualquer outra proteftaçaõ 

dante o Juiz para feu Superior, o Tabelliaõ das Notas, ou do Judicial, 
ou EfcrivaÕ dos Contos , ou de outro qualquer officio de noffa Fazen
da , nos cafos em que cada hum delles o pôde paffar, ou carta teftimu-
nhavel dante os Corregedores , Ouvidores, Contadores, ou quaef
quer outros Offieiaes , ejuftiças, dizendo que lhe naó fazem direito, 
fe o Julgador differque lhe feja dado inftrumento , ou carta, com fúa 
repofta, íerá obrigado refponder em dois dias primeiros feguintes , 
contados de momento a momento, em que lhe o requerimento for fei
to por palavra. E íe a parte fizer o requerimento por efcrito , contarf©-
haõ os dois dias do momento em que lhe for aprefentado. E fe a parte* 
a que tocar, quizer refponder, refponderá em outro tanto termo. E fe 
o Requerente quizer replicar, e a outra parte replicar , ou o Juiz ", po-
dello-haõ fazer em hum dia cada hum contado pela dita maneira.,- E o 
Tabelliaõ, ou EfcrivaÕ íerá diligente em aprefentar o requerimento 
ao Juiz na hora que lhe for dado, e em pedir ao Juiz repofta , ou á par
te , e a treplicar no fim de cada hum dos ditos termos. E naó lha dan
do cada hum dos fobreditos ao dito termo , o Tabelliaõ , ou EfcrivaÕ 
panará o inftrumento, ou carta á parte que lho pedir , fem a repofta , 
replica , ou tréplica, que lhe affim naõ for dada. E defta maneira o faça 
entre as partes, quando lhe alguma dellas pedir inftrumento de reque* 
rimento, ou protefto, ou de outro qualquer afto fora de Ju izo , fe a õü* 
tra parte lhe naõ der repofta no dito termo de dois dias. Porque hè dè 
prefumir que o Ju i z , ou a parte que dilata dar repofta , o faz por alon
gar a demanda , e tolher ao Requerente feu direito. 

E faraõ outrofim os inftrumentos de notificações , requerimentos , 
proteftações , que algumas pefloas fazem a outras fora do Juizo , e de 
citaçõCvS que fe fazem por noffas Cartas, ou de noffas JuftiçaS, e de en
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tregas de prezos a alguns Juizes , ou Alcaides, que íe delles daõ por 
entregues, e de mandados , e authoridade de Juizes , para alguns pre
zos poderem fazer contratos nas cadêas , ou de certidões , como algu
mas Cartas noffas, ou Alvarás foraõ aprefentados a alguns Juizes , e 
Offieiaes , ou a outras pefloas, ou de fé , ou certidão , como noffas Car
tas , ou de. noffas Juftiças , ou dos Prelados , ou feus Vigários foraõ fi
xadas nas portas das Igrejas , ou lugares públicos. E todas eftas efcri
turas de fimilhante qualidade faraõ os Tabelliães Judiciaes, ou das No
tas , quaes as partes para iflb efcolherem. 

E o Tabelliaõ , ou EfcrivaÕ affim da Juftiça , como Fazenda , que 
logo naõ der o inftrumento , ou carta â parte para lho requerer ao outro, 
dia feguinte depois de paffados os ditos termos, ora feja com repofta do 
Julgador, ou da parte, ou fem ella , fe no dito termo a naõ quizer dar, 
por effe mefmo feito perca o officio , e nunca o mais haja , nem outro 
algum de Juftiça , e feja prezo, e da cadêa pague vinte cruzados para 
apa r t e , fe o quizer aceufar, e pedir. E naõ os querendo demandar, 
íerá ametade para Cativos , é a outra para o aceufador; e naõ haven
do aceufador , feraõ todos para os Cativos. O que cumpriráõ, fem em
bargo que pelos Defembargadores , que a alguma parte mandarmos , 
pofto que Prefidente, levem , ou pelos Corregedores, Ouvidores , Jui
zes , Contadores , e todos os outros Offieiaes de Juftiça , ou Fazenda 
a que tocar , ou pelas pefloas que juriídicçaõ tiverem nos lugares on
de fe taes inftrumentos requerem , lhes feja defezo , que os naõ dem. 
E pofto que os taes Offieiaes da Juftiça , ou Fazenda tenhaõ alçada no 
cafo, porque todavia os daraõ fob as ditas penas, declarando como di
to Julgador lho prohibia , e que delles por bem da Ordenação lho de
raõ. E no cafo que algum inftrumento for tirado dante alguns Defem
bargadores , que com alçada mandamos , o tal inftrumento naõ irá a 
nenhuma das Relações, mas virá a nós. 

,'Cj E quando pafTarem alguns inftrumentos ás partes , declararão toda 
a verdade dos autos , que pelas partes , ou pelo Juiz for apontada em 
feus requerimentos, ou repoftas, fob pena de privação dos officios, co
mo fe contém no terceiro livro , no titulo ps da maneira que fe terá , 
quando o Juiz naõ recebe appellaçaõ. 

• E fe depois que o Tabelliaõ , ou EfcrivaÕ incorrer em as ditas pe
nas , por denegar o inftrumento á parte , fizer mais efcritura , ou outra 
alguma coufa que a feu officio pertença : Mandamos que feja prezo , e 
da cadêa pague vinte cruzados, ametade para os Cativos, e a outra 
para quem o aceufar: e mais íerá degradado dez annos para oBraíil, 
e as partes os poderáõ demandar pelo que lhes levar pelas taes efcritu
ras , e naõ feraõ valiofas. E aos Juizes, e Offieiaes , affim da Juftiça , 
como de noffa Fazenda , defendemos que com o tal Tabelliaõ , ou Ef
crivaó naõ façaõ coufa alguma , que a feus officios pertença. E o que o 
contrario fizer, pague dois mil reis, ametade para Cativos, e a outra 
para quem o aceufar. 

E 
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E mandamos a todos noflbs Corregedores, Juizes, e Offieiaes de 

Juftiça; e affim aos noflbs Contadores, Almoxarifes, Juizes das Sizas, e 
Offieiaes de noffa Fazenda , Contadores dos Reíiduos , Ouvidores nof-
fos , e das Te rras dos Meftrados, e affim de Senhores de Terras, e Gran
des de noflbs Reinos, e Senhorios , que quando quer que limilhantes 
requerimentos lhes forem feitos, epedirem diflb inftrumentos,dem íua 
repofta no tempo aqui declarado , e naõ a dilatem mais. E fe paffado o 
dito termo a naõ dem, mandamos que naõ impidaõ , nem tolhaõ aos 
ditos Tabelliães , ou Efcrivães, que paffem os ditos inftrumentos , ou 
cartas teftimunhaveis , e lhos deixem fazer, e dar ás partes fegundo a 
feus officios pertence. Enaõ fomente lhos naó impedirão , mas feraó 
obrigados a lhes fazer dar os ditos inftrumentos , ou cartas teftimunha
veis , nos termos acima conteúdos ; fob pena de qualquer que o contra
rio fizer, e o tal inftrumento , ou carta impedir, ou lha naó fizer dar , 
como dito he , perderão por eíTe mefmo feito o officio , e íerá inhabil, 
para nunca mais ter officio de Juftiça , nem outro algum de Cidade , 
Villa, ou Lugar, e mais pagará vinte cruzados aparte , fe quizer ac
eufar. E naõ aceufando'a parte, fera ametade para quem o aceufar , e á 
outra, para os Cativos. E fe mais ufar o dito officio fem Provifaõ noffa , 
haverá aquella pena , que haveria a peflba , que fem noffa authoridade 
fervifle o officio de Juftiça. E fe o que tiver ajurifdicçaõ da terra defen
der dar-fe o tal inftrumento, feja fufpenfo delia, em quanto o Nós hou
vermos por bem. 

E feraó avifados os ditos Tabelliães , que os taes inftrumentos fize
rem , fe os fizerem por petições , que lhes as partes derem , que tanto 
que as ditas petições forem por elles trasladadas, fejaõ lidas, e concer
tadas perante as partes, fe a ifto quizerem fer prefentes. E quando naó 
forem prefentes , fejaõ concertadas com outro Tabelliaõ , o qual porá 
o concerto , e affignará de feu final razo. E naõ lhe pondo o dito con
certo , íerá privado do officio , e pagará á parte toda a perda , e dam-
no , e cuítas que por iflb receber. 

E em todas as efcrituras que pafTarem ás partes , poraó por Tua le
tra as pagas para fe faber fe levaõ mais do que lhes he taxado. E nas ef
crituras de que naõ houverem , ou naõ quizerem levar dinheiro, poraó 
nihil. E fazendo o contrario diito , naõ pondo a paga , pela primeira 
vez tornem á parte todo o que levarão, e outro tanto paguem para os 
prezos pobres. E pela fegunda vez hajaõ a dita pena , e mais fejaõ fuf-
penfos dos officios por feis mezes. E pela terceira íejaõ privados del
les. E o Tabelliaõ que levar mais do que lhe he ordenado , haverá as 
penas conteúdas no quinto livro , no titulo ps da pena que haveráó os 
Offieiaes , que levaõ mais do conteúdo em feus Regimentos. 

E o que fizer efcritura falfa , ou auto falfo , morrerá morte natural, 
e perderá toda fua fazenda , como fe contém no livro quinto , titulo ps 
dos que filíificaõ final , ou fello delRei , &c. 

E o que levar mais que o conteúdo em feu Regimento, perderá o 
( offi-
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officio, e mais haverá as penas que fe contém no livro quinto, no titulo 
zz da pena que haveráõ os Offieiaes , &c. 

E o que fervir fem carta, feja degradado dez annos para o Brafil, e 
por effe mefmo feito perca o officio , e nunca o mais haja , nem outro 
algum de Juftiça , e pague da cadêa vinte cruzados , ametade para Ca
tivos , e a outra para quem o aceufar. 

E nenhum Tabelliaõ poderá vender, nem renunciar o officio em 
outra peflba fem noffa eípecial licença , nem o renunciará quando elti-
ver doente, ou tiver nelle feito alguns erros , como diremos no titulo 
s dos que vendem , ou renunciaõ os officios fem noffa licença, e fob 
as penas ahi conteúdas. 

E affim feraõ obrigados a fe caiarem , como fe contém no titulo ps 
que naõ tenhaõ officios públicos aos menores de vinte e cinco annos, 
nem homens folteiros. 

Tabelliães pelos Senhores das Terras. 

EQualquer Tabelliaõ que fe chamar pelo Senhor da terra , que pa
ra iflb naõ tiver expreffa doaçaõ, perderá o officio , e nunca mais 

o haverá, nem outro algum officio de Juftiça , e pagará vinte cruzados, 
ametade para noffa Camera , e a outra para quem o aceufar. 

E a peflba que acceitar o officio de Tabelliaõ , novamente creado 
por qualquer Senhor de terra , haverá pena de falfario. 

E o que acceitar o officio de Tabelliaõ de algum Senhor de terras , 
que naõ tiver mais poder que para aprefentar, e o fervir fem vir tirar 
Carta , e Regimento da Chancellaria , perderá o officio , e haverá as 
mais penas que faõ conteúdas no fegundo livro, no titulo ps em que 
maneira os Senhores de terras. 

E o que houver officio de Tabelliaõ , por lho dar algum Senhor de 
terras , que tenha poder de lho dar, fem vir á noffa Chancellaria , fe 
o tal Tabelliaõ acceitar do tal Senhor de terras Regimento de feu offi
cio , que naõ for tal como o Chançeller mór dá aos Tabelliães na noffa 
Chancellaria , perderá o officio , e haverá a mais pena conteúda no titu
lo ps em que maneira os Senhores de terras. 

E o que por fentença perder o officio , que lhe for dado por algum 
Senhor de terras , e o tornar a haver de fua maó fem noffa expreffa li
cença , perca o dito officio, e nunca o mais poffa haver , nem outro al
gum de Juftiça. E fera prezo , e degradado dois annos para África ; e 
da cadêa pague vinte cruzados, ametade para quem o aceufar, e a ou
tra para noffa Camera. 

DO 
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DO QUE HAÕ DE LEVAR OSTABELLlAENS , E ESCR1VAENS 
de feus Officios , conforme a nova reformaçaõ das Ordenações 

do Reino. 

EM todas as efcrituras, que fe haó de contar por regras, affim 
como as inquirições , appellações , traslados , e termos de pro
ceffos , levará o Tabelliaõ de cinco regras dois reis , e o Efcri

vaÕ de cinco regras e meia ; e efta maioria haverá o Tabelliaõ mais que 
o EfcrivaÕ , por bem da penfaÕ que nos paga em cada hum anno , e em 
cada regra haja trinta letras , pouco mais , ou menos , em modo que 
contando as letras de fete regras , fiquem as regras humas por outra de 
trinta letras : e pofto que o Efcrivaó feja publico em alguns lugares, 
que poffa fazer efcritura publica , fe nos pagar peníaõ , naó levará mais 
que de cinco regras e meia dois reis , como outro Efcrivaó: e pofto que 
algum Tabelliaõ feja privilegiado por N ó s , que naõ pague penfaõ", 
naõ deixará porém de levar de cinco regras dois reis ; porque femrazaõ 
feria naõ lhes fer útil feu privilegio : e em todos os autos que ao officio 
de Tabelliaõ, ou Efcrivaó pertencem, naõ haja alguma outra differen
ça , quanto ao levar dos falarios. 

E naõ levaráõ por efcrituras os artigos, e razoados dos Advoga
dos , e fentenças dos Julgadores , ou tenções dos Defembargadores; 
porque faõ coufas que naõ eícreveraõ , e em que naõ tiveraõ trabalhos, 
nem os Contadores lho coritaráó por efcritura ; porém quando das taes 
coufas derem os traslados , levaráõ feu falario, e fe lhes contará por ef
critura , como levaõ dos mais autos. 

De huma commiffaÕ eferita no proceflb; porque Nós , ou aquelle 
que noffo lugar tiver commetta o feito a algum Julgador, levará o Ta
belliaõ , ou EfcrivaÕ fete reis , daquelle em cujo favor a commiffaõ he 
feita : e fe for aprazamento de ambos, ou em feu favor, levará de cada 
hum quatro reis , e mais naõ. 

Das procurações feitas apud a£ta, levará da parte que fizer efta pro
curação fete reis, ainda que faça muitos Procuradores : e fe duas, ou 
três pefloas fizerem hum Procurador, ou Procuradores , de cada huma 
peflba levará fete reis : falvo fe forem marido, e mulher, ou irmãos 
em huma herança , ou Cabido, ou Univerfidade, ou Concelho, que 
naõ pagaráõ fenaõ como huma peflba. 

E de todas as outras eícrituras naõ levaráõ os Tabelliães, nem Ef
crivães , pofto que feja de noffa Corte , ou das CorreiçÕes , ou outros 
quaefquer de noflbs Reinos, e Senhorios , mais , pofto que em ellas fe
jaõ muitas pefloas, do que direitamente lhes pertence levar, fendo 
huma fó peflba. 

De querela, fiadoria, convença , ou outro termo fimilhante , que 
efcreverem perante algum Julgador, ou por feu mandado forem fazer 
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em algum lugar dentro na Villa, ou arrebalde, onde o Julgador eftiver, 
íevaráõ fete reis, áflim como levaõ de huma affentada de teftimunhas. 
E mais haveráó o que montar neftas efcrituras que fizerem , contadas as 
regras, como dito he. OVA ••-,•. 

E de qualquer termo, em que for eferita , e fizer mençaó como a 
parte foi apregoada , levaráõ da parte, em cujo favor fe fizer o termo , 
fete reis. 
-.01 E das publicações das fentenças definitivas levaráõ quatorze reis; 
e das interlocutorias íete reis , da parte em cujo favor forem. E fe a 
fentença fizer por ambas as partes, pagará cada huma fegundo a fenten
ça , ou interlocutoria for em feu favor. E das conclusões , affim fobre o 
libello , ou fobre artigo, ou fobre a definitiva ; ou fobre outra qualquer 
coufa, década huma conclufaÓ levaráõ quatro reis:.convêm a faber,dois 
reis de cada huma parte. E fe tal conclufaõ for á revelia de huma das 
partes , levaráõ a revelia, e a conclufaõ, da parte em cujo favor he a tal 
conclufaõ , e revelia. Porém fe for conclufaÓ ante o Juiz da appellaçaõ,' 
e for íobre a definitiva , fe effe Efcrivaó naõ houve do feito vifta , ou 
©utro proveito de efcritura ; falvo a dita conclufaõ, como muitas ve
zes acontece , affim em feitos crimes ,* como eiveis , levará o EfcrivaÕ 
de tal concluíaÕ trinta e feis reis; convém a faber, dezoito de cada par
te : e fenaõ apparecer fenaõ huma parte , e forconclufo á revelia da 
©utra , levará dezoito reis defta parte que for prefente, e mais á revelia 
daquella em cujo favor he. 

E dos mandados que o Julgador mandar , affim' como quando affi
gnar termo a algumas das partes , a que venhaõ razoar , ou venha com 
alguma efcritura , ou lhe manda dar o traslaçlo de algumas razões , ou 
o lançaõ da prova , ou das razões , ou de outra coufa , ou de outros íi-
milhantes mandados, levaráõ da parte, em cujo favor for tal manda
do , quatro reis. 

E das inquirições que tomarem , além daquillo que lhe montar de 
fua efcritura contada ás regras , levaráõ as affentadas das teftimunhas , 
por efta maneira : De cada huma affentada fete reis, e do dito das tefti
munhas naõ levaráõ coufa alguma, falvo fua efcritura, Eeftas affentadas 
fejaõ taes , que em cada huma haja três ditos de teftimunhas ; e fe me
nos for, naõ lhes contem affentadas , falvo dois reis do dito da teíti-
munha , e fua efcritura : e faraõ duas affentadas no dia , convém a fa
ber , huma da hora da terça até meio dia , e outra depois de comer até 
a fahida de vefperas ; e eftaráõ preftes para receber quantas teftimunhas 
poderem no dito tempo em cada affentada : e porque ás vezes em hu
ma affentada o Tabelliaõ , ou EfcrivaÕ toma quatro , ou cinco teftimu
nhas , e em outra naõ toma mais de huma , ou duas , o que acontece, 
ou pelas teftimunhas dizerem muito , ou pouco , ou a parte por entaõ 
naõ poder dar mais , e naõ por culpa do Tabelliaõ, ou Efcrivaó , em 
efte cafo refaçaõ-fe as teftimunhas de huma affentada pela outra : de 
maneira que leve de cada três teftimunhas huma affentada. E ifto fe en
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tenda , quanto ás teftimunhas que tirar em lugar coftumado : e fe fo
rem pela Villa perguntar teftimunhas em íuas cafas , por ferem pefloas 
honradas , ou enfermas, que mereçaó, e devaõ fer perguntadas em fuás 
cafas , ou andarem tirando algumas inquirições devaíTas pelas Fregue-
zias , leVem de cada três teftimunhas por huma affentada , affim como 
fe as perguntaffe em lugar acoftumado ; porque taõ grande trabalho he 
de andar affim perguntando, como eftar refidente em certólugar. 

- Das penhoras que fe fizerem , quando forem com o Porteiro , leva* 
ráÕ o que fe lhes montar na efcritura que efcreverem, contada ás regras^ 
como dito h e , e mais da ida fete reis ; e outro tanto levaráõ , quando 
eftiverem á venda dos penhores , cada vez que ahi eftiverem ; convém 
a faber , cada dia duas vezes , huma, até jantar, e outra depois de co* 
mer até vefpera , íe tanto durar a venda dos penhores. 

E fe a parte penhorada quizer pagar, e lhe tornarem effes penho* 
res , levará p Tabelliaõ, ou EfcrivaÕ a efcritura que fobre iffo eferever 
.contada ás regras , e mais de fua entrega fete reis ; e ifto fe entende 
quando a penhora for feita na Villa , ou arrebalde do lugar, onde o Ta* 
belliaõ eítiver; porque fe mais longe for, levará maior falario , como 
fe ao diante dirá. 

E da fentença , ou inftrumento que fizerem, fe for tirada do procef* 
fo , ou de inftrumento de aggravo ,* e for huma meia folha de papel 
cheia eferita de ambas as bandas , levará delia cincoenta e oito reis. E 
fe for eferita de huma fó banda , levará vinte nove reis , e affim por efte 
refpeito , fegundo fua quantidade ; e fe for carta teftimunhavel, ou ou
tra direita , affim como carta de feguro , ou de poffe , ou de inimifade , 
ou carta feita porpetiçaÓ, que naõ faõ de muito trabalho , leva-íáõde 
huma meia folha eferita de ambas ás bandas quarenta e quatro reis ; e 
fe for eferita de huma fó banda , levaráõ vinte e dois reis , e affim do 
menos a effe refpeito ; com tapto que cada huma banda leve vinte cin
co regras , pouco mais, ou menos ; em modo que contando quatro , ou 
cinco bandas , fejaó em humas por outras vinte e cinco regras em cada 
huma banda , e affim cada regra levará ao menos trinta letras, em modo 
que contando as letras de Cete , ou oito regras , fiquem humas por ou
tras de trintaletras cada huma : e naó havendo em cada banda as regras 
pelo fobredito modo, naó lhas contarão, fenaõ ás regras , a cinco re? 
gras por dois reis : e naó fendo as regias das letras que dito he , naõ 
lhe contarão dellas coufa alguma. 

E as cartas teítimunhaveis , ou direitas , inftrumentos de aggra
vo , appellações , e outras efcrituras de qualquer jforte que fejaõ, * naõ 
as façaõ em bandeira , ou rolo , nem as eferevaõ ao longo., fomente as 
façaõ da maneira , que fe eferevem no proceflb ; e fazendo-as de oufra 
maneira , percaõ toda a efcritura , que affim fizerem. 

E quando algum Tabelliaõ, ou EfcrivaÕ fizer alguma cafta téftimU-
nhavel, ou inftrumento de^aggràvo , ou outra qualquer carta , que nof-
fo fello levar, ferlhe-haõ contadas as primeiras tres folhas, que faó feis 
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laudas , a quarenta e quatro reis cada lauda ; e fe cada huma das ditaâ 
efcrituras for de mais folhas, çontarlhes-haõ todas as mais folhas , e ef
crituras ás regras ,J a cinco regras por dois reis ao Tabelliaõ , e cinco 

i e meia ao Efcrivaó , fendo fempre as ditas folhas das regras, e letras 
fobreditàs : e quanto he ás appellações, contarlhas-haõ todas* defde o 
principio. **. 

Equando taes efcrituras vierem ánoffa Corte , ou áRelação do 
Porto, feja contado aquiílo que fe dellas montar aos Tabelliães, e Ef
crivães, que as fizerem pela fobredita maneira , eaquilloque for acha
do , que mais levaráõ, fendo ahi moradores , o Conrador das cultas os 

* faça logo chamar, e logo com effeito tornar ás partes em dobro. E fe 
forem moradores em outra parte , faça-fe carta paffada pelos Defem
bargadores, que do feito conhecerem, para que tudo affim feja real
mente executado. E mais haveráõ a pena conteúda no quinto livro , no 
titulo ps da pena que haveráõ os Offieiaes que levaõ mais, &c. Da qual 
íe tirará, o que affim.a parte levar , fegundo mais largamente ahi di
remos. 

Dos Alvarás pequenos, que naõ encherem huma lauda, affim como 
Alvarás para prender, e foltar prezos , ou para citar teftimunhas ,' oú 
deouros limilhantes, levem quatorze reis década hum; porém fe o 
Alvará for taõ grande que encha huma lauda, levem delle hum vintém, 
e a effe refpeito fe mais for. y 

E dos feitos dos prezos pobres, que fe livraõ pelas Mifericordias 
-do Reino, naõ levaráõ os Eícrivães mais aos ditos prezos , que ameta
de do falario que lhes pertencer, ou fejaõ Efcrivães da noffa Corte, ou 
outros quaefquer do Reino. 

; E havemos por bem, que os Efcrivães que efcreverem nos feitos 
«dos livramentos dos prezos degradados para galés, affim nas terras don
de vem os ditos degradados, como nas Caias da Supplicaçaô , e do 
Porto, naõ levem mais que a terça parte daquillo que lhes for conta
do de fua efcritura nos ditos feitos. / i < 

E os Tabelliães, e Efcrivães poraõ por fuás mãos as pagas em to
das as ditas efcrituras que fizerem , de que devaõ levar dinheiro : e nas 
de que naõ houverem , ou naõ quizerem levar dinheiro , ponhaõ nihil. 
Ena carta naõ ponhaõ paga de publicação , nem de proceflb , mas Co
mente do que levarem pela efcritura da carta : e o que o contrario fizer 
naõ pondo paga, como dito he , pela primeira vez torne á parte tudo 
o que levar, e pague outro tanto para os prezos ; e pela fegunda vez 
haja a mefma pena , e feja fufpenfo do officio por feis mezes ; e pela 
terceira feja privado do officio. 

Viftas. 

DA vifta do feito, o Tabelliaõ, ou Efcrivaó que os eferever do prin
cipio , levará a fexta parte de quanto montar na efcritura da in

quirição do tal feito até onde a viftli feja pedida, contando todas as re-
;.,. ' gras 
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grás na fobredita maneira. E pofto que a vifta féja pedida moitas ve
zes , naõ levará vifta fenaõ huma fó vez. Porém fe depois qne a vifta for 
pedida huma vez, o feito crefcer mais por inquirição, ou efcritura , 
qualquer que feja , feja-lhe contada a vifta do que mais crefèeo, depois 
que a outra vifta foi pedida : com tanto que lhe aaõ contem vifta, don
de lhe contarão o traslado. 

E perante o Juiz da appellaçaõ, levará o Efcrivaó da vifta deffa ap
pellaçaõ dois reis de cada folha. Porém fe ojuiz da appellaçaõ mandar 
tirar algumas inquirições neffe feito , depois depender perante e l le , 
ora íe tirem na Corte , ora em outra parte, e for dellas pedida vifta, le* 
vara o Efcrivaó o fexto dellas, affim como fe o feito foffe começado pe
rante o Juiz da appellaçaõ. 

E fendo hum feito findo por fentença, fe depois for por alguma par
te dado em outro feito em ajuda de feu direito, e for delle pedido vif
ta por alguma parte , de tal feito naõ levará o Tabelliaõ , ou Efcrivaó 
vifta ; falvo ametade do que levou o EfcrivaÕ perante ojoiz da appella
çaõ : por quanto já do feito findo effe Tabelliaõ , ou Efcrivaó que o ti
nha , levou a vifta. Porém fe ainda delle naõ houver alguma vifta , e 
entaõ foi a primeira vez que fe pedio , levará fua vifta toda por inteiro, 
affim do feito, como da appellaçaõ ? pela maneira que dito he : e defta 
vifta levará ametade o Tabelliaõ, ou EfcrivaÕ que tinha o feito, qUe 
he dado em prova. 

fBufeas. 

TOdo o Tabelliaõ, ou Efcrivaó, que tiver feito em feu poder de
pois que for findo por fentença , ou antes que o feja, fe he retar

dado , e naõ fe falia a elle por culpa das partes , quando por alguma 
dellas lhe forrequerido, que o traga a Juizo para faltai* a elle, óa pata 
tirar delle fentença , ou outra efcritura , ou para o dar em ajuda de lua 
prova em outro feito , ou para haver por élle algum proveito, levará 
effe Tabelliaõ, ou EfcrivaÕ da bufca de tal feito de cada mez nove reis, 
e ifto até o primeiro anno cumprido, que faõ por anno cento e oito reis. 
E fe for mais tempo , que paffc de anno , levará no fegundo anno cinco
enta c quatro reis: e fe paffar de dois annos , levará pelo terceiro anno 
dezoito reis : e fe paffar de três annos , naõ levará dahi em diante de 
bufca mais coufa alguma; mais levará fomente dos ditos três annos , em 
que fe montaÕ cento e oitenta reis. A qual bufca fe lhe d á , naõ fomen
te pelo trabalho que leva em bufcar o feito , mas porque he obrigado 
guardar os feitos crimes até vinte annos, e até trinta os eiveis. 

E tal bufca como efta naõ haverá lugar nas efcrituras, que a parte 
deu em Juizo para provar fua tençaó, que fejaõ taes , que no fim do fei
to fe devaõ tornar á parte , pofto que o Tabelliaõ, ou EfcrivaÕ as tenha 
cm feu poder o dito tempo , durante o feito. 

E depois que o feito for findo por fentença, fe a parte naórequerer 
fuás efcrituras, e as deixar eftar em cafa defte Tabelliaõ, ou Efcrivaó, 

leve 
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leve deltas bufca , affim como de outro feito , ou efcrituras que tive* 
•rem em fua guarda , pela fobredita maneira: falvo fe a parte naõ for na 
terra para as pedir, e requerer. E efta bufca haverá lugar em todos os 
proceffos , e inquirições , e efcrituras , que efte Tabelliaõ , ou Elcnvaó 
tiverem fua guarda, como dito he. Porém ;fe for requerido que dê as 
ditas efcrituras , e maliciofamente por levar bufca asretiver, naõ ha
verá dellas buíca , e pagará á parte outro tanto , quanto lhe pedir de 
bufca.- ? _2uta-.c,i • 
t 7IJ-E quanto ás efcrituras que ha de bufcar por livro , affim como notas 
de contratos , querelas , ou denunciaqões , que tenhaõ efcritas em feus 
livros , de taes como eftas , levaráõ de bufca fomente ametade do que 
levariaó dos proceffos , e efcrituras acima ditas , havendo refpeito ao 
que dito hê:*ie outro tanto levará oTabelliaÓ por bufcar o inftrumen
to , que já tiver tirado da Nota , e naõ lhe foi requerido pela parte a 

••í que pertencia , pois naõ efteve por o Tabelliaõ. 
~y\ E dos inventários feitos pelos Tabelliães dos bens dos órfãos ,onde 
naõ houver Efcrivães do dito officio , levaráõ de bufca o que he decla
rado no titulo ^s dos Efcrivães dos Órfãos. 

E em todos os fobreditos cafos , onde devem haver bufcas, naõ fe 
contará bufca dos primeiros feis mezes; mas contaríe-ha do tempo que 
correr depois delles ; porque depois que paffaõ os ditos feis mezes fem 
fe faltarão feito, naõ eftando conclufo, ou eftando conclufo, hum anno 
na maõ do EfcrivaÕ fem fe faltar a elle , naõ fe pôde faltar ao feito , até 
que a parte feja novamente citada. 

' - ,77' 'c* - ' "V, • :;> * ', 
• ' , '-'T-f Y - V ' j 

- • ( • ? • ; • Idas.. ... ^u 7 A 

E Quando algum Tabelliaõ, ou Efcrivaó for fora do lugar tirar in
quirição , ou fazer outro negocio , fe levar befta fua , e moço , le

vará para fi , e para mantimento da befta , e moço , dois toftões por ca
da dia que andar fora de fua cafa : e haverá mais fua efcritura , e affen
tada de teftimunhas , ou a penhora , fe a fizer. E fe em tal negocio naó 
andar fenaõ ametade de hum dia , levará ametade,e affim mais, ou me
nos fegundo o efpaço do dia , que lá andar. Porém fe a parte der befta 
fua a effe Tabelliaõ , ou EfcrivaÕ , naõ levará mais que hum toftaõ para 
fi, e para mantimento do moço : e naõ comerá o Tabelliaõ, ou Efcri
vaó com a parte , por fe naõ dar azo de fe affeiçoar a ella : falvo íe no 
lugar onde o tal negocio for fazer, naõ achar a vender outro mantimen
to , fenaõ o que lhe a parte der : e fe comer á culta da parte , elle , o 
moço , e a befta , naõ levaráõ mais que hum toftaõ : e fe naõ levar befta, 
haverá fomente hum toftaÓ , e comerá á fua eufta : e fe comer á cuíta da 
parte , naó levando befta , haverá meio toftaõ fomente. E o mefmo le
varáõ os Inqueredores. 

E fendo as partes prefentes no lugar onde os Tabelliães, ou Efcri
vães forem moradores, demandem feus falarios, do dia em que fe pu-

L , blíca 
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blíca a fentença definitiva a três mezes. E naõ os demandando no dito 
tempo, naõ-os poffaó mais demandar, nem fejaõ íobre iflb mais ouvi
dos : e os ditos Offieiaes feraó avifados , que naõ levem mais coufa al
guma além do que lhes he taxado , iob pena de perdimento de feus offi
cios , e haverão as mais penas conteúdas no livro quinto , titulo zs da 
pena que haveráõ os Offieiaes, que levaõ mais do conteúdo em feus 
Regimentos. 
.* v<: ÁA'- '. 

REGIMENTO DOS CONTADORES DOS FEITOS, E CUSTAS, 
aftlm da Corte , como do Reino , conforme a nova reformaçaõ das 

Ordenações do Reino. 

OS Contadores daseuftas as contarão, affim as peffoaes que faõ 
para mantimentos das pefloas , como as do proceflb , que faõ 
o que os Efcrivães , e Tabelliães haõ de haver da efcritura, c 

o falario dos Procuradores, e outros quaefquer Offieiaes. As quaes 
naõ contará outra alguma peflba na noffa Corte , nem na Relação do 
Porto , nem nas Cidades, Viilas , e Lugares, onde Contadores de euf-
tas houver. E fendo a conta por outrem feita , feja nenhuma , e de ne
nhum effeito, e torne-íe a fazer por o Contadora que pertencer. E 
aquelle que a der a fazer a outrem , pague ao Contador de pena o do
bro do que houvera de haver da tal conta , além do feu falario ordena
do , que lhe delia montar. E fendo o Contador fufpeito , ou impedido 
por alguma coufa , porque a naõ poffa fazer, ou fe depois de feita as 
partes allegarem erro de conta, em taes cafos, fe for na Cafa da Suppli
caçaô , ou na do Porto , os Juizes da Chancellaria , e nas Cidades , Vii
l a s ^ Lugares o Juiz do feito, commetteráõ as taes contas aoRevedor, 
fe o houver para iflb ordenado por Nós. E naõ o havendo, a huma pef-
foa , que fem fufpeita as poffa fazer. E eftando a Corte apartada da Ca
fa da Supplicaçaô , o Corregedor da Corte fará a tal comrniflaõ. 

E bem affim faraõ as outras contas , que os Julgadores entre partes 
mandarem fazer nos feitos, que fe perante elles tratarem ; e nefte cafo 
poderáõ os ditos Julgadores, a requerimento das partes , ou década 
huma dellas , mandar fazer as contas por outras pefloas,em que fe lou
varem , havendo caufa legitima para iflb : ou fendo a qualidade das ou
tras contas ta l , que lhes pareça bem fazer-fe affim. E os que affim fize
rem as ditas contas entre partes , naõ levaráõ mais falario dellas , que 
o que lhes for taxado pelo Juiz do feito , que as mandou fazer. E le
vando mais , ou levando-o fem lhe fer taxado, haveráõ as penas que 
por Nós faÔ poftas aos Offieiaes que levaó mais do conteúdo em feus 
Regimentos. E do que for taxado pelo Ju iz , naó haverá appellaçaõ , 
nem aggravo , fe a quantia do principal fobre que o feito tratava cou
ber na fua alçada : e naó cabendo em fua alçada o principal, fobre que 
íe o feito trata, poderáõ os Contadores, ou as partes aggravar da taxa

ção 
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çaõ da conta, por petição »a Cafa da Supplicaçaô, ou do Porto para a 
Meza grande , e dante outros Julgadores por inftrumento de aggravo 
para os Defembargadores do aggravo , a que o conhecimento perten
cer. E depois de taxado o falario da conta , o feito tornará á maõ do 
Contador , da qual naõ fahirá até fer pago do que affim for taxado. 

Porque as cuftas peffoaes fe haõ de contar aos litigantes , a que fo
rem julgadas , mais , e menos, fegundo a differença das pefloas, qua
lidade , e eftado, no contar dellas fe tenha a maneira íeguinte. Se a 
parte a que as cuftas forem julgadas for Cavalleiro , ou Cidadão , ou 
graduado em gráo de Bacharel, ou Efcudeiro , ou de outra mór condi
ção , ou for mercador, e fizer certo que em algumas das noffas Alfânde
gas dizimou de alguma mercadoria lua , pouco , ou muito, aquelle an
no , em que o feito fe tratou ; ou for meltre de náo de Caftello davante, 
ou de navio que feja de carga de oitenta toneis, edahi para cima , con-
tarlhe-haõ quarenta reis por dia para fua peflba , e quinze para hum 
criado , e outros quinze para o cavallo , fe o trouxer. 

E quando algumas partes forem de tal qualidade , a que fe devaõ 
contar mais fervidores , affim de pé , como efcudciros , como adiante 
fera declarado, contarlhe-haõ para cada hum Servidor de p é , a doze 
reis por dia ; e aos efcudeiros que lhe houverem de fer contados, a 
quinze reis por dia a cada hum , e quinze para o cavallo. 

E aos Moedeiros , e Efpingardeiros , e Befteiros do Couto , e do 
Monte , affim apofentados, como por apofentar, contarão quarenta reis 
por dia. E fendo prezo cada hum dos fobreditos, contem-lhe cincoen
ta reis por dia , quer tenha fervidor, quer naó. 

E todos noflbs moradores , que por ordenança haó de ter cevada , 
quando tiverem cavallo , haveráõ as cuftas como de Efcudeiros. E os 
outros noflbs criados , que por noffa ordenança naõ haõ de haver ceva
da , ainda que cavallo tenhaó, haveráõ trinta reis por dia. E fe algum 
homem , que Efcudeiro naõ feja , allegar que he abaftado , e que coftu-
ma ter cavallo , e que fempre trouxe o cavallo no lugar onde feguioa 
demanda , em quanto nella andou , contarlhe-haõ cuftas de fua peflba , 
como acima diflemos , que fe contém ao Efcudeiro. 

E quando as mulheres de quaeíquer pefloas das acima nomeadas fe-
guirem feus feitos por fi , affim em vida do marido , como depois em 
quanto honrada , e honeftamente tiverem, contarlhas-haõ , como fe 
deveráõ contar a feus maridos. 

E aos Clérigos de Ordens Sacras, e aos Beneficiados, contarão as 
cuftas , como aos Cavalleiros. 

E ao peaõ contarão a trinta reis por dia , andando folto , e a cinco
enta fe for prezo, quer tenha fervidor, quer naó. Porém íe o tal prezo 
for official mecânico , e na cadêa naõ ufar de feu officio , como fizera fe 
fora folto , contarlhe-haõ a feffenta reis por dia. E ás mulheres dos di
tos peões contarão a trinta reis por dia fendo foltas, e quarenta fendo 
prezas , quer tenhaõ quem as íiryaõ, quer naõ. 

E 



dos Contadores dos Feitos, &c. 121 
< '! E quando algum litigante naó feguir feu feito por fi , em peflba, e 
mandar requerer por outrem , haverá de cuftas fegundo for a qualidade 
do requerente, naó paffando do que houvera de haver o que o affim en
viou , fe por fua peflba a dita demanda requererá. 

E quando a parte vencedor for morador no lugar onde fe trata o fei
to , ou em feu termo, contarlhe-haó fomente os dias, que pelos termos 
do feito fe moftrar que appareceo nas Audiências , ou deu inquirição , 
ou foi ver como juravaõ as teftimunhas, que contra elle fe deraó. 

E por quanto além dos ditos dias , as partes vaó outros muitos dias 
feguir feus feitos , eftando conclufos em poder do Julgador, aguardan
do as Audiências , quando feus feitos haó de fahir, e taes dias faõ in
certos , o Contador dará juramento á parte, que diga quantos faõ effes 
dias, que pelos termos do feito fe naõ moltraó, e os que jurar, fe vir 
que podem caber no tempo que o proceflb durou , contarlhos-ha , naõ 
paflando de quarenta dias em cada hum anno , pofto que a parte jure 
que faõ mais , porque ifto fe coftuma fempre aflim , e por iflb fe chamaõ 
dias de coftume. Os quaes dias fe entenderão fomente naquelles que 
forem moradores no lugar onde fe tratar a demanda. 

E fe a parte vencedor naó for do lugar, e termo onde fe tratar o fei
to , e vier a effe feito de outro Julgador, contarlhe-haõ os dias qüe ahi 
fe deteve por , e os da ida , e vinda , até que chegue a íua cafa , a feis 
legoas por dia , e mais naõ , e mais três para fe fazer, e tirar a fenten
ça. E ifto fe entenderá fe elle naióveio ahi para outra coufa. -Que fe pa
ra negociar outra coufa veio , mais por feguir offeito (o que ficará em 
feu juramento ) entaõ naõ haverá quitas , fenaõ dos dias que apparecer 
em juizo , ou*der inquirição , ou vir jurar as teftimunhas, e os dias do 
coftume, como fe foffe morador do lugar, e de outra maneira naõ ; e o 
conhecimento difto pertence ao Contador. E fe jurar que veio mais por 
feguir o feito, que por outra coufa, contarlhe-ha as cuftas , pòftoque 
ahi negociaffe coufas, como fe fomente negociara a demanda. 

E quanto aos feitos dos moradoresdas Ilhas , e lugares de África , 
que vierem a efte Reino feguir algum feito, contarlhes-haõ para a tor
nada os dias que parecer ao Contador, que fe podem deter no caminho. 
E fe o feito fe acabou em tempo, que naõ havia navio para partir defte 
Reino para Ilhas , por fe naõ coftumar navegar em tal tempo , contar
lhe-haõ tamhem todos os dias, que por effa caufa fe detiver. E fe acer
ca diflb o Contador tiver alguma duvida, dê conta delia ao Juiz da 
Chancellaria em cada huma das Relações, e nos outros lugares ao Juiz 
d o f e i t o . y- AAA:.< '•"• 

E porque algumas vezes , as partes que vem de outros Julgados, 
faõ Alfaiates, ou Çapateiros , ou Offieiaes de outros mifteres , de que 
ufaõ continuamente nos lugares onde fe trataó as demandas , e fomen
te vaó ás Audiências que:fe fazem ; e acabadas ellas , fe tornaó logo a 
feus officios , e íe naó ufaffem dos ditos mifteres , poriaó mais diligen
cia em requerer feus feitos , e haveriaó mais azinha nelles defpachos, 
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aceites que affim uíaõ continuadamente os ditos mifteres, e delles haõ 
proveito, contarlhes-haÕ fomente os dias que appareceraô em Juizo ; 
ou deraó inquirição , ou viraõ jurar teftimunhas , e os dias de coftume , 
como dito he ; e ifto mefmo fe guardará naquelles que durando a de
manda andaÕ a j-oraaes continuadamente no lugar da demanda, ou vi
vem por foldada. 

E fe for peflba honrada quem trouxer comfigo algum homem de ca
vallo , ou de p é , que com elle viva, haverá cuftas para fi, e para feu ho
mem : convém a faber, o de cavallo quinze reis por dia , e quinze pa
ra o cavallo , e o de pé a doze reis por dia , e. eftas mefmas cuftas leva
ráõ as mulheres de cada hum dos fob réditos, que comfigo trouxerem 
osfimilhantes fcryidores, homens, ou mulheres. E ifto fe entenda , 
que os que affim trouxerem , fejaõ de idade de quatorze annos para ci
ma , e naõ lhe contem fenaõ hum fervidor, pofto que mais traga : fal
vo fe for dás pefloas a que mais fervidores mandamos contar. 
;>,-.. Item , quando alguma parte traz dois, ou três feitos , ou mais, ora 
os traga todos com huma parte, ora cOm diverfas , e for hum feito fen-
tenciado com vencimento de cuftas , e ao tempo que fe eontaõ eftive
rem os outros feitos ainda ppr fentenciar, contarfe-haÕ ao vencedor to
das as cuftas no feito findo,, como feroutro naõ tròuxeffe. Porém depois 
quando os outros feitos forem fentenciados, enelles, ou em algum del
les houverem de fer contados cuftas aomeímo vencedor a que já foraõ 
contadas , o Contador naõ llpe contará todos os dias'que já foraõ conta
dos no outro feito , para o que àari, fempre juramento ao vencedor, 
quando lhe houver de contar cuftas , : para que declare fe lhe foraõ já 
contadas outras daquelle tempo que .mrais durou o feito em que lhas en
taõ eontaõ.í Porém áquelles fobre que affim naõ faõ*contadas as cuftas 
dos dias que durou o outfofeito, emque o vendedor primeiro venceo , 
fera obrigado pagar as cuftas dos dias que os ditos feitos durarão , em 
quanto durou.o,feito, que primeiuo foi fentenciado ,J-do-foldo a livra 
por repartição , dos dias è'm que os^feitos juntamente fe tratarão, as 
quaes íe pagarão-ácjuelle que já for prímeirocondemnado que as pagaf-
feA E naó eftand.o elle no lugar, onde fe fizer a conta , o Contador as 
fará entregar ao Mampofteirb dos Cativos deiTe lugar. E fe efte pri
meiro foi condemnado , e a quem fe háõ de tornar as vier pedir até dois 
mezes do dia que forem entreg^es)aoMampofteiro,,elle lhas entregará; 
e naõ as vindo pedir no dito tèmpó ,rficaráõ devolutas aos Cativos. E 
fendo cafo que ao tempo que o Costador conta as ditas cuftas, ou outroá 
feitos forem fentenciados com vencimento de cuftas de peíToa ,fo Con-« 
jador repartirá as ditas cuftas de dias de peflba, por outro feito, ou fei
tos em que lhe foraõ julgadas cuftas1, que forem fentenciados ao tempo 
que affim eontaõ as ditas cuftas; porque os feitos, em que naô for ven
cedor em cuftas , naõ haõ de entrar em repartição , para por elles lhe 
ferem defrontados dias alguns. -•'-"• -A. , . 

E porque muitas vezes mulheres que naõ faõ de Cavalleiros, nem 
{.. das 
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das pefloas que naó devem haver cuftas de Cavalleiros ; e affim homens 
velhos, ou doentes que naõ podem vir a p é , e vem em beftas alugadas, 
quando forem vencedores em cuftas, conta ri hes-haó os alugueres de 
beftas emque vieraó, fazendo-o certo por teftimunhas, ou por efcri
tura. E naõ tendo teftimunhas , nem efcritura, ficará em feu juramen
to ; com tanto que o que affim jurar, naó paffe de duzentos reis. 

E quando forem julgadas á parte vencedor as cuftas do proceflb fo
mente , conte-lhe todas as cuftas, que a parte fizer no proceflb , e mais 
naó. E quando achar, que faó julgadas em dobro , ou trasdobro , con
tará todas as cuftas , que fe moftrar que a parte fez em dobro , e trasdo
bro ; falvo a affignatura, e o falario do Procurador, e conta do Conta
dor , e feito da fentença , e Chancdlaria delia. E naõ contarão aos Ef
crivães os traslados das fufpeições , que vierem nas appellações , nem 
das cartas por que fe tirarão inquirições , como fica dito no titulo dos 
Tabelliães do Judicial. n* 

E contarão ás partes vencedores em cuftas todas as barcas , que paf-
farem a travéz, em vindo ao feito , e tornando para fuás cafas , quantas 
vezes as pafTarem. E naõ lhes contem barca do longo do rio, pofto que 
o alleguem , fomente os dias de peflba a feis legoas por dia, porque af
fim fe coftumou fempre. oi 

E aos que vierem por mar de tal lugar, de que poderáõ vir por ter
ra , íe quizerem, contarlhes-haÕ a feis legoas por dia. E fe vierem de 
lugar, de que naõ podiaõvir fenaõ por mar, conta rlhes-haó todo o 
tempo que andarão no mar, quanto á vinda. 

Muitas vezes algumas partes vem á Corte, e feguem feus feitos, e 
fe chegaõ a alguns Fidalgos , ou Offieiaes de noffa Cafa , ou fimilhan-
tes pefloas por devida criação, ouamifade, que com elles tem, e os 
acompanhaõ, e fervem , e lhes daõ de comer, e agazalho da poufada , 
e cama. Porém porque pela maior parte fempre pagaõ tal agazalhado , 
e commettem outras tàes obras , ou fimilhantes , e affim as partes rece
berem perda de fua fazenda , em virem , ou mandarem requerer os di
tos feitos : Mandamos, que as cuftas lhe fejaõ contadas , como fe co
merão á fua culta. 

E fe o feito fe tratar na Corte , e a parte vencedor for Ptocurador, 
ou Efcrivaó, ou tal Official, que por bem de feu officio deve eftar cada 
dia nas Audiências , ou fe tratar perante o Ju iz , e a parte for Tabelliaõ, 
Procurador, ou Porteiro , a eftes naõ fe contem dias de peflba , nem do 
coftume ; porque ainda que tal feito naõ trouxeffem , haviaõ de ir á Au
diência por razaõ de feus officios. 

Aos Meftres das Ordens , Arcebifpos , Bifpos , Condes , Priores do 
Crato da Ordem de S. JoaÕ do Hofpital, contaráõ até vinte cavalgadu-
ras a cada hum. Ao Commendatario de Alcobaça até nove. Aos Abba-
des Bentos até quatro. Aos Commendadores mores, e outros Fidal
gos até feis. Aos Defembargadores , Doutores, Licenciados, Meftres 
em Theologia feitos por exame emeftudo geral, ou Cavalleiros, ou 
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Efcudeiros honrados, até quatro cavalgaduras. E~a outros Cavallei
ros , ou Efcudeiros de menos condição, huma cavalgadura , e dois ho
mens de pé , fe os trouxer. E a todas eftas pefloas naõ contarão mais ca
valgaduras , pofto que mais tragaó. E trazendo menos , contarlhes-haÕ 
lómente as que trouxerem. As quaes íe lhes contarão fendo fuás pró
prias , e naõ alheias , e que coftumaõ trazer comfigo , quando vaó fora 
de luas cafas a outra parte , e as que naó coftumarem trazerem comfigo, 
naó lhe feraó contadas, quando as trouxerem para feguimentodo feito. 

E bem affim naó fera contada cavalgadura a nenhuma peflba das ío-
breditas , quando trouxer a demanda no lugar onde he morador, pofto 
que nas Audiências appareça , e que as ditas cavalgaduras , ou mais, 
ou menos comfigo traga , fomente lhe feraõ contadas , quando for fora 
de fua cafa a feguir a demanda , e a demanda forcom peflba igual a el
le , ou de maior condição. E naô fendo a demanda com peflba igual a 
elle , ou fendo a demanda em lugar onde he morador , contarão fomen
te as cuftas dos dias da peflba a hum Requerente feu , fe o tiver fegun
do a qualidade do Requerente ; convém a faber, fe for peaó , como a 
peaõ , e fe for efcudeiro , ou homem de cavallo , como a efcudeiro, ou 
homem de cavallo. O que fe entenderá tendo o Requerente procura
ção junta aos autos; porque entaõ lhas contarão do dia que oífereceo 
a dita procuração. > 

E nos cafos em que affim mandamos contar as cavalgaduras a cada 
huma das ditas pefloas, fe naõ trouxerem tantas , e trouxerem fervido-
r e s d e p é , ou huma azemela , ou duas , e requerem que lhes contem 
tantos fervidores, ou azemelas em lugar das cavalgaduras, contarlhes-
haõ os fervidores que trouxerem , contando-lhes para cada fervidor a 
doze reis, como homem de pé. E affim cada huma azemela com feu aze
mel por huma cavalgadura , em quanto couber no numero das cavalga
duras. E ifto mefmo fe trouxer mais de hum cavallo de fua peflba, con
tarlhe-haõ até dois cavallos para fua peflba, e hum delles fera em conto 
das cavalgaduras, contando-lhe fomente a quinze reis para o cavajlo. 

E as mulheres de cada hum dos fobreditos , outros tantos homens, 
e mulheres portodos, como aos maridos fe os trouxerem feus, e alheios 
naó, e da maneira que acima diíTemos. E ifto fe entenda também em 
as mulheres dos fobreditos, que viuvas forem ; e fe mais trouxerem , 
naõ lhe contem mais. 

E em todos eftes Capitulos , que fallaõ das cavalgaduras , que haó 
de fer contadas aos Meftres , Arcebiípos , Bifpos , Condes , e Prior do 
Crato , Commendatario de Alcobaça, Commendadores mores, e as 
pefloas de fimilhante maneira , naó fe contaráó nas ditas cavalgaduras 
as fuás pefloas principaes; porque além das ditas cavalgaduras, lhes 
contaráó íuas pefloas. 

E porque muitas vezes faó chamadas algumas pefloas á Cor te , ou 
ás Relações , e a outras partes para teftimunharem em feus feitos , que 
a elles naõ pertencem, ás quaes os Julgadores mandaõ algumas vezes 
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pagar as cuftas da vinda , eftada, e tornada : Mandamos , que em taes 
cafos lhes íerá pago, fegundo o Regimento fobredito das cuftas, e 
mais o que de íeus officios , e mifteres perderem , por irem affim fora 
dar feus teítimunhos. E outrofim , fe contaráó fegundo o dito Regi
mento , ao vencedor as cuftas que fizer com as teftimunhas , que vieraÕ 
á Corte teftimunhar a feu requerimento , para lhe ferem pagas. 

E os Contadores da Corte, e Cafa da Supplicaçaô , e Cafa do Por
to , naõ paffaráõ per fi cartas para as liquidações , e contas que fizerem. 
E quando fe houverem de paffar, as faraõ era noffo nome , affignadas 
pelos Juizes dos feitos , e paffaráõ pela Chancellaria. E naó as poden-* 
do elles per íi eferever, efereveráõ no feito a informação do que tive
rem neceffidade de faber, ou de fe provar, e com a dita informação 
mandarão o feito ao EfcrivaÕ para paffar as ditas cartas affignadas pelos 
Juizes dos feitos , como dito he. E fazendo o contrario, feraõ fufpen-
fos de íeus officios. 

Salário do Contador. 

E O Contador contará para íi conta das cuftas , que aíHm fizer, feu 
falario , por maneira que fe fegue ; convém a faber, nos feitos que 

fe tratarem por acçaõ nova , levará de cada conta que fizer trinta e feis 
reis , affim da que fizer do que monta ao EfcrivaÕ , ou Tabelliaõ da par
te do Author , como da que fizer do que lhe monta haver da parte do 
Reo. E affim levará de ambas as ditas contas fetenta e dois reis; e pof
to que haja também de fazer conta de dias de peflba por o Author, ou 
Reo as vencerem , ou pofto que as haja de contar a ambos , naõ levará 
couTa alguma. E ifto haverá lugar em todos os Contadores , affim da 
Corte , e Cafa da Supplicaçaô, e Relação do Porto , como em todos 
os noffbs Reinos. 

E nos feitos , que por appellaçaõ vierem á Cafa da Supplicaçaô, ou 
do Porto , ou a qualquer Julgador, que por appellaçaõ poffa conhecer , 
fe vierem dante alguns Corregedores , ou Julgadores , de cujas fenten
ças fe deva pagar dizima , e os ditos feitos forem fentenciados, e fem 
cuftas do proceflb fomente, e as partes ambas houverem vifta , levará 
da conta trinta e feis da parte do Author, e trinta e feis da parte do 
Reo. E fe nos ditos feitos forem julgadas cuftas de pefloas a huma fó 
parte, pofto que naó houveffe vifta, levará mais outros trinta e feis 
reis ; e affim levará por todo cento e oito reis. E fe a ambas as partes 
houver de contar cuftas de peflba , levará de cada hum fetenta e dois 
reis ; e affim faó por todos cento e quarenta e quatro reis ; os quaes ha
vemos por bem que leve , por quanto ha de fazer maiores contas , por 
caufa da dizima. E fe das ditas appellações naõ houver vifta , nem cuf
tas de peflba , levará fomente da conta , que fizer , dezoito reis. 

E fe huma fó parte houver vifta , e outra naó , levará da parte que 
houver vifta, trinta e feis reis, c da outra naó leve nada. 

E 
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E quanto he ás appellações que vierem dante os Juizes Ordinários, 

ou dante Julgadores , de cujas fentenças fe naõ deva pagar dizima , fe 
nellas houver vifta de ambas as partes, ora haja condemnaçaó de cuftas 
de peflba , ou do proceflb , ora naõ , levará da conta de cada hum trin
ta e feis. E fe huma fó parte houver vifta , e outra naó , levará da con
ta daquella parte , que a houve, trinta e feis reis ; e da outra que a naõ 
houve , naõ levará nada. E fe huma parte , e outra naõ houve vifta , e a 
fentença for fem cuftas , levará fomente dezoito reis. E havendo ven
cimento de cuftas , ora feja do proceflb , ora da peflba , levará daquella 
conta que faz da parte em que ha cuftas, trinta e feis reis, e da outra 
parte naõ levará coufa alguma. 

E quanto ás contas que fizerem nos feitos de aggravo, Jevaráó o 
que haó de levar dos feitos das appellações, fegundo a diftinçaõ que 
acima fizemos nas ditas appellações. 

E quando as partes ambas naõ forem prefentes ao contar das cuf
tas , para ambas deverem de pagar ao Contador feu trabalho, ponha-
fe a paga das contas á parte que for prefente, e ella as pague. E no en
cerramento das cuftas carregue-o o Contador na fomma á outra parte ; 
de maneira , que a parte que as pagou, as leve na fua fomma , para lhas 
haver de pagar á outra parte que naõ foi prefente ao fazer da conta. 

E os Contadores faibaõ das partes , quanto he o que lhes levarão 
os Eícrivães , Tabelliães , e Porteiros. E fe acharem que levarão mais 
do que por noffas Ordenações , ou feu Regimento lhes he taxado, fa
çaõ logo tornar á parte em dobro o que lhe mais levarão, como fe con-
contém no titulo =s do que haõ de levar os Tabelliães. E quanto á mais 
pena que os ditos OflLiaes por iflb merecerem, haveráõ quando por 
iflb forem accufados perante Juizes competentes. E quando os Efcri
vães naõ mandarem os feitos aos Julgadores , ou Advogados , nos ter
mos em que os devem mandar, o Contador lhes defcontará de feus fa
larios as cuftas do retardamento. 

E o Contador das cuftas naõ contará feitos alguns, em que haja de 
haver falario , como EfcrivaÕ , ou Inqueredor. E iflb mefmo nenhum 
Tabelliaõ , nem EfcrivaÕ , nem Inqueredor, fera Contador do feito de 
que ha de haver falario. E fazendo cada hum dos fobreditos o contra
rio , perca o officio para o darmos a quem noffa mercê for. 

E mandamos que a parte que vencer contra algum prezo , faça le
var logo ao outro dia feguinte o feito ao Contador; e fe mais tardar 
em o fazer levar , pague as cuftas do retardamento. E ifto mefmo fera 
obrigado levar a fentença , que houve contra o prezo , o dia que pelo 
Contador lhe for dada para a levar á terra onde o prezo eftá. E naõ a 
levando ao dito tempo , pagará as cuftas do que mais retardar em do
bro E o Contador contará os feitos dos prezos do dia çm que lhe fo
rem dados a dois dias, fob pena de lhes pagar as cuftas do retarda
mento em dobro. E ifto fe naõ entenderá nos prezos da cadêa de cada 
huma Relação, ou da Cidade de Lisboa, ou do lugar do Juizo em que 
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fedefpachou finalmente na mór alçada; porque neftes os [prezos con-
dcmnados nas cuftas as poderáõ mandar contar pelos mefmos feitos. E 
tirando fuás fentenças , e pagando, ou confígnando em Juizo as cuftas, 
em que forem condemnados , os Juizes os mandarão foltar, fe outras 
culpas lhes naõ fahirem nas folhas. E o dito Contador quando contar 
as cuftas , carregará fobre a parte condemnada nellas a affignatura , que 
fe pagar das fentenças. 

De como fe haõ de contar os falarios aos Procuradores. 
' y * 

AOs Procuradores dos feitos contaráó de falario dos feitos eiveis a 
quarentena do que vencerem , ou defenderem até quantia de fe

tecentos e vinte reis; e porque pôde haver algumas duvidas , terfe-ha 
efta maneira no contar delles. Quando fe ordenar hum feito de grande 
quantia fobre efcritura publica , fe a parte contra quem fe dá tal efcri
tura pede vifta , e vem com embargos , e naõ lhe he delles conhecido , 
e o Juiz fem embargo delles procede no feito , dando nelle final deter
minação , em tal cafo haverá o Procurador o terço do dito falario. 

E fe deffa auçaõ aflirri pofta por eTcritura publica a parte pede vif
ta , e allega alguma razaõ, ou embargo, que lhe faõ recebidas,em pro
va da qual dá outras efcrituras , efe razoa fobre iflb , e o feito he logo 
determinado pelas efcrituras , íem prova de teftimunhas, entaõ haverá 
O Procuradoras duas partes do dito falario. • •••• 

E fe a parte vier com embargos á efcritura, e lhe forem recebidos, 
e fobre elles der prova de teftimunhas, fobre o que tudo feder a fen
tença , haverá o Procurador que vencer, ou defender o falario inteiro , 
fe o vencimento chegar á quantia , porque o deva levar , fegundo adi
ante íerá declarado. •, w^içi "^r" i 
,..jfj.E ordenando algum feito que feja depequena quantia , affim fobre 
as couías de raiz , como moveis, e durar muito tempo , e por ferem 
muitas efcrituras que haja.de ver, ou o ponto de direito ta l , que con-
venha ao Procurador eftudar íobre elle. E pôde acontecer de tal feito 
naõ montar â efte Procurador de quarentena de feu falario de dez até 
vinte reis : quando o Contador talieito houver de contar , lhealvidrâp 
rá o falario , que lhe parecer que merece ; com tanto que naÕ chegue 
ao falario inteiro. E feri ver duvida , e o feito fe tratar na Galã.dà Sup
plicaçaô , ou na do Porto , communique-a com o Juiz da Chancellaria, 
e nos outros lugares com o Juiz do feito. E eftes falarios fe entendaõ 
nos feitos, queeffes Procuradores novamente criaó, e procuraõaté fen
tença definitiva. "*fi *-m - ,.r *.UG*-

E em os feitos eiveis , que vem por appellaçaõ , ou aggravo aos 
Defembargadores de cada huma de noffas Relações , contaráo.aos Pro
curadores a quarentenado que vencerem, ou defenderem ,-até quantia 
de trezentos è feffenta reis, e mais naõ; porque nelle levaõ menos tra
balho, que no quecriaõdenovo. ob - < 
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-.*?•" E quando vierem os feitos á Corte por appellaçaõ , ou aggravo fo
mente fobre o Jibello , ou outra interlocutoria de que íe deva receber 
appellaçaõ, e ficar logo na Corte , fe depois crefcer tanto o proceflb 
em efcritura, que leve o Procurador nelles grande trabalho, contarlhe-
haõ quinhentos e quarenta reis. E nos outros feitos, em que já vem ti
radas as inquirições , e depois na Corte por efcrituras , ou interlocu-
torias, a que fe daÕ inquirições, crefcem tanto como o que vem da 
terra, ou pouco mais ou menos, neftes taes feitos contaríe-ha ao Procu
rador até quantia de quatrocentos e oitenta réis. E nos feitos das inju
rias verbaes, em que naõ cabe pena de juftiça, contaráó aos Procura
dores a quarentena , affim como nos feitos cíveis. ' 

E nos inftrumentos de aggravo , cartas teftimunhaveis , dias de ap-
parecer,em que as partes fazem Procuradores, ou fem procuração lhos 
daó a razoar, e fomente põem nas coitas hum razoado , e affim os levaÓ 
aos Julgadores ; e no dia de apparecer fazem apregoar a parte , e vaõ 
logo conclufos fem mais efcreverem em elles , em tal cafo naõ contaráó 
aos Procuradores a quarentena , fóriiente lhes contarão o que lhe pare
cer , fegundo for o trabalho , e crefcimento do inftrumento, em que fe 
razoa. 

E fe a parte manda da terra algum Procurador á Corte , que folli-
cite , e procure feu feito , e efta parte por fi razoa , fem tomar Procura
do r , fe for vencedor em cuftas y faraõ pergunta a effe Procurador fe 
quer antes levar a quarentena do que venceo , ou defendeo, como^he 
taxado aos Procuradores do numero', ou fe quer antes os dias de peflba, 
íegundo a declaração feita nefta Ordenação. E o que efcolher lho con
tem , de maneira que naõ levem dias de peflba , e falario , falvo os dias 
que pozer no caminho da ida , e vinda. A.&. 

Efeaparte principal, ou feu íbllicitador,ou requerente naõ quizer 
tomar Procurador, nem elle fouber procurar, e bufcar algum Letrado, 
que de fora lhe faça as razoes fem ver o feito , e eflà parte prefentar as 
razoes nas Audiências, e for vencedor em cuftas , darlhe-haó hum jura
mento , quanto deu ao Letrado por lhe fazer as razões , e iflb lhe con
tem , fe virem que faõ feitas por Letrado; com tanto que naõ paíTem 
de duzentos reis , pofto que a quantia do que vencer feja grande , por
que parece que naõ teve grande trabalho , pois naó vio o proceflb. 

E naó contarão falario ao Procurador do numero , 'fe lhe naó acha
rem feita procuração no proceflb , efe o contarem , paguem-no de fua 
cafa á parte condemnada , falvo nos feitos crimes dos prezos ; porque 
neftes por coftume antigo , os Procuradores podem procurar pelos pre
zos, como ajudadores, pofto que naõ tenhaó procuração, e enrefte 
cafo lhe contaráó feu falario , como adiante fe dirá. :• .AÍ 

1E por naõ haver duvida como fe haõ de contar eftes falarios , quan
to pertence ao vencer, e defender, verá o Contador aquillo que ao Au
thor he julgado do principal na fentença , fem ter refpeito ao que he 
pedido nolibello, c do que for julgado, contará a feu Procurador a 
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quarentena até a dita quantia. E quanto ao defender, verá o que ô Au
thor pedio no libelio; e daqui lio que O Reo vai abfoluto /contará a íeü 
Procuradoria quarentena até quantia de fetecentos e vinte reis, como 
he declarado no principio. E fe todo o que o Author pedio em feu li
belio lhe for julgado, de todo íeu Procurador, haverá a quarentena até 
a quantia fobredita. E fe o Reo for abfoluto de todo o que contra elle 
pedido era de tudo iflb de que he abfoluto, contaráó a feu Procurador a 
quarentena áté a dita quantia. E a quarentena que affim ò dito Procu
rador ha de levar de feu falario , fe entenda de toda a condemnaçaó, ou 
abfolviçaõ," em que o Reo feja condemnado , ou abfoluto, affim do 
principal, como do accefforio affim de penas, como de intereffes, fru
tos , ou damnificamento ,* ou qualquer outra coufa fimilhante. Em tal 
maneira , que a dita quarentena naõ feja contada por refpeito fomente 
da condemnaçaó do principal, mas de toda a condemnaçaó, affim do 
principal, ce accefforio , como dito he. 

E fe em toda a dita quarentena montar mais que fetecentos e vinte 
reis, naó levará mais. Porém naõ fe entenderá na dita quarentena a 
condemnaçaõ das cuftas ; porque as cuftas fejulgàõ tanto, e mais por 
arbítrio do Julgador, que por rigor de juftiça. E por tanto naõ he ra
zaõ , que por refpeitodella fe julgue a qUarerttèna do Procurador, fal
vo fe as ditas cuftas forem julgadas por virtude de alguma obrigação , 
em que algum prometta, que naõ cumprindo o principal, pague todas 
as cuftas , que fobre elleforem feitas. Porque em tal cafo fó fera con
tada a quarentena ao Procurador, affim por refpeito das cuftas , como 
do principal, fegundo acima dito he da condemnaçaó do accefforio, 
frutos, epenas,':,'..'.I>ÍV K W " ui,ín:, A, 

Item , nos feitos crimes de grandes malefícios, Como morte de ho^ 
mem , aleiv^ , ladroiffe , moeda falia , ou outro fimilhante, que fendo 
provado contra o accufadô , morreria pelo tal crime1, contaráó ao Pro
curador novecentos reis, fe elle começou o feito , e procurou até fen
tença definitiva. E quando taes feitos de crimes graves vierem por ap
pellaçaõ a cada huma das Relações , contaráó ao Procurador que ven-

vcer , ou defender quatrocentos e cincoenta reis, e mais naõ. Equando 
o feito crefcer no cafo da appellaçaõ, outro tanto , ou mais , como o 
que vém da terra, quando o tal feito for vifto pelo Contador, contará 
a effe Procurador quinhentos e quarenta reis, fe o Contador vir que o 
feito o merece. 

E nos feitos crimes, em que naõ cabe pena de morte, pofto que 
provado foffe o malefício , mas deve o Reo fer degradado , ou açouta-/ 

do , ou fer-lhe decepada huma maõ, ou pé , ou outra pena fimilhante, 
contaráó ao Procurador que vencer, ou defender quinhentos e quaren
ta reis , fe começou o feito de novo , eo tratou até fentença definitiva. 
E fe veio por appellaçaõ, contarlhe-haõ duzentos e fetenta reis , fe ao 
Contador parecer que os merece. 

E porque alguns feitos que vem por appellaçaõ faõ de pequeno vo-
Tom.V R lume, 
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lume , pofto que de grandes malefícios , e o Procurador põem em os 
ver fomente huma hora , e faz hum fó razoado, e naõ he razaõ que le
ve o falario como nos feitos grandes, cootarlhe*ha o Contador o que 
em fua confciencia lhe parecer que merece. E fe tiver duvida, fallc 
com O Juiz da Chancellaria , fendo em eada huma das Relações, ou 
com o Juiz do feito , que em noffo nome defembargar as taes appella
ções * naõ feudo nas ditas Relações, E quando os taes feitos forem por 
appellaçaõ aos Ouvidores dosMeftrados, ou de outros Senhores de 
Terras, contarão aos Procuradores ametade do que mandamos contar 
#os Procuradores da Corte.; E fe perante os ditos Ouvidores fó trata
rem alguns feitos por nova auçaõ ( por terem para iflb noflà Provifaõ ) 
contarão aos Procuradores todo o falario, que acima mandamos contar 
§0S Procuradores nos feitos de auçóes novas. 
$ Item 9 @§"Gontadores fajbaõ das partes quanto lhes levarão os Pro
curadores , é fe acharem que lhe levarão mais do que lhes por efte Re
gimento he taxado, e as partes lhes requererem, que lhes faça tornar 
O que affim mais lhes levarão , o Contador lhó fará tornar fem por iflb 
o Procurador haver outra pena alguma. 

E os.falarios dos Procuradores nos feitos , que novamente começa
rem ) haõ de fer pagos huma terça parte, quando o libello for fervido; 
outra quando as inquirições forem abertas, e publicadas; e a outra 
quando o feito for findo por fentença definitiva*r 

E íendo as partes prefentes no lugar onde os Procuradores forem 
moradores, elles demandarão feus falarios do dia em que fe publica a 
fentença definitiva, em que elle* foraõ Procuradores, até três mezes. 
E naõ os demandando no dito tempo, naõ os poderáõ mais demandar, 
nem feraõ fobre iflb ouvidos. ; 
•o"*- . y - Jtií 7 . v ."-

Salário que haõ de levar os Caminheiros. 7 

OS Caminheiros haõ de haver das partes de trazerem as appella
ções á Corte, e noffas Relações, de cada appellaçaõ a razaõ de 

cinco reis por cada huma legoa que houver do lugar donde partirem 
até a Corte, ou lugar onde eftiver a Relação. E ifto até o falario che
gar a cento e cincoenta reis, e mais naõ. É pofto que ha>a mais legoas 
daquellas porque lhes hajaõ de contar os cento e cincoenta reis, naõ 
haveráõ por iflb mais. 

A. 

LEI, 
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LEI, EM QUE SE DECLARAÕ AS PENAS A TODOS QUE 
proceffarem autos fem ferem primeiro diftribuidos, oufejaÕ Efcrivães , 

Tabelliães, Contadores, Inquereàores, Diftribuidores, Julgado-
>-\>j . res*, Miniflros ,e Defembargadores: de 3 de Abril de 1609. 

< 

D OM Filippe por graça de Deos Rei de Portugal, e dos AU 
garves, daquém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , 
da Conquifta, Navegação, Commercio daEthiopia , Arábia, 

Períia , e da índia, &c. Faço faber aos que efta Lei virem , pofto que 
por minhas Leis , e Ordenações eftá prohibido , que nenhum EfcrivaÕ 
efcreva autos alguns fem primeiro lhe ferem diftribuidos no lugar, em 
que, conforme a Ordenação, houver Diftribuidor, efcreverem fem dif
tribuiçaõ , em grave prejuízo da juftiça das partes ; e querendo Eu ora 
niffo prover, como convém a meu ferviço , e bem da Juftiça , com o pa
recer dos do meu Confelho: Hei por bem , e mando, que em qualquer 
lugar de meus Reinos, e Senhorios, onde houver dois Eícrivães , ne
nhum efcreva em feitos alguns , nem faça cartas , nem efcrituras fem 
primeiro lhe fer diftribuida : eoEfcrivaõ, que o contrario fizer, pela 
primeira vez que for comprehendido , pagará dois mil reis , ametade 
para a Piedade, e'a outra para o Diftribuidor, ou Aceufador; e pela 
íegunda pagará quatro mil reis, applicados pela mefma maneira , feraõ] 

fufpenfos de feus officios por tempo de feis mezes ; e peta terceira fe
raõ privados delles para nunca mais os haverem , nem lhes íerá admit-
tida petição de perdaõ ; e pagarão o damno , que diflb refultar ás par
tes ; e nas mefmas penas incorrerão os Contadores , que contarem os 
feitos , ou quaefquer proceffos fem a conta delles lhe fer primeiro dif
tribuida pelo Piftribuidor do Juizo , em que os feitos fe proceffarem : 
e affim incorrerão nellas também os Efcrivães , que derem fentenças ás 
partes , naõ fendo as contas feitas pelo Contador, a que forem diftri-
buidás. E os Julgadores, que do cafo conhecerem , façaõ de tudo au
tos , e oscondemnaráõ nas ditas penas por fentença por elles affigna
da , que daraõ á execuqaõ fem appellaçaõ , nem aggravo : è do que to
ca á pena de fufpenfaõ , ou privação dos officios , poderáõ os Efcrivães 
appellar, ou aggravar para cada huma das minhas Relações , a que o 
conhecimento do cafo pertencer : e aos Corregedores , Provedores das 
Comarcas, e Ouvidores dos Meftrados, ou dos Donatários nos luga
res , em que os Corregedores naõ entrarem, e aos Juizes de Fora, que 
naõ procederem contra os Efcrivães , que efcreverem fem diftribuiçaõ, 
fe dará em culpa na refidencia , que fe lhe tomar: e efte Capitulo fe 
ajuntará aos mais que eftaõ ordenados aos Syndicantes , que houverem 
de tomar as refidencias; e affim : Hei por bem, e mando, que nenhum 
EfcrivaÕ faça feito conclufo , fenaõ aos Julgadores da fua diftribuiçaõ, 
ou aos que por elles fervirem : e fazendo-o de outra maneira, incorre-

Tom. V- R ii ráo 
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ráó em as ditas penas , na fôrma atraz declarada : e o Julgador, fendo 
daquelles que daó refidencia, que defpachar os feitos , que naõ forem 
dos Efcrivães da fuá diftribuiçaõ , tarhbém fe lhe dará em culpa na refi
dencia. E efta ordem guardarão os Efcrivães de todos osjuizos da Cor
te , e Cafâ da Supplicaçaô, e da Relação do Porto j fem embargo de 
pela Ordenação no liv. i. tit. 24. §* 4. incorrerem em menor pena: e os 
Corregedores do Crime , e Civel, e mais Julgadores de minha Cor te , 
e Relação da Cafa cio Porto, feraõ obrigados proceder contra os Efcri
vães , que efcreverem fem diftribuiçaõ, ou lhos fizerem conclufos , naó 
fendo dos da fua repartição, com as penas acima declaradasi e os autos 
que diflb fizerem , defpacharáõ por í i , ou em Relação , conforme aó 
Regimento de cada hum, falvo nos feitos , que por Provisões minhaá 
particulares, ou dos Defembargadores do Paço , nos cafos em que o 
podem fazer, lhe forem commettidos; porque eftes poderáó defpachar, 
pofto que os feitos fe diftribuaó aos Efcrivães da outra repartição: e 
quando os feitos petas ditas Provisões lhe forem commettidos , fe man
darão diftribuir entre os Efcrivães do Juizo , para em todo o tempo fé 
faber a qual foraõ diftribuidos, e fe lhe poder delles pedir conta; e naõ 
o fazendo affim os ditos Corregedores , que defpâcharem feitos , que 
naõ for da fua repartição, o Regedor da Cafa dâ Supplicaçaô , e o 
Governador»da Cafa do Porto pela primeira vez os chamarão á Me
za grande, perante os Defembargadores, que lhe bem parecer, e os 
reprehenderá feveramente; e pela fegunda vez, em que os achatem 
comprehendidos, mo faraõ a faber para Eu lho mandar éftrarihartomo 
houver por meu ferviço. E por quanto, conforme a nova ordem da re* 
partição dos Bairros da Cidade de Lisboa , a juriídicçaõ eftá limitada 
aos Juizes , e Corregedores do Crime delia , e cada hum tem fomente 
hum EfcrivaÕ, e as querelas que tomarem , ou as devaffaS , que confor
me ao Regimento dos ditos Julgadores faõ obrigados a tirar, o Efcri
vaÕ que nellas eferever de hum dia até outro , fob as ditas penas , o fa
ça faber ao Diftribuidor, para lhe carregar as ditas querelas , ou devaf-
•ías , e em todo o tempo íe poder dellas pedir contai e em quanto á 
diftribuiçaõ das appellações crimes, fe guardará a ordem , que tenho 
dado, eás dos cafos de aggravo fe guardará a forma da Ordenação do 
liv. 1. tit. 27. §. 3. com declaração , que tanto que os feitos fe derem ao 
Diftribuidor , logo os diftribuirá, fem fobrefaltar càfa pot nenhum ca
fo ; e porá o dia, mez , e anno, em que diftribuir em cada feito , como 
os mais Diftribuidores põem nos libellos : o que cumpriráõ todos oà 
Diftribuidores dos JUÍZOS da Corte , e Cafa da Supplicaçaô , e Re
lação do Porto , e da Cidade de Lisboa, e das mais Cidades , Vil* 
Ias , e Lugares do Reino. E quanto á diftribuiçaõ dos Tabelliães daS 
Notas, fe guardará o que difpoem a Ordenação, liv. r. tit. 78. E os 
Diftribuidores, que na diftribuiçaõ naõ guardarem efta ordem , ou nèl* 
Ia commetterem alguns erros, fendo proprietários , incorrerão pela 
primeira vez, que forem comprehendidos, empeaa de fufpenfaó de 

feus 
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feus officios por tempo de feis mezes; e pela fegunda de hum anno, 
e pela terceira feraõ privados de feus officios para nunca mais os have
rem ; nem lhe fera admittida petição de perdaõ : e naõ fendo proprie
tários,. incorrerão em a mefma pena de fufpenfaõ pela primeira vez , e 
pela fegunda pagaráó dez cruzados, ametade para Cativos, e aceufa
dor ; e pela terceira pagaráó vinte cruzados , applicados peta mefma 
maneira , e ficarão inhabilitados para naõ fervirem mais officio de juf
tiça. E por até agora naõ haver diftribuiçaõ entre os Inqueredores da 
Corte , e CaTa da Supplicaçaô , nem do Porto, nem nos dos JUÍZOS da 
Cidade de Lisboa, refuitava grande prejuízo, affim aos mefraos Inque
redores , como ás partes, porque cada hum dos Eícrivães chama o In
queredor que quer: Hei por bem , e mando , que dos feis Inqueredo
res , que ha na Corte fe lhe ordene hum EfcrivaÕ certo dos do Juizo da 
Corte , para com elle, e naõ com outro, inquerir as teftimunhas na fôr
ma do feu Regimento. E por quanto em algum dos ditos Juizes ha 
mais que fazer, que nos outros , o Regedor da Cafa da Supplicaçaô, e 
Governador da Gafa do Porto daraõ ordem , com que os mefmos In
queredores fe convenhaõ entre finos Efcrivães com que devem fervir; 
e da dita repartição mandarão fazer autos , pelo Regedor, e Governa
dor , e Inqueredores affignados; o qual huns, e outros guardarão entre 
fi inteiramente : e o Inqueredor, que inquerir teftimunhas, ou ufar de 
feu officio com outro Efcrivaó, que naõ for aquelle que lhe foi aifigna-
d o , pela primeira vez pagará o falario da inqueredoria em trafdobro ao 
Inqueredor que legitimamente pertencia; e pela fegunda fera fufpenfo 
do feu officio por tempo de hum anno ; e pela terceira fera delle priva
do ; e o EfcrivaÕ queiraquerir as teftimunhas com outro Inqueredor, 
que naõ for o que lhe eftiver ordenado, pela primeira vez pagará dois 
mil reis, ametade para a Piedade, e a outra para o aceufador: e pela 
fegunda pagará quatro mil reis , e fera fufpenfo por hum anno feira re-
miffaõ ; e quando alguns dos ditos Inqueredores eftiverem impedidos 
de impedimento leve , o Corregedor, ou Julgador commetterá a dita 
inqueredoria ahura dos outros Inqueredores , por defpacho por elle 
affignado; porque íèndo o impedimento largo , o Regedor, ou Go-
yernador provera a peflba que íirva pelo Inqueredor impedido, na fôr
ma do feu Regimento acima declarado : e efta mefma ordem fe guar
dará nos mais Inqueredores dos Juizes da Cidade de Lisboa. E man
do ao Chançeller mór , que publique efta Lei na Chancellaria , e en
vie a copia delia tfob meu fello, e feu final a todos os Corregedo
res , Provedores, Ouvidores dos Meftrados, e aos dos Donatários , em 
-que naó entrarem Corregedores, e affim a todos os Juizes de Fora das 
Cidades , e Viilas do Reino , para a fazerem publicar por fuás Comar
cas , e Judicaturas. E mando ao Regedor, Defembargadores , Corre-
jgedores da minha Corte , e a todos os mais Julgadores da Cidade de 
Lisboa , e ao Governador da Relação do Porto , e a todos os Deíem-
bargadores, eCorregedores delia, a façaõ inteiramente guardar, e 

cum-
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cumprir. Efta Lei fe regiftará nos livros dos meus Defembargadores 
do Paço , e nos da Cafa da Supplicaçaô , e Relação do Porto , aonde 
fimilhantes Leis fe coftumaõ regiftar. Dada na Cidade de Lisboa a três 
de Abril. Franciíco Ferreira a fez anno doNafcimento de noffo Se
nhor Jefus Chrifto de mil e feifcentos e nove. Joaõ Travaffos da Cofta 
a fez eferever. 

R E Y. 

si-
LEI, EM QUE SE CONFIRMA A LEI DE 3 DE 4BRIL 
y\ de 1600 , e accrefcent a fiquem também os proceffos nullos, que nao 

forem diftribuidos'. de 2 3 de Abril de 1723. 

DOM Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algar-
ves , dáquem , e dálem mar, em África Senhor de, Guiné, da 
Conquifta, Navegação, Commercio da Ethiopia , Arábia, 

Perfia , e da índia, &c. Eu EIRei faço faber aos que efte Alvará de Lei 
virem, que havendo refpeito a me reprefentaremJofephNeftorio, Dif
tribuidor das CorreiçÕes do Crime, e Cível da Corte ; JoaÕ Tavares 
Mafcarenhas , Diftribuidor da Correiçaõ do Civel da Cidade ; e Cuf-
todio Barbofa de Araújo , Diftribuidor do Juizo do Civel da mefma 
Cidade, que obrigados naõ fó do grave prejuízo de feus officios , os 
quaes fe achavaõ abfolutamente perdidos, mas principalmente do dam-
no irremediável, que refultava ao bem publico , me expunhaõ em co
mo naõ fendo baftante remédio para fe emendar a ambição de muitos 
JEícrivães ? que efereviaõ nos proceffos , fem diftribuiçaõ , nem as penas 
da Ordenação , nem as da Lei de mil e feifcentos e nove , mandada ob
fervar por Provifaõ minha de feis de Junho de mil e fetecentos e vinte 
e hum , continuavaó os ditos Efcrivães ainda com maior exceflb em to
marem a fi as acções, e mais papeis , eferevendo nelles fem diftribui
çaõ , de que refultava tirarem-lhe os emolumentos de feus officios, 
fraudarem a feus companheiros , e prejudicarem ao bem publico ; pois 
os Reos citados hiaõ bufcar a diftribuiçaõ para faberem quem era o Ef
crivaÕ para fe defenderem ; e como naõ achavaõ diftribuida a acçaõ ', 
fe perfuadiaõ a que fe naõ pozera, e defta forte corria a caufa á revelia, 
ficando indefezos , naõ fabendo delia fenaõ ao tempo em que eraó noti
ficados peta fentença para pagarem , ou nomearem bens á penhora , po
dendo acontecer também , que como os proceffos naõ tinhaõ diftribui
çaõ , fe naõ podia obrigar aos Efcrivães a dar conta delles , e fe defen-
caminhariaÕ, ou occultariaõ ás partes que perderiaÕ o feu direito: def-
ordem taõ graviffima, e prejudicial á Republica, que me pediaõ o 
proveffe de remédio efficaz, e prompto ; e vifto o Teu requerimento, 
informação que mandei tomar pelo Defembargador Manoel Alvares 
Pereira , Corregedor do Civel da Corte , e refpofta do meu Procura-

• doi da Coroa, a que fe deu vifta; > e conftando-me outrofim a ambição 
e 
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e defordem referida, continuada na major parte dos Efcrivães defta 
Cidade , ajudados muitas vezes das partes por algum motivo particu
lar, de que procede, que naõ fó rfas caufas de menos cortíldefaÇaó, mas 
em inventários de grande importância ha a mefma falta , porque fenaõ 
diftribuem ; e o mefmo em execuções de fentenças , que vaõ de outros 
JUÍZOS , com o errado pretexto de que eftas faõ livres, o que fó he quan
do ás partes as poderem executar em hum, ou outro Juizo; mas naõ-pè-
lo que refpeita aos Efcrivães a quem fó he permittido eferever nas exe
cuções dos feitos, que lhes faõ diftribuidos , fendo todo o referido de 
muita confideraçaõao bem publico, e meu ferviço; e por evitar o dam* 
no taó prejudicial, que a meus vaíTallos refuka : Hei por bem , e orde
no , que a Lei do anno de mil e feifcentos e nove fique em ̂ eu vigor em 
tudo o que nella eftá difpofto ; e além dás penas na dita Lei declara
das, acerefcento, e mando, que tudo O que os Efcrivães efcreverem 
fem diftribuiçaõ, fejartullo, enaõ faça fé em Juizo, nem fora delle, 
fem embargo da Ordenação do liv. í. tit. 79. §. 21. em contrario ; por
que nefta parte a hei porderogada, para que com effeito fique nullo 
tudo o que os Efcrivães efcreverem Íem diftribuiçaõ; nem alguma das 
partes fe poderá valer da eferita para coufá alguma , fem fer neceíTario 
mais prova pára a nullidade dos pleitos, fentenças, e proceffos, e ou
tras mais coufas que devaõ diftribuir-fe, qüe o naõ fe acharem os au
tos diftribuidos, o que as partes-pdderáó oppor. Pelo que mando aó 
Regedor da Cafa da Suppíicaça&j Governador da Cafa do Porto, oü â 
quem feus cargos fervir 5 Defembargadores das ditas Cafas, e aos 
Corregedores do Crime, e Civel de minha Corte, e deltas Cidades, 
e aos mais Corregedores*, Ouvidores, Juizes, Juftiças , Offieiaes, e 
Pefloas de meus Reinos, e Senhorios , cumpraõ, e guardem , e façaõ 
inteiramente cumprir, e guardar a dita Lei de mil e feifcemíos e nove, 
c efte meu Alvará como em ambos fe contém. E para que venha á no
ticia de todos, e fe ntaõ poffa allegar ignorância, mando ao Defembar
gador Jofeph Galvaõ de Lacerda, do meu Confelho, e Chançeller mór 
de meus Reinos, e Senhorios, o faça logo publicar na ChancellariaV e 
enviar a copia delle fob meu fello, e feu final aos Corregedores, e Ou
vidores das Comarcas, e aos Ouvidores das Terras dos Donatários, 
em que os Corregedores naõ entraõ por Correiçaõ , e fe regiftará nos 
livros da Meza dó Defembargo do Paço, e nos da Cafa da Supplicaçaô, 
e Relaqaõ do Porto, orode fimilhantes fe coftumaó regiftar, e efte pró
prio fe lançará na Torre do Tombo. Braz de Oliveira o fez em Lisboa 
Occidental a vinte e três de Abril de mil e fetecentos e vinte e três. 
Manoel de Caftro Guimarães o fez eferever. 

R E Y. 

R E . 

./ 
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REGIMENTO DO ESCRIVAQ DA CAMERA, CONFORME 

a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino. 
• ' „ -;A'- 7. ' O í i : J t T l <• 

Efcrivaó da Camera fará em cada hum annò livro da receita de 
tudo o<\ue as reridas do Concelho renderem, ><pondo cada hu
ma renda fobre fi, e a quem he arrendada , e por quanto pre

ço , e os tempos em que fe haõ de fazer as pagas, é quaes faõ os fiado-
res; e em outra parte defte livro porá todas as defpezas que fizer o The-
foureiro , ou quem o tal cargo fervir. As quaes defpezas affentará pelo 
miúdo bem declaradas , em maneira que fe poffa tomar á conta deltas, 

E naõ fe faraõ defpezas algumas fenaõ com acordo dos Vereadores, 
e Offieiaes do Concelho, 9 qual acordo efcreverá o EfcrivaÕ no l ivro, 
em titulo apartado , e fera affignado pelos Vereadores , e Offieiaes que 
ao dito acordo forem. E em outra maneira naõ;efcreverá o EfcrivaÕ def-
peza alguma no dito livro. .'- • #>• IOC; Í51! r *?§* 

Outrofim todas defpezas miúdas, que fé fizerem , fe faraó perante 
o EfcrivaÕ da Camera , o qual fará canhenho apartado , em que ponha 
as ditas defpezas miúdas , ,e o levará á VereáçaÕ ,; e o moftrará aos Ve
readores. E as defpezas que os Vereadores houverem por boas , e bem 
feitas, affentará no livro da Camera , e por quem , e por cujo manda
do foraõ feitas, e os ditos Vereadores as affignaráõ. PI J r.' 
:,nr E todos os mandados, e acórdãos , porquê fehajaÕ de fazer algu
mas coufas , efcreverá em hum liyro para iflb ordenado, os quaes acor-

1 daos leraõ affignados por áquelles que os acordarem , e mandarem. 
Ao EfcrivaÕ da Camera pertence eferever nos feitos, das injurias 

verbaes, que em Camera forem defpachados, fe depois que os feitos 
forem conclufos em final, for neceíTario por mandado dos Juizes, e Ve
readores eferever alguma couía nelles. Porém em quanto o feito fe pro-
ceffar perante o Ju i z , aos Tabelliães dante elle pertence eferever no 
dito feito; e depois que a fentença for dada , e publicada na Camera , 
torne o feito ao Tabelliaõ que o proceflbu. É fe o EfcrivaÕ da Camera 
naõ tiver efcrito nelle mais que a publicação , levará quatorze reis del
ia fem ir o feito ao Contador. ,'; yy-A.-' -

E outrofim a elle pertence eferever todas as cartas teftimunhaveis 
de quaefquer requerimentos, que fe fizerem aos Vereadores, e Offi
eiaes da Camera, que houverem de paffar lob final dos ditos Vereado
res , e feraõ foliadas com o fello do Concelho. Outrofim efcreverá nas 
eleições dos Vereadores, e Offieiaes da Camera , que fe fizerem pelos 
Corregedores , por bem de noffas Ordenações , ou por noffo mandado. 

Item , terá huma das chaves da arca do Concelho, em que haó de 
eftar as efcrituras delle, como diffemos no titulo dos Vereadores, pa
rágrafo , Item façaõ. 

E em o principio de cada mez., na primeira Vereaçaó que fe fizer, 
lera, 
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Íerá, e publicará aos Offieiaes da Vereaçaó , e aos Almotacés feus Re
gimentos. E todas as ditas publicações feraõ affignadas pelos ditos Of
fieiaes , íob pena de pagar duzentos reis para as defpezas da Camera,, 
cada vez que affim o naõ fizer, os quaes o Procurador do Concelho fa
rá eferever fobre o dito EfcrivaÕ da Camera ao Efcrivaó da Almotaçaria. 

Terá hum livro, em que efcreverá em titulo apartado os affentos 
dos gados, pela maneira que fe dirá no livro quinto, titulo ir da pafla
gem dos gados, parágrafo. Emandamos s contas, defcargasdelles, 
fazendo em cada pagina hum aíTento. E do gado que eferever, ora feja 
muito , ora pouco , levará fomente oito reis. 

E de todos os affentos que fizer em feus livros por mandado dos Of
fieiaes a requerimento das partes, affim como obrigações , fianças , e 
outros fímilhantes , levará cada hum feis reis. • 

E levará oito reis de cada Alvará que fizer, que houver de ler affi-
gnado pelos Offieiaes da Camera , ou por cada hum delles. Porém fe 
em alguns lugares eftaõ em coftume de levar menos , do que aqui he 
conteúdo, ou de naõ levar coufa alguma, naõ a levaráõ. E no mais 
que naõ forprovido expreffamente por efte Regimento do que haõ de 
levar, levaráõ as regras, como os Efcrivães do Judicial. 

- _ . _ _ _ L _ ^ 

REGIMENTO DO ESÓRIVAO DA ALMOTAÇARIA, CONFORME 
a nova reformaçaõ das Ordenações do Reino. 

OEfcrivaÕ da Almotaçaria efcreverá todas as achadas, affim de 
gados, e beftas, como os affentos de Carniceiros , Padeiras, 
Regateiras, e outras quaefquer pefloas, que em coima cahi-

rem , que pelos Rendeiros, e Jurados lhe for notificado. E affim efcre
verá todas as outras pefloas , que elle foubeí que vaó contra as pofturas 
do Concelho. E cada mez moftrará as ditas achadas aos Almotacés. E 
fe os Almotacés naõ procederem contra os culpados, moftre-as aos Jui
zes , e Vereadores, para faberem quaes faõ os damninhos , e fe execu
tarem nelies as Ordenações, e Pofturas do Concelho , feitas fobre os 
damninhos. Enaõ o fazendo affim o dito Efcrivaó, pagará em dobro 
para o Concelho todas as coimas , e penas que affim naõ moftrar aos Al
motacés , ou aos Juizes, e Vereadores. 

E trabalhará de faber, fe os Rendeiros , ou Jurados tem feito aven-
ças com áquelles que podem cahir em coimas, antes de as terem fei
tas , ou lhe ferem julgadas. 

E fe achar que taes avenças fazem, antes de as coimas -lhe ferem 
julgadas por fentença , o notifique aos Juizes para os punirem , fegun
do fôrma de noffas Ordenações. E iflb cumprirá affim , fob pena de fer 
fufpenfo do officio , pelo tempo que ao Julgador parecer. 

Item , efcreverá todas as penas , em que incorrem os Almotacés , 
por naõ cumprirem as coufas que em feu Regimento lhe faõ mandadas, 

Tom. V. S fob 
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fob pena de pagar em dobro para o Concelho as penas que affim ria6^ 
eferever. E em o fim de cada mez levará á Camera eftas penas, em que 
affim os Almotacés tiverem incorrido, e as moftrará aos Juizes para as 
mandarem executar nos Almotacés, que neltas incorrerem. 

E no lugar em que affim tiver o dito officio , e em feu termo , naõ 
poderá trazer, nem criar gado algum, mais que o que lhe for neceíTa
rio para fua lavoura, o qual lhe fera ordenado pelo Corregedor da Co
marca, informando-fe de pefloas que razaõ tenhaõ de o faber. Edo que 
affim lhe ordenar, fe fará aíTento no livro da Camera , affignado pelo 
dito Corregedor.' E fe em outra maneira trouxe gado , perdello-ha , 
ametade para quem o aceufar, é outra para os Cativos, e perderá o of
ficio. ' 

• Salário. 

ELevará de feu falario de huma acçaõ, e conteftaçaõ, e mandado 
para fe perguntarem teftimunhas , feis reis ; e naó havendo man

dado para fe perguntarem teftimunhas; levará fomente quatro reis. 
I tem, de huma abfolviçaõ dê inftancia do Juizo , affentada no qua-

derno, quatro reis. 
Item , de huma appellaçaó entre partes para o J u i z , ou Camera, 

feis reis. i 

I tem, de huma teftimünha, feis reis. 
I tem, de huma fentença , oito reis. 
I tem, de huma pena pofta entre partes, oito reis/ 
I tem, do provimento pela Villa, ou Cidade aos Marceiros , Boti

cários , Mercadores dê panno de lã, e linho , e Regateiras , quatro reis 
de cada cafa , quando os acharem em culpa. E dos que naõ^acharem em 
culpa , naó levará coufa alguma. 

E fe houver caufas em que fe houver ordenar feito algum , e guar
dar a ordem do Juizo, levaráó o que he ordenado aos outros Efcrivães, 
fegundo fe contém no titulo 1= do que haõ de levar os Tabelliães , e 
Efcrivães de feus officios. 

LEI SOBRE OS JULGADORES DOS BAIRROS 
defta Cidade de Lisboa. 

EU EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem , que fendo Eu 
informado que os Corregedores , e Juizes do Crime da Cidade 
de Lisboa naõ eraõ em numero baftante , que podeffem acudir 

a todos os deliílos , e cafos que fuceedem em huma Cidade taõ grande, 
e eftendida, e taõ freqüentada de varias Nações , que de ordinário nel
la concorrem , e que convinha .prover-fe nifto de maneira , que naô fo
mente fe obviaffem , e atalhaffem os ditos deli £tos, e cafos, masque 
também os que os commetteffem foffem prezos, e caftigados com fa-

tisfaçaÕ 
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tisfaçaó da-Rèpublica , e da Juftiça , mandei accrefcentardois Corre? 
gedores , e dois Juizes do Crime da dita Cidade, para que foffem por 
todos dez ; e que pata com mais facilidade, e brevidade poderem acu-
dir a tudo o que fuccedeffe , que viveffem repartidos em dez Bairros da 
dita Cidade. E porque convém , que affim nefta repartição, como no 
modo , em que cada hum dos ditos Julgadores , e feus Offieiaes haõ de 
vigiar o Bairro em que vivem, e acudir aos deliftos , e cafos que nel
le fuceederem , haja tal ordem , e forma , que fe coníigaõ Os effeitos, 
que fe pertendem : Hei por bem , e mando , que em tudo o que fica di
to fe guarde o Regimento feguinte : 

1 Hum dos Corregedores do Crime da Corte terá á fua tonta as D° nume 
Freguezias do Loreto , e Trindade , e vivi rã na rua direita da porta de r,Vincíuí£ 
Santa Catharina com os dois Meirinhos, que lhe eftaõ nomeados, e vc WÍ a?-
feus Efcrivães. -M . •-, £?d

nY,£ 
; .2 Outro Corregedor do Crime da Corte terá a feu cargo as Fre- fimade 
guezias de S. Thomé, Santiago , S. Bartholomeu, Santa Cruz, Santo 
André, e o Salvador, e vivirá á porta do Sol com dois Meirinhos , que 
lhe eftaõ nomeados , e feus Efcrivães. \ 

3 Hum dos Corregedores do Crime da Cidade terá á fua conta as 
Freguezias daMagdalena, Conceição, e S.Juliaõ, e vivirá ao Pe
lourinho velho com o Alcaide , que lhe eftá nomeado , e o feu Efcri
vaÕ. 

4 Outro Corregedor da Cidade terá a feu cargo as Freguezias de 
Santo Eftevaõ, Santa Engracia , S. Vicente , e Santa Marinha , e vivi
rá na rua direita da porta da Cruz com o Alcaide, que lhe eftá nomea
do , e feu EfcrivaÕ. 

5* Outro Corregedor do Crime da Cidade terá á fua conta as Fre
guezias de S. Nicoláo , Santa Jufta , S. Chriftovaõ , e S. Lourenço , e 
vivirá na rua direita da porta de Santo Antaõ com o Alcaide, que lhe 
eftá nomeado , e o feu EfcrivaÕ. 

6 Outro Corregedor do Crime da Cidade terá a feu cargo as Fre
guezias de S. Paulo , e dos Martyres , e vivirá da Cruz de Cataquefa-
rás até defronte da Igreja de S. Paulo.com o Alcaide , e EfcrivaÕ , que 
lhe eftá nomeado. 

7 Hum dos Juizes dovCrimeterá á fua conta as Freguezias de S. 
Joaõ da Praça , S. Pedro , e S. Miguel, e affim a frontaria de toda a Ri 
beira , começando da porta da Mifericordia até o Cáes do Carvaõ, pof
to que feja de outras Freguezias , e vivirá em huma-das cafas , que ef
taõ na frontaria da Ribeira , e junto a elle o Alcaide , e Efcrivaó , que 
lhe eftá nomeado. 

8 Outro Juiz do Crime terá áfua conta as Freguezias da Sé, S. 
Jorge , S. Martinho, e S. Mamede , e vivirá defronte da Sé com o Al
caide , e EfcrivaÕ , que lhe eftá nomeado. 

9 Outro Juiz do Crime terá a feu cargo as Freguezias de S. Sebaf-
tiaõ da Mouraria, Santa Anna,S.Jofeph, e os Anjos, e vivirá na rua 
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direita dasportas da Mouraria com o Alcaide , e EfcrivaÕ," que lhe eftá 
nomeado. 77; "? .st* -/ÍÍ:*: L giot J EO-ÍOÍ*\:; 

7* 10" ̂ Outro Juiz do Crime terá á fua conta as Freguesias de Santos 
o velho / e Santa Catharina , e vivirá na rua do poço da Efperança com 
O Alcaide fe Efcrivaó, que lhe eftá nomeado. of.*p o- .obr-1 «• 

n obriga- 9-' í i E os Meirinhos, e Alcaides nomeados ai cada hum; dos ditos 
çaõ, que os Julgadores , e as cafas em que os ditos Corregedores , e Juizes do Cri-
e feus Oífi- me , Meirinhos, e Alcaides dante elles, e Efcrivães de íuas varas haõ* 
daes tem £ j e víver e que haõ de fer affeétas aos ditos cargos', feraõ declaradas 
deviverem • 1 n • r <- . . . , , * 

osBairos. por outra minha rrovilao. ^'AAÍ _>t,.. UJ 
12 obriga i ^ > Será-obrigado cada hum dos ditos Julgadores a correr o feu 
caó de cor-Bairro todas as vezes, que lhes parecer neceíTario , e pelo menos duas 

vezes cada femana de noite , fem entrar no Bairro limitado a'outro Jul
gador , fenaõ quando lhe parecer neceíTario , e forçofo ; e informarfe-
há particularmente das pefloas que vivem em cada rua, e fe ha algumas 

adiosco-que dem efcandalo na vifinhança , e fe ha alguns vadios , e vagabun-
3 fe devê dos 5 naturaes f ou eftrangeiros, e fará com todosdiligencia , fabendo 
aminar do que vivem , e procederá em tudo conforme minhas Ordenações, e 

osque°raóéneommeridará particularmente aos Quadrilheiros , que vigiem as ruas 
que lhe eftiverem finaladas, e faibaõ fe fe recolhem , e vivem nellas 
as taes pefloas , ou alguns homiziados, para lhe darem conta do que 
acharem. 

Pobres 0 ^ J 3 E terá particular cuidado cada hum dos ditos Julgadores faber 
o cuidado,' dos pobres do feu Bairro , que pedem efmola , c procederá cada hum 
qMe robjie delles , affim os Corregedores da Corte , e da Cidade , como os Tuizes 
elles íe de- ' . , 

ve ter, e do Crime , contra os que pedirem fem licença , e em tudo o mais que 
quaes faõ fe c'ontéfri eiíi huma Provifaõ minha , feita em nove de Janeiro de feif-
ftdeve per-centos e quatro , com a juriídicçaõ , e alçada ,? que nella fe declara , e 
mitirope-jnformarfe.hados que pedem com caixinhas, e Imagens, e para Santos, 

e verá as licenças , que para iflb tem , e faberá fe vivem bem , e fe tem 
officio , e íe por pedir naõ úfaõ delle , e fe fuftentaó do que pedem , 
naõ dando a efmola que tiraõ; e eftes teraó as mefmas qualidades, que 
haõ deter os que podem pedir, e procederá contra elles na fôrma da 
dita Provifaõ, e naõ confentirá que peçaõ efmolas com Imagens nas 
mãos , pelo pouco refpeito com que as trataõ. 7. 

Vifitas x4 E h a v e n ( lo no feu Bairro algumas eftalagens , ou cafas em que 
que re de-' daõ camas, as viíitará , e fe informará da gente, que nellas fe recolhe ; 
V\m iua- cachando algumas pefloas de ruim viver, ou que dellas fe prefume 
gens. mal, procederá como lhe parecer juftiça ; e efta vifita fará de noite , e 

dia ás horas que lhe parecer mais a propofito ; e naõ confentirá o dito 
Julgador, que no feu Bairro mulher folteira , nem viuva ( falvo paflan
do de cincoenta annos, e naõ tendo filha folteira) tenha eftalagem , 
nem dê camas em fua cafa , fenaõ homens cafados de boa vida , e coftu-
mes ; e.informarfe-ha íe nas ditas eftalagens , e cafas de camas íe con-
fentem mulheres publicas; e achando nifto culpados os eftalajadeiros ^ 

ou 
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ou as pefloas que daõ camas, os prendera;, e procederá contra elles. 

157. Saberá o dito Julgador fe ha no feu Bairro todos os Quadri- *Í Sobre 
lheiros , que nelle fe pozeraõ , e informarfe-ha fe cumprem com fua ?u,!?u.adri' 
obrigação , e le lervem os próprios a que fe derao as varas , ou outros <"as obri-
por elles , e notificallos-ha com pena de vinte cruzados , e trinta dias sa,?Ces-
de cadêa , que fe naõ vaõ da rua, em que foraõ poftos , fem lho fazerem 
a faber , para fe porem outros em feu lugar ; e achando alguma rua fal
ta de Quadrilheiros , ou que os eleitos naõ faó taes ;^quaes devem fer, 
os fará logo , e reformará , fazendo-o a íaber á Camera da dita Cidade 
de Lisboa ; e quaefquer pefloas que fe elegerem para Quadrilheiros, 
ferviráõ, ainda que fejaó privilegiados; porque!para efte effeito hei por 
derogados todos,J e quaefquer privilégios, pofto que fejaó incorpora
dos em direito ," e de nefte fe naó faça expreffa mençaó , por fer em be
neficio publico , e em proveito dos mèfmos viíinh.os , e moradores ; e 
o dito Julgador terá em feu poder hum livro , em que tenha efcrito to
dos os Quadrilheiros do feu Bairro por feus no^mes , e as ruas, e travef-
fas , que lhe eftaõ finaladas em fuâ quadrilha ; ; e no mefmo livro fará 
aíTento dos nomes dos eftalajadeiros , e dás pefloas que daõ camas no 
feu Bairro , e em que ruas vivem , e fe naõ poderáõ mudar para outras 
cafas , fem o avifarem primeiro. ' > 7r 

16 E além de encommendárém aos Quadrilheiros que tenhaõ par- l6 Cont"-* 
ticular cuidado de nas ruas de fua quadrilha vigiarem , e faberem fe vi- mefma nu
vem nellas alguns vadios , e pefloas de ruim fufpeita , ou homiziados , teria. 
encommendará também iftó a algumas pefloas , qüe lhe parecer, nas 
mefmas ruas , para o avifarem do que foubereín ; e faberá fe os ditos 
Quadrilheiros tem feus Regimentos ; e lhes notificará qUe cumpraõ 
inteiramente com o que por elle fe lhes manda ; e achando por infor
mação ( que tomará ) que elles fe defcuidâó nifto ,^os prenderá , e pro
cederá contra elles como for juftiça, fazendo diflb autos. • •• '-*"> 

17 Cada hum dos ditos Julgadores terá particular cuidado de fe 17 Cuida* 
informar fe o Alcaide, que lhe eftá nomeado, corre ,' e vigia ó feu Bair- ĵ° ^ e d<!* 
ro , e fe açode ás brigas , e cafos que nelle fuccédem , e íe cumpre com fobre os 
fua obrigação , e com o que por efte lhe mando; e achando que íe dei- A,caides. 
cuida , e commette faltas , fará auto diflb , e o fufpenderá pelo tempo 
que lhe parecer , fegundo a culpa , oU defcuido que tiver ( naõ paffan-
do a fufpenfaõ de dois mezes); e parecendo-lhe que deve fer por mais 
tempo , dará diflb conta ao Regedor da Cafa da Supplicaçaô na Meza 
grande. 

18 Cada Julgador em feu Bairro terá particular cuidado de faber l g. Ho. 
fe o Meirinho , ou Alcaide , que lhe eftá nomeado , traz todos os feus mem da 
homens , fem faltar nenhum , e lhe affignará o rol para requerer ao Re- v

ç"5
a
0^al 

gedor feu pagamento, vendo primeiro os mais dos dias todos os ditos dos a tra-
homens diante de fi, e fazendo as mais diligencias , que lhe parecer, "[de

0
s'

 A1" 
para fe certificar que tem , e traz todos os que lhe faõ ordenados , e 
que naó ha niffo engano. 

Quan-
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19 Com 10 Quando os Julgadores.correrem os Bairros, naõ feacompanha-

?eedfv?m r*° c o m o u t r a g e n t e nlais , que a de fua cafa , e com o Meirinho , e 
acópanhar Alcaide dante elles , e feus homens ; e os Meirinhos , e Alcaides naõ 

traraó comfigo mais gente , que os íeus homens , e alguns Quadrilhei
ros , fendo neceíTario , e naõ mandarão diante homens a reconhecer a 
gente , que fe achar: e naõ. cumprindo ifto affim ,,fe lhe dará em culpa. 

20 Erieas, 20 i Cada Julgador em feu Bairro acudirá ás brigas , e arrancamen-
e arranca- t o s ? que nelle fe fizerem , e tirará logo devaffa diflb por fi , pofto que 
Corte!' da naó haja ferimento , fob pena de fe lhes dar em culpa em fuás refiden-

cias. ü.; '̂. ••••.ÍI 'tr-yt" -. 'f|5'j'! •.".' 
21 Aman- a i Cada hum dos Julgadores em feu Bairro tirará as devaíTas ge-
bíríaéi- raes da Ordenação , e affim tirará devaffa cada feis mezes no feu Bairro 
ros, &c. dos amancebados , affim homens , como mulheres , barregueiros cafa

dos , e de fuás barregas , e de alcovitciras, e dos que daõ , ou cònfen-
tem alcouce em íuas caias , e dos que recolhem furtos, e das mais que 
confentem a íuas filhas,ufar mal de l i , e das feiticeiras , e bruxas , edas 
pefibasque forem infamadas em juramentos falfos , e dos blasfemos ,e 
dos que daõ tabolagem em füas cafas, e que nellas jogaõ jogos prohi-
bidos , perguntando pelos ditos cafos as teftimunhas , que lhe parecer, 
e procedera contra os culpados como for juftiça ;xe achando incidente-

; mente nas ditas devaflas alguns Religiofos , ou Ecclefiafticos culpados 
em entrarem cm cafas de mulheres com infâmia , e efcandalo, avifará 
logo diflb em fegredo a feus Prelados ; e fem embargo deltas devaíTas 
naó ceffará a devaffa geral dos pe.ccados jpublicos, que mando tirar na 
Cidade de Lisboa por hum Defembargador. 

aa Mulhe-v 2 2
 i; E porque nos ditos Bairros ha muitas mulheres folteiras, que 

res foitei- vivem publica, eefcandalofamente entre outra gente de bom viver, 
ras' e com efcandalo da vifinhança , informarfe-ha cada hum dos ditos Jul

gadores das taes mulheres , que publicamente vivem , mal ganhando 
por feu corpo, e naó fe negando a ninguém contra fôrma da Le i , e 
fallas-haÕ defpejarlogo com effeito , e paffar ás ruas publicas ordena
das pela Le i ; e havendo outras mulheres, que naó fejaõ taõ publicas, 
e efcandalofas, e que tenhaõ em feu viver mais refguardo , fe diffimu-
lará com ellas. 

25 Que a. 23 A juriídicçaõ entre os ditos Julgadores fera accumulativa nos 
jurifdicçaõ cafos de querela, e nas prizões ; porque para receber querelas, e pren-
hHva, e fe der culpados, he bem que íe ajudem huns aos outros, e diflb me have-
ajudchuns r e j r fe rvid0 • e acontecendo que hum Julgador tire devaffa , ou to-
a outros. r 7 _ * • *-. j j i- / / 

me alguma querela , e outro raça a pnzao do delinqüente , fera pre-
venta a jurifdicçaõ do Julgador, que o prendeo , e o outro lhe remet-
terá os autos das culpas , tanto que lhas pedir por feu precatório, de
clarando nelle que tem prezo o delinqüente ; e ifto íe naõ entenderá 
nòs Corregedores de minha Corte , porque ufaráõ da jurifdiçaõ, e al
çada , que lheshe concedida por minhas Ordenações. 

24 Cuida- 24 E por quanto fou informado, que no correr das folhas, e rei-
do que de. ponder 
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ponder a ellas pelos Efcrivães ha muitas deíordens, e por iflb fe deixaõ •» have» 
de caftigar os deliftos, teraõ os Julgadores dos Bairros niffo muita ad- J[£ f^Jr

a" 
vertencia para fe fazerem, como convém, e naõ ficarem os delictos íem 
caftigo. 

25 Teraõ particular cuidado os Julgadores dos Bairros de faberem 25 offi-
fe os feus Alcaides , Meirinhos, e Efcrivães entraõ de noite em cafas ^"a* £m 
de mulheres folteiras , naõ indo prender homiziados; e achando, nifto neceffidade 
alguns culpados, e,que com'mão intento, e com capa de Miniítros da ^Jh^et* 
Juftiça vaó ás ditas cafas (tomando informação) procederá contra elles mal proce-
a pena dos Miniflros dajuftiça, que tem ajuntamento com as mulheres, d,das* 
que diante delles requerem. 

26 E pelo termo da dita Cidade de Lisboa fer muito grande , e fe 26 Correi-
commetterem nelle alguns deli&os , que naõ faõ caftigados , por fe naõ f^J ^e" 
virem manifeftar ás Juftiças davCidade: Hei por bem , e mando y que os. formi,-
hum dos quatro Corregedores do Crime da dita Cidade corra cada anpSHeit0S* 
no o termo delia , começando logo efte primeiro anno o mais antigo, e 
depois fucceflivamente os outros; e tire devaffa por correiçaõ dos ca
fos que tiverem acontecido, eaflkri dos peccados públicos , edos for
migueiros , damninhos, e dos mais, que tem obrigação de devaffar, e 
faça correiçaõ conforme ao Regimento dos Corregedores das Comar
cas ,' indo aos lugares principaes do termo , e procederá contra os cul
pados como for juftiça , na fôrma de fua alçada. 

27 E em quanto o Corregedor, que houver de ir fazei* correiçaõ , 
eftiver aufente, o Regedor encommendará a guarda de feu Bairro a ou
tro Corregedor, que for mais vifinho a elle , e ifto mefnaio fe fará mas 
aufencias , ou impedimentos dos ditos Julgadores , que pelo tempo 
fuccederem. o 

28 E porque conforme á Ordenação fe ha de tirar devaffa dos Car-, 2g Devaf. 
cereiros dascadêas da dita Cidade de Lisboa , e nella fe naõnomea ofas dosCar-
Julgador, que a ha de tirar: Hei por bem , qüe o Regedor nomee ca- ^em^ás* 
da anno hum dos Corregedores do Crime da Corte , que tire a dita deve tirar, 
devaffa na cadêa da Corte , e hum Corregedor do Crime da Cidade 
para a cadêa da Cidade, e hum Juiz do Crime para o Tronco. 

29 Será obrigado cada hum dos Julgadores dos Bairros cada quin-. 2? Cont3 

ze dias dar conta ao Prefidente da Meza dos meus.Defembargadores do que os JVIÍ. 
Paço , e ao Regedor da Cafa da Supplicaçaô , do eftado em que eftá o j£fr

r
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feu Bairro; e acontecendo nelle algum-delicio grave, ou outro caio vem dar do 
^ « ^ Ck A A \ 

de importância , o fará logo a faber, para que affim venha tudo á minha J„ J^ 
noticia , e fe proveja no que for neceíTario ; e de todos confio que pro-
cedaõ , e cumpraõ com fuás obrigações de maneira , que me haja del
les por bem fervido , e lhes faça as mercês , que por iflb merecem , fen
do certos que havendo algum defcuido na vigia,, e guarda de feus Bair
ros, e em acudirem aos delictos , e cafos que nelles acontecerem : Me 
haverei por desfervido delles , e lho eftranharei, e mandarei proceder 
contra elles como for juftiça, e meu ferviço, e fe lh^s dará em culpa em 
fuás refidencias. Ca-
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jo Proce- 30 Cada Julgador ordenará , $ue o EfcrivaÕ dante elle dê com ef-

dèTeeía°ve^eito ^ u m r o 1 c a d a f e í s m e z e s ao feu Meirinho , ou Alcaide dos feus 
•ontra os homiziados para os prenderem, principalmente os que morarem no 
hom*ziado!ífeu g a j r r o ? e o s dará prezos em três mezes ; e no cabo delles o Julga -

dor , que paffou o mandado, lhe pedirá conta dos que do dito rol pren-
deo ; e achando-o culpado, ouremiflb, procederá contra elle como 
lhe parecer juftiça. 

31 Que os 31 Os Meirinhos, e Alcaides feraó obrigados a correr fem falta 
Alcaides se todas as noites em differentes tempos o Bairro , que a cada hum for fi-
todls°"s° nalado ,,fem entrar pelo Bairro alheio, e vigiallo-haõ de maneira, que 
noites feus roubando-fe cafas, ou ferindo-fe , ou matando-fe homens, ou pondo-
Eauros. j g ̂ Q^Q ^ p0fl*ag j-fl», fer fabefJores ^ e acudaõ com diligencia, e pren-

daÕ em fragante os delinqüentes. 
3z Aquém 3 2 Todos os prezos, que os ditos Alcaides , ou Meirinhos pren-
fe devem derem no feu Bairro de noite por depois do fino, ou por outro cafo , os 
q
eJe

ar
fe °|_ levarão ao feu Julgador, e naó a outro , 'e o dito Julgador os ouvirá, e 

derem. julgará peffoalmente. 
33 E prendendo os ditos Meirinhos, e Alcaides pela Cidade de 

dia , ou de noite qualquer peflba , naõ fendo por depois do fino , ou 
mandada prender por Julgador particular, levaráõ o tal prezo aojul-* 
gador do Bairro , onde o prenderem , e naó a outro algum, o que conf-
tará ao dito Julgador por fé do EfcrivaÕ do Meirinho , ou Alcaide. 

34 Vadios 34 E os ditos Alcaides , e Meirinhos quando andarem de dia pela 
eociofos.e cidade , e encontrarem com alguns homens, que lhe pareça em feu 
ve"exami- modo que faõ vadios , e ociofos , faberáõ delles de fua vida , e officio ; 
nar a fua e achando que naõ daõ boa razaõ de fi , os levará ao Julgador do Bair-
ciol'6 *~ to , em que os prender, o qual lhe fará as perguntas, que lhe parecer 

de fua vida, e eftado, c procederá contra eiles conforme minhas Orde
nações ; e nifto teraõ muita advertência os ditos Julgadores, Meiri
nhos , e Alcaides. 

•IA 35* Acontecendo algum cafo grave, enviâráÕ'logo recado ao Jul
gador , a cujo cargo eftiver o Bairro , a qualquer hora de noite, para 
que acuda em peflba ; e dos cafos ordinários, que acontecerem , da
raõ conta aos Julgadores pela manhã; e fabendo-os o Julgador por ou
tra via, pedirá conta ao Alcaide, e procederá contra elle , fegundo 

'.;,' a culpa , ou negligencia em que vá dar. 1 
tf òs ho- 36 Naõ levaráõ varas quebradiças , nem homens tangendo de noi-

raens do t n e m ie v a ráõmais queos feus homens , os quaes naõ poderáõ levar 
Meirinho > T r i J i r 

naô leva- arcabuzes , nem outras armas derezas , laivo acontecendo tal caio, em 
ráó armas ^ g feja neceffario, e entaõ o faraõ com licença do Regedor em efcrito. 

37 Naõ poderáõ coutar jogos , nem fedas pelos feus Efcrivães , e 
peffoalmente as coutaráõ, naó fendo da qualidade, em que falia a Pro-
vifaó. 

58 Quefe g Naõ poderáõ levar prezos ao Tronco, ainda que feja em fra-
nao levem •* r

 r
 r

 T . 7 T. J 

prezos ao gante, fenao nos éaíos, em que a Lei o promette. 
Tronco. N a Õ 
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' 39 NaÕ prenderão nenhuma mulher das que fediffcr que vive mal *9 Muihe-

fem mandado do Julgador do Bairro , em que ella viver, o qual o naõ ^"maV] 
paffará fem lhe conftar por teftimunhas, que as taes mulheres faõ pu-naó feraó 
blicas , e que fe naõ negaõ aos que por dinheiro a ellas querem i r , por- m

r
a"d

s
ado™ 

que nellas falia a Lei fomente ; e affim ceifarão as deíordens , que a ex- &c. 
periencia tem moftrado, que os Meirinhos, e Alcaides nefta matéria 
tem commettido. 

40 Nenhum Carcereiro entregará a peflba, que já eftiver preza , a 4o OsCar-
Meirinho algum ,ou Alcaide, pofto quedigaõ que o manda o Julgador cer,eiros 

levar para perguntas , fem mandado affignado do tal Julgador, pelos garàó Pre-
inconvenientes que diflb a experiência tem moftrado. zos»&c-

41 Hei por bem que daqui em diante , por authoridade da Juftiça, 4 , Como 
os Alcaides , e Meirinhos acompanhem com todos os feus homens os fe ^vem 
Julgadores, a que eftaõ nomeados, de fuás cafas até á Audiência, quan- ÕS°PM*,,".. 
do a forem fazer, e nella affiftiráó em quanto durar a dita Audiência ;tros,&c. 
e cada hum dós ditos Alcaides , e Meirinhos daraõ os homens de fuás 
varas (conforme ao que nifto eftá provido ) para affiftirem nas Audiên
cias dos Corregedores, e Juizes do Civel, e dos Órfãos, fem niffo ha
ver falta. 

42 Eporque fou informado, que geralmente fe naó cumpre na ^Appel-
dita Cidade de Lisboa pelos Julgadores delia a L e i , por que fe manda J j 9 ^ ^ 8 

que appellem por parte da Juftiça nas Ordenações das fedas, e das ar* fazer, Su. 
irias , e condemnaõ a feus arbítrios verbalmente , levando logo affigna
turas dás taes condemnações, que naõ podem levar, pois faõ obriga
dos â appellar, e affim as levaõ os Alcaides, e Meirinhos, de que fe 
feguem muitos inconvenientes : Hei por bem , e mando, que a dita 
Lei fe guarde inviolavelmente , e que os Julgadores appellem por par
te da Juftiça das condemnações , que fizerem a feu arbitrio , e que naó 
levem affignaturas das taes condemnações , nem os Meirinhos, e Al
caides levaráõ logo as ditas condemnações fem primeiro fer julgada a-
appellaçaõ; e parecendo ao Julgador que fe depofite a condemnaçaó , 
e foi te o condemnado, o poderá fazer, e feraõ obrigados os ditos Mei
rinhos , e Alcaides a feguirem logo as taes appellações, ou defiftirem 
dellas , fem levar dinheiro algum ás partes , nem fe concertarem com 
ellas em forma alguma , fob pena de naõ cumprindo o que nefte Capi
tulo fe contém , affim os Corregedores , e Juizes , como ús Meirinhos, 
e Alcaides , ferem fufpenfos de feus officios, e cincoenta cruzados 
para Cativos, e aceufador; e ifto fe naõ entenderá nos Corregedores 
do Crime da Corte , os quaes ufaráõ da alçada , que lhes he concedi
da por minhas Leis , e Ordenações. 

43 Teraó particular cuidado todos os Julgadores, e Alcaides , e 4* Prf«-
Meirinhos de acudirem aos lugares, onde fe jogarem pedradas , e por- ja"'s *f™A 
radas ; e nos tempos antes do entrudo cada hum dos Julgadores dosgas,&c. 
Bairros terá muito particular cuidado de correr o feu Bairro, evitando 

Toni. V- T as 
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as laranjadas, e brigas , que fuccederem , e executarão as Provisões, 
que fobre eftes cafos faõ paffadas. 

44 Que fe- 44 E porque fou informado que alguns Julgadores, e Miniítros da 
naó dem ajuftiça , e outras pefloas daõ efcritos feus a pefloas particulares para os 
gunm .ef-Alcaides, e Meirinhos naõ entenderem com elles, e poderem trazer 
critos para f^das, e armas defezas; e por fer ifto dç muito efcandalo ,^e contra a 
prezas.™10 boa adminiftraçaõ da Juftiça : Hei por bem , e mando , que achando 

qualquer Julgador, ou Alcaide os taes efcritos, os naõ guardem, e os 
reeolhaÕ, e entreguem ao Prefidente do Defembargo do Paço. 

45 Eftáai- . 45- Hei por bem , que naõ valhaõ cartas de feguro negativas aos 
pronunciados a prizaõ por devaíTas, que tirarem os Juizes do Crime 
defta Cidade , por quanto por bem da Juftiça os regulo como fe foraõ 
Juizes de Fora do Reino, e nelles fe entenderá também a Ordenação 
feita nefte cafo. 

46 Efte Regimento mando fe cumpra como nelle fe contém, e que 
yalha como Carta, pofto que o effeito delle haja de durar mais de hum 
anno , fem embargo de quaefquer Leis , Ordenações , e coftumes , que 
houver em contrario, o qual vai efcrito em cinco meias folhas. Do
mingos de Medeiros o fez em Madrid a 25 de Dezembro de i6ç>8. 

terado. 

R E Y. 

•qyg—'**• ' • • T W P W — • " * * — • • ' mu 

LEI, EM QUE SE REPARTEM AOS MINISTROS CRIMINAES 
dos Bairros defta Cidade de Lisboa os Lugares, e Freguezias do ter

mo, e em que mezes devem ir tirar as devaffas: de 20 
de Agofto de 165*4. 

*• -

DOM Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algar-
ves, daquém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné, e 
daConquifta,Navegação ,Commercio daEthiopia, Arábia, 

JPerfia , e da índia , &c. Faço faber aos que efta minha Lei virem , que 
havendo Eu por bem , por juftas confiderações , que a iflb me moverão 
do ferviço de Deos , e meu , de mandar extinguir a vara de Correge
dor do Crime do termo defta Cidade , e extin£la ella , fer-me repreíen-
tado por varias vezes padecia grave detrimento a Juftiça, ficando os 
deli&os impunidos em os lugares do dito termo , por caufa de cumula-
tivamente pertencer a todos os Miniítros do Crime defta mefma Cida
de tirar as devaíTas no termo delia ; querendo prover nefte particular, 
em obfervancia de minhas Leis , boa adminiftraçaõ da Juftiça, que de
vo mandar adminiftrar a meus vaflallos: Hei por bem , e mando , que 
daqui em diante os Corregedores, e Juizes do Crime deita Cidade 
tenhaõ entre li os Lugares , Freguezias , e Julgados do termo , dividi
dos pela maneira feguinte : Ao Corregedor, que for do Bairro de Ai» 
fama, o Julgado de noffa Senhora dos Olívaes, Sacavem, Çharneca, 

Ca-
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Câmara te , Unhos. Ao Juiz do Crime do Bairro da Sé, o Julgado dé 
Friellas , Appellaçaõ , S. Joaõ da Talha , Santa Iria , Povoa de D. Mar-
tinho. Ao Juiz do Crime da Ribeira, o Julgado de Villa-Longa, Gran
ja de Alpriata , o Tojal , Santo Antônio , Fanhões. Ao Corregedor do 
Bairro do Rocio , o Julgado de Bucellas , Villa de R e i , Santiago dos 
Velhos , Cotovios. Ao Juiz do Crime da Mouraria , Santo Eftevaõ dos 
Gados, Santo Quintino, Monte Agraço, o Banho, Sapataria. Ao Cor
regedor do Crime da Rua-Nova , Albogas velhas, Loufa, Monte mór, 
Loures , Marnota. Ao Juiz do Crime do Bairro de Santa Cathariria, o 
Julgado do Milharado , Povoa de Santo Adriaó, Odivellas, Canellas, 
Lumiar. Ao Corregedor do Bairro de S. Paulo , o Julgado de Mexoei-
ra , Paço do Lumiar, Carnide , Bemfica , Barquerena , Algés, Belém , 
Oeiras : para que elles em cada hum dos ditos Julgados ufem de íeu 
Regimento , como dos Bairros defta Cidade, que lhe faõ affignados , 
tendo particular cuidado de ir cada hum á fua repartição tirar as devaf-
ias geraes, e particulares nos cafos que por minhas Ordenações, e 
Leis fe ordena fe tirem , com tal advertência , que o Corregedor do 
Bairro de Alfama tirará as devaíTas geraes no mez de Janeiro. O Tuiz 
do Crime da Sé em Fevereiro. O Juiz do Crime da Ribeira em Mar
ço. O Corregedor do Rocio em Abril. O Juiz do Crime da Mouraria 
em Maio. O Corregedor da Rua Nova em Junho. O Juiz do Crime 
de Santa Catharina em Julho. O Corregedor de S. Paulo em Agofto, 
para que naõ Tucceda, que indo no mefmo tempo todos, os mais delles 
faltem a meu ferviço, e á fua obrigação nefta Cidade; e nos cafos par
ticulares tiraráõ as devaíTas quando as partes lho requererem , ou elles 
deites cafos tiverem noticia; e para que a tenhaõ, obrigarão aos Juizes 
da Vintena, e mais Offieiaes de Juftiça, lha dem na fôrma do Regimen
to dos Bairros ; e efta Lei fe incorporará no dito Regimento, quando 
delle fe fizer nova impreffaõ , com derogaçaó de qualquer L e i , Regi
mento , coftume , e eftylo que haja em contrario , que tudo aqui hei 
por derogado , de minha certa feiencia , motu próprio , poder Real , 
e abfoluto. E mando aos ditos Corregedores , e Juizes do Crime, que 
ora faó , e ao diante forem, que cumpraÓ inteiramente tudo o que por 
efta ordeno, a qual íe publicará na Chancellaria mór do Reino , e íe 
regiftará nos livros da Meza do Defembargo do Paço , Cafa da Suppli
caçaô , e mais partes onde tocar, para que venha á noticia de todos. 
Dada nefta Cidade de Lisboa a 20 de Agofto. Antônio de Moraes a 
fez anno do Nafcimento de noffo Senhor de 1̂ 5*4. Pedro Sanches Fa
rinha a fez eferever. 

R E T , 

Tom.V- T i i LEI, 
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LEI SOBRE OS CRIMES, SENTENÇAS, PRIZÕES, 
e matéria Civel, que o Regedor das Juftiças, e todos os mais Defem

bargadores , Miniflros , e Offieiaes de Juftiça devem obrar '. 
de 31 de Março de 1742. 

EU EIRey. Faço faber aos que efte Alvará de Lei virem , que 
fendo precifo applicar remédio prompto á efcandalofa liber
dade , com que nèfta Corte fe commettem freqüentes rou

bos , mortes , ferimentos , e outros malefícios com tal exceflb , que fal
ta inteiramente aos meus vaíTallos , e aos das outras Nações, que nel
la refidem , aquella íegurança, com quehejufto que vivaÕ , e poffuaõ 
feus bens ; e conftando-me que a caufa principal de fe continuarem ef
tes infultos he a falta de obfervancia das Leis; que para evitallos íe 
tem promulgado em diverfos tempos, efpecialmente o Regimento 
dos Bairros , e dos Quadrilheiros : Houve por bem ordenar, que hum, 
e outro fe obfervem inviolavelmente daqui em diante em tudo o que 
naó eftiverem expreffamente revogados por outras Leis pofteriores. E 
fui outrofim fervido accrefccntar o numero dos Miniítros Criminaes, 
e Offieiaes fubalternos dos ditos Bairros, para que fendo mais os Exe
cutores das ditas Leis , e empregando-fe todos com o cuidado , e zelo 
que devem, e lhes tenho ordenado em vigiarem os feus refpeclivos def-
trictos, e evitarem que nelles fuceedaõ fimilhantes deíordens , poffa 
reftabelecer-fe o focego publico , como he precifo em huma Corte taõ 
populofa, e taõ freqüentada das Nações eftrangeiras. Mas porque ain
da ellas providencias naõ feraõ fufficientes , e efficazes para remediar o 
damno, que fe experimenta , fe no mefmo tempo fe naõ applicarem ou
tras , para que os Reos dos referidos deliílos fejaó prompta , e exem
plarmente caftigados , procurando-fe prevenir as innumeraveis induf-
trias , e fubterfugios , com que a fua aftucia , e de feus patronos coítu-
maÕ naõ fó nas caufas ordinárias , mas ainda nas fummarias, e muito 
mais nas que íe determinaõ nas vifitas , ou illudir totalmente o caftigo 
que merecem , ou ao menos dilatallo , acerefcentando-íe juntamente 
as penas corporaes em alguns cafos , em que no tempo prefente fe faz 
precifo ufar de maior rigor com os culpados , do que permittiaó as an
tigas Leis. Por tanto : Hei por bem , e mando , que além do que nefta 
parte eftá determinado nas ditas Leis , e nos referidos Regimentos , fe 
obfervem as Ordens feguintes. 

Primeiramente ordeno, que os Miniítros, a quem pela Lei eftá 
commettida a obrigação de tirar as devaíTas de cafos efpeciaes , as ti
rem , e conclüaó dentro do tempo prefixo , e determinado pela Orde
nação do liv. 1. tit. 65*. § .31 . , fem que para as dilatarem por mais tem
po fe poffaõ valer de efeufa alguma , excepto no cafo , em que fe faça 
ihdifpenfavelmente precifa maior demora para fe perguntarem algumas 

tefti-
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teftimunhas referidas, ou para cóncluir-fe alguma outra diligencia; 
o que os ditos Miniítros executarão com a maior brevidade, que for 
poffivel, remettendo com a mefma as ditas devaíTas, Jogo que tiradas 
forem, aonde toearem , naó lhes pertencendo pela Lei ferem Juizes 
dellas. E nas refidencias fe inquirirá fe os ditos Miniítros tiveraó nefta 
parte alguma omiffaõ, fazendo os Syndicantes a efte fim os exames , e 
diligencias, que julgarem neceffarias; e havendo-a , lhes faraõ delia 
culpa. 

E porque igualmente neceffita de remédio a lentidão, com que Te 
proceflàõ , e fentenceaõ as ditas devaíTas, demorando--íe muitas vezes 
tantos annos, que ou naõ chega a executar-fe o caftigo nos Reos , por 
terem fallecido antes, ou fe executa a tempo , que já naõ lembra o de-
lifto , do que refultaÕ, além da injuria da Juftiça, outros muitos in* 
convenientes graves : Sou fervido ordenar, que os cafos capitães, a 
que fe fizer fummario, íe fentenceem dentro do termo de feis mezes , 
como já foi determinado porRefoluçaõ de treze de Setembro de mil 
feifcentos noventa e hum. E quando os ditos fummarios fe propoze-
rem em a Relação , examinará o Regedor , ou quem feu cargo fervir, 
fe he paffado o dito termo ; e confiando que fe excedeo por culpa , ou 
omiffaõ do ETcrivaõ, ou do Sollicitador da Juftiça , os fufpenderá por 
outro tanto tempo, quanto tiver corrido além dos ditos feis mezes ; e 
fendo a culpa , ou omiffaõ do Miniftro , me dará o dito Regedor conta 
para fazer com elle a demonftraçaõ , que for fervido , tendo entendi
do que lhe hei por muito recommendada efta diligencia. 

Nas caufas ordinárias, em que ou os offendidos , ou a Juftiça forem 
partes, fe procederá na mefma fôrma , pondo os Juizes dellas todo o 
cuidado , que convém , em reftringirem os termos , e evitarem reque
rimentos affe£tados, ou calumniofos, e procedendo contra os Advo
gados das partes , que os intentarem , com penas pecuniárias , e de pri
zaõ , efufpenfaõ; e do mefmo modo contra os Offieiaes , que ou por 
froáidaõ, ou maliciofamente as demorarem. E quando os Reos naó 
poderem fer prezos , fe procederá á fua revelia , citando-os por edi-ftos 
na fôrma determinada na Ordenação do liv. y. tit. 126., que indevida
mente fe tem pofto cm efquecimento. 

E attendendo a que nas caufas dos prezos pobres coftumaÓ fer maio
res as demoras ; porque depois de pronunciados , naõ tendo meios pa
ra prepararem os feus livramentos , repugnaÕ os Efcrivães continuar os 
proceffos Tem fe lhes pagar: Hei por bem ordenar, que tomando-fe a 
rol os ditos prezos pobres, e feus proceffos , fejaõ conftrangidos os Ef
crivães , a que tocarem , com pena de fufpenfaõ a continuallos ; para o 
que terá cuidado o Regedor, ou quem feu cargo fervir, de mandar ir 
á fua prefença o dito rol huma vez ao menos em cada mez, e examinar 
fe houve omiffaõ culpavel nos Efcrivães a refpeito dos ditos proceffos , 
e os fará fenten cear; dando-fe, quanto ao pagamento das cuftas, e das 
penas pecuniárias, em que os Reos forem condemnados, a providen

cia, 
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cia , que apontaõ as Ordenações do liv. 5*. tit. 140., e do liv. 1. tit. 2*\* 

E para que o dito Regedor poffa fer plenamente informado nefta 
matéria : Ordeno que o Defembargador Promotor da Juftiça cumpra 
infallivelmentc a obrigação , que he annexa ao feu cargo de ir peffoal
mente vifitar as cadêas no primeiro dia de cada mez , juntamente com 
o Sollicitador da Juftiça , para tomarem a rol todos os prezos que nel
las houver, e o Regedor lhes mandar dar livramento, como também 
para que íe naó demore a execução das fentenças dos que já eftiverem 
condemnados ou em degredo, ou em outras penas. 

Por íerinformado, que da facilidade com que hoje fe avocaÕ ás 
CorreiçÕes da Corte indiftinítamente quaefquer caufas crimes dos 
Bairros, tem refultado hum effeito totalmente contrario ao fim , com 
que fe permittiraõ eftas ^vocatorias ; porque em lugar de fe expedi
rem mais promptamente as ditas caufas , fe dilataó muito mais , e mui
tas vezes fe põem em total efquecimento ; de forte que naõ faõ cafti-
gados os Reos , nem fatisfeitas as partes offendidas; e os Efcrivães 
dos Bairros, e também os das Ouvidorias do Crime perdem os emo
lumentos , que juftamente pertenciaõ aos feus officios : Hei por bem 
revogar o dito eftylo , e qualquer L e i , Ordem , ou AíTento , em que 
fe funde , mandando que fó tenhaõ lugar as ditas avocatorias nos ca
fos , que provados merecerem pela Lei pena de morte natural, ou ci
ve l , ou cortamento de membro , e naõ em outro algum. 

E porque o defpacho das vifitas , que na fôrma da Lei fe devem fa
zer todos os mezes nas cadêas da Corte , e Cidade , he o meio mais fá
cil , e efficaz para ferem promptamente caftigados muitos vadios , la
drões , formigueiros , e outros malfeitores , que perturbaõ a Corte , e 
he conveniente que os Miniítros, que coftumaO affiftir nas ditas vifitas , 
tenhaõ a jurifdicçaõ neceffaria para poderem juftamente caftigar, e im
por penas condignas aos ditos malfeitores, que de outra forte ou fe 
perpetuaõ, e morrem nas cadêas , ou faó foltos impunemente com o 
fundamento de naõ terem culpa formada, e com grande prejuízo da 
Republica , em que ficaõ continuando os mefmos deliclos , e fervido 
de exemplo para fe animarem outros a commettellos : Hei por bem , 
que o Regedor , ou quem feu cargo fervir, poffa repetir as ditas vifitas, 
naõ fó nos dias determinados pela Le i , mas em qualquer que lhe pare
cer conveniente, e que nellas fejaó fentenciados naó fó os Reos com-
prehendidos nos cafos crimes, que declara o §. 9. da Lei da reformaçaõ 
da Cafa da Supplicaçaô ; mas também os que forem prezos por ufarem 
de facas, piftolas, e mais armas prohibidas, e da mefma fôrma os tranf-
grefíbres da prohibiçaó dos capuzes , impondo-fe a huns , e outros as 
penas já eftabelecidas contra os que ufaó das ditas armas , e capuzes , 
fem preceder outra alguma fôrma, ou figura de Juizo, mais que os fum-
marios, e as informações dos Miniflros dos Bairros , a cujas ordens ef
tiverem prezos ; porque dos autos , eperguntas , que aos Reos forem 
feitas, confiará fufficientemente a verdade para ferem ou condemnados, 
ou abfolutos. E 
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Eattendendo a que as penas eftabelecidas contra os mais R e o s , 

que fe coftumaõ íentencear nas ditas vifitas, naõ faõ as que baftaõ para 
condignamente ferem caftigados, e fe confeguir o fim de fe evitarem 
fimilhantes delictos : Hei por bem , que fe lhes poflaõ impor com pro
porção á qualidade das fuás culpas , e pefloas as penas de açoutes , ga
lés , ferviço nas obras publicas , e dois tratos de polé ; para cujo effei-» 

j o ordeno, que logo fe mandem levantar duas polés , huma no Rocio , 
•e outra no largo da Ribeira. E fendo algum,dos ditos Reos notoria
mente ladraõ de quatrocentos reis , fe praticará o difpofto no §. 20. da 
refoímaçaõ da Juftiça , pondofe-lhe marca nas coitas. E as mefmas pe
nas fe poderáõ impor pelos referidos crimes aos que judicialmente fo
rem fentenciados, e convencidos delles. 

Putrofim fou fervido, que das penas impoffas por AíTento das vifi
tas , fe naõ admittaõ mais que huns embargos, pòftoque os Reos go
zem do beneficio da reftituiçaõ, os quaes feraó obrigados a allegar den
tro do termo permittidopelo §. 17. da reformaçaõ da Juftiça , para o 
que lhes poderá dar vifta o Corregedor do Crime da Corte , a que per
tencer ; e o mefmo Corregedor na prefença do Regedor fentenciará os 
ditos embargos com os mais Juizes certos, e com toda a brevidade. E 
confirmando-fe o Affento da viãta , fe exécutaráõ logo as penas , fendo 
depois folto o R e o , pofto que tenha parte , confiando que naõ tem 
meios , com que refarcir o damno, que lhe cauíou. 

Mas porque fou informado, que por induftria de alguns Reos , e 
feus patronos, e fíniftras informações vocaes dos Efcrivães , faõ foltos 
nasditas vifitas alguns que corriaÕ livramento ordinário, e outros que 
mereciaõ mais íevéro caftigo : Sou fervido ordenar , que nenhum pre* 
zo feja defpachado em Audiência de vifita fem fe verem os Summarios, 
e haver informação dos Miniítros, por cujas ordens foraõ prezos, oS 
quaes feraõ obrigados a fazer as ditas informações por efcrito , decla
rando em fubftancia a prova , que ha contra cada hum dos ditos Reos» 
E para que tenhaó tempo competente para fazerem as ditas informa
ções, conforme o que confiar das devaíTas, e qoerelas , o Regedor lhes 
fará avi fo três dias antes do em que fe houver de fazer a vifita. E ten
do os ditos Miniítros impedimento legitimo para irem affiftir nella, re-
metteráõ os ditas informações por qualquer dos outros Miniítros dos 
Bairros , que houverem de affiftir, e naõ por mãos dos Efcrivães. 

Nas vifitas que os Corregedores do Crime da Corte faõ obrigados 
a fazer alternativamente na cadêa dp Tronco , examinarão com a mef
ma exacçaó as culpas dos prezos, naó fe regulando pelas informações , 
que dellas lhes derem os Eícrivães ; mas pelas que lhes remetteráõ por 
efcrito os Miniflros dos Bairros. E mandarão ir á fua prefença os mef-
'mos prezos , naô admittindo na vifita , como fou,informado que inde
vidamente íe pratica algumas vezes , aos que chamaõ aprefentados, 
mas íó aos que realmente eftiverem prezos , e fó pelas culpas , porque 
o podem eftar na dita cadêa, declaradas na Ordenação do liv. 5 tit 79-

E 
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E os que acharem em termos de ferem foltos, o naó feraó fem primeiro 
no aíTento, que fe coftuma fazer á margem do que tem cada hum dos 
prezos no livro do Carcereiro , fe declare que foi folto por tal crime, 
e naõ fimplezmente que foi folto , para que naõ poflaõ aproveitar-fe do 
dito affento, como alguns tem feito , para fe moftrarem livres por ou
tras culpas mais graves. E achando os ditos Corregedores alguns pre
zos com culpas differentes das que declara a referida Ordenação, os 
mandarão logo paffar para as cadêas do Limoeiro. ' 
/ E os Alcaides , Meirinhos , e mais Offieiaes, quç achando algumas 

facas , ou outras armas prohibidas , as naõ contarem , e fazendo autos 
das achadas, e entregando-os aos Miniflros, a quem pertencerem den-̂  
tro do termo de vinte e quatro horas , incorrerão em pena de fufpenfaõ 
por feis mezes ^ ede feis mil reis para quem os denunciar. E confiando 
o fizeraõ por dihheiro, ou outro algum intereíTe, fendo proprietários ,: 

perderão os officios em fua vida ; e fendo ferventuarjos , feraõ priva
dos da ferventia \ e inhabeis para mais naó fervirem os ditos officios, 
nem outros alguns. ' 

E ao Regedor da Cafa da Supplicaçaô , ou quem feu cargo fervir , 
encarrego com muito eípécial recommendaçaõ , que faça executar to
do o referido , como também que tenha grande cuidado de averiguar 
fe os Miniítros, e Offieiaes dos Bairros cumprem como devem , e lhes 
tenho ordenado, o que fe lhes encarrega nos referidos Regimentos dos 
Bairros, e dos Quadrilheiros; e havendo em alguns dos ditos Minií
tros falta attendi vel, ou negligencia, e omiffaõ culpavel, me dará con
ta , e da mefma fôrma do bem que outros me fervirem. E para que nef
ta fôrma tenha a fua devida obfervancia : Mando ao Regedor da Caía 
da Supplicaçaô , Governador da Gafa do Porto , ou a quem feus cargos 
fervir, Defembargadores das ditas Caias , e aos Corregedores do Cri
me , e Civel da minha Corte ,* e aos mais Corregedores , Ouvidores , 
Juizes , Juftiças , Offieiaes , e Pefloas de meus Reinos, e Senhorios , 
cümpraÓ, eguardem, e façaÓinteiramente cumprir, e guardar efte 
meu Alvará de Lei , pela qual hei porderogadas quaefquer outras 
Leis, Regimento, ou Ordens em contrario , como nelle fe contém. E 
para que venha á noticia de todos , e fenaó poffa allegar ignorância , 
mando ao meu Chançeller mór de meus Reinos, e Senhorios, ou a 
quem feu cargo fervir, o faça publicar na Chancellaria , e enviar a co
pia delle fob meu fello, e feu final aos Corregedores, e Ouvidores das 

.Comarcas, e aos Ouvidores das Terras dos Donatários, em que os 
Corregedores naó entraõ por Correiçaõ, e mais pefloas, a quem tocar 
a fua execução, e fe regiftará nos livros da Meza do Defembargo do 
Paço , e nos da Cafa da Supplicaçaô, e RelaçaÕ do Porto , onde fimi-
lhanres fe coftumaõ. regiftar, e efte próprio fe lançará na Torre do 
Tombo. Dado em Lisboa aos trinta e hum de Março de mil fetecen-
tose quarenta e dois. < 

* R E Y. 
AL-
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ALVARÁ , EM QUE SE ORDENA QUE EM LUGAR DE CINCO 
Juizes do Crime , e cinco Corregedores que havia nefla Corte , haja 

doze Corregedores todos com a mefma graduação, e jurifdicçaõ* > 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará de Lei Virem , que 
tendo confideraçaõ a que depois da Lei extravagante de vinte 
e cinco de Dezembro de mil e feifcentos e oito , que dividio os 

Bairros defta Corte , e determinou o numero , e graduação dos Minif* 
tros Criminaes , que nelles deviaõ fervir, íe tem augmentado taõ con-
fideravelmente os mefmos Bairros affim na extenfaõ dos limites anti-
gos , como no numero dos moradores , e da mefma fôrma os Julgados 
do termo , que naó podem os ditos Miniítros em taó grandes diftaneias 
acudir com â promptidaó conveniente a toda a parte , e evitar as fre
qüentes deíordens , que fuccedem nos feus deftrictos , por cuja caufa 
fe faz precifo , para que poflaõ cumprir efta , e as mais obrigações $ que 
lhes impõem a referida Le i , regularem-fe em outra fôrma os ditos 
Bairros , e Julgados , e aügmentar-fe á proporção o numero dos Minií
tros neceffarios para os reger, evitando-fe juntamente a notória defigual* 
dade de ferem huns Bairros regidos por Juizes do Crime , e outros por 
Corregedores , por fer jufto , e de maior decoro da mefma Corte , que, 
todos os ditos Miniftros affim como tem igual emprego , tenhaõ a mef
ma graduação, e fe efcolhaõ para fervirem nos ditos Bairros os que ern 
outros lugares de menor predicamento tiverem já adquirido a pratica , 
e experiências neceffarias , e dado provas da fua capacidade : Por tan
to , dcfejando dar a providencia conveniente em huma matéria taó im
portante , em que fe intereffa o focego publico da mefma Corte , fou 
fervido ordenar, que em lugar de cinco Juizes do Crime, e cinco Cor
regedores dos Bairros , que nella ha prefentemente, haja daqui ao di
ante doze Corregedores com a mefma graduação , e jurifdicçaõ , que! 
tem os acluaes , os quaes ferviráõ em outros tantos Bairros , repartin-8 

do-fe eftes na fôrma feguinte. 

i O Corregedor do Bairro da Rüa Nova terá a feu cargo ás mes
mas Freguezias , que já tinha , de S. Juliaõ , da Conceição , e da Mag-
dalena ; e no termo da Cidade os Julgados das Alvôgas velhas j Lou-
res, Caneffas, Montemuro, e Marnotas. 

2 Ao Corregedor do Bairro Alto pertencerão âs Freguezias da In-
camaçaõ, e do Sacramento, qüe já tinha, e de mais o fubürbio de 
Campolide, e Freguezia nova de Santa Ifabel; e no termo os Julga
dos de Bemfica , Friellas , e Appellaçaõ. 

3 O Corregedor do Bairro dos RemolareS terá a feu cargo fomen
te as Freguezias de S. Paulo , e dos Martyres , que já tinha ; e no ter
mo os Julgados da Ameixoeira , Paço do Lumiar, e Carnide. 

4 O Corregedor do Bairro do Rocio terá por deftriíto as mefmas* 
Tom. V- V fr«-
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Freguefias , que já tinha , de S. Nicoláo , Santa Jufta , S. Chriftovaõ, e 
È. Lourenço; e no termo os Julgados de Bucellas , Villa de R e i , e 
Santiago dos Velhos. K> 

5 O Corregedor do Bairro de Alfama terá á fua conta o mefmo 
deftricto, que já tinha, das Freguezias de Santo Eftevaõ , S. Vicente , 
Santa Marinha , e Santa Engracia , na parte em que fe extende até ao 
Convento de S. Bento de Xabregas ; e no termo os Julgados de Saca-
vem , N. Senhora dos Oíivaes , e Charneca. rão 

6 No Bairro do Caftello haverá outro Corregedor, ao qual perten
cerá O deftricto das Freguezias de Santa Cruz , S. Bartholomeu , S. 
Thomé , Santo André, e do Salvador com a calçada da Graça até ao 
Convento de Penha de França , pofto que pertença a outras Fregue
zias ; e no termo os Julgados de Camarate , Unhos , e Fanhóes. 

7 No Bairro do Limoeiro haverá outro Corregedor, o qual terá 
por deftricto o das Freguezias de Santa Maria , S.Jorge , S. Martinho, 
S. Mamede, e Santiago ; e no termo os Julgados de S. Joaõ da Talha, 
Santa Iria, e a Povoa de D. Martinho. o -i: 
fc" 8 No Bairro da Ribeira haverá outro Corregedor, cujo deftricto 
fera o das Freguezias de S. Joaõ da Praça , S. Pedro , e S. Miguel , e a 
frontaria de toda a Ribeira defde a porta da Mifericordia até ao Cáes 
do Carvaõ , pofto que feja de outras Freguezias ; e no termo os Julga
dos de Vialonga , Granja de Alpriate , o Tojal, e Santo Antônio. 

9 JNO Bairro da Mouraria haverá outro Corregedor com o deftricto, 
que comprehende as duas Freguezias de N. Senhora do Soccorro , e 
dos Anjos; e no termo os Julgados de Monteagraço, Banho, e Sapa-
taria. s 

r io No Bairro de Andaluz haverá outro Corregedor, o qual terá 
por deftri£lo o das Freguezias de S. Jofeph , N. Senhora da Pena , e S. 
Sebaftiaõ da Pedreira ; e no termo os Julgados de Cotovios, Santo Ef
tevaõ dos Gados , e Santo Quintino. 

11 No Bairro do Monte de Santa Catharina haverá outro Corre
gedor , ao qual pertencerá o deftricto das duas Freguezias de Santa 
Catharina , e N. Senhora das Mercês ; e no termo os Julgados do Mi-
Iharado , Povoa de Santo Adriaõ , Odivellas , e Lumiar. 
- 12 No Bairro do Mocambo haverá outro Corregedor, ao qual per
tencerá o deftricto das duas Freguezias de Santos, e de N. Senhora da 
Ajuda com os Lugares de Alcântara, e Belém ; e no termo os Julgados 
de Barca rena, Algês, e Oeiras. v 

13 Todos os Corregedores feraõ obrigados a affiftir nos Bairros, 
qúe lhes faõ deftinados , pondo todo o devido cuidado em confervallos 
em focego , eem evitar os continuos roubos , mortes , ferimentos, e 
outros infuítos , que nelles fuccedem quafi quotidianamente com gra-
*ve efcandalo, e injuria da Juftiça , procurando igualmente averiguar 
os que fe commetterem , e prender aos feus authores , para ferem caf-
tigadòs condignamente, e cumprindo exactamente tudo o mais, que 

lhes 
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lhes he encarregado , e aos feus Offieiaes íübalternos , affim na referida 
L e i , e Regimento dosBairros, como no dos Quadrilheiros , excepto 
fó o que expreffamente eftiver revogado por outras Leis , ou Ordens 
minhas pofteriores ás referidas. 

14 E porque fou informado, que para os ditos Corregedores fatif-
fazerem, como convém, as referidas obrigações, necefítaõ de mais 
Offieiaes, por naõ ferem baftantes para as muitas diligencias , que con
tinuamente oceorrem , hum Alcaide , e hum EfcrivaÕ , que prefente-
mente ha fó em cada Bairro : Sou fervido que em todos haja dois Al
caides , e dois Efcrivães, dos quaes aflillirá hum Alcaide com o feu Ef
crivaÕ em cafa do Corregedor, para qualquer diligencia que oceorrer 
de repente ; e o outro Alcaide , e EfcrivaÕ nas ruas mais publicas do 
Bairro, alternando-fe ásfemanas. E para que os ditos Offieiaes naó 
poflaõ diftrahir-íe em outras diligencias fora dos feus Bairros , c d en
tro delles logrem os emolumentos das que fe offerecerem : Hei por 
bem ordenar, que nenhum outro Official dejuftiça mais, que os refe
ridos , poffaÓ fazer penhoras , ou quaefquer outras diligencias a reque
rimento de partes dentro do deftriíto do feu Bairro, fob pena de nulli-
dade ; eosMeirinhps dos Tribunaes faraó fomente as que pelos mef-
mos Tribunaes lhes forem ordenadas , fem embargo de qualquer efty* 
Io , ou faculdade , que lhes foffe concedida , as quaes hei por revoga
das. ( 

15* Epor me ferprefente , que huma das obrigações annexas aos 
, Cargos de Juizes do Crime, que ora fou fervido fupprimir, he a de irem 
ao Senado da Camera defpachar as caufas das injurias verbaes : Hei 
por bem , que o Juiz das Propriedades o feja também das ditas caufas , 
e para determinallas vá ao Senado da Camera , aonde as defpachará a 
final com dois Vereadores. E para que nefta forma tenha a fua devida 
obfervancia: Mando ao Regedor da Cafa da Supplicaçaô , Governa
dor da Gafa do Porto, ou a quem feus cargos fervir , Defembargadores 
das ditas Cafas, e aos Corregedores do Crime , e Civel de minha Cor
te , e aos mais Corregedores , Ouvidores, Juizes , Juftiças , Offieiaes, 
e Pefloas de meus Reinos, e Senhorios, cumpraó, e guardem , e façaõ 
inteiramente cumprir, e guardar efte meu Alvará de Lei, ,pela qual 
hei por derogadas quaefquer outras Leis , Regimentos, ou Ordens, 
que houver em contrario , como nelle fe contém. E para que venha á 
noticia de todos , e fenaõ poffa allegar ignorância, mando ao meu 
Chançeller mór de meus Reinos , e Senhorios, ou a quem feu cargo 
íervir , 0 faça publicar na Chancellaria , e enviar a copia delle fob meu 
fello , e feu final aos Corregedores , e Ouvidores das Comarcas , e aos 
Ouvidores das Terras dos Donatários, em que os Corregedores naó 
entraõ por Correiçaõ , e mais pefloas a quem tocar a fua execução , e íe 
regiftará nos livros da Meza do Defembargo do Paço, e nos da Caía 
da Supplicaçaô, e Relação do Porto , onde fimilhantes fe coftumaó 
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regiftar: e efte próprio'fe lançará na Torre do Tombo. Dado em Lií-
boa aos vinte e cinco de Março de mil fetecentos e quarenta e dois. 

R E Y, 

ALVARÁ' , EM QUE SE ORDENA, QUE DOS DOZE 
Corregedores que havia nefta Corte, fe fiquem confervando os cinco, 

que antes havia; e que os outros fete fe extingao , e em feu lu
gar fejaõ creados outros tantos Juizes do Crime. 

í 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que haven-
do-me reprefentado o Baraõ Conde, Prefidente do Senado da 
Camera, que pela mudança , que fe fizera dos Juizes do Cri-, 

me , e do Civel defta Cidade em Corregedores , pelo Alvará de vinte 
e cinco de'Março de mil fetecentos quarenta e dois , e Decreto de de-
zanove de Dezembro de mil fetecentos quarenta e três , ficarão fem 
exercício as Doações da dita Cidade , fegundo as quaes pertencia ao 
mefmo Senado a nomeação dos referidos Juizes do Crime , e do Civel. 
E defejando Eu confervar á fobredita Cidade , e Povo delia ( em quan
to for poflivel, e o feu maior bem o poder permittir ) os privilégios , e 
prerogativas , com que os Senhores Reis meus Predeceflbres a honra-* 
raõ : Sou fervido, que dos doze Corregedores do Crime , qUe prefen-
temente ha na mefma Cidade , fe fiquem confervando fomente os cin
co que fempre houve : a faber, o da Rua Nova , do Rocio, deAlfa-
ma , do Bairro Alto , e dos Remollares ; e que os fete , que reftaó : a 
faber, do Caftello , do Limoreiro , da Ribeira , da Mouraria , de An-
daluz, do Monte de Santa Catharina , e do Mocambo^ feéxtingaó , 
fubrogando-fe nos feus lugares igual numero de Juizes do Crime. Af
fim eftes , como os Corregedores , teraõ os meímos deftrictos , que fo
raõ affignados aos feus refpectivos Bairros pelo dito Alvará de vinte e 
cinco de Março de mil fetecentos quarenta e dois. Todos íervifáõ com 
os meímos Offieiaes, com que até agora fervi raõ os Corregedores, con-
fervados , e extin£tos. E por fazer mercê ao fobredito Senado da Ca
mera , e Povo defta Cidade : Hei por bem , que os referidos fete Jui
zes do Crime, que mando íubftituir nos lugares dos Corregedores 
abolidos , me fejaõ confultados pelo mefmo Senado , na mefma fôrma 
em que até agora fe confultavaQ os Corregedores pelo Deíembargo do 
Paço; e haveráõ os ordenados, e emolumentos \ que haviaõ antes do 
referido Alvará de vinte e cinco de Março de mil fetecentos quarenta 
e dois , cobrando-os pela mefma eftaçaõ , por onde entaõ lhes eraô pa
gos , e o feraõ com os acerefcentamentos , que foraõ feitos aos lugares 
da fua graduçaõ pela Lei de fete de Janeiro de mil fetecentos e cinco
enta ; guardando os Regimentos dos Miniflros Criminaes defta Cida

de» 
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de, e muito efpecialmente o dosBairros: e indo ao Senado defpachar 
as caufas das injurias verbaes, como opraticavaõ antes do fobredito 
Alvará de vinte e três de Março de mil fetecentos quarenta e dois, que 
hei por derogado fomente no que a efte for contrario , ficando para 
tudo o mais no feu vigor. 

E mando , que o difpofto nefte meu Alvará fe cumpra inteiramente, 
como nelle fe contém , e tenha força de Le i , quepaffará pela Chan
cellaria , e valerá , pofto que o feu effeito haja de durar mais de hum 
anno , fem embargo da Ordenação , livro fegundo , titulo quarenta em 
contrario. Dado em Belém aos vinte e cinco de Agofto de mil fetecen
tos cincoenta e três. 

R E Y. 

'DECLARAÇÃO AO §. 14. DA LEI DE 25*; DE MARÇO DE 174a 
da nova forma da regulação dos Miniflros Criminaes. De 30 

de Janeiro de 1754. J 

EU ELREY. Faço faber a todos os que efte Alvará em fôrma de 
Lei virem , que fendo Eu fervido por outro fimilhante de vinte 
e cinco de Março de mil fetecentos quarenta e dois dar nova fôr

ma á regulação dos Miniítros Criminaes dos Bairros defta Corte , com 
augmento do numero delles , e dos feus Offieiaes, e fuasjurifdicções, 
e com aquellas providencias , que entaõ me parecerão convenjentes 
para a boa adminiftraçaõ da Juftiça, ordenei entre outras, a que fe con
tém no §. 14. da mefma Le i , nas palavras feguintes : *=-; E para quê os 
ditos Offieiaes naõ poffaõ diftrahir-íe em outras diligencias fora dós 
feus Bairros , e dentro delles logrem os emolumentos das que fe offe-
recerem : Hei por bem ordenar , que nenhum outro Official de Juftiça", 
mais que os referidos , poffaõ fazer penhoras , ou quaefquerourras di
ligencias , a requerimento de partes, dentro do deftricto do feu Bairro, 
fob pena de nullidade ; e os Meirinhos dosTribunaes faraõ fomente as 
que pelos mefmos Tribunaes lhes forem ordenadas , íem embargo de 
qualquer eftylo, ou faculdade', que lhes foffe concedida, asquaeshei 
por revogadas, t : Mas porque agora Sou informado., queda lobredita 
difpofiçaõ feqaÔfeguio a utilidade contemplada , c pelo contrario re-
fultaraõ outros inconvenientes, que me foraõ prefentes em Confulta 
do Defembargo do Paço de vinte e cinco de Setembro de mil fetecen^ 
tos cincoenta e dois, precedendo informação de hum dos Juizes da 
Coroa , e refpofta do Procurador delia : Sou fervido declarar o dito §. 
14. da dita Lei nas palavras referidas , c ordenar , que daqui em diante 
poffaõ os Alcaides , e Efcrivães dos Bairros fazer todos elles cumulati
vamente as diligencias, para que forem requeridos, abítendo-fe po
rém , debaixo da pena de nullidade , das outras diligencias , que per
tencem aos-Meirinhos dos Tribunaes, e Íeus Efcrivães, ficando, pelo 

que 
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quê toca a tudo o mais, em feu vigor a dita Lei de vinte e cinco de 
Março de mil fetecentos quarenta e dois. E para que affim fe obferve , 
e pratique, mandei paffar efte Alvará de Declaração ao outro da dita 
L e i , o qual hei por revogado na parte , que fe encontra com efta De
claração. Pelo que mando ao Regedor da Cafa da Supplicaçaô , Go-
vernadorda Caía do Porto , ou a quem feus cargos fervir, Defembar
gadores das ditas Cafas, e aos Corregedores do Crime, e Civel de 
minha Corte , e defta Cidade , e aos mais Corregedores , Ouvidores, 
Juizes , e Juítiças , Offieiaes, e Pefloas de meus Reinos, e Senhorios , 
cumpraÕ , e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e guardar efte 
mfeu Alvará , como nelle fe contém. E para que venha á noticia de to
dos , e fe naõ poffa allegar ignorância , mando ao meu Chançeller mór 
dé meus Reinos , e Senhorios , ou a quem feu cargo fervir, o faça pu
blicar na Chancellaria , e enviar a copia delle fob meu fello , e feu fi
nal , aos Corregedores, eOuvidores das Comarcas , e aos Ouvidores 
das Terras dos Donatários , em que os Corregedores paÔ entraõ por 
Correiçaõ. E fe regiftará nos livros da Meza do Defembargo do Paço , 
e nos da Cafa da Supplicaçaô , e Relação do Porto ,v onde fimilhantes 
fe coftumaõ regiftar; e efte próprio fe lançará na Torre do Tombo. 
Lisboa , trinta de Janeiro de mil íetecentos cincoenta e quatro. 

R E Y. 

ALVARÁ1 COM FORÇA DE LEI, EM QUE SE ESTABELECE 
" os ordenados, que haÕ de levar os Corregedores , Juizes, e Efcrivães 

do Crime ,pelosproceffos verbaes. De 25* de Junho de 1760. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei 
virem , que porquanto pela outra Le i , que eftabeleci na mef
ma data defta para a Policia , eçonferváçaõ da tranquillidade 

publica da minha Corte , tenho mandado ceifar os procedimentos or
dinários com que até agora fe protélavaõ os livramentos dos crimino-
fos com formalidades , e delongas, que fóíerviaó de animarem osde-
lictos , e de accumularem nas cadêas numerofos prezos , com inevitá
vel prejuízo da í^ude dos que nellas fe recolhiaó', e da boa , e prompta 
adminiftraçaõ da Juftiça : Ordenando , que os delictos commettidos na 
mefma Corte fejaõ autuados em proceffos fimplezmente verbaes, fem 
limitação de tempo, e fem determinado numero de teftimunhas, fo
mente até conítar da verdade do facto; e fejaõ logo remettidos aos 
Corregedores do Crime da Corte para ferem immediatamente fenten
ciados erri Relação, na conformidade dos meus Reaes Decretos de 
quatro de Novembro de mil fetecentos cincoenta e cinco : porque cef-
fando neftes termos grande parte dos emolumentos neceffarios para a 
fubfiftencia dos Corregedores, Juizes do Crime, e Efcrivães dos Bair

ros, 
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ros, e das CorreiçÕes daCorte , fe faz precifo , que os referidos Ma-
giftrados , e Efcrivães tenhaõ os meios competentes para viverem das 
affignaturas , e honefto trabalho dos feus lugares , e officios. E coníi-
derando , que hum dos modos de evitar os delictos confifte nas cuftas 
pecuniárias dos proceffos; porque ha muitos homens, que fe animaó 
adelinquir por falta de condemnações competentes para os reporta
rem : Sou fervido ordenar a todos os fobreditos refpeitos o feguinte. 

Nos delictos , a que pela Lei eftá impofta a pena de morte natural, 
ou civil, ou de cortamento de parte do corpo , haverá o EfcrivaÕ do 
Crime feis mil reis ; o Corregedor, ou Juiz do Crime , três mil reis ; 
o EfcrivaÕ da Correiçaõ da Corte , a quem tocar por diftribuiçaõ, três 
mil reis. 

Nos outros delictos , que tem pena extraordinária expreffa , e de
clarada na mefma Le i , haverá o Corregedor, ou Juiz do Crime dez 
toftões ; o Efcrivaó, que perante elle eferever, quatro mil reis; e o 
Efcrivaó da Correiçaõ da Corte , dois mil reis. 

Enas acções, que fe proceffarem dos crimes de pena arbitraria , 
haverá o Juiz , ou Corregedor do Crime oitocentos reis ; o EfcrivaÕ , 
que perante elle eferever , três mil reis; e o EfcrivaÕ da Correiçaõ da 
da Corte , mil e feifcentos reis. 

Os referidos emolumentos feraõ todos pagos aos fobreditos Minií
tros , e Efcrivães pelos bens dos Reos , que forem proceffados , ou fe
jaó condemnados , ou fejaõ abfolutos, no cafo em que naó tenhaõ par
te , que haja de pagar as cuftas; e feraõ fempre liquidos, e contados , 
além da eferita , e inqueredorias. 

E efte Alvará vde Lei fe cumprirá taõ inteiramente, como nelle fe 
contém , naõ obftantes quaefquer outras Leis , Direitos , Ordenações , 
Capitulos de Cortes, Extravagantes , e outros Alvarás , Provisões , e 
Opiniões de Doutores , que todas , e todos hei p o r.de rogados , como 
fe delles fizeffe efpeeial, e expreffa mençaó , pofto que fejaõ taes , que 
neceffitem irem aqui infertos de verbo aàverbum , fem embargo da Or
denação, livro fegundo , titulo quarenta e quatro , ficando aliás tudo 
o referido fempre em feu vigor. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço, Regedor da 
Cafa da Supplicaçaô , Confelhos da minha Real Fazenda , e do Ultra
mar , Meza da Confciencia , e Ordens, Senado da Camera , Junta do 
Commercio deites Reinos , e feus Dominios , Defembargadores , Cor
regedores , Juizes , Juftiças , e Offieiaes , a quem o conhecimento def
te pertencer, que affim o cumpraõ , e guardem , e lhe façaõ dar a mais 
inteira , e plenária obfervancia. Valerá como Carta, pofto que o feu 
effeito haja de durar mais de hum anno, naõ obftantes as Ordenações 
em contrario E para que venha á noticia de todos , mando ao Dou
tor Manoel Gomes de Carvalho , do meu Confelho , e Chançeller mór 
deites Reinos , e Senhorios , o faça publicar na Chancellaria , regif-
tando-fe efte nos livros da Meza do Defembargo do Paço , e Cafa da 
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Supplicaçaô , e remertendo-fe o próprio para a Torre do Tombo. Da
do no Palácio de N. Senhora da Ajuda aos vinte e cinco dcjunho de 
mil ietecentos e íeffenta. 

R E Y. 

ALVARÁ EM QUE SE DETERMINA, QUE SE NAÕ TIREM 
devaffas dos concubinatos. De 26 de Setembro de 1760. 

EU EJ^REY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que fendo* 
me prefentes em Coníulta da Meza do Defembargo do Paço as 
muitas^ e freqüentes deíordens, que fe tem praticado nas de

vaffas de concubinatos, a que na conformidade do Regimento dos 
Bairros dtíta Corte , e de outras Ordens procedem os Miniítros del
l es , e os Juizes de Fora, fem com effeito fe coníeguir o fim a que fe 
encaminhou aquella providencia , que foi o de evitar-fe com o caftigo 
o peccado publico , e efcandalofo ; antes pelo contrario tem refultado 
das mefmas devaíTas a maior confufaó , e abufo; íuccedendo , que aS 
mulheres caiadas , que vivem em boa uniaó, e harmonia com feus mari
dos , tendo duas peflbas íuas inimigas , que vaó jurar contra ellas nas 
ditas devaffas, apparecem pronunciadas, prezas, e infamadas com 
difcreditode feus maridos , e expoftas ao perigo , que Com elles pade
cem em fatisfaçaó da fua honra, que imaginaõ offendída ; fendo aliás 
nullo o procedimento deltas devaíTas, como contrario ás Leis do meu 
Reino , que naó reconhecem parte legitima para a accufaçaó daq"uelle 
crime, que naõ lejaõ os próprios cônjuges : paflando também pelo 
mefmo labéo as filhas, que vivem na companhia de feus pais; vendo-
fe por efte modo obrigados os pais a cafallas com as melmas pefloas 
com quem ficarão infamadas , e com quem talvez naõ as calariaó íe fe
naõ tiveíTe publicado aquelle trato ou verdadeiro , ou fallo. E queren
do obviar a hum abufo de taõ perniciofas coníequehcias : Sou íervido 
ordenar, que da publicação defte em diante fe naõ rirem mais devaffas 
de concubinatos; e que fe ponha perpetuo fileneio em todas as que até 
o prefente fe houverem tirado ; è que por ellas íe naõ proceda em tem
po algum : ficando fomente para o objecto das meímas devaffas os con* 
cubinatos com cortcubinas teúdas, e manteúdas com geral , e publico 
efcandalo E determino outrofim que os Miniítros , que excederem ef
ta minha Difpofiçaõ , fejaó pelo mefmo fadto fufpeníos dos feus cargos. 

Pelo que mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor da Ca
fa da Supplicaçaô , Governador da Relaçnõ , eCaía do Porto , Defem
bargadores das ditas Cafas, e a todos os Corregedores , Ouvidores, 
Juizes, e Juftiças, e mais Pefloas, a quem o conhecimento defte Alva
rá pertencer, queocumpraõ, e guardem, como nelle fe contém , e 
lhe façaõ dar a mais inteira obfervancia, fem embargo de quaefquer 
Leis , Regimentos, ou Difpofiçócs, que fe opponhaõ ao conteúdo nei-
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Je , que todas, e todos hei por bem derogar para efte effeito fomente , 
ficando aliás fempre em feu vigor. Ordeno ao Doutorjoaó Pacheco Pe
reira , do meu Coníelho , Defembargador do Paço, que ferve de Chan
çeller mór do Reino, que o faça publicar na Chancellaria , e remetter 
as copias delle impreffas debaixo do meu fello, e feu finai aos Tribu
naes , Magiftrados, e mais Pefloas na fôrma coftumada , regiftando-fe 
nos lugares , onde fe regiftaó fímilhantes Alvarás; e mandando-íe o 
original para o meu Real Archivo da Torre do Tombo. Dado no Pa
lácio de Noffa Senhora da Ajuda em vinte efeis de Setembro de mil 
fetecentos feffenta enove. 

R E Y. 

REGIMENTO DOSESCRIVAENS, QUE SERVEM COM OS 
Meirinhos, e Alcaides da Cidade de Lisboa , conforme a nova refor

maçaõ das Ordenações do Reino. 

OS Efcrivães , que fervem com os Meirinhos da Corte , e com 
os Alcaides da Cidade de Lisboa , poufaráõ na rua , em que 
poufarem os Meirinhos, ou Alcaides com que fervirem ; e naó 

achando nella cafas , poufaráõ no mefmo Bairro. 
E feraõ os ditos Efcrivães diligentes em fervir feus officios com os 

ditos Meirinhos, e Alcaides , rias diligencias que por bem da Juftiça , 
ou a requerimento das partes houverem de fazer. E fera cada hum del
les obrigado a ir cada dia três vezes a cafa do Meirinho , ou Alcaide 
com quem fervir: convém a faber, pela manhã, e á huma hora, e ás 
Ave Marias ; e affim mais todas as vezes que pelos ditos Meirinhos , 
ou Alcaides forem chamados. 

E cada hum dos ditos Meirinhos , e Alcaides correrá a Cidade , e 
fervirá com o EfcrivaÕ , que lhe for ordenado, e naõ com outro algum, 
falvo tendo o feu EfcrivaÕ tal impedimento , que naõ poffa fervir com 
elle , ou fendo diligencia , ou negocio que houver de fazer, de tal qua
lidade, que haja perigo na tardança, e naõ tenha tempo para o poder 
chamar. 

E mandamos que os ditos Efcrivães naõ vaõ diante dos Meirinhos, 
e Alcaides , quando de noite correrem a Cidade , por fe efcufarem re-
fiftencias , e efcandalos , e outros inconvenientes. 

Os ditos Efcrivães naõ levaráõ, nem tomaráó dos ditos Meirinhos, 
e Alcaides coufa alguma das condemnações, que os Julgadores fizerem 
para os ditos Meirinhos , e Alcaides em quaefquer cafos em que efcre
verem , ou derem fuás fés. 

Cada hum dos ditos Efcrivães terá hum livro enquadernado , nu
merado , e affignado conforme a Ordenação por hum dos Corregedo
res do Crime da Corte , ou da Cidade de Lisboa , ou Juizes do Crime 
delia, no qual efcreverá, e affentará todas as condemnações verbaes, 
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em que os Julgadores condemnafem as peffoaS , que lhes forem leva
das pelos ditos Meirinhos , e Alcaides. E faraó affignar as ditas con
demnações no dito livro, pelos Julgadores que as fizerem ; as quaes 
mandamos, que as affinem ao tempo que fizerem as taes condemnações. 

De cada auto que fizerem das condemnações^verbaes , que affim ef
creverem no livro que haõ de ter ,-*poderáõ -levar oitenta reis ; e affim 
de cada auto de prizaõ de qualquer peflba , que os ditos Meirinhos , e 
Alcaides prenderem , que íendo levada perante cada hum dos ditos 
Julgadores for mandada por elles á prizaõ. 

De cada hum dos autos de penhoras , execuções , ou quaefquer ou
tros , que por razaõ de feus officios podem fazer , poderáõ levar oiten
ta reis á cufta das partes executadas. E mais haveráõ pela ida outro tan
to*, quanto fe montar na metade do que houver de levar o Meirinho, 
óu Alcaide com quem forem. r 

De cada mandado de foltura de qualquer prezo, poderáõ levar vin
te reis. 

E qualquer dos ditos Efcrivães , que levar mais falario do acima di
to , ou naõ cumprir alguma das ditas coufas aqui declaradas , por cada 
vez que niffo for comprehendido , além das penas conteúdas nas Orde
nações , pagará vinte cruzados, ametade para os Cativos, e a outra 
para quem o accuíar. 

REGIMENTO DE QUE HAÕ DE USAR OS GOVERNADORES 
das Armas de todas as Províncias, feus Auditores, e Acceffores, 

na maneira que nelle fe declara. 

E U o PRÍNCIPE, como Regente, eGovernador deites Rei
nos , e Senhorios. Faço faber aos que efte Regimento virem , 
que havendo confideraçaõ aos abufos, que a calamidade da guer

ra introduzio na difeiplina Militar, acerca da adminiftraçaõ da Juftiça , 
por naõ haver nefte Reino Leis, ou Regimento com clareza , e diftinc-
çaõ da jurifdicçaõ que lhe pertencia , de que fe experimentarão, e ex-
perimentaó cada dia grandes contendas entre os Cabos da Milicia, féus 
Auditores, e os Miniítros da jurifdicçaõ ordinária , extendendo-íe a 
competência aos Tribunaes maiores de huma , e outra jurifdicçaõ, tan
to em prejuízo da boa adminiftraçaõ da Juftiça ,do bem publico , e feu 
focego: Querendo evitar eftes inconvenientes , e que os vaíTallos dei
tes Reinos , e Senhorios, com certos , e determinados preceitos , fai-
baÕ mandar, e obedecer com feiencia da fuajurifdicçaõ, e privilégios: 
Fui fervido, com parecer dos do meu Confelho , eftabelecer efte Re
gimento para os Governadores das Armas de todas as Provincias, feus 
Auditores , e Acceffores; o qual quero fe cumpra , e guarde invíola-
velmente como Lei. Reprovando , e derogando , para effe effeito, to
dos os ufos, e coftumes , que o encontrarem , affim nefte Reino, e Ilhas 

adja-
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adjacentes , como nos mais domínios defta Coroa , nos cafos a que fe 
poder applicar, e naõ eftiverem de antes provido, na maneira feguinte. 

1 Os Governadores das Armas, c outros Cabos maiores , a quem 
Eu encarregar o Governo de alguma Provincia , regiftando primeiro 
a fua Patente nefta Corte , na Contadoria geral, na fôrma do eftylo : 
tanto que chegar á praça d'armas, ou ao lugar da Provincia , onde ha 
de tomar poffe do feu pofto, mandará infinuar ao Juiz , e Offieiaes da 
Camera a Patente que levaó , para que lhe venha á noticia a jurifdicçaõ 
que nella lhe he concedida ; e fe trasladará rços livros da Camera , na 
Védoria , e Contadoria geral, na fôrma do eftylo; e o mefmo faraõ os 
Cabos menores , a quem fe encarregar o governo de algumas praças, 
ou prezidios de qualquer qualidade que fejaõ. 

2 Depois de tomarem poffe, e peffoalmente vifitarem as mais , e 
principaes praças que lhes for poffivel, fe informarão particularmente 
dos crimes graves, e efcandalofos , que houverem commettido os fol-
dados da fua Provincia , e eftiverem fem livramento; e ordenará ao 
Auditor geral, que vendo os livros das querelas , e as devaffas , proce
da contra ps culpados, na fôrma que he obrigado, para que naõ fiquem 
os crimes fem caítigo ; e conítando-lhe que na Provincia affiftem alguns 
condemnados por fentença em pena de degredo para dentro do Rei
no , ou fora delle , fem o î rem cumprir, ordenará ao Auditor geral, 
que proceda contra elles , para que dentro de termo limitado vaô cum- , 
prir feus degredos , dandofe-lhe'baixa em feus affentos, para naó fe
rem admittidos , em quanto naó moftrarem certidão corrente de o te
rem fatisfeito. 

3 Nas praças , onde os Governadores das Armas affiftirem de aíTen
to , ou naquellas em que fe acharem , commettendo-fe neffe tempo al
gum delicto , havendo confideraçaó ao maior refpeito que felhe deve 
pela preemihencia do cargo que exercitaó, fazendo-fe por efta circumf-
tancia mais grave , e confequentemente digno de maior caítigo , naó 
fendo o crime da qualidade, que provado mereça pena de morte natural, 
civil, ou cortamento de membro, o poderá fentenciar o Governador das 
Armas com oMeftre de Campo General,eftando prefente o Auditor ge
ral , fem appellaçaõ , nem aggravo, até pena de cinco annos para o Bra-
fil. Porém fendo contra Fidalgo , ou Cabos maiores,* até Capitão dep"vilegios. 
Infantaria inclufíve , fe naõ publicarão, nem daraó á execução as fenten
ças , fem primeiro Ce me dar conta pelo Confelho de Guerra , para as 
mandar executar, ou admittir á appellaçaõ,, conforme a qualidade do 
cafo , fuás circumftancias, e prova. 

4 Em todos os mais cafos , em que couber pena de morte natural, Cafos ÀO 
civil, ou cortamento de membro, ou outra pena criminal, excepto o morte-&c* 
cafo efpecial acima referido , e os mais abaixo efpecificados nefte Re
gimento , os fentenciaráõ os Governadores das Armas com o Meftre de 
Campo General, eftando prefente , e com o Auditor, dando em todos 
appellaçaõ, e aggravo na forma do Regimento; e naó fe achando pre-
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fente o dito Meftre de Campo General, o fentenciará o Governador 
das Armas com o Auditor; e naõ fendo conformes , fe chamará o Cor
regedor da Comarca , e na fua aufencia o Provedor, e na defte o Juiz 
de Fora ; e conforme o que fe vencer pelos mais votos , fe efcreverá a 
fentença , por quanto todos faó votos igualmente decifivos. 

5* Eporque convém, que os crimes militares, de motins, rebelliaó, 
trànsfugas , quebrantamento de bandos , e outros fimilhantes , que pe
la qualidade delles naõ admittem privilegio, nem exceiçaõ de pefloas; 
e por fe feguir delles hum prejudicialiflimo exemplo , e graviffima of-
fenfa da Juftiça, fe caftiguem logo íem dilaçaõ, o Governador das Ar
mas , ou quem feu cargo occupar, o fentencee com toda a brevidade 

/fummariamente, com o Meftre de Campo General, eftando prefente , e 
com o Auditor, fem appellaçaõ, nem aggravo, para que no mefmo tem
po que fe vir o efcandalo do deliéto, fe veja o exemplo do caítigo , e 
ÍÔmente fendo a pena de morte natural, fe naõ dará á execução , íem fe 
acharem prefentes cinco votos: convém; a faber, o Governador das 
Armas , Meftre de Campo General, eftando prefente , Auditor geral , 
Corregedor da Comarca , ou Provedor , e em falta de algum delles , o 
Juiz de Fora , ou Julgador letrado mais vifinho, o que fe naõ entenderá 
nos bandos lançados havendo guerra viva, ou nos Exércitos ; porque 
entaõ fe guardará o eftylo militar com execução prompta. 

6 Quando os Governadores das Armas, ou quem occupar o go
verno , achar que convém mandar lançar alguns bandos com penas co-
minadas aos tranfgreflbres , o naõ poderáõ fazer fenaõ infcriptis , e fir
mados , e fe mandaráõ entregar ao Auditor geral , para os mandar re
giftar pelo feu EfcrivaÕ , que daraõ fé da publicação , para o que teraó 
livro particular, para a todo o tempo confiar da cauía que houve, e 
fôrma com que íe paffaráõ , e fe dar á execução com toda á pontuali
dade , por fer matéria das mais importantes á confervaçaõ da Milícia. 

7 Quando os Governadores das Armas fentenciarcm alguns Reos 
em pena de degredo para dentro do Reino , ou fora delle de qualquer 
qualidade que feja , naõ admittiráõ petição algumafobre perdaó , ou 
commutaçaô do dito degredo , em parte , ou em todo ; por quanto o 
tal perdaó he huma das príncipaes, e mais infeparaveis regalias da nof
fa Peflba ; e quando as partes tenhaó juftas caufas , para o perdaó, ou 
commutaçaô, poderáõ recorrer a Nós , para lhes defirir como for mais 
conveniente; e tendo os Governadores das Armas , que nos advertir 
fobre o merecimento , e preftimo dos Soldados, que requerem perdões, 
o faraõ pela Secretaria do Expediente. 

8 E por quanto a prizaõ dos delinqüentes he p principal meio por 
donde a Juftiça fe fatisfaz, e executa : Mando que daqui em diante, 
por nenhuma via , ou maneira fe poffaõ impedir em praça , ou prezidio 
algum, de qualquer Provincia, antes quando pelo Confelho de Guerra, 
ou qualquer outro Tribunal de Juftiça fe mandarem prender alguns de
linqüentes Soldados, ou Cabos, affiftentes nas praças, ouprezidios, 

ou 
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ou fora dellas , os Miniflros a que fe commetterem as ordens, as dem 
logo á execução , fem ferem obrigados a darem conta dellas antes de 
fe executarem ; e fomente depois de feitas as prizões, e feguros os 
prezos , moftraráõ as ditas ordens; porque com efte meio fe naõ arrif-
ca o fegredo, taõ precifamente neceíTario , para fe executarem as pri
zões , como moftrou a experiência, efenaõ falta ao refpeito, que fe 
deve aos que governaÕ as praças", ou prezidios ; porém ifto fe naõ en
tenderá , onde affiftir o Governador das Armas , ou o Meftre de Cam-
poGeneral , que em feu nome governar, e na aufencia de ambos o 
General da Cavallaria , ou Artilharia ; porque nelles, pela preemi-
nencia dos poftos , fe lhes dará conta das prizões , antes de fe effeitua-
rem , o que fe naõ entenderá nos Governadores das praças, e Cabos , 
que em alguma dellas governe a Cavallaria ; porque entaõ fe naõ exe
cutará fem primeiro fe dar conta a quem governar a Provincia , ainda 
que aííiftaõ em diverfas praças , para que quem governar a Provincia, 
poffa fupprir fua falta encarregando a outros Cabos, o que eftiver á 
conta dos que haõ de fer prezos. 

9 Os Julgadores Letrados de cada huma das Províncias defte Rei
no , fendo-lhe encommendada alguma diligencia pelo Governador 
das Armas , ou quem íuas vezes fizer , fendo pertencente á Milicia , e 
qualidade que peça prompta execução, fera obrigado a dar logo cum
primento a ella , fob pena de Eu proceder contra elle , conforme o dó
lo , ou negligencia , com que nella fe houver; porém naõ poderáõ por 
efte refpeito , nem por outro algum motivo os ditos Governadores , ou 
feus Loco-tenentes proceder contra elles , nem contra os feus Audito
res , a pena de fufpenfaõ, prizaõ, ou emprazamento em matéria de 
Juftiça , ou Milicia , fem primeiro me dar conta pela Secretaria do Ex
pediente , ou Confelho de Guerra , para Eu mandar proceder com a 
demonftraçaó correfpondente á culpa em que for achado. O que fe naõ 
entenderá nos cafos de rebelliaõ, traição , e outros fimilhantes, em que 
feja precifamente neceíTario a fegurança de fuás pefloas ; porque entaõ 
o poderáõ fazer, em quanto daõ conta , tendo-os entre tanto em parre 
fegura , mas decente a refpeito dos lugares que occupaõ. 

10 Porém quando a deíobediencia ás ordens dos Governadores Defobedi? 
das Armas for em materiamente grave , e perigofa na dilaçaõ, os po
derão emprazar, para em termo certo virem a efta Corte a dar a razaõ , 
que tiveraõ para defobedecerem ás ordens dos ditos Governadores, ou 
Cabos maiores , para que tomada informação , fe lhe dê o caítigo con
veniente á fua culpa ; e ainda que nas Províncias fe achem alguns Le
trados, que me hajaõ fervido em lugares de letras, naõ poderáõ os 
Governadores das Armas obrigallos, que façaõ diligencias tocantes á 
Milicia , ou Juftiça , nem ainda pedindo informações ; porque fó dos 
que actualmente eftaõ exercitando os feus officios fe poderáõ valer na 
fôrma referida. 

11 Para que os Governadores das Armas fe naõ divirtaõ com negó
cios, 

encia. 
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cios , e caufas diverías , e impertinentes ás militares da fua profiíTaÕ , a 
que devem ter toda a applicaçaó como convém a meu ferviço, moftran-
do a experiência alguns cafos de perturbações , e vexações dos vaíTal
los : Mando que daqui em diante fe naõ intrometaõ por alguma via nas 
matérias tocantes á minha Fazenda Rea l , como íaó Alfândegas, Por
tos Seccos , Terças , Sizas , bens do Confelho , e outros effeitos limi-
lhântes , qu*è tem Tribunaes íeparados donde tocaõ , e fomente quan
do lhes confiar de alguns defcaminhos prejudiciaes ao bom governo 
publico da Juftiça , ou Fazenda, me poderáõ dar conta para Eu o man* 
dar remediar, como mais convierca meu ferviço. 

Fintas. •**£ 12 E por quanto o lançar fintas , ou pedidos pelos povos , affim de 
dinheiro , paõ , ou outros gêneros fimilhantes , de qualquer qualidade 
que fejaõ , ainda que o aperto , e neceffidade o peçaõ, he regalia refer-
Vada á minha Peflba: Mando que daqui em diante osGovernadores das 
Armas , ou quem feu cargo fervir, as naô lancem por nenhuma via , ou 
modo, geraes, ou particulares, fem ordem efpecial minha, nem os 
Védores Geraes , ou Official algum de Milicia as dê á execução, fob 
pena de perdimento do officio ; antes repetidamente repliquem , como 
lhes he concedido era feu Regimento , em matérias de menos porte. 

Capítulos. 13 Dartdo-fe aos Governadores das Armas por efcrito alguns capí
tulos de culpas contra algum Gabo , ou Official de Milicia , de qual
quer qualidade que fejá , naõ poderá judicialmente , nem ainda com 
0 feu Auditor tomar conhecimento dellas, e fomente depois deaffigna-
dos os Cdpitülantes , reconhecidos os finaes , mandando pelo Auditor 
tomar informação extrajudicial, os poderáó remetter com ella ao Con
felho de Guerta , para que precedendo as diligencias neceffarias , man
de defirir como parecer juftiça ; porque naó conVêm que para as pefloas 
que tfté fervem na guerra, fe abra porta a hum meio de vingança taõ 
alheio da fua profiflâõ. 

Pacificar *4 ^os Governadores das Armas , e feus Loco-tenentes , pertence 
diffénções. ó pazíguar pelo meio poffivel da amiíade , e uniaÓ , as diffensóes, e 

encontros , que haja entre os Cabos , e Offieiaes da Milicia , de qual
quer qualidade que fejaõ, acudindo com prevenção , e remédio antes 
que chegue a rompimento , e efcandalo ; e quando naõ baile a fua dili
gencia , os poderáõ mandar affiftir em lugares bem feparados nameíma 
Província , e me daraõ logo conta pelo Confelho de Guerra , para Eu 
mandar proceder como convier em matéria de taõ ruim confequencia á 
confervaçaõ da Milicia , e a meu ferviço. 

Relação 15" Aflito como he obrigação dos Governadores das Armas o faze-
v dos Cabos, rem-me relação todos os annos dos Cabos , e Soldados, que melhor 

Se'lh0Tíer--mé fervem , e mais affiftem nos lugares da fua obrigação ; affim também 
vem. ma deve mandar do eftado em que eftaõ as fortificações , trens , e mais 

pètrechos de guerra , e do que nellas em particular fe neceffita. Pelo 
que ordeno, que daqui em diante os ditos Governadores, ou Cabo 
maior, que affiftir na Provincia no mez de Março de cada hum anno, 

me 
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me/emettaõ, as ditas relações com toda a diftincçaõ neceffaria , affigna
das pelo'Védor Geral, ao Confelho de Guerra , para que fe mande acu-
dir em tempo conveniente , evitando-fe maiores defpezas , e o grande 
damno , que fe fegue á confervaçaõ das praças , e meu ferviço. 

16 Aos Governadores das Armas , ou quem feus cargos fervirem , Licença 
nos cafos que lhes toca o darem licença aos Soldados , e Cabos , para PJta (ahir 

poderem fahir das fronteiras por algum tempo : Mando o naõ façaõ fe- teiUJ0 

naõxpor efcrito , e por tempo determinado, regiftada primeiro no li
vro das Vedorias aonde pertencem , e de outro modo naõ valhaõ , pe
lo grande prejuizo que fe íegue á difciplina Militar, e confervaçaõ del
ia , naõ afliltirem os Soldados onde vencem feus foldos , logrando-os 
fora dos lugares do feu pofto , e exercício. 

17 Fazendo-fe queixa aos Governadores das Armas de alguns de- Queixa, 
liítos commettidos'fjor Cabos , Soldados , ou Offieiaes da Milicia , en-
commendará ao Auditor, que fendo cafo de devaffa , a tire logo fem 
dilaçaó, pronuncie como he obrigado ex officio , e prenda os culpa
dos ; porém naõ poderá fazer cafo de devaffa , o que o naõ for pela Lei ; 
mas fendo de qualidade que lhe pareça , que fera conveniente tirar-fe 
delle devaffa, mo fará a faber , para Eu o ordenar , como fe pratica nos 
Tribunaes maiores ; porém havendo queixofos , fará autos , tomará as 
querelas o Auditor, e as fentenceará como lhe parecer juftiça ; e ainda 
que naõ haja parte, quando o cafo for digno de devaffa, procedendo in
formação , com ella me dará conta pelo Confelho de Guerra, para Eu 
mandar proceder como for mais conveniente. 
i • 18 Pofto que os cafos de que os Auditores tomarem conhecimen- Salário daa 
to , fejaó de devaffa, como fejaõ tiradas por obrigação do officio , naõ 
poderáõ levar falario quando as tirarem no lugar da fua refidencia , ou 
feis legoas ao redor; e fomente fendo fora das ditas feis legoas , lhe fe
ra permittido , que á cuíta das partes poffa levar o falario , que coftu-
maó levar os Corregedores das Comarcas, quando vaõ a diligencias 
fora dellas. 
,19 E por quanto a pena de pôr homens ás portas dos pais , mais , Homens ás 
irmãos , irmãs , e outros parentes mais affaftados por filhos , e parentes p°[s

tas
&

dos 

íeaufentarem , ou efconderem nasoccaíiões de conducções , e recon-
ducçóes, encontra regularmente o direito, e razaõ natural, que naõ 
permitte fer outrem condemnado pela culpa alheia , e refultar defte ri-
gorofo gênero de execução, evexaçaõ, clamor grande nos povos , o 
que fenaõ deve admittir,em quanto houver outros meios: Ordeno que 
daqui em diante os Governadores das Armas , nas levas, conducções , 
reconducções dos Soldados, naõ confintaõ uíardefte meio ; e quando 
a experiência moftre que he precifamente neceíTario efte procedimen
to , os Governadores das Armas nos daraõ conta para refolvermos o que 
for mais conveniente á confervaçaõ do Reino, e»bem dos vaíTallos. 

20 Mando aos Governadores das Armas, que íe naó intromettaõ Eleições. 
nas eleições dos Offieiaes da Ordenanqa , que pertencem ás Comarcas, 

e 
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e feu governo ; por quanto quando nellas haja alguma defordem con
tra a fôrma que devem guardar, tem recurío para o Confelho de Guer-

Efcufas. ra na fôrma de feu Regimento. Nem outrofim fe intromettaó em efcu-
fas de alguns Offieiaes do governo das Comarcas , ainda que feja com 
o pretexto de ferem neceffarias para a Milicia , pelos grandes inconve-

Sizas. nientes que dahi nalcem. Nem também impidaõ por alguma via as exe
cuções das fizas dadas nas Relações , e mais Tribunaes , antes para a 
execução dellas, fendo neceíTario, lhes daraõ toda a ajuda , e favor; 
porém os Soldados naó poderáõ fer obrigados pelas Cameras a fervir 

Officios daos officios da Republica , e fó poderáõ for eleitos para Vereadores, 
Republica, os quaes cargos poderáõ fervir voluntariamente , mas naõ conftrangi-

dos , e as Cameras naõ feraõ ifentas da jurifdicçaõ dos Governadores 
das Armas naquellas matérias que diredte , ou indireíte , pertencem á 
defenfa das praças em matérias militares, como faõ, provifaõ de man-
timentos , e outros íimilhantes. 

21 Quando os Governadores das Armas , affiftentes nas fuás Pro
víncias , me propozerem alguns Soldados para fe proverem de novo em 
qualquer pofto , ou para melhoramento de outro maior, naõ os conful-
taráõ , fem primeiro lhes moftrarem, e ajuntarem folha cor»ida na Pro
vincia , ou Praça aonde fervem, e na Confulta affim o declararão; e fen
do ella feita nefta Corte pela peflba que governar as Armas , fe guarda
rá na mefma fôrma, por fe evitar da rem-fe os melhoramentos em lu
gar do caítigo, que pediaó os delictos, em prejuízo dos bem proce
didos. 

Refidencias 2% Sem embargo de que nas Cortes celebradas no anno de 1652 
geraes. fe determinaffe , que aos Governadores das Armas, affim do Exercito, 

como da Provincia fe tomaffem refidencias geraes , e a todos os mais 
Cabos inferiores, e o mandaffe executar EIRei meu Senhor, e Pai, que 
fanta gloria haja : Com tudo pela grande confiança , que faço dos que 
de prefente me fervem, e efperar que com o mefmo exemplo conti
nuem os que depois vierem , e também por alguns inconvenientes, 
que comfigo trazem as devaffas geraes : Mando que daqui em diante , 
fem nova , e efpecial Reioluçaõ minha fe naõ tirem as ditas refidencias 
geraes, e fomente quando fe offerecerem algumas queixas, de Cabo 
maior, ou inferior , mandarei tirar devaffas , ou refidencias, como pa
recer fer mais neceíTario para averiguação das culpas, e para que naó 
fiquem fem caítigo. 

2 3 Aos Governadores das Armas encommendo muito, que o mais 
que poffivel lhe for, encarreguem as diligencias de Juftiça , tocantes á 
Milicia, aos feus Auditores , affim pela noticia , e experiência que tem 
para as fazerem melhor, ecom mais brevidade , como por naó convir 
occupar outros Miniítros applicados a outras occupaçóes , e que para 
eftas naó tem falario algum , nem merecimento ; e juntamente por evi
tar duvidas de jurifdicçóes : e por eftes motivos fe ordenou ao Defem
bargo do Paço fe naõ commettaõ diligencias aos Auditores. 

Quan-
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14 Quando os Governadores das Armas votarem nos feitos crimes 

com o Auditor ,e mais Cabos , e Miniflros na fôrma defte Regimento , 
o Auditor geral fera o Juiz Relator; e depois de o fazer com toda a miu
deza neceffaria, votará em primeiro lugar, e fucceffivamente os mais 
Miniflros Letrados, conforme fua antigüidade, começando o mais mo
derno , e depois os Cabos na mefma fôrma , e em ultimo lugar o Go
vernador das Armas, ou quem fuás vezes fizer, e affignaráõ na mefma 
fôrma , e o preparar dos feitos toca fomente ao Auditor como Juiz Re
lator, e juntamente deferir ás interlocutorias de qualquer qualidade 
que fejaó. . -j. -

Auditores geraes, e particulares. 

25* Os Auditores de todas as Províncias defte Reino faõ Juizes pri- juizes pri
vativos de todos os crimes, commettidos pelos Cabos , e Soldados pa-vativos* 
gos , cada hum na fua Provincia , e procederão a prizaõ, e mais fôrmas 
em Direito eftabelecidas, até fentertciarem a final com o Governador 
das Armas , oü quem feu cargo fervir, como fica ordenado nefte Regi
mento , dando appellaçaõ, e aggravo para o Confelho de Guerra nos 
feitos crimes com as declarações , e efpecialidades apontadas no prin
cipio defte Regimento ; e feraõ obrigados a appellar ex officio , como 
he lei praticada nos mais Juizos do Reino; e fomente nos cafos que fe 
acharem exceptuados nefte Regimento para naõ haver appellaçaó, nem 
aggravo , naó feraó obrigados a appellar ex officio , antes daraó as fen
tenças á fua devida execução. 

26 O privilegio do foro gozarão fomente os Cabos, e Soldados privilegio 
pagos, que actualmente eftiverem fervindo, para cujo effeito o Audi- do íoto-
tor geral, antes de tomar conhecimento das culpas , e dar livramento, 
fará ainda ex officio , e fem requerimento da parte , toda a diligencia 
para averiguar, fe foraõ os crimes commettidos antes, fe depois de alif-
tados ; porque nos crimes que antes commetteraõ, naõ gozaráõ do pri
vilegio do foro, por lhe naõ valer, fenaõ para os commettidos depois 
de aliftados; que ainda fe limitará , quando confiar que fe aliftaraõ com 
notória fraude para commetter o crime com maior confiança ; porque 
nefte cafo naõ permitte o Direito , que gozem do tal privilegio. 

27 Quando alguns Soldados , ou Cabos eftiverem aufentes do lu- Abfenten 
gar aonde fervem , e commetterem fora delle alguns crimes , os Audi
tores naõ lhe deferirão a requerimento algum fobre o privilegio, fem 
primeiro lhes confiar legitimamente como fe aufentaraõ fora da Provin
cia com licença legitima de feu fuperior, que lha poffa dar feita por ef
crito , regiftada na Contadoria , ou Védoria, notada em feu aíTento , e 
confiando fer o delicto commettido, ainda durante o tempo delia; por
que nos crimes que commetterem , depois de terem baixa no feu affen-
t o , naó gozaráõ do privilegio. 

2 8 Quando as culpas dos Soldados, commettidas depois de alifta
dos , íe acharem em outro Ju izo , que naõ feja o do feu foro, paffaráõ 
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os Auditores Cartas precatórias na fôrma do eftylo para os Julgadores 
em cuja juriídicçaõ fe acharem as taes culpas , lhes remetterem no to
cante aos ditos Soldados ; porém nas ditas Cartas precatórias irá in-
ferta certidão da Védoria, ou Contadoria de como foraõ commettidas 
depois de aliftados , como actualmente eftavaõ fervindo , com declara
ção de como os crimes naõ faõ dos^exceptuados nefte Regimento ; e 
paflando-fe em outra fôrma , os Juizes deprecados naõ feraõ obrigados 
adar cumprimento ás ditas Cartas, «'x- >y» -Ah 

Privilégios 29 E por quanto confiderando Nós com toda a attençaó quam juf-
amp ia os. t o ^ g c o n v e n ; e n r e feja a o D e m publico, que os privilégios dos Solda

dos naó fó fejaõ guardados inviolavelmente , mas ampliados , e prefe
ridos : Mandamos , e ordenamos , que daqui em diante ufem os Solda
dos do feu privilegio do foro , naõ fendo dos cafos exceptuados nefte 
Regimento , ainda contra as viuvas , órfãos , e pefloas miferaveis; por
que de outra forte lhe feria quafi inútil o privilegio , fendo ordinaria
mente as viuvas , e órfãos , as mais das partes, nas accufações das mor
tes. 

30 Nas caufas eiveis naõ gòzaõ os Soldados do privilegio do foro, 
como por muitas vezes éftá determinado , e fomente nas que tiverem 
nafeimento de contratos , e acções com elles celebrados depois de alif
tados , ou fobrê os bens moveis do feu ufo, vencimento de íeus foldos , 
alugueis de cafas, alojamentos , e outras coufas fimilhantes , poderá o 
Auditor geral tomar conhecimento por fi, defpachando-as com a maior 
brevidade ; e das fentenças finaes , que por fi der neftes cafos , naõ ha-

\r verá appellaçaõ, nem aggravo até quantia de dez mil reis nos bens mo
veis , outro nos de raiz; e paflando das quantias preferidas, admitti-
rá appellaçaõ , e aggravo para o Confelho de Guerra , onde o Juiz Ac-
Ceflbr as determinará na fôrma do feu Regimento. 

31 No Regimento do Çènfelho de Guerra , que mandou fazer EI
Rei meu Senhor, e Pai , fe declara íer fua tençaó fazer a mercê do pri
vilegio aos Soldados naquellcs cafos , em que naó refultaffe efcandalo : 
de que fe fegue , que nos cafos mais graves , e efcandaloíos , naó gozaÕ 
os Soldados do dito privilegio; porém coftumando haver duvidas quaes 
fejaõ os crimes, em que fe deve verificar, ficando algumas vezes por 

Cafos que efte motivo a jurifdicçaõ indecifa, e os crimes fem caítigo : Declaro 
naô gozaô ferem os crimes efcandaloíos , de que naõ gozaõ os Soldados de priví-
fe°

s
iof

rw~ legio , os de leia Mageftade , rebelliaõ , e íodomia , moeda falfa , affaf-
fínio , forças de mulheres , reíiftencias ás Jultiças , defafios , íacrilegios, 
furtos de mais de marco de prata , ou feitos em lugar ermo com violên
cia , e de levarem dinheiro nás conducções , e reconducções porefeu-
farem Soldados; e havendo affim duvida fobre tal privilegio, fendo 
diante do Auditor geral, a determinará como lhe parecer juftiça, e a 
parte offendida poderá aggravar para o Confelho de Guerra ; e moven-
do-fe a duvida diante dos Corregedores , ou Juizes de Fora , poderáõ 
as partes aggravar para as Relações do deftricto, a que tocaõ os aggra-
yos dos taes Julgadores. FU* 
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32 Havendo refpeito aos grandes inconvenientes, que fe experi-

mentaõ de fe tomar conhecimento nas Relações de algumas coufas to
cantes privativamente á Milicia, como faõ conducções, reconducçóes, 
levas de Soldados, e efcufasdelles, eoutros fimilhantes, de que fe 
jegue grande confufaõ dejurifdicções, e vexaçaó dos vaffallos, per
tencendo eftas notoriamente ao Confelho de Guerra , e aos Miniítros a 
elle fubordinados: Ordeno que daqui em diante era nenhumas das Re 
lações , nem outro Tribunal algum, fe tome conhecimento de appella
ções , ou aggravos , ou de outro qualquer requerimento fobre os cafos 
acima mencionados; antes logo que os Auditores lhes pafTarem pre
catórios, para lhes ferem remettidas as culpas dos Soldados pagos , 
fendo paffados na fôrma apontada nefte Regimento , lhes daraó cum
primento fem duvida , ou embargo algum, por convir affim á melhore 
direcçaÓ da Juftiça. 
•. 3 3 Tendo confíderáçaÓ ao particular ferviço, que me fazem os Ca
pitães de Infantaria defta minha Corte , pofto que naõ gozem do privi
legio do foro , como naõ gozaÕ os mais da Ordenança do Reino , por 
lhes fazer mercê a refpeito das maiores defpezas que fazem , e a outras 
coufas que a iflb me movem : Ordeno que commettendo algum delles 
culpas em actos de Milicia, naõ poffaõ fer prezos fenaõ pelos Offieiaes 
delia ; è nos crimes commettidos fora do a£to da Milicia , pêlos Juizes 
do Crime , e naó por Alcaides, ou Meirinhos, falvo fendo em fragan-
te delicto, onde naõ tem lugar o privilégio. 

3 4 Pofto que os Cabos , Soldados , e mais Offieiaes Militares , que 
gozaõ do privilegio do foro , fejaõ Commendadores , ou Cavalleiros 
das Ordens Militares com tença , naõ poffaõ fer condemnados em pe
nas crimes , fenaõ pelo Juiz dos Cavalleiros : Quando porém as culpas 
forem de qualidade, que por ellas fe mereça privação do pofto militar, 
que oecuparem , no tocante a efta , fomente os poderão fentenciar, e 
executar os Auditores , como Juizes competentes , por affim fer de Di
reito, e eftar já refoluto por EIRei meu Senhor , e P a i , que eftá em 
gloria, ouvindo o Tribunal da Meza da Confciencia, e Ordens. 

35* Naó paffaráõ os Auditores aos Cabos , ou Soldados criminofos Cartas de 
cartas de feguro nos cafos de morte confeffativa com defeza , ou nega- eguro* 
tivas coaretadas ; por quanto fomente pertencem ao Juiz Acceffor do 
Confelho de Guerra como eftá determinado, e fó poderáó paffar cartas 
de feguro nos mais cafos , em que aos Corregedores lhes he licito paf~ 
fallas na fua Comarca , na fôrma da Ordenação ; e a mefma jurifdicçaõ 
teraõ para o recebimento das contrariedades , contradictas, e mais ter
mos judiciaes nas caufas que lhe pertencem : e fe os crimes forem de 
qualidade, que na fôrma do Regimento do Defembargo do Paço, feja 
licito o Alvará de fiança, poderáó fazer a fupplica no Confelho de Guer
ra , onde procedendo informação, e as mais diligencias neceffarias , fe 
poderá conceder como eftá refoluto. 

3 6 Quando em alguma das Fronteiras fuceeda algum cafo grave, 
Tom.V Yii e 
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e efcandalofo , de qualquer qualidade que feja , por algum Cabo ^ ou 
Soldado pago , íerá obrigado o Auditor a dar conta delle ao Governa
dor das Armas da Provincia, ou a quem feu cargo fervir, para que 
quando lhe pareça neceíTario , a dem também no Confelho de Guerra , 
para que fe naõ occultem os delictos que merecem caítigo , pòftoque 
nelles naó haja parte ; porém fem embargo de dar a conta, fendo cafo 
de devaffa, continuará com ella , e fará" toda a diligencia por prender 
os delinqüentes; e faltando nefte particular, íe lhe dará nas refiden
cias em culpa qualquer dólo, ouomiffaó em que for comprehendido. 

37 Quando os Julgadores Letrados , que me fervem nas Correi
çÕes Judiciaes , ou outros quaefquer lugares de letras lhes for ne
ceíTario virem diante delles alguns Soldados pagos da mefma praça, em 
que affiftem, para algum teftimunho , ou outra qualquer diligencia de 
Juftiça , os poderáõ mandar chamar ao feu quartel, ou outra qualquer 
parte onde eftejaõ por feus Offieiaes, e feraõ obrigados a irem logo naõ/ 
eftando de guarda fem darem conta a quem governa a praça ; por quan
to tem moftrado a experiência, que de fe naõ executar affim , fe tem 
feguido grande prejuízo ao fegredo neceíTario para a execução das dili
gencias da Juftiça ; porém quando efta fe haja de fazer com algum Ca
pitão', ou Cabo maior, feraõ obrigados os Julgadores a dar-lhes avifo 
por efcrito ; e quando por algum modo lhe impidaõ a dita diligencia, 
me daraõ conta pelo Confelho de Guerra para mandar proceder com a 
demonítraçaõ que convier. 
5 38 As fentenças dos feitos crimes , em que houver condemnações, 
mandará logo o Auditor regiftar a íubftancia dellas naVédoria geral 
da Provincia , notada no aíTento dos culpados , para que confte dellas 
a todo o tempo , e naõ fe paffaráõ fés de officios aos criminofos , em 
quanto fe naõ livraõ ; e vindo por appellaçaõ ao Confelho de Guerra , ' 
ou fe confirme a fentença , ou fe altere , para maior , ou menor condem
naçaó, o Auditor geral lhe riaõ porá o cumpra-fe fem juntamente man
dar regiftar na Védoria , com a declaração de como fe confirmou , ou 
emendou no Juizo fuperior , para conftar a todo tempo, e naó íe im
pedirem aos Soldados os feus requerimentos. 

39 Aufentando-fe algum Cabo , ou Soldado dos lugares, e pra
ças onde refidem , fem licença legitima, e confiando que a aufencia 
foi para fora do Reino, o Auditor depois de dar conta ao Governador 
das Armas, tomará huma informação fummaria por teftimunhas, da fu
gida , e caufa delia , avifando aoVédor geral-para lhe dar baixa , e 
quando paffado feis mezes , contados do dia da aufencia , fe naõ torne 

• a recolher ao Reino , e lugar donde fahiraõ, fará auto de novo, pro
cederá contra elles por edictos íummariamente , e á revelia fentenciará 
na pena , que conforme as circumftancias da fugida merecer; porém 
a£>refentahdo-fe dentro de hum anno , contado do dia da fentença , o 
ouvirá eftando prezo , feguro , ou affiançado ; e com a defeza que der , 
o tornará a fentenciar de novo, dando appellaçaõ, e aggravo para o 
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Confelho de Guerra na fôrma determinada; o que fe naó entenderá 
nos transfugas , que fe aufentarem para Reinos, que com efte tenhaõ 
guerra. ; 

40 O Auditor geral defta Cor te , Fortalezas da Barra, e Eftrema-
dura, ufará igualmente defte Regimento, e lhe encarrego como a Mi-
niftro de lugar mais fuperíor a obfervancia delle, para que com feu exem
plo fe execute o mefmo nos mais Auditores do Reino ; e fentenciará os 
feitos crimes com o Meftre de Campo General junto á minha Peflba na 
primeira inftancia , dando appellaçaõ, e aggravo para o Confelho de 
Guerra , na forma apontada no principio defte Regimento , e daRe-
foluçaõ de EIRei meu Senhor, e Pai de 9 de Junho de 643. E poderá Avocar as 
avocar a feu Juizo todas as caufas dos Soldados, e gente paga defta Ci-c a u " ' 
dade , e feu deftricto , em qualquer eftado que eftiverem, quando lhes 
pareça neceíTario ao bem da Juftiça. 

41 E por quanto ao Corregedor do Crime defta Cidade mais anti
go toca o fer Auditor dos Soldados pagos da Cavallaria defta Cor te , 
fentenciará os feitos crimes, que lhe pertencerem com o Governador 
da Cavallaria , e das fentenças que derem haverá appellaçaõ, e aggra
vo para quem governar as Armas, que o fentenciará com o Auditor ge<-
ral , de que fe dará appellaçBÕ , e aggravo para o Confelho de Guerra , 
guardando-fe no procedimento, e alçada das ditas caufas a fôrma deC> 
te Regimento. 

42 Aos Auditores das Províncias fe tirará refídencia no fim do feu Refiden~ 
triennio , como fe tira aos mais Julgadores do Reino; e por quanto até 
agora os Syndicantes perguntavaõ nellas pelo Regimento dos Corre
gedores das Comarcas , o qual na maior parte naõ he adequado á obri
gação , e officio dos Auditores : Mando que daqui em diante os Syndi
cantes perguntem as teftimunhas , e tirem as informações neceflarias , 
valendo-fe dos Capítulos defte Regimento, e de alguns do dos Cor
regedores das Comarcas, naquella parte que fe poderaccommodar á 
obrigação dos Auditores ; e ao Defembargo do Paço , a quem toca a 
nomeação deites Miniítros , lhe encommendo tenha particular attençaõ 
nas pefloas que nomearem , affim para Auditores , como Syndicantes , 
pelo muito que intereffa a Juftiça , e bom governo político , que fejaõ 
dotados de letras , experiência , valor, e procedimento , que tudo lhe 
ferviráde recommendaçaõ para as fuás melhoras. 

43 E porque a aflíftencia dos Soldados nas praças, onde vencem 
os íeus foldos, he a caufa em que fe deve ter maior vigilância , tanto 
pelos Cabos, como pelos Auditores, para que por todos, os meios fe 
remedee eftedamno : Mando que daqui em diante os Corregedores 
das Comarcas , Provedores, onde elles naó entraó, e Juizes de Fora, 
achando cada hum em fua jurifdicçaõ alguns Soldados, e Offieiaes de 
Infantaria, ou Cavallaria , os obrigue a que lhes moftrem asdicenqas 
com que eftaõ fora das praças onde fervem : e naó lhas moftrando , ou 
achando acabado o tempo dellas, dem logo conta ao Governador das 
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Armas, ou quem feu cargo fervir , para que proceda contra elles co
mo lhe parecer juftiça; e confentindo-o andar na fua jurifdicçaõ íem 
licença , nem dar conta , fe lhes dará em culpa nas refidencias. 

Folhas 44 Tem moftrado a experiência , que muitos Soldados criminófos 
trazem folhas corridas paffadas calumniofamente ; pedindo-as em lu
gares em que naõ ferviriaõ, eoccultando áquelles em que tem fervi
do , e ufando de outros meios illicitôs , levando em lugar do caítigo 
que merecem por feus delictos, os prêmios devidos aos beneméritos 
com taõ grande detrimento dajuftiça. Pelo que ordeno, que daqui em 
diante fe naõ defpachem as petições aos Soldados para correr folhas, 
nem fe lhes paffem fem fe declararem os lugares , praças , e tempo que 
ferviraõ; e aos Miniflros fifcaes dos ferviços dos ditos Militares , or
deno tenhaO nefte particular grande advertência , conferindo as fés dos 
officios dos lugares onde tem fervido com as folhas corridas que trazem, 
para que pelo modo poffivei fe evitem os enganos, que fe experimen-
taõ. 

45* Os Auditores particulares, que coftumaõ fer Juizes de Fora nas 
praças das Províncias , onde ha gente paga , feraõ obrigados a fazer 
avifo ao Auditor geral da Provincia dos crimes mais graves commetti
dos pelos Soldados; e fendo caíos de devaffa , as tiraráÕ logo com to
da a brevidade, e com a mefma a remettaõ ao Auditor geral, para que 
a pronuncie , e féntencee em feu Juizo na fôrma do Regimento ; falvo 
fe os Auditores quizerem antes aceufar os Reos no lugar do delicio di
ante de Julgador Letrado Auditor particular; porque contra fua von
tade naõ devem padecera vexaçaõ.de irem aceufar a outro lugar: nefte 
caio o dito Auditor pronunciará a devaffa , e a fentenciará com o Cabo 
que governar a praça , onde fe fez o delicio. E dará appellaçaõ , e ag
gravo, na fôrma do eftylo, para o Governador das Armas, e feu Audi
tor geral. 

Sufpeições.' 46 Quando aos Auditores das Províncias fe ponhaó fufpeições pa
ra naõ ferem Juizes de alguns Soldados pagos , de qualquer qualidade 
que íejaó, o Governador das Armas , ou quem íuas vezes fizer, as man
dará remetter, a quem de direita tocar o conhecimento dellas , guar-
dando-fe a mefma forma que fe obferva nas que fe intentaó aos Corre
gedores das Comarcas ; porém quando fé intentem para fe naó conti
nuarem alguma devaffa da obrigação do feu officio, de commiffaÕ par
ticular , ou de outra qualquer diligencia , procederá fem embargo das 
fufpeições , perguntando as teftimunhas com Julgador Letrado por 
adjunto ; e quando fejaõ para impedir alguma informação particular, 
fe naõ admittaõ por nenhuma via , por lhe ficar fempre falvo o recurfo 
para o Tribunal, o Miniftro que a tal informação pedir. 

Condem- 47 As condemnações pecuniárias, que os Auditores geraes, e par-
?.!!?"Jf'riculares fizerem nas fuás Províncias, ou feja nos cafos de appellaçaõ, 

e aggravo, ou nos que os naõ ha na fôrma defte Regimento, feraó fem
pre applicadas nas fentenças para as defpezas do Confelho de Guerra, , 
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e naõ em outra fôrma ; e para que eftas fe naõ divirtaõ por alguma via^ 
em cada huma das Auditorias haverá livro particular, numerado pelo 
ElcrivaÕ , e rubricado pelo Auditor, em que fe efcrevaõ , e regiftem 
todas as condemnações da letra dos Efcrivães, e final dos Auditores , 
para que os Syndicantes os revejaõ nas refidencias ; e achando algum 
defcaminho, ou falta de arrecadação , daraõ conta no Confelho ae 
Guerra para fe mandar proceder, affim nas cobranças, como na omiffaõ 
dos Miniflros a que toca a execução. 

48 As fentenças que federem pelos Auditores nos feitos crimes Sentenças 
contra Soldados pobres , que fe livraó pelas Miíericordias , de que na sjjfjjjjj0* 
fôrma defte Regimento ha de vir appellaçaõ ao Confelho de Guerra, 
tendo parte que os accufè , fera obrigada a pagar o cufto da appellaçaõ 
fomente , para que com efte pretexto naó fe dilatem na prizaó , e fe
raó fentenciados brevemente, e depois os cobrará a parte pelo meio 
poffivel, dada a fentença no Juizo fuperior ; e procedendo-fe na caüfa 
pela Juftiça , e fem parte , para que os crimes naó fiquem fem caítigo, 
nem os Reos dilatados por muito tempo nas prizões , o Auditor geral 
fará avifo á Cafa da Mifericordia do lugar onde afliftem os ditos prezos, 
para que remettaõ fua appellaçaõ com toda a brevidade; e havendo 
falta, dará couta ao Governador das Armas, ou a quem feu cargo fervir, 
para que por conta dos foldos vencidos faça vir os autos de appellaçaõ, 
pagando aos Efcrivães as duas partes do falario delia , como he eftylo 
nos prezos da Mifericordia ; e em falta dos foldos vencidos , poderá o -?> 
mefmo Governador das Armas, por ajuda de cufto, mandar fazer a def-
peza neceffaria para a remiffaÕ dos autos, para o que lhe concedemos; 
particular poder ; e no Confelho de Guerra fe nomeará hum Sollicita-
dor , que corra com o livramento dos ditos culpados , ao qual fe pode
rá arbitrar algum falario das defpezas , conforme o trabalho que tiver 
nefta occupaçaõ. 

49 Pela grande conveniência do meu ferviço, e pelo augmento da 
difciplina militar, que fe tem experimentado rtos Terços dos Soldados 
Auxiliares : Hei por bem fazer mercê aos Meftres de Campo , Sargen
tos maiores , Capitães , e mais Offieiaes , até Sargentos inclufive , que 
gozem do privilegio do foro, e dos mais que gozaõ os Soldados pa^ Privilégios 
gos ; e os Auditores tomarão conhecimento das fuás culpas em todos doforo&e. 
os cafos , em que compete o privilegio aos pagos, na fôrma, e declara -
ções defte Regimento ; e o mefmo privilegio lc guardará aos Cabos 
reformados , intertenidos , em quanto fervirem , vencendo feus foldos, 
e naõ pafTarem a outra occupaçaõ , que naõ feja militar. 

5*0 Fallecendo algum Soldado pago nas Fronteiras fem teftamen- Failecenda 
to , ou herdeiros forçados , fera o Auditor obrigado, eftando no mefmo algum Soi-
lugar, a ir logo peffoalmente ao íeu quartel; e achando alguns bens , teft°do &e< 
fará com o feu Efcrivaó inventario delles , pondo-os na melhor arreca
dação poffivel; e a meíma diligencia fará quando o herdeiro , ou tefta-
menteiro nomeado eftiver aufente, para que depois fe lhe entreguem 
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fem diminuição alguma; porém naõ fe intrometterá o Auditor nefte 
particular naquillo que toca ao officio de Adminiftrador geral, na for
ma do feu Regimento. 

Vagandoai- 5*1 Os Auditores quando vagar algum officio de Juftiça da mefma 
de7uOmçaÍO*^ucli1:0ria ' P r o v e r á õ logo a ferventia , como o fazem os Corregedores 
da Audito-das Comarcas nos da fua juriídicçaõ ; porém feraõ obrigados dentro 
ria- de hum mez dar conta aonde tocar o provimento da propriedade , pa

ra com effeito fe fazer nomeação delia , pelos inconvenientes que a ex
periência tem moftrado de fe fervirem os officios por ferventuarios. 

Aquarteiar 5*2 Os alojamentos dos Offieiaes , Soldados pagos , e Auxiliares , 
eS°iSdos!° n a ° h ° u v e r qua^eis > cm fejaõ nas praças onde affiítem , ou quan

d o paffem de caminho, e nas conducções, havendo de fer nas cafas 
particulares dos paizanos , compete ao Juiz de Fora, e Offieiaes da 
Camera , que nella affiítem , os quaes feraõ obrigados a fazellos com a 
maior igualdade , e menos oppreffaõ dos povos que poffivel for, fem 
que os Cabos , ou Soldados fe poffaõ intrometter nefta matéria com 
juriídicçaõ alguma ; e havendo alguma duvida que naõ tenha perigo 
na dilaçaõ , fe remetta ao Auditor para a determinar fummariamente 
com o Governador das Armas ; e o mefmo íe obfervará quando por par
te dos Offieiaes da Camera , ou Soldados fe fizer alguma queixa judi
cial, para que nem aos Soldados faltem os alojamentos neceffarios, 
nem os povos padeçaõ extorsões. 

Livramen- 5* 3 Os Auditores geraes teraõ muito particular cuidado de que os 
t0* Soldados prezos por crimes militares fe livrem em todo o cafo no tem

po de quatro mezes , affim por convir á íatisfaçaõ da Juftiça ferem logo 
caftigados para exemplo dos mais , como também para que naõ pereçaõ 
os pobres nas prizões dilatadas , de que fe feguem grandes prejuízos. 

Penadepri- ?4 A pena de privação de poftos Militares , de Capitão para riba 
vaçaõ de inclufíve , fe deve fazer com toda a coníideraçaó , por comprehender 
poftos. eftado , reputação, e honra dos que lervem , e feguem aquelle gêne

ro de vida. Pelo que mando, que os delictos que pedirem efta pena fe 
proceda nas fentenças com toda a circunfpecçaó , e na forma preferipta 
nefte Regimento , para os cafos graves, dando-fe appellaçaõ, e aggra
vo para o Confelho de Guerra. 

Armas pro- 5*5* Os Auditores geraes teraõ particular cuidado em naó permittir 
/hibidas, a o s Soldados o ufo das armas prohibidas pelas Ordenações , e Extrava-

quae gantes defte Reino, como faõ piftolas, bacamartes , clavinas de menos 
de quatro palmos decano, exceptuando nos actos militares, em que 
fe lhe fera licito ufar dellas , o que fe entenderá nas ordens que leva
rem de feus Cabos por efcrito , ou verbaes no cafo do lugar, e preffa o 
pedir affim ; e efta ultima parte fe dará por juftificada , pela afferçaó do 
Cabo que o mandar ; porém fendo achados com as ditas armas prohibi
das fora do acto militar, fe fará auto fummariamente, e fentenciará im-
pondo-fe ao delinqüente as penas da Lei , excepto o perdimento das 
armas, que pertencem á minha Fazenda, e fe executará a fentença in-
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sviolavelmente fem appellaçaõ, nem aggravo, falvo quando for con-
demnado em pena corporal; porque entaõ fe lhe admittirã appellaçaõ; 
para o Confelho dè Guerra. 

$6 Pofto que os Auditores poffaõ prender nas praças onde affiftem, Prízaó* nas 
e em toda a Provincia os Soldados criminofos , fem darem conta aosPra.ç.as. de 

. _ 1 n T» • i" j Soldados 

que governao as praças , na fôrma deite Kegimento explicado, com tu- criminofos 
do fe limitará efte poder nos Soldados, que eftiverem actualmente de 
guarda , fentinella , ou na ronda , que naó poderáó fer prezos fem no
ticia , e ordem do que governa, falvo no fragante delicto, e havendo 
perigo na dilaçaó da prizaõ. .\„- o 

$7 Quando pela gravidade dos crimes commettidos pelos Solda- Tratos; 
dos parecer ao Auditor, que para bem dajuftiqa he precifamente ne
ceíTario m.etter-fe o Reo atormento , communicará o feito com o Go
vernador das Armas, que com o Meftre de Campo General, e mais 
Miniítros , na fôrma apontada no §. 5*., fe tomará aíTento, fendo fempre 
cinco votos na refoluçaó ; e a que fe-tomar pormais votos, fedará-ã 
execução , falvo fendo os condemnados Meftre de Campo , Tenente 
General de Campo , General, Commiffario , ou Fidalgo ; porque nef
tes fe naó fará a execução , fem primeiro fe me dar conta pelo Confelho 
de Guerra , excepto quando a dilaçaó feja notoriamente perigofa. 
- 5*8 E porque os Cabos Militares , principalmente Capitães, Al.fe- Abuf(> d*** 
res, e Sargentos, abufaó do poder no caítigo dos feus Soldados, valen-,^ÍJ0 dos 
do-fe muitas vezes do officio, e do ?;elo limulado para vinganças parti-Soldados, 
culares com tal excefíb , que morrem huns , e outros ficaõ eftropêàdos , 
e inúteis para o ferviço, havendo o remédio das prizões , e outros caf-
tigos moderados : Ordeno ao Auditor, que tanto que tiver noticia de 
algum deites exceffos , com .parecer do Governador das Armas , faça 
autos, e fentencee o delinqüente na pena arbitraria ; que a qualidade , 
e circumftancias do exceflb pedir. , j , 

59 Havendo confideraçaõ a fe aufentarem defte Reino alguns Of
fieiaes , e Soldados criminofos na occáfiaõ da paz , que celebrou nefte 
Reino com os de Caftella, com o temor de que ceflàvá o feu privile
gio , e fe lhe naõ guardariaó as cartas de feguro, e privilegio dos Cou
tos , e fer conveniente fe recolhaõ ao Reino :! Mando fe lhe declare 
com edidtos pübljcos, que fem temor de pena alguma fe poffaõ reco
lher ao Reino , e que feraõ admittidos a feus livramentos, cartas de 
feguro, e privilegio do Couto no juizo do feu foro militar , o que fe 
guardará inviolavelmente. 

60 Nos cafos crimes, ou eiveis, em que forem condemnados ai- ExecuçaS 
güns Cabos , Offieiaes , ou Soldados pagos em penas pecuniárias, naõdacoDdcm-
faraó os Auditores execução em feus bens moveis , precifamente neceí- "umáriaT 
farios para o feu ufo , nem nas fuás armas offenfivas , e defenfivas, nem &x. 
nos cavallos, fervindo na Cavallaria; porém em tudo o mais, ouro, 
prata , moveis , e bens de raiz , fe poderá fazer execução ; e confiando 
que calumniofamente por defraudar a execução os occultoU, procede-
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ra a prizaõ , e ás mais penas de Direito; e naô havendo em que fe fa* 
ça execução , poderáó as partes recorrer ao Governador das Armas pa
ra lhes dar licença a que fe faça a execução em parte de feus foldos, ha
vendo refpeito á qualidade da divida, e á neceffidade doscondemna-
dos , pára que naõ pereçaÕ , o que fe deixa a feu arbítrio/ 

6r E porque convém que as offenfas, as defobediencias militares 
fekas pelos fubditos aos fuperiores , a quem devem refpeitar, e obe
decer , tenhaõ prompto caítigo para exemplo dos mais , o Governador 
das Armas com o Meftre de Campo General, eftando prefente , e com 
o Auditor, feitos os autos neceffarios fummariamente , fentenciaráõ os, 
culpados, dando as fentenças á execução fem appellaçaõ, nem aggra
vo ; falvo fendo contra os quatro Cabos maiores da Provincia , ou con-
tfâ Fidalgo; porque entaõ fe naõ executará fem primeiro íe me dar 
conta. 
• 62 Os Auditores das Províncias hum mez antes de acabarem o feu 

triennio, remetteráõ hüma relação ao Confelho de Guerra , em que re-
frraõ osdeli-ftos principaes, que fe commctteraó no feu deftricto , e 
triennio , as fentenças que deraõ , as appellações que interpozeraõ , as 
qúe naõ fe receberão, e os feitos/ que ficarão por fentenciar ; comas 
mais circumftancias que lhe parecerem neceffarias para maior clareza ; 
e virá affignada por elle com fé do feu EfcrivaÕ; e o Confelho de Guer
ra a mandará remetter ao Juiz Acceffor, para que vendo-a , e commu* 
nícando-a no Confelho, fe tome a reioluçaõ mais conveniente áfatif-
feçaó dajuftiça. v 

juiz Ac- 63 E por quanto o Juiz Acceffor do Confelho de Guerra he o Mi-
ceffor. niftro mais preeminente da Juftiqa Militar, e de que fe faz maior con

fiança : Mando aos Auditores das Províncias, Ilhas adjacentes, e def
ta Corte , que todas as vezes que.em meu nome paffar algumas ordens 
para quaefquer diligencias a bem dajuftiça , as guardem pontualmen
te , e fem demora ; e quando tenhaõ alguma duvida , o reprefentaráõ 
no Confelho de Guerra , onde com fua affiftencia íe determinará o que 
for mais ajuftado; e na mefma forma executarão fuás ordens os mais 
Miniítros do Reino quando forem mandados; e fe no proceffar dos 
feitos , ou de outro defpacho interlocutoriô , que por fi fó der , quize
rem as partes aggravar para o Confelho de Guerra, o poderáó fazer 
por petição, entregando-a ao Defembargador adjunto mais antigo, o 
qual por fi fó a mandará ajuntar aos*autos ; e ouvindo o Juiz Acceffor 
no mefmo Confelho, fe fentenciará o aggravo com três votos confor* 
ms como for juftiça. 

Conferva- 64 E por quanto a confervaçaõ das FortificaçÕes, ePrezidios.pedô 
çaó das for- t o j a a vigilância , para que pelo tempo, e defcuido fe naõ arruinem , 
?firezfi!os! além da obrigação dos Cabos que govemaõ as Praças: Ordeno aos Au

ditores geraes, que ponhaõ nefte particular todo o cuidado; e de to
das as vezes que lhes chegar i noticia fe furtarão alguns materiaes das 
ditas FortificaçÕes, de qualquer qualidade que fejaõ, ou de algum dain-
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no de propoíito nellas feito, que palie a importância de perda , dois 
mil reis , tirem logo devaffa com doze teftimunhas ao menos , pronun
cie , e prenda os culpados neftes crimes no íeu Ju izo , fem embargo de 
qualquer outro privilegio , que para efte effeito hei porderogado. 

6$ Prendendo-fe algum Soldado , fe fe mover duvida fobre a im- immimi» 
munidade , o Juiz de Fora , Auditor da praça , a fará com o Juiz , com a e* 
o Vigário geral , ou Juiz Ecclefiaftico a que tocar , e difcordando , fe
ra terceiro o Auditor geral , guardando-fe a fôrma da Lei como nos 
mais JUÍZOS fe faz. 

66 Se ao Auditor geral, ou aos Auditores particulares , for necef- Ajuda, « 
fario ajuda, e favor dos Governadores das Armas, ou de quem feus car- JudUo"! 
gos fervirem, para prizões, ou outras quaefquer diligencias do meu geraes, e 
ferviço , encommendo, e mando fe lhes dem promptamente, para que P*£ICUI*Í 

fe configaõ com mais facilidade, e menor rifco. 
67 E por quanto o Regimento do Confelho de Guerra foi ordena

do com toda a circunfpecçaõ, principalmente para a fôrma do governo, 
e jurifdicçaõ dos Miniítros delle , e no mais que contém : Mando que 
em tudo em que efpecialmente naõ for declarado , oü derogado por ef
te Regimento, fe cumpra inviolavelmente como parte delle ; e quan
do pelo decurfo do tempo pedir a experiência , por motivos que de no
vo obvierera a alterar-fe, ou emendar-fe alguma das coufas eftabeleci-
das , fe me fará prefente , para que^tomadas as informações neceffarias, 
refolva o que for mais conveniente á obfervancia dajuftiça, e bem dos 
vaíTallos em commum. •-'.. * 7 

E efte Regimento hei por bem, e mando que em tudo fe cumpra , 
e guarde inviolavelmente, como nelle fe contém , por todos os.Minif-
tros , Offieiaes ,'e Pefloas , a que por qualquer via tocar , e pertencer ; 
o qual quero que tenha força , e vigor de Le i , ;fem embargo de quaef
quer Ordenações , Leis , e Eftylos , Ufos , Regimentos , ou Decretos, 
que em contrario haja , que todos hei aqui por declarados , e deroga-
dos. Francifco Coelho o fez em Lisboa ao primeiro de Junho de 1678, 
Pedro Sanches Farinha o fez eferever. 

P R Í N C I P E . 

« K 

LEI, EM QUE SE MANDA, QUE NOS CASOS CRIMES 
dos Soldados appellem os Auditores as fentenças, que derem para 

o Confelho de Guerra* . ^ 

DOM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Aígar-
ves , d-aquém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , da 
Conquifta , Navegação , Commercid da Ethiopia , Arábia , 

Perfia , e da índia, &c. Faço faber aos que cite Alvará virem , que por" 
quanto a experiência tem moftrado, que os deliótos, e crimes, que fe 
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commettem pela gente de Guerra, que eftáaliftada nas fronteiras das 
Províncias defte Reino , naó faó caftigados com a demonftraçaõ , e he 
neceíTario para fe evitarem, por caufa de os Auditores das ditas Provín
cias naõ appellarem as fentenças, que daõ nos ditos crimes contra os 
culpados nelles : Hei por bem, e mando que daqui em diante as caufas 
crimes , que fe julgarem pelos ditos Auditores da gente de Guerra por 
bem de feu Regimento, venhaõ por appellaçaõ ao meu Confelho de 
Guerra , e fejaõ obrigados a appellallas por parte dajuftiça. E mando 
aos ditos Auditores , Offieiaes, e Pefloas a que pertencer , que cum» 
praÕ efte Alvará inteiramente , como nelle fe contém, o qual terá for
ça de L e i , e fe regiftará em cada huma das Auditorias geraes das ditas 
Províncias, para fe executar o que por elle ordeno. Antônio de Moraes 
o fez em Lisboa a vinte de Janeiro de mil feifcentos e quarenta e nove. 
Luiz de Abreu de Freitas o fez eferever. 

*, 

R E.Y, 

LEI, QUE OS SOLDADOS PAGOS GOZARA"O SO'MENTE 
dos feus privilégios nos cafos crimes , e depois de aliflados , e que os 

feus Auditores appellaráo as fentenças que derem dos taes 
crimes pardo Confelho de Guerra. 

. ^ -v* , ' |« - 4 -. »* , ••> i T - ' 

D OM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al-
'-garves , daquérn, e dalém mar, em África Senhor de Guiné, 
e da Conqnifta, Navegação , Commercio da Ethiòpia , Ara-

hia , Pèríia , e da índia, &c. Faço faber aos que efte Alvará virem, quê 
vendo Eu o quer fe me reprefentõu pêlo Regedor, e Defembafrgadores 
da Gafa daSupplicaçaõ , e pelo Chançeller da Gafa do Pò-rto , epor 
•cartas , e informações de outras Cidades , e'MiniítroS Zelofos do meu 
íerviçó '-,* e bem publico , fobre os grandes inconvenientes, e vexaçaÓ, 
que fe fegue no Reino contra o ferviço deDeos ,e meu ,5"e áboa admi
niftraçaõ dajuftiça , em a largueza dos privilégios de foro, que fe paf-
farem aos Soldados do Ouvidor geral da gente de Guerra , e mais Ou
vidores,.conhecendo, e avoçando todas as caufas eiveis, e crimes dos 
ditos Soldados , vindo-fe os mais facinorofos , e delinqüentes , e os 
devedores aliftar ', para-impunidade 4e feus crimes, e vexarfeus con-
tendores , e trazerem viuvas , e pobres , e pefloas miferaveis nos cafos 
crimes , e eiveis , vexados diante os ditos Ouvidores das fronteiras , e 
vindo dahi por appellaçaõ ao Confelho de Guerra , com que perdiaõ 
fua juftiça, e privilégios alguns incorporados énfDireito , proVocan-
do-fe os Soldados a refiftencia , e\0efíiàs da Juftiça , e outros exceffos 
com clamor , e efcandalo püblicoyconítra a tençaõ com queAéèconte-
de os ditos privilégios ; e qüéiíéndoÈu ora tiifíb prover como convém 
ao ferviço de Deos, e meu, e boa âdminitaeao' -dajuftiça ; para que 
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de maneira os Soldados, que eftaõ em defenfaõ do Reino fejaõ favo
recidos com privilegio conveniente , e que ceffem as ditas vexações , 
e queixas ; e tendo Eu mandado ver, e confultar tudo no meu Def
embargo do Paço (a quem pertence paffar fimilhantes Provisões de ju
rifdicçaõ , adminiftraçaõ dajuftiça , e bem publico ) conformando-me 
com feu parecer , e dos do meu Confelho : Hei por bem , que o dito 
Alvará de Ouvidor geral , que fe paffou ao Doutor Antônio de Mariz 
Carneiro, e aos mais Ouvidores, fe recolhaõ, e naó ufem mais delles, e 
que os Soldados pagos fomente gozaráõ de privilegio de foro nos crimes 
comettidos depois de aliftados , e terem affentado praça nos Armazéns, 
com certidão dos Offieiaes delles, e naõ nos cafos eiveis; e que os Cor
regedores na cabeça de fua Comarca , e onde naõ houver Juiz de Fora; 
e os ditos Juizes de Fora firvaó de Ouvidores da dita gente de Guerra 
cada hum em feu deftricto ; e em aufencia do Corregedor, e dos mais, 
quem por elles fervir, exercitarão o dito cargo com feus Offieiaes, 
por evitar a multiplicação , e competência dos Miniflros , com tanto 
prejuízo dajuftiça , e a creaçaÕ de novos Offieiaes , e formar novo jui
zo , podendo fervir os ditos Julgadores com os Offieiaes de feu Juizo , 
fem dilaçaó, nem moleftia. E hei por bem, que o Doutor EftevaÕ Lei
tão de Meirelles , Corregedor do Crime da Corte firva , e tenha cargo 
de Ouvidor geral dá gente de Guerra aliftada, e paga nefta Cidade, e 
feu termo ; e conhecerá, e avocará os ditos cafos crimes de primeira 
inftancia , e dos prezidios dos Caftellos do dito termo de Cafcaes , e 
Setúbal, dando appellaçaõ, e aggravo para o Confelho de Guerra , e 
dos Ouvidores viraÕ a el le , teraõ affim o dito Ouvidor geral, como 
das Fronteiras, nas penas , e cafos de que , conforme a efte Alvará, po
dem conhecer, e nas fufpeições, a mefma alçada, e procedimento, que 
por feu Regimento lhes compete, até ter outra Ordem, e Regimento, 
que lhes mandarei dar, conhecendo os Juizes de Fora , como Ouvido
res, com alçada, e Regimento dos Corregedores, nos cafos de fua Ou
vidoria ; e nas defobediencias, e culpas militares que hiccederem , 
teraõ os Capitães, e Fronteiros mores , e do dito Ouvidor a jurifdic
çaõ neceffaria á prizaõ , e caítigo fummariamente , como o cafo pedir ; 
e nos motins, rebelíiaÕ, e traição, cafos fimilhantes (que naõ foffre-
rem dilaçaó ) o Fronteiro mór, com o Ouvidor, e outro Julgador, Pro
vedor , ou outro mais próximo , teraõ alqada até morte inclufive , naó 
foffrendo o crime dilaçaõ ; falvo nos Fidalgos , e Capitães , de que fe 
me dará conta > mandando-os trazer prezos , como a qualidade do cafo 
pedir; e o dito privilegio de foro , e jurifdicçaõ dos Ouvidores , fe 
naõ entenderá , nem comprehenderá os Soldados das Companhias da 
Ordenança , e feus Offieiaes , que naõ tem por feu Regimento o tal 
privilegio ; e fe cumprirá o das ditas Ordenanças , como nelle fe con
tém , fomente dos cafos que eftaõ refervados no Capitulo ultimo, e ou
tros das ditas Ordenações para, a peflba que Euordenaffe. Conhecerá 
o dito Corregedor da Corte , por efta commiffaõ, na fôrma do dito 
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Regimento , em quanto o houver por bem ; e os Corregedores da Ci
dade affiftiráó como Ouvidores dos Terços das Companhias da Orde
nança defta Cidade para execução , e favor fomente no que cumprir íua 
afliítencia , e conhecerão dos cafos , penas , e aggravos , que pelos Ca
pítulos 24 , 25* , e 45*, e os fimilhantes do dito Regimento pertencem 
ás Juftiças ordinárias : e mando aos Defembargadores , Offieiaes , e 
Pefloas de meus Reinos , e Senhorios, que cumpraõ efte Alvará em tu
do , e por tudo , como nelle fe contém ; o qual fe regiftará nos livros 
do Defembargo do Paço , e Cafa da Supplicaçaô , e Relação do Porto, 
e ao Chançeller mór, que o faça publicar na Chancellaria , e enviar os 
traslados delle fob meu fello, e feu final ás Comarcas do Reino , para 
a todos fer notório , o que por elle ordeno , e me praz que valha , e 
tenha força, e vigor, como fe foffe Carta feita em meu nome, epor 
mim affignada , fem embargo das Ordenações em contrário. Antônio 
de Moraes o fez em Lisboa a 14 de Junho de 1642. Balthafar Rodri
gues de Abreu o fez eferever. 

R E Y. 
í ' A" 

CARTA DO SENHOR REI D. PEDRO II. PARA O CORREGEDOR 
da Cidade de Lagos fobre efle querer avocar , como Auditor geral, e 

Ouvidor do Governo , os autos dos Soldados , que corriaÕperante 
o Juiz de Fora da dita Cidade, como Auditor particular. 

< Jk Ntonio Leitão Rombo, Eu o PRÍNCIPE vos envio muito 
' f \ faudar. Vendo pela voffa Carta o que me referis , de que fer-
J L J L . vindo de Auditor da_gente de Guerra deflê Reino, como Cor
regedor que fois da Comarca da Cidade de Lagos, pelo haverem fido 
voffos anteceffores, e que com efte fundamento paffaftes ao Juiz de 
Fora Precatório para yos remetter todas as caufas que houyeffe dos Sol
dados , a que naó dera cumprimento , por entender em outra forma o 
que fe difpoem no §. 45*. do novo Regimento, me pareceo dizervos , 
que os Juizes de Fora faó Auditores das Praças , e fentenceaó com os 
Governadores dellas na primeira inftancia os Soldados, quegozaódo 
privilegio militar, e daó appellaçaõ, e aggravo para os Governadores 
das Armas das Provincias, e Auditor geral. E quando nas Praças naõ 
ha Governador, fentenceaõ os Juizes fó, e daó appellaçaó, e aggravo 
para o Governo da Provincia , e Auditor geral. E como neffa Cidade 
de Lagos o naõ ha , e nella aífifte o Governador Capitão General deffe 
Reino , para elle , e vós , que fervis de Auditor geral, ordeno ao Juiz 
de Fora dê appellaçaó , e aggravo , e naó para a RelaçaÓ, ou Ouvido
ria do Governo; e o mefmo mando aos mais Julgadores deffe Reino 
o bfervem nefta forma. E em quanto a fe vos naó dar cumprimento ao 
Precatório para fe yos remetterem as caufas dos Soldados, vos naó to

ca 
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ca mais que o fentencíallos com o Governador Capitão General no 
grão da appellaçaõ, por fer o que fempre fe ufou , e o difpoem o mef* 
mo Regimento. Lisboa 21 de Agofto de 1683. 

P R Í N C I P E . 

MU m 

R E G I M E N T O 
DOSCAPITAENS MORES, E MAISCAPlTAEtfS, E OFFICIAES 

das Companhias da gente de cavallo, e de pé; e da ordem que 
teraõ em fe exercitarem. 

EU ELREY. Faço faber, que Eu fiz huma Lei no mez de De
zembro do anno pafiado de 5* 69 fobre os cavallos, e armas que 
haô de ter meus vaíTallos , e para fe com ellas exercitarem, co

mo cumpre a meu ferviço , e bem de meus Reinos, e Senhorios , e dos 
ditos meus vaíTallos : Hei por bem que em cada Cidade, Villa, Con
celho , e Lugar dos ditos meus Reinos, fe tenha niffo a ordem, e ma
neira feguinte. 

1 Nas Cidades, Viilas, e Concelhos, onde forem prefentes os Se
nhores dos mefmos Lugares, ou Alcaides mores, elles por efte Regi
mento , fem mais outra Provifaõ minha , ferviráó de Capitães mores da 
gente dos taes lugares , naõ provendo Eü outra peflba que haja de fer
vir os ditos cargos. E a eleição dos Capitães das Companhias, Alfe«* 
res , Sargentos, e mais Offieiaes dellas , fe fará em Camera pelos Offi
eiaes delia, e pefloas que coítumaó andar na Governança dos taes luga
res, fendo a iflb prefentes os ditos Capitães mores. E nas ditas Cameras 
feri dado juramento dos Santos Evangelhos aos Sargentos mores, e aos 
Capitães das Companhias , Alferes, Sargentos, e mais Offieiaes dellas^ 
que íirvaÔ os ditos cargos bem , e como cumpre ã meu ferviço, de que 
fe faraó affentos nos livros da Camera , affignados pelos ditos Offieiaes* 

2 E nos outros lugares onde nao eftiverem prefentes os Senhores 
delles , ou os Alcaides mores , ou as pefloas que por mim forem provi
das de Capitães mores, fe elegerão a fi os ditos Capitães mores, como 
os das Companhias , e mais Offieiaes dellas nas Cameras pelos Offieiaes 
dellas , e pefloas que coftumaõ andar na Governança , fendo a ifto pre
fente o Corregedor, ou Provedor da Comarca ,'a qual eftiver mais per
íodos taes lugares ao tempo da eleição ; ao qual Corregedor, ou Pro
vedor fe mandará para iflb recado, e elle fera obrigado a ir logo , e 
deisrará todas as mais coufas que tiver para fazer. E farfe-haõ affim as 
ditas eleições nas Cameras , em quanto o Eu houver por bem, e naá 
ptfover em outra maneira. E na eleição dos ditos Capitães , efpecial-
mente aos mores, teraó fempre refpeito, que íe elejaõ pefloas princi-
J. pães 
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pães das terras, e que tenhaõ partes, e qualidades para os ditos car
gos. E nos lugares onde os Corregedores naõ entraó por via de Cor
reiçaõ , feraõ fempre prefentes ás taes eleições os Provedores das Co
marcas , elles, ou os Corregedores, quaes forem nas taes eleições, te
raõ cuidado de me enviar hum apontamento'das pefloas que por efta 
primeira vez foraõ eleitos por Capitães mores nos lugares de fua Cor
reiçaõ , e das qualidades que tem. ~ 

3 E fendo cafo que depois dos ditos Capitães mores affim ferem 
eleitos, venhaõ os Alcaides mores , oü Senhores das Terras vivera el
las , ferviráõ de Capitães mores , e naõ os eleitos em Camera. 

4 E os Capitães mores, que forem Senhores de Terras, ou Alcai
des mores, ou que Eu prover por minhas Provisões, me enviarão fazer 
juramento pela dita gente de fua Capitania , conforme ao ufo, e cof
tume de meus Reinos por feus Procuradores , eftando em parte onde 
o naõ poffaõ fazer por fuás pefloas, e ós mais que forem eleitos em Ca
mera , por fe eícufar do trabalho , e defpeza , me faraó o dito juramen
to na Camera perante os Offieiaes delia , de que fe fará aíTento pelo Ef
crivaÕ da dita Camera , affignado pelo dito Capitão, e Offieiaes íem 
hum livro, que para iflb fomente íe fará, bem enquadernado, que fera 
numerado , e affignado pelo Corregedor, ou Provedor; e o dito jura
mento fe fará na fôrma feguinte. 

5* Eu Foaõ, que ora fui eleito por EIRei noflb Senhor, ou por feu 
mandado para Capitão mór da gente de tal lugar, que Sua Alteza para 
defenfaó delia manda armar, juro aos Santos Evangelhos , em que po
nho asmãos, que quanto em mim for, terei fempre prcftesadita gen
te para ferviço de Sua Alteza, e defenfaó do dito lugar, e obediente a 
feus mandados como bom, e leal vaffallo, e favorecerei fuás juítiças, 
e as ajudarei em todos os cafos que fe offerecerem, e por ellas me for re
querido , e em que de minha ajuda tiverem neceffidade , e com a dita 
gente em defenfaó do dito lugar, farei guerra na maneira, que por Sua 
Alteza me for mandado. E affim mefmo juro aos Santos Evangelhos, 
que dadita gente , nem de parte delia ufarei, nem me ajudarei em cafo 
algum particular meu , de qualquer qualidade que feja , pofto que mui
to toque , e importe á íegurança de minha vida , ou confervaçaõ, e ac-
crefcentamènto de minha honra , nem que toque, e importe a algum 
parente meu , ainda que feja mui chegado , nem algum meu amigo, 
nem a outra peflba alguma. E de todo o fobredito faço preito , e me-
nage a Sua Alteza huma , e duas, e três vezes, fegundo ufo, e coftume 
deftes feus Reinos; e lheprometto, e me obrigo, que o cumpra, e 
guarde inteiramente , como acima he dito , fem arte, cautela, engano, 
nem mingoamento algum. E outrofim juro aos Santos Evangelhos, 
que cumprirei, e guardarei em todo meu Regimento , e ufarei inteira
mente da jurifdicçaõ , que por Sua Alteza me he dada, fem ufar de mais 
outra alguma jurifdicçaõ. E por certeza do que dito he , affignei aqui 

de minha maõ, em tal parte, a tantos de tal mez, e de tal anno. u 
E 
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6 E os Capitães das Companhias faraõ o dito juramento aos Ca

pitães mores , de que outrofim fe fará aíTento pelo Efcrivaó da Camera 
década lugar, affignado pelos ditos Capitães, e teftimunhas que fo
rem prefentes , em hum livro que para ifto haverá, de que as folhas fe* 
raõ numeradas , e affignadas pelo Corregedor da Comarca. Os quaes 
livros , em quefe declarem os ditos juramentos , eftaráó em muito boa 
guarda. Efarfe-ha o dito juramento na fôrma feguinte. 

7 Eu Foaó, que ora por mandado delRei noflb Senhor fui eleito 
para Capitão da gente da Ordenança , da Capitania ta l , da Cidade, 
ou Villa, ou Concelho tal , que Sua Alteza para defenfaó delle manda 
armar : Juro aos Santos Evangelhos, em que ponho as mãos , perante 
vós , Senhor Foaó, Capitão mór da dita gente , que quanto a mim for 
poffivel terei ferfjpre preftes a dita gente para ferviço do dito Senhor, e 
defenfaó da dita Cidade, Villa, ou Concelho , e obediente a feus man
dados , como bom , e leal vaffallo; e favorecerei íuas Juíliças , e as aju
darei em todos os cafos que fe offerecerem , e por ellas me forem re
querido , e em que de minha ajuda tiverem neceffidade ; e com a dita 
gente em defenfaó da dita Cidade , Villa , ou Concelho , farei guerra 
na maneira que por Sua Alteza , pu por vós em feu nome me for man
dado. E aflím mefmo juro aos Santos Evangelhos; que da dita gente , 
nem de parte delia ufarei , nem me ajudarei em cafo algum particular 
meu , de qualquer qualidade que feja , pofto que muito toque , e im
porte á fegurança de minha vida, ou confervaçaõ , e acerefcentamento 
de minha honra; nem que toque,e importe a algum parente meu, ainda 
que me feja mui chegado , nem algum meU amigo : e de todo o fobre
dito faço preito , e menage a Sua Alteza em vofías mãos , e me obrigo 
que o cumpra, e guarde , fem arte , cautela , engano , nem mingoante 
algum. E affim juro que cumprirei, e.guardarei em todo meu Regi
mento , e ufarei inteiramente da jurifdicçaõ , que por Sua Alteza me 
he dada , fem ufar de mais outra alguma jurifdicçaõ. E por certeza do 
que dito he , affignei aqui de minha maõ , em tal parte , a tantos dias 
de tal mez , de tal anno, teftimunhas que foraõ prefentes Foaó, e eu 
Foaó, que oeferevi. 

8 Pela maneira acima dita fe elegerá em Camera Sargento mór em 
cada huma das Cidades , Viilas , ou Concelhos em que houver Capitão 
mór, e Eu o naõ prover, e nomear, o qual terá cuidado de vifitar , e 
ordenar a gente das Companhias, aífim do lugar que for cabeça, como 
dos mais lugares do termo. 

9 O Capitão mór da gente de qualquer Cidade , Villa, ou Conce
lho , faberá ao certo com muita diligencia, e brevidade quanta gente 
ha no lugar de fua Capitania , e feu termo , que conforme a dita Lei he 
obrigada a ter armas, e a fará toda aíTentar por Efctivaõ da Camera do 
dito lugar, nomeando cada hum por feu nome, com as mais declara
ções neceffarias em hum livro , que para iflb haverá ; de que as folhas 
leraõ numeradas, e affignadas pelo dito CapitaÕ, conforme a Ordena-
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çaõ , com tanto que naõ fejaõ pefloas Ecclefiafticas, nem Fidalgos: 
nem outras pefloas que continuamente tenhaõ cavallo , nem outras de 
dezoito annos para baixo, nem de feffenta para cima , naõ parecendo ao 
Capitão mór que deftas idades devem também entrar na Ordenança al
gumas pefloas ^por terem afpectos , e difpofiçaõ para iflb , porque neí-
te caio entrarão. E naõ fe poderá eícufar peflba alguma das què confor
me a efte Regimento tem obrigação de entrar na Ordenança porrazaó 
de privilegio algum , de qualquer qualidade que feja , pofto que feja 
incorporado em Direito , ou por contrario: porque por efta vez, e pa
ra , efta vez, e para efte effeito hei por derogados todos os ditos 
Privilégios,havendo refpeito a fer para bem das mefmas pefloas, e affim 
dos povos. 

10 E toda a gente que pela dita-maneira achar que ha na Cidade, 
Villa , ou Concelho , repartirá por Efquadras de vinte e cinco, em vin
te cinco homens , tomando para iflb os mais vifinhos , que melhor fe 
poffaõ ajuntar. E para cadaEfquadra elegerá o Capitão da Compa
nhia hum homem da terra que for mais para iflb , que feja feu cabo ao 
qual feraó obrigados acodir os vinte cinco de fua Efquadra todas as ve
zes que os elle requerer, e em tudo lhe obedecerão fegundo a ordem 
que pelo dito Capitão mór lhe for dada. 

11 Cada Companhia fera de duzentos, e cincoenta homens em que 
haverá dez Efquadras , e terá hum Capitão, e hum Alferes , e hum Sar
gento , e hum Meirinho , e hum EfcrivaÕ , e dez Cabos. E ao Capitão 
da Companhia acodiráõ os dez Cabos de Efquadra delia , cada vez que 
cumprir ajuntarem-fe , ou lhes elle mandar, e em tudo lhe obedecerão 
como a'feu Capitão. 

n E fe o numero da gente que affim houver naõ baftar para fe faze
rem todas as ditas Companhias de dez Efquadras , e faltar na que por 
derradeiro fe houver de fazer alguma Efquadra , ou Efquadras , te
rá o dito Capitão efta maneira : Que fe faltarem até três Efquadras para 
cumprimento das dez que faó neceffarias , fará Companhias das que fi
carem ; e faltando mais de três Efquadras , naõ fará Companhia , e re
parti rá as Efquad ras que houver pelas outras Companhias que eftiverem 
feitas, como lhe parecer. E nos lugares em que houver menos de duzen-. 
tos e cincoenta homens, fe ajuntará com elles gente das Aldeias, e Ca-
zaes do termo , para fazerem huma Bandeira de duzentos e cincoenta 
homens, com tanto que naõ eftejaõ em diftancia de mais de huma. legoa 
das cabeças, nem poffaO por fi fazer Bandeira ; e nos mais lugares em 

.que por efta maneira fe naõ poderem fazer os ditos duzentos e cincoen
ta homens, fe fará todavia Companhia de duzentos, e de cento e cin
coenta , e de cento. 

13 E nos lugares,e Freguefiasem que naó houver cumprimento de 
cem homens , nem fe poderem comodamente ajuntar aos outros lugares 
vifinhos conforme a efte Regimento , fe faráÓ lómente Cabos de Efqua
dra que tenha cada hum a feu cargo yinte e cinco homens, conforme o 
4 *• a c i -
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acima dito. E os ditos Cabos faraó exercitar pela ordem defte Regi
mento , naõ havendo gente para duas Efquadras, fe ajuntará toda a hu
ma Efquadra , ou as que houver. < 

14 E nos Lugares do termo , que eftiverem fora da dita legoa, fe 
guardará a ordem acima di ta , no fazer das Companhias. 

E porque conforme a efte Regimento nos ditos Lugares, e Aldeias 
dos termos das Cidades , e Viilas , e Concelhos ha também de haver 
Ordenança , e exercício das armas: O Capitão mór da Cidade , Villa , 
ou Concelho fe ajuntará em Câmara com os Offieiaes delia , e por to
dos íe elegerão Capitães ás Freguefias , Vintenas, e Lugares dos ditos 
termos repartindo os Lugares , e Aldeias de maneira que haja em cadaN 

Capitão ao menos cem homens , pela ordem acima declarada , e que fe 
poffaõ ajuntar cada vez, que conforme a efte Regimento tem a iflb. 
obrigação. >E pela mefma maneira fe elegerão em Câmara os mais Offi
eiaes das Companhias dos ditos Termos que forem neceffarios. 

15* E quando algum Capitão mór da gente da Cidade , Villa , ou 
Concelho for áufente £"ou impedido de tal maneira , que naõ poffa fer
vir o dito cargo , fervirá em feu lugar, em quanto durar fua aufencia , 
ou impedimento, o Sargento mor da tal Cidade, Villa, ou Concelho , e 
ifto durando a aufencia dos Capitãss mores, dos lugares portos de mar 
por tempo de dois mezes no veraõ, e de feis mezes no inverno. E a dos 
Capitães dos lugares do fertaÕ , por tempo de outros feis mezes , por
que duraudo mais tempo , fe faraó outros Capitães na forma do Regi
mento , a faber: Nos lugares em .que eu os tiver nomeados, mofará 
faber o Corregedor, Provedor, Juiz de Fora ,' ou Ouvidor do tal lu
gar, para eu niffo prover. E nos maisJugares.ferviráõ os Alcaides mo
res ,~e Senhores de terras , fendo prefentes; ou fe fará eleição nas Câ
maras, como acima fica dito.1 •v*' 7 , i.. <•:.•...,•*• • !?•< 

16 Cada hum dos Capitães das Companhias terá em fua Bandeira 
de Ordenança, hum tambor, e de fua maõ dará a Bandeira ao Alferes, 
quando a dita Bandeira houver defahir fora, e com o tambor fará fervir 
hum criado feu ,s que para iflb mandará enfinar*, pelo honrado cargo 
que fe lhe dá. .a;. oi; .; -* ..?> 
r ' 1 7 E quando o Capitão da Companhia for impedido de tal impe
dimento , que na6 poffa ir em peflba com a dita gente , irá em feu lu
gar o Alferes da dita Companhia, ao qual obedecerá roda a gente delia 
da maneira que faõ obrigados obedecer ao feu CapitaÕ; e em lugar do 
Alferes fervirá hum dos'Cabos de Efquadra , e em lugar dos Cabos de 
Efquadra hum dos da Companhia, qual para iflb ordenar o Capitão. E 
quando o impedimento , ou aufencia do Capitaõ durar mais de hum. 
anno, o Alferes qííe era feu lugar do dito Capitaõ, e a Companhia hou
ver de fervir de CapitaÕ, fera pofto pelo dito CapitaÕ mór, e lhe dará 
juramento que firva o dito cargo bem , e verdadeiramente, guardan
do em tudo o que fecontém nefte Regimento. 
•£•->*! 8 ' Epara a dita gente fe exercitar na Ordenança > e ufo das armas, 

Aa ü e 



i88 Regimento 
e bom tratamento, e limpeza dellas. Hei por bem que cada oito dias 
haja exercicio , em Domjngo , ou dia Santo. E no lugar onde houver 
huma fó Bandeira, iráõ ao exercicio duas Efquadras , que faó cinco
enta homens a hum Domingo , e outras duas , ao outro , até hirem to
das. E a gente defta Bandeira fe exercitará toda junta no cabo do 
mez. E onde houver duas Bandeiras , riráó cada Domingo cinco Ef
quadras , de maneira que cada quinze dias fe exercite huma Bandeira ' 
toda junta ; e fe forem, mais Bandeiras que duas , irá huma Bandeira 
cada Domingo, de maneira que por efta ordem fe exercitem todas, as 
Companhias huma vez em cada mez. , (y. o • 
i-ínio'- Os Cabos de Efquadra teraó cuidado de ajuntar cada hum a 
-gente de foa Efquadra, e ir com ella em Ordenança de cinco em cin
c o , ou de três em três ,"'todos com fuás armas , affim arcabuzeiros, e 
befteiros , com os lanceiros, e piqueiros onde êfliver o Capitão de fua 
Companhia , e com elle na dita Ordenança ifaõ com fua Bandeira , e 
tambor ao lugaf onde fe houver de fazer exercicio , que fera no campo. 
E o dito Capitaõ fará fazer barreira , e cada hum dos tiradores atirará 
hiim tiro por obrigação , fora os que mais quizerem atirar por fua von-, 
tade. E o que melhor atirar efte t i ro, entre os arcabuzeiros , e efpin-
gardeiros,nos lugares que tiverem nas cabeças de quatrocentos vifinhos 
para cima, haveráõ hum toftaõ de preço, entre os befteiros haverá 
meio toftaõ. E o lanceiro que levar fua lança , e efpada mais limpa , 
e melhor tratada , haverá meio toftaõ. E nos lugares que tiverem nas 
cabeças dos ditos quatrocentos vifinhos para baixo , haverá metade dos 
dítõs preços, e^a os arcabuzeiros , e efpingardeiros fera dada pólvo
ra , e chumbo para efte t iro, e o.Capitaõ da Bandeira eftará ao ati
rar da barreira , e íerá Jiiiz dos preços que fe ganharem. E o recebe* 
dor do dinheiro que niffo fe ha de defpender, entregará ao Capitaõ de 
cada Companhia o que for neceíTario para os preços de cadaJium dias 
em que os ha de haver, para os pagarem logo a quem os ganhar. E 
fe algum fe aggravar do, que o dito Capita*Õ fobre ifto julgar, iráõ 
ao Capitaõ mór com feus aggravos, e elle. determinará verbalmen
te as duvidas que dos taes preços nafcerem. uu 

-i, 20 hOs; Capitães mores de cada Cidade, .Villa ,-ou.-Concelho fa
rão outro fi exercitar a gente de cavallo, que houver nas.taes Cidades, 
Viilas, ou Concelhos , affim a ;que. conforme â.dita Lei tem'obriga
ção de ter cavallo, comoa outra que o quizer_ter ;'a qual gente de 
cavallo fe efcreverá no livro em que fe ha de efcreverá gente de pé 
em titulo apartado, e terá niffo a ordem feguinte: Nos Lugares onde 
houver de cincoenta homens de cavallo para baixo, fe exercitarão toa
dos juntos huma cada mez. E onde houver decineoenta para cima, 
exercitarfe-ha ametade delles cada mez, de maneira que todos fe exer
citarão huma vez cada dois mezes pelo menos : o qual exercicio fe fa
rá correndo a carreira, e efcaramuçando ; e pela maneira que melhor 
parecer aos Capitães conforme ao ufo da guerra-. E os ditos Capitães 
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mores de toda gente: e affim os Capitães das Bandeiras do Termo, 
nos lugares, e limites que elles tiverem a feu cargo a gente de p é , fe
raõ affim mefmo Capitães da dita gente de cavallo, e a faráõ exercitar 
pelo modo- acima dito. E querendo alguma da gente de cavallo do 
termo virrfe antes exercitar com a gente do lugar, onde he a cabeça, o 
poderá fazer; e a gente de cavallo fe exercitará outro fi nos dois Alar-, 
dos geraes , que fe haõ de fazer cada anno nas ditas Cidades, Viilas, 
e,Conc.elho8 , e obedecerá inteiramente aos ditos Capitães ( como aci
ma he dito) que o faça a gente de pé. 
•\ 21 Hei por bem , e mando, que por duas vezes no anno, nas Oi

tavas da Pafcoa, e por dia de S. Miguel de Setembro , a gente de pé , 
e de cavallòde cada Cidade, Villa, e ^ o n c e l h o , e de feu Termo fe 
ajunte na dita Cidade, Villa, ou Concelho com feus Capitães, e irá 
em Ordenança com fuás Bandeiras , e tambores ao lugar do exercicio, 
onde o„ Capitaõ mór fera prefente para os favorecer, e verá a ordem 
que niffo tem; e fará fazer.barreira; e tirarão tirados os tiradores 
hum tiro por obrigação, e lhes fará pagar os preços que ganharem : 
e determinará as duvidas que diflb recrefcerem. E ifto fem embargo da 
Lei das Armas ter mandado que fe faça hum Alardo cada anno fomen
te no mez de Maio : por quanto o dito Alardo he fomente para fe fa
ber fe tem todas as pefloas as armas, e cavallos de fua obrigação. 

22 E para fe faber os. que faõ reveis em irem aos exercícios, e fa
zerem o mais que por bem defte Regimento faõ obrigados, e haverem 
por iflb a pena qne merecerem: Hei por bem que os Cabos de Efqua
dra fejaõ apontadores cada hum da gente de fua Efquadra , apontarão 
os que niflb forem culpados , ,e daráõ o ponto aos Capitães de fuás 
Companhias, os quaes farão fazernelles execução pelas penas-abaixo 
declaradas, a.faher: Pela primeira vez que qualquer peflba for com-

,prehendida, pagará cincoenta reis , e pela fegunda pagará cem reis, e 
peja terceira fe,rálprezo , e havido por revel; e da cadêa pagará qui
nhentos reis,; e além da dita pena de dinheiro íerá degradado por feis 
mezes pa^a fora da Villa, e Termo. .Na qual pena de degredo o con-
demnará o Capitaõ mór} e naó os Capitães das Bandeiras, e fará dar 
fuás fentenças .í execução; e ifto fendo comprehendidos todas as três 
vezes dentro em feis mezes. E os que naõ forem a cada hum dos dois 
Aíardos gerâés, que cada anno fe háõ de fazer, incorrerá cada hum em 
pena de mil reis , que pagará da eádêa fendo peaõ: e fendo de cavallo, 
ou de mór qualidade qbeipeaõ , pagará dois mil reis da prizaõ, que fe 
lhe der conforme a qualidade de fua peflba. 0\ 

:, 2 3 EhOfJ.tíutrog delictos quenaõ forem de qualidade dos acima di-» 
tos , que fe commetterem no tempo que fe fizerem os exercicios milita
res , o Gapitpó mór mandará prender os culpados pelos Meirinhos das 
Companhias, e QS que affim mandar prender, feráó recebidos nas ca
dêas publicas > e cpm os autos de fuás culpas, eprizÕes os remetterá 
ás.Juítiças ordinárias .para quê procedaõ contra el les , comqforjufti-
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ça : e fe os delictos Forem de qualidade que haja nelles Offenfa feita 
aos Capitães; : ou a qualquer outro Official da Ordenança , fe defpa-
charáõ os feitos fendo o Capitão mór a iflb prefente. E mando ás ditas 
Juftiças a que os remetter , que fe ajuntem para iflb com elle ao tempo 
que ordenar, e naó o cumprindo affim, feráô fufpenfos de feus Officios 
até minha mercê , e haverão a mais pena que Eu houver por bem. 
t 24 { E mando a quaefquer Juftiças , que pelo dito Capitaõ mór ,1 e 
pelos Capitães das Companhias forem requeridos , que façaó execução 
com.effeito nos culpados pelas penas em que por elles forem condemna
dos , fegundo a fôrma defte Regimento ; fem lhe receberem appella
çaó , nem aggravo, falvo tendo para iflb mandado meu em contrario , 
porque em tal cafo faraó o que por mim lhes for mandado.' As quaes pe
nas de dinheiro fe applicaráó para as defpezas da polvqra, e chumbo 
a traz declaradas./ <Ay 

25* E parecendo algumas pefloas das que affim forem condemnadas 
nas ditas penas pelos Capitães das Companhias , que faÓ àggravadas 
por elles affim na condemnaçaó, como na execução daS ditas penas, 
poderáó ir com feus aggravos ao Capitaõ mór : ó qual os ouvirá, e de
terminará fummariamente o que lhe parecer juftiça , fem lhe receber 
appellaçaó, nem aggravo. '7-*r •—*•. J; 

26 J; A deípeza que fe ha de fazer com a pólvora, e chumbo, que 
aòs arcabuzeiros, e efpingardeiros fe há de dar para o tiro que cada 
hum ha de atirar aos tempos de feus Alardos ; e nos preços que ganha
rem , fe pagará do rendimento das rendas do Concelho década Cidade, 
Villa , ou Lugar, nàó bailando para ifto o dinheiro das penas , que pa
ra a dita deípeza fe haõ de applicar. E naõ havendo para iflb dinheiro 
das ditas rendas do Concelho , com informação dos Corregedores dás 
Comarcas, e Ouvidores dos Meftrados , ou Provedores nos Lugares 
onde. os ditos Corregedores haõ entraó £>òr via de Correiçaõ: Haverei 
por bem de conceder impofiçaÕ nos vinhos, ou carnes, da quantia que 
bailar para a dita defpeza. E mando aos ditoS Corregedores, Ouvi
dores ,\e Provedores , que fem'mais outra Provifaõ minha me enviem 
a diüa informação , fendo-lhe requerido pelo CápitáÕ mór de cada Lu
gar , ouvindo primeiro fobre iflb os Offieiaes da Câmara : a qual deí
peza fe fará por mandado dos ditos Capitães ," ora fejadas rendas dos 
Concelhos,»ora do rendimento das ditas impofiçÕes. E mando aos 
Theíoureiros das rendas dos Concelhos, onde as houver, eaosrece-
bedores das ditas impofíções , que pelos mandados dos ditos Capitães, 
com o traslado defte Capitulo paguem ó que nelles for>âectarado. E 
pelos ditos mandados com conhecimento das partes, lhes fera levado 
em conta o que affim pagarem. n 7- *í i.-nm:.. 

27 E porque he neceíTario para fe os ditos Capitães , ; e gente de 
cada Lugar ajuntarem quando cumprir, e lhes for mandadopelo Capi
tão mór, haver algum fignal para que fe ajuntem y e aaudâõ aos luga
res que para iflb forem ordenados, e o melhpr, e mais convenien

te 
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te íignal he repique dé fino : Ordeno, que nos ditos tempos íe repique 
hum fino da Cidade, ou Villa, ou Concelho, o qual para iflb fe or
denar , o qual fe repicará por certo efpaço , e da maneira que fe aíTen
tar ; para que fe entenda , e conheça que he para effeito de fe ajuntar 
a dita gente. A qual, tanto que ouvir o dito repique , com a mais pref-
teza que for poffivel acodirá com fuás armas onde eftiver o íeu Capitaõ, 
para o acompanhar, e fazer o que lhe elle mandar. E nos lugares por
tos de mar, e nos mais onde o CapitaÕ , e Offieiaes da Camera parecer 
rieceffario, haverá fino para iflb fomente ordenado: o qual eftará em boa 
guarda , em lugar apartado. 

28 Item o Capitaõ mór de cada Lugar fera muito diligente ^ e te
rá muito efpecial cuidado de fazer particularmente como os Capitães; 
das Companhias, Cabos de Efquadra', e os mais Offieiaes da Ordenan-
qa fervem feus cargos: e fe tem a fufficiencia , e habilidade que para 
iflb ferequere, ou fe faõ negligentes , e remiffos em fazer o que faõ 
obrigados , affim no que toca á Ordenança da gente , como ao ponto 
dos revéis , e execução das penas, E achando alguns çomprebendidoa 
nas ditas coufas , e parecendodhe que naõ devem por iflb ter os ditos 
cargos, tendo diflb certa, e verdadeira informação, os privará del
les; e os Offieiaes da Camera elegerão logo outras pefloas , que firvaó 
os ditos cargos que para elles lhe parecerem mais fufficientes , fegun
do a forma defte Regimento : e commettendo alguns delles taes cafos, 
por onde lhe pareça que merecem maior caítigo , mo efereveráõ , e 
enviarão íuas culpas , para niffo prover como for meu ferviço. E affim 
me efereveráõ os que fervem bem feus cargos. E mando ás ditas pef-
foas , que pela maneira nefte Regimento declarada forem eleitas, e 
nomeadas para Capitães, e para os mais Officios da Ordenança , que 
firvaõ os ditos Officios, fem diflb fe efeufarem. E qualquer que affim 
naõ cumprir, e fe efeufar fem jufta caufa, incorrerá em pena de de? 
cruzados, e hum anno de degredo para África , nas quaes penas o 
Capitaõ mór comdemnará, e dará íuas fentenças a execução, femap-r 
pellaçaó , nem aggravo. 

29 E mando a todos os meus Corregedores , Ouvidores ,Juizes, 
e Juftiças , que em tudo o que tocar a efte negocio , e ás execuções do 
que por efte Regimento ordeno, dem aos ditos Capitães toda a aju
da , e favor que lhe requererem , e pedirem , todas as vezes que por el
les , ou por fua parte lhes for requerido; porque naó o cumprindo 
affim , além* de incorrerem em fufpenfaó de feus Officios até minha 
mercê , haveráõ a mais pena que Eu houver por meu ferviço. 

E affim mando a todas as pefloas de qualquer qualidade que fejaó , 
que conforme a efte Regimento faÓ obrigados a ter armas, c ir com el
las em Ordenanças , nos tempos nelles declarados , que obedeçaó mui 
inteiramente a feus Capitães, e cumpraó, e façaõ tudo o que elles 
para execução defte Regimento lhe mandarem , fobre as penas que lhe 
pozerem , que darão a execução na fôrma, e maneira que fe nelle con

tém y 
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tém ; porque affim o Hei por meu ferviço , e bem dos meus Rei
nos , e vaíTallos. 7> 

30 Encommendo , e mando aos ditos Capitães mores das Cida
des , Viilas, e Concelhos, que tenhaó mui eípeciai cuidado de ver 
a ordem èm que fe põem a gente dos lugares que tiverem a feu car
go : e affim dos lugares dos Termos , ainda que fe haja de exercitar a 
gente delles, fem fer obrigada a vir ás cabeças fenaÓ nas duas vezes 
do Alardo geral; como acima he dito. E affim mando aos Capitães 
das Companhias dos ditos lugares dos Termos, que o mefmo façaõ , 
e h u n s , e outros cumpraó , e façaó inteiramente cumprir, e guardar 
efte Regimento , como nelle íe contém , porque me haverei niffo 
por muito fervido delles. 

Vigias. 

• 31 Põr quanto nos lugares , e portos de mar além de fer nel
les neceffaria a dita Ordenança, cumpre também muito , para que 
naó recebaõ damno algum das continuas armadas dos corffarios , e 
vigiarem-fe com grande diligencia : Hei por bem que daqui em di
ante em todos os ditos lugares, portos\de mar , haja vigias todo o 
veraõ, e em qualquer outro tempo de bonança , com que os inimi
gos poffaõ deíembarcâr, ou fazer outros damnos , fegundo os Capi
tães dos taes lugares ordenarem ; e terfe-ha niffo a maneira feguinte : 

32 Os moradores dé cada hum dos ditos lugares portos de mar, 
feráõ obrigados a vigiar de dia nas pontas que maisdefcobrirem ao 
mar, e de noite nos portos , calhetas, praias , ou pedras em que 
parecer que os ditos inimigos poderáõ defembarcar; e ifto pela ordem 
ào diante declarada. 

E porque he neceíTario faber-fe os lugares mais convenientes , e em 
que melhor, e mais feguramente fe poderáõ pôr as ditas vigias : Hei 
por bem , e mando a cada hum dos Capitães , que tanto que efte Regi
mento lhes for dado , vaõ logo cada hum á Camera da Cidade , Villa , 
ou Lugar de que for Capitaõ , e faça ajuntar nella os Juizes , Offieiaes , 
Pefloas do Regimento , e as mais pefloas moradores na dita Villa , que 
lhe parecer neceíTario , e com elles repartirá onde fe devem pôr as ditas 
vigias affim de dia , como de noite nos lugares acima declarados ; os 
quaes i rá ver em peflba com os ditos Offieiaes , e pefloas , e com o pa
recer de todos , ou da maior parte os aífignará , e declarará quaes haõ 
de fer , de que fe fará aíTento no livro da Camera do tal Lugar pelo Ef
crivaÕ delia, affignado pelo dito Capitaõ, e pelos Offieiaes que fo-

- rem prefentes. 
33 E tanto que os lugares para as ditas vigias forem pela dita ma

neira aífignados , elegerá o dito Capitaõ com os ditos Offieiaes, em 
Cameras as pefloas que para vigiar forem neceíTario, a faber: Para 
cada huma das vigias que fe haõ de pôr de dia nas pontas que mais def-
cobrirem ao mar, fe elegerão as que parecer que baftem para que dois 
homens façaõ nella vigias cada dia. Pa-
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34 Para cada hum dos portos, calhetas, praias, ou pedras que 

forem affignados para fe fazer vigias de noite, elegerá com os ditos 
Offieiaes as pefloas que forem neceffarias, para que vigiem três homens 
cada noite. E do que o dito Capitaõ aíTentar com os ditos Offieiaes fo
bre as pefloas que para fazerem as ditas vigias forem neceffarias : eda 
eleição que por elles fe fizer, fe fará outro aíTento no dito livro pelo 
dito EfcrivaÕ da Camera, em que todos affignaráõ. 

35* E como a dita eleição for feita, o dito CapitaÕ vigiar cada hu
ma das ditas vigias, em que fe ha de vigiar de dia , e das pefloas que 
para ella forem affignadas, tomará dois homens cada d ia , a faber: 
Hum que entrará no lugar da vigia em amanhecendo, e fahirá ao meio 
dia : a outro que entrará ao meio dia , e fahirá fendo noite : os quaes 
faráõ fignaes do que virem, aos que eftiverem longe da Villa, com 
fumos : e os que eftiverem perto com fachos , que lhe o dito Capitaõ 
para iflb ordenará, que feráõ de grandura que fe poffaõ bem enxer
gar , e affim com os fumos , como com os fachos faráõ tantos fignaes 
quantos navios virem. Eos que fizerem os ditos fignaes com fachos, 
os faráõ para a banda donde viremos ditos navios. 

36 Cada hum dos portos, calhetas, praias, ou pedras em que 
fe houver de vigiar de noite , das pefloas que para iflb forem affig
nadas fará vigiar três homens , os quaes velarão aos quartos, e todos 
três êftaráõ toda a noite no lugar da vigia com íuas armas : entre os 
quaes7 eftará fempre hum arcabuz ao menos cevado , e preftes com 
fogo/accefo para com elle darem fignal quando for neceíTario. E quan
do os ditos homens que vigiarem , virem pelo mar algum navio, ou 
navios, irá logo hum dos que o vir, dar avifo ao dito Capitaõ: e ou
tros dois ficaráõ no lugar da vigia. 

37 E quando acontecer r que os homens que velarem em cada lu
gar , vejaõ defembarcar alguma gente , dafáõ fignal com o arcabuz que 
difpararáÕ ; que para efte effeito haõ de ter cevado : e todos três iráõ 
com muita diligencia dar recado do que viraõ. 

38 E para que poffa o dito Capitaõ faber fe as pefloas que vigiaõ 
de dia , e velaõ dé noite , fazem nos ditos lugares em que eftaõ o que 
lhes foi mandado por elle, elegerá os Sobre Roldas que forem neceffa-
rios ; os quaes feraõ peflba de confiança, e vifitaráÕ todas as ditas vi
gias de dia , e de noite, conforme a ordem que lhe for dada pelo dito 
Capitaõ. L •; 3 •*,.»• 

39 E terá fempre o dito Capitaõ muito cuidado de fazer velar, e 
vigiar as pefloas que para iflb forem ordenadas nos lugares affignados 
para a dita vigia , fegundo a ordem que lhes for dada. E fendo algu
ma das ditas pefloas negligente em vir ás ditas vigias, ou achando o 
CapitaÕ que dos ditos lugares naó guardaõ a dita ordem, affim no tem
po que nelles haõ de entrar, e fahir, como no que faõ obrigados fa
zer : Hei por bem que incorraó nas penas abaixo declaradas : con
vém a faber: Pela primeira vez, que cada hum nos ditos cafos for 
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comprehendido , pagará quinhentos reis : e pela fegunda pagará mil 
reis ; e pela terceira íerá prezo, e da cadêa pagará mil reis : nas quaes 
penas feráÔ as ditas pefloas condemnadas , e executadas pelo Capi
taõ mór, fem lhes receber appellaçaó , nem aggravo. E as ditas penas 
de dinheiro feraó intregues ao Thefoureiro do Concelho do tal Lu
gar , e carregadas fobre elles em receita , para delles dar conta. E nas 
ditas penas encorreráõ a fi mefmo os Sobre Roldas , que naó cumpri
rem o que pelo Capitão nefte cafo lhes for mandado. E cada huma das 
ditas pefloas vigias, ou fobre Roldas, que for comprehendida três 
vezes dentro em feis mezes , fera degradada por hum anno para Áfri
ca , além da condemnaçaó do dinheiro ; na qual pena de degredo os 
poderá condemnar o Capitaõ ; e dará fua fentença á execução. 

40 Encomendo muito, e mando a cada hum dos Capitães dos 
lugares portos do mar, que cumpraõ em todo efte Regimento das vi
gias , como nelle fe contém , e tenhaõ diflb muito particular cuidado, 
como confio que faráõ por fer coufa de taõ grande importância , e em 
que he taõ perigofo qualquer defcuido. 

41 Para que os Capitães das Companhias, e os Alferes , Sargen
tos dellas folguem mais de fervir os ditos cargos , e por lhe fazer mer
cê : Hei por bem, que cada hum delles goze, e ufe do Privilegio de 
Cavalleiro, pofto que o naõ feja. <-o 

42 E porque feria coufa difficultofa haver-fe de dar efte Regimen
t o a cada hum dos Capitães de cada Cidade , Villa , ou Concelho de 
meus Reinos, eSenhorios, e aos dos Lugares termos, fendo feito 
de letra de maõ, e affignado por mim : Hei por bem que do theor def
te , em que eu alfignei, fe imprirnâó os que parecer que baftaõ para to
dos os ditos Capitães; e que fendo os ditos Regimentos affim impref-
-ffos , affignados por Martins Gonçalves da Câmara do meu Concelho , 
ê meu EfcrivaÕ da Puridade , fe lhes dê tanta fé , e credito , e fe cum
praõ , eguardem taõ inteiramente ,: como fe porMim foraõ affignados. 
E efte me praz que valha como carta feita em meu nome , por Mim 
affignada^ e páflada por minha Chancellaria, fem embargo da Orde
nação do 2. liv. tit. 40 , que diz que as couíàs, cujo effeito houver de 
durar mais de hum ahno,paflem por cartas, e paffado por Alvará naõ 
valhaõ. Gafpar de Seixas o fez em Al me i rim a 10 de Dezembro de 
15*70. Jorge da Coita o fez eCcteten •-.«>•* *r- . • *b ^h zm% 

43 E por quanto na Lei que fiz o anno paffado de 5*79 fobre as ar
mas , e cavallos que haõ de ter meus vaíTallos, fe contém', que as pefloas 
que tiverem duzentos e cincoenta mil reis de fazenda para cima ,-e naõ 
ehegarem á quantia , porque fejaõ obrigados a ter cavallo;, também 
por cincoenta mil reis de fazenda hum arcabuz, ou eípingarda appare-
ihada : Declaro, que minha tençaõ naõ foi, nem heobrigaras ditas 
pefloas a ter cada hum mais dê dois arcabüzes, ou efpingardas àpparer 
lhadas, além das mais armas, que faõ obrigados ter por virtude da 
dita Lei. "• ! '*' 
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PROVISÃO SOBRE AS ORDENANCAS AGORA NOVAMENTE 
feita com algumas declarações que naõ eflavao nos Regimentos. 

1 W 1 U ELREY. Faço faber aos que efta Provifaõ virem , que 
E—*( porquanto depois de Eu fazer o Regimento geral fobre as 
K / Ordenanças , que mandei que houveffe em meus Reinos , a 

experiência foi moftrando que era neceíTario ( para melhor execução do 
dito Regimento, e para fe confervar a Milicia , e Ordenança nos ditos 
meus Reinos , como cumpre a meu ferviço, e ao bem delles) declarar 
mais algumas coufas, que no dito Regimento naõ foraó declaradas , 
e proverem outras , em que era neceíTario dar ordem : Houve por bem 
de prover em todas na maneira que adiante fe contém. 

2 Primeiramente, porque fou informado , que he muita oppref-
faõdopovo, no lugar em que ha fó huma Companhia, haver Capitaõ 
mór além do Capitão delia. 

Hei por bem que na Villa , ou Concelho onde naó houver mais de 
huma fó Companhia com a gente delle , e de íeu Termo , naó haja Ca
pitaõ mór, falvo íendo o tal Capitão mór Senhor da terra , ou Alcaide 
mór, porque neftes Capitães fe naó entenderá efte Capitulo. E os Cor
regedores , ou Provedores das Comarcas conhecerão dos aggravos dos 
Capitães das Companhias dos Lugares em que affim naó houver Capi
tães mores : affim , e da maneira que por bem do Regimento o houve-
ráó de fazer os ditos Capitães mores, fe nos ditos Lugares os houvera. 
E havendo Juizes de Fora em alguns Lugares mais perto , elles conhe
cerão dos taes aggravos; e os ditos Corregedores, Provedores, ou 
Juizes de Fora naõ proveráó em outra alguma coufa que toque á Orde
nança , fenaó nos ditos aggravos dos taes Lugares em que conforme 
o acima dito , naõ houver Capitaõ mór, e na forma do Regimento , e 
naõ em outra maneira. E os que faõ eleitos nos ditos Lugares em Ca
pitães mores , naó ferviráó mais os ditos cargos. E porém querendo 
eiles fervir de Capitães das Companhias , naquelles Lugares em que 
deixarem de fervir de Capitães mores: Hei.por bem que fiquem fer
vindo os ditos cargos de Capitães das Companhias ; e que os que nel
les faÓ eleitos os naó firvaó ; e o Capitaõ da Companhia no lugar onde 
naõ houver CapitaÕ mór, fera também Capitão da gente de cavallo 
delle ; e fará exercitar na fôrma do Regimento , e pela mefma manei
ra : Hei por bem que rios taes Lugares onde naó houver mais de huma 
fó Companhia, naõ haja Sargento mór, por quanto fou Ain formado 
que baila o Sargento da Companhia. 

3 E affim fou informado, que nos mais Lugares deites Reinos vivem 
Criados meus, e outras pefloas de qualidade , que por caufa de fua 
pobreza naó podem fuftentar cavallos ; e que por os Capitães mores 
obrigarem as taes pefloas irem na Ordenança de p é , juntamente com 
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a outra do povo , fc fegue difto muitos inconvenientes. E porque Eu 
defejo que efte negocio da Ordenança fe faça o mais a contentamento 
de todos ; e com o menos efcandalo quê poder fer : Hêi por bem que 
em todos os Lugares onde houver alguns Criados meus, ou da Rainha , 
e Intantes , outras pefloas , que fejaó Efcudeiros de linhagem , e dahi 
para cima, que naó tiverem cavallo, por naõ terem a qúahtià da fazenda 
que a Lei diípoem , fe faça das taes pefloas huma Efquadra , ou duas , 
fegundo a quantidade que dellas houver na Companhia em que fo
rem affentadas; a qual Efquadra , ou Efquadras iráõ fempre no me
lhor, e mais honrado lugar da Companhia, e o Capitão delle íerá 
feu Cabo de Efquadra ; e as taes pefloas no dia em que a fua Compa
nhia houver defahir, iráõ bufcar o CapitaÕ delia , que ha de fer íeu 
Cabo , a fua cafa, e dahi iráó com elle no melhor lugar da Compa
nhia onde o exercicio fe houver de fazer ; e naõ havendo em alguns lu
gares tantos Criados meus , ou da Rainha , e Infantes, ou outras pef-
foas de qualidade , que conforme o acima dito hajáÓ de fazer huma Ef
quadra , todavia iráó juntos a par do Capitaõ no melhor lugar da Com
panhia , e elle íerá feu Cabo, como dito he. 

Hei por bem que fe naõ contem por homens de cavallos , áquelles , 
cujos cavallos fervirem também de albarda , e feráõ obrigados a ir na 
Ordenança de pé , como fe naõ tiveraõ cavallos. 

4 E porque na Milicia humas das coufas que melhor parecem , e 
mais convém para o exercicio de guerra , he andarem os Sargentos mo
res , Capitães das Companhias, Offieiaes, e Soldados dellas em cor
po : Hei por bem que Sargento mór algum, nem Capitão , nem Offi
cial outro da Companhia , nem Soldado poffa trazer capa depois que 
fe formar a Companhia ; e fahir do lugar acoftumado , ou da cafa do 
Capitaõ, até fe tornar a recolher, e desfazer. E qualquer Sargento 
mór, ou Capitaõ das Companhias das Cidades deites Reinos ; edas 
Viilas que fem o Termo forem de quinhentos vifinhos , e dahi para ci
ma, que o contrario fizer, pagará pela primeira vez que for achado com 
capa mil reis, e pela fegunda dois mil reis ; e pela terceira três mil 
reis. E aos Sargentos mores , e Capitães das Companhias das outras 
Viilas, e Lugares menores , pagaráó a primeira vez quinhentos reis, 
e a fegunda mil reis , e a terceira mil e quinhentos reis. 

E os outros Offieiaes das Companhias, pagaráó pela primeirevez 
trezentos reis, e a fegunda feifcentos , e a terceira mil reis. 

E huns , e outros eftaráó pela terceira vez quinze dias na prizaõ 
que lhe pertencer, fegundo a qualidade de íuas pefloas : e ifto fe 
entenderá affim , fendo comprehendido todas as três vezes dentro em 
feis mezes. E os Soldados incorrerão por efte cafo nas mefmas penas 
em que por bem do Regimento geral das Ordenanças, incorrem áquel
les que naõ vaõ aos exercícios nos dias de fua obrigação. 

5* Por quanto fou informado que he grande inconveniente , e op-
preffaõ para o povo fervirem Efcrivães, Tabelliães , e outros qua-
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efquer Offieiaes aifim de Juftiça , como da Fazenda de Capitães mo
res , Sargentos mores , Capitães das Companhias , nem outro algum 
cargo, ou Officio da Ordenança: Hei por bem, que nos Lugares 
onde houver outras pefloas, que boamente poffaó fervir os ditos car
gos da Ordenança , e tenhaó partes , e qualidades para iflb , naó fe
jaõ eleitos para ellès Tabelliães, nem Efcrivães alguns, nemjuizes dos 
Órfãos j nem Meirinhos, nem Alcaides, nem outro algum Official 
de Juftiça , nem de minha Fazenda : e os que já forem eleitos nos di
tos cargos, os naõ ferviráÓ mais, e fe elegerão logo outras peffoaS 
deíimpedidas , e fem officios, que firvaó os taes cargos da Ordenan
ça ; e ifto havendo nas terras outras pefloas, que os poffaó fervir, e 
fejaõ para iflb fufficientes ^ como acima he di to , e em outra manei
ra naõ ; o que os Corregedores, e Provedores darão, e faráõ logo 
dar á execução em todos os Lugares de fuás Comarcas, e Provedo-
rias. 

6 E porque pela Lei que fiz fobre as armas que meus vaíTallos faõ 
obrigados a t e r , he mandado que fe faça hum Alardo no mez de Maio 
de cada hum anno ; e depois pelo Regimento geral das Ordenanças 
mandei, que fe fizeffem dois Alardos geraes cada anno : hum pelas 
Oitavas daPafcoa, e outro por dia de S. Miguel de Setembro : Hei 
por bem efeufar oppreffaõ, e trabalho ao Povo, que o dito Alardo 
do ínez de Maio íe naõ faça daqui por diante ,. e farfe-haó fomente os 
dois Alardos, que o dito Regimento das Ordenanças manda. 

7 Porque outrofim fou informado, que em muitos Lugares de meus 
Reinos, naó ha ainda feita avaliação das fazendas para effeito das 
armas, que os moradores delles faó obrigados ter , por os Corregedo
res das Comarcas a que a dita avaliação foi commettida pela Lei fo
bre iflb feita, ferem oecupados noutras diligencias , e coufas dè meu 
ferviço, e da obrigação de feu cargo, o que he caufa dos morado
res dos ditos Lugares , naõ terem as ditas armas de fua obrigação: Hèi 
por bem que nos Lugares onde houver Juizes de Fora , elles façaó a di
ta avaliçaÕ ; e nos em que naõ houver Juiz de Fora , a faraó os Capi
tães mores da gente da Ordenança dos ditos Lugares , affim , e da ma
neira que por bem da dita Lei o houveraõ de fazer os ditos Correge
dores das Comarcas. E por efte mando aos ditos Juizes de Fora , e 
Capitães mores , que o cumpraó affim com toda a brevidade. E pofto 
que algumas pefloas por razaó de fuás idades , e indifpofiçóes , fejaó 
efeufas de ir na Ordenança, e exercícios delia , naõ o feráÕ de terem 
as armas , que conforme a dita Lei faõ obrigados ter. E os ditos Juizes 
de Fora, e os Capitães mores dos Lugares , onde os naó houver, 
conitrangeráõ todas as pefloas com as penas da Lei , a terem as armas 
de fua obrigação, do dia em que a avaliação de íuas fazendas for feita 
á feis mezes: as quaes penas feráõ daqui em diante para as defpezas 
da Ordenança , fem embargo da dita Lei das armas , fer ametade del
las íipplicada para os cativos, e outra ametade para quem o acufar. 
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8 E porque ao prefente naõ ha ainda no Reino a quantidade das 

armas que he neceíTario para todos os meus vaíTallos fe poderem pro
ver das de fua obrigação : Hei por bem, para as poderem haver em me
lhor preço , que os Corregedores das Comarcas nos Lugares Portos de 
mar de fua jurifdicçaõ : e os Provedores das ditas Comarcas naquellas 
em que os ditos Corregedores naõ entraõ por via de correiçaõ , obri
guem a alguns Mercadores que nos ditos Lugares portos de mar vive
rem^ negociare paraFlãdes,e Alemanha,ou para Bifcaya,a terem aquel
la quantidade de armas que lhes parecer das que na terra fe houverem 
mifler, para dahi fe poderem prover as pefloas conforme fua obrigação. 

E affim obrigarão por a dita maneira os Mercadores , Marceiros , 
.Tendeiros , e outras pefloas , que compraó , e vendem em todas as Ci
dades , e Viilas principaes, e outros lugares que lhe parecer defer-
taó , e nos meímos Portos de mar , a terem pólvora , chumbo , e muni
ções para venderem ás pefloas que diflb tiverem neceffidade ; e conf-
trangerem os ditos Mercadores , e Tendeiros a terem as ditas armas , 
e mais coufas acima declaradas , boas, e de boa forte , fegundo a 
poffibilidade, e fazenda com que cada hum tratar: e venderem-nas em 
preços moderados : e ifto com as penas que bem lhes parecer, daraõ á 
execução fem appellaçaõ , nem aggravo, até quantia de vinte cruzados , 
dos quaes feráó ametade para as defpezas da Ordenança, e a outra 
ametade para quem aceufar. E os Capitães mores terão cuidado de lem
brar , e requerer aos ditos Corregedores , e Provedores, que ocurn-
praÓ, e façaó affim. E as armas que para efte modo fe enviarão pedir a 
Francifco Serraó Efcrivaó da minha Fazenda , que tenho encarregado 
de* prover o Reino dellas , ou a quem ao dknte tiver o dito cargo. E 
mando aos ditos Corregedores, e Provedores, que tenhaõ muito ef-
pecial cuidado de tudo , o que fe contém nefte Capitulo. E affim obri
garão os ditos Capitães mores os Soldados das Companhias a terem 
fempre pólvora, e pelouros, efpecialmente nos Lugares portos de 
mar: e os que o naõ cumprirem affim, inoorreráõ nas penas em que 
incorrem os que naó vaõ aos exercícios da Ordenança. 

o E as pefloas que por virtude da Lei das armas tem obrigação de 
ter meias lanças , ou dardos, terão piques , ou lanças de comprimen
to de vinte e quatro palmos pelo menos. E qualquer peflba que cortar 
pique , ou lança , e a tiver , que naõ feja defte comprimento , pela 
primeira vez pagará cem reis , e pela fegunda duzentos, e pela ter
ceira íerá prezo, e pagará trezentos reis da cadêa , onde eftarádez 
dias: e na mefma pena incorrerão os que forem nas Companhias, e 
exercícios da Ordenança fem efpada , e os que tiverem efpingarda , 
ou arcabuz de pederneira , fem ter juntamente ferpe para murraô. 

10 Os Sargentos mores, Capitães , Alferes , Sargentos , e Cabos 
de Efquadra das Companhias feráõ muito diligentes em fervir feus car
gos em todos os dias de fua obrigação , em que as Companhias hou
verem de fahirconforme ao Regimento, e obedecerão inteiramente 
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aos Capitães mores no que tocar á Ordenança , e exercícios delia : e 
os Sargentos mores , Capitães-} e Alferes , e Cabos de Eíquadra das 
Companhias das Cidades , e Viilas , que fem o Termo forem de qui
nhentos vifinhos , e dahi para cima , todas as vezes que fem jufta caufa 
deixarem de ir em fuás Companhias os dias que fahirem fora con
forme ao Regimento , e naó cumprirem acerca diflb os mandados dos 
feus Capitães mores, incorrerá cada hum em pena de mil reis pela 
primeira vez*, e pela fegunda em dois mil reis, e pela terceira em 
três mil reis , os quaes pagará da prizaó que lhe pertencer , fegundo a 
qualidade de fua peflba : e os Sargentos mores, Capitães das Com
panhias , Alferes, Sargentos, e Cabos de Efquadra dos lugares de 
quinhentos viíirnhos para baixo fem o termo, pagaráó pela primeira vez 
quinhentos reis, e pela fegunda mil , e pela terceira mil e quinhentos, 
os quaes pagaráó pela mefma maneira da prizaó que lhes pertencer ; e 
ifto fendo huns , e outros comprehendidos todas as vezes dentro em 
feis mezes: e nas mefmas penas, e pela ordem acima declarada in
correrão os Alferes , Sargentos , e Cabos de Efquadra das Companhias 
das ditas Cidades, e Vi lias, e de quaefquer outros Concelhos que 
naõ cumprirem no que tocar á Ordenança , e exercícios delia , os man
dados dos Capitães das ditas Companhias naquelles dias, e coufas a 
que por bem do Regimento , e defta.Provifaõ faõ obrigados. 

11 E porque até agora naõ foi certa ordem , e fôrma de como os 
Capitães das Companhias haó de fazer as condemnações das penas pe
cuniárias dos Offieiaes , e Soldados das ditas Companhias , nem do mo
do que fe ha de terna arrecadação ^}o dinheiro das ditas penas : Hei 
por bem que daqui em diante fe tenha niffo em todos os Lugares de 
meus Reinos, e Senhorios á maneira feguinte. o 
n 12 O dia que cada Companhia houver de fahir ao campo , cada 
hum dos Cabos de Efquadra dará ao feu Capitaõ hum rol dos Solda
dos de fua Efquadra,que aquelle dia naõ foraõ á refenha , o qual Capi
taõ mandará ao dia feguinte pelo Efcrivaó da Companhia notificar aos 
que affirn nâ Õlforaõ á refenha, que venha a fua cafa ao outro dia , que lo
go declarará , a dar razaõ porque naó foraó á refenha , e o dito Efcri-
váõlhe irá fazer a dita notificação a tempo que provavelmente os poffa 
achar em cafa,e naõos :achando, o notificará a fuás mulheres, fendo ca-
fados, ou a feus criados , obreiros , ou familiares ; e naõ os tendo, 
ou naõ os achando , Fará a dita* notificação a hum vifinho mais chega
do ; e o dia , e hora do termo limitado , eftará o dito Capitaõ em cafa 
com o ditoiEfcrivaõ da Companhia , e ouviráó o defcargo , que cada 
hum dér , e fendo ta l , que lhe pareça , que o deve efcufar da pena, o 
fará ; e naó fendo tal o defcargo para fer efcufo , ou naõ vindo os taes 
Soldados a cafa do Capitaõ , fendo-lhes notificado , e requerido pela 
maneira acima dita ,-os>condemnaránas penas do Regimento fomente , 
e o dito Efcrivaó fará de cada condemnaçaó hum breve termo em hum 
livro q«e para iffo haverá, de que as folhas feráó numeradas, e affigna-
:10 das 
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das pelo Corregedor, ou Provedor da Comarca , ou Juiz de Fora , 
qual delles eftiver mais perto; no qual termo dirá fomente : Foaó de 
tal Efquadra , morador em tal parte foi condemnado pelo Capitaõ em 
tanto , por fer a primeira vez, ou em tanto por fer a fegunda , ou em 
tanto por fer a terceira : vifto como fendo ouvido naõ deu razaÓ baftan-
te para deixar de ir á refenha , que fe fez tal dia , ou porque fendo re
querido naõ pareceo: e porá no dito termo , o dia da tal condemna
çaó , a qual fera affignada pelo CapitaÕ , que a fizer: e o dito livro ef-
tar-á em poder do Capitaõ , e do EfcrivaÕ da Companhia , e as ditas 
condemnações fe carregarão logo em receita em outro livro , que 
também fera affinado pelo Corregedor, ou Provedor da Comarca , ou 
Juiz de Fora, que eftiver mais perto, na qual receita dirá fomente 
por outro breve termo : Arrecadarfe-ha de Foaó tanto,em que foi con
demnado ; e efte livro eftará em poder do Recebedor das ditas penas , 
de que haverá hum em cada huma Companhia, e o dito Recebedor te
rá muito cuidado de arrecadar as ditas condemnações, e fera niffo mui
to diligente , e levará comfigo quando as for arrecadar o Meirinho da 
mefma Companhia;o qual naõ pagando logo osSoldados o dinheiro das 
condemnações , os penhorará na quantia dellas ; e naõ querendo elles 
dar o dinheiro , ou os penhores, fará o dito EfcrivaÕ diflb auto, e o 
Meirinho , ou Alcaide da Cidade , Villa , ou Concelho onde for, os 
i-á logo penhorar pela quantia da condemnaçaó em dobro, ecarre-
garfe-ha mais ao dito Recebedor aqüillo, em que mais os Soldados fo
rem penhorados , além do que for a condemnaçaó. J 

13 E o EfcrivaÕ requererá logo ao dono do tal penhor para a ven
da , e arremataçaõ delle; e para o remir lhe affignará termo de três 
dias ; e fe nelles naõ for a pagar a quantia da condemnaçaó, fera o pe
nhor ao outro dia vendido, fem andar mais tempo em pregaõ , nem 
fazer acerca diflb outra alguma folemnidade ; e vendendo fe por maior 
preço do que for a condemnaçaó, fe tornará á parte a demafia : e o Re
cebedor de cada Companhia naõ fará deípeza alguma do dito dinheiro 
das condemnações , fenaõ por mandado dos Capitães mores nos Luga
res onde conforme ao Regimento, e a efta Provifaõ os houver, e do Ca
pitaõ daCompanhia nosLugares onde naõ houver mais que huma fó. E 
fazendo tal defpeza fem os ditos mandados, naó lhe fera levada em con
ta. E fendo o dito Recebedor negligente na arrecadação, e execução 
das ditas penas , os ditos Capitães mores , e os Capitães das Compa
nhias nos lugares onde os naõ houver , lhe affignará termo convenien
te , em que os arrecade , e o conftrangerá a iflb: e naó o fazendo elle 
no termo que lhe for affignado, pagará a dita pena de fua cafa. 

14 E os Provedores das Comarcas tomarão cada anno conta da di
ta pena aos ditos Recebedores , e faberáÕ como fe defpenderaó. E 
achando que naõ foraõ defpendidas na maneira acima dita , e nas cou
fas para que pelo Regimento geral das Ordenanças foraõ applicadas, 
fará arrecadar de quem direito for o que achar mal defpendido, ou 

por 
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por executar. E mando âos ditos Provedores, que affim o cumpraõ, e 
naõ fejaó niffo negligentes. 

E os Capitães mores-faraó pela maneira acima dita fazer execução 
nos Sargento mores, e Capitães das Companhias , pelas penas em que 
conforme ao Regimento , e a efta Provifaõ incorrerem. 

E os ditos Capitães das Companhias faráõ fazer a dita execução nos 
mais Offieiaes dellas pelas penas que outro fim incorrerem. E também 
os Capitães mores faráõ execução nas penas , em que os Capitães das 
Companhias incorrerem , e nos mais Offieiaes das Companhias , quan
do os Capitães dellas forem nifto negligentes. 

15 E para que os ditos Offieiaes façaõ e dita execução, e arrecada
ção melhor, e com mais vontade : Hei por bem que ametade do di-
nheiro de todas as penas, e condemnações, em que por virtude do 
Regimento das Ordenanças , e defta Provifaõ incorrerem algumas 
peffoas , feja para as defpezas da Ordenança, a outra ametade fe par
ta igualmente; e pelo Recebedor , Meirinho, e Efcrivaó da Compa
nhia , que fizerem a dita arrecadação j"'e execução : e pela mefma ma
neira haveráõ os ditos Offieiaes ametade das penas, em que algumas 
peffoas incorrerem pelo Regimento dos Sargentos mores das Comarcas, 
os quaes naó haverão parte alguma das ditas penas. 
- 16 - Os Meirinhos, e Efcrivães naó faraó por íi penhora , nem exe
cução alguma , nem receberão dinheiro algum dos condemnados , fem 
o Recebedor fer prefente para'1 o receber , o qual Recebedor affignará 
ao pé do termo de cada condemnaçaó, que tiver em o livro da receita j 
e fendo cada humcomprehendido,que de outra maneira recebeo dinhei
ro ,r o pagará dobrado de fua fazenda ,, na qual pena o Capitai) mór fa
rá executar, ou o Capitão da Companhia no lugar onde naõ ;hoü*yee 
Capitaõ mór. .-..',/uai;V70 ?.'.-. ;.\íy>J\p ú t ., 

17 Os Corregedores das Comarcas quando forem por Correiçaõ aos 
Lugares dellas, e of/vProvedores ,das*ditâs Comarcas jnaquéllés lu
gares onde os ditos Corregedores naõ entrarempjor via de Correíçaó, 
tendo informação,* que os Capitães mores, ou os Capitães das Com
panhias , ou outros Offieiaes dellas efeufaó algumas'peffoas de ir na 
Ordenança1, que conforme ao Regimento devaó ir nella , ou lhe lévaõ 
peitas , ou dádivas , ou fazem em feus cargos outras coufas que naó 
devaó, e daõ oppreflaõao povo, e quêha difto efcandalos ,1 tirarão 
teftemunhas ,* e achando- culpados alguns Capitãesrnióres ^Senhores 
de terras, e Alcaides mores mo'efcreveráó , e me enviarão o traslado 
das culpas de cada hum , para niffo mandar proceder como houver por 
meu ferviço :>e contra todos os outros Capitães mores , ou das Com
panhias , que naõ forem Senhores de terras ,<re Alcaides mores , é qua
efquer outros Offieiaes dellas ^que acharem culpados ,• 'procederão co
mo for juftiça , dando appellaçaõ , e aggravo nos cafos em que cou
ber , para a peflba que em minha Corte nomear f e naõ para as Cafas 
da Supplicaçaô , nem Ido Civel. E procederão niffo fem delon-
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gas , e o mais fummariamente r que conforme o direito poder fer. 

18 E mando aos ditos Corregedores , Provedores , que o cum-
praõ , e tenhaó niffo muito elpecial cuidado; porque em fuás refi
dencias ha de fer pergantado efpecialmente pelas coufas que lhe faó 
encommendadas nefte Regimento ; e achando-fe que o naõ cumprirão 
affim , lhes mandarei dar a pena , e reprehenfaõ, que houver por meu 
ferviço. 

19 E efta Provifaõ fe imprimirá, e ajuntará ao Regimento geral 
das Ordenanças, para que todos os Capitães mores, e das Comna-
nhies , e Offieiaes dellas , a poffaó ter , e faibaó o que nella fe contém : 
E mando que fendo os traslados delia impreffos na maneira que dito 
he , affignados por Martim Gonçalves da Camera do meu Concelho , 
e meu EfcrivaÕ da Puridade , fe lhes dê tanta fé , e credito , e fe cum-
praõ, e guardem taõ inteiramente /como fe por Mim foraõ affignados. 
E efta me praz que valha , e tenha força , e vigor como fe foflé Carta 
ta feita em meu nome por Mim affignada, e paffada por minha Chan
cellaria , fem embargo da Ordenação do fegundo liv. tit, 40 . , que diz, 
que as coufas , cujo effeito houver de durar mais de hum anno , paffem 
por Cartas, e paflando por Alvarás naõ valhaõ, e valerá efte outro 
fim pofto que naõ feja paliado pela Chancellaria, fem embargo da 
Ordenação, que ma]nda,~que os meus Alvarás, que por ella naó fo
rem panados fe naõ guardem. Gafpar de Seixas afez em Almeirim a 
15 do mez de Maio de 15*74. Jorge da Gofta a fez eferever. 

•77 ) iTAj .; . . JUí.' ., TityimíA: . 7'\A"J . .<• :1 (U.y i *jj<,-,,} Mi . *f; 
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LEI EM QUE SE DECLARA A FORMA , EM COMO DAQUI 
"«. por Mmtefebaãde fazer as'Eleições para Capitães mores , e dos 

mais Offieiaes da Ordenança. .**7 
;o-'*?i«: •'« O 7 ÍU 1,01 oTíon.j,. !>,..,. .h ?AV "t. •yA-'A)f..y •••{ 

•U ELREI. Faço faber aos que efte meu Alvará virem, que ten
do coníideraçaó a que o Regimento , quê o Senhor Rei D. Se-
baftiaõ eftabeieceo.para o bom regimen, e ferviço das Orde

nanças, fendo o mais ajuftadoüâ razaõ , e beneficio dos povos , procu
rando qüe o governo delles, >e das Companhias foffe á fua eleição , fe 
tem pelos meímos povos abuzado delle, -fazendo-fe as eleições ge
ralmente coím dólo, e violência de que refultaÓ crimes, defpezas, e dif-
credito de familas inteiras , creando-fe ódios,que fe confervaó de país 
a filhos, em grande desíerviço.de Deos, e graveEdamno á conferva
çaõ demeus vaffâllds , cujos exceffos naõ tem atalhado as repetidas or
dens ; que os Senhores Reis meus predecefíbres mandarão paffar em 
eorrôboraçaó -, eihteireza, e obfervancia do dito Regimento, nem o 
caítigo que vários lugares tem experimentado com as Alçadas , a que 
deu motivo a fua contumacia , antes ter moftrado a experiência que ca
da dia crefce a fua rebeldia , achando-fe a maior parte dos Concelhos 
divididos em parcialidades com grande efcandalo dajuftiça , e pertur-

..;**< i ba-
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baçaõ do bom governo. Defejando Eu evitar eftedamno, e que em 
meus vaíTallos haja toda a uniaõ, e que fejaõ governados por peffoas 
dignas de occupar poftos militares , e naó por aquellas que com maior 
poder, efequito, fem merecimento , ou capacidade os uíurpaõ para 
íuas vinganças : Hei por bem extinguir as ditas eleições dos poftos da 
Milicia, derogando nefta parte o dito Regimento, ficando em feu 
vigor as mais difpofiçóes delle. E porque naõ he minha tençaõ diffi-
par das Cameras a jurisdicçaõ que tinhaõ em fe fazerem nellas as taes 
eleições , concorrendo para ellas com feus votos , antes fiando dos Of
fieiaes que nas ditas Câmaras me fervem , o façaõ com aquelle zelo, e 
attençaÕ que devem pela obrigação de feus cargos : Quero , e mando 
que nas Cidades, Viilas, e Concelhos deites meus Reinos, em que 
eftiverem vagos, ou vagarem os poftos de Capitães mores, Sargentos 
mores , e Capitães das Companhias da Ordenança dellas , fe guarde a 
fôrma feguinte : Eftando vago , ou vagando o pofto de Capitão mór 
de qualquer Cidade , Villa, ou Concelho , em que naó affiítaõ os Se
nhores delles", ou os Alcaides mores , faraó os Offieiaes da Camera del
le avifo ao Corregedor, ou Provedor da Comarca , qual fe achar mais 
vifinho, o qual fera obrigado a ir á dita Camera , e com os Offieiaes 
delia faraó entre fi com toda a attençaõ , e zelo , efcolha de três pef
foas da melhor nobreza , chriftandade , e deíintereffe , do limite do 
mefmo Concelho , Villa , ou Cidade, e com individuaçaõ das circunf-
tancias, e acceitaçaõ, que concorrem em cada huma das ditas peffoas , 
faráõ huma informação ao General, ou Cabo que governa as Armas da 
Provincia , a qual affignaráõ o Corregedor , ou Provedor que affiftir, 
e os Offiqiaes da Camera , e o General, ou Cabo tomando as informa
ções neceffarias, me proporá pelo meu Concelho de Guerra as peffoas, 
que julgar mais convenientes para occupar o dito pofto , vindo porém 
incorporada na propofta,que me fizer, a informação , que os Offieiaes da 
Camera como Corregedor , ou Provedor lhe houverem feito. E para 
os Provimentos dos poftos de Sargentos mores , e Capitães das Com
panhias, fe guardará a mefma fôrma; com a differença , que a confe
rência , que a Camera ha de fazer para Capitão mór com o Corregedor, 
ou Provedor da Comarca, como fica dito , íerá para eftes poftos feita 
pelos Offieiaes da Camera com o Alcaide mór, Donatário , ou Capi
tão mór , e na falta deites com o Sargento mór da Comarca, naó íe fa
zendo nunca a efcolha, e informação de peffoas de fora do deftricto 
das mefmas Cidades, Viilas ou Concelhos em que vagar qualquer 
dos ditos , precedendo para o provimento delles , o moftrarem as 
peffoas, que fe me propozerem, por íuas folhas corridas o eftarem 
livres de crimes; e por expediente do meu Concelho de Guerra fe 
paffaráõ Patentes affim de Capitães mores, como de Sargentos mo
res l e Capitães das Companhias da Ordenança , que feráó affignadas 
de minha Real maõ, enaõ por Provisões como até agora o foraõ. E 
vagando os poftos de Alferes, e Sargentos das Companhias, os Ca-
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pitães delia , guardando a forma que os Capitães dos Terços Auxilia
res , nomearão por nombramento feus as peffoas mais dignas , e capa
zes das íuas Companhias , para os occupafem, os quaes nombramen-
tos approvará o Capitão mór , e confirmará o Governador das Armas , 
e fe tomará razaô delles nas Comarcas , como também das Patentes 
dos Capitães mores, Sargentos mores, e Capitães, em que os Go* 
vernadores das Armas porão primeiro o curhpra-fe ; e fuccedendo que 
algum Capitaõ efquecido da fua obrigação nomee para Alferes, ou 
Sargento da fua Companhia peflba, que naõ feja capaz de exercitar 
eftes poftos , em tal cafo fe devolverá efta nomeação ao Capitaõ mór, 
para a fazer em peflba benemérita ; e por evitar que o Capitaõ mór 
reprove a nomeação do CapitaÕ com pouca juftiça , ficará recurfo pa
ra o Governador das Armas decidir os requerimentos que lhes fizerem 
os reprovados, e o Capitaõ; e prohibo aos Capitães mores o im
pedir-lhes o feu recurfo por í i , ou por jnterpofta peflba , ou com 
comminaçaó de virem ao Concelho de Guerra dar a razaõ que tive-
raÓ para o fazer, e naõ fendo equivalente , fe proceder contra el
les como merecerem. E porque nas mais das Cidades , Viilas , e Con
celhos deites Reinos ha Ajudantes da Ordenança , que também eraõ 
providos por eleições, fe proveráó daqui em diante , nomeando o 
Capitão mór a peflba que lhe parecer mais hábil , e benemérita , a 
qual com a fua nomeação tirará Patente do Governador das Armas, 
para com ella exercitar ; bem entendido que affim para efte , como pa
ra os mais poftos naõ ha de haver provimentos, ou informações , mais 
que em lugar dos que vagarem, e nunca fe poderáõ crear poftos de 
novo , fem permiffaõ minha , e provimento do meu Concelho de 
Guerra : e nefta conformidade fe proveráó também todos áquelles 
poftos , que fe achaõ litigiofos , pendentes de fentença final do Jui
zo da Accefforia , cujos pleitos hei por extinctos , como fe antece
dentemente fe naõ houveffem feito eleições delles, porque a maté
ria delles, e a que as ditas eleições tem dado para as perturbações 
que fe experimentaõ, faõ as que me moverão a dar efta nova fôrma 
para o governo das Ordenanças. Pelo que ordeno a todos os Governa
dores das Armas das Províncias do Reino , e do Algarve, Corre
gedores, Provedores, Cameras, Alcaides mores, Donatários, Ca
pitães mores, Juizes , Juftiças, e mais peffoas, a quem o conheci* 
mento defte Alvará pertencer, o cumpraõ, e guardem taõ inteira* 
mente como nelle fe contém ; e affim o encarrego ao meu Concelho 
de Guerra o faça obfervar, e cada hum dos mais Tribunaes na parte 
que lhes tocar: e valerá como Lei paffada pela Chancellaria, fem 
embargo de qualquer Lei , ou coftumes em contrario , porque a to
das aqui hei por expreffas , e declaradas y como fe de cada huma 
fizeffe expreffa , e declarada mençaó : e defte fe paffaráõ c®pias, 
que fe remetteráõ a todos os Governadores das Armas , ás Carne* 

ras . 
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ras , Cabeças de Comarcas , Corregedores , e Provedores dellas. 
Manoel Duarte de Carriaõ o fez em Lisboa a 18 dias do mez de Ou
tubro de mil fetetecentos e nove annos. Joaõ Pereira da Cunha Fer
raz o fez eferever. 

R E Y. 

ALVARÁ COM F0RÇ4 DE LEI, EM QUE SE DA NOVA 
fôrma par a fe fazerem as Recrutas. Zte 24 <fe Fevereiro de 1764.. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei 
virem, que fendo de huma indifpenfavel neceljldade para a 
confervaçaõ do Exercito , em que çonfifte a manutenção da 

defeza dos Meus Reinos, e da liberdade, e paz publica dos meus 
vaíTallos, a prudente , e exacta obíervancia do Capitulo quinze do Noi
vo Regulamento Militar: Praticando fe o dito Capitulo de forte , que 
nem aos Regimentos falte Para fe completarem e preencherem o 
competente numero de íVeçnjtas , que neceíTario for; nem aos Po
vos com o pretexto dellas fe faqaõ vexações ; commettendo-fe nelles 
deíordens taõ contrarias ás minhas Reaes Intenções, como oppof-
tas aos fobreditos fins úteis , e neceffarios: Sou fervido eftabeleceí 
aos ditos refpeitps o feguinte. 

1 Determino para as Recrutas de todos, e cada hum dos Re
gimentos do meu Exercito, os Deftrictos, que vaõ expreffos na Re
lação , que fera com efte, affignada por D. Luiz da Cunha, Minif-
tro e Secretario de Eftado dos Negócios Eftrangeiros, e da Guerra : 
Prohibindo a todos , e cada hum dos que tenho encarregado, e en
carregar de fazerem Recrutas , que debaixo da pena de perdimento 
dos feus Poftos , aliftem Homens de hum Deftricto para fervir em. 
outro diverfo daquelle, que na conformidade da dita Relação com
petir a cada Regimento; falvo fe voluntariamente forem aíTentar pra
ça ; porque os Voluntários feraó fempre recebidos nos lugares, onde 
fe offerecerem ; tendo as qualidades , que pelas minhas Ordens eftaõ 
determinadas: Com tanto porém que ifto fe entenda de forte, que 
nas Comarcas deftinadas para a Infantaria, Marinha, e Artilharia, 
fe naõ admittaõ nem ainda os ditos Voluntários, para fervirem na 
Cavallaria, nem pelo contrario; debaixo da mefma pena; a menos 
que naõ fejaõ daquelles, que fe podem qualificar para Cadetes. 

2 Similhantemente permitto, que os Artifices , que na confor
midade das minhas Leis , e Ordens faÓ neceffarios para o ferviço dos 
Regimentos de Infantaria , Cavallaria, Dragões , e Artilharia , quan
do naó forem recrutados por Ordem minha efpecial; offerecendo-fe 
para fervirem voluntariamente , fejaó nos corpos , onde fe apprefen-
tarem ; ainda que fejaõ moradores em Deftrictos diverfos daquelles 
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que faõ determinados para as Recrutas de cada hum dos ditos Re
gimentos. 

3 O que com tudo fe entenderá em todo o cafo, para fomen
te fe admittirem , e affentarem praça áquelles dos referidos Artífi
ces , que forem legitimados com Cartas de examinaçaÕ dos reípe-
ftivos Officios, em que na fôrma das ditas Leis , e Ordens devem 
fer empregados; porque naõ fe havendo legitimado na fobredita fôr
ma , logo que ifto confiar , fe lhes dará baixa das praças, que ti
verem aflentado ; e os Commandantes que os houverem admittido 
perderão os feus Poftos, e pagaráó á minha Real Fazenda tudo o 
que os taes fuppoftos Artífices houverem por ella recebido. 

4 Por evitar de toda a forte os confliftos entre os Offieiaes, que 
fizerem Recrutas: Eftabeleço , que nenhum dos que forem dellas 
encarregados , poffa entrar no Deftricto de outro , nem ainda de
baixo do pretexto de procurar ps Voluntários , que acima permit-
to ; porque efta permiffaó fe reftringirá fomente para ferem aceitos 
os que livre , e efpontaneamente vierem offerecer-fe. 

5* Mando , que logo que efta Lei for publicada , e chegar ás 
Viilas deites Reinos, feja regiftada nos livros das refpettivas Ca
meras pelos Efcrivães dellas: E que os Capitães mores nas Cidades , 
Viilas, e Concelhos das fuás Jurifdiçóes, façaõ completar no ter
mo de trinta dias peremptórios , contínuos , e contados da apre
fentaçaó defta nas refpeclivas Cameras, as liftas de todas, e cada 
huma das Companhias do feu Termo, em hum livro, que para iflb 
haverá, numerado , rubricado, e encerrado por elles; fendo tam
bém as liftas particulares de cada Companhia numeradas , rubri
cadas , e affignadas pelos feus refpedtivos Capitães; como tudo foi 
eftabelecido neftes Reinos por Le i , e por coftume de tempo muito 
antigo : fobpena de perdimento dos feus Poftos contra os que , de
pois de fer indo o referido termo, naõ houverem feito, e comple
tado as fusa liftas na lobredita fôrma. 

6 Nas referidas üftas feraódeferiptastodas as peffoas, qüe pe
las minhas Leis faó obrigadas ás Ordenanças , nomeando-fe cada 
morador pelos feus nomes , e fobrenomes , com as declarações dos 
feus domicílios, e idades , e todos os filhos varões , que cada hum 
tiver, com a efpecificaçaõ das idades de cada hum delles: De for
te que fempre confie ao certo o numero dos moradores obrigados 
á Ordenança , que ha em cada Termo; e dos filhos que cada hum 
delles tem, íem engano, ou diminuição ; porque achando-fe as re
feridas liftas diminutas a qualquer dos ditos refpeitos ; o Capitão mór, 

judicial dólo; pt 
na de perdimento irremifiivel dos feus Poftos , além das mais que 
refervo a meu Real Arbítrio , fegundo a exigência dos cafos, e as 
circunftancias que nelles concorrem, Pa-
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7, Para que as fobreditas liftas andem /empre completas , e fe 

achem exactas em todas as occafiões , em que houverem de fer ap-
prefentadas aos Offieiaes , que pelas minhas Leis , e Ordens , tem , 
ou tiverem a authoridade de as rever , e conferir ; paffaráõ os fo
breditos Capitães mores moftras ás Companhias da fua Juriídicçaõ 
duas .vezes em cadaihum anno nos dias Santos dos dois mezes de 
Junho , e de Dezembro, que lhes parecerem mais próprios : Dan
do nellas baixa aos mortos , e auíentes ; ealta aos que ou caiarem, 
e ficarem affim cabeças de família, ou entrarem de novo a morar nas 
terras dos refpectivos Termos : Tendo affim as fobreditas liftas fem
pre limpas, e completas: Tudo debaixo das mefmas penas acima 
ordenadas. U~WA\ :> i-p 

8 Devendo cada Concelho , ou Termo darás Recrutas que cou
berem na fua PoVoaçaõ, Com. huma ta l , e taójuftaigUaldade , que 
huns naó fiquem mais gravados do que os outros com as deíordens , 
e vexações, que outras vezes fe tem a efte refpeito praticado com 
grande offenfa de Deos.noffo Senhor, e defferviço Meu: Eftabele-
ço , que logo que houver paflàdo>o mez$ que acima determinei<pa» 
ra fe formarem as>liftas dos*fogos , e moíadores dos ditos Conce
lhos , em cada hüma das Comarcas d efte S Reinos, fejaõ obrigados 
os Capitães mores dellas a íe.afppretentarem com òs/feus livros era 
hum determinado dia aos Genecaès dasi fuasa^fpectivas Provincias , 
para que eftes na fua preíença : Fazendo por huma parte íbmar o nume-
merò dás Recrutas , que faltarem no Regintento a que foi obrigada 
a Comarca de qud fe tratar i E fazendo pela outra parte calcular os 
Povos , que pelas cliftas lhes -confiar, qüé tem cada hum-dos Conce
lhos da mefma fComarca-, dê- qüe'fe eftiver tratando: Mandem ra
tear por elles as fobredita» -RecrUtas pela regra «de três na prefen-
ça dos'meímos Capitães mores*.; «que nefte cafo faraó o officio de 
Procuradores dos Póvoa das fua<s differentes Juriídicçóes , para com 
elles fe obfervar a exacta igualdade da fobredita regra : Mandem 
lançar nos livros dos meímos Capitães mores , a ordem pela qual 
lhes devem determinar o numero de Recrutas com que cada hum del
les deve contribuir : Mandem regiftar os fobreditos cálculos, eor
dens que delles rcfultarem na Secretaria da Provincia , para confiar 
a todo o tempo : E mandem logo remetteraos Coronéis a quem per
tencer , as copias dos.meímos fateios , e ordens, que delles reful* 
tarem , para que faibaõ o numero de Recrutas, que cada Capitaõ 
mór deve mandar, para lhes naó pedirem maior numero dellas con
tra o determinado nefta Lei."'-o;; • '7\ 

o O mefmo fe obfervará em tudo , e por tudo haquelles cafos, 
em que Eu ordenar qualquer augmento extraordinário no numero das 
Tropas do meu Exército» -o ••• •*:. 

ro Eftabeleço, que para maior, e mais fuave execução do mef
mo Capitulo quinze do Novo Regulamento , em quanto nelle ordenei« 

que 
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que para fe] encherem as praças dos Soldados mortos , auíentes, ou 
inválidos , fe tiveíTe fempre prompto o-numero de cincoenta , ou 
feffenta Recrutas; fe faça para as repartir pelos Concelhos das Co
marcas outro rateio em tudo , e por tudo idêntico com o que dei
xo acima ordenado ; para que fique fempre inalterável nos Regif-
•tos dos livros dos Capitães mores ; nos das Secretarias dos Exércitos de 
cada Provincia ; e nos 'dos Coronéis de cada Regimento; aos mef-
mos fins acima ordenados. • 
** 11 u As Recrutas , que agora fe levantarem para completar os Re
gimentos ; quaefquer outras , que em qualquer tempo haja neceffi
dade de fe levantarem para fe augmentar o Exercito ; e as outras 
Recrutas provifionaes que devem-fempre eftar promptas para fe pre
encherem no tempo da paz aTpraqas dos mortos , auíentes, e in
válidos; fetáÕ fempre feitas, e defpachadas -fucceífivamente, e fem 
a menor interrupção por todos os Concelhos de cada Comarca: de 
forte, 'que fe por exemplo hum delles houver de fornecer quatro, 
oü cinco homens; fe lhe naõ poffa pedir outro igual, oumenornu-
mero delles*, em quanto todos, e cada hum dos outros Concelhos, 
com elle rateados; naõ houverem contribuído eom todos os' refpe-
pectivos numero? , a que faõ obrigados : e ifto debaixo da mefma 
pena de irremiflivel perda de feus. Poftos contra os que ,"abufando 
da confiança que delles faço , .alterarem efta jufta , e neceffariaigual-
-dadê. o '•:• :AAI *7...^ £•-...,- A •;;_'; AAtVs.-,-. I : E$r,2.í:-nq sií! t,n • -.ib --i\p 
Í Ü i i" - Cada;- CapitaÕ - fará annualmente até o fim do mez de Abril hu
ma iifta de todos *OSJ homens que houver na fuá Companhia , capa
zes dó ferviço das minhas Tropas, a qual lifta apprefentará ao Capi
taõ mór da Cidade , : Villa,°ou Concelho a que tocar : Para efte ve
rificar j e fazer regiftar»todas as liftas;;-que affim'receber ,nos livros 
dá Camera pêlo Efcrivaó delia até quinze dor mez de Maio>pro-
ximo fucceffivo : E parar que logo que lhe forem pedidas as Recru
tas,-que lhe houverem fido ordenadas",1 as' poffa expedir na forma 
abaixo declarada.s ]z3 v,- ;:ofa m-n **;*"<<' 
- J13 ' Em cada vez que fe houverem, de defpachar as fobreditas ex-
pediçóes^.fárá o CapitaÕ mór, a quem pertencer, erigir huma me-
íauia Praça publica da Cidade y Villa , r ou Concelho da fua refiden-
cia.%* Tomando o primeiro lugar de.Prefidente na referida Mefa, fa
rá aíTentar nos dois lados delia; o Sargento mór no primeiro lugar 
dotado direito; e os Capitãesnos outros lugares que fe feguirem 
de hum , e outro lado ,-- conforme o numero delles , e a antigüida
de que cada hum tiver : Affentando-fe o EfcrivaÕ da Camera no to
po da referida Cefa. Nella fará* o Capitaõ mór lêr pelo dito Efcri
vaó da Camera em publico, e voz intelligivel y o Regifto das lif
tas , que lhe houverem appreíentado os Capitães na fôrma acima or
denada : Farárfucceflivaniente cortar tantos papelinhos quantos forem 
os nomes dos que fe acharem .efcritos nas referidas liítas., Fará com 

tu que 
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que todos elles , fendo numerados fucceffivamente , fem interrup
ção , ou fraude alguma , fejaó dobrados, e torcidos de forte, que 
fe naõ poffaõ diftinguir huns dos outros: Fará com qüe todos fejaó 
mettidos em huma urna , ou vafo, no qual fe poffaõ mover , e con
fundir em fôrma , que ceffe toda a fraude: Fará com que no refe
rido numero entre os papelinhos brancos , fe inclua tantos marca
dos com a fua Rubrica , quantas forem as Recrutas, que deve ex
pedir: Fará entaõ tirar por fortes no referido acto publico todos os 
aliftados , que devem eftar prefentes,'ou íeus pais, ou parentes mais 
chegados, achando-fe impedidos, ou auíentes; para que áquelles5, 
que tirarem os papéis brancos , fiquem por aquella vez defobriga-
dos ; e os que tirarem'os papéis pretos, fiquem fujeitos á Recruta \ 
e fejaõ remettidos ao Regimento, a que tocar: E fará finalmente 
contar depois de tudo os bilhetes , que fáhiraõ da urna , também, 
publicamente ; para que conferindo-fe com o numero de todos os 
íbrteados , confie que todos entrarão nas fortes , fem referva alguma , 
e fem ficar ficar pretexto á prefumpçaõ contraria: E. tudo o referido 
debaixo da mefma pena de perdimento dos Poftos aos Offieiaes das 
Ordenanças, e dos Officios aos Efcrivães das Cameras, fendo pro
prietários ; ou do valor delles , fendo ferventuarios. 

14 Súccedendo acharem-fe impedidos , ou por enfermidade, 
ou por aufencia, alguns dos homens , em que cahir a forte , naó fe
ra por iflb Tuípenfa a expedição das Recrutas, que fe houverem fei
to ; mas tirando fe logo fortes na mefma conformidade, para irem 
outros nos feus lugares ; ficaráõ os doentes em lembrança no regif
to das Levas , para ferem indifpenfavelmente remettidos na outra 
Leva , que fucceffivamente, e proximamente fe feguir : E oS que* 
voluntariamente fe aufentarem, ou antes de forteadoS, para naõ en
trarem no concurfo; ou depois das fortes , para naõ feguifem os feus 
camaradas; feraõ prezos debaixo de chave na cadeia publica ; e delia 
remettidos logo ás prizões da cabeça da Comarca , para dellas pafTa
rem ás das Relações das Cidades de Lisboa , ou do Porto , cada hu
ma no feu Território; das quaes feraõ tranfportados aos Eftados da 
índia, America, ou África, como homens vadios, rebeldes a meu 
Real ferviço,. e inimigos do bem commum da fua Pátria. O que os 
Capitães mores dos refpeítivos Deftrictos faraó executar indifpenfa
velmente; de forte que confiando que algum dos fobreditos vadios , 
foi vifto na terra donde fe tiver aufentado fem fer prezo, incorre
rão os referidos Capitães mores nas fobreditas penas. 

15* Por obviar ainda mais a todo o pretexto de fe formarem por 
emulação queixas injuftas contra os ditos Capitães mores, e Capi
tães feus fubalternos, como muitas vezes coftuma fuceeder : Man
do debaixo das mefmas penas, que os Efcrivães das Cameras, em 
cujas mãos devem parar os Livros de Regifto acima ordenados , paf-
íem delles certidões com as copias das liftas; que lhes forempedi-
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das pelas partes; pagando-lhes a razaõ de vinte reis por cada lauda; fem 
que para iflb feja neceíTario , que preceda algum defpacho ; mas fó-
jhente em .obfervancia defta L e i , pelo fiin.ples requerimento dos que 
jhes pedjrçm^as fobreditas copias, ou para a fua peflbal inftrucçaó, 
.ou para cumprimento de Juftiça , achando fe gravados. 

16,s Quando ( contra a bem fundada efperança , que ponho no ze-
Jp , com que os ditos Capitães mores fe devem empjegarnQ meu Real 
ferviço, ,e dar nelle exemplo aos feus fubaltenios ,\eomo Peffoas fem
pre pelas minhas Leis diflinctas nas Terras das fuasjurifdicçõês ) fuc-
ced,a haver alguns cafos particulares, que façaõ neceíTario iremOffi-
jqiaes das Tropas pagas affiftif ás Moftras, e mais diligencias acima 
ordenadas, para a expedição das Recrutas : fe for Sargento mór, 
Tenente Coronel , ou dahi para cima , fe affentará como hofpede 
$$. cabeceira,da Mefa acima ordenada á maó direita do Capitaõ mór: 
Ŝê for Capitaõ fe affentará no primeiro lugar do Jado direito : E fen

do fubalterno, fe affentará abaixo do Capitaõ mais moderno imme-
* T 

diíLtamente.Au: * n ^ • yà< , 
rX7 Logo que as ditas Recrutas fe acharem p-romp.tas, e expe

ditas , o Capitaõ mór, a quem tocar, nomeará hum Cabo , que debai
xo da fua infpecçaó faça dellas entrega no Regimento a que fe diri
girem : deixando affignado hum Termo no Livro das Liftas, e Re
crutas acima ordenado; pelo qual fe obrigue a apprefentaraCerti-
tidaó da entrega, que mando lhe feja paflada pelos ditos Coronéis. 
\No cafo dê fugir no caminho alguma das Recrutas , de que for en
carregado o referido Cabo, fem fer por culpa fua : Determino, que 
fobre a declaração , que diffo mandar fazer o Coronel a que tocar 
na dita Certidão de ent-rega ; fe lhe remettaó logo outras Recrutas , 
e fe proceda contra as que fe houverem aufentado, na conformida
de do que deixo acima eftabelecido no parágrafo quatorze defta Lei. 
y 18 As Recrutas, que fe defpacharem pelos Capitães mores na 
forma acima declarada, feraó íoccõrridas a razaó de três vinténs por 
dia cada huma , contados dêíde p dia em que partirem, até o em 
que aflentarem praça nos referidos Regimentos : Antecipandofe-íhes 
@s dias, que houverem de gaitar no caminho pelos bens dos Con
celhos, ou pôr quaefquer outros , que fe acharem mais promptos ; 
para que em nenhum cafo lhes falte o referido foccorro na jornada: 
p fendo o Cabo da Leva embolçado pelo Thefoureiro gerai da ref-
peçtiva repartição, ou pelo feu Commiffario pagador do lugar, on
de o Regimento tiver o feu Quartel, avilta da guia do Capitão mór, 
que houver expedido as Recrutas, e do recibo do Coronel aquém 
forem entregues; para que fe reftitua a importância do foceorro dellas 
ao Cofre , donde fe houver extrahido com a volta do referido Cabo : 
O qual hei por bem que vença também o dobro do que fe pagar a 
cada Recruta; contandofe-lhes os dias da ida, e da vinda por jorna
das certas, e determinadas por competente calculo. 

No 
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19 No cafo, em que as referidas Recrutas, ou faltem á obe

diência do dito Cabo , a cuja ordem forem ; ou façaó offenfa , e ve-
xaçaÓ aos Povos por onde tranfitarem : Mando, que ou pelo mef
mo Cabo encarregado dellas , ou pelas Juftiças dos lugares, onde 
fizerem as deíordens , fejaõ prezas , e remettidas ao Coronel, a quem 
tocarem, comoautoo da defordem , que houverem feito, e com o 
fummario das teftemunhas , que houverem prefenciado a mefma def
ordem ; para lhes dar o caítigo, que merecerem , fegundo a exigên
cia dos cafos. 

20 Refervando á minha Real PeíToa declarar opportunamente os 
Privilégios, que na factura das Recrutas fe devem obfervar depois 
de fe achar completo o Exercito , conforme a,maior, ou menor ne
ceffidade , que dellas houver no dito Exercito ; e a abundância , ou 
falta de gente , que o tempo moftrar : Eftabeleço, que por ora , e 
em quanto Eu naõ mandar o contrario, fejaõ delde logo ifentos das 
Recrutas os criados domefticos dos Fidalgos , e Miniítros que os 
fervirem quotidianamente contração, e falario. 

21 Item: Ordeno, que a mefma attençaõ fe tenha com os Eftu-
dantes , que nos Collegios , e TJniyerfidades , fe applicaó ás Artes , 
e Sciencias, fendo taõ neceffarias para o decoro , e confervaçaõ do 
Reino, as Armas com as Letras : Com tanto porém que fó fejaõ ef-
cufos os que com applicaçaõ, e aproveitamento feguirem as Efcolas ; 
e de.nenhuma forte os que forem inúteis, como fou informado de 
que o faõ muitos, que com dólo fazem eferever os feus nomes nos 
livros das Matrículas , para ficarem vadios , vivendo na ocioíidade 
com prejuízo publico. 

22 Item : Ordeno , que a mefma attençaó fe tenha com os Com-
merciantes, e feus Caixeiros, e Feitores, que fem exceflb, e fem 
dólo, viverem com elles , e os ajudarem no feu negocio quotidia
namente. 

23 I tem: Ordeno, que a mefma attençaõ fe tenha com os ho
mens marítimos ; fem'os quaes nem as forqas navaes , nem a nave* 
gaçaõ mercantil , fe podem çonfervar: Com tanto porém que nelles 
concorraÓ as qualidades, que pelas minhas Leis , e Ordens eftaó de
terminadas : e que fejaõ affentados nos Livros das Matrículas , qrçe 
tenho mandado examinar, e apurar, de forte que a refpeito delles cei
fem todas as fraudes, e malicias. 

24 Item : Ordeno , que a mefma attençaó fe pratique com Os 
filhos únicos dos Lavradores, que lavrarem com dois até quatro bois ; 
e cornos filhos, e criados dos outros mais confideraVeis Lavradores, 
que lançarem á terra feis moios de paõ , e dahi para cima , em quan
to houver nos Concelhos, e Companhias delles outros humens , nos 
quaes naõ concorraõ aquellas recommendaveis qualidades: falvo fe 
os taes filhos únicos, e criados naõ ajudarem feus pais ,j}U excede
rem o moderado numero daquelles, que a feus reípectivos amos fo-
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rem indifpenfavelmente neceffarios , para 'trabalharem quotidiana
mente nas íuas lavouras ; e lhes guardarem também quotidianamen
te os feus gados. ^ *•• . vof-i 

25 Item : Ordeno, que a mefma attençaó fe tenha com os Ar
tífices , que trabalharem pelas íuas reípectivas Artes também quoti
dianamente ; e naõ honverem prevaricado , abandonando-as , para 
viverem como vadios na ociofidade; parque nefte cafo deveráõ fer naõ 
fó forteados , mas preferidos aos mais, para forecrUtarem , fem a 
dependência de fortes. Aos mefmos Artífices , que forem meftres de 
lojas abertas , ou de obras, e que naõ trabalharem por jornal, de
termino que fe refervem até dois aprendizes a cada hum delles, verifi
cando , que effe£tiva, e quotidianamente trabalhaó com elles; enaó 
de outra forte. ijj yup. 

26 Item : Ordeno , que a mefma attençaõ fe tenha com os fi
lhos únicos das Viuvas, que com o feu trabalho as ampararem , e 
ajudarem a viver. Se porém viverem-delüas íêparados, e as mefmas 
Viuvas naõ receberem delles notório beneficio para o feu fuftento : 
nefte cafo feraõ recrutados como os mais, fem difterença alguma. 

27 Itam : Ordeno, que a mefma attençaõ fe tenha com os The-
fouréiros da Buíla da Cruzada no numero de hum em cada Fregue-
fia : Attendendo a que do miriifterio delles depende em grande par
te -a fuftentaçaõ dos lugares de África , .e das mais caufas pias da 
inftituiçaõ da referida Bulla. No cafo'porém , que na mefma F regue-
fia concorra maior numero de Privilégios ;^obfervando-fe fomente o 
primeiro na data , fe me faraó prefentes os mais pelo Tribunal da 
referida Bulla, para fe dar a effe refpeito a providencia queneceffa-
ria for. 
• 28 Item: Ordeno , que a mefma attençaó fe tenha com os Ef-
tanqueiros do Tabaco , no numero de tr.es em cada Freguefia de cem 
vifinhos , e dahi para cima ; e de hum nas outras Fregueíias de cem 
^vifinhos para baixo: com tal declaração, que concorrendo nas ditas 
Fregueíias maior numero de Privilégios ; obfervando-fe delles até 
aquelle numero competente os que forem mais antigos nas datas; 
fe me remetteráõ os outros pelo Expediente da Junta da Adminiftra
çaõ do referido gênero , para íerem cohibidos os que os houverem 
multiplicado, em prejuizodo meu Real ferviço, e do bem commum 
dos meus vaíTallos. O mefmo fe obfervará com os Adminiftradores, 
Feitores , e Offieiaes do referido Contrato nos termos de moderação 
eftipulados nas íuas Condições. 

20 Item: Ordeno, que a mefma attençaõ íe tenha com os Fei
tores , Criados domefticos , e mais peffoas empregadas nos outros 
Contratos da minha Real Fazenda , dentro no numero também eíli-
pulado nas fuás reípectivas Condições ; dependendo da fua obfervan
cia os meios indiípenfavelmente neceffarios para a manutenção do meu 
Real Erário , e da defeza dos meus Reinos, e vaffallos delles. 

E 
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E efte fe cumprirá como nelle fe contém , fem duvida , ou em

bargo algum, que a elle feja , ou poffa fer pofto , ou intentado. Pe
lo que mando ao.Conde Reinante de SchaumboürgLippe meu mui
to amado, e prezado Primo, e Marechal General dos meus Exerci-
tos ; Confelheiros do meu Confelho de/Guerra ; Regedor da Cafa 
da Supplicaçaô ; Governador da Relação , e Cafa do Porto , ou quem 
feu cargo fervir; Juntas da Bulla da Cruzada , e do Tabaco; Go
vernadores das Armas das Provincias deites Reinos , ou Commandan-
tes l què feus cargos fervirem; Reitor Reformador da Univeríidade 
de Coimbra; Di reitor geral dosEftudos; Prefidentes do Senado da 
Camera da Cidade de Lisboa , e das mais Cidades, Viilas, e Con
celhos deites Reinos; Junta do Commercio dos mefmoS Reinos, e 
feus Domínios; Offieiaes dos meus Exércitos; Miniflros de Juftiça, 
e mais peffoas de qualquer condição que fejaõ; qüe cumpraÕ , e guar* 
dem , e façáõ inteiramente cumprir, e guardar tudo o nelle eonteú* 
d o ; naõ obftantes quaefquer Leis , Ordenações, Regimentos, Al
varás , Provisões , ou cbftumes contrários ; porque todos , e todas pa
ra os referidos effeitos fomente hei por derogados de meu Motu pró
prio , certa fíieneia, Poder Rea l , pleno , e Supremo , como fe de 
todos, e cada'hum delles, e dellas fizeffe aqui efpecial, e expreffa 
mençaó; fem embargo da Ordenação em contrario , que affim o re
quer. E ordeno, que efta valha fempre como Carta pairada pela Chan
cellaria , pofto que por ella naó ha de paffar, e ainda que o feu effei
to haja de durar mais de hum, e muitos annos ; naó obftantes as ou
tras Ordenações, que b contrario determinaõ. Dado em Salvaterra 
de Magos, a vinte e quatro de Fevereiro de mil fetecentos e feffenta 
e quatro. 

R E Y. 

ALVARÁ COM FORÇA DE LEI , DE AMPLIAÇÃO 
e declaração ao antecedente de 24 de Fevereiro de 1764 fo

bre as Recrutas dos Regimentos. 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará de declaração ví« 
rem, que havendo moftrado a experiência, que, para melhor 
execução do Alvará de vinte e quatro de Fevereiro próximo 

precedente, em que dei a forma de fe fazerem as Recrutas para os 
Regimentos do meu Exercito, fe fazem ainda precifas algumas de
clarações , que a pratica tem moftrado úteis , e neceffarias : Sou fer
vido ampliar, e declarar o fobredito Alvará na maneira feguinte. 

1 Eas Terras dos Donatários , em que houver Capitães mores, 
fe expedirão por elles todas as diligencias, que pela fobredita Lei 
eftaõ determinadas, em quanto fe acharem aufentes dellas os referi
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dos Donatários. No outro cafo porém de fe acharem eftes prefen
tes , e de ceffar pela fua prefença a jurifdicçaõ dos ditos Capitães 
mores na conformidade do Regimento de dez de Dezembro de mil 
quinhentos e fetenta", fe expedirão as referidas diligencias pelos Sar
gentos "mores das Viilas, Concelhos, e Terras, onde os taes Do
natários; refidirem. O mefmo fe praticará nas Terras , de que faó Do
natários o Provedor das Capellas de EIRei D. Affonfo IV-, e o D . 
Àbbade Geral de S. Bernardo. 

2 Attendendo á diverfidade da conftituiçaÕ dos Terços de Infan
taria Auxiliar, e Ordenanças da Corte , e Cidade de Lisboa : De
termino , que mandando os Coronéis , e Meftres de Campo delles 
formar as Liftas pelos Efcrivães dás íuas refpectivas Companhias, 
as façaõ aprefentar ao General da mefma Corte , e Provincia da Eftre-
màdura, ou quem feu cargo fervir, pelos Sargentos mores, ou fen
do eftes impedidos, pelos Capitães Mandantes dos feus reípectivos 
Terços : Ficando os fobreditos Efcrivães fujeitos ás obrigações, que 
o referido Alvará impõem aos Efcrivães das Cameras das Viilas, e 
Concelhos do Reino. 

3 Por quanto as vinte e três Companhias do Termo de Lisboa 
riaõ tem Capitaõ mór , que haja de executar , o que no fobredito 
Alvará tenho eftabelecido : Ordeno, que os Sargentos mores do mef
mo Termo fiquem daqui em diante gozando da graduação de Capi
tães mores , e fejaõ obrigados como taes a executar todas as Dif-
pofições do mefmo Alvará. 

4 E porque a experiência moftra * que naõ podem caber no ex
pediente do Efcrivaó da Camera de Lisboa , onde ©s negócios faó 
tantos, e o defpacho delles quotidiano , o cumprir com as Difpo-
fiçóes da referida Lei-, e principalmente com as diligencias ordena
das pelos Parágrafos V-, XIII . , e XV., que naõ podem fufpender-
fe , ou dilatar-fe fem attendiveis inconvenientes : Mando, que o Offi
cial maior da Secretaria do Senado cumpra com todas as referidas 
obrigações; fervindo-fe para o ajudarem dos Offieiaes, que lhe pa
recerem mais idôneos, entre os fete que fe achaõ empregados na mef
ma Secretaria. 

5* Sendo informado de que as Companhias das Ordenanças dos 
Diftrictos de Almada, AzeitaÕ, e Setúbal, fe achaó fem Chefe , que 
execute as Difpofíções da fobredita Lei : Hei por bem crear hum 
Capitaõ mór, e hum Sargento mór , em Villa Frefca de Azeitaó, 
para ficarem incorporadas debaixo da fua jurifdicçaõ todas as Com
panhias dos referidos três Diftrictos de Setúbal, Azeitaó, eAlmada. 

6 Similhantemente : Hei por bem crear outro CapitaÕ mór, e 
outro Sargento mór na Villa de Oeyras , para da mefma forte fica
rem incorporadas debaixo da fua jurifdicçaõ as Companhias da Or
denança daFreguefia da mefma Villa, e das outras Fregueíias de S. 
Domingos de Rana, de Carcavellos, e de Cafcaes. 

Achan-
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7 Achando-fe até agora prohibldo , que nas Viilas , Concelhos, 

e Terras, que naõ tem mais , que tiuma fó Companhia , houveífe 
Capitães mores ; de forte , que as obrigações deites fe fuppriaõ pe
los Sargentos mores das Comarcas ; aos quaes , naõ podendo reíi-
dir ao mefmo tempo em todas as Terras , onde ha as fobreditas Com
panhias francas , feria impoffivel a execução da referida Le i : Efta-
beleço, que as referidas Companhias francas fiquem.daqui em dian
te lubordinadas para o dito effeito aos Capitães mores das Viilas , 
Terras , e Concelhos mais vifinhos a cada huma dellas : Ceffando 
affim toda a jurifdicçaõ dos ditos Sargentos1 mores das Comarcas ; e 
expedindo-fe todas as diligencias, que elles faziaõ atéagora como 
Capitães mores fubfidiarios, pelos fobreditos Capitães mores das Ter
ras mais vifinhas. -tt;!y ^ ; *j *rí ̂  i: D.Mpff <••:•)'-<.); ,j ob -.-,: •:>:'.* 

8 ü Para obviar porém a tòdãsas controverílas , qüe fepodiaõfufi* 
citar entre as Cameras das Viilas ,• Concelhos , e Terras , onde de
vem exercitar os fobreditos Capitães mores fobre as Eleições delles 
nos cafos , em que vierem a vagjár^ ;• Eftabeleço , que fomente as Ca* 
meras das Viilas , Concelhos*, e Tetras, que até agota tive raõ Ca
pitães mores., votem nas Eleições-delles: E que as outras Cameras 
das Viilas, Concelhos, e Terras, que fó tem prefentemente , e ti
verem ide futuro, huma fó Companhia, fiquem votando nos Capi
tães , e . Offieiaes dellas , como votarão até agora. g. t 
:-, 9 Occorrendo á neceffidade, de que he para o mèu Real Servi* 
co , e bem commum de meus vaíTallos., que naó pare nunca o promp* 
to expediente das Recrutas,te das diligencias, que para a expedi
ção dellas tenho eftabelecido : Ordeno , que os Coronéis, e Mef
tres de Campo dos Terços de Infantaria Auxiliar fejaÕi obrigados a 
refidir nas íuas rèfpe&ívas Comarcas : dasrquaes naõ poderáõ fahiJÉ 
fem licença minha, debaixo da pena de perdimento de feus poftos : 
E que os Capitães mores, Sargentos mores , Capitães , e Alferes 
dos meímos Auxiliares j e Ordenanças fejaõ obrigados a relidir nas 
Viilas, ou Termos das filas jurifdicçóes , e nos Diftrictos das fuás 
refpe&ivasCompanhias , debaixo da pena de perdimento de feus pof
tos , dos quaes fe lhes dará baixa ,* aufentando-fe delles/fem pre
ceder efpecial licença minha, por tempo de mais.de trinta dias. A£. 

IO Naquelles cafos, em que os Capitães mores tiverem impedi
mento , ou perpetuo por annos , e achaques taes , que os impoffi-
bilitem ; ou temporal, que os obriguem a remédios maiores, emba-
raçando-os affim para fatisfazerem ás minhas Reaes Ordens dentro nos 
termos , que por ellas fe achaó eftabelecidos , oU que por outras lhes 
forem determinados : Mando , que enviando á prefença dos reípe
ctivos Generaes Certidões , que legitimamente provem os fobredi
tos impedimeutos, poffaõ fubítituir, e mandar nos feus lugares os 
feus Sajgentos mores ; e que também nocafo , em que eftes tenhaõ 
fimilhantes impedimentos, poffaõ fubítituir os feus Capitães Mandan

tes: 

\ 
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tes : Com tanto, que os referidos Capitães mores, em quanto o fo
rem , fiquem fempre refponfavéis por tudo o que na referida Lei te
nho determinado. 

11 Em ordem ao mefmo fim de naó ficar nunca fufpenfa a exe
cução delia : Determino , que onde fucceder acharem-fe vagos os pof
tos de Capitão mór , hajaó de recahir as fuás obrigações nos Sargen
tos mores ; e na falta deites nos Capitães Mandantes das Viilas, Con
celhos, e Terras, onde as taes vacaturas fuccederem. ,; 

E efte fe cumprirá, como nelle fe contém , fem duvida, ou em
bargo algum, que a elle feja, ou poffa fer pofto , ou intentado. Pe
lo que mando ao Conde Reinante de Schaumbourg Lippe , meu muito 
amado, e prezado Primo, e Marechal General dos meus Exércitos ; 
Confelheiros do meu Confelho de Guerra; Regedor da Cafa da Suppli
caçaô ; Governador da Relação, e Cafa do Porto ,. ou quem feu car
go fervir; Juntas da Bulla da Cruzada, e do Tabaco; Governado* 
res das Armas das Províncias deites Reinos , ou Commandantes, que 
feus cargos fervirem ; Reitor Reformador da Univerfidade de Co
imbra; Direélor Geral dos Eftudos ; Prefidentes do Senado da Ca
mera da Cidade de Lisboa , e das mais Cidades, Viilas, e Conce
lhos deites Reinos ; Juntado Commercio dos meímos Reinos , e feus 
Domínios ; Offieiaes dos meus Exércitos ; Miniítros de Juftiça , e 
mais Peffoas , de qualquer condição que fejaó ; que cumpraÕ , e guar
dem , e façoõ inteiramente cumprir, e guardar tudo o nelle conteú
d o ; naõ obftantes quaefquer Leis , Ordenações, Regimentos , Al
varás , Provisões , ou Coftumes contrários; porque todos , e todas 
para os referidos effeitos fomente hei por derogados de meu Motu 
próprio , certa fcieneia, Poder Rea l , pleno, efupremo, como fe 
de todos, e cada hum delles, e dellas fizeffe aqui efpecial, e ex
preffa mençaó; fem embargo da Ordenação em contrario, que affim 
o requer. Ê ordeno, que efte valha fempre como Carta paffada pela 
Chancellaria , pofto que por ella naó ha de paffar, e ainda que o 
feu effeito haja de durar mais de hum , c muitos annos ; naó obftan
tes as outras Ordenações , que o contrario determinaõ. Dado no Pa-
laciode Noffa Senhora da Ajuda , a fete de Julho de mil fetentos 
feffenta e quatro. 

R E Y > 

REGI-



dos Sargentos mórèsdas Comarcas. Í17 

REGIMENTO DOS SARGENTOS MOERES 
J; das Comarcas* 

EU ELREY. Faço faber a vós Antônio Ferreira, que oraoc«» 
cupais o cargo de Sargento mór da Ordença dos lugares da 
Comarca da Villa de Guimarães , aonde por meu mandado 

já eftá pofta em Ordenança a gente delles , e eleição todas as Com
panhias, que Eu hei por bem, que em quanto fervirdes o dito car
go , que fera fegundo a forma da provifaõ delle, tenhais, e guar
deis as ordens feguintes. 

1 Refidireis na dita Villa de Guimarães, que he o lugar, e ca
beça da dita Comarca, e delia ireis vifitar, e adeftrar a gentedaS 
ditas Companhias de maneira , que fiquem vilitados por vósN*todos 
os lugares da Comarca , aonde houver Companhia , pelo menos duas 
vezes cada anno, tendo advertência de acudirdes mais vezes aonde 
houver mais neceffidade. ./- f .-*•-

2 Como chegardes a hum lugar, fallareis com o Capitaõ mór 
delle , e dirlhe-heis da minha parte, que mande fahir logo ( por 
naõ fazerdes detença , que fe poffa efcuíar ) as Companhias , que 
nelle houver , no dia , e pela ordem, que com elle ajuftardes, cada 
huma per fi'; ireis còm ellas ao^lugar pára iflb limitado, e poreis 
a gente dellas em Ordenança, J dandoordem , e induftria ao Sargen-*. 
to mór do Lugar, e aos Capitães , e Alferes , Sargentos, Cabos de 
Efquadra , do que pertence a cada hum de feus officios, e affim aos 
Soldados de como haõ de ir nas Companhias, e como haõ de levar 
os arcabuzes, e os piques, e como haõ de atirar com os arcabuzes ,* 
e em que tempos, e de tudo o mais que vos parecer, que devem 
faber para entenderem a milicia, é ferem deftrós nêlla ; e affim fe 
ajuntaráõ os ditos Offieiaes comvofco para efte effeito deos enfínar-
des todas as vezes, que vos parecer neceíTario, em quanto eftiver-
des em cada hum lugar. E fendo aufenté algum Capitão mór, ou 
impedido, fahiráó por voffa ordem fomente as ditas Companhias , e 
fareis juntamente por obrigação de voffo cargo o mais , qüe elle pe
la do feu houver de fazer, fe prefente fora. 

3 E nos lugares , em que houver mais de huma Companhia * de
pois de fahirem todas, e enfinardes os Capitães, Offieiaes, Solda
dos , cada hum per fi Ha marieiiaacimá dita , direis ao Capitão mór, 
que os faça fahir todos juntos*.em hum dia / er forma reis.* de toda a 
gente hum efquadraó, tirandor delle mangas, quê efcaramucem, e 
fazendo tudo o mais , que for neceíTario, para que os Soldados, e 
Offieiaes das Companhias fiquem deíiros , e faibaó dahi em diante 
todos os exercicios militares* i y- oo ; 
\ 4 O Capitaõ mór, e Sargento mór de cada lugar feraõ fempre 
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2i8 Regimento 
prefentes comvoíco aos exercícios da gente x que tiverem a cargo ̂  
falvo tendo jufto impedimento de doença , ou aufencia , porque per-
guntareis , o achando niffo algurnàt culpai, me aviíareis delia., 

5 Vifitareis todos os lugares da dita Comarca em o tempo do 
Veraó , para que os exercícios fe poffaó melhor fazer, e a gente fe 
poffaajuntar com menos trabalho-, e oppreffaóvfua. E porque cum
pre muito , que íe naó vendaõ , nemempreftem os arcabuzes , e ou
tras armas, e que os piques fe naõ cortem , e que fejaó todos da 
grandeza , que devem fer; tereis particular cuidado, qnando a gen
te fe ajuntar., de olhar por iflb, e vereis fe os Soldados os trazem 
etÈmeertados, ejfareis rtetles executar as penas , em que incorrem o» 
que cortaõ piques, e empenhaõ armas. ic ze, 
- r 6 Fai*eiá hum livro encadernado, em que eftejaÓ efcritas de boa 
fedra legível quantas Companhias. * ha em cada hum dos lugares da 
xRoffai Comarca , e quanta gente em cada huma dellas , e quanta èm, 
todias, com (declaração do nome. dos Capitães mores , e dos Capi
tães ,. e Alferes das. Companhias. :>;Efteprimeiroí anno me envia reis* 
hum caderno , que íerá efcrito com as declarações acima ditas , e em 
cada hum dbs outros annos; no mez de Março me enviareis fomente 
o<apontamento dos ditos Capitães, e Qfliciaes da Ordenança, que 
fe- aífignalàõ' entre os outros,. e faõ' mais fufficientes , e diligentes: 
em> fervir feus cargos , comi.declaração de* feus nomes. 
E 7 E marido aoS Capitães mores .dos- ditos lugares da vofla- Co
marcas1, que tanto que tiverem) redadcr voflb>, façaó fahir as Com-* 
panhias todas* juntas^ ou parte deHas:, como lhe diflerdeslque he 
neceíTario para, melhor effeito dfo que vos mando,. e que fejaó pre
fentes comvoíco no enfinar dos Capitães , e Offieiaes, e gente da 
Ordenança, e que em tudo* vos; dem toda- a ajuda para melhor po-
derdes cumprir as obrigações de vaflb)'cargo*, porque diiffo> me ha
verei delles; por fervido ; e fazendo o contrario, que naõrhede crer r 

lhes mandarei dar o caftigo que merecer erra&Lí* .• 
- 8 . E affim mando • aos.Sargentos mores dos ditos lugares ,. Capi

tães das; Companhias;, Alferes , Sargentos ,. Cabos de Efquadra ,. e 
quaefquer outros OjffiEÍaes>das ditasvCompanhias , que em tudo o que 
tocar a voffo cargo, vos dbedeçaõi, cumpraó, e façaõ inteiramente. 
o que por vós lhes for mandadas parabém dos exercícios r ordem,. 
«• emílnó danriiicia."::.'•[ -f ú*. .-/ueri a* ,J t arr 

-LQ E naóio'Gump^tíJòdoíaffimsos Sargentos mores , Capitães dasj 
Companhias , Alferes das Cidadèsry.e; Viilas principaes , irieocrreráó 
cada hum em penai de. dezi cruzadas pe-fl cada vez, que a afliau naó.-
cumprirem; e os SaírgerEEpjsr.móreái, Capitães da® Companhias!, e Al
feres dos ouims lugares. raenoíes)M*icoitferáõ cada hnm em pena dé 
mil- reis por cada vez ,i que niffo Ifonrem cbmparèherâdidos , na& quaes* 
penas os condemnareis , e feraõ para as defpezas da Ordenança doa 
lugar, aonde fe fizerem as condemnações, a execução deli as'fará o 
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Corregedor , ou o Provedor da Comarca , ou Juiz de Fora , ou 
Ouvidor, do lugar onde fe fizerem as taes condemnações, com mui
ta brevidade nos Offieiaes, e peffoas, que nellas incorrerem , ou os 
Juizes da terra, naõ fendo prefente algum dos Miniítros da Juftiça 
acima declarados. u * 

10 E para que em todos os lugares ', onde agora mando que 
haja Companhias , poffa haver melhor ordem nellas, ordenareis , que 
todos os Tambores toquem de huma maneira1, e para ifto tereis hum 
Tambor , que andará comvoíco todo o tempo que vifitardes os luga« 
res de voffa Comarca, e enfinará os Tambqresdelles conforme a or
dem da guerra; e o Tambor, que affim tiverdes para fervir nifto, 
fera primeiro axaminado pelo Tambor mór , que refide na Cidade de 
Lisboa. 

11 Nos exercícios , e enfino da gente vos havereis de maneira, 
c com tal e taó bom tratamento , que cumprindo vós com a voffa 
obrigação taó inteiramente como confio, folguem todos muito de 
fe exercitarem , e competir fobre quem o fará melhor. Eferita em Lif-
boa. Duarte Correâ a fez em vinte e oito dê Novembro de 25*98. ' 

JKE.Y.1 

DECRETO DE SUA MAGESTADE[DE 2? DE AGOSTO 
de 1703 , para fe fazerem rigòvofos exames aos Offieiaes y que per-

tenderem os poftos de Sargentos mores f e Ajudantes. 
Ai 

P O R ter entendido, que, alguns dos fujeitos, que fe achaó) 
providos affim nos poftos de Sargentos mores , como de Aju
dantes , naõ tem toda a feiencia , que he inexcufavel haja nos 

que os oecuparem , pois delles refulta a boa doutrina para os Sol
dados , e melhor forma para os Efquadróes , e manejos das armas na 
occaíiaó de guerra; o Confelho ordene aos Cabos , que governaó as 
Provincia, e Reino do Algarve, naõ provaõ os Ajudantes fem pri
meiro lhes fazerem rigorofo exame , porque confie fabem os gêne
ros dos Efquadróes , reducçóes de huns a outros , e manejos conve
nientes para a guerra. E efta mefma antecedência de exame faraõ pra* 
ticar com todos áquelles, que forem pertendentes aos poftos de Sar
gentos mores , e Ajudantes de Tenentes ; expreffando-fe na pro-
pòfta , que foraõ examinados, e as vantagens , que fizeraÕ huns a 
outros áquelles , que vierem propoftos. E quando fe naõ achem ca
pazes de exame, fe naõ proporão aos que faltar a fufficiencia ; e pa
ra examinarem , efcolherá o Cabo , que governa a Provincia, dois 
Tenentes Generaes , ou dois Sargentos mores, ou hum pofto com 
outro, quando naô haja ambos ; e quando nos Ajudantes de Te
nentes^ haja íujeitos de maior fufficiencia, e ainda dos Capitães de 
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Infantaria, do que naquelles de maior pofto, para fatisfazerem com
pletamente efta obrigação , o Cabo poderá efcolher delles , fendo fó 
dois os ojue eftejaõ nomeados para todos os exames, e quando em
patem , ou tenhaõ alguns delles de fufpenfaõcom ofujeito, quefe 
examinar , terá já feito efcolha de hum terceiro para fupprir em qual
quer dos cafos, e ao Confelho dará logo conta dos que efcolher, 
porque naõ he conveniente chame diverfos Examinadores ; e quan
do entenda, que em alguns dos que os fazem houver menos capaci
dade, menos zelo , ou mais ambição, nomeará outro, dando conta 
ao Goafelho da caufa , que teve para o fazer. Lisboa 25 de Agof
to de 1703. 

R E Y. 

/ N O T A . 

SUppoíto que no fim do Tom. IV. fe acha já impreffb o Regimento dos 
Capitães mores com o titulo de Regimento da Ordenança ; e as Leis de 

Í8 de Outubro de Í709, 21 de Abril de 1739, e 30 de Abril de 175*8, ref-
pedtivas ao mefmo Regimento : com tudo como ainda alli faltarão as de 24 
de Fevereiro , e 7 de Julho de 1764 , fobre a forma de fe fazerem as Recru
tas; e o Regimento dos Sargentos mores das Comarcas : pareceo a propo-
fito repetir nefte Tomo V. o mefmo Regimento dos Capitães mores , fupprin-
do nefte o que naquelle faltou : para fe ver junto tudo o que diz refpeito á 
Milícia defte Reino. 

REGt 
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REGIMENTO 
£tTE £ L - R £ F NOSSO SENHOR MANDA OBSERVAR 

no feu Confelho de Guerra pelos feus Confelheiros , Jui% Accef
for , Promotàr, e mais Miniflros de Juftiça, e Guerra. 

EU ELREY. Faço faber ao Regedor, e Defembargadores da 
Cafa da Supplicaçaô , Governador, e Defembargadores da Re-** 
laçaó do Porto , e a todos os Corregedores , Provedores, Jui* 

zes , e a todas as Comarcas, Cidades, Viilas, e Lugares, e VaíTal
los de meus Reinos , e Senhorios de Portugal, que havendo Eu or
denado, para bom governo, e acerto nas matérias da Guerra , hou-
veffe Confelho particular, em que fe trataffem ; e nomeado para elle 
as peffoas , de cujas qualidades, e fufficiencia tive maior confiança: 
E confiderando quanto importa haver Regimento, em que fe decla-» 
rem as coufas , que tocaõ ao dito Confelho, para fe evitarem a com
petência , e duvidas que poderiaõ occorrer entre os Miniftros de ou-* 
tros Tribunaes, tomando fobre tudo madura deliberação com pare
cer dos Tribunaes, e peffoas a que tocava , e conferência de con-
fultas , e réplicas, que fobre ellas fe fizeraõ , houve por bem mandar: 

i Que nefta Cidade dé Lisboa, ou no lugar onde a Corte efti
ver, haja hum Confelho de Guerra, que conftará das peffoas, que 
Eu para elle tiver nomeado, e de hum Acceffor, hum Promotor da 
Juftiça , e hum Secretario , para as coufas , de que abaixo fe fará 
mençaó. 

2 O Confelho fe fará em huma cafa dentro no Paço, que eftará 
compofta decentemente ; e haverá huma mefa comprida com feu pan-
n o , e o neceíTario para eferever, com bancos de efpaldas pelos la
dos, para fe affentarem nelles os Confelheiros, e Acceffor , e ca
deiras rafas, como nos mais Tribunaes, para fe aíTentar o Secreta
rio , e Promotor dajuftiça , ficando livre a cabeceira da mefa da par
te da parede para nella fe pôr huma cadeira , quando Eu for ao Con
felho. Nas paredes defta cafa fe pendurarão os Mappas defte Rei-* 
no , e das Províncias confinantes com elle , e os das Conquiftas , 
com a maior diftincçaõ , e clareza, que for poffivel. 

3 Para que haja melhor, e mais breve expediente nos defpachos , 
fe ajuntaráÕ os Confelheiros todos os dias , que naõ forem Santos 
de preceito da Igreja, ainda que por devoção, ou coftume fe guar

da ffera. 
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daffem até agora , entrando pelo Veraõ ás fete horas da manha , e fa-
hindo ás dez ; e pelo Inverno entjraráõ ás o i to , e fahiráó ás onze, 
no que feráõ mui contínuos; e antes, nem depois deltas horas ha
verá defpacho , falvo fe houver negocio taõ importante, que peça 
maior affiftencia ; e defcuidando-fe algum Confelheiro de fua obri
gação, o Secretario lha lembrará de minha parte , e naõ bailando, 
me dará conta, para que Eu ordene o que for fervido. 

4 Os Confelheiros fe precederão, e affentaráõ na fôrma em que 
o fazem os do meu Confelho de Eftado, e feráó obrigados a firmar 
o que fe vencer por mais votos, e fó poderáõ nas Confultas declarar o 
feu parecer. 

5* Os-Confelheiros de Eftado faõ também do meu Confelho de 
Guerra, onde lhes tenho ordenado , que acudaõ todas as vezes que 
puderem para affiftencia dos negócios ordinários, .e haõ de preceder 
no aíTento, e no voto aos Confelheiros de Guerra, e entre fi guar
darão as precedências , que cofturnaõ. 
-1 6t O Secretario tomará as petiqões, e as proporá, e cobrará os 
papeis defpachados , rou por defpachar, e nenhum outro Miniftro os 
levará, falvo em cafo , que fe lhe encommende algum negocio par
ticular, de que ficará lembrança ao Secretario ; e o Secretario me 
enviará as Confultas qüe fe fizerem, e a elle lhetornaráÕ refpondi-
das , e'*fe lhe-remctteráó as ordens que fe derem, e os mais papeis 
tocantes á Guerra. E tocará a campainha o Confelheiro, que prece
der abs outros , na fôrma que fe declara no Capitulo 4. ; e em 
quanto fe votar no Confelho , naõ eftará prefente peflba alguma de 
fora , ainda que feja Official do Secretario. E porque naó paffe a oc-
cafiaõ , em que as refoluções fe devem executar no Confelho de Guer
ra', íe tomarão em lembrança, para fe fazerem as diligencias neceffa
rias, ce fe fatisfazer a ellas, em termo de três dias ; e quando naó 
feja poffivel expedillas nefte termo , me daráó noticia das caufas que 
para iflb houve , para que Eu tenha noticia dellas , e fem embargo de 
as terem dado, refponderáõ o mais breve que puder fer. 
\y f A primeira hora do defpacho fe gaitará nas Confultas que fe 
me fizerem,je em ler as que baixarem refpondidas. A fegunda nas 
repoítas das Cartas, dos Generaes , e Fronteiros. A terceira nas peti
ções das partes, falvo havendo, negocio de tanta importância , que 
obrigue a alterar-fe efta ordem, ,u, 
,-j 8 Haverá no Confelho hum Porteiro que abra , e feche as portas , 
e acuda quando fe tocar a campainha; e hum Continuo , que aflifta 
fempre na hora do defpacho , para levar os recados, c papeis quefe 
mandarem;) ? «•; 

9 Indo ao Confelh® para coufas tocantes a meu ferviço algum Gene
ral , Meftre de Campo General, ou Coronel dos Terços defta Cidade, 
Meftre de Campo, ou Tenente General da Cavallaria, algum Titulo, ou 
Peflba do meu Confelho, fe lhe dará aíTento fora da mefa em cadei

ra ,AJ 
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ra rafa; e aos Defembargadores que forem chamados ao Confelho pa
ra votarem em matérias, que nelle fe hajaõ de tratar, fedará tam
bém aíTento nõsbátlcoS, e todos os Offieiaes, dé Meftre de Campo 
abaixo, eftaráÕ èm pé. E fuecêdêhdo , oü offerecéndo-fe dccafiaõ $ 
em que ao Confelho vã algum Conde com ordem minha, fe lhè dará 
aíTento acima dos Confelheiros de Guerra, que he o que por razáõ 
de feu titulo , e preeminencia lhe deve tocar. 

10 Quando Eu for ao Confelho, eftaráõ os Confelheiros de Guer
ra affentàdos rtos mêfmos bancos, em qüe fe aífehtáõ de ordinário, 
com o éfpâldár dobrado f e héllès fe affentaráó também os Confelhei
ros de Eftado com fuás precedências <, e fe tirará á cadeira do Se
cretario, e ficará em pé ,- e terá hüm bofetê pequeno, em quê ef
creverá de joelhos oÇUéfélhe máftdár, E quando os Górifelheiros 
de Guerra vierem áó Paço chamados por1 Mim èm fôrma dè Górifèlho $ 
teráõ o aíTento , que lhe efteja affignaladói ^ . ^ • 

11 Dará o GóWfèlrío licença á todos os Offieiaes , e Soldados por 
tempo limitado j p&ta ifém de humas partes a outras ^ naõ tendo Ge
neraes, Governador das Armas, ou Meftre de Campo General , a 
que fe-fueí/á-Õ nas partes onde eftiferem. Páffará Patentes de Aju
dantes* e Tenentes dasTFortalezâs, onde as houveffe dantes. Con
firmará as nomeações approvádàs de Sargentos, Alferes , è as qué 
fazem os Meftres de Campo dosOfficiaes das primeiras planas dói 
feus TêfÇoa , CapetlaÕ, Fyfico,Cirurgião , Ftirriel maior, Acceffor, 
e os dé mais.'Paffaífá'Patentes ads Sargentos; qué nomear para Ca
pitães da Campanha,' cm t falta "dos Generaes , ou Governadores daá 
Armas,- a que toca fazdlo, precedendo fempre em cada hurftdeftês 
«safos Refoluçaõ minha por Confulta do Confelho. E em nenhum 
cafo eteufará o* Confelho Soldado algum dé ferviço nas Fronteiras , 
fiem na Armada, fem me confultar as caufas , que para ifto ha: é 
havendo-fe paffado alguns defpachos fimilhantes fem Confulta, f© 
révoguerri togstsv •'•< •" f /o?.;:.,*3 :>te< 
ç 121 Terá particular cuidada de tomar cadastres mezes informa
ção do eftado , em que fe achaó as Fortalezas ye Fortifita-ções do 
Reino ', para me corífuttar o que he neceíTario , pata que tenhaõ 
baftimentos, e munições convenientes para fe defenderem nos*acci-
dentes , e fitiosrqoe fobrevierem ; é âos trinta Soldados da lotação 
da Fortaleza de Cafcaes fe àccrefeentáráõ mais dez', para que te
nha quarentaí^ . seiíi* Í.*-:V •*" JL -A-

13 FáráÕ cumprir as obrigações dos cargos que cada hum tiver ̂  
e os Regjrrrerítòs, que faõ obrigados a guardar, e que fe naõ retar
dem os pagamentos confignados á gente de guerra, nem fe lhe fa
ça <£om fraude', ou diminuição alguma; e què os Offieiaes delia tra-* 
gaó í á a s iníignias que lhe tocarem; e que! os Coronéis , *-Meftre9 
dè Campo, Sargewtdsmrifes , Capitães, Ajudantes, Alferes, e Sar
gentos andèih» em corp^or que as Companhias dos Terços defta Ci* 
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dade fahiráõ aos Domingos , e dias Santos a exercitar-fe com pouco 
gaito de pólvora , que fe deve poupar para as occafiões, em que ha 
de fer mais neceffaria; e na femana em que houverem de fahir, íe 
defobriguem do ferviço das FortificaçÕes hum , ou dois dias , porque 
lhes fique menor trabalho. Alguns Domingos viráõ os Terços ao Terr 
reiro do Paço por luas antigüidades, a formar Efquadróes para Eu os 
ver. A's Companhias , que eftiverem faltas de armas de fogo , faráÓ 
repartir piques para cobrir os que tiverem ; e aos Coronéis fe orde
nará, que infallivelmente façaÓ fahir a rondar todas as noites huma 
Efquadra de Soldados , no deftriíto de feus Terços, juntamente com 
o Corregedor, e Juiz do Crime do bairro; para o que mando tam
bém paffar ordem para o Defembargo do Paço. n ; yy -?> 
-, 14 Fará acudir promptamente aos Hofpitaes ; e quê nos aloja-
pientos haja o neceflario para confervaçaõ *dos Soldados , e.que fe 
obferve nelles a Lei militar. ^.- «jf-i -^r, .1 

15* Ordenará, que as Fundições tenhaõ o neceflario para obrara 
Artelharia , , e as?Officinas em que fe lavrarem rtodas as mais armas, 
e munições de guerra. a7. 

tó Defpachará Correios com avifos por mar , e terra; mandará 
Commiffarios, ou Sobeftantes ; nomeará Engenheiros , e Capitães de 
Gaítadores , e Miniítros ; reíponderáás Cartas ordinárias : e tudo o re
ferido , e o que Eu ordenar fobre as Confultas do Confelho , fará exe
cutar pelos meios que parecerem mais convenientes, naó tocando a 
execução a outros Tribunaes ; ou a Miniítros que naõ fejaõ fubditos ao 
Confelho ; porque a eftes efcreverá o Secretario a réfoluçaÕque Eu to
mei , declarando a lubítancia , e o dia, para que elles a executem. A 
ir 17 As diligencias, que conforme a efte Regimento o Confelho, 
pôde mandar fazer, e execuções quê lhe tocaõ, as mandará fazer pe
lo Tenente do Meftre de Campo General, e pelos Sargentos mores 
doCaftello, e dos Terços defta Cidade , e por feus Ajudantes , con
forme as taes diligencias, e execuções forem: e quando hajaalgu? 
mas para que feja neceflario Miníftrb de Juftiça, os poderáõ chamar , 
e feráõ obrigados a obedecer-lhe.; 7 ._.-£. J K > 

18 Gonfultarme-ha o Confelho todos os poftos, e cargos de guer
ra , de Capitães até Capitães Generaes,. e Governadores , e Capi-; 
tães mores das Praças, e Fortalezas do Reino ^ e fuás Conquiftas, 
e o Exercito , ou Exércitos de mar, e terra , e Armadas quê convém. 
As fabricas de Galeões , e conduções de vitualhas , munições, e pên 
trechos, e levas de gente , foftificações de lugares , ou defmantella-
los , mover Exércitos , as ordens ,. Regimentos^ elnftruçõès dos car
gos fuperiores , e as couías que de novo fe offereçaõ para Eu man
dar íobre tudo o que for fervido : e antes que me confulte os poftos , 
e coufas fobreditas, tomará informação doGovernador das Armas: 
e quando fe acharem duas peffoas providas em hum mefmo lugar da, 
guerra, fe dará a preferencia a quem tiver, mais antiga Provifaõ. }« 

Quan-
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19 Quando os Generaes, e Meftres de Campo, ou outras pef

foas de muita qualidade commetterem algum delicio militar em 
desferviço meu , poderá o Confelho fazer-me Confulta com a relação 
do delicio ,' para ferem prezos : o que fe entenderá, naõ eftando os 
fobreditos em Exércitos , ou lugares , em que haja Generaes, por
que a elles pertencem as prizões nos cafos , em que for prejudicial 
a dilaçaõ. ,/?i ; y 

20 Confultará também os cargos de Adminiftradores, e Ouvi
dores géraes , Quartéis Meftres geraes, Prevoftes geraes, e Fur-
rieis maiores dos Exércitos nas primeiras levas: e os cargos de Vé-
dores , Provedores , Contadores , e Theíoureiros geraes , feráó 
propoftos pela Junta dos Três Eftados , a cuja conta eftá o defpender-
fe o dinheiro applicado para a guerra. 

21 O Secretario ha de lançar os defpachos, e fazer as Confultas , 
e as Patentes, e Cartas dos Officios de guerra , que fe proverem por 
Confulta do Confelho; elevará década huma ametade de meio fol
do de hum mez dos officios que por ella fe derem ; e o cobrará dos 
Offieiaes da Fazenda a quem tocar, por conta do vencido, ou por 
vencer dos ditos Soldados. 

22 Haverá fempre no Confelho de Guerra hum Miniftro letra
do com titulo de Juiz Acceffor delle , de fatisfaçaõ em letras , e pro
cedimento , que juftamente poffa occupar lugar de tanta importân
cia , jurifdicçaõ, e authoridade : e fendo poffivel, fera Defembarga
dor do Paço. Terá igual aíTento com os outros Confelheiros , e irá ao 
Confelho três dias em cada femana pelas tardes , mais, ou menos, 
conforme pedirem os negócios , e caufas de juftiça; e ao defpacho 
dos crimes leves ( quaes faõ os que pelas Leis do Reino naõ tem 
maior pena, que até cinco annos de degredo ) affiftiráõ com o Ac
ceffor os dois Confelheiros mais antigos ; e ao deípacho das cul
pas graves, que faõ as que tem maior pena, que cinco annos de 
degredo , affiftiráõ com o Acceffor mais dois Letrados, que tenho 
mandado nomear por Decreto geral , e os ditos dois Confelheiros 
mais antigos; e havendo duvida, fe he o cafo leve, ou grave, fi
cará no arbítrio do Acceffor., 

23 E por quanto he minha tençaõ fazer aos Soldados favor , e 
mercê naquellas coufas , de que naõ refultar efcandalo : Hei por bem, 
e mando , quê os Soldados pagos , e aliftados para fervirem nas Fron
teiras , ou na Armada , e Prefidios do Reino , nos crimes , que com
metterem , depois de aliftados, e terem affentado praça nos Arma
zéns , com certidão dos Offieiaes delles , gozaráõ do Privilegio do fo
ro , para ferem julgados em primeira inftancia por feus Auditores, 
dos quaes haverá appellaçaõ para o Auditor Geral , e Confelho de 
Guerra ; e affim mefmo nos cafos eiveis , que tiverem nafeimento de 
contratos celebrados com elles , depois de eftarem aliftados por Sol
dados;,© que naõ terá lugar nas acções eiveis de partilhas, heran-
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ças , e outras fimilhantes, que lhes pertencerem , fem confentimen
to das partes , ou contrato ; porque effas correrão diante dos Juizes, 
que de direito o eraõ, fe elles naõ foffem Soldados. 

24 E por evitar a multiplicação, e competência de Miniítros : 
Mando que nos lugares onde houverem Soldados pagos , ferviráõ 
de Auditores os Juizes de Fora ; e naó havendo Juizes de Fora , os 
Corregedores , ou quem feus cargos fervir; e nefta Cidade, e feu 
Termo , fervirá de Auditor Geral da gente de guerra aliftada , e paga , 
O Doutor Antônio de Beja , que conhecerá dos ditos cafos em primei
ra inftancia , e dos Prefidios dos Caftellos do Termo , e Caícaes , e 
§etubal, dando appellaçaó, e aggravo para o Confelho de Guerra ; 
e cada hum delles terá a alçada, que tem por feus Regimentos. 

25* E nas defobediencias , e culpas militares , que íuccederem, te-
ráÕ os Capitães mores, e Governadores das Armas , com cada hum 
dos ditosAuditores a jurifdicçaõ neceffaria para a prizaõ, e caítigo fum
mariamente , como o cafo pedir : e nos motins , rebelliaõ , traição, 
e cafos fimilhantes , que naõ foffrerem dilaçaõ , o Governador das Ar
mas , com o Auditor, e outro Julgador, Provedor, ou outro mais 
próximo , teráõ alçada até morte natural inclulive , íe o crime naõ 
íbffrer dilaçaó, falvo nos Fidalgos, e Capitães, de que fe me dará 
conta, mandando-os trazer prezos , como a qualidade do cafo pedir. 

26 O qual Privilegio do foro , e jurifdicçaõ dos Auditores , fe en
tenderá fomente nos Soldados pagos , e aliftados nas Fronteiras , ou 
Prefidios como dito h e ; mas naõ fe entenderá, nem terá lugar nos 
§oldados das Companhias da Ordenança , porque fobre eftes fe cum
prirá o Regimento das Ordenanças , como nelle fe contém ; e fo
mente dos cafos , que no Capitulo ultimo do dito Regimento das 
Ordenanças fe exceptuavaó para conhecer delles a peflba que Eu man 
daffe , conhecerá por efta commiffaó o dito Doutor Antônio de Beja 
na fôrma do dito Regimento, em quanto Eu o houver por bem : E 
os Corregedores da Cidade ferviráõ de Auditores dos Terços das Com
panhias da Ordenança , hum em cada Terço ; conforme aos bairros 
da fua repartição, para execução , e favor fomente, no que cumprir 
íua affiftencia ; e conhecerão dos cafos , penas , e aggravos , que pelos 
Capítulos 24 , 16 , e 45*, e os fimilhantes do dito Regimento perten* 
tence ás Juftiças ordinárias. 

27 Ao Auditor Geral , e Juiz Acceffor do Confelho , pertence 
conhecer das appellações, e aggravos, que a elle vierem nos cafos 
defte Regimento , e dos que fe tirarem fobre as eleições de Capi
tães , e Offieiaes de Milicia , e Ordenança , e das repartições de ca
vallos , ou armas , e dos Offieiaes , que forem pelo Reino a fazer 
levas de Cavallaria , ou Infantaria ; porque todas as ditas appella
ções, e aggravos pertencerão privativamente ao Confelho. 

28 E para o defpacho dellas fe terá a fôrma feguinte: O Juiz 
Acceffor as levará para cafa, e depois de as ter vifto bem, fará re

la-
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laçaõ no Confelho, onde votarão os Confelheiros , que fe acharem 
prefentes, e ao menos feráó dois Confelheiros os que votarem com 
o dito Acceffor; e quando lhe parecer, que por a matéria fer gra
ve , ou de direito, convirá que votem ftella Letrados , mandará cha
mar os dois , de que íe falia no §. 22. que principia : Haverá fempre, 
que viráõ votar ao Confelho ; e teráo aíTento no mefmo abaixo dos 
Confelheiros , guardando-fe entre os dois íuas precedências ; e quan
do o cafo for de morte, ou abfolvaó , ou cõndemUem, fe me fará 
Confulta da fentença, primeiro que fe publique , ou execute ; e a fen-
tenqa fe efcreverá fempre no que for vencido por mais Votos. 

19 As appellações, c aggravos que vierem ao Confelho, feráõ 
viftas pelo Promotor , que allegará por parte dajuftiça , o que enten
der he conveniente, em quanto Eu naõ nomear outra peflba que o 
faça ; e indo ao Confelho affiftir a algum dos ditos defpachos, terá 
o lugar que fica apontado. 

E efte Alvará fe imprimirá, e aos que forem impreffos , eaffig
nados por dois Miniítros do dito Confelho , fe dará tanta fé , e cre
dito , como fe foffe o próprio por mim affignado , e fe remetterá aos 
mais Tribunaes a que cumprir; e valerá como Carta paffada em meu 
nome, fem embargo de feu effeito haver de durar mais de hum an
no , e fem paffar pela Chancellaria , naõ obftante a Ordenação do liv. 
2. tit. 39. e 40. que com todas as Leis, e Ordenações que em contrario 
façaõ , hei por derogados , de minha certa feiencia , motu próprio, 
poder Rea l , e abfoluto; porque fomente o difpofto nelle terá effei
t o , e vigor, e quero que fe cumpra , e guarde muito inteiramente. 
Balthafar Rodrigues Coelho o fez em Lisboa a 22.dias do mez dô 
Dezembro de 1643. Pedro Vieira da Silva o fiz eferever. 

R E I 
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LEIS, A L V A R Á S , 
E DECRETOS MILITARES. 

Alvará fobre os privilégios dos Auxiliares. 

U ELREI. Faço faber aos que efte meu Alvará virem , que 
por defejar , que as peffoas , que íe aliftarem nas Compa
nhias dos Soldados Auxiliares, o façaõ de melhor vontade, 

e fe animem a me fervir com mais gofto daqui por diante na ma
neira, que fe lhes ordenava pelos OfficiaeS a que a difpofiçaõ dos 
meímos Soldados tocar , houve por bem de lhes conceder os pri
vilégios abaixo declarados : Que naÓ fejaõ obrigados a contribuir 
com peitas, fintas , taxas , pedidos , ferviços , empreftimos , nem 
OUtros alguns encargos dos Concelhos , nem lhes tomem cafas , ade-
gas , eftribarias, paõ, vinho , palha^ cevada, lenha, gallinhas, e 
outras aves , e gados , é áflim beftas de fella , e de albarda , naó 
as trazendo a ganho : Que gozem de todos os privilégios do Eftan-
que dó; tabaco ; que fejarÕ filhados nos fóroS da Cafa Real áquelles, 
que melhoro merecerem , conforme a qualidade de fuás peffoas, 
aos quaes terei particular cuidado de mandar prover nas proprieda
des , e ferventias dos officios, que vagarem nas íuas terras , e nel
las couberem: Que gozem dos mefmôs privilégios dos Soldados pa
gos todo o tempo, que êftiveíem aliftados ,Me pofto que deixem de 
ir ás fronteiras, por naõ fer. neceíTario , fe lhes terá refpeito,. como 
íe ferviffem na guerra : Que os que tiverem hum anno de ferviço 
das fronteiras na forma do meu Regimento , fe poderáõ ifentar de 
ir a ellas , pedindo-o elles , e em feu lugar fe nomeâráõ outros : Que 
os Capitães , e Offieiaes, em quanto o forem , dos Auxiliares go
zaráõ dos meímos privilégios da gente paga, e íe lhes paffaráõ'Pa
tentes affignadas por mim , como os mais , reputandofe-lhes o tal fer
viço como fe fora feito nas fronteiras do Reino , em viva guerra. 
Tanto que os Soldados Auxiliares forem aliftados, fiquem logo iíen-
tos dos mais alardos das Ordenanças : Que os bagageiros , que fe 
aliftarem para acompanharem os mefmos Soldados , além de fe lhes 
pagar os caminhos até entrarem no Exercito pelos preços da terra , 
e depois na fôrma , que por conta da Fazenda Real fe coftuma fa
zer, gozem dos privilégios do Eftanque do tabaco , e dos mais pri
vilégios conteúdos no principio defte Alvará : e da mefma maneira 
fe entenderá nas peffoas, que forem fervir em fua companhia degaí-
tadores: Que affim os Soldados , como as mais peffoas referidas fer
viráõ fomente nas Províncias, de cujo diftriclo forem , e nos luga-

ga-
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gares das fronteiras fujeitqs ao feu Governador das Armas : Que áquel
les , que forem fervir fora do limite de feus Capitães, feraó obri
gados moftrar certidão de como ficaõ aliftados debaixo da bandeira 
de outros, para poderem lograr o privilegio, e fahirem com as íuas 
Bandeiras, quando for neceíTario: Que com confentimento dos Sol
dados privilegiados , dimittindo elles de fi os privilégios em favor 
de feus pais, ftcaráó gozando delles os mefmos pais fomente. E pa
ra-que os privilégios referidos venhaõ á noticia de todos , os man
darei imprimir, e remetter ás Cameras, para que os Efcrivães del
las , havendoos regiftado em feus livros , paffem delles certidão 
aos que eftiverem aliftados fomente ; e fendo affignados em Came
ra pelos Officiaes delia , fe lhes dará fé , e credito em toda. a par
te , para gozarem dos privilégios acima declarados : advertindo 
aos mefmos Officiaes , que quando faltem peffoas , que efponta-
neamente fe alíflem, elles teraõ cuidado de bufcar, e efcolher taes 
Soldados por fua via, e de qualidade , e partes, quê offerecêndo-
fe occafiaó de marcharem para as fronteiras , naó faltem de ne
nhuma maneira. E porque á conta das Cameras ha de ficar foccor-
rer os Capitães , Officiaes, e Soldados, e mais peffoas , que com 
elles forem, até chegarem ao primeiro lugar da raia , para que fo
rem conduzidos; ás Cameras, que naõ tiverem baftantes rendas pa
ra fazer a deípeza na occafiaõ , fe poderáó valer para o mefmo effei
to dos rendimentos dasCizas por ordenado Provedor da Comarca^ 
lançando-fe no Cabeção de mais o que para a tal leva for precifa* 
mente neceflario. O qual Alvará'quero fe cumpra, e guarde taõ in
teiramente , como nelle fe contém , fem contradição alguma, pofto 
que feu effeito haja dé durar mais de hum anno, e naó paffe pela 
Chancellaria, fem embargo da Ordenação do livro fegundo, titulo trin
ta é nove , parágrafo quarenta , que^o contrario difpoem. Antônio 
do Couto Franco o fez em Monte Mór o Novo a vinte e quatro de 
Novembro de mil e feiscentos quarenta e cinco. Gafpar de Faria Se-
verim o fiz eferever.!; 

•7 f RE Y. 

Decreto ao Defembargo do Paço, em que Sua Mageftade ordena fe ob
fervem inviolavelmente os privilégios dos Auxiliares. 

SEndo-me prefente por Confulta do Confelho de Guerra, que a 
experiência havia moftrado , que de fe obrigarem os Officiaes 

Militares, e Soldados pagos , e Auxiliares a fervirem os car
gos da Republica nas terras ,"~ em que tem feus domicílios , refulta-
raó inconvenientes , que íé fazem mais dignos da minha Real atten
çaó em tempo, no qual mando recolher os ditos Officiaes , e Sol
dados aos feus refpeítivosCorpos para os exercitarem com a difci-
plina militar, que he taõ neceffaria para a confervaçaõ, e reputa

ção 
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çaó das Tropas, è para a fegurança dos meus Reinos, e VaíTallos 
delles: Hei por bem ordenar, que os ditos Officiaes , e Soldados 
affim pagos, como Auxiliares, fejaó ifentos de todos os empregos 
civis, e cargos da Republica , para náó ferem conftrangidos a ler. 
virem nelles involuntariamente, exercitando, e reftituindo a toda a 
fua integridade os privilégios dos fobreditos , naõ obftante quaef
quer Refoluções, e Decretos em contrario , que por efte derogo , 
como fe de cada hum delles fizeffe declarada mençaõ , fem embar
go da Le i , que requer efta individual expreffaõ. A Me Ta do Defem
bargo do Paço o tenha affim entendido, e o -faça executar. Lisboa 
22 de Março de 175*1. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará de Sua Mageftade , em que ordena , que nem Officiaes , nem Sol
dados f que. perderem cavallo no tempo de guerra , lhe poffaõ pedir 

defpeza delle , paffado hum mez, contado do dia da occafiaÕ, 
em que o perder. 

í. 

E1 U ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , qüe feu-
^do-me reprefentado o grande prejuízo y que refulta á minha fa

zenda , que eftá applicada para a defpeza da guerra contra Caftella!, 
e fe adminiftra pela Junta dos Três Eftados do Reino , pedirem os 
Capitães de cavallos da Provincia de Alentejo , e os Governadores 
das Armas delia, defpeza dos que perdem em occafiões de meu fer
viço a todo o tempo que lhes parece , fendo dilatado do em que 
os perderão , e que poderáõ fúcceder defcaminhòs no dar das bai
xas , por defpachos antigos , e ainda dos ditos Generaes deferirem 
em tempo , que naõ fejaó prefentes das^licenças , que deraÓ para 
fahirem fora alguns Capitães, e do que fuccedeo, e dos que nella 
fe acharão para fe informarem os Officiaes de foldo, e haverem as 
juftificaçoes , como convém , e ordena o Capitulo 5*0 do Regimento 
das Fronteiras , e para fe evitar o damno , que difto pôde fúcceder: 
Houve por bem de refolver, e ordenar por efte , que o que perder 
cavallos em meu ferviço, feja obrigado a pedir defpeza delleSiden-
tro de hum mez , contado do dia da occaíiaõ; e paffado elle nem o. 
Governador das Armas lhe poffa deferir, nem ainda que o faça , os 
Officiaes da Vedoria, e Contadoria lhe dem baixa , e admittaõ cer
tidões , nem lhes façaõ defpeza , nem que ella íe faça dos que per
derão , naõ fendo em meu ferviço , ou naõ guardando as ordens , que 
levaffem ; por quanto aos que fe perderem em pilhagens por com-
modo próprio dos mefmos Capitães , ou Soldados por fua culpa , 
naó eftá a minha fazenda obrigada, como difpoem o dito Capitulo 
50: e outro fim fúcceder 

Que alguns Capitães, ou outros Officiaes, que governaó a Ca
vai-
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vallaria , confentircm , que em fuás companhias fe dê praça a caval
lo , que naõ feja próprio dellas , e que outos os marquem para os 
poderem avaliar , e carregar , e apparecerem em moftras , porque 
poderá acontecer levarem-nos a ellas, e darem lhe raçaõde cevada, 
fendo de particulares , e alheios das Companhias , de que refulta 
naõ citarem completas, e faltarem na occaíiaõ, fendo a iflb obriga
dos pelo Capitulo primeiro do feu Contrato : me praz, e hei por bem 
que os que fizerem o referido, percaó logo o pofto, para mais naõ 
entrar nelle, e o dono do cavallo o mefmo cavallo , e a valia delle, 
e as rações que tiver cobrado , para as defpezas da guerra : e as mef-
mas penas teraõ os Officiaes , e Capitães , que derem cavallos a pef
foas particulares para os fuftentarem , e fervirem delles , e os que 
tiverem recebido, ainda que os mercaffem para os avaliarem , e fe 
lhe carregarem , e o Auditor Geral do Exercito devaffará cada três 
mezes de tudo referido, procedendo contra os culpados, fob pena 
de fe lhe dar em culpa em fua refidencia , e enviará certidaiõ aon
de he obrigado mandar , o que toca aos Almoxarifes fobre vende
rem paõ pelo Capitulo 70 do Regimento das fronteiras , e o Védor 
Geral terá cuidado de lho lembrar, e de me dar conta da omiffaõ, 
havendo-a nefte particular, affim como he obrigado pelo Capitulo 49 
do melmo Regimento. 

Também fou informado , que refulta damno a meu ferviço com* 
prarem-fe alguns cavallos aos Capitães, que ferviraÕnas Companhias , 
por ferem inúteis para o ferviço , que podem vender na fôrma do 
contrato, porque pôde refultar aproveitarem-fe os vendedores del
les em moftras , e em contas , que caufará prejuízo grande : Hei ou
tro fim por bem, que toda a peflba, que os comprar , os leve á Vé-
doria, ou Contadoria a contramarcar , e nas mais Praças ao Almo-
xarífe, e feu Efcrivaó para o mefmo effeito, e naõ o fazendo per
derá o cavallo para quem o accuíar, e vinte cruzados pagos da ca
dêa para as defpezas da guerra : e qualquer Miniftro de Juftiça, ou 
fazenda, que os achar fem contramarca , os póffa tomar , para o que 
fe lançará bando , para os que tiverem comprados antes delle , o façaõ 
dentro de oitp dias com a mefma pena ; o que hei por muito encarre
gado ao Governador das Armas da dita Provincia ; ao qual , e ao Vé* 
dor Geral, e Auditor Geral, e mais Miniítros , Officiaes, e peffoas , 
a quem pertencer , cumpraõ , e guardem , e façaó inteiramente cum
pr i r , e guardar efte Alvará, como nelle íe contém , do qual fe to
mará razaó na Contadoria Geral de Guerra , que affifte neftaüGorte , 
e fe regiftará nos livros da Védoria , e Contadoria da mefma Pro
vincia, para a tod«r o tempo confiar, do que por elle ordeno , e me 
praz , que valha ; e tenha força , e vigor , pofto que feu effeito ha
ja de durar mais de hum anno, fem embargo da Ordenação em con
trario. Miguel de Azevedo o fez em Lisboa aos treze de Março de 
i6>5*. Luiz Mendes de Elvas o fez eferever. 

R E Y. Rs-



232 Leis, Alvarás> 

RefoluçaÕ de Sua Mageftade para fe evitarem os exceffos , e defpezas 
fuperfluas nos veftidos , e mefas dos Generaes , e mais Officiaes 

Militares. 

POr fer conveniente a meu ferviço , e á confervaçaõ das minhas 
Tropas , e para melhor difciplina dellas evitar todo o luxo , e 

defpezas fuperfluas: Hei por bem ordenar, que nem na Campanha, 
nem nas Praças , e Quartéis fe poffa ufar de ouro , ou prata nos 
veftidos, e fomente fe,poderáó guarnecer as cafacas , e veftias com 
hum único galaó pofto direito , fem'formar debuxo algum , as quaes 
poderáó ter botões de ouro, ou prata , e no chapeo fe poderá pôr 
também huma cercadura de galaÕ de ouro , ou prata : com declara
ção , que na farda uniforme dos Regimentos poderáõ os Officiaes 
ufar fó de botóes de ouro, ou prata fem galaÕ , nem guamiçaó al
guma ; e no chapeo o mefmo galaó já concedido. Efta prohibiçaõ 
fe naõ entenderá nas fellas ; em que poderá haver ouro , ou prata 
com a moderação conveniente. Ordeno também , que nas tendas de 
Campanha , que de novo íe fizerem , naõ haja forros de feda ; como 
também fe naó ufará de ouro , ou prata nas armações das camas , 
tamboretes , e mais ornatos , e forros das ditas tendas , ou feja das 
já feitas , ou das que de novo fe fizerem. Outro fim mando, que 
íe naõ poffa ufar de baixella alguma de prata nas mefas , e que ef-
tas fe cubraõ huma fó vez com iguarias de cozinha , e outra com 
as da copa de frutas , e doces: e pelo que toca ao numero dos pra
tos de huma, e outra cuberta , fe deve evitar, quanto for poffivel, o 
exceflb. O mefmo exceflb prohibo nos jogos permittidos , e nos pro-
hibidos fe executarão as penas, que lhes faó impoftas, com o maior 
rigor. E para que melhor fe poffa obfervar efta Pragmática, orde
n o , que os Governadores das Armas dos meus Exércitos, e Gene
raes, que governaó as Províncias , e Reino doAlgarve, e Auditores 
Geraes dellas, e do mefmo Reino fejaõ executores defta Le i , que 
fe guardará debaixo da pena de fufpenfaõ de poftos nos Officiaes , 
a qual durará em quanto eu for fervido: e nos Soldados do caítigo , 
que teraõ a arbítrio dos Generaes , aos quaes hei por mui recommen-
dado tudo o difpofto nefta Pragmática , confiando da authoridade de 
fuás peffoas , e dos poftos que occupaõ , que a façaõ pontualmente 
cumprir, e obfervar. O Confelho de Guerra o tenha affim entendi
do , e nefta fôrma o fará executar. Lisboa Occidental a dezoito de 
Abril de mil fetecentos trinta e cinco annos. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Re-
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Refoluçaõ de Sua Mageftade de 27 de Março de 1738 fobre as duvidas, 
que fe offereciao entre os Governadores das Praças , e os Officiaes. 

fr**i > 

P Or quanto fe tem offerecido differentes duvidas entre os Go
vernadores das Praças , ,e os Officiaes de minhas Tropas fobre 

a intelligencia dos dois capítulos 63 , e 76 das Ordenanças, inter-
pretando-fe de ambas as partes conforme o arbítrio de cada hum, 
de que tem naícido algumas confusões contrarias á obfervancia da 
difciplína militar , as'quaes he precifo evitar para o futuro : Fui 
fervido declarar, que daqui por diante o capitulo 63 das Ordenan
ças fe deveientender na fôrma feguinte. 

1 Todas as vezes j que os Coronéis , ou Commandantes das 
Tropas , qüe eftiverem de guarniçaõ nas Praças , quizerem fazer exer
cicio a feus Corpos feparadameiate , daraÓ noticia ao Governador , e 
efte lho naó poderá embaraçar , excepto havendo algum receio de 
inimigo, ou aJguma caufa taó jufta , e notória, (naõ fendo affefta-
da ) que feja mais acertado transferir-íe o exercício para outra oc--
cafiaó. «• "i 7-,'J ,-•;...' , .y w. 

2 Os Governadores das Praças poderáó mandar fazer exercicio na 
fua prefença ás Tropas da fua guarniçaõ ; o u juntas , oufeparadas, 
ou feja na fua Praça , ou fora delia, na parte que o Governador 
ajuftar com os Commandantes dos Corpos , que he mais próprio. . 

3 Os iGovernadoresV.e Sargentos mores das Praças fenaõ intro-
mettaõ por nenhum modo na economia dos Regimentos da Infanta
ria , Cavallaria , Dragões , e Artelharia, que eftiverem de guarni
çaõ nas Praças ;: porque a dita economia toca iromediatamente aos 
Officiaes dos ditos Regimentos, e áquelles , que pelas minhas or
dens eftaõ encarregados defte exame. 

4 Os Governadores ,e Sargentos mores das Praças naó poderáõ 
innovar nada do que toca á difciplína , e economia das Tropas, que 
tiverem de'guarniçaõ, nem alterar as minhas ordens, e as que fo
bre efte particular tiverem recebido os Officiaes dos feus Superiores ; 
mas fabendo os Governadores , que humas, e outras fe naõ obfer-
vaõ , devem dar parte a quem governar as Armas da Proyincia , pa
ra que lhe applique o remédio conveniente. 

5* Os Governadores das Praças poderáõ.nas occafióes da moftra , 
e em outra , que pareça conveniente , examinar ps Corpos , que tive
rem de guarniçaõ , para averiguar a força delles , e o eftado , em que 
fe achaó , para dar noticia a quem governar as Armas da Provincia ; 
e affim mefmo pelo que refpeita ao capitulo 76 , fe entenderá daqui 
por diante na fôrma feguinte. 

6 Entrando em qualquer Praqa hum Meftre de Campo General , 
aonde o Governador for de inferior patente , irá o Governador peffo
almente tomar o Santo, e as ordens ao Meftre de Campo General, 

Tom. V Gg o 
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o qual lhe poderá largar o governo econômico da Praça, parecen-
do-)he fer affim mais conveniente a meu ferviço ; porém o abrir, e 
fechar das portas, fera fempre a arbitrio do Meftre de Campo Ge
neral , ainda que as chaves hajaõ de ficar em cafa do Governador, 
fe fe lhe tiver encarregado o governo econômico ; além diflb, de 
tudo o que entrar, ou fahir da Praça , e do mais que nella fúcce
der , fe dará parte ao Meftre de Campo General , o qual poderá 
difpor do governo econômico , e prover de remédio aquillo que lhe 
parecer , que o neceffita. * l 

7 Entrando na Praça hum Sargento morde Batalha , ou hum Bri
gadeiro, aonde o Governador for de inferior patente, a eftes nefte 
cafo naõ irá o Governador tomar o Santo , e as ordens ; mas mandará 
o Sargento mór da Praça, e emifua aufencia ao Ajudante a recebei-
las; e nas Praças, aonde naó houver eftes poftos , fe mandaráõ alguns 
de igual graduação das Tropas , quê eftiverem de guarniçaõ ; e o 
Governador ficará com o governo econômico da Praça; advertindo, 
que os Officiaes de maior patente, que o Governador, achando que 
na Praça ha alguma coufa a que fe deva applicar remédio , o devem 
reprefeotar ao Governador das Armas , para que lhe dê o remédio 
verdadeiro. * ^ >; ! b. --^A V 
. 8 A todos os Officiaes de igual patente , que entrarem na Pra
ça , mandará o Governador delia fem duvida alguma , ainda que fe
jaõ mais antigos, que o dito Governador : achando-fe qualquer Go
vernador na fua Praça , e parecendo-me , por qualquer motivo que fe
ja", mandar para ella outro Commandante , além do Governador, 
lhe obedecerá efte em tudo, fem a iflb pôr duvida alguma , porque 
affim convém a meu ferviço ; e os Governadores das Armas , e os 
Commandantes das Províncias nomearão fomente os ditos Comman
dantes no tempo da guerra ^ quando confiderarem algum perigo de 
inimigo , e me daraó parte da razaÔ , e motivo , que a iflb os obrigou , 
para que me fejaó prefentes. O Confelho de Guerra o tenha affim 
entendido, e expedirá as ordens neceffarias, para que venha á no
ticia de todos efta minha Refoluçaó , e mandará incorporar eftas de
clarações nas ditas Ordenanças. Lisboa Occidental 27 de Março de 
173$. 

Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto de Sua'Mageftade , porque foi fervido ordenar em que dias ha 
de haver Confelho de Junta para melhor expediente das partes, 

e fe evitarem demords. 

P Or Decreto de 7 de Agofto de ^724 fui fervido ordenar, que 
para fe evitarerp as demoras , e prejuízos , que refultavaõ ás 

partes, que no Confelho de Gtierraf tinhaõ as füas caufas, e livra
mentos , houveffe Confelho de Junta nas fegündàs, quartas , e fei
tas feiras de tarde em cada fernaha , affiftiridò íieile os Miniflros do 
mefmo Confelho, o feu Acceffor , e mais adjuntos para fentenciá-
rem as referidas caufas, que lhe tocaõ, e por avifo do meu Secre
tario de Eftado Diogo de Mendoça Corte-Real de 14 de Junho de 
1730 mandei advertir'ao mefmo Confelho fe obfervaffe o difpoftò 
no dito Decreto , para que fe .naó dilataffem as appellações das 
caufas, com quê as partes vinhaõ a efta Corte em feguimento del
las , e1haó experimentaffem as demoras do feu expediente, dè què 
fe queixavaõ, refolvendo , que ao menos houveffe era Cada femana 
hum^diafixopara fe julgarem infallivelmente; e conftáhdo-me , que 
huma , è outra determinação naõ era fufficiente remédio para effè 
effeito *. Hei por bem ordenar , que o Confelho de Guerra de hoje 
em diante obfêrve inviolavelmente b difpoftò no dito Decreto , ajun-
tando-fe ás tardes das quartas feiras de cada femana com o Juiz Ac
ceffor , e mais Adjuntos para a expedição dós negócios de juftiça, 
íem que nifto haja alguma interrupção , que naõ feja a de cahir a 
quarta feira em dia feriai. O mefmo Confelho o tenha affim enten
dido ,ve o faça participar ao Juiz Acceffor, e Adjuntos para fe exé-
Cutar>na fobredita fôrma , fazendo-me faber o que em contrario fúc
ceder obrar-fe , para dar a providencia, que for conveniente a meu 
Real ferviço. Lisbóaem 20 de Julho de 175*1. 

*•(.*, 

Rubrica de. Sua Mageftade*. 

Decreto de Sua Mageftade, em que manda fe obfervem inviolavelmen
te os parágrafos 3 7 , e 45 do Regimento dos Governadores 

das Armas. 

SEndo-me prefente , que nem a pofitiva difpofiçaó , e diftincta 
clareza dos parágrafos 37 , e 45* do Regimento dos Governa

dores das Armas , nem as Refoluções , que tem havido fobre a fua 
obfervancia, bailarão até agora para fazerem ceffar as prejudiciaes 
controverfias , com que as diligencias da juftiça fe fruftraõ , e as cau
fas dos Militares fe retardaÕ, por perteoderem humas vezes os Offi
ciaes dè Guerra , que os Soldados pagos , que naõ eftaõ de guar
da , naõ poffaõ fer chamados a teftimunho, ou a outras diligencias 

Gg ii de 
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de juftiça , fem fe lhes dar parte , por pertenderem outras vezes os 

Julgadores letrados , que me fervem nas Cprreiçôes, Judicaturas , ou 
outros lugares de letras , encaminhar á minha Real prefença por diffe
rentes Tribunaes as contas dos impedimentos , com que confideraõ, 
que os Officiaes Militares obftaó ás fuás diligencias, fendo efta ma-
teria privativa do Confelho de Guerra na conformidade (Io* referi
do parágrafo 37; e por pertenderem .outras vezes os Juizes de Fo
ra , que coftumaõ íervit* de Auditores particulares nas Praças das Pro« 
yincias, fentencear nullamente as caufas per fi fós , eximindo-fe da 
obrigação, que tem pelo fobredito parágrafo 45 dê as irem, jplgac 
a final con\ o Cabo , que governa a Praça , onde fe fez 0 deü£tpv: Sou 
fervido ordenar, que os fobreditos dois parágrafos 37 ê 45* do Re
gimento dos Governadores das ArmaSife obfervem daqui em dian
t e ,.inviolável , e literalmente no mefmo fenrido ,, em que eftaõ ifen*-
tos , fem fobre elles fe fazer interpretação , sgloffa, ampliação , OU 
reftricçaõ alguma , nem ainda fundadas em Refoluções, quaefquet 
que ellas fejaõ , porque todas hei por derogadas íó em quanto, fo
rem contrarias a efte Decreto, como fe dê cada huma dellas fizeffe 
efpecial mençaó. O Confelho de tGnerra o tenha affim entendido, 
e faça executar pelo que lhe pertence , mandando expedir os def
pachos neceffarios, para que cftê fe regifte nas Secretarias dos Go
vernos das Armas de todas as Pròviucias. Belém a 22 deOutubro 
de 175" i . 

Rubrica de Sua MageftaÀe.. 

Lei de 29 de Agofto de 1720 , em quefeA^crminá que nenhum Vice-Rei, 
Capitaõ General, ou -Governador, Minifiro, ou Official de juflkça,, ou 
fazenda, nem também os de guerra ,%que tiverem Patente y que fâÕ 
do poflo de Capitão para cima inclufive y affim defte Reind , como de 
fuás Conquiftas , poffa commerciar per fi , nem por outrem em lojas 
abertas affim em fuás cafas próprias, como fora dellas', nem atravef-

far fazendas algumas ; nem pôr eftanque nellas, nem nos frutos da 
terra', nem intrpmetter-je em lanços de Contratos das Reaes Fazendas 
de Sua Mageftade , e donativos das,Cameras ; nem defcaminhar di
reitos , nem lançar nos bens, que vao apraça , nem pôr preço aos gê
neros , e fretes dos navios ; nem mandar fazer fequefiros na fazenda 
dos Mercadores fem authoridade de jufiiça. 

'Ai 

D J O A Õ por graça de Deos Rei de Portugaf, e dos Algarves 
. dáquem , e dalém mar , em Afriça Senhor de Guiné > e da 

Conquiíta, Navegação, Commerçio de Ethiopia , Arábia, Perfia , 
e da índia, &c. Faço faber a vós N. que eu paffei ora huma Lei 
por mim affignada , e paffada pela minha Chancellaria , da qual o 
traslado he o feguinte. 

D. 
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D. Joaõ'por graça de Deos Rei de Portugal , e dos Algarves 

dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e daConquifta , , 
Navegação, Commercio de Ethiopia, Arábia , Perfia , e da Índia, 
&c. Faço iaber aos que efta minha Lei virem , que tendp Eu per-
mittido aos Governadores 4a-* Conqqiftas commerciarem por Refo-
luçaó de 26, de Novembro de 1.709 relaxando 4e, algum modo as 
prohibiçócs , que fobre,ifto havia , pqr juftas.confiderações , que en
taõ. íe fizerap de meu ferviço ;. molhou a experiência fer muito pre
judicial aquella permiffaó, e refuharem delia,grandes^inconvenienr 
tes contra o ferviço de Deos., e, meu,; e defejando évitallps,,-fui 
fervido revogar aquella permiffaõ. por Decreto de 18, 4^. Abril dp 
prefente anno; e para que chegue áfnoticia 4e,tpdos mandej fa,zer-, 
efta Lei geral, pela qual hei por( revogada, aq^ejlapermiffaõ.: e hei 
por bem ,, que daqui em diante nenhum Viçe^Rei , Capitaõ,Gene
ral , ou Governador, Miniitro , ou^Oficial dejuítiça; OU fazenda, 
nem também os de guerra , que tiverem Patente, que.faõ do poftp>, 
de Capitaõ para cima inclufive , affim defte Reino , como de íuas Con
quiftas , põffa commerciar per, fi ,. nem por outrem em lojas aber
tas affim em íuas próprias caias , como fora dellas , nem atraveffar 
fazendas algumas , nem pôr eftanque nellas, nem nos. frutos da ter
ra , nem intrometter-fe em lanços de Contratos de minhas ReaesFa-" 
zendas y e donativos dasCameras ; nem defcaminhar os direitos , nem 
lançar nos bens , que vaó á praça , por fer tudo prohibido, e con
tra os Pvegimentos ? e Leys do. Reino ;. e que também naó, poffâ$ 
pôr preço aos gêneros, e fretes de navios, mas fique tudo iflb livre 
á convenção das partes ;.e quando ellas fe^naó ajuftem hofpreço dos, 
fretes , e dos aíTucares , e mais gêneros ,., poderáó tomar cada huma 
feu louvaao , e ambas hum terceiro, parado que por elles for acor
dado , fe execute *. e hei outro fi por bem, que os referidos Vice-Reis , 
Capitães Generaes, e, Governadores , ou quaefquer outros inferio
res até Capitaõ inclufiye, naõ poffaõ fem authoridade de Jutyiça man
dar fazer fequeftro na fazenda dos moradores.; e fazendo q contra
rio perderá fua acçaõ na fôrma das Leis, e Qrdenaçaó; e aos que 
contravierem ao que por efta Lei determino , fendo Vice-Rei, Ca-^ 
pitaõ General, ou Governado*;, perderá todas as mercês, que tiyer 
da Coroa , e ficará inhabil para requerer outras , nem ter occupar 
çaõ em meu ferviço ; e fendo Miniitro , ou Official de juftiça , fa
zenda , ou guerra, incorrerá na pena do perdimento do feu pofto , 
ou officio, ficando também inhabil para outro. E para que tudo o 
referido tenha a devida obfervancia: ordeno , que nas refidencias , 
que daqui em diante fe tirarem aos fobreditos, fe pergunte exata
mente por efta matéria, acerefcentando-fe mais efte capitulo nas or
dens , que para ellas fe paffarem. Pelo que mando aoRegedqrda 
Caía da Supplicaçaô, e ao Governador da Relação , e Caía d ô Por
to , e do Eftado do Brafil, Defembargadores das ditas Relações, Go-

ver-
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vernadores das Conquiftas , e a todos os Corregedores , Ouvidores, 
Provedores , Juizes , Juftiças , Officiaes, e pefloas deites meus Rei
nos , e Senhorios, que cumpraõ , e guardem efta minha Le i , e a 
façaó inteiramente cumprir , e guardar , como nella fe contém. E 
outro fi mando ao Doutor Jofeph Gaivaõ de Lacerda do meu Con
felho, -ê Chançeller mór deftes meus Reinos, e Senhorios, a faça 
publicar na Chancellaria mór do Reino', e enviar o traslado delia 
para todas as Conquiftas, e a todos os Corregedores , e Ouvidores 
dás Comarcas , e aos Ouvidores dás terras dos Donatários , em que 
os Corregedores naó entraÓ por correiçaõ , para qüe a todos feja no
tória ; e.fe regiftará nos livros do Defembargo do Paço, e nos da 
Cafa da Supplicaçaô , e Relação do Poito , e nos dos Confelhos de 
minha Fazenda, e Ultramar, e mais partes, onde fimilhantes Leis 
íe coftumaõ regiftar; e efta própria fe lançará na Torre do Tombo. 
Btâz de Oliveira a fez em Lisboa Occidental a 29 de Agofto de 1720. 
Antônio Gaivaõ de Caftello Branco a fez eferever. 

nrJk. 
R E ¥.. 

Alvará , por que Sua Mageftade dá fôrma á defpeza das FortificaçÕes 
das Praças, e d infpecçaõ , arremataçaÕ, adminiflraçâÔ, e medi

ção das obras a ellas pertencentes. 
*.. 

EU ELREY. Faço fabêr aos qüe efte Alvará virem , 'que fendo 
útil , e héceffario , que as Praças deite Reino fe reparem , e 

fortifiquem, applican4o-fe as contribuições, com que os meus fieis 
VaíTallos me1 affiítem para taõ indifpenfavel defpeza, com huma ad
miniftraçaõ regulada , e ta l , que , mediante ella , fe convertaõ to
das as ditas contribuições no bem commum, que refulta da fegu-
rança da Marinha, e das Fronteiras , fem a dependência de aceref-
centar, nem ainda com taõjuftos motivos, novos gravames aos Po
vos , que o meu Regio , e Paternâl animo procura antes alliviar em 
quanto he poffivel : Sou fervido de ordenar, que daqui cm diante fe 
óbferve a efte refpeito o feguinte. 

1 As obras que confiftèm na reparação daqüellas ruinas, que o 
tempo coftuma fazer ordinariamente nas FortificaçÕes, nos Corpos 
de Guarda, e nos Quartéis da Infantaria , e de Cavallaria , tendo 
a confignaçaõ de vinte e fete contos de reis annuos , para fe dividi
rem pelas differentes Provjncias do Reino , pertencem á infpecçaõ 
dos Governadores das Armas na conformidade do Novo Regimento 
da Receita, e defpeza da Junta dos Três Eftados , que derogou todas 
ãs precedentes conftituições. E ordeno que a efte refpeito fe obferve 
daqui em diante o conteúdo no fobredito Titulo defde o parágra
fo primeiro até o parágrafo fexto inclufive pelo que reípeita a terem 
òs fobreditos Governadores das Armas a infpecçaõ das referidas obras 
na maneira abaixo declarada. Os 
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2 Os f mefmos Governadores das Armas ,"ou quem íeus cargo* 

fervir, nomearáõ no fim de cada anno dois Engenheiros , os quaes 
acompanhados do Védor geral na Corte , e nas Praças onde houver Ve
dorias , e nas outras»Praças acompanhados de hüm Commiffario de 
moftras , vifítem todas as FortificaçÕes , Corpos de Guarda , Quar
téis , Hofpitaes , e cafas pertencentes ás Vedorias , examinando, e 
autuando o eftado, em que íe achaó, e os reparos, de que neceffi-
taõ para fe confervarem. No cafo de acharem alguma ruína , que 
naõ feja caufada por culpa dos Officiaes , que governarem cada hum 
dos fobreditos'edifícios, daraõ conta ao refpecfivo Governador das 
Armas para a mandar Jogo reparar antes de crefeer, de forte que 
obrigue a maiores defpezas. Se porém acharem que a tal ruinâ foi 
feita , ou caufada por'algum dos fobreditos Officiaes , o Védor ge
ral , ou Commiffario de moftras, mandarão logo fazer hum auto; 
declarando nelle a ruina que acharão ; as circunftancias , e medidas 
delia; e a defpeza, que fe poderá fazer no feu reparo; o qual au
to fe remeterá ao Governador das Armas , que me dará conta Com 
elle para determinar o que for fervido , fegundo a exigência do caio."» 

3 Antes de íe arrematar qualquer reparação , que feja necefla
rio fazer-fe nos fobreditos edifícios, ordenaráõ os Governadores das 
Armas aos Engenheiros1, que deftinarem para directores da obra, 
que façaõ hum papel de apontamentos, no qual deícrevaõ com to
da a efpecificaçaó as ruínas ,» que houver, com todas as íuas eircunf-> 
tancias , e medidas , e com a declaração dos lugares do edifício , 
onde as mefmas ruinas eftiverem , repetindo o fobredito papel em treá 
copias authenticas ; huma para ficar ao General ; outra para fe ih*-
corporar no a£lo de arremataçaõ, que fe fizer na Védoria; e outra 
para fe entregar ao Empreiteiro para o feu governo. 

4 Quando fe houver de pôr em lanços qualquer reparação , que 
feja do valor de quatrocentos mil reis para cima, os Engenheiros, 
que delia forem encarregados, vifitaráÕ o lugar , em que fe deve fa
zer a obra, e os fitios, dos quaes fe haõ de conduzir os materiaeá 
para ella : examinando, e determinando a bondade , liga , e preço 
dos que fe houverem de empregar , e os cultos das fuás conduções: 
para com eftas prévias noticias naõ fó fe eícolherem os materiaes me
lhores , e mais commodqs , mas também fe arbitrarem os juftos pre
ços, que pôde ter ; (por exemplo) cada braça de parede ; cada va
ra de lagedo, e enxelharia ; cada palmo de lancíl, cada carro, va
ra , e palmo de madeira ; e cada dúzia de taboado : êfpecifican4o-fé 
tudo ifto em hum papel, que deve eftar prefente na Védoria ao tem
po , em que fe tratar da arremataçaõ , e ficar junto aos autos delia , 
afim de que, chegando os lanços aos preços competentes , fe poffa 
arrematar a obra; a qual excedendo a dita quantia , fe naõ poderá 
com tudo arrematar pelos Védores geraes antes de darem conta com 
os lanços, e autos delles aos refpe&ivos Governadores da§ Armas, 

e 
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e de eftes me fazerem tudo prefente pela Secretaria de Eftado , pa
ra Eu determinar o que me parecer. 

5* Eftas maiores arrèmatações fe naõ poderáó nunca fazer com a 
affiftencia de hum fó Engenheiro ; antes pelo contrario feraó chama
dos para ellas todos os que fe acharem na Corte , ou Provincia , on
de fe houver de arrematar a obra, com o pofto de Capitaõ para ci
ma : fendo avizados por ordem do Governador das Armas do dia , 
e hora, em que as arrèmatações houverem de fer feitas , para affifti-
rem a ellas. AÚAÍA 4 

6 Para cada huma das referidas obras fe nomeará hum Engenhei
ro dos mais hábeis, o qual affifta continuamente áfua execução, de 
forte, que fe naõ poffa fabricar coufa alguma , que naõ feja por elle 
vifta, e approvada. E defendo que a hum íó Engenheiro fe poffaó 
encarregar diverfas obras , para que cada hum delles poffa melhor 
cumprir com as obrigações da que eftiver a feu cargo , e que por 
iflb deve fempre vifitar a miúdo , para obfervar fe os Empreiteiros 
cumprem as condições dos feus contratos, e para emendar, dando 
conta , as faltas que achar, fob pena de refponder por ellas nos ca
fos em que a obra fe ache , ou feita contra a arte , e contra a fôr
ma da arremataçaõ, ou viciada nos materiaes , que nella fe houve
rem empregado. *f> A T>ÍI 

7 Prohibo que daqui em diante haja Meftres , e Empreiteiros 
determinados para as.fobreditas reparações: ordenando que para ca
da huma das que íe houverem de fazer, fe ponhaõ Editaes nos lu
gares públicos , : onde he coftume fixarem-fe fimilhantes efcritos : ar-
rematando-fe as obras , depois de andarem a lanços os dias do eftylo , 
a quem as fizer pelos preços mais baixos; fendo peflba apta , e fe
gura, que bem cumpra o que eítipular; e lançando-fe as arrèmata
ções nos livros das Ementas das obras , que feraõ fempre numera
dos , e rubricados na fôrma ordinária. o rj.;: 

8 Nenhuma das referidas obras fera feita por jornal, por avalia
ção , ou pôr lanço fechado; más todas feraõ fempre dadas de.em
preitada na maneira feguinte. As que pertencerem ao officio de Pe
dreiro feraõ^feitas por braças de parede, de roço , de abobada , de 
telhado , de fafquiado , de reformaçaõ , de ladrilho , de azulejo, de 
defentulho ; por varas de enxelaria , de lagedo, de fimalha ,de pe
draria , ou alvenaria, de degráos de eícada ; e por palmos de lancíl. 
As que pertencerem ao officio de Carpinteiro feraõ arrematadas por 
peças deportas , ejanellas ,Í por dúzias de taboado, por carros de ma
deira , por varas de degráos de efcada, e por braças de fafquiado ; ex-
çeptuando as obras de efeulptura , affim em pedra, como em madeira , 
porque eftas fe poderáõ arrematar áyvifta dos debuxos, quedellasfe 
fizerem , por lanços fechados , que fejaó refpe&ivos á jufta eftimaçaÓ , 
que merecerem. O mefmo fe obfervará nas obras de pintura. 

o E porque fe tem introduzido pelos Juizes dos officios de Pe-
drei-
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dreiro , e Carpinteiro na medição das obras deites officios , medi* 
icm-fe na de Pedreiro as paredes de menor groffura de dois palmos 
e meio , como fe tiveffem efta mefma groffura, os vãos de portas, 
e janellas, arcos, chaminés, armários; o queoccupaó cunhaes , pi
lares, arcos , e fobrearcos' de tijolo, porabobada, e parede; e na 
de Carpinteiro fimalhas , guarniçóes , molduras , cordões , e mais 
orna tos, por taboas inteiras do comprimento dellas, ficando ao ar
bítrio década hum dos ditos Juizes dos officios referidos dar mais, 
ou menos taboas pelos feitios das ditas obras o que os Empreitei
ros fempre requerem : Ordeno que fe naó obfervem daqui em diante 
fimilhantes eftylos, porque todos faó contrários ás Leis , e prejudi-
ciaes á minha Real Fazenda , e ás partes; eftabelecendo que a efte 
refpeito fe proceda na medição das obras dé Pedreiro, conforme as 
regras da Geometria pratica , medindo-íe fomente affim as fuperfi-
cies, como os corpos, que fe acharem fabricados, e fazendoíe-lhes 
abatimento de todos os vãos, que em huns, e outros houverem ; e 
que na de Carpinteiro fe avaliem todas as referidas peças refpeéti-
vamente ao trabalho , com que eftiverem fabricadas. 

10 As referidas obras do officio de Pedreiro feraó fempre medi
das em tofco , antes de ferem rebocadas, para que pelo material fe 
poffa ver claramente fe foi terçada com hum cefto de cal a cada dois 
celtos de arêa , fendo todos iguaes , como devem fer , conforme a 
arte , cuja regra ficará fendo impreterivel em todas as obras, que fe 
arrematarem , íob pena de que , aprefentando-fe á mediçaÕ depois 
de rebocadas, ficarão havidas por mal feitas , para fe demolirem á 
eufta dos Empreiteiros, fem a dependência de outra alguma prova. ; 

11 Em todas as referidas obras , quefe principiarem , irá o Ef
crivaÕ das FortificaçÕes com os Engenheiros , que as devem medir , 
tomar as alturas dos alicerces, e obras, que ficarem oceultas , e to
das as mais coufas, que feja'neceflario medirem-fe por lembrança f 

e que fe naô podem ver ao tempo da final medição , as quaes man
darão medir os ditos Engenheiros , e o.EfcrivaÕ as lançará em hum 
livro, que terá rubricado na fôrma acima referida, para que quando 
fe houver de fazer a medição final, confie nella com toda a clareza 
o que ficou cuberto , e do mefmo modo o que fe fez de novo , e o que 
cia velho. Nas Praças , em que naó houver EfcrivaÕ das Fortifica
çÕes , irá o EfcrivaÕ dos mantimentos , que nellas ha , com os refe
ridos Engenheiros a fazerem as mefmas lembranças, e no fim dellas 
fe fará hum termo pelos ditos Efcrivães , que fera aflinado por elles, 
pelos Engenheiros, que forem mandados, e pelos Meftres da obra; 
no que terá particular cuidado o Védor geral, e que fenaõ tomem 
as taes medidas por Apontadores ignorantes ; porque deites as toma
rem tem refultado , e podem refultar prejuízos á minha Real fa
zenda. 

12 Os referidos Apontadores ferviráõ de baixo das ordens dos 
Tom. V Hh En-
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Engenheiros, obfervando fe os materiaes, que os Empreiteiros em
pregarem nas obras, faõ conformes ao que houverem eftipulado nos 
autos de arremataçaõ , dos quaes fe lhes daraõ copias para o dito effei
to affignadas pelo Védor geral , fendo muito vigilantes nefta obri-
gaqaõ , e dando conta de qualquel falta, que obfervarem, aos En
genheiros , que eftiverem encarregados da obra , para irem exami
nar, e emendar qualquer vicio , que nella fe intente fazer. Naõ po
deráõ porém os mefmos Apontadores tomar alguma medida de ali
cerces , ou de obras, que hajaõ de ficar oceultas , fenaõ por ordem , 
e em prefença dos Engenheiros , e Efcrivães das FortificaçÕes na ma
neira acima ordenada, fob pena de que , confiando que ou faltarão 
em dar conta aos Engenheiros de qualquer vicio , que fe intente fa
zer nos materiaes , ou fe fe intrometteraÕ em fazer as ditas medi
ções , feraõ privados dos officios para nelles mais naõ entrarem , fem 
efpecial ordem minha ; e ficaráó obrigados , além defta , ás mais pe
nas arbitrarias, que Eu for fervido mandar-lhes impor , fegundo a 
culpa, ou negligencia, em que forem achados. 

13 Succedendo que , depois de fer principiada qualquer obra , 
feja precifo fazer-fe nella algum acerefcentamento , ou defmancho, 
defendo que daqui em diante os poffaõ fazer os Empreiteiros, fem 
que para iflb preceda jufta informação, epofitivo defpacho do Go
vernador das Armas, e intervenção do Védor geral , que fe ajunta-
ráó aos autos da arremataçaõ; e o fobredito acerefcentamento, ou 
defmancho feraõ também efpecificados pelos Engenheiros, que fo
rem mandados examinallos , tudo na conformidade do que tenho 
acima ordenado , e de forte , que os fobreditos Empreiteiros naó 
poffaõ acerefcentar ao feu arbítrio algumas obras, além daquellas, 
que eftiverem determinadas pelos Planos , que lhes houverem fido 
entregues. 

14 Para a medição _de todas as obras precederá fempre defpa
cho por efcrito do refpectivo Governador das Armas, e intervenção 
do Védor geral. As que naõ excederem a quatrocentos mil reis fe 
faráõ com a affiftencia de dois Engenheiros dos mais capazes ; e nas 
que excederem a dita quantia, concorrerão pelo menos três dos di
tos Engenheiros , fob pena de que as medições feitas em outra for
ma feraõ nullas, para fenaõ poder por ellas liquidar conta , da qual 
fe haja de feguir effeílivo pagamento. 

15* Os Engenheiros , e Efcrivães das FortificaçÕes , que com 
elles forem nomeados para medir as obras , antes de principiarem 
a medição devem examinar fe ellas fe achaó fabricadas na forma das 
Condições expreffas no auto da arremataçaõ , e dos apontamentos, 
que fe houverem entregado aos Empreiteiros. Naó achando coufa , 
que faça duvida , entregará o Efcrivaó das FortificaçÕes os termos , 
que fe houverem feito para lembrança dos alicerces, e mais obras 
oceultas ; e mandando os Engenheiros medir tudo o mais, que nos 

fo-
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fobreditos termos fe naó achar lançado , irá o Efcrivaó affentando 
em hum caderno as medidas, que fe forem tomando. O mefmo fa
rá hum dos Engenheiros em outro caderno feparado ; e no fim da me
dição fe conferirão as medidas, que fe acharem lançadas nos fobre
ditos dois cadernos , para que , achando-fe conformes, entregue o Ef
crivaÕ o feu caderno ao outro Engenheiro , que naõ efcreveo na me
dição , para fazer as contas da obra com o outro Engenheiro , de 
forte que , paflando affim por differentes mãos , fe naó deixe ma
téria taõ importante aos acafos do cuidado, ou defcuido, que pô
de haver em huma fó peflba. 

16 Porque na conformidade do fobredito Titulo fexto , parágra
fo oitavo do Regimento da receita , e defpeza da Junta dos Três Eftados 
os fetenta e três contos de reis, que no quinto cofre reltaõ dos repa
ros das ruinas , que o tempo coftuma ordinariamente fazer , fe achaó 
applicados á fortifícaçaõ de huma fó Praça, qual Eu for fervido de
terminar , para ferem defpendidos com o methodo , e ordem, que 
agora devo eftabelecer : Sou fervido ordenar, que a inípecçaõ de to
das as obras , que daqui em diante fe fizerem por efta confignaçaõ , 
pertença á Junta do Três Eftados, a qual fe regulará a efte refpeito 
na maneira feguinte. 

17 Logo que Eu determinar qualquer das fobreditas obras , man
dará a Junta , que delia fe tire numa exacta planta pelos Engenhei
ros , que Eu for fervido nomear ao mefmo tempo, defcrevendo-fe 
nella naõ fó todo o plano do que fe houver de fabricar, mas tam
bém as alturas , larguras , e groffuras de cada parte da obra , efpe-
cificando-íe com a forma do trabalho, que fe deve fazer, a quali
dade dos materiaes, e tudo o mais , que pertencer á completa conf-
trucçaó , e perfeição da obra ; de tal forte , que eftas inftrucçóes 
poffaõ fervir de regra affim para fe regerem as arremataqões , e pa
ra os Empreiteiros edificarem na forma do contrato , como para , 
depois de feita a obra, fe julgar fe elles cumprirão com oqueefti-
puláraó , naó ficando omiffaõ, ou equívoco , que poffa dar lugar a 
allegarem os ditos Empreiteiros alguma razaõ attendivel , para fe 

* lhes fatisfazer por avaliação efte, ou aquelle trabalho, com o mo
tivo de fe naõ ter confiderado no afto da arremataçaõ : em ordem 
a cujo fim fe faraõ fempre três das referidas plantas com fuás inftrüc-
çôes; huma dellas para ficar na Junta incorporada nos autos da arre
mataçaõ : outra para fe entregar ao Védor geral da Provincia , on
de fe fizer a obra : e a terceira para governo dos Empreiteiros, que ' 
a arrematarem. 

18 Todas as fobreditas plantas feraõ invariáveis, naó podendo 
pertender os Meftres, que fe lhes pague obra alguma, que nellas 
naõ efteja delineada , a menos que o accrefcimo naõ feja feito por 
defpacho da Junta até o valor de quatrocentos mil reis, e dahi para 
cima por minha Real Reioluçaõ. 

Hh ii Pa-
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19 Para fe arrematarem as referidas obras precederão também as 

mais diligencias , que ficaõ eftabelecidas nos parágrafos quarto , e 
quinto defte Regimento , fazendo-fe as arrèmatações na Junta dos 
Três Eftados na mefma forma , que fe pratica nos Contratos , que 
nella fe arremataó; confultandofe-me os lanços, em que ultimamen
te fe houver de arrematar, com os papeis a elles pertencentes , pa
ra Eu refolver o que for fervido; e lançando-fe depois as arrèma
tações , qüe fe fizerem , em hum livro de Ementas, que haverá pa
ra efte effeito. E para que os Engenheiros, quefe acharem na Cor
te , affiftaõ ás ditas arrèmatações, íe me faraó prefentes pela Secreta
ria de Eftado , os dias , e horas , em que ellas houverem de fer fei
tas , para mandar expedir as ordens neceffarias ao dito refpeito. 

20 O mefmo fe praticará quando for neceíTario nomearem-fe En
genheiros para as affiítencias , e medições das obras , nas quaes fe 
obíervará inviolavelmente o que deixo acima eftabelecido nos pará
grafos feis, quatorze, e quinze do mefmo Regimento , o qual fe 
obíervará também nos parágrafos fetimo, oitavo , nono , décimo, 
undecimo , duodecimo , e décimo terceiro , pelo que pertence á fôr
ma dos contratos com os Empreiteiros , e ao modo da adminiftra
çaõ das obras , e das medições, que dellas fe devem fazer. 

21 Excitando a obfervancia do que fe acha difpoftò no fobredi
to Regimento da receita, e defpeza da Junta dos Três Eftados pe
lo Titulo fexto, parágrafo fexto , e Titulo fetimo, parágrafo no
ve : Sou fervido ordenar , que a Junta na Confulta , que me deve 
fazer no mez de Fevereiro de cada hum anno , para me informar 
do eftado das applicações de todas as feis caixas militares , e dos fo-
bejos, que nellas fe acharem, e nas relações, que fubirem com a 
mefma Confulta , faça refumir em dois feparados artigos a deípe
za , que fe houver feito no anno precedente em todas , e cada nu
ma das Províncias , com os reparos , a que fe achaó applicados os vin
te e fete contos de reis acima referidos, e com a fortificaçaó da Pra
ça , a que Eu houver applicado a outra confignaçaõ dos fetenta e 
três contos de reis também acima declarados. 

E efte Alvará fe imprimirá, e fe mandarão copias delle aos Tr i 
bunaes , e Miniflros, que neceflario for; e aos que forem impreffos, 
e affighados por dois Miniflros da Junta dos Três Eftados , fe dará 
tanta fé, e credito, como fe foffem por mim affignados ; e quero 
que valha, como Carta paffada em meu nome, fem embargo de que 
o feu effeito haja de durar mais de hum anno , e de naõ paffar pe
la Chancellaria, naõ obftante as Ordenações do Livro fegundo Ti 
tulo trinta e nove, e quarenta , que para efte effeito com todas as 
mais Leis , Ordenações, Privilégios , Capítulos de Cortes , Alva
rás , Decretos , ou Provisões geraes , ou efpeciaes , que em contra
rio façaõ: Hei por derogados , caffados , eannullados de minha cer
ta fciencia, poder R e a l , e abfoluto; e nenhum Alvará, Regimen

t o , 
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t o , Decreto, ou Provifaõ fobre efta matéria terá effeito algum na 
par te , que encontrar efte; porque quero quefe cumpra, e guarde 
affim, e da maneira, que nelle he conteúdo, e declarado. Efcrito 
em Salvatcrra de Magos a fete de Fevereiro de mil fetecentos cin
coenta e dois» 

r - R E Y . 
Oi. j 

Alvará porque Sua Mageftade ha por bem em cada Companhia dos Re
gimentos de Infantaria, Cavallaria, Dragões, e Artilharia , fejaÕ 

recebidos três Cadetes com as diftincções, e privilégios, ^nelle 
expreffos na fôrma acima declarada. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , qüe confi-
derando o muito , que convém ao meu Real ferviço, e ao bem 

commum dos meus Reinos , que a Nobreza delles tenha efcolas pró
prias para fe inftruir rta Arte , e difciplína militar, em que a efpe-
cuiaçaõ fe faz inútil fem huma quotidiana , e dilata4a pratica do que 
he pertencente ás obrigações de cada hum dos que feempregaõem 
hum taó nobre exercicio , defde a primeira praça de Soldado gra
dualmente até os maiores , e últimos Poftos do Exercito, a que todos 
os que nelle entraõ devem dèfde a primeira hora afpirar pelos feus 
ferviços , e merecimentos, com aquella virtuofa emulação, que naó 
poderia bem aproveitar para o accrefcentamento , aos que a tivef-
fem , fe ignoraffem as obrigações dos Poftos de que devem fubir, 
para delles emendarem aos feus Subalternos nos erros em que ca-
hirem: Sou fervido ordenar o feguinte. 

Em cada Companhia de Infantaria , Cavallaria , Dragões , e Ar
tilharia , poderáõ aíTentar praça três Fidalgos , ou peffoas de Nobre
za conhecida affim da Corte , como das Provincias , com a denomi
nação de Cadetes : Fazendo petição aos refpeílivos Diredtores , na 
qual lhes reprefentem, que pertendem fervir de Cadetes no Regi
mento , que declararem : E que os admitia a fazer as íuas provas de 
Nobreza. 

Logo que o dito Director receber a referida petição do Co
ronel do Regimento onde o fupplicante afpirar a fervir , a defpa-
chará , ordenando , que o mefmo fupplicante juftifique a Nobreza, 
que allegar, perante o Auditor geral da refpectiva Provincia. O qual 
affignando-lhe dois mezes para juftificar por teftimunhas , e docu
mentos ; e prorogando , quando for neceflario, outros dois mezes com 
denegaçaÕ de mais tempo ; examinará as referidas provas , e remet-
terá os autos com o extrafto dellas , e com o feu parecer fobre a qua
lidade das teftimunhas , e documentos, aoDire&or, que houver def-
pachado a petição, para deferir ao pertendente emConfelho com o 
Coronel, Tenente Coronel, Sargento mór, e Capitaõ mais antigo 

do 
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do dito Regimento; tendo o mefmo Dire&or voto de qualidade nos 
cafos de empate. 

Tendo os mefmos pertendentes o foro de Moço Fidalgo da 
minha Cafa, e dahi para cima; ou fendo filhos de Officiaes milita
res , que tenhaõ , ou tiveffem pelo menos a Patente de Sargento mór 
pago ; ou fendo filhos de Meftres de Campo dos Terços Auxiliares, 
e das Ordenanças; e juílificandó-o affim, feraó recebidos por Cade
tes fem a neceffidade de outra alguma prova de afcendencia. Porém 
faltando-lhes as ditas qualidades , feraõ obrigados a provar, que por 
feus pais, e todos feus quatro Avós tem Nobreza notória , fem fama 
em contrario ; e naó o moftrando affim claramente, naõ feraõ rece
bidos, vjji-

Nos cafos em que fahirem approvados, expedirá logo o ref-
pe&ivo Director ao Coronel do Regimento, de que fe trata , hu
ma ordem, na qual lhe fignifique em termos expreflivos, e breves: 
Que N. fez perante elle as privas da fua Nobreza : Que vai fervir de 
Cadete no feu Regimento na Companhia de N . : E Ipue como tal o faça 
reconhecer ; e lhe faça guardar as diftincções , que lhe competem. 

Por virtude da referida ordem mandará o Coronel, a quem ella 
for dirigida, formar o Regimento. E aprefentando na frente delle oi 
novo Cadete, ordenará a todos os Officiaes, e Soldados, que o re-
conheçaõ por tal Cadete, e lhe obfervem as diftincções abaixo decla
radas. Depois de feita efta diligencia , fe o Regimento eftiver em 
exercicio , lho mandará continuar; ou naõ o eftando, lhe ordenará, que 
fe recolha. 

Os fobreditos Cadetes ufaráõ nos feus uniformes das mefmas 
divifas, que trouxerem os Officiaes ; como dragonas , e caireis de ou
ro , ou de prata , fe forem de lã as dos Soldados. 

Entrarão em cafa do General na fala onde eftiverem os Offi
ciaes de Patente ; affentando-fe fempre que eftes fe affentarem , pon
do os chapeos fempre que elles fe cobrirem ; e fendo ifentos de tra
zerem bigodes. 

Quando concorrerem com Sargentos, ouFurrieis, fe obíerva
rá entre todos reciprocamente a politica de fe naõ affentarem , nem 
porem o chapeo huns delles, fem queos outros fe cubraõ , e affen-
tem. 

Quando os Generaes , e outros Commandantes , mandarem 
fahir algumas partidas dos feus refpecTivos Regimentos para diligen
cias do meu Real ferviqo ( devendo eftas fer mandadas por Sargen
tos , oü Furrieis ) para fe exercitarem os Cadetes , e moftrarem o 
feu preftimo , e defembaraço, fe obíervará entre elles, e os fobre
ditos Furrieis, e Sargentos huma alternativa , tal , que por exem
plo , fendo as partidas quatro , fe mandem por Commandantes de 
duas dellas a dous Cadetes, e das outras duas a hum Furriel, e hum 
Sargento. Ainda que os fobreditos Cadetes na Campanha devem, 
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e coftumaó fazer hum ponto de honra de ferem os primeiros, que 
dem exemplo a toda a forte de trabalho ; com tudo : Hei por bem , 
que nos Quartéis fejaó ifentos das guardas das cavalharices, e das 
íentinellas , que ás portas das mefmas fe coftumaó fazer. 

Nenhuma peffoa poderá fer admittida para aíTentar praça de 
Cadete , tendo menos de quinze annos de idade, ou paflando de vin
te. Porém os que forem recebidos nefta conformidade pelo mefmo 
fa-fto da praça, que affentarem , ficarão difpenfados no tempo de fer
viço , para o effeito de que antes delle fer completo , poffaó fer gra
dualmente nomeados nos poftos , como pelas minhas Reas Ordens 
eftá determinado, i* 

E efte fe cumprirá em tüdó * e por tudo como nelle fe contém. 
Pelo que mando ao meu Confelho de Guerra , Governadores das 
Armas, Meftres de Campo Generaes, e a todos, e quaefquer ou
tros Officiaes dos meus Exércitos , que affim o obfervem , e façaõ ob
fervar taó inteiramente , como por elle he ordenado , femduvidaal-
guma, naó obftantes quaefquer Regimentos , Refoluções , ou Or
dens em contrario, que todas hei por derogadas para efte effeito fo
mente , como fe dellas fizeffe efpeçial mençaõ , valendo efte como 
Carta paffada pela Chancellaria, pofto que por ella naõ ha de paffar , 
e ainda que o feu effeito haja de durar mais de hum anno , fem em
bargo das Ordenações em contrario. Eferita em Belém, aos deza* 
feis de Março de mil fetecentos cincoenta e fete. 

R E Y, 

Decreto fobre a jurifdicçaõ que devem exercitar os Dire flores da Infan
taria, e Cavallaria. 

P Or quanto nas ordens , que mandei expedir aos Direclores da 
Infantaria, e Cavallaria para exercitarem a füa jurifdicçaõ, fe 

naõ achaó expreffos os limites da que por elles deve exercitar-fe : 
E porque da incerteza delia podem refultar duvidas prejudiciaes ao 
meu Real ferviço, e á boa difciplína das Tropas: Sou fervido por 
ora , e em quanto íenaó formar Regimento efpeçial para eftes im
portantes empregos , fe obferve a refpeito delles o feguinte. Naõ 
fendo os Direclores, de que hoje trata , os Directorios fubalternos, 
de que haviaõ fallado as Ordenações do anno de mil fetecentos e oi
to , fujeitos aos Generaes das Províncias , e por iflb equiparados aos 
officios da fazenda delia ; mas fim os outros Dirè&orios de ordem 
fuperior , que foraõ creados por EIRei meu Senhor, e Pa i , que ían-
ta gloria haja, no feu Real Decreto de vinte e nove de Março de 
mil fetecentos trinta e cinco , para nelles terem exercicio o Marquez 
de Tancos Meftre de Campo General mais antigo, e Governador das 
Armas do Exército, e Provincia do Alentejo, c o Marquez de Alor-

na . 
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na , também Meftre de Campo General , e General de toda a Ca
vallaria do mefmo Exercito ; declaro que os fobreditos Direclores 
acluaes foraõ defde a fua crcaçaÕ , e devem fer immediatos á minha 
Real PeíToa, e independentes de todos os outros Generaes das Pro
víncias, e ainda dos Governadores das Armas do Exercito onde íe 
acharem , e pelo que pertence ás luas refpeclivas Infpecçôes , que 
fempre fe reduzirão, e devem reduzir á difciplína , e economia das 
Tropas ;,fendo eftas por, elles chamadas parados exercícios , e evo
luções de que depende a difciplína*dos Corpos militares , feraõ os 
Commandantes delles obrigados a executar as.ordens , que a efte ref
peito receberem dos referidos Direclores , fem duvida alguma ; o 
mefmo praticarão quando por elles forem chamados para as reviftas 
do eftado dos Officiaes , e Soldados , das Companhias , dos unifor
mes , e dos armamentos dos fobreditos Corpos : Executando invio
lavelmente o que a eftes refpeclivos'for ordenado, e providos pe
los referidos Direclores: Obfervaráó porém fempre em todos áquel
les cafos osrmefmos Commandantes a devida, urbanidade , que tam
bém praticarão defde a creaçaó dos acluaes Direclores , e devem pra
ticar daqui cm diante : .Qual he a de darem parte em cada vez que 
forem chamados com áquelles motivos aos feus refpeclivos Generaes; 
naó fó para affim fe confervarem na obfervancia que lhe devem ; mas 
também para que no cafo em que hajaó deftinado a differentes ac
ções alguns Officiaes , ou Soldados dos Regimentos , que forem man
dados pelos mefmos Direclores, poffaó em lugar delles nomear ou
tros dos diverfos Regimentos, que lhes ficarem livres. A mefma 
attençaó devem praticar os ditos Commandantes dos Regimentos 
com os,feus Generaes , quando voltarem dos exercícios , e evolu
ções que fizerem , e das reviftas que fe lhe pafTarem , dando-lhes par
te do que nellas fe houver eftabelecido a eftes refpeitos ; affim pa
ra que ós ditos Commandantes retefiquem também por mais eftes 
aclos a obediência aos feus refpeclivos Generaes ; como também pa
ra que eftes fe achem fempre informados do verdadeiro eftado das 
Tropas que devera mandar. O Confelho de Guerra o tenha affim 
entendido, e faqa executar por ora , e até nova ordem minha , cm 
que dê fobre efta matéria a mais ampla providencia , fem embarga 
de quaefquer Regimentos, Refoluções, ou Ordens em contrario, 
mandando logo participar efte aos fobreditos Direclores , e Com
mandantes das Províncias. Belém a vinte e quatro de Março de mil 
fetecentos cincoenta e fete. 

•yt. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto para no Reiuo do Algarve fe levantarem cinco Companhias 
de Dragões. 

SOu fervido, que no Reino do Algarve fe levantem cinco Com
panhias de Dragões de trinta Cavallos cada huma , ou á cufta 

da minha Real Fazenda , ou dos Particulares , que fe offerecerem 
para as levantarem, fendo peffoas hábeis para o meu Real ferviço, 
e para com ellas fe eftipularem as juftas condições, que faó do cof
tume em fimilhantes cafos: Preferindo para as formarem os Officiaes, 
que já fe achaó fervindo na Cavallaria com os poftos immediatos 
de Tenentes, e na falta delles com os de Alferes *. conftituindo as 
referidas Companhias hum Efquadraó, de que fera Mandante aquel
le dos futuros Capitães , que for fervido nomear para formar o refe
rido Corpo : E dando também os mefmos Capitães preferencia pa
ra os poftos Subalternos de Tenentes , Alferes , e Furrieis aos Offi
ciaes , que eftiverem nos poftos immediatos , havendo-os, que com 
elles fe queiraó ajuftar as meímas condições. O Confelho de Guerra 
o tenha affim entendido , e faça paffar os defpachos neceffarios. Be
lém a vinte e nove de Outubro de 175*7. 

Rubrica de Sua Mageftade. 

Edital em que Sua Mageftade declara os prêmios, e gratificações aos3 

Soldados que voluntariamente vaõ fervir na índia. 

EL R E Y noffo Senhor efperandò do zelo, e fidelidade dos Sol
dados empregados no feu Real ferviço ,> que voluntariamente 

o iráõ continuar no Eftado da índia , para nelle bufcarem a gloria, 
que he infeparavel das acções, que naquelle Eftado fe ob raõ em fer
viço de Deos, e do mefmo Senhor: Manda declarar, que os Sol
dados , e Officiaes de Infantaria , que , fem ferem coaftrangidos , fe 
embarcarem na prefente Monçaõ, ieraó premiados com as gratifi
cações feguintes. 

1 » Naõ feraó obrigados a fervir na índia mais que feis annos : 
•» e , acabados elles , naõ neceffitaráõ de licença alguma para dar 
3i baixa : nem poderá o Vice-Rei, ou Governadores daquelle Efta-
» do , retellos por mais tempo no ferviço contra fuás vontades , por 
» qualquer caufa, ou pretexto que feja. 

2 » A' volta da índia fe lhes fará o tranfporte nas Náos de Sua 
y> Mageftade, á cufta da Real Fazenda : e no cafo , que efcolhaõ 
» outra commodidade para fe recolherem , naõ lhes fera pofto im-; 
» pedimento algum. 

3 » Acabado o dito tempo , lhes fera livre tornar para o Rei-
» n o , ou ficar na índia , ou no Brafil , ou paffar ás Minas , ou a 

Tom. V- li »qual 
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» qualquer outra parte dos Domínios de Sua Mageftade , confor-
» me mais lhes agradar. 

4 » Em qualquer das ditas partes ficará a feu arbítrio tornar a 
» incorporar-fe nas Tropas, ou naõ ; fem que mais poffaõ ferobri-
» gados ao ferviço contra a fua vontade : E , querendo incorporar-
» fe , entrarão na mefma graduação, que houverem tido no ferviço 
» da índia , e nos Poftos, quando houver cabimento. 

5* » Concorrendo a pertencer Poftos , feraó preferidos em igual 
» graduação a quaefquer outros , que naó tenhaõ fervido na índia. 

6 » Antes do embarque , fe dará a cada hum cinco mezes de 
» Soldo dobrado, e por ajuda de cufto quatro mezes de Soldo fin-
» gello. » 

E todo o Militar, que tomar taõ louvável reioluçaõ, fe a pre
fente na Sala dos Generaes das Províncias da Extremadura , e Alem-
Te jo , para ferem aliftados, e fe remetterem as Liftas á Real pre-
fença de Sua Mageftade. Dado em Belém, aos 27 de Fevereiro de 
1758. 

Thomé Joaquim da Cofta Corte Real. 

Alvará , por que Sua Mageftade he fervido declarar o Parágrafo de
zoito da Inftituiçaô da Companhia Geral do Grão Pará , e Mara

nhão : na fôrma , que nelle fe contém. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará de declaração vi
rem: Que íendo-me prefente por parte da Junta da Adminif

traçaõ da Companhia Geral do Graõ Pará e Maranhão , que fobre a 
intelligencia do Parágrafo dezoito da Inftituiçaô da mefma Compa
nhia fe tem movido differentes queftões naquelle eftado entre os Mi
niítros de Juftiça delle , e os Commandantes das Frotas : pedindo-
me , que para ceffar toda a duvida, e feconfervar fempre huma per
feita harmonia entre os ditos Officiaes Militares , e Miniítros Civis, 
houveffe por bem declarar a minha Real intenção , para fe obfervar 
o fobredito Parágrafo no feu verdadeiro , e genuíno fentido : Sou 
fervido declarar , que a ifençaõ, eftabelecida pelo mefmo Parágra
f o , fe deve entender, para naõ poderem as Peffoas nelle conteúdas 
fer embargadas , conítrangidas , ou moleftadas pelos Governadores , 
e Miniflros Políticos , Civis , ou Criminaes dos Portos , a que fe 
dirigem : E para que no cafo de deferçaó das Náos , e Navios , ou 
de crimes pertencentes á Navegação , e difciplina da Marinha, fe-
jaÔ os Réos caftigados pelos Commandantes das Frotas , fem duvi
da alguma : Porém nos outros cafos de commetterem nos Portos, 
onde fe acharem, ou nas Terras delles , quaefquer outros crimes, 
prohibidos pelas minhas Leis , cujo caítigo dependa da jurifdicçaõ 
•contenciofa ; feraõ fujeitos os mefmos Réos a todos , e quaefquer 
•Miniítros Civis, ou Criminaes, quanto á prizaõ, e á autuação dos 

de-
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deliclos : com tanto que depois de prezos os Réos , e de forma
dos os Autos das fuás culpas, os remettaó immediatamente , íem 
delles tomarem outro conhecimento , aos Juizes Confervadores da 
mefma Companhia , a quem toca proceffallos , dar-lhes livramento , 
e fentenciallos, como por íuas culpas, e defezas lhes parecer, que 
he jufto. 

Pelo que : Mando ao Prefidente do Confelho Ultramarino , 
ao Vice-Rei , e Capitaõ General do Eftado do Braíil, e a todos os 
Governadores, e Capitães Mores delles; como também aos Gover
nadores das Relações da Bahia, e Rio de Janeiro, e Defembarga
dores dellas; e a todos os Provedores, Ouvidores , Juizes, Jufti
ças, e mais Peffoas, aquém o conhecimento defte pertencer, o cum-
praó, e guardem , e o façaõ cumprir , e guardar taó inteiramente, 
como nelle fe contém, fem embargo de quaefquer Leis , Regimen
tos, Difpoíiçóes, Ordens ou eftylos contrários, que hei por bem 
derogar para efte effeito fomente , ficando aliás fempre em feu vi; 
gpr. E valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que por 
ella naó paffe , e o feu effeito haja de durar mais de hum anno, 
naó obftantes as Ordenações em contrario : Regiftando-fe em todos 
os lugares, onde fe coftumaó regiftar fimilhantes Leis : e mandan* 
do-íe o Original para a Torre do Tombo. Dado em Belém , no pri
meiro de Agofto de mil fetecentos e cincoenta e oito. 

R E Y , 

Decreto, em que Sua Mageftade regula as diftincções de que devem ufar, 
nos feus uniformes os Generaes, e Officiaes Militares. 

A Ttendendo aos inconvenientes, que refultaó de naó haver dif-
pofiçaõ que regule as diftincções, de que nos feus uniformes de

vem ufar os Generaes , e Officiaes Militares: Sou fervido , que da 
publicação defte Decreto em diante , o Capitaõ General dos Galeões 
da minha Armada Real de alto bordo ; os Meftres de Campo Ge
neraes, que tiverem Patente, ou exercicio de Governadores das Ar
mas nas fuás refpeclivas Províncias , ufem de alamares de ouro nas 
cafacas com galaó de três dedos de largura á borda , e nas veftias 
de hum galaÕ da mefma largura também á borda , com guarniçaõ 
nos bolfos , fendo tudo. guarnecido com cafas de ouro , e botões dê 
metal dourado: Os Meftres de Campo Generaes, ou Te achem com 
exercicio dos feus poftos, ou fem elle , ufaráõ fomente de dois ga
lões de ouro lavrados, e abertos , hum delles da largura acima re
ferida, que fe porá direito, fem outra alguma figura , que naõ fe
ja a que requer a guarniçaõ dos bolfos , e o outro mais eftreito á 
borda , fendo as veftias na mefma fôrma , e os botões, e cafas co
mo acima também fica declarado f*Os Sargentos mores de Batalha, 

l i ii ufa-
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ufaráó de hum fó galaó também lavrado , e aberto , e affentadona 
mefma conformidade em ca facas , e veftias com abotoaduras iguacs 
ás fobreditas : Os Brigadeiros, e Coronéis do mar, ufaráó em ca-
facas, e veftias das mefmas abotoaduras com hum galaó a borda li-
z o , e fechado, que tenha dois dedos e meio de largura: Os Coro
néis das Tropas de terra, e Capitães de Mar e Guerra , ufaráó de 
hum galaó lizo de ouro, ou de prata, fegundo os feus refpeclivos 
uniformes, de dedo e meio de largura, pofto á borda com cafas da 
cor da farda, e botões de metal. Todos os outros Officiaes de Pa
tente ufaráÕ de hum fó galaó eítreito á borda na veítia , e fendo la
vrado , e aberto o dos Tenentes Coronéis , Capitães Tenentes , e 
Sargentos mores; e lizo o dos Capitães: Os Ajudantes de Campo, 
que forem do Capitão General da minha Armada , e dos Generaes , 
que governarem Exercito, ou tiverem a feu cargo os governos das 
Províncias, ufaráó nos feus uniformes da guarniçaõ, que , fegundo 
a,Patente que tiverem, lhe competir, pelo que nefte meu Decreto 
tenho determinado. Sou,fervido outrofim difpenfar a Pragmática pa
ra os fobreditos effeitos fomente , ficando aliás em feu vigor. E con-
fideranda que nenhum veftido pôde haver mais nobre, nem mais di
gno de entrar na minha Corte , do que os uniformes Militares : vOr
deno , que depois das ordens expedidas em execução defte , nenhum 
General, Official de Patente , Subalterno , e Soldado , ou peflba de 
qualquer qualidade, ou condição que feja , com exercicio nas mi
nhas Tropas, ou fem elle, vencendo foldo militar, poffa vir á mi
nha prefença nas funções publicas, ou audiências com outros vefti
dos , que naõ fejaõ os feus refpeclivos uniformes , ou fardas , fob. 
pena de perdimento do pofto, ou praça , que tiverem , até nova mer
cê minha. Exceptuo as peffoas , que em razaõ dos feus empregos po
líticos me acompanharem nos dias em que forem chamados, e ifto 
fomente quando nos avifos, que lhes forem feitos para effe fim , íe 
lhes declararem os veftidos, com que devera affiftir-me , pofto que 
fejaó Militares. O Confelho de Guerra o tenha affim entendido , e fa
ça expedir nefta conformidade as ordens neceffarias. Noffa Senhora 
da Ajuda, a 27 de Abril de 176T. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

rã" 

TEndo confiderâçaÕ ao que me foi reprefentado por, parte dos 
i Tenentes Coronéis , Capitães Tenentes da minha Armada , e 

os Officiaes Subalternos tanto de Infantaria , como de Cavallaria, e 
Dragões a refpeito dos feus uniformes : Sou fervido ordenar , que 
além do que por Mim foi determinado no Decreto de vinte e fete de 
Abril do prefente anno: os Tenentes Coronéis, e Capitães Tenen
tes tragaó nos feus uniformes á borda dos canhóes das caíacashum 
galaÕ igual do das veftias; e os Officiaes Subalternos, a faber, Aju-

dan-
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dantes, Tenentes, e Alferes traráó à borda das veftias hum galaó 
l izo , e de largura de menos de hum dedo, para o que : Sou tam
bém fervido difpenfar na Lei da Pragmática de vinte e quatro de 
Maio de mil fetecentos e quarenta e nove. O Confelho de Guerra 
o tenha affim entendido , e faça expedir nefta conformidade as or
dens neceffarias. Noffa Senhora da Ajuda, a trinta de Maio de mil 
fetecentos e feffenta e hum. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto , em que Sua Mageftade manda crear de novo vinte e quatro Guar* 
das-Marinhas com a graduação de Alferes de Infantaria. 

1 

C Onfiderando o muito, que convém ao regular ferviço da Mari
nha , que nelle haja educação de Officiaqs , que fe façaõ dignos 

pela fua inftrftcçaó , e preftimo , de fubirem aos poftos maiores , e de 
nelles cumprirem com as íuas obrigações Como efpero : Hei por bem 
crear por ora vinte e quatro Guardas-Marinhas , que teraó a gradua
ção de Alferes de Infantaria, e os mefmos foldos, e infignias uni
formes refpeclivos na côr ao Corpo , em que haõ de fervir; obfer-
vando-fe na forma das fuás qualificações, para ferem admittidos a 
afléntarem praça , o que tenho eftabelecido por Alvará de dezafeis 
de Março de mil fetecentos cincoenta e fete fobre as qualidades dos 
Cadetes das Tropas da terra, no que lhe for applicavel ; e prati-
cando-fe quanto á fôrma dos feus exercícios, e ferviço o que tenho 
determinado a D. Joaõ meu muito amado, e prezado Primo , Ca
pitão General dos Galeões da minha Armada Real de Alto bordo do 
mar Oceano. Quanto ao provimento dos fobreditos Guardas-Mari
nhas , fe obfervará o mefmo , que fe eftá obfervando nos dos Capitães 
Tenentes. E declaro que naó he da minha Real intenção excluir os 
Officiaes da mefma Marinha, que no ferviço delia houverem dado, 
c derem provas certas, indubitaveis , e notórias de feiencia , prefti
mo , e propenfaõ para taó importante ferviço , de ferem promovi
dos aos poftos, a que eftiverem a caber fegundo as fuás differentes 
graduações. O Confelho de Guerra o tenha affim entendido, e fa
ça obfervar pelo que lhe pertence. Noffa Senhora da Ajuda, a dois 
de Julho de mil fetecentos e feffenta c hum. 

Com a Rubrica, de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto fobre os Uniformes dos Officiaes dos Terços Auxiliares. 

TEndo confideraçaõ ao que me reprefentaraó os Coronéis dos 
Regimentos das Ordenanças defta Corte , e Cidade de Lisboa , 

os Meftres de Campo dos Terços Auxiliares deites Reinos, Sargen
tos Mores delles, e dos fobreditos Regimentos; como também os 
das Comarcas, e os Ajudantes do numero dos mefmos Terços Au
xiliares: Sou fervido ordenar, que hajaõ de ufar de Uniformes com
petentes á graduação dos feus refpeclivos Poftos , na fôrmas decla
rada nos meus Decretos de vinte e feté de Abril , e trinta de Maio 
do prefente anno; para o que Sou outrofim fervido difpenfar a Pra
gmática de vinte e quatro de Maio de mil fetecentos e quarenta e 
nove , conformando fe os fobreditos Officiaes , nas cores dos feus 
Uniformes, com as de que fe ufa .no meu Exercito. E por quanto 
fe tem introduzido haver mais dois Ajudantes nos referidos Terços 
Auxiliares, chamados Supras : Ordeno, que a refpeito delles fenaõ 
entenda efta minha Real Determinação , nem os fobreditos Decre
tos , naó obftantc haverem os mefmos Ajudantes Supras foldo, por 
Reioluçaõ do anno de mil fetecentos e trinta e cinco , o qual fol
do Ordeno que fe lhes continue, naõ podendo tornar a ferem pro
vidos os ditos Póítos, tanto que vagarem; por quanto-defde logo 
para entaô os hei por extin&os : e quando fúcceder vagar nos referidos 
Terços algum Pofto de Ajudante do numero , fera nèlle provido ò Aju
dante Supra, que exiftir no mefmo .Terço, naõ podendo affentar-fe 
-Praça nas Vedorias defta Corte , e das Províncias , a outra alguma 
PeíToa, de Ajudante do numero Auxiliar, em'quanto em cada Terço 
naô forem accommodados os Ajudantes Supras, que hoje nelles exií-
t em; e aos Védores Geraes que affim o naõ executarem , o haverem 
era culpa. O Confelho de Guerra o tenha'affim entendido , e nefta 
conformidade faça paffar as Ordens neceffarias. Noffa Senhora da Aju» 
da a feis de Agofto de mil fetecentos e feffenta e hum. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
At: 

h Decreto fobre as Mezas dos Generaes. 
ii: 

ATtendendo ao embaraço, que caufaõ nos Exércitos as muitas 
bagagens , que fe fazem neceffarias aos que nelles pertendem vi

ver como na cafa própria, com igual apparato de baixellas de pra
ta ; e de batarias para os ferviços das Copas , e Cozinhas ; e para 
com ellas fuftentarem Mezas de faftófa oítentaçaõ no exercicio mi
litar, em que o defembaraço de fimilhantes impedimentos habilita 
mais os meus vaíTallos para fe empregarem melhor no meu Real fer
viço , e na defeza da fua Pátria em que confifte o mais bem enten

di-
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dido ponto de honra com que fe adianta a eftimaçaó dos que a fabem 
adquirir , e confervar : e defejando ao mefmo tempo evitar aos que 
fe empregaõ em taõ nobre exercicio, as defpezas, e competências 
nellas , que pelos fobreditos motivos fe fazem naõ fó fuperfluas , mas 
prejudiciaes na Campanha : Sou fervido ordenar, que nella , e nos 
Quartéis , em que eftiverem as Tropas juntas, ou feparadas , fó fe
ja permittido ao General, que commanda rem Chefe o Exercito, dar 
Meza aos Generaes, e Militares , que podem, e coftumaó ir a ella : 
Com tal declaração porém, que ainda na Meza do mefmo General 
naó poderá haver, nem mais de vinte Peffoas , nem mais de huma 
coberta de vinte pratos forteados da cozinha ; e outra coberta ref-
pecliva de fruta, e de doce ; nem peça alguma de prata , que naõ 
fejaõ colheres, garfos, facas, e cafeteiras; nem louça alguma da 
China: e tudo debaixo da pena do meu Real defagrado ao fobre
dito General em Chefe , e de perdimento dos Poftos contra todos, 
e cada hum dos Militares, que achando a dita Meza fervida em ou
tra fôrma , ou excedida no numero dos commenfaes, fe affentarem 
para comer, ou nella , ou ainda em outra Meza feparada. Na mef
ma pena incorrerão todos os Generaes, Militares defde Meftre de 
Campo General até Capitão inclufivamentq, que no referido Exer
ci to, ou Quartéis das Tropas derem Meza que naó íejaó , a faber 
os Meftres de Campo Generaes, e Sargentos Mores de Batalha aos 
feus Ajudantes de Campo , e Officiaes de Ordens , que eíUvcrerri dç 
dia fem excederem, hum prato de fopa ; outro de cozido; outro de 
affado ; e outro de guizado ; pefo que toca á Cozinha ; e outros qua
tro pratos de doce , fruta , e queijo , pelo que pertence á Copa: 
E ifto fomente no cafo que affim lhes pareça. O Çonfelho"de Guer
ra o tenha affim entendido , e mande expedir com a Copia defte, 
Ordens circulares a todas as Províncias. Palácio de Noffa Senhora 
da Ajuda , a dois de Abril de mil fetecentos feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto fobre a compra de Cavallos para a Cavallaria do Exercito. 
• : - . í i í 

ATendendo á urgente neceffidade que ha de fe remontar, e com
pletar a Cavallaria do meu Exercito, e á juftareprefentaçaõ, 

que fe me fez fobre a exorbitância a que os donos dos Cavallos fu-
biraõ o preço delles , abufando da neceffidade dos Capitães , que 
pertendem comprallos: Sou fervido , que nefta Corte , e Provincia , 
e em todasras mais defte Reino, e no Reino do Algarve , fe comprem 
por conta da minha Real Fazenda, e por avaliação de Meftres Al-
veitares , nomeados a contento das partes , e pelos Generaes que 
governarem as Armas , no cafo de difcordia dos fobreditos louva
dos , todos os Cavallos que tenho mandado aliftar, fem excepçaâ 

de 



256 Leis , Alvarás, 
de peflba , ou de privilegio algum , qualquer que elle feja ; porque 
a todos deve prevalecer a caufa publica , com tanto que nenhum dos 
referidos Cavallos poffa avaliar-fe em mais de oiteuta mil reis : E UAI 
fervido outrofim, que os referidos Cavallos , depois de ferem com
prados ma fobredita fôrma , fejaõ cedidos pelo mefmo preço que cuf-
tarem , aos Capitães da Cavallaria , que os pedirem para as fuás Com
panhias. O Confelho de Guerra o tenha affim entecdido, e mande 
logo expedir a todas as Províncias as ordens neceffarias. Palácio de 
Noffa Senhora da Ajuda a dois de Abril de mil fetecentos feffenta e 
dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decretos fobre o augmento das Tropas. 

SOu fervido mandar augmentar o numero das minhas Tropas , 
tauto de Infantaria, como de Cavallaria : Oídenando , que as 

Companhias de todos os Regimentos de Infantaria , e Artilharia do 
*Alem-Tejó fe ponhaó no numero de cincoenta e cinco homens cada 
huma, comprehendidos os Officiaes dellas ; e as Companhias de Ca
vallaria , e Dragões no numero de quarenta e dois homens , com-
prehendidos também os feus Officiaes. O Confelho de Guerra o te
nha affim entendido. Noffa Senhora da Ajuda a dezafeis de Abril de 
mil fetecentos feffenta e' dois. 

7 . 7 >AA 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

SOu fervido mandar augmentar os Regimentos de Cavallaria, é 
Dragões defta Corte , e Provincia , como também das mais Pro

víncias do Reino , de quatro Companhias em cada hum dos fobre
ditos Regimentos , e que a elles fejaõ aggregadas , logo que fe acha
rem formadas, e municiadas de todo o neceflario. O Confelho de 
Guerra o tenha affim entendido. Noffa Senhora da Ajuda , a deza
feis de Abril de mil fetecentos feffenta e dois. 

5\" 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
7 7 Pi!: 

SOu fervido mandar* augmentar o numero das Companhias de ca
da hum dos Regimentos de Infantaria defta Corte , e Provín

c i a , como também das Províncias , e do Reino do Algarve , e o 
Regimento da Artelharia da Provincia do Alem-Tejo , de oito Com
panhias por cada hum dos Regimentos , de que feraõ aggregadas 
quatro a cada hum dos dois Batalhões de que até agora fe compu-
nhaõ os ditos Regimentos. O Confelho de Guerra o tenha affim en
tendido. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a dezafeis de Abril de mil 
fetecentos feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade, Ten-
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TEndo confideraçaõ ao numero em que fui fervido mandar pôr 
os Regimentos de Infantaria dos meus Exércitos , tanto de 

Companhias, como de Soldados , e achando-fe já completo o nu
mero deites tanto no Regimento da guarniçaõ do Porto , de que he 
Coronel D. Antônio de Lancaftre , como o da guarniqaõ da Praça de 
Chaves, de que he Coronel Joaõ deSá Pereira , eo da guarniçaõ da 
Praça de Bragança , de que he Coronel Francifco Luiz Pequeno : Sou 
fervido mandar dividir os ditos três Regimentos, formando-fe dos 
fegundos Batalhões delles três novos Regimentos, para os quaes: 
Sou outro fim fervido nomear por Coronéis a Jorge Francifco Ma
chado, Tenente Coronel que he do Regimento da guarniçaõ da Ci
dade do Porto, para Coronel do fegundo Regimento, que fe deve 
formar do fegundo Batalhão delle: para Coronel do fegundo Regi
mento da guarniçaõ da Praça de Chaves a Francifco Jofeph de Mo
raes Pimentel, Tenente Coronel que he do dito Regimento : e pa
ra o Coronel do fegundo Regimento , que da mefma fôrma fe deve 
formar do da guarniçaõ da Praça de Bragança , a Bento Jofeph de 
Figueiredo, Tenente Coronel que he do mefmo Regimento. O Con* 
felho de Guerra o tenha affim entendido, e faça executar , mandan
do paffar as ordens neceffarias para efta minha Real RefoluçaÕ ha
ver o feu devido effeito. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a vin
te de Aril de mil fetecentos feffenta e dois. •;« fí 

1 
Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto fobre a formalidade das Salvas , que devem receber, e com que 
.-*& devem correfponder as\Naos dalAnnada Real. 

SEndo-me prefente a confufaõ , e falta de ordens , queha nas FoN 
talezas das Barras deites Reinos , refpeftivas ás Salvas , que devem 

receber , e com que devem correfponder as Náos da minha Armada 
Real , para ceifar por huma vezlodo o embaraço , que poderia aconte-* 
cer a efte refpeito : Sou fervido eftábelccer o feguinte. Que quando paf
far pelas ditas Fortalezas Não , que leve a infignia de que nella vai Ca
pitão General da Armada , fe lhe faça a Salva com quinze tiros de 
canhaõ, antes da meíhia Náo falvar f a quàl^deve receber a Salva 
com outro igual numero de tiros. Que todas as mais Náos devem 
falvar primeiro as Fortalezas: com declaração, que as que tiverem 
Bandeira quadrada no tope do Maftro de Proa , ou da Mezena, fe 
lhe deve receber a Salva com numero de peças igual ás com que as 
mefmas Náos falvarem. Que as que tiverem Cometas, fe lhe rece
berá a Salva com dois tiros menos , aos com que falvarem. E que 
todas as que levarem Galhard*rtes , feraõ recebidas as Salvas com qua
tro tiros menos, como prefentemente fe pratica. O Confelho deGuer-

^ -Tom. V Kk ra. 
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ra o tenha affim entendido, e nefta conformidade paffe as ordens pa
ra cífim fe obfervar. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda , a dois de 
Abril de mil fetecentos feffenta e dois. 

Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto fobre a denominação , que devem ter os Generaes. 

SEodo cohêrente, e juíto , que affim como defde que o meu Ex
ercito foi arregimentado, fe conformarão nas denominações os 

Poftos delle até Brigadeiro incluíivamente, com o que ao dito ref
peito obfervaõ todas as outras Nações da Europa , fe pratique o 
mefmo com os outros Poftos de mais fuperior graduação: Sou fer
vido , que os Sargentos mores de Batalha fe fiquem daqui em di
ante denominando Marechaes de Campo ; os Meftres de Campo 
Generaes , Tenentes Generaes; os que entre elles forem providos no 
Governo da Infantaria , Generaes de Infantaria-, praticando-fe o mef
mo a refpeito dos que Eu prover nos Governos da Cavallaria , e Arti
lharia ; e que aos outros Generaes , a quem íe paffavaÕ até agora Paten
tes de Governadores das Armas, fe expeçaõ daqui em diante com a 
denominação de Marechaes dos meus Exércitos. O Confelho de Guer
ra ò tenha affim entendido , e faça obfervar. Palácio de Noffa Se
nhora da Ajuda, a cinco de Abril de mil fetecentos feffenta edois. 

Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto fobre a Divifa de que devem ufar os Generaes. 

SOu fervido, que os Generaes., que Eu houver por bem encar
regar do governo da Infantaria , Cavallaria, e Artilharia dos 

rfiêuS Exércitos , fobre o uniforme de Tenentes Çreneraes ufem de 
hüma Dtàgóna de cordaó de ouro. O Confelho de Guerra o tenha 
affim entendido , e faça executar. Palácio de Noffa Senhora da Aju
da , a quatorze de Abril de mil fetecentos e feffenta e dois. 

Rubrica de Sua Mageftade. 

JU-
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•» 

Alvará , por que Sua Mageftade he fervido erigir na Corte, e Provin
cia da Eftremadura hum Regimento de Artilharia, no fôrma 

„ que nelle fe declara. 
* 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem, que fendo-
me prefente a irregularidade com que no Caftello de S. Jor

ge , e nos Prefidios de Beirolas , Fortalezas da Marinha , e Barra 
de Lisboa , Guarniçóes dellas., e das Náos , e feus apreftos , fe faz 
o ferviço da Artilharia, e dos Officiaes, e Soldados, que no Cor
po delia , nas Guarniçóes dos «fobreditos Prefidios , e outros exercí
cios da fua obrigação, fe empregaó na fôrma antiga das Ordenan-

\ ças chamadas de Pé de Caftello, e de Troço; em razaó de que con-
* fervando-fe os ditos Officiaes, e Soldados em hum eftado equivoco, 

entre Militares , e Paizanos; e naó fazendo por iflb o ferviço com 
a decência , e boa ordem, com que o fazem as Tropas regulares; 
fe tem feguido daquella indifferença muitos , e muito grandes incon
venientes taõ prejudiciaes ao mefmo ferviço, como áeftimaÇaõdos 
que nelle fe empregaó na fobredita fôrma: E obviando a eftes atten-
diveis inconvenientes em commum beneficio: Eftabeleço que os fo
breditos Pés de Caftello , Prefidios , e Troço de Artilheiros , fiquem 
defde o dia da aprefentaçaó defte Alvará abolidos , e extinclos , 
como fe nunca houveffem exiftido; erigindo defde logo para fe fa
zerem todos os referidos ferviços , hum Regimento de dois Batalhões , 
com fetecentas e vinte praças cada hum ,: incluídos os feus Officiaes ; 
e com o numero de quatorze Companhias de feffenta praças em ca
da Batalhão , também incluídos os Capitães , Tenentes , Alferes , 
Sargentos, e mais Subalternos : os quaes todos vencerão os refpe
clivos foldos , paõ de munição , e fardamento , que pelas minhas Or
denanças , e Ordens vencem as outras Tropas de Infantaria, e Ar
tilharia; fó com as differenças de que aos Soldados , que forem ca
fados , fe lhes pagará em dinheiro o feu paó pelo preço, que correr 
nos Affentos defta Corte , e Provincia da Eftremadura ; e de que com 
os da Guarniçaõ da Fortaleza de S. Lourenço da Barra fe praticará o 
mefmo que fe eftá praticando com os que fe embarcaõ ; dandofe-Ihes 
baixa no mantimento , quando forem para a dita Guarniçaõ ; e fendo 
providos pelos Armazéns até o dia em que fahirem delia , na fôr
ma coftumada. Mando que o fobredito Regimento novamente levan
tado tenha o feu alojamento principal nos Quartéis da Praça de S. 
JuliaÕ da Barra, e da Feitoria a ella pertencente, para delles fahi
rem por Deftacamentos para as Guarniçóes de todas as Fortalezas da 
Marinha , Caftello de S. Jorge , Prefidio de Beirolas ; Guarniçóes 
das Náos da minha Real Armada , apparelhos dellas , fainas, e mais 
trabalhos a ellas pertencentes. Todos os Poftos do referido Regimen
to feraõ providos, como os mais do meu Exercito, por Confultas do 
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Confelho de Guerra feitas fobre as Propóftas do General defta Cor
te e Provincia, como fe pratica com todos os outros Regimentos 
do meu Exercito , quando Eu naõ nomear ímmediatamente : Prefe
rindo para affentarem praça nas Companhias do meímo Regimento , 
e Poftos dellas, os moradores dos Termos de Cafcaes , Carcavellos, 
e Oeyras ; dando-fe também entre eftes preferencias aos cafados, 
fendo hábeis; e confervando-fe os que fe acharem aclualmente fer
vindo , fendo também idôneos. Ordeno , que os Condeftaveis mo
res fejaó providos nos Poftos de Alferes ; que os fimples Condefta
veis paffem a Sargentos do numero; e os fegundos Condeftaveis a 
Sargentos fupras. Determino que tqdas as differentes Repartições, 
por onde até agora fe adminiftraraõ as ditas Fortalezas , e fe pro
veráó os Poftos , Almoxarifados, e arrecadação dellas, fiquem def
de logo ceifando para fe praticar, pelo que pertence ao provimento 
dos Poftos , e Prefidios, o que deixo acima ordenado ; e pelo que 
pertence á adminiftraçaõ , e arrecadação de minha Real Fazenda, 
que feja tudo expedido pela Junta dos Três Eftados , e Pela Védo
ria defta Corte , e Provincia , debaixo da fua infpecçaõ: Ceifando 
todas as confignações, que fe achavaõ applicadas para os referidos 
Pés de Caftello, Troço, e feus refpeclivos Officiaes : E reduzindo-fe 
tudo aos]mefmos termos da arrecadação dos outros Regimentos, e 
Praças do meu Exercito : e pela repartição da mefma Junta darei 
providencia para fe pagarem os foldos do fobredito Regimento a feus 
jdeyidos tempos. Ordeno outrofim , que , ficando extindlos todos 
os outros Almoxarifados, naõ haja daqui em diante mais do que hum 
único Thefoureiro Geral das receitas, e defpezas de todas as For
ta lezas , defde Beirolas até o Cabo da Roca indutivamente, em am
bos os lados do Rio Tejo , e da Barra : tendo o mefmo Thefoureiro 
•Geral a fua refidencia , e Armazéns communs , na referida Torre de 
S. Juliaõ da Barra para delia prover todas as outras Fortalezas : e 
encarregando-fe aos Officiaes das guardas , que entrarem nellas , a euf-
•todia dos Armamentos, e Munições, que nellas fe acharem. Porque 
o fobredito Regimento , e a defpeza , que com elle fe fizeffe , íeriaõ 
menos úteis, fe os Officiaes , que fe houverem de empregar no exer
cício da Artilharia , naõ foffem inftruidos na fua importante profiffaó. 
Determino que na mefma Fortaleza de S. Juliaõ da Barra íe eftabe-
leça logo huma Aula, na qual fe diclem lições , e façaõ exercícios 
práticos da Artilharia três dias em cada femana , hora e meia de ma
nhã , e meia hora de tarde: fendo o Lente delia o Tenente Coro
n e l , ou o Sargento mór do Regimento por Confultas da Junta dos 
Três Eftados, e nomeações minhas , quando Eu naõ nomear imme-
diatamente , e em quanto nao mandar o contrario. O fobredito Len
te , além do feu foldo, haverá como Meftre da Aula o mefmo que 
vence o da Praça deEftremoz; com tal declaração, que nem poderá 
vencer a referida maioria, fem que confte hayer feito effe*ítivas.as 
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ditas lições, e exercícios; nem os que fervirem no mefmo Regimen
to poderáõ nelle occupar os Poftos de Sargento Supra para cima , 
fem Certidão de exame feito publicamente por Profeffores da mefma 
Artilharia na prefença do General defta Corte , e Provincia. 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente como nelle fe contém, fem 
duvida , ou embargo algum : Pelo que mando aos Confelhos de Guer
ra , e Fazenda, e Junta dos Três Eftados, cumpraõ , e guardem efte 
meu Alvará, e o façaõ inteiramente cumprir, e guardar como nelle 
fe contém, fem duvida alguma; naó obftantes quaefquer Leis , Al
varás, Regimentos, Difpoíiçóes , e Ordens , que fejaõ em contra
r io , porque todas , e todos hei por derogados para os referidos effei-
tos fomente , ficando aliás fempre em feu vigor. E valerá como Car
ta paffada pela Chancellaria, pofto que por ella naõ ha de paffar, e 
o feu effeito haja de durar mais de hum anno ; fem embargo das Or
denações do Livro fegundo, titulo trinta e nove , e quarenta em con
trario : Regiítando-fe em todos os lugares dos fobreditos Tribunaes , 
onde fe coftumaó regiftar fimilhantes Alvarás : E mandando-fe o Ori
ginal para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora* 
da Ajuda, a nove de Abril de mil fetecentos feffenta e dois. 

R E Y . 
. >, • 

Decreto para que os Meftres de Campo dos Auxiliares da Provincia da 
Beira, e do Partido da Cidade do Porto poffaõ ter o feu exercicio, 

fem embargo de que os feus deftriflos eftejaò'em differentes 
Governos das Armas. 

SEndo-me prefente, que nas formaturas , e recrutas dos Terços 
Auxiliares, e das Ordenanças, que mandei reftabelecer na Pro-

yincia da Beira, e Partido do Porto , fe tem achado o embaraço de 
haver alguns dos referidos Terços , que tendo Companhias em am
bos os dois Governos das Armas da mefma Provincia, e Partido , 
e ficando affim dilacerados, e divididos entre jurifdicções differen
tes , naõ podem formar Corpo , nem ter por iflb a confiftencia , que 
a conjunclura prefente faz taó indifpenfavelmente neceflario , que ha
ja em todas as Tropas dos meus Reinos : Sou fervido declarar, que 
os Terços, cujos Meftres de Campo refidem aclualmente dentro do 
território da Provincia da Beira , pertençaÓ ao Governo das Armas 
da mefma Provincia , ainda a refpeito das Companhias, e feus Offi
ciaes , que forem moradores no território do Partido do Porto : E 
que o mefmo fe pratique reciproca, e identicamente a refpeito dos 
outros Terços, cujos Meftres de Campo refidentes prefentemente no 
Partido do Porto , para pertencerem inteiramentes ao Governo das 
Armas delle, e exercitar efte a fua jurifdicçaõ, ainda a refpeito das 
Companhias, e feus Officiaes, que tiverem a fua habitação no tei> 
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ritorio da Provincia da Beira. O Confelho de Guerra ô tenha affim 
entendido , e faça executar, mandando expedir a copia defte aos re
feridos dois Governos das Armas , com a ordem de fe regiftar nas 
Vedorias delles efta minha Real Determinação, para fe ficar fem
pre obfervando no futuro o conteúdo nelle. Palácio de Noffa Se
nhora da Ajuda, a dezanove de Abril de mil fetecentos feffenta e 
dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto em que fe mandão formar mais quatro Regimentos de Cavallaria ,* 
a faber, dois com o titulo de Regimento de Dragões de Campo Maior , 

e de Penamacor , e dois com o titulo de Regimentos ligeiros dt 
Caflello-Branco , e da Villa de Vianna do Minho. 

HAvendo mandado accrefcentar quatro Companhias a cada hum 
dos dez Regimentos de Cavallaria, que neftes últimos annos 

fe achavaõ exiftentes : E fazendo todas as novamente accrefcenta-
das o numero de quarenta Companhias, das quaes fe achaó levan
tadas nefta Corte , e Provincia da Eftremadura doze , e fe andaõ 
levantando oito na Provincia da Beira , feis no Partido do Porto, 
íeis na Provincia de Traz os Montes , quatro no Alem-Tejo , e 
quatro na Provincia do Minho : Sou fervido , que das referidas 
quarenta Companhias novamente formadas , fe conftituaÕ quatro 
Regimentos do mefmo numero de Companhias , e de praças , que 
tenho ordenado para os Regimentos aclualmente exiftentes , qual 
he o de quarenta e duas praças por Companhia , incluídos os feus 
Officiaes ; e de dez Companhias em cada Regimento. O primei
ro delles terá o titulo de Regimento de Dragões de Campo Ma
ior : o fegundo , de Regimento de Dragões de Penamacor : o 
terceiro , o de Regimento ligeiro de Caftello-Branco : o quarto, 
o de Regimento ligeiro da Villa de Vianna do Minho. O primei
ro dos fobreditos Regimentos ordeno , que feja logo formado de 
feis das Companhias, que já fe achaõ levantadas em Lisboa, e das 
quatro que fe formarem na Provincia do Alem-Tejo : o fegundo , 
das outras feis Companhias , que reftaÓ das formadas em Lisboa , e 
de quatro das que fe andaõ levantando na Provincia da Beira : o ter
ceiro , das Companhias , que fe levantaõ em Trás os Montes , e das 
quatro da Provincia do Minho : o quarto, das feis Companhias , que 
fe levantaõ na Cidade do Porto , e das quatro que também fe le
vantaõ na Provincia da Beira. E porque naõ feria conveniente, que 
os fobreditos quatro Regimentos fe conftituiffem de Officiaes, Sol
dados inteiramente novos ; Sou fervido outro fim , que para cada hu
ma das ditas Companhias novas fejaõ paffados por fortes de dados 
oito Soldados, e dois Cabos de Efquadra dos refpeclivos Regimen
tos , a que as mefmas Companhias foraõ accrefcentadas: E quein-

tro-



E Decretos Militares. 26] 
troduzindo-fe em cada hum dos mefmos Regimentos velhos as qua
tro Companhias novamente formadas , fe façaó fahir delles outras 
quatro veteranas , com todos os feus Soldados , e Officiaes para a 
conftituiçaó dos novos Regimentos: para que affim fiquem todos há
beis , e no eftado de me fervirem com a mefma boa difciplína, que 
muito confio da honra , e do zelo dos Commandantes delles. O Con
felho de Guerra o tenha affim entendido , e faça executar com os dei* 
pachos neceffarios , naó obftantes quaefquer Difpofições, ou Ordens 
em contrario. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, a vinte e hum 
de Abril de mil fetecentos feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto para que os Officiaes de Cavallaria poffaõ trocar os feus Poftos 
no termo de hum anno. 

ATtendendO' á maior commodidade , que os Officiaes de Caval
laria do meu Exercito podem ter em me fervir naquelles Re

gimentos , que tiverem os feus Quartéis mais vifinhos dos lugares dos 
feus refpeclivos domicilios , dos quaes alguns delles poderáõ ficar 
mais remotos depois daspaffagens das Companhias velhas, e intro-
ducçaO das novas, que fez indifpenfavelmente neceffaria a conftitui
çaó dos quatro Regimentos , que por Decreto da mefma data defte 
tenho mandado levantar : Hei por bem , que por tempo de hum anno 
contado da data defte, todos os Officiaes dos fobreditos Regimen
tos já creados , e que ultimamente mandei agora erigir , poffaõ tro
car huns com os outros de Regimento para Regimento , e de Pro
víncia para Provinci? v, como por convenções entre elles ajuftarera 
conforme: as fuás refpeâivas commodidades : E que aprefentando os 
feus contratos celebrados em fôrma probante , fe lhes façaõ por def
pachos do Confelho de Guerra as paffagens, que houverem ajufta-
do livre, e efpontanèarnente, fem a dependência de me ferem con-
fultadas, ou de alguma nova Reioluçaõ minha. O mefmo Confelho 
de Guerra o tenha affim entendido, e faça obfervar, naó obftantes 
quaefquer Regimentos yt-Difpofiqões, ou Ordens em contrário. Pa
lácio de Noffa Senhora ^da Ajuda, a vinte e hum de Abril de mil fe
tecentos e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto fobre a diftribuiçaõ das barracas, tranfportes, e comboys. 

Avendo prohibido por Decreto de dois de Abril próximo pre
cedente , em utilidade do meu Real ferviço, e dos que nelle 

louvavelmente fe empregaó , o ufo das Baixellas de prata , e das Me
zas , nas marchas , quartéis , e campamentos das minhas Tropas, 
com os juftos motivos, que no mefmo Decreto faõ expreffos : E con
correndo além delles o exemplo das Nações , que neftes últimos tem
pos reduzirão á maior perfeição , e facilidade a Arte Militar ; as 
quaes , com os objeólos de evitarem defpezas inúteis ; de naõ multipli
car carros , e beftas de bagagens ; de pouparem affim os mantimen-
tos para as Tropas ; e de facilitarem com efta economia as marchas , 
e fubíiftencia dos Exércitos ; naõ admittem na fôrma das Barracas dos 
Officiaes differença alguma defde Coronel até Alferes inclufivamen-
te : dando a cada Coronel, Tenente Coronel, Sargento mór , e Ca
pitão de Infantaria , huma Barraca feparada ; a cada dois Tenentes 
huma; o mefmo a cada dois Alferes; e hum Barraquim para cada 
cinco Soldados , dos quaes fó quatro fe coftumaó fervir delle, em 
razaõ de fe achar fempre o quinto em exercicio: NaÓ fe permittin-
do aos fobreditos Officiaes , nem que , fazendo maiores Barracas, 
as poffaõ conduzir com a bagagem do Exercito ; nem que com ellas 
oecupem os campamentos: Sou fervido ordenar, que o mefmo aci
ma declarado fe obferve nos Abarracamentos dos meus Exércitos, 
affim na fôrma , e repartição das Barracas, como nos tranfportes , com-
boys , e campamentos , fem differença alguma. O Confelho de Guer
ra o tenha affim entendido , e faça executar , mandando expedir lo
go ordens circulares , com a copia defte , naõ fó para o Exercito , mas 
também para todos os Governadores das Armas deites Reinos. Pa-
lacio de Noffa Senhora da Ajuda, a j de Maio de 1762. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará , por que Sua Mageftade ha por bem perdoar aos criminofos , 
que fe achao aufentes deftes Reinos , recolhendo-fe a elles den

tro do termo de três mezes. * 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que fendo-
me reprefentado por parte dos meus vaíTallos , que fe achaó au

fentes deftes Reinos por crimes , que , havendo Eu perdoado aos 
criminofos prezos no Limoeiro por Decreto de vinte e oito de Agof
to de mil fetecentos feffenta e hum, feria muito conforme á minha 
Real Benignidade , que com elles exercitaffe também a mefma Cle
mência , em quanto a juftiça, e a decência o podem permittir: E 
attendendo benignamente á fobredita reprefentaçaÓ: Hei por bem, 

que 
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que todos os meus vaíTallos, que por crimes eftiverem auíentes dos 
meus Reinos , e que a elles fe recolherem no termo de três mezes 
contados da publicação defte : Tendo partes , que appareqaó , e con
tra elles requeiraó íeu direito ( ao qual naó he da minha Real in
tenção prejudicar ) fe livrem como feguros , fem ficarem fuj eitos á pri
zaõ : E naó tendo , ou naó apparecendo partes prejudicadas , que 
contra elles requeiraó, ou áquelles, que no cafo de as terem , mof-
trarem perdaó dellas , fiquem abfolutos da fatisfaçaó dajuftiça: fer
vindo todos nas minhas Tropas Regulares , ou Navios de guerra 
com foldo , e vencimento de tempo pelo de cinco annos , tendo para 
iflb aptidão; ou dando no feu lugar outras peffoas, áquelles que por 
annos , ou achaques fe acharem impoffibilitados para me fervirem na 
fobredita fôrma. Excêptüo porém defte geral perdaó os crimes atro-
ciffimos , que,pela fua enormidade fenaõ podem ifentar da difpo-
fiçaó das Leis , e fem offenía de Deos , efcandalo, e prejuízo pu
blico : Quaes faó : Blasfêmias de Deos , e dos feus Santos : Incon
fidência : Moeda falfa: Propinaçaõ de veneno, ainda que morte fe 
naó feguiffe : Perjúrio , ou teftimunho falío em Juizo : Homicídio 
commettido de propofito atraiçoadamente contra quaefquer peffoas 
indefezas ; ou ainda por diante , e por modo vifivel , fe foffe com
mettido com faca , ou qualquer outra arma occulta, e aleivofa, de 
fogo , ou de maõ. Também excêptüo do beneficio defte perdaõ ge
ral áquelles dos meus ditos vaíTallos auíentes, que deixarem paffac 
o referido termo , fem fe recolherem aos meus Reinos , e fe aprefen-
tarem nelles perante os Corregedores das fuás refpeclivas Comarcas ; 
porque neffe cafo, além de ficarem privados do referido beneficio, 
ficaráõ pelo mero lapfo do tempo defnaturalizados , e os feus bens 
feraõ incorporados no meuFifco, e Camera Real. Em todos os ou
tros cafos he porém minha vontade, e mente, que efte perdaõ ge
ral tenha o feu effeito na fobredita fôrma em beneficio dos crimino
fos aufentes deftes Reinos. E mando á Mefa do Defembargo do Pa
ço que affim o execute , e faça logo publicar por Editaes em todos 
os lugares coftumados defta Corte , e Cidade de Lisboa, e Comar
cas deftes Reinos para que chegue á natica de todos , e tenha o feu 
cumprido effeito , naó obftantes quaefquer Leis , ou Diípofições , que 
em contrario íejaó. E valerá como Carta paffada pela Chancellaria, 
pofto que por ella naõ ha de paffar, e o feu effeito haja de durar mais 
de hum anno , fem embargo das Ordenações do Livro 2.Tit.39 > e 4 o 

cm contrario : Regiftando-fe em todos os lugares , onde fe coftu
maó regiftar fimilhantes Leis : E mandando-fe o Original para a Tor
re do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, a cin
co de Maio de mil fetecentos feflenta e dois. 

R E Y. 

Tom.V- Iji Cm-
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Condições ., com as quaes Sua Mageftade ha por bem mandar levantar dois 
Batalhões de Tropas Suiffas , havendo Officiaes , e Soldados da mefma 

NaçaÕ, e que tomem partido no jeu Real ferviço. 

i (~*\ Ada hum dos ditos Batalhões fera compofto , a faber: na 
\^j primeira Plana de hum Coronel , hum Tenente Coronel, 

hum Sargento mór, hum Quartel Meftre, hum Auditor, ou Gran
de Prevofte, hum Ajudante, hum CapellaÕ, hum Cirurgião mór, 
e hum Tambor mór: E quanto ao mais , de quatro Companhias de du-
zentas praças ©ada huma, comprehendidos os Officiaes, tendo cada hu
ma dellas hum Capitão Tenente , hum Tente , hum fegundo Tenente , 
hum Alferes , quatro Sargentos,hum Furriel, hum Pagem da Bandeira, 
hum CapitaÕ das Armas , ou de Campanha , hum pequeno Prevofte ^ 
hum Secretario , hum Cirurgião , íeis primeiros Cabos de Efquadra , 
feis Cabos de Fila , quatro Moços de libre , que fervem ao CapitaÕ, 
quatro Tambores, e hum Pifano. 

2 Sua Mageftade fará adiantar dois contos novecentos e feffen
ta mil reis á Caixa do Regimento para o levantamento, armamen
to , e fardamento de cada huma das fobreditas quatro Companhias. 
No cafo em que o mefmo Senhor mande fornecer os ditos armamen
tos , e fardamentos por conta da fua Real Fazenda (como nefte pri
meiro eftabelecimento fe faz indifpenfavel) íerá rebatida a importân
cia delles na referida fomma. E por quanto prefentemente fe acha já 
feito hum grande numero de Recrutas por conta da mefma Real Fa
zenda ; por cada huma deltas , quefe entregar, feraó da mefma for
te rebatidos quatro mil reis da fobredita fomma. 
... 3 Da fobredita fomma, que for adiantada pela Real Fazenda , 
íerá efta embolfada em ametade da fua importância , paga no tem
po de vinte mezes nas porções, que a cada hum delles couberem por 
jufto rateio. "O que porém fe entende depois que as Companhias go
zarem de todas as fuás gratificações, na fôrma abaixo declarada. 

4 A outra ametade do referido dinheiro adiantado ficará ceden
do a favor da Caixa , para os gaftos>das Levas, Recrutas, e outras 
fimilhantes defpezas. .?,:')_ 

5* Pelo. que pertence aos foldos , Sua Mageftade naó fera obriga
do a pagar mais do que os feguintes : ao Coronel em tempo de guer
ra , quatrocentos noventa e cinco mil reis ; e trezentos fetenta e hum 
mil e duzentos eícincoenta reis no•>tempo da paz em cada mez: fi
cando, a cargo do mefmo Coronel o pagamento do Tenente Coronel, 
Sargento mór, e mais Officiaes da primeira Plana com todos os mais 
Subalternos acima declarados ; exceptuando fomente os Soldados , pe-? 
los quaes pagará a Fazenda Real a razaó de quatro mil quinhentos 
e trinta e fete reis e meio por Cada mez , fem outro vencimento , que 
naó feja o paó de munição , que devem receber diariamente. Ealém 

7 7 ;..- .. dos 
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dos fobreditos foldos naó poderá o Coronel pedir algum accrefcen-
tamento, nem ainda no cafo, em que Sua Mageftade lhe ordene a 
augmentaçaó de maior numero de Batalhões, ou de Companhias pa
ra o feu ferviço. Em cujo cafo feraó os Coronéis obrigados a fazer 
os augmentos , que lhes forem determinados, íem por iflb pedirem 
novo contrato , ou maior pagamento. 

6 Será obrigada a Caixa do Regimento a pagar por fua conta 
a todos os Officiaes, e Subalternos de cada huma das fuás Compa
nhias , os vencimentos dos foldos da maneira feguinte : Ao Capitaõ 
Tenente vinte e fete mil duzentos e oitenta e cinco reis ; ao primei
ro Tenente vinte mil duzentos noventa e cinco reis ; ao fegundo Te
nente dezafeis mil e quinhentos reis ; ao Alferes doze mil trezentos 
e fetenta e cinco reis; aos dois primeiros Sargentos a razaõ de feis 
mil e feifcentos reis cada hum ; aos dois íegundos Sargentos a razaõ 
de cinco mil trezentos e feffenta reis cada hum ; ao Furriel, Pagem 
da Bandeira , Capitaõ das Armas , e pequeno Prevofte a razaõ de 
quatro mil novecentos e cincoenta reis cada hum ; aos Cabos de Fi
la , e Moços de libre, Tambores, e Pifano três mil fetecentos e do
ze reis cada hum. 

7 Para a ordinária economia do Regimento , e para que os Ca
pitães das Companhias poffaõ ter os meios neceffarios para as Re
crutas , nos cafos de morte , ou deferçaõ ; ficarão na Caixa mil du
zentos e trinta e fete reis cada mez do vencimento dé cada Soldado. E 
dos três mil e trezentos reis reftantes, pagaráó os Capitães a cada 
Soldado quinhentos e doze reis cada femana para o feu pré: e for
necendo as mais miudezas de çapatos, meias, &c. lhes entregarão 
o refto em dinheiro. 

8 Pofto que as Companhias devem fer de duzentas praças cada 
huma ; e que tal he a obrigação do Coronel, para as fazer comple
tas ; com tudo, querendo Sua Mageftade reduzir até o numero de 
cento e vinte e cinco praças; ou fe achem completas, ou reduzidas 
ao fobredito numero; fempre em qualquer deftes cafos vencerá o Re
gimento por cada huma das ditas Companhias trinta praças de Sol
dado por gratificação. 

9 Mas achando-fe a Companhia com menos de cento e feffenta 
homens, pela naõ haver recrutado o Capitaõ, neffe cafo naõ pode
rá vencer mais que ametade da gratificação. E fe o mefmo Capitão 
deixar enfraquecer a íua Companhia de forte , que tenha menos de 
cento e cincoenta homens ; naõ poderá neffe cafo vencer gratifica
ção alguma. O que fe entende naõ fendo as ditas diminuições pro
venientes de perda de homens feita em acções militares ; porque neffe 
cafo naõ fe fará rebate algum nas ditas praças de gratificação , an
tes de ferem paffados quatro mezes , que Sua Mageftade concede 
para fe completarem as praças vagas na referida fôrma. 

10 Cada hum dos ditos Regimentos, depois que huma vez for 
LI ii efta-
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eítabelecido , ficará contratado por tempo de leis annos : fem que 
antes de fer o referido termo, contado do dia em que fe fizer , com
pleto , poffa fer reformado. 

11 Depois que expirar o referido termo , parecendo a Sua Ma
geftade efcufar do feu ferviço, ou hum Regimento inteiro, ou al
gumas Companhias, lhes mandará pagar três mezes de foldos para 
as defpezas da fua viagem , foccorrendo-lhes além delles gratuita
mente os navios neceffarios para os tranfportarem a Hollanda, ou 
Gênova. 

12 As referidas Tropas Suiffas naõ poderáõ fer obrigadas a fer
virem por mar. 

13 Para o provimento de cada Companhia , que vagar, propo
rá o Coronel a Sua Mageftade os dois mais antigos Capitães Te
nentes , e o mefmo Senhor efcolherá delles o que achar mais pró
prio , e lhe mandará paffar Patente do referido pofto. 

14 A nomeaqaõ dos Officiaes da primeira Plana pertencerá fem
pre a Sua Mageftade, para promover a elles entre os Capitães do 
Regimento os que achar mais hábeis para o feu ferviço. O que po
rém fe entende depois de formado o Regimento nos poftos, que nelle 
vierem a vagar. 

15: Porém a nomeação dos Subalternos pertencerá fempre ao Co
ronel na fôrma do coftume. Também lhe pertencerá a eleição das 
cores, e divifas para os uniformes. 

16 Sua Mageftade fe fervirá de mandar fornecer gratuitamente 
todas as munições de guerra neceffarias para o ferviço do Regimen
to : Ordenando que a cada Batalhão forneçaõ duas peças com trinta 
bailas, e vinte cartuxos para cada huma dellas , com as palamen-
tas , carretas , beftas muares , e cocheiros neceffarios para o tranf-
porte das referidas peças. Ficando porém por conta do Commandan-
te do Regimento pôr feis Soldados , e hum Subalterno para o fervi
ço de cada peça, e hum Official além diflb em cada Batalhão; os 
quaeâ nos dias das acções naõ teraÔ outro emprego , que naõ fe
ja o do ferviço da mefma Artilharia. 

17 A Caixa do Regimento receberá no principio de cada mez 
adiantado o pagamento de cada Companhia , fem demora alguma em 
qualquer lugar, em que fe ache o dito Regimento. 

18 A mefma Caixa receberá três mezes de foldos de cada Solda
do , que falecer, ou em conflidlos, ou das feridas , que nelles hou
ver recebido, para com efte dinheiro fe encherem com bons Solda
dos os lugares dos que faltarem na fobredita fôrma. 

19 Tomando as fobreditas Companhias em tempo de guerra as 
forragens , que lhe forem neceffarias , nos Armazéns de Sua Magefta
d e , fe as naó poderem achar em outra parte , naõ pagarão por ellas 
maior preço , do que pagarem as Tropas Portuguezas. 

20 A mefma igualdade fe praticará a refpeito do paó de munição, 
dos 
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dos hofpitaes dos enfermos, e dos Inválidos, para fe praticar com 
elles tudo o que íe pratica com os Officiaes, e Soldados Portugue-
zes. 

21 Nas guarniçóes fe daraó por conta de Sua Mageftade os Quar
téis neceffarios ás referidas Tropas ; e na falta delles , alojamen
tos , onde as mefmas Tropas fe coníervarem na maior uniaõ , e vi-
finhança dos feus Officiaes ,-que-couber no poffivel; dependendo def
tes dois pontos a boa ordem, e difciplína, que faõ indiípenfaveis 
nos Corpos Milirares. 

2 i Pelo que pertence ás licenças para os Officiaes, e Soldados 
fahirem das ditas guarniçóes , feráõ todos fujeitos ás Ordenanças , e 
Difpofições, que íe achaó eftabelecidas para as Tropas de Sua Ma
geftade. E no cafo, em que algum Official, ou Soldado tenha nego
cio urgente , que o obrigue a ir á fua Pátria ; fupplicará a Sua dita 
Mageftade que lhe conceda a permiffaó neceffaria com aquelle ter
mo , que ao mefmo Senhor parecer que he juíto. 

23 As referidas Tropas gozaráõ, pelo que toca á Religião , da 
mefma liberdade, de que gozaõ as que fe achaó empregadas no fer
viço de ElRei deSardenha, e que tem nefte Reino todas as outras 
Nações reformadas , que nelle eftaõ vivendo na fôrma dos Tratados , 
com tanto que evitem toda a acçaõ externa , que poffa cattfar ao 
íPovOi eftranheza. - .c. 

24 Sua Mageftade, para que a Difciplína militar fe conferve na 
fua obfervancia , e informado da juftiça , com que fe procede nos 
Confelhos de Guerra da Naçaõ Suiffa : Ha por bem conceder-lhes 
toda a neceffaria jurifdicçaõ, para que., feg>und*o as Ordenanças Mi
litares defte Reino , fejaõ fentenciados os delinqüentes de crimes 
militares , e as Sentenças dos mefmos Confelhos executadas até a 
morte natural inclufivamente : Refervando Sua Mageftade aliás aos 
feus Magiftrados os conhecimentos dos cafos Cíveis na fôrma do cof
tume. 

25* Ainda que prefentemente feja impraticável que qualquer dos 
Batalhões fe forme de Soldados Suiffos, e que por iffo feja necefla
rio admittirero-fe alguns eftrangeiros : com tudo qualquer dos Com
mandantes delles feraõ obrigados a tellos completos no termo de feis 
mezes, com ametade de Suiffos pelo menos, e a outra ametade de 
Alemães, ou de Húngaros. 

26 O Commandante de cada Batalhão, quefe formar, logo que 
cada Companhia for completa, fera obrigado a mandara Lifta delia 
ao General da Provincia, erft que fe achar, para paffar, ou mandar 
paffar moftra de revifta a cada huma das ditas Companhias, e Ba
talhões , a que pertencem : e para mandar tomar de tudo razaõ nos 
livros da Védoria, como he do coftume. As mefmas relações fe re
petirão no principio de cada mez firmadas com juramento ; decla-
rando-fe nellas os aufentes, e impedidos, para por ellas fe lhes paffar 

mof-. 
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moftra ao tempo, em que fe lhes fizer o pagamento, como he do 
coftume. 

27 Será permittido a cada Companhia ter hum Vivandeiro , pa
ra dar cafa de palio aos Officiaes , e prover do neceflario aos Soldados ; 
comprando tudo pelos preços correntes, fem que eftes fe lhes poffaó 
augmentar. Com tanto porém , que lhes fera defendido venderem 
coufa alguma a peffoas eítranhas das fuás Companhias, debaixo da 
pena de ferem caftigados como Monopoliftas. 

28 No caio, em que qualquer Batalhão venha a fer reformado 
depois de haver fervido os feis annos eftipulados nellas Condições; 
querendo os Officiaes entrar nas Tropas de Sua Mageftade , feraõ 
nellas recebidos nos Poftos competentes ás graduaçõs , em que fe 
acharem: e em quanto naõ houver Poftos vagos , em que fejaÔ pro
vidos, gozarão de meio foldo para o feu fuftento. 

29 Nas marchas de cada hum dos ditos Batalhões fe lhes for
necerão as mefmas beftas, e carros de bagagens , que fe fornecerem 
ás Tropas de Sua Mageftade na proporção de iguaes Corpos , fem 
por iflb fe lhes poder pedir aluguer , como fe pratica nas Tropas 
nacionaes. 

Acceito as Condições expreffadas nefta prefente Capitulação, e 
prometto executalla pontualmente. Em Lisboa, a 12 de Junho de 
1762. 

Gabriel Thormam. 

Acceito as Condições na mefma fôrma , no mefmo dia acima: 

M. Saujfure. 

F Ui fervido mandar levantar dois Batalhões de Tropas Suiffas na 
conformidade das Condições , que baixaõ, acceitas , e affigna

das por Gabriel Thormam , e Marcos Sauffure , aos quaes tenho fei
to mercê do Pofto de Coronéis dos ditos Batalhões. O Confelho de 
Guerra o tenha affim entendido, e faça obfervar; mandando regif
tar as ditas Condições onde pertence , e que na Védoria Geral fe 
formem as Liftas dos ditos Batalhões na forma do coftume , e do Ar
tigo vinte e feis das ditas Condições. Palácio de Noffa Senhora da 
Ajuda, a vinte e fete de Junho de mil fetecentos feffentaedois. 

^ Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto porque Sua Mageftade ordena , que o fornecimento das muni
ções de boca para as Tropas feja por conta da Real fazenda. 

P Or quanto fendo paffado o tempo determinado para a arrema
taçaõ dos Affentos das munições de boca dos meus Exércitos, 

naõ houve até agora Peffoas , que nelles lançaffem : E attendendo a 
que nem a indiípenfavel neceffidade da defeza deftes Reinos pode já 
permittir a dilaçaó de feeíperar, que a dita arremataçaõ fe faça pe
los meios ordinários ; nem iflb feria praticavel nas circumílancias da 
Guerra aclual; porque fe o provimento dos ditos Exércitos fe con-
fiaffe a hum íó Affentifta Geral , faltando efte em cumprir com as 
fuás obrigações , feria a fua falta no Cumprimento dellas de irrepa
rável prejuízo ,»ou contra as mefmas Tropas , ou contra a defeza do 
Reino ; e confiando-fe a Affentiítas Provinciaes, a incerteza do maior, 
ou menor numero de Tropas , que fegundo os movimentos dos Ini
migos, fera precifo que marchem de humas para outras Províncias , 
faria com que além de naó poder nenhum dos referidos Affentiítas 
regular as quantidades de mantimentos para os feus Contratos , fe 
reduzi riaó todos á confufaõ , em que a experiência moftra que fe 
achaó prefentemente pelo dito principio : Sou fervido , que por ora , 
( e em quanto Eu naõ mandar o contrario ) o Infpedlor Geral do meu 
Real Erário , pelo Thefoureiro mór , EfcrivaÕ , e Contadores ge
raes. delle , mande fornecer , e adminiftrar, defde o primeiro do mez 
de Setembro próximo futuro em diante , por conta da minha Real 
JPazenda todos os provimentos de munições de boca , que neceffa-
*ios forem para a fubíiftencia devtodas as Tropas deftes Reinos , pela 
fôrma feguinte. As contas , e correfpondencias epiftolares pertencen
tes a efta adminiftraçaõ , Ordeno , que fejaõ repartidamente encarre
gadas aos quatro Contadores geraes: A faber: Nas Tropas da Cor
te , e Provincia da Eftremadura , ao Contador geral delia Antônio 
Caetano Ferreira : Nas da Provincia do Alem-Tejo , e Reino do Al
garve , ao Contador geral Manoel Pereira de Faria : nas da Provin
cia da Beira , e Partido do Porto , ao Contador geral Luiz Jofeph de 
Brito : e nas das Províncias do Minho , e Traz os Montes , ao Con
tador geral Balthafar Pinto de Miranda : declarando-lhes o mefmo 
Infpeclor geral a todos, que pela experiência que tenho do zelo , e 
preftimo com que me-fervem ; e pela confiança que faço , em que 
fe empregaráõ com o maior defvélo na prefente conjunclura , os en
carrego de hum negocio taõ grave, e importante, para nelle lhes 
haver por ferviço , todo o que eípero me façaõ a meu contentamen. 
to. A eleição dos Feitores , e Obreiros , e mais peffoas neceffarias 
para a adminiftraçaõ, e preparação, e pontual entrega das fobredi
tas munições, e matérias a ellas concernentes , feraõ determinadas 
em Junta do Prefidente , . com os -feis Miniítros do mefmo Real Erá
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rio , fazendo as vezes do mefmo Prefidente , quando fe naõ puder 
achar prefente , o Thefoureiro mói*, na conformidade do que tenho 
ordenado pela Lei do eftabelecimento do mefmo Thefoureiro geral. 
Nas Conferências da mefma Junta fe determinarão as quantidades , 
e qualidades dos mantimentos, que fe devem comprar, embargar, 
e accumular em cada huma das ditas Províncias, e os lugares , em 
que fe haõ de eftabelecer os Armazéns geraes , e particulares , affim 
como as Officinas a elles pertencentes , conforme as Relações fe-
cretiffimas , que ordeno aos Generaes dos meus Exércitos mandem 
expedir pelos Védores geraes em tempo opportuno ao mefmo The-
fouro debaixo do nome do Infpeclor geral delle : para que ordene 
a todos , e a cada hum dos Contadores geraes , que nas íuas Re
partições tenhaõ fempre os Armazéns providos com a antecipação 
conveniente das munições, que lhe forem ordenadas pelo fobredito 
Infpeclor geral. Em ordem a efte indifpeníavel fim : Determino, que 
todas as Ordens, que forem expedidas pelo fobredito Infpeclor pa
ra as compras, embargos, tranfportes de mantimentos , e mais cou
fas concernentes a efta importante adminiftraçaõ , fejaõ promptamenw 
te executadas por todos os Miniítros , e Officiaes de juftiça , e fa
zenda , debaixo das penas de fufpenfaõ, privação dos feus officios, 
e das mais que merecerem, fegundo a gravidade do cafo ; fem que 
para éffes effeitos fe faça neceffaria outra alguma Providencia minha 
concebida em mais efpecificos termos. As entregas do paõ de muni
ção , e de cevada , e palha , feraõ feitas em quanto ao pezo , e me< 
d i d a , na forma coftumada , e até agora eftabelecida pelos Contra
tos dos Affentos : e em quanto ao modo , nos feus devidos tempos , 
em que fe vencerem na fôrma do coftume ; fem que de nenhuma for
te fe poffaó antecipar pelos Feitores, ou receber pelos Officiaes de 
guerra antes de fe vencerem, fob pena de privação dos feus Poftos 
contra os fegundos ; e de ferem deípedidos das fuás incumbências, 
e pagarem anoveadas as munições que anteciparem os primeiros. Nos 
cafos naõ efperados, em que fuceeda naõ ferem as referidas muni
ções da boa qualidade , que tenho ordenado para o mais faudavel 
fuítento das Tropas ; os Officiaes , a quem tocar, precedendo os ne-. 
ceffarios exames , daraõ conta da falta, que acharem , ao mefmo Inf
pedlor geral do meu Real Erário , para que efte mande proceder con
tra os Feitores , que fe acharem culpados, e dar as mais providen
cias , que forem convenientes. Todo o dinheiro precifo para as com
pras dos mantimentos , fabricas , tranfportes , e mais defpezas con
cernentes á mefma adminiftraçaõ, fera pago pelo Thefoureiro mór 
do mefmo Real Erário, e pelas Confignações que tenho applicado , 
e for fervido applicar para eftas defpezas : leyando-fe em conta ao 
mefmo Thefoureiro moras quantias, que pagar, procedidas de gê
neros, pelos recibos dos vendedores , rubricados pelos Contadores 
geraes das Repartições , a que tocar , e precedendo.Defpacho do 

Inf-
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Infpeclor geral, com o qual fe haveráõ por legítimos os ditos pa
gamentos , fem a dependência de outra alguma Ordem minha. Pa
ra as contas, que os Feitores devem dar nas refpeclivasContadorias, 
por onde forem nomeados: Ordeno, que os Védores geraes no fim 
de cada mez façaõ Relações exadlas das Livranças , que lhe forem 
aprefentadas pelos ditos Feitores , fem mais formalidade de que a 
do conhecimento de ferem as ditas Livranças legitimas, e paliadas 
pelos mefmos Officiaes , que nellas fe acharem affignados, nas con-
currentes quantias dos feus vencimentos , fem exceflb delles , na fôr
ma acima declarada: E ifto de plano , pela verdade fabida,' e íem 
outra fôrma de proceflb, ou dilaçaó alguma; de forte que nos pri
meiros oito dias de cada mez fe achem expedidas as ditas Relações 
com as Livranças , a que fe referirem , rubricadas , e arrumadas por 
números fucceffivos, fob pena, de fuípenfaó, e das mais que refervo 
a meu Real Arbítrio- Mando, que a fobredita adminiftraçaõ feja in
teiramente dirigida pelo ficnples , e claro methodo mercantil, e que 
nas contas delia , que no fim de cada anno devem fubir balancea
da á minha Real Prefença , fe abonem ao Thefoureiro mór, ao Ef
crivaó , e aos Contadores do Theíouro geral, dois por cento fobre 
a total importância das defpezas , que fizerem , para compenfaçaó 
das diminuiqóes, que coftuma haver nos pagamentos, e diftribui-
çóes feitas por pareellas miúdas. Aos Feitores , e mais peffoas occu-
padas nefta adminiftraçaõ por Provimentos da Junta delia , ficará com
petindo Apofentadoria acliva , e paffiva , para fe lhes darem tanto 
para a fua habitação peffoal, como para os Celleiros, Armazéns , e 
Officinas , todas as cafas que lhe forem precifas ; gozando além diflb 
cumulativamente de todos os outros Privilégios, que até agora fo
raõ concedidos aos Affentiftas , aos Rendeiros das minhas Rendas 
Rcaes, e aos Contratadores do Tabaco ; porque a tudo deve pre
valecer a neceffidade publica do fuftento , e confervaçaõ das minhas 
Tropas, e defeza do Reino. O Conde Infpeclor geral do mefmo 
Real Erário o tenha affim entendido, e faça obfervar pelo que lhe 
pertence. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, ao primeiro de Ju
lho de mil fetecentos feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Tom. V Mm De-
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Decreto , em que Sua Mageftade manda crear doze Tenentes do mar, 
e dezoito Guarda-marinhas para as Fragatas da Cofta da Cida

de do Porto. 

P Or quanto havendo os meus vaíTallos habitantes na Cidade do 
Porto louvavelrnente eftabelecido , com faculdade .minha , al

gumas Fragatas de guerra , para cobrirem aquella Cofta , e prote
gerem o commercio da mefma Cidade , contra os infultos que fre
qüentemente padcciaõ; he jufto, e neceflario, que ao mefmo tem
po fe criem Officiaes com educação para aquelle importante ferviço, 
como os fobreditos me reprefentaraõ : Hei por bem crear doze Te
nentes do mar, e dezoito Guardas-marinhas, para fervirem nas re
feridas Fragatas, com Aula, eRefidencia na mefma Cidade do Por
to , e pagos pela mefma Repartição por onde fe fazem as mais def
pezas das referidas Fragatas : Os quaes ficaráõ em tudo , e po'r tu
do providos, igualados,'e graduados com os que fui fervido crear 
por Decretos de dois de Julho de mil fetecentos feffenta e hum ; e 
de vinte e hum de Março do prefente anno. O Confelho de Guerra 
o tenha affim entendido, e faça obfervar pelo que lhe pertence. Pa
lácio de. Noffa'Senhora da Ajuda, a trinta de Julho de mil fetecen
tos feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto para os Officiaes, e Soldados da Artelharia naõ paffar em para 
outros Regimentos fem ordem de Sua Mageftade. 

C> Onliderando a grande^decadencia a que neftes Reinos fe redu-
j zio a Theorica , e a Praclica da Artelharia , em que prefen-

temente coníifte a principal força das Monarquias ; e a indifpenfa-
vel neceffidade , que por iflb ha de confervar com fciencia , e exer
cicio os Corpos, que fe achaõ eftabelecidos para aquelle útil , e ne
ceflario ferviço : Ordeno , que naõ fó os Officiaes, mas nem ainda 
os Soldados dos Regimentos, e Corpos da Artelharia poffaõ paffar 
para outros Regimentos, ou Corpos, fem preceder Decreto meu , 
ou Reioluçaõ tomada em Confulta do Confelho de Guerra: E que 
havendo nos outros Regimentos alguns Soldados hábeis , e como 
taes qualificados por exame , e approvaçaõ dos Lentes das refpecli-
vas Aulas da Artelharia , poffaó paffar para os Regimentos, e Cor
pos delia, fazendoíe-lhes as paffagens por defpacho dos refpeítivos 
Generaes, fem outra formalidade aíguma. O Confelho de Guerra 
o tenha affim entendido , e faça executar , naõ obltante quaefquer 
Ordens contrarias. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, a trinta de 
Julho de mil fetecentos feffenta e dois. 

Cem a Rubrica de Sua Mageftade. De-
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Decreto fobre o pagamento dos Officiaes , e Soldados, que fervem no 
Exercito. 

COnfiderando a attençaó, de que fe faz digna a fubfiftencia dos 
Officiaes, e Soldados, que com ardente, e louvável zelo ef

taõ fervindo nos meus Exércitos : E procurando facilitar-lhes a bre
vidade, e promptidaõ na cobrança dos feus refpeclivos foldos: Sou 
fervido , que o pagamento dos Officiaes fe faça no fim de cada dois 
mezes em moftras geraes, como fe praticarão até agora, paflando 
nellas em revifta todos os Regimentos para todos os fins, que fize-
raõ os objeítos do eftabelecimento das referidas moftras : Exceptu-
ando fomente o pagamento dos foldos dos Soldados, Cabos de Ef
quadra , e Sargentos; porque.eftes feraó feitos de dez em dez dias 
na conformidade das minhas noviflimas Ordens declaradas no papel, 
que baixa affignado por D. Luiz da Cunha Miniftro , e Secretario de 
Eftado dos Negócios Eftrangeiros, e da Guerra; as quaes determi
no , que valhaõ , como fe foíTem nefte Decreto incorporadas, fem 
embargo de quaefquer Leis , Regimentos , Alvarás , Difpofições , 
ou Eftylos contrários , que todas , e todos hei por derogados para 
efte effeito fomente , ficando aliás fempre em feu vigor. A Junta dos 
Três Eftados o tenha affim entendido, e faça executar* pelo que lhe 
pertence. Noffa Senhora da Ajuda, a trinta e hum de Julho de mil 
fetecentos feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Papel, que Sua Mageftade ordenou , que haixaffe com o feu Real Decfe* 
to de trinta e hum de Julho de mil fetecentos feffenta e dois , ao Confe

lho de Guerra , [e á Junta dos Três Eftados. 

SUa Mageftade havendo refoluto , que as Tropas do feu Exerci
to fejaó pagas de tal fôrma , que aos Officiaes fe»fatisfaçaõ os 

feus foldos no fim de cada dois mezes, e aos Soldados, Sargentos, 
e Cabos de Efquadra no fim de cada dez dias: Ordena, que para 
maior brevidade , e promptidaõ dos referidos pagamentos , fe pro
ceda na maneira feguinte. 

Foi até agora a pratica, que fe obfervou nos foccorrosdopaó 
de munição, da cevada, e da palha, mandar cada hum dós Capi
tães o feu Sargento , ou Furriel defpachar em cada femana , ou ca
da quinze dias a fua CompSnhia : Extrahindo huma liyrança formada 
dó numero das praças exiftentes, para receberem por ella o compe
tente mantimento. 

Seguindo-fe pois agora efte mefmo methodo , determina Sua 
Mageftade , que as referidas livranças de mantimento, que até ago-

Mm ü ra 
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ra fe extrahiraõ cada femana, cada quinze dias , e ás vezes fó de
pois de hum mez , jfejaõ dqqui em diante tiradas de dez em dez dias: 
Mandando os Capitães indifpenfavelmente no dia nono os feus Fur
rieis , ou Sargentos pôr correntes as fuás Companhias , naõ fó pa
ra os foccqrros do paõ , cevada, e palha, como até agora fizc raõ, 
mas também para o recebimento dos foldos. 

Para fe lhe expedirem as fobreditas livranças de mantimentos , 
e de foldos aprefentaráó os fobreditos Sargentos , e Furrieis Cer
tidões juradas , e affignadas pelos feus refpeclivos Capitães , nas quaes 
cjeclarem em papeis feparados o numero exiftente de praças de fol-
4 q , e de palha, e cevada: Para que fe naõ confunda o pagamento 
dos foidos com o das munições do boca , devendo correr cm con
tas feparadas. i ( 

, Ós Commiffarios de Moftras, ou Eferivães dos Mantimentos, 
perante os quaes devem fer exhibidas as ditas Certidões ; puxan
do pela Lifta de cada huma das Companhias, de que fe tratar, an
tes de pafTarem a outra diligencia, averiguarão as praças que por ella 
confiar , que faõ naquelle dia exiftentes, para íe lhes abonar foldo , 
e mantimento. E fobre efta averiguação lhe faraõ o Defpacho da 
Companhia, de que fe tratar , por hum Bilhete na maneira feguinte. 

Regimento do Coronel F. 
Cçmpanhia do CapitaÕ F. 

Defpachada para receber o foldo de dez dias de tantos até tan
tos de tal mez , em que fervir ao tantos Soldados , a tanto por 
dia, a faber: 
$ Para tantos Sargentos. 
(Q Para tantos Cabos de Efquadra. 
cjt) Para tantos Soldados ejfeãivos a tanto cada hum. 
$) Ao Soldado F. que fó yenceo v. g. feis, ou fete di

as , &c. 
Somma tanto : de que fe lhe deu efte defpacho para haver o paga
mento da Pagador geral na fôrma das Ordens de Sua Mageftade. 

Logo que qualquer Commínario de Moftras houver feito o 
fobredito, Defpacho, deve fazer na Lifta hum termo de declaração 
por elle affignado, na maneira feguinte. >.. 

Em, tantos de tal mez defpachou o Capitaõ F. a fua Companhia 
com tantas praças exiftentes para receber o foldo de dez dias, 
para o que fe lhe deu defpacho da quantia de tanto , &c. 

No dia décimo, tendo os Capitães de cada Regimento os 
defpachos das íuas Companhias expedidos na fobredita forma, os en
tregarão ao Furriel mór, com recibos ao p é , em que digaó o feguinte. 

Recebi do. Pagador geral F. a quantia de tanto , que importa o pa
gamento dos Soldados , Sargentos , e Cabos de Efquadra , que. 
exiftem. fervindo na minha Companhia nos dez dias que correrão de 
tanAos até tantos do prefente mez % como confia do defpacho acima , 

, : &C. A' 



E Decretos Militates. 277 
A' vifta dos referidos Defpachos , e Recibos entregara indif

penfavelmente o Pagador geral , ou quem íuas vezes fizer, aos Fur
rieis mores a importância dos foldos de cada hum dos feus refpecli
vos Regimentos na fobredita forma. 

Ao tempo , em que os ditos Furrieis mores chegarem com o 
dinheiro para o pagamento dos Soldados, fe ajuntaráõos Coronéis, 
Tenentes Coronéis*, e Sargentos mores , e perante elles com os Re
gimentos formados fe entregarão aos Capitães as porções de dinhei
ro , que forem refpeclivas ás íuas Companhias , para no mefmo aclo 
as repartirem aos Soldados, Cabos, e Sargentos a quem tocarem. 

Para eyitar demoras , e outros inconvenientes , prohibe Sua Ma
geftade , que nas Certidões do vencimento , que devem paffar os Ca
pitães, e nas liyranças que em virtude dellas fe lavrarem , fe inçluaõ 
os Soldados doentes nos hofpitaes, os aufentes; e os outros, cujos 
foldos por quaefquer outras caufas fe hajaõ de pôr em depofito : Ha
vendo o^meímo Senhor dado providencia para os hofpitaes: E or
denando, que aos Soldados, que por qualqUereaufa deixarem de re
ceber os feus foldos, achando-fe depois que lhe devem fer abona
dos, fe lhes abonem nos Defpachos feguintes, com a declaração da 
caufa, que para iffo houve. ' 

Em ordem ao mefmo fim da maior expedição dos Commiffarios , 
de Moftras, Officiaes, que com elles fervem, Pagadores geraes , e 
por confequencia do maior defembaraço , e brevidade dos pagamen
tos dos referidos foldos : Determina Sua 'Mageftade que os ditos pa
gamentos fe abonem, e fejaõ levados em conta pelos recibos dos Ca
pitães expedidos na fobredita forma , fem a dependência de outra al
guma formalidade , ou proceflb, que naó feja a conferência dos mef
mos recibos com os termos das Liftas acima ordenados. Noffa Se
nhora da Ajuda, 31 de Julho de 1762. 

D. Luiz da Cunha. 

Decreto fobre os Uniformes dos Officiaes dos Terços Auxiliares >, e Or
denanças. 

TEndo confideraçaõ a naõ haverem lido incluídos no meu Real 
Decreto de vinte e fete de Abril do anno próximo paffado de 

mil fetecentos e feffenta e hum, porque fui fervido regular os uni
formes dos Officiaes das minhas Tropas, os que com Patentes affi
gnadas pela minha Real maõ occupaõ os Poftos dos Terços Auxilia
res , e Ordenanças: Hei por bem ampliar a graça , que aos fobre
ditos Officiaes permitti pelo referido Decreto, aos ditos Officiaes dos 
Terços Auxiliares, ç Ordenanças , para que poffaó ufar dos mefmos 
uniformes, que pela graduação das fuás Patentes lhes competirem 
na conformidade do referido Decreto , difpcnfando para efte effei

to 
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to a Pragmática. O Confelho de Guerra o tenha affim entendido ,' 
e faça expedir nefta conformidade as ordens neceffarias. Palácio de 
Noffa Senhora dá Ajuda , a vinte e quatro de Agofto de mil fete
centos e feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
7 / 

Decreto fobre as antigüidades dos Officiaes do Exercito. 

N Aó tendo fido da minha Real intenção alterar a ordem regular 
das antigüidades do Exercito com prejuízo daquelles Officiaes, 

que fe achavaõ na quafi poffe dellas por legítimos títulos, ao tem
po em que outros paffaráõ por ordem minha a occupar maiores Pof
tos : Sou fervido ordenar, que as antigüidades de todos oS Officiaes 
do mèuExercito fe regulem pelo que determina o Decreto de trin
ta de Abril de mil fetecentos e trinta e cinco ; a minha Real Reio
luçaõ de trinta de Janeiro de mil fetecentos e cincoenta e quatro; 
e Avifo , que mandei fazer ao meu Confelho de Guerra em vinte 
de Maio do referido anno. O mefmo Confelho de Guerra o tenha 
affim entendido, e faça executar. Palácio de Noffa Senhora da Aju
da \ a vinte e cinco de Agofto de mil fetecentos e feflenta e dois. 

• - i ' / -

/ 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto, RefoluçaÕ, e Avifo de que o Decreto acima faz mençaÕ. 

H Ei por bem , que nos primeiros Provimentos, que for fervido 
fazer, affim dos Poftos, que ao prefente fe achaó vagos, co

mo dos que de novo mandei accrefcentar, fe naõ regule a antigüi
dade, ou preferencia, pela da expedição da Patente, ou do affén-
tamento da praça em virtude da dita Patente , fenaõ no cafo , em 
que em huma, ou outra coifa t^aja mora culpavel: e ifto mefmo fe 
praticará nos primeiros Provimentos dos Poftos de nombramento. O 
Confelho de Guerra o tenha affim entendido. Lisboa Occidental, 
a trinta de Abril de mil fetecentos trinta *e cinco. 

• 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. ' 

RefoluçaÕ. 

SUa Mageftade por fua Real RefoluçaÕ de trinta de Janeiro pró
ximo paffado foi fervido declarar, que as antigüidades dos Pof

tos da prefente promoção fe regulem pelas Patentes antecedentes, 
que os Officiaes tii/erem t ido , ou pelas das praças, naó tendo tido 
as ditas Patentes, obfervando-fe o Decreto do anno de mil fetecen

tos 
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to3 , e trinta e cinco ; e tenhaó princípio do tempo em que fe íeí 
a promoção da Marinha. Lisboa, quatorze de Fevereiro de mil fe
tecentos e cincoenta e quatro, p: Pedro de Mello de Ataide. 

Avifo. 

SEndo prefente a Sua Mageftade o AíTento , que fe tomou na Jun
ta dos Senhores Confelheiros de Guerra, que foraõ convocados 

por ordem do mefmo Senhor no dia dezoito do corrente fobre a re-
prefentaçaó do Conde deCoculim relativa á Reioluçaõ da Conful
ta , que o Confelho de Guerra fez em vinte e quatro de Janeiro do 
prefente anno , para fe regularem as precedências de todos os Offi
ciaes , que foraõ nomeados para o Exercito defde os primeiros Pro
vimentos dos Póítos dos dois Regimentos da Marinha até fe fazer 
completa a promoção de todo o Exercito pelo Decreto expedido fo
bre eíta matéria no anno de mil fetecentos trinta e cinco : Foi o mef
mo Senhor fervido conformar-fe com o parecer de V Excellencia, e 
dos Senhores Marquez de Tancos , e Antônio Telles da Silva, re-
folvendo na conformidade do mefmo parecer, que os referidos pri
meiros Provimentos dos Póítos da Marinha , os que a elles fe fegui-
raõ até agora, e os mais que fe feguirem até fe proverem affim os 
Governos das Praças , como os Poftos da Artilharia , e Officiaes de 
Infantaria com exercicio de Engenheiros; conftituiraõ todos, e haõ 
de conítituir huma fó , e única promoção , como o Confelho de Guer
ra confultou, e Sua Mageftade foi fervido refolvcr, por naó haver 
fido nunca da Real intenção alterara ordem regular, que achou ef-
tabelecida nas antigüidades do Exercito com prejuízo daquelles Offi
ciaes , que fe achavaõ na quafi poffe dellas por legítimos títulos ao 
tempo da nomeação do Conde de Coculim. A qual Sua Mageftade 
refolveo outrofim nefta conformidade comprehendida na Reioluçaõ 
tomada em trinta de Janeiro próximo precedente fobre a referida 
Confulta. O que participo a V Excellencia de ordem do mefmo Se
nhor, para que fazendo-o V Excellencia prefente no Confelho , affim 
o fique entendendo, e faça obfervar. Deos guarde a V Excellen
cia. Paço a vinte de Maio de mil fetecentos e cincoenta e quatro. 
ts ScbaítiaÕ Jofeph de Carvalho e Mello, p: Illuftriffimo e Excellenr 
tiffnno Senhor Marquez Eftribeiro Mór. 

De-
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Decreto fobre a jurifdiçaõ dos Officiaes de maior Patente encarrega
dos da defeza das Praças. 

• 

S Endo informado dos grandes inconvenientes, que tem réfultado 
ao meu Real ferviço dos confliclos de jurifdicçaõ entre òs Offi

ciaes de menor Patente, que com efpeçial commiffaõ foraõ encarreT 
gados da defeza das Praças ; e entre os mais graduados , em quem 
faltando os Governadores, recahiaõ os governos das mefmas Praças: 
quando por huma parte he taó difficultofo achar Officiaes com todos 
os requifitos neceffarios para defempenharem taó importantes com-
mifsóes ; e pela outra parte o recahir o governo nefte, ou naquel-
le Official, naó depende mais do que da mera contigencia, a cu
ja cafualidade naõ deve de nenhuma forte eftar fujeita a defeza das 
Praças, de que depende a do Reino: Conformando-me com o que 
aceite refpeito fe pratica nos outros ferviços militares da Europa: 
Ordeno que todos , e quaefquer Officiaes , que por efpeçial ordem , 
e comrniflaõ minha , ou dos Generaes em Chefe dos metts Exércitos, 
fe achaó, e acharem encarregados peffoalmente da defeza das Pra
ças , em tudo o que tocar á ordem do ferviço, guarda das Fortifi
caçÕes , e á defeza dellas, poflaõ, e devaõ commandar os Officiaes 
mais graduados, fem que nelles hajaõ de recahir as difpofiçóes, e 
ordens aos ditos refpeitos , fenaÓ naquelles caíos cm que naó hou
ver Officiaes efpecialmente nomeados para ellas. Porém a economia, 
è difciplína interior de cada Regimento, ficaráÓ fempre pertencen
do aos Chefes delles fem duvida alguma, e fem que nellas fe poffaô-
ingerir os fobreditos Officiaes encarregados efpecialmente da direco 
çaõ , e guarda das FortificaçÕes, e defeza das Praças. O Confelhes 
de Guerra o tenha affim entendido , e faça executar , naõ obftants, 
quaelquer difpofiçóes , ordens , ou coftumes contrários , que todofi-
e todas hei por declarados na fobredita forma, para que affim fe u-
que obfervando inviolavelmente. Palácio de Noffa Senhora da Aju
da , a onze de Setembro de mil íetec-entos e feffenta e dois. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará, porque Sua Mageftade ordena que ao Conde Reinante de Lippe 
fe dê o tratamento de Alteza. 

E1 U ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que atten-
i dendo ás illúftres qualidades , que concorrem na Peflba do Con

de Reinante Guilherme de Schaumbourg Lippe, Conde Soberano 
de Schaumbourg, Conde , e Nobre Senhor da L ippe , que Stern-
berg , Cavalleiro da Real Ordem da Águia Negra , e Marechal Ge
neral dos meus Exércitos : Tendo confiderado ás allianças de con-

fan-
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fanguinidade, que tem com a minha Real Peflba , e com as de ou
tros Monarcas , c Soberanos da Europa : e querendo moftrar por to
dos os modos poffiveis a grande , e diftincla eftimaçaó , que delle 
faço : Hei por bem , e mando, que na minha Cor te , e em todos 
os meus Reinos , e Dominios , fem excepçaõ de lugar ,oü de Peflba , 
fe lhe dê o tratamento de Alteza, affim de palavra , como por ef
crito inalteravelmente. E efte fe cumprirá como nelle fe contém , fem 
duvida, ou embargo algum, qualquer que elle feja, e naõ obftan
tes quaefquer Leis , ou Difpofiçóes , que fejaó era contrario ; as 
quaes hei por derogadas para efte effeito fomente , e ficando aliás 
em feu vigor. Pelo que mando ao Doutor Manoel Gomes de Carva
lho , do meu Confelho , e Chançeller mór dos meus Reinos, que 
o faça publicar na Chancellaria , e remetter a todos os Tribunaes, 
Cabeças de Comarcas , e Lugares , onde he coftume mandarem-fe 
fimilhantes Leis, para nelles fer efta regiftada: Mandando-fe o Ori
ginal delia para a Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Magos 
aos vinte e cinco de Janeiro de mil fetecentos feffenta e três. 

R E Y. 

Lei porque Sua Mageftade attendpndo á urgente neceffidade , com que 
inftao os quotidianos , e indifpenfaveis alimentos das Tropas do feu Ex
ercito ;/ he fervido eflabelecer para o exablo , e prompto pagamento del
las hum novo methodo, breve, claro , e expedito ; abolindo os circui
tos , e formalidades com que até agora fe protelarão , a fatisfaçaÕ dos 
foldos, e das contas delles nas Vedorias , e Contadorias de Guerra. 

DO M Jofeph por graça de DeoS, Rei de Portugal, e dosAl-
garves, daquém, e dalém mar, em África Senhor de Guiné , 

e da Conquifta , Navegação, Commercio da Ethiopia, Arábia , Per
fila , e da índia , &c. Faço faber aos que efta minha Carta de Lei 
virem , que havendo-íe manifeítado por huma longa, e fucceffiva ex
periência , qualificada por muitos , e muito deciüvos faélos , affim 
nos Exércitos defte Reino, como nos de todos os outros da Euro
pa , que o modo de fe fazerem os pagamentos ás Tropas pela for
malidade dos pés de liftas , e das outras multiplicadas efcrituras, 
que delles fe feguiaó ; e de fe tomarem consequentemente as contas 
dos fobreditos pagamentos nas Vedorias , e Contadorias de guerra 
pelo mefmo idêntico methodo antes obfervado nos Contos do Rei
no , e Cafa, e com elles abolido pelas minhas Leis de vinte edois 
de Dezembro de mil fetecentos e feffenta e hum, como imeompati-
vel com a arrecadação dos cabedaes deftinados ao pagamento das 
mefmas Tropas , o he ainda muito mais com a urgência , com que 
iníta a fatisfaçaõ dos foldos em que confiftem os quotidianos , e in~ 

Tom. V. Nn dif-
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difpenfaveis alimentos da maior parte daquelles vaíTallos, que lou« 
vavelmente fe empregaó no ferviço militar, e defeza do Reino ; por 
haver caufado a complicação, efcuridade , e morofidade do mefmo 
methodo abolido, naó fó dilaçôes contrarias á urgência de taó in-
difpeníaveis pagamentos ; mas também numerofos , e irremediáveis 
defcaminhos dos cabedaes , que fó deveriaõ ter fido empregados nos 
referidos pagamentos : Querendo Eu obviar com a minha paternal 
providencia aos fobreditos, e outros attendiveis inconvenientes , em 
beneficio commum dos meus Reinos , e da publica utilidade , que fe 
lhes fegue de que os meus Exércitos fejaó pagos com a mefma re
gularidade, e promptidaõ, que prefentemente fe ob ferva nos de to
das as outras Monarquias , e Eftados Soberanos : E tendo encarre
gado e'íte importante negocio ao exame , e confideraçaõ da contorna
da prudência, e bem qualificada experiência do Conde Reinante de 
Schaumbourg Lippe , meu muito Amado , e Prezado Primo, e Ma
rechal General dos meus Exércitos , com cujo parecer me confor
mei , para fazer obfervar daqui em diante nas minhas Tropas a mef
ma regular economia , que íe eftá praticando com todas as outras da 
Europa , em tudo o que CoCCe applicavel : Sou fervido eftabelecer 
aos ditos refpeitos o feguinte. 

1 Ordeno, que defde logo ceifem os defpachos das Vedorias, 
è Contadorias de Guerra, havendo todas por acabadas, e extinílas", 
como fe nunca houveffem tido exiftencia , pelo que pertenceaos pa
gamentos das Tropas defde o primeiro dia do mez de Agofto pró
ximo feguinte. E mando , que do referido dia em diante naó haja 
outros Officiaes para o pagamento das mefmas Tropas , nem outra 
fôrma de arrecadação dos cabedaes applicados aos foldos dellas , que 
naõ fejaó os três Thefoureiros geraes , e feus Commiffaríos , que 
fou fervido crear, e o methodo que por efta Lei mando eftabelecer, 
na forma abaixo declarada. 
-i<2 O primeiro dos ditos Thefoureiros geraes terá a fua refíden-
cia na Cidade de Lisboa ; e terá debaixo das íuas ordens dois Com-
miffaríos aífiítentcs , e quatro Fieis , que também firvaó de Com
miffaríos pagadores. 

3 Pelo mefmo Thefoureiro geral , e feus Commiffaríos , fe fa
raó excluíivamente promptos no fim de cada mez os foldos que na 
conformidade das minhas Leis , e Ordens vencem os Officiaes Ge
neraes; Infpeclores geraes; feus Deputados Affiftentes ; Quartel Mef
tre General ; e em fumma todo o Eftado maior do Exercito , que 
até agora teve os feus Affentos nas Primeiras Planas da Corte , ou 
em outras quaefquer Eftaçóes; affim nefta , como nas mais Provin-
cias ; e todos os Governadores , Sargentos mores , Ajudantes de Pra
ças , e Officiaes de Infantaria com exercicio de Engenheiros , que 
nellas reíidirem. 

4 Para a prompta expedição dos fobreditos pagamentos, man-
dan-
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dando logo os Theíoureiros geraes das outras Províncias âo fõbré* 
ditos Thefoureiro geral de Lisboa huma exacla Relação de todos os 
Officiaes, que até agora conítituiraó nellas a primeira Plana da Cor
te ; e dos Officiaes de Infantaria com exercicio de Engenheiros, que 
nellas affiítem ; teraó a indifpenfavel obrigação de lhe remetterem 
no fim de cada mez hum Mappa , em que notem todas as altera
ções , que houver no eftado das Peffoas conteúdas na dita Rela
ção» 

5* Na mefma conformidade fe pagaráó pelo referido Thefourei-
jo gerai de Lisboa , os foldos de todos os Regimentos de Infanta
ria , Cavallaria , Artilharia , e Marinha , que agora tem , e tiverem 
de futuro Quartéis fixos na Cor te , e Provincia da Eftremadura. 

6 Para a prompta expedição do pagamento dos dois Regimen
tos de Abrantes , e Peniche , fará o mefmo Thefoureiro geral de 
Lisboa , e feus fucceffores affiftir alternativamente hum dos feus Com-
miffarios em cada huma das referidas duas Praças ; mandando-os de 
forte, que por todos fe reparta o trabalho de affiítirem nellas maio
res diftancias , para pagarem promptamente o Pret aos Soldados; 
aos Officiaes inferiores, e aos de pequeno Eftado maior de cinco em 
cinco dias, e cumprirem com os mais pagamentos dos Officiaes fu-
periores , e Eftados maiores dos Regimentos nos feus devidos tem
pos. Aos Coronéis dos outros Regimentos de Setúbal , Cafcaes, e 
S. Juliaõ da Barra, fe deverá entregar o mefmo Pret anticipadode 
quinze em quinze dias. E aos que tem os feus Quartéis em Lisboa , 
e feus fuburbios, e no deftriclo de Belém, de cinco em cinco dias 
na fobredita fôrma. 

7 O fegundo dos ditos Thefoureiros geraes , terá a fua refiden-
cia na Praça de Elvas ; tendo três Commiffarios affiftentes, e cinco 
Fiéis , que também firvaõ de Commiffarios Pagadores. 

8 Pela fobredita Thefouraria geral , e feus Commiffarios feraõ 
pagos os foldos de todos os Regimentos de Infantaria , Cavallaria, 
e Artilharia , que tem , e tiverem Quartéis fixos na Provincia do Alem-
Tejo , e Reino do Algarve* 

q Nelle fará também o mefmo Thefoureiro geral refidir alterna
tivamente hum , ou dois dos feus Commiffarios para o prompto pa
gamento dos Regimentos daquelle Reino; mudando-os também na 
forma acima ordenado ; e praticando o meímo a refpeito dos Regi
mentos de Béja , Moura , Serpa , Évora , e Caftello de Vide , por 
modo refpedlivo; de forte, que o Pret dos Soldados, dos Officiaes 
inferiores, e do pequeno eftado maior , fe lhes faça fempre prom
pto íem falta , e fem interrupção. 

10 O terceiro dos ditos Thefoureiros geraes terá a fua refi-
dencia na Cidade do Porto ; tendo ás íuas ordens três Commiffa
rios affiftentes, e cinco Fiéis , que também firvaõ de Commiffarios 
Pagadores. 

Nn ii Pé-
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11 Pela fobredita Thefouraria geral , e feus Commiffarios feraõ 

pagos os foldos de todos os Regimentos de Infantaria, Cavallaria, 
e Artilharia , que tem, e tiverem Quartéis fixos nas Províncias da 
Beira, Trás os Montes, Minho, e Partido do.Porto. 

12 O mefmo Thefoureiro geral do Porto fará refidir alternati
vamente na fobredita fôrma nas Praças principaes das referidas três 
Províncias , ou nos lugares mais próximos das Tropas que couber 
no poffivel , os Commiffarios precifos para fazerem com a maior 
exaclidaõ os pagamentos do Pret aos Soldados, e Officiaes inferio
res , e dos foldos aos Officiaes Superiores , e Eftados maiores dos 
Regimentos , também na fôrma acima declarada ; debaixo da pena 
de ficar refponfavel por qualquer falta , ou demora que haja aos di
tos refpeitos, comootícaráó fendo todos os outros Theíoureiros ge
raes. 

13 Todos os fobreditos Thefoureiros geraes , e os feus Com
miffarios , fe acharão fempre foccorridos com ahticipaçaÓ do dinhei
ro neceíTario para pagarem de cinco em cinco dias o Pret aos Sol
dados , aos Officiaes inferiores, e ao pequeno Eftado maior á vifta 
dos recibos dos refpeclivos Coronéis, que lhes forem aprefentados 
pelos feus Quartéis Meftres ; declarando nelles fomente o numero 
effeclivo dos ditos Soldados , e Officiaes inferiores, e pequeno Efta
do maior, aos quaes fe houverem de fazer os pagamentos : Sendo ef
tes fempre feitos na fobredita fôrma fem falta , e fem interrupção: 
E ficando difto reíponfaveis os mefmos Thefoureiros geraes nas fuás 
refpedlivas Províncias, na forma acima declarada. 

14 Os Officiaes Superiores , e o Eftado maior de cada hum dos 
fobreditos Regimentos , feraó pagos ( pelos próprios recibos de ca
da hum delles) no primeiro dia de cada mez do que no próximo pre
cedente houverem vencido, com a mefma exaclidaó, e regularida
de em aclo de reviftas geraes dos mefmos Regimentos. 

15* Nellas fe verificará o numero de Praças effeclivas pelo me
nos huma vez em cada hum dos mezes do anno pelos Thefourei
ros geraes, ou feus Commiffarios, concorrendo a affiftencia, e exame 
dos Infpeclores geraes, ou dos feus Deputados Affiftentes , nas duas 
repartições do Nor t e , e do Sul: E ifto além das Moftras, ou Re
viftas extraordinárias, que Eu determinar, quando affim me parecer 
conveniente. 

16 Para que naõ haja o menor embaraqo nos pagamentos dos Offi
ciaes Generaes , e das primeiras Planas , e Officiaes Engenheiros, 
que devem fer pagos pela Thefouraria geral da Corte , e Provin
cia da Eftremadura : Mando que fe eft^beleça hum Livro de Regifto 
formado com todas as divisões neceffarias para fe lançarem nellas com 
toda a brevidade , e clareza ao tempo em que os pagamentos fe 
fizerem aos fobreditos Officiaes ; o eftado effeclivo de todos, e ca
da hum delles ; e as alterações que nelle houver; extrahindo-fe tudo 
das Relações que deixo acima ordenadas. Si-
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17 Similhantemente Ordeno, que para cada Regimento de In

fantaria, Cavallaria , Artilharia, e Marinha , fe forme hum Livro 
de Regifto , repartido em todas as divisões competentes para nel
las íe accommodarem os affentos das primeiras Planas ; e dos Sol
dados , e Officiaes inferiores; principiando pelas ditas primeiras Pla
nas , e Eftados maiores ; e paliando depois á defcripçaó de cada hu* 
ma das c ompanhias feparadamente ; de forte que por hum golpe de 
vifta fe façaõ manifeltas todas as qualidades das peffoas , e dos fer-
viços, e todas as alterações que houver no eftado de todos, e cada 
hum dos Officiaes Superiores, Officiaes inferiores, e Soldados dos 
refpeclivos Regimentos. 

18 Item : Mando, que de cada hum dos referidos Livros fe for
me , e fique fempre formando hum duplicado que feja remettido á 
minha Real Prefença para nella fe achar a todo o tempo confiante 
huma plena, e exacla informação do eftado adlual dos meus Exerci-
tos : Ordenando a efte fira , que em todas as vezes que fe pafTarem 
Reviftas , ordinárias , ou extraordinárias , aos Regimentos , que conf-
tituem o mefmo Exercito , e efpecialmente quando nos princípios 
dos mezes fe fizer pagamento aos Officiaes Superiores , fe confira fem
pre o numero effeclivo dos Soldados, e Officiaes inferiores ; o dos 
licenciados; dos enfermos; e o dos que faltarem nas Companhias 5 
pelo Livro de Regifto de cada Regimento ; e que das Notas deltas , 
e das mais alterações , que houverem fuceedido, fe paffem aos Map* 
pas volantes, que também Ordeno que fe formem, e fiquem fem
pre formando para efte effeito , e para o de me ferem immedia-
ta , e inalterável, e fucceffivamente remettidos , fem a menor inter-
rupçaõ , ou mora ; para Eu á vifta delles determinar o que me pa
recer jufto fegundo a exigência dos cafos. 

19 Item: Mando, que os fobreditos Livros do Regifto dos Re
gimentos , e Mappas volantes acima ordenados , tenhaõ fempre a 
mefma fórmula fimples que agora mandei eftabelecer para elles ; fi
cando efta fempre certa, e permanente ; fem que nunca fe poffa al
terar, em quanto ás divisões; e fem que fe poffa ornar de nenhu
ma forte em quanto á figura ; a menos que naõ preceda huma efpe
çial ordem minha derogatoria defta difpoíiÇaõ. O mefmo ordeno que 
fe obferve fem alguma differença nos recibos que tenho mandado ef
tabelecer para os pagamentos que fe fazem, e fizerem aos Coronéis 
dos Regimentos , feguindo-fe fempre a fórmula, que mandei eftam-
par para efte effeito. 

20 Item : Mando, que quando alguns Regimentos mudarem de 
Provincia, o Thefoureiro gerai da Repartição donde elles marcha
rem , os faça feguir pelo Commiffario, ou Commiffarios affiftentes, 
ou Pagadores , que neceffarios forem ; levando as fommas de dinhei
ro competentes para os fobreditos Regimentos ferem pagos fem de
mora , e fem interrupção, na fôrma acima declarada , affim nas mar* 
chás , como nos lugares a que fe dirigem. Item : 
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21 Item: Mando, que em cada huma das fobreditas Thefoun-

rias le eítabeleça hum Cofre de duas chaves, das quaes tenha huma 
o Thefoureiro geral da Repartição, e outra aquelle dos Commiffa
rios affiftentes, ou Pagadores que for eleito pelo maior numero dos 
votos de toda a Thefouraria , dados em fegredo por efcrutinio fe
chado: E que os recebimentos, e pagamentos fe façaõ fempre á bo
ca do referido Cofre. 

22 Item : Mando , que cada hum dos fobreditos Thefoureiros 
geraes falde as íuas contas com o meu Real Erário indefeclivelmen-
te em cada hum dos mezes do anno, logo depois de haver feito os 
pagamentos ás primeiras Planas da Corte , e Officiaes maiores dos 
Regimentos: verificando os pagamentos que houver feito , pelos re
cibos origínaes das peffoas a quem fe fizerem : e dando ao mefmo tem
po as contas dos licenciados , dos enfermos, e dos incompletos na 
maneira acima declarada. 

23 Item : Mando, que nos referidos empregos de Thefourei
ros geraes , e feus Commiffarios affiftentes , ou Pagadores , naõ poffa 
nunca ter lugar o Direito que chamaõ Confuetudinario ; mas que con
trariamente tenhaõ fempre a natureza de meras incumbências encar
regadas ás qualidades pefíbaes dos providos, que Eu achar dignos 
da minha confiança, e por iffo amoviveis a meu Real arbítrio. 

E efta Ce cumprirá como nella fe contém fem duvida, ou em
bargo algum, que a ella feja, ou poffa fer pofto, ou intentado. Pe
lo que mando ao mefmo Conde Reinante de Schaumbourg Lippe, 
meu muito Amado, e Prezado Primo, e Marechal General dos meus 
Exércitos; Confelheiros do meu Confelho de Guerra ; Deputados 
da Junta dos Três Eftados ; Generaes Commandantes das Provín
cias deftes Reinos, Tribunaes de Juftiça , ou Fazenda ; e Officiaes 
dos meus Exércitos ; Governadores das Praças , e mais Peffoas de 
qualquer condição que fejaõ ; que cumpraõ , e guardem , e façaõ 
inteiramente cumprir, e guardar tudo o nella conteúdo ; naó obftan
tes quaefquer Leis , Ordenações , Regimentos, Alvarás , Provisões , 
ou coftumes contrários; porque todos, e todas para efte efleiro fo
mente hei por derogados de meu motu próprio, certa feiencia , Po
der Rea l , Pleno, e Supremo, como fe de todos, ecada hum del
les , e dellas fizefle aqui efpeçial , e expreffa mençaó, fem embar
go da Ordenação em contrario, que affim o requer, p ordeno, que 
efta valha fempre como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naõ ha de paffar , e ainda que o feu efteito haja de durar 
mais de hum , e muitos annos ; naõ obftantes as outras Ordenações, 
que o contrario determinaõ. Dada no Palácio de Noffa Senhora da 
Ajuda, aos nove de Julho de mil fetecentos e feffenta e três. 

R E Y . 

Al-
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Alvará de 9 de Julho de 17 6 3 , em que fe determina , que para cada 
Regimento haja hum Livro de Regifto , e os affentos que nelle fe 

devem lançar* 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que por quan
to pela minha Lei expedida na mefma data do dia de hoje te-

nno ordenado, que para cada/Regimento de Infantaria , Cavallaria, 
Artilharia , e Marinha , fe forme hum Livro de Regifto repartido 
em todas as divisões competentes para nelles fe lançarem os Affen
tos das primeiras Planas ; dos Eftados maiores ; pequenos Eftados me
nores ; porque nos Eftados maiores ; dos Officiaes inferiores ; Solda
dos , e mais peffoas empregadas no ferviço dos mefmos Regimentos ; 
de forte que com toda a brevidade , e clareza fe manifeftem por hum 
golpe de vifta todas as qualidades , diftincções de ferviços , e altera
ções que houver no eftado de todos, e cada hum dos fobreditos, e 
dos feus vencimentos , para ferem pagos dos feus foldos , e prets com 
a maior facilidade, e promptidaõ poffiveis : E por quanto havendo 
encarregado efta ultima, e neceffaria obra á fabia , e experimentada 
direcçaõ do Conde Reinante de Schaumbourg Lippe , meu muito 
amado, e prezado Primo, e Marechal General dos meus Exércitos; 
o qual a coníumou muito a meu contentamento nas bem ordenadas 
folhas, e claras divisões dellas, cuja Collecçaõ conftitue o volume, 
que fera com efte: Sou fervido approvallo, e confirmallo com tudo 
o que íe contém nas cento e vinte e cinco folhas inteiras, de que fe 
acha formado : Ordenando, que o meímo Livro fique conftituindo 
hum padraõ certo, fixo, e inalterável na maneira feguinte. 

1 Nas primeiras vinte folhas completas fe conterão fempre os.Rê-
giftos , ou Affentos dos Officiaes de Patente com tudo o que lhes 
diz refpeito , incluindo-fe nellas as primeiras folhas em que fe de
ve lançar efte Alvará, e as Inftrucções que nelle fe contém. E nas 
outras cento e cinca folhas reftantes fe ficarão contendo fempre da 
mefma forre os Affentos, ou Regiftos das fete Companhias ; ifto he 
repartidamente quinze folhas para cada huma dellas. 

2 O Auditor, Capellaõ, Cirurgião, e todo o pequeno Eftado 
maior feraõ deferiptos nos Regiftos das Companhias dos Coronéis. 

3 Nas fobreditas folhas , ou Mappas fe efcreverá fempre ( fe
gundo as divisões, e fôrmas que fe achaó marcadas no alto das fuás 
differentes CoIumnas)os nomes , e mais circunftanc as de cada Offi
cial; de cada Official inferior; e de cada Soldado, Tambores, &c« 
no modo também indicado nos Títulos das fuás refpeclivas Colum-
nas. 

4 Os referidos Affentos , ou Regiftos , fe faraõ fempre imme-
diatamente depois do juramento, na prefença do Coronel, ou Com-
mandante do Regimento; do Capitaõ, ou Commandante da Com-

pa-
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panhia; do Auditor, eCapellaõ, ou dos que feus cargos fervirem 
os quaes todos affignaráõ no fim de cada pagina do fobredito livro. 

5* Cada pagina delle conterá fempre quinze Affentos fem haver al
gum de menos, ou de mais, deixando-fe huma polegada larga para 
íe lançar cada hum delles. , 

6 Os nomes , e termos das licenças de cada Soldado licenciado, 
feraó regulados nos verfosdas folhas das fuás refpeclivas Companhias, 
e nas columnas, que nellas íe achaÕ deftinadas para efte effeito. 

7 Os Confelhos de Guerra fe efereveráõ fimilhantemente nos ver-
fos das folhas do Regifto dos Offieiaes , e no lugar que nelles fe acha 
também indicado para efte effeito. 

8 Todos os referidos Aflentos feraõ fempre efcritos com limpeza, 
e por letra clara , e intelligivel; e feraõ formados com a maior exaéti-
daõ em quanto á fubftancia do conteúdo nelles , ficando refponfaveis 
os Commandantes dos Regimentos de tudo o referido, conforme o ge
nuíno fentido do fegundo Artigo da Guerra. 

9 No fim de cada mez fe achará indefeclivelmente prompto , e ex
pedido o Regifto completo de cada Regimento , naó fó para que os 
Commiffarios das refpeclivas Thefourarias Geraes do Exercito ao tem
po em que forem fazer-o pagamento os Officiaes , tomem as copias dos 
mefmos Regiftos , e notem as mudanças que elles moftrarem haver 
acontecido, para tudo remetterem á minha Real prefença, como te
nho determinado ; mas também para que fempre em qualquer tempo 
feache verificado o eftado dos Regimentos, e Eu feja informado de 
tudo o que oceorrer nas Tropas, para dar as neceffarias providencias. 

io Affim os duplicados dos fobreditos livros de Regifto , que de
vem fer remettidos á minha Real prefença , para nella ficarem , como 
©s Mappas volantes , que pelo tempo adiante fe extrahirem para os Re
gimentos , como tenho eftabelecido , feraó fempre affignados; a fa
ber , os primeiros no fim de cada huma das fuás paginas pelos Coro-
reis ; e os fegundos pelo Infpeclor Geral, e pelo Thefoureiro Geral, 
ou íeu Commiffario, que houver feito o pagamento. 
• í i Devendo fufpender-fe os foldos daquelles culpados, que forem 

condemnados ao trabalho por annos , ou por mezes , e mandados tranf-
portar para efte effeito a Praças , ou lugares diltantes , na forma que te
nho ordenado pelo Cap.XI.do novo Regulamento, feraõ fempre os mef
mos culpados íbecorridoscom o precifo fem falta, nem demora pelas re-
meffas , que para effe effeito devem cuidadofamente fazer as Thefoura
rias das Repartições a que tocar, ficando os Governadores das refpecli
vas Praças refponfaveis pelos caritativos alimentos dos mefmos culpa
dos ; e as Thefourarias Geraes por qualquer demora que haja nas re-
meffas do dinheiro neceflario para os referidos alimentos. 

12 Os outros culpados, que os Coronéis prenderem nos Regimen
tos por alguns dias , femanas , ou tempo que naõ chegue a completar 
hum mez, naó receberão mais de vinte reis por dia; e os outros vinte 

reisv 
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reis do feu foldo, lhes ficarão retidos em quanto durar a prizaõ; e fe
raó mettidos em huma caixa , que haverá deftinada a efte fim , para fe
rem diftribuidas pelos mefmos Coronéis as multas, que nella entrarem 
(logo que perfizerem a fomma de dois mil reis) aos Officiaes inferio
res , e Soldados das Companhias de cada hum dos mefmos delinqüen
tes. 

13 O Sargento mór, o Ajudante ,o Quartel-Meftre, e os Capitães 
( cada hum nas íuas refpeclivas Companhias ) lançarão nos livros , que 
cada hum delles deve ter, huma exacla conta diária de todo o dinheiro, 
que por qualquer titulo for retido dos foldos para fer lançado por or
dem do Coronel no Mappa , que fe deve formar de cada mez. 

14 Os fobreditos livros de Regifto feraó fempre guardados com o 
maior recato em caixão fechado como huns depofitos invioláveis, que 
contém os arquivos dos fegredps dos Regimentos; e feraó repoftos em 
cafa dos Coronéis , que delles teraó fempre na fua maó as chaves , fem 
permíttirem que o conteúdo nos meímos livros paffe a peflba alguma, 
que naó fejaõ, ou os feus Superiores Militares , ou os feus refpeclivos 
Tenentes Coronéis, e Sargentos,mores , ou os Commiffarios das The
fourarias Geraes das refpeclivas Repartições para os effeitos que tenho 
ordenado. Nos cafos de marcha cm tempo de guerra , faraõ os Coro
néis, ou tranfportar os feus refpeclivos livros com as bagagens mais fe-
guras, ou os depofitaráõ. com toda a devida cautela em qualquer Praça 
forte a mais vifinha, e fegura que couber no poffivel. c , , 

15* Tudo o que acima tenho determinado fobre os Regimentos de 
Infantaria , fe obíervará igualmente nos de Artilharia , e Marinha , 
fó com as dífferenças de que( fendo formados de quatorze Compa
nhias os primeiros dos ditos Regimentos , teraóos livros a elle refpe
clivos o numero de duzentas e trinta folhas inteiras : e fendo compof-
tos de doze Companhias os Regimentos da Artilharia , teraõ os livros 
dos íeus Regiftos duzentas folhas também inteiras , e completas. 

16 O mefmo fe obíervará também refpeclivamente com os livros 
de Regifto dos Regimentos da Cavallaria, determinando-fe quinze 
folhas para os Affentos década huma das íuas Companhias na fobre
dita forma. 

E efte fe cumprirá como nelle fe contém fem duvida , ou embargo 
algum , que a elle feja , ou poffa fer pofto, ou intentado. Pelo que 
mando ao mefmo Conde Reinante de Schaumbourg Lippe, meu muito 
amado, e prezado Primo , e Marechal General dos meus Exércitos, 
Confelheiros do meu Confelho de Guerra , Deputados da Junta dos 
Três Eftados , Generaes Commandantes das Províncias deftes Reinos , 
Tribunaes de juftiças, ou Fazendas, Officiaes dos meus Exércitos, 
Governadores das Praças , e mais peffoas de qualquer condição que fe
jaó , que cumpraõ , e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e guar- m 

d.ir tudo o nelle conteúdo, naõ obftantes quaefquer Leis, Ordenações, 
Regimentos , Alvarás , Provisões , ou coftumes contrários ; porque to-

Tom.V- Oo dos, 
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dos , e todas para efte effeito fomente hei por derogados de meu Mota 
próprio, certa fciencia, poder Rea l , pleno*, e fupremo , como fede 
cada hum delles , e dellas fizeffe aqui efpeçial, e expreffa mençaó, fem 
embargo da'Ordenação em contrario, que affim .0 requer. E ordeno1, 
que efte valha fempre como Carta paliada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naõ ha de paffar, e ainda que o íeu effeito haja de durar mais 
de hum , e de muitos annos, naõ obftantes as outras Ordenações, que 
o contrario determinaõ. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda 
aos 9 de Julho de 1763. 

R E Y. 

Alvará de Lei, em quefe declara, que nos Confelhos de Guerra fô pertence 
aos Juizes o exante das provas ,fem lhes ficar arbítrio paru altera

rem , ou modificarem os Artigos de Guerra tranfgrediâos, &c. 

IJ U ELREY. Faço faber aos quê efte Alvará de declaração virem , 
_j quê naõ permittindo a indifpenfavel neceffidade da obfervancia da 

Difciplína Militar, que os Artigos de Guerra, que fazem a baze na 
mefma Dilciplirta , eftéjaõ fujeitos a interpretações, e intelligencias, 
que ou gravem alguns dos culpados com'penas maiores daquellas, que 
contra elles fe achaó eftabelecidas ; ou moderem a outros áquelles caf-
tigos, a que pelos feus crimes fe acharem neceffariamente fujeitos: e 
fendo informado de qüe naõ obftante , que pelo meu Alvará de dezoito 
de Fevereiro próximo precedente mandei julgar inviolável, e literal
mente pelos mefmos Artigos fem interpretação, ou alteração alguma, 
qualquer que ella foffe ; ainda affim houve cafos , em que veio em du
vida â intelligencia dêftâ minha geral Determinação. Obviando a eftes 
inconvenientes : Sou fervido declarar, que nos Confelhos de Guerra, 
que fe tiverem para julgar os deliclos militares na conformidade dos 
fobreditos Artigos de Guerra , fó pertence aos Juizes o arbítrio no exa
me das provas , para qüe cada hum as poffa julgar conforme entender, 
que veríficaõ , oü naó ^eriflcaó baftantemente os deliclos í e para que 
nõ cafo de osrtaô acharem provados o que baile, poffaó abíblver os 
Réos , que delles eftiverem arguidos. Julgando porém , que os crimes 
êftaô provados , lhes naõ ficará arbitro algum livre para alterarem , ou 
modificarem a difpofiçaõ do Artigo , ou Artigos de Guerra , que hou
verem fido trartfgredidos ; nem para ufa rem na fentença de outras pa
lavras , que naõ fejaõ as mefmas idênticas do fobredito Artigo , ou Ar
tigos , que na condemnaçaó das mefmas fentenças devem fazer copiar 
literalmente, affim como fe achaõ eferitas no novo Regulamento , fem 
âccrefcentarem , ou diminuírem nem huma fó palavra. E porque pôde 
haver cafos, nos quaes concorraõ taes circunftancias, que façaó os Réos 
dignos de Eu ufar com elles da minha Real clemência , para moderar 
em beneficio feu o rigor das penas , em que eftiverem incurfos, quando 
as circunftancias dos crimes parecer prudentemente, que faó dignas da 

mi-
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minha Real benígnidade; fuípendendo-fe neftes cafos a execução das 
fentenças depois de haverem fido lançadas na fobredita fôrma , fe me 
faraó prefentes com os autos delia para Eu determinar o que me parecer 
juíto. Efou fervido outrofim declarar,que no Artigo quatorze doCapi-
tulo vinte e feis do dito novo Regulamento fe achaõ comprehendidas 
todas as peffoas, que aconfelharem , ou induzirem Soldados para a de-
ferçaõ, ainda que Militares naõ fejaó os fobreditos induclores, ou con
felheiros. Eque fendo as índucçóes , e confelhos para defertarem do 
Reino os Soldados , ainda no tempo da paz, fejaõ caftigados os que as 
fizerem com pena de morte irremiffivel, de qualquer fexo , ou condição 
que fejaõ ; e fiquem os mefmos induclores , e confelheiros fujeitos aos 
Confelhos de Guerra dos Regimentos , cujos Soldados aconfelharem, 
ou induzirem os que nefte perniciofo crime forem achados, e delles 
convencidos, para contra elles fe proceder fummaria, e verbalmente 
em fôrma militar pelos fobreditos Confelhos de Guerra. 

E efte fe cumprirá taó inteiramente como nelle fe contém, fem du
vida , ou embargo algum , e naó obftantes quaefquer Leis , Regimen
tos , Ordenações , Alvarás , Refoluções, Decretos, ou Ordens em con
trario , quaefquer que ellas fejaõ ; porque todos , e todas hei por dero-
gadas para efte effeito fomente , como fe delles , e dellas fizeffe efpeçial 
mençaó, em quanto forem oppoftas ás Determinações conteúdas nefte 
Alvará , que valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naõ ha de paffar , e ainda que o feu effeito haja de durar mais 
de hum , e muitos annos ; e tudo fem embargo das Ordenações , que 
difpoem o contrario. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda aos 
quinze de Julho de mil fetecentos e feffenta e três. 

Cíl: /-. • ' •V*7<V' 

R E Y. 

Decreto para que nas Vedorias fe façaÕpatentes a todos os Coronéis, ou Com
mandantes dos Regimentos todas as relações, e liftas que elles pedi

rem para effeito de formarem hum livro de Regifto. 

P Or quanto pelo Alvará de nove do corrente mez de Julho tenho 
determinado , que para cada Regimento de Infentaria , e Cavalla

ria , Artilharia, e Marinha fe forme hum livro de Regifto para fe lan
çarem os Affentos das primeiras planas , eftados maiores , pequenos ef
tados maiores, Officiaes inferiores, Soldados , e mais peffoas empre
gadas nos mefmos Regimentos ; e fe faz neceflario , que todas as refe
ridas clarezas fejaõ logo extrahidas dos livros das refpeclivas Vedorias: 
Sou fervido , que nellas íe façaõ patentes a todos os Coronéis, e Com
mandantes dos fobreditos Regimentos todas as relações , e liftas , que 

selles pedirem ; as quaes lhes feraõ entregues confidencial, e prompta
mente para tranfportarem aos ditos livros de Regifto o que dellas conf-
tar a refpeito das antigüidades, e do mais pertencente aos mefmos Re-

Tom. V Oo'»' giftos; 
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ciftos * deixando nas-mefmas Vedorias recibos em que declarem os pa
peis que lhes forem entregues , com o eftado delles ; e obiigando-fe 
aos reftituirem no termo de quinze dias peremptórios, contínuos, e 
contados daquelle em que receberem os fobreditos papeis áos mef
mos lugares donde fe extrahirem. O Confelho de Guerra o tenha af
fim entendido , e faça expedir ordens circulares nefta conformidade 
por Correios a toda a diligencia, ordenando que as referidas entregas 
fejaõ expedidas gratuitamente, e fem defpeza alguma dos Coronéis, 
ou Commandantes, pelos Officiaes reformados nas refpeclivas Vedo
rias. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a vinte e nove de Julho de mil 
fetecentos feffenta e três. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto fobre a reforma com meio foldo dos Officiaes, que fervir ao 
no Exercito. 

POr quanto com osjuftosmotivos da paz, eamifade reftabelecidas 
pelo Tratado definitivo, affignado na Corte de Pariz em dez de 

Fevereiro defte prefente anno, e do Paternal cuidado com que procu
rei evitar defpezas , que excedendo as entradas do meu Real Erário , 
fizeffem precifo multiplicar gabellas fobre os meus vaíTallos : Tenho já 
determinado por Decreto de dez de Maio próximo precedente, que as 
Tropas , que conftituiraõ o meu Exercito no tempo da Guerra , foíTem 
reduzidas ao pé , que no tempo da paz fe faz indifpenfavel; naõ poden
do caber no referido numero a accommodaçaõ de todos os Officiaes , 
que até agora tiveraõ praça nas mefmas Tropas : Sou fervido reformar 
com meio foldo os que fe achaõ , e fe acharem deferiptos nas Relações 
que baixaõ , e forem baixando affignadas por D. Luiz da Cunha , Mi-
niftro, e Secretario de Eftado da repartição dos Negócios Eltrangeiros, 
e da Guerra : as quaes Relações fendo affignadas pelo fobredito D. 
Luiz da Cunha, valerão como parte defte Decreto, e como fe nelle 
foffem incorporadas , para os effeitos de fe dar baixa aos Officiaes nel
las declarados nos Regimentos onde até agora ferviráõ; e fe lhes dar 
immediatamente alta nas Relações feparadas , que delles tenho manda
do fazer nas refpeclivas Thefourarias geraes , para haverem os feus^pa-
gamentos com a providencia , que também tenho dado fobre efta maté
ria , vencendo os fobreditos Officiaes as fuás reformações do primeiro 
do corrente mez de Agofto em diante , fem a dependência de tirarem 
Alvarás. Nas mefmas Relações feparadas feraõ também lançados todos 
os Offieiaes, e Soldados, que até ádata defte fe acharem reformados-
nos territórios das mefmas refpeclivas Thefourarias geraes. Aos Offi
ciaes inferiores, e Soldados que ficarem fobejando na reducçaÕ dos Re
gimentos do pé , em que os tenho mandado pôr , ultimamente fedará 
logo baixa para fe poderem recolher aos lugares dos feus domicílios; 

de-
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declarandofe-lhes , que no cafo de haver entre elles alguns que na con
formidade das minhas antecedentes ordens tenhaõ o direito de perten-
derem as fuás reformações, as devem requerer na mefma fôrma, em 
que o praticarão até agora ; precedendo as informações dos Comman
dantes dos reípeclivos Regimentos, ê as certidões que das liftas das 
Vedorias extinclas lhes devem fer pafladas por defpachos dos Comman
dantes das Províncias , a cujo cargo eftiver o governo das Armas del
las , e pelos Officiaes da Fazenda, em cujo poder as mefmas liftas fe 
acharem, ou os ditos Officiaes fe achem apofentados, ou eftejaõ em 
aclual exercicio. O Confelho de Guerra o tenha affim entendido , e fa
ça executar pelo que lhe pertence , naõ obftantes quaefquer Regimen
tos , Alvarás , Leis , Difpofiçóes , ou Ordens contrarias. Palácio de N . 
Senhora da Ajuda a vinte e três de Agofto de mil fetecentos e feffenta 
e três. 

, Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará de Lei, por que S. Mageftade ha por bem obviar o perniciofo , e te
merário abuzo com que hum grande numero dè vadios , e malfeitores 

arrogaraÕ afi os uniformes Militares , fingindo-fe Soldados , 
e Officiaes das Tropas para commetterem infultos, e rou

bos atrozes. 
7 7 »• . { .. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que tendo in
formação de fe haver introduzido o perniciofo, e temerário abu

zo , com que hum grande numero de homens vadios , e malfeitores fe 
tem fervido dos uniformes Militares , com que benignamente permitti 
que faliiffem das minhas Tropas áquelles , que excederão o numero a 
que as mandei reduzir depois da paz ultimamente celebrada , para fe 
fingirem Soldados , e Officiaes de Guerra ; e para debaixo da fimulaçaõ 
defta dolofa apparencia commetterem infultos , e roubos muito atrozes 
nos caminhos públicos, e até dentro da minha Corte ; fazendo-fe te
mer com a referida fimulaçaõ ; e pertendendo infamar com ella aquel
la illibàda reputação , e honra com que os Militares do meu Exercito 
fe empregaó no meu Real ferviço : Decorrendo á neceffidade , que ha 
de obviar eficazmente a huma fimulaçaõ taõ prejudicial ao íocego pu
blico , e ao bom nome dos que louvavelmente fe empregaõ no meu 
Exercito: Eftabeleço, que todas , e quaefquer peffoas de qualquer ef
tado , e condição que fejaõ , que íem terem praça , e aclual ferviço em 
algum dos Regimentos , ou póítos do mefmo Exercito , daquelles que 
ufaó de uniformes, forem achadas com fardamento Militar, ou parte 
delle; como por exemplo, capote, ou cafaca, ou veítia , ou chapeo com 
cairei (naõ fendo criado da minha Real Cafa ; ou daquellas peffoas , a 
cujos criados fe achaõ permittidos ) ou armamento de munição ; como 
por exemplo , efpingarda , baioneta, cartuxeira, patrona , bandoleira , 

ou 
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ou qualquer outra diftincçaó , pela qual fe moftre que foi, ou podia fer 
ordenada por áquelles aquém forem achadas aofim de fingirem Mili
tares fem o ferem na fobredita fôrma , fejaõ prezas por quaefquer Offi
ciaes de Juftiça, ou Officiaes das Tropas pagas, ou Auxiliares, por 
quem forem as taes peffoas encontradas , para que levando-as em fegu-
rança por direito caminho aos Juizes, ou Miniítros das terras , quefe 
acharem mais próximas, os façaõ acluar , formando immeditamente 
autos de achada ; perguntando as teftimunhas , que a ella affiftirem , 
fem algum determinado numero, com tanto que naõ fejaõ menos de 
duas conteftes , e uniformes , fazendo perguntas aos Réos , mandando 
eferever o que nellas differem , ou para lhe acereícentar a culpa , ou pa
ra darem defeza delia ; e remettendo os mefmos Réos com os autos af
fim fummaría , e verbalmente preparados ao Intendente Geral da Poli
cia , o qual mando, que nefte cafo proceda na conformidade do pará
grafo quinto da Lei de vinte e cinco de Junho de mil fetecentos e fef
fenta , no cafo de achar que as culpas dos Réos , que lhe forem remetti
dos , íe achaõ com effeito provadas ; cafo no qual ordeno , que os Réos 
das fobreditas culpas fendo julgados em Relação de plano na conformi
dade do fobredito parágrafo quinto, e do parágrafo vinte da mefma Lei 
de vinte e cinco de Julho de mil fetecentos e feffenta , fejaõ condemna
dos em feis annos de degredo para o Eftado da índia, naõ confiando que 
ufaraõ para qualquer effeito de alguma das ditas partes dos uniformes , 
ou armamentos Militares ; porque tendo-fe delles fervido para qual
quer effeito, feraõ condemnados pelos mefmos feis annos para fervirem 
com calceta nas obras dos meus Aríenaes. Similhantemente ordeno, 
que todos áquelles particulares, que guardarem nas fuás cafas qualquer 
dos ditos armamentos das minhas Tropas , ou alguma parte delles, e 
as naõ entregarem nas Thefourarias geraes das refpeclivas Provincias 
dentro no termo de trinta dias contados continua, e fucceffivamente 
da publicação defte a refpeito do.pretérito, e dentro em dez dias tam
bém contados continua, e fucceffivamente daquelle em que qualquer 
dos ditos armamentos chegar ao poder dos referidos particulares, in
corraó na pena de três mezes de cadeia nas da cabeça da Comarca onde 
delinquirem, e de pagarem o valor do armamento de hum Soldado em 
dobro, por qualquer peça delle, que lhe for achada; aggravandofe-
lhes as penas com o dobro dellas em cada vez que reincidirem. Haven
do porém quaefquer de todos os fobreditos commettido crimes, que os 
fujeitem a maiores penas , feraõ julgados a ellas na conformidade das 
minhas Leis. Para que os fobreditos Soldados , que fahiraó das Tropas, 
e naõ abufaraõ dos uniformes , que levarão na fua defpedida , poffaõ ef
tes fer úteis íem o perigo de fe confundirem com os outros de que fe 

.tem feito abuzo em prejuízo da reputação das minhas Tropas: Con
cedo aos febreditos Soldados defpedidos vinte dias nefta Corte , e Pro
vincia da Eftremadura , e trinta nas Provincias do Reino , contados da 
publicação defte para mandarem tingir as íuas fardas de forte que íe 

nao 
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naó poffaó equivocar com as dos Soldados, que fe achaó em aclual fer
viço : cujos termos feraõ peremptórios , e correrão continua, e fuccef
fivamente de dia a dia , fem admittirem alguma prerogaçaõ, ou exten-
faÔ de tempo. t 

Efte Alvará de Lei fe cumprirá taó inteiramente como nelle fe con
tém , naõ obftante quaefquer outras Leis, Direitos , Ordenações , Ca
pítulos de Cortes, Extravagantes, e outros Alvarás , Provisões, e Opi
niões de Doutores, que todas, e todos hei por derdgados, como fe del
les fizeffe efpeçial mençaó, pofto qüe fejaó taes, queneceffitem irem 
aqui infertos de verbo ad verbum, fem embargo da Ordenação do livro 
fegundo, titulo trinta e quatro, ficando aliás tudo o referido fempre 
em feu vigor. 

Pelo que mando ao Conde Reinante de Schaumbourg Lippe , meu 
muito amado , e prezado Primo , e Marechal General dos meus Exérci
tos , Confelho de Guerra , Meza do Defembargo do Paço, Regedor 
da Caía da Supplicaçaô, Infpeclor Geral do meu Real Erário , Gonfe-» 
lheiros da minha Real Fazenda , e do Ultramar, Meza da Confciencia, 
e Ordens, Senado da Camera , Junta do Commerció deftes Reinos , e 
feus Domínios , Defembargadores , Corregedores , Juizes , Juftiças , 
Officiaes Civis, e Militares , a quem o conhecimento defte pertencer, 
que affim o cumpraó , e guardem , e lhe façaõ dar a mais inteira, e ple
nária obfervancia. Valerá como Carta , pofto que o feu officio haja de 
durar mais de hum anno , naõ obftante as Ordenações em contrario. E 
para qüe venha á noticia de todos , mando ao Doutor AÇanoel Gomes 
de Carvalho, do meu Confelho, e Chançeller mór deftes Reinos, e 
Senhorios , o faça publicar na Chancellaria , e invie os exemplares del
le lob meu fello , e feu final aos Corregedores das Comarcas, e Ouvi
dores das Terras dos Donatários ; regiftando-fe efte nos livros da Me-
Za do Defembargo do Paço , Gafa da Supplicaçaô , RelaqaÕ do Porto | 
e remettendo-fe o próprio para a Torre do Tombo. Dado em Belém 
aos vinte de Outubro de mil fetecentos e feffenta e três» 

R E Y* 

JÓecreto fobre os Auditores dos Regimentos* 

P Or quanto pelo Regulamento, qué eftabeleci noviffimaménte pá
ra o exercicio, e difeiplina do meu Exercito, conformando-mê 

com o que EIRei meu Senhor , e Bifavô havia determinado a efte ref
peito , ordenei que em cada Regimento haja hum Auditor Letrado , 
que fendo inftruido nos crimes, que pelas minhas Leis fe achaó defendi
dos , e principalmente nos Artigos de Guerra, exercite como juiz Rela
tor nos Confelhos , que fe fizerem para ferem fentenciados os crimino
fos dos íeus refpeclivos Regimentos , tendo a graduação , e o ordena
do de Juizes deFóra da fegunda intrancia: e porque pelo referido efta

beleci-
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belecimento fica ceifando o exercicio dos Auditores geraes das Provín
cia? e J.)S Juizes de Fora , que até agora tiveraÕ o exercicio de Audi
tores particulares das Praças: Sou fervido abolir a jurifdicçaõ dos fo
breditos Auditores geraes, e particulares; e mando que os i achareis 
que forem providos nas fobreditas Auditorias dos Regimentos, fendo 
pagos pelas refpeclivas Thefourarias geraes das Tropas da fua reparti
ção , prefiraõ aos que houverem fervido outros lugares de igual gradua-
qaóparaos adiantamentos ; de forte que em quanto houver Bacharéis, 
nos quaes concorra a referida qualidade , naõ fejaõ confultados oS ou
tros , em que ella faltar , havendo fervido por tempo de três annos, e 
dando boa refidencia dos feus lugares. A Meza do Defembargo do Par 

ç) o tenha affim entendido, e me confulte logo as Auditorias, que 
vaõ declaradas na Relação , quebaixa com efte Decreto , a qual orde. 
n o , que valha como parte delle ,; indo affignada por D. Luiz da Cu
nha , Miniltro , e Secretario dé Eftado dos Negócios Eftrangeiros , e 
da* Guerra. Belém a vinte de Outubro de mil fetecentos feffenta e três. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará com força de Lei-, por que Sua Mageftade ha por bem dar Regimen
to aos Auditores novamente'creados para exercitarem como Juizes Re

latores em todos os Corpos do feu Exercito , efiabelecendo , e de
clarando os jufios limites -das jurifdicções Civil, e Militar nas 

caufas-crimes, e civis dos Officiaes de Guerra, e Solda-
I dos das fuás Tropas. * 

E U ELREY. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei vi-
. rem , que tendo abolido a jurifdicçaõ dos Auditores geraes da 

gente de Guerra das Provincias , e os Auditores particulares das Pra
ças ; excitandono lugar delles os Auditores , que EIRei meu Senhor, 
eBifavô houve por bem crear para cada hum dos Terços, que confti-
tuiraô o íeu gioriofo Exercito :. Tendo confeq.uentemente ordenado, 
que nas Tropas haja para cada Regimento hum Auditor Letrado , que 
feja inftruido , naõ íó nos Artigos de Guerra , mas também nos outros 
crimes que pelas minhas Leis Civis fe achaõ defendidos em beneficio da 
paz publica dos meus Reinos , e do bem commum dos meus vaíTallos , 
para exercitarem o cargo dejuizes Relatores nos Confelhos de Guerra, 
em que os criminofos devem fer fentenciados : e confiderando quam 
juíto , e neceflario he que os fobreditos Auditores tenhaõ regras cer
tas , e determinados limites, que lhes preferevaõ a jurifdicçaõ, que 
devem exercitar; de forte que em taõ delicadas , e importantes maté
rias , como faõ, a regular difciplína das Tropas, e a tranquillidade 
publica dos povos, que Deos me confiou para os proteger ; nem a mef
ma juriídicçaõ Militar dos referidos Auditores, c Confelhos de Guer
ra , implique com ajurifdicçaó Civil dos Magiftrados dos Lugares, 

on-
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onde ambos concorrem;; nem pelo contrario a fegunda das ditas jurif-
dicções implique com a primeira dellas ; para que de huma vez ceffem 
entre os fobreditos todos os confliclos de jurifdicçaõ, todas as preven
ções de proceffos, e todas as mais controverfias fimilhantes , que fó 
fervem de animar, e fomentar os deliclos, dando occafiaõ a que os 
Réos delles os commettaó na efperança de que poderáó fubterfugir as 
penas pelas controverfias dos Juizes, e pelos circuitos, edilaçõesdos 
meios ordinários , que até agora fe empregavaõ em dirimir as mefmas 
controverfias: Eftabeleço aos ditos refpeitos o feguinte. 

1 Tendo ordenado , que para as fobreditas Auditorias me fejaõ 
confultados.Bachareis, que tenhaõ bem fervido lugares de primeira 
intrancia , para fervirem os providos nellas por tempo de três annos: 
Mando que no fim delles , havendo-lhe Eu nomeado fucceffores, fejaó 
fyndicados como o faó os mais Julgadores do Reino. Porém os inter
rogatórios das fuás refidencias feraõ diverfos dos que para os outros 
Syndicantes fe achaõ eftabelecidos pela Ordenação do Reino : ufando-
íe em lugar delles dos que no fim deita Lei fe acharáõ efcritos; os quaes 
mando que valhaõ como parte delia , é como fe nella foffem incorpo
rados. ; i *> >íi th 

2 Item, mando que a jurifdicçaõ dos referidos Auditores, e de 
todos ps Confelhos de Guerra em tudo o que pertence a crimes prohi-
bidos pelas minhas Leis Militares , e Civis , feja privativa , e exclufiva 
de toda , e qualquer outra jurifdicçaõ , e d e t o d o , . e qualquer outro 
privilegio, pofto que fejaõ dos incorporados, em Direito,. que fejaó 
munidos das mais exuberantes claufulas, e que fejaõdaquelles que re
quererem que delles fe faça expreffa mençaó, eefpeeial derogaçaõ; por
que a todos os fobreditos privilégios deve prevalecer neftes cafos de 
crimes prohibidospelas Leis Militares, oü Civis , fem differença algu
ma , a jurifdicçaõ dos fobreditos Auditores , e Confelhos de Guerra, 
fem outra alguma excepçaó, quenaó feja a dos crimes delefa Magef
tade Divina , ou Humana ; porque neftes crimes feraõ os Réos delles 
fempre remeftidos fem mora , ou duvida alguma pelos Superiores Mi
litares , a cuja ordem fe acharem prezos , aos Tribunaes , e Miniítros 
a quem toca reclamar taõ abomináveis delinqüentes ; ou aos Miniftros, 
que Eu for fervido ordenar , fegundo a exigência dos cafos. 

3 Para que affim feobferve inviolavelmente: Hei por inhibidas, 
e caffadas pelo que pertence aos crimes dos Militares (naõ fendo da 
qualidade dos que acima deixo exceptuados) todas asjurifdicções de 
todos , e quaefquer Magiftrados , e de todos , e quaefquer Tribunaes : 
e ordeno, que das referidas caufas crimes naõ poffaõ tomar conhecimen
to algum , debaixo da pena de fufpenfaõ de feus cargos até minha mer
cê , para ficarem nella incurfos pelo mefmo faclo da ufurpaçaõ , que fi
zerem contra o acima difpoftò ; a qual pena mando , que fobre o recur-
fo da parte, e advocaçaõ dos autos lhes feja declarada pelo Regedor 
(Ia Cafa da Supplicaçaô no território da Relação de Lisboa, e pelo 
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Chançeller do Porto no diftriclo da Relação, e Cafa Civel: os quaes 
depois de haverem declarado as ditas fuípensões , faraõ remetter os au
tos , e os prezos debaixo de toda a fegurança aos Corpos Militares a 
que forem pertencentes. ç 

4 Sendp commettidos os crimes naõ exceptuados na fobredita fôr
ma por Militares , que tenhaõ o Habito de alguma das Ordens deNof* 
fo Senhor Jefu Chriíto, de Santiago da Efpada, ou de S. Bento de Avís; 
intervirá fempre nos Confelhos de Guerra , que fe fizerem para os jul
gar , hum numero de Cavalleiros de qualquer, ou quaefquer das fobre
ditas Ordens , que feja igual ao numero dos Officiaes de patente , de 
que fe compozerem os Confelhos de Guerra ; pofto que todos os ditos 
Cavalleiros naõ fejaó do mefmo Regimento, ou da mefma Ordem dos 
criminofos : e affim o eftabeleço naó íó como R e i , mas também como 
Governador, e perpetuo Adminiftrador, que fou das fobreditas Ordens. 

5* Sendo a Difciplína Militar, e a Policia os dois pólos, que íuf-
tentaó a paz publica , e a tranquillidade dos povos: e devendo por iflb 
fer ínfeparaveis, e coadjuvarem-fe mutua , e reciprocamente ; de for
te que entre huma , e outra naó fónaó haja o menor~confliclo de jurif-
dicçóes, mas nem ainda o menorfinal dedifpofiçaÕ para elle: Man
do que todo aquelle Official Militar, que ufurpar a jurifdicçaõ Civil 
dos Miniflros , ou Cameras das Terras , ou Praças onde eftiver, ou fe 
alojar, peroa por effe faclo o pofto que tiver, naõ havendo commetti-
do exceflb digno das maiores penas, que refervo ao meu Real arbítrio: 
E refpeclivamente eftabeleço , que todo aquelle Miniftro , ou Magif-
trado Civil, que fe intrometter em coufa alguma do que por efta , e pe
las Leis , e Ordens, que tenho mandado fazer publicas para a Difci
plína das minhas Tropas , pertence aos Officiaes, e Auditores dellas , 
percaõ também pelo mefmo faclo da ufurpaçaÕ que fizerem', ou da in
gerência , que reduzirem a a cio , de que confte os lugares em que fe 
acharem providos , além das outras penas, que também refervo ao 
meu Real arbítrio para as mandar declarar fegundo me parecer, que 
he jufto , e neceflario. 

6 Para evitar as duvidas, que fe podem offerecer fobre efta maté
ria, eftabeleço, e declaro primeiramente, que por huma parte todos 
os Militares faõ competentes para prenderem nos cafos de fragante de
licio todos os criminofos, que virem delinquir, ou quando forem cha
mados para focegar qualquer difturbio, pofto que as peffoas,que nelle 
intervierem, naõ fejaó Militares ;e que pela outra parte todos os Ma» 
giftrados, e Officiaes Civis faó refpeclivamente competentes para pren
derem todos os Soldados, e Officiaes de Guerra nos mefmos cafos, 
fem por iflb violarem o privilegio Militar: com tanto porém, que a 
refpeito dos primeiros, logo que o criminofo chegar ao Corpo da Guar
da , e logo que fe der parte da fua captura ao Commandante da Pra
ça , ou lugar onde houver fido feita a prizaó; o mandará o mefmo Com
mandante entregar com hum recado civil por efcrito ao Miniftro, ou 

Juiz 
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Juiz a quem tocar: e que a refpeito dos fegundos , logo que qualquer 
Official, ou Soldado chegar prezo á fua prefença , mandarão immedia-» 
tamente avifar com outro recado de igual civilidade também efcrito , 
oCommandante da Tropa fobre o cafo que houver fuccedido, para 
que elle mande bufcar com decência o culpado , e o faça conduzir á 
prizaõ militar, que lhe parecer conveniente. 

7 I tem, eftabeleço , e declaro em fegundo lugar, que nas rondas, 
e patrulhas, que fahirem de noite nos lugares onde houver Tropas ; 
he permittido, e neceflario: por huma parte, que as patrulhas Milita
res prendaó todos os moradores das terras , que acharem ou delinquin-
do , ou vadiando nellas; que levem os referidos prezos aos Corpos da 
Guarda ; que nelles os tenhaó até o dia feguinte , e hora competente , 
para darem parte ao feu Gommandante , a fim de que os faça entregar 
aos JuÍzes-,<da terra na fobredita forma: e pela outra parte, que he 
igualmente permittido , e neceflario , que as rondas civis prendaó os 
Soldados , e Militares, que acharem deftacados dos feus corpos, e 
feparados dos feus quartéis , ou alojamentos vagando pelas ruas; que 
os íegurem na cadeia em cuftodia , até que na manhã feguinte , á hora 
competente, avifem oCommandante do prezo para lho remetterem. 
na maneira acima declarada : e tudo o referido debaixo das fobreditas 
penas. •'-'• •>' <-. . . w . t ' 

8 Item, eftabeleço, e declaro em terceiro lugar, que havendo 
Creado pela minha Lei de vinte e cinco de Junho de mil fetecentos fef
fenta hum Intendente Geral da Policia para a minha Corte , e Reinos , 
com as inftrucçóes neceffarias, para que pelo meio de contínuos, e 
exaclos exames, e de fucceffivas correfpondencias com todos os outros 
Miniftrados da mefma Corte , e Reinos , que lhe fubordinei, fe con-
ferve a paz, e tranquillidade publica: Havendo em commum beneficio 
ordenado, que o mefmo Intendente Geral da Policia em Lisboa ; e o 
Chançeller da Relação , como feu fubftituto na Cidade do Porto , fa
çaõ pelos Miniítros, que lhes faõ fubordinados, prender, e autuar os 
criminofos em proceffos fimplefmente verbaes, e fummarios , íervin-
do-fe para elles do concurfo das informações particulares, que tem 
nos feus refpeclivos Archivos , e que naõ he taõ fácil que haja em ou
tros lugares , para remetterem aos Corregedores do Crime da Corte 
os Réos , que naõ faõ do foro Militar: e naó devendo haver peflba al
guma que feja ifenta deftes fummarios procedimentos da Policia , con
tra a tranquillidade publica , e bem commum do Reino : por huma 
parte aos fobreditos Intendente Geral, e feu Subltituto , pertencerá 
fempre apprehender, e reter na fua prizaõ , quando affim fe fizer ne
ceflario , os Soldados, e Officiaes , que tiverem culpas na fua prefença , 
até que as mefmas culpas fejaó formadas pêlos proceffos verbaes , e 
informatoriòs, queíó tocaõ ao feu conhecimento : e pela outra parte 
feraõ ambos obrigados logo que os mefmos proceffos forem feitos a re-
mettellos (com defpacho feu, eaviío do Miniftro com quem oshou-
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verem preparado) aoCommandante Militar aquém pertencer, para 
que efte mande conduzir o prezo , e o fa^a julgar com o Auditor a quem 
tocar na-fobredita fôrma : ficando fempre nas refpeclivas Intendcncias 
Geraes as copias dos proceffos verbaes, que com os preZos forem re-
raectidos na maneira acima declarada: e dando-fe aos originaes dos 
ditos proceffos verbaes remettidos huma inteira fé, e credito nos Con
felhos de Guerra, onde forem aprefentados. 

o I tem, eftabeleço, e declaro em quarto lugar, que fendo ne
ceflario para fe aclarar a verdade da defeza, ou culpa de qualquer cri-
minofo, que qualquer prezo, que fe ache na cadeia á ordem dos Minif-
tros Civis, haja de fer perguntado nos Confelhos de Guerra ; ou que 
qualquer Soldado prezo á ordem dos Officiaes de Guerra haja de fer 
perguntado por algum, ou alguns Magiftrados Civis, haverá huma 
reciproca , e harmoniofa correfponctencia entre os fobreditos, para fe 
remetterem os prezos nos referidos cafos; precedendo avifos expedi-» 
dos nos termos da mais polida urbanidade, e debaixo da claufula de 
reporem os mefmos prezos, logo que forem perguntados , ficando no 
entretanto refponfaveis da fua fegurança. O mefmo ordeno , que fe 
obferve em todos os cafos em que qualquer Soldado for neceíTario para 
feryir dê teftimunha perante os ditos Magiftrados Civis , ou em que 
quaefquer dos moradores das terras houverem de fer teftimunhas nos 
Confelhos de Guerra. 

10 I tem, eftabeleço, e declaro em quinto lugar , que em ordem 
a que nem aos Officiaes, e Soldados faltemos alojamentos neceffarios, 
nem aos povos fe façaó extorsões ; fe fique obfervando a refpeito dos 
mefmos alojamentos, onde naõ houver quartéis eftabelecidos, o raef-
mo que fempre fé praticou neftes Reinos inalteravelmentc : iftü he, 
que feja nas Praças onde affiftirem as Tropas, ou feja nas terras por on
de tranfitarem ,ou feja nas conducções, e reconducções : devendo os 
Officiaes , e Soldados fer alojados nas cafas dos;particulares , aos Jui
zes, e Officiaes das Cameras fiGafá pertencendo fazerem os boletos; 
procedendo nelles de forte , que os diftribuaõ com a maior igualdade , 
e menor oppreffaõ dos póvòs, què couber no poffivel, fem que os Of
ficiaes de Guerra, ou Soldados fe poffaó intrometter nos fobreditos alo
jamentos com jurifdicçaõ alguma. Nos cafos de duvida, havendo pe
rigo na mora , fe recorrerá ao Official de maior patente, que fe achar 
dentro na diftancia de duas até três legoas ; e logo depois ao-Governa
dor das Armas da Provincia, ou quem feu cargo fervir, dartd-Qfe-lhe 
immediatamente conta da duvida, é do modo com qüe nella fe houver 
interinamente provido, para elle entaõ refolver o que achar mais fe 
conforma com as minhas Leis, e Ordens. Ao mefnuo Governador das 
Armas fe recorrerá porémimmediatamente nos outros cafos , em que a 
neceffidade naõ for taõ urgente, que naõ admitta a dilaçaó defte te-
-curfo. ..j r 

11 Item, eftabeleço, e declaro em fexto lugar, que havendo al-
* gomas 
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•gumas queítóes fobre immunidade ; fendo efta feita com o Juiz deíwS-
ra da Praça , ou do Lugar mais vifinho á prizaõ de que fe tratar, e com 
•o Vigário Geral , ou Juiz Ecclefiaftiço a que pertencer; naõ concor
dando os fobreditos, feraõ terceiros os refpeclivos Auditores-Geraes , 
guardando a efte refpeito as formas, que pelas minhas Leis fe achaõ 
-eftabelecidas. 

12 Item , eftabeleço, e declaro em fetimo lugar, que todas as 
caufas eiveis dps Militares, por raaior graduação que tenhaõ, ou nel
las fejaõ Authores, ou fejaó Réos, faõ inteiramente alheias da jurif
dicçaõ dos referidos Auditores, e de todos osConfelhos de Guerra, 
e faõ exclulivamente pertencentes á jurifdicçaõ dos Tribunaes, e Ma
giftrados Civis, ou nellas fe trate fobre dividas, ou fobre bens mo
veis, ou íobre bens de raiz; nos quaes bens todos fe fará execução fem 
duvida, ou embargoülgum, como he de Direito, e muito conforme 
a toda a boa razaÓ. -o * o , i. 

13 Eftahefeço ., e declaro com tudo em oitavo lugar, que por di
vidas eiveis fe naõ ipoffaõ penhpcar^ nem executar os ditos Oifficiaes 
de Guerra, e Soldados os bens j, qwe naõ eftaõ, nem -deverão nunca 
•eftar no commercio, por ferem indifpenfavieimente neceffarios para o 
meu Real ferviço, e defeza da Reino ; ícomo faO os moveis, que fe 
-fazem prédios para os fobreditos Officiaes d«*Çíuerra, e Soldados me 
Servirem nos quartéis, e ma campanha ^ fegundo as differentes graduaí-
çóes década hum delles , como faõ o caatallos, fellas , jaezes, e,a*-
reios; as armas offeofivas , edefonríivas; os foldos deJ&inadQS aos quo
tidianos alimentos dos meímos OfKciaes, eSoMados; nostquaes fol
dos ordeno, que fe naõ façaõ p©ahoi*as, imaiõ fó pelo «quis toca ao total 
delles, mas nem ainda em -paitte, poír mínima que feja. E por me iconf--
tar, que nefta matéria fe tem praticado o.contra rio com muito perni-
cíofas confeqüencias, contra x> meu Real feram-ço, contra a diiídplrna 
das Tropas, e contra a utilidade publica : Determúajo^ ièp&e debaixo 
dapenadefuípeiafafÕ, osThefon-reiroslGeraes, ou os fçiis-Cbmmiiffa-
rios Pagadores, naõ obftan*tmq*^fq"Jterpeohprás,.ou exÊcaasçÕes, q.ute 
fe hajaõ feito, ou intentarem ccxmicra os fobiteditos Officiaes, eSòlda*-
d o s , lhes entreguem os feus foldos por inteiro fem deíconto algum. 

14 I tem, eêabeleiço , e declaro em nono lugar, querpeías mef
mas dividas eiveis fe naó poffa proceder a prizaó contra ©s fobreditos 
Officiaes de Guerra, e Soldados; idevendo prevalecer ao intereffe dos 
credores particulares a utilidade piaòlka detfe conferyarem completos 
osCóarpos deftinados ádefeza do•Reimo.i*?; : ryy,7 i-j I;.»Í, 

15* Item, eftabeleço, e declaro em décimo lugar, que fallecen-
•do quaefquer Officiaes, ou feja nos quartéis , ou feja na campanha , o 
Sargento mordo feu Regimento com o Auditor delle , -procedaÓ logo 
com qualquer outro Official, queürva de EfcrivaÕ, a fazer inventario 
de todos os bens moveis, que lhes forem achados : para entregarem as 
armas, munições , e tudo o mais perjteôceaaite -ao oieu Reaiferviço, que 

fe 
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fé achar a cargo dos defuntos, aos Officiaes a quem tocar: e para re
metterem os outros bens particulares, e próprios dos mefmos defun
tos , debaixo da devida arrecadação , aos Juizes competentes dos luga
res onde os fobreditos fallecerem: precedendo também para efte ef
feito as neceffarias arrecadações, e quitações dos fobreditos Juizes ; os 
quaes faraó entregar os bens , que receberem , aos herdeiros , ou lega-
tarios , que perante elles fe legitimarem. Em tudo o referido fe proce
derá fempre de plano pela verdade fabida , e fem a dependência de 
meios ordinários. 

16 Naõ fervindo os referidos Officiaes , que fallecerem dentro nos 
Regimentos , que tem determinados Auditores ; fe procederá aos in
ventários de feus bens pelos Sargentos mores das Praças com o Auditor 
mais antigo , que fe achar dentro na diftancia de três legoas ; obfer-
vando-fe em tudo o mais a fobredita fôrma. E fendo os fallecidos Sol
dados , ou Officiaes inferiores, fe entregarão os fardamentos groffos 
naõ vencidos , os arnamentos , e às munições aos feus Coronéis, de
baixo da fobredita arrecadação ; e fe procederá a refpeito de todos os 
mais bens na mefma forma acima declarada. 

17 Eftabeleço , e declaro em undecimo lugar , que occorrendo al
guns cafos além dos fobreditos, nos quaes fe mova queftaÓ fobre a 
competência entre as jurifdicçÓes Civil , e Militar, áquelles Minií
tros , e Officiaes de Guerra, que moverem a duvida*, a participem lo
go ao Governador das Armas da Provincia , ou qUem leu cargo fervir, 
para ma fazer prefente , e Eu determinar o que me parecer jufto : fuf-
pendendo no entretanto os fobreditos Officiaes de Guerra , e Miniítros 
todo o procedimento , debaixo da pena de privação dos feus poftos, e 
empregos : e dando o mefmo Governador das Armas, ou quem no 
-feu lugar eftiver, aquella interina providencia, que o cafo pedir, quan
do feder perigo namora, com que aliás fe deveria efperar a minha 
Real RefoluçaÕ. . ;,-,-; 

18 Item , eftabeleço, e declaro , que a minha intenção, e deci-
üva determinação , he queefta Lei fique fervindo de única , e inalterá
vel difpofiçàõ para fe regularem os limites da jurifdicçaõ Civil, e Mi
litar: e mando que a refpeito dellas fenaõ poffa allegar para.algum 
effeito qualquer outra Le i , Regimento , Alvará , Ordem, ou Coftume 

iíos fimi-
tncçao, ou 

m.z íe obferve 
eíta , e per ella fe julgue literalmente fem interpretação , ou modifica
ção alguma ; de forte que havendo duvida em qualquer dos cafos aci
ma exemplificados , ou quaefquer outros, fe deve em todos elles re
correr á minha immediatá providencia , quando as circunftaacias del
les forem taes, que fefáçaõ dignas de chegarem á minha Real pre
fença. 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente como nelle contém, fem du
vida, 
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vida , ou embargo algum , e naõ obftantes quaefquer Leis , Regimen
tos , Ordenanças , Alvarás, Refoluções, Decretos, ou Ordens quaef
quer que ellas fejaõ ; porque todos , e todas derogo , e hei por deroga-
das de meu Motu próprio , certa fciencia, poder Real , pleno, e fupre-
mo, como íe delles, e dellas fizeffe efpeçial mençaó, e aqui foffem iníer-
tas , em quanto forem oppoftas , ou tiverem qualquer implicância com 
o difpoftò nefte Alvará. O qual valerá como Carta, naõ obftante a Or
denação, que difpoem o contrario. E ao Doutor Manoel Gomes de 
Carvalho , do meu Confelho , Defembargador do Paço , e Chançeller 
mór do Reino, ordeno que o faça publicar na Chancellaria ; regiftan-
do-fe em todos os lugares, em que fe coftumaó regiftar fimilhantes Al
varás, inviando-fe os exemplares delle a todos os Tribunaes , e Comar
cas onde fe coftumaó mandar, e remettendo-fe o original para a Tor
re do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda aos vinte 
e hum de Outubro de mil fetecentos feffenta e três. 

R E Y . 

Interrogatórios de que devem ufar os Syndicantes dos Auditores das Tropasf 

na conformidade do §. í.da Lei de vinte e hum de Outubro de mil 
fetecentos feffenta etres, que regulou o jurifdicçaõ dos 

A mefmos Auditores. 

N As diligencias prévias, que faó do coftume dos Syndicantes, de
vem eftes obferyar o que fe acha eftabelecido pelos parágrafos 

primeiro, fegundo , terceiro , e quarto da Ordenação do livro primei
ro , titulo feflenta , no que faõ applicaveis : e pelo que pertence ás pri
meiras informações , devem procurar havellas dos Officiaes , que forem 
mais livres de preoccupaçaõ nos Regimentos, onde os Auditores fer
virem. 

Paflando porém a inquirir teftimunhas, lhes perguntarão: 
Primo, fe o Syndicado cumprio com as difpofiçóes defta L e i , con-

tendo-fe nos limites da jurifdicçaõ, que por ella lhe he concedida; e 
obíervando nos Confelhos de Guerra o que por ella ,e pelas mais Leis 
Civis, e Militares eftá determinado. 

Secundo, fe propoz os proceffos com clareza , e ingenuidade em 
quanto ás provas , fem accrefcentar, nem diminuir coufa alguma fubf-
tancial: e quanto ao D rei t o , fe moftrou paixaÕ de afteclo, ou ódio , 
contrario á boa adminiftraçaõ dajuftiça. 

Tertio, fe no exercicio da fua obrigação fe houve com inteireza, 
com decoro, e com civilidade; ou fe nelle fez ver precipitação , e 
imprudência , que o moftraffem menos confiderado. 

Quarto, fe recebeo peitas, ou dádivas de algumas peffoas para fal
tar á Juftiça ; ou fe para o meímo fim fe deixou fobornar por outros mo
tivos de temor, ou de vaidade. 

Quin» 
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Quinto , fe havendo algumas parcialidades no Regimento onde 

fervio , tomou partido nellas , devendo antes como Miniftro letrado, 
e da paz cuidar em conciliar os ânimos quanto nelle coubeffe. 

Sexto, Ce he ornado de bons, e louváveis coftumes; ou fe pelo 
contrario efcandalizou com a relaxaçaõ do feu procedimento. 

Declaração á Lei precedente fobre as caufas affeflas á Accefforia 
do Confelho de Guerra. 

P Or quanto fobre a execução da minha Lei de vinte e hum de Ou-
tubro próximo precedente, em que fui fervido crear Auditores 

para todos os Rigimentos do meu Exercito , abolindo geralmente to
das as outras jurifdicções antecedentes, fe tem movido a duvida de 
comprehender, ou naõ a mefma Lei , as caufas que de pretérito fe acha
vaõ já affeclas á AcceíToria do Confelho de Guerra: Sou fervido de
clarar, que as caufas crimes , que fe achaõ por appellaçaõ no mefmo 
Confelho , fe devem nelle decidir : ê que todas as outras caufas eiveis, 
que fempre foraõ alheias da jurifdicçaõ Militar, e fobre as quaes foi 
por iflb fempre controverfa a competência dellas ; fe devem remerter 
para as Relações do Território a,que tocarem , para nellas fe confirma
rem , ou revogarem as fentenças das primeiras inftancias como direito 
for. O mefmo Confelho de Guerra o tenha affim entendido, e faça 
executar. Villa-Viçofa a quinze de Dezembro de mil fetecentos fef
fenta e três. • : 

Rubrica de Sua Mageftade. 

N O s GUILHERME POR GRAÇA DE DEOS CONDE 
Reinante dé Schaumbourg , Conde , e Nobre Senhor da Lip

pe , eStramberg, Marechal General das Tropas de Sua Mageftade 
Fideliflima , Cavalleíro da Ordem Real da Águia Negra, &c. 

P Or quanto EIRei meu Senhor pela fua Lei de vinte de Outu
bro do anno próximo paffado , em qüe declarou os juítos limi
tes da jurifdicçaõ Civil, e'Militar, tem ordenado o que conftá 

dos parágrafos feguintes. 
Parágrafo fexto. 

» Para evitar as duvidas , que fe podem offerecer fobre efta mate-
»r ia , eftabeleço, e declaro primeiramente, que por huma parte to-
y> dos os Militares faó competentes para prenderem nos cafos de fragan-
» te delicio todos os criminofos , que virem delinquir, ou quando fo-
» rem chamados para focegar qualquer difturbio; pofto que as peffoas, 
» que nelle intervierem , naõ fejaõ Militares ; e que pela outra parte 
2» todos os Magiftrados , e Officiaes Civis , faõ refpeclivamente compe-
» tentes para prenderem todos os Soldados, e Officiaes de Guerra nos 

amei-
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.*» mefmos cafos, fem por iflb violarem o privilegio militar: com tanto 
» porém que a refpeito dos primeiros , logo que o criminofo chegar ao 
» Corpo da Guarda ; e logo que fe der parte da fua captura ao Com-
1 mandante da Praça , ou lugar onde houver fido feita a prizaó, oman-
i dará o mefmo Commandante entregar com hum recado civil porei*. 
» crito ao Miniftro , ou Tuiz a quem tocar: e que a refpeito dos fegun* 
» dos , logo que qualquer Official, ou Soldado chegar prezo á fua pre-
y> fençi, mandaráó immediatamente avifar com outro recado de igual 
•» civilidade, também efcrito, o Commandante dajTropa fobre o cafo , 
j> que houver fuceedido, para que elle mande bufcar com decência o 
» culpado, e o faça conduzir á prizaõ militar, que lhe parecer conve-
» niente ». 

Parágrafo fetimo. 
y> Item , eftabeleço , e declaro em fegundo lugar , que nas Rondas, 

> e Patrulhas , que fahirem de noite nos lugares onde houver Tropas , 
y> he permittido , e neceflario : por huma parte , que as Patrulhas Mi-
» litares prendaõ todos os moradores das terras , que acharem , ou de-
•» linquindo, ou vadiando nellas ; que levem os referidos prezos aos 
.» Corpos da Guarda ; que nelles os retenhaõ até o dia feguinte, e ho- s 

» ra competente , para darem parte ao feu Commandante , a fim de que 
» ps faça entregar aos Juizes da teria na fobredita fôrma : e pela outra 
5> parte , que he igualmente permittido , e neceflario , que as Rondas 
•» Civis prendaõ os Soldados, e Militares , que acharem deftacados dos 
•» feus Corpos , e feparados dos feus quartéis, ou alojamentos vagando 
5» pelas.Vuas ; que os fegurefn tta cadeia em cüftodia , até que na manhã 
3» feguinte á hora competente avifem oCommandante do prezo , para 
» lho remetterem na maneira aGima declarada: e tudo o referido de» 
» baixo das fobreditas penas ». 

E por quanto ao mefmo tempo, em que a ninguém deve èfcüfar a 
ignorância depois da publicação da fobredita Le i , e de todas as outras 
do mefmo Senhor, que tem defendido as refiftencias aos Magiftrados *, 
e Officiaes de Juftiça ; as violências de fe lhes fazerem infultos , e tira
rem prezos das íuas mãos ; e a defordem de andarem os Soldados va
gando pelas ruas , tem'chegado á Real prefença os eftranhos faclos de 
differentes tranfgrefsóes de todas as referidas Leis , taõ incompatíveis 
com a indifpenfavel authoridade dellas , como contrarias ao focego pu
blico , e á difciplína , e decoto , que com louvável zelo , e conhecido 
aproveitamento procuraõ eftabelecer nas Tropas defte Reino os Offi
ciaes encarregados de as exercitarem. 

Manda Sua Mageftade , que todos, e cada hum dos Soldados, oti 
Officiaes inferiores, que refiílirem ás Juftiças / o u feus Officiaes, ou 
com as armas militares , ou ainda com páos , ou com pedradas : e to
dos os que commetterem qualquer adio de violência , que feja ordena
d o , ou a tirarem prezos das mãos das mefmas Juftiças, ou o impedirem 

Tom. V. Qa quaef-
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ouaeíquer prizões, que os Officiaes dos Magiftrados Civis pertende-
rem fazer : E todos , e cada hum dos cúmplices , que cooperarem para 
Qualquer dos referidos deliclos , fejaõ prezos , e tratados como rebel
des ás Leis do mefmo Senhor, como inimigos do focego publico, e 
como profanadores do decoro , e honra Militar ; fendo como taes irre-
miffivelmente condemnados na pena de morte natural, pela compre-
henfivaDiípofiçaõ do I. e XV. dos Artigos de Guerra eftabclecidos no 
novo Regulamento. 

Manda Sua dita Mageftade outrofim , que todos , e cada hum dos 
Soldados da Corte , e Provincia'da Eftremadura , que forem achados 
nas ruas de Lisboa , e feus fuburbios , ou nas de Belém , e feus fubur-
bios , com eípingardas , ou baionetas , ou chifarotes , ou traçados , ou 
facas de ponta , ou piftolas, Ou quaefquer outras armas aleivofas , ou 
fejaõ brancas , ou de fogo , naõ indo em acçaõ do Real ferviço , fejaó 
prezos degradados das honras militares ; tirandofe-lhes todos os far
damentos , e infignias dos Regimentos a que pertencerem , como indi
gnos dellas ; e fucceffivamente remettidos ao Arfenal Rea l , para nelle 
ficarem trabalhando com braga por tempo de feis annos. 

E manda ultimamente Sua dita Mageftade , que os proceffos dos 
referidos crimes , taõ contrários ao focego publico , como indecente á 
reputação das fuás Tropas , fejaó findos no efpaço do mefmo dia natu
ral , em que forem principiados , fem- maior prorogaçaõ de tempo. 
Dado em Salvaterra de Magos a 17 de Fevereiro de 1764. 

Conde Reinante de Schaumbourg Lippe, Marechal General. 

Alvará , em quefe declara o Capitulo décimo do Regulamento para 
as Tropas defte Reino. 

E U ELREY. Faço íaber aos que efte Alvará de ampliação , e de
claração virem , que havendo confiderado que para a melhor exe

cução do Capitulo X. do Regulamento, que eítabeleci para as minhas 
Tropas, íerá muito conveniente que os Auditores que tenho nomeado, 
e nomear para os Regimentos do meu Exercito , exercitem com maior 
authoridade os feus empregos ; participando daquella que heinfepa-
ravel de taó refpeitaveis Corpos, como peffoas a elles pertencentes: E 
attendendo a que affim ficará também nelles mais própria , e natural a 
fubordinaçaõ que devem ter aos Chefes dos Regimentos, em que exer
citarem : Hei por bem que logo, que aprefentarem as íuas nomeações, 
fe lhes paffenf Patentes de Capitães aggregados aos differentes Corpos 
onde exercitarem : Vencendo o mefmo foldo que vencerem os outros 
Capitães dos Regimentos onde fervirem: Gozando das mefmas hon
ras de que gozaõ os fobreditos Capitães , e ufando dos mefmos uni
formes. Nos Coníelhos de Guerra , em que afliftirem , occuparáÓ o lu
gar de Capitães mais modernos: E votaráõ na claffe dos Officiaes em 

pri-



E Decretos Militares. 507 
primeiro lugar como Relatores ; votando o Prefidente fempre em ulti
mo lugar: Nos cafos de empate , fe nomeará logo hum Official de gráo 
immedíatamente inferior ao de Prefidente para defempatar. E fucce
dendo fer Marechal de Campo , ou Brigadeiro , o General que houver 
feito congregar o Confelho de Guerra, ordenará a hum Brigadeiro , oii 
Coronel, que vá defempatar. Quando os fobreditos Auditores fe acha
rem impedido-; por doença , oü morte , e houver negócios taõ urgen
tes , que naõ admittaõ dilaçaó ; fará o officio de Auditor aquelle , que 
entre os Capitães do refpeclivo Regimento achar o Coronel delle que 
he mais próprio pela íua prudência, e inftrucÇaõ para exercitai* o dito 
cargo. O ferviço que os ditos Auditores me fizerem , lhes fera attendi-
do , naó íó para o adiantamento nos lugares de letras, mas também pa
ra o acereícentamento de Patentes nos póítos do Exercito , havendo 
jnoftrado para os oecuparem vocação, applicaçaó , epreftimo; e per-
jtendetido feguir a profíffaó Militar. UÍ, -

E efte fe cumprirácomo nelle fe contém, fem duvida , ou embargo 
algum , que a elle feja, ou poffa fer pofto, ou intentado. Pelo que man
do ao Conde Reinante de Schaumbourg Lippe , meu muito amado, e 
prezado Primo, e Marechal General dos meus Exércitos , Confelheiros: 
do meu Confelho de Guerra , Deputados da Junta' dos Três Eftados t 

.Generaes Commandantes dás Provincias deites Reinos, Tribunaes de 
Juftiças , ou Fazenda , Officiaes dos meus Exércitos , Governadores das 
Praças , e mais peffoas de qualquer condição que fejaõ , ique cumpraõ , 
e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e guardar tudo o nelle con
teúdo, naó obftantes quaefquer Leis , Ordenações , Regimentos , Al
varás, Provisões , ouCoftumes contrários ; porque todos., e todas pa
ra elte effeito fomente hei por derogados de meu Motu próprio , certa 
feiencia, poder Real , pleno , e fuprerho, como fe de cada hum delles, 
e dellas fiZeffe aqui efpeçial, e expreffa mençap , fem embargo da Or-
denaqaõ em contrario, que affim o requer. Eordeno que efte valha fem
pre, como Carta paffada pela Chancellaria ;>pofto que por ella naõ ha 
de paffar, e ainda que o feu effeito haja dédurarmais de hum , e de 
muitos annos , naõ obftantes as outras Ordenações , que o contrario de-
terminaõ.<DadoemSalvaterradeMagosa 18 de Fevereiro de 1764» 

R E X. 

Tom.V> . Qaii RE-
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~~~ R E L A Ç Ã O 
DOS DISTRICTOS DETERMINADOS PARA AS LEVAS, 

e Recrutas do Exercito , na conformidade do Alvará de 24 de Feve
reiro de 1764 , pag. 205*. §. 1. 

C O R T E , E PROVÍNCIA DA ESTREMADURA. 

ORegimento do Marechal General Conde Reinante de Schaum
bourg Lippe terá pordiftriclos as Viilas deAbrantes, e feu ter

mo * Sardoal, e feu termo. Na Comarca de Thqmar a Villa de Thomar, 
e feu termo ; Aflinceira ,e feu termo , Atalaia, e feu termo ; Tancos, 
£ feu termo; Paio de Pelle , e feu termo ; Punhete , e feu termo ; Pon
te do Sôr, e feu termo; Maffaõ; Amêndoa; e Sobreira Formoía* 

O primeiro Regimento da Armada terá por diftriclos todas as Fre
guezias do termo da Cidade de Lisboa, as quaes faõ as feguintes: N. 
Senhora dos Olivaes ; Noffa Senhora da Purificação de Sacavem; S. 
Joaõ da Talha ; Santalria ; N. Senhora da Affumpçaõ de Via-Longa; 
N. Senhora da Purificação de Bücellas; S. Sebaftiaó da Granja de Alpria-
te ; a Freguezia de Gallegos; Santiago dos Velhos ; S. Lourenço de Ar-
rtmhol; Noffa Senhora da Piedade de Santo Quintino ; Santo Eftevaó 
das Galés; S. Saturnino de FanhÕes ; Santo AntaÕ doTojal ; S. Ju
liaõ do Tojal ; Noffa Senhora da Purificação da Sapataria ; S. Miguel 
do Milharado ; S. Pedro da Loufa>Pequena ; Santa Maria deLoures; 
Santo Adriíõ da Povoa ;. S.JuliaÕ de Friellas ; S. Silveftre deUnhos; 
•NoíTa Senhora da Incarnaçaõ da Appellaçaõ ; Santiago de Camarate ; 
S. Barthólomeu daCharneca; Noffa Senhora da Incarnaçaõ da Amei-
Xóêira ; o Menino Jefus de Odivellas ; S. Joaõ Baptifta do Lumiar; a 
Freguezia dos Reis doÇampo-Grande ; S. Lourenço de Carnide ; N. 
Senhora do Amparo de Be m fica; S. RomaÕ de Carnaxide; S. Pedro 
de Barcarena ; e Noffa Senhora da Ajuda. 

O fegundo Regimento da Armada terá pordiftriclos, nas terras 
que foraõ da Comarca de Montemór o Velho , as Viilas de Montemór 
o Velho , e feu termo ; Penella , e feu termo ; Louzã , e feu termo; 
Serpins , e feu termo ; Pereira; Ançã , e feu termo ; Tentugal, e feu 
termo; Villa-Nova de Anços ; e Buarcos. 

O Regimento da Guarniçaõ-da Corte , e Cidade de Lisboa , terá 
por diftriclos : A Cidade de Leiria, e feu termo ; Pombal, e feu ter
mo ; Redinha ; Soure , e feu termo ; Batalha; Ega, e feu termo-

Re-
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O Regimento da Corte , e Cidade dé Lisboa terá por diftri&òs: Na 

Comarca de Ourem as Viilas de Ourem , e íeu termo ; Porto de Mós; 
Chnó de Couce , e feu termo ; Maçãs de Dona Maria , e feu termo ; 
Avellar , e feu termo ; Aguda , e feu termo ; Pouzaflores , e feu 
termo ; Abiul, e feu termo. Na Comarca de Thomar as Viilas de Re i , e 
feu termo ; Álvaro , e feu termo; Pampilhofa , e feu termo ; Alveres, 
e feu termo ; Pedrogaó Grande, e feu termo ; Figueiró dos Vinhos; 
e íeu termo ; Dornes , e feu termo ; Aguas-Bellas, e feu termo ; Fer
reira , e feu termo ; Pias , e feu termo ; Villa Nova de Puffos , e feu 
termo ; Maçãs de Caminho , e feu termo ; e Arêga , e feu termo. 

•*., 
O Regimento da Guarniçaõ da Praça de Cafcaes terá por diftriclos 

as Viilas de Cafcaes, e feu termo ; Sobral do Monte-Agraço, e feu 
termo ; Arruda, e feu termo ; Caftanheira ; Povos ; Villa-Franca de 
Xira ; Alhandra , e feu termo ; Alverca , e feu termo; Lourinhã, e feu 
termo; Villa-Vefde dos Francos; e Cadaval, e feu termo. 

O Regimento da Guarniçaõ da Praça de Setúbal terá por diftriclos 
as Viilas de Setúbal, e feu termo ; Cezimbra, e feu termo; Villa JFref-
ca de Azeitaó, e feu termo ; Palmella , e feu termo ; Almada , e feu 
termo ; Coina , e feu termo ; Barreiro, e feu termo ; Lavrádio , e feu 
termo; Alhqs-Vedros , e feu termo; Mouta , e feu termo; Sarilhos; 
e feu termo ; Aldêa-Gallega , e feu termo ; Alcochete, e feu termo ; 
Samora Corrêa , e feu termo ; Ganha , e feu termo ; Cabrella , e feu. 
termo ; Alcacer do Sal, e feu termo ; e Grandoia, e íeu termo, 

O Regimento da Guarniçaõ da Praça de Peniche terá pordiftriclos 
as Viilas de Peniche , e feu termo ; Atouguia ,-e feú termo ; 'Batalha , 
Alcobaça , e feu termo ; Cos; Maiorga; Pederneira, e feu termo ; 
Cella; Alfeizaraõ; S. Martinho ; Sellir do Mato ; Alvorninha.; San
ta Catharina, e feu termo; Torquel; Villa de Évora ; Aljubarrota ; e 

^Alpedriz. 
O Regimento de Cavallaria de Meclenbourg da Guarniçaõ. da Cor

te , e Cidade Lisboa , terá pordiftriclos: As Viilas de Alemquer , e 
feu termo ; Aldea-Gallega da Merceana , e íeu termo ; Óbidos, e feu 
termo ; Caldas, e feu termo ; Sellir do Porto , e feu termo; Ghamuf* 
ca, e feu termo ; e TJlme, e íeu termo. 

O Regimento de Cavallaria de Alcântara terá por diftri£tos: Nd 
fionarca 'de Santarém a Villa do mefmo nome, e os Lugares, e Fre
guezias feguintes : S.JoaóBaptifta ; o Lugar doValle; Santa Maria 

ide Almofter; S.Pedro da Arrifana ; Eireira ; Vai de Pinta; Rio-Maior; 
lArchete ; as Viilas de Azambuja , e feu termo ; "Aveiras de cima , e feu 
: termo; Aveiras debaixo, e feu termo ; Lugar das Virtudes ; Vallada; 
Cartaxo.; Pontevel; as Viilas deSalvaterra de Magos, e feu termo; 

Al-
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Almeirim , e feu termo ; Alpiaffa; Santa Martha de Monçaó; Villa de 
Mugem; eAlcoentre. 

O Regimento de Cavallaria doCáes terá pordiftriclos : No termo 
de Santarém os Lugares , e Freguezias feguintes : Noffa Senhora da 
Variem , e Outeiro Curado ;Abitureiras ; S. Braz da Romeira ; Noffa 
Senhora da Ribeira da Cortiçada ; Tremez ; Azoia de cima; Azoia 
de baixo ; Povoa dos Gallegos ; Alcanhões ; Vai de Figueira ; Santa" 
Maria da Ribeira de Pernes ; Vaqueiros; S. Vicente do Paul; San
ta Maria de Cazevel; Santa Cruz do Pombal ; Santa Maria da Azi-
nhaga; Vai Je Cavallos ; Pinheiro; Souto; Santa Maria da Rapofa; 
as Viilas de Torres Novas , e feu termo ; Gollega , e feu termo ; e Al-
canede ; o Lugar de Pernes ; as Viilas da Lamarofa , ou das Enguias; 
Erra ; e Montargil. 

O Regimento de Artilharia de S. Juliaõ da Barra , terá por diftriclos 
a Cidade de Lisboa ; as Viilas deOeiras, e feu termo ; Carcavellos,e 
feu termo ; Cintra, e feu termo ; Collares ; Cheleiros ; as Viilas de 
Mafra , e feu termo ; Ericeita ; e Torres Vedras , e feu termo. 

P R O V Í N C I A D E A L E M T E J O . 

Elvas. 
Primeiro Regimento de Elvas terá por diftriclos : Na mefma Ci
dade de Elvas as Freguezias da Sé; S. Pedro ; a Cidade de 

Évora. 
O fegundo Regimento de Elvas terá por diítriclos : Na mefma Ci

dade de Elvas as Freguezias de Alcaçova ; do Salvador; as Viilas de 
Montemór o Novo , e feu termo ; Lavre , e feu termo ; Aguiar, e feu 
termo; Pavia , e feu termo ; Canal; Montoito , e feu termo; Redon
d o , e feu termo; Alvito; Villa Nova de Alvtto; Oriola de cima; 
e Oriola de baixo. 

Olivença. 
-• O primeiro Regimento de Olivença terá pordiftriclos: Na mefma 
Praça de Olivença a Freguezia de Santa Maria do Caftello ; o termo dá 
dita Praça ; Borba , e feu termo ; Évora Monte , e feu termo ; Portei', 
e íeu termo ; Monçarás, e feu termo ; Monforte , e íeu termo. 

O fegundo Regimento de Olivença terá por diltriaos : Na mefma 
Praça de Olivença a Freguezia de N. Senhora da Conceição; Villa-
Viçofa ,e feu termo ; Alter do ChaÓ ,e feu termo ; Cancellaria,e feu 
termo ; Concelho da Margem , e Lagomel; as Viilas de Souzel ,e feu 
termo ; Alcaçovas , e feu termo ; Torrão , e feu termo. Na Comarca de 
Béja a Villa de Beringel, e feu termo ; Faro ; Odemira , e íeu termo. 

Cm-
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Campo Maior. 

O Regimento de Campo-Maior terá por diftriclos a mefma Praça, 
e feu termo ; Cidade de Portalegre, e feu termo ; as Viilas da Povoa ; 
Niza , e íeu termo; Aviz; Villa-Flor; Alpalhaó; Arronches, e feu 
termo ; Alegrete , e feu termo ; Affumar, e feu termo, 

Caftello de Vide. 
O Regimento de Caftello de Vide terá pordiftriclos a mefma Pra

ça , e feu termo ; Pfaça de Marvaó , e feu termo : Na Comarca doCrato 
as Viilas doCra to , e feu termo ; Amieira , .e feu termo; Proença a 
Nova , e feu termo ; JBeiver, e feu termo ; Envendos , e feu termo; 
Pedrogaõ Pequeno , e feu termo; Carvoeiro , e feu termo ; Villa-Nova 
deCardigos, e íeu termo ; Oleiros, e feu termo; Tolofa; Gafe te , 
Gaviaó , e feu termo. 

ÈftremoZc 

O Regimento de Eftremoz terá por diftriclos : Na Comarca de Avia 
as Viilas de Aviz, e feu termo ; Cabeção , e feu termo ; Moura , e feu 
termo ; Coruche , e feu termo ; Benavente, e feu termo ; Galveas , e 
feu termo ; Benavilla, e feu termo ; Seda , e feu termo ; Alter Pedro-
í o , e feu termo ; Cabeço de Vide"*, e feu termo ; Noudar , e feu termo. 

Moura. 
O Regimento de Moura terá por diftriclos as Viilas de Moura, e feu 

fermo ; Vidigucira , e feu termo ; Frades , e feu termo ; Alva , e feu 
.termo ; Ruiva , e feu termo ; Albergaria , e feu termo ; Água de Pei
xes ; Alvalade , e feu termo ; Pannoias, e feu termo. 

Serpa. 
O Regimento de Serpa terãpor diftriclos as Viilas de Serpa ; Ouri-

que , e íeu termo ; Gravaó , e feu termo ; Meffejana , e feu termo ; Al-
jufticl, e feu termo ; Santiago de Caffem; Certa, c feu termo. 

Elvas. 
O Regimento de Cavallaria da Praça de Elvas terá pordiftriclos o 

termo da mefma Praça de Elvas, com as Freguezias feguintes : Santo 
Antônio da Terrugem ; S. Lourenço ; Noffa Senhora da Ajuda ; San
to Ildefonfo; S. Braz; Noffa Senhora de Caia ; Noffa Senhora da Len-
tifca ; Noffa Senhora da Ventoía ; S. Vicente ; Aldêa de Santa Eula-
lia ; Santa Catharina ; as Viilas de Villa-Buim ; Villa-Fernando ; Bar-
carena, e íeu termo ; Terena , e feu termo ; Mouraó, e feu termo. 

Moura. 
O Regimento de Cavallaria da Praça de Moura terá por diftriclos : 

Na Comarca de Ourique as Viilas de Almodovar, e feu termo; Padrões , 
e feu termo ; Caítro. Verde , e feu termo ; a Villa das Entradas , e feu 
termo ; Collos, e feu termo ; Cazevel, e feu termo; Villa-Nova de 
mil Fontes , e feu termo. 

Olivença. 
O Regimento de Dragões de Olivença terá pordiftriclos: Na Co

marca de Ourique as Viilas de Sines, e feu termo ; Mertola , e feu ter
mo ; Ferreira, e feu termo. Evo-
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Évora. 

O Regimento de Dragões deEyora terá por diftriclos o termo da 
Cidade de Évora; as Viilas de Viana de Alemtejo ; Arraiolos , e íeu 
termo. Eftremoz. 

O Regimento de Artilharia da Praça de Eftremoz terá pordiftriclos 
a mefma Praça de Eftremoz , e feu termo ; as Viilas do Vimieiro , e feu 
termo ; Veiros , e íeu termo ; Figueira , e feu termo ; Cano , e feu 
termo; Fronteira , e íeu termo ; Jurumenha , e feu termo; Landroal, 
e feu termo. 

R E I N O D O A L G A R V E . 

Lagos. 

ORegimento da Cidade de Lagos terá pordiftriclos a mefma Ci
dade de Lagos , e feu termo ; Villa de Alvor , e feu termo ; Ci

dade de Silves, e feu termo; Villa de Algefur; Praça de Sagres; Vil
la doBifpo. 

Faro. 
O Regimento da Cidade de Faro terá pôr diftriclos a Cidade de Fa: 

ro ; as fete Freguezias do feu termo ; as Viilas de Albufeira,e feu ter
mo ; Caffella; Caftro-marim, e feu termo; Praça de Alcoutim; Villa 
Nova de Portimaõ, e feu termo. 

O Regimento de Artilharia da Praça de Lagos terá pordiftriclos a 
Cidade de Tavira, e feu termo ; Villa de Loulé, e feu termo. 

P R O V Í N C I A D A B E I R A . 

Almeida. 

ORegimento de Infantaria da Praça de Almeida terá por diftriclos: 
Na Comarca de Pinhel as Viilas de Pinhel, e feu termo ; Tranco-

fo , e feu termo ; Figueiró da Granja ; Matança; Algodres, e feu ter
mo ; Fornos; Pena-Verde, e feu termo; Concelho deCarapito; as 
Viilas de Aguiar, e feu termo; Sernancelhe, e feu termo; Guilheiro; 
Fonte-Arcada , e íeu termo ; Ponte ; Sindim , e feu termo ; Paredes; 
Vargeas; Trovões; S.Joaõda Pefqueira , e feu termo; Soutello; Er-
vedofa ; Valença do Douro ; Tavora ; Paradella , e feu termo ; Caf-
tanheira, e íeu termo ; Val-Longo de Azeite ; Povoa ; Penella ; Pe-
nedono , e íeu termo ; Souto ; Cevadim ; Horta ; Nomaó, e feu ter
mo ; Touca ; Villa Nova de Fafcoa ; Muxagata ; Lamgroiva , e feu 
termo; Marialva ,e leu termo ; Ranhados ,e feu termo ; Meda;Caí-
teiçaõ, e feu termo; Velofo ; Moreira ,e feu termo ; Lamegal;Caf-
tello-Mendo, e íeu termo; Almeida, e feu termo; Cinco Viilas; Al-

mendra; 
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mendra; Caftello-Melhor. Na Comarca de Lamego a Cidade de La-
mego, e íeu termo ; Villa deBritiande; Concelho de Ribellas; as 
Viilas de Tarpuca , e feu termo; Ucanha ; Lazarim ; Lalim; Mondim ; 
Concelho de Sever; as Viilas do Paffo; Lumiares ; Armamar; S. Cof-
mado; Goujoim ; Secca ; Caftello ; Granja do Tedo ; Arcos ; Nago-
fa ; Longa; Barcos; Taboaço ; Chavens ; Moimentada Beira , e feu 
termo; Liomil, e feu termo; os Concelhos de Caria, e íeu termo; 
Pera, ePeva; as Viilas de Fragoas ; Villa-Cova; Pendilhe ; Caftro-
daire, e feu termo; Várzea da Serra; Valdigem ; Sande; Parada do 
Bifpo; Fontello ; os Concelhos de S. Martinho de Mouros , e feu ter
mo ; Refende ; Aregos ; Ferreiros; Sinfaens; S. Chriftovaõ de No
gueira ; Sanfins; Tendães; Alvarenga; a Villa de Arouca , e íeu ter
mo ; os Concelhos de Paiva ; Cabril; Parada de Eílher; Moffaõ ; Pi
nheiros ; Couto da Ermida ; Pezo da Regoa ; Barqueiros ; Teixeira, 
e feu termo. 

Penamacor. 
ORegimento de Infantaria de Penamacor terá pordiftriclos. NaCo-

marca deVifeu a Cidade de Vi feu , e feu termo ; a Villa de Sabugofa ; os 
Concelhos de Ranhados ; Barreiro ; Canas ; Sabugofa ; Guardaó ; Bef
teiros ; S Joaõ do Monte ; Moras; Teixedo; Ovoa; Pinheiro de Azere ; 
S.Joaõ de Arêas ; Silvares ; Correllos ; a Villa de Oliveira de Conde, e 
feu termo ; os Concelhos deSenhorim; Folhadal; Canas de Senho-
rim ; Azurara ; Tavares; Lafoens ; as Viilas do Banho ; Sul; o Con
celho de Mões; a Villa de Oliveira de Frades ; o Concelho de Gufa-
nhaõ ; as Viilas de Reriz ; Alva ; Ferreira de Aves ; os Concelhos de 
Sataõ ; Concelho , e Villa de Gulfar; Penalva do Caftello ; a Villa da 
Trapa, e feu termo; os Concelhos de^Sever ; Povolide ; Taboa , e 
feu termo ; Sinde ; Azere , e feu termo ; as Viilas de Candofa ; Per-
íellada ; Nogueira, e feu termo ; Lagares ; Sandomil., e feu termo ; 
Penalva de Alva ; os Concelhos de Vide de Fós de PiodaÕ ; Villa-Co
va de Subavo ; as Viilas de Coja, e feu termo ; Bobadella , e feu ter
mo ; Oliveira; Santa Comba-Daó ; Pinheiro de Azere ; a Villa, e 
Concelho de Enfias; Mortagoa , e feu termo. Na Comarca da Guarda 
a Cidade da Guarda , e feu termo ; as Viilas de Jarmello , e feu termo ; 
Valhelhas , e feu termo ; Codeceiro ; Manteigas ; Covilhã , e feu ter
mo ; Celorico , e feu termo; Forno-Telhei ro; Baraçal; Açores ; Li
nhares , e feu termo ; Mefquitella ; Mello ; Folgozinho ; Cabra ; Gou-
vea , e feu termo ; Caftro-Verde; Santa Marinha ; Cea , e feu termo ; 
S. Romaõ, e feu termo; Villa-Nova Coelheira ; Torrozello ; Valla-
zim ; Loríga; Alcovo da Serra , Lourofa , e feu termo ; Lagos, e feu 
termo ; Midões, e feu termo; Couto do Mofteiro; as Viilas do Sei-
x o , e feu termo; Oliveirinha. 

Almeida. 
O Regimento de Cavallaria da Praça de Almeida terá por diftriclos.' 

Na Comarca de Caflello-Branco as Viilas de Caftello-Branço, e feu ter-
Tom. V. Rr mo; 
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mo ; as Viilas de S. Vicente , e feu termo ; Caftello-Novo , c feu ter 
mo ; Alpedrinha , e feu termo ; Atalaia ; Bel-Monte , e íeu termo 
Sortelha, e feu termo ; Touro , e feu termo ; Penamacor, e íeu termo 
Bempofta ; Salvaterra do Extremo, e feu termo ; Segura , e íeu termo 
-Zibreira; Idanha a Nova, e feu termo; Rofmaninhal; Viila-Velhá 
do Rodaõ, e feu termo; Sarzedas, e feu termo. 

O Regimento de Cavallaria de Penamacor terá por diftriclos. Na 
Comarca de Coimbra a Cidade de Coimbra , e feu termo ; as Freguezias 
deCondexa a Velha; Condexa a Nova ; as Viilas de Efgueira ; Arga-
•nil, e feu termo ; Góes ; Pombeiro, e feu termo ; Botaó, e feu termo; 
•Cernache dos Alhos; Miranda do Corvo ; Pombalinho , e feu termo; 
Anciaõ , e feu termo ; Mira; Villa-Nova de Monçarros ; Vacariça; 
Penacova ; Cantanhede, e feu termo; Redondos ; Celuviza ; Carva
lho , e feu termo; Fajaõ; Coja ; Santa Comba do Daõ; Podentes; 
Feira; Bobadella; Rabaçal, e feu termo; Povoa'de Santa Chriíti-
•na ; Alvaiazere , e feu termo. 

P R O V Í N C I A D E T R A Z O S M O N T E S . 

; Bragança. 

OPrimeiro Regimento de Infantaria da Cidade de Bragança terá 
por diftriclos. Na Comarca, e Ouvidoria de Bragança a Cidade 

de Bragança, e íeu termo ; as Viilas de Vai de Nogueira ; Villa-Fran-
ca ; Vai de Prados ; Rebordãos ,e feu termo ; Guftei, e feu termo; Er-
vedofa , e feu termo ; Oüteiro , e feu termo ; Ruivães, e feu termo. 

O fegundo Regimento de Infantaria da Cidade de Bragança terá 
por diftriclos. Na Comarxa de Miranda a Cidade de Miranda , e feu 
•termo; as Viilas de Algofo, efeu termo; Frieira; Sanferiz; Re-
bordainhos; Vinhaes, efeu termo ; Villar-Seco da Lomba , e íeu ter
mo ; Vai de Paflb., e feu termo ; Failde; Carrazedo; Vimiofo, e íeu 
termo ; Azinhofo: Mogadouro , e feu termo : Penas-Roias , e feu 
•termo : Bempofta, e feu termo. NaGomarca de Moncorvo as Viilas 
da Torre de Moncorvo, e feu termo : Freixo de Efpada áCinta, e feu 
•termo : Torre deDona-Oiama, e feu termo: Agua-Revéz,e feu ter
mo. ° 7 

O Regimento de Infantaria da Praça de Chaves terá pordiftriclos: 
Na Comarca daTorre de Moncorvo as Villasde-Monforte doRio-Livre, 
efea termo: Anciães, e feu termo: Julgado de Linhares, e feu termo: 
ViJlannhodaCaítanheira, e feu termo : Corriços, e feu termo: Val-
Daínes: Sezulfe: Pinho Velho: Nuzelos, e feu termo: Lamas de 
Orelhão, e feu termo : Freixiel, e feu termo : Abreiro, e feu termo: 
Mrrandella, e feu termo: Alífarnkga da F é , e feu termo: Caftro Vi

cente, 
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cente , e feu termo ; as Viilas de Murça de Panoia, e feu termo ; Villa-
Flor , efeu termo; Chacim, e feu termo; Villas-Boas , e feu termo; 
Frechas , e feu termo ; Moz , e feu termo; Sampaio, e feu termo. 

O Regimento de Cavallaria da Cidade de Rragança terá pordiftri
clos : Na Comarca , e Ouvidoria de Bragança a Villa de Monte-Alegre, 
e feu termo : Na Comarca , e Ouvidoria de Villa-Real as Viilas de Lor-
dello; Couto de Ervededo ; Couto de S, Mamede de Riha-Tua ; ás 
Viilas de Alijo; Favaios, e feu termo; Honra de Gallegos. 

O Regimento de Cavallaria da Praça de Chaves terá pordiftriclos: 
Na Comarca , e Ouvidoria de Bragança a Villa de Chaves, c feu termo ; 
Couto, de Provezende; Termo de Alijo. ^ 

. ' • , 

O Regimento de Cavallaria da/Cidade de Miranda terá pordiftri
clos : Na Comarca, e Ouvidoria de Villa-Real a mefma Villa-Real, e feu 
termo; a Honra de Sobrofa. 

P R O V Í N C I A P O . M I N . j H O . 

ORegimento dalnfantáriatdeMpnçaõterá por diftricios : Na Co
marca de Vianna as Viilas de Vianna., e feu termo; P<*nte de Li-. 

ma , e feu termo ; p Term.q da meíma Villa além do .Lima ; Villa de 
MonçaÓ, e feu termo; o Couto de Luzio com as fuás doze Freguezias; 
Villa-Nova da Cerveirar, e feu. termo ;< Couto de Nogueira; as Viilas 
dos Arcos de Valdevez*, e feu termo ; Ponte d.aJ3arca , e feu termo ; 
Couto de Aboim da^Nobrega ,^e feu. termo; Concelho de Lindofo j . 
Villa de Pica de Regalados ,e.feu termo; Couto de Baldréo , efeu. 
termo; Concelho de Villa-Gareia , e feu termo; Couto de Sabariz ; 
Villa do Prado , e feu termo; Coutos de Freires , Azevedo, e Ma-
nhente ; Couto de Gervães, ou Villar de Arêas., e feu termo ; Conce
lhos de Entre-Homem, e Cavado com as fuás dezoito Freguezias; Bou-
ro com as fuás onze Freguezias ; Couto de Souto ; Concelho de Santa*: 
Martha de.Bouro com as feis Freguesias do íeu Continente ; Cou to , 
e Convento de Bouro; Concelhos de Soajó com as íuas três Fregue
zias ; Çoura com as dezanove Freguezias do feu continente ; Coute* 
de S. Fins ; Concelho de Albergaria de Penella com as fuás nove Fre
guezias; Couto deQueijada, eBoilhofa com as duas Freguezias do 
feu continente ; Concelhos de Souto de Rebordaos com as duas Fre
guezias do feu continente ; Santo Eftevaõ da Facha com as íuas duas 
Freguezias; GerazdeLima cora as quatro Freguezias do feu conti
nente. 

O Regimento de Infantaria deValença terá pordiftriclos: Na Co
marca de Valença as Viilas de Valença, e feu termo j Caminha, e feu 

Tom. V. Rrii ter-
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mo * Villa de Valadares, e feu termo ; Coutos de Paderne , e feu ter
mo. • Fães. Na Comarca de Barcellos a Villa de Barcellos , e feu termo; 
Couto de Fragofo ; Villa de Efpozende ; Lugar de FaÕ ; Villar de 
Frades ; Julgado deVermoim; Villa de FermilicaÓ , cabeça do Jul
gado de Vermoim ; Couto da Palmeira , ou Landim ; Honra de Fra-
lães* as Viilas de Rates ; Melgaço ; Caftro Laboreiro ; os Coutos de 
Gondufe ; Corvelha, ou Corrêa ; os Concelhos da Portella das Ca« 
bras ; Villa-Chã ; Larim ; Villa do Conde. <-'• 

P A R T I D O D O P O R T O , 

ORegimento da Guarniçaõ da Cidade do Porto terá por diftriaos 
a Cidade do Porto com as fete Freguezias delia , e íeus fuburbios; 

Villa-Nova do Porto , e Concelho de Gaia com as vinte Freguezias do 
feu continente ; Concelho de Penafiel de Soufa com as quatorze Fre-
guezias do feu continente ; Honra de Barbofa ; Honra', ê Beetria de 
Gallegos com as dezanpve Freguezias do feu continente ;„Çputp de 
Êntre-ambos"os Rio*s ; Villa de Melres ; Concelho de Gondomar. 
Na Comarca de Guimarães a Villa de Guimarães, e íeus arrebaldes, e 
termo. , 

O Regimento da Guarniçaõ da Cidade do Porto terá por diftriclos: 
Na Comarca, da mefma Cidade do Porto ós Concelhos de Avintes; Maia 
com as cihcoenta etres Freguezias do feu continente ; Refoios de Ri
ba de Ave com as vinte e huma Freguezias , -que nelle fe comprehen-
dem; Villa de Aliena , e feu. termo ; Couto dé Meinedo; osConce-
lhos de Porto Carreiro com as três Freguezias dòfeu continente ;Baiaó 
com as dezanove Freguezias da fua jurifdicçaõ; Povoa de Varzim; 
os Concelhos de Soalhães; Lõuzada eòrtn as doze Freguezias do feu 
continente. Na Comarca de Guimarães o Concelho de Celtaço com as 
treze Freguezias da fua jurifdicçaõ; Honra de Ovelha; Villa de Ama-
rante ; oS Concelhos de Serolico dê Bafto comas trinta e fête Fregue
zias da fua jurifdicçaõ; Manhofo com as treze Freguezias do feu con
tinente ; Couto de Fonte Arcada com as oito Freguezias da fua jurif
dicçaõ ; Julgado da Lagiofa; Concelho de S; Joaõ de Rei com as três 
Freguezias do feu continente ; Coutos de Pouzádella ; Vimieiro com 
âs quatro Freguezias do íeu continente ; Tibães com as feis Fregue
zias do feu continente ; os Concelhos de Mondim , Atei, Serva , e Her-
mello com as duas Freguezias da fua juriídicçaõ ; Concelho da Ribei
ra de Pena com as três Freguezias da fua jurifdicçaõ ; Villa, e Conce
lho de Aguiar com as doze Freguezias da fua jurifdicçaõ. 

O Regimento de Artilharia da Cidade do Porto terá por diftriclos 
o Concelho , e Julgados de Aguiar de Soufa com as quarenta e Cete 
Freguezias do íeu continente; Couto de Ferreira com as doze Fre

guezias 
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guezias, que nelle fe corflprehendem ; Honra de Baltar com as vinte 
e duas Freguezias , que comprehende a íua jurifdicçaõ ; Concelho de 
Bem Viver com as quinze Freguezias da íua juriídicçaõ ; Penaguiaõ 
com as quatorze Freguezias da íua jurifdicçaõ. Na Comarca de Guima
rães os Coutos de Refoios de Bafto ; Abbadim f Roças; Villa Boa da 
Roda; Vieira com as feis Freguezias da íua juriídicçaõ; Honra de 
Cepaerta com as onze Freguezias da fua juriídicçaõ ; Coutos de Morei
ra de R e i ; Pedraido ; Concelho da Ribeira de Soaz com as fete Fre
guezias do feu continente ; Couto de Parada de Bouro com as duas 
Freguezias da fuá juriídicçaõ. Na Comarca , e Ouvidoria de Braga a Ci* 
dade de Braga , e feu termo ; os Coutos de Pedralva com as duas Fre
guezias do feu continente; Sapateiros; Moure com as duas Fregue
zias do feü continente; Àrenrim ; Cambezes ; Cabaços ; Feitofa ; Pu
lha. 

A Tropa ligeira, oü Regimento dos Voluntários Reaes terá por difr 
triítos. 

A C A V A L L A R I A 
No Reino do Algarve o termo de Alcoutim. Na Provincia do Além-Tejo 

a Víllâ de MonfáívaÓ , e feu termo ; o Termo de Serpa. 
A I N F A N T A R I A 

Na Província dá Beira , Comarca de Pinhel a Villa de Alfaiates , e feu 
termo; Villar-Maior, e feu termo ; ás Viilas de Caftello-Bom , e íeu 
tférrho; Vai de Coelha ; Reigada ; Eícalhaõ ; Caftéllo-Rodrigo, e 
íeu terrrio. Na Comarca de Caftello-branco as Viilas doSabugaí, e íeil 
termo; Proença a Velha, ê feu termo; Monfanto, efeucernio; Ida-
•aha a Velha ; Pena-Garcia. 

Sálvaterra de Magos á"z4 de Fevereiro dé 1764. 

Dom Luiú da Cunha. 

• 1 1 m u 1 1 1 1 í 

Alvará fobre a nova fôrma dos fardamentos do Exercito. 

EU ELREY, Faço faber aos que efte Alvará virem , que attenden-
do ao muito qüe convém ao meu Real ferviço , e á confervaçaõ , é 

decência das minhas Tropas, que os fardamentos dellas fe achem prom-
ptos nos feus devidos tempos; de forte que naõ faltem ás mefmas Tro
pas , nem a commodidade, rtem o acêio , que conítituem huma taõ im> 
portante parte da difciplína Militar : Sou fervido ordenar, ao dito ref
peito , pelo que pertence aos Regimentos da Infantaria , Marinha , e 
Artilharia o feguinte. 

1 Mando , que no Arfenal Real do Exercito , ( firo na Cidade de 
Lisboa) que até agora fe chamou aTenencia, feja eftabelecido o Ar
mazém geral dós fardamentos de todas as mirfhas Tropas ; para delle 
ferem providos osoutFos dois Armazéns Provinciaes, que também 

mau-
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mando eftabelecer : Ifto he para os uniformes das Tropas da Provincia 
do Além-Tejo , e Reino do Algarve , na Praça de Eftremoz , e Védoria 
Geral da Artilharia delia : E para as Tropas das outras Provincias Sep-
tentrionaes , da Beira , Minho, Traz os Montes, e Partido do Porto na 
mefma Cidade do Porto , debaixo da infpecçaõ , e cuítodia do Admi
niftrador, que me parecer nomear para efte effeito: Abrindo-fe,e con-
tinuando-fe entre o Tenente General da Artilharia , a cujo cargo eftá 
o fobrediro Arfenal de Lisboa , o Védor Geral da Artilharia da Provin
cia do Além-Tejo, e o referido Adminiftrador da Cidade do Porto, 
huma regular, e fuccefliva correfpondcncia , mediante a qual o dito 
Tenente General da Artilharia feja informado de tudo o que houver, 
ou naõ houver nos Armazéns daquellas duas Repartições ; ou para os 
mandar fornecer com as opportunas remeflas que neceffarias forem ; ou 
para me dar conta do que carecer de providencia minha : de forte que 
âífim o dito Arfenal Real, como os ditos dois Armazéns Provinciaes fe 
achem fempre fornecidos de tudo o neceíTario para miniítrarem a.osRe^ 
gimentos os uniformes , e partes delles que forem vencendo a feus de
vidos tempos , fem demora, e fem interrupção. 

2, Os Coronéis, e Commandantes dos ditos Regimentos, recebe
rão dos fobreditos três Armazéns nas íuas differentes Repartições os 
fardamentos grôífos , e miúdos que forem competentes aos Batalhões, 
que governarem, na forma declarada. 

3 Todos os uniformes feraõ inalteravelmente talhados ,;é.feitos na 
conformidade do que tenho eftabelecido pelo Capitulo dezafeis do no
vo Regulamento ; e as fuás quantidades , qualidades , medidas, cores, 
e divifas, feraõ também fempre inalteravelmente as mefmas que fe 
achaõ determinadas no livro illuminado, e calculado , que foi por Or
dem minha eftabelecido para efte effeito : havendo fempre hum exem
plar deiiecfimplèto na minha Real prefença , outro no Arfenal Real , 
outro em cada hum dos ditos dois Armazéns Provinciaes; pelo que 
pertencer aos Regimentos da Repartição de cada hum delles, e na maô 
dos refpeclivos Coronéis , huma copia authentica , e affignada pelo fo
bredito Tenente General da Artilharia, e Intendente do Arfenal Real, 
com o modelo, e calculo do que pertencer ao corpo de qúeforCom-
mandante cada hum dos ditos Coronéis ; os quaes naó poderão' alterar 
as referidas quantidades , qualidades , medidas , cores , e divifas debai
xo das penas de perdimento dos íeus póítos , e de fe reftituir á fua cufta 
ao eftado dos ditos Regulamentos tudo o que contra elles fe houverem 
innovado.j 

Das Cafacas, Veftias, e Calções. 

4 Para as cafacas , e calções de fetecentas e fetenta e duas praças 
dos Soldados, e Officiaes inferiores de cada Regimento de Infantaria 
(fegundo o eftado , epé do novo Regulamento) fe entregarão a íeus 
devidos tempos dois mil e oitocentos covados, e huma terça de panno 

azul, 
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azul, a razaõ de três covados e duas terças por cada huma farda. Para 
as veftias dos fobreditos Soldados , e Officiaes inferiores , fe entregarão 
mil cento e cincoenta e oito covados de panno a razaó de cevado e meio 
por cada huma dellas. Para as divifas fe entregarão duzentos cincoen
ta e íete covados , e huma terça , a razaó de huma terça por cada farda. 
Para as dezafete caíacas , e calções do Tambor mór, Tambores meno
res , e Pifanos , fe entregarão feffenta e oito covados de panno , a razaõ 
de quatro covados por cada farda. E para as veftias de todas as fobredi
tas , fe entregarão vinte e cinco covados e meio de panno , a razaõ de 
covado e meio por cada huma dellas. 

5* Para os forros das íetecentase oitenta enove cafacas dós ditos 
Soldados, Officiaes inferiores , Tambor mór, Tambores, e Pifanos, 
fe entregarão três mil quinhentos e cincoenta covados e meio dé ferafí-
na , a razaõ de quatro covados e meio por cada farda. E para o« forros 
das veftias , e calções de todas as fobreditas , fe entregarão duas mil fe-
tecentas feífocta e huma varas e meia de eítopa ou aniagem, a razaõ de 
três varas c meia por cada farda. 

6 Ao mefmo tempo em que fe entregarem os referidos gêneros, 
feraó os mefmos Officiaes inferiores , Soldadosj Tambor mor, Tambo
res menores , e Pifanos providos de doas calções brancos para cada hum 
delles: Entregando-fe ao Commandante duas mil trezentas e feffenta 
e Ceie varas dos ditos pannos brancos, a razaó de huma vara e meia pa
ra cada carlçaõ. 

7 Os botões, que devem fer fornecidos para os fobreditos unifor
mes , naõ feraõ nunca ide cafquinha, nem de eftanho rnolé ; mas fim 
do metal duro , que competir ao Uniforme ; chato, e fundidos de for
te , que os pés delles fejaõ fempre feguros ; formando hum annel, pe
lo qual poffa paffar fem ÍErapedirnemo hunacordaõ, que osfegure a to
dos juntamente , de modo que poffaõ durar naõ íó os dois annos que 
tem por termo o grande fardamento', mas até mudar-fe de hum unifor
me vencido para o outro , que fe feguir, fe neceflario for. 

8 Dos referidos botões fe daraõ pois paisa as caíacas de cada Regi» 
mento duas mil trezentas e feffenta e fete dúzias', a razaõ de três d«zias 
para cada eafaca. E para as veftias , e calções, fe daraõ mil quinhentas 
c fetenta e oito dúzias, a razaõ de duasduzias para cada farda. 

9 As cafas feraõ fempre fabrfeadas com linhas tintas dasrefpeclir 
vas cores dos uniformes: Dando-fe para as das.cafacas dozearrateis , 
einco onças , e duas oitavas , a razaõ de duas oitavas para cada huma : 
E para as veftias , e calções , nove arrateis, três onças e fete oitavas e 
meia , a r vzaó de oitava e meia para cada veftia , e calçaõ. 

10 Os alamares dos hombros , e das cafacas , que os tiverem , fe
raõ fempre feitos dospannos dos*refpeclivos uniformes, fem que nifto 
haja alteração , debaixo das mefmas penas acima ordenadas. 

í i - -Pe lo fei tio de cada huma das referidas fardas, fendo obradas 
jia fobredita foema^ fe daraõ .quinhentos reis aos Alfaiate'', fem que fe 

lhes 
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lhes poffa accrefcentar, ou diminuir couía alguma no referido preço: 
Repartindo-fe pelos Artífices das terras , onde os Regimentos tiverem 
os Íeus quartéis as ditas fardas; de forte que o lucro dofeitio dellas 
fe extenda ao maior numero dos ditos obreiros, que couber no poffivel. 

12 No mefmo dia em que os Coronéis receberem os pannos , for
ros , e aviamentos acima declarados , repartirão a cada Companhia tu
do o que for a ella pertencente: Pondo todo o devido cuidado em que 
os Capitães mandem logo exacla, e fucceffivamente fazer as fardas das 
íuas Companhias na forma acima declarada : E fervindo-fe na fobredi
ta forma dos Alfaiates , que forem mais vifinhos , e mais hábeis. Os 
quaes debaixo dos bilhetes dos Capitães para cujas Companhias hou
verem feito os uniformes : Vindo approvados pelos Coronéis dos Re
gimentos , feraõ pagos pelos Thefoureiros geraes da Repartição a qUe 
tocar, conforme o preço acima declarado. 

Dos Chapeos. 

13 Em quanto Eu naõ tomar refoluçàõ fobre a duvida de fer mais 
conveniente ás minhas Tropas o ufo dos caícos , ou barretes : Mando 
que dos fobreditos três Armazéns geraes fe forneça a cada Official in
ferior, Soldados, Tambor mór., Tambor menor, ePifano, humcha-
peo cada anno , da fôrma, e medida que tenho determinado pelo Capi
tulo dezafeis do novo Regulamento , com hum tope negro, e com cor
dões que cruzem por fora a copa do chapeo, debaixo de hum botaó de 
metal. O botaó, que ordinariamente fe põem no lado efquerdo das 
abas do chapeo , fera também de metal, e o forro de panno de Jinho 
de cor preta : Entregando-fe em cada anno para cada Regimento o 
numero de feteeentos e oitenta e nove chapeos na referida forma. 

Dos Sapatos. 

14 Em quanto Eu naó refolver da mefma forte a outra duvida que 
verte fobre fer, ou naó fer mais útil ao meu ferviço, e mais commodo 
para os Soldados o ufo das botinas: Ordeno , que no principio de cada 
Semeftre fe forneça dos fobreditos três Armazéns Geral ,e Provinciaes, 
para cada Official inferior, Soldado, Tambor mór, Tambor menor , 
e Pifano, hum par defapatos : Que no fim dos primeiros três mezes 
próximos feguintes , fe forneça a cada hum dos fobreditos , outro par 
de folas com os feus competentes tacóes , fendo tudo ifto cortado por 
yitollas certas dentro nos mefmos Armazéns : E que affim fe continue 
inalterável, e fucceffivamente ; de forte que no fim de cada anno tenha 
cada hum dos fobreditos recebido dois pares de fapatos , e dois pares 
de folas. 

15* Similhantemente ao tempo em que fe lhes derem os grandes 
fardamentos, fe fornecerá a cada hum dos mefmos Officiaes inferiores. 

Sol-
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Soldados, Tambores mores,Tambores menores, e Pifanos hum par dé 
polainas de brim tintas de negro : Entregando-íe para ellas quinhentas 
e vinte c feis varas do referido panno , a razaõ de duas terças para cada 
par de polainas , com mil quinhentas e fetenta o oito dúzias de botões 
de metal para ellas , a razaõ de duas dúzias por praça ; fendo os ditos 
botões fundidos , e paffados pelos anneis com cordões de linha , na for
ma acima declarada. No fim dos feis mezes próximos íeguintes fe lhes 
entregará outro igual numero das ditas polainas : E affim fe ficará fuc
ceffivamente continuando de Semeftre em Semeftre, fem falta , e fem 
interrupção. 

Das Meias, Camifas , e Gravatas. 

16 A cada huma das referidas praças , fe fornecerão em cada hum 
anno, ao tempo ern que fe lhes derem os grandes fardamenros, dois pa
res de meias de fiado dobrado de linha; duas camifas também de li-
•nho ; e duas gravatas feitas de fira do mefmo linho , tintas das cores , 
preta , ou incarnada , que fejaõ largas com hum dedo de borda para a 
parte de dentro ; de forte que nellas fe poffa metter hum forro de pa
pelão : Entregando-fe ao dito refpeito para cada Regimento mil qui
nhentos e fetenta e oito pares de meias; hum igual numero de camifas j 
c outro numero também igual de gravatas. ..*.< 

• - * "• '-•"{ 

Dos Pentes , e Fitas, para fe atarem os cabellos, e fe fegurarem 
.. m. . os chapeos. 

17 Os mefmos três Armazéns geraes fornecerão para cada humi 
das referidas praças hum pente da madeira , que vulgarmente fe chama 
Tartaruga do Além-Tejo\;o qual firva de huma parte para alimpar a ca
beça ; e da outra parte para concertar o cabello: Tendo cada pente 
cinco oitavos de palmo de comprido , e três oitavos de palmo de largo. 

18 Da mefma forte fornecerão para cada huma das referidas praças 
feis varas de fita negra de lã , que tenha dois dedos de largura. 

M A R I N H A . 

Das Cacafas , Veftias, e Calções. 
_ ) • -

19 T ) Ara cada Regimento da Marinha de quatorze Companhias 
.1 incluídos* os feus Officiaes (na conformidade do meu Real 

Decreto de 10 de Maio do anno próximo paffado de 1763 , e Relação, 
que com ella baixou) fe fornecerão. A faber : 

20 De panno verde para as fetecentas e feffenta e oito cafacas , e 
calções de outros tantos Soldados , dois mil oitocentos edezafeis cova
dos , a razaõ de três covados e duas terças por cada farda. De panno in-
carnado para as bandas, canhões, c golas, das ditas fetecentas e íeífen-
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ta e oito cafacas , duzentos e cincoenta e feis covados, a razaõ de hu*. 
ma terça por cada huma dellas. Do mefmo panno incarnado para trinta 
e huma cafacas , e calções dos Tambores , e Pifanos , cento e vinte c 
quatro covados , a razaó de quatro covados por cada hum. De panno 
verde para as trinta e huma veftias dos ditos Tambores, e Pifanos, qua
renta e feis covados , a razaõ de covado e meio por cada huma dellas. 

21 Para os forros de todas as fobreditas fetecentas e noventa e no
va cafacas , fe entregarão três mil quinhentos e noventa e cinco cova
dos e meio de ferafina incarnada , a razaó de quatro covados e meio pa
ra cada huma dellas. Para os forros das veftias , e calções das fobreditas 
fetecentas é noventa e nove praças, fe entregarão duas mil fetecentas 
noventa e feis varas e meia dé eílopa , ou aniagem , a razaõ de três varas 
e meia por cada huma das referidas praças. E para os dois calções, que 
na conformidade do que fica eftabelecido no parágrafo fexto, fe deve 
fornecer a cada huma das ditas fetecentas e noventa e nove praças , fe 
entregarão duas mil trezentas e noventa e fete varas de eftopa , a razaó 
de três varas para cada dois pares de calções. 

22 Para as mefmas fetecentas e noventa e nove cafacas , fe forne
cerão duas mil trezentas e noventa e fete dúzias de botões, a razaó 
de três dúzias por cada huma dellas. Para o mefmo numero de vef
tias , e calções , fe fornecerão mil quinhentas e noventa e oito dú
zias de botões do mefmo metal, a razaõ de duas dúzias por cada pra
ça. E para cafas , e cofturas de todo o Regimento , fe fornecerão doze 
arrateis de linhas incarnadas , nove arrateis treze dezafeis avós , ê qua
tro oitavas e meia de linhas verdes, a razaõ de três oitavas e meia por 
cada farda. 

23 No mais pertencente a eftes uniformes ordeno, que fe obferve 
o que deixo acima eftabelecido para os dos Regimentos de Infantaria 
em todo a que he applicavel. 
- 24 Nefta conformidade fe fornecerão para cada hum dos ditos Re* 
gimentos fetecentos e noventa e nove chapeos ; mil quinhentas e no
venta e oito camifas; mil quinhentos noventa eoito pares de meias.; 
mil quinhentos noventa e oito pares de íapatos ; reil quinhentos noven
ta e oito pares de folas , e tacões; mil fetecentos e cinco varas e huma 
terça de brim para polainas ; três mil cento noventa e feis dúzias de 
botõesj>ara ellas ; duas mil trezentas e noventa c fete varas de fita pre
ta de lã; e fetecentos noventa e nove pentes. 

A R T I L H A R I A . 

T-5 OMefmo ordeno, qüe fe obferve a refpeito doü Regimen* 
tos de Artilharia em tudo o que a elles he applicavel o 

que deixo acima eftabelecido ; fó com a differença da divêrfidâde > que 
faz o numero das praças , fegundo a qual fe fornecerá para cada hum 
deites Regimentos o feguinte. 

Dois 
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26 Dois mil quinhentos e fetenta e nove covados e cinco fefmos de 

panno azul para feifcentas e fetenta e três cafacas, calções, e bandas, a 
três covados e cinco fefmos para cada farda : cento e doze covados , e 
hum fefmo de panno preto para canhões , e golas das ditas feifcentas e 
fetenta e três cafacas, a fefma para cada huma: mil nove covados e meio 
de panno preto para feifcentas fetenta e três veftias , a covado e meio 
cada huma : cento e oitenta covados de panno incarnado para vinte e 
fete cafacas, e calções dos Tambores, e Pifanos , a quatro covados ca
da fafda : quarenta covados e meio de panno azul para vinte e fete vef
tias dos ditos , a covado e meip cada huma: três mil cento e cincoenta 
covados de ferafina incarnada para o forro de fetecentas cafacas, a qua
tro covados e meio cada huma : dez arrateis de linhas azuis : oito ar
rateis e meio de linhas pretas : ,dez onças , e duas oitavas de linhas in-
carnadas , que fazem três oitavas e meia para cada farda : duas mil qua
trocentas^ cincoenta varasjde eítopa, ouaniagem para forro de fetecen
tas veftias , e calções , a três varas e meia para cada farda : duas mil e 
cem dúzias de botões de metal branco para fetecentas cafacas, a três 
dúzias cada huma : mil quatrocentas dúzias dito para fetecentas vef
tias , e calções , a duas.dúzias para cada farda : duas mil ecem varas de, 
eítopa para dois pares de calções a cada huma das fetecentas praças, a. 
três varas para cada dois pares de calções.. 

17 Na meíma fôrma fe lhcdaraÕ annujalmente fetecentos chapeos , 
hum para cada praça: mil quatrocentas ca(mifas , duas para cada praça: 
mil quatrocentas gravatas., duas para cada praça: mil quatrocentos pg-
res de meias de linha de dois fios, dois.pares para cada praça : mil qua^ 
trocentos pares de fapatos , doispara cada praça : mil quatrocentos pa-
res.de folas , e tacões , duas, para cada praça ;r noveceptas e trinta e três 
varas , e huma terça, debrim para dois pares de polainas , a cada huma 
das mefmas fetecentas praças, a duas terças para cada par: duas mil é 
oitocentas dúzias de botões para as ditas polainas, a duas dúzias para 
cada par : duas mil e cem varas de fita de lã preta para as ditas fetecen
tas praças , a três varas para cada huma : fetecentos pentes , a hum pa
ra cada praça. ,,^ 

28 Para que tudo o^que nefte Alvará tenho eftabelecido em com
mum beneficio, tenha a mais exacla.execuçaó : Ordenopor huma parte, 
que fe osCommiffarips dos referidos Armazéns geraes entregarem aos 
Regimentos quaefquer coufas pertencentes aos uniformes,aviamentos, 
e a tudo ornais q̂ ue lhe diz refpeito , que fé naó ache em eftado accei-
tavel , alfirn/pelo que toca ás quantidades , como ás qualidades , e me
didas ; os refpeclivas Coronéis faraó indifpenfavelmente mençaõ de 
tudo o que fe achar nos termos de fer reprovado , nas obfervações dos 
JMappas volantes, que devem mandar todos os mezes ; remettendo com 
ellas aó meímo tempo huma amoftra das fobreditas coufas que acharem 
defeituoías ; a fim de que chegando tudo á minha Real prefença , pof
fa dar a providencia quê achar mais conveniente ao meu Real ferviço ; 

Tom. V. Ss ii de 
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de forte que naó o executando affim os referidos Coronéis , fícaráô ref. 
poníáveis in folidum das faltas , que fe acharem aos ditos refpeitos na 
conformidade do Capitulo vinte e quatro , parágrafo três do novo Re-
gõlamedto : e pela outra parte, que os mefmos Coronéis fiquem igual
mente refponfaveis nos outros cafos; ou de reprovarem com prejuízo 
da minha Fazenda Real , e demora dos fardamentos das Tropas, o que 
fe achar conforme a efte Alvará ,e as mais ordens que tenho dado, e der 
fobre efta matéria ; ou de pêrtenderem , ou permittirem ( contra o que 
delles fe efpera ) que alguns dos feus Officiaes pertenda extofquir dos 
ditos Armazéns geraes , em obras feitas , em fazendas , ou aviamentos 
para ellas , quantidades que excedaõ O que fica acima eftabelecido , ou 
que alterem a ordem dos tempos também acima determinados. 

E efte fe cumprirá como nelle fe contém , fem duvida , ou embar
go algum que a elle feja pofto, ou intendente. Pelo que mando ao Con
de Reinante de Schaumbourg Lippe , meu muito amado , e prezado 
Primo , Marechal General dos Exércitos , Infpeclor Geral do meu Real 
Erário , Governadores dàs Armas das Provincias defte Reino , oü Com
mandantes , quê feüs cargos fervirem ; Tenente General da Artilharia 
do Reino , Officiaes dos meus Exércitos , Miniítros de Juftiça y e mais 
peffoas de qualquer condição que íejâó, que cümpraõ , e guardem , e 
façaõ inteiramente cumprir , e guardar tudo O nelle conteúdo, naÕobfi 
tatttes quaefquer Leis , Ordenações -, Regimentos, Alvarás, Provisões, 
ou Gõftumes contrários; porque todos , e todas hei por derogâdos pa
ra os referidos effeitos- fomente : Eordertb que eitê valha fempre como 
Carta pâffadà pela Chancellaria., pofto qüe por ella naõ ha de paffar, e 
ainda que o feu effeito haja de durar mais de hum , e muitos annos, naõ 
obftantes as outras Ordenações qüe ó contrario determinaõ. Dado no 
Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a 24de Março de 1764. 

R E Y. 

Alvará, em quefe de ciar aÕ o parágrafo 9 do Alvará de 9 de Julho de 1763, 
e os parágrafos 13,14,^15*^0 outro Alvará do mefmo dia, fobre os 

lugares, tempos , e formalidades das Reviftas , e Moftras, em 
quefe devem fazer os pagamentos , e Verificar o numero 

effeãlvo das prafãs dos Regimemos. 

EU ELREY. Faço fàber aos que efte Alvará de declaração virem, 
que havendo eftabelecido pelo parágrafo no Vê do Alvará de nove 

de Julho de mil fetecentos feffenta e t rês , em quedei â forma aos livros 
de Regifto dos Regimentos de meu Exercito ', e pêlos parágrafos tre
ze , quatorze , é quinZe do outro Alvará dõ mefmo dia em que eftabele-
ci o methodo para o exáclò, e prompto pagamento das mefmas Tropas, 
que devendo os Soldados , e Officiaes inferiores fer pagos de cinco em 
cinco dias j e os Officiaes fuperiores, e Eftado maior no fim de cada 

mez; 
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mez;' lhes foíTem feitos os ditos pagamentos em aclo de Reviftas gè-
raes', nas quaes íe verificaffe pelos Thefoureiros geraes, ou feus Com
miffarios , o numero de praças effeclivas , pelo menos huma vez em ca
da hum dos mezes do anno ; além das Moftras , ou Reviftas extraordi
nárias, que Eu determinaffe quando affim me parece ffe conveniente: 
E havendo fido informado de que fobre os lugares , tempos , e formali
dades das referidas Moftras , e Revjftas , fe tem movido queftóes con
trarias ao efpirito das fobreditas Leis entre alguns Commandantes de 
Regimentos , eThefoureiros geraes , e feus Commiffarios pagadores : 
Sou fervido declarar os referidos parágrafos na maneira feguinte. 

i Achando-fe determinado pelo Capitulo nove, parágrafo nove 
do novo Regulamento, que os Soldados de cada Companhia devem 
concorrer juntos em Affembléa ás portas dos feus refpeclivos Capitães 
nos dias determinados para os pagamentos de feus prets pelas nove ho
ras da manhã formados em três fileiras : Eftabeleço quev os fobreditos 
Thefoureiros geraes, e feus Commiflaríos , para verificarem o numero 
effeclivo das praças de cada huma das ditas Companhias, que heda fua 
-obrigação , como Officiaes encarregados da arrecadação da minha Real 
Fazenda , devaó , e hajaõ de paffar as Reviftas particulares , que necef
farias forem a todas , e cada hurriá das referidas Companhias nos fobre
ditos dias , e horas , em que fe lhes deve pagar , qoando eftiverem for-
•madas pára receberem o prets na maneira que determinei pelo dito Re* 
gulamento ; fem que para iffo hajaide feguir alguma ordem de antigui* 
•dades , ou outras fimilhantes ; mas ficando«4hes pelo contrario livre o 
arbítrio de efcolherem para as ditas Reviftas aquellás Companhias, 
que lhes parecer conveniente ; é/etrí qüe difecla, ou indir-eclamente 
lhes poffaó fer duvidadas , ou impedidas as ditas Reviftas particulares ; 
que fizerem na fobredita fôrma ; debaixo da pena de perdimento drç 
íeus póítos contra os Officiaes , que os impedirem', ou para iffo concor* 
rerem, além das mais penas que referVo ao meu Real arbítrio conforme 
a exigência dos cafos.*s'- -;•? 
- *"' 2 Quanto ás Reviftas geraes , em que fe deve fazer pagamento aos 
Officiaes fup cri ores, e Eftado maror:"-Determino , que.inviolavelmert» 
te fe obferve o que tenho determinado pêlo Capitulo fegundo do meC-
•mo novo Regulamento : Formatado-fe todo o Batalhão para a Parada 
no lugar em que ella fécoftuma fazer ; de tal forte que a formatura faça 
patentés't(ôdas as Companhias ; é em cada huma dellas todas as fileiras, 
etodâfc>íijtpraçasd*e qüe forem cottlpoftas, para ferem affim publicamen
te verificadas na fôrma que pelos fobreditos dois Alvarás de Lei tenho 
eftabelecido. O que fe obíervará fempre inviolavelmente^ debaixo da 
pena de perdimento dos officios , e das mais que refervo ao meu Real 
arbitrió , contra os fobreditos Thefoureiros geraes , ou feus Commif
farios , que pagarem fora dos referidos aclos J ou contra a fôrma acima 
ordenada. 
--• 3 Qüa-nto ás ou trás Moftras, e Reviftas extraordinárias, que Eu 

•• de-
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determinar quando affim me parecer conveniente na fôrma eítabelecida 
pêlo parágrafo quinze do fegundo dos fobreditos Alvarás: Mando que 
em todas as occaliões , em que os fobreditos Thefoureiros geraes, ou 
feus Commiffarios , diíferem que tem ordem minha para paliarem mof-
tra geral a qualquer Regimento , fejaõ cridos fobre a fua palavra pelos 
refpeclivos Coronéis : E que eftes lhes affignem naõ íó o lugar em que 
devem paffar as referidas Moftras ( o qual íerá fempre em formatura , e 
acçaõ de Parada na fobredita fôrma) mas também a hora para a dita 
Moftra fe paffar; a qual naõ excederá nunca o termo de vinte e quatro 
horas contadas da em que os ditos Thefoureiros geraes , ou íeus Com
miffarios pedirem aos ditos Coronéis as referidas Moftras extraordina-
rias ; e ifto debaixo das mefmas penas de perdimento dos feus póítos 
contra os que direcla , ou indiretamente alterarem , ou diftérirem efta 
minha Real difpofiçaÕ. 

4 Attendendo a que ao tempo em que todas , e cada huma das fo
breditas Reviftas particulares, e Moftras geraes forem paliadas, haó 
de precifamente faltar nellas os Soldados , e Officiaes , que fe acharem 
mandados com deftacamentos , ou eftiverem de guarda ; os que eftive
rem doentes; e os que eftiverem fora dos feus Corpos com licença: 
Mando, que a refpeito dos primeiros fe dem nos mefmos aítos das Re
viftas as Relações delles affignadas pelos Capitães , fendo as ditas Re
viftas particulares , e pelos Coronéis nas que forem, geraes : Quea ref
peito dos feguhdos fe fatisfaça com certidões dos Cirurgiões mores, 
nas quaes declarem a enfermidade , e o lugar em que fe acha o enfer
mo : E que a refpeito dos terceiros fe fatisfaça com atteftações afiigha-
das pelos refpeítivos Coronéis , nas quaes declarem quando principiou 
a licença ; por quem.foi concedida ao que a tiver; e por quanto tempo, 
para affim fe poderem notar as referidas licenças na conformidade das 
minhas Reaes Ordens. 
.̂..5* Declarando o^Capitulo vinte e quatro , parágrafo quarto âo 

mefmo novo Regulamento : Mando que todas as vezes que os fobredi
tos Thefoureiros geraes, ou feus Gpmmiffarios pedirem aos Comman
dantes das Brigadas nos Corpos deftacados, ou aos Commandantes dais 
Praças em que eftiverem de guarniçaõ os Regimentos , os Mappas diá
rios, que os Coronéis lhes devemapreíentarna conformidade dofobre-
dito parágrafo; declarando os'referidos Thefoureiros geraes, ou feus 
Cõmiffarios ,.que neceffitaó dos fobreditos Mappas a bem dorrieu Real 
ferviço ,! e aofim de os copiarem para o feu governo, debaixo daobri-
gaçaõ deòsreftttuirem logo qüe forem as copias extrahida*; os fobre
ditos Commandantes de Brigadas , e Praças naó ponhaó a menor du
vida em confiar aos referidos Thefoureiros geraes , e feUsCornmifTa*-
rios os referidos Mappas ; antes pelo contrario lhos façaõ promptos, e 
expeditos fem a menorduvida , ou dilaçaó de tempo. 

E efte Alvará de Lei fe cumprirá taõ inteiramente como nelle fe 
contém, fem duvida, ou embaraço algum, naõ obftantes quaefquer 

ou-
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outras Leis , Regimentos, Ordenanças , Alvarás, Refoluções, Decre
tos , ou Ordens quaefquer que ellas fejaó ; porque todas , e todos hêí 
porderogados para efte effeito fomente , como fe de cada hum fizeffe 
efpeçial mençaó. Pelo que mando ao Cortde Reinante de Schaumbourg 
Lippe , meu muito amaJdo , e prezado Primo , e Marechal General dos 
meus Exércitos , Confelheiros do meu Confelho de Guerra , Governa1-
dores das Armais das Provincias deftes Reinos , ou Commandantes que 
feus cargos fervirem, Officiaes dos meus Exércitos, e mais peffoas dei
tes Reinos a quem for aprefentada, ique o cumpra© , eguardem , e fa
çaõ inteiramente guardar ocon-teado nelle : Eordeno que valha como 
Carta paffada pela Chancellaria , pofto que por ella naó ha de paffar , e 
ainda qüe o feü êíieito haja de durar mais de hum , e muitos annos , riao 
obftantes outrofim as Dnfenaçóés, quê o Contrario determinaõ. Dado 
no Palácio de Noffá Senhora da Ajuda aos 14 de Abril de. 17Ó4. 

R ÍE Y.< 7 r-

Alvará com força de Lei f dè ampliação, e declaração ao outro Alvará de, 
24 de Fevereiro de iy6^fttbre as Recrutas dos Regimentos. 

. , • * ' , ' • » ! * 

1 • " - ' 

EU ELREY. FaÇo Tabet aos qüe efte Alvará de declaração virem , 
quê havendo mtfftrado a experiência , quê para melhor execução 

do Alvará de vinte e quatrb de Fevereiro próximo precedente , em que 
dei a forma de fe faZerean as Recrutas,para os Regimentos do meu Exer
cito , fe fazem ainda precifasalgumas declarações, qüe a pratica tem 
moftrado utêis , e aeceflarias: Sou fervidoampliar, e declarar o fobre
dito Alvará na.maaeira fegáiatei <-f i } 

1 Nas Terras dos Donatários , eri» que houfer Capitães mores, fe 
expedifíló por elíeá todas asdijk^enbiàs^que pela fobredita Lei eftaó> 
determinadas em quanto fe acfoatfem,auíentes.dellas oS referidos Dona
tários. NQ outro caio porém de fe acharem,tíftes prefentes , e de ceffar 
pela íua prefença a jurifdicçaõ dos ditos Capitães mores na conformida
de do Regimento de dez de Dezembro dê -mil quinhentos e fetenta ; 
fe expedirão as referidas diligericiásplelosSangerítos mores das;Viilas ^ 
Concelhos, e Terras , onde oslaes.Donatarios rèfidirem. O mefmo fe 
praticará nas Terras ̂  de que faõDonataríos o Pcovedor das Capellas de 
ElReiD,Aff<MtfoiV.., e o D, AbbadV Geral dè S.Bernardo. 

1 AttértdêrtdO 4 diverfidade 'da-Conftituiçaó dos Terços de Infan
taria Auxiliar, êOifdéfiiânçàsda Corte , e Cidade de Lisboa: Determi
no , que mandando os Coronéis , enMeftres de Campo delles formar as 
Liftas pêlos EfcfívKôs das fuás refpeclivas Companhias , as façao apre-
íentar ao General d̂ a meftna Corte', fe Provincia da Eftremadura , oa 
•quem feu cargo fervir, pelos Sargentos mórés; ou fendo eftes impe
didos , pelos Capitães Mandantes dos feus refpeclivos Terços : Fican
do os fobreditos -Eferifães fujeitos ás obrigações, que o referido Al

vará 
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vara impõem aos Efcrivães das Cameras das Viilas, e Concelhos do 
Reino. . 

2 Por quanto as vintee três Companhias do 1 ermo de Lisboa naó 
tem Capitaõ mór, que haja de executar o que no fobredito Alvará te
nho eftabelecido : Ordeno , que os Sargentos mores do mefmo Termo 
fiquem daqui em diante gozando da graduação de Capitães mores,e 
fejaó obrigados como taes a executar todas as difpofiçóes do mefmo 
-Alvará. 

4 E porque a experiência moura , que naó podem caber no expe-
diente do EfcrivaÕ da Camera de Lisboa , onde os negócios faõ tantos, 
e o defpacho delles quotidiano , o cumprir com as difpofiçóes da refe
rida Le i , e principalmente com as diligências ordenadas pelos pará
grafos 5 , 13 , e 15:, que naõ podem fufpender-fe, ou dilatar-fe fem 
attendivcis inconvenientes : Mando , que o Oifficial maior da.Secreta-
ria do Senado cumpra com todas as referidas obrigações, fervindo-íe 
para o ajudarem dos Officiaes , que parecerem mais idoneis entre os fe
te que íe achaó empregados na mefma Secretaria. 
y. 5* Sendo informado de que as Companhias das Ordenanças dos dif
triclos de Almada , Azeitaó , e Setúbal íe achaõ fem Chefe , que execu» 
te as difpofições da fobredita Lei: Hei por bem- crear hum Capitaõ 
mór, e hum Sargento mór em Villa-Frefca de Azeitaó, para fica rem 
incorporadas debaixo dá fua jurifdicçaõ todas as,Companhias dos refer 
ridos três diftriclos de Setúbal; Azeitaó, e Almada. 

6 Similhántemente : Hei porbern crear outro Capitaõ mór, e ou
tro Sargento mór na Villa de Oeiras , parada mefma forte ficarem in
corporadas debaixo da füa jurifdicçaõ as Companhias da Ordenança da 
Freguezia da mefma Vi.íla , e das outras Freguezias de S. Domingos 
de Rana , de Carcavellos ; e de Cafcaes. ' 

7 Achando-fe até agora prôhibido , que nas Viilas , Concelhos , e 
Terras , que naõ tem mais quehumaJo Companhia: houveffe Capitães 
mores; de forte que as obrigações deftes fe fuppriaõ pelos Sargentos 
mores dasGomarcas; aos quáes naópbdendo refidir ao mefmo tempo 
cm todas as Terras, onde ha as fobreditas Companhias francas, feria 
impoffivel a execução'da -referida Lei : Eftabeleço, que as referidas 
Companhiasfrancas fiquem daqui em diante fubordinadas para o dito 
effeito aos Capitães mores das Viilas , Terras,, e Concelhos mais vifi
nhos a cada huma dellas .'Ceifando affim toda a jurifdicçaõ dos ditos 
Sarge ntos mores dás Comarcas ; e êxpêdindo-fe todas as diligencias, 
que elles faziaõ até agora como Capitães mores fubfidiarios , pelos fo
breditos Capitães mores das Terras mais vifinhás.' 

8 Para obviar porém a todas as controverfias , que fe podiaõ fufei-
tar entre as Cameras das Viilas, Concelhos , e Terras, onde devem 
exercitar os fobreditos Capitães mores fobre as eleições delles nos ca
fos , em que vierem a vagar: Eftabeleço , que fomente as Cameras das 
Viilas, Concelhos, e Terras, que até agora tiveraõ Capitães mores., 

YO-
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votem nas eleições delles: E que as outras Cameras das Viilas, Con
celhos , e Terras , que íó tem prefentemente , e tiverem de futuro, hu
ma fó Companhia , fiquem votando nos Capitães, e Officiaes dellas, 
como votarão até agora. 

9 Occorrendo á neceffidade, de que fie para o meu Real ferviço, e 
bem commum de meus vaíTallos , que naó pare nunca o prompto expe
diente das Recrutas, e das diligencias que para a expedição dellas 
tenho eftabelecido : Ordeno , que os Coronéis , e Meftres de Campo 
dos Terços de Infantaria Auxiliar fejaó obrigados a reíidir nas íuas ref
peclivas Comarcas: das quaes naõ poderáõ fahir fem licença minha , 
debaixo da pena de perdimento de íeus póítos : E que os Capitães mo
res , Sargentos mores , Capitães , e Alferes dos mefmos Auxiliares, e 
Ordenanças fejaó obrigados a refidir nas Viilas , ou Termos das fuás 
juriídicções, e nos diítriítos das íuas refpeclivas Companhias , debaixo 
da pena de perdimento de feus póítos, dos quaes fe lhes dará baixa , au-
fentando-fe delles, fem preceder efpeçial licença minha por tempo de 
mais de trinta dias. 

10 Naquelles cafos, em que os Capitães mores tiverem impedi
mento, ou perpetuo por annos,e achaques taes,que osimpoffibilitem-
ou temporal, que os obrigue a remédios maiores, embaraçando-os af
fim para fatisfazerem as minhastReaes Ordens dentro nos termos que 
por ellas fe achaó eftabeleçidos ,ou que por outras lhes forem determi
nados: Mando, que enviando áprefença dos refpeclivos Generaes cer
tidões , que legitimamente provem os fobreditos impedimentos, pof
faõ fubítituir, e mandar nos feus lugares os feus Sargentos mores: e que 
também no cafo , em que eftes tenhaó fimilhante^ impedimentos , pof
faõ fubítituir os feus Capitães Mandantes : Com rapto que os referidos 
Capitães mores , em quanto o forem , fiquem fempre refponfaveis por 
tudo o que na referida Lei tenho determinado. ,-
: 11 Em ordem ao mefmo fim de naó ficar nunca fufpenfa a execução 
delia: Determino, que onde fúcceder acháremrfe vagos os póítos de 
Capitão mór, hajaõ de recahir as fuás obrigações nos Sargentos mores ; 
e na falta deftes nos Capitães Mandantes das Viilas , Concelhos, eTer
ras , onde as taes taes vacaturas fuceederem. <».. •• , 

E efte fe cumprirá como nelle íe ..contém , fem duvida , ou embar-í 
go algum que a elle feja , ou poffa fer põfto y ou intentado. Pelo que 
mando ao Conde Reinante de Schaumburg Lippe , meu muito amado , 
e prezado Primo , e Marechal General dos meus Exércitos , Confelhei
ros do meu Confelho de-Guerra, Regedor da Gafa da Supplicaçaô, Go
vernador da Relação, e Cafa do Porto, ou quem feu cargo fervir, Jun
tas da Bulla da Cruzada , e do Tabaco , Governadores das Armas das 
Provincias deftes. Reinos , ou Commandantes, que íeus cargos fervi
rem , Reitor Reformador da Univerfidade de Coimbra, Diredlor Geral 
dos Eítudos, Prefidente do Senado da Camera, da Cidade de Lisboa , 
edas mais Cidades , Viilas, e Concelhos deftes Reinos, Junta do 
- . 'Tom.V. T t Cora-
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Commercio dos mefmos Reinos , e feus Domínios , Officiaes dos meus 
Exércitos , Miniítros de Juftiça , e mais Peffoas de qualquer condição 
que fejaó , que cumpraó, e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e 
guardar tudo o nelle conteúdo , naõ obftantes quaefquer Leis , Orde
nações , Regimentos , Alvarás , Provisões , ou Coftumes contrários ; 
porque todos , e todas para os referidos effeitos fomente hei por dero-
gados de meu Motu próprio , certa feiencia , poder Rea l , pleno, e 
fupremo , como fe dê todos , e cada hum delles , e dellas fizeffe aqui 
efpeçial, e expreffa mençaó , fem embargo da Ordenação em contrario, 
que affim o requer. E ordeno , que efte valha fempre como Carta pana
da pela Chancellaria , pofto que por ella naó ha de paffar, e^ainda que 
ò feu effeito haja de durar mais de hum , e muitos annos , naó obftantes 
as outras Ordenações , que o contrario determinaó. Dado no Palácio 
de Noffa Senhora da Ajuda a 7 de Julho de 1764. 

R E Y. 

RefoluçaÕ do primeiro deOutubro de 1764 > que S. Mageftade manda par
ticipar a todos os Generaes Commandantes dás Provincias; a todos os 
Governadores das Praças principaes dellas', a todos os Coronéis dos Re
gimentos do feu Exercito ; a todos os Capitães mores das Viilas, e Co
marcas do Reino ; e a todos os Corregedores, Provedores, Ouvidores, e 
Juizes de Fora das Cabeças das Comarcas, fobre o importante negocia 
das Recrutas do feu Exercito. 

SEndo prefente a Sua Mageftade, que alguns Commandantes dos 
Regimentos do feu Exercito mandarão differentes Officiaes dos 

itiefmos Regimentos aliftar, e recrutar os feus refpeclivos Corpos nos 
diftri£tos determinados para as levas delles com os motivos , ou de lhes 
riaõ haverem os refpeclivos Capitães mores expedido opportunamente 
ás Recrutas , de que necêffitaraó ; ou de lhes inviarem jnhabeis com 
tranfgreffaõ das Réaes Ordens : Suppondo-fe para iffo authorizados 
com adifjjofiçaó do Capitulo XV. do novo Regulamento de dezoito 
de Fevereiro de mil fetecentos feffenta e três ; foi o mefmo Senhor fer
vido reíolver, e determinar ao dito refpeito o feguinte. 

Ifto he , que vendo Sua Mageftade depois da publicação do dito 
Capitulo XV do novo Regulamento de dezoito de Fevereiro de mil 
fetecentos feffenta e três , que naõ baftava o conteúdo nelle para fe ef-
fabelecerem effetliva , e folidamente as levas de Recrutas ; promulgou 
à Lei de vinte e quatro dê Fevereiro defte prefente anno: E que dero-
gando por ella nefta parte o que antecedentemente havia eftabelecido 
èm ordem á fôrma de levantar as mefmas Recrutas; naó ha hoje con-
fequentemente para ellas fe aliftarem , e expedirem outra Lei , quenaã 
feja a fobredita Lei fundamental, e noviffima de vinte e quatro de Fe-
Vereiro defte prefente anno. 
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Quê havendo pois Sua Mageftade commettido por ella privativa ,' 

e exclufivamente aos Capitães mores , e aos que feus cargos fervirem , 
as diligencias de aliftarem , fortearem , e remetterem as ditas Recru
tas aos feus refpeclivos Regimentos ; fe naó deve , nem pôde. alterar 
aquella fôrma de aliltar , iortear,e remetter as ditas Recrutas, fem 
huma infracçaÕ literal, e manifefta da fobredita Lei novíffima. 

Que ainda nos cafos figurados de mandarem os refpeclivos Capi
tães mores ás Recrutas; ou fem as qualidades ordenadas no fobredito 
Capitulo XV do novo Regulamento ; ifto he faltas de faude, eftatura, 
medida, e idade que elle determina; ou contra a fôrma da fobredita Lei 
novíffima , e fundamental; deixando de metter nas liftas os homens que 
nellas devem entrar ; ou violentando os moradores de hum diftriclo a 
que vaó fervir em outro diverfo , ainda debaixo do pretexto , de que 
faó voluntários ; ou infringindo os privilégios daquelles , que pela di
ta Lei novíffima eftaó exceptuados ; ou extrahindo de huma Villa , ou 
Concelho numero de Recrutas maior daquelle , que pelo rateio orde-, 
riado na fobredita Lei lhe pertencer: Ainda em todos, e cada hum 
deites caíos naõ devem os Commandantes dos Regimentos mandar fa
hir Officiaes delles para irem levantar porfi mefmos Recrutas nos feus 
aliás competentes diftriclos. 

Que pelo contrario devem eferever aos Capitães mores, que naÓ 
houverem cumprido com as remeffas das Recrutas , que lhes faltarem ; 
preferevendo-lhes hum termo competente-para as remetterem ; findox 
o qual, daraõ conta aos Commandantes das Provincias para procederem 
contra os ditos Capitães mores na conformidade da dita Lei-; e fegun
do a negligencia , em que houverem fido achados : Devem no cafo em 
que o§ recrutados lhes fizerem queixas de o haverem fido indevidamen
te ; formar relações delles , e eferever na margem defronte do nome de 
cada queixofo a queixa que formar, e as razõea em que a eftabelecer ; 
Devem remetter as ditas relações affim formadas aos refpeclivos Gene
raes Commandantes das Provincias, aos quaes na fôrma do parágrafo oi--
tâvo da mefma Lei noviffima devem fer prefentes os regiftos das Orde-
nanqas ; para que verificando-fe logo as queixas pela infpecçaõ delles , 
imponhaÕ aos Capitães mores culpados as penas , que contra elles fe 
achaõ na mefma Lei eftabelecidas com a do pagamento das cuftas , que 
fe houverem feito com os homens indevidamente recrutados. 

Que naõ fe verificando logo as queixas , e neceífitando de exame ; 
fiquem os queixofos guardados era cultodia nos Regimentos, vencendo 
por conta da Real Fazenda os mefmos fubfidios,com que houverem fa-
hido das fuás terras , fe houverem fido bem aliftados : ou por conta dos 
Capitães mores , fe houverem fido remettidos indevidamente ; e os di
tos Generaes Commandantes das Provincias remettaÓ as relações das 
fobreditas queixas , c feus motivos aos Corregedores, Ouvidores, Pro
vedores das Comarcas, e Juizes de Fora das cabeças dellas alternativa
mente por rígorofo turno, e pela mefma ordem da letra deita Refolu-. 

Tom. V, Tt ii çaó; 
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çaó; a fim de que cada hum delles.no feu turno (com preferencia a todo 
ç qualquer outro negocio) vá logo imrnediatamente á Villa, ouCon* 
celho, donde houverem emanado as queixas, averiguar a juftiça, ou 
injuftiça dellas. y. 

Que tomando a fi os fobreditostyüagiftrados os livros de reg.iítoda 
Camera a que fe dirigem ; e êxaminandoi-por-elles , e. pelas mais infor
mações,, que neceffarias forem, os verdadeiros merecimentos, dellas 
verbalmente , de plano em fôrma militar; e procedendo fomente pela 
^erdadé íkbida ; remettaó os fummarios , certidões, e informações , 
que fobre elles , e ellas- fizerem aqs. meímos Generaes Command^nres} 
das Provincias , fem mora , e fem a menor interrupção de tempo. 
£ E que em fira os ditos Generaes Commandantes das Provincias no 

cafo de. haver culpas contra a obfervancia da fobredita Lei noviffima © 
fundamental ^ inviem os fobreditos fummarios , certidões, e informa-» 
çóes com. os feus pareceres á Real prefença de S. Mageftade pela Secre, 
taria de Eftado dos Negócios do Reino, para fobre elles determiparfi, 
na l , e re foi u ti vãmente o que lhe parecer jufto , conforme a exigência 
dos cafos , e a conftante.ReíbluçaÕ, que o dito Senhor tem toiaiado d^ 
naõ permitrir a menor relaxaçaõ na obfervancia de-hurüa Lei tap indif-, 
penfavelmente neceffaria para a confervaçaõ do feuíjíxçrçito , e defeza 
dos feus Reinos , como para o focego , repQUZQ-pfàkliçp.,, e-̂ ejn cpm-
mum univerfal dos feus vajFaílos. Noffft da Aj.u4*a aoprimeiroeje Oü-* 
rubro de mil fetecentos feffenta e quatro. 

m I , , 

Alvará de declaração , e ampliação da Lei de, 24 de Fevereiro de ij'64 2 
em que Sua Mageftade ordena, que os mancebos defocçupados, quede- ' 

pois da publicação da dita Lei houverem cafado , e com efte moti
vo per tender emfer efeufos de fervir nos Regimentos, pagos', 

fejaõ com tuáo fujeitos ás Sortes, e ás Recruas. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará de declaração, e am
pliação virem , que havendo eftabelecido pela minha Lei de vim-

te e quatro de Fevereiro deite prefente anno a fôrma para fe recrutarem 
as minhas Tropas com tanta maior regularidade , e tanto maior benefi
cio dos povos , que delles vem a fahir fomente áquelles raancebosdef-
oecupados, que aos fobreditos povos fervem deoppreffaó, e a fi mef
mos de prejuízo , com o ócio , e com a perguiça , que coftumaó preci
pitar em abfurdos a moçidade , dando-lhes huma vida decente , e mui
to própria para nella virem a ganhar merecimento ,. c honra, com que 
adiantem as fuás graduações, e as fuás. fortunas ; ainda affim nada diífo 
baftou para que muitos dos que eraó coftumados a viver na indolência, 
e na ocioíidade , deixaffem de inventar a reprehenfivel fraude, com 
que ao tempo em que fe achavaõ próximos a ferem forteados na confor
midade doparagrafo décimo terceiro da fobredita L e i , procurarão fa-

v zer 
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zer precipitados càfameritoS para aífim fubterfugirem as referidas 
Sortes, e inhabi li tarefe para o meu B^eal.ferviço,, defenfa do Reino, e 
bem commum da fua pátria : Sou fervido declarar, e ordenar, que to-
*clos áquelles dos referi-dos manceboBr;, qüê houverem ca fado depois da 
publicação da dita Le i , e íe pertencerem efcufar de fervir nos Regi
mentos pagos com o.motivo de ferem cafados; fejaõ fujeitos ás Sortes, 
e ás Recrutas , affim , e da mefma. fôrma , que antes da fobredita fraude 
o deveriaô fer , fe cafados naó foffem , fem differenqa alguma. 

Pelo que mando aoConde Reinante de Schaumbqujg Lippe, meu 
muito amado, e prezado.Pjrimo , e Marechal General dos meus Exérci
tos , Confelheiros do meu Cpníelho de.Guerra , Regedoí* da Cafa da 
Supplicaçup , Governador da Relação^-, e Caía-dp Porto , ou.a quem-
feu cargo.fervir., Governadores da.s* Armas, das, .Províncias deftes Rei
nos , ou Commandantes ,[qü.e feus car£QsJçryj,rern, Offieiaes , e Ca
bos dos meus Exércitos , Miniftrósí.déjujtíça,, e mais Peifoas a queni 
pertencer o conhecimento , e exeau!ça<5í deite. Alvará , que pcumpraõ , 
eguardem., e façaõ cumprir, eguardar taõ integramente como nelle fe 
confim., íem.du.vida., oueçnhargp, algum , ern;ag obftantes quaefquer 
Leis*; Ordenações , Regimentos $ Alvarás,, Provisões , Coítumes , ou 
Eftylpscontra.rios., quedei p.or dferoga.d os para _ efte effeito fomente, 
como fe>dc: tudo £zeffe..efpeci)al 9 e expreffa mençaó, ficando aliás fem -
pre.emtfpu. vigor. E valerlcomo Carta paffada pela .Chancellaria, pof-
to-queiporjellajnaóha, d!e paffar., e o feu eífeito^haja de durar mais de 
hum, e muitos annos , íemremfea-rgQ das Ordenações,, que o contraria* 
deterroinaõ^ Dado'. no Pal^cio^de J^pifa. Senhor^ da Ajuçla aos quinze, 
de Outubrorde miLfececentos feiTeíóta e quatro. -

Alvará por que SuaMàgefiadfcy obviando^ as irrígulm-Mades:, .que tem ha* 
viííé em differentes GonjèlboirídeGuerra das fuás'Tropas, dá pa

ra elles regras certas , e inalteráveis. 
A A 

U ' E L R E Y . ; Faço, fabeítaoSí que? efte Alvará virem , que tendo 
chegado á minha.prefença £ differentes.proceffos criminaes dos 

Confelhos de Guerra , eftabeleCÍdofs, pelos.tíapitulos décimo do Re
gulamento da Infantaria^ , e undtefiimo do Reguiasuçrçto da Cavaílaiia , 
formados por differentes modos , e alguns delles com,defeitos fubítaiv 
ciaes, queinhabilÍÊaYao*os meCmosproçeffos , paranelles fe proferirem 
fentenças válidas,.e dignas de me ferem aprefentadas , e para Eu deci
dir fobre oscafos, de qae nellas fe tratou com irregularidades taó gran
des , como foraõ por exemplo: Huma a de íe governarem osVogaes 
abfoluta , é.vagamente pela rubrica dos fobreditos C3pitulos do novo 
Regulamento, quetrataó. dos Interrogatórios , e dos Confelhos de 
Guerra-, para pafTarem a formalizar os mefmos Confelhos com as fim* 

pies 
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pies perguntas, feitas aos Réos , feguindo-fe a ellas immediatamente 
as fentenças condemnatorias, fe confeffavaõ , ou abfolutorias , fe nega-
vaó o delicio : Outra a de fe feguir defta irregularidade a outra de fica
rem pela maior parte por averiguar os deliclos , e as fuás qualidades , 
que os fazem taõ diverfos, como faõ os mefmos delinqüentes, e os que 
com elles cooperaõ , para perpetrarem os crimes : Outra a de naõ te
rem advertido os Auditores dos Regimentos , que procederão com as 
referidas irregularidades, em que nos fobreditos Capitulos do novo 
Regulamento fe naõ tratou de explicar a formalidade , com que deviaó 
fer feitos os Interrogatórios ; mas que fuppondo a regularidade das 
perguntas, e que os mefmos Auditores (como profeffores de letras, 
é verfados no conhecimento das Leis ) naõ ignoraffem , ou preteriffem. 
o modo; paffaráõ fobre a confideraçaõ daquelles termos hábeis a de
clarar fomente as peffoas , que devem affiftir ás ditas perguntas , e fen-
tenciar os Réos, era confequencia dellas: Outra a de que devendo os 
mefmos Auditores pela obrigação do feu officio fer fifcaes , para expli
carem as Leis, e requererem a execução dellas para a confervaçaõ da 
boa , e indifpenfavel difciplína das Tropas , como lhes he ordenado pe-, 
los parágrafos fetimo, oitavo , e nono do dito Capitulo décimo, e pe-f 
los parágrafos fetimo , oitavo , nono , décimo , e undecimo do Capitu
lo undecimo dos novos Regulamentos , tem fuccedido pelo contrario 
preverterem os mefmos Auditores de tal forte os feus officios, que elles 
foraó os que torcerão as mefmas Leis , de que deviaó requerer a execu
ção ; fubterfugindo-as com interpretações , modificações , e reftric-
ções , contrarias a toda a boa razaó , e á expreffa dífpofiçaó das minhas 
Leis de vinte e cinco de Junho de mil fetecentos e.feífenta., de dezoito-
de Fevereiro de mil fetecentos feffenta Te dois , de quinze de Julho de 
mil fetecentos feffenta e três , e'de vinte de Outubro do mefmo anno , 
para as fazerem fervir aos feus mal entendidos empenhos , e falfas com-
paixões : E a outra em fim a de que devendo vir á minha Real prefença 
os proceffos nos feus originaes feitos na devida fôrma, fuccedeo tam
bém virem muitos delles por copias informes, fem afientos de corpo 
de delicio, que moftraffem a certa exiftencia das culpas; fem tcítimu-
nhas fobre elTés perguntadas ; e fem as affignaturas , e finetes dos Vo-
gaes nos cafos da ultima pena : E para que de huma vez ceifem eftas , e 
Outras fimilhantes irregularidades, e fe forem os fobreditos proceffos 
verbaes com todo o acerto, uniformidade , e juftiça : Sou fervido or
denar o feguinte. 

i Declaro que as claufulas, que nos ditos Capitulos décimo da In
fantaria , e undecimo da Cavallaria , fallaó de fe fazerem os Interroga
tórios aos Réos ; de nenhuma forte fignificaÕ , que os proceffos devaó 
principiar pelos fobreditos Interrogatórios ; mas que antes contraria
mente fuppoem os termos hábeis de terem precedido os aclos fubftan-
ciaes deites proceffos ; os quaes faó os que vaó abaixo declarados. 

2 Declaro outrofim, c eftabeleço, que o primeiro dos referidos 
ter-
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termos fubftanciaes,, e impreteriveis, deve fempre fer em todo, e qual
quer cafo o corpo do delicio , para fe verificar a exiftencia delle na ma
neira feguinte : Aos de tal mez .. do anno de... nefta Villa , ou 
Cidade foi prefente ao Coronel do Regimento de... que fe tinha com-
mettido a morte feita napeffoa de . . . oufe tinha commettido hum roubo, ou 
furto de importância de .. oufe tinha feito á Juftiça a refiftencia, ou in
juria de - . ou fe tinha commettido pelo Soldado, ou Official N. tal def obe
diência contra o feu Superior N., ou Soldado fou Soldados ,ou Officiaes NN. 
haviaÕ delertado do Regimento de., no mez de ou em fim haviaÕ com
mettido o crime de . . prohibido pela Lei Militar, ou Civil de... Do que elle 
dito Coronel N. mandou fazer efte Afio, efcrito por mim N. Auditor do dito 
Regimento , para por elle fe proceder á inquirição de teftimunhas, e inter
rogatórios , e fentença contra o fobredito Réo : E euN. Auditor do fobredi
to Regimento o efcrevi por ordem do mefmo Coronel: Afflgnandofe o mefmo 
Auditor com o feu nome. 

3 Eftabeleço outrofim , que nos referidos Aclos do corpo de deli
cio fe efpecifiquem todas as circunftancias , que houverem concorrido 
no crime , de que fe tratar; ou fejaõ conducent.es para fe abfolverem os 
Réos, e Eu lhes moderar as penas , em que forem fentenciados; ou fe
jaõ para fe lhes aggravarem os deliclos a elles, e feus focios nos mefmos 
deliítos: De forte que ceffe toda a perplexidade; e que os Juizes poffaó 
fentenciar, como devem , fó com os olhos no ferviço de Deos , e meu , 
na boa difciplína das Tropas , e na recla adminiftraçaõ dajuftiça a fa* 
vor dos irmocentes, e em caítigo dos culpados. 

4 Eftabeleço outrofim , que o fegundo termo fubftancial dos mef-1 

mos proceffos , feja o de que nomeando-íe os Officiaes , que devem* 
conftituir os Confelhos de Guerra na forma dos fobreditos Capitulos 
décimo , e undecimo dos novos Regulamentos ; fe proceda nelles im
mediatamente a convocar , e inquirir as teftimunhas , que neceffarias 
forem para prova dos deliclos , ou defeza dos Réos , fem fujeiçaó a al
gum determinado numero , e nos termos abaixo ordenados : Efcreven-
do os ditos das mefmas teftimunhas os referidos Auditores : E dirigin
do eftes como profeffores as perguntas, no cafo de acharem, que fe na$ 
fazem com a exaclidaó, e regularidade competentes , como he obriga
ção de feus officios, e fe acha difpoftò pelos mefmos Capitulos décimo, 
•e undecimo dos ditos novos Regulameetos. 

5* Eftabeleço outrofim , que fobre a exiftencia deftes hábeis, e in-
difpenfaveis dois termos , fejaõ entaõ os Réos opportunamente chama
dos aos Confelhos de Guerra , para nelles fe lhes fazerem os Interroga
tórios pelos Officiaes , que para iffo fe achaó determinados pelos fobre
ditos Capitulos décimo, e undecimo dos mefmos novos Regulamen
tos , e na forma nelles determinada : Dirigindo também os mefmos 
Auditores os referidos Interrogatórios, como lhes eftá ordenado pelos 
mefmos Capitulos: Eferevendo as refpoftas dos Réos interrogados: 
E requerendo fobre tudo ifto, como fifcaes, a execução das Leis , que 

fe 
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fe houverem tranfgredido; as quaes apontaráó logo para completa ínf-
trucçaó dos Vogaes. 

6 Mando que immediata , e fucceffivamente fe proceda pelos Con
felhos de Guerra ás fentenças definitivas também na conformidade dos 
parágrafos oitavo , e nono do primeiro dos referidos Capitulos , e dos 
parágrafos fetimo, oitavo, nono, décimo, e undecimo do fegundo: 
De tal forte que as ditas fentenças fejaó fempre proferidas impreteri-
velmente pela fôrma feguinte. 

Vendo-fe nefta Cidade, Villa, Lugar, ou Campamento de .. oproceffo 
verbal do Réo , ou Réos NN. . ABo do corpo de deliêlo , teftimunhas fo
bre elle perguntadas , e interrogatórios feitos ao mefmo Réo, ou Réos NN, „ 
Decidindo-fe (ou uniformemente , ou pela pluralidade dos votos) 
que a fobredita culpa fe acha provada, e o Réo, ou Réos delia convencidos; 
Os declaraõincurfos na Lei de tantos... parágrafo tantos .. ( cuja dif-
poiiçaó fe deve copiar) E mandão que a difpoftçaÕda mefma Leife execur 
te no fobredito Réo. Cidade , Villa , Lugar, ou Campamento de., .dia... 
mez. eannode&c. Sendo eftas fentenças efcritas pelos mefmos Au
ditores, affignadas por todos os Vogaes, epor elles felladas, nos cafos 
em que o tenho affim determinado. 

7 O que tudo eftabeleço , que deve proceder por huma parte nos 
termos ordenados no meu Alvará de quinze de Julho de mil fetecentos 
feffenta e três para pertencer aos ditos Confelhos de Guerra fomente o 
exame das provas , ou para abfolverem naó achando provados os deli
clos ; ou para julgarem as penas determinadas pelas minhas Leis; fera 
lhes ficar arbítrio para alterarem a difpofiçaõ dellas ; mas fim , e taó fo
mente para nos cafos particulares em que as circunftancias concorrentes 
moftrarem alguma dureza na execução das mefmas Leis, recommenda-
rem os Réos á minha indefeclivel, e benigna-clemência : E pela outra 
parte nos termos dosEditaes dedezafete de Fevereiro, e treze dejunho 
de mil fetecentos feífenta^e quatro, e para fe findarem os ditos proceffos 
verbaes ; ou dentro do efpaço de vinte e quatro horas, contadas da
quella em que for autuado o delicio , cabendo no poffivel; ou havendo 
•circunftancias que requeiraó maior dilaçaó, no termo de oito dias efta-
belecidos pelo parágrafo primeiro da outra Lei de vinte de Outubro 
ide mil fetecentos feffenta e três. 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente como nelle fe corítém, fem du
vida , ou embargo algum , e naõ obftantes quaefquer Leis , Regimen

tos , Ordenações , Alvarás , Reíoluções, Decretos, ou Ordens em con
trario , quaeíquer que ellas fejaõ; porque todos , e todas hei por dero-
gadas para efte effeito fomente , como fe delles ,.e dellas fizeffe efpeçial 
mençaó, em quanto forem oppoftas ás determinações conteúdas nefte 
Alvará, que valerá como Carta: paffada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naõ ha de paffar, e ainda que o, feu effeito haja de durar mais 
de hum, e muitos annos; e tudo fem embargo das Ordenações, que 

• difn 
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difpoem o contrario. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda as 
quatro de Setembro de mil fetecentos feffenta e cinco. 

R E Y. 

Alvará de 6 de Setembro de 1765 , em que fe eflabelecem as penas, com 
que devem fer punidos os Defertorés das Tropas, e os que 

lhes derem afylo. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará de declaração, amplia
ção , e Lei virem , que fendo a deferçaõ hum dos mais graves , e 

mais perniciofos crimes Militares ; porque nem a defeza dos Reinos, 
e Eftados , e a paz publica , e tranquillidade interior, e externa delles 
fe podem confervar fem os Exércitos ; nem eftes podem ter alguma con-
fiftencia , fem que os Corpos ,*de que faó conftituidos , fe achem com
pletos , e promptos debaixo dadifeiplina dós feus refpeclivos Com
mandantes : Sendo a mefma deferçaõ por efta indifpenfavel neceffida
de publica precavida em todas as Nações da Europa com as mais gra
ves penas,e com as mais exuberantes providencias,como também o foi 
fempre neftes meus Reinos , e ainda no prefente feculo pelo Regimen
to de vinte de Fevereiro de mil fetecentos e oito, delde o parágrafo du
zentos e quatro até o parágrafo duzentos e vinte e três indutivamente ; 
pelo Capitulo vinte efeis , parágrafo quatorze do novo Regulamen
to da Infantaria; pelo Capitulo inove, parágrafo quatorze do novo 
Regulamento da Cavallaria ; e pelo Alvará, e delaraçaõ de quinze de 
Julho de mil fetecentos feffenta e t res : E havendo moftrado a experi
ência , que todas as providencias yqae foraõ dadas nas fobreditas Leis 
naõ bailarão até agora para fazer ceffar hjam taõ prejudicial delicio , e 
a indifpenfavel neceffidade , que ha déébhibir os que nelle incorrerem, 
e para elle concorrem, ou induzindo para a deferçaõ, ou oceultando os 
defertorés , para naõ ferem prezos ; ou faltando em os denunciarem , e 
prenderem , quando chegaõ\a ter conhecimento delles : Para que de 
huma vez venha a ceffar hum mal de taõ perniciofas confeqüencias: 
Declarando, e ampliando os fobreditos. parágrafos quatorze do dito 
Capitulo vinte efeis do Regulamento da Infantaria, e doCapiluto 
nove do Regulamento da Cavallaria, e fobredito Alvará de quinze de 
Julho de mil fetecentos feffenta e três: Sou fervido ordenar o feguinte.' 

1 Todo aquelle, que fe achar fora do feu Regimento fem aprefen
tar paffaporte, expedido nos precifos termos da Formula, que fera 
com efte Alvará,ou manuferipto , efellado com o fello do mefmo Re
gimento , fe as licenças forem de dois até dez dias , ou impreffo , fe as 
ditas licenças forem dos referidos dias para cima, íerá t ido, e havido 
pordefertor, e como tal prezo , e reconduzido debaixo de prizaõ ao 
Corpo a que tocar, na conformidade das minhas Reaes Ordens. 

2 Con for mando-me com o que foi eftabelecido deíde o parágrafo 
Tom. V Uu du-
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duzentos e treze"em diante do fobredito Regimento de vinte de Feve-
reiro de mil fetecentos e oito i1 Mando que todos, e cada hum dos Of
ficiaes Militares , que nas fuás cafas , ou Corpos receberem algum dc-
ferror de outros Corpos differentes , e o retiverem depois de terem no
ticia defertal defertor , ou contribuírem para a deferçaõ ; percaô os 
póítos que tiverem, e fiquem inhabilitados para entrarem em outros 
do meu Real ferviço. * 

3 Mando que todos, e cada hum dos Officiaes de Auxiliares, ou 
das Ordenanças f e todos os Magiftrados de Vara branca , e Juizes Or
dinários , a cujos diftriclos chegarem quaefquer Soldados, lhes façaõ 
exhibir os paffaportes de licença acima ordenados ; e que achandoros 
fem elles , ou tendb excedido as licenças nelles determinadas , os pren
daõ logo immediamente em cadêa fegura, e os remettaõ com toda a fe-
gurança ás cadêas das cabeças de Comarcas; eavifem aos Coronéis, 
ou Commandantes dos Regimentos a que tocarem , para mandarem re
conduzir os fobreditos prezos : E ifto debaixo das penas de que fendo 
os ditos defertorés achados dentro nas Cidades ,'ou Viilas das Provín
cias, deftes Reinos , onde ha Miniflros de Vara branca , perderão os lu
gares que tiverem , com inhabilidade para entrar em outros ; pois que 
pela Lei da Policia faõ obrigados a conhecer todas^as peffoas•, que de 
novo entraó nos feus diftriclos ; e fendo achados nos Lugares dos Ter
mos das mefmas Viilas , e Cidades , os Capitães das Companhias das 
Ordenanças de cada lugar, onde confiar que áffifte qualquer defertor, 
além de perderem o pofto, e da inhabilidade para entrarem em outro, 
pâgaráó-yinte mil reis por cada humrdos mefmos defertorés a beneficio 
das caixas dos Regimentos , donde ei 1 es.>houverem defertado : Co-
braodo-fe a dita condemnaçaó exectativamente pelosMiniítròs de Vara 
branca da própria terra ,"ou da_que fe achar mais vifinha. -i^ta 
, 4 Ordeno que toda a peffcÇde qualquer qualidade, e condição que 
feja, que nas fuás cafas, quintas, ou fazendas der afylo a qualquer defer
tor , ou o receber no feu ferviço , pague pela primeira vez duzentos mil 
reis de condemnaçaó por cada hum dos ditos defertorés; pelafegunda 
vez quatrocentos mil réis: Sendo tudo cobrado executivamente com fe-
queftros feitos pelos Corregedores, e Ouvidores das Comarcas nas ca
fas , ou fazendas , onde forem achados, ou confiar que affiítem os ditos 
defertorés : fem que os ditos fequeftros íe levantem até o inteiro paga
mento da ditas condemnações ; as quaes feraõ applicadas ás caixas dos 
Regimentos donde fe houverem aufentado os ditos defertorés. Pela 
terceira vez mando , que os fobreditos receptadores percaÓ os bens da 
Coroa , e Ordens, que tiverem ; e fiquem inhabilitados para chegarem 
á minha Real prefença, e exercitarem algum emprego no meu Real 
ferviço. ,ç. rV 2 

5* Reconhecendo-íe os fobreditos defertorés em cafas de algum 
Ecclefiafticos; e confiando, que nellas lhes deraõ afylo : Hei defde 
logo por exterminados para quarenta legoas fora do lugar, onde o cafo 

• J J A..J ÍUC-
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fúcceder, os que derem taó perniciofos afylos pela primeira vez; pela 
fegunda os hei por exterminados para a diftancia de feífenta legoas dos 
meímos lugares; e pela terceira vez os hei por defnaturalizados dos 
meus Reinos , e Domínios. 

6 E fuccedendo darem-íe os fobreditos afylos cm Conventos : 
Mando, que o mefmo fe obferve a refpeito dos Prelados Locaes das 
Cafas Regulares , que taes defertorés recolherem, ou taes afylos de» 
rem , e confentirem nelles , contra o bem commum , e indifpenfavel 
neceffidade publica da confervaçaõ do meu Exercito. 

7 Sendo tanto mais abominável, e indigno de perdaó o delicio 
dos que efquecidos do que devem ao íeu R e i , e Senhor natural, e á 
Pátria, em que naíceraó, defertaõ das minhas Tropas para fora do 
Reino : E havendo já fido efte delicio acautelado com a pena de morte 
natural pelas ditas Ordenações de vinte de Fevereiro de mil fetecentos 
eo i to , e pelos ditos novos Regulamentos : Mando, que a dita pena 
fe execute irremiffivelmente ; ou a deferçaõ para fora do Reino feja fei
ta nó tempo da paz , ou na guerra ; e que logo , que delia confiar , for-* 
mando-íe a£to de corpo de "delicio*,' e perguntandn-fe íobre elle tefti
munhas , que provem a dita deferçaõ para fora do Reino ; e pondo-fe 
Editaes de trinta dias , para dentro nelles virem os Réos allegar a de
feza quetiverem ; e fendo findo o termo dos ditos Editaes1, íé proceda 
a fentença condémnatòria corftra b*rmefmos Réos :; declarando-os nel--
Ia por infames , e banidos , para que depois de fer por mim confirmada, 
fe levante huma fonca em o lugar mais publico da terraJ, e nella feáffi*; 
xe a copia da referida fentença,'1 e fique notório a todos que impumen* 
te podem matar os-taes banidos ,'achando-os nas terras dèfíês Reinos , 
e- feusDominios.*"'' ''j òrnt AAÍA: ?---VJ ;-., - -, ,:, 

8 Confideraudo , que o regpfelffe de fimilhantes hOntens naõ ferviria' 
nos meus Reinos ^feiia&de injuriarem com-a fuá prefença, e compa-J 

nhia os meus vaíTallos , que taó louvavelmente fe diftinguiraõ fempre 
no amor ao ferviço do feu Re i , e no zelo do bem commum da fua Pá
tria : Hei defde logo por excluídos dé toda , e qualquer amniftia , ou 
perdaõ geral, ou particular, todas , e cada huma das peffoas que tem 
defertado das minhas Tropas depois da publicação dos ditos novos Re
gulamentos da Infantaria, é Cavallaria, edefte Alvará: De tal forte, 
que áquelles , querantes da publicação deite defertaõ das minhas Tro
pas para fora doRêino , depois que fefizeraó públicos os ditos novos 
Regulamentos , fiquem defnaturalizados , einhabilitadbspara o bene
ficio de qualquer perdaó , ou amniftia na referida fôrma : E os que de-, 
fertarem depoisr da publicação defte Alvará fiquem incurfos nas mais 
pen.is por.elle.efbhelecidas também na fónna acima declarada. 

E efte fe cumprirá taóinteiramente como nelle fe contém , fem du
vida , o.u embárgoàígüm , enaõobftantes quaefquer Leis., Regimen
tos ,.Ordenações , Alvarás , Refoluções , Decretos , ou Ordens em con
trario , quaelquer:qae ellas fejaõ ;^porque todos, e todas hei por dero-, 
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gadas para efte effeito fomente, como fe delles, e dellas fizeffeefpeçial 
mençaó em quanto forem oppoftas ás determinações conteúdas nefte 
Alvará 'que valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto qua 
por ella' naÓ ha de paffar, e ainda que o íeu effeito. haja de durar mais 
de hum , e muitos annos ; e tudo fem embargo das Ordenações , que 
difpoem o contrario. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a 
feis de Setembro de mil fetecentos feffenta e cinco. 

R E Y. 

Formula para os Paffaportes de licença. 

A Ttefto que F. 
Soldado do Regimento de de qUe 

he Coronel da.Com
panhia de natural 
de idade 

altura cabe! los 
olhos tem licença 

para ir a 
por tempo de principiando 
da data defte, e fe recolherá ao feu Regimento antes: do dia 

E excedendo a li
cença, qualquer Miniftro , ou o Official de Guerra, Juftiçar, Auxi
liares, e-Ordenanças, o deve prender., e.avifar logo ao Chefe-dos 
feu Regimento parado mandar reconduzir por-hurcr Deftacamentoy 
porque aliás ficaráõ incurfos os que affim o naõ executarem nas pe-̂  
nas eftabelecidas pelas Leis., e Ordens de-Sua, Mageftade. Dado: 
em no dia de do méz, de 
anno de 

Decreto fobre1 os, Defertorés das Tropas* 

ESperando, que pela minha Lei publicada no mefmo dia de hoje 
ceffará de todo a deferçaõ das Tropas do meu-Exertíitó, defde que 

os meus vaíTallos, que nellas me fervem , acabarem desconhecer toda a 
gravidade de hum taõ perniciofo delicio; no qual naõ fó fe falta á Reli
gião dos Juramentos de fervirem debaixo das Bandeiras dos feus refpe-
cliyos Regimentos os que nelles fe achaõ raliftádos; e naó fófefazá 
particular reputação década hum dos ditos Regimentos a.injuria de« 
íahirem delles homens capazes de fugirem do mefmo ferviço , que de
viaó bufcar para ganharem honra , que os faça dignos da minha Real 
attençaõ; e ferem ao mefmo tempo úteis á fua Pátria í Hei por bem, 
epoi* graça perdoar a todos os ctie até á data defte fe acharem incurfos-
no crime da deferçaõ para dentro do Reino as culpas em que eftiverem^ 
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e as penas em que fe acharem condemnados pelo fobredito crime : Pa
ra todos ferem reftituidos ás honras Militares , e aos Corpos a que per
tencerem , ao fim de nelles continuarem o meu Real ferviço. E havendo 
Réos de outros crimes, ou fentenciados por elles, ou já em aclual cum
primento de penas, a que foffem condemnados , por tempo que naõ ex
ceda o de feis annos indutivamente ; me faraÕ prefentes as fuás culpas ; 
as fentenças por ellas proferidas ; e os tempos que cada hum delles hou
ver tido de trabalho, para que Eu poffa refolver a refpeito de cada hum 
dos Réos defta efpecie , o que achar, que he mais conforme á juftiça , 
eá minha Rea l , e indefeclivel clemência. O Confelho de Guerra o 
tenha aífim entendido , e mande paffar Ordens aos Commandantes de 
todas as Provincias com a copia defte Decreto impreffo , e com os du
plicados delle , que neceffarios forem , para ferem diftribuidos aos 
Coronéis de todos os Regimentos, e por elles a todos os Capitães , e 
Commandantes das refpe&ivas Companhias, para o fazerem ler nellas, 
com o meu Alvará expedido nefta mefma data , fobre efta matéria, duas 
vezes em cada hum dos mezes do anno, ou de quinze em quinze dias , 
em voz alta , e intelligivel; de forte que todos o poflaõ perceber. Pa
lácio de Noffa Senhora da Ajuda a 6 de Setembro de 1765. 

Cqm a Rubrica de Sua Mageftade. L 

Alvará, por que Sua Mageftade ha por bem declarar, e ampliar o outro Al
vará de 15 de Julho de 1763 , q\ue eftabeleceo a formatura dos Regi

mentos de Artilharia do feu Exercito ; ordenando >, que o plane , 
que com elle baixou fe obferbe inviolavelmente em tudo o 

1 qúe nèfle fe ttaõaeha alterado. 

EU ELREY. Fa'Ço-íaheí aos que efte Alvará de declaração, e am
pliação virem , que fendo-me prefente , que o plano eftabelecido 

para a formatura dos Regimentos de Artilharia do meu Exercito pelo 
Alvará que mandei publicar em quinze de Julho de mil fetecentos fef
fenta e três, fe tem alterado em partes fubftanciaes por intelligencias 
contrarias á mente com que foi expedido : Declarando, e ampliando o 
mefmo plano , para que mais naõ torne a vir em duvida o que por elle 
foi determinado : Sou fervido ordenar o feguinte* 

1' Cada hum dos ditos Regimentos fera compofto de huma Com
panhia de Bombeiros ; de outra de Mineiros; de outra de Artífices ; e 
de nove Companhias de Artilhei ros. 

2 A Companhia de Bombeiros fera compofta de hum Capitaõ, de 
hum primeiro Tenente , hum fegundo Tenente , hum Sargento, hum 
Furriel, quatro Cabos de Efquadra , feis Artífices de fogo, quarenta e 
feis Bombeiros, e dois Tambores: Conftituindo todos o numero de 
feffenta e três* praças. 

3 A Companhia de Mineiros fe«rá compofta de hum Capitaõ, de 
hum 
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hum primeiro Tenente , hum fegundo Tenente , dois Sargentos, dois 
Furrieis , quatro Cabos de Efquadra , vinte e cinco Mineiros, vinte e 
cinco Sapadores, e dois Tambores : Fazendo em tudo as mefmas fef
fenta e três praças. . 

4 A Companhia de Artífices fera compofta de hum CapitaÕ, de 
hum primeiro Tenente , hum fegundo Tenente , dois Sargentos, dois 
Furrieis, quatro Cabos de Efquadra , vinte e feis Artífices, vinte e 
quatro Pontoneiros , e dois Tambores : Fazendo tudo as mefmas fef
fenta e tres praças. 

5* A primeira Companhia de Artilheiros , tendo por Capitão o Co
ronel do Regimento , fera compofta de hum primeiro Tenente , hum 
fegundo Tenente, hum Sargento , hum Furriel , quatro Cabos de 
Elquadra, quarenta e oito Soldados,Artilheiros, dois Tambores, e 
dois Pifanos : Fazendo em tudo feffenta e huma praças. 

6 A fegunda Companhia de Artilheiros , tendo por Capitaõ oTe-
nente Coronel, íerá compofta de hum primeiro Tenente , hum fegun
do Tenente^ hum Sargento, hum Furriel, quatro Cabos de Efqua
dra , cincoenta Soldados Artilheiros, e dois Tambores : Fazendo em 
tudo as mefmas feffenta e huma praças. 

7 A terceira Companhia dos mefmos Artilheiros , tendo por Capi
taõ o Sargento mór, fera compofta de hum primeiro Tenente, hum fe
gundo Tenente, hum Sargento , hum Furriel, quatro Cabos de Efqua
dra , cincoenta Soldadas Artilheiros, e.dois Tambores : Fazendo em 
tudo as mefmas feffenta e huma praças. 

8 A quarta, quinta, fexta , fetima, oitava, enona Companhias 
dos mefmos Artilheiros feraó compoftas na fobredita fôrma , tendo ca-
da huma dellas as mefmas feffenta e huma praças , incluídas as dos feus 
refpeclivos Capitães. 

9 O Eftado maiórjie cada hum dos ditos Reg4rnent0s co.fiMirá em 
humCapellaó, hum Auditor, hum Ajudante , hum Quartel-Meítre, 
hum Cirurgião mór, quatro Ajudantes do mefmo Cirurgião mór, hum 
Tambor mór, e hum Prebofte. 

JO Sendo informado de que algumas peffoas di.ftindlas tem procu
rado exercitar.fe neftesRegimentos como Cadetes : Declaro que naó 
he da minha Real intenção excíuillos da data defte em diante; com 
tanto que as íuas praças fejaõ comprehendidas no numero dos Solda
dos, que acima tenho determinado para cada huma das Companhias 
dos ditos Regimentos.:. &ifto naó obftante, que naó foffem permitti-
dos no Plano , que baixotrcom o fobredito Alvará de quinze dejulho 
de mil fetecentos feffenta e tres. 

11 Pelo que pertence aos foldos, vencerão os ditos Regimentos: 
ajkber, na primeira Plana por mez cada Coronel trinta e quatro mil 
reis. Cada Tenente Coronel vinte e oito mil reis. Cada Sargento mór 
vinte e feis mil reis. Cada Ajudante nove mil reis. Cada Quartel-Meí
tre fete mil e duzentos reis. Cada Capellaõ feismil reis. Cada Audi

tor 
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tor dez mil reis. Cada Cirurgião mór lete mil e duzentos reis. Cada 
Ajudante do mefmo Cirurgião mór tres mil e feifcentos reis. Cada 
Tambor mór cem reis. Cada Prebofte cem reis por dia, 

12 Na primeira Companhia de Bombeiros venceráó por mez o Ca
pitão dezafeis mil reis. O primeiro Tenente oito mil reis. O fegundo 
Tenente fete mil e duzentos reis. Os feis Artífices de fogo a razaó de 
cento e feffenta reis por dia cada hum , além do paõ , e fardamento. O 
Sargento , e Furriel cento e quarenta reis por dia na mefma conformi
dade. Os quatro Cabos de Efquadra a cem reis por dia cada hum, além 
do paÔ , e farda. Os quarenta e feis Bombeiros a razaõ de feffenta reis 
por dia cada hum , na referida fôrma. Os dois Tambores a oitenta reis 
por dia. 

13 Na Companhia de Mineiros,' e SapadoreS venceráó os Capir 
tães ,Tenentes, Sargentos, Furrieis , e Cabos de Efquadra o mefmo 
que na Companhia de Bombeiros : Os Mineiros., é Sapadores a feffen
ta reis por dia cada hum na mefma forma* .-:i?t 

14 Nas Companhias dos Artifices, e Pontoneirps Venceráó pai 
mez os Capitães, e Tenentes os mefmos foldos acima eftabelecidos 
para a Companhia de Mineiros ; e por̂  dia os Sargentos dos Artífices 
a cento e noventa reis ; os Furrieis a cento e oitenta.reis ; os Cabos ds 
Efquadra a cento e feffenta reis ; os vinte e feis Artífices , a faber, os 
dois Funileiros, dois Torneiros , dois. Tanoeiros, hum Fundidordô 
ferros, e metaes ; os quatro Ferreiros de obra gto-ffa; os quatro Sarra-
Iheiros , que trabalhem itambe.n\como Efpingardeirps ; o?quatro Car* 
pinteiros de machado , ou de catroa, e engenhos ; os-quatro Carpin-* 
feiros de òbrá branca , que, tanuèem firvaõ de Merciaeiras, e Coronhei-
ros, a duzentos reis pórdiaéada hum ; os dois,Cordoeiros acento © 
quarenta reis ; oCefteirp a cento evinte reis. U^ÍIA n. "-.Ar w 

15* Os Sargentos .de-Ponioneiros? a cento-eviáte reis por dia ; os 
Furrieis a cem reis por dia ; os Cabos de Efquadra a oitenta reis-por 
dia ; os vinte e quatro Soldados Ppntoneíros, fabêrído mover os Pontões 
do Exercito nos Tuaníportes, e no ufo delles j íetendo cuidado da íua 
limpeza , e confervaçaõ nos Armazéns ^ a razaõ de feffenta réis por dia 
cada hum : Bem entendido., que todos os fobreditos foldos diários de* 
vem fer pagos fem defconto do pâõ, e fardamento. cL VA•• 
ei \6 Nas Companhias 4e Artilheiros venceráórpor mez os Capitães 
das Companhias , que os,teoi por efte Alvará d,ez mil reis :.-Qs primei
ros Tenentes fete mil e duzentos reis : Os fegunáos Tenentes feis mil 
reis. E por dia os Sargentos a razaõ de cento e vinte reis cada hum: Os 
Furrieis a razaó de cem reis : Os Cabos de Efquadra a razaó de oitenta 
reis : Os Soldados Artilheiros a razai) de feffenta reis por dia : Os 
Tambaces a razaó de oitenta reis: os Pifanos a razaó de oitenta re is , 
na meíma-conformidade , fem defconto do paó , e fardamento. 

17 Para que \\ido o que deixo acima ordenado, fe obferve inviola
velmente : Determino que nos fobreditos Regimentos de Artilharia 

nem 
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nem íe poffa exceder o numero acima eftabelecido , nem fe poffa , ou 
alterar os officios , e exercicios acima declarados , para cada huma das 
ditas Companhias ; ou ferem nellas recebidas como artifices dos refpe
clivos officios as peffoas , que fe naõ houverem qualificado com cartas 
de examinaçaõ dos officios, que pertenderem exercitar: E tudo ifto 
debaixo das penas eftabelecidas contra os que maquinaõ praças fuppof-
tas em prejuízo da minha Real Fazenda. 

18 Querendo augmentar efta út i l , e nobre profiffaõ , e animar os 
meus vaíTallos , que a ellas fe applicaõ : Eftabeleço , que todos os Offi
ciaes Portuguezes das Companhias de Bombeiros , Mineiros , e Arti
lheiros , que fe conftituirem noeftado de fazerem hum rigorofo exame 
da fua fciencia na conformidade das Inítrucções , e pelos livros que lhes 
tenho declarado; feraó por mim gradualmente augmentados nos fol
dos á proporção do conhecimento que Eu tiver da feiencia , que cada 
hum houver moftrado : Até que chegando ao eftado de poffuirem per
feitamente o que pertencer ás fuás diverfas profiísões , fe façaõ dignos 
de Eu lhes conceder até o dobro dos foldos , como prefentemente te
nho mandado praticar com alguns Eftrangeiros : Tendo todos os Offi
ciaes dos mefmos .Regimentos entendido, que nenhum entrará nas 
Companhias, ou poftos dellas para cima por antigüidades; mas fim 
por exames, nos quaes fe qualifiquem idôneos para oipóftos a quefe 
oppozerem : E mando, que affim fe fique obfervando inviolavelmente 
nos provimentos dos póítos dos mefmos Regimentos em cada vez que 
fúcceder vagarem , fem interpretação, ou modificação alguma, qual
quer que ella feja. 

19 Os Officiaes fuperiores, inferiores, e os Soldados Mineiros , 
e Sapadores , que fe diftinguirem na applicaçaó , e no trabalho, feraõ 
também por Mim attendidos á proporção do que me confiar, que hou
verem trabalhado. E ordeno, que ainda os que forem Artifices, ufem 
do mefmo uniforme, preftem o mefmo juramento , e fejaó em tudo 
confidérados como Militares, e como todos os outros Soldados da Arti
lharia ; pois que ficaó fujeitos ás mefmas Leis , e á mefma Difciplína 
Militar: No tempo em que naõ tiverem obras dos próprios Regimen
tos , feraõ fempre obrigados a trabalhar nas que houver no trem da 
Artilharia das refpeclivas Provincias , onde tiverem os feus quartéis. 

E eftefe cumprirá como nelle fe contém, fem duvida, ou embargo 
algum , que a elle feja.pofto , ou intentado , naõ obftantes quaefquer 
Leis , Regimentos, Ordenações, Alvarás, Refoluções, Decretos, ou 
Ordens em contrario, quaeíquerque ellas fejaõ; porque todos, e to
das hei por derogadas para efte effeito fomente , como fe delles , e dei-
las fizeffe efpeçial mençaó , em quanto forem oppoftas ás determinações 
conteúdas nefte Alvará, ficando aliás fempre em feu vigor. E valerá 
como Carta paffada pela Chancellaria, pofto que por ella naó ha de 
paffar, e ainda que o feu effeito haja de durar hum, e muitos annos, 

e 



E Decretos Militares. 54c 
e tudo fem embargo das Ordenações , que difpoem o contrario. Dado 
no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a 4 de Junho de 1766. 

R E Y. 

Decreto fobre as graduações dos Officiaes da Armada Real. 

SEndo-me prefentes as duvidas, que fe tem movido fobre as gradua*' 
ções dos Officiaes da minha Armada Real , íem que tenhaõ baila

do para as fazerem ceffar as differentes Refoluções , que baixarão fobre 
efta matéria nos cafos oceurentes, para que de huma vez ceifem as ditas 
queftões : Sou íervido declarar, que aos Coronéis do Mar competem 
as mefmas honras , e graduação de Brigadeiros de Infantaria ; aos Ca
pitães de Mar , e Guerra , as de Coronéis ; aos Capitães Tenentes , as 
de Tenentes Coronéis ; aos Tenentes do Mar, as de Capitães ; e aos 
Guardas das Marinhas, as de Alferes. O Confelho de Guerra o tenha: 
aflim entendido, e faça executar. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda 
a onze de Novembro de mil fetecentos feffenta e oito. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará de 14 de Fevereiro de 1772 fobre os Soldados contrabandiftas. 
y. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei vi
rem , que á minha Real prefença chegou por informações certas , 

que alguns Soldados das Tropas regulares das Guarniçóes da Corte p 

da Provincia de Eftremadura , e dé outras deftes meus Reinos ; còm hu
ma eftranha.prevaricação das,indifpenfaveis obrigações, que tem de au
xiliarem os Magiftrados, e Officiaes de Juftiça, eFazvnda por Mim em
pregados na confervaçaõ da paz publica4, e na arrecadação dos Direi
tos , e Impoftos da minha Coroa , e com grave injuria da honra , e da 
reputação dos feüs refpeclivos Regimentos ; fe tem precipitado no te
merário abfurdo de fe fazerem tranfgreflores das mefmas Leis , que de
viaó fiel , e honradamente fuítentar, principalmente dos meus Alvarás 
de feis de Dezembro de mil fetecentos cincoenta e cinco; de fete de 
Março de mil fetecentos e feffenta ; das minhas Leis de vinte e feis de 
Outubro, e quatorze de Novenbro de mil fetecentos cincoenta e fete ; 
de dezafete de Outubro de mil fetecentos feffenta e nove ; de dezafeis 
de Dezembro de mil fetecentos fetenta e hum; e de todas as outras 
Leis , e Foraes por Mim , e pelos Senhores Reis meus predeceflores eí-
tabelecidos em geral beneficio do Commercio dos meus vaíTallos ; da 
minha Real Fazenda ; da fubfiftencia das Tropas do meu Exercito; e 
dos Filhos das Folhas das minhas Alfândegas, e mais Cafas tributarias, 
que nellas tem as affinaçôes, eaffentamentos dos feus refpeclivos fol
dos militares, ordenados, ordinárias , juros Reaes , e Tenças, d o 
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que huns vivem todo o anno , outros a maior parte delle : 'Fazendo-fe 
os fobreditos Soldados ora traficantes de mercadorias , ora contraban-
diftas d. gêneros prohibidos , ora defcaminhadores dos direitos , e def. 
pachos, defviando das cafas delles de gêneros clandeftinamentc intro» 
duzidos, como tem praticado mais freqüentemente com vendas de fa-
baõ , e de carnes ; e ora ( o que mais he ) atrevendo-fe a fuftentar os fo-
breditos attentados com o outro ainda mais enorme, de fe aíTociarem 
juntos em partidas no numero de dez até vinte armados ; para affim po
derem íurprehender , e refiftir aos Officiaes de Juftiça , e Fazenda, que 
rondaõ pelas ordens dos íeus refpeclivos Superiores para vigiarem fo
bre as arrecadações dos referidos defcaminhos, e contrabandos. E por- ( 

que as fobreditas prevaricações , e os temerários attentados com ellas ' 
commettidos , requerem por fua natureza huma providencia taó prom-
pta , ta l , e taõ cfficaz , que os faça ceffar inteiramente com o publico 
efcandalo , que delle fe tem íeguido aos meus fieis vaíTallos: Sou fervi
do ordenar aos ditos refpeitos o feguinte. 

i Mando , quê todas, e cada huma das peffoas , que tem praça af
fentada nas Tropas pagas do meu Exercito, contra as quaes fe provar, 
que fem ordem dos feus Superiores dirigidas a acções do meu Real fer
viço , forem achadas , ou viftas fora dos feus quartéis juntas em uniaó 
no numero de tres inclulivamente , e dahi para cima com armas bran
cas , ou de fogo , publicas, ou oceultas , fejaõ irremifíivelrnente cafíi-
gadas com a ultima pena , que pelo Artigo décimo quinto dos Regula-
lamentos da Infantaria , e da Cavallaria fe acha eftabelecido contra os 
amotinadores, que como os fobreditos perturbaõ a paz , e ordem pu
blica. 

2 I tem, mando que todas , e cada huma das fobreditas peffoas, 
contra as quaes fe provar, que ou refiftirem aos Officiaes da minha Real 
Fazenda , ou lhes impedirão com armas , páos , ou pedras as diligen
cias dirigidas á arrecadação delia; por èffes mefmos faclos fiquem com-
prehendidos na excepçaõ do parágrafo fegundo da minha Lei de vinte 
e hum de Outubro de mil fetecentos feffenta e tres ; fiquem Cujeitos á 
diípoíiçaõ da outra Lei de vinte e quatro de Outubro de mil fetecentos 
feffenta e quatro ; efiquem privados do Foro Militar para ferem caíti-
gados como Réos do crime de lefa Mageftade. 

3 Item , por quanto todas as caufas , em que fe trata dos intereffes 
da minha Real Fazenda , pertencerão fempre aos Juizes, e Fifcaes da 
minha Coroa pelas Leis deftes Reinos ; fem que nunca foffe viíto , que 
pelos Senhores Reis meus predeceffores fe tinha concedido privilegio 
algum contra fi meímos ; ou fe poderia ter por Mim tolerado fimilhan
te privilegio : Conciliando a diípoíiçaõ da dita Lei de vinte e hum de 
Outubro de mil fetecentos feffenta c tres com a Ordenação do livro pri
meiro , titulo décimo ; e com as outras difpoiições com ella concordan-
tes ; pelas quaes fe deveria fempre entender , e julgar conforme a fo
bredita , em que eftabeleci o Foro Militar: Declaro, que no conheci

mento 
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mento de todos os fobreditos attentados, e crimes provenientes de 
contrabandos , e defcaminhos de Direitos Reaes, naõ tem lugar a dií
poíiçaõ da referida Lei de vinte e hum de Outubro de mil fetecentos 
feffenta e tres; mas fim , e faõ fomente a referida Ordenação, livro pri
meiro , titulo décimo , e as outras com ella concordarítes no que faõ 
applicaveis aos referidos cafos. E mando , que os tranfgreffores de to
das as Leis , e Foraes , que prohibem os contrabandos , e defcaminhos 
indicadas, e indicados no preâmbulo defte Alvará, fejaõ prezos, pro-
ceffados , ejulgados na conformidade da Lei noviífima de dezafeis de 
Dezembro do anno próximo pretérito ante o Superintendente geral dos 
contrabandos , e feus Adjuntos , que Fui fervido fubrogar para os mef
mos cafos no lugar dos Juizes dos Feitos da Coroa , e Fazenda , a cujo 
privativo Juizo pertencem aliás os fobreditos cafos por íua natureza. 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente como nelle íe contém, fem 
duvida, ou embargo algum, e naõ obftantes quaefquer Leis , Regi
mentos, Ordenanças, Alvarás, Refoluqões, Decretos , ou Ordens , 
quaefquer que ellas fejaõ ; porque todos , e todas derogo , e hei por 
derogadas de meu Motu próprio , certa feiencia , poder Real , pleno , 
e fupremo , como fe delles , é dellas fizeffe efpeçial menção , e aqui" fof-
fem infertas ; em quanto forem oppoftas , ou tiverem qualquer impli
cância com o difpoftò nefte Alvará. O qual valerá como Carta , naõ 
obftante a Ordenação , que difpoem o contrario. E ao Doutor Joaó» 
PachecoPereira do meu Confelho, e Defembargador doPaço , que 
ferve de Chançeller mór do Reino , ordeno, qüe ò faça publicar na1 

Chancellaria; regiftando-fe em todos os lugares, em que'fecoltumac* 
regiftar fimilhantes Alvarás , enviando-fe os exemplares delle a todos 
os Tribunaes, Comarcas/, e Ouvidorias de Donatários , onde fe coftu
maó mandar; e remettendo-fe o original para o meu Real Archivo da 
Torre do Tombo. Dado em Salváterra de Magos em quatorze de Fe--
vereiro de mil fetecentos fetenta e dois. 

R E Y. 

Decreto de 5* de Outubro de 177% , porque S. Mageftade ordena, que aos 
Réos Militares feja permittido em tempo de paz nomear hum Advoga

do que os aconfelhe ; e que nos crimes capitães , depois de fen
tenciados os mefmos Réos , fe lhes admittaõ huns 

embargos fomente. 

T Endo confideraçaõ ao que me reprefentou o Confelheiro de 
Guerra Conde Apofentador mór, e aos pareceres de alguns Mi

niítros do meu Confelho, e outras peffoas que mandei ouvir fobre a for
malidade de proceffar os delinqüentes xMilitares : Sou fervida ampliar, 
e declarar os Capitulos décimo do novo Regulamento da Infantaria , e 
undecimo da Cavallaria", nos quaes íe trata dos Interrogatórios, e Con-

Tom.V Xxii felhos 
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felhos de Guerra , para que fe executem na fôrma feguinte. Em quan
to ao tempo de guerra , e em campanha , fe naó alterará o ufo pratica
do com os criminofos militares em conformidade das Ordenanças , que 
lhe faó relativas ; porém na paz, ordeno que os Réos Militares, que 
fe metterem em Confelho de Guerra, lhes feja permittido nomear hum 
Advogado , que osaconfelhe, que affifta aos Interrogatórios , e que 
verbalmente allegue as íuas juftasdefezas; e que nos crimes capitães, 
depois de fentenciados os Réos no Tribunal do Confelho de Guerra , 
como tenho determinado, fe lhes admittaó huns embargos fomente, 
para cujo effeito lhes fera concedido determinado tempo , que naó ex-
cederá o de quatro dias. O Confelho de Guerra o tenha affim entendi
do , e faça executar. Palácio de Queluz em 5* de Outubro de 1778. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade» 

jpecreto, por que S. Mageftade ordena, que aos Soldados que tiverem fer* 
vido dez annos, fe lhes naõ'poffa negar a fua baixa. 

TEndo confideraçaó aos inconvenientes, que refultaó de naõ te
rem os Soldados das minhas Tropas regulares tempo determina

do para nellas fervirem , e conformando-me nefta parte com os parece-* 
res de alguns dos Officiaes Generaes do meu Exercito , e de peffoas do 
meu Confelho, que houve por bem de ouvir: Sou fervida ordenar, 
que da data defte meu Real Decreto em diante naõ feja algum dos meus 
vaíTallos, que entrar voluntário, ou recrutado no ferviço Militar, conf-
trangido a nelle fervir por mais tempo , que o de dez annos, findos os 
quaes fe lhe naõ poderá negar a fua baixa , logo que a requerer. Eos 
Soldados, que affim forem efcufos, naõ feraõ novamente recrutados, 
fenaõ occorrerem circunftancias, que me movaÕ a chamallos outra vez 
para o meu Real ferviço, em.que fejaõ indiípenfavelmente neceffarios; 
Mas fuccedendo , que haja ainda defertorés para dentro do Reino, de
pois de publicado efte Decreto , fe lhes naõ defcontará a eftes o tempo 
que houverem fervido antes da deferçaõ , além dos outros caftigos, que 
o Confelho me confultará , e lhe parecer merecerem pela vileza defte 
crime bem indigno *do nobre efpirito, que deve animar os Militares. 
E declaro , que havendo defertorés para fora do Reinp, com elles íe 
naó entende efta minha Providencia; e que ficarão fujeitos ás penas, 
que pelas Leis tem fido impoftas : Em quanto porém aos Soldados, 
que eftaõ já aliftados nas minhas Tropas, me confultará também o Con-, 
felho fobre o tempo que ainda teraõ de ferviço, attendendo ao diffe-
rente numero de annos, que tiverem fervido , e aos prejuízos, que ha
veria em fe darem agora baixas indiftinclamente a todos os que tiveffeni 
completado o referido tempo de dez annos. O Confelho de Guerra o 
t-epha affim entendido , e faça executar, expedindo logo as Ordens ne
ceffarias, para que tenha o devido effeito efta minha Reioluçaõ Real, 

fem 
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fera embargo de quaefquer Leis , Regulamentos, ou Ordens, que ha«-
ja em contrario. Palácio de Queluz era 15* de Agofto de 1779. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decretos fobre o Perdaõ geral dos Soldados, e Officiaes Militares 
defertorés, e aufentes. 

TEndo fubido á minha Real prefença numerofas reprefentaçóes 
dos meus vaíTallos Militares, que fe achaõ aufentes deftes Reinos 

por crimes , e que pela falta de noticia dos Perdões geraes, que fui 
fervida publicar , e ampliar com o motivo da minha feliz Exaltaqaõ ao 
Throno , lhes fora inútil aquella graça , que tanto defejayaõ , e humil
demente me pediaõ fe lhes verificaíTe, concedendo-lhes mais ampla 
prorogaçaõ do determinado tempo em que deveriaõ reltituir-fe aos feus 
refpeclivos Corpos, aos quaes naó tinhaó voltado por caufa da fua igno
rância , que fe lhes naõ poderia imputar á culpa, bem confideradas as 
diltmcias , e os pequenos lugares menos freqüentados , em que tem re-
íidido. E attendendo benignamente aos motivos deftas fupplicas, e a 
outras razões , que moverão a minha Real piedade : Hei por bem am
pliar os referidos Perdões por tempo de hum anno contado da publica
ção defte, a todos os meus vaíTallos Militares de qualquer graduação, 
que por crimes eftiverem aufentes, e no dito temo fe recolherem ao§ 
refpeíti-vos Corpos , para que fe lhes hajaó de verificar pelo modo , e 
com as mefmas claufulas , condições, e limitações, que foraõ declara
das , e expreffas no outro meu Decreto de nove de Outubro de mil fe
tecentos fetenta e feis , que baixará com efte. O Confelho de Guerra o 
tenha affim entendido, e faça executar, ê publicar porEditaes nefta 
Corte , e Cidade de Lisboa , Provincias, e Praças deftes Reinos , para 
que chegue á noticia de todos. Palácio de Lisboa em o primeiro de Se
tembro de mil fetecentos e oitenta. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

I 

SEndo-me reprefentado por parte dos meus vaíTallos Militares , que 
fe achaõ aufentes deftes meus Reinos por crimes , que havendo Eu 

perdoado aos criminofos Civis , e Militares por Decreto de trinta de 
Maio de mil fetecentos e fetenta e cinco , feria muito conforme á mi
nha Real benignidade , que com elles exercitaffe também a mefma cle
mência , em quanto a juftiça, ea decência o podem permittir. E atten
dendo benignamente á fobredita reprefentaçaó : Hei por bem, que to
dos os meus vaíTallos Militares de toda, e qualquer graduação, que por 
crimes eftiverem aufentes dos meus Reinos, e que a elles fe recolherem 
no termo de tres mezes, contados da publicação defte : tendo partes, 
que appaíeçaõ, e contra elles requeiraó feu direito ( ao qual naó he da 

' mir 
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minha Real intenção prejudicar) fe livrem , como feguros, fem ficarem 
fujeitos á prizaõ: e naõ tendo ou naõ apparecendo partes prejudicadas, 
que contra elles requeiraó: ou áquelles , que no cafo de as terem , mol-
trarem perdaó dellas fiquem logo abfolutos da fatisfaqaó dajuftiça. Edo 
mefmo beneficio , e abfolviçaõ gozaráõ também áquelles , cujos crimes 
confiftirem em deferçaõ para fora dos meus Reinos, pelos quaes te
nhaõ incorrido na pena de morte , eftabelecida no parágrafo fetimo do 
Alvará de feis de Setembro de mil fetecentos feffenta e cinco : reftitu-
indo-fe todos aos feus refpeclivos Regimentos, ou Corpos, em que 
houverem tido as fuás praças. Exceptúo porém defte geral Perdaõ os 
crimes atrociffimos , que pela fua enormidade fe naõ podem ifentar da 
difpofiçaó das Leis fem offenfa de Deos , efcandalo , e prejuízo publi
co ; quaes faõ : Blasfêmia de Deos , e dos feus Santos : Inconfidência : 
Moeda falia : Propinaçaó de veneno , ainda que a morte fe naó feguif-
fe : Perjúrio , ou teftimunho falfo em Juizo : Homicídio commettido 
de propofito atraiçoadamente contra quaefquer peffoas indefezas, ou 
ainda por diante , e por modo vifivel, fe foffe commettido com faca, 
ou q\ialquer outra arma occulta , e aleivoía de fogo , ou de maõ. Tam
bém exceptúo do beneficio defte Perdaõ geral áquelles dos meus ditos 
vaíTallos aufentes , que deixarem paffar o referido termo , fem fe reco
lherem aos meus Reinos , e fe apprefentarem nelles perante os Com
mandantes dos feus refpeclivos Regimentos, Corpos, ou Praças; por
que neffe cafo , além de ficarem privados do referido Indulto, ficaráó 
pelo mefmo lapfo do tempo fujeitos ás penas do fobredito parágrafo 
fetimo do Alvará de feis de Setembro de mil fetecentos fellenta e cinco. 
Em todos os outros cafos he porém minha vontade, e mercê, que efte 
Perdaó geral tenha o feu effeito na fobredita fôrma , em beneficio dos 
criminofos militares, e defertorés deftes Reinos. O Confelho de Guer
ra o tenha affim entendido , e faça executar, e publicar por Editaes nef
ta Corte , e Cidade de Lisboa, Provincias, e Praças deftes Reinos, 
para que chegue á noticia de todos. Palácio de Noffa Senhora da Aj uda 
em nove de Outubro de mil fetecentos fetenta e feis. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

H Avendofe-me reprefentado por parte dos meus vaíTallos Milita
res , que por crimes fe achaó aufentes dos feus refpeclivos Regi

mentos , e Corpos , fem com tudo fahirem deftes Reinos; que tendo Eu 
por Decreto do primeiro de Setembro próximo precedente ampliado 
por tempo de hum anno, em beneficio dos defertorés para fora delles, 
os Perdoes geraes publicados com o motivo da minha feliz Exaltação ao 
Throno , feria minto próprio da minha Real benignidade exercitar em 
feu beneficio a mefma clemência : Hei por bem ampliar os referidos 
Perdoes por tempo de tres mezes, contados da publicação defte , a to
dos os meus vaíTallos Militares de qualquer graduação, que naó haven

do 
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do fahido do Reino por crimes commettidos até á data defte , fe acha* 
rem auíentes dos feus Regimentos, e Corpos; recolhendo-fe a eües 
voluntariamente no referido termo , para que fe lhes hajaó de verificai* 
na mefma conformidade do fobredito Decreto do primeiro de Setem
bro defte prefente anno. O Confelho de Guerra o tenha affim entendi
do , e faça executar, e publicar por Editaes nefta Corte, e Cidade de 
Lisboa , Provincias , e Praças deites Reinos , para que chegue á noti
cia de todos. Palácio de Ndffa Senhora da Ajuda a feis de Novembro 
de mil fetecentos e oitenta. 

Gom^a Rubrica de Sua Mageftade: 

H Avendo pela feliz conclufaõ dos Matrimônios dos Infantes, meus 
muito amados , e prezados Filhos , exercitado,a minha Real cle

mência , em quanto mepareceo jufto a beneficio dos prezos , que por 
caufas crimes feachaffem nas cadeias publicas deftes Reinos , com o 
Perdaõ geral da fatisfaçaô dajuftiça , na conformidade do Decreto de 
ddze de Abril próximo precedente; exceptuando porém os crimes atro». 
ciíEinos, que nelle fe referem , e que pela íua enormidade fenaó podem 
iíentar da difpofiçaÕ das Leis fem offenía de Deos , efcandalo, e prejuí
zo publico: E attendendo ás demonftrações de zelo com que fe diftin-
guio ò Corpo das minhas Tropas por aquelle plauíivel motivo : Sou 
fervida, que todos os meus vaíTallos Militares, de toda, e qualquer? 
graduação, goZem naõ fó do referido Indulto , achando-fe nas circunf
tancias do Perdaõ ; mas hei por bem ampliallo a favor daquelles , que 
por crimes eftiverem aufentes. dos meus Reinos , e que a elles fe reco
lherem no termo de feis mezes ,! contados da publicação defte : Tendo 
partes que appareçaõ ye contra elles requeiraó feu direito ( ao qual naõ 
he da minha Real intenção prejudicar) fe livrem com feguros, fem fi
carem fujeitos á prizaõ ; e naõ tendo, ou naõ apparecendo partes pre«: 
judicadas , qüe contra elles requeiraó ; ou áquelles que no cafo de as* 
terem moftrarem perdaõ dellas, fiquem logo abfolutos da fatisfaçaô 
da Juftiça : E do mefmo beneficio'} e abfolviçaó gozaráõ também áquel
les , cujos crimes eoníiftirem em deferçaõ para dentro, ou fora dos 
meus Reinos , pelas quaes tenhaõ incorrido nas penas eftabeleeidas nasí 
minhas Leis: Reílituindo-fe todos aos feus refpeclivos Regimentos, 
ou Corpos em quelioüverem tido ás íuas praças : ÉXceptuando igual
mente defta ampliação os mefmos atrociffimos crimes, mencionados no 
fobredito Decreto do Perdaó geral, de que também naõ gozaráõ áquel
les ditos meus vaíTallos aufentes , que deixarem paffar o referido termo 
fem fe recolherem aos meus Reinos , e feapprefentarèm nelles peran-
fe os Commandantes dos feus refpeclivos Regimentos , Corpos , ou 
Praças- porque neffe cafo além de ficarem privados do referido Indul
to , ficaráõ pelo mefmo lapío de tempo fujeitos ás penas das minhas 
Leis. Era todos os outros cafos he porém minha vontade, e mercê, 

"l que 
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que efte Perdaõ geral tenha o íeu effeito na fobredita fôrma cm benefi-
cio dos criminofos Militares , e defertorés deftes Reinos ; e que igual
mente aproveite aos que fe acharem já prezos , fentenciados , ou cum
prindo as íuas fentenças , para ferem poftos na fua liberdade , citando 
nas circunftancias ponderadas , e naó fendo Réos dos crimes exceptua
dos. O Confelho de Guerra o tenha affim entendido , e faça executar, 
e publicar por Editaes na Corte , e Cidade de Lisboa , Provincias , e 
Praças deftes Reinos , para que chegue á noticia de todos. Palácio de 
Évora a feis de Junho de mil fetecentos oitenta e cinco. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

RefoluçaÕ de Sua Mageftade arefpeito do modo , com que fe haõ de regu
lar as antigüidades dos Militares, tomada em Confulta do Confe

lho de Guerra de 12 de Fevereiro de 17 Si. 

Ei por bem , que as antigüidades dos Militares, com que ao pre
fente eftaó regulados todos os Regimentos dos meus Exércitos, 

e também as dos póítos maiores , fe confervem , como na data defte fe 
achaõ praticadas, fem que feja permittido alteraljas. Porém da data 
defta minha Real Reioluçaõ em diante , aos Militares que depois delia 
forem providos , fe lhes regulem as antigüidades pelas datas dos De
cretos , ou Refoluções, pelos quaes Eu.for fervida de os prover; e 
quando as Refoluções , e Decretos forem da meíma data , feraõ as an
tigüidades dos taes affim providos reguladas pelas antigüidades, que 
huns dos providos tinhaó a refpeito dos outros , antes de ferem na mef
ma data dcfpachados em iguaes póítos: com declaração, que fejaõ to
dos obrigados a affentarem as refpeclivas praças , aonde competir, no 
precifo termo de dois mezes, contados da data do Decreto,. e Refolu
çaÕ minha dos feus defpachos , fob pena de perderem a antigüidade , 
que delles lhes refultava ; e que lhes corraÕ os foldos fomente das da
tas das intervenções das Patentes nas Thefourarias geraes refpeclivas. 
O Confelho de Guerra o tenha affim entendido , e faça logo expedir os 
defpachos neceffarios nefta conformidade. Palácio de Noffa Senhora 
da Ajuda a dezafeis de Fevereiro de mil fetecentos oitenta e hum. 

Com a Rubrica da Sua Mageftade. 

Decreto de mil fetecentos oitenta e dois fobre os Guardas Marinhas* 

P Or quanto tendo-fe creado por Decreto de dois de Julho de mil 
fetecentos feffenta e dois vinte e quatro Guardas Marinhas para 

fe empregarem no ferviço da Marinha , a fim de que exercitando-fe nel
le íe fizeffem dignos de ferem promovidos aos póítos maiores ; e haven-
do-íe depois abolido a diípoíiçaõ do mefmo Decreto, pelo outro de 

no-
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fiove de Julho de mil fetecentos fetenta e quatro , por algumas circunf
tancias que entaõ occorreraõ : E coníiderando o muito que convém ao 
meu Real ferviço , que na Marinha haja Officiaes hábeis , e inítruidos 
para me fervirem com utilidade naquelle exercicio : Sou fervida exci
tar a obfervancia do dito primeiro Decreto na parte fomente que nefte 
íe declara, e crear de novo huma Companhia de GuardasMarinhas , 
para a qual tenho mandado fazer o Regulamento , que ha de obfervar, 
affim a refpeito do numero de Officiaes, e Guardas Marinhas, como 
do exercicio, que deve ter no mar, e na terra. E em quanto naô man
do publicar o dito Regulamento : Sou outrofim fervida ordenar, que 
fe admittaõ até o numero de quarenta e oito Guardas Marinhas , naõ 
tendo cada hum delles menos idade , que a de quatorze annos , e naó 
excedendo a de dezoito , os quaes naõ poderáõ fer admittidos fem mof*\ 
trarem , e fazerem as qualificações expreffadas no Alvará de dezafeis de 
Março de mil fetecentos cincoenta e fete , fobre as qualidades dos Ca-, 
detes das Tropas de terra , no que lhes for applicavel; naõ fendo po
rém obrigados afazer as meímas qualificações , áquelles que pedindo 
entrar no referido Corpo de Guardas Marinhas, moftrarem fer filhos 
de Officiaes da Marinha de Capitão Tenente inclufivamente para ci
ma , e de Sargentos mores para cima das minhas Tropas de terra : po
dendo também fer admittidos áquelles diícipulos da Academia Real 
da Marinha, que houverem tido o partido , que Eu tenho eftabeleci
do , para os que nos exames moftrarem maior applicaçaó, e habilidade* 
E porque eftes excederáõ na idade acima declarada, aos outros que qui
zerem oecupar-íe no ferviço do mar: Tenho determinado ao Marquez 
de-Angeja , CapitaÕ General dos Galeões da minha Armada Real de 
alta bordo do mar Oceano , que naõ os admitta fem primeiro mo fazer 
prefente para Eu osdifpenfar, fendo fervida ; praticando o mefmo a 
refpeito de todos os mais que fe ofterecerem para o dito fereiço , e de 
tudo o que julgar fer conveniente , que fe altere o que nefte meu Real 
Decreto tenho determinado , em ordem a cujos fins fou fervida derogaf 
o outro de nove de Julho de mil fetecentos fetenta e quatro , na parte 
que poffa obítar ádifpoíiçaó nefte ordenada. O Confelho de Guerra 
o tenha affim entendido , e faça obfervar pelo que lhe pertence. Pala* 
cip de.Noffa Senhora da Ajuda em 14 de Dezembro de 178a. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade* -J 

Alvará de 20 de Dezembro de 178 4 fobre a competência de jurifdicçaõ, t 
caftigo que deve impor fe aos paizanos, que por qualquer fôrma refifli-

rem aos Officiaes das Ordenanças em afio defuas diligencias* 

EJ\J A RAINHA. Faço faber aos que efte Alvará virem , que fert* 
ÍJ do-me prefentes em Confulta do meu Confelho de Guerra pof 

provas de inconteltavel certeza os infultos, que contra a authoridade 
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Müitar fe tem commettido, rcíiftindo-fe por differentes modos aos Of
ficiaes d is Ordenanças em aclos , e diligencias próprias do íeu minifte
rio , e tendentes ao meu Real ferviço , e que alguns Paizanos , efque*"* 
ciclos por huma parte do inviolável refpeito , que todos devem ás mi
nhas Leis , eftabeleeidas para o publico focego dos meus Reinos , e 
Senhorios, e por outra parte de que a confervaçaõ delles , e defeza dos 
povos precifamente deve fuftentar-fe pelo fucceffivo complemento das 
minhas Tropas , cujas providencias participadas aos Capitães mores 
dos diverfos diftriclos para promoverem as Recrutas, devem fer taó 
refpeitadas como por mim immediatamente dirigidas; tem chegado 
com cfcandalofa temeridade a tirar violentamente algumas das mefmas 
Recrutas aos Officiaes , e Cabos que as conduzem para ferem remetti-
das aos refpeclivos Regimentos , fazendo-lhes com armas huma formal 
refiítencia ; e devendo fimilhantes infultos fer punidos á proporção das 
fuás taõ perniciofas confeqüencias : Sou com tudo informada de que 
os fobreditos , e outros iguaes excertos continuaõ por falta do caítigo 
que merecem, e que os Miniítros dos diitri£tos naõ tem praticado, 
por naõ julgarem applicavel nas ditas refiftencias aLeidevinte equa-
tro de Outubro de mil fetecentos feffenta e.quatro , como fó expreffa a 
refpeito dos Officiaes de Juftiça ; ao mefmo tempo que também os Go
vernadores das Armas, e Commandantes das Provincias tem entrado 
na duvida de lhes affiftir jurifdicçaõ para vindicarem as ditas injurias 
dos feus fubait-ernos, por lhes ferem commertidas por Paizanos. E que
rendo Eu remover de huma vez as ditas devidas , e eftabelecer huma 
providencia legal para naõ ficarem impunidós taõ horríveis attentados; 
conformando-me com o parecer do mefmo'Confelho de Guerra: Sou 
fervida determinar o feguinte. 

Que toda a peffoa que offender aos Officiaes das Ordenanças em 
aclo de íuas refpeclivas diligencias , ou por qualquer fôrma lhes refif-
t i r , e embaraçar as mefmas diligencias , naõ íó a refpeito da apprehen-
fao , e conducçaõ das Recrutas ; mas de qualquer outra natureza que 
fejaó, por effes mefmos faclos , ainda que por Paizanos, ou de feu man
dado praticados , fiquem fujeitos á juriídicçaõ dos refpeclivos Confe
lhos de Guerra Regimenfaes, para ferem julgados por elles em forma 
militar; para o que hei por bem ampliara eftes cafos , e fazer compre-
heníiva delles a diípoíiçaõ do Alvará de quinze dejulho demilfetc-, 
centos feffenta e tres. 

E para que nos mefmos Confelhos de Guerra fenaõ duvide da 
competência dé caítigo, que deve dar-íe aos ditos Réos Paizanos: Sou 
outrofim fervida declarar fe lhesimponhaô as penas da Ordenação, livro 
quinto, titulo quarenta e nove , e do Alvará de vinte e oito dejulho 
de mil fetecentos cincoenta e hum , que a declarou. 

E cite fe cumprirá taõ inteiramente como nelle fe contém , fem 
duvida , ou embargo algum , e naõ obftantes quaefquer Leis, Regi
mentos , Ordenações, Alvarás, Refoluções, Decretos, ou Ordens era 

con-



E Decretos Militares. j?? 
contrario, quaefquer que ellas fejaó; porque todos, e todas hei pof 
derogados para efte effeito fomente , como fe delles , e dellas fizeffe ef
peçial mençaó , em quanto forem oppoftas ás determinações conteúdas 
nefte Alvará , que valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto 
que por ella naó ha de paffar, e ainda que o feu effeito haja de durar 
mais de hum , e muitos annos, e tudo fem embargo das Ordenações 
que difpoem o contrario. Dado em Lisboa a 20 de Dezembro de 1784. 

R A I N H A . 

Decreto de 31 de Março de 17S7, em que S. Mageftade ordena fejaõ ifentçs, 
das obrigações da Guerra os maridos , e filhos das Amas, que criaõ 

os Engeitados do Hofpital Real de Lisboa. 

N Aõ fendo da minha Real intenção declarar ainda os privilégios 
que fe devem obfervar na faclura das Recrutas v como na Lei de 

vinte e quatro de Fevereiro de mil fetecentos feffenta e quatro havia 
refervado á minha Real Peffoa, para depois de fe achar o Exercito com
pleto : Attendendo com tudo ás mefmas pias reprefentações, que com-
roo^eraõ os Senhores Reis , meus Auguítos Predeceffores, a ifentar das 
obrigações da guerra os maridos , e filhos das Amas , que criaffem os 
Engeitados do Hofpital Real de todos os Santos da Cidade de Lisboa , 
e que ainda chegaõ á minha Real prefença pelo Provedor, e Irmãos da 
Santa Gafa da Mifericordia da mefma Cidade de Lisboa , debaixo de 
cuja adminiftraçaõ eftá. a Cafa dos Expoftos : Sou fervida , em quanto 
Eu naõ mandar o contrario , ou pela experiência fe achar que efta pro-v 
videncia naõ correfpondé aos meus pios defejos , ou a caufa publica o 
naõ poffa permittir; que fe obfervem também nefta parte os privilé
gios concedidos aos maridos , e filhos das referidas Amas para naõ fe
rem recrutados , e pelo tempo , e modo que determinaõ os mefmos pri
vilégios. O Confelho de Guerra o tenha affim entendido , e faça conf
iar efta minha Real determinação onde convier, para que fe lhe dê to
da a fua devida, e prompta execução. Palácio de Noffa Senhora da 
Ajuda em trinta e hum de Março de mil fetecentos oitenta e fete. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 14 dejulho de 1788 fobre os Guardas Marinhas* 

P Or Decreto de quatorze de Dezembro de mil fetecentos oitenta 
e dois , fui fervida crear huma Companhia de Guardas Marinhas , 

para a qual ordenei, que fe admittiffem até o numero de quarenta e oi
to dos mefmos Guardas Marinhas ; e fendo efte Corpo hum digno ob-
jeclo da minha Real attençaõ , affim pela fua importância , como pelos 
fins a que fe dirige, era quanto a refpeito delle naõ dou outras provi-i 
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dcncias indifpcnfavelmente neceffarias para a fôrma regular que devo 
ter e para o feu folido , e completo eftabelecimento : Hei por bem 
augmentar por agora a dita Companhia demais doze praças , e além 
dellas de vinte e quatro Afpirantes Guardas Marinhas, que mando 
crear de novo ; ficando prefentemente a mefma Companhia compofta 
de feffenta Guardas Marinhas , e vinte e quatro Afpirantes , com hum 
Auditor , que fera o da Marinha, hum Secretario , hum CapeHaõ, hum 
Tambor, e os Inftrumentos que Eu for fervida permittir-lhe. Tendo 
encarregado o Conde de S. Vicente, Marechal de Campo com o exer
cicio na Marinha , do Commando interino da fobredita Companhia , 
e da Infpecçaõ dos Eftudos, e mais regimen delia ; o que tem executa
do com vigilante cuidado , e conhecido acerto : Hei por bem de lhe 
conferir o mefmo Commando , e Infpecçaõ í E achando-fe a fobredita 
Companhia dividida em tres Brigadas , cada huma com hum Chefe de 
Brigada, hum Brigadeiro , e hum fob-Brigadeiro : Ordeno , que affim 
continue; e que além dos fobreditos Officiaes , cada Brigada fe com
ponha de vinte Guardas Marinhas , e oito Afpirantes Guardas MarU 
nhas. Os Chefes de Brigada, Brigadeiros , e fob-Brigadeiros , êm 
quanto o forem , teraó a graduação , os primeiros de Tenentes do Mar, 
Os fegundos , e terceiros de Tenentes de Infantaria ; quando porém os 
providos oecuparem maiores póítos, teraõ a das füas Patentes ; e huns, 
e outros vencerão os foldos, que reciprocamente lhes correfpondem , e 
além delles mais huma terça parte a titulo de gratificação. Vagando al
gum Official dos acima indicados, oCommandante da Companhia pro* 
porá logo outro peta.Secretaria de Eftado dos Negócios da Marinha, 
e Domínios Ultramarinos, para me fer prefente , prevalecendo fempre 
o mais digno, fem que a antigüidade poffa ter lugar, excepto em igual
dade de merecimento : E pela mefma Secretaria de Eftado fe proporão 
igualmente os Afpirantes, que houverem de paffar a Guardas Mari
nhas , e os que pertenderem fer admittidos a Afpirantes, Nenhuma 
peflba de qualquer qualidade , ou condição que feja , poderá entrar em 
Guarda Marinha, fem fer primeiramente admittida a Afpirante, epara 
e fer, terá as mefmas qualidades, determinadas para os Guardas Mari
nhas no Decreto de quatorze de Dezembro de mil fetecentos oitenta e 
dois; nem terá menor idade, que a de doze annos completos; nem 
maior, que a de dezafeis também completos, excepto nos cafos preferi-
ptos no fobredito Decreto, ou quando Eu difpozer a efte refpeito o que 
melhor me parecer. Os. ditos Afpirantes Guardas Marinhas ,. em quan
to o forem , venceráó ametade do foldo , que vencem os Guardas Ma
rinhas , conferindofe-lhes além difto os feus uniformes. Enaó fendo 
efta claffe dos referidos Afpirantes eftabelecida a outro algum fim , que 
naõ feja o de examinar, e conhecer o gênio, propenfaó, talentos, e 
outras qualidades de cada hum dos ditos Afpirantes, adequadas , e pre-
ciíaspara o importante, e laboriofo ferviço da Marinha; affim como 
os que as tiverem devem fer animados, e attendidos conforme osícus 

mere-
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inerccimenfos: affim os quê forem deftituidos dellas -, devem fer def-
pedidos, como impróprios, e inúteis ao referido ferviço : E ifto mef* 
mo fe praticará com os Guardas Marinhas cjue fe acharem nas mefmas 
circunftancias. O Confelho dé Guerra o tenha aífim entendido, e faqa 
executar pelo que lhe pertence. Lisboa em 14 dejulho de 1788. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade* 

ORDENANÇAS MILITARES. 
REGIMENTO , PELO QUAL SÜA MAGESTADE DEU NOVA 

fôrma 4 fua Cavallaria, e Infantaria , augmentaudo os foldos 
• das mefmas* 

D OM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al
ga rves, dáquem, e dáierh mar, em África Senhor de Guiné, é 
da Conquifta , e Navegação , Cortimercio de Ethiopia , Ará

bia , Perfia , e da índia , &c. Tendo riiollrado a experiência na prefen
te guerra , que nos meus Exércitos * por fe comporem de Tropas Au
xiliares de meus Alliados, havia deíordens, e confusões, pelas dlffe-
renças de poftos , e exercicio militar; para evitallas , fui fervido refol-
ver, que a minha Cavallaria , e Infantaria fe reduziffe a Regimentos 
na mefma fôrma, que a dos ditos meus Aluados: e que daqui em dian* 
te fe obfervem inviolavelmente as Ordenanças Militares , que eftabe* 
leço; tendo entendido os tranfgreffores dellas, que haõ de fer fevera-
mente caftigados. 

Infantaria* 

1 ' I "̂  Oda a Infantaria, que tenho aífim nefte Reino $ tomo nr> 
I Principado de Catalunha , fe formará em Regimentos : ê 

cada hum fe comporá de doze Gompanhias , incluía a de Granadeiros 5 
e cada huma dellas terá hum Capitaõ , hum Tenente, hum Alferes, 
dois Sargentos, quatro Cabos de Efquadra , dois Tambores, e quaren
ta e quatro Soldados : para que Cada Companhia tenha cincoenta ho6 

mens , entrando nefte numero os Cabos de Efquadra, e Sargentos: è 
o dito Regimento terá tres Officiaes fuperiores, que feraõ o Coronel $ 
Tenente Coronel, e Sargento mór. 

2 Cada Soldado vencerá de foldo por dia cincoenta e tres reis, e 
hum paÕ de muniçaÕ de arratel e meio , fendo de trigo ; e de dois , fen
do de centeio ; e receberá fomente trinta reis $ ficando os vinte e tres 
para fua farda , e o mais que em outro lugaf fe declarará. 

3 Os quatro Cabos de Efquadra vencerá cada hum de foldo por dia 
feffenta e tres reis, e o paõ de müniçaõ, e receberá íó quarenta reis. 
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4 O Sargento Supra vencerá cada hum oitenta e tres reis por dia 
e o paó de munição, dos quaes receberá fó cincoenta efeis reis. 

c Os Sargentos do Numero vencerá cada hum cento e vinte reis, 
e o paó de munição , dos quaes receberá noventa e fete reis. 

6 O Furriel mór vencerá cento e cincoenta reis, e o paó de muni*. 
çaó , dos quaes fó cobrará cento e vinte e feis reis. 

7 Os Alferes com paó de munição , e obrigação de fe veítirem á fua 
cufta , vencerá cada hum feis mil reis por mez. 

8 Os Tenentes na referida fôrma venceráó por mez fete mil e du
zentos reis cada hum." 

9 Os Capitães vencerá cada hum por mez dez mil reis, e cinco 
praças de gratificação , para terem as fuás Companhias completas, na 
fôrma que fe declarará em outra parte. 

10 Os Granadeiros vencerá cada hum por dia feffenta e tres reis, 
e o paõ de munição, dos quaes receberá quarenta reis. 

i r Os Cabos de Efquadra dos mefmos Granadeiros vencerá cada 
hum , além do dito paó de munição , fetenta e tres reis, dé que recebe-* 
rá cincoenta reis. 

12 Sargento Supra para osmcfmos vencerá também por dia, além 
do paó de munição, cento e vinte reis, de que receberá noventa e fete 
reis. 

r 3 Sargento do Numero dos mefmos vencerá por dia, além do paó 
de munição, cento e cincoenta reis, de que receberá cento e vinte e 
feis reis. 

14 Alferes vencerá por mez , na mefma fôrma que os mais, fete 
mil e duzentos reis. 

15* Tenente para os Granadeiros vencerá por mez oito mil reis. 
16 Capitão de Granadeiros vencerá por mez dezafeis mil reis, feis 

praças de gratificação , para ter a Companhia completa : e terá prefe
rencia para mandar aos mais Capitães, ainda que a fua Patente naó feja 
taó antiga como a dos outros. 

17 Ajudante de Regimento vencerá por mez feis mil e quinhentos 
reis, na mefma forma que os Alferes, e Tenentes. 

18 Sargento mór de Regimento vencerá por mez vinte mil reis. 
19 Tenente Coronel dezoito mil reis por mez, e o foldo de Capi

taÕ da fua Companhia, que faz ao tudo trinta e cinco mil novecentos 
cincoenta e fete reis , com as praças de gratificação. 
t 20 Coronel vencerá por mez vinte e quatro, mil reis , e o foldo de 
Capitaõ da fua Companhia , que tudo importa quarenta e hum mil no
vecentos e cincoenta e Cete reis com a mefma gratificação. 

21 Os dois Tambores para cada Companhia vencerá cada hum pof 
dia feffenta e tres reis , além do paó de munição; e receberá fó.quaren-
ta reis. 

22 Tambor mór cem reis por dia , e o paõ, e receberá fó oitenta 
reis. 

Dois 
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23 Dois Tambores para a de Granadeiros a noventa reis cada hürrij 

além do paó de munição, e receberá fó feffenta e fete reis. 
24 Pifano para a Companhia de Granadeiros , além do paõ de mu

nição , noventa reis por dia , de qüe receberá feffenta e fete reis;. 
25* Cirurgião feis mil reis por mez. 
26 CapcllaÕ feis mil reis por mez. 

Quanto á Cavallaria, e Dragões, mando fe obferve o feguinte. 

1 A Cavallaria ligeira, e Dragões feraõ iguaes na paga , gaf-
J L J L tos , cavallos , e mais defpezas. 

2 Cada Pvegimento de Cavallaria , ou Dragões fe comporá dé do
ze Companhias , e cada huma de hum Capitaõ , hum Tenente, hum 
Alferes, hum Furriel, e tres Cabos de Efquadra: e fe comporá de 
quarenta cavallos, inclufos os dos Officiaes : e rtãs Provincias , em que 
naõ houver efte numero de Companhias , fe formará o Regimento com 
as que houver, até que íe poffa pôr completo : e havendo maior nume
ro , íerá o Regimento de quinze até dezafeis, até que fe poffaõ formai* 
doisc 

3 Cada Soldado terá de foldo por dia noventa e feis reis , e o paõ> 
de munição , e fó receberá cincoenta reis, ficando o refto para as def
pezas , que abaixo fe declararão. 

4 Cada Cabo de Efquadra vencerá por dia , além do paó de muni* 
çaõ , cento e feis reis , de quéí receberá fó feffenta reis. 

5* Cada Furriel, ao qual fe naô dará paõ , libre, nem armas, mas 
fomente cavallo , e mantimento para elle , terá cada mez de foldò feis 
mil reis. 

6 Alferes cora as mefmas obrigações que o Furriel, 'doze mil reis 
por mez. 

7 Tenente na mefma fôrma , quinze mil reis por mez. 
8 Capitão com as mefmas obrigações ,rvinte mil reis por mez, ê 

cinco praças de gratificação, para terá Companhia completa. 
9 Sargento morna mefma fôrma , vinte e dois mil reis por mez, e 

fe lhe dará cai/alio , e reçaõ para elle. n ?' 
10 Tenente Coronel com as ditas obrigações , vinte mil reis como 

Capitão, e outros vinte como Tenente Coronel^1 fazem quarenta mil 
reis , e as cinco praças de gratificação : e deve comprar cavallo. 

11 Coronel com os mefmos encargos , vinte e quatro mil reis co
mo Coronel, e como Capitaõ vinte : e aífim o dito Coronel, como o 
Tenente Cotonel, ha de ter cada hüm as cinco praqas de gratificaqaõ j 
para terem as Companhias completas4 

12 Aspraç-is de gratificação fe deve entender fó dos foldos , que 
os Soldados da Infantaria , e Cavallaria recebem, feitos os defcontos : e 
quando a Companhia naõ tiver mais qüe quarenta e nove homens , ven
cerá íó quatro praças j e fe irá diminuindo á proporção até o numero dê 

qua-
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quarenta e cinco , em que naô ha de vencer nenhuma , e o mefmo fe 
praticará nas Tropas até o numero de trinta e cinco , em que também 
naó haó de vencer as praças de gratificação. 

13 Ajudante do Regimento com as mefmas obrigações, e deza
feis mil reis por mez , e fe lhe dará cavallo. 

14 Cada Trombeta duzentos reis por dia , além do paó de muni
ção , e com o mefmo defconto que os Soldados. 

1 5* Cirurgião com a mefma obrigação , doze mil reis por mez. 
' 16 Capellaó na mefma fôrma , dez mil reis. s 

17 Para a execução da referida planta , naõ fó pelo que reípcita a 
pôr em Regimentos a Cavallaria, e Infantaria ; mas para pôr o Exerci
to com os mefmos Officiaes , que os dos meus Aluados , íerá neceíTario 
fupprimir, como hei por íupprimidos os póítos feguintes : Governa
dores das Armas , Generaes da Cavallaria , e Artilharia , Tenentes Ge
neraes da Cavallaria , Commiffarios Generaes ; e na Infantaria Tenen
te de Meftre de Campo General, e Ajudante de Tenente ; e os que 
eftiverem empregados nos referidos póítos , feraó conforme o feu me
recimento providos nos que de novo fe.criaõ , ou nos que ficaõ com os 
mefmos nomes. 

18 Brigadeiros para a Infantaria teraõ de íoldo quarenta e cincrj 
mil reis por mez. 

19 Brigadeiros para a Cavallaria teraõ de foldo por mez quarenta 
e oito mil reis : e a eftes de Cavaliariayfe lhes dará dinheiro para com
prar dois cavallos do lote de fetenta e cinco mil reis cada hum , e nos 
annos feguintes , que houverem de ir á campanha , fe lhes dará fetenta 
ecinco mil reis para comprar hum cavallo. 

20 Em cada Brigada , affim de Cavallaria , como de Infantaria, ha
verá hum Sargento mór, o qual efcolherá o Brigadeiro dos Officiaes 
de fua Brigada omais*apto, e fendo approvado por quem mandar o 
Exercito ; e efte vencerá , além do foldo do pofto que occupar, vinte 
e quatro mil reis por mez, em quanto exercitar em campanha o dito 
pofto; porque nos quartéis fó logrará o foldo dopoíto, que tem de 
propriedade. . 

21 Sargentos mores de Batalha teraó de foldo cada mez cincoenta 
mil reis , e no primeiro anno dinheiro para comprarem dois cavallos de 
lote de oitenta mil reis cada hum , e nos annos feguintes, que forem á 
campanha , oitenta mil reis para hum cavallo. 

22 Meftres de Campo Generaes , que teraó a mefma graduação, 
que os Tenentes Generaes entre os Eftrangeiros, teraó de foldo por 
mez cem mil reis, e no primeiro anno dinheiro para dois cavallos de 
cem mil reis cada hum ; e no anno feguinte , que forem ao Exercito, 
cem mil reis para hum cavallo. E por naó prejudicar aos Meftres de 
Campo Generaes , que anualmente faó , e aos Generaes da Cavallaria, 
e Artilharia , qUe haõ de paffar aos póítos de Meftres de Campo Gene
raes, ordeno que nas Patentes, que novamente fe lhes paffarem, a 

1 do 
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do Meftre dé Campo General leve a data da antigüidade, que de an-, 
tes tinha.; e na mefma fôrma a dos Generaes da Cavallaria , e da Arti-> 
lharia : bem entendido , que ainda que hum General da Artilharia te
nha Patente mais antiga defte pofto , que adoGeneral da Cavallaria , 
nefte cafo fe ha de expedir a Patente de Meftre de Campo General pa
ra o General da Cavallaria hum dia antes, que a do General da Arti
lharia : para que cada hum fique logrando a ordem , e grão dos póítos.y 
que de. antes occupavaÕ; pois ainda que todos fiquem com o mefmo 
pofto de Meftre de Campo General, o que de antes o era , ha de ter a 
Patente rriais antiga ; e logo fe fegüirá a do General da Cavallaria , e 
depois a do da Artilharia : bailando a differença de hum dia , para que* 
cada hum delles fique logrando a ordem , que de antes tinha, •*».. 

23 As Provincias feraó governadas por qualquer dos ditos Meftres 
de Çdmpo Ge.neraes , que Eu por minha Carta encarregar do governo 
das Armas dellas pelo tempo que for fervido. 

24 Para o mando do Exercito , ou Exércitos , que mandar pôr em 
campanha , nomearei a peflba , que me parecer, com a Patente , e fol
do , e pelo tempo que tiver por mais conveniente a meu ferviço. •• 

25* Em coníequencja do referido , ordeno, e mando^a todos os Ca
pitães Generaes, Meftres de Campo Generaes, e mais Officiaes de 
ineus Exercitas , e Provincias.,.Governadores das Praças , Soldados, e 
mais peffoas , de qualquer condição que fejaõ, cumpraõ , guardem , ce. 
obedeçaõ ao que aqui ordeno>,e.àífinj 0 ancafrégo ao meu Confelho 
de Guerra , para o fazer obfqrva/, e a todos os Tribunaes , e Juftiças* 
deftes Reinos , e Senhorios :• para o que mandei fazer ,0.prefente Re 
gimento por mim affig-nádo ; o qual fe eftabelécerá como Lei paffada. 
pela Chancellaria , fem embargo de qualquer Le i , ou coftume em con
trario. Dado nefta Corte de Lisboa aQsquinze.dias do mez de Novem
bro. Jorge Monteiro Bravo o fez annO do Nafcimento de noffo Senhor 
Jefu Chrifto de mil fetecentos e fete. Diogo de Mendoça Corte-Real 
o fiz eferever, e fobfcrevi.; 

R E Y . 

Alvará , que Sua Mageftade ordena fe publique todos os mezes aos Regi
mentos Portuguezes , affim aos que faõ pagos pela Real Fazenda 

do mefmo Senhor, como os que o faõ pela da Rainha da 
GrqÕ Bretanha. 

y I 

EU ELREY. Faço faber âoS que efte Alvará virem, que fendo 
mui conveniente ao meu ferviço, que todos os mezes , antes de 

fe pagar aos Regimentos de Cavallaria , e Infantaria , fe lhes l#a as pe
nas , em que incorrem os Officiaes, e Soldados, que faltarem á fua obri
gação, tanto as eftabelecidas na&riovas Ordenanças Militares , como 
as que de novo mando declarar nefte Alvará, naõ fó para as Tropas Por-. 

v Tom. V Zz tugue-
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t-uguezas , que faó pagas pela minha Fazenda ; 'mas*-também'para as 
que manda pagar a Rairaha da Graõ Bretanha , minha boa Irmã , c Pri
ma ;.fou fervidomandar declarar o feguinte. 

i Todo o Official, ou Soldado , que profanar, e naó tiver o devi
do refpeito ás Igrejas, ou qualquer outro lugar deputado para o culto 
Divino , e ás couías fagradas ; como também aos Capeilães, e Reli-
giofos; íerá caftigado conforme a gravidade do crime: e fecommet-
ter furto algum nas ditas Igrejas , ou lugares fagrados , fera caftigado 
com pena de morte natural. 

2 Qualquer Official, ou Soldado , que eftando de guarda faltar a 
ella , fera caftigado conforme parecer, fem que o releve4 da culpa , que 
tiver commettido, o dizer que eftava toldado de vinho; porque efta 
mefma aílegaçaõ aggrava mais o feu delitto. 

3 Se algum Official, ou Soldado injuriar, a qualquer General, ou 
Official, que governar o Exercito , ou proferir palavras em feu defcre-
d i to , fera caftigado rigorofamente. 

4 Todo o Official, ou Soldado , que á vifta do feu General, ou de 
quem governar quizer offender a outro Official, ou Soldado com qual
quer arma , incorrerá na mefma pena de morte natural. 

5 Na mefma pena incorrerá todo aquelle , que naõ guardar os paí-
feportes, e falvóS condutos dos meus Generaes , ou dos meus Alua
dos, J 

6 Qualquer Official, ou Soldado , que der caufa a algum motim , 
f-bblevaçaõ, ou defordem no Exercito , fera caftigado com a mefma pe
na de morte natural; e haveráõ a mefma pena todos os que confiar fe 
juntarão para o dito effeito, ou proferirão palavras, que o poffaó cau-
1 * : e também teraõ a mefma pena os Officiaes, que tendo noticia do 
referido, naõ procurarem evitar o motim, e dar conta a quem a devem 
dar. 

7 Todo o Official, ou Soldado, que naõ obedecer ao feu Superior 
em tudo o que pertence ao meu ferviço , e á boa difciplína, fera cafti
gado com a mefma pena de morte natural: o que com maior razaó fe 
praticará, fe quizer refiftir com qualquer arma que feja, quando outro 
Official eftiver na execução do feu officio. 

8 Todo o Official, que quizer dar , ou offender com qualquer ar
ma ao feu Official fuperior, feja qualquer que for o pretexto , incorre
rá na mefma pena de morte natural. 

9 Quando o Exercito marchar, ou fe pozer em batalha , ou aquar-
telar, obfervaráõ os Soldados hum grande filencio, para que poffaó ou
v i r , e executar as ordens dos feus Officiaes; e o que o contrario fizer, 
fera prezo, e caftigado conforme parecer. 

io Todo o Soldado , que matar, ou furtar, incorrerá na dita pena 
de morte natural. 

11 Qualquer Official , ou Soldado, que na marcha, ou formada 
o Exercito em batalha, offender alguém com qualquer arma que feja ^ 

naô 
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tnaõ fendo aoS inimigos, incorrerá na mefma pena de morte natural. 

11 A mefma pena tetaõ os Officiaes , ou Soldados , que fem licen
ç a , ou jufta caufa fedeixarem ficar atraz do Exercito, em díftancia de 
huma legoa. • - " • 
, i 3 Qualquer Official , ou Soldado , que defertar do.campo , mar
cha , quartel , ou guarniçaõ , terá a mefma pena de morte natural. 

14, Nenhum Official., ou Soldado paffará de hum Regimento para 
outro, fem primeiro fer defohrigado por efcrito do feu Coronel , ou 
.Commandante: nem fera acceito f fob pena de que o Soldado terá a 
.rnefma pena de morte natural; e o Official <j que o acceitar, íerá priva
do do íeu pofto. 

15* Qualquer Official, ou Soldado ,-.que tomar quartel por força , 
pu caufa r algum damno nas cafas , ou quartéis , quintas, òü coutadas , 
ou herdades , fera caítigadófafperamente : e no cafo em que de propo-
fito ponha fogo a alguma cafa-, celleifo ,.ou íeara , barca, carreta , oü 
palheiro , ou outra qualquer coufa que tenha ferventia no Exercito fem 
;tcr ordem do feu Superior, fera condemnado a morte natural. 

16 Todo o Official, ou Soldado , que defamparar o feu pofto , ban
deira , ou cftandafte , que he.ührigado a defender; fera condemnadoá 
melma pena de morte natural* yr?. '-•A-:: T r-f 

iq Na mefma pena incorrerão todos.os Officiaes , e Soldados , que 
rnaoccafnõ da peleja contra o inimigo, fejV em campanha, ou preíi-
.dio , paõ cumprirem com a fua obrigação , -ou fallarem algumas pala
vras , que induzaõ a fugir, ou a entregar a Praça : e também feraõ caf-
(tigados com a meTmVpèna' os-qüe náõ executarem as ordens-, que pe
los íeus Superiores lhes forerfc dadas. < . -icyy. s.-;̂  

18 Em qualquer occaíiaõ ^que Deos for fervido , que o meu Exer
cito vença ao do inimigo , todo* o Soldado feguitá o feu Official no al
cance do mefmo: é o que fizer o contrario divertindo-fe com algum 
iaqueio antes d0 Exercito inimigo eftar totalmente desfeito, íerá con-
demnado á mefma pena de morte natural.: é tudo o que for tomado 
contra o difpoftò nefte Capitulo , fera confifcado, e applicado aos Hof-
^)itaes. 

1,9 Toda a artilharia , muriiqões , e viveres, que fe tomar aos ini
migos , íe receberá com a devida arrecadação na forma dós Regimen
tos , applicando-fe a décima parte da fua importância aos mefmos 
Hoípitaes. 
• 20 Todos os Officiaes , a quem pertencer ter cuidado , em que os 
quartéis eftejaõ com limpeZa , e áceio , fe fe defeuidarem , feraõ afpe-
ram en te c aftigad os. 

2 r Nenhum Official eftará toda a noite fora do feu campo, ou 
.quartel , íem licença do íeu Official fuperior: e o que o contrario fizer, 
ferac.títigado como parecer: a mefma pena terá o Official, ou Solda
do , que for ao campo.,, ou quartel por caminho defviado, ou outro 
qualquer, que haó feja aeftrada deftinada para todos. 

;Tom.V Zzii A 
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21 A mefma pena terá o Soldado , que tocar arma falfa nos quar

téis , ou difparar arma , naô fendo contra o inimigo. 
23 Qualquer Soldado , que fizer briga , com qualquer arma que fe

ja , no campo , pofto , ou prefidio , terá a'mefma pena arbitraria. 
24 Todas as vezes que fe fizer o final para fe Tentar a guarda com 

caixa , ou trombeta , fe algum Soldado,fe aufentar fem legitima caufa , 
fera caftigado com pena arbitraria : e a mefma pena haverá 0 que naó 
tiver as fuás armas limpas , e concertadas. 

25* Qualquer peflba que defcobri f o Santo fem ordem ,, ou der ou
tro diferente do que lhe deu o feu Official, incorrerá na dita pena dê 
morte natural. 

26 A mefma pena terá a Sentinella , que fe achar dormindo no feu 
pofto , prelidio , trincheira , ou outra qualquer parte : como também 
fe fe retirar antes de fer mandado , ou rendido, e fe deixar de dar con
ta de que vem o inimigo , dcfcobrindo-o. 

27 Todo o Official, ou Soldado, que maltratar a qualquer peíToa, 
que trouxer mantimento para o Exercito , ou prefidio , tomando-lhe as 
fuás cavalgaduras , ou cargas , fera condemnado na fobredita pena de 
morte natural: ena mefma pena incorrerão os que fe provar, que for
çarão alguma mulher, ainda que efta pertença aos inimigos. 

2 8 Qualquer Official, ou Soldado , que efpancar ao dono da caía, 
em que eftiver aquartelado, ou fua mulher, filhos , ou criados, fera 
caftigado como parecer, e fatisfará o da&mo que der ; e o que reinei* 
d i r , terá mais fevero caítigo. 

29 Nenhum Official, ou Soldado poderá defafiar a outrem; e o 
que o fizer incorrerá nas penas eftabelecidas contra os quedefafiaÕ. 

30 Se algum Soldado eftiver doente , ou ferido por cauía do fervi
ço , íerá logo mandado do campo para o Hofpital , que ficar mais vifi-
nho , para fer curado , e vencerá o feu foldo , até que efteja capaz de 
fervir no Exercito: e no cafo em que o naõ fique , fera remettido á íua 
terra com paffaporte , e dinheiro para os gaftos da jornada. 

31 Se algum Soldado de Cavallo , ou Dragaõ perder, ou maltra*-
tar o feu cavallo; ou fe algum Soldado Infante perder, ou vender as 
fuás armas , fera condemnado a fervir degaftador, até íatisfazer pelo 
íeu foldo o damno , que deu : e fe algum Soldado por negligencia , oü 
vontade quebrar as íuas armas , ou quaefquer inftrumentos neceffarios 
para a guerra , fera caftigado como parecer. 

32 Qualquer peffoa , que comprar cavallo , armas, fazenda , ou 
inftrumento pertencente á guerra , lhe fera confifcadõ; e a mefma pef
foa condemnada em dez cruzados, que fe applicaráõ ás defpeZaâ dos 
Hofpitaes da Provincia , em que fe achar. 

3 3 Nenhum Official, ou Soldado venda , ou defencaminhe as mu
nições , que lhe forem entregues ; fazendo-o , íerá caftigado com a di
ta pena de morte natural, ou com a que parecer, fegundo o valor da 
coufa. 

To-
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34 Todo o Vivandeiró * ou Affentifta , que trouxer ao Exercito ^ 

ou ás Praças mantirtíentos corruptos, que poffaõ caufar doenças , feri 
caftigado como parecer. 

35* A mefma pena terá o Official, ou Soldado, que fe metter a 
fer Vivandeiró. ^ 

36 Nenhum Vivandeiró, oüTâbefneifo confentirá na fua cafa, 
ou barraca a Official, ou Soldado algum depois de diíparada a peça de 
final, ou de fe tocar o tambor á recolher: e o que fizer o contrario, fe
ra caftigado como parecer. 

37 Nenhum Oflícial, oü Soldado impedirá ao Prebofte , ou ao feu 
Tenente, e Miniftros a execução, que forem fazer; antes lhe daraõ 
toda ajuda, e favor, pedindo-lha: e o qüe o contrario fizer, incorre
rá ria pena arbitraria. 

3 8 Todo o Soldado , qüe depois de prezo por qualquer culpa ar
rombar a cadêa para fugir, fera condemnado á referida pena de morte 
natural. 

39 Todo o Official, ou Soldado,, "qüe âffnar alguma pendência 
nos quartéis, oüprelidio, fefrá caftigado conforme a qualidade da fua 
culpa. -v 

40 Qualquer Official inferior , tjüe fe qílêixar calúmniofamente 
do feu Superior, fera caftigado conforme a juftáça. 

41 Se algum Coronel, Tenente Gotonel , o u Capitaõ tomar por 
foyça alguma coufa ao feu Soldado , fera caftigado conforme a quali
dade da fua culpa, queixando-fe'o tal Soldado; porém feelk quizer: 
tomar a fatisfaçaó porfimeírno^ fètá caftigado como parecer. 

42 Todos os Officiaes , e Soldados, qüe naõ obfervarem o conteú
do em cada hum dos referidos Capitulos, feraõ fufpenfos , e incorre
rão nas mais pehas, qüè parecerem convenientes-. 

E para que ninguém poffa allegaf ignorância dó fobredito , hei por 
bem, quê na forma que tenho declarado , fe publique todos os mezes 
ao íom de caixas , <e trombêtas na frente dê cada Regimento ; cuja pu
blicação encarrego aos-Sargentos mores delles : E ordeno , e mando, 
que todos os Generaes •, e mais Officiaes dós Exefcitos , e Provincias, 
Governadores das Praças, Soldados, e mais peffoas, de qualquer con
dição que fejaõ, cümpraó , guardem, e obedeçaÕ ao que aqui ordeno; 
e affim o encirrego ao meu Confelho de Guerra pata o fazer obfervar; 
e a todos os Tribunaes, e juftiças deftes Reinos $ e Senhorios : e to
do o referido , fendo por mim affignado , qüêro qtte valha eòmo Lei 
paffada pela Chancellaria , fem embargo de qualquer Le i , oü coftu
me êm contrario , quê para efte effeito hei por defogado. Dado em 
Lisboa a fete do mez de Maio. Jorge Monteiro Bravo o fez êm o anno 
do Nafeimento de noíTo SenhorJefu Chrifto de 1710. Diogo deMen-
doça Gorte-Real o fobeferevi 

R E I 

Re-
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Regimento para o Exercito quando eftiver em campanha, ou quando fe achar 
aquartelado em algumas Praças, Viilas , e Lugares defte Reino, 

D 
e do de Caftella-, 

OM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
r dáquem , e dálem mar, cm África Senhor de Guiné , da Conquif-

ta Navegação, Commercio de Ethiopia, Arábia, Perfia, e da Índia, 
&c. Tendo moftrado a experiência , que nos meus Exércitos, por fe 
comporem de differentes Nações , refultavaõ alguns inconvenientes, 
e deíordens pela diverfidade dos póítos, e dos eftylos , que entre fi pra
tica cada huma dellas, fui fervido reíolver fe fizeffem eftas novas Otde-
nançis Militares, que mando íe obfervem pontualmente, fob pena de 
fe terem por defobedientes ás minhas Ordens os que as naõ obfervarem: 
e prohibo que nenhuma peffoa de qualquer gráo , qualidade , ou con
dição que feja , poffa fazer-me reprefentaçaõ alguma íobre o conteúdo 
nellas : e para que fempretenhaõ a fua deyidà obfervancia , e fiquem 
nella, revogo quaefquer Regimentos , Decretos , e Ordens particula
res dos Senhores Reis meus predecefíbres , que direita , ou indireta
mente encontrarem eítas minhas Ordenanças'; por quanto quero , que 
fó eftas fe cumpraó , e guardem na fôrma feguinte. > 

i Sendo muito contra o meu ferviço as difputas , que fe coftumaó 
oceafionar, affim na Infantaria , e Cavallaria , tanto pelo que refpeita 

-á marcha , como ao mando , principalmente com os Regimentos dos 
meus AUiados, fui fervido reíolver, que os Portuguezes tenhaõ, co
mo até aqui tiveraÕ, o lado direito'da primeira linha ,/ e a vanguarda, 
falvo havendo oceafiaó que precife praticar o contrario; e que nefte 
particular fe obferve em cada Provincia ( quando nella fe pozer o Exer
cito ) o que até agora fe praticava. 

2 Todos os Regimentos , affim de Infantaria , como de Cavallaria 
Portugueza, feguiráó a ordem abaixo affignada : e todos os,Coronéis, 
affim de Jnfantaria , como de Cavaliarja , Tenentes Coronéis , Sargen
tos mores , (Capitães, e outros Officiaes de igual gráo, fe precederáó 
huns aos outros pela antigüidade das fuás Patentes , e nombramentos: 
e quando fuceeda na oceafiaó da difputa , que naó tenhaó as ditas Pa
tentes , ou documentos authenticos, que fuppraó a íua falta , fe dará 
a precedência ap Official, que a.moftrar: e naó o havendo , o Comman
dante mandará : e o que fem fundamento allegar antigüidade, fera 
fufpenfo , ou privado do pofto , conforme a confequencia do cafo. 

3 Os Regimentos de Infintaria , Cavallaria ,e Dragões marcharão 
preferindo no lugar conforme a antigüidade das Patentes dos feus Co
ronéis : e os Dragões daqui em diante concorrendo com Cavallaria li
geira , feraõ reputados como fegundo corpo delia ; e os Officiaes dei
ta mais modernos preferirão aos Dragões mais antigos de igual poíto. 

4 Se os Dragões fe acharem em huma Praça , ou lugar fechado, 
em 
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*em que feentende deve fer como Infantaria , feraó os ditos Dragões 
reputados por ella ; porém haó de marchaf depois da dita Infantaria. 

5* Ordeno que os ditos Dragões daqui em diante alternem Com a 
Infantaria, e Cavallaria, rcputando-fe, como fegundo Corpo de huma, 
e outra , quando concorrerem juntos , como abaixo fe declara. 

6 Todo o Coronel de Regimento de Infantaria , Cavallaria, ou 
Dragões, de qualquer Naçaõ que for, efteja eró campanha , ou guarni
çaõ , mandará todos os Tenentes Coronéis , e eftes aos Sargentos mo
res , os Sargentos mores aos Capitães , os Capitães aos Tenentes , os 
Tenentes aos Alferes, praticarido-fe o mefmo nos mais Officiaes que 
fe feguem. 

7 Os Officiaes de Infantaria de igual gráo mandarão nas Praças de 
guerra , ou lugares fechados , ataques , e defenfa das Praças aos da Ca
vallaria , e Dragões ; e os da Cavallaria , e Dragões nos lugares aber
tos ; e em campanha mandarão aos de Infantaria. 

8 Os corpos de Dragões marcharão em campanha diante dos Cor
pos de Infantaria , ao menos áquelles , que o Cabo, que mandar, acha? 
fer conveniente ao Real ferviço. 

9 Na Cavallaria , e Dragões os Coronéis , ou Tenentes Coronéis , 
e outros Officiaes de igual gráo, ou feja de minhas Tropas, ou de meus 
Aluadas Auxiliares, mandará aquelle qüe tiver mais antiga Patente ao 
outro, fem diftinçaÕ de Naçaõ , ou antigüidade de Corpo, que go
vernarem. 

10 Se o Sargento mór de hum Corpo for Sargento mór de Brigadn 
em hum Exercito , e fe achar por accidente mandando o dito Corpo , 
fera neceíTario depor o cargo de Sargento mór de Brigada paia tomar o> 
mando do Corpo , por ferem os dois incompatíveis. 
•-' n Ordeno a todos os Coronéis, e era fua aufencia aos Tenentes 
Coronéis, e na deftes aos Sargentos mores aflím de Infantaria , como 
de Cavallaria , e Dragões , paliem as ordens , e mandem a todos os Ca
pitães , e mais Officiaes dos feus Regimentos em tudo o que julgarem 
convém ao meu ferviço , e eftabelecimento, e confervaçaõ dos feus R e 
gimentos; e a todos oS Capitães, Officiaes , e Soldados mando lhes 
obedeçaõ pontualmente , fob pena de incorrerem no crime de defober 
diencia ; e para efte effeito dou poder aos Coronéis , Tenentes Corof 
neis , e Sargentos mores , quando lhes tocar o governo , como também 
a todo ò Capitaõ , que por fua antigüidade fe achar governando o feu 
Regimento em aufencia dos feus. Officiaes maiores , para mandar pren
der ao Official inferior, que naõ obedêeer á ordem, que lhe der , de 
que dará parte ao Governador da Praça, onde íe achar, para que a par
ticipe ao Governador das Armas ; e naõ poderá fer folto fem ordem do 
dito Governador das Armas. >< 

12 Tenho refoluto, que os Generaes da Cavallaria , e Artilharia 
tenhaõ a Patente de Meftres de Campo Generaes na forma j4 declara
da ; e quaudo Eu encarregar da Cavallaria, ou Artilharia algum Mefr 

tre 
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tre de Campo General, eftará ás ordens dos Meftres de Campo Gene
raes do Exercito , como até agora fe praticava. 

13 Dou poder , ou faculdade a todo o Official, que mandar hum 
deftacamento , no cafo em que lhe naõ obedeçaó alguns Officiaes, quan
do os mandar , para que os prenda ; e ordeno ás Tropas ; que eftiverem 
ás fuás ordens , executem o que a efte fim lhes ordenar o dito Official, 
depois do que dará conta aos feus Generaes das razões , que o obriga
rem a fazeüo. 

14 Na Cavallaria , Infantaria , e Dragões eftaõ obrigados os Sar
gentos mores a terem cuidado do ferviço , e economia década Regi
mento , e devem dar conta aos Coronéis , ou Tenentes Coronéis, ou 
aos Officiaes , que em fua aufencia mandarem os ditos Regimentos. 

15* Os Sargentos mores affim de Infantaria , Artilharia , e Caval
laria na campanha , e nas Praças, daraõ parte de tudo o que fúcceder 
nos feus Regimentos ao Meftre de Campo General, que eftiver de fe
mana , pelos Officiaes de ordens , a que pertence , como até aqui fe pra
ticou entre nós, para que o Meftre de Campo General a dê ao Gover
nador das Armas; e do que pertencer á Cavallaria , e Artilharia fe da
rá também parte aos Meftres de Campo Generaes , que os governarem. 

16 Os ditos Sargentos mores devem fer obedecidos de todos os 
Capitães, e Officiaes dos Regimentos no que refpeita ás funções do 
feu pofto, tocantes á economia , difciplína , e ferviço. 

17 Naõ poderáõ os Capitães fazer Sargentos, fem que preceda 
Certidão do Sargento mór de como o examinou , e o achou capaz para 
o dito pofto , e com a approvaçaõ do Coronel, ou em fua aufencia do 
Tenente Coronel, lhe mandará aíTentar praça o Governador das Armas.' 

18 Os Ajudantes com os Tenentes de Infantaria fe governarão pe
la antigüidade das fuás Patentes ; e da mefma forte os de Cavallaria, e 
Dragões ; com efta differença porém , que os mais modernos de Cavala 
laria haõ de governar aos mais antigos de Dragões. 

19 Os Sargentos mores, e feus Ajudantes affim de Infantaria, é 
Artilharia , como de Cavallaria , e Dragões, naõ poderáõ terCompa
nhia , nem Tenencia em quanto forem Sargentos mores, ou. Ajudantes, 
attendendo-fe a que era o mefmo.tempo naõ pôde occupar dois póítos 
hum Official de Ordens. . 

20 OsCapitães affim de Infantaria , Artilharia , como deCavalla-
ria , e Dragões, naõ poderáõ nomear para Officiaes das fuás Compa
nhias , é Tropas os que naõ tiverem os annos de ferviço , qualidade , e 
requifitos , quê declara o Capitulo 111. defte Regimento. 

21 NaÕ elegerá Capitaõ de Infantaria peflba, em quem naó con
corra o haver fido feis annos effeclivos Soldado debaixo de bandeira, e 
tres de Alferes , ou dez annos affeítivos de Soldado , ainda que com as 
licenças fe hajaõ interrompido ; convtanto que o tempo das licenças, c 
aufencias naõ fe inclua nelles : e fe houver alguma peflba de muita qua
lidade , ou ferviço relevante , poderá fer confultado, ainda que tenha 

me-. 
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menos annos de ferviço, que os nefte Capitulo referidos: e prohibo ao 
Confelho de Guerra , e aos meus Generaes de os poderem diípenfar , 
porque fó para mim reíervo efte fupplemento. 

22 Aos Coronéis , e Tenentes Coronéis affim de Infantaria , como 
de Cavallaria, e Dragões pertence a nomeação dos póítos das fuás 
Companhias ; e aos primeiros também lhes toca a nomeação de Aju
dantes , Capellães , Cirurgiões , e Furrieis mores dos feus Regimen
tos ; e aõs Capitães o provimento dos póítos das fuasrCompanhias. Pe
lo que ordeno a todos eftes Officiaes façaó as ditas nomeações dentro 
de quinze dias , fob pena de perderem por aquella vez as taes nomea
ções ; e ficando comprehendidos nefta omiffaõ os Capitães , e Tenen
te Coronel, fe devolverá a noníeaçaÓ ao Coronel; e no cafo que eíteja 
omiffo , o Governador das Armas o provera logo: e lhes ordenem jun
tamente nomeem para eftes póítos os Officiaes reformados , de mereci
mentos , capacidade , e valor conhecido , ou os Soldados das fuás Com
panhias , ou Regimentos , que fe tiverem diftinguido no ferviço , ou 
peffoas de'conhecida nobreza, que viverem conforme as fuás obriga
ções : e os Sargentos mores de cada Regimento fefaó obrigados a dar 
conta ao Governador das Armas dos poftos , que tem vagos , e fe tem 
paliado o termo dos quinze dias aflignaladô para eftes provimentos, 
fob pena de perdimento do pofto fem mais dependência , que a ordem 
do Governador das Armas. 

23 Prohibo a todos os Coronéis de Infantaria , Cavallaria, Dra
gões , e Artilharia tirar algum homem das Companhias vagas para re-
encher a fua , fob pena de defobediencia , e reftituiçao. 

24 Também pjohibo a todos os Officiaes de Infantaria, Cavallaria, 
Dragões , e Artilharia venderem algum emprego em feus Regimentos, 
e Companhias , íob pena de privação , além da reftituiçao do dinheiro , 
que tiverem recebido, o qual fe applicará aos Hofpitaes,; e confe-
quentemente feja privado o Official do feu pofto, que houver compra
do , ou dado algum dinheiro, e também declarado por inhabil para oc
cupar outro. V 

i$ Prohibo da mefma maneira a todos os Officiaes offenderem , ou 
injuriarem os Sargentos , aos quaes fe deve attender como Officiaes, 
fob pena de ferem fufpeníos ; porém os Officiaes os poderáõ prender 
quando faltarem ; e fe a falta for confideravel, ou mão o feu procedi
mento , o Commandante do feu Regimento poderá ordenar ao Sargen
to mór o faça privar do feu pofto na roda dos Sargentos, e obrigallo a 
fervir como ultimo Soldado das Companhias. 

26 Quando fe prover huma Companhia de Granadeiros , feráne-
ceffario que a peflba , que for nella provido , tenha fervido com reputa
ção , e feja de idade capaz de marchar a pé , e tolerar o trabalho ; e o 
fujeito, que for provido, deve fer hum dos Officiaes fubalternos das 
ditas Companhias. 

27 Quando em hum deftacamento houver differentes Batalhões, e 
Tom.V. Aaa Com-
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Companhias de Granadeiros, ordeno, que quando eftes fe hajaõ de 
gccupar em alguma operação , fique com os Batalhões do dito deftaca-
mento , que naõ forem occupados na dita operação, aquelle numero de 
Granadeiros, que parecer ao Cabo competente para fegurança de cada 
hum dos Batalhões. 

•2.8 Cada Companhia de Granadeiros fera confervada pelas Com
panhias do Batalhão, em que eftiver ; e fe houver dois Batalhões, e 
por confequenciá duas Companhias de Granadeiros , fe tiraráõ indife
rentemente dos dois Batalhões os Soldados para as ditas Companhias, 

r 29 Quando faltarem Granadeiros, os tirará o Capitaõ das outras 
Companhias, principiando pelos últimos, e fubindo pelas fileiras até 
a frente , comprehen^endo também a do Coronel, até que tenha a fua 
Companhia completa : e os Coronéis, e Direclores teraõ cuidado de 
fazerem reepchcr o numero dos Granadeiros conforme os que falta
rem , e os Sargentos mores teraõ o mefmo cuidado, fob pena de lhes 
pedirem conta. 

30 Poderá o Capitaõ dos Granadeiros efcolher o Soldado que qui
zer , como naõ feja Cabo de Efquadra , nem de recruta , fendo a minha 
intenção fe efcolhaÕ os Soldados mais prudentes , e que íe tenhaó acha
do em occafióes, em que deffem moftra do feu valor, e tenhaõ alguns 
annos de ferviço, e idade competente ao trabalho. 

31 Quando de hum Regimento fe poffaõ fazer dois Batalhões, a 
Cornpanhia do Coronel terá fempre o lado direito do primeiro; e a do 
Tenente Coronel o do fegundo, e cada hum delles ha de governar o 
feu. 

32 Todos os annos fahindo á campanha , quando houver alguma 
•mudança de Capitães, fe tornarão a formar os Batalhões , para que em 
cada hum delles haja fempre igualmente Capitães antigos, emoder
nos , havendo tempo de fe poder affim executar. 

33 Quando cada Regimento de Infantaria , Cavallaria, ou de 
Dragões eftiver feparado etn differentes Batalhões , ou Efquadróes, ou 
feja para a defenfa de algum lugar, ou para algum ataque, fe o Com
mandante do Batalhão eftiver aufente, o Capitaõ mais antigo depois 
delle , fe irá pôr diante dó Batalhão , ainda no cafo que a fua Compa
nhia efteja em outro qualquer. 

3 4 Quando em huma acçaõ houver perdido alguns Soldados huma 
Companhia de Granadeiros, mando ao Coronel ,ou Tenente Coronel, 
ou Commandante faça reencher logo o numero dos mortos , para que 
efteja fempre completa a Gompanhia dos Granadeiros; e quando nel
la houver feridos , ou doentes , mandando-fe a Companhia para algu
ma acçaõ, fe encherá o numero deftes com Soldados deftacados, e os 
mais hábeis do Batalhão. 

35* Ordeno que os Capitães, que mandarem Batalhões, tenhaó o 
mefmo lugar, e preeminencias que os Sargentos mores, e affim mefmo 
éom as demais Tropas, que eftiverem com elles nas mefmas guarni

çóes, 
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çõcs, e cm campanha , como fe effectivãmente foíTem Sargentos mores 
de feus próprios Regimentos ; entendendo-fe porém , que fe na mefma 
guarniçaõ , ou em campanha fe acharem Sargentos maiores vivos., ain
da que lejaó mais modernos que os primeiros , haô de mandar fem difi
culdade aos ditos Capitães Commandantes dos Batalhões, os quaes 
íem embargo difto gozaráõ do referido lugar, e preeminencias de Sar
gentos maiores em íeus próprios Regimentos ; e da mefma maneira 
pelo que rcfpeita a todos os Officiaes dos mais Regimentos, como naõ 
íejaõ Sargentos maiores. v••"'• 

36 Década Regimento de Cavallaria , que tiver o numero das do
ze Companhias da íua lotação , fe formem quatro Efquadróes de tres 
Companhias em cada Regimento, para que cada Efquadraó feja de 
cento e vinte cavallos, pouco mais, ou menos, ficando a arbítrio de 
quem governar fazellos maiores , ou menores. 

37 Ordeno que todos os Officiaes de minhas Tropas, que fe aufen-
tarem dos feus poftos fem licença , fejaõ privados delles ; e fe fucceçler 
que o Official, que tiver licença minha , ou dos que reprefentaõ minha 
peflba , naõ voltar para a fua obrigação no dia, que expirar a dita licen
ça , lhe feraõ detidos os foldos ; e também havendo excedido dois me
zes o termo de íua licença , íerá privado do feu pofto. 

38 Em cada Corpo fe devem coníervar fempre com affiftencia as 
duas partes dos Officiaes, permittindo-fe fó a terceira parte poder ir 
acudir ás fuás dependências , excepto em tempo de guerra, e que feja 
precifo fahir á campanha*, onde feraó obrigados a achar-fe todos os Of
ficiaes , fob pena de privação dos póítos. 

39 Ordeno que nas Viilas, e Praças ; onde houver Tropas de gúar* 
niçao , fe mettaÓ as guardas no Inverno ás tres horas da tarde •, e no Ve
rão ás quatro , em cujos tempos os Officiaes, e Soldados mandados pa
ra entrar de guarda fe acharão prefentes; e n a õ o executando affim 
huns y e outros ,- feraó caftigados.«*? • *•$•• 
Í 40 Sou fervido 'f que em toda a Praça haja hum Sargento mór da 
meíma ; e ordeno que cada hum na fua torne igualmente de todos os 
Batalhões , de que fe compozer a guarniçaõ , os Officiaes neceffarios 
para metter a guarda cada dia á proporção do numero dos Officiaes do 
mefmo grão, que feacharem prefentes, e em eftado de fazerem fervi
ço ; de forte que nenhum Official entre de guarda duas vezes , fem que 
todos os da guarniçaõ tenhaõ entrado primeiro. Tomaríe*ha igualmen
te de cada Batalhão', c também de cada Companhia, o numero neceíTa-
| io de homens para entrarem de guarda. 
- 41 Teraõ os Sargentos maiores das Praças hüm regifto, no qual 
eferevaô cada dia , logo qüe as guardas fe mudarem , e antes que os Of
ficiaes da guarda , e as Efquadras marcharem , os nomes dos Officiaes , 
e Sargentos, quenaquelle dia devem fervir em cada pofto, de que o 
Sargento mór dará huma copia ao Governador, ou Commandante da 
Praça. 

t.„ Tom.V Aaaii Os 
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42 Os Sargentos mores das Praças , quando fizerem fuás rondas 

examinarão com todo o cuidado fe os Officiaes, Sargentos , e Efquadras 
eftaõ nos mefmos poftos, em que-devem pôr-fe ; e no cafo em que 
achem alguma mudança , fera mudado immediatamente o Official, que 
o houver feito , e mettido em prizaõ: e o Governador, ou Comman
dante , e Sargento mór da Praça daraõ conta a quem governar a Provin
cia : e fera o dito Official privado de feu pofto : e pelo que toca aos 
Sargentos, e Cabos de Efquadra, que houverem mudado depóitos, 
feraó logo prezos , e dará o Governador, ou Commandante da Praça 
conta ao Governador das Armas, para fe fentenciarem até pena de 
morte , fe o cafo o merecer. 

43 Ordeno que todos os Officiaes , que eftiverem de guarda nas 
Praças, ou em outra qualquer parte, durmaõ veftidos no Corpo da guar
da , e íe naõ aufentem delle , nem ainda para comer, fob pena de hum 
mez de prizaó. / 

44 Pelo que toca aos Officiaes da guarniçaó , que naó eftiverem de 
guarda , ordeno que a terça parte delles faça todas as noites rondas ao 
redor das muralhas, nas horas íinaladas pelos Governadores , ou Com
mandantes das Praças, que as regularão de maneira , que defde que fe 
fecharem, as portas até fe abrirem , haja , fendo poffivel, fempre Offi
ciaes fobre as muralhas; e quando os Officiaes naó cumpTaõ com a fua 
obrigação, feraó prezos por quinze dias, e pelos mefmos privados 
de íeus foldos, que fe applicaráÓ ao Hofpital do feudiftricto. 

45- Mando aos Officiaes, de qualquer Naçaõ que fejaõ, que devem 
fazer as rondas nas Praças, lancem fortes para faber a hora , em que ca-
dahum a deve fazer, fem que poffaõ os Capitães pertenderêfcolhel-
ia ; e pelo que reípeita aos fubãlternos , naõ poderáõ mudar a que lhe 
houver cabido em forte ; e ao mefmo tempo.que o Sargento mór fizer 
tirar as rondas , efcreverá a hora de cada hum. 

46 Além do que , marcharão todas as rondas do Corpo da guarda 
principal da Praça , que fe teráfinalado , onde o Official da guarda fará 
eferever o nome do Official, e a hora em que marcha a fazer a íua ron
da , e feraõ obrigados a fazellos notar também em outros Corpos da 
guarda da muralha. 

47 Mando que em todas as Praças fe mudem as Sentinellas de duas 
em duas horas , as quaes haõ de finalar os Sargentos mores das ditas 
Praças; de maneira que todas íe mudem ao mefmo tempo, excepto 
nos dias de muito frio , que fe mudarão de hora em hora. 

48 Todas as Sentinellas , que devem ir de hum corpo da guarda, 
cm íahindo fe poraó em fileira hum pouco antes da hora , para as exa
minar o Official, que mandar o pofto , o qual naó entrará no feu corpo 
da guarda fenaõ depois de havellos vifto póítos em marcha debaixo da 
direcçaõ do C.vbo de Efquadra , a que tocar. * 

49 Seguirão todas as Sentinellas ao dito Cabo de Efquadra , íem 
que poffaõ ir por caminho mais curto a efperallo no lugar, onde devem 
fer poftas. As 
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5*0 As Sentinellas , que fe mudarem , naó poderáó voltar fem o di

to C.ibo de Efquadra ao Corpo da guarda , donde fahiraõ, nem entrar 
nelle fem o advertir ao Cabo, que mandar a guarda , para que as veja 
entrar. 

§* 1 Os Officiaes , que naó cum prirem , e obedecerem a tudo o que 
aqui fe ordena, e difpoem , íeraõ pela primeira vez privados dos feuâ 
foldos por quinze dias , e da fegunda privados de íeus póítos : os Ca
bos de Efquadra pela primeira vez feraõ prezos por tempo de hum 
mez , e pela fegunda os poraõ em praça de limples Soldados. 

5*2 Pelo que refpeita ás Sentinellas, as que fe deixarem mudar por 
outros , que naõ fejaõ os íeus Cabos de Efquadra , ou qüe os naõ fegui-
rem , como já fe diffe, feraõ trateados , e mettidos em prizaõ por tem
po de hum mez. 

5* 3 Quando fe achar huma Sentinella dormindo , ou naõ fizer exa
tamente o que felhe mandou , íerá logo mudado , e prezo , e imme-
tíiatamente fera trateado a braço folto ; porém fe houver faltado á or
dem por trato , íerá condemnado a morte. 

5*4 Quando o Meftre de Campo General, o Governador da Praça , 
Sargento maior delia, Ou Direitor fizerem rondas fobre as muralhas, os 
Officiaes dos Corpos da guarda feraõ obrigados a hillos receber á Sen
tinella avançada de feus Corpos da guarda, e dar-lhes o nome , o qual 
lhes tomaráõ immediatamentè ; porém em quanto ás rondas inferiores, 
o Sargento, ou Cabo de Efquadra ha de ir áSentinella avançada do Cor
po da guarda; e prefentando a efpada, fe fará dar o nome, exceptüando 
cm todo o cafo o Sargento maior quando faz, a fua ronda, que fe chama 
n ronda maior, em cujo cafo eftai-á o Official-obrigado de ir levar-lhe 
o nome á peflba, que eftá de fentinclla avançada ; ê o Corpo da guarda 
citará fobre as armai em tóda'& as rondas, onde o Official levar o nome. 

55* Os Sargentos maiores das Praças dê qualquer pofto , que ante
cedente tivcffem , teraó jurifdicçaõ para fazerem as rondas das Praças , 
vifitar as guardas, e poftos por ellas oecupados , fem que nenhum Of
ficial o contradiga. 

$6 Como para a feguranqa dás Praças fe éfn campanha para os pi
quetes , e guardas he muito perigofo , que oírcome fe divulgue , e potf 
confequencia chegue á noticia dos inimigos, e fer O mêímo dallo a to- "' 
das as Sentinellas , qüe fazelfo publico : ordeno que daqui em diante 
faibaõ fó o nome os Officiaes, Sargentos, e Cabos de Efquadra , no cafo 
que eftejaõ de guarda, e que nunca fe dê O Santo nas Praças , fenaõ de
pois das portas fechadas ; e que rfas Viilas, onde ha guardas de fora, fe 
lhes dê a contra-rfenha huma hora antes de fe haverem fechado as por
tas , fem que íediftribua a ninguém mais , que aos Officiaes, Sargen
tos , e Cabos de Efquadra , comó-eftá referido. 

5*7 Ordeno também a cada Soldado , quê todas as vezes, que efti
ver nomeado para a guôrda , tenha munições para dez tiros ; e os Offi
ciaes , que os mandarem , examinarão fe tem as ditas munições. 

Man"» 
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58 Mando a todos os Coronéis , Tenentes Coronéis , Capitães; 

Tenentes , e Alferes aífim da Infantaria , como Cavallaria , e Dragões, 
de qualquer Naçaõ que fejaó , que mudem , e fe deixem mudar dos póí
tos , naó fomente pelos Officiaes de igual caracter , mas também pelos 
de inferior; de forte que fe o que mandar em huma Praça , ou em cam
panha quizer fazer mudar de hum pofto , onde eftiver hum Coronel, 
por hum Capitão , ou hum fubalterno , o Coronel, ou Tenente Coro
nel feraõ obrigados a eítar no feu pofto , e deixar-fe mudar pelo Capi
taõ da mefma maneira que fe foffe hum Coronel o que omudaffe, e 
eftará obrigado a participar-lhe tudo quanto fe lhe houver ordenado 
para a fegurança do pofto; e reciprocamente quando em hum pofto ef
tiver hum Capitaõ , ou Tenente de guarda , e o que mandar tiver por 
conveniente fazei Io mudar por outro Official de fuperior cara£ter, o que 
tiver, íerá obrigado a mudar efta guarda com a mefma ordem, que fe 
a mudaffe a outro Official de igual pofto-, 

: 59 Como ordinariamente quando fe manda hüm Capitaõ, fe lhe 
daõ quarenta até cincoenta homens, e a hum Tenente vinte e cinco até 
trinta , e fe obíerva o mefmo na Cavallaria , e Dragões , fem embargo 
difto todas as-vezes, que o Official mandante tiver por conveniente 
mandar a hum Capitaõ,, ou a hum Official fubalterno com menos gen
te , que a referida , os fará obedecer , e marchar; e quando os deítaca-
mento.s forem de cento e cincoenta , ou duzentos até trezentos homens, 
fe mandará a hum Tenente Coronel; quando for de trezentos até qua
trocentos , pouco mais , ou menos , fe mandará , além do Tenente Co
ronel , a hum Coronel; e quando o numero for maior, fe lhes aceref-
cehtari hum Brigadeiro , fazendo-fe ifto em todo o cafo conforme jul
gar a propofito,o que mandar. ,: 

60 De tempo em tempo fe diftribuirá pólvora aos Soldados affim 
em guarniçaõ , como em campanha , para enfinallos a atirar,! e fe terá 
grande cuidado de os exercitar, enfinando-lhes todos os movimentos 
neceffarios para a guerra ; e ifto mefmo fe praticará na Cavallaria, e 
Dragões. 

61 Todas as Efquadras , que forem mandadas para entrar de guar
da , faraõ o exercicio na praça, onde feajuntarem, antes de marchar 
para a Praça.de.Armas.- •--.. > 

62 Todos os Corpos faraó exercicio com os Efquadrões, e Bata
lhões inteiros huma vez na femana ao menos. 

63 Todas as Tropas , que.eftiverem em huma guarniçaõ, faraó o 
exercicio juntas , ou feja na Praça , ou .fora delia , na parte que o Com
mandante , ou Governador da Praça regular para ifto , em prefença do 
dito Governador, ou Commandante, o qual lhe paffará moftra no mef
mo tempo para reconhecer a.força da fua guarniçaõ, de que dará conta 
ao Governador da Provincia , ou a quem tocar. 

64 O Sargento maior da Praça dará conta ao Governador, ou Com
mandante, fe as Tropas da guarniçaõ fizeraõ exercicio em Tropas, e 

em 
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em Batalhões , como fica d i t o , ê o Governador, ou Commandante da* 
rá conta ao Governador da Provincia , ou a quem tocar. 

6$ Sou fervido prohibir a toda a peflba de qualquer caraclet, oU 
qualidade que feja , lavrar, ou fazer lavrar, feraear, ou plantar íbbrtí 
as muralhas dos,Corpos das Praças , nem fora dellas, nem nas contra-* 
efearpas , Ou foffos ; o que fó lhé fera permittido na diftaneia de quin
ze braça-s fora da eftrada coberta , e nada menos ; e fe naó confentirá * 
nem foffrerá, que poffaõ paftat gados nas ditas obras, ou paragens,nem 
em menos diftaneia da eftrada coberta, que a referida com pena de con-
fiícaçaõ dos ditos gados para os Soldados. 

66 Mando que a requerimento do Official da Arti lhada , que efti-* 
ver fervindo em huma Praça , o Governador, ou Commandante , fará 
deftacar o numero neceíTario de Sargentos, e Soldados páramover, e 
mudar os gêneros da Artilharia , fechar as munições, oumüdallas do 
lugar para alimpar os armazéns , e geralmente para tudo o que fobre 
ifto ordenar, e julgar neceíTario , com qüe a guarda dos ditos Sargen-* 
tos , e Soldados fe reputará por feita* sr 

67 'f Mando que èm cada huma das poftas dos armazéns, onde efti-' 
verem as munições de guerra, e da artilharia em todas, as minhas Pra* 
ças, fe ponhaõ tres fechaduras differentes, è que as chaves das ditaá 
fechaduras fe repartaõ, entfegando-fe huma ao Governador , ou Com-» 
mandante da Praça , outra aoOffiqal da Artilharia , ê a outra aoAl-
moxarife , ou Guarda do armazém, para q«*e nenhum poffa entrar fem 
participação de todos. •> ?olioí 

6% Ordeno aos Sargentos maiores das Praças, é a feus Ajudantes 
vi fitem exa£tamente ', e em todas as guardas, os Corpos da guarda *gua* 
ritas , eftacadas , quartéis , e alojamentos de Soldados \ e achando que 
eftes commetteraõ alguma defordem , o participará ao Governador, ou 
ao Commandante da Praça, e ao Corri mi ffa ri o de Moftras, ou outro 
qualquer Official da Védoria, que fe achar prefente, para que lhes def-
conte em feus foldoso que importar o reparo dos damnos , que houve-* 
rem caufado; e quando affim o naó executem os Officiaes maiores i, poí 
conta de feus foldos fatisfaráõ os reparos dos ditos damnos. 

69 Os Governadores , ou Commandantes dás Praças poderáó daí 
licença aos Officiaes de fuás guarniçóes por o i to , ou dez díasfómen-* 
te ; e fe os ditos Officiaes excederem o termo da licença $ ou fè aufen* 
tarem fem pedilla , feraõ privados de feus poftos. ÍAJÍ 

70 Os Governadores, ou Commandantes naó poderão, dar licença 
alguma aos Officiaes, ou Soldados, fenaõ por eferít© firmado, ficando* 
fe com a noticia , e regifto delia , e feraõ obrigados a dar huma copia 
ao Védor Geral, oü feu Commiffario em cada moftra. 

71 Prohibo aos Officiaes darem licença aos feus Soldados affim de 
Infantaria , Cavallaria , e Dragões , como da Artilharia , fem a partici* 
parem ao Governador, ou Commandante ; e ao dito Governador, ou 
Commandante penaiittircm efte gênero de licenças íem neceffidade 

pre-
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precifa, fob pena quehuns, e outros refpònderáó d.oprejuiZo, que 
fe pôde feguir ao meu ferviço. 

72 Prohibo aos Sargentos maiores, e Officiaes das Praças, e aos 
que tiverem as guardas das portas , pedir , nem permittir, que fe peça 
coufa alguma em dinheiro , ou em efpecie dos gêneros , que entraõ, ou 
fatiem das ditas Praças , com pena de fufpenfaõ de feus poftos. 

73 Mando que nas Cidadellas, Caftéllos, e Fortes os Officiaes 
todos , de que fe compozer a guarniçaó , fejaõobrigados a ficar nelles 
de noite, o que fe naó difpenfará, falvo por alguma urgente neceffida
de , e o Governador permittir a hum , ou dois dormirem fóra duas, ou 
tres noites fomente, e de dia ficará fempre a terceira parte dos Officiaes, 
além dos que eftiverem de guarda , e teraó obrigação de fe ajuntarem 
hum dia na femana em cafa do Governador, ou Comandante , para que 
em fua prefença regule quaes dos ditos Officiaes devem ficar cada dia ; 
e fe õs Officiaes nomeados contravierem ao que fe reíolver, e ajuftar, 
feraõ-caítigados com quinze dias de prizaõ pela primeira vez, e pela 
fegunda com fufpenfaõ de poftos. 
-'A74 Ordeno , e mando, que os meus Governadores das Armas, 011 
das Provincias, ou quem nellas mandar, nomeem os Corpos para as 
guarniçóes das Cidadellas , Caftéllos, e Fortes , fem que feja permitti
do aos feus Governadores pôr outros, nem podellos deixar fahir em 
todo, ou em parte ; e os Officiaes que fe houverem pofto de guarniçaó, 
naõ. poderáõ fahir todos, nem parte delles das ditas Cidadellas, Caf
téllos , e Fortes fenaõ com expreffa ordem de quem governar as Armas 
da Provincia , excepto em algum cafo urgente , e neceflario a meu fer
viço ; e nefte naõ poderá fahir mais , que a terceira parte da guarniçaó. 
c.'75* Todos osOfficiaes, que pelos feus Superiores hajaõ fido fuf-
penfosde feus póítos , naõ poderáó fer reftabelecidos nelles fem ordem 
minha , ou dos Governadores de minhas armas. 
/ 76 Os Governadores das Praças mandarão nellas a todos de igual 

pofto; porém entrando algum de maior, efte governará a Praça. 
7,77 Prohibo fob pena de vida a todos os Officiaes das minhas Tro
pas o tirar piftola, ou efpada contra os feus Coronéis, ou Commandan
tes; e a todos osOfficiaes de Infantaria, Cavallaria, e Dragões de 
igual graduação , aífim nas Praças, como na campanha , prohibo tam
bém o tirar pjftola , ou efpada huns contra os outros, excepto em cafo 
da fua defenfa natural; e ao que fe achar por informações fummarias 
haver fidoãggreffor , fera privado do pofto , e conítrangido a fervir de 
Soldado no mefmo Regimento, em que era Official; e os Soldados, 
que contra os feus Offieiaes tirarem piftola, ou efpada, teraó. a mefma 
pena. 

-S 7% Quando houverem de marchar alguns Regimentos, os Gene
raes , ou as peffoas , que governarem as Armas , nomearão os tranfitos, 
e caminhos, declarando o nome dos lugares , onde haõ de pernoitares 
Tropas; e naõ fera permittido a quem as mandar alojar-fe em outra 

par-
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parte, fob pena de privação do pofto , e de fàtisfazer o damno, quê 
as Tropas tiverem caufado» l 

79 Prohibo aos Officiaes , qüe mandarem Tropas em marchas, 
obrigarem aos habitantes dos lugares, onde houverem alojado, ou a 
outros lhes dem carros , cavallos , ou outro-gado de carruagem para le
varem os feus doentes , ou fato, fem que lhes paguem os ialarios, co
mo eftá regulado. i ' 

80 Prohibo a todas as peffoas de qualquer gráo , ou condição que 
fejaõ , nos Exércitos , com pena: dê fuípenfaõ de feus póítos, valerem* 
fe de alguma efcolta armada para as íuas bagagens , ou mandarem al
gum Soldado. 

81 Mando a todos os Sargentos mores contem a gente em qnanto 
andarem na campanha * affim nas marchas , como nos alojamentos ; e 
dos Soldados, que faltarem, dem! lifta , ou noticia ao General, ou 
Commàndanfé da Brigada* •••-o • . '-J> y> t í -.:;-

82 Mando que logo ,que o Exercito chegara hum campo, os Sar
gentos mores de Infantaria , Cavallaria , e Dragões fiquem na frente do 
campo até verem executar , e cumprir, todas as coufas neceffarias , para 
que os feus Regimentos fiquem acampados conforme a ordem , eque 
as guardas, e fenti nellas fe hajaõ pofto. 

83 Os Capitães, e outros Officiaes faraõ levantar as fuás tendas 
detraz das fuás Companhias na linha , que fe lhes houver affignalado. * 

84 Havendo-fe o Exercito acampado , ehavendo cafas no acampa-
mendo , poderá o Brigadeiro efcolher huma na fua Brigada, e o Sar
gento mór de Brigada outra junto delle ; ehavendo mais cafas, asoc-
cüparáõ os Coronéis dos Regimentos, fobre^ cujo terreno: fe acharem 
as cafas, quando naõeftejàõ affignaladas para outros Officiaes Gene-* 
raes. r> .'A, mr' • • "; •«-, '*! 

85* Prohibo a todos os Offieiaes apartarem-fe do feü campo parafe' 
alojarem em cafas remotas ,: compena de lufpenfaó de feu pofto ; e ao-
Coronel, ou Commandante da Tropa, que permitta encontrar efta dif-
pofiç.lÓ. '.. iip. f -K-ú) i ' 7 u o-, :,; . 

86 Quando as Tropas Se alojarem em quartéis /oCommandante 
do quartel tomará o feu alojamento com preferenciaye depois delle 
cada Coronel, onde-o feü Regimento eftiver aquartélado; e o Sargen
to mór da Brigada fe alojará junto ao Brigadeiro. .!J 

87 As forragens que fe acharenv nos ditos quafteis haó de perten
cer ás Companhias nas partes,Londe eftiverem aquarteladas ; porém 
os Commandantes dos ditos quartéis poderáó fazer huma repartição 
igual , quando entendaó fer neceffaria para fupprir a neceffidade da-
qucllas, que eftiverem aquarteladas em partes^onde houver pouca, ou 
nenhuma forragem. - . . . - , 

8 tf*! .«Quando fe acharem em hum quartel Infantaria , Cavallaria , ou 
Dragões', hum Efquadraõ terá tafita alojamento como hum Batalhão. 

80 Quando as Tropas defalojarem de hum quartel, teráoCom-
Í. Tom.V- Bbb ' man-
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mandante cuidado de fazer apagar todos os fogos ; e fe acontecer que 
por negligencia fua fe queimem os quartéis, haverá dé reípondcr da 
defordem. x 

90 Todas as vezes , que os Védores Geraes , ou os feus.Commif. 
farios de moftras , a quem fe haja encommendado a economia dos Re
gimentos, pedirem ao Coronel , ou Commandante de algum delles 
mande tomaras armas para paffar moftra, fera obrigado o Coronel, ou 
Commandante fazello affim, quando naó haja razaõ eonfideravel , c 
conveniente ao meu Real ferviço , de que dará conta aos feus Superio
res ; e quando algum, Corpo efteja em huma Praça , ou em algum cam
po , pedirá permiffaó para paffar a moftra ao Governador, ou a quem 
mandar o campo: e em todas as moftras de Infantaria , Cavallaria , ou 
Dragões, feraõ obrigados osOfficiaes a achar-fe prefentes £ armados 
conforme os. feus poftos , e qualidades. 

91 Prohibo aos Védores Geraes , e aos feus Commiffarios de mof
tras , pena de privação de feus cargos , tomarem paga alguma dós Sol
dados de Infantaria, Cavallaria , ou Dragões., ou incluírem noextra-
â o de fuás moftras a peflba alguma , que naõ efteja prefente, e feja ef-
fetftiva ; e para obviar efte abufo , ordeno aos Governadores , e Sargen
tos mores das Praças affiftaõ ás moftras , que fe fizerem para pagamen-. 
tos das Tropas , e firmem os ditos extraclos; e nas partes onde mÔ hou
ve*? eftes.Officiaes maiores , faça o mefmo o Official do diftriclo. 

92 Naó convém ao meu Real ferviço , que hum Coronel paffe lo
go a fer Oficial General, fendo mais apropoíito , que fahindode man
dar hum Regimento , fefaça capaz de mandar cinco, ou feis juntos, 
pouco mais, ou menos ; para o que he neceíTario que hum Exercito fe 
reparta por Brigadas, affim para a eommodidade do ferviço diário, co-. 
mo para fazer obrar as Tropas em hum dia deacçaó : além do que ha
vendo de fazer-fe a guerra com Tropas dos meus Alliados , convém re
gular o meu ferviço de maneira , que em tudo correfponda ao feu, pois 
concorrem para oscommuns intereffes; e fendo também conveniente 
evitar para fempre as difficuldades, que fe experimentarão entre mi
nhas Tropas , e de meus Alliados ,*para que ceffém fimilhan>t«s duvi
das , havendo já regulado o gráo , lugar, e preeminencia defáe o Sol
dado de qualquer Naçaõ que íeja até o Coronel: rítóndo'haja Brigadei
ros , e que eftes fe elejaó entre os Coronéis , que mais íe houverem dif-
t-iflguido em meu Real ferviço; e quando na Infantaria fe elegerem 
Coronéis para fer Brigadeiros , fe regulará a efcolha pela antigüidade 
da Patente do Coronel, e pôr feus merecimentos. 

93 O Brigadeiro paffairá a Sargento mór de Batalha, que he o pri
meiro pofto de Official General , o qüal/raanda indiferentemente em 
Infantaria , Cavallaria , e Dragões. 

94 Os Meftres de Campo'Generaes confervaráofempre na Infan
taria, Cavallaria, Dragões, e Artilharia a me íma authoridade, hon
ras, e prerogativas, que até agora tiveraõ; e os que tiverem a feu. car

go 
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gò a Cavallaria , as mefmas que até agora logravaó os Generaes delia, 
como também o quefor encarregado da Artilharia, terá as que fempre 
competirão ao General delia.» 

95* Todo o Brigadeiro , ou.feja.de Infantaria , Cavallaria, ou Dra
gões , ha de mandar a todos os Coronéis :de Infanta ri a ^Cavallaria j . a 
Dragões aífim na campanha , como em guarniçaõ ; e os Brigadeiros de 
Infantaria mandarão nas Praças, è lugares fechados com preferencia aos 
daCavallaria , 'e Dragões , ainda queeftes fejaó mais antigos, que os 
daJnfantaria. > •;,• 

96 ,Os Brigadeirosda Cavallaria , e Dragões mandarão em campa
nha , ç lugares abertos .cora preferencia aos da Infantaria , ainda que 
eftes fejaõjos maisantigos.3 »•> 

97 Pelo que refpeita aos Brigadeiros da Cavallaria , e Dragões, 
fe alternarão entre fi conforme a antigüidade de Brigadeiros : e os Bri
gadeiros de Infantaria mandarão também entre fi huns aos outros con
forme a fua antigüidade. 

^8 Cada Brigadeiro naõ mandará em hum Exercito mais que a fua 
Brigada, falvo fendo deftacado , e dandofe-lhe Tropas de outras Bri
gadas i^como também da fua , ou feja Infantaria , Cavallaria , ou Dra-
gõcs.hi 

>99J -Sargentos mores de Batalha fe alternarão entre, fi conforme a 
antigüidade de fuás Patentes. - 7 .7 - \ 

100 Os Meftres de Campo Generaes fé;alternarão da mefma mar 
neira entre fi conforme à íua:antiguidádç ; com advertência , que os que 
governarem a Ca vallaria,e Artilharia, naõ haõ de tomar femana. 
~r,\ 101 <-•_Quando ihouver, duvida entre as. Patentes dos Brigadeiros ," 
Sargentos mores de Batalha ,.©uí\fefttes de Campo Generaes , por fe
rem expedidas no mefmo dia, fe attenderá á Patente do pofto , que de 
arttes.o.ccupayaó. 7 - ••"* --'-••- '" ; 

102 ÍÍAOS MéftresudeGàmpoGeneraeseftaráófubordinados os Di 
reclores ;,e Védofes.Gerares, ou-Commiffarios de JVIoftras para a função 
de as paffar aos Regimentos, e examinar a qualidade dos homens ; ver 
fé faõ de idade , e forças para poderem fervir 5 fejeftaó bem armados,, e 
veftidos ; fe fe lhes fatisfaz exá-ftamente a.pàga, que mando ; e lançar 
fora ós-homens que maõ forem capazes de meu Real ferviço ;, e na Ça-
vallafiaí, ê Dragões ter cuidado de faber fe os cavallos.,, eequipagens 
faõ bons, e.de ferviço; qual he o,eftado j em que fe achaõ; as Compa
nhias; ordenar o;qjue for neceíTario para reparallasí; e fazer fe retenha 
a paga aos Capitães para reparar ó em que. tenhaõ tido-omiffaõ , e fa
ber fe dá-o mantimento aos cavallos; exanynar em cada Regimento o 
merecimento T os ferviços, e appUeaçaõ de cada Official defde o Coro-
netráté o.ultimo fubalterno; notar no.extraíto das moftras de cada 
Goüíipinhia asboas,qualidadés dé cada Official-, e igualmente áquel
les , -que.forem negligentes anléu-Real ferviço.. . 

103 z .Affim aaeímo examinarão fe as Tropas > que eftaõ debaixo da 
-, Tom.V- Bbbii fua 
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fua direcçaÓ , fervem bem nas Praças!, e no Exercito.; fe eftaõ exerci
tadas em todos ostmovimentos da guerra , e-para'efte; effeito lhos faraõ 
fazer na fua prefença : e finalmente he do feu cargo, eobrigaçaóa dif* 
erplina econômica dos Regimentos, que eftaõ debaixo- do teu mando • 
eos Coronéis'faraó executa* exaitanaerice oque fe lhes ordenar em feus 
Regimentos. ' •*?; , . ..-*.-. 

104/ Os Védores Geraes eftaráõ fubordamádos aos Direclores , e fa» 
saóro-que por elles lhe® for; mandado -T e afEra os ditos Direclores , co
mo os Védores Geraes feraõ obrigados cada tres mezes a.dar hum ex-
•frirarítio dáífnfantaria ao* Meftre de Campo Gewepaiy que eftiver de fema-
i$a, e da Gavafeíia aiôíque eftiver encarregado do governo delia , e ou
tro de ambos eftes Corpos ao General, que mandar o Exercito, ou á 
ygflba, qii© mfoifldar a Provincia. ;r 

•Í05* Os Meftres dê Caimpo Generaes me daraõ conta ernparticu-
h» do eftado da Cavaliàciaiye Artilharia,.que eftiver ás fuás ordens, in-
formando-me de tudo, e do numero das munições ,que pôde haverem 
#áÜapPráfa?jrÚk§>coufas, e gêneros, que for neceflario augmentar; dos 
ferviço§ de todos õs Officiaes, que efti verem ás fuás ordens. 
-- -roá1' A pêfíoa qifet eftiver encarregada das fortificáçóes década Pra* 
-ça , me dará conta do eftado dellas , declarando o que falta por fazer; 
^"eifibraS ferà^ft^ííírfPi^ augmenrar* ,e<quíe dinheiro poderáó cuítar. 

107 Os Meftres de Campo Generaes., >a quem Eu for fervido en-
câWe^tVr èò^gottmo dâkPibvmctas-f knc dará conta cada hum de tudo 
^fcarito p^-flàrêmfea governo ^ do numera-de Tropas, que ha nelle; 
fe os-Regimentos fãÕ dorís'; fe/errem bém; o eftado em que eftaó as 
Çfôçaá-, âffiwnò-quê pertence ás fortificàçõêS, como ás munições j e ge-
têãrtiétitee me Ifeíraõ conta de tudo © quej paffar ^e fúcceder em feus go-

108 Os Governadores particulares das Praças me informarão do 
eM^ò-dêlfoí1, das íuas guárn£çõesr, éde tudo qdanto vier ao feu conhe
ci nHèHto$ qu[e poffa tocar, ou refpeítar.ao meu Real ferviço : e fobre 
ftldo- ós" c[Uê £ü for fervido no mear Generaes, me daraõ conta naô fó-
mentè^dé Mdo o quê tôfcf* ás Milícias, mas também de quanto refpei-
*& á j-üftíçá ; economia ^ê'Fazenda,Real.. -h -JC Í-
"--róf Gó#cV7femftrè- fe praticou, que todos o^que entraó á fervir* 
rtíe \ faó obrigados a affêlttaí praça nas Vedorias, e quje deCde o dia do 
feü&ffêntóêònfeçaô a vencer 'Üãêo/ e naô fer conveniente ovençaó 
ácjuellêfe , cjüe tiáÕ tiverem'a idade competente , ou naó fervindo effe-
cüiváraéhtc ,'fendóSoldàd-o",^uOiffida!h; mando que a huns',o e outros 
fe lhes ílaõ.fa^a pagamento î n«i¥i pâffb fés de officios ; porque aflith os 
qüe naõ temidádè-còmpèfênte y como osque me naõ fervem* effe&ív**'-
rfiente , ndÕ-mè-ftça&os-foldtfs ,*accfefcencamento de poftos^rtettffcftf-
fáqaÕ de fe^íçofe; 6 pafâ dbviareító* dêfordens, e ihconvéniejífes, 
naó fejaõ de nenhuma n*à»éira admittidos a meu ferviço Soldados, wí 
Officiaes j qúè por ffiía pou^iüàdôfaó inúteis, nem nas rnoftws^ites 
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faça pagamento , nem também aos que por naõ continuarem o meu 
ferviço , ou por outra qualquer jtufta caufa fe achaõ com noítas.em feus 
affentos; e ordeno aos Generaes, e Meftr*t6 d;e Campo Generaes naõ 
admittaõ peffoa alguma para Soldado,, ou Oíficiaí deInfantaria ,Caval-
laria , oü Duagioes, que naó tenha idade ecrâapetente para o ferviço ,Ae 
que effeítivamente me naõ íirva. 
* i i o l Quando naõ bafte.o me» cuidado, eapplicaçaõ a remediar os 
abufos paffados , e a prevenir todas! as difficuldades , que podem fob re
vi r eotre. as minhas-Tropas , e de nüieus Alijados; e fendo'impoífivel 
pce^ier todas as que em differentesoccafiões! podem çaefar, e mover o 
capricho de cada hum em feu .particular: querendo Eu inteiramente 
evitar todo o gênero de difpirta , oudijteuldade , que pôde haver em 
meu íervLça»: o-rdeamo;, e mando, que fe em. ajgum tempo.por caufa def
te Regimento , ou dos que daqui em diante quizer fazer, fúcceder al
guma duvida em fua intetpretaçraõ , ou potfotütro qualquer motivo que 
poiffa fer, o General', ou Cotramanda rate GeaeraiLdecida immediatamen-
te a queftaó, efe execute inviolavelmente á fua decifaõ, CQmo;feEu 
o houveffe. ordenado., até que feudo rnfójmoda por elle , fapprove o 
que tiver decidido , ou mande o que julgar conveniente; em virtude 
do* que mandarei a minha RefoluçaÕ, a todas asProvinciaS J para que 
fe conformem todos com ella , quando» fobrevier difputafimilhante. -
c n r Aos Capitães de Infantaria , e aos deAitilharfa roca nomear 
Tenentes , Alferes-, e Sargentos das fuás Companhias ,rias peffoas que 
teohaó as qualidades ye aam as condições, queúdifpoem o Capitulo 20V 
deftas Ordenanças.; com decharaS|aÕ porém ^qúe as peffoas f que no
mear paira Tenebtesi, tenhaõ feis&rinas .de ífejviçoyos Alferes quatro ^ 
ê tres òssSargentos, fem quenifto poffaõ diíperiiaros meusGa^ernadet* 
res daq"Armas ;> porque íó para mim: refervo o happlemenrtol 
ÍÍ. 112 • Aos. Capitães da Cavallaria , e Dragões- toca nomear os Te 
nentes , Alferes ,íe Furrieis dasffuáfe Companhias yelteraõ os mefmos 
annos de fer viço-, qüè mando nofíGàpitulo acima para* a: Infanta ria nos 
pófta&da oreírna denominação; etos Furrieis teraÕBsmefiaiOB annos de 
ferviço, que os Sargentos , para ferem eleitQS no ditocpafto. ~ ••• r í t** -A 

1 r 3 x Quando a minha.Infantaria tomar armas' pana marchar; para á 
moftra''; ou por outrounofüivo, ou feja êm campaibha, ou èm guarniçaõ , 
tocaráõ os tambores na fôrma do eftylo. 

v 114 .: Por evitar as confusões y que caèfaó~ nós meus Exércitos , e 
Pràçasadiverfidade de toques, de que preféntemente ufaóòsTamboi 
res , fou fervido ordenar, que daqui em diante affim nas marchas ;* co
mo nas campanhas",' enas Praças, 'y e èm todas«s-Tnrais parte-á defte Rei
no , fe náÕ ufe de nenhuma maneira deoutrasiquaéfquer toques de tam
bor , mais que daquelles , <que fe praticarão, erufafaõ narguérra pâffa* 
da ; o qoe os Generaes . Cabos . e Officiaes fafaõriiiviolavelmenteíob-
fiervan A 

115* Quando eftiver formado oBatalhaõy e fepoaci* cot maícha, 
-í'1 to-
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tocaráó immediatamente os tambores. Quando o Corpo chegarão feu 
campo , ou a huma Praça , e íe formar o Batalhão em batalha , depois 
de fe desfazer para arrumar as armas, fe tocará á Bandeira. 

116 A'noite tocarão os tambores a recolher a hora que affinalar o 
General, e nas Praças a que finalar o Governador, ou aquelle , que 
nella mandar. ; 

117 Os Dragões obfervaráó , em quanto ao toque, o mefmo que 
fica regulado pelo que réfpeita á Infantaria. 

118 As Companhias-, quê eftiverem de guarda nas Praças, pe
garão nas armas , e fe poraó em ala cobrindo os Corpos da guarda, 
quando paffar o Santiffitno Sacramento , que fe leva aos enfermos , 011 
na Prociffaó de Corpus, ou em outra qualquer Prociffaõ, que leve a 
Relíquia do fanto Lenho ; e quando paffaro Santiffimo , ou a dita Re
líquia do fanto Lenho , toda a Companhia fe porá dejoelhos com as 
armas , e bandeiras proftradas em terra, e defcobertos : e todos os Re
gimentos pegarão nas armas aonde eftiverem arrimados , e façaõ a mef
ma adoração; e nas mais ProcifsÕes pegarão fomente nas armas as que 
eftiverem de guarda, e fem chapeos na cabeça em quanto paffaó as Ima. 
gens. 
. : 119 Affim nas Praças, como nos Exércitos, e mais partes, em 
que Eu me achar, fenaó tocará a pegar nas armas , mais que áminha 
Real Peflba , .fazéhdo-me os Capitães tres cortezias , e abatendofe-me 
tres vezes as Bandeiras , como fempre fe praticou; Os Coronéis de In
fantaria , e Tenentes Coronéis mè eíperaráó na frente de feus Regi
mentos a pé com os efpontóes nas mãos : os da Cavallaria, e Dragões 
eftaráõ também na frente de feus Corpos com a efpada na maõ, ero
dos, me faraó tres cortezias, e fe me baleráó tres vezes os Eftandartes; 
e o mefmo fe praticará com a PeíToa da Rainha , com as do Principe, ou 
Infantes: com os Capitães Geheraes , eftando ém feus governos, e com 
os Generaes dos Exércitos, e Meftres de Campo Generaes, eftando 
aclualmente exercitando os feus poftos, fe tocará fomente á chamada; 
porém naõ eftando Eü no Exercito , ou o Principe , e Infantes, felhes 
faraó as mefmas cortezias , que fempre tiveraõ. Aos Confelheiros de 
Eftado, eGuerra fe faraó as mefmas, que aos Generaes. 
t c 120. sAós.Meftresíde Campo Generaes , quer eftejaó, ou naõ de fe
mana , nem governarem a Cavallaria , e Artilharia , fe lhes deve tomar 
as armas , e tocar tambores da mefma forte , que fempre lograrão; e fó 
fe lhes naõ deve abater as Bandeiras; e governando o Exercito , todas 
as guardas lhe abaterão as Bandeiras huma vez. 
- 12,1 Os Sargentos mores de Batalha , que governarem algum Cor
po de Tropas , teraóde;guarda trinta Soldados Infantes com hum Te
nente , e hunvTámbòr, que tocará fomente á chamada, quando lhe pe
garem nas armas;- e naõtêndo a tal commiffaó , teraó fomente quinze 
homens com hum Sargento , e as guardas do campo lhe pegaráÕ nas ar
mas fem toque de tambor. . t 

To-
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1^2 Todos os Trombetas feraó obrigados a tocar huma vez quan

do o General entrar no Exercito , e outra quando fe retirar; e faraó o 
mefmo aos Governadores das Provincias, ou Commandantes dellas 
dentro na jurifdicçaõ de feus governos. 

1 23 Todas as vezes , que os Officiaes tiverem ás fuás ordens hum 
Corpo de Cavallaria , e paliarem pela frente do dito Corpo, fera effe 
obrigado a ter a efpada na maó , e os Dragões as efpingardas altas. Os 
Corpos de Infantaria pegarão nas armas aos Officiaes, que os comman-
darem. 

124 Prohibo á Infantaria , Cavallaria , e Dragões , quando eftive
rem de guarda , fazer íalva alguma , fob pena de pagarem o yalor das 
munições em trefdobro ; e os Officiaes , que o confenrirem , naõ ven
ceráó foldo por tempo de-hum mez : o mefmo fe prohibe nas marchas , 
e alojamentos debaixo da mefma pena , ainda que feja com o pretexto 
de caça , gadb , nem ainda o de alimparem as armas. 

125 Os Alferes naó fahiráõ nunca da fileira quando fizerem a cor-
tezia, ficando fempre nos feus póítos fem fe movei em, nem fazerem 
outra acçaõ mais que a de abaixarem oefpontaõ , e levantallo para fa
zerem a reverencia , a qual naõ fará mais que ás peffoas , e nos tempos 
referidos. 

126 O Regimento de Infantaria , que eftiver no lado direito da 
primeira linha , metterá a primeira guarda ao General do Exercito de 
huma Companhia com todos os feus Officiaes, e lhe iráõ fuccedendo 
alternativamente o$ mais Regimentos Portuguezes , para que efte tra
balho , ou preeminencia chegue a todos , e nos deftacàmentos fe met
terá a guarda ao Gabo , que mandar, conforme a que lhe competir pe
la graduação do feu pofto. Í '••; 

127 Aos Meftres de Campo Generaes , que tomaõ femana para a 
diftribuiçaõ das ordens , fe metterá outra Companhia de guarda a cada 
hum delles com todos os feus Officiaes , tiradas dos mefmos Regimen
tos , que fe feguirem por fua ordem , e aos^Sargentos mores de Bata
lha quinze homens comhum Sargento ; e aos Brigadeiros*de Infanta
ria nove homens com hum Sargento , tirados das fuás Brigadas. *• 

128 O Tamborda guarda do General tocará íó a pegar nas armas," 
quando elle entrar ,'ou fahir, e a fua guarda naó pega em armas, mais 
que á fua peflba. - n*. 

129 Os Tambores das guardas dos Meftres de Campo Generaes 
tocaráó á chamada , quando fahirem , ou entrarem , e as íuas guardas 
naõ pegaõ em armas , mais que para o Governador das Armas , quando 
os vifitar , ou paffar pela fua porta , ou barraca , ou para os Meftres de 
Campo Generaes do mefmo exercicio. 

30 Quando o Exercito marchar, logo que fe toque a geral, a guar
da do Governador das Armas , e as dos Generaes pegarão nas fuás ar
mas , e fe iraõ unir a feus Corpos. 

131 Quando p Meftre de Campo General tiver o mando do Exer
cito 
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cito em aufencia do Governador das Armas, o primeiro Regimento 
de Infantaria , que eftiver no lado direito , depois os mais que lc fegui-
rem por íeu turno , lhe metteráõ huma Companhia de guarda com to
dos os feus Officiaes ; porém o Alferes lhe abaterá a bandeira huma fó 
vez. . . . . . . 

132 Quando o Meftre de Campo General, que mandar a Cavalla
ria , eftiver no Exercito , terá de guarda hum Tenente com vinte Sol
dados defmontados com as fuás clavinas , e efta guarda metterá o pri
meiro Regimento , que eftiver no lado direito , a primeira vez , e le-
guiráó os mais por feu turno , e igualmente os Dragões. 

133 Em os Exércitos-, Praças , e acampamentos, em que houver 
corpo de Cavallaria , o Brigadeiro , que tiver ordem para fervir na au
fencia do General, terá o mando da dita Cavallaria , para tudo o que 
pertencer aos movimentos , eoperações da guerra*; e além difto em au
fencia do Di reitor mandará no que refpeita á economia , e eltabelect-
mento das Companhias , e terá no feu quartel ás ordens hum cavallo li
geiro de cada Regimento ; e nas Praças das avançadas o mefmo, quan
do fe julgar neceíTario para o acerto do ferviço., 

134 Em cada Brigada de Cavallaria , Infantaria., ou Dragões, dos 
Sargentos mores dos Regimentos , de que fecompozer a Brigada , eí-
colhcrá o'Brigadeiro o que tiver pormais capaz para Sargento mór da 
mefma Brigada. 

135* Como na oceafiaó da prefente guerra devem concorrer junta
mente com as minhas Tropas aá dos meus Alliados para os intereffes da 
caufa commua , e defenfa de meus Reinos : ordeno mui expreffamente 
a toda a minha gente de guerra , e a qualquer outra , viva com a eítran-' 
geira em boa uniaõ , e intelligencia , naõ tendo com ella difputa íobre 
o mando-; e quero eftejaõ promptas fempre a foceorrer humas Tropas 
a outras em todas as oceafiões^ e fó.procuraráó confervar as prerogati-
vas , que lhes pertencem pelo Tratado1 da Alliança. 

136 AsCompanhias das Guardas,dos meus Governadores das Ar
mas , que mandarem os Exércitos, teraõ a diftincçaÕ fobre a Cavallaria 
ligeira , que fempre tiveraó.: o primeiro CapitaÕ tomará as ordens do 
Governador das Armas , e terá o lado direito de toda a Cavallaria: naó 
concorrerá para os deftacàmentos , ou outro qualquer exercicio, excep
to fe o Governador das Armas entender, que he abfòlutamente necefla
rio para o meu ferviço ; è nefte caio eftando nos deftacàmentos, terão 
as mefmas prerogativas. 

137 A minha Infantaria por preferencia ás Tropas Auxiliares, 
metterá a guarda aquém mandar o Exercito; e o Corpo , que tiver o 
primeiro lugar, fera o que fubminiftre a dita guarda pela primeira vez, 
e todas as mais do Exercito feraõ repartidas indifferentemente a todas 
as Tropas , ou fejaõ Auxiliares, ou minhas ; e nas Praças de guerra te
raõ as minhas Tropas preferencia fobre as dos meus Alliados para a 
guarda das ditas Praças, e entre todas as mais Tropas geralmente fe 

lança-
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lançarão fortes , mifturando-fe com as dos Alliados as rainhas Tropas , 
com efta differença , que as minhas haó de ter a cabeça da guarda. 

138 O Meftre de Campo General, que mandar á minha Cavalla
ria , e Dragões , naó poderá mandar fora do Exercito Cavallaria algu
ma fem a permiffaó de quam mandar o Exercito. 

139 Em hum deftacamento, em que haja Cavallaria minha, e de 
meus Alliados , fe o que mandar o deftacamento for das minhas Tro
pas , depois de haver dado conta ( quando voltar) ao General do Exer
cito , a irá dar a quem governar a Cavallaria : nefte cafo mandará ao 
primeiro Official das Tropas dos meus Alliados , que eftiver ás fuás or
dens, adar conta ao que mandar a Cavallaria dos ditos; e reciproca
mente fe o que mandar o deftacamento for das Tropas dos meus Allia
dos , irá dar conta a quem mandar a Cavallaria delles , e mandará ao 
primeiro Official de minhas Tropas do deftacamento a dar conta a quem 
governar a minha Cavallaria. 

140 Quando naó marchar o Exercito , mas fó hum deftacamento , 
naõ haverá mais que hum Commandante da Cavallaria, affim para a 
minha , como para a dos meus Alliados, e fera fempre o mais antigo 
Brigadeiro , que mande a todos. 

141 Todos os meus Officiaes de Cavallaria , ou Dragões de igual 
gráo, mandarão com os de meus Alliados , conforme a antigüidade das 
fuás Patentes , como eftá ajuftadó na Liga. 

142 Os Brigadeiros de Infantaria, ou fejaõ de minhas Tropas , otl 
de meus Alliados , mandarão nas Praças, e lugares fechados com pre
ferencia aos da Cavallaria, e Dragões, e entre elles conforme a anti
güidade das fuás Patentes. 

143 Os Brigadeiros de Cavallaria , e Dragões de minhas Tropas , 
ou de meus Alliados , mandaráõ em campanha, e lugares abertos aos 
Brigadeiros da Infantaria. 

144 Quando o General do Exercito fe naõ achar em eftado de po
der mandallo , ou feja por caufa de enfermidade , ou fer prizioneiro , 
ou morto , ou aufente do Exercito,. o mais antigo Meftre de Campo 
General, fendo Portuguez, terá o mando delle, fem que ninguém lho 
poffa difputar, no cafo em que Eu naõ tenha nomeado outro para fubí
tituir ao General, ou o nomee. 

145* Mando que em toda a minha Infantaria naõ haja mais que hum 
gênero de armas de igual calibre ; e por fe haver experimentado , e re
conhecido ferem as armas de media de muito pezo , e embaraço para a 
guerra em campanha : mando que toda a minha Infantaria feja armada 
de efpingardas, e o calibre íerá o que tenho refolvido. 

Tom.V. Ccc &r-
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JFôrma em que fe haÕ de caftigar os Officiaes, e Soldados, que delinquirem, 

affim em campanha, como nas Praças, e quartéis. 

1 4 6 TW ~[ Àõ fendo poffivel confervar na»devida obediência , e dif« 
_[^V ciplina agente de guerra fem prompto caítigo dos deli

clos , que commetterem, e naõ fe podendo coníeguir por hum dilata
do proceflb , como ordinariamente fe fazia , refultando defta dilaçaó, 
ou ficarem fem caítigo , ou executar-fe taõ tarde , que já naó fazia im-
preffaó nos Soldados ; fui fervido reíolver , que achando-fe o Exercito 
em campanha , e delinquindo qualquer Official, ou Soldado , feja logo 
prezo, e o Sargento mór, ou Ajudante , na fua aufencia, íe informe do 
delicio , que commetteo o Soldado do feu Regimento , e faiba o nome, 
ê terra do delinqüente , e vá de tudo dar parte ao Governador das Ar
mas , e ao Auditor Geral do Exercito , o qual fará no termo de vinte e 
quatro horas fummario , ou proceflb do dito delinqüente , e dará conta 
ao General, de que eftá em termos , para que com o Meftre de Campo 
General, que eftiver de femana, logo o fentencee. 

147 Nos quartéis, ou Praças, quando os deliclos merecerem pe
na capital, fe prenderá o Réo, e fe fará a prova do delicio pelo Audi
tor de Guerra do diftriclo, e fe remetterá o proceflb , e Réo ao Audi
tor Geral para fer fentenciado onde o General fe achar , na fôrma refe-
lida ; porém quando Os crimes forem dos era que fó tem lugar pena ex
traordinária , fe prenderá o Réo ; e fendo o delicio por tranfgreffaóde 
algum bando , fera fentenciado na fôrma referida pelo dito Auditor do 
diftriclo com o Commandante da Praça,ou quartel , e os Coronéis aífim, 
de Infantaria , como de Cavallaria, eDragões; e quando empatem, 
poderá defempatar o dito Commandante , e a fentença fe executará 
fem appellaçaó , nem aggravo , excepto fe o Réo tiver o foro de fidal
go , ou o pofto de Capitão de Infantaria para cima inclufive ; porque 
tendo o Réo qualquer deltas qualidades , fe lhe dará appellaçaó, e ag
gravo da fentença para o Auditor Geral do Exercito. 

148 Quando fe houver de executar a fentença de morte em algum 
criminofo , fera trazido com boa guarda ao lugar , em que eftiverem as 
Tropas em batalha , e fe tocaráõ os tambores , e fe mandará lançar ban
do , em que feprohiba com pena de morte a todos os Soldados, de 
qualquer qualidade que fejaó, de darem vozes pelo perdaó do delin
qüente ; e lida a íentença na frente das mefmas Tropas , fera conduzi
do ao lugar do fupplicio ; e fe o Réo for condemnado a fer arcabuzia-
do , fe arará ao pofte ; e o deftacamento , que o houver conduzido, fe 
porá em tres fileiras diante delle ; e quando o Sargento , que vier com 
o dito deftacamento , fizer o final, fe chegará a primeira fileira tres, ou 
quatro pafíbs , e dará a carga , e tocaráó os tambores ; e o deftacamen
to , que pegou nas armas para affiftir a efta execução, desfilará por qua
tro , paffando por diante do morto , que depois difto fera levado a en
terra?. "•' Se 
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149 Se o criminofo for condemnado á forca , ou a outro qualquer 

gênero de morte, depois de executada, desfilarão as Tropas também 
diante do morto na fôrma referida. 

15*0 Quando fe executarem as penas extraordinárias , fe for no 
Exercito , íerá na frente das linhas; e nas Praças , nas partes publicas, 
pegando nas armas a guarniçaó, que nellas eftiver, ou a maior parte 
delia. 

Regra, e ordem quefe ha de ter na fuborâinaçaÕ, e difciplína 
da gente de guerra. 

15*1 A li Ando a todos os Soldados de Infantaria , Cavallaria £ 
XVJL Dragões, e aos da Artilharia, refpeitem a todos os 

Officiaes affim de feus Regimentos , como de todos os mais do Exerci
to , fob pena de fe fazer com elles huma fevera demonítraçaõ. 

152 Todo o Soldado de Infantaria , Cavallaria, Dragões, eArti-
lllaria , fera obrigado a obedecer aos Cabos de Efquadra da fua Com
panhia em tudo quanto lhe mandar tocante a meu ferviço, íob pena 
de dois annos de galés. 

15*3 Todo o Soldado de Infantaria , Cavallaria , ou Dragões obe
decerá igualmente aos Cabos de Efquadra de outros Regimentos , 
quando fe acharem mandando-os em algum deftacamento , ou de guar-, 
da com elles , fob a mefma pena de galés. 

I5'4. Qualquer Soldado de Infantaria, Cavallaria , e Dragões, quq 
por obra offender ao Cabo de Efquadra da fua Companhia , ou áqueK 
l e , que em alguma funçaõ o efti ver mandando, fera caftigado com pe
na de morte. *>, 

15*5* Todo o Soldado de Infantaria , Cavallaria, e Dragões, que 
por obra offender aos Sargentps de quaefquer Regimentos do Exerci-; 
t o , fefá tambemeaftigado com pena de morte. 

156 Todo o Soldado de Infantaria , Cavallaria , e Dragões , qüe 
offender por obra a qualquer Official de meus Exércitos , fera caftigado 
com a mefma pena de morte. 

15*7 Quando os Soldados de Infantaria , Cavallaria , ou Dragões 
commetterem alguma defordem , mando a todos os Officiaes de quaef
quer Regimentos, que fejaõ, procurem eftorvalla, fazendo-os pren
der; e fe os ditos Soldados fepozerem em defenfa refiftindo aos Offi
eiaes , ainda que fómenre empunhem a eípada fem a defembainhar, ou 
ou outras quaefquer armas para fe defenderem , feraó levados ao Audi
tor Geral para ferem fentenciados na forma do feu Regimento em pe
na de morte , provando-fe na fôrma da Lei. 

15*8 A mefma obediência, que os Soldados de Infantaria, Cavalla
ria , ou Dragões devem ter aos Officiaes de meus Exércitos , quero , e 
mando tenhaõ a mefma aos de meus Alliados , quando fe acharem jun« 
tos , fob pena de vida ; porque reciprocamente obrarão na mefma fôr
ma os Soldados de meus Alliados a refpeito dos Officiaes de meus Exér
citos. Ccc ii Man-
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15*9 Mando a todos os Soldados de Infantaria, Cavallaria , ou 

Dragões, que fe acharem em marcha, quartel, ou guarniçaõ, naô 
maltratem , ou violentem a feus Patrões, pena de hum trato de corda: 
o mefmo fe entenderá na Artilharia. 

160 Se acontecer algum motim , íublevaçaõ, ou defordem confi. 
deravel em alguma Praça, o Governador, e Miniftro de Juftiça delia 
faraõ fechar as portas , para que immediatamente fe prendaõ os autho-
res, para os fazer caftigar ; e o Coronel, ou Commandante da Compa
nhia eftará obrigado a entregar o Official, ou Soldado de Infantaria, 
Cavallaria, Dragões , ou da Artilharia, que houver delinquido ; em 
feita do que fe fará cargo ao dito Commandante do crime , que feim-
pozer ao accufado. > 

161 Todo o Cabo, e Official de Guerra fera obrigado a dar ajuda, 
e favor em todas as occafiões aos Miniítros de Juftiça ; e affim lhes en
carrego atalhem as deíordens, pena de fufpenfaó de feus poftos. 

162 Todos os Coronéis , ou Commandantes teraõ authoridade de 
fufpender aos feus Officiaes dos empregos , que tiverem ; de tal manei
ra , que por mim feraõ reftabelecidos, parecendo-me, ou pelo meu Ge
neral. 

163 De todos os Soldados da Infantaria , Cavallaria , ou Dragões, 
e dos da Artilharia , que por efte Reino forem com licença , ou fem el
la , e infultarem , ou roubarem a meus vaíTallos nas Cidades , Viilas, 
•òu Lugares , poderáõ as Juftiças das terras fazer apprehenfaõ, e os re-
metteráõ com íegurança ao Auditor Geral da Provincia , onde confiar, 
que ferviaõ , com as devaffas, que tirarão do feu crime , com toda a 
brevidade poffivel, á cufta dos bens do Concelho , onde commetteo o 
deliílo , ou da cabeça da Comarca, naó havendo nelle effeitos, para fe
rem caftigados conforme merecerem os feus deliclos para exemplo dos 
mais. 

ifj4 Mando a todo o Soldado de Infantaria, Cavallaria, ou Dra
gões naõ falte a nenhuma operação militar fem perrniffaõ dos íeus Of
ficiaes, ou fem legitima caufa: nem defampare o lugar, em que for 
pofto, fob pena de morte; e o mefmo íe entenderá com os da Artilharia. 

165* Todos os Soldados de Infantaria , Cavallaria, ou Dragões , 
que naõ fe acharem em algum rebate, campo de batalha, ou outra qual
quer operação com a mefma promptidaõ , que os feus Alferes , e naó 
tiverem legitima efcufa, feraõ apoleados; e o mefmo fe entenderá 
com os da Artilharia. 

166 Todo o Soldado de Infantaria , Cavallaria , Dragões , e Ar
tilharia , que em huma pendência chamar, ou appellidar Regimento, 
ou Companhia para feu foccorro , íerá apoleado. 

167 Quando os Soldados eftiverem com as efpadas na maó para 
brigar, e algum Official lhes differ, que fe apartem , immediatamente 
íeraõ obrigados a obedecer-lhe , fob pena de polé. 

1 6% Nenhum Soldado de Infantaria, Cavallaria, Dragões, e Ar
tilha-' 
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tilharia que tiver com outro pendência, poderá chamar algum , para 
que vá em feu foccorro, fob pena de que affim el le , como os que o 
acompanharem, ferem apoleados. 

169 Qualquer Soldado de Infantaria, Cavallaria, ou Dragões, e 
Artilharia , que de cafo penfado ferir aleivofamente, ou nas marchas , 
íerá caftigado com pena de morte. < 

170 Todo o Soldado de Infantaria , Cavallaria, ou Dragões, e 
Artilharia, que infultar a outro, ou tirar pela efpada contra elle , eftan
do de guarda , ou ás ordens , ou em alguma funçaõ, fera apoleado. 

171 Quem "pegar nas armas no Corpo da guarda, ou tirar por fa
ca , ou efpada para offender outro Soldado, ou Paizano , íerá condem
nado em quatro annos de galé ; e o mefmo caítigo terá o que puxar pe
las mefmas armas nos quartéis. 

172 O que furtar as armas a feu camarada, ou roubar qualquer 
coufa no Regimento , fera trateado na polé. 

173 O que furtar em Igrejas affim na campanha , como na praça , 
e ainda nos lugares , que fe faquearem , coufas pertencentes a ufo , e 
ferviço das ditas Igrejas , íerá condemnado á morte. 

174 O que forçarqualquer mulher feja enforcado. 
175* O que roubar Vivandeiró , ou Mercador do Exercito, ou aos 

que a elle , ou ás Praças trouxerem mantimentos, ou outros gêneros , 
em chegando o furto a marco de prata, fera enforcado; e fe for de 
menos , ficará a arbítrio do Governador das Armas. 

176 Todo o ladraõ de tenda, ou loja íerá caftigado com pena de 
morte , fe a importância do furto, e as circunftancias , com que fe fez , 
forem as que referem as Leis do Reino. f 

177 Qualquer Soldado de Infantaria , Cavallaria, e Dragões, e 
da Artilharia , que fizer trapaça, ou enganar no j o g o , fera caftigado 
em pena corporal arbitraria ; e prohibo nas praças , e nas campanhas 
todo o gênero de jogo dos illicitos, e prohibidos pelas Leis defte Rei
no , com pena de fufpenfaó de feus póítos, e foldos por tempo de dois 
mezes pela primeira vez, e pela fegunda com privação total delles ; e 
aos Soldados com dois tratos de polé pela primeira vez , e pela fegun
da com dois annos degalés; e ainda dos jogos permittidos prohibo o 
exceflb do preço; porque havendo-o, ficaõ igualmente illicitos; e dei
xo no arbítrio do General a decifaÕ defta matéria. 

178 Prohibo com pena de morte a todo o Soldado de Infantaria , 
Cavallaria , e Dragões , e da Artilharia o injuriar, ou impedir ao Pro-
bofte , ou a quaefquer Miniítros das execuções o fazellas. 

179 Quando o Coronel, ou qualquer Commandante do Regimen
to pedir algum Soldado Infante , de Cavallo , Dragaõ , ou da Artilha
ria , que haja feito algum exceflb, o que o deixar efcapar, ou occultar, 
fera caftigado em feu lugar. 

180 Toda a peflba , que embaraçar o caítigo dos tumultos , e deí
ordens , incorrerá em pena de morte. 

Quan-



39o Ordenanças Militares. 
181 Quando hum deftacamento tiver ordem para prender alguns 

culpados , ou tendo-os já prezos para os levar á prizaõ , ou a ourra par
te , fe os que conduzirem os criminofos forem inveltidos , e os larga
rem , fe prenderá a guarda , que os conduzia , e logo fe faraõ as infor
mações , que fe remetteráõ ao Auditor Geral; e confiando que os Solda
dos naõ fizeraó o que deviaó para lhes naõ tirarem os prezos, e que en
tre huns , e outros houve alguma intelligencia , fe procederá contra os 
que fe achar naó cumprirão com a íua obrigação ; e lançarão fortes pa
ra os que fehouverem de apolear , ou morrer, á proporção da confe-
quencia do cafo , e da falta que houverem commettido ; e fe o Official, 
que mandava o dito Corpo, naõ houver cumprido com a fua obriga
ção por diffimulaçaó, ou cobardia, fera privado do pofto, e inhabilita-' 
do para tomar armas. 
*.. 182 Quando fe prender algum críminofo, e o entregarem a hum 
Corpo da guarda , o Commandante delle terá grande cuidado, em que 
efteja com toda a fegurança , e lhe dará o numero de Sentinellas necef
lario para a fua guarda ; e fe efcapar, deve dar conta delle o Comman
dante ; e fe fúcceder que falte por fua culpa, íerá privado do leu pof
to : e quando fe juftifique haver fido por falta dos Soldados da fua guar
da , ou das Sentinellas , e fe verificar que o deixarão fugir ou expreffa» 
mente, ou por negligencia, feraõ condemnados na mefma pena im-
pofta pelo Regimento ao dito crime , porque o prezo Infante, Caval
lo , ou Dragões , ou da Artilharia hajaõ fido accufados. 

183 Prohibo com pena de morte a todo o Soldado de Infantaria,' 
(Pavallaria, Dragaõ, e da Artilharia o pedir gritando a paga , ou fervir-
fe de outro algum termo , ou fazer alguma demonftraçaõ , que excite a 
motim , ou fediçaõ , e lhes mando calem fera queixa o devérfe-lhes al
gum dinheiro, refpeitando a que quando fe lhes naõ pagar no tempo, 
affignalado , he por naõ fer poffivel. 

184 Affim mefmo prohibo a todos os Soldados de Infantaria,' Ca
vallaria , Dragões , e da Artilharia o juntarem-fe , e darem algum gri
to , que incline a fediçaõ ; e que quando hum Regimento eftiver em 
batalha, ou que os Soldados eftiverem em Companhias em algumas 
partes, e íe fahir do Batalhão , ou das ditas'Companhias algum dif-
eurfo defencaminhado a defobediencia ; mando aos Officiaes, que fe 
acharem prefentes , acudaõ á parte, onde tiverem ouvido a voz, e 
prendaó a cinco, ou feis Soldados , pouco mais, ou menos, e os man-i 
daráõ entregar ao Auditor Geral para os condemnar á pena de morte ̂  
no cafo que naõ queiraó declarar o culpado , nem foffe poffivel defco-
brir-fe , confiando o podia faber; e o dito Auditor Geral os obrigará 
a que lancem íortes , para que hum delles feja arcabuzeado. 
, 185* Mando a todos os Soldados de Infantaria , Cavallaria , Dra
gões , e Artilharia rccebaõ os foccorros , que fe lhes quizerem darem 
dinheiro , ou paõ em qualquer quantidade que feja , com pena de polé 
ao que orecufar; porém fe o dinheiro, ou paõ naõ for do pezo, que 

te-
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tenho ordenado , poderáõ fazello prefente alguns Soldados a quem 
mandar o Regimento , que naó lhes fazendo juftiça , recorrerão ao Go
vernador da Praça , eftando em guarniçaõ, e na campanha a quem man
dar o Exercito ; porém haõ de fazer a fua reprefentaçaõ cora muita hu
mildade, e fó quatro , ou cinco juntos. 

126 Quando o Meftre de Campo General, que eftiver de femana , 
paffar moftra á Infantaria , Cavallaria , Dragões , e Artilharia com os 
Direclores , e Védor Geral, ou feus Commiffarios de Moftras , pode
ráó os Soldados reprefentar-lhes o prejuizo, que feus Officiaes lhes 
houverem caufado ; e achando ferem certos , mando aos ditos Officiaes 
geraes obriguem a que fe lhes faça juftiça , e fe lhe reftitua o que enten
derem deverfe-lhes : e os Meftres de Campo Generaes da Cavallaria , 
«Artilharia poderáõ fazer o mefmo, quando lhes paffem moftras em 
particular. 

187 Se pelas ditas queixas osOfficiaes maltratarem os Soldados, 
mando aos ditos Generaes , e Direclores os fufpendaõ immediatamen
te do exercicio de feus póítos pelo tempo que lhes parecer. 

188 Prohibo a todo o .Official-, ou Soldado fallar, ou converfar 
com Tambor, Trombeta, ou Bolatim dos inimigos fem permiffaõ dos 
feus Superiores. 

189 Qualquer Soldado , que furtar gado , ou fizer outro qualquer 
furto domeftico , que exceda o valor de marco de prata, fera enforca
do ; e naó chegando ao dito valor, fera condemnado pela diípoíiçaõ 
da Lei do Reino. 

190 Todo o que jurar falfo , terá a mefma pena de morte , quando 
pelo feu juramento cauíe damno irreparável a meu ferviço, ou ao cre
dito , e honra de meus vaffallos ;ce.naõ refultando efte damno , íerá 
condemnado a açoutes , e galés ; e o que blasfemar do fanto nome de 
Ç)eos , da Viagem Maria noffa Senhora , e dos*Santos , fera apoleado , 
e levará mordaça ; pelo que mando a todos os Officiaes , em cujos Cor
pos fervirem os taes blasfemos , os entreguem aos Sargentos maiores 
de feus Regimentos , e a eftes que logo os entreguem á ordem do Au
ditor Geral, para ferem promptamente caftigados. 

191 Todo aquelle , qué vir fazer algum delicio , e naÕ procurar 
embaraçallo , oupof fi , ou gritando, paraque fe prenda o delinqüen
te , fera apoleado. 
í 192 Osvque cortarem arvores de fruto de particulares , ou atira
rem a gallinhas , e mais animaes domeíticos ,̂  feraõ apoleados. 

193 Prohibo aos Officiaes , e Soldados tomarem aos feus Patrões, 
oqde forem alojados, mais que aquillo , que faõ obrigados a dar , que 
itém a fer cama», candêa, água , lenha , e fal, fob pena de os Officiaes 
perderem os íeus póítos , e aos Soldados de tres tratos de polé. 

194 Nenhum Soldado Infante', de Cavallo , ou Dragão fe fapare 
<|© feu Regimento eftando as Companhias em marcha, com pena de 
jíofé; e condena de morte ao que delle fe feparar mais de meia legoa* 

•' N e -
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195- Nenhum Soldado Infante, de Cavallo , ou Dragaó tome aos 

habitantes por onde paffar coufa alguma , ou fira , ou maltrate a algum 
nos alojamentos , ou nas marchas , fob pena de fer caftigado até pena 
de morte , fe o cafo o merecer, ficando a arbítrio do Governador das 
Armas ; e o Commandante , que vier na dita marcha , fera obrigado a 
prender logo o Soldado delinqüente , e entregallo ao Governador das 
Armas, fob pena de perdimento do pofto, e de fatisfazer aparte o 
damno recebido á fua cufta ; e para que fe naõ poffa oceultar, ordeno 
a todas as Juftiças dos Lugares , por onde paffarem as Tropas, ou onde 
eftiverem alojadas, mandem hum extraclo judicial dos calos , quefuc-
cederem, ao Governador das Armas da Provincia , para onde fizerem a 
dita marcha , declarando o nome do Commandante, e dos Soldados 
aggreffores da Provincia , donde fahiraõ ; e fazendo o contrario os Mi
niítros de Juftiça , feraõ fufpenfos até minha mercê. 

196 Todas as deíordens commettidas nas marchas pelas Compa
nhias feraõ fatisfeitas á cufta dos Officiaes, que fe acharem com ellas, 
e o Commandante refponderá era nome de todos. 

197 Prohibo a todos ponhaõ efcolta armada ás bagagens na mar
cha do Exercito : nem mandem Soldado algum de Infantaria , Cavalla-
r ia, ou Dragaõ, e da Artilharia em íeu ferviço com pena defufpenfaó 
de póítos. 

198 Mando que nenhum Soldado Infante , de Cavallo , ou Dra
gões , e da Artilharia , nem os criados dos Officiaes , nem outros al
guns peguem fogo em parte alguma , nem tomem nada nas partes, on« 
de for permittida a forragem , excepto efta , madeira , e os páos necef
farios para o acampamento , fob pena de morte. 

199 Ninguém entre nas partes, onde houver Salva-guardas, nem 
lhes faça violência , pena de morte. 

200 Naõ impidaõ huns aos outros as marchas ás fuás bagagens, 
com pena a arbítrio aos criados, que para ifto fizerem força, ou violen-/ 
cia. 

201 Nenhum Soldado Infante, de Cavallo , Dragaó, ou da Arti
lharia difpare arma em marcha , ou no campo, pena de polé*; e ao 
Commandante da Companhia fufpenfaõ de pofto , fe logo o naó man
dar entregar ao Auditor Geral; e quando por caufa das chuvas for ne
ceflario , que deícarreguem as armas, os Commandantes de cada Cor
po lhas faraõ défearregar fobre terra, de maneira quenaó haja algum 
perigo. 

202 Prohibo a todos os Soldados de Infantaria, Cavallaria , Dra
gões, e da Artilharia vender tabaco, água ardente , ou outros gene-) 
ros , de que me fejaõ devidos direitos ; como também occultallos, oU-
pollos em fegunda maõ, pena de palé. 

203 Nenhuma peíToa , de qualquer qualidade que feja ', compre 
veftidos , armas , nem cavallos aos Soldados de Infanta ria-, Cavallaria^ 
ou Dragões, e Artilharia, pena de fer tudo confifcado, %^ez mil réis 

mais 
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mais de condemnaçaó, e pena de morte aos Soldados, quê os vende
rem. :.« " >•• . - . . ; , . . 

;. Regimento contra Defertorés* 

204 r T H O d o o Soldado:pago, de Infantaria , Cavallaria , orj 
1 : Dragões , e Artilharia y que défertar do Exercito , ou 

daS Praças, para os inimigos, oü para dentro do Reino, fera condem-* 
nado em pena de morte.. 

2oy O s Soldados Auxiliares, que eftandoí em Praças y ou em cam
panha,, defertaremlpara o Reino} feraõ logo- feitos Soldados pagos ; 
e fugindo para o inimigo, teraõ: a pbna de transfüga. ;i 

206 > Prohibo a todo o Soldado de Infantaria ,Cavallaria, ou Dra
gões , e»Artilhariapfefiagem dehuma Companhia paia outra fem licen
ça por efcrito do feu Capitaõ , e firmada pelo Gommandante do Regi
mento 7, e do Governador, ou Commandante dá Praça ; nerá deixem a 
íua Companhia íem a mefma licença para ir a fua. cafa , fob pena de 
polé. 

207 Havendo difterentes deferitrítes dedhumr mefmo Regimento, 
lançaráó fortes para ferem caftigados com apêna , e na fôrma das mi
nhas Ordens., que faó de cinco .humy:edahilatécento dedez ihum| e 
decem para cima de vinte hum-. > 
i 208 .: Toda a peflba, que depois defer (ekb Soldado. r e ter recebi
do foccorro , .fe aufentar de meü ferviço , fera tido por defertor, como 
fe houveffe já afferitadu praça . e recebido foldo, e como talferá cafti* 
gado. 
» 209 > Todo o Soldado de Infantaria , Cavallaria , Dragões , e Arti
lharia , que fahir do lugar , onde eftiver dcguarniçaõ ,.ou aquarteladoj 
c fe defviar delle mais.dé duas legoas fem licençapor efcrito $ fera 
apoleado, ainda que o feu CapitaÕ declare hayer-lhe dado licença de 
palavra. c 

210 Os Soldados Infantes , de Cavallaria, Dragões•, e Artilharia , 
que forem prezos na diftaneia de meia legoa da,guarniçaõ, ou quartel , 
deíertando para as terras do inimigo , feraõ todos condemnados a mor
te ; e feem menos diftaneia eftiverem os confins de minhas Fronteiras, 
os que os pafTarem, é forem* prezos, feraõ caftigados çpm.a mefma 
pena. 

a 11 Prohibo com pena de morte a todos os Soldados, de qualquer 
condição que fejaó', aconfelharem, ou induzirem huns aos outros a 
que defertem. 

212 Ordeno que qualquer Soldado , que por enfermidade fe for 
curar ao Hofpital, e que logo.que fahir delle fe naó for incorporar na 
lua Companhia , feja prezo como defertor, eftando capaz de fervir. 

213 Os Officiaes , que em íuas Companhias receberem algum Sol
dado defertor, ou que por tal feja conhecido, fem o perdaõ, feraõ dei-
pedidos ,.c privados de feus póífos. 

Tom.V. Ddd Man* 
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•: 214 Mando que todos os Capitães da Cavallaria, e Dragões, que 
para trazer ás fuás Companhias algum Soldado Infante , contribuir p a . 
ra a íua deferçaõ, ou o detiver depois de ter noticia delia , fejaõ priva
dos de fuás Companhias ', como também qualquer Capitaõ de Infanta-
í i a , que confentir em que algum Soldado da fua Companhia fepaffe 
a outra de Cavallaria, Dragões, ou para a mefma Infantaria; e o Sol
dado que nefta forma fe paffar y fera caftigado como defertor. 

215* Ordeno, que logo que for prezo algum defertor, o Capitaõ 
da Companhia, dé que houver defertado, ou oSargento maior do Re
gimento o remetta logo ao Auditor Geral , ou ao do diftriclo, onde fe 
acharem, os quaes feraõ obrigados a formar-lhe immediatamente o 
proceflb em termo de quarenta e oito horas. 

216 Ordeno que todos os Governadores das Comarcas, Capitães 
mores, e mais Officiaes de Guerra;, como também a todos os Corre
gedores , Juizes de Fora , e mais Juftiças , façaõ as diligencias poffi-
veis para prenderem todos osdefertores ; e prezos elles, os remerte-
ráõ ( á cufta dos bens do Concelho , onde eftiverem, ou da cabeça da 
Comarca , haÕ^havendo nelle effeitos ) aonde quer que eftiverem os 
feus Regimentos ; e os feus Commandantes os remetteráõ logo ao Au-» 
ditor Geral para íeTem caftigados : tendo entendido,que denaóobfeN 
varem o referido , me darei por muito mal fervido ;e para que naó pof
fa paffar pelos diftriclos defertor algum , fem que o faibaõ, ordenarão 
que de toda a peflba , que chegar aos ditos diftriclos, lhes dem conta^ 
e a levem á fua prefençac para examinaila , e faber fe h e , ou naõ Solda**1 

d o ; efendo-o, feleva, ou naõ licença. 
-í* 217 E para que efta diligencia fe faça mais exaclamente, e faibaõ 
osOfficiaes de Guerra das Comarcas , e os Miniflros de Juftiça as pe
nas , em que devem incorrer pela fua omiffaõ na dita diligencia do Ca
pitulo acima; os Governadores das Comarcas, e todos os feus infe
riores pagaráó irremiffivelraente por cada defertor, que confentirem 
nos feus diftriclos fem os prenderem , vinte mil reis para a defpeza dos 
Hofpitaes da Provincia , onde fervia o dito defertor, e na perdição de 
feus poftos; e os Miniítros de Juftiça dos mefmos lugares feraó excluí
dos delles, e do meu ferviço para fempre ; para o que tenho ordenado 
ao Defembargo do Paço mande perguntar nas refidencias por efte cafo , 
com recommendáçaó muito particular, e os naó admitra a fazer oppo-
fiçaõ a outros lugares fem aprefentarem certidão dos Cabos maiores, 
que governarem as armas da Provincia, pela qual confie, que deraõ 
fatisfaçaó ao que fe lhes ordena nefte Capitulo. 

218 Toda a peflba , que proteger, e tiver em fua cafa defertor, 
fera condemnado em vinte mil reis, a terceira parte para quem o dela-, 
tar , e as duas para as defpezas da guerra. 

219 Todo o Eftalajadeiro, ou Vendeiro, que der poufada a de
fertor , terá a mefma pena pecuniária , e dois annos de degredo para 
Caftro-Marim ; e a mefma pena terá o Barqueiio, que o paffar em al
gum rio na fua barca. Or-
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Í20 Ordeno a todos osTitulbs, e Fidalgos naõ tomem em feu fer

viço defertor algum; e fazendo o contrario, ufarei com elles a demonf-. 
tração, que me parecer. 

221 Sendo informado , que os Ecclefiafticos coftumáÕ recolher em 
íuas cafas, e Conventos muitos defertorés, lhes mandei eferever, e 
declarar feria muito do meu defprazer o protegellos , ou fervirem-fe 
delles ; e quando, como naõ efpero, façaõ o contrario, ordeno, e man
do a todos os.Officiaes de Guerra ; e* Juftiça, a que confiar que elles fa
zem o contrario, medem conta, para que Eu poffa com elles ufar a-
quellasdemonftraçõês, que cbrrefponderem áfua defattençaõ : tendo 
entendido os mefmos Officiaes, que fe por alguma informação particu
lar me confiar, que nas taes cafas, e Conventos êltaõ defertorés recolhiJ-
dos , e elles o diffimularem, efaltarem em dar-me conta, os hei de caí-*, 
tigar feveramente. **"';• • 
* 222 Todo o referido fe praticará com todos os defertorés de meus 
Alliados, que fervera , e vierem fervir a efte Reino. 

223 A toda a peflba , que delatar^qúalquer defertor , o Juiz dé 
Fora da Villa, ou Cidade, onde for achado , lhe tomará a fua denun
ciaçaó em fegredo, e lhe pagará logo pelos bens'do Concelho feis mil 
reis; e naó havendo Juiz de Fora , lha tomará o Official maior das Or-\ 
denanqas, que houver notai lugar, e avifará á Juftiça da cabeça da 
Comarca , para que mande íatisfazer os ditos feis mil reis ao denunci
ante ; e naõ fazendo efta diligencia* o ditoOfficial da Ordenança , fen-* 
{•Io aceufado pêlo dito denunciante, lhe pagará de fua fazenda doze mil 
reis. 

Companhia de Guias. 

2 2 4 T T A de ter o mefmo*numero de quarenta cavallos, comO 
JL A. as mais Tropas, entrando os Officiaes, que faõ Capitaõ,' 

Tenente , Furriel', Cabos de Efquadra , e Trombeta;; e affim os Offi
ciaes , como os Soldados haõ de vencer os meímos foldos, que os das 
mais Companhias ; e o Capitaõ ha.de gozar das. mefmas praças de gra
tificação ; e havendo mais Guias, fe poderá acerefcentar até feffenta. 

Companhia do Próbofte< 

225 • j1 Sta Companhia ha de ter o mefmo numero de quarenta 
T j cavallos com os poftos de Capitaõ, Tenente , Furriel, 

Cabos dè Efquadra, Trombeta, e Gapellaõ. 

Regimento para a Artilharia. 

116 T 7 Ste Regimento ha de ter hum Coronel, Tenente Coro-
mPj nel, Sargento móf,' oito Capitães , que teraõ o exercicio 

de Corarniilarios, e doiç Capitães, hum da Companhia das barcas, e 
Tom.V Dddi i ou-
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outro de mineiros, que com as duas Companhias do Coronel, e Te. 
nente Coronel fazem as doze , fendo cada huma de cincoenta praças 
para ficar o Regimento com feifcentas, inclufos os Officiaes; oito Aju
dantes do mefmo Regimento, hum GapellaÕ, e hum Cirurgião. 

227 Coronel, Tenente Coronel, e Sargento maior lograráó o 
mefmo foldo, que os da Infantaria, com as praças de gratificação. 

Regimento porá caftigar as praças Jitppoftas. 

128 " \ /( Ando que quando fe paffarem moftras diante dos Offi-
IVJL ciaes, a que pertence o cuidado, e economia de mi

nhas Tropas ^ nenhum Capitaõ, ou Official dellas da Infantaria, Ca
vallaria, Dragões, e Artilharia introduza em alguma das fileiras de 
fuás Companhias Soldado íuppofto, que realmente naõ feja Soldado; e 
quando fe achar algum deftes, ordeno feja logo prezo , e aqoutado pe
lo algoz ; e que o Capitaõ , ou Commandante da Companhia, em que 
for achado , feja logo privado do feu pofto. 

229 Para que as praças fuppoftas fe defcubraõ, e ninguém efcape 
da referida pena , ordeno que a todo o Soldado da Infantaria , Caval
laria , Dragões , e Artilharia , que no tempo da moftra da fua Compa
nhia delatar o Soldado íuppofto, que nella houver, fe lhe dê immedia
tamente por conta dos foldos vencidos pelo Capitaõ dez mil reis, fen
do Infante ; e fendo de Cavallo, ou Dragões, vinte mil reis. 

230 Prohibo a todos os Capitães, e outros Officiaes deCavallariaj 
e Dragões , aprefentar nas moftras algum Soldado montado em cavallo 
pertencente a algum delles, ou empreftado, feja de quem for, fob pe
na de privação dos feus póítos ao CapitaÕ, ou Official, que mandar a 
Companhia ; e o Soldado de Cavallo, ou DragaÕ, que o denunciar, 
haverá para fi mefmo o cavallo denunciado , e pelos foldos vencidos do 
Capitaõ, ou Commandante vinte mil réis ; e quando queira efcufar-íê 
com o pretexto de que o dito cavallo fe lhe deu para o ferviço, fe lhe 
naõ ad mi ttirá,fenaõ provando, que quinze dias antes da moftra fe lhe 
tinha dado. 

231 Nenhum domeftico dos Officiaes da Infantaria, Cavallaria, 
Dragões , e Artilharia poderá aíTentar praça na Companhia de feu amo, 
fob pena de ferem reputados por praças fuppoftas, e osOfficiaes feus 
amos privados dos poftos; ifto fe entende com os Capitães inclufive , 
ç os feus íubalterrrOs. 

23 2 Ordeno a todos os Capitães naõ ifenteni a Soldado algum In
fante , de Cavallo , Dragaó , ou da Artilharia de entrar de guarda , ou 
de outra qualquer função de meu ferviço, fob pena de fer o Capitão, 
ou o Commandante da Companhia privado do feu pofto, e o Soldado 
reputado por praça fuppòfta. 

233 Mando aos Coronéis, Tenentes Coronéis, e Sargeptos maio
res de Cavalíaria , e .Dragões, com pena de privação «Ifi feusjpóftoc?,' 

naó 
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naô pefmittaõ, que os Capitães da Cavallaria, e Dragões defmontemt 
alguns cavallos para fe fervirem delles em íuas equipagens, e feraõ 
obrigados debaixo da meíma pena a me darem conta. 

234 Prohibo a todos os Capitães das Tropas veítirem alguns de 
feus criados como Soldados Infantes, da Cavallaria, ou Dragões de 
fuás Companhias; e fe o tal criado fe prefentar em moftra com o dito 
veítido, mando que o Capitaõ da Companhia, em que for achado, fe
ja privado do pofto, e o criado reputado por praça fuppofta. 

fe-

Regimento fobre os affentos da Védoria. 

235* T } Rohibo a qualquer peflba, que aíTentar praça em meus 
JL Regimentos , occoltc, ou diffimule o nome , ou lugar de 

leu nafeimento, fob pena de fer caftigado como defertor. 

Regimento para regular as carruagens, e evitar as defpezas 
fuperfluas. 

236 OEndoinformado , que fem embargo das Ordens , qué 
r i 3 njandei paffar, para que osOfficiaes tiveffem certo nu
mero de carruagens, para as quaes lhe mandei dar o dinheiro affim pa
ra comprallas, como para a fua fubfiftencia: muitos fenaõ contenta
rão com o numero dellas , que felhesfaflinou, e outros naõ as compra
rão , de que refulta tirarem-nas por força aos particulares fem as paga
rem : Fui fervido reíolver, que qtfatjdo houver de marchar algum Regi
mento de Infantaria, ou Cavallaria , fe examine fe os Officiaes rem as 
cavalgaduras da fua obrigação;, e naõ as moftrando, fe.lhes naó pagará 
o íoldo até as terem, e fe compraráõ por conta delle ; e também fe lhes 
naõ confeutirá , quelevemmais', que as^què tenho refoluto ; e porque 
o exceffiyo numero de carruagens, quê levaõ , nafce das muitas baga
gens fuperfluas , que introduzio o luxo, principatmêWrf 3& grande 
quantidadedemantimentos, que:fazem condi to para banquetes, fcom 
efpecialidade os que coftumaó dar meza aos Officiaes : para evitai* efte 
damoo ofcdeno,, e mando, que nenhum General , 'Gàbõy ou Official 
poffa levar á campanlia couíaalguma de prata,"excepto garfos, colhe-i 
res , copos,. e taças; eque na meza naõ haja mbisqjue cozido, è afia
do , e alguma fruta , e doce. ., " r** f" 

237 „ O Governador; das Armas do Exercito, ou Câpitstá General 
pedirá as carruagens, que lhe forem neceffariasy* fio delle fe accom-
modiri com hum numero taõ moderado, que dê êXemploaos mais Ca
fa ots,.c;Officiaes; elhe encarrego mui particularmente1 faça executar o 
referido ; e aos Meftres de Campo Generaes fe lhes daraõ as beftas , 
que tenho determinado , como aos mais Cabos f ' c Officiaes do Exer
cito. .1 > n 1 -Ay -3 

238 A cada Regimento de Infantaria nas marchas, que fizerem 
d« 
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de huma Provincia para outra, fe lhe dará para as bagagens, e barracas! 
dos Soldados doze cavalgaduras maiores , ou na falta deftas feis carros í 

ou carretas. 
s- 239 Quando os ditos Regimentos marcharem incorporados com 
o Exercito, fe daraõ a cada hum delles as mefmas doze cavalgaduras, 
ou feis carros, ou carretas. 
-., ,2.4o Ordeno que.tudo o que fe contém nos Regimentos antigos J 
que naõ eftiver revogado, ou encontrar efte, fe obferve affim pelo que 
refpeita á difciplína militar, como á arrecadação da Fazenda Real. 

Em confequencia do referido ordeno , e mando a todos os Capi
tães Generaes , Meftres de Campo Generaes , e mais Officiaes dos meus 
Jixercitos , e Provincias , Governadores das Praças , Soldados , e mais 
Peffoas , de qualquer condição que fejaõ , cumpraÕ , guardem , eobe-
deçaõ ao que. aqui ordeno ; e affim o encarrego ao meu Confelho dè 
Guerra para o fazer obfervar, e a todos os Tribunaes , e Juftiças def
tes Reinos ,' e Senhorios, para o que mandei fazer o prefente -Regi-
mento por mim affignado , o qual fe eftabelecerá como Lei paffadape-; 
Ia Chancellaria fem embargo de qualquer L e i , ou coftume em contra-: 
rio. Dadòhèfta Cidade'de Lisboa aos 20 deFeveréiró^ Jorge Mon
teiro Bravo o fez anno doNafcimento de noffo Senhor JefuChriíio de, 
^708. Diogo de Mendoça Corte-Real o fobeferevi. 

R E I 

RefoluçaÕ de S; Mageftade de 22 de Marçò'de 1710 fobre as declaraçÕeh 
que mandàfazer d vários Capitulos do RegimentoMilitar para me-

(-y.lbor iritelligencia delles, e evitar duvidas* 

R Eprefentândofe-me feria conveniente ao meu ferviço, que a al
guns* Capítulos.do novo Regimento Militar fe fizeffem asdeela* 

rações, dequeneceffitavaó affim para melhor intelligencia delles, co
mo parajevjtartalgumas1 duvidas: Fui fervido reíolver fe fizeffem asfe-; 
güintes.* y b 

i : Que fem!embargo;do difpoftò no Cap. 12 os-Meftres de Campo 
Generaes?, que;eitiv.eyjem .encarregados da Cavallaria ,.ou Artilharia ; 
eíhráõ ás ordens; dosido-Exercito ;sfe deve fomente entender quando 
eftes forem mais antigos , que áquelles , e naõ quando os que eftiverem 
encarregados da Cavallaria ,-ou Artilharia forem mais antigos', pois 
entaõ devem elles mandar aos outros.; obfervando-fe perém o difpof
tò no Cap. 100 , por naõ convir aomeu Real ferviço, que tomando fe
mana íe apartem dos Corpos de Cavallaria , ou Artilharia , de que• efti
verem encaregados. 

2 Pelo quepertence ao Cap. 132 ordeno , que as guardas y que fe 
metterem a quem governar a Cavallaria , fejaó de Infantaria , vifto Cer 
?fte o.é.ítylo; e efta guarda íerá a mefma, que tentos outros Meítresde 
Çattipo Generaes. Quan-
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3 Quanto ao Cap. 119 ,0 Confelho de Guerra, nas ordens que ex

pedir , declarará quaes^fôraó as ccfrtèzias militares", que fempre fe fize-
raó aos ditos Meftres cteCJaropo Generaes, para que felhes façaõ'as 
mefmas. 

4 Pelo que refgejtja ao Cap. 13 %,fou fervido, que faltando o Mef
tre de Campo General, que eftiver encarregado da Cavallaria , quem 
governar as armas doExercito no eútretanto , quê me dá conta , encar
regará delia ao Meftre de GâmppGmcral, que lhe parecer, para que 
naÕ fique entregue a hum Brigadeiro ? como o dito Capitulo diípunha, 

5* Hei por bem, que femêmbáfrgó-de que no mefmo Regimento 
eftá difpoftò , que os Meftres de Campo Generaes, e Sargentos mores 
de Batalha tomem femana, poffa ficar no arbítrio do Governadof das 
Armas ajüftat com os mefmos Officiaes Genéraé"s tomar as ditas fema-
nas , ou alterar,os dias. ur 

6 Ordeno, que quem governar as armas do Exercito", tenha para; 
fua guarda hum Efquadraõ de oitenta cavallos com GffiGJaeSídobràdos. 

7 Mando, que fem embargo, doTdifpofto no Gap. 12*1 fe dem'dais 
toques nos tambores, quando fe.pegar nas armas aos Sargentos mores* 
de Batalha; porque affim o praticaó os Eítrangeiros, que militaó nas 
meus Exércitos. 

8 Ainda que no Cap. 3 3 fe difponha , que faltando o Commandan
te do Batalhão, ou Efquadraõ fe vá pôr diante delle o Capitaõ mais an
tigo , ainda que alli naõ efteja a fua Companhia: Ordeno fubftituá ao 
tal Commandante o Official mais antigo, que fe achar com a fua Com-* 
panhia no,dito Batalhai, ou Efquadraõ. 

9 Sou fou fervido declarar, que o Cap. 26 fe deve entender, que 
vagando a Companhia de Granadeiros , naõ fó os Officiaes delia devem 
íer promovidos á CapitaÕ, mas também os outros Capitaês-fendo ca
pazes : e nefte cafo o Tenente de-Granadeiros poderá ter o feu afcenfo 
para outras Companhias* 

10 Para evitar acónfufaó , que pode caüfar o difpoftò nos Capítu
los 3 , 9 , 18 , e 41 : Hei por bem , que os Dragões feja&iguaes á Ca
vallaria ligeira, como feobferva nas Tropas dos meus Alliados; e affim 
naó mandará o Official mais moderno da Cavallaria ligeira ao mais an
tigo de Dragões; mas devem-fe preferir huns a outros pelas füas an
tigüidades. A. 

11 O Confelho de Guerra o tenha entendido, e expida as ordens 
neceffarias, para que affim fe execute. Lisboa a 22 de Março de 1710. 

Rubrica de Sua Mageftade. 

- A •-. 

Pedro de Mello de Ataide. 

EXER-
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E X E R C Í C I O S Ü T E I S . 
SERVIÇO POR BRIGADA. 

•A 7 , y V A . S 

Modo de acampar, e tomar as guardas, e ordens/geraes para os Sargentos 
M- maiores, e quepornenhum motim fe alterem em coufa alguma. 

ty ypzes do Exercicio* • 

"Numere 
das voz,. 

Txntp. cm ^fehaie-
executar cada voz. 

'-^Numero 
das voz. 

Temp.emqfehaJe 
executar cada vos. 

i j \ Maõ direita fobre a ar- 29 Metaõ a baioneta na èfpin 
l i . * ma. i 7 . -,•• eardaí*r '•'• ma. 

2 Altas as armas. • *.<,„ 
3 Prefentêm as armas* 
4 Preparem as armas. 
5 Apontem, K ;, -77 
6 Difparem. 

-7 Retirem as araras.^' . 
8 Ponhaõ o caó 00 defcanço. 

sjb Limpem a pedra.: cr 
*Q. Soprem a caffoleta. 
11 Tomem o frafco. 
r2 Efeorvem.; ; ' 
13 Cerrem a cafíÔIeta. 
14 Paffem as armas aoJado ef-
tjy querdo, r : ; -,-., ^ ; 2 
15* Tirem o cartuxo. 3 
16 Abraõ o,cartuxo. i .-A• - •• 2 
17 Metaõ 0=cartuxo na efpingar-

d a i >.. ; íi 2 

18 Tirem .avareta. 2 
19 Alta a vareta. 1 
20 Encurtem a vareta. 2 
21 Mettaõ a vareta..na efpingar-

da. • ', ! 3 
22 Ataquem. 2 
23 Retirem a vareta. * 2 
24 Alta a vareta. 1 
25 Encurtem a vareta. 2 
26 Metaõ a vareta em feu lugar. 3 
27 Tirem a baioneta. 1 
28 Alta a baioneta. 1 

gardaí[ 
30 Prefentêm a baioneta* 
31 A' direita. 
32 A' direita. 
33 A'direita. 
34 A' direita. 
35* A';efquerda. 
3<> A'èfquerda. 
37 A'éfquerda. 
3 8 A' èfquerda. 
gp Meia volta i direita.' 
40 Volver. 
41 Meia volta á èfquerda» 
42 Volver. 
43 Calem a baioneta, 
44 A'direita. 
45 A'direita. 

.46 A'direita. 
47 A'direita. 
48 A' èfquerda. 
49 A' èfquerda. 
5*0 A'èfquerda. 
5*1 A'èfquerda. 
5*2 -Meia volta á direita. 
5*3 Volver. 
5*4 Meia volta á èfquerda. 
5*5* Volver. 
$6 Paffem as armas ao lado ef-

querdo. a 

57 Tirem as baionetas das ef-
pingardas. 2 

Era-

2 

4 
2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

3 
3 
3 
3 
% 

2 

2 

2 

2 

2 

2, 

2 

2 

3 
3 
3 
3 
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5*8 Embâinhem as baionetas. 3 64 Prefentêm as armas. 3 
59 A maõ direita debaixo do caõ. 2 6$ Defeancem fobre as armas. 2. 
60 Altas as armas. 1 66 Armas em terra. 4 
61 Armas ao hombro. 3 67 Levantem as armas. 4 
62 Prefentêm as armas. 3 6% Prefentêm as armas. 3 
6^ Armas ao hombro com os 69 Altas as armas. 1 

couces para traz. 4 70 Armas ao hombro. 3 

Exercicio de Granadeiros. 

1 A Maõ direita fobre a ar- 10 Prefentêm acorda. -j 
fjL ma. 1 .11 Tomem a granada. % 

2 Altas as armas. 1 12 Deftapem a granada. » 
3 Prefentêm as armas. 1 13 Soprem a corda. 2. 
4 Preparem aS arrnaS. 2 14 Dem fogo á graüada, e lan-
5* Apontem. 2 cem-^na. i 
6 Difparem. 1 15* Ponhaõ a corda em feu lu-
7 Retirem as armâS. 1 gar. 3 
8 Tomem a bandoleira. 1 16 Tomem a bandoleira. » 
9 Lancem as armas ás coitas. 3 17 Altas as armas. 3 

Eftando oGranadeiro com as armas altas, fe lhe poderá conti
nuar o exercicio do Batalhão , ou o que^parecer conveniente. 

.Manejos precifos, e convenientes para os Regimentos de Infantaria.. 

Modo para fazet maior a frente* 

Dobrar fileiras fchre o lado direito* 
• • * 

ESte movimento fe fal ficando .a primeira fileira da vanguarda fir
me ; a que fe lhe fegue, he a que dobra; e efta mefma ordem 

guardaõ as mais fileiras do Batalhão alternativamente. 

Dobrar fileiras fobre o lado éfqúerdd* 

E Ste movimento fe faz da mefma forte , com a differença .de que as 
fileiras, que dobrarão fobre o lado direito das que ficarão immo-

veis , o faraó agora fobre o lado efquerdo» , .,,-

Dobrar fileiras com fileiras inteiras, é meias filas fohve o lado 
direito á vanguarda. 1 •<. -. 

E1 Stê movimento fe faz dobrando ametade das fileiras, de qüe íe 
t compõem o Batalhão , fobré òs intervaílos do ládó clíreitó da ou-* 

frá ametade das fileiras, quê ficaõ immoveis. 
Efte mefmo movimento fe farãpara o lado efquerdó , êpàra a re

taguarda fobre hum , e outro lado ^ e naõ carece de maior explicação, 
porque bafti a primeira. 

»> ".riXoni. V Eee Mo-
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Modo para fazer maior o fundo. 

Dobrar filas fobre o lado direito. 

ESte movimento fe faz, ficando a primeira fila do lado direito im. 
movei; a que fe lhe fegue dobra fobre ella ; e ifto mefmo fazem 

ás demais filas do Batalhão alternativamente. 

Dobrar fitas fobre o lado efquerdo. 

ESte movimento fe faz da mefma maneira , com a differença fomen
te , que a fila do lado efquerdo fica immovel, e as demais dobraó 

alternativamente fobre ellà. 

Dobrar filas com meias fileiras fobre o lado direito. 

ESte movimento fe faz mandando dobrar ametade das fileiras, prin
cipiando do lado efquerdo até o meio dellas: na outra ametade, 

que eftaõ para o lado direito pelos intervallos das filas até a ultima delle. 

Dobrar filas fobre o lado efquerdo. 

ESte movimento fe faz da mefma maneira , com a differença fomen
te , que a ametade dâs fileiras do lado efquerdo ficaõ ininioveis 

para nellas dobrarem as do direito. 

Modo para paffar JmtHpâfo eftreiib , ou o em que no meio fe aúâr 
algum impedimento. * 

Dobrar filas do centro para os lados pôr quartas partes de fileira. 

ESte movimento fe faz mandando dobrar as quartas partes do cen
tro nas quartas partes de hum , e outro lado, que haô de eftar iirt-

moveis. 
Dobrar filas por quartas partes de.fikiras dos lados para o centro. 

E Ste movimento fe faz da mefma forte , com a differença, de que as 
quartas partes , que eftaõ no centro, ficaõ immoveis , para que ío-

frre ellas dobrem às quê ficaõ em hum, e outro lado. 

Modo para fe fazer hum qUarto âeCôiiVtrfdÕ com todo oBàtalbdÕ* 

E -Ste movimento fe faz movendo*fe todo ò Batalhão ao mêíhiò tem
po , bem unidas as fileiras , fobre o lado para onde fe manda fazer; 

e os últimos Soldados delle fe moverão á medida do feu immediato, 
para que as fileiras^, qüe lhes ficaõ na retaguarda, marchem a íe forfflar 
ao mefmo tempo; e todos os Officiaes d© Batalhão faraõ o mefmo quar
to , para que fe faça como convém. 

Jio-



Ordenanças Militares. 40} 

Modo de fe fazer o quarto de converfaÕ por troços. 

E Ste movimento fe faz pela mefma fôrma• com a differença,de que 
cada troço faz fobre fi o feu quarto de converfaÕ, confer-vando aá 

me ímãs diftancias de troço a troço, em que eftavaÕ antes de principiai-
lo. * "*'» 

Modo de fazer fogo per Pelotões. 

TOdo o Batalhão fe dividirá em Pelotões > que oCommandante 
mandará formar com a frente , que lhe parecer, tendo quatro de 

fundo , os quaes mandarão os Officiaes , que lhe pertencem ; e mandaft-
dofe-lhes preparar as armas com as baionetas mettidas nellas, marcha
rão em boa forma, tomando as diftancias convenientes; e as primeiras 
duas fileiras atirarão, e logo poraó o joelho em terra , para que as ou
tras duas , que lhe ficaõ na retaguarda, atirem ; e tendo-o feito, fe irá 
profeguindo o fogo , obrando como fe têm dito : os dois Pelotões dos 
lados prínciparáõ aatirar, a que fe feguiráóos feus immediatos até o 
centro; e tendo eftes atirado, fe tornará a principiar pelos Pelotões 
dos lados, eftando fempre o Batalhão era contínuo fogo ; e fe ao Com
mandante lhe parecer ganhar terreno, o fará, continuando fempre o 
mefmo fogo na fôrma referida. .,A y- J 

Modo para perder o terreno.i ,,;.rj yiy 

DAraõ as primeiras duas fileiras do PelotaÓ a carga, e logo desfila
rá a primeira pelo lado direito do PelotaÓ, e a fegunda pelo ef

querdo a formara retaguarda, aonde haverá Officiaes para as formarem; 
e tendo dado as duas fileiras , que fe lhe feguem , a carga , faraó a mef* 
mâ diligencia , desfilando pelos lados a formar a retaguarda1: rendou 
fe porém muita advertência, em que todos os Pelotões confervem a 
fua forma , e conftituaó a igualdade da frente de todo o Batalhão. 

Efta fôrma de peleja fe entende, quando fe faz de Infantaria para 
Infantaria, que havendo de fer com Câvailaflâ, naõ pelejará nunca 
por meio dos Pelotões , pondo o joelho em terra ametade das fileiras^ 
mas fim uni dos de peito a efpaida ; e fe todas as fileiras niefia forma náõ 
poderem atirar, huma dellas , que íerá a primeira , porá o joelho no 
chaõ, paraque as outras poffaõ atirar porcima; fe o terreno naõ der 
lugar a que a Cavallaria o ataque , fe pelejará como contra Infantaria; 

Quando os Batalhões fe formarem com tres de fundoye pelejarem, 
nunca as fileiras dos Pelotões poraó o joelho em terra ; mas unidos de 
peito a efpaida atirarão, guardando fempre a fôrma que fe tem dito. 

Modo para fe marchar em columna. 

OS Batalhões marcharão de êoftada , quando o façaõ pordesfila-
deiros, e com pouco intervallo de hum ao outro troço , e fomen

te aquelle , que bafte para a fua diyifaõ, e em que poffaó ir os Officiaes; 
Tom.V Eeeii e 
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e quando marchem deftroçados, cada troço fará hum quarto de con
verfaÕ para a direita j ou eíquerdá , -para que fe mande ,'confervando 
entre,hum , e outro a diftaneia proporcionada, em que fe poffuÔ for
mar, para' fe,porem em linha , fazendo hum quarto de conyerfaô. 

. .An , "JA - 7. 7 ) . . A\-J ( •• . , :: . Í . 

Modo de tomar as armas para fepôr em batalha hum Batalhão 
em campanha, ou em guarniçaõ A 

"A. í i T : * rOgo que fe tenha tocado a recolher j as Companhias eltaV 
".'f* •'-. §>• i raó em ala em as ruas_das fuás tendas : o Sargento maior, 
ou Ajudante teraõ advertido aos Sargentos tenhaó repartidas as íuas 
Companhias em o numero de fundo , que.lhe mandarem ; ifto feito, o 
Sargento, maior, ou. Ajudante , quando houverem de formar o Bata
lhão-, faraó tocar a Tropa ; a efte final fahiráõ á frente as Companhias 
àformar-fe y fegundo eftiverem acampadas ; e òs TamboresnaÕJ ceifa* 
ráó de.tocar., até que todo o Batalhão efteja formado. '*. 
o -.2 Sempre que o Batalhão houver de tomar as armas , feraô primei
ro vifitadas, por hum Official da Companhia ,. para que faiaõ com todo 
o-acéio ,. e todos eftaraÕ diante das fuás Companhias cornos efpontrjes 
nas mãos., e fehÃráóne|taeonformidade aformar-fe. . ; •" 

3 Os Soldados fahi ráó com a arma em o lado efquerdo' ejnboa fôr* 
ma , nem muito alta , nem muito baixa , e fempre em o hombro efquer
do ; de forte que os botõésdacafaca vèjàõ a cõíatra , a maõ quatro de-
<id§ apartada dae.ela.tra/ o dedo polegar em cima aberto ^.eocáÓbai-
Xfò;; e paràíefte fim cada*Soldado terá hum bocado decouro atado ao 
guarda mato da efpingafda , do tamanho qüe cubra toda a efcoivá, pa-
xaque fevantando-lhe o fuzil ,< e deixando-lhe défcançar o caõ em cima 
do dito CQüro^ofuiftente, e ficará affim mais feguro de.toda a.defgra-
ça,. querpoffa fúcceder.n- <•••„. ., ü . n . ; L . 

4 ,'c Se hum -Batalhaó-houver detemar as aRrtias em guarnjçaó, lago 
qne fe hajatoeado a.recolher, os Sgrgentos_ teraó cuidado deformar 
&síuas Companhias a,quatro defundo ,, quandôrfê lhes -naó tenha dado 
outro, numero }: e neftaxonformidade marcharão até a praça-de armas, 
óu campo cfobatalha:; qüe o Sargento maior, ou Ajudante houverem 
reeonhecído.h: •• r . . • * b í < * * 7 f i <•• ' .m,, . IA.UA. 

i- 5*3 Logo que.Te incorporem.as Bandeiras , os,.OiÜfiaes.fe poraó 
PÜiante das íuas Companhias com os.efpontóes nas mãos, e os Tenen
tes, na retaguarda', marchando fós as Companhias. <y 
^h-i As Companhias começarão a formar-fe , a primeira de Granadei
ros , 'e a dezoito pés delia a do Coronel, deixando fempre.efte: inter-
vallo em o Batalhão : á do Coronel fe feguirá a do Capitão Comman
dante ; e repartindo-íe delta maneira , os mais àntr^os aos lados , e os 
mais moderrios, 3° centro , nunca fe mudar*áó , fenaõ he por eítarem as 
Companhias vagas , que confervaráp o feu lugar, até,que tomem, o que 
toca ao Capitaõ; que entrar. Porfe-haõ osOfficiaes cüante-das íuas 

http://dae.ela.tra/
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-Cdrtipaiíhiás, na conformidade' queeftá ditoigualmcntefêparfidospof 
todo oBatalhaó , formando huma fileira a hum paffo'dos Soldados : -aS 
Bandeira«*fobrê a mefma filei raígualmentecom os Officios-:: os Capiw 
tãcs a hum paffo , e em fileira diante dos Officiaes , fe,fór para! faZWj 
•exercici»iyaté que fe tenha forfiflado o Batalhão : o Sargento rhaior; ou 
•AjudantJârteraÓflo;mèado quatro Sargebtòs, que gtiatneCeráó o íãdò 
direito , e outros quatro para o efquerdo, que cerrarão'as fileiras ; é 
•aífim mefmo teraó nomeado tres a cada lado da primeira fileira. c -

7 Os demais Sargentos , affim quefehàja^formaáo o Batalhão,-forJ-
maráó humas fileiras á retaguarda , olhando para a frente , e nunca en
tre as fileiras por nenhum pretexto, que haja. .v.'\.\-v V. sá.iAiK 

8 Os Tambores eftaraõ repartidos , ametade da direita á direi ta , 
e ametade da èfquerda 4 èfquerda, fobre a mefma fileira dós Soldados 
iguac3.com a primeiíaJ * iruo • ;,;; r./.i . vla-j,{>£<:.• 
' f. 9 J O Sargento maior:, ou Ajudante terá cuidado desmandar nomear 

os.Tambores para o exerci ei o. Sempre quê os Soldados eftiverem for* 
jmados , fe terá cuidado que tenharõ hum grande paffo dp diftaneia, e 
intervallo entre hum , e outro , e que naõ tonha coufa alguma que os 
embarace para fazerem o exercicio. o Fêitaefta/dsípofíçaÕ', o Sargento 
maior , ou Ajudante faraó o final.para o exercicio ; e o Tambor nomea
do yàpte virá á frente , tocará a charnadaaeftéfinal: os Capitães , e os 
Officiaes poraó alto o eípontaõ , levantándo-o oomta máó-direita pelo 
recontro , o arrumarão ao hombro direito : as Bandeiras faraó o pró
prio , e"os Capitães com os; feus.efpontõês-:; feito iftb , os Capitães , 
Officiaes, e Bandeiras daraõ meia, volta , e marbharáõ pelos•imervállos 
dos tt-oiçrís., ;oumeros: troços^ apanando-fe a deZ.paffosdóS'Spldados á 
retaguarda ; ao mefmo final os Sangentos mandados, os tres de oadã 
coitado dorBatathàõí^ marcharão diante a feffenta. paffos ,iparafepar^r a. 
•gente, que poder embaraçar o. exercicio : os quatro Sajigenkos.y quê-ef» 
taõ a cadalado cerrando as fileiras^ ao mefmo tempo que os Capitães, e 
Officiae&tenhaó dado-atmeia.volta,\faraõ os dadireira á direita'," e os 
da èfquerda á èfquerda; e affim marcharão ao mefmo cempo f que os C a 
pitães ,* a vinte paffos-fobrei a direita , e èfquerda , fazerído* o'«iefmo , 
que os que marcharão» á-vanguarda. ú >.',-••,-•." Í -y.:y-::.. ,-•._•[• .-ir*-* -,'c'j ?.« 

10 Os Tambores, que devem tomar no exercicio; daraõ igualmén* 
te meia Volta árdireita,; è aífim mefmo marcharão a por>fe áuítima fi-" 
ie i ra , colhendo igualmente o intervallo do Batalhão;.: •:'b t >:-.'; í , 

111 :T.odo efte movimento , como eftá d i t o , fera a hufrçjtempos O 
Sargento maior farálchamada., até que todos^ajiõioeeo|>ado:ó.feu ter
reno , e logo que ooecupem , fará ceffar os Tambores , e dar hum gol> 
pe de caixa ; e todosos que marcharem-y daráõrheiavolta á direita,' e 
ficaráÕ Vendo oBatajrttaõi - » '?. !"nnuK'0 /*•;?.; •-*:**• £*.-!: , ^rnínq o:- ;kJ *; f 

12, Acabado o exercício, o Sargento maior', ou $judan>té faraó 
tocar a chamada , e a efte final os Gapuãesy;0§ciaes- , Bandeiras , e 
Tambores marcharão á frente a occupar íeus póítos, na meíma fôrma 
que marcharão á retaguarda. Se 
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12 Se houver de apparecer o Batalhão diante de minha Real Pef. 

foa General, ou algum que houver de vello , os Sargentos fe poraó 
na primeira fileira igualmente cornos Soldados, em o lugar que occu
par a fua Companhia. A . 

14 As Bandeiras a dezpalfos humas de outras , e fe houverem de 
desfilar*, a tres paffos; para desfilar oBatalhaõ os Sargentos entrairáõ pe
lo intervallo dos troços ,ou meios troços, que occuparem fuás Compa
nhias , fegundo fe houver de desfilar, repartidos pela direita das.filei-
ras dos troços, ou meios troços. 

Modo de campar com fuás medidas, e circunftancias. 

j / ^ V S Furrieis mores de cada Corpo , fempre que marcharem 
\ J ao acampamento , levaráõ comfigo huma corda do compri

mento da frente do feu Batalhão, onde levaráõ medidos os pés, e paf
fos da fua frenre, e os das tendas , ruas, e intervallos do Batalhão. 

2 Logo que haja medido o feu terreno , poraó huma bawdeirola á 
direita , e o mefmo faraõ-com as outras duas bandeirolas ao centro, e á 
èfquerda , depois de haver contado a frente do feu Batalhão , que fera o 
que lhe der quem marque o campo, qüe o regular he quatrocentos pal-
*nos; e feito ifto , deixará quarenta palmos de intervallo a cada coitado. 

3 Tirará huma corda da bandeirola da direita i^efquerda, onde 
eftejaõ por nós aflignalados vinte e dois palmos para o intervallo das 
ruas, e treze palmos paira o lugar qoeha de occupar cada tenda, e tres 
palmos para o intervallo entre ellas 5 e.nefta fôrma defde a corda dê 
frente, que he onde deve tocar, e ver a porta da tenda de hum Sar
gento. 

4 Tirara hum angulo re£to a corda., que ha de fervir ^igualdade 
das tendas década Companhia , a fira-de que por ellas fe regulei*» to
das as das demais Companhias ; e affim as tendas, como as ruas "fiquem, 
em a igualdade, e direitura que devem eftar, 'ficando fó a do Sargento 
com a porta para a frente. -u-:•• 

5 Da mefma corda medirá em angulo^ reâopara a íua frente vinte 
e dois palmos, aonde fe poraó os farilhos para-as armas, todos em igual 
diftaricia , diante das fuás Companhias. 

6 A retaguarda das tendas dos Soldados fe tirará huma iirahâ a trin
ta palmos, dentro da qual fe poraó as panellas dosSoldados, naó con-
fentindo , que nas ruas , nem em o Batalhão ffe ponha alguma : a qua
renta palmos defta linha para a retaguarda fe tirará outra para fe acam
parem os Tenentes, e Alferes.; e a feffenta palmos mais atraz , outra 
para os Capitães ; e defde a das Capitães para a retaguarda a cincoen
ta e cinco palmos, acampará o Coronel á direita , e á efqueida ©Te
nente Coronel; e no meio deflas acampará o Sargento maior, Ajudan
te , Gapellaõ, Cirurgião, e Furriel niór; e a cem palmos deítas os 
Vivandeiios. 1 

As 
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7 As cavallariças eftaraó em o intervallo dos Capitães , e Tenen

tes com a maior igualdade poffivel. 
8 Todo que íe acampar a cem palmos detraz das ultimas tendas 

da fegunda linha para a retaguarda , e os da primeira para a vanguar
da , faraó (ater lugares communs , que cada quatro dias pelo Veraõ, e 
«ada oito pelo Inverno fe renovem , cobrindo os feitos, e fe Caftigará 
feveramente o Soldado , que naó for a elles Com õ cuidado, que mere
ce ter coufa, de que depende á faudê do campo. 

9 Para efte mefmo fim fe terá cuidado de varrer todas as manhãs as 
ruas , e frente ; o que dêvê eftàí aõ Cuidado do Sargento da guarda pa-
fâ ó fazer executar em âs Companhias , quê fófmaõ cada rua, avlfando, 
fenaõ oexecuraõ, ao Sargento maior, que o fará executar inviolável* 
mente. 

10 Logo que fe chegue a acampàf, fe houver algtím éftorvo para 
a comiíumicaçaó da íirfhá , anWpèla frente, como pelos lados , fe de
ve alhanar, e compor O mais igual que for poffivel, fazendo, fe forpre-» 
cifo , pontes de cõmfnünicáçaõ. 

11 Chegando o Batalhão a formaf*fe, fe tirará o piquete á fua fren-
fe , coího eftá dito , e fe nomearão as digais guardas, e depois dará o 
Batalhão meia volta á direita, e executado , tocafáõ ds Tambores a tro
pa, ê a t&e final todo õ Batalhão, rneftos as guardas , e piquete , man 
chará cora toda a ordem , e corno eftá formado, a afrimar as íuas armas 
aos farilhos, que devem eftar ;nà-mèdidâ expreíTada, todos em hürriá 
linha , c as tendas, cota muita ordem, e igualdade ? affim' asdos Offi
ciaes , c om o a 9 dós^õ Idad o§. b > 

í z O Sargento maior eftàri aflífrentê, e ttaõ fe apiará até que o Ba
talhão fique acampado}' e o de Brigada, até que êlla toda oefteja. 

13 As guardas db campo J mm qualquer pofto que feachem, efta^ 
faõ com as caras ao imtfiigõ , ê -ainda que Eu paffe , naõ às viraráõ pa
ia a parre , por onde Eu paffar, fe fof pelo lado, ou pela retaguarda', 
devendo éftar fempfe formados com a frente aú inimigo» 

14 Se algum troço, eftando fobre á marcha, encontrar minha Real 
Peflba , pâffará fem d éter-fe para formar ; mas fe for forçofo o parar 
para deixar o páflb livre , fe formará- também com d frente ao inimigo , 
•íomo fe tem dito, fem reparar, qtse Eu fique á retaguarda. 

15* Nenhum Regimento tomará- as affríaS' fera ordem precifâ do 
General fuprerao, ou Generaes, fem pedir licença. Quando Eu , ou 
os meus Generaes de dia paífarírtòs pela l inha/ fomente as tomarão as 
guardas avançadas. i*r • -;-T. 

16 Naô fe perraittirá, que Soldado algum difpare em o campo j 
uem era marcha ; e depois de dada efta ordéitt, fe fe naõ der á execu
ção , fe caftigará rigoroíamenté. 

Inflruc-
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Inftrucçaõ para fazer o ferviço com Brigada , fempre que eftas 
fe formem. 

H Uma Brigada fe ha de compor de alguns Batalhões, e a 
mandará hum Brigadeiro nomeado para ella; e fe o naó 

houver, o Coronel mais antigo. 
2 O Brigadeiro poderá efcoíher para Sargento maior da fua Brigai 

da hum dos Sargentos maiores delia , e efte dependerá em todo do Bri
gadeiro , podendo efcufar-fe , fe quizer, de affiftir no Batalhão. 

3 Os Sargentos maiores de Brigada iráó todas as tardes a tomaras 
ordens do Sargento mór de Batalha , que as der , e deveráó obedecer-
lhe em quanto lhes mandar do meu Real ferviço em todas as occaíiões 
affim de palavra , como por efcrito. 

4 Quando os Sargentos maiores de Brigada forem a tomar as or
dens , levaráõ comfigo em que as tomar por efcrito. 

5* Tomadas as ordens, os Sargentos maiores de Brigada as leva
ráõ ao íeu Brigadeiro , eem tempo de o naõ acharem na íua tenda, ou 
cafa, lhe deixarão hum bilhete com o conteúdo nellas, e paffaráõ a 
diftribuillas em fuás Brigadas; e no cafo que o Brigadeiro efteja no
meado para alguma operação, o faraó logo bufcar para participar-lha, 
porque naõ faça a menor falta ; e,no emtanto daraõ as ordens em íuas 
Brigadas,, naõ devendo deter-fe eftas por razaõ alguma. 

6 Os;,Sargentos maiores dos Corpos, que compõem a Brigada, c 
em fua aufencia os feus Ajudantes , tomarão as ordens igualmente fem 
nenhum reparo-do Sargento mór dê Brigada ,,obedecendo-lhe em o 
que lhes mandar por efcrito , ou de palavra , que feja de meu Real fer
viço , como eftes obedecerão ao Sargento maior de Batalha. 

7 Quando os Sargentos maiores tiverem recebido as ordens, os de 
Brigada as, levaráõ aos feus Coronéis , e depois as iráó diftribuir em 
feus Corpos aos Sargentos , para que eftes as levem aos feus Officiaes,. 
como hê è̂ ftylo ; e fe os Cabos naó eftiverem nos feus Córpòs, nem por 
iffo deixaráÓ os Sargentos maiores de diftribuillas , antes de:lhas parti
cipar; porque ifto ha de fer fempre com a maior brevidade para evitar 
muitos inconvenientes, e em particular o de fe.tér nomeado alguma 
gente , que haja de marchar promptamente. 

8 Os Sargentos maiores de Brigada faraõ a repartição da.gente pa
ra o ferviço igualmente em cada Batalhão , fe Bi reparar em que tenha 
mais , ou menos numero hum , que outro, e fe executará o mefmo a 
refpeito das-Companhias ; e fe houver algum Batalhão taó diminuto, 
que naó poffa igualar o trabalho.com os demais', o Cabo delle dará 
parte ao Sargento mór de Batalha, para que a de a quem mandão Exer
cito , para reíolver o que for conveniente ; pois fo elle o poderá dif-
peníar na fôrma que lhe parecer. Eftando os Capitães de poffe das fuás 
Companhias, devem dar igualmente a gente para o feryjço, fem car-

"• d regarem 
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regarem huma mais, que a outra, pois fora em detrimento das Com
panhias numerofas , e dos Capitães , que cuidaõ bem dellas. . 

9 Os Sargentos maiores de cada Corpo teraõ muito cuidado , que 
á gênre que eítivcr;nameada á hora affignalada , efteja prompta , e exa
minarão fe as fuás armas eftaó em bom eftado: fe tem as munições necef
farias , e fe osSald-ados/vaõ calçados ,'e limpos ; e ao qüe falta.r.alguma 
deftas circunftancias, mandarão vir outro em feu lugar, e reprehende-* 
ráó rigorofamerite os.Sargentos, de cujas Companhias forem.. 

10 Depois de regiftada toda a gente dccada Brigada, fe.ajuntaráy 
e a conduzirá hum dos Ajudantes daquelletCofpo,; dada hum por feu 
turno , e a entregarão ao Sargento mór de Batalha ; e no cafo que falte 
efte , ao Commandante, que houver dé ir com a gerite , dev.endo-fe 
achar no pofto affignalado. • c7 c ,<>;** 

11 No Batalhão haverá fempre huma guarda chamada Piquete,' 
que por deftacamento -.das mais Companhias fe comporá de quarenta e 
oito Soldados com hum Capitaõ, dois Tenentes, dois Sargentos,[ ;e 
hum Tambor. j.i«' ._ IAÍ.-JOI :y y A ç-. 

12 Efta guarda fe formará na frente do Batalhão com quatro de 
fundo,, a oito paflbs dos farilhos das armas }-e quandoriaõhonver de 
citar formada, as armas fejboraõ em fileira aos-lad.QS.dos farilhos ;.com 
advertência , que eftejaõ com todo o refgüatdo , ecautela , para que 
poffaõ fervir, fempre que forem nfeceffarias ; eo Capitaõ ao to/mar,con
ta defta guarda , terá muitb cuidado em fe tem.os Soldados .as.armas 
promptas , e com as munições neceffarias. -;,-j 

13: ASentinellayque eftiverásarmas, íerá cuidado de chamar o 
Piquete, a cuja chamada o Tambor, que nella eftiver, -tocará á faxi
na, para que a efte final os Piquetes das linhas acudaõ aos feus. póftes, 
e le ponhaõ em fileira ,; quando Eu VJòu o Capitaõ General, que man
dar o Exercito , paffar , deixando eftar as armas no lugar, em que efti
verem , fem as tomar, para que vejaõ, que eftàõ-pi!omptos; e a efte 
toque fahirá fem armas a gente dos Batalhões aos intervallos 5 J eos Of
ficiaes á frente , fem paffar das tendas, com os efpon toes juntos a íi: os 
Sargentos efta raõ com a fua alabarda na maõi; e aos Officiaes Generaes 
de noite fahiráõ os Piquetes fem tocarem tambor,como também ao Co-t 
ronel, que o rondar. : • y. r 

14 Se o Piquete marchar a alguma operação , no mefmo jnftante" 
fe nomeará outro , naõ devendo eftar nunca o Batalhão fem efta guarda.' 

15* Em a primeira linha na frente de cada Batalhão à cincoenta paf-
fos delle , haverá huma guarda de hum Alferes , hura Sargento, quinze 
Soldados , ehum Tambor; e na fegunda linha fe porá a mefma guarda 
por Batalhão com a mefma diftaneia na retaguarda , as quaes fe faraõ 
por deftacamento. 

16 As bandeiras fe poraó nâ frente do Bataíhaõ, no centro dos fa
rilhos , e de noite fe metteráó nas.bolfas , que devem ter ; eás bandei
ras feporá humaSentinella, que o Sargento, que eftiver de guarda, 

Tom.V- "Fft ú-
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tirará dos Soldados das Companhias do Batalhão, como as demais Sen* 
tinellas delle , principiando pela do Coronel até a ultima, e affim lu c-
ceffivamente durante a fua guarda ; c acabando-a , dará conta ao que 
render, a que Companhia toca, para que naó faça huma mais, qUC 

17' As guardas fe mudaráó pela manhã á hora,. que fe affignar, e a 
começarão a tocar por hum dos Regimentos das guardas"; ou do due 
tiver a direita da linha ; e depois de ter feito o final os Tambores, que 
fera huma chamada , que acabe por tres goJpes de caixa , refponderáó 
em cada Batalhão os Tambores todos, e depois a tocarão, ao mefmo 

? r. 
' 18 As guardas fe formarão cada huma na frente, do feu Batalhap, e 

os Sargentos maiores lhes faraó a mefma vifita, que fe diffe para os def
tacàmentos ; e depois fe ajuntaráÓ todas as da Brigada, e hum dos 
Ajudantes a conduzirá ao pofto affignalado para as guardas; as dos Pi
quetes , e as avançadas ficaõ nos lugares referidos. ^ M 

19 A retirada fe tocará meia hora antes de anoitecer, obfervando» 
á mefma Ordem no princípio, que fica dito no mudar das guardas, e 
todos os Tambores eftaraÕ promptos para tocarem ao mefmo tempo 
na frente dos feus' Batalhões, e o faraõ marchando ádirei ta, e á efquer«f 
da , até voltar outra vez á direita. 

20 Cada Brigada mandará ás ordens hum Sargento com hum Ca-
fco de Efquadra a tenda do Sargento mór de Batalha , que repartir as 
ordens. 
^ 2 1 Cada Sargento maior de Brigada terá ás ordens na fua tenda 
hutn Cabo de Eíquadra de cada Regimento delia. 

22 No dia de marcha o Sargento maior de Brigada irá adiante 
com hum Ajudante da fua Brigada , os Furrieis maiores de cada Cor
po com tres Sargentos por Batalhão , e hum Soldado por Companhia , 
levando tres bandeirólas de hum palmo em quadro com a hafte da me
dida de doze palmos com hum recontro de ferro, que crave bem na 
terra , e huma maçaneta em cima , pela qual fe poffa julgar a linha vi-
fual, e fe ajuntará com todos os mais do Exercito na paragem , que lhe 
tiverem affignalado ; e quando lha naõ tenhaõ affignalado, eftará prom-
pto no feu Corpo para quando o chamem marchar na frente defta gente» 

23 Em o tempo, e lugar, que fe affignalar, fe achará o Quartel 
Meftre General, e o Sargento maior de Batalha , que exercer aquelle 
dia, com os mais Officiaes nomeados , e marcharão todos juntos á par
te aonde fe houver de acampar , chamando-fe a efta Tropa junta Acam
pamento. 

24 Quando o Quartel Meftre , e o Sargento maior de Batalha ti
verem affignalado ao Sargento maior de Brigada o terreno, que ha de 
occupar a fua , repartirá efte a cada Batalhàõ a que lhe tocar; e feita 
efta diligencia , irá o dito Sargento maior de Brigada a encontrar a fua, 
edará conta ao Brigadeiro do lugar affignalado para o acampamento* 

Os 
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7 25*. ?, Os Sargentos maiores de cada Batalhão íe adiantarão-a reco
nhecer o terreno , que devem occupar, éfahiraó arecebellos.para os 
formar. 

Modo de montar as guardas tanto em guarniçaõ,\Como 
.y.*.,...\ em .campanha. 7 ,̂ 

• i 1 ^""YEpoííde fe ajuntarerh-as guardas na parte áífignàlada , e 
f \_J de as ter defpedidb já*para os feus póítos com os íeus Offi

ciaes na frente ( que fempre devem marchar taó perto dos Soldados , 
que chegue a elles o recontro do eípontaõ ) o Official da.guarda , que 
ha de fer mudada , tomará as armas ;pondo<-fé em fileira , fazendo to
car a marcha logo que veja que o vem render : o OfficiaL, que vera to
mar a guarda , chegando em frente; da que vemmudar, fará alto , pon
do-fe cara a cara , e perto delia mandará tocar ó feu Tambor ,vpara que 
logo os feus Soldados,-pondo-fe em huma fileira , ouem mais , fegnndo 
for o>rawmerO), fiquem em frente dos. outros : e logo avançando-íe os 
Officiaes , fe entregará a guarda , e ao mefmo tempo o faraõ os fubal-
ternos:; e depois pandaráõ mudar as Sentinellas : o que íe deve execu
tar pelos Sargentos , e Cabos de Efquadra na forma feguinte , ceffando 
entretanto os tambores. H. * •*-. ( '-

a Haó de chamar tantos Spldados , como Sentinellas ha , que mu* 
dar , hum de cada Companhia , principiando bela do Coronel, a qual 
naó tornará a dar Saldado para fentineíla , até-que naõ tenhaõ dado*to-
das as do Regimento, para que naõ trabalhe huma mais', que outra. 
1 3 ri Feito todoro referido, e que as Sentinellasí, que fe tera muda
do , eftejaõ incorporadas nas guardas , quefahem; o Official, que fa*-
hir de guarda, fará tocar o feu Tambor á marcha, e fe porá nella imme
diatamente , e logo que fique o lugar, em que eftava , defoccupado , 
marcha em batalha a occupallo o que entra, fazendo logo , que chegue 
a elle , meia volta ádireita; e perdida de vifta a guarda , que fahio, 
dirá as vozes feguintes. n%n , v.bb -*:••*.• 

1 A maõ direita fobre a arma. 
i2 Altas as armas. 
3 A?*,direita. 'n 

E mandancjo tocar o Tambor a tropa , desfilados de hum em hum , iraõ 
arrimar as fuás armas:;* affim para que fiquem poftas com a igualdade ~, 
que devem eftar, como para que em huma preffa ao tomallas naõ fe tro
quem , nem haja eonfufaõ ; advertindo que nas guardas , aonde fe naõ 
arrimaõ as armas, em lugar da voz á direita , fe diz : 

1 Prefentêm as armas. 
2 Defcancem fobre as armas. 
3 Armasíem terra. > v <:, ; S' ... 

E para que a humidade as naõ faça,inuteis , feJhes devem pôr humas 
forquilhas da altura de hum palmo, e que fiquem iguaes,, huma á bo
ca da elpingarda, e outra á culatra. -zy> -1 

O Tom.V Fffii A 
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4 A quem fe deve tomar as armas nas guardas, fe verá nas Orde

nanças , e oaJtoques de tambores, que nellas fe expreffaõ. 

Ordens geraes para todos os Sargentos maiores da Infantaria, que 
fe obfervaráõ inviolavelmente. 

x / ^ V S deftacàmentos fe faraóporigual nas Companhias, que 
\ J tiverem igual numero na Ordenança , naõ na gente , com 

que fe acharem ; porque naõ trabalhe mais a do Capitaõ, que nella ti
ver maior cuidado, A) r 

2 Todos os efpontões, e a}abardas teraõ a igualdade, e medida, 
que íe tem dito. ->v 

3 Todos os movimentos fe faraõ com a maior igualdade, e boa 
graça , e grande cuidado nas conversões , e com paufa, como também 
nas marchas , e fobre tudo com o maior fíleocio. 

4 Os Tambores naó tocarão cantigas, nem outra coufa, que cor* 
refponda ao que fe executar. 

5* Os Officiaes de Granadeiros teraõ efpontões , ,e fó áfuneaõaffi. 
gnalada levaráõ efpingarda. 

6 Todos os Officiaes aprenderão a fazer as. cortezias com adifHnc» 
çaõ do tempo de as. fazer, e das peffaás a quem fe fazem. 

7 Aos Soldados felhes naõ perraittrirá fazer coroa, nem quedei-
xem de andar limpos; e em eftando no Batalhão, os que naô tiverem 
bolfas no cabello , o metteráó debaixo do chapeo. 

8 A nenhum Soldado fe permittirá fervir-fe de Soldado, nem por 
pretexto algum, em nada que feja de efcada abaixo. 

9 Nenhum Soldado trará alguma aha do chapeo cabida, tendo em 
cada huma dellas huma prefilha , que lha fuftentealta, procurando que 
o traga fempre bem encaixado pordiante. 

i a Também fe lhes.fará trazer as garavatas bem ajuftadas, metti-
das por dentro da veftia, ou retorcidas , mettidas as pontas emhuma 
das cafas da cafaca. 

í i Também fe naó permittirá ao Soldado trazer a bainha da efpa
da rota , nem efpada comprida, que o embarace nos movimentos. 

12 Todo o Soldado , em quanto eftiver fobre as armas, eftará di
reito, e com a cara levantada , fem que a abaixe para nenhum movi
mento , ou cortezia. 

13 Sempre que fe formarem , fe terá o cuidado de que osSoldados 
fiquem defaffogados para fazerem melhor os movimentos. 

14 Naõ fe permittirá aos Soldados deixar4hes crefcer muito a bar
ba , nem que appareçaõ em moftra fem ella feita. 

15* Na marcha naõ fe adiantarão osOfficiaes das fileiras em mais 
diftaneia , que a que lhe fica atraz dos efpontões , e hum paifo mais. 

16 Nos quartos de converfaÕ voltanáõ osOfficiaes, como osSol
dados. 

0 
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17 O Official das guardas fe porá ádireita, ou èfquerda, fegundo 

a paragem por onde a guarda poffa fer atacada ; e o Official que fe fe-
guc ao que manda a dita guarda nafuacoJla, e o Sargento em fileira 
ao lado do que manda , onde eftarátambém o dito Official, e naõ adi
ante , nem atraz, menos que o fitio o requeira ; e nunca feguirá outra 
regra de fe pôr em outra parte , ainda que venha peflba , a quem deva 
tomar as armas, por outro lado. 

18 Quando fe marchar, os Officiaes naõ deixarão grandesiaterval-
los na marcha, nem perrnittirió, que as fileiras , que os feguirem, fi-
quem mais atraz , que o vaó do few efpontaó, e hum paffo mais. 

19 Todos os ÒfEêiaresteraó grande cuidado de que marchando em 
batalha , vaõ os Soldados direitos fem abaixar a cabeça. 

'Í; 20jrTambem terá «Euridado o Sargento maior eftejaó as armas fem
pre taõ limpas , e luzentes , que pareçaõ novas. 

21,,, Também terá grande cuidado na maior limpeza dos Soldados, 
fazendo-os lavar, e pentear todos os dias; porque o homem aíTeadõ 
cnida honradamente , e o defprezivel pelo feu defcuido naõ; pelo que 
fe executará inviolavelmente o Capitulo da Ordenança , que manda ao 
Sargento maior, ou ao feu Ajudante \ vifitem , e reconheçaõ os deftacà
mentos, ou guardas antes de marchar aonde fe ajuntaõ:, fo a fira de 
mandar oytrayez para a Companhia o Soldado, que naõ vier bem pre
parado, e que lhe mandem outro. AT, ; -.>s 

22 Quando fe houver de dobrar o fundo nos Batalhões , fe execu
tará a v-afjgua rda , que he o modo• de fazer todos os movimentos vde 
guerra , e nunca a retaguarda. 

23 Semprequefe formar hum Batalhão,- ou qualquer guarda , to
carão os Tambores a tropa , a cujo final, fem outro, nem mais voz, os 
Soldados fe formarão de per fi. 

24 Também fe terá grande cuidado , em que os Soldados fe habi
tuem á voz de formem fobre a direita , ou èfquerda , para desfilar, por 
fer a mais preeifa para marcharem em columna ,. confervando a ordem 
da. batalha. 

2J* Sc algum Soldado vender, ou alhear algunaa coufa da9 fuás mu
nições , ou as romper por feu defcuido , fe lhe defeontará do feu foc« 
corro diário emeaftigo; naõ íe.lhe permittindo cortar, nem alargar, 
trocar, nem mudar coufa alguma rda fua namuniçaa, fem que o íeu Offi
cial o julgue neceíTario; e podendo ifto Ee-roediar-fe comíO cuidado 
dosOfficues, íe em.alguma couía deftas faltarem, feraó.feveramenté 
caftigados. 

26 Tendo-fe reconhecido,qvuerfem querer, alguns Sargentos tem 
eftropeodo , e ainda morto alguns SoMados, por naõ fer capaz huma 
alabarda nem de mencar-fe , nem guiarrfe fera efte rifco, trarão fempre 
os Sargentos hum bordaõ de madeira, que dobre , para caflãgar, íem 
que o íaçaô com alabarda. 

27 O Official, que eftiver de guarda em qualquer parte, quando 
nel-
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nella fe tomem as armas por qualquer motivo , nunca fe avançará , nem 
retirará, nem voltará caras , ainda que venha , ou paffe pela retaguarda 
a peflba por quem fe tomarem , confervando o modo , e fôrma com que 
fe entrega da guarda. 

28 A nenhum Soldado fe permittirá trazer o cabello prezo pelas 
ruas, ouem alguma operação. 

29 Também fe naó permittirá a nenhum Soldado , em que tome a 
arma com capa. 

30 Todos os Officiaes em deftacàmentos , guardas,, efunçôes te-
raõ particular cuidado de pôr bem a arma ao hombro do Soldado, que 
a naõ tiver, como vai prevenido na explicação dò Exercicio; porque 
fendo efte o fundamento de tudo o mais, naõ haja nelle a menor falta.: 

31 Nas vifitas , que os Sargentos fizerem na farda dos Soldados pa
ra ver o que lhes falta , examinarão fe tem alguma faca , piftola curta:, 
ou outra arma traidora , e lha tomaráõ , dando conta ao Sargento mór, 
o qual fará logo caftigar o Soldado. 

32 Quando algum Gabo de Efquadra eftiver de Cabo em alguma 
parte , ou de fegundo Official, e que fe haja de pôr á vanguarda , ou 
retaguarda , naõ porá a efpingarda ao hombro'; mas tella-ha atravef-
fada diante , poftas as mãos nos fechos, a èfquerda por baixo.-, e a direi
ta por cima; e em qualquer outro cafo , que naõ feja efte y terá a ef
pingarda ao hombro, como os demais Soldados. ::• 

. Regimento, em quefe dá a regra, e ordem, com que hao de fazer o fer
viço os Granadeiros affim nas Praças, como fora dellas nos def-' 

tacamemos, e fefregula a preferencia, que devem ter 
os Tenentes, dos Coronéis. <"-A~-

EU ELREY. Faço faber aos que efte meu Alvará virem , que at-
tendendo ás reprefentações , que me fizeraõ os Capitães de Infan̂ -

taria , queixando-fe de que em prejuízo feu os Capitães de Granadei
ros naõ fazem o ferviço , e guardas regularmente dentro das Praças, e 
que fora dellas naó faó mandados guarnecer os póítos deftacados com 
o pretexto de eftarem affim mais promptos para as occaíiôes, que íe po
dem offerecer : e fendo a matéria de arbítrio , porque naó ha nos Re
gimentos Militares Capitulo algum, que determine a fôrma , em que 
os Capitães , e Companhias de Granadeiros devem fazer o ferviço nas 
Praças , ou fora dellas , fuccede , que a pratica nefta matéria he diver-
fa , devendo fer uniformemente em todas as Provincias defte Reino: e 
conflando-me também , que os Tenentes , e mais Officiaes fubalternos 
de Granadeiros pertendem preferir, e mandar aos Tenentes, e mais 
Officiaes das Companhias ordinárias da mefma graduação , ainda fen
do elles mais modernos , naõ tendo a. feu favor , nem Regimento, nem 
RefoluçaÕ alguma , antes fendo contra a difciplina , e contra o que dif
poem o Capitulo fegundo do Regimento Militar; pois a preferencia 

fó 
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fé a deve ter aquelle Official, que concorrendo com outro da mefma 
graduação, fe acha com patente mais antiga, como difpoem o dito 
Capitulo fegundo ; e fendo-me também prefente, que aos Tenentes 
dos Coronéis de Infantaria, Cavallaria, e Dragões íe lhes duvida aquel
la differença , e diftincçaõ , que fempre nefte Reino tiveraõ os Alferes* 
de Meftre , fem embargo da minha RefoluçaÕ de vinte de Dezembro 
de mil fetecentos trinta e feis, em Confulta de trinta de Janeiro do di
to anno , cm que determinei, que em quanto naõ dava outra providen
cia ao governo das Tropas, prefeririaõ os Tenentes dos Coronéis af
fim de Infantaria, como de Cavallaria aos mais Tenentes, ainda que 
mais antigos, affim como antes do-Régimento preferiaó, os Alferes do 
Meftre aos Alferes mais antigos ; com declaração, que efta preferen
cia fó lhes ha de fervir para o ferviço do Regimento ; pois que para as 
promoções , e o mais íe haõ de regular pela antigüidade de feus provi
mentos em póítos íguaes, como difpoem minhas Ordens : Hei por 
bem ordenar, que em todas as minhas Tropas defte Reino , e do Al
garve íe obferve daqui por diante fem alteração alguma o feguinte. 

1 Que as Companhias de Granadeiros faraõ em tempo de paz den
tro das Praças, ou quartéis , em que fe acharem , o ferviço da mefma. 
forte , que as mais Companhias ordinárias, i 

2 Que os Capitães de Granadeiros entrarão, também de guarda ; 
alternando cora os mais Capitães ordinários, mas fó cora Saldados 
Granadeiros. r

 T
 ir* . 3 

3 Qjae as ditas Companhias de Granadeiros*, e feus:Capitães fe
raõ mandadas guarnecer as obras exteriores das Praças quando lhes to
car, naó fendo inteiramente deftacádas das mefmas Praças-, para que 
naõ fucced* cafo de podíerem fer cortadas. ... ;-> 

4 Que no tempo de guerra faraó fó as guarda>s principaes das Pra
ças , e as chamadas de retém. '? > ; 

5* Que poderáó fer mandados guarnecer os poftos deftacados quan
do o Commandante da Praça entender, que affim convém.para a íégu-
rança dos ditos póítos. 

6 Que nos deftacàmentos occüparáó o lugar, que lhe determinai 
o Commandante, que fempre deve fer o de maior perigo , e honra. 

7 Que fuccedendo cahir o governo do Regimento , ou do Bata* 
lhaô em Capitaõ, fe o de Granadeiros for mais antigo, o poderá tomar, 
fendo-lhe permittido la-rgatlo para fahir com a fua Companhia ás fun
ções Militares , a que for mandado , e poderá, quando voltar, tornar a 
tomar o governo do dito Regimento , ou Batalhão. 

8 Que faltando o Sargento mór , naõ poderá o Capitaõ de Grana
deiros fubftituillo , por íe naõ dar a rríefma razaó , que no mando do 
Regimento de eftar ás ordens do Capitão mais moderno contra a regra 
da difciplína Militar. 

9 Que os Tenentes , e mais Officiaes de Granadeiros , concorren
do com Tenentes, e mais Officiaes das Companhias ordinárias de In

fanta-
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fentaria , Cavallaria , oú Dragões , fe preferirão pela antigüidade de 
fuás patentes , fem que o ferem Officiaes de Granadeiros lhe dê prefe
rencia , ou diftincçaõ alguma. • 

10 Que com os Tenentes dos Coronéis feha de praticar inviola
velmente a minha RefoluçaÕ de vinte de Dezembro de mil fetecentos 
trinta e feis. 

E a efte Alvará faraõ dar inteiro cumprimento o Governador das 
Armas do Exercito, e Provincia de Alentejo, e mais Generaes das 
Provincias defte Reino, e do Algarve pelos Cabos, eOffisiaes de 
Guerra , e de minha Fazenda , a que o conhecimento delíe pertencer, 
o qual valerá, pofto que feu effeito haja de durar mais de hum anno. 
Dado em Lisboa aos vinte e dois dias do mez de Março de mil fetecen
tos quarenta e feis annos. 

R A I N H A . 

Regimento das Fronteiras, 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem, que conluie-' 
rando Éu o quanto convém a meu ferviço , e á juftificaçaó da def

peza do dinheiro , que fe-gaita, na guerra, haver no Exercito hum Vé
dor Geral , por cuja intervenção fe façaõ os pagamentos dos Soldados, 
e todos os mais gaftos neceffarios , tomando delles razaõ em feus li
vros , é liftas : Houve por bem de>efolver, que quem o foffe daqui por 
diante , guardaffe o Regimento feguinte. 
i i Haverá em o dito officio dé Védor Geral quatro Officiaes de pen? 
na , e quatro Commiffarios de moftras, que ferviráõ de as tomar aos 
Soldados , e de fazer todos os papeis , e livros que forem neceffarios; 
e as moftras fe iraõ tomar pelos ditos Officiaes , e Commiffarios, que 
forem neceffarios , ásPraças das Fronteiras, ainda que eítejaódiftantes; 
porque fem elles íe naõ fará pagamento algum. 

2 As liftas fe formarão com toda a diftincçaõ neceffaria ; porque 
emhuma feaffentaráõ todos osOfficiaes da primeira plana do Exerci
to , e entretidos juntos á peflba do General, fe os houver, os Minií
tros de foldo , e fazenda : finalmente todas as peffoas , que fervirem na 
guerra, enaõ pertencerem aos Terços, e Companhias delia, e dos 
Officiaes maiores de cada Terço fe fará outra lifta , e affim mefmo fe fa
rá outra de cada Companhia , e do mefmo modo fe fará outra dos Offi
ciaes maiores da Cavallaria , e de cada Companhia delia huma, decla
rando fe he de couraças , ou clavinas, e outra lifta fe fará do Probofte 
geral: fe a Artilharia naõ tiver Védor particular, fe faraõ também na 
Védoria do Exercito as liftas , que forem neceffarias para o pagamento 
da gente, que nella ferve , com diftincçaõ dos gêneros de ferviços, em 
que fe occuparem ; porque havendo Gaftadores com feus Cabos, fe 
Jhes faraõ íuas liftas apartadas pelo tempo que fe occuparem; eda 

meí-
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mefma maneira fe faraó dos carros , e peffoas que os governarem, 
v 3 Neftes livros fe declarará o dia em que começarão a fervir , e as 
praças da primeira plana fe poraó cada huma em fua lauda , e as dos 
Soldados da mefma maneira , declarando-fe em cada aíTento a ter ra , 
donde cada hum he natural, e o nome do pai , e os finaes do rofto , e 
eftatura do corpo, e os annos de idade, em que affentou praça , e á 
margem fe notará pela letra do A B C a arma , com que ferve , pondo-
íe ao Piqueiro hum P , ao Mosqueteiro hum M , e ao Arcabuzeiro hum 
A : fe nas Companhias houver vantagens ordinárias , fe notarão ao pé 
dos affentos das peffoas , que as tiverem, e na primeira nota , que fe 
fizer na lifta, no tempo, que as começarem a vencer, fe declarará o 
dia, em que começa a vencella ; e nas outras liftas , que fe feguirem , 
bailará pôr a nota da vantagem fem dia. 

4 Fazendo-fe affentos de paõ demuníçaõ , os quaes muitas vezes 
fobem, e abaixaõ nos preços, fe fará declaração em huma folha no prin
cipio da lifta a como fahe cada paõ , e o dia em que começar a correr 
aquelle preço , e nos affentos dos Soldados fe notará os que o recebem, 
para que firva também para o remate de contas. 

5* Se alguns Soldados fe amotinarem , e folhes rifcarem íuas pra
ças , por efta caufa fe lhe notará em feus affentos, para que fempre 
coníte do crime , que commetteraõ ; porque eftes , ainda nos cafos que 
fejaó perdoados', naõ podem7 fubir a poftos, e por iffo he neceíTario , 
que nos livros haja fempre noticia difto. «t v" *-.*,- j . • L. A,, -•<:/: 

6 Quando algum Soldado fugir, fe notará também em feu aflènto* 
dizendo-fe quefugio de tal moftra , para qüè dalli por diante lhe nao 
corraõ comoíoldoT; epara.o.paó demuniçaófe deve notar o dia , em 
que foge ; o maispontual, qüe poder fer, para a conta de quem toca/ 
- > 7 ' ' E de qualquer outro crime grave ,que o Soldado commetter , 
que lhe poffa fer impedimento para fubir a poftos , fe fará nota em feu 
aíTento pela maneira , que fica dito ; e o Védor Geral pedirá ao Auditor 
Geral do Exercito ,' e a todas as Juftiças, que conhecerem de fimilhan» 
tes crimes dos Soldados , e nelles fe derem fentenças , que fe poffaó 
executar, que lhe dem a copia dellas para as notar nos affentos dos 
Soldados, e elles feraó obrigados a dar-lhas dentro de tres dias de
pois das fentenças-dadas. :c y "*. , :;;:*,7. O '?? ** 

8 E quando o General der licença ã algum Soldado:, ou Official do 
Exercito para fazer aufencia delle, fera por efcrito efta, e íe tomará 
razaó da dita licença na Védoría-Geral 5 e na Contadoria,-efe notará 
no aíTento do tal Soldado , rou Official para fe lhe fazer baixa do foldo ; 
porque nunca alicençafe poderá dar com retenção delle , e fó vencerá 
o foldo. na aufencia, quando o.General mandar alguma das fobreditas 
peffoas a coufa de meu ferviço ; e ifto mefmo fe notará , como fe tomou 
razaó na Védoria Geral, e Contadoria ; porque fendo o Soldado acha
do fem efta licença , e com eftas declarações, fera prezo., e caftigado, 
como quem fugio do Exercito , e da guerra. :;un, ., 7 y.. 

.., Tom.V. Ggg E 
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E quando algum Soldado morrer no Hofpital, ou fora delle, fe 

notará o dia , em que morreo , affim para fe fazer baixa ao foldo, como 
para fe lhe fazer remate de contas do que fe lhe eftiver a dever; e quan
do algum morrer na guerra , e for taõ pobre , que naó tenha coufa al-
<ruma°para fe lhe fazer bem por fua alma , fe lhe mandará pagar hum 
mez de foldo ; e fe fe lhe dever alguma coufa do que íe referva para re-
mate de contas , fe pagará por aquella conta , e fe notará em feus affen* 
tos ; mas quando fe lhe naõ deva nada, fe lhe pagará de minha Fazenda. 

10 E aos que por fentenças forem defterrados do Exercito, fe da
rá baixa em virtude dellas , que procederão dos traslados das fenten
ças ; mas quando algum Soldado for prezo por algum cafo por manda
do de feus Superiores, fe lhe correrá com o feu foccorro, como de an
tes até á fentença ; e fe por ella for condemnado a defterro, entaó fe 

lhe fará a dita baixa. 
n E fe a RelaçaÕ defta Cidade, ou do Porto condemnar alguma 

peflba a fervir no Exercito ,ou em alguma Fronteira á fua cufta, naô fe 
lhe correrá com o foldo , falvo fe for taó pobre , que de nenhuma ma
neira tenha com que fe íuftentar. O Védor Geral terá cuidado dê que 
eftes condemnados appareçaó nas moftras como os mais Soldados, para 
o que fe lhe formará aíTento nas liftas , com declaração da fôrma em que 
fervem , que fera conforme a fentença. 

12 Naó fe affentaráõ nos livros da Védoria Geral, e Contadoria 
foldos de Capitães affim de Infantaria, como de Cavallaria, nem de 
poftó algum:dahi para cima, que naõ tiverem patente minha, affigna
da por minha maõ, e o Védor Geral o fará guardar inviolavelmente, 
naõ confentindo ; que fe pague foldo a quem naõ tiver patente no mo
do referido, e fazendo-o, fe haverá por íeus bens tudo o que fe pagar. 

13 E porque fe naõ tem declarado ata o prefente os annos de fer
viço, e mais requifitos , que haõ deter os que forem nomeados para 
eftes cargos, o que nafceo dè fe naõ terem feito as: Ordenanças Mili
tares , aonde direitamente pertence , havendo refpeito ao grande dam
no , que tem refultado á minha Fazenda , e á boa diípoíiçaõ da Milicia 
de fe naõ ter declarado nos officios, e praças deCapitães de Infantaria, 
e Cavallaria , Alferes , e Sargentos : Mando, que era quanto fe nao fi
zerem as Ordenanças Militares, fe guarde nefta'parte o que vai dito 
nos Capitulos feguintes. 

14 Naõ fe elegerá Capitão de Infantaria peflba, em que naó con
corra haver fido feis annos effe&ivos Soldado debaixo de bandeira , e 
tres de Alferes, ou dez annos effeclivos de Soldado, ainda que com li
cença fe hajaõ interrompido; com tanto que o tempo de licença , e au
fencia naõ fe inclua nelles ; e fe houver alguma peffoa de muita quali
dade , em que concorra virtude , animo, e prudência, fe poderá admit-
tir á eleição de Capitaõ ; com tanto que haja fervido na guerra feis an
nos effeôivos, ou pelo menos cinco, fem que em maneira alguma Ce 
poffa difpenfar em menos tempo de ferviço; porque defde logohe mi

nha 
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nha vontade excluillo em huns, e outros todo o gênero defupplemen-
t o , e maior moderação, e a que fe faz cora as taes peffoas fe fundarem 
que com razaõ fedevc prefuppat nelles maior capacidade, mais a.ntj-
cipadasnoticias , e indubitavel valor, e poíefte refpeitóhébenrnaó 
dilatar nelles tanto, como nos mais. i - LÚÍ. , 

1 $ O que houver de fer eleito para Alferes, feja peflba que tenha 
partes para o poder fer, e terá fervido quatro annos effeclivos , de que 
ha de confiar por certidões de meus Officiaes de foldo das partes em que 
tiver fervido , fem que nifto poffaó difpenfar os Governadores das Ar
mas , nem o Confelho de Guerra; porque fó para mim refervo effe fup-
primento ; e os ditos Governadores naõ deixarão prover as bandeiras 
em quem naó concorrerem eftas qualidades; com declaração ,que fe af
fim o naõ fizerem , naôShaÓ de fer tidos , nem tratados os providos co
mo Alferes , nem admittidos cora effe nome em Tribunal algum , nem 
os Officiaes de foldo os affentaráõ por taes nos livros de feus officios ; e 
mando , quefe naõadmitta nos Confelhos de Eftado , ou Guerra , ou 
outro Tribunal aprefentaçaó alguma de ferviços a Alferes, que haja 
fervido debaixo de feus cargos , que além da licença ordinária, naó 
trouxer fés de officies dò foldo dos annos de ferviço , e requifitos , que 
mando tenhaó para fer providos em, bandeira , e que efta fé naõ feja ge
ral , fenaõ partícula* das Gompanhias , era queífervio , que tempo em 
cada huma, e de que ; e quando folhes deu a bandeira, concorriaõ nel
le as qualidades referidas ; porque de outra maneira , quero que naj$ 
feja havido, nem tratado por Alferes, nem recebidos íeus papeis,, em* 
que affim fe intitular, zoh )ro-.>;<->•> * ,<.J* ÍS r..-- , -u s. ^u.^íwi., ei l. 
i.16 Os que houverem de fer elegidos por Sargentos hao de ter os, 

mefmos annos de ferviço, que os Alferes, de que ha de conftarna mef
ma fôrma com as circunftancias, e particularidades, que no Capitulo 
antecedente fe referem, e devem fer diligentes > porque faõ o governo 
ordinariodas Companhias, hiviòl tr<. ;-. . .,;,J<J 

177 Aós Capitães de Infantaria toca nomear os Alferes,; e Sargen
tos para íuas Companhias-*, e naõ devera e fcolher peffoas, em que naõ 
concorraõ as qualidades, que ficaõ referidas ; e para que o provimen
to dos taes officios ;fe faça, como convém a meu ferviço , com a conta , 
econfideraçaó, quêfedeve ter com os que fervindo fazem o que de
vem, e.fe lhe naõ píefiraó os indignos, de que refultaõ graves incon
venientes ,-, mando que os Officiaes dè foldo naó aífentem praça de Al
feres , ou-Sargento;, ainda que tenhaõ os annos de ferviço , que fe re
querem , fem levarem approvaçaõ de feus Meftres deCampo firmada 
por elle, em que declare concorrerem no nomeado as qualidades de 
reputação , e valor, que conyêm ; e aos Meftres de Campo encarrego, 
e mando , que conftando-lhes , que em os taes nomeados na£ concor
remos requifitos neceffarios , ou qüe faõ peffoas dê fe&uoías, dem con
ta ao Governador das Armas , para que com fua ordem fer o Capitão 
caftigado, ç[omo contêm , fem poder ter parte na «dita eleição, e o Sar-

T - - .Tom. V- Ggg íi gento 
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genro feja promovido a Alferes, e o Cabo de Efquadra mais antigo'a 
Sargento; e quando no nomeado concorraõ todos os requifitos referi
dos , o Governador por feii defpacho lhe mandará affentar fua puaça. 
vi i8~ - Mando ao Védor Geral, e Contador, e Officiaes de foldo, que 
naõ affentem praças de Capitães de Infantariay Alferes , e Sargentos 
áquelles nosíjuaes naó concorraõ os requifitos referidos nos Capitulos 
antecedentes, ò que lhe^conftará pou fés de officios particulares, e 
naõ geraes, em que fe declare o"dia , em que cada hum affentou praça, 
cargos; e Companhias ,erhque" fervio , e que tempo em cada huma ; 
e fe quando foraõ promovidos aos taes cargos concorriaõ nelles as qua
lidades referidas ;• e declaro, que os defpachos dos Governadores das 
Armas para fe affentarem as praças aos taes Alferes , .e Sargentos , fe
raõ fomente íobre as qualidades ,»e fufficiencia das peffoas providas, e 
naó fobre os annos de ferviço , que fica declarado devem ter ; porque 
nelles ninguém poderá diípeníar, nem fupprir , como fica dito ; e o 
Védor, e Contador £ que fizerem o contrario do difpoftò nefte Capitu
lo., e nos antecedentes ,~íeraÕ privados de feus cargos, e ficarão inha-
beis para tornarem a entrar em meu ferviço;**"> r.\ yr* cjjS; o» 

io Eporque o inconveniente-de pertendérem muitos Soldados 
Companhias , e o alcançallas com intenção de;as deixar para gozarem 
óentê.rténimento de reformados, he grande ^e prejudicial á minha Fa
zenda: Mando que naõ poffaó Os Capitães ,l nem os que tiverem cargos 
dahi para cima fezerdeixaçaódoá taes cargos fem licença minha por ef
crito , prjpcedendo primeiro informação dos Governadores das Armas 
das caufas que o obrigaô a fazer a deixaçaó, e dos Officiaes do foldo dos 
ánnòs-, qué houverem fervido , le occupadó o cargo , que querem dei* 
xâr , a qual informação hà de vir com informação do Védor Geral, de-
clarandoycomoofaço,queas peffoas, qüe fizerem a dita deixaçaõ fem 
preceder o referido ; naõ fó fiquem^èxcluidos do titulo , e foldo, que 
poderiaó pertender, por haverem fervido os taes cargos *; mas ficarão 
privados .-de-poderementrar em méu ferviço , falvo Eu mandar o con
trário por ordem affignada de minha maõ com derogaçaõ expreffa defte 
Capitulo, i o :*íjr * .o ? ycLby-À^.vtfãsí' . * ,V. .*» P-?L ínor-* > 
*» 20 Ninguém; poderá' fervir ém duas praças ,' nem. vericer-dõis fol
dos, falvo os Meftres de Campo , qüe além de feb foldo tem o de Ca
pitaõ de huma Companhia dás do feu Terço y e óGeneral da Cavalla
ria , em cujo foldo le inclue o de Capitaõ dé huma Companhia de Cou
raças ,e o Tenente General da Cavallaria, no qual fe inclue também: 
o foldo de Capitaõ de Clavinas , c em nenhuma Companhia^de Glavi-> 
nas fe affentará praça de Alferes , pelo riíco que nellas correm as ban-' 
deiras , e que-.nenhum CapitaÕ , que fervir com fpldo de Clavinas , t e 
nha titulo de Capitaõ de Couraças.*^ "v • •A-obm.'-: OD Í . A\ ,--. • „• 

Hi i ^E quando fe fizer reformaçaõ de algumas Companhias,' fe lan
çarão os Soldados y quefe reformarem , nas liftas daquella-s;' a que fe 
agregarem "\ declarando-íé em feus affentos asCompanhias reforma-
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das , de que paffaráõ a ellas; e nas liftas das Companhias-reformadas 
fe poraÕ notas , em que íe dcclare\que fe reformarão, por que ordena., 
e que as praças deltas paffaraófa taes Companhias; e:guardarfediaõ 
eftas liftas das Companhias reformadas, para que fe achem/, quando 
por ellas fe queira ajruftar alguma coufa, ou paffar-fe alguma certidão. 
' 22 E porque convém muito, que as Companhias naõ andem nota
velmente diminutas* por muitas caufas, .tanto que huma naó chegar a 
ter oitenta Soldados ^ e houver outras também diminutas, lembre Io* 
go,o Védor Geral ao Governador das Armas reforme das mais moder
nas , as quebaftem para inteirar, o numero das mais antigas ; e naõ o 
fazendo elle pontualmente , me avifará com a relação das praças , que 
tem as Companhias diminutas , e de quaes faõ as mais modernas, pa* 
ra que as mande reformar; e fe o Védor onaÕ fizer, me hayerei por 
mal fervido delles, c mandarei*, proceder contra elle como me pa
recer. -J r.nvA) (:vs*ytt -f 1 mv -!.Mf.;íSSb iil i 

23 f E feita a reformaçaõ, fenaõ dará vantagem, nem enterteni-
mento a nenhum dos Officiaes ; se de como o tem feito , e informação 
dos Governadores das Armas , com ellas requererão provisões minhas 
das vantagens ,^ue como reformadas lhes toca ; e levando-as, fe nota
rão ás vantagens em féús affentos',1 para as ficarem vencendo.; porque 
fe as taes provisões as naõ poderão vencer,' e tornarão a vagar èftas 
vantagens ; e quãhdô OS taès Capitães , e Officiaes tornarem' a fervir 
em oütràs Companhiasyou póítos £que tiveraõnas que reformarão ^ou 
outros fem elles gozandodefta vantagem, poderá gozar de outra alga-, 
ma , nem outra peflba alguma poderá ter duas vantagens. -
''Ui%4tt E porque contêm , que o numero dos reformados nãõcrefça*, 
terá o Védor Geral cuidado de lembrar ao Governador rdas Armas os 
reformados*,- que houver em âsoQcaíiões dos provimentos , para que 
Ceifem os foldos , que gozaõ eora a occupaçaõ, que fe IJies der. f!7 'tvurj 

2$ E porque todos os Soldados , e mais peffoas , que fervirem na 
guerra, poffaó requerer feus melhoramentos, bufatisfaçaó deiferviços, 
que houverem feito fCe lhes da?aó pelo Contador do Exercito as fuás 
fés de officios affignadas por elle , e rubricadas pelo Védor Geral , as 
quaes feraó tiradas das liftas de tódô o tempo ,*rque houverem fervido, 
*e nellas fé declararáó ãs Compánhiasr; e Terços, em qée^ferviraódef* 
de quando àffentaraó praça , quecargos occuparaõ, iq-uando entrarão 
nellesf; e quando os largarão , as aufencias quêifizeraê, e com que li
cença , e porque caufa , e fe tambein pelos livros confiar*, que comraet-
teraó alguns crimesy CÍ declararáó êm as mefmas fés de officios , rpara 
qüe quando ellas feaprefentem no Confelho, aonde fe houver de tratar 
cio defpacho de quem o pertender , confie ao certo todo o quê fe deve 
faber para fe lhe deferir, e' fe naó paffêra fés de officios a quem fe au-
fentar da guerra fem licença dó Governador daá'Armas; e áquelles quê 
as pedirem para feüs requerimentos, ficando aétualmente no ferviço, 
fe lhes poderáõ paffar com defpacho do Governador das Armas; e aos 
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sque dentro de feis mezes depois das licenças naó tirarem as fés de offi
cios , fe lhes naõ poderáõ dar fem nova licença. 

2(5 E porque naõ tenhaõ neceffidade de vir a efta Corte a pertender 
iuas provisões de vantagens, deixando o meu ferviço , e embaraçan
do com eftes, e outros requerimentos os Confelhos , depois^de regula
dos os papeis, mos remetterá o Governador das Armas com carta íua ao 
Confelho de Guerra para lhe rnandar deferir; e o Védor Geral, e Con
tador , quê affentarem vantagem alguma a algum reformado , fem con
correr nelle os requifitos referidos, e fem Provifaõ minha affignada por 
minha maõ, incorrerá© êm perdimento de officios,^para que nunca 
mais entrem nelles, e pagaráó em dobro em minha Fazenda tudo , que 
tiverem pago aos taes reformados. 
*;-. 27 E a quaefquer pefloas deftes Reinos , que me forem fervir ás 
Fronteiras á fua cufta, fe affentará fua praça em a Companhia , que fer
virem , declarando-fe em o feu aíTento, que fervem fem foldo ;?e da 
mefma maneira fe poraó em as folhas, que me vierem affignar, para 
que Eu veja o como me fervem as taes peffoas, e tenha lembrança de as 
premiar a feu tempo; e quando fizerem aufencia*; e com Jicença, fe 
«otaráõ em íeus affentos da mefma maneira , que fe fará aos que fervem 
com foldo, para que quando for tempo fe paffem íuas fés de officios 
ajuítadas com o tempo que ferviráõ* o >,.] 
ti /2,8 n Haverá na Védariageral dois livrosde receita , e defpeza para 
©Pagador geral ,,ie outros de cada Almoxarife, para que fe tenha con
t a , e razaó na Védoria Gera l , e Contadoria do que receber,. e difpen-
der para poder dar certidões a meus Confelheiros de Guerra, Junta 
4os Tres Eftados , e Contadoria Geral defta Cidade de tudo ro recebi
do , ou difpendido ; te o que tiverem èm fer os ditos Almoxarifes, fem 
que fe valha dos livros de feus Efcrivães, que haÓjde confrontar huns 
cora outros; e para a clareza neceífaria da receita a quem lhes tomar as 
contas, y . .. 
, 29 E o Védor Geral procurará achar-fe prefente a todas as-mof-
tras , que lhe for poffivel, para que affim fe tomera com maiorífatisfa-
çaõ ; e quandohaõ poder affiftir, mandará que affiftaõ íeus Commiffa
rios , e o dia antes que a moftra fe houver de tomar, darã conta ao Go
vernador das Armas , para quemandc lançar bandos , nos quaes fe di
ga a parte ,,e o lugar, ondeos Terços, e.Companhias haõ dê acudir, 
eque venhaõ todos com fuás armas $ e que ninguém fe atreva a paffar 
moftra por outrem , fob pena de quatro annos de galés. y ;-
L 30. E quando a moftra íe tomar ^eftaráõ os Soldados recolhidos em 
algum pateo , ou parte que haõ tenha maisfahida, que huma porta , 
aonde eftará a meza ,* e cftaráõ os Officiaes; ^convém a faber, o Védor 
Geral com os feus, que para aquelle aé~to forem neçeffario§, e .0 Con
tador contos feus, e o Pagador geral com os feus, e com. dinheiro/pa1^ 
jr logo fazendo pagamento,*e num dos Officiaes levará as liftas ;í e co
meçando primeiro.pelos Officiaes majores do Terço , os irá nornean-
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do hum por hum, e elles iraõ acudindo affim como forem chamados; 
e reconhecendo, que faõ áquelles pelos íinaes do aíTento , lhe poraó em 
cima delle huma letra do A B C , que fera huma mefma a todos em ca
da moftra ; e começando na primeira moftra pelo A , e continuando 
nas moftras feguintes com as outras. 

31 E o Meftre de Campo , ou pelo menos o Sargento mór, affifti
ráõ prefentes á moftra do feu Terço para a Infantaria , e para a Caval
laria o Tenente General; ao menos o Commiffario Geral; porque tem 
mais razaó de conhecer os feus Soldados ; e eftando elles preíentes , 
naó he de crer, que algum fe atreva a paffar moftra por outro, porque 
feria deferedito grande feu fazer ifto em fuás prefenças; e da meíma 
maneira cada CapitaÓ affiftirá á moftra de fua Companhia ; porque 
também conhece os Soidados delia, e nelles fe caftigará com grande / 
culpa deixar paffar praça fuppofta ; pois he impoífivel deixar de conhe* 
cer os feus Soldados; e fuccedendo nifto algum engano , a quê o Ca* 
pitaÓ naõ acuda , fe lhe dafá em culpa ; e conftando que a teve , e que 
conhecia o Soldado, que fe chamava pela lifta, e que naõ declarava 
fer aquelle, que fe aprefentou falfamente, fera privado da Companhia 
para nunca mais a haver. 
-J> 32 E quando fem embargo de todas eftas diligencias algum fe atre
ver a paffar moftra por outro em prefença do feu Capitaõ, e naõ acu* 
dindo èlle a atalhar efte engano, o Védor Geral, ôu quem por elle af* 
fiftir, fará logo alli prender o tal Soldado, e lhe formará a culpa para 
fe executai* nelle a pena do bando, e ao CapitaÕ fe rifeará a praça, é 
naõ poderá o Védor Geral, nem Contador pòr fi, Commiffarios dú 
moftras ,< nem feus Officiaes em feus livros affentar-lhe maiâ jjãga algu
ma de fojdo fem nova ordem minha affignada de minha maõ; porque 
ifto quero fe guarde inviolavelmente ; e a nenhum General concedo) 
authoridade de poder difpenfar nefta matéria; e era cafo qüe o inten
te fazer, naõ poderá o Védor Geral y nem o Contador affefttár em li
vros os ditos Soldados, com pena de perdimento de feus officios, e de 
pagar em tresdobro o que affim aíTentar; e no âfleoto do CapitaÕ, cu
ja praça fe rifeará , fe declarará a caufa por que fe rífeou , fazendo-fe 
nifto nota , para que a todo o tempo confte , e fazer informação fe nef
ta matéria houve induzidores , para que também fejaõ caftigados com 
a mefma pena , provandofe-lhe a culpa. 

33 E porque as moftras fe fazem naó fó para pagar aos Soldados 
com boa ordem, e fera engano, mas para fe tomar noticia de como ef* 
tá o Exercito, e que gente ha nelle, e como eftá armada, e apparelha* 
da : Mando, que os Officiaes , qué affiftirem ás moftras, que feraõ oi 
de que faz mençaõ o Capitulo 31 , teraõ particular cuidado fe os In* 
fantes trazem as armas bem limpas, e concertadas, e fe os de Cavallo 
trazem ás fuás como convém , e os cavallos bem penfados, e as fellasi 
bem concertadas; e vendo que nifto ha falta, os cáftiguem conforme 
a culpa, que tiverem, e logo por conta dos feus foldos fará rebater o 
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Védor Geral o que for neceíTario para o concerto das armas , c fellas ; 
e feitas eftas diligencias, e as conteúdas nos ditos Capitulos antece
dentes ; e achando-fe que o Soldado he aquelle , e a arma boa para fer
vir , e havendofe-lhe affignalado com a letra , que fe paffou a moftra , 
lhe contará o Pagador fobre a meza o dinheiro , que fe montar nos dias, 
de que fe der foceorro. 

34 È quando fuceeda querendo-fe tomar moftra para dar algum 
foceorro , fe entenda que o dinheiro , que ha , naõ bailará para todo o 
Exercito , fe começará pelos Soldados , para que quando falte , feja aos 
Capitães de mais poffibilidade ; pois eftes fe podem fempre valer de 
alguns meios , que faltaõ aos Soldados. 

35* E quando algum Soldado naõ apparecer na moftra ; fe o Capi
taõ differ , que foi a alguma parte muito perto , que logo virá , lhe naõ 
porá nota de como naõ appareceo ; mas fe fe naõ aprefentar logo antes 
de eftar cerrado o pé de lifta , feporá a dita nota ; e fe faltar em duas 
moftras , havendo-fe pofto nota , e faltar também na terceira , executi
vamente fe porá , que naõ appareceo em tres moftras , e ficará por iffo 
efeufo de toda a acçaõ , que pôde ter por feus ferviços , e fe procederá 
contra elle como os que fogem da guerra. 

36 Efe o Capitaõ differ, que o Soldado, que naõ apparece , que 
eftá doente em alguma cafa particular, em cafo que naõ podeffe ir ao 
Hofpital, o Védor Geral o mandará ver por hum Commiflario de mof
tras, ou Official; eachando-fe, quê he aquelle, e que verdadeira
mente eftá doente , fe notará na moftra com a letra delia , como fe ap-
parecera em peflba , e fe lhe levará, e dará o feu foceorro. 

37 Efe o Soldado naó apparecer na moftra, e de que o Capitaõ 
differ, que lhe deu para alguma breve aufencia licença, íe aprefentar 
«depois do pé de lifta cerrado , fe notará o dia , em que fe aprefentou ; e 
na primeira , e fegunda falta ficaráõ eftas notas fervindo de naó perder 
acqaõ de feus ferviços ; mas íem embargo diflb fe lhe naó pagará o foi" 
d o , que lhe houverem de pagar naquellas moftras, em que naõ appa* 
receo ; e a nenhum Official, ainda que feja Meftre de Campo , fe pa
garáó os feus foldos naóapparecendo nas moftras ; porque pelas razoes, 
que ficaõ ditas , quero , e mando , que todos appareçaõ nas moftras. 
( 38 E acabada de tomar a moftra , e feitos os pagamentos em maõ 
própria , logo fem dilaçaó alguma em as mefmas liftas no papel, que 
ficar em branco depois dos affentos dos Soldados , fe faraõ , e encerra
rão os pés de liftas , dizendo-fe que em tal tempo a ranços de tal mez fe 
tomou moftra á tal Companhia , e que fe acharão nella tantos Officiaes 
da primeira plana ; e declarando-íe o foldo de cada hum , fe fahirá 
com elle por algarifmo á margem , e depois fe dirá, que fe acharão tan
tas praças ordinárias de Mofqueteiros , e tantas de Cafíbletes , e Arca
buzeiros, que todos fazem numero de tantas praças, e defde tantos 
de tal mez^até tantos, de que naquella moftra fedeu foceorro, e que 
todos os que appareceraõ na dita moftra , ficaõ em feus affentos , affi
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gnadosi com tal letra ; ehavendo vantagens ordinárias, ou particula
res por\provisões minhas, fedeclarará', que appareceraó tantos avan-
tajadosopm ellas ;e nefta fôrma feencerraráôVospés de lifta, e a affigna
rá o Official, que a fizer, e o Capitaõ de cada Companhia , e do mef
mo modo fe fará em todos. 

39 E quando alguns Soldados adoecerem , e forem pararo Hofpi
tal , os Sargentos de Infantaria , e Furrieis da Cavallaria daraõ aos Al-
moxarifes as baixas , para que lhe naõ continuem com paõ de munição, 
e eftas fe notaráõ depois em feus affentos na Védoria Geral, e Conta
doria ; para que também defde o dito dia até que faiaõ , e fe lhes acia-
rem as praças , naõ vencerão foldo ; mas porque tem moftrado a expe
riência o damno , que refulta de ferem*defpedidos do Hofpital tanto 
que eftaõ para convalecer:'Mando que nelles haja lugar para os con-
valccentes , e que em quanto o Medico, ou Cirurgião , que os curar , 
naõ differ por certidão, que eftaõ capazes de fahir, fe lhes dê todo o 
neceflario; e dandofe-lhes certidões, lhes dará óvAdminiftrador nellas 
as altas do dia , em que fahirem , para que em a Védoria Geral, e Con
tadoria lhes aclarem as praças, e continue com o foceorro ; mas em 
quanto eftiverem no Hofpital j o naõ vencerão ; porque por conta de 
minha Fazenda haõ de fer curados , e convalecentes até fahirem. 

40 E porque nas Praças d*s Olivença, Campo-Maior , e as mais 
fora de Elvas naô affiftem os Commiffarios de moftras, fenaõ quando fe 
paffaô , por cuja caufa daó os Sargentos, e Furrieis as baixas, e altas 
dos que fe aufentaraõ aos Almoxarifes, e eftes por feus Efcrivães as no-
taõ quando lhes parece em feusquadernos, o que pede remédio, fe 
fará nefta fôrma : Os ditos Sargentos , ou Furrieis as daraÓ aos, feus 
Sargentos mores , e elles as firmarão, e mandarão pelos ditos Sargen
tos , e Furrieis a. quem governar as Praças , para que tenhaó noticia 
dos que fe aufentaraó dellas , e rubricadas as levaráõ aos Almoxarifes y 
as quaes feraõ originaes até as entregar ao Commiffario de moftras , ou 
Official, que as for paffar, que as notará nos affentos, que tiverem nas 
liftas, e notadas as romperá; e dos ditos Almoxarifes, nem feus Ef
crivães fe naõ receberão as ditas altas, e baixas, que naõ forem nefta 
fôrma ; e na Cavallaria , nas Praças onde houver Ajudantes delia , fa
raó o mefmo que fe diz dos Sargentos ; e naó os havendo , o Furriel 
dará as ditas baixas , e altas cada hum as de fua Companhia , firmadas 
por elles, e rubricadas dos ditos Governadores das Praças; porque 
naõ he jufto, que os que tem , que dar conta de baftimento , façaõ el
les mefmos a defpeza como lhes parecer, fendo juizes de fuás caufas. 

41 E quando aos Soldados fe derem veftidos de munição , fe nota
rão os que fe derem em feus affentos avaliados , para que depois no re
mate de contas fe poffa ter noticia de tudo o que tem recebido, e os 
taes veftidos fe repartirão na moftra , para o que o Védor Geral o dia an
tes delia mandará avifar ao Almoxarife leve os que parecer ao Védor 
Geral faõ neceffarios; e affim como fe vai fazendo relação na moftra do 
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paõ , cevada , e palha , e Hofpital, fe irá fazendo também outra por 
letra , e naó por algarifmo , que diga em o principio delia : Relação 
dos veftidos de munição, que em prefença do Védor Geral fe deraõ á 
Infantaria das Companhias abaixo declaradas nefta moftra : e logo affim 
como fe derem , que fera conforme a neceffidade do Soldado , naõ dan
do a nenhum mais de hum em cada anno , fe iraõ pondo na relação as 
peffoas , a que fe derem, e logo na mefma moftra fe iraõ carregando em 
feus affentos pelos Officiaes , que as tomarem , e na dita moftra , e rela
ção fe dará defpeza ao Almoxarife ; e fe naõ dê a nenhuma peflba vefti
dos de outra maneira , porque he contra meu ferviço ; e porque os Sol
dados da Cavallaria fe lhes foceorre com o feu foldo por inteiro, fe lhe 
naõ daraõ a nenhum os taes veftidos. 

' 42 E por quanto o Exercito em Alentejo eftá ornais do anno de 
prefidio nas Praças delle, os Commiffarios de moftras , e Officiaes as 
vaõ foceorrer todos os mezes , naõ neceffita, que façaõ libranças de 
foldos, que feria caufa de que os Soldados fe lhes dê pouco de acudir 
ás moftras , e de fe defencaminhar minha Fazenda : Pelo que mando 
aos Governadores das Armas, que he a quem toca livrar os Soldados 
do dito Exercito, naõ livre , nem ordene fe pague a nenhuma peflba , 
que naó efteja prefente nas moftras , o mez que fe for pagar, falvo aos 
prizionêiros , que hajaõ fido do inimigo', que os mandará igualar com 
âs fuás Companhias, quando o que ellas houverem recebido, naõ exce
der o pagamento de tres mezes , e para o mais que houverem vencido 
no tempo da prizaõ me poder requerer, e aos correios, que defpachar 
em coufa de meu ferviço ; e terá muito cuidado de faber, que os que 
tem fuás praças affentadas na primeira plana da Corte , eftejaõ fervindo 
actualmente ; e aos que o naõ forem , lhésnaÕ livrará feus foceorros ; e 
ao Védor Geral encarrego muito , em caio que o dito Governador das 
Armas quizer livrar alguma coufa em contrario defte Capitulo , lhe re
plique por efcrito ; e fe o quizer violentar, me dará parte logo , para 
que trate de pôr o remédio , que convenha ; e naõ o fazendo affim , pa
gará o dito Védor Geral em tresdobro o dinheiro , que fe difpender, e 
me haverei por mal fervido delle ; e o Contador do Exercito naó fará, 
nem defpachará taes libranças, fob a mefma pena ; e na Contadoria ge
ral de Guerra defta Cidade fe haõ levará a tal defpeza em conta , e o 
Superintendente da dita Contadoria geral terá obrigação de mo fazer 
a faber, vindo os mandados de defpeza do Pagador geral. 

43 E porque fe tem entendido fe admitte alguns Soldados inúteis, 
e que outros que o naõ faõ, procuraõ por particulares refpeitos efcuíar-
fe: Mando que quando os Commiffarios de moftras , e Officiaes de Fa
zenda admittirem a meu foldo alguns, naõ admittaõ algum de feffenta 
annos para cima, nem de dezafeis para baixo, nem o que por aleijado, 
e enfermo me naõ poffa fervir; e depois de admittidos , e affentadas 
praças na lifta, poderão Védor Geral nas moftras defpedir os inhabeis; 
e aos que fora das moftras pertenderem efeufar-fe por ferem mancos, e 
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aieijados,-e velhos , ou que tenha enfermidade corttâgiofa , ou outra 
caufa, fó os Governadores das Armas os poderáó eícufar, precedendo 
primeiro informações de feus Officiaes , e de Médicos, e Cirurgiões : 
e declaro , que os que pedirem , e pertenderem ferem efcüíos na forma 
dita y Ce lhes naó dará foldo ,*nem vantagem ; mas quando conítar por 
fé de officios , que'os taes fe fizeraó inhabeis em meu ferviço ,i-vindò 
com licença dos Governadores das Armas, lhes feraó admittidos feus 
papeis para fe lhes deferir a feus defpachos , como convém. 

44 Nenhum Official maior, nem Capitão de Infantaria , nem Ca-
vallarja fe firva de.Soldado , que tenha affentado praça ,;nem a façaõ 
aíTentar a criado , que- acluaímente os fervir"; e o Védor Geral , Con
tador, e Officiaes de moftras naó affentem, nem confintaÕ feaffentem 
as taes praças, e tenhaó cuidado deprocurar fe alguns as tem affentaK 
d ó , e lhes poraó logo notas, para fe lhes nao correr mais com o foldo ; 
e fazendo o contrario, me haverei por mal fervido delles , e lho man
darei eftranhar,além de pagarem o quefe pagar aos taesSoldados.í7 
•y - 45* Todos os cavallos da Cavallaria Portugueza peEftrarígeira, e 
os que fe comprarem com dinheiro da arcarpara as Tropas , feraõ mar
cados com a marca Real , e fe lhes corçarála orelha direita , falvo os 
que declarar o General, e Tenente General da Cavallaria : e tres d o 
Gornmiffario Geral, e dois do CapitaÕ de Cavallos y que fejaõ íeus ; 
porque os mais , que pafTarem nas moftras, fe naõv faraõ bons ; e feo 
Commiffario , Capitães, ou Tenentes tiverem mais cavallos dos fobre
ditos \ fecompraráõ do.diriheiró da arca. para as Tropas; e em quan
to lhes naõ forem comprados, fe lhes naÕ dará palha:;* némxevada por 
conta de minha Fazenda. :> Ah •: ->: .*rX A r„ ;.;>c-7- A-. A t . OÍH .. Õ.Í 

- 46 E além da dita.marca para maior.feguranças de que os taes caval
los- fenaõ vendaõ\J troquem , e paffem'duas, Vtreís vezes huma moftra, 
por fe tomarem; em differentes .partes, fe mandarão: fazer ferros por 
conta de minha Fazenda dediflerentes números ; a faber, num. i . num. 
2.'num. 3. e tantos deftes quantos forem as*Tró'pas ; e a cada huma del
las fe porá o numero differente , pondo na mefma antiga o numero pri
meiro , na que fe feguir o numero fegundo v e nefta formaifeguiráõ a 
mclma ordem em as mais Tropas ; e ferias moftras paffar algum caval
lo com numero differente da Tropa , que a paffa , .fcprenderá logo o 
Soldado , e fe faraó.autos ^ e fera caftigado.com pena do bando"."-"son -.t 
r í»47 E quando alguma Companhia fe reformar,f ou por outra caufa,' 
que fucceda , houverem de paffar os Soldados comfeusxavallos de hu
ma Companhia a outra , fe terá na Védoria , e Contadoria muito cui
dado em que hera affentos , que fe fizerem aos taes Soldados j que hou-
verémde paffar para differentes Companhias, íe note da Companhia , 
quê paffaráõ, o numero , com que vaõ marcados osraes.cavallos , e a 
Companhia , a que paffaõ ,-jpara que em todo o tempo, íe conheça , e 
poffa'faber na moftra a caufa que houve para na mefma Tropa haver ca
vallos com differentes números. ., .iüw.-ií5£o>,-jo3í,'-Eí;:t. \,yy 
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48 E porque alguns Soldados ufaõ de confeições , com que fazem 

eobrir de cabello a marca Rea l , e lhe põem outra para dizerem , que 
os taes cavallos naõ faõ os que lhes entregarão, o General da Cavallaria 
mandará ter grande cuidado, que ifto fe naó faça, e mandará reformar 
as marcas todas as vezes, que lhe parecer neceflario ; e o Official, ou 
Soldadps, que ufarem de meios para cobrir, ou mudar as marcas Reaes, 
ainda que com effeito o naõ configa, fera prezo, e perderá todos os feus 
ferviços, cinco annos para África; e nefta mefma pena incorrerá o que 
mudar a dita marca, D LI ou* 
& 49 : Por fe ter conhecido o damno, que refulta á minha Fazenda em 
fe conceder licença para fe venderem os cavallos, que naõ forem de ne
nhum ferviço, nem preftimo ás Tropas: Mando que os taes cavallos fe 
naó vendaõ, e íe entreguem em Villa-Viçofa á peflba, que alli eftiver 
para tratar delles; e o Capitaõ Tenente, ou qualquer outro Official de 
foldo, ou fazenda, que vender algum cavallo, que eftiver marcado com 
marca Real,'pagará em dobro o dinheiro por que o vender, e fera pre
zo ; e o Védor.Geral terá cuidado de fe fazerem autos pelo Auditor, os 
quaes me remetterá ao Confelho de Guerra para fe proceder contra o 
culpado:; e conforme a culpa , e o comprador dos ditos cavallos , pa
gara em dobro o dinheiro ,r que por elles der ; e para que tudo fe confi
ga , .0 Védor Geral o fará notório ao Governador das Armas , que man
dará lançar bando4 em todas as Praças, em-que declare o que eftá dif
poftò*, e ordenado nefte Capitulo, -na , / i o r ^„ . ic r \ J 

5*0 Í E por evitar o damno, que pôde refuttar á rainha Fazenda, de 
fe admirtircm bailas, que os Soldados daõ dos cavallos, dizendo que 
lhe morrerão , fem preceder juftificaçaó da caufa ; a faber, fe morrerão 
pelo máo trato , cbrrendo-os , em fe lhes naõ dar o fuftento, que ef
tá affentado fe lhes dê--,: fe lhos furtarão, ou venderão : Mando que fe 
naõ admitta, nèra notem nos^affent-osidos taes Soldados as baixas , que 
derem , fera que primeiro juftifique ante os Officiaes, que lhes tomarem 
as baixas , como os cavallos naõ.morrerão por fua culpa , aprefentando 
juntamente em companhia defeus Furrieis a marca do cavallo morto , 
e o cabo com o fabugo , e nas occafiões ,~ em que o inimigo lhes matar 
os cavallos, naõ lera neceíTario mais juftificaçaó , que a certidão do Ca~ 
bo das Tropas , .em qué q certifique ; e juftifieado na fôrma fobredita , 
fe poraó as ditas notas , para que com certidões ,~Tque íe daraÓ na Vedo-
ria Geral , e Contadoria , aos Capitães fe lhes leve emcbnta na que hao 
de dar dos cavallos de fuás Tropas , de que eftaõencarregados. 7 

5* 10 E porque o intento , com que fe tira aos Officiaes , e Soldados 
da Cavallaria para á contribuição daarca para á compra d e cavallos ,' he 
para que as Tropas eftejaó cheias, e os Soldados eftêjao montados: 
Mando que o dito dinheiro fe gaite em beneficio das ditas Companhias^ 
a que fe tirou , para o que haverá em cada huma dellas caixa de tres cha
ves , huma das quaes terá ©Capitaõ, e as outras duas dois Soldados 
eleitos a votos de todos os da Companhia , e hum delles feryirá de Ef* 
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criyaõ da dita caixa, e efcreverá era hum livro, que haver&dentro del
ia , todo o dinheiro , quefe tirar á Tropa , eentrar na dita,arca , com 
diftincçaõ de cada moftra , e dia^.deíla , de que fe faraó termos afligna-
jdos pelo dito Capitaõ , e Efcrivaó, como tarai»em doque.fe diftribuir 
jna compra dos ditos cavallos , fazendo nojdko livro rambem outrQ§ 
termos das compras, que affignaráõ os vendedores. dos;dÀtps qavalfos 
cora os fobreditos, declarando. a;quantidadêdo dinheiro., ,pprque os 
•vendeo , em que dia , e que fe. comprarão comparecerid.os.ditos-Solda-
dos , que tem as duas chaves da dita arca,,com vifta do-jFer-rador da di-
<ta Tropa.; e para que fe lhes deAos.ditos Cavallos o íuftênto, como aos 
mais , fe aprefentaráõ montados nelles os Soldados , a.qu.e íe entrega
rão , na Védoria Geral, _e Contadoria , para que em feus affentos fé nor 
tem como eftaó montados defde que dia , os íinaes dos cavallos, e de 
como fe comprarão com dinheiro, >da,dita arca, e no montar deites di
tos cavallos haó de preceder os Soldados , a que lhes,matarão os feus 
na guerra ;<;e deite.Capitulo dax,í, o VédooGeral hum traslado ao Gó-
ívernador das'Armas, para que.difponha o feucumprimento. tn -ú>, 

52 Todos os cavallos, queneítarCorte., e.outras partes fe compra-
jrera por conta da rainha Fazenda , e feiremettêremjás Frqnteiras , fe 
,haÕ rJecarregar ao Almoxarife , aonde eftiver a Védoria. Geral, e Con
tadoria ,. ao qual fe fará receita.delles affim pélo-Efcrivaõ de feu cargo 
no livro de fua receita V como m Védoria Geral, e Contadoria em lif 
«rros , que para iffo fe.faraõ ; e eftando feita a receita em huns , e ou
tros livros , : paffaráõ Efcrivaó do Almoxarifadoconhecimento em fón-
ma á peflba , que lhos entregar;, mquaes para que tenhaó credito , e 
jeffeito , fe tomará razAÕ delles na VédóriaGerab., e Contadoria ,* para 
-que nos djtos officios,fe tenha a conta daentregãs * e repartição dosidjr, 
tos cavallos. i r rir **i a! ir 

*••> 53 E para que fe-renha a conta , e razaõ^uecbnvenTna repartição 
dos ditos, cayállos , depois de entregues aoidicoAlmoxifife.,, comovo 
GapituloTantecedente vai declarado, e queió Gotternagfor das Armas 
pela preeminencia de feu cargo> tenha noticia de todos Q$que fe remefc-
tem ás ditas Fronteiras , mando fe faça nefta.Cófma :: O dito Governa--
•dor das Armas dará ordem por eferifo aa dito-Almqxarife ,.para que en
tregue os ditos cawarfosTemcvitti^deidascqueiUieder.o General daGa-
vallaria , ouquem feü cargoTervir;, que feraóíjtambe.ra por efcrito , e 
•neftas os.ditos Capitã^^-qdaeiOírecebeFem daraõfeusifecihosyòs quaêi» 
fe naó.le»ariâ emrcos^aapfemíqiie oellesjfeo^claremna'Védí)ria. Geral, 
^^ontadoriaera como lhe .fica receita dos-ditpscavallosLáosditos Ca
pitães , e nefta.fórmaterájó.ditó AlrnotXf*ri§:defpezadj3^d;iiQS.cavallos, 
«,naó de outra maneira ; e deptíisJde entregues pe feita receita âosdf-
t»sCapitáesna:ditá^fói?ma , os enfrega*áó-aos-Soldados 4&ikiaiis;eíiima-
^aóy qWfcfríverem de/mòntados; .antepondõrosque lrioimía^araõ na 
guerra y aaslqúaesanubcqueem fcjus/afféa-iosifeíha de,hotár o dia , em 
-que moncaá*elfes^diisrxatallasfe.iínpre-.os Capitães ficafáósbrSgadosja 
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'•dar conta delles; e paraella r,'e para feus Officiaes daraõ as baixas dos 
quê lhes morrerem , ou matarem ,'na Conformidade ; que fe declara no 
Capitulo 5* i defte Regimento , e naõ de outra manei ra. i b r •*• 
1 £4 E porque a Cavallaria Franceza ferve em forma* com a mefma 
eftimaçaõ , que a Portugueza , quero', e mando, que os pagamentos , 
qüé fe-lhe-fizerem y fejáÓ ã cada hum em maó própria, nx•"• zrA-, :ib 
Tr 5-5:̂  E quando o Exército , ou parte delle fahir a campear" / p o r cuja 
caufa a gente da Ordenança vem ajudar a guarnecer as Praças, até que 
torne a entrar o dito Exercito: "Marido , que ã tal gente £ os dias que 
eftiver de gUarniqaõ, fe lhe dêfómente aos Infantes a cada hum feupaó 
de munição, e aos de Cavallo de mais do paõ meiôalqueire de cevada, 
e duas joeiras de palhaçada dia a cada hum ; e para que fe tenha a con
ta ,-e razaõ , que convém comefta deípeza , ejquê naõ fique ao alvedrio 
dos Almoxarifes, fe lhe formarão quadernos de liftas pelos Officiaes 
da Védoria Geral, e Contadoria ye fe lhe paffará moftra por elles nas 
'Praças ,'aonde affiftirem os Officiaes dos ditos officios'; é nas graças ^ on
de naõ poffaõ affiftir, fe faraó os ditos quadernos pelos Efcrivães dos 
ditos Almoxarifes, refenhando a-todos com feus nomes } pais , e ter
ras , e fe ãjuftaráõ pelos Capitães mores , e Eícrivjíes da Camera , os 
quaes quando os ditos Officiaes forem a^foccorrér a gente paga pelos 
ditos quàdê-rhos , quando fedeípidaros da Ordenança , ' l e lhes daraõ 
certidões dos ditos Almoífárifes com declaração dás praças, o dia , em 
que entrarão nellas ," e o em que fe defpediraõ , para que em virtude 
deltas certidões o Védor Geral, e Contador lhes dar feus mandados de 
defpeza-, e naõTe lhes dará em outra fôrma. .'•-.» rurfi o,** íi-jqi : 
£i .56 • E porque fe tdm entendido;, que aos Commiffarios dè rrioftras,' 
«mais Offieiaes ,< qüapdo/as vaõ paffar,rnaÕfe lhes guarda o refpeito de
vido como a peflba , que tem conta , e razaõ de rainha Fazenda , por 
cuja caufa ftãô-cótffegüém o bom paradeiro , 'que convém a ella : man-: 
do , que qu^lquerrOffidâfdc foldo , que fizer y ou differ injuria y ou of-
fenfa aòsditos CoranKÍTâríOS., quando vaó paffar as taes moftras , fobre 
-Coufas tòcSátrtês a feus cargos , percaõ os póítos., que tiverem-, e fejaõ 
"CaftigadoíT cora ás mais penas a arbifrio * do Governador das Armas yt 
-para que fe epnfiga, côhio cohvêm ,t o Auditor dagente de guerra, oú», 
de o. cafo fúcceder, fará logo autos,e: os reraetterá ao dito Governa
dor das Armas ; e o Védor Geral terã grande cuidado em procurar; que 

ro dito Governador mande proceder contra- o culpado ; e quando o naá 
Taça ,%me dará logo conta por efcrito , paraquemande próceder.V.cK,'): 
- 5*7 • i Todas as obras, exompras de baífiméntos, e fuás conducções, 
-que fe fizerem por razaõ da guerra , 'fe faraõ com intervenção do Védor 
Geral , éelle noimearáOfficiaes, e Olheiros,para:ellas,reconheéenda 

-fua bondade,1- e fazehdô-lhes os preços , guardandoièratadó'o Regw-
imento , que para efte effeito lhe mandei paffar,. e cora eftedrreferá eqr 
rtregue , e dará juramento fobre fe eftaõ feitosjdom verdadey. e fará to-
•das:asdiligénciaspelo averiguar\ eachando^udsri^la^litoUJiíeíeQgay-
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no , fará que o Auditor Geral faça diflb os autos neceffarios, para que 
as peffoas , que delinquirem , fejaõ caftigadas como merecerem , naó 
fó pelo crime do furto , mas também pelo juramento falfo ; e o Védor 
Geral dará defpachos em forma para delles fe fazer mandado , e dos 
taes ficaráõ originaes naX^ontadaria para fe fazerem as ditas defpezas, 
e para fe dar dinheiro á conta dellas, e por elles pagará o Pagador ge
ral ; e quando o Védor Geral mandar dar dinheiro , fará regiftar o que 
fe der , para que lhe confie o que poder ir mandado dar mais. 

58 E para Cjiie na adminiftraçaõ do dinheiro ,': que entrar em poder 
do Pagador geral, haja boa conta , e razaõ , que convém , terá em feu 
poder caixas , em que efteja bem guardado o dito dinheiro , e cada hu
ma com tres chaves , huma das quaes terá o Governador das Armas , 
que poderá fiar do feu Secretario, outra o Védor Geral , que poderá 
entregar ao Official maior da Védoria , e outra o Pagador geral, e a 
eftas ditas caixas do Corpo da guarda principal fe lhe daraõ Soldados 
de fentinella , que parecer ao Governador das Armas. 

5*9 E do dinheiro , que fe remetter á dita Provincia de Alentejo , 
fe feparará o que vir fer neceflario, o Governador das Armas para al
gumas provisões de baltimentos , fuás conducções , e outras coufas to
cantes a compras, o qual fe porá em caixa á parte , para que o Védor 
Geral o diftribua por íuas livranças nas ditas compras , como Provedor, 
e com fua intervenção , como Védor Geral, as quaes fe faraõ naCon* 
tadoria do foldo , mas por elle firmadas , e tomada a razaõ em ambos 
os officios na fôrma , que ao diante irá declarado nos Capitulos da def
peza do Pagador geral; mas defta forte fe for algum já coníignado, fe 
naõ divirtirá em outra coufa. 

60 E em quanto naõ houver Officiaes particulares de foldo, e far 
zenda na Artilharia , fervirá também o Védor Geral, e procederá nas 
moftras, e gaftos , que alli fe fizerem , na forma defte Regimento. 

61 E quando haja os ditos Officiaes , por elles Correrá o dito gaf-
to , e pagas de foldo ; mas o dinheiro , que entrar era poder do Paga
dor geral da Artilharia , que ha de fahir da arca do Pagador geral, pa
ra o que defta Cidade fe mandará feparado , do qual o Contador delia 
lhe fará receita em virtude do conhecimento em fôrma, pelo qual o 
dito Pagador geral entregará o dinheiro delle ao Pagador da Artilha
ria , e a elle lhe fará defpeza do que lhe entregar, como também ao 
Pagador da Artilharia lha fará o feu Védor, ou Contador, e em feus 
livros, eliftas. 

62 E porque convém ter grandiffimo cuidado , com que fe confer-
vem as armas, que fe corapraõ para defenfaó do Reino , que terá o 
Védor Geral mui grande, para o que na Contadoria do Exercito haverá 
livro, em que fe carreguem ao Almoxarife das Armas todas as que fe le
varem ao Exercito,e outro em que fe carreguem aos Capitães todas as 
que receberem para as fuás Companhias , das quaes haõ de dar fatisfa-
çaó, por ferem obrigados a recolhellas por feus Officiaes dos Soldados, 

que 
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que fugirem , para o que o dito Védor Geral fará manifeftar ao Conta
dor da Artilharia naó dê livrança , nem oiitro defpacho , nem fe entre
gue coufa de fua conta a algum Capitaõ de Cavallos , de Infantaria; ou 
outro qualquer Official , que tenha feu aíTento na Védoria Geral do 
Exercito , fem primeiro fe lhe carregar o que houver de receber. 

63 Fará o Védor Geral todos os affentos , e contratos, que houve
rem na Provincia , onde elle refidir, com as peffoas, que fe obrigarem 
a dar coufas para provimento do Exercito , e para obras tocantes á 
guerra , e eftes fe haõ de fazer na Contadoria , efcrevendo-fe nos livros 
delia, afliítindo elle , que aceitará os contratos, e obrigações, eelle 
com o Contador, e as partes affignaráõ os traslados , que naquelle re
gifto fe tirarem ; e affignados pelo Contador (e as partes affignaráõ) 
teraõ a mefma authoridade, e credito , que tem as efcrituras publicas , 
que fe fazem neftes meus Reinos ; e os affentos , que fe fazem no meu 
Confelho da Fazenda, e da mefma maneira teraõ aparelhada a execu
ção. f7 

64 Será o Védor Geral fempre mui cuidadofo de ver elle mefmo, 
fe o paõ de munição , que fe dá aos Soldados , he bóm , e bem pezado , 
conforme a obrigação dos Affentiítas , fem fiar efta diligencia de outra 
peflba , e mandará fazer fecretas informações nas azenhas, onde fe 
moer o trigo , fe he bom , e fe moe alguma outra forte de graõ , e fe 
aonde fe amaffa , e fe coze , fe faz algum engano em damno dos Solda
dos , e remediallo-ha , procedendo nifto com todo o rigor neceíTario , 
naõ admittindo paó, que naõ feja da qualidade, que fe contratou , e 
as vezes que os Affentiítas nifto faltarem, mandará á füa cufta fazer me
lhor paõ para os Soldados por qualquer preço , que cufte , para que os 
Affentiftas faibaõ, que nenhuma leve falte fe lhes ha de diflimular nefta 
matéria, e affim a naõ ouzem a commetter. 

6$ E para que quando fe chegar o tempo de fe fazerem eftes affen
tos , fe faibaõ os preços, em que fe poffaõ contratar, mandará fazer 
muito exaclas informações do cufto, que pôde fazer a manufacfura do 
paó naquellas partes, para que quando fe lhe peça efta noticia , a pof
fa dar ao certo. 

66 E quando for tempo de fazer provifaõ de cevada , e palha , naõ 
correndo por Affentiftas, fe informará das partes , onde ha mais abun
dância, e donde a conducçaô pôde fer mais barata , para que venha a 
cuítar menos , e faber que peffoas ha nas Comarcas , que fe poffaó obri
gar adalla, para que por todos os meios leconfíga tella a Cavallaria 
a bom preço. 

67 Vifitará muitas vezes os armazéns dos mantimentos , vendo fe 
eftaó em boa fôrma , e em partes , onde poffaó confervar-fe fem corrup
ção , c fará fe gaitem primeiro áquelles , que fe podem comer, e haja ; 
e também vifitará os armazéns das armas , e munições , onde naõ hou
ver Védor da Artilharia , ordenando que a pólvora efteja com todo o 
cuidado neceflario, e que as armas eftejaõ limpas, e bem tratadas, e 

que 
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4|oe os piques fe ponhaõ em parte,onde fenaõ torção,,e_que as hafteaí 
«Iclles íe üntem com olco de linhaça , ou com água de.azebre > porque 
o bicho naó entre com elles ; e que as piftolas fe repartaõ pela Cavalla
ria de maneira, que fenaõ dem ao mefmo Soldado duas de differente 
calibre pelo embaraço, que ifto caufa em pçcafiaõ de pelejar. .. .. ! n ^ 

68,n> E na mefma fôrma vifitará as mais vezes que tiver lugar , ps 
Hofpitaes, ao menos da Praça principal, onde fe achar, • procurando. 
ver fe os enfermos ,,que eftiverem nelles,-lhes,falta a cura , e regalo ^ 
que Eu tenho mandado:fe lhes dê ,. ê que por falta delle naó padeçaÓ ,, 
c que as ratinhas , e.̂ o mais que fe.-IhêÊ manda dar pelos Cediços , ou 
Cirurgiões, folhes de no tempo, e quando for mandado, e receita-, 
do por elles; e me darei por bem fervido de que naõ haja;nefte parti
cular falta alguma ;. é havendo-a, avifará ao Governador das Armas ̂  
para que a remedêé> ab • ..;o 

69 M E nenhum Affentifta , ou- Almoxarife'poderá comprar paõ de 
munição , ceyadd , e palha a nenhum Official „ ou Soldado d o Exercito, 
nem por fi , nem por interporia peflba , nem. por outra qualquer via; e 
o que fizer o contrario , provado, ou achadp;, íerá privado do cargo;, 
íendo Almoxarife , para o naõ poder mais haver ;e o Affentifta, íeu Fei
tor , ou Procurador feraõ condemnados em dois annos de África; e Of-
fi:ial, ou Soldado , que fe achar, que vendeo a;cevada , que fe lhe dá 
para rcçaõ doçavallo, íerá pela primeira vez caftigado com quinze dias 
de prizaõ, e com tres tratos de corda , e pelai/egunda em dois annos 
de galés ; e as-peffóas particulares, que a comprarem , a pagaráó ano-, 
veada, e feraõ caftigados a arbítrio do Gover-nador das ArrnaS, e nas 
mefmas penas incorrerão os que comprarem aos Soldados veftidos de 
munição, ou armas*, -o { • M . , c *, 
.« 70- E nenhum Almoxarife poderá vender, nem contratar algum 
gênero de mantimentos, pois os tem de íeu recebimento pelos annos , 
que fe deixaó confiderar, como trocas de bom por máo para fatisfazer 
fua receita , e por outros muitos inconvenientes , que diflb refultaõ á 
minha Fazenda ; e o que o fizer, fe fará autos delle pelo Auditor Ge
ral , e fe remetteráó á Contadoria geral defta Cidade paranelles fe Ve
rem , quanto ao damno , que minha Fazenda recebéo , e fe dar o remé
dio , e dahi fe remetterá ao Confelho de Guerra para fe proceder con
forme a culpa. 3*. 

71 O Védor Geral naó livrará, nem confentirá, que fe livre , nem 
o Pagador geral dará, nem entregará dinheiro a algum Almoxarife pa
ra algum effeito; e elle, pois tem quatro Officiaes , os quaes correm 
(todas as Fronteiras , pague o dinheiro , que fe difpender nellas, de mi
nha Fazenda ; de mais que como efte dinheiro fe ha de diftribuir com. 
intervençió do Védor Geral, como eftá difpoftò nefte Regimento , e as 
compras de baftimentos , e conducções delles, e mais coufas haõ de fer 
juitificadas por elle, naó convém , que os Officiaes do recebimento dos 
(baftimentos os comprem, e façaó os preços delles, e a receita, e defpeza 
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delles juntamente ; e mando ao Superintendente da Çontâdpfia GétfáJ 
de Guerra, e aos Contadores delia , naõ levem em conta ao dito Paga* 
dor , é Almoxarifes !o que difpenderem em outra fôrma. 'V-'*' wt rrj .-
Lii72 E pelo muito que convém a meu ferviço ) e boa arrecadação dó" 

dinheiro , que entrar em poder do Pagador geral, que haja a conta , e 
razaõ, quê convém ; mando , que na Védoria Geral, e Contadoria haja 
dois livros deVeceita', nos quaes fe carregará o dinheiro, que.èntrar 
em feu poder, declarando quem oentrega fe porconta de quem ore-
cébe", â quem pela'dita Contadoria fe lhe'dará conhecimento em for
ma em virtude da dita receita, formada pelo ditoContador, e Pagacjor 
geral ; e a defpeza, que feder, fera na maneira feguinte. ff&oifAVA 

73" Os*Officiaes , que pafTarem ás moftras, paffaráõ ao dito Pagai* 
dor geral certidões do dinheiror, que feus Officiaes pagarem nas ditas 
moftras, em virtude do que importarem os pés de íiftas,'para com eftas 
certidões os ditos Officiaes do Pagador geral lhe darem a elle conta*, e 
ellas lhe ferviráõ de refguarda do dinheiro que diípendeo, as quaes juf-
ti ficadas pelo Contador tfom òs ditos pés de liftas,' lhe paffará hum man
dado dé defpeza claro , «e com muita diftincçaõ , declarando por quan
tos dias fe pagou aos Offieiaes'da primeira plana da Corte/pondo feus 
nomes ,°e o dinheiro , qüe cada hum recebéo ; e logo começando pelos 

'Officiaes maiores de hum Terço, nome por nome ^fegundo íuas Com
panhias1;* com os nomes'dos Capitães, Alferes, e Sargentos, tantos 
Cabos y e tantos Soldados feguidos ; e logo os mais Terços y e a Ca
vallaria dámêfmâ maneira , declarando os nomes de todos os das pri
meiras planas; e feguihdo-fe os Soldados , feguirfe-haõ logo alguns* 
mandados de compras , e de algqns , que fe pagaráó depois de cerrados 
os pés de liftas, Soldados vindos de Caftella , que fe mandarão ajuftar 
com fuás Companhias , correios, e coufas fimilhantes , tudo o que ha 
dè fer, °e íe ha de concluir no dito mandado de defpeza do dito mez } 
que fe pagou aos ditos Soldados , para que por elles fe faiba toda a def
peza do gaito dó dito mez , que para iflb fe manda no Capitulo 31 dei
te Regimento , que nenhuma peflba diftribua , nem pague dinheiro íe*. 
naõ o dito Pagador geral; e*feito efte dito mandado de defpeza pela 
dita Contadoria com toda a diftincçaõ ,' e clareza , porque tempo , e os 
Officiaes , e Soldados de Infantaria , e Cavallaria Portugueza f Fran-
ceza , e Hollandeza, que paõ , e cevada , e palha, e defconto da contri
buição da arca ^'e do Hofpital; e efte mandado virá ajuítado , ejuítifi-
cado , villo , e confrontado pelo Official maior da Védoria geral , e fir
mado pelo Védor Geral, e Contador, deixando refervado lugar, que 
meus Confelheiros de Guerra deixaõ em papelreaes, para que o forme^ 
no qual fe declarará , que tudo pagado nelle foi com ordem do Gover
nador das Armas no tocante a foldos, e no tocante a compras , e mais 
defpezas com a do Védor Geral, e tudo com intervenção fua , e fem 
outro defpacho fe levará em conta ao Pagador geral, para o quefe reme
terá a efta Gorte á Contadoria Geral de Guerra, para que nella fe veja, 
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e tomar a razaó delle, o qual o Superintendente da dita Contadoria 
terá cuidado depois de vifto, e confrontado de mo aprefentar, para 
que Eu o firme , e depois de firmado o remetter ás ditas Fronteiras ao 
dito Contador, que o entregará ao dito Pagador geral para fua defpe
za , cobrando primeiro delle hum reíguardo, que lhe dará do dinhei
ro , que importarão os papeis , pôr onde fe caufou , e fez o dito man
dado de defpeza , e o dito reíguardo íe romperá; e nefta fôrma fe faraó 
os mais mandados de defpeza do Pagador geral de cada tres mezes; e 
fe adverte, que todos os papeis , que firmar o Védor Geral, e fizer o 
Contador, haõ de fer viftos, e ajuftados pelo Official maior da Védoria 
-Geral, porque naõ o fendo, fera neceflario os ajufte o dito Védor Ge
ral para os firmar. ..,-, 

74 èiiE para que os outros dois livros, que ha de haver na Védoria 
Geral, e Contadoria para a receita de cada Almoxarife dos referidos no 
Capitulo 29 defte Regimento , felhes;faça a receita com a juftificaçaó 
neceffaria ao bom cobro , e arrecadação de minha Fazenda , mando fe 
faça nefta fôrma : Os Efcrivães dos ditos Almoxarifes teraó feus livros, 
onde notem as praças, que temeada Companhia , e naó daraõ papel 
a Sargento algum da dita Infantaria, nem a Furriel da Cavallaria, pa
ra que recebaÕ do Affentifta coufa alguma, fem quq pelas moftras , que 
lhes paffar, os ditos Officiaesçla dita Védoria Geral, e Contadoria lhes 
dem certidões das praças , que confiar pelos pés de liftas, fe aprefenta-
raõ nas ditas moftras, os quaes teraõ muito cuidado com as altas, e bai
xas em lhe fazer o defconto dellas; e os ditos Almoxarifes em virtude 
das ditas certidões paffaráõ os ditos papeis aos Affentiftas, para ir foc-
correndo os ditos Sargentos, e Furrieis cora o paõ, cevada , e palha , 
que repartirão entre os Soldados, e Officiaes das fuás Companhias até 
á moftra, que fe feguir, e nella fe ajuftará a paffada para fe tornar a dar 
nova certidão das praças, que fe acharem nefta fegunda , e affim fe fe-
guirá o mefmo nas demais; e eftes papeis, que derem os ditos Al mo-̂  
xarifes aos Affentiftas , elles os ajuftaráõ cada mez, e do que importa
rem , lhe paffará conhecimento em forma , feito pelo EfcrivaÕ de feu. 
recebimento, affignado por elle, e pelo dito Almoxarife; o qual fe da
rá em virtude da receita , que lhe faraõ os ditos Efcrivães nos ditos li
vros ; e eftes conhecimentos em forma naõ teraõ algum valor fem ferem 
carregados nos ditos livros da receita da Védoria Geral, e Contadoria, 
pondo os Officiaes dos ditos officios defpaphos nos ditos conhecimen
tos , que declarem como lhe ficaõ carregadas as quantidades nos ditos 
livros ; e defta maneira le carregarão, e faraó as mais receitas aos ditos 
Almoxarifes, procedidas de certidões, ou outros quaefquer papeis def
tes , e outros gêneros , e tudo o mais que houver entrado em feu po.der. 

75* E para fuás defpezas fe lhes daraõ mandados de defpeza , ou 
certidões pela Contadoria , juítificadas pela Védoria Geral, e firmadas 
por ambos no que toca a paõ, cevada , e palha , que derem á Infanta
ria , e Cavallaria, as quaes fe faraõ era virtude dos pés de lifta; pois 

Tom. V. Iii ii por 



43 6 Ordenanças Militares. 
por elles fe fez o defconto aos Officiaes, e Soldados ajüftados primeiro 
com os conhecimentos dos ditos Sargentos, e Furrieis, que para eftè 
effeito apréfentaráõ "os ditos Almoxarifes, para fe lhes darem os taes 
mandados de defpeza, ou certidões, que feraõ do gaftó• de cada tres 
mezes. 

A>J6<* E quando fe mandar pagar dinheiro, do recebimento dó Paga
dor geral do Exercito de alguns deftes gêneros,' como fe temmandado 
pagar até hoje a palha , ê-lhés livrará o dinheiro j^que importarem os 
ditos conhecimentos em fórma^ "conforme os preços do aíTento,' que fè 
fiver feito em livrançaá aparte , enaó nos Conhecimentos, declaran
do nelles as quantidades, que tem os ditos conhecimentos, fuas-feitu--
ras, os preços , e de como lhe ficaõ carregados em receita ab Almoxárfc 
fe pelos Efcrivães de feus recebimentos",' e também hos livros da recei
ta da Védoria Geral'^ e Contadoria , : e que dos ditos conhecimentos fi
caõ originaes na dita Contadoria, para que quando fe lhes torne conta 
aos ditos Almoxarifes ,que fera nâ Contadoria^Geral de Guerra", fe re-
metteráõ a ella ós ditos'conhecimentos originaes; e todos os livros.da 
receita , e defpeza affim os dos Efcrivães 1 como os da Védoria Geral\ 
e Contadoria , para mais juftificaçaó da dita conta final y fem que penda 
da'-do Pagador geral f nem de outra peflba , e dos mais papeis, de qüe 
pertendaõ defpeza os ditos Almoxarifes de algumas coufas, que hajaõ 
entregue poroidem do Védor Geral para os Hofpitaes , oü outras pef
foas/os aprefehfàráóao Contador, para qüe em virtude das ordens que 
houver dado o Védor Geral para a entrega, e nellas feus recibos, e car
gas, que teraõ nos ditos livros na fôrma declarada, para que em virtu
de delles, declarando o Védor Gerai, que íe caufaraõ com fUà ordem , 
é intervenção, fe lhe fará hum mandado de defpeza na dita Gontadoria^ 
ó qual íerá jufti ficado na dita Védoria Geral, e com todos ósrequifitos, 
que já vaõ declarados nos modos retro, e füpra efcritos, íe lhe levaráõ 
em conta ; e nefta fórmadaraõ as defpezas aos ditos Almoxarifes. *\ •' 

77 fl E porque fe tem entendido , que nas patentes , provisões, or
dens ', cartas , e^outros papeis, que mando ás ditas Fronteiras firmados 
dèr minha mâÕ', fe naõ tem até agora a fôrma , em que íehaÕ depor os 
defpachos para feu cumjprimento, mando que nas ditas patentes, pro
visões ,Te mais papeis, que levarem a dita minha firma, fenaõ ponha 
na parte, ortde ella eftiver, nenhum defpacho; è para fedarem á exe
cução , o Goverhadóí dás Armas nas coitas delia porá fomente o cum-
pra-fe , ' e mais abaixo fe poraÕ notas de como fica tomada a razaõ na 
Védoria Geral, e Contadoria em feu cumprimento pelos Officiaes dos 
ditos officios ; e êm fé delles os firmarão o dito Védor Geral, e Conta
dor com feus nomes inteiros, c defta'maneira feraõ defpachados , e 
riaõ de outra.**• - ; ' ( 

'78 De todas as prezas ', que fe fizerem , me toca o quinto como a 
Re i , e Senhor natural; e para que ellas fe repartaõ com toda a igual--
dade , e nenhum fique aggravado, nem defraudado da parte, que lhe 
toca, fe fará fua repartição na maneira feguinte. 
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79 Logo que chegue a dita preza ás Praças de minhas Fronteiras, 

entrará em poder do meu Almoxarife , onde fe houver de vender; e o 
Védor Geral do Exercito tomará conhecimeríto delia, fàzendo-a inven
tariar , e a fentencearáó por boá, conh.ecen4o.nao ferdemeus vaffallos^ 
ciem feitas em terras dê meus Reinos, e íentenceada a faraó vender 
cm aimoeda>com os pregões lançados com tambores, fendo feita^pela 
Infantaria , e fendo pela Cavallaria com trombetas ; e fe algum occul-
tar alguma coufa j- além de fer privado da parte , que lhe tocar, fera 
gravemente caftigado ; c tanto, que eftiver,vendida, mandará o dito 
Auditor Geral defeàntar primeiro domonte maior ós gaftos , que íe fi* 
zeraõ com a dita preza, c depois fe tirará o meu quinto , que fe carre
gará em receita ao Pagador geral; é ò mais fe repartirá entre os Solda-
dos, e Officiaes que afizeraô, dandofe-lhes>fuás.partesxonforme aos 
foldos que gozaó, e ào Cabo da dita preza em dobro, que feraõ duas par
tes , e também ao Governador das Armas $ é Meftre de Campo General 
fe lhe dará fua jóia em reconhecimentd de ferem fupériores , e em quê 
por fuás ordens, e diípoíiçaõ fe haõ de fazer as ditas prezas ; mas pelo 
valor deffas jóias , que fe lhe derem , feha de conhecer, que fe daó 
mais por reconhecimento, que por quantidade ; e na mefma fôrma fe 
dará outra jóia ao General da Cavallaria ; ou a quem feu cargo fervir, 
lendo feita pela de Cavallo ; e também terá fua parte o Auditor Geral 
pelo trabalho referido, que fera a parte de dois Soldados; que fiaerem 
a dita preza , e os que morrerem na peleja ycm que fe ganhar a preza , 
haverá fuás partes,, como fe foráõ vivos , a qual o Védor Geral manda
rá dépofitar para fe fazer bem por fuasalmas, e haverem feus herdei
ros a parte que lhes tocar, conforme as Ordenanças defte Reino ; co
mo também terá cuidado , que os ditos meus quintos fenaõ defencami-
nhem até entrarem em poder do dito Pagador geral, e fe lhe fará recei-
tadelles.rti íi -:w •.**oq;r TH nj> o - ... .c^t;* -.. .J AAU ? 

80 E levando-fe as ditas prezas a parte , é praças , onde naõ affiftir 
Auditor Geral, fe venderão na conformidade referida com affiftencia 
do Auditor da dita Praça , onde fe vender, oü de quem feu cargo fer
vir ; e pois cada mez fe vai paffar moftras a rodas as Praças das ditas 
Fronteiras, o Commiffario ,JOU Commiffarios , que as forem paffar, 
traraó comfigo os autos , e mais papeis, que fe caufarem na venda , e 
repartição das ditas prezas, te os entregarão na Contadoria do foldo, 
para que nella em todo o tempo confie o que renderão por elles , e fe 
poffaõ dar, e fe dem pela Contadoria relações a meus Confelhos, e 
Contadoria Geral de Guerra cada feis mezes do que renderem as ditas 
prezas, equintos. i'r?-nví: 7 -ry «inv ; 

81 Nenhum Official de guerra ^ foldo, e fazenda comprará perji , 
nem interpofta peflba coufa alguma nas prezas, que fe tomarem , com 
pena de privação de feus cargos, e perderem em dobro para minha'Fa
zenda o que tiverem dado pelas taes prezas ; e para que ifto fe configa, 
como convém a meu ferviço, mando que o Auditor Geral do dito Exer

ci c i to , 
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cito , na Praça onde affiftir; e os Auditores, ou quem feus cargos fer
virem , das mais Praças tirarão devaffa de tres em tres mezes das peíToàŝ  
que fizerem o contrario do difpoftò nefte Capitulo ; exalem das taes 
devaffas, tendo noticia de que algumadasrfobreditas peffoas incorrerão 
cm efta culpa, faraó autos', e perguntarão teftimunhas; e de tudo o 
que refultar, remetteráõ á Contadoria Geral de Guerra, e Reino, pa
ra que dalli fe trate da execução na parte que tocar á minha Fazenda ; e 
no que tocar do crime , procederá o Auditor Geral na fôrma do Regi* 
mento, e o Védor Gerai terá particular cuidado defazer dará execu
ção o conteúdo nefte Capitulo, e o fará a faber ao Governador das Ar
mas , para que faça lançarbandos, que venha á noticia de todos.} h<y K 
t; 82 E porque na Contadoria Geral de Guerra';íque eftá nefta Cor

t e , ha de haver a conta , e razaõ do dinheiro, fazenda , provisões, e 
mais coufas que fe gaftaõ', e diftribuem de minha Fazenda nos Exerci-* 
tos, e Fronteirasde meuá Reinos, ,e nella fe haó de dar as certidões 
das contas, que fe tomarem ao Pagador geral, Pagadores, e Almoxa
rifes , e mais peffoas,' em cujo poder haja entrado algumas das coufas 
fobreditas para o que he neceflario, fe remetteráõ ádita Contadoria 
Geral as liftas , livros ; relações ,* e mais papeis, que o Superintendente 
da dita Contadoria vir ferem neceffarios ,Baffim para fe tomarem as di
tas contas , como para feus recenceamentos, e ajuftamentos, e o mais 
que for neceflario, tocante áboa arrecadação do que de minha Fazen* 
da fe gaita nos ditos Exércitos ; mando que o Védor Geral, Védores , 
Contadores, Almoxarifes, feus Efcrivães, e outras quaefquer peffoas , 
que tenhaõ a conta , e razaó da dita minha Fazenda, tocantes aos ditos 
Exércitos, ou que haja entrado alguma coufa delia em feu poder, man
dem, e remettaó ao dito Superintendente todos os livros, liftas, e mais 
papeis referidos fó em virtude de íuas ordens, firmadas de fua maõ , 
regiftadas na dita Contadoria Geral de Çíuerra ; porque he minha von
tade guardem as ditas ordens , que nefte particular der o dito Superin
tendente , como fe foffem minhas próprias, que affim convém a meu fer
viço. j.. '-j-rt' f t ,.;**. '•'"' 

83 E efte Regimento, na.fórma que nelle fe contém, mando que o 
Védor Geral J Contador , e Officiaes , que hoje faó, é ao diante forem 
de meus Exércitos , cumpraõ , e guardem inteiramente , e aos Gover
nadores das Armas, e Meftres de Campo ? Generaes, e todos os mais 
Officiaes da Milicia, os deixem cumprir, e guardar, e lhes dem para 
iffo toda a ajuda, e favor, fera que algum delles, por mais fupremo car
go j e authoridade que tenha, poffaõ ordenar, que contra o difpoftò no 
dito Regimento fe altere coufa alguma ; porque para efte effeito defde 
logo os privo de toda a jurifdicçaõ, e authoridade , que tiverem , ou 
pertenderem ter para o fazer, e fe naõ poderáó valer de coftume, ou 
eftylo em contrario ; porque todos , e quaefquer que houver, annullo , 
e dou por de nenhuma força , e vigor; e quando fem embargo difto as 
ditas peffoas intentem mandar alguma coufa contra efte Regimento, 

••iu í e u s 
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feus mandados fenaõ. cumpraõ, nem por elles fe faça obra alguma, 
por ferem nefte cafo de pefloas particulares, que naó fó obraó fem ju
rifdicçaõ, mas contra minhas ordens, e prohibiçaó; e fendo caio íe 
paffe prohibiçaó , ou Carta minha por mim affignada contra o difpoftò 
nefte Regimento , fenaõ guardará, falvo fe levar efpeçial mençaó do 
Capitulo, ou parte , que fe derogar, e fem ficar primeiro regiftado na 
Contadoria Geral de Guerra ;' e pára fe evitarem as confusões de diffe
rentes ordens , que pelo Confelho de Guerra, Junta dos Tres Eftados, 
c Contadoria Geral fe podem paffar, naó tendo, noticia do que em efte 
Regimento hei difpoftò ; mandôqne em todos eftes fe regifte , e quan
do me confultarcm na petição de partes, oude feu moto alguma coufa 
contraria ao que nelle fe difpoem , faraõ diflb efpeçial mençaó na Con-f 
fulta ; e o Védor Geral,, Contador, e mais Officiaes , que o contrario 
fizerem, ou cumprirem', ̂ perderão (for iffo ó officio , e ficaráô privados 
de toda a acçaõ, que podem ter por feus ferviços , e além diífo íerací 
caftigados como o cafo o merecer; e todas, as Leis, Regimentos , e ef-
tylos , que por efte Regimento forem contrários naquillo , ou parte em 
que o encontrarem , derogo de minha certa feiencia , e poder Reaí , e 
aindaique delle fe requeira efpeçial mençaó ; e eftè Regimento valerá 
como Carta feita em meu nome, póftó que feu efleito haja de durar 
mais de hum anno , e pofto que naõ paffe.pela Chancellaria , fem em? 
bargo da Ordenação liv. 2. tit. 39. 40. e 44. Francifco Mendes de Mo
raes o fez em Lisboa a 19 -dè Agofto de 1645 annos. Gafpar de Faria 
Severim o fez eferever.' ,*• 1- -k 

R E Y. > 

Em Confulta de 28 de Junho de 175*6' , fobre a Keprefentaçaõ do Coronel 
1 do Regimento da Armada D. Luiz Henriqúes', a refpeito dos Officiaes , 

que tinha impedidos no feu Regiéentff, e de quem1 devia nomear os poftos 
Subalternos das Companhias", em que entrar de novo qualquer CapitaÕ, 
vagando por elle, como tambevAdaquellás, em que os Capitães andarem 
embarcados. • r,.<** 

R Efolveo S. Mageftade era 22 de Abril de 17^7 , que os Capitães 
que de noyo forem providos emCompanhias, em que hajaõ vagos 

os poftos Subalternos , devem fazer as nomeações delles , affentando as 
fuás praças dentro nos quinze dias da vacatura dos mefmos póítos : af
fentando porém praça depois do referido termo, tendo omiffaõ , ou 
nomeando contra a fôrma das fuás ordens , fe devolverão as nomea
ções aos Coronéis : e na falta , omiffaõ, ou contravenção deftes aos Ge
neraes , que governarem as Armas das Provincias: quando os fobredi
tos Capitães fe acharem aufentes , e em expedição do feu Real ferviço, 
ou com licença fua , que naõ hajaõ excedido, devem da mefma forte fa
zer as referidas nomeações , com tanto que as façaÓ no mefmo termo de 
quinze dias, contados daquelle em que fe recolherem: e ainda que os 

incou* 
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inconvenientes, e o Confelho confiderou em fe confervar aos mefmos 
Capitães a nomeação dos Íeus Subalternos, fe fizeraõ dignos da fua 
Real attençaõ , com tudo efperando ,-que nomearáõ peffoas dignas de 
occuparem os ditos poftos: He fervido , que por ora fomente,fe modi
fique a dita liberdade para o effeito de preferirem para as referidas no
meações todas as peffoas que tem difpenfado , em quanto íe naõ extin
guirem as difpenfas até a data defta RefoluçaÕ, concedidas para os póí
tos Subalternos ; com declaração porém , que tendo os ditos Capitães 
filhos, ou netos hábeis, e qualificados na fôrma das fuás Reaes Ordens, 
os poderáó nomear, naõ^obftantes as ditas difpenfas ; e pelo que toca
va aos Officiaes , que pelos feus annos, e achaques fe achavaõ impedi
dos para continuar o ferviço, fe devem obfervar as fuás Reaes Ordens. 

REGIMENTO DE COMO SpFARAÕ AS ELEIÇÕES 
de Vereadores, Procuradores , e Officiaes das Câmaras deftes 

Reinos i •-' 

D OM PEDRO por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al-
garves,. dáquem , e dalém mar., em África Senhor de Guiné, 
&c. Mando a vos Corregedores da Comarca da 

que tanto que efta vos for dada , façais,eleíè;a3 
dos Vereadores* e Procuradores, 

e mais Officiaes que coftumaó andar p>or eleição nas Câmaras dos ditos 
Lugares , para haverem de fervir os tres annos , que vem de 
£. ".Oi as quaes eleições conforme a Ordena
ção do liv. i. tit. 67. E no fazer dellas , além do que fe contém na dita 
Ordenação, tereis ^maneira feguinte. • •} -• 

Primeiramente por que he neceflario faber Eu ao tempo que hou
ver de apurar as peffoas nomeadas nas ditas eleições , as qualidades, of
ficios , e parentefcos, e partes de cada hum. E perguntando-fe por if
fo depois de feitas as eleições, fe defcobriraõ as peffoas, que nellas foí-
fém nomeadas , vos mando , que tanto que chegares á Cidade, ou Vil
la , em que houveres de fazer a tal eleição, tomeis até tres homens dos 
mais antigos , e nobres , e de que tenhais informações, que faó de boa 
confciencia , e maiszelofos do bem publico , e que fejaõ naturaes da 
terra , e tenhaõ fervido nella os officios da Governança , aos quaes da
reis juramento dos Santos Evangelhos , e lhes perguntareis , que pef
foas ha nos ditos Lugares , e feus termos dos que coftumaõ andar na 
Goyernança , ou cujos pais , e avós tiverem andado nella; ou outras 
quefquer que tiverem qualidades, e partes para fervirem os taes car
gos , pofto que naó fejaõ naturaes , e dos parentefcos , que ha entre el
les , e fuás mulheres , e em quç gráo , ou amifade, ou ódio ; e da ida
de de cada huma das ditas peffoas; e fe he meu criado, ou o foi de ou

trem, 
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trem , e de quem, e que officio, e fazenda tem, e fe vive nos dirofc 
Lugares , ou em feus termos , e fe faõ naturaes da terra , ou o foraõ, oú 
naõ feus pais , e avós ; e fe foi official mecânico, e de que officio; é 
quanto ha que o deixou de fervir; ou fe o foi feu pai , e avós, e fe tem 
habito com tença ,'ou fem ella , e de que Ordem ; e dê Cada huma' das 
ditas peffoas , que fe nomearem , fareis fazerhum titulo apartado corfi 
todas as declarações acima referidas, naó fe remeíténdo a informação 
de hum titulo á do outro feito pelo EfcrivaÕ da Gamara da Cidade, ou 
Villa, em que fizeres a dita eleição, conforme a Ordenação; e as infor
mações das peffoas, que forem nomeadas para fervir de Vereadores , 
virão em hum quaderno apartado, e as para Procuradores, e outros Ofi 
ficiaesem outros , década cargo per fi. 7,-, ;.•.*. 

E tanto que tiveres feito o dito quaderno com os títulos apartados 
das ditas peffoas , vos mando , que na margem do titulo de cada huma 
dellas informeis por vóffa letra, por informação particular, que toma
reis das partes, e qualidades da tal peflba , e fe tem zelo, fufficiencia', 
e talento para bem fervir nos officios de Governança, e fe he bem acof-
tumado , e quieto , e fe tem algum homizio, ou outro defeito , de qué 
os Informadores naõ tiverem informado; o que fareis com toda a clare* 
za , e diftincqaõ, dando a razaõ, e motivos dos impedimentos, que lhes 
pózéres á margem. 

E depois de feito o dito quaderno, hei por bem qüe para fe evi
tarem os fobornos, que nas ditas eleições fe poderiaõ commêtter, man«* 
deis logo apregoar nos lugares públicos , que nenhuma peflba por fi , 
nem por outrem, foborne , nem commetta peflba alguma , que lhe'dê 
feu voto para fi, nem pára outrem , affim para Eleitor, como paraqual-
quer outro officio das ditas eleições; èquê qualquer peflba^ que o con
trario fizer, íerá degradada por dois annos para hum dos lugares de 
África; e além diflb naõ fervirá officio algum das ditas eleiqÕes ', du
rando o tempo de tres annos dellas ,*pbftò qüe para iffo feja eleito ; 
nos quaes pregões fe declarará, que acabadas asditas eleições fe ha de 
tirar inquirição, e devaffa dos que nêlláS fobdrnáraõ V para feíaber fe 
houve alguns culpados, contra os quaes fe ha de proceder á execução 
das ditas penas , de que fareis fazer autos pelo dito Efcrivaõí - •*—• 
tâ* E porque em fe elegerem Eleitores zelofos dó bém publico, e fem 
refpeito confifte a boa nómèaçaõ das peffoas, que haõ dé fervir de Ve
readores , e mais cargos da eleição \ fareis ajuntar em Gamáramos ho
mens nobres, e da Governança , e os mais quê vós parecer, que po
dem votar nós Eleitores, e lhes difeis a todos juntos dé minha parte / 
que votem em feis Eleitores, conforme a Ordenação \ qué fejaó natu-" 
/àes da terra , e dos mais velhos \ e nobres delia , fem raça alguma ,*e 
cjue tenhaõ teltído bem commum , e experiência dogoVerno da terra ;* 
eque naõ fejaõ parciaes , fe rtellá boUvêr bandos, para com liberdade 
nomearem os Vereadores, ernais Officiaes ,que houverem de fervir os 
ditos tres annos; por quanto fe Os Eleitores naõ tiverem as qualidades 
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.fobreditas , tendes ordem minha para os naõ approvares; e confiando* 
vos , que alguns dos Eleitores foraõ nomeados por fubornos , ou ou
tro qualquer refpeito, os naõ admittireis, e fe nomearão outros, de 
que fe tenha fatisfaçaÕ, e que naõ foraõ nomeados por refpeitos; e 
fendo feita a dita eleição de Eleitores, que tenhaõ as partes que para 
iffo fe requerem , lhes dareis a cada hum delles juramento dos Santos 
Evangelhos, que conforme as fuás confciencias votem nas peffoas que 
lhe parecerem, que melhor, e com mais zelo do bem publico ferviráõ 
os ditos cargos , e os advirtireis de minha parte , que as peffoas que 
nomearem para haverem de fervir, haó de fer das qualidades , e partes 
que convém, e naturaes da terra, e dos que coftumaó andar na Gover
nança delia, ou otiveffem fido feus pais, e avós ; e de conveniente 
jdade , que tenha entrado nos vinte e cinco annos , e naõ de menos , 
fera raça alguma ; e que nomeando peflba , que naõ feja natural da ter
ra , tenjia as partes , e qualidades que íe requere , e que hum Eleitor 
naõ vote. em fi, nem em feu companheiro, e que no rol, que cada dois 
dos Eleitores haõ de dizer , conforme a Ordenação , fe haõ de confor
mar ambos em todo nas peffoas que no dito rol nomearem , e nelle met-
taômais peffoas das que até agora coitumavaõ vir, e naõ taõ coaicladas; 
e que naõ o cumprindo affim, e confiando que a nomeação, que fizeraÕ, 
foi com refpeitos , ou fobornos, naõ fera valiofa ; e além diflb mandarei 
proceder contra elles como for meu ferviço; e depois acabada a dita 
eleição , e approvada por vós , trasladareis de voffa letra , por mais fe
gredo , os roes que os ditos Eleitores fizerem , e affignareis os trasla
dos , os cerrareis , e íellareis, e mettereis na arca da Câmara , para que 
fenaj|defcubra o fegredo; delles , nem fe faiba as peffoas que faó no
meadas , nem fe poffa faber fe fahiraó por Officiaes alguns outros, que 
naó foffem nomeados, nem que vieffem nos roes dos Eleitores, e os di
tos roes affignados, meinviareis com todos os autos , que fizeres das 
ditas eleições , cerradas , e fellados , os quaes feraõ entregues ao meu 
EfcrivaÕ da Câmara deflà Comarca. 

E fendo cafo que nos roes dos Eleitores fe nomeêm algumas pef
foas de que naõ fe tiver informado de íuas qualidades , e partes, e pa
rentefcos , e das mais declarações acima ditas , a tomareis logo muito 
fecretamente dos mefmos Informadores , e da razaõ que tiveraó para 
naõ informarem das taes peffoas , efe efcreverá no quaderno das infor
mações em títulos fobre fi de cada huma das ditas peffoas. 

Depois das ditas eleições ferem de todo acabadas , tirareis inqui
rição , e devaffa , de que íerá Efcrivaó o da Correiçaõ, de até vinte tef
timunhas , quaes vos parecer, e além dellas a« referidas, fe houve al
guma peflba que fobornaffe , ou pediffe votos parafi, ou para outrem 
nas ditas eleições , a qual devaffa pronunciareis , e procedereis contra 
os culpados á execução das penas atraz declaradas : e me inviareis o 
traslado delia com mais autos das eleições com carta voffa , em que me 
avifareis particularmente, fe fe fizeraõ com quietaçaõ, e fe houver ai* 
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guns fubornos, e quaes foraõ os culpados nelles com; o mais que vos 
parecer neceflario faber-fe , quando fe apurarem as pefloas que houve
rem de fervir os ditos cargos ; e efte Regimento cumprireis como nel
le fe contém , pofto que naó paffe pela Chancellaria , íem embargo da 
Ordenação do livro 2. tit. 39. em contrario. EIRei noffo Senhor o man
dou pelos Doutores ; 
ambos do feu Confelho, e feus Defembargadores do Paço. 

REGIMENTO DOS QUADRILHEIROS. 
•D ~~* 

DOM FILIPPE por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves , dáquem , e dalém mar, em Africá Senhor de Gui
né , da Conquifta, Navegação, Commercio da Ethiopia , 

Arábia, Perfia , e daíndia , &c. Faço faber, que EIRei meu Senhor, 
e Pai , por juítos refpeitos, que a iffo o moverão, houve por bem , e 
mandou , que nefta Cidade de Lisboa houveffem também Quadrilhei
ros , como ha nas mais Cidades , e Viilas do Reino , e que ao Regi
mento dos Quadrilheiros, conteúdo no primeiro livro das Ordenações, 
tit. 5*4., fe ajuntaffem os mais cafos , que fe accrefcentaó por huma Pro
vifaõ delRei D. Sebaftiaõ , que Deos tem , feita em Cintra a 28 de Ju
lho de 15*70. E porquanto nefta Cidade fenaõ poderáó ordenar os 
Quadrilheiros na fôrma que a dita Ordenação manda , e pareceo que 
em algumas coufas o dito Regimento fe devia reformar no que toca aos 
Quadrilheiros , que ha de haver nefta Cidade , com o parecer dos do 
meu Confelho : Hei por bem , que o Prefidente ,, Vereadores , e os 
mais Officiaes da Câmara defta Cidade ,. que hoje faÓ,e ao diante fo
rem , façaó , e ordenem os Quadrilheiros cada tres annos na maneira 
feguinte. .£,? o .:..-. 

Dos Juizes, que nella houver da jurifdicçaõ da Cidade , efcolhe-
ráÕ em Câmara os qüe mais defoecupados-forem , e melhor o poderem 
fazer , e repartirão por elles todas as Freguezias da Cidade, e lhes 
ordenarão, que todos em hum tempo, com hum Efcrivaó, dos que 
com elles fervem , corraõ as Freguezias , que lhes forem affignadas ,, q 
em cada rua dellas,efcolheráõ homens , a que fê tenha refpeito , e os 
que.mais contínuos, e refidentes forem em íuas cafas , por razaõ de 
feus officios , a que faraõ Quadrilheiros , para fervirem por tempo de 
tres annos , e a cada hum delles entregarão huma vara pintada de ver
de , com as armas Reaes , e affim o Regimento do dito cargo , e lhes 
daraõ juramento fobre os Santos Evangelhos , para que bem , e verda
deiramente , com toda a diligência poffivel cumpraõ, e guardem o que 
110 dito Regimento lhes eftá encarregado,, de que faraõ hum breve ter
mo nos livros , que para iffo a Câmara defta Cidade lhes dará , no qual 
affignaráõ com os Quadrilheiros, elhes nomearão logo vinte vifinhos, 
que para iffo forem mais fufficientes, aos quaes notificarão, que em 
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qualquer hora de dia, ou de noite , que forem requeridos pelos ditos 
Quadrilheiros , lhes acudaó com fuás armas, e acompanhem , e ajudem 
a prender os malfeitores; e dos nomes dos ditos vinte homens faraó hum 
rol , que entregaráó a cada hum dos Quadrilheiros, para faber os que 
tem obrigação de lhe acudir. 

E depois que os ditos Juizes acabarem de prover toda a Cidade 
de Quadrilheiros na maneira fobredita , levaráõ os livros, em que os 
efereveráõ, á Câmara defta Cidade , para nella eftarem em guarda , e 
por elles o Prefidente, e Vereadores mandarão reformar os mortos , e 
aufentes de aufencia prolongada ; e acabados os tres anrçps, fazer ou
tros Quadrilheiros na forma que dito he ; e nenhum Quadrilheiro fe 
aufentará, nem mudará da rua , em que morar, femjo fazer a faber ao 
Julgador do feu bairro , o qual provera logo outro , que melhor lhe 
parecer, em feu lugar. 

E cada hum dos vinte homens da quadrilha feraó obrigados a te
rem continuamente em íuas cafas huma lança de dezoito palmos para 
cima , ou huma chuça , ou alabarda ; e naõ a tendo , pagaráó duzentos 
reis para o Meirinho, ou Alcaide, ou para o mefmo Quadrilheiro, que 
os aceufar. 

Item , cada Quadrilheiro fera mui diligente em faber para fua in
formação ( fem fobre iffo tirar inquirição ) fe em fua quadrilha fe fazem 
alguns furtos , ou outros crimes , e quaes faó as peffoas niffo culpadas , 
Ou fe andaÓ nellas alguns homens vadios , ou de má fama , ou alguns 
eítrangeiros , e logo lhes tomaráÓ conta do que aqui fazem ; e naó lhes 
dando elles alguma juíta razaõ , porque tenhaó caufa de aqui andarem , 
os prendaó, e levem ao Corregedor, ou Juiz do Crime , a que eftiver 
encarregado o bairro de fua quadrilha , ao qual o Corregedor, ou Juiz 
lhe tomará particular conta de quem faó , e o que aqui fazem ; e achan-
do-os em culpa , os prenderá , e fará delles juftiça na fôrma de minhas 
Ordenações; e dando o tal homem alguma razaõ , por que pareça cia-* 
ramente que tem neceffidade de eftar na terra , o Corregedor, ou Juiz 
lhe mandará , que em certo tempo , que lhe parecer baftante , acabe o 
que tiver para fazer, fob pena de fer prezo ; e fendo depois mais acha
do , paffado o dito termo , que lhe for dado , os ditos Quadrilheiros o 
prendaõ, e levem ao Julgador de feu bairro , e da dita notificação man
dará o Corregedor, ou Juiz fazer termo por hum Efcrivaó dante fi. 

E affim teraõ muito cuidado de faber fe em íuas quadrilhas ha al
guns bafregueiros cafados, ou caias de alcouce , ou alcoviteiras , ou 
feiticeiras , ou cafas de tabolagem de jogo , ou em que fe recolhaÕ fur
tos , ou fe agazalhem ladrões , e homens de má fama , ou vadios , para 
o que vifitaráÕ as eftalagens , e tabernas de íuas quadrilhas ; e fe vivem 
em fuás quadrilhas mulheres, que para fazer mal de fi recolhem publi
camente homens por dinheiro , ou que eftaõ infamadas de fazer mover 
outras mulheres com beberagens , ou por qualquer outra via; efe ha 
alguma mulher, que andaffe prenhe , de que fe fufpeitaffe mal do par
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t o , naó dando conta delle, e feíouberem de algumas peffoas, que 
coftumem por dinheiro tefti m unha r fa l io; e affim feíouberem de al
guns homens, que tiverem commettido deliclos fora defta Cidade , 'e 
andarem nella; e havendo alguma das ditas coufas , os Quadrilheiros 
delta Cidade de Lisboa o faraó logo a laber ao Corregedor, ou Juiz de 
feu bairro ; e os ditos Corregedores, eJuizes fe informaráó com dili
gencia do que affim os Quadrilheiros lhe differem ; e achando prova 
baftante pára prenderem os culpados, os prenderão, e procederão con
tra elles como for juftiça ; e cada femana iraó dar conta ao dito Julga
dor do eftado da quadrilha; e qualquer Quadrilheiro , que em fua 
quadrilha fouber que andaõ fimilhantes peffoas fem cumprirem o que 
lhes aqui hé mandado, incorrerão em pena de dois mil reis , ametade 
para quem. os aceufar, e a outra para Cativos ; e provando-fe que os 
favorecem , e confentem andar na quadrilha , feraõ prezos , e condem
nados em hum anno de degredo para África ; e além diflb fe a peflba 
vadia , ou eítrangeira fizer algum furto , oudamno a alguma peflba , o 
dito Quadrilheiro com os de fua quadrilha , que confentirem entre fi 
andar a tal peflba , pagaráó á parte damnificada o damno , que receber. 

< Item , feraõ os ditos Quadrilheiros , e homens de íuas quadrilhas 
muito diligentes em acudir ás voltas , e arruidos , e infultos com íuas 
armas , e faraó de maneira, que prendaõ os culpados ; e fe logo no ar-
ruido , ou outro qualquer delicio, a^ue acudir, os naõ poderem pren
der , corraÕ apôs elles, appellidando : Prendaó foaó da parte delRei; 
á qual voz fahiráÓ logo todos os dà fua quadrilha', e de quadrilha enl 
quadrilha os feguiráó até ferem prezos; e deixando os culpados de fe
rem prezos por fua negligencia, feraõ obrigados a pagar ás partes o 
damno , que receberão ,*e poderão haver do malfeitor, fe fora prezo ; 
e além diflb o Quadrilheiro , que eftando prefente naõ acudir aos arrui
dos , e infultos, pagará por cada vez quinhentos reis, e os da quadri
lha duzentos reis para o Meirinho , e Alcaide , que os aceufar. 

Item , fendo cafo que feguindo o Quadrilheiro algum homiziado 
para o prender, e elle fe acolher a cafa de algum poderofo , elle com 
os da quadrilha , que o feguirem , guardarão a porta , ou portas da dita 
cafa , e mandará recado ao Corregedor , ou Juiz do íeu bairro , ou do 
em que a peflba poderofa viver, o qual deixando tudo , acudirá logo , 
e fará o requerimento^ á tal peflba poderoía para lhe entregar o delin
qüente na forma de minhas Ordenações ; e fendo a peflba , aonde o di
to malfeitor fe acolher, peflba Ecclefíaftica , naó querendo entregar, 
nem confentir que as cafas fe lhe bufquem , por effe effeito íerá fufpen
fo de qualquer jurifdicçaõ, que de mim tiver, até minha mercê.}i 

E acolhendo-fe á algum Mofteiro, ou Igreja , ficaráõ em guarda 
delle,«e mandarão recado ao Corregedor, ou Juiz do dito bairro , pa
ra nefte cafo proceder na forma da Ordenação. - • • i <•* -

E para com mais diligencia os Quadrilheiros acudirem ás voltas, 
e arruidos, e a outros deliclos, que nefta Cidade fe commettem : Hei 
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Hei por bem , e mando , que as eípadas , punhaes , adagas , ou quaeÍJ 
quer outras armas, com que forem tomados os delinqüentes , que os 
Quadrilheiros prenderem , lhes fejaó julgadas por perdidas para elles, 
e os de íua quadrilha pelos Julgadores dos bairros de íuas quadrilhas , 
que forem na prizaõ ; e ifto naõ fendo armas defezas por minhas Leis , 
e Ordenações , porque neftas fe guardará o que ellas difpoem ; e affim 
haveráõ as penas pecuniárias dos delinqüentes , que elles prenderem , 
por matarem , ferirem , ou arrancarem nefta Corte , na forma em que 
por minhas Ordenações fe julga aos Meirinhos , e Alcaides , que fimi
lhantes prizões fazem, as quaes fe repartirão pelos Quadrilheiros, e 
ós da fua quadrilha , que foraõ prefentes. 

E mando aos Corregedores do Crime , e de minha Corte , e aos 
da Cidade , e Juizes do Crime delia , faibaõ por informação particular 
das teftimunhas , que para iffo tomarão, feos Quadrilheiros , e homens 
das quadrilhas , que cahirem nos bairros , que lhes eftaõ encarregados , 
cumprem efte Regimento, e procedaó contra os que acharem culpa
dos ; e efte Alvará , e Regimento hei por bem, e mando que fe cum
pra , pofto que naõ feja paffado pela Chancellaria , fem embargo da 
Ordenação em contrario. Dado em Lisboa a doze de Março. Pero de 
Seixas o fiz eferever anno do Nafcimento de noflb Senhor Jeíus Chrifto 
de mil e feifcentos e tres. 

R E Y. 

DECRETO A FAVOR DOS QUADRILHEIROS. 

POr convir á boa adminiftraçaõ dajuftiça, que os bairros eftejaó 
providos de Quadrilheiros capazes de acudirem ás pendências , 
e as apartarem , e prenderem os delinqüentes , e haver moftrado 

a experiência, que por falta de prêmio naõ procedem com aquelle cui
dado , que devem , nas diligencias de Juftiça : Hei por bem, quede 
hoje em diante fejaõ admittidos os Quadrilheiros defta Cidade aos offi
cios , que o Senado da Câmara coftuma prover nos homens do povo , 
que tem fervido na Cafa dos Vinte e quatro , e de Mifteres ; e que apre-
fentando certidão do Miniftro do bairro , que ferviráõ bem , os prove-
jaõ nos ditos officios , aífim Como provêm aos da Gafa dos Vinte e qua
tro ; e que em quanto fervirem de Quadrilheiros, naó fejaó obrigados 
a pagarem os encargos das bandeiras dos officios; e pelas vias , a que 
toca, ordeno fejaõ efeufos dos alardes, e exercícios militares ; e que 
acudindo ás pendências fejaõ fuás aquellas armas, que fegundo a diípo
íiçaõ da Lei haviaó fer dos Meirinhos , ou Alcaides. O Senado da Câ
mara o tenha affim entendido ; e pelas informações dos MinÜfios man
dará logo prover os bairros de Quadrilheiros neceffarios, efcolhendo 
as peffoas mais capazes de fazerem as diligencias , e darem dellas boa 
conta; e os taés Quadrilheiros naõ feraõ obrigados a feryir mais que 
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por tempo de tres annos; e fó querendo voluntariamente fervir por 
mais tempo, havendo fervido bem, os poderá o Senado mandar conti
nuar. Lisboa, onze de Fevereiro de mil feifcentos noventa e feis. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade, 

REGIMENTOS , E PAUTAS D O , QUE SE DEVE PAGAR 
em as Cafas do Marco , Variagem , e Veropezo , e alguns Acórdãos 
da Relação, do Juizo dos Feitos daJFàzènda, porque fe determi
narão varias contendas , que houve entre os Contratadores das ditas 
rendas, e os hpmens de Negocio da Praça defta Cidade de Lisboa. 

* v -t-1 r j . 

REGIMENTO DA VARIAGEM. 

A Os trinta dias do mez de Janeiro de mil fetecentos e trinta e 
fete annos, na Meza da Variaqaó da Cidade de LisboarOcci-
dental, eftando juntos o Prefidente de íemana o Defembar

gador Francifco daCunhaíRego , Vereador do mefmo Senado , e os 
Vereadores Jeronymo da Cofta de Almeida , Eugênio Dias de Matos, 
Joaõ de Torres da Silva., Pedro de Pina Coütinho , eEleuterio Colla-
res dê Carvalho, e o Procurador da Cidade Occidental Cláudio Gor-
gel do Amaral, e o Procurador da Cidade Oriental, Antônio Pereira 
de Viveiros , e Os Procuradores dos Meftres das ditas Cidades Antô
nio Francifco , Jofeph Gonfalves Lisboa,, Manoel Ferreira, e Paulo 
de Azevedo ; por todos foi acordado fazer o Regimento do direito da 
Variagem em obfervancia das Pofturas das Cidades, em execução da 
Sentença da Coroa , proferida em treze de Fevereiro de mil fetecentos 
c trinta e hum , cujo direito pertence aos Senados da Câmara de.ftas 
Cidades , e ordenarão o dito Regimento pela maneira feguinte ; com 
oprotefto porém de lhe naó prejudicar em coufa alguma ao direito , 
que tem de cobrarem os Senados o mefmo direito das fazendas de lã , 
que fe coftumaó medir a covados, o qual também lhe pertence ,.e o, 
haó de moftrar por meios competentes , pois felhe naõ julgou na dita 
Sentença , e obrigados por ora da decifaõ.defta ; e para haverem de, 
continuar na cobrança do direito da medida das varas , fazem efte Re
gimento cora o dito protefto, e com elle pedem a confirmação do mef
mo. 

C A P I T U L O L 

T*Odo opanno fabricado de la , ou de linho, qüe for de medida 
f de vara, e-por ella fe coftuma vender, e vier a eftas Cidades, e 

Alfândega dellas, por mar, ou por terra, ou feja de Eftrangçiros, ou 
'Por-
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Portuguezes, e antigamente coftumavá vir em tonei, pipas,. e redon-
dellas, e era obrigado apagar de direito ás Cidades de cada hum to
nei quatro varas o vendedor , e outro tanto o comprador, conforme a 
poftüra do anno de mil.quatrocentos e fetenta, fe fúcceder vir nas ditas 
vafilhas, pagará o mefmo direito, na fôrma da referida Poftura. 

C A P I T U L O II. 

Vindo em cóftal, ou fardo ó panno fabricado de linho, que lie me
dida de vara, e por ella íe coftuma vender , e vier de fora do Rei

no , ou feja dos naturaes defte Reino, ou feja dos Eftrangeiros , que ti
ver duzentas varas j pagará de direito quatro varas ; afabér, duas do 
vendedor, e duas pelo comprador, e qué haja mais no dito coftal, ou 
fardo até mil varas, naó pague mais que as ditas quatro varas ; e fe paf
far o dito coftal , ou fardo das ditas mil varas, pagará de cada cento , 
que crefcer, além das ditas mil varas , duas varas , huma do vendedor, 
e outra pelo comprador , as quaes pagará o vendedor quando defpachar 
os taes pannos, conforme as Pofturas do anno de mil quatrocentos e fe
tenta, e a do anno de mil quinhentos e trinta e hum. 

C A P I T U L O III. 

E1 Se oscoftaes, ou fardos-dos ditos pannos, fabricados dé linho ^ 
, que todos faõ de medida de vara affim do Reino , como de fora do 

Reino , que vierem á Alfândega deftas Cidades-, e nella fe defpacha-
rêiti, e naó chegarem a duzentas varas, fendo hum até dois fardos, pa
garáó feis reis dè cento o vendedor , é outro tanto do comprador , e 
ifto fe entenderá de cada hum dos mercadores affim naturaes do Reino , 
como Eftrangeiros, que côftaes j ou fardos de panno de linho; e fabri
cado delle trouxerem em qualquer fomma, que paffarem de hum até 
dois ,^ue nàó chegarem a duzentas varas ;e da outra quantia , que mais 
for além dós ditos dois fardos, ou cóftaes, pofto qüe naó cheguem a 
duzentas varas , paguem quatro Varas , áflim como fe foffem de duzen
tas varas', conforme á Póltuta do anno de mil quinhentos e vinte e fete, 
em deêláraçaõ da Poftüra do anno de mil quatrocentos e fetenta, e a 
pagará o vendedor, que defpachar na fôrma da poftura do anno de mil 
e quinhentos e trinta ehum. 

C A P I T U L O IV. 

E Efte direito das varas dos pannos, cfue forem fabricados de lã, ou 
de linho, que, forem de medida de vara , o pagará o mercador, 

que os dèfpâcnar na Alfândega, e delia naõ fahiráó fem primeiro paga
rem o referido direito das Cidades, eftando nella o rendeiro da dita 
renda , ou feu parceiro, óu procurador; e fe os mercadores j donos 

dos 
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dos ditos pannos , quizerem antes pagar o dito direito a dinheiro, do 
que na mefma efpecie , o poderáó fazer, pagando-o pela avaliação da 
Pauta da dita Alfândega , porque fe cobraó os direitos Reaes da dizi
ma , e ciza, como fempre fe cobrou efte direito das varas , na fôrma da 
Poftura do anno de mil quinhentos e trinta ê h u m , em declaração da 
Poftura do anno de mil quatrocentos e fetenta. 

- \ " / 1"''.' C A P I T U L O V, ,: yy;,y - ' .. 

E Se os mercadores , donos desditos pannos , duvidarem pagar lo
go em Alfândega efte direito das Cidades , dos pannos affim de lã, 

como os fabricados de linho de medida de vara , eftando nella o rendei
ro da dita renda , ou feu parceiro, ou procurador preftes na dita Al
fândega para os recadar , e lho requerer, e delia tirarem os ditos pan
nos , íem lhe fatisfazerem íeu direito, perderão os ditos pannos , ame
tade para as obras das Cidades , e a outra ametade para quem os aceu
far , conforme a Poftura do anno de mil quinhentos e trinta e hum , em 
declaração, e reformaçaõ da Poftura do anno de mil quatrocentos e fe
tenta , na qual fe impunhaefte direito , ametade ao vendedor, e a ou
tra ao comprador, affim naturaes , como eftrangeiros , quer vendeffem 
na Alfândega , quer fora delia , por naó poderem fer vendidos , ou na 
Alfândega , ou fora delia , fera primeiro ferem medidos pelo Medidor 
do Confelho , para fe poder pagar a medida delles , como bem o ex
preffa o teor da dita Poftura do anno de mil quatrocentos e fetenta, que 
he a antiga , a que fe refere a do anno de mil quinhentos e trinta e hum 
tanto em favor dos mercadores , que defpachaô os feus pannos , por te
rem nella a efcolha de os pagarem antes a dinheiro , do que em panno 
pela avaliação dà dizima, e ciza pela Pauta da Alfândega. 

'AO. : f , - ..,<• -,-' . . n o : , _ ; ; ! ' j T c r i y m '_, •;•;;•/ ?/•_, -

7 J? CAPITULO VI. : , , , 
. ' ; , . 7 - , q . . . . . .5 . , . , . , . L . . < - * 

TAnto que os donos dos ditos pannos tiverem pago o dito direito 
das varas pertencente ás Cidades, poderáõ levar os ditos pannos 

da Alfândega paraftias cafas,, ou para onde lhe parecer, fera fe lhes pôr. 
duvida , nem pedir mais direito algum, por fer conforme a dita Poftura 
do anno de mil quinhentos e trinta e hum.: 

-* V 7 - - C A P I T U L O VIL, r — 
r- 1 1 . . A iíLi f .ü Z'7 7 i 12'A '<-• . ; í ; ' *f,m ' .';'•-, i 

ORendeiro, qüe for defta :rênda do direito dás varas, ou feu par
ceiro , ou procurador, Terá obrigado a affiftir na dita Alfândega 

para arrecadar Jogo o direito das Cidades, e para efte effeito o naõ po
derá impedir o Provscfor, que for da dita Alfândega , affiftir nella o di
to rendeiro , e fazer a dita cobrança , tanto que os mercadores dos di
tos pannos os dizimarem , e defpacharem ; e naõ affiítindo o dito ren-

JTom.V LU deiro, 
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deito, ou feu parceiro, ou procurador ao tempo que os ditos merca
dores dizimarem , poderáó levar os ditos pannos para fuás cafas, como 
dito he ; e nlefte caio o dito rendeiro tirará verba do livro da dita Al
fândega , paia ao depois arrecadar dos mercadores o que lhe deverem , 
pelo que cor/ftar da dita verba , como fe praticou depois de fer feita a 
Poftura do anno de mil quinhentos e trinta e hum ; e por eftar affim em 
ufo, e fer também conforme a condição continuada em todos os arren
damentos defta renda , que fe achaõ defde o anno de mil quinhentos e 
cincoenta e dois até ao prefente, que difpoem , que quando elle Con-
tratador requerer lhe paffem Cartas em nome da Câmara , para na Cafa 
da Mina, e Armazéns , e Alfândega para fe lhe darem as verbas dos pe
zos , e varas da fazenda , que comprar por conta da Fazenda delRei 
íioflb Senhor,. para haverem o;que lhe for devido da parte dos vende
dores , lhe feraõ paffadas. 

C A P I T U L O VIII. 

E Tirando os rendeiros verbas da dita Alfândega , feraõ affignadas 
pelo EfcrivaÕ , que as paffar, porque confte dos que logo pagarão 

íeu direito ao dito rendeiro, e os que deixarão de pagar ,para fe poder 
por ellas arrecadar dos devedores, o que deverem do dito direito da 
Variagem , e fervirem as ditas verbas de titulo para por ellas fe poder 
lançar o feu rendimento no livro da arrecadação da Cafa do Veropeízo , 
a que pertence efte direito da Variagem. 

C A P I T U L O IX. 

TOdos ospannos fabricados de lã, oü de linho nefte Reino de me
dida de vara, e que por elle fe coftuma vender, que vierem a def

pachar á Cafa dos Cinco da mefma>Alfandega , pagaráó nella os mef
mos direitos ás Cidades , que pagaõ os que vem de fora do Reino á di
ta Alfândega ;< e naõ o querendo pagar em efpecié , o pagaráó em di
nheiro , pela avaliação da Pauta da mefma Cafa dos Cinco , conforme 
a Poftura do anno de'mil quinhentos e trinta e hum. 

C A P I T U L O X . - 7 

E
1 Se os taes pannos de medida de vara , affim de lã , como de linho 
ê forem obrados de maneira , que nas Pautas da dita Alfândega, e 

Caía dos Cinco naó efteja a fua avaliação, fe avaliará o feu valor, at-
tendendo-fe ao eftado do tempo , que correr, na fôrma do Regimento 
da Fazenda Real , que fe manda obfervar na arrecadação das rendas 
das Cidades ; por efpeçial Provifaõ Regia , que tem eftas ditas Cida
des. 7í. • '••• ,-**,*' : 

0"'i CA-
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CAPITULO XI. 
VA,- ... ,jj < 

TOdo o burel, almacega, liteiro, e panno de treu , e panno da 
terra , que todo he de medida de vara , que entrar neftas Cidades 

depois de pagarem os direitos Reaes, pagaráó os direitos das varas de
vidos ás Cidades , na fôrma dos mais pannos , conforme as Pofturas re
feridas do anno de mil quinhentos trinta e hum , em declaração da Pof
tura de mil quatrocentos e fetenta, que com individuaçaó expreffa efta 
qualidade de pannos. 
^ C A P I T U L O XII.~ 

TOdós os pannos fabricados de lã, ou de linho , que vierem dos 
Reinos de Caftella a eftas Cidades affim por mar, como por ter

ra á Alfândega , e Cafa dos Cinco , dellas, depois de pagarem os direi
tos Reaes , pagaráó o direito devido ás Cidades , na fôrma que o pa-
gaó os pannos dos eftrangeiros de fora do Reino , e os fabricados nefte 
Reino , o qual direito pagaráó , quer venhaó á Alfândega , quer naó, 
vendendo-íe neftas ditas Cidades , conforme a Poftura do anno de mil 
quatrocentos e fetenta no fira delia , e as mais referidas. 

C A P I T U L O XIII. i 

ORendeiro, que for defta renda do direitp da Variagem, affiftin-
do na dita Alfândega , e Cafa dos Cinco , per fi, ou feus parcei

ros , ou procuradores , para cobrarem efte direito, o fará carregar logo 
no fim de cada mez no livro da Cafa de Veropezo , aprefentando nella 
as verbas dos Efcrivães da dita Alfândega , e Cafa dos Cinco, por elles 
affignadas, porque confte o que importa o que fe tem cobrado dentro 
da mefma Alfândega , e Cafa dos Cinco , e da carga que fe lhe fizer 
por ellas no livro da dita Cafa do Veropezo do que tiver recebido o di
to rendeiro , ou feu procurador, affignará no dito livro tudo o que do 
dito direito fobre elle for carregado, tendo para effe effeito dado fian
ça a cobrar o rendimento da dita renda. 

C A P I T U L O XIV 

El Dos que naõ poder cobrar logo na dita Alfândega , e Caía dos 
4 Cinco o direito da Variagem , que fe lhe dever, tirará verbas , as 

quaes fará o dito rendeiro , ou feu procurador primeiro que as cobre , 
carregar no livro da dita Cafa de Veropezo , e delle fe fazer cobrar dos 
devedores do dito direito , e affignar no dito livro tudo o que fe for co
brando ; e confiando por modo algum cobrar algum direito, que den
tro do dito tempo naõ fizer carregar no dito livro, pagará anoveado a 
importância do que cobrar, e íerá prezo.na fôrma dos Capitulos cento 

Tora.V LU ii e 
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e cinco, e cento e cincoenta e nove do Regimento da Fazenda Real , e 
da Provifaõ Regia de trinta e hum de Março de mil quinhentos c de-
zanove , que tem as Cidades, com as penas infertas no Regimento re
ferido da Fazenda Real. 

C A P I T U L O XV-

Se efta dita renda fe naõ arrendar, ou o feu rendimento fe cobrar 
j por conta das Cidades, o receberá o Thefoureiro dellas depois de 

çftarem carregadas , e lançadas as verbas do que fe dever do dito direi
to da Variagem no livro da dita Cafa de Veropezo , a que pertence ef
te direito , havendo para effe effeito Adminiftrador na dita Cafa , e Of
ficiaes nomeados pelos Senados , para affiftirem na dita Alfândega, e 
Cafa dos Cinco para porem em arrecadação o dito direito , e pedir, e 
procurar as verbas delle, fujeitos ás mefmas penas do que occultarem. 

C A P I T U L O XVI. 

SE os defpachadores dos ditos pannos quizerem pagar o direito das 
varas a efpecie , e naõ a dinheiro , na fôrma referida , o panno de 

lã , ou o que for fabricado de linho da medida de vara, que importar 
o tal direito dos ditos pannos, que fe defpacharem, fe carregará no 
dito livro da Cafa do Veropezo pelo EfcrivaÕ delia, com as diftinc
ções, e clarezas neceffarias, de maneira que fe poffa ver, que com 
effeito fe cobrou tudo o que pertence ao direito das Cidades , decla-
rando-fe o nome dos donos dos pannos , e qualidade , e quantidade 
delles, e o dia , mez, e anno em que fe fez o tal defpacho, como ha de 
confiar das verbas, que fe tirarem ; e o dito panno , que fe cobrar em 
efpecie, fe entregará aó rendeiro da dita renda ; e naõ o havendo , ao 
Thefoureiro das Cidades para tratar da fua venda pelo preço , e eftado 
do tempo , carregandofe-lhe tudo em receita por lembrança , para por 
ella fe lhe pedir conta do feu procedido, dando-fe primeiro conta aos 
Senados. 

C A P I T U L O XVII. 

OEfcrivaó da Cafa do Veropezo , ou outro qualquer, que fe deva 
nomear para a arrecadação defte direito da Variagem , terá dois 

livros rubricados pelo Vereador do Pelouro da Almotaçaria, e em hum 
delles ha de carregar o direito das varas , e pezo do dèípacho da Alfân
dega , e Cafa dos Cinco, da mefma Alfândega , e do que pertence á 
Cafa dos Cinco da mefma Alfândega. Eno outro livro o direito do pe
zo , que pelo Regimento da dita Cafa do Veropezo pertence á dita Ca
ía; efeíe provar, que o dito EfcrivaÕ deixou de carregar nos ditos li
vros algum delpacho , ou coufa pertencente aos ditos direitos , pagará 
anoveado a importância do que naõ carregou, e fera fufpenfo do dito 
officio até mercê dos Senados. 

CA-
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C A P I T U L O XVITI/" 

EO EfcrivaÕ da dita Cafa do Veropezo, naó levará mais do que le
vaõ os Efcrivães das Cafas dos direitos Reaes , e promettidos aos 

Efcrivães da Almotaçaria das cargas, e defpachos, que fizer fobre o di
to direito. 

C A P I T U T O XIX. 

E Andando arrendadas eftas rendas do direito da Variagem , e pezo, 
íerá condição expreffa dos ditos arrendamentos , que eftas duas 

rendas fe cobrem , e arrecadem pelos Regimentos , e foral da dita Va
riagem , e pezo" dados á dita Cafa do Veropezo, íem outra expreffaó 
alguma. *< 

C A P I T U L O XX. 

E O Juiz da dita Cafa do Veropezo, conforme o feu Regimento da 
dita Cafa, fera obrigado fazer cumprir todo o conteúdo nefte da 

Variagem, tendo muito cuidado fe faça a arrecadação dos ditos direi
tos conforme aos ditos Regimentos , e penas das Pofturas, de que nel
les íe faz mençaó ; para o que feraõ todas trasladadas na copia , que 
defte Regimento depois de confirmado a elle pertencerem , e fe lhe 
der para eftar na fua meza. Manoel Rebello Palhares o fiz eferever. 
Jeronymo da Cofta de Almeida. Francifco da Cunha Rego. [oaõ de 
Torres da Silva. Pedro de Pina Coutinho. Eleuterio Collares de Car
valho. Cláudio Gorgel do Amaral. Antônio Francifco. Jofeph Gon-
falves Lisboa. Manoel Ferreira. Paulo de Azevedo. 

E he o que confia .do dito Regimento, que fubio á prefença der 
Sua Mageftade em Confulta do Senado de quatorze de Junho de mil 
fetecentos e trinta e oito; e o mefmo Senhor foi fervido confirmar por 
fua Real RefoluçaÕ de vinte de Novembro do mefmo anno de mil fe-. 
tecentos e trinta e oito, tomada na dita Confulta. E de tudo fiz paffar 
a prefente Certidão, que affigno. Lisboa onze de Janeiro de mil fete-
xentos e quarenta e cinco. Pagou defta, e bufca de livro quinhentos e 
vinte reis, e de affignar cincoenta reis. 

Manoel Rebello Palhares. 

..A > 
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REGIMENTO DA CASA DO MARCO. 

CAPITULO I. 
Como as náos, e navios moftraráo as Cartas de feus fretamentos, e o que . 

pagarão dos direitos do Marco. 

A OS fete dias do mez de Novembro da era doNafcimento de 
mil quatrocentos e vinte dois annos , na Câmara de Vareaçaõ 
da mui nobre , e fempre leal Cidade de Lisboa , eftando ahi 

Joaõ Affonfo Faceiro , vaffallo de EIRei noffo Senhor, e Corregedor 
por elle na dita Cidade , ejoaõ Efteves , e Rui Gomes , e Rui Pires , 
Procurador da dita Cidade, e FernaÕ Dalves da Efcada de Pedra , e 
VafcoDias Conlervador, eMartim Alho, eGomes e Anes , que foi 
EfcrivaÕ da dita Câmara , e Vicente Rodrigues , que foi Juiz do Ci
vel , e FernaÕ da Veiga , Juiz do Crime , e Gil Martins, que foi fobre 
Ju iz , e Filippe Daviel, c Rui Gracia , Mercador, e outros homens 
bons da dita Cidade , os quaes vendo , e confiderando como muitos , 
affim Mercadores , como Senhorios , e Meftres de Navios , cataõ mui
tos caminhos , e azos para desfraudar a Cidade do direito , que ha de 
haver do marco de prata dos ditos navios, dizendo alguns que vem de 
Galliza, e de outras partes, e que os navios , e mercadorias que tra
zem he tudoi íeu, efe vaõ também devante defta Cidade a Setúbal, e 
Alcacere, e a outros Lugares ; e também dizendo os Senhorios, e Mef
tres dos ditos navios, que as ditas cargas , que affim lá hiaó carregar, 
faõ fuás, e por tanto os ditos navios naõ vinhaõ , nem hiaó fretados , 
nem lhe preparavaõ frete nenhum , e por efta razaõ , como por naó car
regarem na dita Cidade , naõ eraõ teúdos de pagar á dita Cidade feu 
direito do dito marco; e outros diziaõ, que vinhaõ fretados de loo , 
donde vinhaõ por vinda , e por hida , naõ embargando , que affim vi
nhaõ deboto com fuás mercadorias a efta Cidade, e nella as deícar-
regaõ , e fe hiaó delia a carregar aos ditos lugares de Setúbal, e Alca
cere , como ao Algarve , e a outras partes , dizendo que naó faó teúdos 
de pagar o dito direito ; pois que naõ fretavaÓ , nem carregavaõ na di
ta Cidade , como quer qué requerido lhes foffe por parte da Cidade , 
eRendeiros delia, que moftíaffem as cartas de taes fretamentos, que 
elles allegavaõ , que de loo traziaõ, ou qualquer outra avença , e 
convença, que entre fi trouxeffem feita para fever fe era aífim como 
elles diziaõ , ou fe preparavaõ frete na dita Cidade dos ditos navios , e 
companha delles , naõ o querendo dizer, nem moftrar as ditas cartas, 
dizendo que as naõ traziaõ, e que as deixavaõ na terra donde affim vi
nhaõ , fazendo todo efto , e outros muitos conloios fomente pordefrau-
darem, e enganarem a dita Cidade, por lhe naõ pagarem o direito do 

mar-
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marco , por bem das quaes coufas fe recreçaõ grandes debates, e de
mandas , por lhe por vezes fer achado, que fazem maliciofamente tudo 
o que dito he , o que fenaó faria, fe como logo ante o porto da dita Ci
dade chegaffem , moftraffem as ditas cartas dos ditos fretamentos, e aí
fim deixaffem á maneira , e convença que entre fi traziaó de fretar, ou 
carregar: porém os fobreditos Corregedor , Officiaes Cidadões, e ho
mens bons, e guardando as ditas malicias, as quaes devem ler refrea
das , e os homens naó have/em lugar de as fazer; ordenarão , e poze-> 
raõ por poftura, que daqui por diante quaefquer náos , e navios, que 
ante o porto da dita Cidade vierem de quaefquer partes , e lugares que 
feja , que do dia , que affim a ella chegarem, ao outro dia primeiro fe
guinte até ás doze horas do meio dia, os Senhorios , e Meftres, ou Ma
rinheiros das ditas náos, ou navios , fejaõ teúdos, e obrigados de amof-
trar, e amoftrarem as cartas publicas , que trouxerem dos ditos freta
mentos a quem o carrego dello pela dita Cidade tiver; e fe cartas 
naõ trouxerem , que digaõ todas as avenças , e convenças , que entre 
elles , e os Mercadores houver , da maneira que haõ de ter em fretar, 
ou carregar; e naõ as moftrando , ou naõ dizendo a dita maneira , ique 
haó de ter até as ditas horas , que dellas por diante paguem o dito di
reito do dito marco á dita Cidadetodo em cheio , affim como feaqui 
nella carregaffem , ou fretaffera , por a dita Cidade naõ perder o dito 
feu direito, nem lhe fer fobnegado, e os ditos Mercadores, Senhorios^ 
e Meftres , e Marinheiros das ditas náos , e navios haverem galardão de 
íuas malicias , e enganos, a qual coufa affim otorgaraõ , e por fuás mãos 
affignaráõ; teftimunhas, os fobreditos, e outros; e eu Gomes e Anes de 
Monte Agraffoa EfcrivaÕ da.dj.ta Câmara} que efto por minha maõ o 

^eferevi. .yoity 

CAPITULO II. 
Poftura em que fe declara o antecedente* 

DEclaraçaõ, e Regimento ao diante efcrito, que fe declarou da 
Poftura atraz eferita pelos Senhores Vereadores', e Officiaes da 

Cidade ; convém a faber, por Eernaõ Lopes Corrêa, e Simaõ deGoes, 
e Francifco Figueira , Vereadores, e por Rui Gonfalves .Manécote , 
Corregedor da dita Cidade , e pelo Bacharel DiogaVaz, e o Doutor 
Alvero Efteves , Juiz do Civel, e porNuno Fernandes , e peio Licen
ciado Braz Affonfo, Juiz do Crime, e por Antônio da Mota , Procura*, 
dor da Cidade , e por. Vafco Pires , Thefoureiro da dita Cidade , e por 
FernaÓ Gonfalves , Álvaro Affbhfb ,! Álvaro Gomes J o r g e Gonfalves , 
Procuradores dos Mifteres, e outros ; as quaes déelaraçóeS-mandarão , 
que fe efcreveffem para a todos fer notório, as quaes affignaráõ, e man
darão , que fe cumpriffem , como fe dellas çontéml Feito em a Cidade 
de Lisboa aos oito dias do mez de Abril do anno de mil e quinhentos e 
vinte e cinco. c-> -~-^ >ü- .-.-..«,- A ,. 

CA-

http://da.dj.ta


456 Regimento da Cafa do Marco. 

CAPITULO III. 
Que as náos, que nefta Cidade carregarem, ou forem carregar fora, 

paguem marco. 

ITem , que as náos, navios , e caravellas, que carregadas vierem, ou 
forem, pofto que as mercadorias fejaõ do fenhorio das taes náos, na

vios , e caravellas, que naõ moftrando cartas publicas dos lugares don
de vierem , como manda a Poftura , que todavia paguem marco ; e fe 
nefta Cidade carregarem , ou forem a outra parte carregar, indo para 
iffo certos, pagaráó o dito marco de dez reis por tonellada. 

C A P I T U L O IV-
Que as náos , que naÕfobem do reftello , nau paguem fenao tomando 

carrega. 

ITem, toda anáo, e navio , que de fora parte vier ter a reftello , e 
naó vier davante o porto defta Cidade ; fe trouxer mercadoria , e a 

defcarregar em reftello ,em barcas, para vir a efta Cidade , naó pagará 
marco ; e fe porventura tomar aqui na Cidade , ou feu termo , pofto 
que em barcas levem mercadorias para reftello, ou Cafcaes, ou onde 
quer que eftiverem as taes náos , e navios , todavia pagaráó o dito mar
co , fegundo pagaõ aque carregaó avante o porto defta Cidade; efe 
as barcas, ou bateis , que as taes mercadorias levarem , e nellas naó for 
meftre , ou fenhorio, que as ditas mercadorias levarem , para fer certo 
o dito barqueiro, que levaó defpacho , o tal barqueiro feja obrigado a 
defpachar, e pagar o marco. 

C A P I T U L O V 
Que ainda que as náos vao fiem carga , defpachem. 

ITem , toda a náo , caravella, ou navio , que defta Cidade for para. 
fora , quer vá carregada , quer naó , e iffo mefmo pofto que feja dd 

próprio fenhorio , pofto que nella vá todavia , fera obrigado a defpa
char ; e partindo-fe fem defpachar, pagará o marco em quatro dobro ; 
e ifto para as obras da Cidade, quando quer que a tal renda naõ for ar
rendada ; e fendo arrendada , fera todo para os rendeiros. 

C A P I T U L O VI. 
Que o EfcrivaÕ A do Marco àefpache as náos fem ir ao Corregedor. '"l 

Tem , que quando quer,que as taes náos , navios , e caravellas vie
rem a efta Cidade, e cartas de fretamentos trouxerem , que íejaõ pu

blicas , e as moftrarem , fegundo a Poftura , o Efcrivaó do Marco dará 
juramento ao meftre , ou fenhorio, e a dois, ou tres marinheiros, que 

de-
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declarem , que a tal carta he verdadeira , e feita por Tabelliaõ, o Ef
crivaÕ conteúdo nella , affim como dito he,'fem mais ir ao Corregedor, 
odefpachará, pofto que o rendeiro a. queira lá levar; e quando ahi 
houver outras duvidas, entaõ poderáó ir perante o dito Corregedor. 

C A P I T U L O VII. 
Que o direito da carga fe pague ao Rendeiro do anno de entrada. 

I Tem , que toda a náo, navio, ou caravella, que entrar entre o por
to defta Cidade dentro no anno de que ao tal tempo for rendeiro , 

que o tal rendimento do marco da carga , que affim levar, ou fretar, fe
ja do rendeiro do tempo em que entrou , pofto que no anno vindouro 
do outro rendeiro carregue , ou frete, e ifto por íe evitarem duvidas , 
dizendo, que carregaó ametade em hum anno, e a outra ametade em 
outro anno. > - : 

C A P I T U L O VIII. .•>•,-•-
Que o EfcrivaÕ naõ defpache fem o Rendeiro, nem o Rendeiro fem 

o EfcrivaÕ. * 

I Tem, o EfcrivaÕ do dito Marco naõ defpachará fem ter o Rendei* 
ro prefente, nem o Rendeiro fem o EfcrivaÕ, e ifto porque tudo 

venha a boa arrecadação , e porque as partes naõ digaõ , que pagarão 
a hum , e a outro; e fazendo o contrario, pagaráó cada hum delle&dez 
cruzados para as obras da.Cidade, de que haverá ametade quem na ac
eufar. V 

C A P I T U L O IX. 
Que naÕfe levantem as náos donde eftiverem ancoradas fem o fazer 

a faberk 

I Tem, tanto que alguma náo, davíó, ou Caravella chegar devante 
o porto defta Cidade, ao outro dia primeiro feguinte o meftre , ou 

fenhorio feraõ obrigados a aíTentar fuás náos, navios, ou caravellas ao 
tempo que a Poftura manda, que he até ás doze horas do outro dia, fob 
pena de pagar o marco em dobro do que dever, e ifto mefmo naõ fe 
alevantaráõ donde eftiverem ancoradas até naõ virem fazer faber , que 
fe mudaõ para outro cabo , fob a dita pena. 

C A P I T U L O X 
Que havendo dudivas entre o Rendeiro, e os Meftres das náos, vaõ 

ao Corregedor. 

E Havendo duvida entre os meftres, e fenhorios dos ditos navios, 
náos, e caravellas, e os rendeiros, iráõ perante o dito Corregedor, 

naõ fe alevantando donde eftiverem , como dito he ; e fazendo o con
trario , pagaráó o quatro dobro , fegundo atraz faz meriçaõ. 

Tom.V- Mmm P R O-
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p R o v 1 s A õ 
Sobre o Mfartú. 

lijy 

OM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e do Algar
ve. A vós Corregedor Juiz da noffa mui nobre, e fempre leal 
Cidade de Lisboa, que ora fondes, e fordes daqui em diante, 

faude. Sabede, que porque fomos certos, quede antiguamente oCon» 
Telho da ditaCidade para ajuda de íeus encargos havia de qualquer na
vio , que nefta Cidade fretavaÕ, fe era de carrega de cem toneis, dois 
marcos de prata ; convém a faber, hum marco dos mercadores fretado* 
res , que afretavaÕ , e o outro marco dos fenhoríos dó navio ; e fe o na
vio eraide maior carrega dos ditos cem toneis, certa coufa por tonela
d a , a razaõ de dois marcos de prata foldo por livra , 'fegundo mais, e 
menos : E porque alguns maliciofos por desfraudar, e fazer engano á 
d i taCidade , por naõ haver o dito direito , faziaõ , e mandavaõ fazer 
cartas de fretamentos, fazendo mençaÕ , que era& feitas fora do Rei
no , eda dita Cidade , que de fora vinhaõ fretadas , e fora já por vezes 
achado , que taes cartas fe faziaõ na dita Cidade, naõ embargando , que 
fè em ellas contiveffem , que eraõ feitas allur, e foraõ alguns condem
nados , e ponidos por efta ; c porque por vezes fe recrelcíaõ fobre el-
lo pleitos, e demandas , que eraõ grandes damnos , e perdas dos mer
cadores , c affim da dita Cidade , como eftrangeiros, que fobre efto fa
zemos requerer, que a Cidade daqui em diante leve o dito direito dos 
fretamentos por efta guiza. Que de qualquer navio , que fe na dita Ci
dade fretar, ou carregar, pofto que déallur venha fretado , que a Ci
dade , e Confelho delia , levem fe for de carregar de cera toneis hum 
marco de prata , que he ametade do que ante levava ; convém a faber , 
meio marco dos mercadores, que a carregarem , ou fretarem na dita 
Cidade; e meio marco dos íenhores dos navios; e fe o dito navio for 
de maior carrega , que de cem toneis ,*que leve dos mercadores',' e íe
nhores delle foldo por livra a razaõ do marco, fegundo mais , e menos 
o dito navio for de carrega ; e porém mandamos a vós dito Corregedor, 
e Juizes, e a todas as outras noffas Juftiças a que o conhecimento deite 
pertencer, que affim o façais cumprir, e guardar, é de outra guiza naó; 
porque o entendemos pornoffo ferviço , e prol , e bem da dica Cidade, 
e mercadores, que a ella vierem , e vós a elles , ai naó façades. Dada 
na Cidade de Lisboa , nove dias de Janeiro. EIRei o mandou. Rodri
go Affonfo o fez era de mil quatrocentos e quarenta e quatro annos. 

j " ; < < 
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^POSTURA TERCEIRA 
«-írsjjjr.j Zto Regimento, que eftará na Cafa do Marco. 

• i'ia,Y /^"Uc'í;i% '"T^Oda a náo, navio, e caravella , que nefta Cidade carregar, ou 
"^-'-"ts -',". ^1Sl1^ X fretar, pagará dez reis por tonelada até a quantia de cem toneis, 

**** tu -!• '""^7^-4 c l u e fa° rail reis ; e fe for de maior carrega , ou de menos foldo a livra ; 
***» • 4. : '""^'••rtutiii, a r a z a ó de dez reis por tonelada , affim de mais , como de menos. 

fa^CítanHjjj^ Item , cada náo , navio , e caravella , que em reftello carregar em 
n^t*):i>iQ^[ísy -barcas , ou em outros quaefquer bateis , pófto que as mercadorias fejaõ 

1 Ui}.**-^ roBzvio- cbji ^ o s fenh°res > pagaráó dez reis por tonelada. 
IRÍS, :Í^;JÍ:[;KII-.,(I .' Item , todo o navio , e caravella , que a reftello vem t e r , e carrega, 

7 , e zzzmíi 

"ü^rbm tr:yi"- t rouxer , e lá defcarregar, naõ pagará marco , pofto que defcarregue 
~77**r t\,,^]< embarcas . 

I t e m , toda aba rca , e b a t e i , que carregas levarem a reftello , ou 
JBieascB w> --*•;.-"7' n Cafcaes , feraõ obrigados a virem defpachar, e pagar dez reis por to -
., ...,„„• il' V ' , .ft nelada , naõ vendo defpacho ao fenhorio da mercadoria. 

! , f Item , toda a náo , navio , e caravella , que delta Cidade para lóra* 
w, {̂fflíurg*Ddo,qüi forem , quer vaõ carregadas , quer naõ , pofto que as mercadorias fejaõ 

. B«fft:tó3lg*JíisconJeoi. d o s f e r m or ios , feraõ obrigados a defpachar no marco ; e indo fem def-
-I:TÜ!C.-. '.•.ZAiiolobred- pachar , pagaráó o quarto dobro do que devem. 

-este U*M.'OTaosflief" Item , toda a náo , navio , e caravella , que cartas de fretamentos 
***;..s»*t"-rr.75.;:irkeiofa- trouxerem , que fejaõ publicas , as moftraráó ao EfcrivaÕ do Marco d o 
..^.:.jy :~.y. wíTikitíik dia que chegarem ao outro dia primeiro feguinte até ás doze horas do 

r .gBi&r-.xo.^ikC^ meio d i a ; e naó as moftrando, pagaráó o marco em d o b r o , do que 
"^mtj^m'^)^' devem. 

^̂ Mjí̂ eceintorosta , I t e m , que o EfcrivaÕ do Marcodèfpache os meftres, que cartas 
^ , ^àifíoet) publicas trouxerem , dando-lhe duas , ou tres teftimunhas , que conhe-

"'"'^ ' '"„ .,,' '.jrjreoi na dita çaõ a letra , e final, e Tabel l iaõ , que as fizer, fem mais irem ao Cor re -
"'»fe n dito navio fif g e d o r , pofto que o rendeiro queira. Havendo outras duvidas entre o 

, -,i)r*i 1*^ -" mercadores,efe- rendeiro , e meftres , entaõ iraõ perante o Corregedor. 
. ~>i fltft i . (g0 Item , toda a náo , navio , e caravella , que davante deítê porto efti-

jr:c *>,lV ̂ Jg, verem , naõ fe levanraráõ para outro cabo fem primeiro virem faber, 
^ r 1 -J«-* ; ' ) í a .^p defte que fe mudâõ , fob pena de pagarem o marco em dobro. 
ftj &2*'rii:%^0ió', I t e m , quando quer que houver algumas duvidas entre os meftres, 

f .tjjdi/fC , j->jjaie, e rendeiros , naõ fe levantarão , como dito he , fem primeiro irem pe-
' ' -AAA'^1] rjjii rante o Corregedor ; e fazendo o contrar io , pagaráó as penas acima 

'* *i&>i*Ttit* efcritas- -
"^ lU^'^' Item , duas pipas de qualquer couía , he huma tonelada. 

" ]jt *' «rafitf^^ Item , dois moios de t r i g o , cevada , ou qualquer outra coufa , hu-
.-««•«ífl ma tonelada. 

Item , quatorze quintaes de me ta l , ou de qualquer outra coüfa , 
huma tonelada. ( 

Item , tres carros de madeira , huma tonelada. 
Item , fetecentas e cincoenta te lhas , huma tonelada. 

Á T o m . V - M m m i i I t e m , 
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I t em, quinhentas formas de aflucar, huma tonelada. 
Item , trezentos finos de aflucar, huma tonelada. 
Item , huma fornada de louça , duas toneladas. 
Item , huma befta, duas toneladas. 
Item , hum paflageiro , pagará cinco reis.' 
Item , o EfcrivaÕ do Marco naó levará mais do que levaõ os Efcri

vães das Cafas de EIRei de feu defpacho. 

Das diligencias, que fará o' EfcrivaÕ do Marco, quando as náos vierem* 

OEfcrivaÕ do Marco, tanto que os fenhorios, ou marinheiros af
fentarem fuás náos , navios , e caravellas no marco ao tempo que 

a Poftura manda, logo lhes perguntará fe trazem cartas de fretamentos; 
e moftrando-as, lhes ponha a aprefentaçaó, como ora faz; e dizendo 
que as naõ trazem, ifto mefmo os aífentará em feu partacolo , para fe fa
ber como as naõ trazem ; e para naõ dizerem , que as trazem , e que as 
naõ moftraraõ , por lhas naõ pedirem. • 

Aos dezafeis dias do mez de Janeiro de mil quinhentos e noventa e 
tres annos nefta Cidade de Lisboa , na Câmara da VereaçaÕ delia , ef
tando prefentes os Senhores Prefidente , Vereadores , e affim os Procu
radores da Cidade , e Procuradores dos Mifteres delia , e Juizes do Ci
vel, e Crime , e os mais abaixo affignados , por todos foi aflentado, 
que todo o navio , ou caravella de Portuguezes , que vier ao rio defta 
Cidade , naõ deitará fora nenhuma mercadoria , que trouxer, fem pri
meiro ir aíTentar íeu navio no marco , e fazer declaração de como he 
vindo, fob pena que fazendo o contrario , pagar o que dever do direito 
do dito marco em dobro. Efte fe apregoará nos lugares públicos, para a 
èodos fer notório, de que fe fará aíTento, e depois fe dará á execução pe
los Officiaes da Cidade. Aífonfo de Torres Magalhães o fiz eferever. O 
Prefidente. Henrique de Soufa. Jorge Seco. Antônio de Sá. Gafpar Fer
rão. Francifco Velofo. Armaõ da Silveira. Bartholoraeu Fernandes. 
Jeronymo Dias. Gonçalo de Moraes. Luiz Mendes. Pedro Gonfalves, 
Gafpar da Maia. 

P U B L I C A Ç Ã O . 

A Os vinte e oito dias do mez de Janeiro de mil e quinhentos e no
venta e tres annos , nefta Cidade de Lisboa , á Porta do Mar , c 

Cães da Pedra da dita Cidade , e nos mais lugares públicos, perante 
mim EfcrivaÕ por Joaõ Lopes , Porteiro do Confelho, foi apregoada a 
Poftura atraz em altas vozes , de que fiz efte termo , em que o dito Por
teiro aflignou; e eu Pedro Cordeiro, Efcrivaó da Cafa do Marco o ef-
erevi. JoaÕ Lopes. 

E he o que confia do dito Regimento , que eftá no dito livro, de 
que fiz paflar a prefente , que affigno. Lisboa 30 de Agofto de 1745*. 
Pagou-fe de feitio defta , e bufca do livro quinhentos e noventa reis, e 
de affignar cincoenta reis. Manoel Rebello Palhares. 

CER-
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CERTIDÃO DA SENTENÇA DO JUIZ DOS FEITOS 
da Fazenda, em quefe manda pagar ao Marco o direito da Variagem 

fomente da fazenda delã,e linho, quefe mede as varas. 

P Edro Antônio Paradíz, proprietário do officio de EfcrivaÕ da Co
roa Real de todo o Reino, por Sua Mageftade , que Deos guar

de , &c. Aos que a prefente Certidão virem , certifico que eu fou Ef
crivaó de huns Autos, que fe intitulaõ pela maneira feguinte. 

Titulo dos Autos; 

F Eito Civel deLibello entre partes AA. os Confules das Nações 
Eftrangeiras , contra JoaÓ da Fonfeca Furtado, e Luiz de Oliveira, 

Contratadores do Marco , e Veropezo , &c. 
E naõ fe continha mais em o titulo dos Autos , a que me reporto , 

e nelles outrofim , a folhas duzentas e quarenta e huma, eftá lançada 
huma Sentença, de que feu teor he o feguinte. 

Sentença a folhas 241* 

ACordaó em Relação, &c. Viftos eftes Autos, Libello dos AA; 
os Confules das Nações Ingleza, e HollandeZa, de Suécia, e Di

namarca , contrariedade dos RR. os Contratadores do Marco , e Syn
dico da Cidade , provas , e documentos juntos ; propoem-íe pelos Au-
thores , que os Contratadores do Marco introduzirão cobrar dos ho
mens de negocio das fuás nações hum direito chamado da Variagem. 
das fazendas, que defpachaõ na Alfândega , que fe liquidaõ por hum 
ro l , que tiraõ dos livros do defpacho da dita Alfândega , e o cobraõ 
executivamente, fendo que nem o Senado da Gamara , nem os Reos 
Contratadores da renda da Cafa do Marco , tem outro algum titulo pa
ra haverem o tal tributo, mais que huma certa Poftura muito antiga, 
que fe fez para que de todos os pannos , que vieífem a efta Cidade , e 
fe medi ITem por varas , pagaflem os mercadores , que os defpachavaõ , 
efte direito da Variagem , a qual Poftura fó fe deve praticar a refpeito 
dos pannos fabricados nefte Reino , que fe coftumaó medir por varas, 
como faõ os pannos que fe fabricaõ na ferra da Eftrella, raxetas,baetas, 
e panno de linho , que fe defpachaó na Cafa dos Cinco , e nella pagaõ 
certo direito , e também o da Variagem , para cuja cobrança tem os 
Contratadores do Marco hum Procurador pofto por elles , para a dita 
cobrança ; e fe a Poftura comprehendera as mais fazendas , que vem de 
fora do Reino, e fe defpachaõ na Alfândega , nella haviaó os mefmos 
Contratadores ter outro Procurador, que lhoarrecadafle; porém na 
fôrma do Regimento da mefma Alfândega , fó fe deve pagar na Meza 
grande, e do Conluiado o direito de vinte etres porcento; e pago 

efte, 
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efte levaó livremente os mercadores as fazendas defpachadas para íuas 

'Calas, e que he tanto fem duvida naõ fer devido o direito da Variagem 
dellas , que os antecefíbres dos Reos nunca o cobrarão como devido , e 
fomente,de tres em tres annos hiaó por cafas dos mercadores eftrangei
ros com hum ro l , que efcondidamente extrahiaõ dos livros da Alfân
dega , ê por mercê lhespediaõ lhes quizeffem dar alguma coufá pcló 
di to direito, e fe contentavaÕ com o que cada hum lhes queria dar, 
por.fe livrarem do litígio com que os ameaçavaÕ; e fe efta contribuição 
voluntária quizeraó os Reos converter era neceíTaria , e procu/araõ coy 
brar o tal direito executivamente, e os mercadores por remirem fua 
vexaçaõ fízeraõ delle depoíiro. Propõem mais, que os Reos naõ fó pro-
curaõ o dito direito da Variagem da fazenda que fe mede, mas dos gê
neros, que fe vendera a pezo , como he o ferro , eftanho", linho ; peixe' 
fecco , e outros que fe naõ comprehendem na Poftura do Senado da Câ
mara , na qual fe declara he para pagar ao medidor , fendo que os mer
cadores , quando defpachaõ na Alfândega , logo nella pagaõ ao medi
dor ; e quando vendem as fazendas em íuas cafas , pagaõ ao medidor 
da Cidade, que lhas vai medir; e como naõ haja Regimento, Le i , ou 
Eoral , que os obrigue ao pagamento do tal direito , toda , e qualquer 
pofle , que houver de fe-cobrar , he viciofa , ê fem vigor , e principal
mente quando pelo Tratado da Paz feita com as fuás Nações eftá dif
poftò nàõ haverem de pagar mais qué vinte e tres por cento dos direi
tos do defpacho da Alfândega , e pedem que os Reos reftituaõ o que in
devidamente tem delles cobrado pelo direito da Variagem , declaran-
do-fe, que mais fe naõ peça , nem cobre o tal direito : por parte dos 
Reos fe allega , que o Senado da Câmara eftá na pofle immemorial de 
per íi, e feus rendeiros cobrar efte direito da Variagem , fem repugnân
cia , ou contradicçaó alguma dosmercadores , affim naturaes, como ef
trangeiros , fomente das fazendas , que íe medem a vara , e entraõ, e fe 
defpachaõ na Alfândega , e nefta poffe fe conferva titulada com huma 
Provifaõ Real do Senhor Rei D. Manoel; e o pagarem os ditos mer
cadores a quem lhes mede as fazendas , quando as defpachaõ na Alfân
dega , ou vendem em fuás cafas , naõ defobriga do direito , que devera 
dellas pagar ao Senado da Câmara ; e íe os Contratadores o deixaõ de 
receber na Alfândega , he porque fempre fe coftumou pagarem-no em, 
íuas cafas pelo rol que fe lhes aprefentava tirado dos livros do defpacho 
da Alfândega , e conferindo-os com os aifentos dos feus livros , c nef-, 
ta forma o cobrarão fempre os Contratadores, e executivamente, quan*--
do os mercadores o recufavaÕ pagar , e tanto o da Variagem , como do 
pezo, que faõ diftinctos , e de prefente eftaõ cobrando na Alfândega 
das fazendas que fe medem por varas. e na mefma forma das que fe pe-i 
zaõ, o qual pezo he notório haver nefta Cidade lugar publico, e cafa 
para efle effeito deputado *, a que chamaõ Veropezo, com Juiz, e Offi
ciaes ajuramentados , aonde todas as fazendas, que fe compraõ , e ven
dem a pezo, fe levaõ ao dito lugar a pezar, e ahi pagaõ certo direito ao 

Se-J 
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Senado; é quando alguns mercadores tem detrimento era levarem aá 
fuás fazehdas ao Veropezo, pedem licenças annüas, para ufarem de 
balança em outro lugar, e pagaó por avença o direito devido ao Sena
do. O que tudo vifto , e o mais dos Autos, e como os Reos naõ apre-
fentaraõ Foral ,ou outro algum titulo , porque a Cidade per fi, ou pot 
feus rendeiros poffahaver o direito chamado da Variagem , por todas 
as fazendas , que fe. medem , e pezaó na Alfândega r nem juftifique a 
poffe immemorial de fe cobrar; e fomente feUoftre haver huma Poftuí 
ra antiga , que nó anno de mil quatrocentos e fetenta fe reformou fobre 
a arrecadação do direito das varas, que íe pagaõ áCidadedos pannos, 
que íe mediífem pelo medidor do Confelho ,-a qual Poftura fe declarou 
poroutr-\spofteriores , e a ultima feita em vinte e tres de Setembro de 
mil quinhentos e trinta e hum , porque fe acordou , que de todos os 
pannos de lã, e linho , que fe médifiem por varas , fe pagaffe de Cada 
fardo quatro varas, que fe arrecadariaô na Alfândega pelos rendeiros 
da Cidade , ao mefmo tempo que fe cobraflem os direitos de EIRei, e 
pela mefma avaliação, qüe naAlfándega fefizéfle para o pagamento da 
dizima, efíza, naõ querendo os mercadores pagar as ditas varas ema 
mefma efpecie de panno ; e naõ eftando os rendeiros da Cidade na Al
fândega para arrecadarem o tal direito das varas , poderiáõ os merca-* 
dores levar delia as fuás fazendas , e o rendeiro da Cidade tiraria verba 
dos livros para ao depois o arrecadar dos mercadores ; porém prova-fe 
que os Reos Luiz de Oliveira , e Joaõ da Eonfeca Furtado , Contrata
dores do Marco/e os que lhe fuceederaõ , rtàó fó dos pannos de lã , e 
linho, que fe medem ás varas , mas de toda a mais fazenda , que fe def-
pacha na Alfândega , e fe coftuma medir, e ainda da que nella fe naó 
mede , mas péza , affim como ferro , chumbo, e linho , introduzirão co
brar executivamente^ direito dasvaras , ou Variagem , fazendodhe a 
conta a dois por cento do feu valor , excedendo totalmente o difpoftò 
na tal Poftura , pela qual fó era permittido cobrarem os rendeiros da 
Cidade o direito de quatro varas por cada fardo , e fomente daquelles 
pannos de linho , e lã, que fe coftumaó medir a vara, ertaóde outra al
guma fazenda. Sendo que nem ainda dos defta qualidade devem os 
mercadores pagaf o tal direito impòfto pela Cidade; porque aquella 
Poftura prefume abrogada pelo Alvará junto do anno de mil quinhen
tos fetenta e hum , em que o Senhor Rei D. Sebaftiaõ , quando contra
tou as Alfândegas do Reino, difpoz que naõ tiveffem obfervancia aS 
Pofturas do Senado da Câmara delta Cidade , que foflera prejudiciaes 
á arrecadação dos direitos da Alfândega, a qual depois fe mandou cum
prir , ainda quando às Alfândegas fenaõ arrendaífem ; e pofto naõ eonf-
te fe derogafle a Poftura do direitodas varas , que nella fe cobrava , ve-
rifica-fe com tudo naõ teve obfervancia até o tempo em que entrou a fer 
Contratador do Marco Joaõ da Cofta Cardofo, e de vinte artrtos a efta 
pattê ; e ainda a eftes fe naõ conferttio pelo Provedor a cobrança dotal 
direito; porque querendo, que affiftifíe hum feu procurador na cafa da 
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464 Copia da Sentença do Juizo,"&c. 
dita Alfândega, o Provedor Joaõ VanveíTem eftranhou efta introduc-
çaõ , e fe valeo de induftriofamente tirar huns roes dos livros do defpa
cho da mefma Alfândega , e com elles hia de tempos em tempes por 
cafa dos mercadores pedir-lhes o direito da Variagem , e huns lhe naõ 
queriaó pagar coufa alguma , e outros por fe livrarem da lua importu-
naçaÓ, e evitarem letigios, com que os ameaçava , lhes davaó alguma 
quantia de dinheiro, e fé accommodava, com a que voluntariamente 
lhes queriaó dar, proteftando fempre a naõ dcviaõ; e ainda na Cafa 
dos Cinco, aonde introduzio procurador para a cobrança do direito 
das varas: muitos dos que defpachavaõ lhe naó queriaó pagar, do que 
fe infere eftar a tal Poftura abrogada , e principalmente porque;no Fo-
ral da Alfândega muitopofteriormente feito, fe naõ faz mençaõ de tal 
direito , declarando-fe nelle ainda os que fe cobraõ em differentes,me
zas ; e fe a Poftura eftivera em feu vigor, naõ he de crer, que aquelle 
Contratadorjoaó da Cofta Cardofo, e os que lhe fuccederaõ , deixaf-
fem de ter procurador na Alfândega , e refiltiriaó ao impedimento do 
Provedor delia, nem fe haviaó de accommodar com os mercadores lhe 
darem o que queriaó; e outros repugnarem o pagamento, fendo-lhe 
muito fácil o recurfo : Por tanto condemnaó aos Reos , a que fe abfte-
nhaõ de cobrar o direito da Variagem , de que fe trata, das fazendas , 
que fe defpachaõ na Alfândega , e fe coftumaó medir, ou pezar, e ref-
tituaõ aos Authores o que indevidamente delles cobrarão no tempo de 
feus arrendamentos , o que fe liquidará na execução defta ; ê paguem 
outrofim as cuftas dos autos. Lisboa dezoito de Agofto de mil fetecen
tos e onze. Rego. Doutor Abranches. Amaral. Sá. Fui prefente Alves. 

E naõ fe continha mais em a referida Sentença,, que em os ditos au
tos as ditas folhas atraz declaradas , a que em todo , e por todo me re
porto , e outrofim a folhas quatrocentas e cincoenta e feis fe acha o Re-? 
gimento de Veropezo, de que he o feguinte. 

REGIMENTO DE VERO FEZ O 
a folhas 4 56. 

CAPITULO 1. 

PRimeiramente haverá na Cafa de Veropezo hum Juiz da Balan
ça , que feja homem de bem, e de boa confciencia, equefaiba 
ler, e eferever, o qual terá a chave da dita Cafa de Veropezo, 

e íem a dar a peflba alguma para fenaõ poder abrir fenaõ por elle, por 
fegurança das mercadorias , que na dita Cafa fe haõ de recolher, a qual 
abrirá pela manhã defde o primeiro dia de Março até o fim de Setem
bro , ás feis horas , e eftará até depois das dez ; de maneira que efteja 
pela manhã na dita quatro horas inteiras ; e á tarde abrirá dapois de hu
ma hora , e eftará até o Sol pofto; e fe os rendeiros tiverem outra cha

ve 
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ve como fempre fe coftumou , viráó abrir conforme a efte Regimento, 
fob a pena pofta ao Juiz. Nos outros mezes de Inverno , abrirá a dita 
Cafa depois das fete pela manhã , e eftará até ás onze ; de maneira que 
efteja quatro horas pela manhã; e abrirá a dita Cafa áhuma hora de
pois de meio dia , e citará até o Sol pofto, pára que efteja as ditas qua
tro horas ; e eftando menos tempo , ou dando a chave a alguma peflba , 
pagará pela primeira vez quinhentos reis , ametade para a Cidade, e a 
outra para quem o aceufar; e pela fegunda vez pagará dez cruzados ; 
e pela terceira fera fufpenfo do officio hum anno fem remiíTaó ; e fendo 
mais vezes comprehendido no dito cafo , perderá o dito officio pelo pe>-
rigo que diflb fe pôde recear, para a Cidade o poder dar a quem quizer. 

C A P I T U L O II, ui-.-i ; , „ , • 
•7U,. . 

NA dita Cafa fe recolherão todas as mercadorias, que fe houve
rem de pezar, e forem obrigadas à dita Cala: Bifcouto, aíTucar^ 

mel, azeite, fumagre, febo , breu , fruta do Algarve , e qualquer ou
tra mercadoria , que fe houver de pezar; de maneira que todas as ditas 
mercadorias feraõ bem tratadas, e poftas em lugares convenientes, fe
gundo a qualidade dellas , para fe naõ damnificárem, e os donos dellas 
naõ receberem perda alguma pelo dito recolhimento. * 

:»' \A 

CAPITULO III. 
: '-íj 

A S ditas mercadorias naó fahiráó da dita Cafa, ou Alpendre delia 
até naõ ferem pezadas , e as que forem comezinhas poderáõ logo 

levar tanto que forem pezadas para defpejo da Cafa , e as comezinhas 
ficaráó na dita Cafa, pára que. fe o póvó quizer parte dellas conforme 
a Poftura , dentro em tres dias , como abaixo fera declarado , fe lhe da
rem , e naõ cabendo fe pezarem , e efereveráõ, e fe entregarão aos que 
as tiverem compradas , para às terem fem bolirem em ellas os ditos tres 
dias, e íe dar parte dellas ao povo, conforme a Poftura. 

C A P I T U L O IV-

QUalquer peflba, quede fora trouxer as ditas mercadorias ádita 
Cafa de Veropezo, as poderá logo vender a quem quizer , com tal 

declaração , que aquelle que as affim vender,declare por juramento ao 
dito Juiz da Balança o preço por que. as vende , de que o dito Juiz fará 
hum termo em livro , que para iflb terá , em que ponha a qualidade da 
mercadoria , e a quantidade , e o preço por que fe vendeo , e por jura
mento das partes , e a quem a vendeo , e o dia em que fe vendeo , o 
qual íerá affignado ao menos pelo vendedor, para fe faber como jurou , 
porque preço vendeo a dita mercadoria ; e o comprador fera obrigado 
ter a dita mercadoria depois de comprada tres dias, e dar parte delia 

Tom. V- Knn ao 
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ao povo, que a quizer pelo preço , que a comprar conforme a Poftura, 
naõ a querendo o comprador para a tornara vender, fenaõ para feu ufo, 
e mifter; e ifto fe entenderá em todas as mercadorias. 

C A P I T U T O V 

ODito Juiz terá hum livro , que lhe íerá dado em cada hum anno, 
em o qual fará titulo de todas as mercadorias , que vierem ao di

to Veropezo , declarando em que dia cada hum vem , e o tempo, ê ho
ra em que fe vendeo , como acima eftá declarado , para fe faber em to
do o tempo a entrada , e fahida das ditas mercadorias, e como, e em 
que tempo os mercadores podem ufar dellas , e as vender a quem qui
zer; e affim para o povo poder faber por o dito livro o tempo que tem 
para os poder tomar, conforme a Poftura , para feus ufos , e mifteres , e 
fará titulo de cada gênero de mercadoria fobre fi. Azeite em feu titu
lo ; e affim todas as outras mercadorias. 

C A P I T U L O VI. 

QUando quer que alguma peflba do povo quizer alguma parte de 
cada huma das ditas mercadorias, que eftiverem na dita Cafa, o 

Juiz da Balança irá ver o livro, è o preço por que eftá vendida , e a efte 
refpeito lhe fará dar a parte què requerer, conforme a Poftura , fendo 
para feu uío, e mifter, e naõ para revender; e naõ deixará fahir a dita 
mercadoria da dita Cafa fem dar a dita parte; e em tudo guardará a 
Poftura fobre a repartição das ditas mercadorias. 

C A P I T U L O VII. 

TOdo o mercador, que trouxer mercadoria ao Veropezo , a porá 
logo á venda ao povo , e a naõ poderá tirar da dita Cafa , nem 

agazalhar em outra parte; falvo quando a Cafa eftiver cheia de mercar 
dorias , e naõ poder caber, fendo-lhe primeiro dado licença pelo Juiz, 
como acima vai declarado , e ifto até fer.vendida , fob pena de ler pre
z o , e pagar pela primeira vez dois mil reis do Tronco , onde eftará 
áquelles dias , que bem parecer á Cidade ; eo dito Juiz a poderá man
dar ao Tronco , e fará diflb auto, do qual Juiz podeijáó appellar , e ag
gravar para a Gamara ; e pela fegunda pagará da prizaõ dez cruzados , 
e pela terceira pagará vinte cruzados da dita-prizaõ. 

,7# 

C A P I T U L O VIII. 

QUando os rendeiros tiverem licença da Câmara para poderem com
prar as ditas mercadorias , que vierem ao Veropezo, naõ as pode

ráõ. comprar, pofto que tenhaõ a ãjita licenqa , fenaõ perante o dito 
Juiz, 
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Ju i z , b qual por juramento fe informará fecretamente do vendedor, o 
que lhe daõ verdadeiramente pelas ditas mercadorias ? e àfto efcreverá 
em o dito livro affignado pelo dito vendedot, como fe contém nó Ca
pitulo atraz dos outros compradotêS, e vendedores; e toda a mercar 
doria , que affim "comprarem com a dita licença , fará eftar os tres dja$ 
na dita Caía primeiro que a tirem , para que íe dê parte delia ao povo, 
que a quizer, conforme a Poftuna } pelo dff ó^reço, que elles rendei
ros a comprarem ; e dentro dos ditos tres dias mandarão apregoar, que 
•fe algum? peíTí** quizer parte da dita mercadoria,, venha por ella cotí-
ibrme. a Poftura para a todos fer notório ; es qualquer pregoeiro a que 
mandar, o fará logo fob pena de quinhentos reis do Tronco , e em pre-
-gaÕ fe dará na rua de Veropezo , a que fe cumprirá , pofto que hajaõ li
cença da Câmara parada levarenOogo para caía , falvo levando decla
rado a dita licença o traslado deftêCapitulo fob a dita pena; e iftofe 
entenderá em todas as ditas mercadorias. 

L *-

C A P I T U L O IX. ' 

ODitqJuiz fera mui diligente.em olhar como fe peaaõ as ditas mer
cadorias , pois he fiel dellas , e fempre terá a maõ na corda do di

to pezo, e com os olhos na lingua da balança , e ajevantará martço; de 
maneira que no dito pezo naõ haja engano contra ajguma das partes; è 
-terá muito cuidado de ter os ditos pezQS^e balanças muito bem con
certados ,'e afilados cada feis mezês, falvo quando lhe parecer tem ne
ceffidade de ferem limpos, e afilados mais yezes , o qual afilamento fe
ra feito á cufta dos rendeiros; e quando naõ-hpuver rendeiros, á cufta 
da Cidade ; de maneira que por refpeito dos ditos pezos , e balanças , 
naó recebaõ as partes enganos, fob pena de por cada vez , que fe achar 
o contrario, além de o Juiz pagar toda ji perda ás partes ,lpagar pela 
primeira vez dois mil reis, e pela fegunda quatro mil reis , e pela ter
ceira íerá fufpenfo do officio. E mándaõ a© âfdador dos pezos defta Ci
dade , que cada feis mezes vá ver a balança , è pezos do Veropezo , e 
do que vir venha dar.conta á Cidade para manqV fazer o que for necêf-
íario. ,01.!. fiün-v: nC; . --i- }x n-

C A P I T U L O ' ^ 
?-nov (. 

ODito Juiz alvifirará aos trabalhadores aquillo, que devera levar 
por acarretar as ditas mercadorias, havendo refpeito aos lugàrêg 

íwde asleyaõ, e ao tempo, e neceffidade.dellas'; e naõ confentirá, qüe 
leve mais daquillo , que lhes elle alvidrar, nem confentirá qüe façaõ os 
ditos trabalhadores na dita Caía pelejas, nem coufas deshoneftas, nem 
fe entremettaõ por força levar as ditas mercadorias fenaõ por fua orde-
«ança, e mandado* e qualquer que o contrario fizer; ou lhe defobede-
ecr, o mandará ao.Tronco, e lhe daráqualquer pena, que bem lhe pa
recer , naó paflando a pena de dois toftóes, Ca\yo quando elles fizerem 
. . 1 Tom.V. Nnnii cou-' 
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coufa tal , por que mereçâõ pena crime, porque os mandará ao Tronco, 
e remetterá o cafo a quem com direito pertencer; e efte alvidrar o que 
elle ha de fazer, fera fempre conforme as taxas da Cidade ; e quando 
naõ houver taxas, com informação de dois homens, que o entendaó, o 
fará pelo juramento de feu officio.' 

, 11 J u ,.._,• -. p 

CAPITULO XL 
* • * * . • • • - ' « ' * • - * < . -

E Porque muitas vezes rnuitas pêflbas trazem áditaCafa, e Alpen
dre delia mercadorias, ê quando às levaõ deixaõ a Cafa, e Alpen

dre fujos ; e affim outras peflbâs affim de dia, como de noite fazem noS 
ditos Alpendres muita fügidade, o Juis fe informará funimariamente 
perguntando dos Evangelhos , quem deu caufa afe fazerem as ditas fu-
'gidades ,.e o fará todo alimpat á cufta de quem tivera dita culpa , dan*-
do-lhe mais a pena que lhe parecer que merece, naõ paflando adita^pe
na de duzentos reis para as obras da Cidade. 

C A P I T U L O XII. 
Poftura do que fe ha de dar das mercadorias ria Çafa de Veropezo. 

r • ' . . . • 

OS Vereadores, eProcurador, eProcuradores dos Mifteres defta 
muito nobre , e fempre lealGidâde de Lisboa. Vendo como o 

Regimento dá Cafado-Veropezo êftava já roto, e os direitos que le ha-
'Viaõ de pagar por cada huma mercadoria de fe pezarem; e affim de dor* 
mirem de noite na Cafa do dito pezo íe mandava pagar por mealha , e 
ígigas, e por outros nomes , que agora UaÕ faõ coftumados, por onde 
fe feguia muitas vezes ós rendeiros levarem mais dó que lhe pertencia; 
ê por bem cumprir o bem do povo, e bom governo da Cidade , orde
narão efte Regimento, que fe fegue. 

C A P I T U L O XIII. 

TOdo òmercador, que trouxer mel, azeite, efumagre ao Vero-* 
pezo para o vender ao povo, abrirá logo a venda das ditas merca

dorias , e as naó poderá-metter em outra alguma parte, fenaõ dentro 
na dita Cafa , até ferem vendidas , fob pena de quem quer que o con
trario fizer, pagar por cada vez quinhentos reis , ametade para a Ci
dade , e a outra para quem o aceufar. De toda a arroba de qualquer 
mercadoria ,que fe pezar dentro na Cafa de Veropezo, fe pagará tres 
reis de cada quintal. 

De dormida de cada noite ,de quaefquer mercadorias , qüe forem 
foltas. 

De todo o mel, breo, brafil, fruta do Algarve, marfim,' e páo, que 
naõ forem encaixadas, nem liadas, nem enfacadas, págaráõ tres reis 
'por quintal, e mais naõ. 

De 
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De qualquer faca grande , ou faça , ou Quarto, ou cobre, pagaráó 

vinte reis por caixa , e dez reis por quarto,4*?mais a efte refpeito por 
noite. ,! 

De piparotes, e facos ,.paga*tíõ\ciiica\rfis, e por canaitras grandes 
dez reis por cada noite de dormida. f 

"*" De pipa, ou bota, pagaráó vinte réis pbr'nbi'te âM&fMdài 
De cada quintal de cebocftt,' pagaráó tres reis. >-
De odre de mel, e azeite, pagaráó meio real de dormida cada noite* 
De talhas de mel, dois reis-de;dormída cada noite. •«•A 

Oe pote demêl y pagarão' fttfflf real de dofmida cada noite.' 
De qualquer faca pequena ,;affim como de arroz, e fimilhas-y e de 

outras coufas fimiltíantes a eftaSf pagaráÓ; ciiiêo teis "dê dormida'cada 
noite. 

De todo o coftal de fio redondo, ou comprido , ou feixe de linho , 
ou eítopa , pagaráó de dormida caáa noite nsriPreal. 

De qualqucFibota.>,ou tonei de linho. ̂ .o^d^ieftopâ^pagaráõ huma 
maõ, a melhor que vier, que peze dois arrateis , e de pipa , e faço hu
ma maõ, e mais feu pezo ; e pagaráó mais quatro reis d£ doriiíida ca
da noite. 
«" 'ri Qualquer mercador, que tiver fuasmercadoriasfóraP, e quizer ven
cer no Alpendre de Veropezo, pagará por dia dois reis; e também fé 
ifto entenderá nas pefloas , que venderem na rua.; •-
i l De qualqnêrtpaÕ de cera, ou cebo ctízído^ pagaráó dé dormida 
cada noite dois ceitís. ^ - <--'n-

E quaefquer rendeiros , que tiverem efta renda arrendada hum an-
nqáGidade , naõ comprarão mercadoria alguma , qüe vierp^ira a Gafa, 
nem dentro na Cafa , que vier para^venderao povo fem a diligencia , e 
ordem , que fe contém no Regimento do Juiz de Veropezo acima efcri
to ; e o Fiel da Balança , que tal fouber ,"que faz o rendeiro , 0 irá logo 
fazer faber á Câmara , fob pena de dez cruzados. 

C A P I T U L O , XIV. 
Que o Fiet da Balança pezar d as mercadorias. 

EO dito Fieí daBalanÇa pezarátodas as mercadorias por fua maõ, 
e achando , que as naõ peza , e dá lugar a outrem , que as peze 

jSòYelle fem licença da Cidade , pagará quiritieritôS reis por cada vez, 
que elle for comprehêrididó ;' e affim a outra parte, que por elle pezar-, 
dos q^u-aeshaverá ametade quem, o aceufar, llp r>.-sn-n\ :.t. ; *.-n-. r '•-«-

C A * 
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CAPITULO xv. 
Que os rendeiros tiaÕ levem mais do que difpoem efte Regimento 

quando pezarem. J t 
.íí ,, t . h 

ETodo o Fiel terá cuidado de olhar as balanças, e os pezos daspef-
foas, que vendem mel no Alpendre , para faberem fe fazem ver

dade ao povo ; e achando, que naõ fazem p. que devem , o fará logo fa
ber aos Almotaceis das Execuções para os caítigar na pena da Poftura , 
as quaes penas pagaráó doiTronco ; e o Fiel daBalança porá cada dia 
o Regimento junto da balança, para que as partes o vejaõ, e faibaõ o 
que haó de pagar; e por cada dia que o naõ pozer, pagará mil reis , 
ametade para a Cidade, e a outra para quem o aceufar. 

C A P I T U L O XVL 
Sobre a moeda, que leva o Juiz dos pezos. 

E Porque ao Juiz de Veropezo daõ as partes efpontaneamenté huma 
raoeda de tres reis de cada pezo, cujo eftylo fé tem inveterado por 

attender o Senado,a qué o rendimento 4o dito Juiz he limitado, enaõ 
poder levar emolumento algum fora do Regimento ; o dito Juiz pode
rá levar a dita moeda de cada pezo, e naõ excederá a outra coufa mais ; 
porque excedejndo fe ljbe dará em culpa nas devaffas para fer caftigado 
como erro de officio. 

C A P I T U L O XVII. 
, Poftura, que naõpezem mercadorias algumas fora do pezo da Cidade, 
~ das que a elle pertence. 

• ' • ' • . • 

FOi acordadopelos fobreditos, que toda a peflba, que for pezar fo
ra do pezo da Cidade qualquer mercadoria , que pertença pezar-

fe nelle , do Tronco onde jazerá dez dias , pague vinte cruzados, ame
tade para as obras da Cidade, e a outra para quem o aceufar. 

C A P I T U L O XVIII. 
Poftura, que fe naõ peje o Alpendre de Veropezo. 

FOi mandado pelos fobreditos ao Juiz de Veropezo, que o Alpen
dre naõ efteja pejado depois de nelle acabarem de pezar qualquer 

mercadoria; de maneira quq efteja defpejado para ferviço do pezo, e 
ponha pena de duzentos reis áquelles, que defpejar naõ quizerem , a 
qual executará naquelles, que o naõ defpejarem, como lhes for man
dado. 

CA-



Regimento de Veropezo. 471 

C A P I T U L O XIX. 
Poftura, que na balança do mel do pezo naõfepeze outra coufa. 

F Oi acordado pelos fobreditos, que na balança do mel de Veropezo 
fe naõ peze outra coufa , fenaõ o mel, para que eftá ordenado, fob 

pena de dois mil reis , ametade para as obras da Cidade , e a outra para 
o aceufador. Nuno Fernandes de Magalhães , concertei efte Regiraen. 
to , e Pofturas cóm as próprias que eftaõ na Câmara ; e fobreferevi, e 
aflignei, hoje o redadeiro de Maio de mil quinhentos e fetenta e fete. 
Nuno Fernandes de Magalhães. 

C A P I T U L O XX. 
Que as mercadorias eftejaõ tres dias no Veropezo. 

P Ondo-íe em Meza fe haviaõ de guardar o Regimento de Verope
zo geralmente, em quanto diz que o vendedor poffa logo vender a 

quem quizer, e que os compradores depois de compradas as mercado
rias , de que ahi fe trata , as tenhaõ tres dias para as vender ao povo pe
lo preço que as comprarão, ou fe havia de limitar nos vendedores do 
azeite, e mel, conforme as Pofturas, livro primeiro, titulo dezafeis, 
poftura trinta e fete , titulo dezafete, poftura primeira ; affentou-fe que 
o Regimento de Veropezo fe guardaffe geralmente em todas as merca
dorias , ainda que foíTe azeite-, e mel; e que as Pofturas , que o contra
rio difpunhaó fe naõ guardaffem. A dezafeis de [unho de mil e qui
nhentos noventa edois. Henrique de Soufa. André Velho. Jorge Se
co. Gafpar Ferras. André da Silva. Francifco Botelho. Francifco Ve» 
lofo. Manoel Pinto Leitaõ. 

C A P I T U L O XXI. •.-.-. 
Sobre o pezo do áffucar. 

•' i 

A Sfentou-fc , que a Poftura de Veropezo , que diz que quem for 
pezar fora de Veropezo , pague vinte cruzados , e dez dias de ca

dêa , fe entenda no mel, e azeite, pofto que fe entenda por medidas ; e 
que os eftrangeiros, que vierem pezar aflucar ao Veropezo para levarem 
para fora do Reino , fe tiverem licença da Câmara, o carregarem para 
fora , e amoftrarem ao Juiz de Veropezo , os defpachará logo, e os naó 
obrigará a eftar os tres dias , que fe coftumaó èftar, para1 o povo com
prar. A vinte de Junho de mil quinhentos noventa e dois. O Prefiden
te André Velho. Jorge Seco. Henrique de Soufa. Gafpar Ferras. Ma-
noel Pinto Leitaõ. Eftevaõ de Freitas. Antônio Homem, Manoel Dias. 

CA-
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C A P I T U L O XXII. 
Sobre o breu de Veropezo. 

AOs fete dias do mez dejulho de mil quinhentos e noventa e dois 
annos , nefta Cidade de Lisboa na Câmara da Vareaçaõ defta Ci

dade de Lisboa , fendo prefentes os Senhores Prefidente , e Vereado
res , e affim Procuradores da Cidade , e Procuradores dos Mifteres del
ia , e Juizes do Crime, e Civel abaixo affignados , por todos foi affen-
tado, que todas as vezes que vierem navios de breu a efta Cidade , pef-
foa alguma o naó atraveffe , nem compre fem vir primeiro a efta Gama
ra , donde fe lhe dará ordem , que haõ de ter no comprar, e vender do 
dito breu, e licença ; com declaração que quem o contrario fizer, in
correrá nas penas dos RegatÕes , e atraveíTadores ; e efte fe apregoará, 
e fe regiftará nos livros de Veropezo , e Caíinha da Almotaçaria , para 
a todos fer notório. Feito no dito dia. Álvaro de Gouvea o efcrevi. 
Affonfo de Torres de Magalhães o fiz eferever. O Prefidente André 
Velho. Jorge Seco. Henrique de Soufa. Joaõ Leitaõ. 

C A P I T U L O XXIII. 
Sobre eftar em as fazendas no Veropezo tres dias mais além dos tres 

do Capitulo. 

A Os onze dias do mez de Julho de mil feifcentos e dois annos , na 
Câmara da Vareaçaõ defta Cidade de Lisboa , fe affentou pelo 

Prefidente da Camera, e Vereadores , e mais Officiaes adiante affigna
dos , que por quanto os tres dias, que fe manda eftar vendendo as mer
cadorias , e mantimentos na Cafa do Veropezo, he pouco tempo , fe af
fentou que eftejaõ feis dias úteis , fem niffo fe entender fanto , nem Do
mingo , e que affim fe cumpra , e guarde, fob as penas do Capitulo dos 
tres dias aos ditos onze dejulho de feifcentos e dois. O Prefidente He-
ronimo Vieira Pinto. Eftevaõ Soares. Pedro Barbofa. Franciíco Car-
dofo. Gafpar Fernandes Ferreira. Luiz Mendes. Franciíco de Mo
raes. Joaõ da Foncequa. Francifco Rodrigues. Belchior Vicente. An
tônio Alves. 

C A P I T U L O XXIV 
Sobre os terços das fazendas. 

A Os quatorze dias do mez de Abril de mil feifcentos e onze annos, 
fe affentou em Meza de Vereaçaõ por os abaixo affignados , que 

porquanto fe tinha por informação, que pofto que efteja baftantemen-
te provido por Pofturas da Cidade , que de todas as coulas que manti
mentos foffem , ou outras quaefquer coufas de que a Cidade tiveíTe o 
terço , para fe repartir ao povo , que vieffe a Cafa de Veropezo , fe naó 
repartia por elle, por naõ vir á noticia de todos, e outros refpeitos, 

orde-
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ordenarão , que daqui em diante o Juiz da dita Cafa fizeffe a faber á Câ
mara de todos os ditos mantimentos , e mercadorias , de que fe houvef
fe de repartir o dito terço ao povo , para elle mandar , e dar a ordem 
que pareceffe rrraís con\tehrente paràr a dita repartição ;*e affim mais 
mandarão', que efte Cápitukrfe accrefcentaffe aos mais defte Regimen
to do dito Juiz ,.,que elle cumprirá com a obrigação, epena dos nfais 
Capitulos , que Ihelfaó dados defte Regimento atraz , para o elle cum
prir; <de rque mandarão a mim Pedro Vaz de Villas-boas, oquevora 
firvo de Eícrivaõ'da Camara,.que o fiz no dito dia 9 mez , e anno Íobre* 
dito. Prefidente. ífFoncequa.. Valle.-AJmêida. -Domingos Fernandes. 
Villas-boas, Gafpar da Silva- Uémtírígos Velho, n 

C A P I T U L O ^ XXV. 
•'Sohre o pezo-do^tèrça". »' 

Os vinte e oito dias do mez de Abril de feifcentos e onze, fe af-
Iki/fe fitou eniMeza dãVérearçãfÕ'flor os aqui'aííignãdos , que pará-fe 

evitarem alguns inconveniente^, que ide prefente ha em prejuízo do 
povòye dámno dos donos das fazendas, qué fe raettem na Cafa de Ve
ropezo:; de fe receber ©dinheiro das.ditas fazendas do terço dellas^ 
que reparte ao povo ;que-o Juiz, nemEfctivaó da dita Cafa , nem feus 
criados recebaõ maisodito>dinheira, *áem mandem que elles pêzeni 
as taes fazendas,antes fejaõ pezadas por peffoas ajuramentadas na fôr
ma coftumaàa, paradarerri a cada fauni o feus, e ferviráõ aos mezercom 
licença da Cidade,; as* quaes naõ levaráõ: de Teu trabalho por dia mais, 
que a cento e vinte ireis ; e achandorfe que levaõ mais eadaJiam delles, 
ouíiuèpezaõ femia d-ita licença "incorreráõ nas penas\das Pofturas;da 
Cidade , feitas fobré cafos fimilhantes, e Provisões de Sua Mageftade j 
feitas fobre iflcv; e affim mais naõ fazeridoVerdade noditopezo ; e o 
dito Juiz, e Efcrivaó , qu& naõr cumprirem em todo efte provimento", 
incorreráó em pena de fufpenfaõ de feus officios por tempo de feis me
zes fera remiffaõ ; e fob,a mèfma pena naõ feeraõ potes de azeite para 
alugar , nem outras medidas, nem tenhaõ criados ,nem fervidores feüs 
na djta Cafa a ganhar;; e mandarão mais,qüeos affentos , accrefcenta-
dos do fim defte Regimento em diante , íe trasladaffe no original, que 
eftá na Câmara , e fe fizeflYáqui termo de como lhes foi notificado , e 
affignaraõaqui; mandando a mim PedroaVaz-de Villas-boas , que ora 

•firvo deEícrivaó da Câmara, o fizeffe, como fiz no dito dia, mez, e anno 
fobredito ; c por verdade fe rifcou o aflentò atraz de folhas trinta e cin
co até a folhas trinta efeis, para que naõ faça duvida. Pedro Vaz de 
Villas-boas o fez eferever. O Presidente.-Foncequa. Valle. Almeida. 
Borges. Villas-boas. Domingos Fernandes. Gafpar Vieira. .Domin
gos Velho. Nicoláo da Graça. 

Tom.V. Ooo No-
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N O T I F I C A Ç A fÕ. 

AOs quatro dias do mez de Maio de mil feifcentas e onze annos ^ 
em.Lisboa , por mandado da Gamaradeita Cidade , fui eu EfcrU 

vaó á Gafa de Veropezo , aonde a dei a Gafpar de Figueiredo, Ju-iãda 
dita Cafa , ao qual notifiquei todo o conreúdò , e declarado no afleptó 
atraz; o qual lhe li de verboad^verbum , e por cllefoijrefpondidó, que 
requereria fua juftiça como lhes páreceífet;r*e fem embargo dl dita re-i 
pofta.^ lhe houvera dita notificação por feita-,de queyfiz.efta certidão nó 
dito dia , mez , e anno acima* declaradói Diógó de Seirxas a ef&íeyii;* e 
aflignei. Diogo de Seixas. 

CAPITULO &xyi. 
Sobre os Confeiteiros. 

•7- •'•• 7 7: ' " ' ; ' : :.'**,"* " . " ' ' : 

Cordão em Vereaçaõ, &c. Deferindo á Petição, do Juiz de Vero
pezo, e repofta dos Confeiteiros , endéclarando as Sentenças da

das nefte Senado, queiandaõ juntas ; maodaõ, que na conformidade 
deilás pofTaõ os Juizes defte officio-repàrüirpe-los Officiaes delle o que 
houverem mifter para vender nas fuás tènçlas-pêlo miúdo , edeíte tal ~) 
fe naõ dê te rçoá Cidade; e o Juiz de Veropêzo,o®naõ; obrigue aiflby 
ecomprandonfe algum aflucar fem affiftencia, é repartição* dos Juizes ,• 
incorrerão nas penas dos atravefladorés-^e fe dará-terço -á Cidade do 
tal aflucar; e os Juizes, que confentirem aosOfficiaes comprar , e le4 
yaf aflucar fem o repartir, incorrerão na pena de cincoenta cruzados; 
e efte defpacho fe incorporará em feu Regimento , e no da Cafa de Ve
ropezo , e no livro das PoftUras da Cidade ,. e da Cafinha. Em Lisboa 
a dez de Dezembro de mil feifcentos estrínta e dois. Almeida. Bravo; 
Diogo da Cunha. Manoel Homem. Rebello. E naõ diz mais o dito. 
Acordaõ , que eu Luiz dé Gouvea Mialheiro , EfcrivaÕ dos Autos , em 
que ella eftá lançada , trasladei aqui bem, e fielmente na verdade, pelo 
affim conítardo mefmo Acordaõ. Lisboa dezaíete de Dezembro de mil 
feifcentos e trinta e dois. Luiz de Gouvea Mialheiro. 

". . ••" CAPITULO XXVII. 
Efte, e os mais que fe feguem faõ novamente accrefcentados. 

P Or fe entender no Senado , que o Regimento da Cafa de Verope
zo , por fer feito em tempo que as mercadorias, e eftylos eraó mui

to differentes dos que hoje cntraõ naquèlla Cafa , e fe praticaõ nella , e 
que por efta caufa , e outras que féreprefe-ntaraõ, convinha aobom go« 
verno da Cidade , e bem commum emendar , e acerefcentar em parte 
o dito Rerrimento : Se ordenou ao Procurador da Cidade Antônio Pe« 
reira de Viveiros affiftiífe na dita Cafa alguns dias; e nella tornaffe com 

,,r- •yyj .:•:;"! par-
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particular cuidado, conhecimento , aífim do procedimento dos Offi
ciaes , como de tudo o mais'que conviefle para dar noticia aos Minií
tros do Senado ye.fendo vifto por elles ,'a informação que deuC^ dito 
Procurador, íe mandou ajuntar ao< ditOiRêgimento os Capitulos fe
guintes ; os quaes fera obrigado o Ju iz , e Efcrivaó da Balança da di
ta Cafa , a guardarem de hoje èm diante', affim, e da maneira quê riél-T 
les fe contém,' debaixo das penas que parecer ao Senado. 

C A P I T U L O - X X V I I I . 
DaViftta, que o Vereadordo Polouro da Almotaçaria; e Procurador 

da Cidade faõ obrigados na Cafa de Veropezo. 

OPrimeiro dia de todos os mezes íerá obrigado o Efcrivaó da Me
za a fabèr do Vereador do Polouro da Almotaçaria ; o dia em que 

ha de viíítar a Cafa com hum dos. Procuradores da Cidade para, ter, 
promptos os livros , e feito lembrança de tudo o que fe ha de propor 
ao dito Vereador, a qué elle pelas informações , que tomar, poderá re-
folver com o Procurador da Cidade,. falvo fendoTiiateria , de que feja 
neceíTario dar conta IJO Senado., r. , 

C A P I T U L O XXIX. 
Da fôrma com que ó EfcrivaÕ da Balança deve lançar em livro as mer

cadorias , que forem a referir na balança da dita Cafa.7" 
' ífa-i- 1.' .. * ; • 

EfcrivaÕ fera obrigado a ter hum livro rubricado pelo Vereador 
do Polouro, ou pelo Procurador da Cidade , para nelle lançar as 

verbas dos pezos, de que íe lhe houver de pedir certidão ;ie aflim mais-
de todas as mercadorias preciofas , que entrarem na dita Cafa , como 
faõ , afincar, anil, cravo , marfirrf, feda ^'canellá,' e outras.defta quali
dade , ou importância , e ainda que dellas fe naõ hajaõ de pedir certi
dão , por quanto fe podem mover duvidas entre as partes , que as mais 
das vezes faõ commiffarios , e fer-lhe de grande damno naõ fe achar efc 
crito no livro do Veropezo a certeza do quepezaraõ as fuás mercado
rias. 

A C A P I T U L O K X X & 

''"Que o Juiz } e EfcrivaÕ naõ tomem fiéssos fem eftar em ambos prefentes. 

X^Por quanto o EfcrivaonaÓ he obrigado mais que a dar fé dos pezos 
JL^ que fe fazem ná dita balança pata os lançar em livro; e ao Juiz per
tence julgar a certeza dellresijòaradefenganó das partes,naó poderá hum 
fem outro tomarpezo algum, nem eonfentir, que fe façaõ fem eftarem 
ambos prefentes; e para iffo ferãÕ ambos obrigados a affifti rem ambos 
Juntos nas hòrasdo Regimento ; pofqüe dèfte modo fe naó faltaránun-
ca ao expediente fe bom aviamento das partes. • - . . 

fr ~íyr
yy ;«oup , r- 7 
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CAPITULO XXXI. 
Que o EfcrivaÕ naÕ lance em fua cafa verbas, de quefe lhe haja 

de pedir certidão. 

E Porque de muitos tempos a efta parte eftava introduzido lançar o 
Efcrivaó em fua cafa todas as verbas dos pezos, que fe faziaõ na 

dita Cafa, e nella fomente naõ fazia mais que tomallos por lembran
ça em hum canhenho, o que he contra toda a boa fôrma, e eftylo ; de 
hoje/em diante irremiflivelmente fera obrigado a lançar as ditas verbas 
logo em fe fazendo o pezo em prefença do Juiz , e da parte que pedir 
certidão delia ; porque nunca fe prefuma , que pôde haver engano com 
a dilaçaó, nem efquecimento ; e fazendo o contrario, fera fufpenfo de 
feu officio pela primeira vez, e pela fegunda nas mais penas, que pare
cer ao Senado , e perdimento do officio. 

C A P I T U L O XXXII. 
Que o dito Juiz tenha hum livro, em que tome por lembrança os man

timentos , què entrao na Cafa. 

E Porque o Regimento no Capitulo IV- ordena, que o dito Juiz 
tenha hum livro, em que efcreva em titulo feparado todos os man

timentos , e azeites que entrarem na ditaÇafa , para fe faber a quan
tidade , e qualidade delles, e preços; e o dia em que entraõ , e íe aca-
baó de vender, o que até agora por omiffaõ, ou defcuido fe naõ obfer-
vava : mandaó,que daqui em diante o dito Capitulo fe guarde, affim, 
e da maneira que nelle fe contém, e debaixo das mefmas penas. 

C A P I T U L O XXXIII. ; 
Da ordem quefe ha de guardar com o azeite, que vem d Pedra. 

E Porque fe tem achado, que naõ eftá baftantemente remediado 
com a pena da Poftura da Almotaçaria , nos defcaminhos , que fe 

fazem com os azeites, que daõ entrada na Cafinha da Almotaçaria. pa
ra fe venderem na Pedra : mandaõ, que todo o azeite que der entrada 
na dita Cafinha para fe vender ao povo, a dem também nefta Cafa de
baixo das mefmas penas da Poftura ; e o Efcrivaó delia naó poderá le
var mais que os quatro reis de entrada ; e terá particular cuidado o Juiz 
de procurar certidão da arrecadação aos que forem de particular, invef-
tigando com toda a diligencia os monopólios , que nefta matéria fe fa
zem para por todos os caminhos os evitar; e para efte effeito poderá obri
gar o Zelador, que acabar na Meza da Almotaçaria , que todas as fei
tas feiras lhe leve huma certidão do Efcrivaó , que com elle fervio na 
Meza para fe conferirem as entradas do livro da Cafinha comas do li
vro defta Çafa; e achando que algum azeite fe tem defencaminhado, 

po-
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poderá obrigar as partes a que logo o ponhaõ na Pedra i venda, e pro
ceder contra elles na fôrma das Pofturas da Almotaçaria, e do feu Re
gi mcnto. 

C A P I T U L O XXXIV 
Em que fôrma o Juiz ha de receber os mantimentos. 

É Porque pôde acontecer, que algumas pefloas, que mandão vir ar
roz , ou o compraó nefta Cidade por lhe faltar gaito delle, ou pof 

naõ fer de boa qualidade , ou pelo venderem por maior preço, façaõ 
vindas fantafticas, eo queiraó metterna dita Cafa, para fe vender ao 
povo; o Juiz íerá obrigadoquando tiver alguma duvida na bondade, 
mandar recado aos Officiaes da Saúde para fe fazer nelle o exame necef-
fario ; e quanto ao preço o naõ admittirá fem certidão jurada do Corre
tor , em que declare, queefteve prefente quando fe celebrou a venda 
da tal mercadoria ; e ifto mefmo fará em todos os outros mantimentos, 
que fe coftumaó vender com intervenção de Corretor do numero. 

C A P I T U L O XXXV. 
Sobre o numero dos homens, que haõ de affiftir ao pezo da balança , 

e dos medidores do azeite. 

H Averá na Cafa cinco homens , que affiftaó ao pezo da balança, e 
naó mais , e eftes naõ poderáõ levar ás partes mais de e cada 

hum delles fera obrigado a tirar licença do Senado, em que fe guarda
rá a forma que fe tem com os Capatazes do Terreiro ; e o Juiz achando 
•íjue algum naó procede como convém, e faz algum defcaminho na dita 
Cafa, o poderá logo defpedir, e fazer auto, que remetterá/ao Vereador 
do Polouro.da Almotaçaria ; e efte eftylo fe guardará nos provimentos 
dos medidores de azeite , os quaes naõ feraõ cafados com mulheres que 
o vendaó, e naõ poderáõ tratar em azeite; e confiando, que commet-
teraó efta culpa, o Juiz os poderá prender, e fazer auto, que rèmetterá 
ao mefmo Vereador. v JO-

x 7 C A P I T U L O XXXVI. 
Que & Juigfoffa de hoje em diante levar os trinta reis da balança 

pequena do arroz, e do mel fem lhe fer permittido por fua 
Carta, ou Regimento. r->-;í::- ' -' 

JT^ Havendo refpeito á quantia do ordenado, que o Juiz t em, naõ fe-
JL_4 rá que bafte para com ella fe poder fuftentar, por fer alvidrada em 
tempos muito antigos, em que o preço dos vivaes era muito differente, 
epela muita affiftencia , qüe deve fazer na dita Cafa para bom aviamen
to das partes, e a efte refpeito feJhe diífimulava com os trinta re is , 
que leva de cada huma das balanças pequenas , em que fe peza o mel, e 
arroz, por dia , poflade hoje em diante licitamente levallos , e por el
les poderá obrigar aspartes, a que lhe paguem como porçaó, que fe 

lhe 
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lhe nomea com feu offieioi Lisboa em Meza dezafeis de Setembro de 
mil e feifcentos e cincoenta e oito annos. Manoel Gomes da Silva o ef-
crevi por ordem do Senado. 

„v. n 7 C A P I T U L O XXXVII. 

Que naçpoderá tomar o Juiz mercadoria alguma em quanto eftiver dentro, 
na Cafà, falvo for das coufas de que fica o terço dellas, fomente 

a quéhouver mifter para gafio de fua cafa. 

EPor quanto daquellas mercadorias , de que as partes naõ laõ obri
gadas a deixar o terço, e fomente vaõ repezar á dita Cafa para def-

engano do comprador, e vendedor deftas taes, naõ poderá o Juiz to
mar coufa alguma , falvo fe as mefmas partes de fua vontade lhe qui
zerem vender a que houver para feu gaito ; e confiando o contrario no
toriamente , o Vereador do Polouro nos dias que fizer a vifita , o pode-
derá logo fufpender, e dar conta em Meza. Manoel Gomes da Silva o 
efcrevi no dito dia. Francifco de Valadares Soutomaior. Chriftovaó 
Soares de Abreu. Antônio Pereira de Viveiros. 

Traslado de hum ãefpqcho do Se,nado fobre o emolumento , que o Juiz 
ha de levar do vinagre, e mel. 

Ccrefcente-fe em Regimento do Juiz de Veropezo, que cada 
odre de mel hum vintém , e por cada pipa de vinagre meio tof

taõ. Lisboa vinte e quatro de Maio de. feifcentos fetenta e cinco annos; 
Com quatro Rubricas:dos Vereadores. O Conde Figueiredo. Manoel 
da Cunha. O Doutor Antônio Vi lies Caldeira. O Doutor Joaõ Coe
lho de Almeida. O Procurador da Cidade Luiz Alves de Andrade. 
Luiz Falcaõ t Mathias Lopes , Mifteres ; e trasladado o dito defpacho 
como dito h e , entreguei efte Regimento ao Juiz do dito Veropezo , e 
ao próprio defpacho; me reporto. aLisboa a dezanove de Agofto de mil 
c feifcentos e fetenta e cinco ; por certeza aflignei, AndréLeitaÕ, fen
do trasladado do.ditoH^girnento, como dito he , e reformado poror-
dernvoçal do Senado, o qual conferio o Vereador do Polouro, o Dou
tor Joaõ Monteiro, de Miranda o levei á Meza da Vereaçaõ ,fc onde foi 
affignado pelos Miniítros delia, AndréLeitaÕ de Faria , Efcrivaó dos 
negócios da Câmara o efcrevi. Lisboa doze de Maio de mil feifcentos 
fetenta e nove ; e euiMendb deFoyos Pereira o fiz eferever. Com duas 
Rubricas. Pereira. Mello. Domingos Ferreira. Manoel da Mota Fran
co. Alves Simões, f.* 

E he-o que confta das ditas Pofturas , e Regimento , que eftaõ em 
9 dito livraydeque fe paflbu a prefente , que aflignei. EraXisboa Oc
cidental a oitode Março de mil fetecentos e vinte e feis annos. Pagou* 
fe defta , e bufca dos livros mil e duzentos e trinta reis, e de affignar 
cincoenta reis. .Manoel Rebello Palhares. 

E 
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E naó fe continha mais em as referidas Pofturas , que eftaõ por cer-

fflTííÕ nósHitos áütos , e afolhas meriaonãdáT^ é óülrofihTFnTbs^èf-
rnos autos, a folhas quatrocentas e oitenta e t res , fe acha lançada hu
ma Sentença da Relação a final, de qüe o teor he o feguinte. 

SENTENÇA JL FOLHAS 4*3. 
. 1 M\ -jf A v %*-7-A .' ' ... V í A- 7 

4 *- " k 

ACordaõ em Relação, &c. Julgaó por provados os embargos re
cebidos para effeito de revogar a Sentença embargada , na parte 

em que declara dero&Üa éPsiíbfàzj&xÇxd&úer, fobre -o direito das va
ras , *pelo: Alvará do;anríó-de rnilnqUiirihentos fetenta e hunj; porque 
por elle fófe derpgaraó-as PoftUras da Cidade prejudiciaesã cobrança 
dos direitqsda Alfândega , qual.efta naÕhe , cantes , e depciis do dito 
4tlvara', fempre teve obfervancia ; e affim declaraó eftar: atai ,Poftura 
reformada po anuo dêráíl quatrocentos e fetenta , e as outrasípofierio* 
neisj, Ifeijtas em declahaçaó defta em íeu vigor ;7e conforme-a ellas fe de-; 
\ e cabrarfo direito das varas dos. pannos de lã, e linho ,: que femedem, 
ásvarasy ki haõ dè dutrosa]g.u,ns,nem das fazendas ,1 que fe pezaó; por
que deltasÍQ fejpàgafáo que pelajRegimento de Verdpezorfejdeve pa
gar. E poftó*que fe naó ppdeffe impor efte tributo das varas-fem autho--> 
r-idadè Regia , a qual àaó apparéce , fe prefume,iaaver precedido, e 
bailava a fciehciá , e paciência do Principe , e* a, fua approvaçaõ para* 
fupprir a nullidade.; que a principio intérvieiTe^ a qual béra.fê provai 
pelo Alvará a folhas duzentas e fetenta e duas , è m q u e Se, faz mençaó 
delle ,edos,públicos antigos:, e íucceffivos arrendamentos dos direitos 
das varas j e pezos. Por fantormandaõ fiquem em feu vigor as referidas-
Pofturas, e na fôrma dellas ,< fomente haverá aCidadeéfte direito , er 
fará Regimento , pelo qual os Contratadores o arrecadem , ie naõ mais; 
do qüe he devido; e feraõ os Reos fomente obrigados a.reftituir o que 
além delle indevidamente tiverem: cobrado defde o tempo da lide 
conteftada ; no que haõ por reform. da a Sentença , e paguem os Au-
thores ametade das cuftas dos autos , e os Reos a outra. Lisboa Orien
tal treze de Fevereiro de mil fetecentos trinta e hum. Rego. Alvim. 
França. Aroche. Fui prefente Alves. L--. j-

E naõ fe continha mais em a dita Sentença , que eftá em os d i tos 
autos ás ditaS folhas atraz declaradas , a que em t o d o , e por todo me 
repor to ; e por do referido me fer pedido a prefente minha cer t idão 
por parte do Provedor , e Deputados da Meza do Efpirito S a n t o , e lhe 
fer mandada paffar por defpacho , pofto em huma fua petiçaÕ , lha dei 
e paffei, e fielmente na verdade por mim íobefcrita , e affignada em eC-í 
ta Cidade de Lisboa aos nove dias do mez de Janeiro de mil fetecentos 
quarenta e tres annos. Pedro Antônio Paradiz o fobeferevi-, e affignei.^ 

•••' » 7 7 - - Í - . " ..A 7L:A. I , . 

Pedro Antônio Paradiz. 
-
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rr'**^J '*: , on 

PRIVILÉGIOS, E LIBERDADE^CONCEDIDAS fpk'PASTORES 
Serranos"da Serra da Eftrellã,'que vao comfeus gados fora de fitas 
terras ao Além-Tejo , Camp^de Ourique , Ia\mhas, e outras partes; 
confirmados pelos Serèmffimos Reis D. JoaÕ IV , D. Pedro II., e D. 
Joaõ V.^oftò Senhçr. 

- : > . . , I. 

O M J O A Õ por graça de Deos Rei deirPortugal, edos Al-
garves , dáquém , e dalémmar, em AfricaSenhor dc.Guinéy 
&G. Faço faber, qüe' os Pàftores Serranos , que habitaó no 

Além-Tejo , Beira , e outras mais-tenras , me reprefentaraõ-por fua pe<-
tiqaõ , que elles Supplicantes gózavaõ dos privilégios, que offereciaÕ,' 
por mercê, que obtiveraó*dos Senhores" Reis deffe Reino ; e porque 
até o prefente naÕ poderão tirar a confirmação delles , para aqual era 
precilofazeremffe varias defpezas , aque por ora naõ ipodiaõ^upíprir y 
em razaõ de fua notória pobreza , por cujo motivo..'fe faziaõ dignos der 
que IJi-es concedeífe-Tnais hum anuo^para-ufarem dos íeus privilégios •$• 
e fe cumprir, e guardar pelas Juftiças y a quê pertencer:- Pedindo-meí 
lhe$£zeffe.mqrcê mandar paffar Provifaõ para ufa rem dos feus privilé
gios *pòr tempo de mais hum annòydentrodo qual poderáó 'tiírar a con-; 
firraaçaó1 delles; attendéndo ás juftâs caufas quêalfegaõ , e vifto feu re
querimento, erefpofta{ do Procurador da Coroa1: Hei por bem fazer 
mercê aos Supplicantes; de que pbffaõ ufardos feus privilégios, de que 
fazem mençaó por tempo de mais hum anno , dentro do qual pedi ráó a 
confirmação delles;: cúmprindo-fe eifcaProyifaõ*ionio nella fe contém : 
e pagarão de novos direitos tres mil e feifcentos reis , que fe carrega
rão aoThefoareiro delles a folhas duzentas e quatorze do livro décimo; 
quarto de fua receita , e fe regiftou o conhecimento em forma no livro 
décimo terceiro do regifto geral a folhas cento e quarenta e nove. EI
Rei noffo Senhor o mandou pelosDoutores Antônio Teixeira Alvares,; 
Mandei da Cofta Bonicho , ambos do feu Confelho , e feus Defembar
gadores do Paço. Theotonio Nunes de Abreu a fez em Lisboa Occi
dental aos quinze deSetembro de mil e fetecentos vinte e nove annos. 
Defta duzentos reis. Gafpar Galvaõ de Caftello-branço a fez eferever. 
Antônio Teixeira Alvares. Manoel da Cofta Bonicho. Jofeph Vaz de 
Catvalho. Grátis. 

Por defpacho do Defembargo do Paço de 29 dejulho de 1729. 
Pagou tres mil e feifcentos reis , e aos Officiaes mil cento-equarenta 
reis, e ao Chançeller mór nada , por quitar. Lisboa Occidental 17 de 
Setembro dei 17 29. .Dom Miguel Maldonado. 

Regiftada na Chancellaria mór da Corte, e Reino no livro de Of
ficios , e Mercês a foi. 251. verf. Lisboa Occidental 17 deSetembro 
de 1720. Innocencio Ignacio de Moura. 

DOM 
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DOM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
dáquem , e dalém mar , em África Senhor de Guiné, &c. Faço 

laber , que Joaõ Tavares da Silva, Procurador geral dos Pàftores Ser
ranos de AkmrTejo, Campo de.Óurique , e outras partes , me repre-
fentaraó pbr íua petição, que EflRei D. Pedro meu Senhor., e Pai, que 
fanta gloria haja , fora fervido,:conceder aos ditos Pàftores os privile-
gios ^queoffereciaõ, e dor ortlifTaõdoProcüüador, que até agora ti-
veraõ , fe naó confirmarão os mefmos privilégios ; e para fe effeituar a 
dita confirmação ,e'fe tornarem a imprimir os mefmos privilégios , ne-
ceffitaváõ de hum anno , mandandofe-lhe no entanto obfervar os mef
mos priirileg ios : Pedindo-me IhefizeíTe mercê concedér-lhes-.Provifaõ 
para dentro do tempo de hunranno impetrarem-a dita ^confirmação , e 
imprimiren\os feusip^wilêgios, ficando ein.tantç em fua força , e vi
gor ; e vifto o que allega , e refpoíta do Procurador , remettereis a efte 
Juizo, e Confervatoria dos ditos Pàftores Serramos a poder do Eícr i^õ 
delia, que efta fobfcreveo para o dito méu Confervador comojuiíj 
competente, e privativo para todas as ditas-caufas, e dependências 
dellas os determinar como parecer juftiça ;< e..fem; embargo dos ditos 
embargos , efta em todo fe cumprirá mui inteiràjjjr-ente•*$ &ci -OPrinci-r 
pe noflbrSenhor o mandou pelo Doutor JoaõiLámprea de Vargas , Fir 
dalgo de fua Cafa , do feu Defembargo , feu Defembargador dós Ag-r 
gravos em efta Corte; e Cafa da Supplicaçaô , Juiz dos Feitos de fua-
Fazenda, e Coroa cora© Védor delia, e Juiz Confervador dos Pàftores 
Serranos da Serra da.Eftrella , por efpeçial Provifaõiminha ; &c.q Feita 
nefta Corte , e Cidade de Lisboa aos vinte: e tres dias Ado.mèz de 'De'4 
lembro de mil e feifcentos e fetenta e dois annosai; Pagou-íe de feitió 
defta Carta de diligencia por parte dos Supplicanfés , rk cujo requeri
mento fepaffou ,% cento e cincoenta reis ; e de affignaturas delia vintd 
reis. E eu Joaõ de Matos Terra a fiz eferever, e.fobefcrevi. Joaõ Lara-* 
prea de Vargas. Balchipr do Rego de Andrade.' 

Sentença do teor feguinte contra o Reo Francifco Mathias pelo Juiz 
.n»j7, de Fora da Cidade da Guarda, 'y r, * 

V Ifto como fe moftrava pelo auto da denunciaçaó i e r ó Reo Fràm 
eifco Mathias do lugar de Mpnte-BrazCachado,,<eiprezo com ef-

pingarda carregada com munição; ufando delia fem licença , nerá eftac 
para iflb habilitado ,* o que feprova pelasteítimunhasí, que do cafo fe 
tirarão, pelo que julgaftes a tal efpingarda por coutada para oMeiri-r 
nho-, e na fôrma de minha Lei hova.condémnaftes ao dito Francifco 
Mathias em vinte cruzados , appliçados ametade para Cativos , e a ou
tra ametade para o Meirinho denunciante ;<e outrofim çondemnaítes 
ao mefmo em hum anno de degredo para os lugares de África , com 
pregaõ na audiência , e pagafle também a&cüftas. È appèllaftes. Guar
da 18 dejulho de 672. Joaõ de Magalhães Coelho. 

Tom. V. Ppp Açor-
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ACordaó , &c. Naõ foi bem julgado pelo Juiz de Fora dá Cidade 
da Guarda em condemnar ao Reo Francifco Mathias , que fe li

vre prezo pela culpa porque era accufado , revogando fua Sentença , 
viftos os autos ; ecomoReo na forma de feus privilégios concedidos 
aos Pàftores , qual prova fer o Reo , poetem ufarde efpingarda , abfol-
vo ao Reo do pedido ; e pagas as cuftas de feü livramento , feja folto. 
Porto, Julho de 67 2. J'Homem. Carvalho. Foncequa de Azevedo. 

x t • -

Traslado do Acordaõ de huma Sentença, que alcançoac Jofeph Freire de Mel
lo , Procurador geral'dos Pàftores Serranos , a favor dos mefmos,Pàftores 
Serranos da Serra da Eftrella , e feus arredores , dúnde com feus gados 
fahem a pa fiar fora de fuás terras1, contra os Contratadores, das terças 
do Reino Manoel Lopes, da Lavra, e Manoel Gonfalves Campeio. 

A Cordaó em Relação,&c. Julgaõ os embargos de obreçaõ, e fob-
reçaõ foi. .30. recebidos ,- foi. 43. por provados , viftos os autos ; 

e como delles fe moftra , que os embargados para a conceífaõdo Alvará 
embargado fe fundarão na Lei de 6 de Agofto de 1642 , em que fe ti
nha ordetiado ',' que n^>rJioUvefTe ifençaõ , e privilegio de coima ; fem, 
exprimiremáodito'Senhor, que depois da dita Lei no anno de 1645* , 
ferpaflara: o Alvará foi hás 20.', em quefe declarou , (que a dita Lei naõ 
comprehendfá aos Pàftores Serrahos , affim pela utilidade publica, que 
refultava de fe llh.es guardarem feus privilégios na menção dâs coimas , 
como por fer áditaL.éipaflada pelo Confelho da.Fazenda, devendo 
feípeíoDefenibargb doí*aço, por onde os privilégios foraõ concedi
dos; e juntamente como os embargados naõ exprimirão a confirmação,' 
qüe o dito Senhor fez< aos embargantes de feus privilégios depois da 
Lei de 1642. Nem ódito Senhor foi inteiramente informado das cau
fas ;e motivos que.os Senhores Reis paffados tiveraó pára conceffaõ dos 
privilégios para os gados dós embargantes naõ poderem fer coimados ; 
e menos foi informado dos inconvenientes que podiaõ refultar em íe 
tirarem os taes privilégios , por naõ preceder informação do Conferva-
dor dos embargantes , e fenâõ o fazerem prefentes todos os privilégios 
dos embargantes ao dito Senhor, que fe ajuntaraÕ neftes autos , de que 
tudo fe ó dito Senhor tivera inteira noticia , naõ mandara paffar o Al
vará embargado , e pelo Confelho da Fazenda , aonde naó pertencia. 

O que tudo vifto , é cónfíderado com o mais dos autos , julgaó o 
Alvará embargado porobreticio, e fobreticio , e mandaõ que por elle 
fenaõ faça obra , e fe paffem cartas para as Juftiças das Comarcas , por 
onde os embargantes pafTarem com feus ígados para o Além-Tejo, e 
Campos de Ourique, para que lhes naõ façaõ coimas na fôrma de feus 
privilégios , por efta rem em feu vigor,, e paguemos embargados os au
tos. Lisboa 17 de Agofto de 1680. Doutor Freire, Cerqueira, Freire. 
Fui prefente Rubrica do Procurador da Fazenda. 

RE-
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REGIMENTO DOS ARTILHEIROS DO TROSSO. (*) 

V li, 

DO M P E D R O por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves, dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação , Commercio de Ethiopia , 

Arábia, Perua , e da índia , &c, Faço íaber aos que efte Alvará, e Re
gimento paflado em fôrma de Lei virem , que confidérando o quanto 
he conveniente a meu iérviço, e defenfa das Coftas deftes Reinos ha
ver Artilheiros promptos para ferviço das Armadas ; e por defejar ata
lhar efte damno , pelo que fe íegue ao aprefto dellas , e ao commercio , 
por os Piratas infeftarem as ditas Coftas , mandei ver, e ponderar efta 
matéria por Miniítros, e peffoas zelofas : e depois^de confiderada , e 
fer vifta pelos do meu Confelho de Eftado, fui fervido reíolver, que 
fe formaffe nefta Cidade hum Troffo de trezentos Artilheiros pagos ef-
fectiva mente, e conceder-lhes feus privilégios antigos., e outros que 
por efte Alvará, e Regimento lhes concedo ,! para que affim eftando 
promptos para o ferviço das Armadas, fe naóexperimentar a falta que 
até agora havia delles com taó grande prejuízo da confervaçaõ do com
mercio , e conquiftas; pelo que quero , e mando fe execute pelos Mi
niítros, a que tocar, na forma feguinte. rc.<-o. ••,>., _< aí-

Haverá hum livro naTenencia geral da Artilharia , em que fe af-
fentaráÕ, ematricularão, por ordem do Tenente General delia, os di
tos trezentos Artilheiros, por feus nomes, idades ,-finaês,„pais, ter
ras , e partes em que viverem; e fendo cafados com os nomes de fuás 
mulheres. 3« „ <_•-, -:u j é Vo ^ 

Naõ íerá admitrido ádita Matricula Artilheiro algura, fem que pri
meiro haja navegado para as Conquiftas, ou nas Armadas, os quaes fe
raõ examinados primeiro íe faõ capazes de fervirem no TroíTo ; e defde 
o dia do feu aíTento em diante,.venceráó,o foldo.de feffenta reis por diaj 
e quando alentarem praça , fe lhes dará huma paga dç mil e oítpcerttos 
reis de antemão por conta do que haõ de merecer, „que fe lhes defcon-
taráõ ; e quando le embarcarem nas Armadas da Cofta , fe lhes dara$ 
quatro mil reis de ajuda de cufto ,que fe Ihesy.nâô idêfeQntaráõde feüL 
foldo, como também õs mantimientosdo terapia queandarem.embar* 
cados, os quaes fe lhes daraõ tambera fera defconto; e dóioldo que 
vencerem do tempo que andarem embarcados, fe foceorrerá a fuás mu
lheres , e filhos , deixando procuração para iffo. .0-* ÒiA^A o'U 

Aos Artilheiros defte TroíTo y que morrerem pelejando , ou de fe
ridas recebidas na peleja com o inimigo, fe daraõ a íuas mulheres, e 
.filhos vinte mil reis de efmola por huma vez fomente, e fe lhe pagará 

Tom.V. Pppü :Vry; tU-

(•) Efte Regimento he o mefmo com pouca differença do Regimento dos ireiçntoi Ma* 
nnbeiros do Trojfo , imprejfo no Tom. III. pag. tf\. 
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tudo o que fe lhes dever de íeus foccorros ; e fendo cafo que elles de
vaõ alguma coufa das pagas que receberão adiantadas quando aíTenta-
raõ praça , fe lhes naõ pediráõ ; e aos que morrerem embarcados de en
fermidade , fe lhes daraõ quatro mil reis por huma vez ,pagando-íe na 
mefma fôrma o que tiverem vencido até o dia de feu f allecimento , e 
fem defconto do que eftiverem devendo da paga adiantada , mctftrando 
os documentos neceffarios. 

Eftaraõ os ditos Artilheiros á ordem do Tenente General, para 
com o Capitaõ da Artilharia diftribuir as Efquadras, que houverem de 
affiftir ao trabalho , e exercicio , para qüe os que ficarem efeufos de hu
ma , e outra, poffaõ grangear íuas vidas em quanto lhes naõ tocar a en
trada da fua Efquadra ; porém feraõ obrigados a acudir á Tenencia to
das as vezes que forem chamados para fazerem o que fe lhes ordenar, 
todos juntos , ou como lhe parecer , conforme as occaíióes o pedirem. 

t Os que fe aufenrarem fem licença , feraõ caftigados com tres tratos 
de corda a braço folto ; mas tendo algum negocio a que acudir , pedi
rão licença ao Tenente General, fendo para fora da terra , que fe nota
rá em feu aíTento , enaõ haõ de vencer foldo do tempo que a excedei. 

Gozaráõ òs ditos Artilheiros do TroíTo os privilégios feguintes., 
deferem efeufos de fervir de foldados , elles, nem íeus filhos, por mar, 
nem por terra j riem a alardos das companhias da Ordenança na paz, nem 
na guerra ; neto feraõ obrigados contra fua vontade a outro ferviço mais 
que a Artilheiros do TroíTo, por peflba nenhuma de qualquer eftado, 
ecóndiçaõ que feia, pofto que noffo poder tenha ; porque he minha 
mertíê, que o tal poder fe naõ entenda Cora os ditos Artilheiros, por 
muito efpeçial qüe feja: e outrofim me praz , que lendo qualquer del-
lesculpado em crime , que porpena dejüftiça mereça fer açoutado pu
blicamente , ou degradado com baraço , fejaõ caftigados como o faÕos 
Efcudeiros: ê outrofim quero , e mando , que èlles rtaõ paguem em-
preftimo , peitas , fintas , talhas, nem outros nenhuns encargos , nem 
férVidões , que pôT Nóá , ou por noflbs Confelhos faó , ou forem lança
dos por qualquer modo que feja; nem'firvaõ , nem vaõ fervirem muros, 
fontes , poitteSi, caminhos^ calçadas , e fomente nas teftadasde íuas ca
fas , ê heranças ; nem vàõ comdevas de prezos-'yneiíí de dinheiro, nem 
fejaõ tutores, nem curadores de nenhumas pefloas , falvo fè as tutorias 
forem lidimas ; nem lhes fejaõ lançados engeitados, nem paguem para 
elles , nem íirváÕ nenhuns outros officios; nem füas mulheres fejaõ obri
gadas ásBíbcifsões; nem encargos' dó Senado da Câmara defta Cida* 
d e , nem de Oütfo^CóncèlhoS déttês Reinos contra fua vontade , pofto 
que para iflb fejaõ pertencentes, nem os ditos Artilheiros paguem oi
tavo do vinho , linho J'e*legumesque houverem de íuas novidades, e 
lavouras: e outrofim quero , e mando, que naó dem apofentadoria", 
nem alojamento , nem lhes tomem fuás cafas de moradas , nem roupa, 
nem outra coufa alguma contra fuás vontades por mandado dè nenhum 
JKJITO Official, que para iflb noífo poder tenha , ainda que feja para meu 

'fer-
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ferviço; porque queró^qué os^ditós Artilheiros fejaõ mais privilegia
dos que nenhuns outros que noflb privilegio tenhaõ : je outrofim que
ro , e hei por bem , que elles poflaõ trazer de dia , e de noite quaef
quer armas^offenfivas , e defenfivas, como naõ fejaõ das prohibidaspeía 
L e i ; e das>ae$ armas que comprarem , ou venderem , naõ pagaráó fi
za , nem outro direito algum : e outrofim hei por bem, e me praz, 
que quando forem chamados para meu ferviço , ou forem com licença ? 

nloftrando certidão dos Officiaes da Tenencia do dia que partirem.de 
fuás cafas até elles tornarem, de ida, vinda, e eftada , fe lhes dem pou* 
fada, pâffagem , mantimentos, beftas, -e outras coufas que houverem 
'mifter pelo feu dinheiro, e pelo jufto preço; e que fe lhe dem cafas por 
apofentadoria nefta Cidade para fúa morada ; e outrofim lhes concedo 
os mais privilégios, foros, liberdades y e ifençóesque faõ concedidos % 
e gozaõ os meus criados, e que feja feu Juiz Gonfervador o Juiz de ín
dia e Mina y aó qual-ríjando lhes faça cumprir, e guardar eftes privilé
gios , como acima fe declara , procedendo contra os que lhos naõ guar
darem com pena pecuniária até quantia de feis mure is , *e as mais qué 
de direitoihe parecer; e que tome conhecimento de todas fuás caufas 
affim eiveis, como crimes , em que forem reos, ouauthores, e feja Juiz 
dellas , e as fentencee , e determine finalmente como for juftiça, dando 
appellaçaõ , e aggravo no que couber, para onde pertencer. 

Toda a peflba , de"qualquer qualidade que feja , Capitaõ , Meftre, 
ou. dono de navio, que der recolhimento, oudeyar algum dos ditos Ar
tilheiros do Troffo nos feus navios fem lfeença do Tenente General, 
rubricada pelo Védor de minha Fazenda, pagará pela primeira vez 
cincoenta cruzados por cada hum dosditos Artilheirosque levar; e pela 
fegunda em dobro, e pela terceira ficará oícaftigo a meu arbitrio; e a 
quem delatar em publico ,-ou fegredo , fe lhe dará ametade da cqndem-
toaçaõ y e naõ poderáõ fer ouvidos os delatados fem primeiro depolita* 
rem a quantia da condemnaçaó na màÕ do Thefoureiro da confignaçaõ 

**do TroíTo ; è o que for tomar praça nos ditos navios', fera caftigado CO-
TÍIO os que fogem, OÍ.- i,l , Oi.!'.V,/Vl -! 

O Provedor dos Armazéns da Junta dò Commercio haõ acceitam 
Artilheiro algum dos que eftiverem aclualmente fervindo, no TroíTo, 
-ou foliem obrigados a elle; e para averiguar íeo faõ alguns dos que af-
fentaf, antes de lhes mandar fazer pagamento, mandarãrá lifta delfes 
ao Tenente General, para mandar conferir com a matricula do TroíTo; 
cachando que he algum delles , lho mandará entregar para fer caftiga-

^lo corno òs que fogem ; e naõ o fazendo affim , ficará fufpenfo até ml-
•nhá mercê:"-- ••<•-ypft nn •: • 7Í.J *» ••-.., .:. u «3 y t*m, •': JJI-I 

Pelo que mafidóaos Védores de minha Fazenda ,' e Tenente Gene
ral ,' façaõ cumprir, e guardar efte Alvará, e Regimento na parte que 
lhes toca : e outrofim mando áo Regedor da Caía da Supplicaçaô, Go
vernador da Relação do Porto , Defembargadores , Senado da Gamara 
deita Cidade.j e a rodas as Câmaras deftes Reinos, Corregedores, Pro-

cr * védores, 
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védores , Juizes de Fora , e outros quaefquer Miniítros , e Officiaes de 
Juftiça , o façaõ cumprir, e guardar, pelo que lhes toca , fem duvida 
alguma, fem embargo de quaefquer Leis , Capitulos de Cortes , Re
gimentos , Provisões , Alvarás, Cartas particulares , ou geraes , que o 
contrario difponhaõ, por quanto todas derogo, e hei porderogadas 
de minha certa fciencia , e poder Rea l , ainda que dellas fe houveflè de 
fazer expreflfa, e declarada mençaó ; por ferem eftes privilégios os mef
mos que por Provisões , e Alvarás antigos faõ concedidos aos Artilhei-
r o s , que andavaÕ era meu ferviço ; o qual Alvará, e Regimento vale
rá como Carta paffada em meu nome, ainda que feu effeito haja de du
rar mais de hum anno , fem embargo da Ordenação, liv. 2. tit. 4 0 . , e 
efte íerá paffado pela minha Chancellaria , e depois de publicado nella 
íe mandará imprimir , e aos impreflbs , fendo affignados pelo Tenente 
General, fe dará inteiro credito, e fé, como fe fora original ; e aos 
Artilheiros do TroíTo fe dará a cada hum feu , pedindo-os, para com 
elles , e certidão em como eftá matriculado , e fervindo no TroíTo , fe 
lhes guardarem os feus privilégios. Aires Monteiro o fez em Lisboa a 
quatro de Junho de mil feifcentos fetenta e fete annos. Francifco Cor
rêa de Lacerda o fez eferever. 

R E Y. 

REGIMENTO DOS M AM POSTE IROS MORES, 
e dos Menores. 

D OM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algar-
ves , dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e 
daConquifta , Navegação , Commercio de Ethiopia , Arábia, 

Períia , e da índia , &c. Paço faber que o Senhor Rei D. SebaftiaÓ de 
gloriofa memória mandou paffar hum Regimento , affignado pela Se
nhora Rainha D. Catharina para todos os Mampofteiros mores dos Ca
tivos ufa rem delle no exercicio de feus officios , do qual o traslado de 
verbo ad verbum he o feguinte. 

D. Sebaftiaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves,' 
dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné, e da Conquifta, 
Navegação , Commercio de Ethiopia , Arábia , Períia , e da índia , &c. 
Faço faber a vós Deputados do defpacho da Meza da Confciencia , que 
por meu mandado tendes cargo de prover, e defpachar as coufas do 
defpacho da Provedoria mór, e Contas da Redempçaõ dos Cativos de 
meus Reinos , e Senhorios , que por quanto no Regimento que EIRei 
D. Manoel, que Deos tem , meu bifavo ordenou , e mandou fazer para 
os Mampofteiros mores da dita Redempçaó dos Cativos, e Efcrivães 
de feus cargos, e Mampofteiros pequenos , haverem de ferrir feus of
ficios , eftaõ algumas coufas que para o prefente ufo da dita Redemp
çaó naõ fervem, e faltaõ no dito Regimento outras de que a dita Re

dempçaó 
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dempçaó tem muita neceffidade , rpareceobem ordenar novo Regir-
mento , em que fedeclaraffe algumas coufas que no dito Regimento 
eftavaó efcuras , e accrefcentarem-fe outras que por vós for informado; 
que eraõ neceffarias, do qual o teor he o feguinte, pelo qual mando , 
que os ditos Mampofteiros mores, e feus Efcrivães, e feus Mampoftei-s* 
ros pequenos-firvaó , e üfem de feus officios pela maneira que nelle fe» 
contém ,;Corao no diantene declarado. ..íi on oi* i:>: y \ 
-ri i\f\ Tanto que o Mampofteiro mór dos Cativos for pofto em qual

quer Arcébifpado ,Bifpado, e Ilhas, e na índia., e no Brafil por minha: 
Carta por mim affignada, e paflada por minha Chancellaria ; e affiirt* 
mefmo o Efcrivaó de feu cargo por minha Carta affignada, e paflàda por 
minha Chancellaria ,«o dito Mampofteiro mór, e EfcrivaÕ fe iráõ.logo 
pelas Cidades, Viilas, e Lugares da Gomarca , de que tiverem cargo/ 
e para pôr os Mampofteiros pequenos.nas Igrejas , Mofteiros, Ermidas, 
e Freguezias nas Cidades, Viilas, e Lugares d,e;fuas Gomarcasyrequei--
raõ aos Juizes, e Officiaes dellas quê lhe dení treshomens de bem , e 
de tal fama , de quem com razaõ fimilhante caxgo< fedeva confiar para 
delles efcolher hum para Mampofteiro pequeno da Igreja , ourMoftei--
r o , óuErmida em que eftiver vago odito cargo.*; aos quaes Juizes , e 
Officiaes mando , que do dia que lhos affim pedirem a tres dias primei
ros feguintes lhos dem , fob pena de cada hum pagar dois mil reis para 
Cativos, os quaes homens feraõ de idade de trinta annos para cima ; o 
dos ditos tres homens , o dito Mampofteiro mór efcolherá-hum que lhe 
mais apto parecer je lhe dará o ditoGargo de Mamppfteiro do dito Lu-» 
gar,ou Fregqezia ,ou Mofteiro, ou Erraida de romagem , feguindo á 
ordenança , ao qual antes de lhe dar juramento , lhe encarregará , que 
com muita diligencia ufe do dito officio, edepois lhe tomará juramen
to dosSantos>Evangelhos , que bem', e verdadeiramente , e como deve 
ufe do dito cargo ; e feito affim tudo , o Efcrivàõ de feu cargoalTentara 
Q dito juramento em livro , que para elle terá*; e também oríiandaráaf-
fentar aos Juizes do livro da Câmara pelo EfcrivaÕ delia ,! para fe fabej" 
quemhe; e naõ fe fatisfazendo odi tó Mampofteiromór da dita pri-* 
meira eleição , por naó achar nella homem fufficjente para o dito car
go de Mampofteiro rJequeno, poderá mandar, etrequerer aos ditos' 
Juizes, e Officiaes das ditas Viilas ,.e Lugares , que lhe tornem a fazer 
outra fegunda eleição de outros tres homens para delles efcolher hum 
para Mampofteiro da Igreja , em que fe houver de.prover o dito cargo: 
e mando aos ditos Juizes, e Officiaes, que fendo-lhe requerido pelo 
dito Mampofteiro mór, tornem afazer a dita fegunda eleição de ou-; 
tros tres homens , fob a dita pena dos ditos dois mil reis , que o dito 
Mampofteiro mór dará á execução para os Cativos, fe o affim naõ cum
prirem como aqui he declarado ; e fe o dito Mampofteiro pequeno 
quizer gozar dos privilégios , e liberdades que tenho outorgadas 30S 
Mampofteiros da Redempçaõ dos Cativos , o dito Mampofteiro mór 
lhe dará Carta de como o dá por Mampofteiro em tal Igreja, ou Fre-

nguezia, > 
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guezia, ou Mofteiro, ouErmida deromagem, em a qual Carta logo, 
iraõ declarados os privilégios , e liberdades, que por mim lhes faõ ou
torgadas ; e efta Carta fera feita pelo EfcrivaÕ dante elle , e affignada 
pelo dito Mampofteiro mór; e também affignará o Eferivaõ da Câma
ra , ou hum Tabelliaõ, onde o EfcrivaÕ da Câmara naõ houver, e o. 
dito Mampofteiro mór , e EfcrivaÕ levaráõ delia oitenta reis, fó o 
Mampofteiro mór cincoenta reis , e o Eícrivaõ trinta reis ; e fera a dita. 
Carta além de todo afeliada com o fello, que fera dado ao dito Mam
pofteiro mór; e acontecendo-fe de naõ poder fer prefente o dito Mam
pofteiro mór no lugar onde fallecer algum Mampofteiro , e fe houver; 
de eleger outro , poderá paliar Carta para os Juizes , e Officiaes elege
rem ostres! homens para delles tomar hüm Mampofteiro pequeno dâ  
Igreja , ou Freguezia , ou Mofteiro , ou Ermida , onde o naõ houver, e 
fe houver de prover fegundo a Ordenança; e hei por bem , que os ditos. 
Mampofteiros mores tenhaõ fellos para com elles fervirem Íeus officios, 
que lhes fejaó dados na Meza da Confciencia para íéllarem as Cartas 
dos privilégios , e quitações que derem ; e asCartas que derem , e as. 
Cartas que pafTarem por bem de feus officios ; e levaráõ do dito fello 
o prêmio que fe leva pelos fellos das Cidades , e Viilas , e Concelhos , 
que tem os ditos fellos; 

2 Ordeno ,e mando que cada Mampofteiro mór tenha hum Eícri
vaõ, que fera dado por"mim ,como dito he ;o qual andará com elle cada 
anno arrecadando os dinheiros dos mialheiros, e peditorios dos Mam
pofteiros pequenos, e das penas, e quaefquer outros dinheiros que á dita 
RedempçaÕ pertencerem , e fará as execuções das penas, e tomará as 
contas aos teftamenteiros , fegundo oiiavia de fazer o Juiz dos Relidos, 
e ao diante declarado , e affim em todas as outras coufas declaradas 
nefté Regimento , o qual Eícrivaõ haverá por feu trabalho tres mil reis 
de mantimento em cada hum anno á cufta da RedempçaÕ, pagos no di
to Mampofteiro mór do dinheiro de feu recebimento, por mandado, 
que para iffo tirará em cada hum anno dos Deputados da Meza da Conf
ciencia , e mais dois reis de cada aíTento que fizer no livro da receita 
do Mampofteiro mór, e do conhecimento de dinheiro que a íi recebe 
ha de dar ás partes , e ifto dos tres reis , que fe haõ de haver os Efcri
vães das Câmaras antigamente quando fèrviaó o dito officio, e o real 
que fica haverá o Juiz , ou Prior, ou Cura , ou Capellaõ do Lugar em 
cuja prefença fe o aíTento da receita fizer, e dos outros mandados que 
fizer, e efcritura que eferever acerca da arrecadação, e execução das 
penas que pertencerem á dita RedempçaÕ dos Cativos ; e affim das 
contas que tomar aos teftamenteiros, fera pago das íuas efcrituras no 
que tocar ás partes , como o feriaÕ os Tabelliães que as taes efcrituras 
fizeffem , e terá obrigação de fazer fieldade em tudo o que fizer, e ef
erever em feu officio como tem os Tabelliães, e Efcrivães de meus Rei
nos , e Senhorios , fob aquellas penas conteúdas em feus Regimentos; 
e.no que pertencer á RedempçaÕ naõ levará nada da efcritura por bem 
do mantimento que delia tem. As 
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7 3 c As Gaitas que o dito Mampofteiro mòrhã de dar aosMam^ofr 
teiros pequenos, feraõ nefta forma,quefe feguem. Foaó; Mampoftei* 
ro morda Rcdempçaó dosCativos nefte Arcebifpado; Bifpado, Ilhas, 
,e índia ,, e Brafil/ -Faço faber a vós Juizes, eOfficiaes^detal Cidade, 
,Villa*, ou Lugar, e a outras quaefquer pefloas a que: pertencer, que 
pelo poder que por ÉIRei noflo Senhor para ifto me hedado por o Re-* 
gimento de meu. officio, eu dou ora por Mampofteiro pequeno-dosí 
Cativos de tal Igreja, ou Freguezia , ou Mofteiro, rou Ermida de ro-; 
magem a Foaó , morador na; dita Villa , ou Lugar ; porquanto me foi 
•por vós para o dito cargo apre Tentado., ,e portanto vo-lo notifico affim 
para delle feres certo , e lhe deixardes fervir o dito officio , .e lhe man-
dardes guardar, e cumprir os privilégios , e liberdades, que lhe pelo 
dito Senhor faó outorgadas , as quaes faõ eftas que fe feguem. Primei
ramente quenàÕfeja conítrangidò para levar caftéllos alguns nasPro-
cifsões geraes , e folérnnes , que fe fazem em cada hüm anno nas Cida
des , e Viilas de feus Reinos , e Senhorios , nem feja coriftrangido para 
outros encargos do Concelho, de qualquer maneira que fejaõ , nenrtfe-
ja tutor, nem curador, falvo fe as tutorias forem lídimas, nem feja pofto 
por befteiro do dento ,-nem feja fécador de pedidos , nem poufem córrt 
elles em fuás cafas de moradas, adegas, nem eftrebarias,nera lhe tomem 
coufa alguma do feu contra fua vontade , nem roupa de cama , nem al
faias de cafa, nem befta de feia, ou albarda, nem lhe tomem feus obrei- , 
ros para nenhuma peflba de qualquer eftado, e condiçaõ-que feja , pof-f 
to que o dito Senhor, a Rainha, e Principesi-noffbspenhores fejaõ na 
terra , por cuja caufa Sua Alteza manda que fe naÓguardem alguns pri-* 
vilegios; porque em efpeçial quer que efte neftes cafos, e outros quaef
quer fejaõ em todo guardados muito inteiramente ; e pofto que outros*-
.devaffem por feus Alvarás naõ entendem neftes, falvo fe em efpeçial 
o derogar, nem haja nenhuns Officiaes de Concelho contra fua vonta
de , como Juizes , Vereadores , Procuradores ,'nera Almotaceis ? nent 
feja recebedor de fizas, nem nenhum outro cargo, fem embargo do 
quaefquer Ordenações de Sua Alteza, e Regimento de fua Fazenda 
cm contrario , nem íèja acontiado em beftas de garrucha , nem de po-
Jé , nem de cento, ném outra alguma contia, ou finta, pofto que elle 
haja fazenda , falvo em cavallo , c armas , fe houver bens por fegundo 
Ordenança do dito Senhor lhe deva fer lançado ; porque diflb ha por 
bem Sua Alteza de peíToa alguma fer efeufo, e feja apofto fem algu-» 
mas das fobreditas contias , ou outras que feja dellas tirado , e naõ lhe? 
feja mais lançado em quanto o dito cargo fervir, nem pague para a le
vada dos prezos, nem de outra finta , nem talha , que o dito Senhor ,' 
nem os Concelhos fejaõ lançados , falvo em pontes , e fontes , e muros, 
e calçadas, e teftadas de fuás heranças , nem feja obrigado a ter gan
cho á fua porta ; porque o dito Senhor efeufa , e ha por efeufados os 
Mampofteiros.pequenos dos Cativos de terem os ditos ganchos ,-»nem 
fejaó obrigados aos terem > o que todo affim Sua Alteza ha por bem, 

Tom. V- Qqq por 
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por fazer mercê á RedempçaÕ dos Cativos, havendo refpeito. ao mui
to e continuo trabalho , que os ditos Mampofteiros levaõ em fervir os 
ditos cargos, e em pedir , e tirar as efmolas, e peditorios para os ditos 
Cativos ; e para que daqui em diante, com melhor vontade , e obra, 
folguem de os acceitar, e fer.yir, ê porém vos faço affim todo a faber, 
e vos requeiro da parte do dito Senhor, quelhe guardeis , e façais em 
tudo cumprir, e guardar os ditos privilégios , e liberdades , fem irdes 
contra alguma dellas, fob pena de cada hum pagar dois mil reis para a 
dita RedempçaÕ; e por efte modo a qualquer Tabelliaõ que for reque
rido , qüe fob pena do officio , e de fer fufpenfo delle, que dê inftru
mento do aggravo , que lhe he feito , para ante mim vir requerer íua 
Juftiça , e haver de fer fobre feu aggravo provido, fegundo Ordenari-
ça , e Regimento do dito Senhor pelo poder que me tem dado de dar 
á execução a dita pena nos que lhe feu privilegio quebrarem , e efte 
privilegio fe guardará inteiramente ; e affim aos Mampofteiros peque
nos , que já forem feitos , como aos que daqui por diante fe fizerem. 
- : 4 Hei por bem que os ditos Mampofteiros mores conheçaÕ dos ag
gravos que forem feitos pelos Juizes, ou Officiaes das Cidades , Viilas, 
e Lugares, e quaefquer outras peffoas aos Mampofteiros pequenos 
icerca de lhe naõ ferem feus privilégios guardados , e dou-lhe por ef
te poder, e authoridade , que façaõ execução contra elles pelas penas 
nos ditos privilégios , nefte Regimento conteúdas , dando aggravo ás 
partes para o Corregedor de minha Corte ye naõ appellaçaõ ; e mando 
a todos os Juizes, Alcaides , Porteiros , e outras quaefquer Juftiças, e 
Officiaes, quecumpraõos mandados, que os ditos Mampofteiros mo
res lhe requererem , e mandarem acerca do Regimento dos ditos ag
gravos das penas em que incorrem as pefloas , que em contra os ditos 
privilégios forem naquellas coufas que couberem em fua jurifdicçaõ , 
fegundo fe nelles contém , fob pena dos qué^o contrario fizerem , e af
fim o naõ cumprirem , incorrerem na mefma pena em dobro para a dita 
RedempçaÕ ; e além difto lhe darei o caítigo que me bem parecer. 

5* Os ditos Mampofteiros mores iraõ huma vez no anno, emais 
naõ com feus Efcrivães por todos os Lugares do Arcebifpado, eBifpa-
do em íuas Comarcas arrecadar, e receber dos Mampofteiros todo o 
dinheiro , que á dita RedempçaÕ pertencer, affim depofitarios, cepos, 
e arcas , como quaefquer efmolas de penas , e quaefquer outras coufas, 
que para a dita RedempçaÕ fe^devaÓ de arrecadar; e quando fe os di
tos cepos , e arcas houverem deabrir , feraõ juntos os Officiaes do Con
celho , fe o poderem fer, e quando naõ hum dos Juizes , ou Prior, ou 
Cura , Capellaõ da Igreja donde eftiver o dito cepo , ou arca, para an
te os quaes, ou cada hum delles , com os Mampofteiros pequenos def
fe Lugar, ou Freguezia , e fe abrirá o dito cepo , ou arca , e o dito, 
Mampofteiro pequeno contarão dinheiro que nelle eftiver , e logo ahi 
o receberá o Mampofteiro mór, e o Efcrivaó o carregará fobre elle era 
receita, e em feu livro, que o dito Efcrivaó terá, era que declarada

mente 
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pieftt-e pelo dito modo fe carregará fobre elle os dinheiros que dos di
tos Mampofteiros receberem : e ao pé doaflento da dita receita affi
gnará o dito Mampofteiro mór , e pequeno , o EfcrivaÕ , e o Juiz , ou 
Prior , Cura , ou Capellaõ. E o dito EfcrivaÕ fará outro tal aíTento no 
livro da Câmara , e ao pé de cada aíTento-affignará o dito Mampofteiro 
mór com o EfcrivaÕ para os ditos livros daÇamara ferem trazidos á 
minha Corte , quando forem neceffarios para fe com elles tomar, e 
concertar a conta do Mampofteiro mór, e o dito Mampofteiro peque
no cobrará conhecimento dodito Mampofteiro mór do que affim lhe 
-entregar, e íerá feito pelo EfcrivaÕ de.feu cargo , e levará dois reis ;*, 
e o Juiz hum , da maneira que já dito he , os quaes pagará o dito Mam
pofteiro mór<, e lhe feraó levados era conta á cufta da RedempçaÕ ; o 
que todo fará affim logo juntamente perante os fobreditos ;' e Ce o dito 
Mampofteiro mór alguma coufa receber, fenaõ pela maneira fobredita, 
mando que perca o officio, e pague todo anoveado para a dita Redera-
pç íó ; e hei por bem , que fendo cato que os Efcrivães dos ditos Mam
pofteiros mores fejaó doentes , ou impedidos demaneira que naó pof
faõ fervir, e firvaó íeus officios com os Tabelliães das Viilas , e Lugares 
por onde andarem, e eftiverem , como fazemos Provedores , e Juizes 
dos Refiduos quando lhe faltaÕ feus Efcrivães.'5 -ot- . 
-n 6 Mando aos ditos Mampofteiros mores, que todo o dinheiro que 
em cadahum annó arrecadarem da dita Redempqaõ ,?que affim em ca* 
da hum anno, no fim dellè, fem níais efperarem outro mando, nem dos 
Dcputadosida JVteza da Confciencia, venhaõ entregar, ou mandem poí 
peflba fegura ao Thefoureiro da RedempçaÕ ; que ha de andar em mi* 
nhà Corte; o qual dinheiro lhe fera entregue para ante .o Efcrivaó do 
dito Thefoureiro ; ede todo o que lhe entregar, cobrará feu conheci
mento feito pelo dito Efcriváo, e affignado poretle , e pelo dito The-* 
loureiro; e feraõ avifados os ditos Mampofteirosimóres/ que do di* 
nheirò dadita Redempçaó naõ façaõ defpeza alguma ;* nem dáraõ* dri 
dito dinheiro coufa alguma , nem empreftaráó, e o viráõ entregar, ou 
enviarão., como ditohe , era cadahum anno , todo juntamente ao dito 
Thefoureiro da Rederapçaó, cobrando delle ao^terapo da entrega co
nhecimento em fôrma, como he fobre elle receitado ; e fazendo elles 
Q contraria, perderáó elles o bfficio; e pagaráó anoveado para a Re
dempçaÕ bdinheiro, que affim por tàtoipneírá gaftareni'-, ou empref-
tarem , ou entregarem fem fer lõgorcarregádo em receita , como dito 
h e , fobre o dito Thefoureirro; -eporérrí por mandado dos Deputados 
da Meza da Confciencia, pagará o dito Mampofteiro mór o mantimen
to dos Officiaes dos Cativos, que nelle tiverem aíTentádós feus manti-t 
mentósrn-ríÁ ., RJIOIJ., 

7 Os Matnpçfteifos mores teraó cargo, e poráõ diligencia em pe
dir , e requerer aos Tabelliães, e Efcrivães judiciaes , e das notas , e 
das Câmaras, Órfãos; e Almoxarifes, Almotaceis, e Efcrivães dos Con
tadores, e Provedores dos Refiduos y e quaefquer outros Officiaes, 
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porque algumas coufas da RedempçaÕ fe poffaó, edevaõ arrecadar, 
que lhe dem , e moftrem os livros das Câmaras , e notas , feitos , autos 
judiciaes , partacolos , teftamentos , e inventários , e livros das Provc-
dorias , e Contadorias dos Refiduos, e outras quaefquer efcrituras, 
ou papeis que tiverem ; aos quaes Efcrivães , e Tabelliães mando, que 
logo lhos moftrem , fob pena cada hum pagar dois mil reis para a dita 
RedempçaÕ, e perder feu officio, e fer fufpenfo delle , qual melhor 
parecer, fem lhe pela bufca dos ditos livros , efeitos, e papeis , que 
affim lhe moftrarem , levarem dinheiro algum ; e ifto para fêpór elle 
ver, e arrecadar qualquer dinheiro , que á dita RedempçaÕ pertencer, 
affim das penas , como de abinteftados , a parte dos Refiduos , e penas 
que pertenciaõ á arca da piedade , e affim á minha Câmara ; porque to
do á dita RedempçaÕ approprio, doutros quaefquer dinheiros, que 
para a dita RedempçaÕ fe poflaõ, e devaõ arrecadar; e todo o que acha
rem , que a ella pertence , arrecadarão logo , e haveráõ a feu poder; e 
fendo alguma das ditas coufas de contenda, faraõ vir para ante fi as 
partes , e ouvillas-haõ com fua juftiça , determinando feus cafos como 
for direito, e o fariaõ osJuizeS das terras; porque para elle lhe dou 
aquelle poder , e alçada que tem os JuizesOrdinários das terras , eos 
autos , efcrituras que fobre o proceflb j execução , e arrecadação delles 
cumprir fazer, faraó cora o Efcrivaó de feu cargo , e efte faraó nas Co
marcas , ou Lugares por onde andarem , e eftiverem, dando appellaçaó^ 
e aggravo para os Defembargadores dos Refiduos , e Cativos , que na 
Cafa do Civel houver; os quaes hei por bem quêconheçaõ das appella* 
ções, e aggravos que fahirem dante os Mampofteiros mores dos Cativos; 
e tanto que pelos ditos Defembargadores dos Refiduos , e Cativos for 
determinado, as façaõ logo executar, aos quaes mando , que affim o fa
çaõ fem outra alguma dctença-, fera duvida , nem embargo algum que 
lhe feja pofto; e ifto mefmo os Efcrivães dante os Corregedores da 
Corte do Crime , e do Civel, e os Efcrivães das Alcaidarias , é Meiri
nhos , moftraráõ aos Mampjoftèiros mores todos os livros, feitos, e pa
peis onde eftejaõ dinheiros, e penas que pertençaó aos Cativos, fob 
asobrigações, epsenasconteúdasnefte Capitulo. 
-. $ Todas aquellas peffoas que fallecerem fera terem herdeiros, que 
queiraõacceitar íuas heranças, por onde as taes heranças, pertençaó, 
e vem a mimde direito: hei por bem que fe arrecadem, e hajaõ os Ca
tivos , fegundo he conteúdo em minha Ordenação no primeiro livro, 
fazendo inventario do que affim houverem por authoridade de juftiça 
para o diante , fe acafo vier c|e dividas, que as heranças tenhaõ, ou ou
tra obrigação fimilhante , náõ fejaõ a mais obrigados , que áquillo que 
fe achar receberem, e faraõ as ditas fazendas entrega aos Mampofteiros 
mores, ou Officiaes dos Cativos, fegundo fe achar por boa arrecada
ção. 

9 Outrofim approprio, efaço^dõaçaõ á RedempçaÕ dos Cativos 
da ametade. das penas era que incorrera as mancebas dos Clérigos, e 
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barregueiros, e barregueiras, que forem accufados pelos do povo , e 
entregarfe-haó aos Mampofteiros mores dos Cativos. A 

Í 10 Hei por bem , que os ditos Mampofteiros mores da Redemp
çaÕ dos Cativos poffaó conhecer, e tomar contas aos teftamenteiros, 
affim , e pela maneira que o fazem os Juizes, e Provedores dos Refi
duos , e ifto nas Viilas, e Lugares, onde os ditos Mampofteiros^, e 
Provedores dos Refiduos, digo Mampofteiros mores forem1, e eftive
rem com tal entendimento, que onde os Juizes, e Provedores dos Ré-< 
fiduos tiverem primeiro tomado conhecimento, naõ entendaõ os ditos 
Mampofteiros ; éaffim mefmo fe primeiro os Mampofteiros mores to
marem conhecimento , haó entendaõ os ditos Tuizes, e Provedores dos 
Refiduos; e declaro mais que noLugar onde os ditos Juizes , e Prove-; 
dores eftiverem em peflba, os ditos Mampofteiros mores naõ entendaõ, 
nos ditos teftamentos, e os deixem fazer a elles fomente antes de al-
li vindos , ou depois de idos, vmderaô niffo entender os ditos Mampof
teiros mores, affim, é pela mamrira que os ditos Juizes, e Provedores 
dos Refiduos o fazem por feus Regimentos: ehei por bem que os di
tos Mampofteiros, e Efcrivães de feus cargos hajaõ, e tenhaõ de pro
ver, e tomar contas aos ditos teftamenteiros, o prêmio, e ordenado 
que tem , íe haõ por meàs Regimentos das ditas contas os ditos Juizes, 
e Provedores dos Refiduos , e Efcrivães de feus cargos, o 
•• J 11 1; Os ditos Mampofteiros mores feraõ lembrados- de logo agora , 

e ao diante inquirirem , e faberem das Capellas, que hanos Arcebif* 
pados*., e Bifpados , e Ilhas , índia, e BrafiL,.Comarcas;; Viilas ,̂ -e Ci
dades, e Lugares , de que tiverem cargo ; que tenhaõ algumas obriga
ções; que pertençaó aos Cativos, como de ti r^r alguns de cativeiro) 
ou dar dinheiro para elles , ouootra qualquer obrigação; qué aos Ca-
ti voâ tocar, ou pertencer para requererem aos adminiftradores das Juf
tiças , ou herdeiros que lhe cumpraõ , e façaõ cumprir as ditas obriga
ções; e as fazerem vir á arrecadação da ditarRedempçaõ , e* ifto affim. 
nasGápêllas que forem feitas^cómo nas que fe fizerem era que eftas taes 
obrigações houver; e affim como as forem follicitando, e havendo, e 
fabendo dellas parte, além da obrigação que teraõ de por ellas t irar, 
enviaráõ.>o traslado das ditas obrigações em publico ,>ou concertadas 
com as próprias á Meza da Confciencia para as terem em regifto açoi
tadas ao Regimento da Provedoria mór da dita RedempçaÕ ; e man
do ás Juftiças, que obriguem as peffoas, em cujo poder forem os tefta
mentos , ou cédulas , em que eftaõ as ditas obrigações, que fe deixem^ 
tirar o traslado della&em publico, ou concertados com os próprios pa
ra fazer fé. •;;. '& : i ,í *W} -M 

12 E quando quer que o Mampofteiro mór algum dinheiro de ca
da huma das ditas coufas houver de receber, íerá perante o Efcrivaó 
de feu cargo , ao qual mando que o carregue fobre elle em receita nos 
dois livros, fegundoordeno fe faça no dinheiro dos cepos , e Confra
rias no Capitulo, que atraz fica} e fede outra maneira alguma coufa 
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receber , haverá a dita pena ; e mando aos ditos Efcrivães que affen* 
tem nos ditos livros era títulos apartados fobre í i , o dinheiro das 
Cartas dos Confrades, de que em cada hum anno haõ de pagar dez 
r e i s , nomeando os que pagarem; e bem affim o faraó dos outros di
nheiros das efmolas , e p e n a s , e quaefquer outras couías , declarando 
a qualidade de que cada dinheiro for. 

13 Pofto que os ditos Mampofteiros mores hajaõ dè receber as Car
tas das Indulgências por conta do Thefoureiro da RedempçaÕ , e lhe 
acudir com o. dinheiro das que fegaftarem , fegundo no Regimento 
d ó d i t o Thefoureiro fe contém, elles Mampofteiros mores feraó obri
gados a fazer com o EfcrivaÕ l iv ro , erra que aflentempor riome todas 
as peffoas que as ditas Cartas tomarem, fe algumas as pagarem para alr 
guns annos adiantados, affim fera logo declarado por quanto tempo pa
garão , e efte livro fera affignado por elle Mampofteiro mór,erMCctU 
vaõ , e fera trazido á Meza da Confcieiitia.quando vierem dar conta , o 
qual livro que affim haõ de affignar, te™ em.cada lauda hum claro para 
fé lançarem as declarações precifas ; e fe algum Confrade morrer , ou 
fe for da terra , affim lhe fera logo pofto detraz. do it^m. •uj 
< 14 Mando aos ditos Mampofteiros.moreis,.que requeiraó da minha 
p a r t e , e peçaõ aos Prelados , e Superiores dás Ordens , que nas Igrejas 
principaes , e nos Mofteiros das Cidades , Viilas , Lugares , em que 
tiverem- o dito• cargo , deixe ter o traslado da Bulla outorgada pelos 
Santos Padres, conforme as faculdades conhecidas nella , e lembrem 
da minha parteaos Priores , ,Curas ,e Capellães das ditas Igre jas ,eaos 
Guardiães, Brjbrês, Miniítros , e Provinciaes dos ditos Mofteiros, que 
fempre aos Domingosy : e Feftasencommendem em efpeçial aos Cat i
vos , e efmolas da RedempçaÕ ; e a mefma lembrança faraó aos>Prega
dores , que pregarem nas ditas Igrejas , e Mofteiros ; pois niffo faraó 
muito ferviço a Deos. *\ JO 

15* .Mando.aos Mampofteiros mórès-, que procurem , e façaó qüe 
em todas as Igrejas, e Mofteiros hajaõ cepos , e arcas bem fechadas 
com chapas de.ferro muito bem pregadas ; os quaes cepos , e arcas fe
raõ poftas nas Igrejas principaes , e Mofteiros ao pé das Capellas mo
res , e os cepos eftaráõ a bom recado, que fenaõ pbfíaõ t i rar , e as arcas 
prezas com cadêas de ferro-aos efteios , ou grades , é nunca feraõ aber
tas fe naõ na maneira que atraz he declarado , quando os Mampofteiros 
mores vierem receber odinheiro da dita RedempçaÕ, e á preferíça do 
Juiz^ e Mampofteiro pequeno, e EfcrivaÕ; e naõ fendo o Juiz prefente, 
em, prefença do R e i t o r , ou Cura da Igreja , como atraz fica declarado; 

16 Mando aos ditos Mampofteiros mores , que fempre tenhaõ 
muito cuidado dê fe informar como os Mampofteiros pequenos fervem, 
e ufaõ de feus officios ; e achando que algum o faz como naõ deve , to
mará diflb fummario conhecimento com o EfcrivaÕ de feu ca rgo , e a 
verdade fabida , os t i rara, ou deixará em feus officios, fegundo cada 
hum merecer; e fepor ventura o achar em tal culpa por que mereça fer 
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prezo , procederá contra elle como no cafoéouber, e fará auto por ef
crito, em o qual dará determinação fegundo entender por direito, dan
do appellaçaõ, e aggravo para a Meza da Confciencia,, onde agora fe 
defpachaõ, e provêm por meu mandado as caufas da ProVedoria mór 
dos Cativos. 

17 As appellações, e aggravos * qüe fahiferri de quaefquer dernan.-
das , que fe fizerem por parte 4a RedempçaÕ dos Cativos porquáef*' 
quer caufas que a ella pertencerem : mando que venhaó aos Defembar
gadores dos Cativos , e Refiduos na Gafa do Civel, que das ditas cau> 
fas hei por bem que tortiem conhecimento para as defpicharern finaU 
mente fem mais appellaçaõ , nem aggravo como for juftiça; e mando 
a quaefquer Juizes , que dos ditos feitos conhecerem , e affim aos di
tos Mampofteiros mores, qüe naó dem as ditas appellações, e aggra
vos dante í l , fenaõ para os ditos Defembargadores dos Refiduos, e 
Cativos da Cafa do Civel ;-e levando*lhe as partes defpacho de alguns 
outros Defembargadores , ou Juizes , manduque lhos naõ guardem em 
coufa algupa. **• ">tjti u 

18 0 Mando aos ditos meus Corregedores, Juizes, e Ouvidores j e 
outros quaefquer Officiaes que poder tenhaõ de pôr penas , que quan
do algumas penas pozerem , logo declarem fer ametade para os ditos 
Cativos; e em cafo que elles aífim o naõ façaó, e as attribuaõ ao Con
celho , e Chancellaria, e para os Meirinhos, oü algumas outras partes, 
Eu quero que todavia ametade feja para a dita RedempçaÕ ; e mando 
aos ditos Mampofteiros mores, que aífim arrecadem , e executem, fe
gundo efte meu Regimento, ametade das ditas penas; porque Eu as 
approprio aos ditos Cativos pela maneira que dito he # e ifto fem em
bargo dè quaefquer minhas Ordenações, e Regimentos que em contra
rio fejaõ, pofto que.aqui naó faça mençaó expreffa das ditas Ordena
ções, e Regimentos, e pofto que em cada huma dellas fe hoüveíTem 
de fazer expreffa mençaó para fe haverem por revogadas , e ifto fe en
tenderá quanta a efte effeito dás penas fomente. /• -a f t- L - D D W 

19 Hei por bem , e marido, qüe nas Cidades r, Viilas , Lugares, 
Concelhos, e Çotreiçoes por mim declaradas de meus Reinos, e Se
nhorios haja Procuradores, e Sollicítadorés dos Cativos, que procu
rem , e requeiraó as penas, e todas as coufas perdidas, e fonegadas $ 
que pertencerem á dita RedempçaÕ dos Cativos, e de todas as mais 
coufas era queosditos Cativos tiverem partes, e lhe pertencerem, fe-
gund-óa forma defte meu Regimento , e de minhas Ordenações , ê ha
veráõ por feu trabalho a quafta parte dê tudo o que elles procurarem , 
requererem , foliicitafem , e demandarem á fua própria cufta , e defpe* 
za para a dita RedempçaÕ dos Cativos , e de qüe fizerem demandas de 
principio, e por nova acçaõ , e de penas , e coufas que pertencerem á. 
dita RedempçaÕ, em que os ditos Procuradores , eSollicitadores naõ 
fizerem demanda ao principio por nova acçãõ, levaráõ fomente a oita
va parte dellas, por :fer dinheiro em que fe naõ leva>tanto trabalho, 
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nem faz tanta defpeza, como nas coufas em que fe faz demanda de no
vo por nova acçaõ, as quaes coufas , e penas faraõ entregar aos ditos 
Mampofteiros mores, e fobre elles carregar em receita, o qual fará pa
gamento de fuás quartas, e oitavas partes pela maneira conteüda nefte 
Capitulo; e no aíTento do tal dinheiro fe fará declaração da parte que 
fe carrega fobre o dito Mampofteiro mór, de qüe naó ha de dar conta , 
e da que houver da peflba que fe deu, ' conforme a efte Regimento da 
quarta , ou oitava parte , e naó fe fará declaração do nome da peflba , fe 
niffo tiver pejo; para que cora maior liberdade poflaõ deícobrir, e fa
zer vir á RedempçaÕ o dinheiro que lhe pertencer. 
<>] 20 E porém mando aos ditos Mampofteiros mores, que aos Procu
radores, eSollicitadores dos Cativos , que affim forem poftos nas Vii
las ,Lugares, Cidades , Concelhos, e CorreiçÕes acima declaradas, 
dem as ditas quartas, e oitavas partes detodo o que lhes demandarem, 
follicitarem, e requererem, e lhe fizerem entregar o que á dita Re
dempçaÕ pertencer cada hum em fua Comarca, affim das penas, como 
de quaefquer couías que á dita RedempçaÕ pertencerem, e ifto da-
quellas coufas , e penas, que elles começarem a demandar, e naõ as em 
que os ditos Mampofteiros mores, ou Mampofteiros pequenos tiverem 
primeiro tomado conhecimento , e feita diligencia para fe arrecadar; 
os quaes Procuradores, e Sollicitadores naõ ufaráÕ dos ditos cargos 
fem primeiro irem aprefentar fuás cartas aos ditos Mampofteiros mores 
para as mandarem regiftar era feus livros , e lhe darem poffe dos ditos 
officios. 

2.1 Mando a todos os meus Corregedores , Ouvidores , Juiz.es , e 
Officiaes das Cidades, Viilas, e Lugares de meus Reinos , e Senho
rios , que guardem inteiramente , e cumpraó , e façaõ em todo o bem, 
cumprir, e guardar os privilégios , e liberdades que tenho outorgadas 
aos Mampofteiros pequenos dos Cativos , íem irem , nem confentirera 
a peflba alguma que vá contra elles em alguma maneira ; porque em 
efpeçial quero , e mando que lhe fejaõ affim cumpridos , e guardados 
muito inteiramente , como fe contém nas cartas de feus privilégios ; e 
o j u i z , e Juftiça, ou Official que affim o naõ cumprir, os hei por con
demnados nas penas em o dito privilegio conteúdas , e mando ao Prefi
dente , e Deputado do defpacho da Meza da Confciencia, que logo as 
façaõ executar para a RedempçaÕ; e affim a cada Mampofteiro mór, Ve
readores , e Officiaes da Câmara de minha Cidade de Lisboa , e quaef
quer outros que affim o cumpraó, e guardem fem duvida, nem em
bargo algum que a elle feja pofto , fob as ditas penas. 

22 Hei por bem, que os ditos Mampofteiros mores recebaó em fí 
mefmo o dinheiro , que haõ de arrecadar, e receber da dita Redemp
çaÕ dos Cativos, os mantimentos que lhe tenho ordenado com osdi
tos officios , e porém haveráõ em cada hum anno mandado da Meza da 
Confciencia, por que lhe mandem que fe entreguem , e paguem do 
dito mantimento; porque fem elles lhes naõ íerá levado em conta. 
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2 3 Mando a todos os Juizes, e quaefquer oütrosi Officiaes a qu-j 

pertencer; que era quanto os ditos Maraptàeirqsmofes fe feus*Efcri-
vães andarem pélasCidades; Viilas, e Lugares, era .que ti verem o di
to cargoiarrecadando os dinheiros da dita RedempçaÕ, que lhe dera ^ 
e façaõ dar poufadas, e camas de graça, e mantimentos por feusrdi-
nheirós em abaftânça ; e aflim lhe façaõ dar ás beftas, que houver mif
ter , e homens para levarem , ou enviarem-o dinheiro , e coufas da*dita 
RedempçaÕ á minha Corte a entregar ao Thefoureiro dasCativos, que 
nella anda; e o dito Mampofteiro môr as pagará pelo eftado da terra á 
cufta da RedempçaÕ; e o que nifto gaftàr, lhe fera levado em defpeza 
pela fé do feu Efcrivaó , *-e o conhecimento da parte. Í . n.--1 djiv; oi.. 

24 «Hei por bem',' e me praz, que os ditos Mampofteiros riióres te
nhaõ , e hajaõ mais por feu trabalho, a vintena parte de todo o dinhei
ro , e coufas queVeceberêm ,*e carregarem para a RedempçaÕ dos Ca* 
tivos de que derem conta ; com entrega , como a faber, de vinte mil 
reis ,)mil reis , e de vinte reis ,'hura ; e affim de mais, ou menos foldó 
a livra de todas as ditas efmolas ye dinheiros que arrecadarem para a 
dita RedempçaÕ, e dé que derem conta', como dito he ; e quando de
rem fuás contas,* fe verá o que affim lhe vem , e pertence pela fobredi
ta maneira para fe lhe leyar em conta , e defpeza ; e a dita vintena ha
veráõ os ditos Mampofteiros mores do dinheiro que receberem , e ar* 
recadarem* de íuas1 Comarcas;' e haõ do que vier por letra de outras 
partes ,*o qual virá dirigido ao Thefoureiro da RedempçaÕ dos Cati* 
vos; e vindo por erro aos Mampofteiros mores, elles os receberão ,^e 
entregarão ao dito Thefoureiro ; e porém naõ haveráõ dos taes dinhei
ros vintena,"' por fer já paga aos outros Mampofteiros mores , que eh-
viaÕ o tal dinheirò.éo 'AVUAÍA -8r .bíü* nu y ^ Â f k s- '?;• 

2% Defende que nenhuns Procuradores, Feitores , nerü nenhumas 
outras peffoas elegidas'pelas invocações , eCafas de Santa Maria da 
Graça, Santa Maria da Eítrella, Santo Antaõ, Santo Antônio ^ o Bom 
Jefus, Santa Maria da Aguádalupe }l e outras fimilhantes invocações $ 
naõ poflaõ pôr Mampofteiros, nem pedir para as ditas invocações, co
mo fui informado quepoem ,' e t pedem , falvo tendomeus Alvarás de 
efpeciaes licenças por mim affignados, enaõ pelo meu Chançeller, mór^ 
antes de com elle fazerem obra; feraõ obrigados quando houverem de 
entrar a pedir no Arcebifpado, e Bifpado y ou Comarca de qualquer 
dos ditos Mampofteiros mores , lhe irem primeiro aprefentar os ditos 
Alvarás para os elles verem , e tornarem io traslado delles , e fazerem 
faber aos Mampofteiros,pequenos de füas Comarcas o tempo que os 
taes Alvarás durarem para terem-vigia, que femais tempo pedirem fó* 
rada OrdenanÇadòsditos Alvarás , os prendaõ $ ou requeiraó ás Jufti
ças que os prendaS jxe mando aos fobreditos * que fejaõ avifados, que 
naópéçaõ fem as ditas Provisões por mim affignadas, e pafladas.pela 
minha^Ghancellaria} e pelos tempos nellas conteúdos , fob pena de fe
rem prezos, e^naõ feremfeitosfem meu efpeçial mandado, e lhefes 
-~ .Tom.V- Rrr to-
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tomado para a dita RedempçaÕ todo o dinheiro que lhe for achado: c 
mando aos ditos Mampofteiros mores, e ás Juftiças a que pertencer, 
que-dem as ditas pen^s de prizaõ, e arrecadação aos ditos peditorios, 
execução., nos que nellas incorrerem , fazendo fobre iflb os autos orde
nados pára fer informado da verdade. 

26 -Mando.-aos ditos Mampofteiros mores, que tanto que fizerem 
os Mampofteiros pequenos nos Lugares, e Freguezias , Mofteiros, e 
Igrejas , e Ermidas de romagem , em que quero que os façaõ , c em ou
tras nenhumas ,;naÕ lhe dera efte Regimento, que ao diante vai decla* 
rado; porque lhe ordeno que firva o dito cargo, o qual íerá feito pelo 
EfcrivaÕ de feu cargo , e affignado por ambos. { 

27 : Ordeno •$• que nas Igrejas das partes da índia hajaõ cepos ferra
d o s , e arcas , e Mampofteiros pequenos dos Cativos , e no Arcébif-
pado de G o a , e Bifpado de Malaca , Cochim haverá Mampofteiros mo* 
res,,:que aprefentará oVice^Re i , ou Governador,dais ditas partes da 
índia em meu nome ; e o Prefidente f e Deputados da Meza da Conf
ciencia teraõ lembrança em cada hum apno de eferever ao Arcebifpo:, 
que for de Goa , e ao Bifpo de Cochim , e Malaca ,, que fe informem 
do modo , que fe o negocio das efmolas da RedempçaÕ dos Cativos íe 
faz nas ditas partes para me darem razaõ diffo , e Eü prover como hou
ver por ferviço a noffoSenhor. --• >-V / 

-2*8'; E nos meus Lugares em África haveráõ também oS ditos.Mam^ 
poftéiros pequenos , que feraó póítos pelo 'Mampofteiro; mór da R e 
dempçaÕ'dos Cativos de Lisboa ,: que por bem da fua eftada fer na dita 
Cidade ,•-donde fempre vaõy e vem navios-aos ditos Lugares , poderá 
fobre elles prover, e pedirme cartas de encommendãt; e favor para os 
ditos Capitães , e meus Officiaes , que favoreçaõ os ditos pétitorios , e 
coufas dos Cativos. , ., A , r •**•?'' 

2.9 Porque Euora hei por bem , quê nas náos, e .ria vi os da índia $ 
e caravelas da Mina , fedêdaqui em diante cargo aos Meftres, e Pilo
tos que peçaõ para os Cativos, e lhes fejaó entregues pára iflb mealhei-
ros , . otf arquetas, e moftrando Alvará que fobre iffo mandèrpaflar; 
porque lhe mando-, e encommendo que fe encarreguem de o fazer 
bem-, e como cumpre por ferviço de D e o s , e meu , terá cuidado o dito 
Mampofteiro: mór de Lisboa de aprefentar o dito Alvará ao Fei tor , e 
Officiaes da Cafa da índia e Mina , para juntamente com elles fe dar 
cargo aos fobreditos Meftres , e Pilotos , e pedirem as ditas efmolas.; 
e affim-meímo por vinda das fuás viagens arrecadar para a RedempçaÕ 
as efmolas, fegundo no meu Alvará h e contendo, as quaes fe carrega
rão fobre elle Mampofteiro mór em receita. -< t\V -• 

36 Terá cuidado o dito Mampofteiro mór de faber fe vem das par
tes da índia , eraíEm de Malaca , Sofàla, e Mina por arrecadações á Ga
fa da lnd ia as efmolas da RedempçaÕ ~,r>que ordeno de ferem dellas en
viadas para as receber, e fe carregar fobre elle cm receita peloEferivaó 
de íeu cargo, perante o Fe i t o r , e Officiaes da dita Gafa j a que mando 
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que aó tempo da entrega lhe vejaó receitar; e fe as ditas efmolas naó 
vierem, o dito Mampofteiro mór avifará diflb ao Prefidente , e Depu
tados do defpacho da Meza da Confciencia para mo dizerem , e prover 
comoacudaó com odinheiro, e efmolas, que receberem aos tempos, 
por mim ordenados. 

31 Ordeno, e mando que na Sé dé minha Cidade de S.Jorge da 
Mina hajaõ cepos ferrados, e o Capitaõ encarregue huma peflba de pe
dir para os Cativos, e mande o dinheiro por arrecadação como he con
teúdo do Regimento dos Maropoiteifos pequenos. 

32 Terá cuidado odito Mampofteiro mór provendo os livros das 
Feitorias , e Almoxarifados das partes da índia, Sofala , Malaca , Mi
na, e África , aonde feha de fazer aflentodos dinheiros , e efmolas que 
mandaõ dos Cativos , fe he tanto que lheentregaó, ou fe fica algum 
por me entregar, pára tirar por iflb, e fazer vir todo á boa arrecadação. 

REGIMENTO DOS MAMPOSTEIROS PEQUENOS. 
• J : . . . • ; • • ç ob: 1 > • > 

33 •* 1 **Anto-,-que o Mampofteiro pequeno for pofto no Lugar, 
»o _|_ ou Freguezia por carta do Mampofteiro mór, como atraz 

he declarado, dahi em diante terá cargo de com muita diligencia pe
dir as efmolas que os fieis chriftãòs quizerem fazer para os Cativos , as 
quaéspediráó nas Igrejas , Mofteiros , e Ermidas de romagem , como 
dito he ; e nas pregações aos Domingos, e Feitas, e o q u e lhe derem 
lançarão nos cepos, e arcas , ou mealheiros , donde os cepos , e arcas 
naõ houver, que haõ de eftar nas Igrejas ordenadamente para as efrao-
lasidos ditos Cativos, e poderáõ pedir huns Mampofteiros nas Fre
guezias dos outros. 

34 Os ditos Mampofteiros pedirão no tempo das eiras, e lagares 
de vinho, e de azeite para a dita RedempçaÕ ; e de todo o que houve
rem de efmola das ditas eiras , e lagares , haveráõ para íi por feu traba
lho a quinta parte, e o mais que á dita RedempçaÕ pertence , elles o 
guardarão, epaffados tres mezes o venderão pelos melhores preços 
que poderem ; porque já entaõ effíis coufas devem ter boa valia ; e o 
dinheiro que dellas houverem , guardarão para o entregarão Mampof-
rejro mór quando vier arrecadar os dinheiros da RedempçaÕ , e lho 
entregarão pelo modo que lhe ha devier entregue o dinheiro dos cepos, 
e mealheiros , e cobrarão delle conhecimento. ;y*. 

35* Mando aos ditos Mampofteiros pequenos, que firvaõ feus offir 
cios. bem , e fielmente, e com muita diligencia , e cuidado, e façaõ em 
elles o que lhe por mim he mandado em efte meu Regimento; e que do 
dinheiro , c coufas da dita RedempçaÕ , naõ façaõ defpeza alguma por 
mandado dos Mampofteiros mores , ou de outro Official, f§ivo o entre
garão ao dito Mampofteiro mór, perante:o Efcrivaó de feu cargo quan
do vier arrecadar os dinheiros da dita RedempçaÕ , que ha de ferem 
cada hum anno huma vez, e mais naõ, como em íeu Regimento he 
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mandado. Para que os ditos Mampofteiros pequenos com mais dili
gencia , e cuidado tenhaõ cargo de pedir, e arrecadar as efmolas da 
dita RedempçaÕ: Hei por bem , que de todo o que pedirem , e rece
berem , hajaõ para fi o décimo , como de cada vinte mil reis, dois mil 
reis , e de cada dez mil reis , mil reis , e a efte refpeito demais o me
nos foldo a livra , excepto aquellas de que eftá declarado que hajaõ a 
quinta parte pelas haverem no tempo das eiras, e lagares de azeite , e 
efmolas que forem deixadas para a RedempçaÕ por algumas pefloas; 
porque deftas que faõ liquidas, e certas , naõ haveráõ parte alguma. 

36 E eftes dinheiros, que os Feitores de Cochim affim receberem , 
mandaráõ o meu Védor affim da Fazenda das partes da índia vir ao 
Reino por peffoas feguras , e fieis , com toda a boa ordem , e arrecada
ção, entregar ao Mampofteiro mói* da RedempçaÕ em Lisboa, fazendo 
elle , ou o Feitor de Cochim faber ao Feitor, e Officiaes da Caía da 
índia , como mandaõ tal dinheiro por FoaÕ para o dito Feitor, e Offi
ciaes o verem recetfèr; è carregar em receita fobre o dito Mampofteiro 
mór como tenho ordenado , declarando que tanto delle he de tal par
te , que lhe foi entregue"por Foaó em tal tempo *, e toda qualquer ou
tra declaração que'cumprir, e parecer necefíaria para fe faber o nafei-
mento do dito dinheiro, e entrega delle. 

37 Os ditos Mampofteiros dos Cativos dos meus lugares de além 
em África , entregarão o dinheiro que pedirem , e arrecadarem , e hou* 
verem para a RedempçaÕ dos Cativos perante o CapitaÕ, e meu Fei
tor , ou Almoxarife , e Officiaes de feus cargos ,a huma peflba fiel, que 
o Mampofteiro morem Lisboa lhe eferever , que o entreguem para lho 
trazer a bom recado , o qual deixará do que affim receber feu conheci
mento ao Mampofteiro pequeno, e farfe-ha diflb áffentó em meus li
vros da Feitoria , ou Almóxarifado por todos affignados do dia , mez , e 
anno , em que fe entrega o tal dinheiro a peflba que for para fe por el
le poderfaber ao diante em meus Contos do Reino fe o entregarão ao 
dito Mampofteiro mór de Lisboa , que delle dará conhecimento á pef-
foa que o trouxer , feito pelo Efcrivaó de feu cargo, qüe lho carregará 
em receita. 

3 8 Hei por bem que os ditos Mampofteiros pequenos, cada hum 
nas Viilas , Lugares, Cidades , Freguezias , e Concelhos, onde tive
rem o dito cargo, poíTaõ procurar, requerer, follicitar, e demandar 
quaefquer peffoas , digo fazendas , penas, e outras quaefquer coufas, 
C dinheiros que pertencerem á dita RedempçaÕ dosCativos, e affim 
pela maneira que as pôde procurar, requerer, follicitar, e demandar 
aos Procuradores , e Sollicitadores dos Cativos , onde quer que os ha 5 
e todo o que affim por,demanda , e follicitaçaó elles ditós^Marnpoftei-
ros pequenos á füaprópria cufta , e defpêZa fizerem arrecadar, e vir á 
Rédempçaó entregar aos ditos Mampofteiros mores dos Cativos, e 
fobre elle carregar em receita em que fizerem demandas de principio, 
e por nova acçaõ á fua cufta, e defpeza; hajaõ asquartáá partes por 
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feus trabalhos , e defpezas, como haó de os ditos Procuradores, e Sol* 
íicitadores dos Cativos, onde querque os houver, corno dito he ; e 
das penas , e dinheiros , que os ditos Mampofteiros fizerem arrecadar , 
c entregar aos ditos Mampofteiros móresfpara a dita Redemjpçaõi^los 
Cativos , que a ella pertença ,. èm que naó>fizerem demandasderprinoiní 
pio por nova acçaõ , rhaveráó fomente afoitava parte dellas, porfcrem 
dinheiros , e coufas em que fenaõ leva tanto trabalho ; nem faz tanta 
defpeza como nas outras coufas, e fazendassera que fe fazem demandas 
de principio por nova acçaõ, como atraz fe contém nefte Regimento 
em outro Capitulo, n*- y&y .i.• .v.ut.-.tn:^ >rv>- \R r}& Ú-^-A 
<A 39° Mando ao Regedor da minha Gafa. da Supplicaçaô, e ao Go
vernador da minha Cafa do Civel, e aos meus Defembargadores do 
Paço j e aos Defembargadores das ditas Cafas da Supplicaçaô , e do 
Civel , e da minha Fazenda , e aos meus Corregedores da Corte ,' e a 
todos os outros Corregedores , Ouvidores 9 Juizes , e Juftiças, Offi
ciaes y e peffoas das Cidades , Viilas £ Comarcas ,'Ilhas , e CorreiçÕes 
de meus Reinos, e Senhorios a que efta minha Carta de Regimento 
foraprefentada, que dem todo ò jufto favor, e ajuda' para- fe*pedirem 
as efmolas'dos Cativos, e; quaefquer- outros dinheiros, e coufas que 
lhe pertençaó, e fe derem , f éb era krrecadarenreada hum delles em 
feus officios, e Comarcas , favoreçaõ as coufas ,[e èímolas da dita Re
dempçaÕ ; e encoramendo muitofaos Arcebifpos , Biípos ye Prelados ^ 
que mandem aos Priores , Vigários, Curas , Reitores , eCapeliães dás 
Igrejas, Capellas, e Ermidas, e aos Pregadores,'que em fuás eftações^ 
e pregações encommendem as ditas efmolas da RedempçaÕ dos Cati
vos , e tenhaõ diflb muito cuidado , e lembrança ; e mando aos ditos 
Mampofteiros mores; que lhe moftrem efte Capitulo , i e lhê lembrem 
da minha parte , que todos , 'e 'cada hum delles ,to cumpraó com diü-*: 
gencia ; como de todos elles confio que o façaõ. cn ": o m ?.: m-y> o 

U40 Mando a todos osmeus Corregedores , Ouvidores, Juizes ,r e 
, Juftiças, Alcaides, Meirinhos, Efcrivães , e Porteiros , e quaefcjuer 

outros Officiaes de Juftiça de minha Corte, e das Cidades , Viilas, Lu
gares , e Concelhos dos meus Reinos, e Senftòrios , que em todo o qüe 
lhe-os ditos Mampofteiros mores da RedempçaÕ'dos Cativos requere
rem ;•/€ mandarem por fuás cartas9 e precatórios , e mandados acerca 
da execução , e boa arrecadação das penas , dinheiro y efmolas ,' e cou
fas que perteücpremá dita RedempçaÕ dos Cativos , cumpraó, e guar
dem em todo , é.façaó , e mandem guardar y> e cumprir as ditas cartas^ 
mandados, e precatórios affim'., e da maneira que nelles for conteúdo , 
fob pena de cada hum que o affim naõ:cumprir pagar vinte cruzados pa
ra os Cativos , e fufpenfaõ dos feus officios, o quê tudo os ditos Mam'»-
poftêiros mores daraõ á execução.JÍ^ -òzán: --'JA> 7 , ••• •-'* 

41 2 Eu fui informado pelos Deputados do defpacho da Meza da 
Confciencia, que por meu mandado têm cargo 'de prover ,'e defpachar, 
e as coufas: da RedempçaÕ dos Cativqsr, que EIRei meu Senhor,' e 
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Avô, que fanta gloria haja, tinha paffado dois feus Alvarás em favor d 1 
dita RedempçaÕ dos Cativos, cujos traslados de verbo ad verbum faó 
os feguintes. 

.42,; D. Antônio , Primo Amigo , por parte da RedempçaÕ dos Ca
tivos me foi feita informação, que no Regimento da Provedoria móf 
dos Cativos eftava hum Capitulo, porque EIRei meu Senhor, e Padre, 
que fanta gloria haja , appropriara para a dita RedempçaÕ das penas , 
que pertencem á minha Gamara , como mais cumpridamente era con
teúdo .no dito Capitulo ;. e"que por quanto em algumas minhas Orde
nações eftavaõ algumas penas , que diziaõ que ametade foffem para os 
Cativos , e outra ametade para quem os accufaíTem , e que em algumas 
outras também dizia, que foffe para a Coroa do Reino , que fobre iffo 
havia ahi muitas duvidas , em humas dizerem que eraõ de huma quali
dade, e outras de outra por refpeito dos nomes defvairados que tinhaõ, 
que mandaífe que pofto que nas ditas Ordenações, e affim em quaefquer 
meus Alvarás diffeffe que.ametade das penas todas fejaõ para mim , ou 
para a Coroa do Reino , todas fe entendeffem ferem da minha Câmara, 
e que defta maneira fe arrecadariaó todas para os ditos Cativos , fem as 
ditas duvidas, que com ellas fieavaõ muitas vezes por arrecadar. E vif-
to por mim , por fazer mercê, e efmola á RedempçaÕ dos Cativos: hei 
por bem , e me praz, que todas as ditas.penas,, da maneira que dito he, 
|ejaÕ para os Cativos, e ifto as pecuniárias fomente; porém; vo-lo no
tifico affim , eaos Defembargadores do Paço, e a quaefquer outras Juf-
fiças, e Officiaes, e pefloas a que o conhecimento defte pertencer , pa
ra qüe affim fe cumpra ; e aos Mampofteiros mores mando j que arre
cadem as ditas penas pecuniárias para a dita RedempçaÕ dos Cativos ; 
porque Eu ihe.faço dellas efmola , como dito he ; e efte meü Alvará fe 
pprá no fim do dito meu Regimento da Provedoria mór, para fc faber 
como affim o tenho mandado , e ao diante riàó haver nifto duvida , e o 
traslado delle affignado , por vós dito Provedor mór , mandareis aos 
Mampofteiros mores , para o cumprir como nelle he conteúdo. Feito 
em Évora aõs feis dias de Setembro. Diogo Paes o fez.de mil quinhen
tos e vinte e quatro , e efte.paliará pela Chancellaria. 
. . 43 D. Antônio , Primo Amigo.,.por parte da Rederapqaó dos Ca
tivos me foifeita informação, que os Offieiaes dos Cativos demanda-
vaõ algumas partes por penas, em qüe por bem de minhas Ordenações 
tinhaõ incorrido, que pertenciaõ aos ditos Cativos , e que depois de as 
demandarem , e haverem contra ellas fentenças, fevinhaó a mim pedir 
çlas ditas penas, e levavaõ meus perdões dellas,. e pelos ditos eraõ 
livres , e defobrigadqs dellas , pedindo-me por mercê, que lhe provef-
fe a iffo , porquanto além de nelles perderem os officios dos Cativos 
fuás partes , que lhes vinhaó das ditas penas por bem de íeuRegimen-
to , e os trabalhos , e defpezas das demandas que punhaõ de fuás cafas, 
os ditos Cativos as perdiaó todas ; e porque a minha tençáÕ naó foi, 
nem he fomente perdoar-lhe a parte das ditas penas, que a mim perten
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dos Mampofteiros pequenos. $qj 
Cê , é naó á que pertença aos ditos Cativos :^hei por bem ,e mando quá 
pofto que algumas pefloas levem meus perdões das penas, ou parte 
dellas que pertencerem aos ditos Cativos, o" que íerá por Eu naõ tec 
diflb lembrança , fe lhe naõ guarde o tal perdaõ na parte quedos Gati* 
vos tocar, antes as fazer dar á execução , e arrêeadar para elLas por feus 
officios , fegundo a'fôrma da fentença, «quê deftas penas houverem , re 
de minhas Ordenações , e Regimento acerca delle feitas; porque Eu 
hei por bem , e ferviço de Deps as coufas dos Cativos ferem favoreci
das , e por vós ajudadas em todo o que com direito poderdes ; porém 
vo-lo notifico affim para que mandeis pôr efte ineu Alvará no fim do Re
gimento da Provedoria mór dos Cativos , para féfabercomo affim o té*-
nhomandadó, e ao diante naó haver niffo duvida ; e o traslado .defte 
meu Alvará por vós* dito Provedormór affignado , manda reis aos ditos 
JMampofteirosTnóreS, e Officiaes dos Cativos a que pertencer, para 
cumprirem como nelle he conteúdo , e mandado a todos osmeüs Cor
regedores , Ouvidores, Juizes , e Juftiças , e quaefquer outros Offi
ciaes , e pèflbás a que for raófttado, que mui inteiramente o Cumpraó"", 
e dem a ifto toda a ajuda , e favor que for juftiça , para affim fe cumprir 
como dito he , e poder fer. Feito em Évora aos dezafeis dias de Feye-
reiroi Diogo Paes a fez de mil quinhentos e vinte cinco. - o> nuAOÍÍA 

44 óOs quaes Alvarás confirmo, re hei por;cohfirmadós, e mando 
que fe cumpraó, e guardem , efaçaõ muito inteiramente cumprir, e 
guardar, e delles Ce uCetàô inteiramente como nelles he conteúdo , e 
mandado pelo dito Senhor, fenf duvida , nem embargo- algum ^ que à 
elle feja pofto ; e-hei por bem , e mando, que todo o çpntçúdo nefte di
to redadeiro Al vará^aci ma efe rito \ haja também effeito , e íe entenda 
nas demandas , que os* Alcaides-, e Meirinhos ,.e quaefquer outros .Of
ficiaes dejuftiça , e peffoas que fizerem de penas, dinheiros , e coufas 
em que os Cativos tiverem , para por bem defte meu Regimento j e de 
minhas Ordenações, b* í; 

t , 45* ;.E defte meu Regimento hei'por bem, que uferao Mampoftei
ro mór da RedempçaÕ dos Cativos dé rainha Cidade de Lisboa , e feu 
Arcediagado, e affim todos os Marapòfteirosraóres da RedempçaÕ dos 
Cativos, dos Arcebifp^dos;, eBifpados, I lhas, e Comarcas dos meus 
Reinos , e Senhorios , e â Cada hum delles fe dará o traslado aflighadò 
pelo Prefidente , e Deputados da-Meza da Confciencia , a quem tenho 
commettido, o defpacho da Provedoria mór da.Redempçaõ dos Cati
vos ; e mando que ao dito Regimento; que por elles for affignado , fe 
de tanta fé,c credito, e fe cumpra* e guarde como ao próprio por mim 
affignado. Franciíco Gardofo a fez neftá.Cidade de Lisboa aos onze 
dias do mez de Maio anno de mil quinhentos e feflenta., if g, * 
-*> E por quanto F. Mampofteiro 
mór dos Cativos de i-ij /. , ,;1 -t 
me pedio lhe raandalTe dar cópía do dito Regimento, e Alvarás nelle 
incorporados pára fe reger, e governar no exercicio de Teu officio, o 
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houve affim por bem , e mando a todas as Peffoas , Officiaes, e Minií
tros , affim de Juftiça , como de minha Fazenda , e quaefquer outros, 
cumpraõ, e guardem os ditos Regimentos como nelles fe contém ; íem 
duvida, embargo , nem contradição alguma. EIRei noffo Senhor o 
mandou pelos Doutores 
Deputados do defpacho do Tribunal da Meza da Confciencia , e Or« 
dens. F- o fez em Lisboa Occidental aos 

de de O Secretario 
o fez eferever. 

Lei, em quefe manda d Meza da Confciencia, e Ordens faça obfervar^ que 
: os Miniflros appliquem ametade das condemnações de dinheiro , em que 

condemnarem para os Cativos', e naõ o fazendo, apaguem de Jua fazen
da , e os Mampofteiros mores dos Cativos os executem com todas as cuftas, 

- e defpezas que niffo fizerem. 

EU ELREY. Faço faber aos Deputados do defpacho da Meza da 
Confciencia , e Ordens , que por meu mandado tendes cargos de 

prover, e defpachar negócios da RedempçaÕ dos Cativos , que Eu fou 
informado , que os Corregedores , Ouvidores , Provedores , Juizes , e 
outros Officiaes de Juftiça de algumas Comarcas, e Lugares de meus 
Reinos , e Senhorios applicaõ ametade de muitas penas, e condemna*-
•gões de dinheiro , que por bem de minhas Ordenações , Provisões , e 
Regimento de Mampofteiros mores de Cativos , que pertencem á dita 
RedempçaÕ, para outras coufas contra a forma dás ditas Ordenações, 
Provisões , e Regimento , o que a dita RedempçaÕ recebe muita que
bra. Pelo que querendo Eu niffo prover, para que daqui em diante fe 
arrecade tudo o que lhe pertence : Hei por bem , e mando , que qual
quer Corregedor, Provedor, Ouvidor, e Ju i z , e outro Official de Juf
tiça , que condemnarem em penas , em que a RedempçaÕ dos Cativos , 
por bem de minhas Ordenações /Provisões , e Regimento tenha parte, 
e fenaõ applicar i dita RedempçaÕ , a pague poriua fazenda, e que 
por ella os Mampofteiros mores dos Cativos o executem com todas as 
cuftas, e defpezas que niffo fizerem; de maneira que a RedempçaÕ 
dos Cativos naõ perca coufa alguma , do que lhe dellas pertencer, por 
bem das ditas Ordenações , e Provisões, e Regimento ; e para que if
to feja notório a todos os Officiaes , e Juftiças , que tem poder de pôr 
penas, e nellas condemnar, o naõ poífaõ em algum tempo allegar igno
rância no conteúdo nefte Alvará ,enviareis o traslado delle, por vós af
fignado, aos Mampofteiros dos Cativos, para que o façaõ notificar, e 
regiftar nos livros das CorreiçÕes , Provedorias, Ouvidorias, e das Câ
maras dos Lugares de fuás Mampoftorias, o notificarão affim. E man
do aos ditos Mampofteiros mores, e a quaefquer outros Officiaes de 
Juftiça, que o cumpraó, e façaõ cumprir efte Alvará como fe nelle con
tém íem duvida, nem embargo algum que a iflb feja pofto. E o traslado 
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delle por vós affignado , dem tal inteira fé, e credito, comdíreftê pro* 
pr io , que fera junto ao Regimento da Provedoria mór da RedempçaÕ 
dos Cativos, que anda na dita Meza para a todo o tempo fe faber como 
affim o tenho mandado, o qual hei por bem que valha, tenha; for,çft, e 
vigor como fe foíTe Carta feita tem meu nome *,por mim affignada, e 
pairada pela Chancellaria., fem embargo da Ordenação, do liv. 24 tit. 
20. que diz , que as coufas cujo effeito houver, de durar mais de hum 
anno, paffe por Cartas; epaJTando por Alvará, naó^ilhájõV- Valerá ou
trofim, pofto que naó feja paffado pela Chancellaria., Luiz Teixeira o 
fez em Lisboa aos dezanove dias do mez de Outubro de mil feifcentos 
quarenta c hum annos. Marcos Rodrigues Tinoco o fiz eferever. 

R-.E Y. 

Lei, que todo o Julgador,, que tiver poder de impor penas, feja ohrigado a 
applicar ametade dellas para a RedempçaÕ: dois Cativqs , e que os .Efcri
vães traslademl em todos os autos, crimes o Capitulo dezoito -d^-Regimento 
dos Mampofteiros mores , com as penas que nplla fe declara; efe regiflt, 
em todas as Câmaras do Reino, e fuás Conquiftas. 

* " } - " - . , . . , _ 

E
1 U o PRÍNCIPE, como Regente, e Otivè r nado r deftes Re inos ; 
, e Senhorios. Faço faber aos que efte Alvará virem , que em execu

ção do Capitulo 18 do Regimento dos Mampofteiros mores.de Cati
vos , porque fe ordena que todo o Julgador, que tiver póderde irapof 
penas, feja obrigado applicar ametade dellas para a RedempçaÕ dos 
Cativos, como eftá expreffamente' mandado guardar pela. Ordenação 
do liv. 5*. tit. 137.: Hei por bem, e mepraz, que oCapitulo referido 
fe cumpra inviolavelmente , fazendo*fe regiftar em todas as Câmaras 
do Reino , e íuas Conquiftas , e que os Efcrivães o trasladem era todos 
os autos crimes , quando os fizerem concluíos a final, para os Julgado* 
res naõ poderem allegar ignorância, nêmdeixãrem de fazer applica-
çaõ da ametade das penas para Cativos , com comminaçaó1 de fe havef 
por elles , e íuas fazendas , o damno que por fua.negligencia refultar 
á RedempçaÕ , por fer matéria de tanta piedade , e importância , que 
já em tempo do Senhor Rei D. Sebaftiaõ , que Déos tem , fazendofe-; 
lhe queixa do defcuido com que os Julgadores fe haviaÕ nefte particu< 
lar, mandou paffar hum Alvará, para que os,Mampofteiros mores po-
deffem executar nos bens aos Julgadores , quefáltaffem á fua obrigação 
no cafo; e o mefmo Alvará foi EIRei râeu Senhor , e Pai , que fanta 
gloria haja, fervido confirmar por outro, cuja copia íerá com efte, pafi* 
fado em dezanove deOutubro de feifcentos quarenta e hum y affignado 
por Jacinto Fagundes Bezerra , meu EfcrivaÕ da Câmara , reprefentan-
do-lhe a omiflaõ dos Julgadores , na applicaçaó da ametade das penas 
crimes, pertencentes ao refgatedos Chriftáos, feitos eferavos em Ber-
baria , por cuja obra faõ concedidas pelos Súmmos Pontifíces muitas 

Tôm.V." Sss » . Indul - , 
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Indulgências, a todas as pefloas que nella fe empregaó. E mando a to
dos os Corregedores, Ouvidores , Provedores , Juizes, e mais Offi
ciaes dejuftiça , a que o conhecimento defte pertencer, que o cum
praó , e guardem, e façaõ inteiramente cumprir, e guardar como nel
le fedecíara. E valerá, pofto que feu effeito haja de durar mais de hum 
anno, fem embargo da Ordenação do liv. 2. tit. 40. em contrario. E fe 
regiftará nasRelaçóes da Cafa da Supplicaçaô defta Corte , e Cafa do 
Porto, em as de Goa, e Brafil, e aonde mais for neceíTario. Manoel do 
Couto o fez em Lisboa a vinte e fete de Setembro de mil feifcentos fef
fenta e nove. Jacinto Fagundes Bezerra o fez eferever. 

P R Í N C I P E . 

DIRECTORIO PARA OS SYNDICANTES TIRAREM 
as Refidencias aos Miniflros da jurifdicçaõ Real, e aos feus Officiaes'. 

e como os Efcrivães dellasproceffardÕ os autos, e faráõ os ter
mos até Ide todo ferem acabadas, eremettidas á Meza 

do Defehibardo do Paço. (*) 

P Ara entrar na Direcçaõ do como fe haó de tirar as Refidencias 
a qüaéfqiuer>:Mimftros que forem , fendo da jurifdicçaõ Rea l , 
eafeusOjfficiaes:<e também como os Efcrivães das ditas Reíi-

dnecias devaõ autuar, proceffar, fazer os taes autos , ou devaíTas das 
Refidencias, fe deve primeiro principiar pela Provifaõ , que os Syndi
cantes recebem para as irem tirar. 

Recebida a Provifaõ'peloSyndicante, que omandaõ tirar a Refí-
dencia ao Miniftro , e a feus Officiaes , efcreverá logo o Syndicante car
ta aos Vereadores, e mais Officiaes da Gamara da Cidade , ou Villa , 
onde o Syndicado he Miniftro ( e denenhum modo a efte para que naõ 
faiba a diligencia a que o mandaõ) e que lhe tenhaó preparado apofen-
tadoria para elle , feu EfcrivaÕ , e Meirinho , cuja apofentadoria fe lhe 
deve fazer na fôrma que nas taes terras fe coftumaó , e naó dando di
nheiro algum em lugar dellas ao Syndicante , nem efte tomar para fi da 
dita apofentadoria coufa alguma ; pois finda a Refidencia , fe ha en
tregar outra vez tudo aos Almotaceis; que he os que fazem as apofen-
tadorias por ordem da Câmara, por fer affim ordenado a todas as Câ
maras do Reino , que naó dem dinheiro em lugar de apofentadoriás aos 
Corregedores , Provedores , e mais Miniítros, quando forem em Cor
reiçaõ ; e o mefmo fe entende fer também com os Syndicantes , e com 
todos os mais Miniítros, que forem a diligencias do ferviço de S. Ma
geftade , como melhor fe vê na Provifaõ feguinte. 

Pro-

(*) Veja-fe o Tom. IV pag. -550, e feg., onde fe defcrewe o formulário de tirar at 
Refidencias aos Provedores das Comarcas : aos Corregedores , e Ouvidores dos Meftra-
dós, è a feus Officiaes : aos Juizes de Fora das Cidades, e Filias delle Reino , e a feus 
offtiaesA aos Jutzçs dos Orjãos, e a feus Officiaes. 
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Provifaõ para que as Câmaras defte Reino nâÕ dem dinheiro aos Miniflros 
em lugar da Apofentadoria quefe lhes deve fazer; e ellès eiaregardÕy •? 

quando fe aujentarem, outra vez toda a dita Apofentadoria. 

DOM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves^ 
dáquem ," e. dalém mar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço1 

faber a vós Juiz de Fora da Cidade de Faro , que Eu fui fervido man
dar ordens a todas as Comarcas do Reino , para que os Provedores , e 
Corregedores das Comarcas , e mais Miniítros a quem íe deffem Apo-
fentadoriasrquàndo foíTem em Correiçaõ , naõ podeffem obrigar aos 
Concelhos a lhe darem mais coufas deaApofentadoria , que aquellas 
que a Lei declara , affim na qualidade , como na quantidade , as quaeS 
lhe dariaõ em efpecie , e naõ a dinheiro ; e as que fe lhe deffem , ' a s 
tornariaõ a reftituir aos Concelhos ; e que em todas as Comarcas do 
Reino íe regiftaffe ella ordem, e aíTento, para que os vaíTallos tiveffem 
entendido , que naó eítavaõ obrigados a dar-lhes mais, e levando mais, 
fe lhe dariaõ em culpa nas Refidencias , que fe tiraffem ; e que eftas 
ordens dariaõ os Efcrivães das Comarcas aos Syndicantes , para pergun
tarem pela obfervancia delia. Pelo que vos mando , e encarrego , que 
paffeis precatórios a todas as Viilas deffa Comarca com o affento refe
rido inferto , e com a copia defta ordem , para que com effeito fe regif-
te nos livros das Câmaras , e Concelhos, para faberem com que haõ de 
concorrer em fimilhantes Apofentadoriás ; e remettereis certidão áMe
za do Defembargo do Paço dentro de tres mezes de como fe tem règif» 
tado em todas as Viilas déffa Comarca, e fem iffo fe vos naõ porá a1 

voffa Refidencia corrente : tendo-o affim entendido. EIRei noffó Se
nhor o mandou pelos Doutores Antônio doS Santos de Oliveira , e An-
tonio Teixeira Alvares , ambos do feu Confelho , e feus Defembarga
dores do Paço. Chryfoftomo dos Santos Marques a fez em Lisboa Oc
cidental aos 29 de Agofto de 1722. Balthafar Peles Sinel de Cordes a 
fez eferever. Antônio dos Santos deOliveira. Antônio Teixeira Alvares. 

i. 

Lei, que declara o que devem as Câmaras dar de Apofentadoria aos Minif-
tros quando forem mandados a diligencias do ferviço deS.Magefiade. 

i"Ài£V 

EU E L R E Y. Faço faber aos que efte Alvará virem V que Eü hei ' 
por bem , e me praz , que em todas as Cidades , Viilas , e Luga

res em que F. que ora mando pòrjuiz de Fora de tal parte ,*for por meu 
mandado fazer algumas diligencias, ou de cada huma de minhas Rela
ções , fora da dita Cidade , ou Villa , lhe fejaó dadasVarnas , e eftréba-* 
rias de graça , e mantimentos , beftas, barcas, guiasr, e tudo o mais^ 
que lhe for neceíTario para elle , e para os Officiaes , e peflbás que com
figo levar, por feu dinheiro , pelos preços ,í e eftado da terra ; e àflím 
lhe daraõ as ditas poufadas , e tudo o mais"que dito he , quando ô dito 

Tom. V- Sss ii F* 
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F- for de minha Corte para a dita Cidade , ou Villa , e quando delia 
vier para a Corte por meu mandado ; e mando a todos os Juizes, Jufti
ças , Officiaes , e peffoas a que efte Alvará for moftrado , e o conheci
mento delle pertencer, que affim o cumpraõ , e guardem , e feçaõ cum
prir , e guardar em quanto o dito F- for Juiz de Fora da dita Cidade, 
ou Villa ; e efte hei por bem que valha , pofto que q effeito delle haja 
de durar mais de hum anno , fem embargo da Ordenação em contrario. 
F- o fez em Lisboa, &e. 

R E Y. 

Deve também o Syndicante faber , e advertir , que ha de ir , tanto 
que tiver recebido a Provifaõ para a Reíidencia , dentro do tempo de 
vinte dias y fufpender do cargo, e tirar Reíidencia ao tal Miniftro; por
que naõ o fazendo affim , incorre na pena, de que íe for Miniftro actual, 
ficar logo fufpenfo do feu lugar por tempo de feis mezes : e fe naõ for 
Miniftro aclual, ficar fufpenfo dois annos para naõ poder entrar no íer-
viqo de Sua Mageftade ; pois o dito Senhor affirn o ordenou por huma 
fua RefoluçaÕ, que he a feguinte. 

RefoluçaÕ de Sua Mageftade em Confulta da Meza do Defembargo 
do Paço fobre os Syndicantes que naô forem no tempo comminado 

tirar as Refidencias. 

P Or RefoluçaÕ de cinco de Outubro próximo paffado, pofta em 
Confulta da Meza do Defembargo do Paço , foi Sua Mageftade , 

que Deos guarde , fervido ordenar, que todas as vezes que o Bacharel 
nomeado para Syndicante, depois de fe lhe entregar a ordem , naõ for 
dentro de vinte dias fufpender ao Syndicado , e tirar a Reíidencia , fi
que ipfo facto fufpenfo do feu cargo , fe for Miniftro actual, por tempo 
de feis mezes; e naõ fendo actual, ficará íufpenfo dois annos , para naó 
poder entrar no ferviço do dito Senhor. Lisboa Occidental 23 de Ja
neiro de 17 21. Com a Rubrica de Sua Magefiade. 

Chegando o Syndicante á Cidade, ou Villa , onde ha de tirar a 
Reíidencia, mandará fazer avifo por hum dos feus Officiaes , fe os le
var , aos Vereadores da Câmara de como he chegado , para que o man
dem conduzir ás cafas da Apofentadoria , onde fe ha de apofentar, o 
que logo devem fazer os ditos Vereadores , e Officiaes da Câmara , or
denando ao Almotacé da terra o vá fazer. 

No dia feguinte, ou no que ao Syndicante lhe parecer, mandará 
pelo feu EfcrivaÕ da Reíidencia fazer prefente ao Miniftro , a quem vai 
fyndicar, quando quer lufpender-fe , para fe entrar a tirar a Reíiden
cia (o que he acçaõ política ) ; e refpondendo elle que eftá prorapto a 
toda a hora , o Syndicante lhe avifará o dia , ea hora em que deva vira 
fua cafa, com todos os feus Officiaes, para fe fuípenderem , e affigna-

rtm 
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rem o auto da fufpenfaõ (quando fe naó eítyle fer na cafa da Audiência) 
pnri o que terá já feito o Efcrivaó da Reíidencia o auto da fufpenfaõ do 
Miniftro , e outro auto de fufpenfaõ dos Officiaes á parte. \ A\Í h 
(• Chegado o dito Miniftro com os feus Officiaes á cafa do Syndican
te , elte depois de o receber com toda a cortezia , mandará ao EfcrivaÕ 
da Reíidencia léaTa Provifaõ de Sua Mageftade, por que o dito Senhor 
o manda fufpender, e tirar-lhe a Reíidencia , e a feus Officiaes , o que 
o Efcrivaó fará ; e acabando de ler, lhe perguntará o Syndicante fe tem 
duvida, ou pejo algum a fer elle o feü Syndicante ; e refpondendo 
que naó , íe fará de tudo auto ( íe naõ eftiver já feito como fica dito ) e 
o afflgriará o Miniftro fyndicado, e o Syndicante ; ò o outro auto affi
gnaráõ nelle todos os Officiaes^ e o Syndicante. ,A.-&t **•.*; 

E fe refponder quê tem pejo nelle Syndicante , e naõ confente que 
lhe tire a Reíidencia , fe faz de tudo hum termo da dita refpofta , que 
a affi.gna o Miniftro.que ha dê dar a Reíidencia ;. e poderá o Syndican
te chamar por adjunto ao Corregedor, ou Juiz de Fora , que mais per
to eftiver, e com elle fufpender ao tal Miniftro , e irem tirando ambos 
n Reíidencia delle f e a dos Officiaes , affignando ambos fempre tudo 
como lhe difpoem o Regimento. Porém o mais acertado he dar logo 
o Syndicante conta á Meza do Deíembargo do Paço , ou ao Tribunal 
por onde foi mandado , para que lhe dqtermine o que deve obrar; pois 
nefta fórmaife moftra o melhor procedimento do Syndicante, e que 
naõ tem paixão , empenho , ou vontade pofitiva dé tirar a Reíidencia 
notai Miniftro.i, E muitas vezes fuceede pelo conceito que fazem do 
Syndicnnte ordenar-lhe , qüe fem embargo do pejo do Syndicado , lhe 
tire a Reíidencia. -J < jYcréhr . T< 'ÍÍIGT V* -1 

Dito pelo Syndicado , que naõ tem duvida, que lhe tire a fuá Re
íidencia , e feito o auto da fufpenfaõ , e nelle declarado â Cidade" Vil
la , ou Lugar para onde o manda ir o Syndicante affiftir ( que fefaó feis 
.legoas ao menos fora de donde a Reíidencia fe tira ) de cujo lugar deve 
logo mandar certidão de como fica nelle até nova ordem do dito Dou
tor Juiz Syndicante : eaffigna o Syndicante^ e o Syndicado. 
t Feito ifto affim , fahirá entaõ de fua cafa (ou da da Audiência ) o 
Syndicante com o Miniftro fyndicado, e Officiaes a acompanhallo até 
a fua cala , e ahi ao recolher-fe , fe o Syndicado for Corregedor, ou 
Ouvidor, ou Superintendente, ou Auditor, lhe tomará a vara , e com 
ella virá o Syndicante para fua cafa, ufando dahi por diante , ent quanto 
durara Reíidencia , delia , e de toda a jurifdicçaõ, que o Syndicado ti
niu , cuja Reíidencia durará o tempo de trinta dias até trinta e feis , fe 
lhes forem precifos , e mais naõ. E acabada a Reíidencia , paliará a va
ra do Syndicante para ojuiz de Fora da Cabeça da Comarca ; e naõ o 
havendo ahi, para outro qualquer Juiz de Fora deffa mefma Comarca ; 
e naó havendo nenhum , ou naõ efta*ndo ahi , para o Vereador mais ve
lho, e o fegundo Vereador lervirá entaõ de Juiz. 

E fe fe for tirar a Reíidencia ao Juiz de Fora, ferlhe faz também tu
do 
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do quanto fica di to; porém naÕ pegará na vara delle o Syndicante; 
porque efta , com toda a fua jurifdicçaõ , paffa logo que o Juiz de Fora 
fe fufpende (efe fervir também de Juiz dos Órfãos) para o Vereador 
mais velho, e nelle fica até chegar novo Juiz de Fora a tomar poffe do 
dito cargo. 

Efta fôrma de fufpender he a mais urbana, e politica , e a que de. 
vem ufar os Miniítros Syndicantes ; pois todo o bom termo naõ encon
tra as difpofiçóes das Leis ; por quanto maior rigor he o de huma pri-* 
zaõ , e com tudo ella fe pôde fazer com toda a cortézia. 

Também fe ao Syndicante lhe for mandado tirar Reíidencia a hum 
Juiz de Fora , ou dos Órfãos , e juntamente a hum Corregedor, Ouvi
dor, Provedor ,&c . , tudo na mefma Cidade , eComarca; deve pri
meiro o Syndicante principiar pela Reíidencia do Corregedor, ou do 
Ouvidor, &c. ; e paliados dez dias delia, principiará entaõ a fufpender 
o Juiz de Fora, ou dos Órfãos , e a tirar-lhe a Reíidencia , e irá conti
nuando ambas juntamente de manhã com a de hum, ede tarde coma 
do outro. 

E fe acafo o Syndicante lhe naõ for na Provifaõ nomeado Efcrivaó 
para a Reíidencia , nem Meirinho , poderá o Syndicante nomear hu
ma peflba capaz para o fer qualquer que lhe parecer, fazendo o Syn
dicante da fua letra , e final, ao pé da Provifaõ a nomeação de Efcrivaó, 
ou Meirinho para a tal Reíidencia. E depois lhes dará o juramento 
dos Santos Evangelhos , paraque firvaõ bem , e guardem o fegredo da 
juftiça , de que fará o tal EfcrivaÕ o termo do juramento que elle affi
gnará , e o Syndicante. E fe ajuntará á Reíidencia como adiante fe vê. 

Porém fe na Provifaõ for nomeando EfcrivaÕ , e Meirinho para a 
Reíidencia ,-ealgum delles naõ apparece no Lugar, onde fe ha de ti
rar a Reíidencia , e o Syndicante vir que fe lhe vai acabando o tempo 
dos vinte dias que a Provifaõ lhe declara , que fufpenda ao Syndicado , 
elegerá logo hum Efcrivaó para a tal Reíidencia , e com elle continua
rá os autos, e termos delia , e dará logo conta ao Tribunal por onde 
he mandado , dizendo que naó tem apparecido o dito EfcrivaÕ nomea
do , ou Meirinho ; e por naó tranfgredir a ordem que fe lhe deu , e a 
RefoluçaÕ de Sua Mageftade , procedeo á Reíidencia com outro Eícri-
vaõ , ou Meirinho , peflba capaz ; e que affim a vai continuando, ha-
vendofe-lhe affim por bem. 

E fe a Reíidencia he mandada tirar a algum Miniftro de alguma Ci
dade , ou Villa das Provincias da Beira , Traz os Montes , ou Minho , 
fe ordena na Provifaõ ao Syndicante, que tirará a Reíidencia com o 
EfcrivaÕ , que o Governador da Relação do Porto , ou , na falta defte, 
o que o Chançeller lhe nomear; para o que recebida a Provifaõ pelo 
Syndicante, lhe faz avifo, que lhe mande o EfcrivaÕ para a Reíiden
cia ; o que elle faz logo refpondendo ao Syndicante , dizendo-lhe que 
tem nomeado a Fulano para vir fer EfcrivaÕ da dita Reíidencia , e Jogo 
lhe ordenou que vieffe ter com elle Syndicante : chegado o Efcrivaó, 

fe 
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fe procede á Reíidencia,' e fe naóvem a tempo, fará o Syndicante o 
mefmo que aoima fe diífe, dando de tudo conta á Meza do Defembar
go do Paço. E lêmpre os Syndicantes nomeaõ neftas Provincias os 
Meirinhos das Refidencias, por lhes naõ irem nomeados na dita Pro
vifaõ; -*, •! 

Acabada a devaffa da Refidencia, e feito o termo de encerramento 
pelo Efcrivaó $ como adiante fe moftra, ajuntará a ella o Syndicante a 
fua carta , em que breve , e fummariamente declare tudo o que contem 
a Reíidencia , procedimento do Syndicado, &c.; e fechada com ella 
a Refidertcià, íe remette por hüm caminheiro, a quem fe paga , á Me
za do Defembargo do Paço a entregar ao Secretario da repartição da 
dita Provincia , que he o que lhe paflâ a ordénrpara a Reíidencia. 
••-• Efte introito pareeeo pôr-fe aqui, porque fejem viftomuitos Syn** 
dicantes naõ faberemcomo ha.ó.deprincipiar a fufpenderem os Syndi-
cados , ehaverera-.fe cóm os Efcrivães dellas; como também o como 
eftes haõ de fazer os autos , e os terraoS , e onde.haõ de fer na devaffa 
da Reíidencia os feus lugares , para ir a Reíidencia na fôrma devida , 
e nem 'os Syndicantes faberém enfinallos ; e quando o faibaõ, fe molcf-
taó tanto com elles, que he huma mortifícaçaõ: e affim fe póem aqui 
o primeiro auto , que na Reíidencia fe faz, é fe continuará com os mais 
até fer finda , e com algumas coufas que/íocaÕ também aos Syndicantes 
faberem o que haõ de perguntar, ver, e examinar. 

PRINCIPIO DOS AUTOS DA RESIDEKCÍA. 

Autos de Refidencia, que toma o Doutor F.açftaibareí i v , Juiz (oâ 
Corregedor , ou Provedor, &c.) de tal Cidade ,\puVilla, ou Comarca 
do tempo que fervio o dito cargo, conforme a Provifaõ de Sua Magefta* 
de, que Deos guarde. - > > > • , AA, ?y 

Anno doNafcimento de NofíoSenhor Jefus Chrifto de"tüil e tan-r 

tos , fendo aos tantos dias do mez de tal dó ditoanno , nefta Cidade, 
ou Villa de tal parte, em as cafas de Apofentadoria do Doutor F. do 
Defembargo de Sua Mageftade , onde he vindo por mandado do dito 
Senhor a tomar Refidencia ao Bacharel F . , Ju iz , ou Corregedor, ou 
Provedor da dita Villa , ou Cidade , do tempo que fervio o dito cargo, 
e a feus Officiaes, que com elle ferviráõ , para cujo effeito aprefentou a 
Prov.ifaÓ , por que o dito Senhor lhe manda tirar a Refidencia , a qual 
Provifaõ mandou elle Doutor Syndicante a mim EfcrivaÕ, quê aau-
tuaffe , eajuntaffe a eftes autos; o que affim fatisfiz, ehe a que ao di
ante fe fegue ; e eu F. Efcrivaó defta Refidencia, que o efcrevi. E af-
figna o Syndicante. 

Ajunta-fe agora a própria Provifaõ, e depois delia fe fegue o ter
mo dejuramento dç Efcrivaó. 

Termo de juramento dado a mim EfcrivaÕ. 
Aos tantos dias do mez de tal de mil e tantos, nefta Cidade, ou 

Vil-
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Villa de tal parte, em as cafas da Apofentadoria do Doutor F . , Juiz 
Syndicante, em virtude da Provifaõ de Sua Mageftade i que Deos guar-
de , pairada pela Meza do Defembargo do Paço , ( ò u pelo Confelho 
da Rainha nofla Senhora , ou do Senhor Infante ,&c.) em que lhe man
da tirar a Refidencia ao Doutor F . , J u i z , ou Corregedor, &c. da Ci
dade , ou Villa de t a l , do tempo que fervio o dito cargo, em que pelo 
Doutor Syndicante fui nomeado na Provifaõ dita , em que pelo mefmo 
Senhor fui nomeado pór EfcrivaÕ defta Refidencia , ou pelo Chançeller 
da Relação de tal , na fôrma da dita Provifaõ i e por elle me foi dado 
o juramento dos Santos Evangelhos, para que bem , e verdadeiramen
te efe reveífe nella , e fizeffe tudo o que era obrigado por razaó de meu 
cargo, guardando em,tudo o fegredo da juftiça , e ás partes feu direi
to , o que affim prometti fazer debaixo do dito juramento, que me foi 
dado: de que fiz efte termo, que aflignei com o Doutor Syndicante ; e 
eu F-EfcrivaÕ defta Refidencia, que ò efcrevi) e aflignei. Affigna o 
Syndicante, e o EfcrivaÕ. i 

Segue-fe o auto de fufpenfaõ. *;-
Auto de fufpenfaõ , que o Doutor Syndicante-mandou fazer do Juiz 

Syndicado o Bacharel F . , e perguntas que lhe fez. 
; Anno do Nafcimento de Noffo Senhor ,&c. nas poufadas do Dou
tor F . , Juiz Syndicante defta Refidencia , ahi pelo dito Juiz Syndican
te foi mandado vir perante fi ao Bacharel F . , Juiz, &c., que foi defta 
Cidade, ou Villa ; e fendo prefente^ lhe difle que EIRei noffo Senhor 
( ou Rainha nófiaSenhora , ou o Senhor Infante, &c.) pela: Provifaõ 
aqui junta , paliada portal Tribunal, lhe manda tirar Refidencia do 
feu procedimento do tempo quê havia fervido o feu cargo ; c ainda de 
outros alguns que occupáffe , fe tinha alguma duvida a dalía , ou fe pa^ 
ra iflb eftava promptó , e fe tinha alguma razaõ de fufpeiçaõ a elle di
to Syndicante lhe tirar a dita Refidencia, ou a mim Efcrivaó ao fer del
ia , pelo;Syndicado foi d i to , que naó tinha duvida alguma adarafua 
Refidencia: e vifto pelo dito Syndicante a fua refpofta , o houve por 
fufpenfo , e com effeito logo fufpendeo ao dito Juiz , Corregedor ,-Scc. 
fyndicado do dito cargo , e dos mais que por razaõ delle tiveíTe fervi
do , e lhe mandou naõ ferviffe mais , nem ufaffe delle , e que fe fofle 
defta Cidade, ou Villa para tal parte , donde remetteria certidão em 
como nella ficava aprefentado dentro em quatro dias para fe ajuntar a 
éftes autos, e delia naõ fahiria durante o tempo da Refidencia, fob 
pena de fe lhe dar nella era culpa ; o que tudo prometteo fazer, e de 
tudo elle Syndicante mandou a mim EfcrivaÕ fazer efte auto , que afü̂  
gnou com o Juiz , ou Corregedor fyndicado; e eu F. Efcrivaó defta 
Refidencia , que o efcrevi. E affigna o Syndicante , e o Syndicado. 

Depois do auto da fufpenfaõ, fegue-fe o termo de procuração , fe 
o Syndicado a faz, ou naõ; fe naó faz procuração, fe vai continuando 
defta forte. 
li A E feito, e affignado o dito auto na maneira fobredita , logo elle 

Syn-
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Syndicante ante mim Efcrivaó notificou ao Syndicado F- que , pareccnr 
do-lhe, fizeffe feu procurador para nefta Reíidencia allegar a fua juftiça, 
fendo neceíTario , e havendo .quem o quizeffe demandar ; e pelo dito 
Syndicado foi dito , que elle por ora naõ conftituía procurador por en
tender lhe naõ era neceíTario , e que fendo-o , proteftava de o fazer: 
de que o dito Syndicante mandou fazer efte termo , que aflignou com 
o dito Syndicado ; e eu F- Efcrivaó defta Reíidencia, que o efcrevi. 
Affigna o Syndicante , e o Syndicado. 

E fe fez procuração , fe continuará nefta fôrma. 
E feito, e affignado o dito auto na maneira fobredita, logo elle 

Syndicante , ante mim Efcrivaó , notificou o Syndicado F . , que pare-
ccndo-lhe fizeffe feu procurador, para nefta Reíidencia allegar fua juf
tiça , fendo neceflario , e havendo quem o quizeffe demandar; e pelo 
dito Syndicado foi dito , que fazia íeu procurador a F- na fôrma que de 
direito podia , para que lhe dava os poderes neceffarios ; de que fiz ef
te termo , que o dito Syndicado aflignou ; e eu F. EfcrivaÕ defta Refi
dencia , que o efcrevi. Affigna fomente o Syndicado com o Efcrivaó. 

Segue-fe agora a certidão donde o Syndicado fica aprefentado; e 
antes delia fe ajuntar, fe faz o termo da dita aprefentaçaó da certidão , 
e no fim fe põem a tal certidão. 

Termo da aprefentaçaó da certidão, que o Ju iz , ou Corregedor , 
&c. Syndicado mandou , de como ficava aprefentado em tal parte , para 
onde o Doutor Syndicante o mandou ir. 

Aos tantos dias de tal mez, e anno, &c. em minhas poufadas , por 
parte do Juiz , ou Corregedor ,&c. fyndicado , o Bacharel F me foi 
dada huma certidão , que moftra fer paffada por F- EfcrivaÕ de tal offi
cio em tal Cidade , ou Villa , da qual confta ficar na dita Villa , ou Ci
dade , aprefentado o Syndicado; a qualcertidaõ mandou o Doutor 
Syndicante a mim EfcrivaÕ ajuntaffe a eftes autos , ao que fa,tisfaço , e 
lie a que fe fegue ; e eu F- EfcrivaÕ , &c. 

Junta a certidão da aprefentaçaó aqui, fe fegue agora o termo dos 
pregões, que fe fará nefta forma. 

Termo de pregões, que fe lançarão na fôrma do eftylo. 
E feito affim como dito he os referidos termos , mandou o Doutor 

Syndicante , que fe apregoafíe efta Refidencia na praça publica defta 
Villa , ou Cidade , e mais lugares públicos delle, para chegar á noti
cia de todos ; e o teor dos pregões foi na fôrma leguinte. 
v Pregões. 

Manda EIRei noffo Senhor, que toda a peíToa que fe quizer quei
xar do Bacharel F- de tal Villa , ou Cidade , que fervio tal lugar nefta 
Villa , ou Cidade , e de feus Officiaes de Juftiça , que ante elle fervi
ráõ , affim de propriedade , como de ferventia de algum aggravo , ou 
injultiça que lhe hajaõ feito; ou contra qualquer delles quizer pôral« 
guma acçaõ de divida , o vá fazer perante o Doutor F . , Juiz Syndican
t e , que feacha em tal parte por efpeçial Provifaõ do dito Senhor, e 

Tom.V- Tt t lhes 
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lhes eftá tomando Refidencia dos cargos, e officios que todos ferviraó 
de que eftaõ fuípenfos ; e ha de durar efta Refidencia trinta dias, que 
começaráõ a tantos do mez de tal do dito anno , e ha de findar a tantos 
do tal mez do mefmo anno , e lhes fará juftiça aos queixofos , e acredo-
f es , fe os houver ; fazendo certo, que o dito Ju iz , ou Corregedor, &c. 
fyndicado, naõ ha de fervir mais o dito cargo nefta terra ; os quaes pre
gões , na forma que dito he , foraõ lançados perante mim EfcrivaÕ na 
praça , e lugares públicos delta Cidade, ou Villa , e fe fixarão editaes, 
que na mefma fôrma paffei por F. Porteiro do Juizo de tal , o qual af
lignou aqui comigo EfcrivaÕ , de que dou minha fé paffar todo o refe
rido na verdade ; e eu F EfcrivaÕ defta Reíidencia, que o efcrevi. 
Affigna o Efcrivaó, e o Porteiro. 

Sendo a Reíidencia de Juiz , fe paffaõ mandados para os principaes 
Lugares do Termo, para nelles fe apregoar a Reíidencia. 

E fe for de Corregedor, Ouvidor, ou Provedor, &c. fe paffaõ Al
varás para fe apregoar a Reíidencia nas principaes Viilas da Comarca. 

Depois de eftar apregoada a Refidencia em toda a parte, como di-
ío he , porá o Efcrivaó a certidão feguinte. 

F. Efcrivaó defta Reíidencia , certifico , e porto por fé fer verdade, 
que por mandado do Doutor Juiz Syndicante fe pafTaraõ as cartas, e 
ordens neceffarias para as Viilas , e outras terras defta Villa , ou Cida
d e , para chegar á noticia de todos de como elle Doutor Juiz Syndi
cante eftaya tirando Refidencia ao Bacharel F. do tempo que fervio 
nefta Villa, ou Cidade , o cargo de ta l , e a todos feus Officiaes de 
Juftiça , que com elle ferviráõ , em cumprimento de huma Provifaõ de 
Sua Mageftade , que Deos guarde, cujas cartas , e ordens foraõ nellas 
Shferta a forma dos pregões, que fe haviaó de lançar, e fixar editaes nas 
ditas terras, como fe declara neftes autos a folhas tantas, a que dei 
cumprimento; e declaro que as ditas cartas , e ordens foraõ enviadas 
aos tantos dias do mez de tal defte prefente anno de tantos , e pór ver
dade paffei a prefente certidão; e eu F. que a efcrevi. Affigna o Ef
crivaó. 

E logo fe fegue outra certidão nefta fôrma. 
F. Efcrivaó defta Refidencia certifico , e porto por fé fer verdade, 

que pelos caminheiros , que levarão as ditas cartas, e ordens me foraõ 
entregues certidões de como elles as entregarão em as terras aonde fo-
raõ mandados , e nellas foraõ publicadas , cuja entrega das ditas cer
tidões fe me acabarão de fazer pelos ditos caminheiros , em tantos do 
Corrente mez de tal anno; e eu F. Efcrivaó que a efcrevi. Affigna o 
EfcrivaÕ. 

Depois da certidão fe entrará a tirar teftimunhas, fazendo primei
ro o termo da aflentada. 

Termo de affentada. 
Aos tantos dias do mez de tal de mil e tantos , nefta Cidade , ou 

Villa, nas cafas da Apofentadoria do Doutor F. ( do Defembargo de 
.-:..; - Sua 
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8ua'Magfeftade , fe for Corregedor) Juiz Syndicante delta Refidencia ^ 
ahi por elle foraó perguntadas comigo Elcrhsaó as teftimunhas abaixo 
nomeadas , de que fiz efte termo de Affentada j e eu F. Efcrivaó, que 
o elcrevi. 

•p Teftimunha primeira. 
. .; F.(.declaraófe-lhe todos os cargos que tiver.) morador nefta Gida-f 
de , ou Villa de tal parte , teftimunha a quem o Doutor Juiz Syndican-» 
te deu o juramento dos Santos Evangelhos, 'jjara que debaixo delles 
declaraffe a verdade de tudo o que foubeífe , e lhe foíTe perguntado , e 
diffe fer de idade de tantos annos, pouco mais , oü menos, ia 
or *E perguntado elle teítimunhapelo conteúdo nos interrogatórios da 
Ordenaqaõ , titulo das Refidencias, e Capitulos do Regimento deliasy 
que todos lhe foraõ lidos , e declarados * êlo dito Doutdr. Juiz Syndi
cante , diffe, &c. E ai naó diffe , nem do coftume , e aflignou com elle 
o Doutor JuizSyndicante ; e eu F. Efcrivaó dèíta Reíidencia , que o 
efcrevi. Affigna o Syndicante , e a Teftimunha. . 
xA Affim fe haõ derir tirando todas as teftirauniias darRefídencia ; fe 
efta for de JüiZide Fora fe haõ.de tirar feffenta teftimunhas ao menos i 
e fe for de Corregedor, Ouvidor , &c. cento e vinte o menos, fora as 
referidas.' ': ?r 

As teftimunhas que culpaõ, fe lhe lê no fim o feu juramento , decla** 
randofé-lheWíim do juramento de como fe lhe leu*, è difle eftava na 
verdade , como dito tinha , ^e aflignou , &c. 

E fe fe referem a algumas , íe mandão chamar as referidas, antes1-
que o referente íe vá , 'para que naó^a fobornera. i 

E as ultimas teftimunhas faó os meímos •.Offieiaes do Syndicado. nus 
: Tiradas todas as teftimunhas, fe,'fegüet o termo de encerramento»* 

< Í Í J • • 

Termo, de Encerramento deftm Refidencia* ir ' 
Aos tantos de tal mez, e anno,, nefta Cidade , ou Villa, de tal par

t e , eni as pouíadas do Doutor F. Syndicante. j- por ferem paffados os 
trintadiasdefta Refidencia j e ferem nella perguntadas as teftimunhas ,; 
que parecerão neceffarias, e fe haverem feito as mais diligencias , para-
Jaaver de fe averiguarão procedimento1 do Ju iz , .oü Corregedor fyndi
cado, e faber fe alguém fe queixavavdelle ,- houveelle Syndicante .efta 
devafla por acabada, e cerrada; e por elle Sindicado eftar prefente ,1 
lhe diffe que defta devaffa naõ lhe.refultava culpa alguma^: antes pelas-
teftimnnhas que íe perguntarão , confiara fer elle dito Juiz , ou Corre-; 
gedor fyndicado muito bem procedido-*, -grandeletrado , muito obfer-
vante dás ordens, que le lhe encarregarão do ferviço de Sua Mâgefta-; 
ue 4 *e muito limpo de mãos; e de bom acolhimento ás partes , e bom 
delpáchador, ,e fazendo com muito cuidado.as ob/igaçóês.de feu car
go ; o que tudo elle Syndicante fazia prefente a Sua Mageftade1, que 
Deos guarde, parra odefpachar. rios lugares ^que feu bom procedi men-
to.merecefTe"; é. perante toirrtEfcri^aõnotrfieou' elle Syndicante ao Syn-' 

-.MTom.V- Xtt i i .ve.ws..i<& ';<:Z dicado?: 
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Syndicado da parte de Sua Mageftade, que podia efcüfar ir á Corte re
querer feu melhoramento de defpacho; porque o dito Senhor teria 
Cuidado de o melhorar, elhe mandar o defpacho que folie fervido: 
de que fiz efte termo de alevantamento , e acabamento da Reíidencia , 
que ambos affignaráõ comigo EfcrivaÕ , de que dou fé paffar tudo na 
verdade; e eu F. Efcrivaó defta Refidencia , que o efcrevi. Affignaó 
o Syndicante , e Syndicado , e o EfcrivaÕ. 

Refultando culpa ao J u i z , ou Corregedor fyndicado, fe dará aflim 
no termo da Audiência. 

E por elle Syndicado eftar prefente , o dito Syndicante o notificou 
perante mim EfcrivaÕ da parte de Sua Mageftade, para que em termo 
de trinta dias appareceffe na Corte ante o Defembargador Corregedor 
do Crime da Corte , áquem Sua.Mageftade commetter efta devaffa de 
Reíidencia , para ver o que ordena fobre ella : o que cumprirá fob pena 
de contra ellefe proceder á fua revelia , mandando o dito Senhor o que 
for fervido; e defte emprazamento mandou elle Syndicante fazer efte 
termo , que aflignou com o dito Syndicado; e eu F- EfcrivaÕ deita 
Reíidencia , que o efcrevi, e aflignei. Affigna também ò Syndicante, 
é o Syndicado. 

E fendo abfente o Syndicado, continuarfe-ha o termo á íua revelia 
nefta fôrma. 
.7 Aos tantos de tal mez , e anno nefta Cidade , ou Villa de tal parte , 

nas poufadas do Doutor F. Syndicante , por ferem paffados os trinta 
dias defta Refidencia, e pelo Syndicado naõ eftar prefente per fi, nem 
por feu procurador , e naõ apparecer, tendo-fe mandado chamar a tal 
parte , para onde fe havia retirado, durante o tempo de fua Refidencia, 
fendo primeiro apregoado , lhe fez audiência á fua revelia , e mandou 
que pagaffe tudo o em que foffe condemnado por elle Syndicante no 
mez da Refidencia , e que os mais autos, que naõ foíTem fentenciados, 
fe ajuntaffem por linha a efta devafla , e fe rcmetteffem com ella , e que 
o dito Syndicado foffe dentro em hum mez á Corte' perante o Corre
gedor do Crime delia , a quem Sua Mageftade a mandar commetter, 
de que fiz efte termo , &c. 

A carta que o Syndicante ha demandar na fôrma do Regimento , 
irá fechada dentro dos autos ; naó havendo culpa, a efcreverá muito 
brevemente, e fem affectáçaó, dizendo com fuceintas palavras o pro
cedimento do Syndicado; e havendo culpa , fará delia relação clara, 
e diftinctamente. 
-•«• Os autos iráõ bem fechados com feu fobreferito , que diga : Autos 

de Refidencia , que tomou o Doutor F, Juiz Syndicante ao Bacharel F-
Juiz de Fora , ou Corregedor que foi de tal parte , os quaes feraõ en* 
t-regues a F. Efcrivaó da Gamara de Sua Mageftade na Meza do Def
embargo do Paço. i 

r Ao Caminheiro fe paga o falario de levar eftes autos do rendimen
to do Concelho ; porém havendo dinheiro das defpezas da Juftiça , del
las fe paga. Scob. derat.c.26. ^ -Ha-
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Havendo culpas, elles pagaõ aos Caminheiros , e aos Efcrivães 

dos autos ; e naõ as havendo , entaó pague-fe ao Caminheiro pelo mo
do acima dito , e ao Efcrivaó fe paga das deípezas da Juftiças. Scobar, 
itbifupr. n. 22.. e nunca dos bens do Concelho. 

Os Almotacés tem obrigação de tomar todas as coufas neceflarias 
para o Syndicante pela Almotaçaria ; e acabada a Refidencia , mandai-
rá o Syndicante lançar pregaó , que quem fe fentir aggravado , por lhe 
haverem tomado alguma coufa fem lhe pagar, fe venha queixar, e lhe 
fará juftiça. 

RESIDÊNCIA DOS OFFICIAES. 

Autos de Refidencia, que toma o Doutor F aos Offieiaes de Jufti
ça , aífim Efcrivães, como Meirinho, que ferviráõ com o Bacharel F-
Juiz de Fora , ou Corregedor , ou Provedor que foi nefta Cidade, ou 
Villar, conforme a PrqvifaÕ de Sua Mageftade. 
o j Anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefus Ctirifto , de tantos an

nos ,aos tantos de tal mez do dito anno , nefta Cidade , ou Villa de tal 
parte , nas pòüfadas do Doutor F-Juiz Syndicante défta Refidencia, 
aonde hê vindo por mandado de Sua Mageftade a tomar Refidencia ao 
bacharel F . , ou Corregedor, ou Juiz , que foi nefta Cidade , ou Villa 
d» tempo que nella fervio o dito cargo, e a fêus Officiaes ; convém a 
faber, F F..F,, &c., e moítrou a Provifaõ que trazia ; porque o dito 
Senhor lhe manda tomar a dita Reíidencia , e mandou a mim Efcrivaó, 
que aqui a rrasladaíTê , e autuaffb para em virtude della.a tirar aos ditos 
Officiaes ; ao que fatisfiz , e aqui ajuntei, e o traslado da dita Provifaõ 
he o1 que fe fegue; e eu F- Efcrivaó defta Reíidencia , que o efcrevi. 

Parlado da Provifaõ de Sua Mageftade , que Deos guarde ypara tirar efta), 
Refidencia ao Bacharel F., e a feus Officiaes.. 

DO M J O A Õ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algar-
ves, &c. (eferita toda a Provifaõ, continuará ) e naõ dizia mais a 

dita Provifaõ de Sua Mageftade , que eu F. Efcrivaó defta Refidencia 
aqui trasladei bem, e fielmente da própria que eftá nos autos da Refi
dencia do Juiz de Fora , ou Corregedor, á qual me reporto em todo , 
e por todo , e por verdade me affignó aos tantos de tal mez, e tal anno ; 
e eu F. Çfcrivaõ da Refidencia acima o efcrevi. 

Eaffim iráõ fazendo todos os mais autos, e termos, pela mefma for
ma que vaõ na Refidencia do Miniftro fyndicado, pondo em lugar do 
nome delle , e cargo , os nomes dos Officiaes fyndicados , e officios que 
fervirá , de que daõ Refidencia , e as certidões , e procurações por traf-
lado, como acima Ce fez na Provifaõ, até de todo fer acabada cora o ter
mo de encerramento. 

Naõ fahindo culpado Official algum na Refidencia , fe naó remette 
ao Defembargo do Paço; e o Syndicante,»* carta que faz na Refiden

cia 
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xía do Miniftro fyndicado , bafta que diga , que contra os Officiaes naô 
refultòu culpa a lguma , e por iffo naõ remette a devafla. •«•*. • 
**v:,\ ... Advertências. •< .; 

Aos Efcrivães fyndicados fe notificaõ antes quê v a õ , e fe apartem 
para o degredo , qüe dem ao Syndicado todas as íuas cartas de officios , 
-provimentos , fianças , todas as devaffas geraes , e particulares , que o 
•Julgador fyndicado tirou no tempo que fervio ; livros de querelas , c 
íummarios , e das n o t a s , e diftribüições , e roes dos culpados ; todos 
os feitos crimes de que o Julgador conheceo , e defpachou fem appel
lar por parte dajuftiça , e os correntes lançamentos das íizas , e livros 
de l l a s , e todos os mais livros que coftumaó ir ás audiências , e os pro
vimentos dosSyndicantes paflados , o que elles prorríettèraõ fazer, de 
q u e f e fez efte auto , que todos affignaráõ com o Syndicante ; ê eu F . , 
q u e o efcreVi. '-

Tomando-fe Refidencia ao Ju iz dos Órfãos , fe toma com a dê feus 
Officiaes juntamente , fen Jo que hoje fe fazem devaffas feparadas, co-
ímo fe cofturna quando fe devaffa do J u i z de Fora , e feus Officiaes. 

Naõ havendo culpa, naõ vaõ os Juizes dos Órfãos á Corte , fendo 
«proprietários , e ficaõ logo fervindo feus officios; mas os autos da de
vafla vaó á Corte , &c. "* « • 
i mrNaó fe achando culpa aos Officiaes de Ju iz , ou Cor regedor , ou 
í^nóvedor, fe lhes levanta a fufpenfaõ, e fe lhes manda que firvaõ feuè 
pfficios. " rrt r - " * '• 

Os Syndicííntes, antes que entrem na Refidencia, fè informaráõ par-
tiéularmente do procedimento do Syndicado , dóq.üe ha de fazer men
çaó: na carta com que der conta da Refidencia a Sua Mageftade pelo 
Defembargo do Paço. 
l.^'- Inforrnaríe-ha também que peffoas ha de verdade , confciencia , e 
authoridade , e dellas fará r o l , e as mandará chamar , e as perguntará 
dcvaffamente na devaíTa da Reíidencia. 
**< A devaffa dá Refidencia eftará até os trinta dias aberta fempre, pa
ra que vindo alguma coufa que a ella pertença , fe pòffa tomar , e fazei*. 

Nas Refidencias dos Juizes de Fora juraó os Vereadores , e todos 
os mais Officiaes da Câmara , que com o Syndicado ferviráõ nel la ; e 
toda a mais forte de gente. 

Nas Refidencias dos Corregedores , Ouvidores , &ci viráó jurar os 
Efcrivães das Câmaras, tres Vereadores que ferviffem no intento dó 
Corregedor hum de cada anno , com os Procuradores dos Concelhos , 
todos os Efcrivães da fua jurifdicçaõ com os livros das CorreiçÕes , rol 
dos culpados , querelas , fummarios , devaffas geraes , e particulares ", 
que o Syndicado tirou , e as que provêo nas CorreiçÕes , feitos crimes , 
xjue defpachou fem appellar , provimentos que deu , cartas dos officios, 
regimentos , fiançis, com todos os mais livros , e papeis qué coftumaó0 

t tàzer á Correiçaõ. 
--'• Nas Refidencias do§ Provedores vem o s Vereadores , Procurado-

7.«i res , 
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res , e Efcrivães das Câmaras com os livros da receita , e defpeza do 
Concelho , e contas tomadas pelos Syndicados , Efcrivães das Capei-
las , e Hofpitaes com os livros das contas tomadas ; Efcrivães dos Ór
fãos com os livros dos números , e nomes dos inventários , e tutorias , 
e todos os inventários das mais fazendas com as cartas dos feus officios, 
regimentos, fianças , e affim os mais Officiaes, que com os ditos Pro
vedores ferviráõ. 

Eftas duas advertências dos Corregedores , Ouvidores, e Prove
dores , fe haó de comprehender nos Alvarás , que os Syndicantes man
dão paffar aos Juizes ( que hoje o mais político , fendo os Juizes deFó-
ra , fe paffaõ precatórios, ainda que os Syndicantes como fervem os 
mefmos cargos dos Syndicados , e faõ no mez da Refidencia , verda
deiros Corregedores, ou Ouvidores, ou Provedores podem a toda a 
Comarca mandar vir, e chamar o que lhe parecer, fendo para ferviço 
de Sua Mageftade, e bem dajuftiça ; pois fempre faó Miniítros maio
res , e com fuperior jurifdicçaõ á dos Juizes dê Fora ) e no fim delles 
fe deve declarar, que elles Juizes mandem logo notificar aos fobredi
tos nos ditos Alvarás, venhaõ com todos os papeis , e livros pedidos ; 
e naõ vindo , que elles Syndicantes os haverá por fufpenfos até mercê 
de Sua Mageftade , e mais penas que lhe parecer, e mandará Meiri
nhos. á fua cufta bufcallos prezos , e que de tudo ifto fe paffaráõ certi
dões aos Caminheiros nas coitas dos ditos Alvarás, e aos Caminheiros 
íe mandaráõ pagar pelos bens do Concelho, o que affim cumpriráõ , 
Ord. liv. i.tit. 65*. §. 37. até 72. 

Rol dos pejados, fe naõ acceita , com tudo confiando que faõ tefti
munhas inimigas , naõ fe perguntaõ. 

Pelos Syndicados eftá* fempre a boa prêfumpçaõ , e teftimunhas ,' 
que fe referem em outras , e naõ pro*/aÕ o referido , ficaõ convencidas 
de falfo, e fe procede contra ellas. Phab.p.-i. areft. 103. 

Teftimunhas falfas , convencidas de falfo , fe faz auto dellas , e fé 
manda o traslado appenfo á Refidencia, e as teftimunhas femandaõ á 
cadêa , e fe dirá no rofto : Auto que vai appenfo á Refidencia de F . 
para Sua Mageftade mandar ver. Bandoleiros , fe os houver, fará reco-
Ihellos; e naõ bailando, faça que vaõ para fora daterra , e faça diflb 
autos. - <•* 

Procuradores dos Syndicados , faõ fomente para refponder ás cau
fas delles , e naõ faltem comi as teftimunhas, nem andem aporta do 
Syndicante. 

Teftimunhas que fe offerecem fem ferem chamadas, naõ fe pérgún* 
t a õ , nem inimigos conhecidos , e íe fará termo de inimifade , para 
que confte por que naõ foraõ perguntadas , e também dás offerecidasL 

Capitulos fe nâõ acceitaõ , falvo os que vem com ordem de S. Ma
geftade ; e íuppofto lenaó devaõ perguntar, podem com tudo fe/vir 
para os Syndicantesfaberem do procedimento dos Svudicados ; porém 
«6-dcvem por ê l ta fizer couti algum,, ' ; 
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Acçóes, quando fe põem contra os Syndicados , fe dá vifta a feus 

procuradores; e fendo quantia de libello, fe manda vir com elle, e 
correm fummariamente; e fendo de peffoas miferaveis , e de maior 
quantia , naõ cabendo na alçada , ou naõ fe acabando , iráõ appenfos 
os autos aos da Refidencia com as partes citadas , para o Juizo do Cor
regedor do Crime da Corte , a quem Sua Mageftade commetter a Re
fidencia , Ord. liv. i. tit. 6o. §. i . , e todas as mais acções , que fenaõ 
acabarão no termo da Reíidencia, c para a remiíTaó íe verá a Ordfupr. 
citat.per tot. 

Eícriyães de ferventia , que fervem pouco tempo , naõ daó Refi
dencia ; porém fe paffaõ de feis mezes que fervem, fim. Barb. ad Ord. 
lib. i. tit. 6o. §. 2 i . 

Efcrivães das Sizas, naõ daõ Refidencia, Phab.p. i.areft. 168. & 
Barb.fupra. 

Tabelliães das Notas , naõ daõ Refidencia , idem Barb. fupra, & 
Phab.p. i.areft. 170. 

Advogados, Carcereiros, e Porteiros , fe naõ degradaÕ, mas de
vem de eftar recolhidos , e naõ andaõ em praças publicas , nem em 
bandos , aliás fe procede contra elles. 

Se forem demandados os Syndicados por dividas , que naõ foraõ 
contrahidas no tempo , ou por razaõ do officio , naõ devem os Syndi
cantes tomar conhecimento dellas , pois lhe naõ pertence. 

Se tratar de Ecclefiafticos, devem-fe remetter ao feu Juiz. 
Pondo-fe fufpeiçaõ ao EfcrivaÕ, o Syndicante he Juiz delia , e to

mará outro EfcrivaÕ fem fufpeita da terra, ou de fora delia, e avifará 
a Sua Mageftade. 

Devaffa de morte tirando-fe , fe deve fazer fequeftro nos bens dos 
principaes matadores , Ord. liv. 5*. tit. 107. aliás he culpa. 

Tomando-íe Refidencia ao Juiz dos Órfãos , leyaõ os Syndicantes 
de prover os inventários , o que levaõ os Provedores pelo feu Regi
mento , Oliveir. de muner. Provif cap. 10. §. 7. 

Achando-fe alguns autos , que naõ fe appellaraõ por parte da Jufti
ça nos cafos em que fe deviaó appellar, fará auto affignado por elle 
Syndicante, em que relate o cafo, e qualidade da culpa', e malicia 
que houve, e irá appenfo á Refidencia , e o mefmo fará nos feitos dos 
pterdóes. 

Os Efcreventes, fe tiverem efcrito em devaffas, ou querelas , e os 
Efcrivães fe tiverem cartas de Efcreventes, podem trasladar coufas de 
fegredo, aliás naõ. 

Examinará as cartas , e devaffas ; e naõ eftando bem pronunciadas,' 
dirá, feja mais prezo F. 

Nas devaffas de noite , ao menos perguntará trinta teftimunhas. 
-Nas mais fe pratica, tanto que eftaõ culpados os denunciados , pôde 
parar. Porém naó confiando da culpa , deve tirar mais teftimunhas até 
trinta, ifto nos cafos ordinários, que nos de morte, e graves, fe de-
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vefazer toda a diligencia neeeffaria para fc íaberem os tranfgreflbres. 

I Nasdevaffas de defaftre , e cafo fortuito, fe perguntaó até oito tef
timunhas com os parentes do morto ; fe differem que foi defaftre , 
com tudo fenaõ conftar de defaftre, fe perguntaõ até trinta teftimu
nhas. VJ 
ri Os Efcrivães proprietários firvaõ por fi feus officios; e provendo o 
Corregedor mais tempo que aLei manda, naõ lhe cumpra o provimen
to , e efcreva a EIRei. o r - -
.'U,J Verá os lançamentos das fizas, fe fefizeraÕ em tempo, na fôrma do 
Regimento cap. 2jr. & 26., e íe eftaó os livros certos cornos borrões , 
cap. 50. à" 51 - , e fe lançou mais, cap. 55. & $9- j e v e r ^ mais o primei
ro , e fe os livros dos depofitos dos bens de raiz tem as contas certas: fe 
o Syndicado deixou levar mais dinheiro aos Efcrivães dasfizas , e affif-
tio peffoalmente aos lançamentos , cap. 47. r 

Se OS; livros dos culpados tem á margem os que faó mortos , aufen
tes , livres, ou correm livramento; e fe deraõ>rol dos culpados ao Jul? 
gador. tvi-r'* , „ 

Se nas querelas fe pozeraõ asifolhas em que eftaõ os fummarios, e 
as que rtaõ os terra, e feobrigaõ , ou naõ; e os que paffaõ de anno ,* e 
dia , fe notifiquem para le livrarem , aliás fejaõ prezos. * 

Se os Almotacés affignaráõ as audiências, e condemnações que fc-
zeraõ. *,\ - ***» u • > 
u; Se cnDiftribuidor nas diftribuiçóes poz dia, mez ; e anno. • íi» 

e* Se o Syndicado cumprio os provimentos dos Syndicantes, e aliás 
fe fará auto, e fe lhe dará em çujpa. •** * »*«'*- • 

, . REGIMENTO DO HOSPITAL REAL DAS CALDAS. 
• ,-r::i..*/.!-.''V 1 • É?: 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará de.Regimento vi
rem , que fendo o Hofpital Real das Caldas huma obra da re-
ligiofa piedade da Rainha D. Leonor, feita no anno de mil qua

trocentos oitenta e quatro, para nelle fe recolherem os doentes po
bres , que neceffitaffem do remédio daquelles banhos, dotando-lhe fufV 
ficientes bens, cuja renda fervifle para fuftentaçaõ dos mefmos doen
tes , è de tudo que lhe foffe neceflario, dando-lhe Regimento com b 
titulo de Compromiffo, feito na data de dezoito de Março de mil qui
nhentos e doze, confirmado pelo Senhor Rei Dom Manoel, por Car
ta de vinte e dois de Abril do mefmo anno: E fendo o dito Hofpi
tal erigido debaixo -da immediata protecçaõ dos Senhores Reis deftes 
Reinos , houve com tudo por bem o Senhor Rei D. Joaõ III..por Pro
vifaõ de vinte e nove dejulho de mil quinhentos trinta e dois , difpen-
far o fobredito Regimento, ou Compromiffo , entregando o governo da
quelle Hofpital aos Conegos Seculares de S. Joaõ Evangelifta , por fer 
effe o motivo, cpm que Telhes havia permittido fundarem as Cafas da 
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fua Congregação neftes Reinos; ao que accrefceo a fnjeiçaõ ao Tribi*** 
nal da Meza da Confciencia , e Ordens , depois das Vifitas ordenadas 
pelo Senhor Rei D. Sebaftiaó , defde o anno de mil quinhentos fetenta 
e dois em diante : porque o ufo dos tempos tem feito variar em grande 
parte as difpofiçóes do referido Regimento, que naõ pôde prevalecer, 
nem reger-fe bem com as regras , e eítatutos , que o governarão ha per
to de tres feculos ; introduzindo-fe póreffa caufa na impoffibilidade 
da obfervancia delle muitos abufos , affim pelo qué toca á cura dos en
fermos , como ao governo econômico, e arrecadação da fazenda > que 
neceffitaÕ de hum prompto , e efficaz remédio : E porque a immediata 
protecçaó Regia , de que goza o dito Hofpital, e a utilidade publica 
da cura dos enfermos , a quem faltaõ os meios de poderem á fua cufta 
aproveitar-fe do remédio daquelles banhos, conftituem hum obje&o 
da minha Real , e pia confideraçaõ : Havendo Eu occorrido proxima-
mente á reforma do Hofpital de Lisboa, com providencias úteis ao re-
gimen delle, e com os meios neceffarios para a fua fubfiftencia, em ter
mos de fe poderem recolher, curar, e fuftentar todos os pobres , que o 
procuraõ para remédio das íuas enfermidades : E querendo extender a 
minha religiofa providencia ao beneficio do dito Hofpital das Caldas, 
em tudo o que for compatível com a equidade , e com a recla adminif
traçaõ de hum taõ pio Inftituto : Sou fervido annullar, caffar, e abo
lir , como fe nunca houveffe exiftido o referido Regimento , feito no an
no de mil quinhentos e doze , com todos os Alvarás , Decretou*, e Pro
visões, que depois delle íe expedirão', em tudo o que fe oppozerem 
ao que por efte novamente determino ', pela maneira abaixo declarada. 

i Sou fervido haver por extiníta , e abolida a infpecçaõ, e íubor-
dinaçaõ , que até agora teve a Meza da Confciencia , e Ordens no dito 
Hofpital das Caldas, ficando da data defte em diante refervado ao meu 
Real conhecimento, pela Secretaria de Eftado dos Negócios do Rei
no , tudo o que for a elle concernente. Quanto porém ás contas da re
ceita , edefpeza, e mais adminiftraçaõ da fua fazenda , ficará perten
cendo ao Infpeítor Geral do meu Real Erário, e nelle á Contadoria 
Geral da Corte , e Provincia da Eftremadura. 
- ; 2 Similhanteraente fou fervido ifentar, e feparar o governo do di
to Hofpital da ingerência , e adminiftraçaõ dos Conegos Seculares de 
S. Joaõ Evangelifta , affim como os referidos Conegos já foraõ deferi
dos nas inftancias , que fizeraõ para ferem ifentos dos outros Hofpitaes, 
que tinhaó a feu cargo ; e na ultima , em que me fupplicaraõ , que os 
efcufaffe defte meímoHofpital, de que foraõ também ifentos, defde 
que no anno de mil fetecentos fetenta e dois falleceo o ultimo Provedor 
Jofeph d#e Santa Urfula Guerreiro. 

3 Hei por bem confirmar a compra, que fez a Rainha D. Leonor 
a feu Irmaõ o Senhor Rei D. Manoel, das Jugadas, e Oitavos da Villa 
de Óbidos , e feu Termo ; e de todos os Direitos Reaes da Villa de 
Alde-Gallega d'apar da Merceana ; como também a Doaçaõ , que a 
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mefma Senhora fez de todos os fobreditos Direitos ao dito Hofpital 
das Caldas para a cura , e fuftentaçaõ dos enfermos. J i í *; 

4 Hei outrofim por bem confirmar o privilegio do dito Hofpital, 
ou dos feus Rendeiros , para fe vender em relego o vinho dos feus Oi
tavos nos tres primeiros mezes do anno, na conformidade da Ordena
ção do livro fegundo , titulo vinte e nove , nas tres Villás das Caldas^, 
Óbidos , e Alde-Gallêga , em que o mefmo Hofpital tem os ditos Oi
tavos do vinho , com tanto quê fenaõ venda nellas o introduzido nós 
referidos mezes vedados. - &t'-f ,fJ 1Q- "J 

5* Similhantemente confirmo o privilegio, que tem o dito Hofpi
tal de naó pagar pela fua parte fiza , portagem ,"ou outro qualquer Di
reito , affim dos bens de raiz, como dos gêneros , e frutos, que com-v 

pra , ou vende para fua fuftentaçaõ fomente. rir °--f-! gf : 

6 Ordeno fe incorporem na fazenda daquelle Hofpital Os bens doa
dos no anno de mil fetecentos e feis; com todas as rendas que tiverem 
produzido , e que a£lualmente exiftirem ( e que foraõ applicadosrpara 
a fabrica , e fubfiftencia de huma •convalefccnça dos enfermos , que 
acabaô de tomar áquelles banhos) por Manoel de Matos eSoufa, Corn-
mendador na Ordem de Chrifto , e Capitaõ'Tenente da Torre dê Ou-
taõ , para produzirem o feu effeito na fórmaabàixo declarada. ••' * •'••" 

7 Defde logo hei por extin£tós , como fé nunca houveffem exiftí-* 
d o , os officios de Almoxarife , Roüpeirb, reEnfermeiro mór do dito 
HbfpitfM ; affim como os outros officios de Ouvidor, de Almoxarife, e 
Juiz dos Direitos Reâes dasjugadas d e O b i d o s ; e Alde-Gallega da 
Merceana , com os feus refpeftivos Efcrivães *, Meirinhos , Procurado
res , Sollicitadores, e outros fimilhantes empregos, com todas asju-
rifdicções ,privilégios, ordenados-, proes ,-e precalços que percebiaõ, 
os quaes feraó pagos do que fe lhes dever até o ultimo dia do prefente 
mez. E mando, que os livros , e papeis, que exiftirem nos cartórios 
deftes Efcrivães extin&os, paffem logo com os inventários por elles af
fignados para o cartório da cafa da fazenda do Hofpital; e que os cel-
Jeiros , e quaefquer outras propriedades dos ditos Almoxarifados f fe 
vendaõ , fendo inúteis, ou fe faça delles o ufo que for precifo a benefí
cio do dito Hofpital. -m A' Í1 ufe I 

8 Mando, que fique fubfiftindo o officio/de Provedor do dito Hof
pital, e que tenha fempre o primeiro lugar nelle, com todas as pre-
eminencias,ejurifdicçÕes,que jálhe foraõ concedidas , e com as mais 
que Eu for fervido ampliar-lhe , ou reftringir-lhe , fendo Juntamente 
Enfermeiro mór do mefmo Hofpital, Juiz das Jugadas, Sefmarias , e 
Direitos Reaes de Óbidos, Caldas , e Alde-Gallega da Merceana, 
Juiz dos Tombos, e Juiz Executor da fazenda do dito Hofpital. E or
deno , que o dito lugar feja de Miniftro letrado , com o predicamento 
do lugar a que eftiver a caber, ou que Eu for fervido dar-lhe , e que fe
ja por mim triennalmente nomeado, e pelos Reis meus fucceffores. 
Vencerá de feu ordenado quinhentos mil reis, comaffentamento na fo-
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lha da fazenda do Hofpital; e nelle terá cafas para morar, fem outro 
algum emolumento , aííignatura , proes , ou precalç.os , nem ainda o de 
cuftas judiciaes , que tudo lhe fica fendo prohibido. As caufas,de que 
lhe pertencer tomar conhecimento , fentenceará breve, e fummaria
mente , dando fomente appellaçaó , e aggravo para o Juiz dos Feitos 
da Coroa , e Fazenda. Nas execuções dos bens , e fazenda do Hofpital 
lhe pertencerá toda a comprida jurifdicçaõ , que compete aos Execu
tores da minha Real Fazenda ; e deverá nellas proceder igualmente 
em termos fummarios, e na fôrma da Lei de vinte e dois de Dezem
bro de mil fetecentos feffenta ê hum; fó com a differença de dar appel
laçaõ , e aggravo para o referido Juiz dos Feitos da Coroa , e Fazenda ; 
e as diligencias judiciaes, que o dito Provedor mandar fazer, feraó 
executadas pelo Meirinho do Hofpital, cujo officio fervirá a peflba , 
que o Provedor efcolher, paflando-lhe provimento de tres mezes, pa
ra que o poffa remover fempre , que naõ cumprir com a fua obrigação. 
Ao mefmo Provedor pertencerá rubricar todos os livros da cafa da fa
zenda, e do Hofpital, fem que por iffo haja de levar emolumento al
gum, k 

9 E porquanto o extiníto Almoxarife, ejuiz dos Direitos Reaes 
das Viilas de Óbidos, e Caldas tinha o impróprio privilegio de co
nhecer das caufas eiveis dos moradores dos Reguengos, pertencentes 
ao Hofpital, com intolerável abuzo, e ufurpaçaõ da jurifdicçaõ do 
Juiz de Fora da Villa de Óbidos: Sou fervido abolir inteiramente o 
dito privilegio, e que toda a referida jurifdicçaõ fique reftituida ao 
dito Juiz de Fora de Obiclos, em tudo o que naõ for refpeítivo á fazen
da , e mais direitos devidos ao Hofpital, naõ obftantes quaefquer Al
varás, Decretos , ou Provisões em contrario. 

10 Em lugar do officio de Almoxarife , que fica extintto : Sou fer
vido crear hum Thefoureiro para refponder pelos cabedaes , e effeitos 
que entrarem no cofre , celleiros, e difpenfas do Hofpital, fendo jun
tamente Recebedor dos miúdos , Mordomo da Caía , e Depoíitario de 
todos os bens moveis , roupas , e comefti veis delia. Terá hum Fiel por 
elle nomeado, e approvado pelo Provedor , que juntamente íirva de 
Difpenfeiro do Hofpital, para entre ambos darem contas no fim de ca
da anno de tudo o que houverem recebido , e defpendido. Será o dito 
Thefoureiro nomeado por mini; e terá de ordenado por todas as refe
ridas incumbências trezentos mil reis, e o feu Fiel , e Difpenfeiro cin
coenta mil reis , affentados, e pagos na folha da fazenda do dito Hof
pital , onde ambos teraõ cafas para morarem. 

11 Mando outrofim , que haja hum EfcrivaÕ Contador da fazenda, 
também por mim nomeado , que juntamente fera Tabelliaõ das efcri
turas dos arrendamentos , arrèmatações , e aforamentos , com os mais 
encargos abaixo declarados. O qual precifamente terá feito os eftudos 
da Aula do Commercio , com carta de approvaçaÕ , havendo tido o 
exercicio com boa nota , pelo menos de Praticante em alguma das 
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Contadorias do meu Real Erário, Junta do Commercio , e outras fimi
lhantes da minha Real Protecçaó; tendo toda a capacidade, probidade, 
e defembaraço para bem fervir o dito officio. Com elle vencerá cada an
no duzentos c oitenta mil reis de íeu ordenado por todas as referidas 
incumbências com affentamento na folha da fazenda do.Hofpital. Nel
le terá também cafas para morar, e vencerá de emolumentos : Por ca
da auto de arremataçaõ, fendo a renda até o valor de cem mil reis, oi-
tocentos reis ; efendodahi para cima , mil e feifcentos reis, levando 
outra igual importância pelaSíCertidões das ditas arrèmatações , e con
dições , que fe haõ de dar aos arrematantes para feus titulos. Década 
efcritura de emprazamento levará quatrocentos e oitenta reis , e outro 
tanto pelo traslado da mefma efcritura , querendo-o as partes ; e das 
certidões o que lhe pertencer pelo Regimento das Juftiças, fem que 
mais poffa levar quaefquer outros emolumentos, e propinas, que até 
agora lhe foffem devidos. 

12 A cargo do referido EfcrivaÕ , além das mais obrigações , que 
ao diante lhe vaõ declaradas , eftará o livro da receita , e defpeza do 
cofre ; o dos aétoS das arrèmatações ; o dos inventários da prata , e pa
ramentos da Igreja ; o dos moveis, e roupas do Hofpital; o do regif
to geral da caía da fazenda ; o do regifto dos provimentos dos empre
gos do Hofpital; e o livro da matricula dos enfermos. , OÍV 

13 Haverá outro EfcrivaÕ da Executoria, Direitos Reaes, eTom
bo dos bens do Hofpital; tendo o feu cartório na contadoria da fazen-» 
da , e nella praticarátodo o tempo que lhe ficar livre, para poder fer
vir nos impedimentos^ do EfcrivaÕ Contador; e para com elle poder 
trabalhar fempre nas reformas , clarezas, e arrumações dos ditos cartó
rios , e mais papeis relativos á boa arrecadação da fazenda daquelle 
Hoípital. Tudo debaixo da infpecçaõ do dito Provedor. Vencerá fef
fenta mil reis deordenado annual, com affentamento na folha da fa
zenda do Hofpital, e com cafas para nelle morar ; vencendo também 
as cuftas das execuções que fizer, contadas na forma do Regimento. E 
fera nomeado por mim, e pelos Reis meus fucceflbres. 

14 Determino outrofim , que haja naquelle Hofpital hum primei
ro Medico, em quem concorraõ as partes neceffarias para efte impor
tante lugar; o qual fendo nomeado por mim , e pelos Reis meus fuc
ceflbres , terá fempre as fobreditas qualidades neceffarias. O dito Me
dico , além das fuás ordinárias obrigações , e das que abaixo lhe iráó 
declaradas, fera mais obrigado a eferever todos os annos as obferva-
ções , que fizer da virtude daquellas águas, e das curas mais notáveis, 
fazendo em todas as eftações do anno analyíes das mefmas águas , para 
fe combinar a applicaçaõ dellas fegundo as moleftias , temperamentos, 
e diverfidade das doenças , e coações do tempo , como fe pratica em 
quafi todas as águas Termaes da Europa, fazendo fobre tudo os feus 
diícurfos , e reflexões : Para que , mandando Eu examinar por Profef-
fores doutos os feus efcritos ^ os faça dar ao publico, fe affim o mere
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cerern ; fendo efte também hum dós meios para fe conhecer o feu ta
lento , e applicaçaõ , e para o premiar fegundo o merecer, ou provi
denciar o dito Hofpital de outro Medico , fe moftrar fer menos idôneo 
para fimilhante lugar. Vencerá de ordenado com affentamento na fo
lha da fazenda do Hofpital cento e cincoenta mil reis. 

**5* Similhantemente fou fervido ordenar, que haja hum fegundo 
Medico ajudante , e praticante do primeiro, para que com as íuas li
ções , e diárias experiências fe poffa ir inftruindo , e habilitando para 
fupprir naõ fó qualquer falta interina , mas total dó primeiro Medico ; 
para cujo emprego o nomearei, precedendo informação do feu mereci
mento , e aptidão. Será propofto pelo Provedor, e vencerá de ordena
do com affentamento na folha da fazenda cincoenta mil reis. 

16 Da mefma forte haverá hum bom Cirurgião nomeado por mim, 
e pelos Reis meus fucceffores , que no dito Hofpital exercitará naó fó 
as operações da fua arte , mas tudo o mais que pelo Medico lhe for or
denado relativo acura dos enfermos. Terá de ordenado com affenta
mento na folha da fazenda cem mil reis. 

17 Por quanto , por huma ferie de fatítos fucceflivos pelo efpaço 
de muitos annos , me foraõ prefentes por modo claro , e demonltrativo, 
os grandes inconvenientes , que fe tem feguido a fazenda , e governo 
econômico do fobredito Hofpital, de terem nelle ingerência os natu
raes , e domiciliarios da terra , cujos intereffes , é allianças fe concluio, 
que faõ incompatíveis com a confervaçaõ do mefmo Hofpital: Sou 
fervido, que os referidos fete empregos de Provedor, Thefoureiro, 
EfcrivaÕ das Execuções , primeiro, e fegundo Medico , e Cirurgião, 
feraõ fempre nomeados por mim , e pelos Reis meus fucceffores , com 
a preciía , e neceffaria excluliva , de que naõ poderá fervir nenhum def
tes empregos peflba natural da Villa das Caldas , ou nella domicilia
ria ; excepto o fegundo Medico, que pela pratica , que precifa ter no 
dito Hofpital, poderá fer promovido ao lugar de primeiro Medico, 
pofto que a effe tempo fe ache domiciliado na dita Villa : e ifto debai
xo das penas de nullidade dos provimentos, e de reftituiçao em dobro 
dos ordenados , e emolumentos , que por elles houverem recebido. 

18 Todos os referidos empregos teraõ a natureza de meras ferven-
tias triennaes, amoviveis ao meu Real arbítrio, fem que de nenhuma fe 
poffa tirar carta, ou contemplar como de propriedade. Osferventua-
rios naó venceráó mais que os ordenados que lhes vaó declarados, fican
do delde logo extinetas todas, e quaeíquer propinas , e rações , e ou
tros quaefquer emolumentos, que em razaõ dos ditos empregos po-
deflem pertender, naõ fendo efpecificamente declarados no prefente 
Alvará. 

19 Será também da minha nomeação , nos cafos de vacatura, o Vi
gário da Freguezia de Noffa Senhora do Populo , que em razaó do Pa-
droado me compete : o dito Vigário, e tres Capellães , que fou fervi
do confervar, executarão tudo o determinado pela Rainha Fundadora, 
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ríaT) fendo efpecificamente derogado, ou mudado no prefente Alvará. 
Succedendo faltar o dito Vigário ás obrigações infeparaveis do feu mi
nifterio , o Provedor o admoeftará civilmente ; e naõ tendo emenda , 
me fará prefente os feus defeitos, para fazer dar a providencia, que nc-
ceffaria for. <: ' * f'« - -IA '»* 

20 Os tres Capei lães feraõ nomeados pelo Provedor, e por elle 
amoviveis j fempre que tiverem qualquer defeito peffoal, ou naõ cum
prirem com as fuás obrigações , podendo logo nomear outros , como 
bem lhe parecer; e naó poderáó cobrar o primeiro quartel do feu or
denado cada anno , fem que apréfentem na Thefouraria huma attefta-
çaõ do Provedor, em que declare haverem bem cumprido as íuas obri
gações no anno antecedente , fazendo-fe por iffo merecedores de con
tinuarem a exercellas no anno feguinte. 

21 Affim os que actualmente exiftirem, como os que de futuro fe 
nomearem-, deveráõ moftrar-fe approvados de Ceremonias , Canto
chão ,e para Confeffores , fendo fujeitos bem famigerados , e de hum 
regular procedimento; e fem eftas precifas circumftancias nem feraó 
confervados os que exiftem , nem admittidos os que de novo entrarem. 

22 Cada hum dos fobreditos Capellães naõ poderá termais de trin
ta dias deeftatüto-, pela fôrma , e tempo que o Vigário lhes conce
der; com tanto porém, qüe nunca o* tenhaõ dois ao mefmo tempo, 
para que a Igreja naõ fique privada de mais de hum delles. 

23 Ao lugar de Thefoureiro da Igreja pertencerá , em quanto Eu 
naõ mandar o contrario , tudo o que lhe he ordenado no antigo Regi
mento , e as mais obrigações, que depois diflb fe lhe annexaraõ ; fa
zendo por effa caufa também o officio de Sacriftaõ ; e de mais fe lhe en
carrega a lavagem , 'e engomadura da roupa branca; e a obrigação de 
dar vinho , e hoftias para a Igreja , accrefcentando-lhe ao feu ordena
do mais feis mil reis , vinte alqueires de trigo , e duas pipas de vinho 
pelos encargos, que novamente fe lhe impõem.* 

24 O Provedor examinará , pelo menos , huma vez cada anno o ef
tado material da Igreja, a bem da confervaçaõ, e affeio delia ; e com o 
inventario da fabrica averiguará o eftado em.que tudo feacha, exami
nando íe tudo eftá lançado , e com o neceflario reíguardo, de que fará 
lavrar os termos neceffarios ; em cujo afto fe dará confumo ao que naõ 
eftiver capaz de fervir pelo ufo do tempo ;e havendo-fe damnificado al
gumas coufas por culpa do Thefoureiro , lhas fará pagar á fua cufta. O 
que for neceflario de ornamentos, e outra qualquer coufa para a mefma 
íg r eJ a ) fe provera pela forma ao diante declarada. 

25* Havendo moftrado a experiência os prejuízos, e faltas , que 
tem experimentado a fabrica da mefma Igreja de empreftimos para fo
ra : Mando , que da publicação defte em diante naõ poderá peflba al
guma empreftar qualquer couTa que for pertencente á dita Igreja , por 
mais urgente motivo que para iffo haja ; debaixo da pena de que a pef-
foa, que obrar o contrario, ficará logo fufpeofa, e privada do officio 
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que tiver na Igreja , ou Hofpital, para nunca mais poder nelle entrar; 
e de pagar pela fua fazenda todo o prejuízo , e damnificaqaó , que pa
decerem as alfaias empreitadas , e de pagar huma quarta parte do va
lor , que houverem cuítado as mefmas alfaias. 

26 Todos os empregos, e incumbências daquelle Hofpital, que 
efpecificamente naó ficaõ reíervados á minha Real , e immediata no
meação , ( e que todos iráõ declarados cora os feus refpc&ivos ordena
dos no fim do prefente Alvará em huma Tabeliã affignada pelo Marquez 
d;e Pombal, Infpector geral do meu Real Erário ); feraõ conferidos pe
lo Provedor por íimples nomeação verbal, fem delles fe poder paffar o 
menor provimento efcrito, excepto ao Meirinho , e íeraõ ao íeu arbí
trio amoviveis a toda a hora, que entender he útil ao ferviço do Hof
pital. 

27 Dependendo a fubfiítencia, e confervaçaõ de todos os corpos 
políticos da boa adminiftraçaõ das fuás rendas, da falta das quaes fe 
fegue faltarem os meios para todos os mais expedientes : Sou fervido 
crear de novo huma caía da fazenda para o governo econômico , e ad-
miniftraçiõ voluntária da fazenda do meímo Hofpital, com recurfo im-
mediato á minha Real PeíToa , e dos Reis meus fucceffores , e eftabe
lecer nella as providencias abaixo declaradas : E mando, que ceffando 
outra qualquer jurifdicç 10 voluntária na adminiftraçaõ, e arrecadação 
da fazenda daquelle Hofpital, fique efta refidindo inteiramente na dita 
cafa da fazenda , da mefma fôrma que fui fervido eftabelecer a refpeito 
da minha Real Fazenda no meu Real Erário , e no Confelho da Fazen
da , pelas duas Leis de vinte c dois de Dezembro de mil fetecentos fef
fenta e hum , em tudo o que lhe for applicavel. 

28 Comporfe-ha a cafa da fazenda , e governo econômico do Hof
pi tal , do Provedor, que íerá fempre Prefidente ,, do Thefoureiro , do 
Efcrivaó Contador, e do Efcrivaó da Executoria ; e na falta , ou im
pedimento de qualquer delles , íubftituirá as íuas vezes aquelle, que 
lhe for immediato na ordem da graduação. Succedendo porém àchar-
fe o Provedor aufente , molefto, ou legitimamente impedido por mais 
de hum mez, nefte cafo viráprefidir á Junta o Juiz de Fora de Óbidos; 
e exercitará a jurifdicçaõ contenciofa para as cobranças taõ fomente; e 
as mais obrigações do lugar do Provedor, feraÕ fuppridas pelo The
foureiro. 

29 A'Junta da cafa da fazenda ficaráó pertencendo privativamen
te todos os negócios, que refpeitarem por qualquer titulo á arrecada-
ç i õ , e diftribuiçaõ da fazenda do mefmo Hofpital. Nella fe tratará de 
todas as cobranças , de todos os arrendamentos, aforamentos , e de tu
do o mais que forconducente ao augmento das mefmas rendas, e íua 
boa economia. Todas as efcrituras , e papeis feraó tratados em nome 
da Junta ; porém naõ poderá fer váljdo a£to algum da mefma Junta , a 
que naó aflifta , e affigne o Provedor, como Prefidente delia , e a quem 
principalmente compete o zelo, e cuidado dos acertos da mefma Jun
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ta ; e o que também nella deverá propor o eftado dos negócios , que 
lhe faó concernentes , e informalla do que entre fi paffar ao dito refpei
t o , principalmente íobre o eftado, e termos das execuções. 

30 Fará a mefma Junta as íuas Sefsóes em huma manhã, ou tarde 
de cada femana , que melhor lhe parecer. Porém huma vez eftabeleci-
da , fe naó deverá mudar facilmente da regularidade , com que fe orde
nar. Além das Sefsóes ordinárias, haverá todas as mais que pedir a oc-
currencia dos negócios, todas as vezes que ao Provedor parecer con-
vocalla para qualquer negocio urgente. 

31 Confiftindo as rendas do dito Hofpital, affim da fundação, co
mo as adquiridas , nasjugadas de paõ , e Oitavos de vinho da Villa de 
Óbidos , e feu Termo ; em todos os Direitos Reaes da Villa de Alde-
Gallega , e feu Termo; nos quartos dos tres Reguengos, Grande, do 
Chaõ da Parada , e de Traz do Outeiro ; no rendimento da cerca , e 
horta do mefmo Hofpital; em hum Juro de cem mil reis cada anno, 
affentado no real d'agua dos vinhos do Senado ; e em trezentos e qua
torze foros de Prazos ; fe adminiftraráõ todas eftas rendas na dita cafa 
da fazenda pela fôrma abaixo declarada ;.,bem entendido , que achan
do-fe documentos, ou tradição , por onde fe conheça pertencerem ao 
Hofpital outras rendas , que ou andem fonegadas , ou a fua arrecada
ção em antiga , e fucceffiva negligencia ; o Provedor, e mais Officiaes 
da cafa da fazenda rnandaráõ logo requeremos Tribunaes competentes 
os defpachos neceffarios para fe reformaremos títulos , e fe porem em 
arrecadação , ou para me fer confultado o que for mais jufto. 

32 As quatro rendas, dasjugadas depaÕ, e dos Oitavos de vi
nho da Villa de Óbidos ; dasjugadas , Oitavos, e mais Direitos Reaes 
de Alde-Gallega da Merceana ; e dos Quartos dos tres Reguengos, 
fe arrematarão na Meza da fazenda aos Rendeiros mais fólidos , e 
que mais derem , tudo a dinheiro , fem alguma propina em efpe
cie, mais que aquella de t r igo, que a mefma Junta da fazenda en
tender prudentemente , que íerá baftante com o produeto dos foros 
da mefma efpecie para a defpeza doHoípital. Os annos dos arrenda
mentos fe contaráó fempre do primeiro de Janeiro até o fim de Dezem
bro "̂  na forma do meu Alvará do primeiro de Julho de mil fetecentos 
fetenta e quatro. Na dita Meza da fazenda feraõ eftabeleeidas as con
dições de cada hum dos ditos contratos , com as claufulas mais fólidas , 
claras , expreffas , e perceptíveis, e com os pagamentos determinados 
pelo S.fjoaõ, e Natal; tudo na fôrma da Lei de vinte e dois de De
zembro de mil fetecentos feffenta e hum, dirigida ao Confelho da 
minha Real Fazenda , e Alvará.de fete do corrente mez de Abril. As 
quaes condições, fendo incorporadas nos autos das arrèmatações, e ef
tes efcritos peloEfcrivaõ da fazenda no livro para elles deltinado , fe
raõ declaradas, elidas de verbo ad verbum aós Arrematantes antes de 
affignarem ; e dellas lhes feraõ dadas logo copias para feu governo , e 
para ficarem entendendo, que na falta dos pagamentos, á medida que 
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fe forem vencendo, haõ de fer executados como Fazenda Real , na 
formada dita Lei. 

33 Succedendo faltarem algum anno Arrematantes a alguma das 
fobreditas rendas, ou que fe julgue conveniente naó feacceitarem os 
lanços dos que fe offerecerem por falta de fegurança , ou de proporção 
de preço ; fe nomeará logo hum Adminiftrador com todas as qualida
des neceffarias , para tratar da cobrança de todos os Direitos das mef
mas rendas , dandofe-lhe para o dito effeito as inítrucções neceffarias, 
e procurando-fe que o mefmo Adminiftrador feja cuidadolo em fazer 
entrar pontualmente no cofre da fazenda , e nos celleiros do Hofpital 
os dinheiros , e frutos, que produzirem as mefmas rendas. Por efte tra
balho fe lhe arbitrará, e pagará a remuneração, que parecer competen
te , fegundo o tempo que fe tiver oecupado no dito exercicio, e as 
contas que delle tiver dado. 

34 Por quanto as quotas dasjugadas do paõ devidas aquelle Hof
pital , por diípoíiçaõ dos Foraes , e antigo coftume, fe cobraõ dos La
vradores , e Seareiros , por avenças eftipuladas com o Provedor em me
nor quantia da que preferevem os mefmos Foraes : Querendo Eu naó 
fó beneficiar a fazenda do mefmo Hofpital; mas que os Lavradores 
também fejaõ favorecidos quanto o permittir a razaõ, e a equidade : 
Determino fe continue O dito ufo com as declarações feguintes. 

35* Primeira. Que as avenças das Viilas de Óbidos, Caldas , e feus 
Termos , fe eftipulem no mez de Junho , fervindo de regra invariável, 
pagar o Lavrador novel cinco alqueires ; eindofe-lhé acerefcentando 
nos annos fubfequêntes hum alqueire até chegar a dez , donde naõ paf-
fará; e o Seareiro novel alqueire e meio, indofe-lhe acerefcentando 
meio alqueire até tres e meio , donde naõ paffará. 

36 Segunda. No dia de S. Joaõ fe porá o preço ao paõ daquelle 
anno , para pelo dito preço fe cobrar dos que naõ levarem o paõ ao cel-
leiro no tempo determinado. 

37 Terceira. A cobrança fe fará no celleiro da Villa das Caldas, e 
naõ no de Óbidos, como até agora. E o mefmo celleiro fe abrirá para 
o dito effeito defde quinze de Agofto até o fim de Setembro. 

3 8 Quarta. As avenças de Alde-Gallega , e feu Termo , fe eltipu-
laráõ na femana immediata ao dia de Pafcoa, E fe porá o preço ao paõ 
dia de S. Pedro, e S. Paulo , abrindo-feo celleiro para a cobrança.def-
de quinze de Agofto até o fim do mefmo mez. 

39 Os Oitavos de vinho fe arrecadarão pelo Adminiftrador, ou 
Contratadores do dito Direito , obfervando árifca o difpoftò nos pa
rágrafos terceiro , e quarto do titulo trinta e tres do livro fegundo da 
Ordenação , que eftabelecem a forma da fua arrecadação. 

40 Os Contratadores das rendas do Hofpital poderáó por tempo de 
hum anno, depois de findo o do feu arrendamento , cobrar executiva
mente das partes os Direitos , que lhes ficarem devendo ; findo porém o 
dito tempo, e naõ tendo executado as partes, naõ as poderáõ obrigar 
fenaõ ordinariamente. O 
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41 O juro annual, que fe cobra na folha do Senado da Câmara , 

como também as feis addiçóes de juros da importância de novecentos 
feffenta e tres mil duzentos e cincoenta reis , que efta vaõ applicados ao 
cofre extintto da convalefcença, e que tenho ordenado fe incorporem 
na fazenda daquelle Hofpital, fe mandarão arrecadar annualmente pe
lo Procurador, que a cafa da fazenda deve ter em Lisboa , com os po-
deres neceffarios para effe effeito; o qual Procurador tendo todo o cui
dado , naõ íó de follicitar a cobrança , mas também de fazer prompta
mente a remeffa pelo Correio ao Provedor , e Officiaes da cafa da fazen
da , poderá delia abater dois por cento de commiffaó ; porém deixan
do de a fazer algum anno , fem remetter logo certidão \ por onde faça 
conítar, que os Thefoureiros lhe naõ tem pago , o dito Provedor expe
dirá logo precatório contra elle para fer executado no Juiz do Civel da 
Cidade de Lisboa. '•'; i-uZlr 

42 Para a cobrança do rendimento diário da cerca , e horta do dito 
Hofpital, e das vendas de alguns inúteis fragmentos ,f que fe coftumaó 
vender, fe deverá entregar ao Thefoureiro , como recebedor dos miú
dos , humipequeno livro no principio de cada anno , rubricado pelo 
Provedor; no qual, debaixo de títulos feparados, irá elle affentando 
diariamente asaddições de tudo o que for recebendo , declarando do 
que he producto ; as quaes addiçóes feraõ affignadas por elle Recebe
dor , e pelos que fizerem as entregas do dinheiro. Eftas addiçóes fe iraõ 
fommando de pagina em pagina , defde o primeiro diaaté o ultimodo 
mez, para no fim delle fecolligirem todas ém huma fó fomma , cuja 
importância deverá o mefmo Recebedor entregar logo no cofre , apre-
fentando o próprio livro para fe conferir, e examinar a certeza da.fom
ma , e fe lhe pôr a declaração de que fica entregue , fendo efta declara
ção affignada por todos os Clavicularios ; e o meímo fe irá praticando 
iucceflivamente em todos os mais mezes. Si i 

43 Quanto aos foros , para fe arrecadarem com fegurança , metho* 
do , e clareza, deverá o EfcrivaÕ Contador extrahir do livro delles, no 
fim de cada anno, huma relação completa de todas as addicções venci
das naquelle anno, numeradas defde numero hum até numero trezen
tos e quatorze , ou até o numero a que chegarem. Efta relação, depois 
de fommada , e encerrada , íerá affignada pelo Provedor, e mais Offi
ciaes da Junta da Fazenda, ficando copia delia na meza ; e logo fera 
entregue ao Thefoureiro com outros tantos recibos impreffos, e nume» 
rados , quantas forem as addiçóes dos foros.Í, Eftes recibos levarão 
cheios os claros, affim do nome do Foreiro, como da quantia do fo
ro , edo anno a que pertencer ; feraõ todos datados do mez de Ja
neiro do anno fegujnte , e affignados pelos tres Clavicularios do cofre. 
Quando chegarem osForeiros a pagar , o Thefoureiro irá cobrando , 
e dará a cada hum feu competente recibo , pondo na relação o final da 
cobrança na refpecliva addiçaõ. No fim de cada anno levará á meza da 
fazenda a dita relação, com todos os recibos que-tiver em fer, para fe 
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conferir, e fommar tudo o que tiver cobrado , entregando logo no co
fre o dinheiro , e dando conta dos frutos. Nas addiçóes , que eftiye* 
rem por cobrar, fe porá logo verba , e os feus refpeclivos recibos paf
faráõ para a Executoria, para nella fe proceder contra os Foreiros, que 
naõ tiverem pago. 

44 Os dinheiros , que o Hofpital tiver dado a juro a peffoas par
ticulares , feraõ logo diftratados , ou voluntária , ou executivamente , 
e recolhidos affimos.capitaes , como os juros no cofre da cafa da fazen
da. E prohibo que fe poflaõ dar , ou eftabelecer mais fimilhantes di
nheiros a juro , íem authoridade minha , ou dos Reis meus fucceffores, 
pena de fufpeníaõ a qualquer Official, ou Claviculario , que para iffo 
concorrer, e de pagar o prejuízo , que o Hofpital fentir pelos ditos 
empreftimos. O mefmo fe praticará com os da convalefcença ; e eftes 
capitães affim diftratados fe empregarão logo em Padrões de Juros 
Reaes. 

45* O cofre das rendas do Hofpital eftará fempre na cafa da fazen
da com toda a fegurança , e terá tres chaves : a primeira eftará em po
der do Provedor; a fegunda na maõ do Thefoureiro ; e a terceira na 
maõ do EfcrivaÕ Contador da Fazenda. Na fobredita cafa affiftiráõ to
dos os dias, que naõ forem feriados , o Efcrivaó da Fazenda, e o da 
Executoria , quando naõ eftiver oecupado era outras obrigações do feu 
officio ; e na mefma cafa eftaráõ os livros , e cartórios refpeófivos. 
. . 4 6 O dito cofre fe abrirá nos dias de Conferências , para nelle en
trarem os dinheiros que houverem de entregar , affim os Rendeiros , 
como o Thefoureiro. Recebedor , e outras quaefquer peffoas ; e para 
fahirem os pagamentos, que fe houverem de fazer , e mais dinheiros 
precifos para as defpezas do Hofpital , na maneira abaixo declarada. 
Para governo das entradas, que fe forem vencendo fucceffivamente , 
haverá fempre hum mappa na meza, a fim de fe promover a arrecada
ção delle ; e na falta delia fe mandar proceder contra os Rendeiros, e 
Cobradores. 

47 Para o expediente do dito cofre , haverá annualmente hum li
vro de receita , e defpeza , ou de entrada , e fahida , rubricado pelo 
Provedor , e efcrito pelo EfcrivaÕ da Fazenda em fôrma mercantil. 
Nelle fe lançaráó da parte èfquerda as partidas das entradas , e da di
reita as partidas de fahida , todas debaixo dos dias em que entrarem , 
ou fahirem , e todas numeradas de huma , e outra parte , defde o nu
mero primeiro até o numero a que chegarem as partidas daquelle anno. 
Da parte èfquerda ha de affignar o Efcrivaó, e Thefoureiro em todas , 
e cada huma das partidas de receita ; e da parte direita affignará o di
to EfcrivaÕ com a peflba que receber toda , e qualquer partida de def
peza. No corpo das partidas de entrada fe declarará em termos breves, 
e claros o nome de quem entrega a renda , de que proceder, e o anno, 
femeftre , ou quartel a que pertencer, com as mais circumftancías, que 
fe julgarem precifas para ciai*eza j e eferevendo-fe a quantia por letra, 
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fe fahirá fora com ella em algarifmo. O mefmo fe praticará nas parti
das da fahida , proporcionando as explicações das peffoas a quem íe 
entrega , e do motivo , ou applicaçaó que deve ter a fahida daquelle 
dinheiro. As paginas do dito livro íe iraõ fommando , e traníportan-
do fucceffivamente de humas para outras até o fim do anno. -t-

48 O Eícrivaó Contador terá o livro meftre da caía da fazenda , 
no qual irá eferiturando annual, e feparadamente por methodo mer
cantil , e em partidas dobradas todas as contas correntes dos Rendei
ros , e Recebedores das rendas do Hofpital, pelos títulos de cada ren
da. As contas correntes das defpezas do Hofpital pór feus differentes 
títulos de ordenados , defpezas miúdas do expediente da cafa da fazen
da , defpezas do ferviço da Igreja, provimentos de comeftiveis , def
pezas miúdas do Hofpital , obras , reparos , roupas , e botica , com to
das as mais defpezas fimilhantes'; e ultimamente a conta corrente da 
caixa , que vem a fer das entradas , e fahidas do cofre , e efta ha de fem
pre conferir com o livro da receita , e defpeza do mefmo cofre. 

49 Eftabelecerá mais o dito Efcrivaó Contador o livro auxiliar, 
em que defde logo ha de abrir as contas correntes de todos os devedo
res das rendas pretéritas do dito Hofpital, vencidas até o fim do anno 
de mil fetecentos fetenta e quatro, carregando a cada hum a quantia 
de que conítar fer devedor, para lhes ir abonando as que forem fatisfa-
zendo. Para fe confeguirem eftes pagamentos , extrahirá também logo 
huma relação individual de todas as addiçóes das ditas dividas , com 
os nomes dos devedores das rendas, e annos a que pertencerem ; a qual 
relação , fendo approvada na meza da fazenda , fe entregará ao Prove-
dqrpara a mandar autuar, e proceder executivamente contra os mef
mos devedores , na fôrma que lhe fica encarregado. No dito livro fe 
iraõ abrindo annualmente todas as mais contas dos devedores, cujas 
dividas paffarem para a Executoria, e nella fe lhe iraõ abonando as par
celas , que fe cobrarem pelas refpeclivas execuções. 

5*0 Terá mais o dito EfcrivaÕ dois livros auxiliares : em hum ha de 
lançar por miúdo , e extenfo todas as defpezas , que annualmente fe fi
zerem , com a feparaçaÕ dos títulos acima determinados , e fegundo 
as contas, e róes, que fe aprefentarem diária, ou menfalmenté para 
o pagamento, de fôrma que as importâncias deftas defpezas haõ de 
conferir no fim do anno com as que fe houverem lançado em refumo nas 
contas correntes do livro meftre. No outro livro formará as contas de 
entradas , e fahidas de todos os gêneros , que fe recolherem no Hofpi
tal a cargo do Thefoureiro, para no fim de cada anno fe ajuftarem eftas 
contas , e fe dar balanço. 

5* 1 Ultimamente terá o dito Efcrivaó o livro do affentamento per
petuo de todos os empregos, e incumbências relativos aquelle Hofpi
tal ,'com os feus refpeclivos ordenados. Para cada hum dos affentos 
deítinatá huma folha do dito livro com o feu titulo no alto , e por bai
xo irá notando o nome da peflba, que for provida no dito emprego , ci
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tando as folhas do livro do regifto dos provimentos, fe o mefmo em
prego o tiver. Pelo dito livro formará no principio de cada quar
tel huma folha de todos os ordenados que fe vencerem , deixando en
tre cada huma das addições da mefma folha o efpaço neceflario para af-
fignarem as peffoas , que as houverem de cobrar. A dita folha íerá íom-
mada , encerrada , e affignada na meza da fazenda , e fe fará tirar do 
cofre a fua importância para fe entregar ao Thefoureiro, aflignando 
elle a partida de fahida no livro da receita , e defpeza do mefmo cofre. 
O dito Thefoureiro com aquelle dinheiro pagará a referida folha , fa
zendo affignar nella a todos os que forem recebendo as fuás competen
tes addições, para no fim do quartel entregar na meza a mefma folha 
l impa, e corrente ; e fó defta forma, e com outra fimilhante folha po
derá receber, e pagar o quartel feguinte , e nunca de outro modo. As 
mais fahidas do cofre fe faraó na maneira feguinte. 

5:2 As defpezas , que naõ pedirem prompto , e fucceffivo pagamen -
to , fe pagaráó á boca do cofre pelos róes,e recibos jurados das peffoas 
que venderem , e fupprirem os gêneros, ou dos artifices que fizerem as 
obras. Para as mais defpezas miúdas, e diárias do Hofpital fe fará no 
principio de cada mez hum orfamento do que poderáõ importar na-
quelle mez ; e tirando-fè do cofre a importância do orfamento , fe en
tregará ao Thefoureiro , como recebedor dos miúdos , para com ella 
ir fupprindo a dita defpeza diária , fegundo o que for neceíTario , e aí-
fentado em meza. No fim do dito mez aprefentará elle na dita meza a 
relação jurada das ditas defpezas, onde fe deveráõ achar lançadas ef
pecificamente todas as addiçóes, por mais miúdas que fejaõ. Com a 
dita relação feajuftará logo a conta daquelle mez, entregando-fe ao 
Thefoureiro o que tiver defpendido demais, ou recebendo-fe no co
fre o fobejo da parcela , que tiver recebido por orfamento , e paífando-
fe as neceffarias partidas de entrada , ou fahida no livro da receita , e 
defpeza do cofre : o mefmo fe obíervará á riíca em todos os mais mezes 
do anno. 

53 Mando , que todos os annos fe reformem as roupas do ferviço 
do Hofpital, fegundo as neceflidades , que fe devem regular nasoeca-
fiões dos balanços. Igualmente fe faraó os reparos , e concertos necef
farios nos edifícios do Hofpital, e Igreja , quando forem precifos, po
dendo defpender a Junta da fazenda nas fobreditas reformas de roupas, 
e concertos de edifícios annualmente até quatrocentos mil reis, pagan-
do-fe tudo á boca do cofre. Em todos os cafos , que for precifo exce
der a dita quantia, a meza da fazenda me dará primeiro conta pela Me
za do Erário Regio , com os motivos que fizerem indifpenfaveis as di
tas obras , com os autos de veftorias, e avaliações dellas , e com a de-
monftraçaó do dinheiro que houver de fobras no cofre, excedente á 
defpeza daquelle anno, para fobre tudo Eu mandar dar as providencias 
que for fervido. 

5*4 No fim do mez de Dezembro de cada anno, o Provedor proce
derá 
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dera a fazer dar balanço ao cofre do Hofpital, para o qual o Efcrivaó 
levará hum balancete do que fommar no livro meftre o debito , e cre
dito da conta da caixa , e de quanto nella deverá exiftir por faldo , de
clarando de quantas partidas, e de que números fe compõem o debi
to , e fimilhantemente o credito , fe examinará fe confere tudo com as 
fommas , e partidas do livro da receita, e defpeza, o qual fe fechará 
com o faldo conferido, declarando-fe, que efte fe tranfporta para o 
livro do anno feguinte por primeira partida, e entrada. 'Àbrindo-fe 
logo o cofre , fe tiraráó os papeis de defpeza para fe conferirem com as 
reípectivas partidas de fahida pela ordem dos números , e á medida que 
fe approvarem , fe iraõ cortando com huma tifoura no alto, para naõ 
poderem fervir em outra conta , e paffaráõ affim meios cortados para o 
cartório do EfcrivaÕ da fazenda. Depois difto fe contará odinheiro,-
que eftiver no cofre ; e faltando alguma quantia para prefazer o faldo 
accufado no livro , a deverá logo repor, e inteirar o Thefoureiro, para 
fe tornar a fechar todo o dinheiro no cofre. De todos eftes adlos fe la
vrará ultimamente hum termo no fim do livro da .receita, e defpeza, 
que íerá affignado pelos tres Clavicularios; e a certidão defte termo 
fervirá annualmente de quitação plenária ao dito Thefoureiro, pelo 
que pertence ao cofre. i >«.• < 

55* Outro fimilhante balanço fará dar o dito Provedor no fim de ca
da anno a todos os gêneros , e comeftivéis, que tiverem entrado nos 
celleiros , e difpenfas do Hofpital, para o confumo delle , a cargo do 
Thefoureiro, e do feu Fiel. E fazendo tirar pelo Efcrivaó huma-rela
ção de todas as porçõês.dos ditos gêneros , que houverem de exiftirem 
fer, fegundo as contas dás entradas , e fahidas, formadas no refpectivo 
livro auxiliar, paffará a examinar com os Officiaes da fazenda fe confe
rem com ás quantidades, que effeclivamente exiftirem', as quaes para 
effe effeito fará medir, ou pezar; e onde acharfaltas proporcionadas 
ás quebras , que de fua natureza coftumaõdaros meímos gêneros, com 
os votos dos mais Officiaes da fazenda , as fará notar para fe abonarem. 
Porém nas que excederem , e fe ãttribuirem a defcaminhos; ficaráó 
condemnados o Thefoureiro , e feu F ie l , para as pagarem*i-Ogó pelos? 
preços que a effe tempo Valerem , e de tudo fe fará-auto ,! que affigna
ráõ todos, ficando o mefmo auto na maõ do EfcrivaÕ , para com elle 
fechar as contas no livro auxiliar, e puxar as porções exiftentes a con
tas novas. A certidão do dito auto fervirá também de quitação ao The
foureiro , efeuFieL ^ - H b H - - g, 

$6 Pelo livro dos inventários fará igualmente o Provedor no fim 
de cada anno, ou do tempo do curativo, dar balanço a toda a prata , e 
paramentos da Igreja, de que haõ de dar conta o Vigário, e Thefou
reiro da mefma Igreja ; e a todos os moveis , e ròüpàs do Hofpital!, de 
que haõ de dar conta o Thefoureiro, *é os refpeclivos criados do mef
mo Hofpital. E porque no dito livro fe devem addk-ionar as coufas que 
de novo fe fizerem, e entrarem para òTerviçò dá Igreja, ou do Hofpi-
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t a l , e defcarregar pelo contrario todas as que fe moftrarem confumi-
das , ou reduzidas a eftado de naõ fervirem. Por cilas notas fe conhe
cerá fe falta alguma coufa para fe fazer logo reintegrar, ou pagar a 
quem por ellas dever refponder; e de tudo fe faraó annualmente os 
neceffarios termos no dito livro dos inventários. 

5*7 Ultimamente deverá o EfcrivaÕ no fim de Dezembro de cada 
anno fechar todas as contas no livro meftre , refumindo os faldos em 
huma fó conta de balanço , que também ha de ficar fechada , e ajuítada. 
Logo pelo dito livro formará hum balanço explicado, que ha de conter 
em refumo , por huma parte a importância de cada hum dos rendimen
tos , que tiverem entrado naquelle anno , e por outra as importâncias 
feparadamente das defpezas , que tiverem fahido, acerefcentando a 
eftas o faldo da conta da caixa , ou dinheiro exiftente no cofre , para fe 
ajuntar a conta com as partidas da receita; ecada addiçaõ do mefmo 
balanço deve ter feu numero , para com elle fe dar a explicação com
petente á margem. Efte balanço com huma relação de todos os gêne
ros , que ficarem exiftindo no Hofpital, e com huma conta da meza 
da fazenda , reduzida aos termos mais precifos , e íubftanciaes do que 
íe tiver obcado no governo do Hofpital, e arrecadação da fazenda del
le naquelle anno , fera remettida annualmente á minha Real Prefença 
pelo expediente do meu Real Erário , e repartição da Contadoria ge
ral da Corte , e Provincia da Eftremadura , para fobre tudo fazer dar 
as providencias, que forem mais conducentes ao bom governo, confer
vaçaõ , ' efubfiftencia dó dito Hofpital. 
- 58 Prohibo inteiramente a fantaftica oftentaçaÕ de caridade da ef

mola , que fe coftuma repartir diariamente aporta do dito Hofpital : 
naõ fervindo mais que de eftimulo paraanimar a continua alluviaó de 
inendicantes vadios , é ociofos , que tem perfeita faude, e podem viver 
do feu trabalho ; quando contra elles-fe deve proceder na conformida
de das Leis da Policia, foceorrendo-fe fomente os miferaveis dentro 
no Hofpital.: 

59 Por quanto füi informado , de que fe eftaõ provendo, e confer
vando cinco Merceeiras na Igreja da Mifericordia da Villa de Óbidos , 
com o pagamento de quarenta e oito alqueires de trigo , huma pip3 de 
vinho , .£ trezentos e:vinte reis em dinheiro cada huma , poranno, fem 
que confteao certo da fua inftituiçaô, ou qual feja a obrigação, que íe 
lhe encarregai, confervando-íc tudo em huma tradição , qüe fe diz fer 
encargo do Senhor Rei D. Affonfo V , com o qual foraõ vendidas as 
Jugadas de Óbidos para o Hofpital: E fendo a referida defpeza mais 
bem applicada ás maiores urgências dodito ;Hofpital, na forra a que 
ultimamente determinei com as .outras Merceeiras , que também fe 
confervavaõ no Hofpital de Lisboa, fimilhantemente hei porextinetas 
as fobreditas Merceeiras: E mando, que confervadas as que anualmen
te fe acharem providas , fe naõ, poffa mais prover de novo outras. Na 
mefma fôrma , e pelos mefmos motivos, fera logo defpedido o chama
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doCapellaó dasditas Merceeiras, que vence fete mil quatrocentos e 
oitenta reis de ordenado, e que naõ cumpre, nem pôde cumprir as 
obrigações , que por tradição fe diz lhe competem, com a mefma in
certeza em que fe acha a inftituiçaô das fobreditas Merceeiras. o A 

60 Por me confiar a defordem , em quefe achaõ os Prazos do Hof
pital, fará logo o Provedor hum Tombo formal delles ,fazendo citar os 
actuaes poffuidores para lhe aprefentarem os títulos, e os feus reconhe
cimentos ; e naõ os tendo , os julgará devolutos , e incurfos no commif-
fo , e me dará conta pelo meu Real Erário, com a declaração de todas ^ 
e cada huma das propriedades delles, do valor ,* do capital dellas , e 
dos rendimentos annuaes que valerem , e dos oppoíitores que tiverem, 
para Eu determinar o que me parecer jufto, fendo arrendados aquém > 
por elles mais der, em quanto Eu naõ derprovidencia.'. ri jnu.s 

61 q Todos os Enfitheutas 4os Prazos, que nelles entrarem de no
vo, feraõ obrigados a fazerem no termo de tresirríezes , contados do 
dia em que entrarem na poffe delles, por qualquer ti tulp, efcritura de 
reconhecimento, debaixo da pena de fe proceder nelles a fequeftro, 
efe julgarem devolutos com as bemfeitorias que tiverem para o Hof
pital. ~y ••••• mòv ri» "*"-v'.v 67 -.vlnd-jb 

61 t O Provedor fera obrigado a findar o referido Tombo dentro em 
tres annos indiípeníavelmente , contados da data defte; e depois delle 
findo, todas as mais vezes que for precifo, fará tombar qualquer Pra
zo , de que fe cheguem^a confundir as demarcações, ou felhe tiver 
ufurpado pelos confinantes alguma porção de terreno. De trinta em 
trinta annos os futuros Provedores faraõ fempreJiurnnovo Tombo, pa
ra que nunca fe poffaõ efquecer, perder $ ou confundir os bens do mef-r 
mo Hofpital; para cujo effeito ficará fendo fempre o Provedor Juiz do 
Tombo. E outrofim íerá o dito Provedor obrigado; a vifitar os ditos 
Prazos huma vez em cada triennio ,parà fazer emendar pelos Enfkheu-
tas qualquer damnificaçaÕ , ou deterioração em quefe achem, meir; «<„-. 
-i 63 Gonftando-me também os affeclados,, falfos , e frivolos pretex
tos , com que muitos dos moradores das Viilas de Óbidos , Alde-Gal
lega , e feus Termos , e todos os moradores das Caldas fe tem perten
dido efeufar do pagamento das Jügadas de paõ , e Oitavos de vinho de
vidos aquelle Hofpital; humas vezes allegando tradições , que naõ fe 
verificavaó ; outras vezes fuípensões interinas; quenem fe provavaó, 
nem ainda no cafo de fe provarem , podiaÕ produzir algum effeito con
tra a diípoíiçaõ fundamental doForal , que eftabeleceo perpetua Lei 
nefta matéria ; outras vezes recorrendo aos títulos de nobreza : Sendo 
que asjugadas de paõ a todos ccmprehendem univerfalmente, fem 
diftinçaÓ de foros , • ou de eftados : E fendo que, a refpeito dos Oita
vos do vinho, naõ bafta qualquer nobreza civil pára efeufar delles , más 
fe neceflita de que áquelles, que pertendem; fer ifentos ,sfe achem nos 
preciíos termos da Ordenação do livro fegundo, titulo trinta e t res , 
parágrafo vinte e nove; que tiverem meu Alvará, e Sohre-Alvará de 
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ifcnçaõ dos referidos Direitos , ou Carta , em que gozem os privilégios de 
Defembargadores , e abíolutamente mais ninguém ; fendo outrofim 
precjfo ,que para o fobredito privilegio produzir o feu devido effeito, 
haja de fer o Sobre-Alvará delle regiftado na Contadoria da fazenda 
do Hofpital, fem o que naõ terá validade alguma : ficando -por efta 
forma declarada a palavra Peaó, porque íe explicaõ os Foraes , com cu« 
ja arbitraria intelligencia fe tem tantas vezes pertendido illüdjr; e il-
laquear a contribuição, e pagamento deftes Direitos: Sou fervido, 
que da publicação defte em diante fiquem as fobreditas tradições , fuf-
pensões interinas , ou perpétuas, e chamados privilégios , íorri effeito 
algum , e reduzidos aos termos acima declarados, para mais nnó ferem 
attendidos,nem allegados em Juizo ,ou fora delle, debaixo das penas 
de fufpenfaõ dos Advogados, que os altegarena , dos Juizes que rece
berem as allegações delles , e do dobro dos Direitos contra as partes, 
que nelles fe fundarem. E para que affim fe fique obfervando , fe naó 
poderá haver por legitimo algum dos fobreditos títulos, ou privilé
gios , fem que as fentenças delles fejaó appelíadas para o Juizo dos 
Feitos da minha Coroa , e Fazenda , e nelle fejaõ confirmadas ; e ifto 
debaixo da pena de privação, e inhabilidade para mais naõ entrarem 
no meu Real ferviço , contra os Juizes que taes fentenças executarem , 
fem ter precedido a fobredita confirmação , cuja falta induzirá nulli
dade effencial das fentenças naió appelíadas na fobredita forma. 
.- m 64 , Sendo-rae também prefente O abufo, com que de muitos annos 
aefta parteos moradores. dos;Reguengos , pertencentes aquelle Ho f-
pàtjal s, tem reduzido a pomares as terras dos mefmos Reguengos, dei
xando de pagar o quarto devido , com o errado fundamento de naõ fer 
efpecificada-Bos Foraes a contribuição defimilhantes frutos,; fem at
tençaõ a que ao tempo dos ditos Fora es fe naõ achavaõ as terras oceu-
paaiàsxom taes pomares, .que fó vieraó a plantar-íe neftes últimos an
nos com tal. augmento , que prefenCemente conftituem a maior parte 
dos frutos dos ditos Reguengos : Sou fervido declarar , que pela mef-
maidentidadede razaõ , os terrenos dos fobreditos pomares faó obri
gados a contribuir arinualmente com-aqüellas porções de frutos, qué 
elles prôduziriaõ, fe taes -pomares rraõ exiftiffem nelles : Ordenando, 
qué porjultas avaliações feeftirae 0 que cada hüm dos ditos terrenos 
poderia produzir em trigo, milho, ou fevada, para pagarem os quartos 
que deverem, a refpeito das ditas producçóes. . *.-• 

^6e Ordeno, que daqui em diante o Provedor façáapromptar , e 
abrir^para a cora dos enfermos o dito Hofpital no dia quinze*de Maio, 
fazêndo-o fechar no ultimo de Outubro indefeítivel mente. No íobre-
ditffdiade manhã, depois defazer ajuntar na cafa da copa todos os 
Officiaes do raeímo Hofpital, mandará lpr pelo EfcrivaÕ da fazenda 
todo efte Alvará de novoRegimento y para que todos fiquem adverti
dos , e certos das fuás obrigações; e findo o dito áctó, paffará na com
pararia de todoá a vifitar as enfermarias, e maisofficinas do Hofpital, 
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para ver fe eftaó como deve fer; e providenciar o cm que houver falta. 
Na tarde do mefmo dia principiará a acceitar com os Médicos os en
fermos, ri y.v, v*. 

66 (Prohibo , que nefte Hofpital fe admittaõ outros doentes, que 
naõ fejaõdos que tiverem moleftias próprias para ferem curados pelos 
banhos das águas thermaes. E para atalhar de huma vez a maligna im-
piedade , com que alguns Médicos mándaõ morrer nas Caldas áquelles 
enfermos, que naó querem lhes morraõ nas mãos ; Fui fervido ordenaT, 
que no Hofpital Real deita Corte em Conferência dos-Medicos mais 
peritos fe determine, eeftabeleça huma Tabeliã das enfermidades,cu
jos doentes devem fomente fer mandados aos ditos banhos, para que 
por<ella fe regulem , affim os que forem remettidos pela Cafa da Mife*-
ricordia de Lisboa , e das enfermarias dos Hofpitaes Militares , ou da 
minha Real Caía , como os que publicamente forem acceitos no fobre
dito Hofpital das Caldas, fendo reconhecidas as moleftias pelo Medi
co 4o mefmo Hofpital, e declaradas debaixo de juramento, para o Pro
vedor íe conformar com as fuás declarações naacceitaçaõ dos enfermos. 
'h 67 > Para evitar as deíordens , que me foraó prefentes , nafeidas de 
concorrerem naquelle Hofpital muitas vezes fimültaneamente os en
fermos paizanos, os foldados as Conduclas da Mifericordia , e os cria-t 
dosda minha Real Cafa : Sou fervido ordenar, que no dia quinze de 
Maio fe acceitem os enfermos paizanos ; nodia dez de Junho os folda
dos da Provincia de Além-Tejo ; no dia dois dejulho ós da Corte , e 
Provincia da Eftremadura ; no dia vinte e quatro do dito mez a primei
ra Conduíta da Mifericordia; no .dia dezafeis de Agofto a fegunda 
Condu-fta ; e no dia dez de Setembro os criados da minha Real Cafa, 
para a obfervancia de cuja regulação tenho feito, ""participar as ordens 
neceffarias aonde pertence ; como também a Tabeliã das enfermida
des , que taõ fomente devem fer curadas naquelle Hofpital. 

68 Sendo informado , que por falta de commodos fufficientes no. 
dito Hofpital, os doentes, que tem tomado os feus banhos , deixaó de 
ter os dias de defcanço , e convalefcença , que lhes feriaõ convenientes 
para melhor lhes aproveitar o remédio, que por efta falta em muitos 
fica fruítrado : Ordeno , que pelas rendas dos juros pertencentes á dita 
convalefcença fe fabriquem logo duas enfermarias de convalefcença, 
huma em plano terreno para homens, eoutra no andar fuperior para 
mulheres , ambas com todos os commodos precifos, fem fe fahir porém 
da fimplicidade , que fomente fe requer em fimilhantes obras. E para 
o dito effeito o Provedor, e Officiaes da cafa da fazenda,mandarão lo
go fazer a planta , e orfamento do cufto da mefma obra , pelos preços 
dos materiaes , ê dos jornaes da terra , e que me feja prefente pelo 
meu Real Erário, para Eu refolver o que for mais útil ao dito fim. 

69 Logo que fe erigirem as fobreditas duas enfermarias, deveráõ 
nellas ter os dias de convalefcença , que ordenar o Medico, os enfer
mos que no Hofpital tiverem tomado as fuás curas. Na dita convalef-
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cença feraó tratados , e affiftidos da mefma fôrma , que no Hofpital, á 
excepçaó de que ás fuaá diárias vifitas feraó fó obrigados o Provedor, o 
fegundo Medico , e os feus refpeclivos Enfermeiros , até que finalmen-
te deípedidos pelo Medico , o Provedor os faça conduzir com cartas 
de guia ás primeiras Mifericordias, fazendo-lhes dar o Viatico de hum 
dia para a jornada. 

70 Tendo moftrado a experiência quanto faõ defneceffarias as ra* 
ções degallinhaspara os doentes dosHofpitaes , e que o mefmo, oü 
melhor effeito fazem as de vitela , carneiro , e caldos d-e fevada pilada; 
e de aveia , fegundo as doenças ; e fendo certo que o Hofpital das Cal
das naõ deve fervir fenaõ para curativo de banhos , em que as ditas ra
ções tem o melhor lugar: Mando , quede hoje era diante fiquem abo
lidas naquelle Hofpital as rações dê gallinha , como também todas as 
confervas , e quaefquer efpecies de doces , que a experiência tem mof
trado ferem muito nocivas á faude dos enfermos ;•' e em lugar dellas, e 
delles fe continuará o ufo das rações de carneiro ,de alguma vitela^ ou 
vaca , dos fobreditos caldos , com algumas frutas 4 ou cruas , ou cozi» 
das , feguindo o dire&orio das dietas, quê foi eftabelecido para o Hof
pital Militar defta Corte , e fegundo ás doenças, e arbítrio dos Mé
dicos. -----
• 71 Mando , que as vifitas do Hofpital feja-õ feitas pelo Provedor, 

Juntamente com os dois Médicos, Cirurgião, e Boticário, e Enfermei
ros nas tardes de todos os dias , fendo defneceffarias, e incommodas as 
outras vifitas de manhã adoentes, que a effas horas devem tomar os 
feus banhos, ou remédios. Nas ditas vifitas examinará o Medico cora 
particular attençaõ cada hum dos enfermos , e ordenará o que cada 
hum deve fazer , affim pelo que refpeita ao ufo dos remédios, como 
pelo que pertence ao comer, de que fará hum fuceinto, e claro mappa, 
que affignado pelo Provedor, fera levado pelos Enfermeiros , e criados 
da cozinha ácafa da diípenfa , para fe entregarem as competentes ra
ções para o dia feguinte. Deverá igualmente o Medico fazer o mappa 
diário dos enfermos, que faõ acceitos no Hofpital, e entregallo ao Ef
crivaÕ da fazenda para os paffar para o livro da matricula. Além da fo
bredita vifita geral, que fica eftabelecida , fe faraõ em particular todas 
as mais que pedir qualquer doença mais grave, e aguda a qualquer ho
ra , e quantas vezes fe entender que he precifo. 

72 O Provedor naõ fó vifitará o Hofpital á hora da vifita geral, 
mas todas as mais vezes que puder no dia , e noite ; de forte que a toda 
a hora eftejaó vigilantes nas íuas obrigações os Enfermeiros, e mais 
Serventes do Hofpital; e fe informará particularmente com os enfer
mos , fe os feus Enfermeiros lhes faltaõ em alguma coufa para os cafti-
gar: bem entendido , que elle dito Provedor de toda , e qualquer fal
ta nefta parte , ficará refponfavel a Deos, e a mim. Será mais obrigado 
a prefidir todos os dias á repartição dosjantares, ecêas dos doentes, 
para obfervar o comer, que fe lhes miniftra} e o affeio com que he fei

to, 
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t o , e como faõ tratados no mais que neceíTario for, fazendo que em 
tudo haja boa ordem , e procurando que todos foçaó as íuas obriga
ções com modo , e caridade chriftá, e defpedindo logo do ferviço do 
Hofpital os que pelas fuás faltas affim o merecerem. 

73 O Porteiro do Hofpital íerá daqui em diante quem trinche , e 
reparta o comer, e rações dos enfermos, difpeníando nefta parte o Ef
crivaÕ da fàzertda ,<que até agora fazia as ditas repartições. O mefmo 
Porteiro íerá quem toque o fino para o jantar ás onze horas; e para a 
a cêa lógó que fe findar a vifita da tarde ",»a cuja vifita também deve to
car pelas quatro horas da tarde.' M f > 
-i 74«* Reprovando,o abufo introduzido naquelle Hofpital de fe da
rem geralmente nove banhos fomente aos enfermos, que nelles fe hiaó 
curar:l Ordeno , que daqui em diante o Medico regule as curas , e nu
mero dos meímos banhos, cdnfiderando fomente as moleftias , as na
turezas , e os effeitos daquellas aguás em cada hum dos enfermos em 
particular.'^; a'"to. :•••' mb^- **n *;*7. •••., 
.«" 75* Prohibo abfôlutamente , que o Provedor, debaixo da pena de' 
fuípenfaÕ de feu officio , poffa peVmittir a qualquer tiêffoa , de qualquer 
eftado , e condição qué feja , o tomar banhos em ho*âs próprias , e par
ticulares; ficando reférvado a mim immediatamente o facultar fimi
lhantes faculdades , fe vir que affim fe faz precifo pela qualidade da 
peflba*, ou circumftancias ; naõ-fó porque fendo públicos áquelles ba
nhos, deve fer também* publico", e commum ò feu ufo ; mas pelos* 
muitos, e attendiveis inconvenientes, que do contrario abufo fetent 
feguido até o prefente. Os enfermos porém, que fe curfeõ por conta 
do Hofpital, tomarão os feus banhosprimeiro que os de fora ; de forte 
porém ,! que ás fete horas da manhã eftejaõ os mefmos banhos defimpe-
didos para o ufo dos enfermos de fora do Hofpital. !

; 

'•• 76 Para fazer ceffar a indecorofa negociação, que os Enfermeiros 
daquelle Hofpital tem feito até o prefente com os enfermos^ que d e 
fora fe curaó á fua cufta : Ordeno , que daqui em diante o Provedor re
parta igualmente pelos ditos Enfermeiros os doentes de fora , a quem 
devem dar os banhos , cuja repartição fará por huma igual, e regular 
diftribuiçaõ; e caftigará com expulfaÕ do ferviço do Hofpital qualquer 
dos ditos Enfermeiros , que lhe confiar anda follicitando para fi os en
fermos de fora : Como também os que acceitarem ,,ou fe utilizarem 
direcla, ou indiretamente de qualquer coufa dos enfermos pobres , 
que fe curaó por conta do Hofpital; o que fica igualmente compre-
hendendo todos os mais ferventes do mefmo Hofpital, deftinados para 
o ferviço dos pobres. 

77 Ultimamente ordeno , que fe obferve o antigo Regimento , ou 
Compromiffo do anno de mil quinhentos e doze , em tudo o mais que 
naõ for em contrario ordenado .no prefente Alvará. Como porém aflitir 
nefte , como no antigo Regimento fe naõ podem exactamente compre-
hender todas as miúdas obrigações dos Officiaes, e Serventes daquelle 
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Hofpital , fem que fiquem outras muitas que fejaó infeparaveis dos 
feus refpeclivos minifterios , o Provedor, a quem compete o bom go
verno do mefmo Hofpital, os advertirá a todos , e a cada hum em par
ticular. E ordeno , que todos os mais Officiaes fubalternos lhé obede-
çaó, e cumpraó tudo o que por elle Provedor lhes for mandado, naó 
fendo expreffamente prohibido. E naõ lhe obedecendo os ditos Offi
ciaes , ou fazendo o que naõ devem , o Provedor os defpedirá do fer
viço do Hofpital, e tomará outros idôneos em feü lugar. Quanto po
rém ao Thefoureiro do Hofpital , EfcrivaÕ , Contador, EfcrivaÕ da 
Executoria, primeiro, efegundo Médicos , ê Cirurgião, fe fendo. 
por elle civilmente advertidos fe naõ emendarem , elle me fará prefen
te as fuás culpas , para Eu os mandar eaftigar, fegundo merecerem. 

Pelo que : Mando á Meza do. Defembargo do Paço , ao InfpecTor 
Geral do meu Real Erário , e nelle meu Lugar-Tenente , Regedor da 
Cafa da Supplicaçaô , Junta das Confirmações geraes , Meza da Conf
ciencia e Ordens , e a todos os Defembargadores , Corregedores , Ou
vidores , Juizes , e mais Officiaes de Juftiça , e dé Fazenda, aos quaes 
o conhecimento defte meu Alvará de Regimento deva pertencer, que 
o cumpraÕ, e guardem , façaõ cumprir, e guardar, como nelle fe con
tém , fem duvida, embargo, modificação., ou interpretaçaõPalguma , 
qualquer que ella feja: naó obftantes quaefquer Leis, Regimentos,! 
Alvarás, Cartas, Provisões, ou Decretos, que era contrario fe hajaõ 
expedido; porque todas, e todos hei por derogados, e derogadas pa* 
ra o inteiro cumprimento defte Alvará, no que a elle forem contrários, 
ficando aliás fempre em feu vigor. E mando ao Doutor Antônio Jofeph, 
de Affonfeca Lemos, do meu Confelho, e Defembargador do Paço, 
que ferve de Chançeller mór do Reino , que o faça publicar na Chan
cellaria; regiftando-fe nos lugares , em que fe coftumaó regiftar fimi
lhantes Regimentos : reraettendo-fe huma copia authentica delle ao 
meu Real Erário ; e mandando-fe o original para o meu Real Archivo 
da Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Magos em 20 de Abril 
de 1775V R É y. 

RELAÇÃO DOS EMPREGOS , E INCUMBÊNCIAS , QUE ELHEI MEU SENHOR. 

he fervido ordenar fe fiquem confervando no Real Hofpital das 
Caldas; e dos feus refpeétivos ordenados, na conformidade 

do Alvará de 20 de Abril de 1775*. 

Empregos da immediata nomeação de Sua Mageftade , e ordenados, que 
os nelles providos vencem annualmente. 

P Rovedor, quinhentos mil reis - - - - - - 5*oo$ooo 
Thefoureiro, trezentos mil reis - - - - - - - 300^000 

8oo$ooo 
Ei-
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Somma a conta da,lauda antecedente - -

Efcrivaó Contador , duzentos e^oitenta mil reis 
Efcriváõ da Executoria, (effenta mil reis - - -
Medico primeiro , cento e cincoenta mil reis - -
Medico fegundo, cincoenta mil reis - - - - -
Cirurgião, e Sangrador, cem mil reis - - -
Vigário., quarenta mil reis - . - « . - - . 

Empregos, cujas nomeações ficaõ pertencendo 
ao Provedor. 

Gapellães tres, cento e vinte mil reis * - - -
Thefoureiro da Igreja, dezoito mil reis - - - -
Organifta, quinze mil reis - - - - - - -
Boticário, oito mil reis - - - - - - - -
Barbeiro pára o Hofpital , e cortválefeehça , doze 

mil reis - _ - » - - - • ; _ > . s -
Porteiro do Hofpital, com huma raçaõ crua, e doze 

mil reis - - - - - ~- •- -***v - - -r- -
Porteira , com raçaõ crua, e feis, mil reisn - ;-• r 

Enfermeiros fete, feis para o Hofpitaí, e hum para 
a convalefcença, com raçaõ crua, e feis mil reis a 
cada hum - - - ' •. n*- - - - - ^ - -

Enfermeiras quatro, tres para-o Hofpital r e huma 
• - para a convalefcença y iconf raçaõ crua», ,e quatros 

miLreis a cada-humá - - <-?.;-.-y-^t., - •-. w _iV-/ 

Cozinheiras tres, duas para orHofpital, ehurtia pa- '* 
ra a convalefcençar com raçaõ:crua, e quatro mil 
reis ateada huma - * - •» '•«.:* -.-.* - »:>,*,.- •'•• -„-> 

Moças da-cozinha duas, com raçaõ crua, edois mil 

, ,J , 

2 8c<£) OCO 
28G<^)OOO 

6o<£>000 
I504)cop 
Sq^ooo 

ico<^)copí 

4 0 ^ ) 0 0 0 

Í2Q$)00O 
i 8 $ ò ü ó 
I5*<*j!)ÓÒO 

8<j[)ooo 

12 4>éoo" 

ií(|5òõ"ó 
6 $000 

4'2J)oqo 

n5<2>ooo 

i 2 $ o o o 
y\i-.^ 

reis a cada huma -. ' - • l i ? - . - - - 1-

Hofpitaleira , Criftaleira , e Mulher da limpeza , de
zoito milreis \ - - - - - J L - - -

Meirinho, feis mil reis - - - n - - -:* « - i-
Empregos; $u? deve tíQmèar o Thefòüreifo. 

O feu Fiel ;e'Difpenfeiro, cihcoenta1 mil réis - -
Àtafoneirô ,cóm raçaõ crua ,è dezanove mil e dü-
v zentos reis •-• -- - - - -•-" - - , - " - " _ _ 
Amaffádòres Forneiros dois, com raçaõ cruay ê vinte 

e feismil reis - — - - •-•*-*<*- - -••'- -
Guardas do1 gado dois,'com raçaõ crua, é quatorze 

mil e quatrocentos reis - *' - - -"•"*--- - -
LavadeirasJtres para o Hófpitál-j e convalefcença, 

quinze mil reis - - - _ • ; - „ - - . . -
Cortador, quinze mil reis - - - - . . . 
Hortelaó, quarenta e tres mil é duzentos reis - -

- : 4$jooo 
o - '.>• 

!>õ$)oõó 
• i 

I0$2OO 

26$)OÒQ 

I4rjÇ)40CÍ 

I íT^OOO 
1 '6-i5(jboe>d 

43$yioo 

i :<?*ri$8oo 
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Ordenados de trigo y que fe fitaÕ pagando. 

Ao Vigário, quarenta alqueires - - i - - - , 4© 
A tres Capellãês , cento e vinte alqueires - - - - 120 
Ao Thefoureiro da Igreja , vinte alqueires - - - - 20 
Ao dito , duas" pipas'de vinho - - - - - - -
Ao Cantor, vinte e quatro alqueires - - - - - 2^ 

- , . - -^v 2 0 4 

Os mais trabalhos, que em algumas occafiõcs for precifo man
dar fazer, fe pagaráó a jornaes,[ fegundo o que fe vencer, e ajuftar; 
e fe incluirão nas relações das defpezas miúdas de cada mez; porque 
no Hofpital naõ deve haver outros empregos continuos , além dos 
que ficaõ acima determinados.. Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em 
vinte de Abril de mil fetecentos fetenta e cinco. 

REGIMENTO SOBREIS CAPELLAS DA COROA 
* vagas.-

L ••: . . f . ' . f • ; . 

ErU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem , que tendo-
me fido prefente ,T que encámegando-fe ao Doutor Thomé Pi-, 
nheiro da Veiga, por Alvará de quatorze de Outubro de mil 

feifcentos e dezanove , as diligencias -de tombar, e de pôr em arreca
dação as Capellas daCoroa , por andarem muitas fobnegadas , e alie-> 
nadas delia ; continuara o fobredito,naquella Çommiffaó com grande 
a&ividade, e zelo por efpaço de quarenta annos até o dé mil feifcen
tos cincoenta e nove, era que, antes d e a findar^.fallecera : E profe-
güindo-fe depois a mefma diligência por outros Miniítros da Cafa da 
Supplicaçaô, qué pelo decurfo de muitos annos até o prefente tem va
gado por extinGçaõ das famílias -dos Inftituidores, fe naõ achaõ com 
tudo muitas de-humas, e outras tombadas , antes Os bens de algumas 
alienados ; outras inteiramente ufurpadas; e em outras até extincla a 
memória da fua exiftencia : Por huma parte , por fenaõ ter cpnfervado 
a regularidade eft^b^lecida na referida Commiffaó; de forte que naó 
ÍÓ fe defencaminhara o livro , era que o dito Doutor.Thomé Pinheiro 
da Veiga havia recopiladotodas as Capellas , mas também o traslado, 
que depois fe tirara de outro ,jque exifte na Torre do Tombo, fe acha
va já fem principio , nem fim no cartório do Juizo da Commifíaó ; don
de por occafiaÕ_do Terremoto do primeiro de Novembro de mil fete
centos cincoenta e cincofedefencaminharaó também muitos autos , e 
proceffos: Por outra parte , porque os Provedores , e Contadores das 
Comarcas naõ tem cumprido cora a obrigação, que lhes incumbe pelo 
feu Regimento, naó fó de tomarem as contas das Capellas, mas junta
mente de fe informarem das que eftaõ incorporadas na Coroa, de quem 
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as poíTue , e porque titulo; para que , naõ o moftrando, tomarem dei-. 
Ias poffe , e darem conta no juizo das mefmas Capellas. E porque to
da a boa razaó dieta , que os bens das Capellas vagas , e incorporadas 
na Coroa, affim daquellas , em que por naó haver precedido authori
dade Regia para a impoíiçaó dos encargos, ficarão os bens ifentos de 
todos , pela difpofiçaó daminha Lei de nove de Setembro de mil fete
centos feffenta e nove , e por iffo próprios da Coroa ; como daquellas , 
em que , por haver precedido a dita Regia authoridade para a impofi-
çaõ dos encargos , pofto que continuem os bens dellas a fer vincula
dos, me pertence o provimento, e provifaõ de Adminiftradores , na 
fôrma da Lei do Reino , para que fejaõ adminiftrados , e arrecadados 
debaixo do mefmo methodo , e ordens , com que fe adminiftraó , e ar-, 
recadaõ os outros bens da Coroa : Eftabeleço aos ditos refpeitos o fe
guinte. 

1 Ordeno , que para as denuncias , que fe derem de Capellas, e 
Morgados , como vagos para a Coroa , pofto que os denunciantes fe 
obriguem a tirallos á fua cufta ; logo com o requerimento que fizerem 
ao Juiz das Capellas , aprefentem ou inftituições claras, e expreffas , ou 
fentenças paffadas em julgado , pelas quaes eftejaó os bens declarados 
de Morgadp , ou Capella: Que a refpeito delles fe verifique , ao me
nos por algum documento, e juftificaçaó , ferem tidos, e havidos por 
taes de tempo immemorial: E que declarem os fundamentos , com 
que fe houverem de mover as demandas aos pofluidores ; de forte que 
fó legitimando-fe os denunciantes nefta fôrma , fe lhespoderáó* mandar 
tomar as denuncias no livro pára ellas deftinado , declarando tudo no, 
termo, que o EfcrivaÕ fizer , o qual íerá affignado pelo Juiz , edenun
ciante , ou feu procurador. E ordeno outrofim , que nas caufas das fo-, 
brediças denuncias fe naõ poffa conhecer 4e outra alguma matqria que 
naõ feja a devolução á minha Coroa ; e que havêndooppoentes, que 
queiraõlitigar entre fi, o vaõ fazemos feus competentes Juízos. 

2 Depois de fer affim tomada a denuneja, me requererá com cer
tidão delia o denunciante a mercê pelo Defembargo do Paço ; e fera 
obrigado,a aprefentar o Alvará da mefma mercê dentro de hum anno , 
e dia no Juizo das Capellas, para nelle fe regiftar, e principiar a cau
fa : Pois que, naõ o aprefentaiado , ou naõ moftrando o denunciante 
ter feito diligencia para obter a mercê dentro do dito termo ; ou dei
xando depois delle de profeguir a caufa antes de final fentença , fem 
fallar nella ; paffado o mefmo te,rrno , ficará perdendo todo o direito , 
que pela denuncia houveffe adquirido, na conformidade do Decreto 
qe cinco de Novembro de mil fetecentos e feis. E o Efcrivaó, logo 
depois do referido,termo do anno , e dia, fem fe fallar na caufa , naó 
cfperará requeriment-o dos meus Procuradores Regios, ou defpacho 
do Juiz ; e autuará a denuncia com a inftituiçaô, e mais documento? 
refpectivos ; ou havendo já caufa, continuará de tudo vifta aos ditos 
meus Procuradores Regios; para que, fendo lançado o denunciante, 
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profígaõ a caufa dá dita denuncia: evitando-fe por efta fôrma admirtir-
fe taó facilmente fegunda , fenaõ nos termos, cm que pelo dito Decre
to fe permitte. 

3 E quando para continuar a caufa for neceíTario formar artigos 
de libello, ou outros quaefquer; e para elles neceflitarem os meus Pro
curadores Regios de alguma informação, que por elles feja requeri
da ao Juiz das Capellas da Coroa, fe paffaráõ para fora da Cidade , e 
feu Termo Cartas requifitorias na fôrma do eftylo para o Provedor da 
Comarca refpécliva. O qual tirará exaéta informação , e circumftancia-
d a ; perguntando ( por naõ fer judicial) particularmente as teftimu
nhas fera citação de parte ; e procurará comprovalla com os documen
tos que achar, e de que tiver noticia. Depois do que , fem ficar trasla
do , a remétterá fechada por maõ do EfcrivaÕ com o íobrefcrito para o 
Procurador Regio , que a tiver requerido. Ao qual o EfcrivaÕ , fem a 
abrir, a entregará fechada , para ufar, e fe valer delia , como achar que 
hé jufto , é lhe parecer mais conveniente à Coroa. 

4 Item : Mando, que depois de extrahida a fentença , por que fe 
julgar á Capella vaga , e incorporada na Coroa , e haver paffado pela 
Chancellaria , fe vã regiftar na Torre do Tombo, onde fe lançará de 
Verbo ad verbum, em livro para iffo deftinado , da mefma forte que fe 
faz no Juizo daSCapéllas; efe poraó na fentença verbas ; de que fica 
em huma , e outra parte regiftada , declarando a que folhas ; pois que 
de outra fôrma nem fe poderá dar á execução a fentença , nem por ella 
fazer obra algüftia ; e fera nullcftüdo o que por ella fe obrar , fem pre--
çédèrem ós fobreditos regiftos. 
- •£ : !jfem : p o r quanto os denunciantes fomente com a fentehça i, fem 
conítar da execução que fe lhe deu , e com o Alvará de mercê òbtem 
Gártã de Adminiftraçaõ ; e com ella fe vaõ mettêr dé poffe da Capella 
antes qüe delia fe tomaffe á poffe por parte da Gproà ; e nem os bens 
eftejaõéferitos com as mas confrontações, e íituações no livro doTora-
bodo Juizo das Capella-s-da Coroa , onde por iffo naó ha noticia algu
ma delles : Mando j que no Defembargo do Paço fe naõ paffe aos de
nunciantes Carta de Adminiftraçaõ , fem primeiro confiar pôr informa* 
çáõdo Juiz das ditas Capellas, como fe tomara a referida poffe por par
te da Coroa , e os bens eftaõ efcritos com as declarações neceffarias nos 
livros do méfmo Juizo, nos quaes fe trasladarão os autos das poffes 
Com todas as confrontações , e Atuações dos taes bens. 
• '6 Item : : pando , que as Cartas de Adminiftraçaõ j que fe paffa-
rem , affim aos denunciantes, como a outras peffoas , a quem Eu hou-i 
Ver por bem fazer mercê de alguma Capella , ou Morgado , fejaó com 
açlaufula dé fer obrigado o Adminiftrador a fazer Tombo dos bens 
dentro de hum anno; e a fegiftar a mefma Carta no Juizo das Capellas 
da Coroar, 'paí*á nelle confiar em quem eftá provida. E pêlo mefmo Jui-
%d fe lhe paffar ordem pafa entrar na póffe ; dirigindo-fe , boiando os 
tens foremilituados fora :da Cidade de Lisboa, efeu Termo, aoPro-
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vedór da Comarca refpectivo, em eu j o Juizo jHepóiy de regiftada tarh-» 
bem a Carta de Adminiftraçaõ, fe dará áexecução a ordem, mettendo-
fe de poffe dos bens da Capella o Adrainiftrádor delia; 

7 E fe o Adminiftrador, depois de eftár de poffe da Capella, ou 
Morgado, naõ procurar fazer o Tombo dos bens delles-dentro do tem
po determinado na Carta de Adminiftraçaõ; o Juiz das Capellas da Co
roa nefta Cidade , e feu Termo , e o Provedor da Comarca , quando 
for em correiçaõ pelas terras da fua jurifdicçaõ, o obrigarão , depois 
de paffado o dito termo, a moftrar ter feito o referido Tombo. E naó 
o aprefentando, mandarão procede* a fequéftro nos rendimentos da di
ta Capella , ou Morgado; e á faclura do Tombo, e mediqaõ dos bens, 
pagandò-fe os falarios, c as mais defpezas pelos ditos rendimentos. ,E 
findo b Tombo, o Provedor da Comarca, deixando ficar o traslado 
delle no cartório dó feu Juizo, remetterá o próprio ao Juiz das Capel
las da Coroa , para , depois de ferem ouvidos fobréelle os Procurado
res Regios , o julgar em Relação , e o fazer regiftar, affim na Torre d» 
Tombo , como no mefmo Juizo das Capellas.;sficando o próprio appen
fo aos outros proceffos refpeclivos á mefma Capella, ou Morgado. 

8 Item: Mando $ que para fe achar no cartório do Juizo das Ca* 
pellas huma completa noticia de todas as Capellas, e confiar do nume
ro dellas cora mais.facilidade'; fe forme logó>da mefma forte queha-
via no tempo da Çammiffaó do Doutor Thómé Pinheiro da Veiga, hu-; 
ma RecopilaçaÓ de todas as ditas Capellas ,_em hum ,- ou mais livros , 
com refpeito a cada huma das Provincias doiReino, e Ilhas'adjacentes; 
valendo-fe para iffo o Juiz das Capellas da Coroa de todos òsiivros, e 
papeis, que ficarão daquelle Miniftro, e que.febchaÕ na Torre do 
Tombo; além dos que houver nó,cartQtid!domefoio Juizo dàs ditas 
Capellas : E deferevendo nelles cada huma em fua folha com as decla
rações , do'titulo , porque fe incorporou naXoroa ; do nome do Inf-
tituidor ;dos bens de que fe compõem, com fuás qualidades , confron
tações , e fituaçóes, com relaçaõao Tombo ,<quandojá.o haja; do com* 
mum rendimento, que actualmente tiver^regulado p"elas arrèmata
ções dos últimos cinco annos ; dos encargos, que ainda fubfiftirem em 
algumas.; e dos nomes dos Adminiftradores', que tenhaõ lido com le*. 
gitimos títulos depois dá incorporação na Coroa até o prefente. ir. -vn 
•?< 9 f Neftes livros , formados pára cada húràa.das Provincias na refe* 
rida forma, fe poraó em títulos feparadós às Capellas das differentes 
Comarcas: dê forte , que as.queforemeftábelecidas nos limites defta 
Cidade, efeu termo, fejaõ eferitas em hum,?titulo ; e as que forem em 
os diftriítos dás Comarcas ida Provincia da Eftremadura, e Ilhas adja
centes , no titulo de cada huma das Comarcas , e Prove.dorias a qué 
pertenc^èm ; deixando fempre entre hum, e outro titulo aquellas fo
lhas', que fçjulganferem neceffarias para nellas fe lançarem as mais 
Capellas, que forem acerefcendo. O mefmo fe praticará nos mais li
vros das outras, Provincias deftçs.Reinos^J^p.-JáSsdo.referido, fe tira-
1 Tom.V*. Zzzii íi 
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rá para cada huma das Comarcas hum traslado, e copia legal do titulo 
das Capellas, que lhe pertencerem, para fe enviar ao Provedor, c 
Contador da refpeftiva Comarca , com outro livro do traslado dos 
Tombos dellas, e fe guardarem no cartório da dita Provedoria, jun
tamente com o livro, qué nèlle deverá haver, para íe regiftarem as 
Cartas da Adminiftraçaõ, a fim de fe faber em quem eftaõ providas. E 
além diflb haverá outro livro para fe lavrarem as arrèmatações, que fe 
fizerem dos rendimentos, quando eftiverem vagas as Capellas. 
AÍ. io Item: Mando , que todos os annos o Juiz das Capellas da Co
roa , e os Provedores das Comarcas ', quando fizerem correiçaõ, .pro
vendo os ditos.livros , averiguem as Capellas que.ha em feus diftri&os 
iácorporadâs na Coroa; quem aspoffue, e porque titulo. E naõ o 
móftrahdo os poffuidores dellas , toma ráó poffef por parte da Coroa , 
pbr fer affim conforme a Direito; e ordenado por Decreto de dezafete 
dejulho de mil íeifeentos fetenta e nove. Affim mefmo, quando acha
rem haver fallecido o Donatário Adminiftrador; ;e provendo os livros, 
em que eftiverem regiftadas as Cartas de Adminiftraçaõ , acharem que 
o fucceffor náõ tem vida , poraó na devida arrecadação todos os bens 
da Capella , fegundo Conítar pelo livro do Tombo'; inteirando-os pe
los bens do ultimo Adminiftrador, e praticando o que pelo Regimen
to, ÚOB Contado res das Comarcas he difpoftò a refpeito detodoS os 
bens da Coroa. E quando a Capella foffe concedida," ou em vidas, e 
ainda reftar alguma-por fe verificar; ouipara fempre a favor dos def
cendentes do primeiro adquirente, fera obrigado MS que pertender a 
facceffaõ a habilitar' logo á fua peflba," e requerer Carta dVconfirma-
faõ por fucceíTaõ dentro do tempo determinado pela Lei do Reino , 
para pafTarem pela Chancellaria as Cartas de Doações1, e Mercês dós 
bens da Coroa.'' -' -i'J i ,~z < !!. -,\%y 
- i i i Affim o Juiz dasCapellas, como os Provedores, fe informarão 
todos os annos: fe as ditas Capellas íaõpoffuidas com todos os bens , 
que direitamente lhes pertencerem , -efe faõ eftes aproveitados como 
devem. E no fim de cada hum anno por todo o mez de Dezembro, en
viarão os fobreditos Provedores ao Juizo das Capellas da Coroa duas 
relações exactas, e completas das referidas Capellas, que exiftirem 
nos diftriclos da Provedoria de cada hum delles; a faber: huma das 
que acharem providas de Adminiftradores i declarando os títulos, por 
que as poffuem : è outra das Capellas, qué acharem vagas, e de que 
pôr iffo deltas tenhaó tomado pofle,'quando já antes fe naó tiveíTe fei
to ; declarando por quem ; o tempo era que vagarão; o rendimento; 
o ponto^e eftado em que acharem os bens; e a qualidade, efituaçóes 
delles : Para deftas relações, depois de conferidas no Juízo das Ca
pellas da Coroa com os livros, para fe averiguar porelleS fe falta al
guma , como também :das outras Capellas defta Cidade, e feu Ter-
mó , formar o dito "Juiz das Capellas da Coroa outras duas relações 
completasse circumftancias com as referidas cia rezas, as quaes re-

i ' ... »< metterá 
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metterá á minha Real Prefença;.dando conta por todo o mez de Ja
neiro do anno feguinte pela Secretaria de Eftado dos Negócios do> 
Reino. ,rH A % -t ! 7 4í u 

12 Item: Ainda que Eu houve por bem abolir pelo meu Alvará d e 
treze de Janeiro de mil fetecentos cincoenta eíete a Thefouraria das-
Capellas vagas ; ordenando , que ,tudo o quepor ella fe recebia , e par 
gava até aquelle tempo, foffe dalli,:em diante recebido, e pago pelar 
Depofito publico , que Eu houvera por bem eftabelecer pelo outro Al* 
Vara de vinte e hum de Maio de mil fetecentos cincoenta e hum: Por 
quanto ainda neffe tempo naó eraformado o meu Erário Regio , que 
4epois fui fervido erigir pelo outro meu Alvará de vinte e dois de De
zembro de mil fetecentos feffenta e hum , para fe receberem, e difpen-
derem os rendimentos da Coroa, „entre os quaes fe comprehendeiii 
também os das Capellas vagas : Mando , que o Juiz das Capellas da 
Coroa faça logo entregar no fobredito Erário Regio todo o dinheiro , 
que no dito Depofito publico fe achar pertencente aos ditos rendia 
mentos das Capellas vagas, com huma relação efpecifiba, em.que fe 
declare o qüe pertencer a cada huma dellas. Da mefma forre fará en-* 
tregar todo o mais rendimento, que daqui em diante fe for vencendo, 
e arrecadando, das ditas Capellas vagas . , . - - v , õí * c j ". -v 

. 13 Item: Mando, que_até.ofim do mez dejunho: defte prefente 
anno, o dito Juiz das Capellas remetta á Meza do Erarió.Regio duas 
relações exa&as, e completas^: rhuma de todas as Capellas, quefe ar-
rendaõ, ou adminiftraõ, ei de que fe tomaõ contas pelo dito Juizo j 
com declaração dos bens, quê-em cada humadbUas fe-comprehean 
dem ; íuas qualidades, Atuações , e communs rendimentos annuaes ; 
as peffoas que os trazem arrendados, ou por adminiftraçaõ ye o que fé? 
deve de.cada huma das_ditas Capellas , até o fira do anno próximo paf-> 
fado: e. outra dos encargos, que ainda tenhaó algumas dasditas Ca
pellas ; ,e qüaes faltáó.por fatisfazer até o fim de Dezembro do dita 
anno próximo precedente. -UÍA-JISA;f o , ?.• rv- A ~ • •: JLÍSÍT 

14 No mefmo tempo fará o dito Juiz das Capellas da-Goroa en-
trar na Contadoria geral, d* Corte , e Provincia da Eftremadura as con
tas de todos os Thefoureiros, que tem havido dos.referidos rendi-** 
mentos das Capçllas vagas, até' o anno de mil fetecentos, cincoenta; 
e fete, em que foraõ abolidos pelofobredito -Alxafa.de treze de Janei
ro do rrtefmo anno , com todos os livros de ^uasrrieceifiasr ,'e*documen« 
tos de defpeza a ellas pertencentes ; pata.fe aj-uftárem ,: efe procedeu 
contra os que forem devedores de qualquer.aldânfce , fe já antes o na& 
tiverem entregue no Depofito público. E havendo algumas execuções 
contra Rendeiros, ou Recehêdores dos rendimentos das ditas Capellas^ 
remetterá juntamente-huma relação dellas com toda a indraduaçáõ; 
declarando os termos das ditas execuções ; eoride exiftem os bens exe
cutados ; cujos produtos fe devem também fazer, entrar no Regio Era4 
rio com «SfleceíTarias clarezas. J 

.,: Item: 

http://-Alxafa.de


jjo Regimento 
15* Item: Mando , que para todos os arrendamentos , que fe 

continuarem a fazer dos bens das Capellas vagas , haja, affim no dito 
Juizo das Capellas da Coroa , para os das Capellas refpeclivas a efta 
Cidade , e feu Termo; como em cada huma das Provedorias das Co
marcas deftes Reinos, e Ilhas para os das Capellas dos diftriclos de 
fuás júrifdicções , dois livros : hum, em que fe tomaráÓ os últimos 
lanços; e outro, em que fe lavrarão os termos das arrèmatações ; pro-
cédendo-fe nellas, (em quanto for applícavel) na conformidade das 
difpofiçóes do parágrafo vinte e feis,e feguintes do titulo fegundo da 
minha Lei de vinte-e dois de Dezembro de mil fetecentos feffenta e 
hum. E logo- que os rendimentos de qualquer das ditas Capellas forem 
contratados , fe remetterá hum exemplar authentico , affignado pelo 
Miniftro, perante quem a arremataçaõ for feita , tanto da mefma arre
mataçaõ , como das condições , com que fe eítipulou , para affim conf-
tarem juridicamente no fobredito Era ri o Regi o os ditos contratos ; co
mo os princípios , e fins delles ; e os tempos , erfl-que os pagamentos 
nelleseftipulados fe vencerem. Os Provedores , além dó referido, en
viarão outro fimilhante exemplar ao Juiz das Capellas da Coroa. 
ç- i6 Permitto que os ditos arrendamentos dos bens das Capellas 
vagas fe poffaõ contratar pelo tempo de tres até quatro annos: cont 
ranto porém , 'que os Provedores da's Comarcas naõ recebaõ lanço em 
menos quafttia do arrendamento antecedente, na conformidade do íeií 
Regimento, com o contadores dasCdrriarcaS.E quando naó houver lan
çadores yqae Cheguem á referida quantia do arrendamento anteceden
te , daraõprimeiro conta ao Juiz das Capellas da Coroa ; declarando* 
especificaraente o ponto, e eftado, em que eftejáÕ as fobreditas ren-' 
dâs ; as faas qualidades ;<e todas as razões, e caufas, que acharem 
haver para a diminuição ; affim como também para crefccrém. De for
te , que antes de concluírem a arremataçaõ , poffaõ ter reípofta do que 
& refpeitojdfèlla fe detèríflínar pelo dito Juiz das Capellas da Coroa em 
Relação com Adjuntos , c affiftencia dos meus Procuradores Regios , 
para neíTaiohformidadé procederem como for mais útil. 

17 E pbr quanto tem moftrado a experiência , quê os Caminhei
ros , que fe expedem com ordens•', naõ follieitaõ as execuções, e fó 
procuraõvencer falarios,com que ou impoffibilitaó maisos1 devedores, 
oú cohfomem os rendimentos das Capellas vagas : Sou fervido orde-» 
nar , quetodas as ordens, quefe expedirem pelo Juizo das Capellas 
da Coroa aos Provedores, e Contadores das Comarcas, oü a outros 
quaefque* Miniítros dellas, fe lhes reme ttaó pelo Correio, cobrando* 
o Procurador agente das Capellas cautela, pãrâ depois haver do mef
mo Correio recibo de como lhêS foraõ entregues , e o ajuntar aos pa
peis, e autos , por qüe fe tenha expedido a ordem , e fe averbar no li
vro , em que efta deve ficar notada , para pelo mefmo Jüizo das Capei-
las da Coroa fe pedir aos refpeclivos Magiftrados conta dá eieeuçaó, 
e fe lhes naõ paffar certidão para ajuntarem aos autos, e porem corren

tes 



fobre as Capellas da Coroa vagas. ? y i 
tfes as íuas refidencias, na conformidade do Decreto de dezoito dé 
Março de mil fetecentos e doze. -J *»'-» ; f.n-f 
-« i8 Pofto que o conhecimento da matéria dos bens pofluidos por 
mãos mortas toque áb Juizo da Coroa, e por iffo também as denuncias 
de l l es , corao das Capellas , ou Morgados eftabelecidos em bens de* 
raiz , para andarem fempre em Clérigos , ou outras Peffoas Ecclefiafti-
cas ; com tudo , depois de fereftfefteslyens julgados verbal , e fumma
riamente , e incorporados na Coroa , e delles fe ter tomado poffe , fe
ja neceíTario que fe hajaõ de tombar, e pôr na devida arrecadação , pa
ia que fe naó alienem da melma Coroa : Sou férvido ordenar , que de-
poisde julgados eftes bens, eCapellas porcommiffonafobredita fór-
ma fummaria , e verbal, e incorporados na Coroa por fentenças paf-
fadas em julgado , e executadas no Juizo d a mefma Coroa , fe remet-
taõ os proceffos para ojuiz das Capellas da Coroa proceder a tombar 
os taes bens incorporados por commiffo ejm livro feparado , com a mef
ma fôrma de arrecadação, corno as Capellas que vagarem , e fe incor
porarem nella por exrincçaõ das famílias. E para iffo feraõ obrigados 
os denunciantes? ou outros quaefquer donatários, a regiftar no dito 
Juizo das Capellas da Coroa , como nas Próvedorias'refpeclivas das 
Comarcas , as fuás Cartas de Aflminiftraçaõ na fobredita fôrma. 

19 Tendo moftrado a eiperiencia , pôf huma parte as lezões, que 
comfigo coftumaõ trazer os afloramentos de bens da minha Coroa : e 
por outra parte , que a multiplicação dás rníignificantes pensões delles 
OS confundem de forte, que vem a efquecer, naõ fó pelo decurfo do 
tempo, mas também pela impoffibiliclade que.ha ,eiu os arrecadar": 
Prohibo, que da publicação deite em diante fe poffaó aflorar bens al
guns , que fe achem nos próprios da minha Real Fazenda : E que del
les poffaó lahir por outros títulos , que naõ fejaõ o de doaçaõ , ou o de 
venda : Ordenando, que mais haõ íejaõ recebidos requerimentos al
guns , refpeclivos aos referidos afloramentos, debaixo da pena de fuf
penfaõ dos que os réceberem; ,t- .*••' - â OM.Í ' .„ - <<: 2: 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço , Infpeftor Ge
ral do meu Rekl Erário, e nelle'meu Lugar-Tenente , Regedor da Ca
fa da Supplicaçaô, Confelhos da' minha Real Fazenda, e do Ultra
mar, Governador da Re laç ió , e Çafa do Porto ,* Capitães Generaes , 
Governadores, Defembargadores ^Cor regedores , Provedores / J u i -
fces , e mais Magiftrados de Juftiça , ou Fazenda y a quem o conheci
mento defte pertencer, o cumpraó, guardem, e façaõ inteiramente 
cumprir, e guardai como nelle fe contém jHfern'duvida ^oü embargo 
a lgum, e naõ obftantes quaefquer Leis J Ordenações 9 Regimentos^ 
Alva rãs/.Difpofições*,' Provisões ," Decretos , oü Eítylos contrários, 
quê todas , e todos ,upara eftes effeitos fomente , hei porderogados , 
como fe de todos,ne cada hum delles fizeffe efpeçial, éexpreffa men
ção , fitando aliás fempre era feu vigor. E ao Doutor Antônio Jofeph 
ée Affonfeca Lemos , Defembargador do Paço , qué ferve de Chancel* 

1' ler 
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ler mór deftes meus Reinos: Mando, que o faça publicar na Chancel-* 
laria : regiftando-fe em todos os lugares , onde íe coftumaó regiftar fi
milhantes Alvarás: e mandando-fe o original para o meu Real Archi-
vo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda 
em vinte e tres de Maio de mil fetecentos fetenta e cinco. 

R E Y. 

REGIMENTO DOS CORRETORES DO NUMERO 
defta Cidade, tirado em publica fôrma do próprio, quefe acha na Se

cretaria do Senado de Lisboa, a requerimento dos Homens de 
Negocio da Praça, por defpacho da Meza de 15 de Junho 

de 1780. 

NA Secretaria do Senado da Câmara defta Cidade fe acha o li
vro copiado do antigo de Acórdãos, Regimentos, e Pofturas, 
pertencentes aos officios de Corretores do Numero , Trata

dores , e Fretadores de Mercadorias deita Cidade, o que tudo fe acha 
no dito livro defde folhas cinco até folhas fetenta e huma ; o que tudo 
he do teor, e fôrma feguinte. 

,, A C O R D O. 

Que os doze Corretores de Mercadorias naõ dem fiança fenaõ huma vez? 
: em quanto, fervirem os ditos officios , affim como ÀaÕ os Taballiaes , e 
" Efcrivães do Civel da dita Cidade, a qual fiança daraõ de duzentos 

mil reis. 

A Os vinte e feis dias do mez de Abril de mil quinhentos feffenta e 
hum annos nefta Cidade de Lisboa na Câmara da Vereaçaó delia, 

fendo prefentes Simaõ de Mello, e D. Pedro da Cunha, é D. Rodrigo 
de Menezes, e o Doutor Pedro Fernandes Vereadores , e Diogo Soa
res , e Bartholomeu Alvares, Procuradores da dita Cidade, eSimaõ 
Dias , e Filippe Vaz, e Domingos Soares, e Francifco Alvares, Pro* 
curadores dos Mefteres delia, parecerão os Corretores das mercado
rias da dita Cidade , e differaõ por fua petição , que antiguamente os 
ditos officios andava-õ em. peffoas que naó eraõ da qualidade das que o 
hora ferviaõ , e os ferviaÕ-muitos mais em numero dos que o hora fer« 
vem , e que EIRey D.JoaÕ o Segundo vendo como o negocio do tra-
clo das mercadorias cada ve'z hia em mais crefcimento na dita Cidade, 
e que os ditos Corretores eraõ medianeiros , e fieis antre os Mercado
res que queriaó vender e comprar, e que para negocio de tanta impor
tância , e verdade , fe requeria ferem os ditos officios dados a homens 
de mais qualidade , errefpeito , Sua Alteza reduzira os ditos officios 
em doze.Officiaes fomente, *e que eftes foíTem homens nobres, e de 
Tia qua-



dos Corretores do Numero. 5 y 5 
qualidade criados feus, como hora os que o ferviaó o eraõ \ vifto. cá-
mo naõ fendo mais que doze baftavaõ para rtodo o bom aviamento dos 
mercadores , ie elles fendo da dita qualidade fe poderiaõ: manter y c 
fuftenrar mais honradamente fazendo em todo verdadeVcomo confia
va do privilegio que tinhaó. Eporque quandoVs ditos Corretores 
naõ eraõ do dito foro , a Cidade os obrigava adarem fiança cada aríno , 
como daõ os Officiaes mecânicos, ficara affim em efte coftume ye u% 
até agora , no que parecia que elles eráó aggravados : pelo que pediaá 
que vifto a qualidade de íuas peffoas , que erá ferem nobres; e como 
por bémde feus officios elles faó Cidadãos da ditaCidade j ' e gozavaó 
dos privilégios delia, houveífem por bem que felles dem* a dita fiança 
huma vez na vida, como a daó os Tabelliães; e Efcrivães; do Civel da 
dita Cidade ; .porque elles eftavaõ preltes para; adareriv na quantia què 
"bem pareceffe : e receberiaõ mercê. E vifto pelos ditos Vereadores , e 
«Procuradores, eMelleres-o dizer , e pedir dós fobreditos-Corretores 
das ditas mercadorias da dita Cidade , ecomo tfaõ peffoas nobres^ e 
dè qualidade ;-e como ao tempo que fe ordenou os ditos.Officiaes da
rem as ditas fianças , ós ditos officios andavaó em peffoas de menos qua
lidade , e ostraziaÕçarrendados os mais delles , poreftaxaufa os obri-
gavaõ, á dita fiança'em cada hum anno ^fegundo de todo foraõ na dita 
Câmara informados; por elleá ditos Vereadores, e Officiaes foi acorda
ndo , que os ditos doze Corretores das ditas mercadorias, que ora faõ 
e aodiante forem ,' naó dera as ditas fianças como até agora a deraõ , e 
as daraõ huma vez na vida em quantia de duzentos mil reis y affim e da 
maneira^que a daõ osEfcrivães do Civel da dita Cidade y a qual fiança 
relles daraõ ao EfcrivaÕ da Camará da dita Cidade ,? e tiraráõ diflb fuás 
certidões ; e para fua guarda lhe mandarão fazer efte Acordo por ellés 
affignado. Eu Chriftovaõ de Magalhães, Efcrivaó da Câmara defta 
muito nobre ," e fempre leal Cidade de Lisbok,' fiz trasladar efte Acor
do a meu Efcrivaó do próprio que eftá no livro daVereaçaõ do anno de 
mil quinhentos feffenta e hum y affignado pelos Vereadores, e Procu
radores, e Mefteres, que ferviaó o dito anno ye por mim concertei, 
efubfcrevi, e aflignei do meu final razo. Chriftovaõ deMagalhães. 

Traslado do Compromiffo, Regimento f Cartas, e Pofturas. r o: r> 

« O Ejaõ certos os que efte traslado de Compromiffo, e Pofturas , e 
O Acordo , e Cartas dos Reis paffados y e d'ElRei noffo Senhor, fe
gundo ao diante vaõ efcritas, dado em publica forma ,* virem , que no 
anno dôNafcimento de Noffo Senhor Jefus Çhrifto de mil quinhentos 
e cinco annos aos dezoito dias do méz de Dezembro do dito anno ná 
Câmara da Vereaçaõ da mui nobre, e fempre leal Cidade de Lisboa, 
fendo prefentes Gonfalo Figueira , e Joaõ Fogaça , e Joaõ Lopes de 
Siqueira Vereadores, e Diogo Vieira Procurador em prefença de mim 
Nuno Fernandes, EfcrivaÕ da dita Câmara, e publico, por authorida-. 

Tom. V. Aaaa de 



5 J4 Regimento 
de Real das Efcrituras, que a ella pertencem , e fe em ella haô de fa* 
zer, pareceo Francifco Nunes Corretor, e Efcrivaó da bolía dos Corre
tores das mercadorias defta Cidade em feu nome, e de todos aprefen
tou aos ditos Vereadores, e Procurador hum Comproraiffo, queelles 
ditos Corretores tinhaõ, pedindo-lhes por mercê, que lhe mandaffem 
delle dar o traslado em publica fôrma , por fer. velho , e cm algumas 
partes caduco, que fe naó podia bem ler; e affim lhe mandaffem dar 
o traslado de huma Carta d'ElRci D. Joaõ de boa memória, e das Pof
turas das mercadorias aífim da Cidade, como de fora delia , e das Pof
turas dos fretamentos^ e de huma determinaçaõrd'ElRei D. Affbnfo 
fobre o privilegio d'ElRei D. Joaõ , que nenhum eftrangeiro naõ reta
lhe ; e do Acordo, que nenhum naõ ufe do officio de Corretor; e dá 
Carta, que EIRei D. Joaõ mandou á Cidade fobre luas honras ; e da 
confirmação d'E!Rei noffo Senhor para todo terem para fua guarda, e 
faberem como haviaó de fervir feus officios, e exguardar o ferviço 
d'ElRei noffo Senhor, eo bem da Cidade, e Povo delia. E vifto pelos 
ditos Officiaes o dizer , e pedir do fobredito Francifco Nunes, manda
rão a mim dito Nuno Fernandes, qüe lhe déffe de todo o fobredito 
traslado. E em cumprimento do dito mandado, eu fobredito Nuno 
Fernandes bufquei o livro grande , e affim o livro das Pofturas , e dos 
Acórdãos , que tudo eftá na dita Câmara , êm os quaes achei as coufas 
fobreditas , cujo traslado de huns apôs outros , e affim Compromiffo , 
he o que fe fegue. ts Saibaõ quantos efte Inftrumento de Sentença vi
rem , que no anno do Nafeimento de Noffo Senhor Jefus Chrifto de mil 
quatrocentos noventa e quatro annos na Çamara da Vereaçaõ da mui 
nobre , e fempre leal Cidade de Lisboa , eftando ahi Álvaro Vaz , e 
Affbnfo Leitaõ, e Pedro Lopes doCarvalhal Vereadores, e Diogo 
Lopes Procurador, e Gomes Franco Bruzigueiro , e Joaõ Martins Ta
noeiro , e Luiz de Béja Barbeiro, e Fernaõ Velho Cerieiro Procurado
res dos Mefteres em onze dias do mez de Março da dita era , parante 
os ditos Officiaes , parecerão partes Mem Gonfalves , Jorge Affbnfo, 
Diogo Martins Corretores em feus nomes , e de Joaõ Barrofo, e de 
Joaõ Affbnfo , e de Pedro Vaz, e de Álvaro Pires , outrofim Correto
res Authores de huma parte , e Pedro Gonfalves , e Pedro da Cofta , 
e Joaõ Teixeira, e Pedro Corrêa, outrofim Corretores da outra, offe-
recendo os ditos Authores huma petição por efcrito por elles affignada 
contra os ditos Reos , em que fe contém que depois que os EIRei noffo 
Senhor provera dos ditos officios, e a dita Cidade os metera de poffe 
delles, fora por elles Corretores requerido aos Regedores , que entaõ 
regiaõ a dita Cidade, que lhes mandaffem dar todas as Pofturas, e 
Regimentos, que dos ditos officios pcrtenciaõ para por elles haverem 
de ufar, por naõ cahirem em alguma culpa , ou erro; e parecendo juf-
to aos ditos Regedores o requerimento, e petitorio dos ditos Corre
tores , mandarão a Rui Vaz, Efcrivaó que foi da dita Câmara, que 
lhes déffe o que elles Corretores requeriaó, e antre as coufas que lhe o 
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dito Rói Vaz dera affi, foi hum Regimento da^maneira que os Corre
tores paffados haviaó de ter em fuás repartições , e da bolfa , que'entre 
elles era feita affim. das mercadorias eftrangeiras, como das mercador 
rias do Reino , o qual Regimento vifto por elles Corretores , e como 
era dado pela dita Cidade , a quem a fuperioridade de feu bom viver $ 
e a focego delles pertencia ; e por parecer aellejufto, e mui provei-
tofo a ferviço de Deos , e do dito Senhor, e do geral commum fora 
por elle jurado aos Santos Evangelhos de o verdadeiramente mante
rem , e cumprirem , e fazerem a dita bolfa irmãmente f e o dinheiro 
que por todos foffe gançado , foffe ..repartido por todos , havendo hum 
tanto , como outro y pofto que ganháffem huns mais que outros , e vi
vendo elles todos fob o dito Regimento , e juramento , que fobre elle 
feito tinhaõ , eraó fabedores que os ditos quatro Corretores Reos que
riaó ir contra o que jurado tinhaõ , e quebrar o díto Regimento , que
rendo ufar o contrario delle, pedindo aos ditos Vereadores, e Officiaes 
como feus fuperiores , a quem pertencia os manter em boa governan
ça , por donde dantre elles foffem arredados efcandalos , invejas, e más 
prefumpções, e affi algumas affeições , que com os eftrangeiros alguns 
delles poderiaõ ter fegundo a tençnõ do dito Regimento, que foi a 
caufa por que dado foi aos Corretores paffados , que todos juntamente 
os mandaffem ir perante íi íob huma certa pena , e lhes foffe mandado, 
que eftiveffem pelo dito Regimento, e o cumpriffem, e guardaffem 
emtodo, e portodo, por fer da Cidade bom e fanto , e terem jurado 
de o cumprir, pois que o naõ podiaó quebrar, nem ir contra elle por 
nenhuma maneira , pelo qual fe evitaria muitos males , e damnos , que 
fe faziaõ , e poderiaõ fazer , e todos viviriaÓ em juftiça , e fob lei da di
ta Cidade , e naõ como cada hum queria ; a qual petiçaÕ affi aprefenta-
da pelos ditos Authores, e vifta pelos ditos Officiaes , mandarão delia 
dar a vifta aos ditos Reos para darem fua razaõ; e allegarem de feu 
direito ; e pelos ditos Recs foraõ offerecidas por efcrito humas razões 
refpondendo á petição dos ditos Authores , dizendo que era verdade , 
que quando foraõ providos pelo dito Senhor ye pela ditaCidade dos 
ditos officios, foraõ todos juntos , e tomaraõ>juramento , que de todo 
o que gançaffem affi das mercadorias naturaes , como das eftrangeiras , 
fe fizeffe bolfa , e repartição dahi a feis mezes, e nom por fempre co
mo os ditos Authores diziaõ o que era verdade, ê o contrario d'ello 
fe nom m iftraria no qual tempo que o dito juramenro fora feito pre
fentes delles Autbores tres Diogo Martins Alho, Pedro Vaz, e Ál
varo Pires , que ainda naõ eraõ Corretores, nem tinhaõ jurado, os 
•quaes nom tinhaõ razaõ de íe aggravarem, e affi ficavaõ quatro por qua
tro , c defpois até hora fe naô fizera mais de huma repartição por efpa-
ço de dois annos e meio , em a qual quando fe fizera acharão alguns 
delles em grande erro, e mui enganados, por que taes houve, que 
cm o dito tempo gançaraÓ com muito trabalho,-e defpeza , tendo con
tinuadamente hum cavallo, e dois para com maior.diligencia fervir El* 
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R e i , e o Reino, e os Mercadores gánçando cem mil reis, cento e vin
te mil , cento e quarenta mil , e duzentos e. treze mil-, e outros houve 
h i , que gançaraõ em o dito tempo quatorze mil ,-e vinte e feis mil, 
no que eraõ em verdadeiro conhecimento fer grande engano, e carre
go de confciencia em haver de levar aquelle que tanto gançou , como 
aquelle que menos gançou , e como quer que tal poftura foffe feita pe
los Regedores paffados a requerimento dos velhos Corretores , o que 
naõ foi proveito dos naturaes , mas antes lhe foi damnofo , pelo qual os 
ditos Corretores velhos naó podéraõ loffrer, nem fufter o dito Regimene 
to , mas todos antre fi o quebrarão, e ordenarão , que todo o que cada 
hum gançaffe na venda das mercadorias da terra foffe para fi infolidum, 
e o que gançaffe nas mercadorias eftrangeiras vieffe ter á bolfa, e foffe 
por todos repartido ; e vendo elles ifto, e como todos diziaõ que eraõ 
grandes Senhores , naõ querendo ter cuidado de vender as novidades , 
e mercadorias , por fe terem huns aos outros , fendo delles mui negri-
gentes por caufa de a dita bolfa fer antre elles feita , a qual fe affi naõ 
houveffe , e cada hum gançaffe para fi, ferviriaõ com maior diligencia , 
e cuidado ; e vendo eflb mefmo como alguns naturaes, e pobres fe 
queixavaó delles , dizendo que tem huma pipa , e duas de vinho á por
ta da Cruz , e de Santa Catharina , as quaes com neceffidade querem 
vender, requerendo alguns delles Corretores , que lhas façaõ vender, 
e com honeftas palavras fe efcufaÕ por fer longe , quando fazem conta 
que vinte reis , que dellas poderiaõ haver, haõ de fer repartidos por to
dos , o que naõ faria fe cada hum gançaffe para fi, por quanto em Fran-
des , Inglaterra ,Itália , e outras partes onde ha groffos traftos de mer
cadorias , os Corretores naõ coftumavaõ antre fi femilhante bolfa ; mas 
quem mais trabalhava em bem fervir os Mercadores mais gançava; por
que a principal coufa , e mais neceffaria ao traclo da mercadoria affi era 
a grande diligencia dos Corretores , a qual elles naõ fariaó por bem 
da dita bolfa , por fe terem huns aos outros-: pedindo aos ditos Verea
dores , e Officiaes, que com fuás virtuofas coníciencias viffem fuás ten-
ções , e petitorio, fegundo por elles em efta fua repofta hia apontado, 
poendo ante fi o ferviço de Deos , e do dito Senhor, e bem commum , 
e o determinaffem como lhes bem, e juftiça pareceffe como feus fuprio-
res , o que receberiaó em grande mercê. E aprefentada affi pelos ditos 
quatro Corretores Reos a dita repofta , os ditos Vereadores mandarão 
aos Corretores Authores , que offereceffem o Regimento, que lhes pe
la dita Cidade fora dado, o qual por elles foi offerecido , e he efte que 
fe adiante fegue. zz Aos dezanove dias do mez dejaneiro de quatro
centos oitenta e cinco annos na Câmara da Vereaçaõ da mui nobre , e 
fempre leal Cidade de Lisboa , eftando ahi o Licenciado Lopo da Fon-
feca , Corregedor da dita Cidade , e os honrados Senhores Luiz Foga
ça , e Manoel Peftana, Vereadores, e Álvaro Pires, Procurador, e Luiz 
de Béja Barbeiro , e Diniz Affbnfo , e Diogo Nunes, e Rui Pires, Pro
curadores dos Mefteres juntos em a dita Câmara, vindo como por Or
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denánçadeElRci D. Affbnfo, que Deos haja, os Corretores da dita. 
Cidade foraõ poftos em tres lotes , nos quaes andarão efpaço de 'al
guns annos , o que era caufa de fe tirarem as afuições que alguns prin
cipaes dos ditos Corretores tinhaõ com os Mercadores eftrangeiros , e 
defpois a requerimento dos Officiaes , que entaõ eraõ da dita Cidade 
por naó verdadeira informação, que alguns dos ditos Corretores fize-
raó , o dito Senhor os tirou dos ditos lotes , e os poz em a Ordenança , 
que hora tem , a qual h e , que o dinheiro das corretagens das mercado
rias eftrangeiras foffe lançado em huma bolfa , e repartido por todos ,? 
tanto a hum , como a outro , e que o dinheiro das corretagens das mer
cadorias do Reino, quem mais fízeffe, levaffe para fi; e confirando 
elle Corregedor, e Officiaes, e Mefteres como por bem défta Ordenan
ça as mercadorias do Reino faõ abatidas, fegundo clara experiência , 
e clamor dos Lavradores , e peffoas que as tem para vender, por ferem 
vendidas pela mais pequena parte dos ditos Corretores , que os ditos 
Mercadores eftrangeiros bufcaõ como lhes vem bem ; e querendo elles 
Corregedor, e Officiaes , e Mefteres a ifto prover em tal guiza , que as 
mercadorias deftes Reinos naõ fejaó abatidas , e fe façaõ por todos os 
ditos Corretores , que fera caufa de íe venderem por feus juftos preços, 
c naó íerá azo dos ditos Corretores encarregarem íuas almas , e confei* 
encias por refpeito dos ganços , e proveitos, que huns haõ, e outros 
naõ , a qual coufa correger fe naõ pôde por outra melhor maneira , fal
vo a dita bolfa íer toda huma , affi das mercadorias do Reino, como 
hora he das eftrangeiras , do que redundará proveito á terra , e dantre 
elles fe tiraráÓalgumas invejas, e difcordias, quando fouberem que 
todo feu ganho ha de vir á dita bolfa , e que tanto ha de levar hum co
mo outro ; e outrofi vifto como a maior parte dos ditos Corretores , 
que prefente elles Corregedor, Officiaes , e Mefteres foraõ chamados 
á dita Câmara, lhes praz, e faó contentes fer feita a dita bolfa por bem 
da terra , e concórdia delles. E vifto iffo mefmo como a mais pequena 
parte dos ditos Corretores , que eraõ em contra da dita bolfa naõ fer 
feita toda huma , que chamados foraõ ádita Câmara , naõ deraõ de íi 
razaõ, quetrouveffe pezo ao bem da terra pela dita bolfa fer toda huma, 
o que pareceo ao dito Corregedor, Officiaes, e Mefteres mais fuás ten-
ções em feus encarregos , e danificamento da terra , que por bem del
ia : Acordarão primeiramente por ferviço de Deos , e do dito Senhor, 
e honra da dita Cidade , e os ditos Corretores venderem as ditas mer
cadorias do Reino em proveito dos naturaes delle , a dita bolía fe fazer 
toda huma , como por feita haõ , affi das mercadorias do Reino , como 
dos eftrangeiros ; e pelos ditos Corretores foraõ dados alguns aponta
mentos acerca defta Ordenança, e regra que lhes hedada, que taes 
faõ, como fe adiante fegue. ^ Muito honrados, e diferetos Senhores 
Regedores deita mui nobre , *e fempre leal Cidade de Lisboa, os Cor
retores que chamados fomos por voffo mandado a efta Câmara todos 
em hum querer, e vontade, fazemos faber a Voffas Mercês, que em 
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cumprimentodaOrdenança, e regra em que nos quereis poer, vos apre-
fentamos eftes apontamentos que nos haveis de dar por noffo Regimen
to para cumprimento da dita Ordenança. ^ Primeiramente delibera
mos eftar á voffa obediência , e cumprirmos a Ordenança que já temos 
d'ElRei noffo Senhor, e defta Cidade , e affi defta cm que nos hora 
quereis poer , e nos praz, que todas corretages, que fizemos de todalas 
mercadorias affi defte Reino , como eftrangeiras , íefaça dellas a dita 
bolfa como tendes ordenado pelas caufas por vós apontadas, f̂ Orde
namos que dois Corretores tenhaõ cargo hum anno da dita bolfa de re
ceber , e eferever os dinheiros das corretages de todalas ditas, mercado
rias : hum Recebedor, e outro EfcrivaÕ , que por nós feraó elegidos, 
os quaes hajaó de mantimento , e ordenado em cada hum anno leis mil 
reis , tres mil reis a cada hum : mil e quinhentos reis em cada huma re
partição , e eftes feraõ ajuramentados aos Santos Evangelhos , que ver
dadeiramente , e bem firvaõ , e ufem dos ditos carregos o dito anno, 
e efte anno acabado fe elejaó outros para os ditos carregos com o dito 
mantimento, e affi firvaõ dois e dois em cada hum anno pela dita ma
neira, falvo áquelles que para ello nom forem autos, ou tiverem tal 
neceffidade , que com razaõ devaõ fer dello efeufos , o qual mantimen
to haveráõ além da fua direita parte do dinheiro da dita bolfa. % Orde
namos , que todas mercadorias de qualquer condição que fer poffa, affi 
de dentro do dito Reino , como de fora delle, que por naturaes , ou ef
trangeiros fejaõ trazidos á dita Cidade, ou levados para fora delia, que 
por Ordenança , ou coftume devaõ fer feitas , e meladas por nós como 
Corretores affi dentro na dita Cidade , como no Termo , ou fora delia 
fe faça dellas a dita bolfa, em que feja lançado todo o dinheiro que as 
corretages delia renderem. E tanto que alguma corretage de cada hu
ma das ditas mercadorias por cada hum de nós for feita , que a vá ver
dadeiramente eferever no livro do dito EfcrivaÕ o dia de Sabbado da
quella femana , que fizer a dita corretage , ou corretages das ditas 
mercadorias; e paffado o dito dia de Sabbado da dita femana , que as 
naõ tenha eferitas no dito livro por fé do dito EfcrivaÕ , e Recebedor, 
pela primeira vez pague quatro mil reis , e pela fegunda quatro mil, e 
pela terceira vez outros quatro mil , e perca o officio , e a Cidade o dê 
logo a quem por feu ferviço fentír, das quaes penas haja metade quem 
osacufar, e a outra metade para as obras da dita Cidade , fendo por 
vós Senhores com rigor de juftiça bem executadas. E fe as ditas mer
cadorias forem por todos , ou cada hum de nós feitas fora da dita Cida
de , que como a ella tomar as vá verdadeiramente eferever no livro do 
dito Eícrivaõ no dito dia deSabbado daquella femana , em que chegar 
á dita Cidade ; e paffado o dito dia de Sabbado, em que as naó vá ef
erever por fé do dito Recebedor, e Efcrivaó, incorra nas fobreditas 
penas. ^[ Ebem affi ordenamos , que o dinheiro que renderem os fre
tamentos das náos , e navios, que os doze Fretadores, que fomos, fre
tarmos , venha todo á dita bolfa para fer repartido por todos com todo 
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outro dinheiro dasditas corretages, os quaes doze Fretadores elejaó 
antre fi feu Recebedor cada hum anno com o Efcrivaó para ello orde-

-nado ,.que o arrecadem , e hajaõ o mantimento pelo bem fazerem co
mo até hora hoUveraó. fl Ordenamos que fe algum de nós Corretores 
afaftar alguma corretage , que fizer das ditas mercadorias, que eferita 
nom feja no livro do dito Efcrivaó, ou parte delia fonégar, e bem aífi 
dos ditos fretamentos , incorra nas ditas penas , e mais nom haja parte 
do dinheiro daquella repartição, em que-efto acontecer afli fazer, fl 
Bem affi ordenamos, que tanto: quê todas as contas forem acabadas de 
cada huma repartição , e fe fouber o dinheiro qüe he achado no dito li
vro para fe repartir por cada hum dó que houver de haver da fua parte 
que do dia, que acabados forem a trinta dias feguintes^cadaJium de 
nós entregue ao dito Recebedor, prefente ó dito EfcrivaÕ, todo o di
nheiro que fe achar pelo dito livro he obrigado.a entregar á dita bolfa 
para fer.dado a cada hum o que lhe da dita fua direita parte montar; e 
.paffados os ditos trinta dias que o entregue naó tenha-ao dito Rece-
•bedor, :dalli por diante os pague, e entregue de fua própria fazenda , 
e pague mais de pena quatro.mil reis para as obras da dita Cidade, f̂ 
Ordenamos que todo o dinheiro , quefe houver, e achado for na dita 
bolfa das corretages de todalas ditas mercadorias , e fretamentos , feja, 
repartidoduas vezes em cada hum anno; huma por fim da véndeja , e 
outra.por fim da roça vendeja , havendo cada hum tanto como outro ; e 
pofto que algum de nós nom íirva o dito officio por enfermidade, ou 
doença , que daqui era diante haja , oü lhe poffa acontecer, ou o naó 
fervir por algum outro: cafo fortuito, que lhepoflâ acontecer, eftes 
taes hajaõ fomente ametade do que haveriaó fe ferviffem, as quaes 
repartiqões fe façaõ prefentes todos*',, ou pela maior parte para fefa-* 
berem como fe faz, e cada hum levar o que lhehe de direito, e de 
fua parte lhe pertencer. ^ I tem, ordenamos, que fe algum de nós 
•por defprezo, ronfaria, fenhorio, ou porjfer ocupado"em feus próprios 
intereffes, e bens particulares naõ fervir o-rfito officio, eftes taes fejaõ 
apontados pelos ditos Recebedor, e Efcrivaó para lhe fer defcontado 
de fua parte foldo a livra os dias , ou mezes que affi nomfervir ô dito 
officio, e o que lhe defcontado for fejá repartido pelos outros que fer
virem. E fe acontecer que algum de nós haja de ir fora da dita Cidade 
a negociar feus próprios intereffes, que paffe' de oito dias , o diga ao 
dito Recebedor, e EfcrivaÕ para os mais dias que andar lhe ferem def-
contados foldo a livra , e fer repartido pelos outros como fe iffo dito 
he. ^[ Item, ordenamos que em cada huma repartiçaóque fe fizer fe 

(tire da dita bolfa todo aquelle dinheiro , que fe houver mifter para nof
fas defpezas acoftumadas , e neceffidades, o qual feja pofto em maõ de 
hum de nós, que para ello em cada hum anno feja elegido, e carregado 
fobre ello no dito livro em receita pelo dito EfcrivaÕ , e affignado por 
ambos para o entregar a todo o tempo que lhe requerido for. *ff Item , 
ordenamos que o dito Recebedor, e EfcrivaÕ tenhaõ carrego de faber, 
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e folecitar algumas mercadorias , que por nós nom forem feitas, e tra
sladas, de que hajamos de haver lelario para arrecadarem o Direito 
dellas para a dita bolfa , ca Cidade haver as penas daquelles que as fi
zerem fem nós, fegundo fuás Pofturas, e Ordenações, e Privilégios; 
e fe algum de nós deftes taes fouber, ô diga ao dito Recebedor, c Ef
crivaÕ , e affi digaõ ao Recebedor, e EfcrivaÕ dos fretamentos para 
todo arrecadarem , e vir todo a boa arrecadação : as qnaes declarações, 
e apontamentos aqui contheudos, aprefentamos a Voffas Mercês para 
nós dardes por Regimento da Ordenança, em que nos quereis poer; 
e por tanto vós, Senhores ,i jnrarhosnfob os Santos Evangelhos , e pro
metemos de os ter e manter em todo como em elles he contheudo e de
clarado , e nos praz e outorgamos que fe algum de nós o corttraVio do 
que nelles he contheudo fizer, que paguemos as ditas penas , eperca-
mos os ditos officios, e mais hajamos pena de fé prejuro. E por fcrrrie-
za.de todo ,. pedimos a Voffas Mercês , que affi no Io outorgüeisícomo 
ordenado tendes , e envieis pedir a EIRei noffo Senhor, que por íua 
Carta Patente no Io queira affi confirmar, e muito vo Io teremos em 
mercê. % Os quaes apontamentos viftos pelos ditos Corregedor , Offi
ciaes , e Mefteres com as coufas em feu Acordo relatadas , haó a dita 
bolfa por feita toda em huma como dito tem , e butprgaõ, e haõ por 
bons , e firmes os ditos apontamentos , que affi lhes foraõ aprefentados 
pelos ditos Corretores , fegundo nelles he contheudo, e mandaõ a 
todos os ditos Corretores , e a cada hunrdelles, que os guardem , e 
mantenhaõ para fempre fob as ditas penas , e pedem elles Corregedor, 
e Officiaes, e Mefteres pormercê ao dito Senhor, que confirme efte 
Acordo, e Regimento , e mande de todo paffar huma Carta Patente á 
ditaCidade para delia dar o treslado aos ditos Corretores para fe por 
ella regerem em os ditos feus officios, e haverem as ditas penas , fe o 
contrario fizerem , e a própria ficar no Cartório da dita Cidade. Pero 
Annes por Rui Vaz, que toda efcrevi. ^ O qual Regimento vifto pe
los ditos Officiaes com todo o que por íuas partes os ditos Corretores 
Authores, e Reos allegaraó, pozeraõ huma determinação de Senten
ça , que tal he. *̂ [ Acordaõ em Vereaçaõ, o Corregedor , Vereadores, 
e Procurador , e Procuradores dos Mefteres, onde as petições dos Cor
retores ambasforaÓ viftas , e affi as razões em ellas alíegadas ; e vifto 
efte Regimento fobre eftes officios de Corretores feito pelos Regedo
res paffados , e a razaó que tiveraÕ , e com que fe moverão fer ante os* 
Corretores feita bolfa pelas caufas apontadas no dito Regimento, e 
Acordo da dita Cidade feito : Havemos o dito Regimento por bom , 
e mui fanto , e bem feito , e o aprovamos, e mandamos, que fe cumpra, 
e dê á execução em todo , e por todo como em elle he contheudo fob 
as penas em o dito Regimento declaradas, fem embargo do que foi 
apontado pelos quatro Corretores averíos em contrario do dito Regi
mento ; aos quaes , como a todos, mandamos , que efteem por elle, e o 
cumpraó como dito he fob pena de privação dos officios, fe o contra
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rio fizerem ; e quanto ás mercadorias de fora da Cidade, tóandamós^ 
que as vcndaÓ , e vaó vender por diftribuiçaó , por naõ fervir hum mais 
que outro , e affi todos trabalharáó , e ferviráõ , e naó faraõ a dita def
peza como dizem que fazem em cavallos que tem , porque como todos 
fervirem por eftribuiçaó , e forem , teraó cuidado de ter cavallos para 
com diligencia fazerem fuás correrages , e o povo fer fervido. A qual 
fentença de determinação foi publicada por mim EfcrivaÕ por manda
do dos Regedores , que ora faó, aos ditos Corretores Authores , e aos 
quatro Corretores Reos em os oito dias de Abril da dita era de quatro
centos noventa e quatro, os quaes reíponderaó ,^que eraõ contentes , 
ê lhes aprazia de todo cumprirem , e obedecerem aos mandados da di
ta Cidade : teítemunhas Diogo Gi l , Guarda da dita Câmara , e Pedro 
Golçalves, e Martim Rodrigues, homens delia , e outros ; e eu Pe
dro Annes em aufencia de Nuno Fernandes , EfcrivaÕ da dita Câmara , 
que efte inftrumento efcrevi , e aqui nelle meu fignal fiz, que tal* 

- S Carta de EIRei D. Joaõ de boa memória , que nenhum eftravgeiro naõ 
goiva de Uenhuns privilégios, e liberdades da Cidade. 

!• ' Dom Joaõ pela graça de Deos Rei de Portugal, e do Algarve.^* A 
vós Corregedor, e Juizes da noffa-mui nobre , e leal Cidade.de Lif-
boa faude. Sabede ';• que o Confelho, e Homens bons deffa Cidade 
nos enviarão dizer, que alguns Prefentins fe Genovezes ^ e outros, ef
trangeiros moftraó alli noffas Cartas', por que os fazemos , e. damos 
por vifinhos deffa Cidade'£ e da nòffa terra, e mandamos^que hajàó , e 
ufem dós privilégios , e liberdades, que haõ os naturaes , ^ -vifinhos 
da dita Cidade , e da noffa teria y e que fejaõ efeufados, e privilegia
dos de alguns encarregos ,affi noflbs, comoüos Concelhos , que os vi
finhos devem ajudar a fuportar, e que deito fe fegue aos moradores, e 
naturaes da dita Cidade grande perda , e agravamento , e dano , e he. 
contra os! liíos , ecoftumes , e ordenações; que fempre houveraõ , e de 
queuiaraõ, e que nós pedia por mercê, que*lhes houveffemos a elló 
remédio : e Nós vendo o que nos dizer, ê-pêdir enviarão ; e'porquan
to até ora dêmos a alguns eftrangeiros táês Cartas a rogo da Rainha, vO 
doutros alguns ,vtemos por bem , e mandamos vos que façades logo 
apregoar, que quaefquer que taes Cartas ti vetem, *q«ê vo Ias vaó mof-
trar; e fe as moftra r naõ vierem, que lhes naõ fejaõ guardadas ; e entaõ 
fazendo-as todas regiftarém hum caderno enviandonoto ferrada,e afe-
lado para os nós vermos ye mandarmos como fe fobre ello faça ; e por
que noffa intenção hê daqui em diante naõ darmos nenhumas taes Car
tas , mandamos avós, e a todas as outras fioffas juftiças, que pofto que 
vos algumas taes Cartas moftrem , que fejaõ dadas defpois da feitura 
defta Carta , paraque alguns eftrangeiros poffaõ ufar das liberdades^e 
privilégios , e franquezas , e ufo*? de:que devem ufar os ááturaes , e vi
finhos da noffa terra, que lhas naõ guardedes, nem coníintades, que 
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ufem dos ditos privilégios, e liberdades em nenhuma maneira que feja 
em tal guiza, que noffo Concelho , nem os noflbs naturaes naõ hajaÓ 
razaó de fe a nós mais vir aggravar fobre ello bem, ai naõ façades. Dan
te em Tentugal oito dias de Junho : EIRei o mandou por Rui Louren
ço , Adaaõ de Coimbra , e Licenciado em Degredos, e por Joaõ Af
fbnfo , Efcolar em Leis feu vaffallo, ambos do feu Defembargo. Álva
ro Gonçalves a fez era de mil e quatrocentos e trinta e tres annos. 

Pofturas das Mercadorias. 

Qualquer Mercador eftrangeiro, affi eftante, como aquelle que de 
fora parte vier para levar mercadorias, que as nom haja de comprar fem 
Corretor, e fe as comprar que pague a corretage aos Corretores , bem 
affi como fe por elles foffe feitas as ditas mercadorias, e pague mais 
duzentos reis brancos por cada huma tonelada por aguiza fuzo dita. 

Outrofi naó feja nenhum Mercador eftrangeiro eftante na dita Ci
dade , nem outros quaefquer eftrangeiros, que de fora parte a ella ve-
nhaó , taõ ouzados, que comprem , nem vendaó nenhumas mercadorias 
fem Corretor; e fe as comprarem, ou venderem fem Corretor , que 
as percaõ; c fe as forem ver fora da dita Cidade fem Corretor, pofto 
que as naõ comprem , paguem a pena dos ditos dez mil reis por cada 
vez ; e fealgumas.mercadorias comprarem com o dito Corretor , fejaõ 
para fi, e naõ dem dellas parte a nenhum outros Mercadores, nem lhas 
poffaó revender, fegundo he contheudo nas Pofturas antigas da dita 
Cidade ; e fazendo algum o contrario , percaõ as ditas mercadorias , e 
o terço dellas , como de pena dos ditos dez mil reis , haja quem os ac
eufar, e demandar; e os dois terços para as obras da dita Cidade. 

Ouvi de mandado do Corregedor, e Vereadores, Procurador, e 
Homens bons da muito nobre, e fempre leal Cidade de Lisboa, naõ 
fejaó nenhuns Marinhei ros ,e Meftres, ou Senhorios de navios, e na
ves., ou de bateis , ou outros quaefquer navios , que ao porto da dita 
Cidade vierem para fretar., que os naõ fretem porfi, nem por outra 
nenhuma peflba, falvo per os Fretadores que faõ poftos pela dita Cida
de para fa*zerem os ditos fretamentos , nem os Mercadores naõ façaó os 
ditos fretamentos , nem outras convenções , e avenças com os ditos 
Meftres , e Senhorios, nem Marinheiros ; e fe fretar quizerem , que o 
façaõ pelos ditos Fretadores ; e fazendo os fobreditos o contrario , que 
os ditos fretamentos , e convenças fejaó nenhumas , e mais pague o di
reito delles á dita Cidade ; e os ditos Fretadores bem affi, como fe por 
elles foíTem feitos : efcrito a oito dias dejulho. Álvaro Martins , Ef
crivaó da Câmara o fez anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jéfus 
Ghrifto de mil quatrocentos e vinte e oito annos. 

Oi> 
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Ouvi de mandado do Corregedor, Vereadores, e Procurador, e 

Homens bons, e Procurador dos Mefteres da mui nobre, e fempre 
leal Cidade de Lisboa , naõ feja peflba nenhuma taõ ouzada de qual
quer eftado , e condição que feja, que ufe dos officios dos fretamentos, 
e corretage , falvo áquelles que officios de Fretadores, e Corretores 
tem por Carta da dita Cidade , porque delles podem ufar; e qualquer 
outra peflba que dos ditos officios, ou de qualquer delles ufar fem ter. 
Carta delles , que por a primeira vez que for achado , que de cada hum. 
delles ufe , pague quinhentos reis brancos para as obras da Cidade , e 
pela fegunda mil, e pela terceira mil. c quinhentos , e ametade feja pa
ra quem o aceufar, e a outra ametade para as obras da dita Cidade, f̂ 
Outrofi nom feja nenhum Mercador eftrangeiro taõ ouzado , que com
pre, nem venda mercadoria alguma fem Corretor; e qualquer que o 
contrario fizer por cada vez que affi comprar , e vende?alguma merca
doria fem Corretor, que pague a corretage delia; e qualquer Corre
tor que lha demandar, pague mais de pena duzentos reis brancos para 
as obras da dita Cidade. E efto féhom entenda nos moradores da dita 
Cidade , e Termo , quando lhes algumas coufas forem vendidas pelos 
ditos eftrangeiros para provifaõ de fuás cafas, e naõ para revender, por
que de taes compras faõ francos, e naõ devem pagar, nem paguem 
corretage, ficando todavia os ditos eftrangeiros obrigados pagarem 
fuás corretages aos Corretores , por ójuem fe as ditas mercadorias fize-
raõ. Efcrito a quatro dias de Outubro. Jorge Vaz o fez anno do Ser 
nhor de mil quatrocentos e cincoenta e dois annos.f 

Outrofi acordarão, e puzeraÕ por Poftura , que nenhum eftrangeiro 
nom feja taõ ouzado affi eftando , como aquelle que de fora vier, que 
vá comprar, nem compre na Cidade e Termo , nem a outras partes vi
nhos á bica ; e fazendo o contrario , percaõ todo o vinho que affi com
prarem ; e qualquer vifinho da dita Cidade , ou natural deftes Reinos , 
que os ditos vinhos forem comprar para os ditos eftrangeiros, eflb mefc-
mo perca os ditos vinhos, e pague mais de pena para as obras da Ci
dade dois mil reis ; e qualquer Corretot que com elles os ditos vinhos 
for comprar *, e ufem, elles percaõ os officios ye o terço deltas penas 
haja quem os aceufar, e os dois terços para a dita Cidade. Feita aos 
onze dias de Setembro de mil quatrocentos e oitenta e dois annos. • -„-[ 

o ; -.K>- y\i\ -7» >r* u- * 
Nós EIRei, fazemos faber a vós Vereadores defta noffa Cidade de 

Lisboa , e a outros Officiaes da Câmara , que Nós temos dado alguns, 
privilégios de vifinhança , e doutras calidades a alguns eftrangeiros ef-
tantes em efta noffa Cidade , e qué nella nom eftaõ ; e porque noffa 
tènçao quando lhe os ditos privilégios outorgamos nora foi que por 
bem delles podeflem vender a retalho como noflbs naturaes nenhumas 
mercadorias, e temos informação , que èm alguma maneira fe faz , e 
decraramos por efta prefente, que.porbem dos ditos privilégios os 
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ditos eftrangeiros nom podem retalhar, nem vender a retalho em ma
neira alguma; porém vo-lo notheficamos affi, e vos mandamos, que 
affi o mandeis logo apregoar , e notheficar, porque feja a todos notó
rio , e fe naõ poffa allegar ignorância ; e efto fe affentará no livro das 
Ordenanças , e Pofturas da Câmara. Feito em Lisboa a vinte e quatro 
dias dejunho. Antônio Carneiro o fez anno de mil quatrocentos e 
cincoenta e nove. 

Dom Manoel por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
d'aquem , e d'alem mar, em África Senhor de Guiné. A quantos efta 
noffa Carta de confirmação geral, ou o treslado delia em publica for
ma dado por authoridade de Juftiça for moftrado , fazemos fabér , que 
havendo Nós refpeito aos mui affignados ferviços , e grandes mereci
mentos da noffa mui nobre , e fempre leal Cidade de Lisboa , e a mui 
antiga, e verdadeira lealdade, que fempre teve aos Reis dagloriofa 
memória noflbs anteceffores , e a Nós , porque merece fer fempre hon
rada , e acrefcentada como principal Cidade, que he de noflbs Reinos, 
querendo por ello fazer graça , e mercê a ella , e aos Cidadaons mora
dores , e Povo delia , temos por bem , e outorgamos-lhe, e confirma-
mos-lhe todalas honras, privilégios , lijberdades , graças, favores , 
mercês, e prihiminencias , que pelos ditos Reis da louvada memória 
noflbs anteceffores lhes foraó dadas, feitas , e outorgadas , e fegundo 
que os tiveraó , e dellas ufaráó até o falecimento do mui excelente , e 
poderofo Princepe EIRei Dom Joaõ Segundo meu Senhor, cuja alma 
Deos haja ; e porém mandamos a todalas noffas Juftiças , e Officiaes , 
e peffoas a que o conhecimento por qualquer maneira pertencer , que 
afli lhas cumpraó , e guardem , e façaõ cumprir, e guardar inteiramen* 
t e , affi como as tiveraó , e delia ufaráó até o dito tempo , em teítemu-
nho , e fé do qual lhe mandamos dar efta noffa Carta affignada por Nós 
e afellada do noffo fello de chumbo. Dada em Torres-Vedras a deza
feis dias deSetembro. Rui de Pina a fez anno de Noffo Senhor Jeíus 
Chriíto de mil quatrocentos e noventa e feis. 

Dom Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
d'aquem , e d'alem mar, em África Senhor de-Guiné. A quantos efta 
noffa Carta virem , fazemos faber, que pelo amor, e afeição , que te
mos a efta mui nobre, e fempre leal Cidade de Lisboa , por os fervi
ços qüe delia temos recebido, por fermos delia natural ,rdefejando 
que feja em todalas coufas honrada , enobrecida como o ella merece; 
eaffi por proveito , e bem commum dos naturaes , e vifinhos delia , a 
que fempre temos refpeito , determinamos com confelho de correger 
os officios de Corretores, e Fretadores , que faõ de grande fé, econfi-
ahçi , e andavaõ em peffoas baixas , e naõ pertencentes para elles , qué 
foffem reduzidos a numero de doze, onde fohiaõ de fer vinte e cinco, 
e que nelles naõ entraffem pefloas , que Officiaesfoffem de officios me» 
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chanicos. E ora por mais declaração pera o diante por efta prefente di
zemos , e nos praz , que a dada dos ditos officios de Corretores, e Fre
tadores feja da dita Cidade, como o dantes era , e que naõ fejaõ mais 
de doze , os quaes officios fejaõ dados a Cidadaons da dita Cidade , e 
a peffoas honradas. E porém mandamos ao nóffo Corregedor da dita 
Cidade, e aos Vereadores, Procurador, e Procuradores dos Mefteres 
delia, e quaefquer outros Officiaes, e Peffoas a que o conhecimento 
deito pertencer, e efta noffa Carta for moftrada , qüe a guardem , e 
cumpraó, e façaõ inteiramente guardar como em ella he contheudo , a 
qual Carta mandamos, que feja regiftada no livro da Gamara de verbo 
ad verbum ; e para o Efcrivaó delia, e para os Officiaes, que para o tem
po forem faberem a maneira , que acerca da dada dos ditos officios haõ 
de ter. Dada em a dita noffâ Cidade a dez dias do mez de Fevereiro. 
Álvaro Bãrrofo o fez anno do Nafcimento de Noffo Senhorjefus Chrif-
to de mil quatrocentos noventa e dois annos. § E tresladado affi o dito 
Compromiffo , e Carta de EIRei Dom Joaõ de boa memória , e Poftu
ras das mercadorias , e fretamentos , e Acórdão , que nenhum naõ ufe 
do officio de Corretor, nem Fretador, e Alvará , que nenhum eftran
geiro naó retalhe , e confirmação d'ElRei nóffo Senhor, e Carta d e l 
Rei D.Joaõ, como todo dito he; e vifto pelos ditos Vereadores, e Pro
curadores como era fem vicio nenhum ; e oütroíi vifto dizer, e pedir 
do fobredito Francifco Nunes, mandarão a mim fobredito Nuno Fer
nandes , que lhe déffe dé todo o fobredito o treslado em efte pruvico 
inftrumento , é mandarão quê valha , e-fáça f̂é em juizo , e fora delle: 
teítemunhas que prefentes foraõ Diogo Gif, Guarda da dita Gamara ; e 
Martim Rodrigues, homem delia, e outros. E eu fobredito Nuno Fer
nandes , que o dito Compromiffo , e*Cartas , e Alvará na maneira fo
bredita , e affi Pofturas a meu fiel Efcrivaó fiz eferever, e fubfcrevi 
onde diz duas vezes fem Corretor; e qualquer quer o contrario fizer *,\ 
por cada vez que affi comprar, e vender alguma mercadoria fem Cor
retor , porque nom havia de fer fe nom huma fó vez,, e aflignei de meu 
fignal publico, que tal fignal publico. " 
•n -J rty< :• \)'i7-

Nós EIRei, fazemos faber a vós Vereadores ,'e Procurador, e Pro
curadores dos Mefteres deita nofla mui nobre ,; e fera pré leal Cidade de 
Lisboa, que vemos-a determinação, e fentença qtíê foi dada fobre a 
bolfa , rque fe mandou fazerantré os Corretores das mercadorias- defta 
Cidade pera ante ellesYer repartido igualmente , o que;por todos foffe 
ganhado, íegundo efh a dita dêtérroiwafçaõ:; e affento he etimpridamêili-
te contheudo ; e porque fobre o que pela dita determinação, e fenten
ça foi ordenado ,*e mandado acerca da dita bolfa , nos foraõ ora movi
das algumas duvidas , antreas quaes nos foi apontado, que nom era 
razaõ , que houveffe tanto o que pouco trabalhava , como o qtfe muito 
fazia por fua boa diligencia ; éinduftria"} ê cuidado, nem quehòiiveffe 
quinhão igualmente \ o que naõ fazia cóttfíi alguma , como o que mui
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to trabalhava com outras razões , \e caufas, porque com razaó parecia, 
que fe devia ter acerca diflb outra maneira ; e bem vifto por nós a dita 
determinação, e affi o que nos agora foi apontado , e fobre iffo pratica
do o que convinha para acerca das ditas duvidas fe tomar outra nova de
terminação. Edeterminamos, e mandamos em quanto houvermos por 
bem daqui em diante cada hum Corretor dos doze ordenados ás corre
tages das mercadorias haja in folidum para li do que meter na bolfa a 
terça parte do que nella meter, e fizer, e os dois terços fiquem na dita 
bolfa para igualmente antre todos fer repartido , fegundo fôrma da di
ta determinação , e fentença da dita bolfa ; porque efta terça parte do 
que cada hum fizer, e meter na dita bolfa , queremos que affi haja cada 
hum para fi in folidum , para que áquelles que mais trabalharem , e fize
rem hajaõ mais permeio de feu trabalho: o que vos mandamos, que 
òjaqui em diante affi façais cumprir, e guardar antre os ditos Correto
res , em quanto affi o houvermos por bem ; porque affi nos parece coufa 
jufta , e honefta , e naõ ai por em noffa tençaÕ ; e pofto que agora affi 
o ordenamos no mais da dita fentença , e determinação da dita bolfa , 
fazemos mudança , antes mandamos , que em todo fe cumpra , e guar
de como nella he contheudo ; e efte noffo Alvará fe regifte , e treslade 
no livro , onde a determinação do fazimento da dita bolfa he affenta
da , e regiftada, para fe faber o que nefta temos mandado. Feito em 
Lisboa a vinte e tres dias do mez dejulho. Antônio Fernandes o fez 
de mil quinhentos e doze. Eu Nuno Fernandes , EfcrivaÕ da Câmara 
fiz tresladar efte Alvará d'ElRei noffo Senhor, e fubícrevi, e aflignei 
de meu fignal coftumado. Nuno Fernandes. 

Nós EIRei , fazemos faber a vós Vereadores, e Procurador, e Pro^ 
curadores defta noffa Cidade de Lisboa , que a nós apraz, e havemos 
por bem , que os Corretores da dita Cidade eílem em poffe de levarem 
os dez porcento do que mais fizer de corretage como eftavaÕ antiga
mente , fem embargo do Alvará que paliámos , que houveffem fomente 
a terça parte , por quanto fomos informado por algumas razões que nos 
fobre iffo allegaraõ, e informação que nos diflb deites, que era em 
prejuízo do povo levarem a dita terça parte ; porém vo-lo notheficamos 
affi , e vos mandamos , que lhe leixeis levar os ditos dez por cento co
mo Çohiaõ, fem lhe niffo pordes vós, nem outrem duvida, nem em-
bar^oalgum , porque aífi nos praz. Feito em Lisboa a vinte e quatro 
de Outubro. Gafpar Rodrigues o fez de quinhentos e doze. E efto 
paflè pela Chancellaria da Câmara. Nuno Fernandes. 

Segundo Regimentç, que he accrefçentamento, e declaração 
-•-r : ji ?do primeiro. 

I tem, primeiramente he contheudo em noffo Compromiffo, que 
em cada hum anno façamos Recebedor, e EfcrivaÕ, aos quates he dado 
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juramento que bem , e verdadeiramente firvaõ os' ditosofficios de Re
cebedor , e EfcrivaÕ o dito anno, pedimos a Voffas Mercês, qné eftes 
taes tenhaó carrego de cada hum ánno, qüe fe começar de Janeiro a Ja
neiro de mandar fazer quinze livros, os quaes teraó as armas d'E!Rei , e 
da Cidade, e feráó affignados, e intitulados pelo dito Recebedor, e Ei* 
crivaõ, em que eferevaó todalas mercadorias , que fizerem , ou arreca
darem o dito anno, as quaes affentaráõ com as d ecrã rações abaixo no
meadas ; e acabado o dito anno , os outros taes Offieiaes , que por nós 
forem enlegidos teraó cuidado de q mandar fazer os ditos livros, e affi 
ficaráó para fempre para noffo bom viver, e regimento. E os livros fe
raõ trazidos no cabo doanno aos Contos defta Cidade para alli ficarem, 
eos ditos Corretores teraó huma arca nos Contos com íuas chaves , os 
quaes quinze livros feraõ cotados, e affignadas as folhas. 

Item , todo o Corretor, que concertar mercadoria, ou mercadorias 
ante partes , ou der dinheiro , ou fignal, o efcreva logo em feu livro, 
e affigne com as partes. E fe as ditas partes ;rou cada hüma dellas nom 
quizer affignar, que o Corretor, a que o tal acontecer, cite logo o tal 
Mercador, ou Mercadores , que affignar nom quizerem perante os Al
motacés , qué lhes faça affignar fob huma pena de dez cruzados, que 
lhe íerá lemitada por Voffas Mercês ; e o Corretor que o contrario fi
zer, feja fufpenfo do officio , e pague outros dez cruzados , e mais pa
gue as penas contlieudas no Compromiffo. E efto Senhores para fe evi
tarem demandas, e preitos, e para os compradores,' e vendedores 
guardarem verdade huns aos outros , porque por ás vezes algum Cor
retor nom fazer affignar ás partes, íe feguem muitas demandas, e mais 
o Corretor, que o tàl faz, fallo para o furtar aos parceiros', de que fe 
feguem muitos damnos, como Voffas Mercês podem confiderar. 

• -•/ 

I tem, porque muitas vezes fe aquece os Mercadores venderem 
muitas mercadorias fem nas fazerem com Corretor, o que affi fazem 
por furtar os direitos â EIRei noffo Senhor, e a nós noffo falario, e def-
pois as vem arrecadar algum Corretor d'alguma das partes, ou d am
bas', e efta tal o Corretor, que affi arrecadar, affente logo em feu livro 
nomeando o dia , mez, e era em que tal corretage arrecada , e nomeai 
ráó comprador, e vendedor , e quanta foma he ; Convém a faber, fe for 
em panos , vinhos , azeites, e efpeciaria, nomiará verdadeiramente to
da a íoma que for de cada huma das mercadorias que affi arrecada, e os 
-preços por que fe venderem ; e tanto que as tiverem em o feu livro af-
•fentados, iraõ logo no dia de Sábado daquella femana verdadeiramen
te eferever no livro do Efcrivaó, fegundo feconthem em noffo Com
promiffo , que temos deffa Meza ; e fe por aventura fe aquecer ao Sá
bado for dia Santo , ou ter tal caufa , ou neceffidade , que naó poffa ef
erever b dito dia de Sábado, irá logo á fegunda feira feguinte eferever 
no livro doEfcrivaõ; e fe as partes nom quizerem decrarar as mercado» 

rias, 
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rias , nem os preços dellas, antaó os citará perante os Almotacés, e fa
ça toda a deligencia ; e o Corretor que o contrario fizer, fera condem
nado nas penas do Compromiffo , e ferem fufpenfos hum mez , e paga
ráó dez cruzados, de que haverá metade quem o aceufar, e a outra 
metade para a Cidade, e elereverá , e decrarará todalas outras merca
dorias que .fizer, e arrecadar , decrarando a medida de cada huma ; e 
fe forem mercadorias de natural a natural, em que fe intermeta Corre
tor neftas taes , naó fera obrigado o Corretor ao fazer affignar, por fe
rem naturaes ; porém todavia affentará o que affi arrecadar, e mais af
fentará verdadeiramente, e decrarará todo como em cima he contheudo. 

Item , que todo o Corretor a que for achado dois livros, em que 
efcreva verbas ante partes , ou eferever verba em folha de fora affignar 
da pelas partes , cite tal perca o officio , e Voffas Mercês o poderáõ dar 
a quem por feu ferviço houverem. 

Item , porquanto fomos obrigados por noffo Compromiffo a efere
ver cada Sábado no livro do EfcrivaÕ , pedimos a Voffas Mercês , que 
mandem a todo o Corretor, que quando for eferever que entregue feu 
livro ao Efcrivaó , fe o dito EfcrivaÕ o requerer para o elle concertar 
com o livro dodito.Efcrivaó, eftando todavia o Corretor , cujo livro 
for de prefente ao dito concerto para dar razaõ de li; e o Corretor que 
o contrario fizer, e o naõ quizer entregar , feja fufpenfo hum mez , e 
pr-gúe dez cruzados para as obras da Cidade, de que hayerá metade 
qué m o aceu/ar. 

íi) Item , Senhores , por quanto ha hi alguns debates em coufas que 
fera emportunaqaÕ de Voffas Mercês virem a effa JVJeza cada dia ; e por 
ferem debates dantre nós, que naõ pertencem a outras peffoas como 
coufa de noffa Capella, como do Corpo de Deos , como de noffo bom 
viver, e fazer, e guardar as coufas do Compromiffo , pedimos a Vof
fas Mercês , que nos dem lugar, quê cada anno enlejarnos dois Juizes 
d'ante nó\, os quaes fejaó enlegidos por nós ,s e, confirmados poreffa 
Meza para os ditos debates , como êm cima dizemos , aos quaes Vof
fas Mercês daraõ alçada de condemnar,até duzentos reis, ametade para 
as obras da Cidade , e a outra ametade para a noffa Capella de S. Pedro 
Mártir, e dahi para cima dera appellaçaó, e aggravo ás partes para 
Voffas Mercês ; e rnais que os ditos Juizes poffaõ condemnar nas penas 
do Compromiffo , íe algum de nós fizer o que naõ deve , e cahir nas 
penas do dito Compromiffo. E tanto que affi for qualquer de nós con
demnado, o faraó íaber a Voffas Mercês para mandarem fazer execução 
em quem quer que for, e affi nas penas de duzentos reis , os quaes Jui
zes nom levaráõ nenhuma coufa por íeu trabalho , porque todos o ef-
peramos de fer quando cahir o noffo g i ro , tirando áquelles que naÕ 
-forem autos para ello, e Voffas Mercês lhe daraõ cada anno juramento 

nef-



dos Corretores do Numero. f6£ 
ncffa Meza, que bem, e verdadeiramente firvaó os ditos officios de Jui
zes o dito anno , e affi faraó cada anno "aos outros Juizes, fendo elegi
dos por nós. Efto pedimos a Voffas Mercês , que no-lo outorguem para 
noffo bom viver, e regimento, no que Voffas Mercês faraó muito fer
viço a Deos, e a EIRei noffo Senhor, e ao Povo, e a Nós muita mercê; 
e pedimos a Voffas Mercês, que efte primeiro anno o fejaó Amador 
Fernandes, e Pedro Corrêa , por quanto faó peffoas , qüe o bem fabe-» 
ráó fazer, e também faó dos mais antigos deftes officios, no que em to
do receberemos mercê. E as penas que os Juizes, que pedem haõ de 
julgar, fegundo fe conthem no Compromiffo : deftas taes penas daraõ 
appellaçaó para a Gamara ; porque fomente os duzentos reis poderáó 
nelle morrer, e mais naõ. 

Item ,'' que os ditos Juizes, que ém cada hum anno por elles forem 
enlegidos , fenaõ efcufaráõ de o ícr, falvo tendo manifefta neceffidade ; 
e qualquer que fe efeufar, pagará de pena dois mil reis ,-de que haverá 
ametade quem o aceufar, e a outra ametade para feu Hofpital ; os 
quaes Juizes faraó todalas as execuções, fegundo fe aqui conthem fob 
a dita pena. Feito aos vinte e nove dias do mez de Março de mil qui
nhentos e quinze. Pedro Lopes Corrêa. Diogo Pedro Caftilho. Joaç 
Fogaça. Eftevaõ Gonçalves. Joaõ Alvares. Gonçalo Rodrigo. 

yJÍ) '• A ! 7 

Treslado de Cartas de Reis, e huma Sentença. 

• Nno do Nafciraento de Noffo Senhor Jefus Chrifto de mil qui
nhentos e dezafeis a vinte edóis dias do mez de Abril em a Ci

dade de Lisboa , parante Rui Gonçalves* Maracote do Defembargo 
d'ElRei, noffo Corregedor dosTeitos Civeisl:om alçada em a di taCi
dade , apareceo Simaõ Teixeira , Cavalheiro , e Corretor das Merca
dorias da ditaCidade ye aprefentou ao dito Corregedor quatro Car
tas do dito Senhor, affelladas do fello pendente, e huma Sentença p af
iada pefo Doutor Joaõ Cotrim , Corregedor da Corte , e affi lhe apre
fentou hum Alvará do dito Senhor em papel, e diffe ao dito Correge
dor , que por quanto as ditas Cartas fe podáaõ perder, qué lhe pedia 
que lhas mandaffe aqui tresladar nefte livro por hum Efcrivaó dante el
le , para que fe alguma das ditas Cartas perdeffe , ficaffe aqui o tresla-» 
do : o que vifto pelo dito Corregedor, as mandou aqui, tresladar a mi 
André Lopes , Efcrivaó da Correiçaõ da ditaCidade , e concertar fob 
meu fignal, das qúaes Cartas , e Sentença , e Alvará do dito Senhor o 
treslado de todo hum era poz outro he o que fe fegue. André Lopes 
oi efcrevi. 

Dom Manoel por graça dé Deos Rei de Portugal, e dos Algarves,1 

dáquem , e dalém mar , em África Senhor de Guiné. A quantos efta 
Carta virem , fazemos faber, que por parte dos Corretores da noffa Ci-
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dade de Lisboa nos foi aprefentada huma Carta d'E!Rei D. Joaõ meu 
Senhor, cuja alma Deos haja , de que o theor tal he. % D.JoaÓ por 
graça de Deos Rei de Portugal , e dos Algarves, dáquem , e dalém 
mar, em África Senhor de Guiné. A quantos efta noffa Carta virem , 
fazemos faber, que quando nós determinámos decorreger os officios 
de Corretores , e Fretadores defta noffa mui nobre , e fempre leal Ci
dade de Lisboa, e os reduzir, e tornar de vinte e cinco , que eraó , em 
nuraaro de doze , que foffem peffoas de mais authoridade , e confiança, 
fegundo aos ditos officios pertence, e ora faõ os que os fervem, foi com 
eftas condições adiante declaradas, que por elles ditos doze Corretores 
Fretadores foraõ apontadas, com as qüaes lhes prove aceitarem os ditos 
officios; que porquanto a maior parte delles eraó Cidadaons, ean-
davaó nos Pelouros, que nós fem embargo delles aceitarem os fobredi
tos officios , lhe mandaffemos guardar feus privilégios , e liberdades , 
e que affi aos outros defte numaro , que Cidadaons naõ eraõ, mandaffe
mos dar o dito privilegio, por ferem peffoas que o bem mereciaõ, e 
ficarem todos doze em igual honra , e liberdade , e mais que elles naó 
foffem obrigados por dia do Corpo de Deos a haverem de levar caftél
los , nem pendoens na ProciffaÕ como os outros Corretores antes delles 
Ievavaõ , por ferem as peffoas que eraõ , e queMevaffem tochas quejan-
das á tal feita pertencefle, e foffe com ellas junto com a gaiola , indo 
os Mercadores de huma parte , e elles da outra , das quaes coufas ha
vendo nós refpeito ás peffoas que faõ , e como a maior parte delles di
tos doze Corretores , e Fretadores faõ Cidadaons , e andaõ em os Pe
louros , e como affi mefmo a outros defte numaro , que o naó faó, o me
recem per í i , eporcriaqaõ, e ferviços ; e também como naõ he razaó 
que elles por o dito dia de Corpo de Deos hajaõ de levar caftéllos co
mo os Ievavaõ os outros Corretores paffados , que naõ eraõ da fua qua
lidade , havemos por bem , e nos praz , que daqui em diante os fobre
ditos doze Corretores , e Fretadores fem embargo deterem os fobre
ditos officios fera Cidadaons , c hajaõ, e gouvao de todalas honras , e 
previlegios , e liberdades , que tem , e de que govem os Cidadaons da 
dita noffa Cidade, que nos Pelouros da Governança delia andaõ, e que 
no dia do Corpo de Deos na fua Prociffaõ, e Feita , que em cada hum 
anno fe faz, vaó com fuás tochas junto com a gaiola em ordenança , 
outros tantos como os Mercadores , indo elles á parte èfquerda , e os 
Mercadores á parte direita, por rezaõ da antigüidade que tem daquel
le lugar. E porém mandamos ao noffo Corregedor da dita Cidade , e 
aos Vereadores, e Procurador, e Procuradores dos Mefteres delia, e a 
quaefquer outras noffas Juftiças, Officiaes, e Peffoas a que efta noffa Car
ta for moftrada , que a cumpraó , e guardem , e façaõ mui inteiramente 
cumprir, como em ella he contheudo , fem embargo de quaefquer Or« 
denaçoens noffas , ou Pofturas da dita Cidade , que em contrario deftas 
feiaõ feitas, porque affi he noffa mercê. E mandamos, que efta nofla 
Carta feja regiftada no livro da Câmara da dita Cidade por o Efcrivaó 
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delia para os Officiaes, que pelo tempo forem faberem efta noffa de
terminação , e íobre as ditas coufas naõ porem embargo , nem pejo al
gum , eque a elles ditos doze Corretores, e Fretadores feja tornada 
efta noffa Carta para a ferem por fua guarda. Dada ema dita Cidade 
de Lisboa aos onze dias do mez de Novembro. Álvaro Barrofo a fez 
anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefüs Chrifto de mil e quatro
centos e noventa e hum annos. Pedindo-nos os fobreditos por mer
cê ,»que lhe quizeffemos confirmar a dita Carta; e vifto por nós feu 
requerimento , e querendo-lhe fazer graça , c mercê, temos por bem , 
e lha confirmamos , affi, e pela maneira que nella he contheudo ; e affi 
mandamos , que fe currípra , e guarde inteiramente fem outra duvida ," 
nem embargo, que lhê fobre elló feja pofta, porque affi he noffa mer
cê. Dada em Torres-Vedras a onze dias de Outubro. Sebaftiaõ de Pi
na a fez anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefus Chrifto de-mil 
quatrocentos e noventa e feis. 

dom Manoel por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves } 
dáquem4, e dalém mar, enríAfrjca Senhor deGuiné. A quantos èfta 
noffa Carta vírém'] fazemos faber, que a nós praz por alguns refpeitos , 
que nos a ella móveraó , que daqui'em diante naõ fe façaõ em a hpffa. 
Cidade de Lisboa mais Corretores ,' além dós doze que EIRei D. Joâõ 
meu Senhor, que Deos haja , ordenou em a dita Cidade , que tres, que 
ora accreícentamos; f.c. Pedro Dias Tainho, e FernaÕ Velho , e Dio
go Fernandes , e por todos feraõ quinze, e' mais naó ; com efta decla
ração , que como algum Corretor morrer, ou por outra maneira vagar 
o officio de Corretor, que fenom faça outro algum Corretor até ficarem, 
em o numaro dos doze , como pelo dito Senhor eràÕ ordenados ; e naõ 
fe accrefcentaráõ mais dós ditos doze , falvo quando manifeftamenté fe 
•achar1, "que doze Corretores ttaõ abaftaõ ; porque quando efto for cer
to , nós aCcrefcentaremos áquelles; que neceffarios 'forem. E porém 
mandamos ao nofiVCorrcgedór da dita Cidade , e aos Vereadores,"* e 
Procurador, e Procuradores dos Mefteres delia, e'affi a quaefquer ou
tros Officiaes , e peffoas a que efta noffa Carta for moftrada , é oconhe-
cifheoto delia pertencer , que a cumpraó, e guardem ,p e façaõ mül in
teiramente cumprir, e guardar como em ella he contheudo , e por nós 
mandado , porque affi he noffa mercê; e para o defpois fehom poder al
legar ignorância , martdàmos ao EfcrivaÕ dâ Gamara da dita Cidade ,* 
que a trcslade em feu livro , e fresladada* a itorne aos ditos Corre
tores para' a terem para fua guarda. Dadã'ern!á noffa Cidade de Evoía 
atres dias do mez de Julho; Joaõ Garcês à fez 'anno de Noffo Senhor 
Jcfus Chrifto de mil quatrocentos e noventa e fete.' 

<>, DómM 
e dáquem 
Navegação 
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quantos efta noffa Carta virem, fazemos faber, que por quanto aos 
Corretores da noffa Cidade de Lisboa prouve, fem embargo da Carta 
que tinhaõ, porque nom houveffe na dita Cidade mais que hum nume
ro certo de Corretores, que Diogo Gonçalves noffo Cantor houveíTe 
além dos que ora faõ , hum officio de Correror, nps prouve por ello , e 
por lhe fazermos mercê, lhe outorgamos, e concedemos as cpüfas abai
xo declaradas. ^[Item , praz-nos,que nos primeiros quatro officios,dos 
ditos Corretores, que vagarem do numero de dezaíeis que ora íaé, 
nom entrem mais nenhuns , e fiquem era numero de doze fomente , co
mo por EIRei Dom Joaõ meu Primo , que fanta gloria haja , foi orde
nado,, e por nós confirmado , e no numero dos ditos dozeficaráõ, e 
nom entrarão , além delles , outros alguns ; porque affi nos praz., que 
feja. por eftes abaftarem , e também por lhe fazermos mercê; e fendo 
cafo que prazendo a Deos o traclo da dita Cidade venha em tanto ac-
crefcentamento , e feja affi abaftado , e grande , que pareça que por cau
fa dello faõ neceffarios , e ha affi neceffidade conhecida de haver mais 
Corretores , que os ditos doze , em tal cafo por bem delló íe poderáó 
creícer a elle dos ditos doze, ou daquella que ao tal tempo foffe dos 
que hi agora ha tantos como parecer que abaftaráó, ficando porém com 
o creícimento, que fe delles fizer, a renda de ca.da hum dos ditos 
officios, e a cada hum dos Corretores certa em v**lia de trinta e cin* 
ço ;mil ,reis. \ Item , praz-nos , q u e pofto que os Vereadores, c 
Qfliciaês da Câmara 4a. 4i.tt Cidade por bçm do poder , e authoT 
ridade , rque para eifo. tem > dêem lugar, e licença para cada hum 
4ps ditos Corretores po/der poer quem por elle firva feu officio , que 
a-tafpelToa, que affi por fi os taes qujzerern poer; e para que os di
tos Qffiç-iaes dêem licença feja por nós (vifta , fe examinada para ver-
f-qos fe jhe tal como deve ,,,,e da caljdade , e forte dos Corretores , que 
aotal tempo os ditos officios tiverem ; $ fem efta;examinaçaõ noffa , 
pofto qué hf haja licenÇíi dos ditos Officiaes , naó ferviráõ ostaes os di
tos,, officios. ^ Item, praz-nos no cafo que fe hajaõ de acerefcentar mais 
Corretores, além. do numero dos ditos doze peja neceffidade , ,e caufa 
afMâ&jdeclaraíU, que fe ao tal tempo alguns Corretores, qüe for lhe 
naõ vier bem ficar com feu offiefo * e o quizer Jeixar já Cidade para lhe 
pagar a valia delle, queem tal cafo a Cidade íeja obrigada lhe tomar 9 

e receber , lhe pague por elle aquillo qué ao tal tempo re?ofadlamente 
o ditoofficiovaler dé compra1; e. affim mandamos que Jhe feja guarda
da., ce,feito fera embargo, > aem contradição alguma. •%: Item;, por 
qüsnfpcos ditos Corretores^faÕ obrigados a aíTentar em os livros dos 
noffe§âÍrei.tíaLs ?téjres dias todas as mercadorias , que fberem, e mui
tas vezes os Efcrivaçns:% e Qfficiaes affentaõ fem elles, no que dizem , 
que recebem perda , por naó expedirem das taes coufas feus falarios , 
pjaz?nos , e mapdamps , que os.Efcrivaensdos ditos,nOffos: direitos naô* 
aff̂ nfiem em.feus'livros coufa que porosditos Çorreçorês-d^vapor bem 
ÜJe feus officios f^rfejta fejn elles ferem prejeptes^ para que os livros 
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de huns, e outras fejaó concertados, e nõs naõ Bêcebárribsnengano^; >e 
perda íem noffas rendas , e elles expeçaó feus falarios:, e fàçaó ía&s 
mercadorias, como por bem de feus officios o devem fazer fob pena 
de dois mil reis por cada vez que o contrario fizer.. f̂ ifto lhe outor
gamos affi ; porém com limitação, que fe virmos que difto fe fegue al
guma opreffaõ ao noffo Povo , o poflamosiéra embargo deitoemendar, 
e correger cada vez que quizermos, como fornofla mercê, e.nos bem 
parecer; porém Uotheficamos affi todo'por efta prefente , e mandamos 
aos Vereadores, e Officiaes da dita Cidade, e a noffo Contador/.mór 
delia , e a quaefquer outros , aíjúeefta noffa Carta for m.oftrada fe o 
conhecimento delia pertencer, que em todo a cumpra^ , e guardem , 
e façaõ cumprir, e guardarícomo nella he contheudo , fera duvida*; 
nem embargo algum , que em ello feja pofto ;• porqueíaifliibenoffamer-. 
cê , fem embargo de quaefquer'outras Cartas , eíMandados , que con
tra efto tenhamos , ou fejaõ paffados, e de^quaefquer Pofturas , e Acor-
daons, e Ordenanças , que emcontrariodello fejaõ; porque todo nos 
praz ; e queremos , que nom valha , nem haja nifto lugar, e que fejaõ 
de nenhuma força , e vigor. Dada em a noffsí Cidade de Lisboa a vinte 
dias de Agofto. Álvaro Fernandes a fezanno do Nafcimento de Noffo 
Senhor Jelus Chrifto de mil e quinhentos. 
sr.. t V • • 1*- • M !• -O*' ?/ Oi 

Dom Manoel por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
dáquem , e dalém mar , era África Senhor dé Guiné y eda Conquifta , 
Navegação', de Ethiopia, Arábia , P-críii , 'c dalndia. A todolos^nof-. 
fos Corregedores, Juizes , ê Juftiças; Officiaes 9;« Peffoas á que oco* 
nhecimerito pertencer ; que a nóspraz; e queremos , que tôdolos os 
eftrangeiros, qué da feitura defte por diante fizermos naturaes de noflbs 
Reinos, e vifinhos delta Cidade^ nom fejaõ eícufos deipagar corretages 
de íuas mercadorias, pofto que as Cartas noffas tenhaõ ; porque os affi 
façamos naturaes, e vifínhosyoucada hum delles ;*e quanto aos que 
já antes deito temos feitos feü privilegio, queremos que fe nom enten
da fomente nas mercadorias, que propriamente forem íuas ; porque fe 
de outras peffoásforem , queremos que déftàs taes1 que fe lhe provar , 
que nom faõ fuás, e as compraõ por outros',' paguem íuas corretages , 
e íóraente por'às fuás , como dizemos, gozem do dito privilegio ; . è 
porém vos mandamos, qüe affi o façais cumprit,ê guardar fera duvida , 
que a ello ponhais. Dada em noffa Cidade de Lisboa a trinta dias de 
Setembro. Álvaro Fernandes a foz anno dé iriil e quinhentos, 

Dom Manoel por graça de Dêos Rei de Portugal, e dos Algarves^ 
dáquem, e dalém mar, em África Sérthdr de Guiné, e da Conquifta^ 
Navegação, Comercio de Ethiopia ^Arábia , Perfiâ-, e da índia. A 
todoloiCorregedores Juizes , e Juftiças , Officiaes; e féffóas de nof-
fos Reinos, e Senhorios , a quê efta noffa Carta de Sentença for mof-
trada, e o conhecimento dellãpertencer ] faúde. Sàfcêde,que peraro-
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te nós em noffa Corte fe tra&ou hum feito entre partes, f. c. os Corre
tores defta noflà Cidade de Lisboa como Authores de huma parte con
tra o Procurador dos noflbs Feitos como Reo da outra ; o qual feito 
era fobre , e por razaõ , que íe deviaó levar osditos Corretores corre
tage das compras , e vendas , que fe na dita Cidade faziaõ antre natu
raes , e eftrangeiros da efpeciariá , drogoaria, e coufas que vinhaõ da 
índia &c. em o qual feito foi oferecido por parte dos ditos Corretores 
hum Libello, e muitas Efcripturas, e Pofturas da dita Cidade , e ver
bas ide livros de corretages &c. fobre o qual Libello foi tanto arrezoa-
do de huma , e outra parte , que o feito foi perante nós conoiufo , e vif
to por nós em Relação com os do noffo Defembargo acordámos , que 
nom recibiamos.ò dito Libello dos ditos Corretores contra o noffo Pro
curador, e mandáramos que elles Authores nom levaffem corretage da 
efpeciariá , e drogoaria ,que foffe vendida na Caia da índia pelos nof-
fos Officiaes; e quanto ás ditas mercadorias , que foffem vendidas pe
las partes fora da dita Cafa ,, e nom pelosditos noflbs Officiaes , lhe fi-
caffe: feu direito refguardadó, fe entendeffem que o tinhaó contra as 
peffoas yque a dita mercadoria fora da dita Cafa vendeffem , e com-
prafiem j e.que foffe fem cultas. E dada affi a dita determinação no dito 
cafo , e duvida , como dito era : por parte dos ditos Corretores nos, foi 
pedido, que determinaffemos logo pelos ditos autos fe haviaõ elles 
Authores dVlevar corretagedã.éCpeciâria , e drogoaria das peffoas que 
aroampraíTem, ou vendeffem fofa da dita CaíadaJndia.^E vifto por nós 
áia;{5etiçaõj; antes d'outro livramento, mandáramos, que foffe nothe-
•fieado-aos Vereadores , e Officiaes da dita Cidade 0 contheudo na dita 
petiçkó dos Corretores, osquaesiinyiaffem dizer fe tinhaó algum em
bargo aos ditos Corretores levarem'corretage da dita efpeciariá, e 
drogoaria , quefe vendeffe foca da dita Gafada índia por elles Corre
tores , e, fobre todo inviaffem allegarde fua juftiça , e bem affi foffe 
pofta Alvará de nojrheficáçaõ , ê éditos á porta d'Alfândega da dita Ci
dade , porque foffe notheficado a todolos Mercadores , e peffoas a que 
o.cafo. tocaffe , que dentro.de oito diasvieffem ; ou inviaffem allegar 
de fua juftiça fobre o ditocáío-» aoqual noffo mandado foi fatisfeito , e 
p dito Alvará de editos foi pofto ,, e pregado nas portas da dita Alfân
dega , e affi fpraõ requeridos os ditos Vereadores , :e Officiaes da Câ
mara-defta dita Cidade,, os quaes inviatàõ fua procuração, e fizeraó 
feu procurador; e affi parecerão perante nós certos Mercadores a que 
o cafo tocava. E outrofi fizetaÓ feu procurador para allegar de fua juf<-
tiça , os quaes todos foraó ouvidos com o procurador dos ditos Corre
tores , e allegaraõ de feu direito , e o dito feito como que differàó, e 
allegaraõ fora outra vez perante nós cojlçlpfo , o qual vifto por nós com 
aqueífes noflbs Defembargadores, a que a dita duvida mandáramos 
ver.com hum parece com o noffo paffe, e a petição dos ditos Correto-
rfesídetèrminaramos, que os ditos Corretores deviaõjevar ,;e haver a 
corretage'-, fegundo a Poftura da Cidade de toda a efpeciariá, ^.dror 
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goaria , e coufas que vinhaõ da índia , que fe vendeffem , e compraffêrn 
antre partes fora da noffa Cafa da índia , que foffem vendidas , e com
pradas por elles Corretores, e em feus livros affentados, e affignados 
pelas partes, e efto quando alguma das partes, que affi compraffe, ou 
vendeffe foffe eftrangeiro ; e fe o comprador, e vendedor foffem am
bos naturaes , e moradores do Reino, nom levariaõ a dita corretage 
da dita efpeciariá , e drogoaria , e coufas que vieffem da índia &c. do 
qual parece, e paffe os ditos Corretores tirarão fentença, e a paffaráõ 
por noffa Chancelaria. E defpoisdeaflipaffada, vieraõ com huma pe
tição , dizendo neJla como por Pofturas , e Ordenança defta dita Cida
de os eftrangeiros nom podeífem fazer compras, nem vendas de coufa 
alguma , fenom por ellos, e ifto fob grandes penas contheudas nas di
tas Poíturas, e por ello pelo Chanceler mór, e Lecenciado Rui da 
Graá , e Doutor Joaõ Cotrim , a que nós mandáramos ver, e defpachar 
o cafo , fora determinado com noffo paffe , que os ditos eftrangeiros , 
fegundo as ditas Poíturas , e Ordenanças , lhes pagaffem feus direitos 
de efpeciariá , e drogoaria vendida fora da Cafa da índia, que por elles 
foffe vendida , e comprada , e affentada em feus livros affignados por 
as partes, e por a dita verba pofta na dita fentença, e determinação , 
f. c. em quanto dizia que feja affentado nos livros, e affignado pelas 
partes fazer a dita determinação duvidofa, os ditos eftrangeiros em 
fraude das ditas Pofturas," e Ordenanças, e feus direitos , hiaó fazer 
fuás compras , e vendas efcondidamente delles com quem queriaó fem 
coufa alguma quererem fazer com elles como eraõ obrigados , affi que 
por a dita determinação em alguma maneira eftar confuía perdiaÓ feus 
officios , e direitos , e os ditos eftrangeiros tomavaÕ caminho para fa
zerem o que nom deviaó : pedindo-nos que mandafsemos aos fobredi
tos , a que mandáramos ver, e defpachar o cafo, que declarafsem a dita 
determinação de maneira , que nom podefse nella mais haver duvida , 
nem diferança alguma , fegundo todo efto , e outras coufas mais cum-
pridamente eraó contheudas na dita petição, a qual vifta por nós em 
Relação com os do nofso Defembargo , acordámos, que fe ajuntafse 
ao feito , e fofse notheficado aos ditos Vereadores , e Officiaes da dita 
Cidade o contheudo na dita petição para mandarem requerer fua jufti
ça , e bem affi fofse notheficado a todolos Mercadores , e pefsoas a que 
o cafo tocaíse por Alvará de Editos , o qual feria pofto á porta d'Alfan-
dega , quê a feis dias primeiros feguintes viefsem , ou mandafsem re
querer fui juftiça &c. Ao qual nofso mandado foi em todo fatisfeito , 
e foi de todo dado vifta ás partes Ç por os quaes foi em dito feito tanto 
arrezoado do direito de cada huma,1 que foi perante nós finalmente 
conclufo ; o qual vifto por nós em Relação com os do nofso Defembar
go , acordámos , que vifto o parece , qus no dito feito havia, porque 
foi determinado , que os Corretores da dita Cidade de Lisboa levaf-
fem corretage dos eftrangeiros , fegundo a Poftura da dita Cidade , de 
toda a efpeciariá, e drogoaria , e coufas que vem da índia, que elles 
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eftrangeiros comprarem, e venderem por Corretores fora da Cafa da 
índia; e como pela dita Poftura he determinado, que os eftrangeiros 
façaõ íuas compras , e vendas com o Corretor; enaõ as fazendo cora 
Corretores , que todavia paguem a corretage aos ditos Corretores , o 
que nom foi determinado no dito parece, e determinação, mandamos; 
e declaramos, que a dita Poftura fe cumpra , e guarde em as ditas mer
cadorias de efpeciariá , e drogoaria , e coufas que vera da índia , fera 
que os ditos eftrangeiros façaõ as ditas compras , e vendas da dita ef
peciariá , e drogoaria, e coufas que vem da índia, fem que os ditos 
eftrangeiros façaõ as ditas compras , e vendas da dita efpeciariá, e dro
goaria , e coufas que vem da índia fem Corretor; por quanto fe a di
ta Poftura fe affi nom cumpriífe o dito parece , e defpacho , nom have-
rja effeito , todo o eftrangeiro faria fuás compras , e vendas das ditas 
mercadorias fem Corretor, o qual parece , e efta declaração íenom en
tenderão nas ditas mercadorias quando forem vendidas , ou compradas 
pelos noflbs Officiaes em noffo nome ; por quanto quando affi forem 
compradas , e vendidas pelos noflbs Qfficiaes em nofíb nome , os ditos 
Corretores nom faraó as taes vendas , e compras , nem levaráõ correta
ge. E porém vos mandamos , que affi cumprais , e guardeis , c façais 
cumprir, e guardar como por nós he determinado , e ai nom façades. 
Dada em a noffa Cidade de Lisboa a quatro dias do mez de Maio. EI
Rei o mandou pelo Corregedor Joaõ Cotrim do feu Defembargo , e 
Corregedor de fua Corte dos Feitos Civeis , a que o dito cafo mandou 
livrar &c. Antônio Gomes a fez. Pedro da Mata tem o feito anno do 
Nafcimento de Noffo Senhor Jefus Chrifto de mil quinhentos e qua
torze annos. Pagou trezentos reis , e de affignatura cem reis. 

Nós EIRei , fazemos faber a vós noffo Feitor , e Officiaes da Cafa 
da índia , que os Corretores deffa Cidade de Lisboa fe nos inviaraõ ag
gravar por mandarmos , que Thomé da Mota fervifse agora, de Corre
tor nefsa nofsa Cafa , em quanto o houvefsemos por bem , e nos invia
raõ apontar algumas razoens , pelas quaes nos pediaÕ , que a ello lhe 
provefsemps. E viilas por nós , havemos por bem , que o dito Thomé 
da Mota íirva de Corretor na dita,Cafa como tinhamos mandado, e 
que os ditos Corretores ordenem entre fi outro.Corretor, que também 
firva com o dito Thomé da-Mota de Corretor na dita Caía , e que com 
ambos fe faça o que cumprir a nofso ferviço, e que o que ambos ganha
rem de corretages daquellas coufas de que corretage houverem de le
var , metaõ ambos na bolfa , fegundo o regimento que nifso eftá dado 
para entre todos os Corretores fer repartido , como he ordenado fob as 
penas fobre ifso poftas ; porém vo-lo,- notheficamos affi , e vos manda
mos que efte Alvará cumprais, e gpardeis como nelle he contheudo , 
porque affi nos praz. Feito era Almeirim a quatro dias de Dezembro 
de mil e quinhentos e tres. 

Coa-
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Concertados foraõ eftes treslados deftas quatro Cartas, e Sentença 

de Alvará d'ElRei noffo Senhor, atraz contheudas com os próprios ori
ginaes por mim André Lopes , EfcrivaÕ da Correiçaõ da dita Cidade ; 
e por verdade aflignei aqui do meu acuftumado fignal, que tal he. An
dré Lopes. t 

Em feis dias do mez de Abril de mil e quinhentos e vinte e quatro 
annos na Cafa dos Corretores, eftando hi todos juntos, f. c. os abaixo 
affignados , logo por elles foi di to, que era verdade que elles tem hum 
Compromiffo confirmado pela Câmara defta Cidade , em o qual fe con
tém muitas coufas para feu bom viver, antre as quaes diz huma verba 
do dito Compromiffo , que antre elles elejaó hum EfcrivaÕ, e Aponta
dor ; e porque antre elles ha alguma divifaó fobre efta enleiçaÓ de Ef
crivaó, ordenarão ora porfi nom haver diferenças , que fé faça huma 
taboa , em que eftem os nomes de todos os Corretores , porque cada 
hum firva feu anno , começando no primeiro , e acabando no derradei
ro , tirando o que para iffo auto nom for, com tal declaração,que ago
ra logo começará a fervir qualquer Corretor, que for abaixo de Nico-
lau Manojo , que efte anno de quinhentos e vinte e quatro ferve de Ef
crivaÕ , tirando os que tem fervido até efte anno de quinhentos e vinte 
e quatro ; e efte eftillo , e ordem de cada hum fervir cada hum anno co
mo vier , fe guardará para fempre por affi fer bem , e fe evitarem entre 
nós efcandalos, e diferenças, das quaes fe feguép muito damno«>áos di
tos officiqs ,ie noffas conciencias, e iffo mefmoiordenamos, que em 
quanto ao ponto dos Corretores daqueljes que^apontados forem , pa
garão trinta reis o dia que affi for apontado, f.c. que o dia que for apon
tado o Corretor ,r e fe achar que feus parceiros ganharão algum dinhei
ro o tal dia do apontar, cahia na dita pena de trinta reis ; é fendo cafo, 
que no dito dia fenom ganhe nada , nom encorra na dita pena , e o dito 
dinheiro da dita pena íerá repartido por todos áquelles, que apontados 
nunca^foraÓ fe poderá ter cada Corretor parafi, é para negociar fua 
fazenda vinte dias, porque affi o havemos todos por bem cada meia re
partição , o qual o faça faber ao EfcrivaÕ para lhos contar; e por de to
do ifto affi fermos contentes, affignamos aqui. Nicolau Manojo. Dio
go Borraiho. Eftevaó Aífonço. Joaõ Caldaya. Pedro Drago. Jorge Pi
res. Felipe Delgado.. Simaõ Teixeira. AntoniofNunes. , „ , 

• '"-. ( o** 

Regimento novo. y« 
*7 o-'O -.", * -.nr*! 

OS Vereadores, e Procurador defta mui nobre, e fempre leal Cida* 
de de Lishoa , fazemos faber, que os Corretores das mercadorias 

defta Cidade fe nos aggravaraõ por muitas vezes, dizendo que alguns 
delles nom querendo guardar o Regimento, que antre fitem em cada 
hum haver igual ganço dos ditos officios, para o qual fora ordenada 
bolfa , erepartição, eufurpaçaÕ, e tomavaõ, emetiaõemfeupíovei-
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t o , e ufo todo , o que podiaõ haver dos ditos officios , denegando á 
companhia , o que por feu eftatuto tinhaõ ordenado , pedindo-nos to
dos juntamente , que para íe efto haver de evitar, e cada hum haver 
igual proveito , lhe deffemos hum Regimento , para que fe as taes cou
fas evitaffem, e elles podeffem viver quietos, e em paz, fem antre elles 
poder haver preitos , e demandas ; o qual vifto por nós leu requerimen
to fer jufto, e honefto, e ainda abem da Republica, lhe mandámos dar 
o Regimento feguinte, o qual mandamos, que fe cumpra fob as penas 
em elle contheudas. 

I t em, que todo o Corretor nom receba de nenhum Mercador, e 
outras peffoas de corretage, que faça , nenhum dinheiro , nem prêmio 
da corretage, que affi fizer até ter affentada em feu livro as mercadorias, 
que fe vendem , ou compraõ, e affentadas com boa decraraçaõ , fegun
do a fôrma do feu Regimento, e receberá o dito prêmio prefente o Ef
crivaó dos Corretores para ello limitado ; o qual EfcrivaÕ fará aíTento 
em livro, que para ello lhe fera dado de como ficaõ , e o Corretor fez 
tal mercadoria com taes Mercadores, e peffoas , e houve , e recebeo 
de fua corretage tanta foma de dinheiro , ou outras coulas que lhe pro
vem da dita corretage , que affi fizer lhe foraõ dadas , e fera avifado to
do o Corretor , que nom faça avença, nem convença com nenhuma 
parte , para que poffa levar o dito prêmio na maõ fem primeiro fer af-
íentado-em livro ; e ifto o cumpriráõ todos , ecada hum fob pena de 
pagar o que o contrario fizer , cincoenta cruzados de oiro , ametade 
para a Companhia, e a outra para as obras da Cidade. 

r 

Item , que áquelles Corretores, que forem Mordomos da Confra
ria de S. Pedro, que eftes fejaõ os Juizes para fe efeufarem defpezas, e 
muitos Officiaes. 

Item , em cada hum anno fe enlegeráó , e faraó dois Contadores ás 
mais vozes, fendo todos os Corretores juntos , e chamados para ello 
por os Mordomos ; os quaes todos, e cada hum feraõ obrigados a vir 
ao dito chamado de enleiçaõ, fob pena de quem o affi nom cumprir pa
gar dois mil reis para as obras da Cidade ; os quaes Contadores enle-
gidos , e feitos, teraõ cuidado de fazer perante íi vir o livro do Efcri
vaÕ fobredito, que ha de ter carrego de eferever as verbas, e dinhei
ro , que os Corretores recebem, e affi os livros dos mefmos Corretores, 
e acabado feis mezes do anno , em que fe deve fazer repartição , faraó , 
e tomaráõ todas as contas poros ditos livros , e as daraõ acabadas do 
dia que as começarem afazer, que fera em fim dos ditos leis mezes a 
trinta dias, as quaes acabadas as faraõ dar á execução , e fazer entregar 
a cada hum fegundo por repartição lhe couber. E para ello lhe damos 
lugar, ejurdiçaõ, que poflaõ fazer execução naquelles que reveis fo
rem a nom compri rem feus mandados, e elles Contadores feraõ oiza-

dos, 
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dos , que dodito dia, quéaflí começados forem, as ditas contas, como 
dito he, aos ditos trinta dias, as dem feitas, e acabadas, ie.dadas á exe
cução , fob pena de cada hum delles pagar dez cruzado?* doiro para as 
obras da Cidade*, e feraó privados do tal carrego , e os ditos livros fe
raõ entregues a Ayre&GomeSjContador, para elleacabar a tal conta , e 
ü dar á execução damaneira fobredita, e efta mefma maneira feterána 
defpeza da Confraria de S. Pedro ,'e do Sal. 

"h Item , antre fi, na maneira.fobtédita, enlegeraõ ástríais fozes hum 
Recebedor, qué receba os fretamentos do Sal, o qual dará fiança dç 
cincoenta mil reis á bolfa ; e efte que affi for Recebedor aquelle anno , 
nom fera Contador,nem Juiz y nem, Efcrivaó. 

I tem, qué quando algum Corretor fe aggravar das contas, que fe 
tomarem da maneira fobredita , lhe damos por revedor delia ao dito 
Ayres Gomes ; e achando que feaggrava indevidamente, ;mandamo{5 
que pague á fua cufta aodito Ayres Gomes revedoi* odtrábalho , *epre-r 
mio que levar em tornar a rever as ditas contas.• 

Item, que quando algum Corretor nom poder fervir feu officio, e 
vier pedir licença para pôr outrem por fi, e o arrendar, que tal licença 
Ihenorafejadáda, mas;abolfa;jhaj,afua repartição., elhéfeja obriga
da a dar em cada hum anno dozeimü refs^oà-foldpalibra, Q tempo que 
nom pode fervir, e tiver avidénrx.necèífidadé; ' 
o: : '"-nu 

Acordaõ em Vereaçaõ &c; Que os Juizes , e Efcrivaó , e os Corre
tores , que ao prefente fom , e poros tempos forem, façaõ guardar j e' 
cumprir inteiramente todas as Pofturas', e Regimentos que nefte Com* 
promiflb eftom fob pena de dez cruzados cada hum para-aa obras da Ci
dade , de que haverá metade quenro acufaf, e Jogo faraõ a*taboadade 
deftribuiçaõ daquelles Corretores , que houverem dir fórarda Cidade 
á vendeja , e fahirem por Pelouros no tempo que haõ dir , e para onde 
haó dir , e os Pelouros fe faraó por agora fomenteiparaiie&icef a-táboa-
da. Francifco Figueira. 

Em eomprimentodefte mandado dos Senhores Vereadores, que ef
tá atraz eferipto , os Corretores7das mercadorias nos ajuntámos todos 
os aqui affignados , e fizemos os Pelouros para as mercadorias de fora",1 

e primeiro veyo Valentim de San&a Maria, eiéeípoiselle Nuno Ahtu-* 
nes, e defpois elle Jorge Pires , e defpois elle Gomes Eannes',,-e def-** 
pois elle Antônio da Mota , e defpois elle Amades,Fernandes , e def
pois elle Pedro Ribeiro , e defpois elle Simaó Teixeira , e defpois elle 
Antaó da Cofta, e defpois elle Antônio Ntine&y e defpois.eJlêlDiogo 
Borralho, e defpois elle Joaõ Caldeira , e defpois elle Pedro Drago, e 
defpois elleLüiz deQuintal; e por aqui acabaó todos; hum-diante ou, 
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trospor feurgiro, o qual fogo acordarão fe deterrniiiaraÕ, o)ue quando 
algum Mercador quizerirf/Sra défta Cidade comprar vinho, ou, outra 
mercadoria , qué o Corretor a que éfle Mercador falar,, o traga ao Ef
crivaÕ , e Deffiribuidor para lhe dar fuatfeftribüiçaÕ > e fe faber fe a elle 
deraõ outro qualquer, e também para fe fabe-tquem he o Mercador 
qué va i ; eífeosíMercador tom que for o Corretor daquella.vez nom 
comprar nada, e fe tornar para a Cidade, 'nem comprar nenhuns vi» 
nhos, efte tal Mercador fe tornar a comprar, ou mandar que torne 
Cõttf o mefmò>Goirètor comique foi; e fe da primeira vez comprar al-
giípnsyinhosy que entaõ hora poffatomar lá fem vir á deftribuiçaÕ para 
^ciiber.quem ha de ir cofnr:ellé, porquê nom há de i r effe com que foi, 
e tanto que o Mercador, comque o Corretor for comprar, logo fe tor
nará direito a efta Cidade com elle ; e qualquer Corretor que o contra-
ttb^Szer, corra narpena querlhê he dadá.peios Senhores Vereadores. E 
pôrtque hò aifix» houvemos todo^porb-em, o offlignámos. Feito hoje a 
qaartorze dias de Setembro -de mil quinhentos é vinte e feis annos. An-
toraip-Nunes.- GomesEarmes.' -Antônio da Motai Pedro Ribeiro. Luiz 
do Quintal. Diogo Borraihoí Jorge Pires.: Pedro Drago. 

PofiaralD 

Fia acordado pelos fobreditos^ jiarl quanto, neljia Cidade y e Ter-
orqha muitas.peíffoas que ufaÕ do officio de Corretores fem terem jura
mento na Câmara ,nem Gártasda Cidadêvparao poderem fazer, o que 
he em grande desfraudo dos officios da Cidade, e em grande prejuizo 
ãoipõ^a^porihaõtérem pdito juramén-to , nem. guardareni tudo aquil-
ha queLeftá.ordenado pela Cidade no Regimento dos Corretores, man
darão* que qualquer peflba que fe fizer Corretor fem ter Carta , e jura
mento da^Gamara,.pagárãfeineoêntacruzados, ejará na cadea trinta 
dias , ametade para a Cidade , e a outra para quem os acufar. Joaõ do 
Sál o èlcrevi. ; 

• * • * • ' • 

•. c;Em de^Mdovtefdornez de AbriLdaera de quinhentos e quinze annos 
na Cafa dos Corretojes, foi ordenado por Pedro Corrêa , eAmándes 
Fernandes, e por Simaõ Teixeira, Recebedor dos ditos Corretores , e 
Juizes dos ditõs.Coíretores ,r*e .por-Luiz Pires Efcrivaó> e porFernaó 
Gollaço, e Pedro Drago; é Jorge dê Faria , Diogo Borralho, Affbnç}o 
Quàrefma, Pedro Fernandes, e Diogo de Quevedo, Gonçálo Alves, 
e affi todos os outros Corretores aquhaflignadosy que daqui avante ne
nhum Corretor nom qUitè,nem poffa quitar de nenhuma corretage que 
fizer, ou aíTentar em feu livro, ou arrecadar de fora de partes de vinte 
reis para cima , e èftò-jde cada mil reis que arrecadar , e dahiSpara bai-
X0:a foldo a libra ^ poréra^nómiquitaffe mais dos ditos vinte reis fem no 
(âonffultar com os ditos Juizes, e parceiros; e o que o contrario'fizer, 
pâgUétodtf o que affi quitar ano viado , í. c. a terçaparte jparia a Cida*-
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d e , e a tètçá-parte para a noffa Capella de S.PedroMafrir, e a terça 
parte para qualquer dos Corretores £ que o acufar , edefcobrir,. e i&o 
ordenamos para noffo bom viver ye.Regiméntò do qüe. queremos que 
fique affi antre nós ordenado para fempre ye por certeza ráífignamos ef
te em o <*lito dia , e mez, e era fobredita.' Eftevaõ de GÔüvea , Pedro» 
Corrêa , Amandês.Fernandes., SimàÕ Teixeira , Luiz Pires da Ponte , 
FernàóCollaço , Affonqo Quarefma , Jorge de Faria , RedroDrágo , 
Diogo Borralfio , Gonçalo Alvares ,* Joaõ de Pina. 
",(•> 

-ei Outrofi nora feja nenhum Mercador eftrangeiro eftante na di taCi
dade, nem outros quaefquer eftrangeiros,-que defóra pacte a ella ve-
nhaõ, taõ ouzados , que comprem , nem vendaõ nenhumas mercado-* 
rias fem Corretor; e fe as comprarem*,* ou venderem fem Corretor, 
que as percaõ ; e fe -as fprem ver.fora da dita Cidade.fem Corretor, 
pofto. que as hom comprem , paguem: a penados ditos dez mil reis poc 
cada vez ; e fe ajguíi&aá mercadorias comprarem com o dito Corretor , 
fejaóf pera fi ,*e*naó*dcm/dellasjparte á nenhuns outros Mercadores , 
neralhes poflaõ revender, fegundo. hecontheudo nas Pofturas antigas 
da dita Cidade ; èfazenafo algum' o.contrario^rpercaóiasditas merca-
dorÜas/ e o terçd dellas , como da pena dós ditos dez mil re is , haja 
quem os acufar ,.e demandar, e os dois terços para.'ísobras daCida-
de. Eu Nuno Fernandes aifí^bresladar db&livrós dasiBófturas a meu 
Fiel , Eícrivaõ, efubfcrevi. Nünd Fernandes^ 

u Sintença "dos. Corretores daJ^mercadorias defta Cidade contra '$or%e 
. ̂ Alberto, Alemão. 

DOm Jóaó porgraqa de Deos R e i d e Portugal ye dos Algarves* 
dáquem , e dalém mar , em África Senhor !. de* Guiné','e dá Cort-

quifta , Navegação, Comercio "de Ethiopia T Arábia ,- Períia , e da ín
dia. A todolos Corregedores, Ouvidores, Juizes, eJuftiças, Officiaes, 
C peffoas de meus Reinos , e Senhorios, a que efta minha Carta de Seri* 
tença for moftrada, e o conhecimento delia com direito pertencer, f&ú* 
de. Faço-vos faber, queperante mim ,que-nefta minha Corte7 e Gafa 
da Suppricaçaó foraõ aprefentados-huns autos.eiveis, que primeiramení* 
te ordenarão perante os Almotacés da minha'Cidade de Lisboa , que 
faõ entre partes ; f. c. os Corretores das mercadorias da dita minha Ci
dade de Liáboa como Authores de huma parte contra Jorge Alberto, 
Alemaõ outrofi Mercador eftante nefta Cidade de Lisboa Reo da ou
tra ; os quaes autos me foraõ trazidos a efta minha Cafa^daSupim-cl-
ça.Ó porvertude de hum meu Alvará^ que no dito feito eftá pormirtt 
affignado , e paffado pela minha Chancelaria , cujo theor tal he.- f̂ Eú 
EIRei , faço faber a vós Dom Álvaro de Caftro , Governador êm a mi
nha Cafa da Süppricaçaõ, e do meu Confelho , que Jorge Alberto , 
Aleraaõ, meinyiou dizer,/que elle era demandado por corretage de 
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muitas mercadorias, que diziaõ os Corretores deffa Cidade Ike.fer de
vidas das compras das ditas mercadoriiasye no efpeçial de certa-gengi-
bre , que do Conde da Vidigueira houvera ,mo quB podia montar qua
tro mil e quinhentos cruzados , e que por iffo fe perdia para ;a Cidade, 
e acufador diflb por ó fazer fem Corretor, fegundo diziaõ, e-que elle ^ 
eosAlemaens tinhaõ por privilegio ferem diflb; efeufos , e livres de 
perderem as taes mercadorias, e as Pofturas da Cidade nom hayiaó nel
las lugar; e affi mefmo tinhaõ privilegio ,-que foffe feu Juiz o Corre
gedor da Cidade Luiz Gonçalves Maracote por minha Carta ; e por 
EíRei meu Senhor; e.Padre, que fantagloria haja, tinha paffadasPro-
vifoehs para o ditól Corregedor de femelhantes comendas d'Almotáça-
ria conhecer, quando tocaffbra aos Almotacés , e cafos que gozavaõ do 
dito privilegio como elle;gozava , maiormentedocafo das ditas corre
tages , quemom era meramente Almotaçafria , e todavia os Almotacés , 
e Vereadores procediaõ contra elles j querendo-tomar diflb conheci-
meuto*, por dizerem que por privilegiou da Cidade o podiaõrfazer que 
eraõmelhoreyque os feus; elle, e outros Alerriaens privilegiados íe 
ocurreraó á-RelaçaÓ , onde fora acordado , que fe-ajuntaffe hum Verea
dor* por parte daiGLdade cora hum Defemba-rgador: dos Aggravos , os 
quaes déüeírrrirairàó ,qúe ellés denrr.0 emdois mezes houveffem minha 
Provifaõ áceriiacdadecrarjrçaõ dos privilégios feus *,be da Cidade ,.-quaL 
delles precederia, efedeyiàõ^refponderlna Gamara.,.ou perante feu 
Ju iz ; e polo tempo , e djjpofiçaõ dadita Cidadeathé agora , nora po
derão haver nenhuma Provifaõ; e porque os ditos Vereadores queriaó 
contra.éllesproceder polotempdfer.paflàdo.y que lhe affignaráõ J me 
pediaõ que houveffe por bem, que os ditds.autos vieffem á minha Cafa 
da Suppricaçaõ para fe haver de determinar a dita duvida , e que en
tretanto nom Te fizeffe execüçàõ alguma 7 ném obra por o dito cafo na*. 
ditXCidade*' E vifto feu requerimento, hei por bem que os ditos autos 
•fe tragaõ átnirihaCorte , e que.por efpaço de dois; mezes fenom faça 
a dita.execuçaÕ alguma, nem obra por o dito cafo ••; pelo qual vosman-
dayqée tanto que vos efte, Alvará for aprefentador,envieis o dito feito, 
e o façais enviar á dita Gafa da Suppricaçaõ cerrado,, e affellado'; e pòf
toque pertença á Cafa do Civel em durando o dito tempo dedois me
zes , nom çonfintais fazer-fe a dita execução , nem obra no dito cafo , 
como dito h e , o que affi cumpri. Feito em Évora a onze de Agofto. 
Antônio Godinho o fez de mil quinhentos e vinte equatro. Por vertu^ 
.de do qual Alvará os ditos autos me foraõ trazidos ,. pelos quaes fe 
moftra, que. perante os ditos Almotacés parecerão partes, f. c. Simaõ 
Teixeira , Cidadão-, eCorretor das mercadorias da dita Cidade como 
Author de huma parte , e Reo da outra citado á íua petição Jorge Al
berto Reo ,:eontra o qual o dito Author poz acçaõ verbalmente dizen
do , que era verdade , que pôr Poftura antiga , que da dita Cidade hí 
havia era defezo , que nenhum Mercador eftrangeiro, que de fora de 
meus Reinos foffe, que na dita Cidade foffe eftante, nora foíTe taó ou
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zado , que compraffe , nem vendeffe nenhuma mercadoria , nem mer
cadorias de qualquer forte que foffem , fem Corretor eftar prefente , c 
fazer verba da tal venda , ou compra , fem lhe pagar fua corretage , co
mo era obrigado. E que ifto fob pena de perder a tal mercadoria , ou 
mercadorias , que affi fe compraffem , ou vendeffem , e que era contra 
o tal Regimento, e Poftura, o dito Reo hum dos dias do mez de Agof
to do anno de mil quinhentos e vinte e dois, ou o tempo , e dia , que 
vicffe em verdade , comprara do Conde Almirante duzentos e vinte e 
hum quintal, e duas arrobas degengibre por preço de vinte e hum 
cruzados douro cada hum quintal, fazendo elle Reo a dita compra fem 
Corretor , nem para iffo chamar a elle Author, nem outro nenhum 
Corretor : pelo qual pedia a elles Almotacés , que condemnaffem o 
dito Reo por bem do que dito era em perdimento dos ditos duzentos 
e vinte e hum quintal, e duas arrobas degengibre, que affi comprara 
fem Corretor, e mais o condemnaffe na corretage dos ditos duzentos 
e vinte e hum quintaes de gengibre , que eraõ quarenta e tantos cruza
dos , que fe na dita corretage montava , ou o que vieffe em verdade , e 
na execução íe Jiquidafíe , fegundo fôrma da dita Poftura ; ao que o di
to Reo refpondera , dizendo que elle era Alemaõ, e tinha privilegio 
de nora poder refponder perante elles Almotacés,'nem em outro algum 
Juizo , fenom perante o Corregedor Jorge Gotrim , que era feu Juiz 
por bem de feu privilegio ; e que por tanto 'nora reffiúndia nada agora , 
mas que pedia , que q remeteflèm a feü JüiZ, e líètèí^õnderia , fenom 
que proteftava pela pena dos encóí tos do-ditfo privilegio : ao qual o di
to Author refpondera , dizendo-^ue os ditos Almotacés nom podiaó re
meter o dito Reo ao dito Corregedor, nem a outro Juizo; por quanto 
feu privilegio fe nom extendiaem cdufòá-dVUmotaÇaria', que eraó pri
vilegiadas, e tinhaõ feus Juizes lemitadosj e elle Rêo havia alli de 
refponder no dito Juizo. * E vifto tudo pelos" ditos Almotacés , manda
rão , que íe tresladaffe nos ditos autos o privilegio do dito R e o , que 
elle affi allegava ,com o qual elle no dito feitofatisfez em hum privile
gio , que no dito feito foi offerecidô , qüe aos Alemaens concedeo EI
Rei meu Senhorp e Padre , que diz fer feito em Lisboa a vinte de Fe
vereiro do anno de mil quinhentos e tres ,^eftá huma verba , que diz 
affi. ^í E também nos praz concedermos aos ditos''Mercadores faculda
de de efcolherem hum fó Corretor, que, fegundo pareCe ,póde abáftar 
para fuás mercadorias tractar ;< porém com tallemitaçáõ, que efte Cor
retor , que affi efcolherem , feja obrigado nas compras" j e vendas das 
mercadorias ajuntar coníigo outros Corretores defta Cidade, e fe affi
gnar com elles nos feus livros, e também comunicar com elles igual
mente o proveito , e ganço de feu officio, dó qual privilegio, affi dou
tro , que aos Alemaens foi concedido pêlo dito Senhor, as partes hou-
veraó vifta, e o dito Reo'veio nos ditos autos com huns embargos a 
nom haver de refponder perante os ditos Almotacés, dé que aparte 
houve a vifta, e foi tanto'nelle proceffado, que os ditos Almotacés 
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mandarão, que o Conde Almirante foffe perguntado pelo contheudo 
na acçaõ do Author , e que o Reo foffe citado para o ver jurar, e fob 
os ditos embargos os ditos Almotacés pronunciarão, que íem embargo 
dos embargos da incompetência por parte do Reo allegado , de que 
lhe nom conheciaõ, que refpondeffe , e defendeffe por feu direito no 
Juizo ,da caufa , porque era demandado pelo Author, vifta a claufula 
do privilegio , que em feu favor oferecera , o qual o nom efcufava por 
ferem as ditas caufas da Cidade , que tinhaõ para iffo feus Juizes depu
tados , e diceffe no dito feito de fua juftiça ; do qual Defembargo o di
to Reo appellou, e por o recebimento da appellaçaõ nom fer feito 
como devia, por nom fer affignado fenom por hum fóAlmotacé: foi 
acordado em Câmara , que os autos tornaffem aos Almotacés , que nel
les pronunciaffem o que foffe juftiça ; e fobre o que dito he , foi tanto 
proceffado , e polas partes arrezoado de feu direito, ejuftiça , que o 
feito foi conclufo aos ditos Almotacés , os quaes nelle pronunciarão. 
51 Que vifto o dito feito , e auçaõ dos Authores , e privilégios por par
te do Reo oferecido, os quaes os nom efcufaõ de refponder perante os 
Almotacés , porá contenda fer fobre corretage , que pertencia á Cida
d e , e affi o Reo refuzar, é nora vir com contrariedade , nem defeza ; e 
vifto como fe prova pelo teftemunho do Conde Almirante o Reo Com-: 
prar do dito Conde duzerttos e tantos quintaes degengibre a preço de 
yinte e hum c r u z a i o quintal, com a mais prova que nos autos andava 
por parte dos Authorés oferecida , condemnaraõ o R e o , que déffe , e 
pagaffe aos ditos toda a corretage direitamente do dito gengibre , do 
qual fe liquidaria a conta na execução da fentença, e do mais pelos Au
thores pedido , e aíolveraÕf o^Reo , ,e o eondenaõ nas cuftas. E fendo 
affi dada a dita fentença pelóS.ditos Almotacés , foi junto ao feito hu
mas Verbas de privilégios por parte da Cidade , que novamente propu
nha na dita caufa, e huma petição Cora hum defpacho do Governador, 
porque mandava , que o Doutor FernaÕ Martins requereffe a jurifdiçaõ 
fegundo minha Ordenação, ecom os ditos privilégios, e petição foi 
acordado^ em. Gamara , que o.Sindico da Cidade houveffe vifta dos au" 
tos, e diceffe o que quizeffe ^ao que fatisfez , e a parte lhe refpondeo, 
e com iffo foraó.os autos conluios á Câmara , onde foi acordado , que 
vifta a petição do Supplicante , e affi feu privilegio, e o mais que por 
fua parte fe aponta , e bem affi viftos os privilégios da Cidade , que nas 
couías d'Almotaçaria tem ; e como fe moftrava os Corretores eftavaó 
em poffe de demandarem foas corretages perante os Almotacés, e o pri
vilegio do Supplicante ferduvidofo, íe a minha tençaõ foi que fe en
te ndeffe o ditoprivilegio nas coufas d'Almotaçaria , que faó muito pri
vilegiadas pelas Ordenaçoeps ; e pOr o tal privilegio nefte cafo concor
rer com outros privilégios éfpèciaes , que a dita Cidade tem, a qual fe 
opozera a efte feito ; o que todo confidrando polo dito privilegio fer 
duvidofo , e fer mui to prejudicial á Cidade, fe poderiaõ as partes a mi 
fobcorrer, que declaraffe odtfo privilegio quanto ás coufas d'Almo-
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taçaria , por a mim pertencer a tal declaração : eftando o feito neftes 
termos me foi trazido porverrudc do dito meu Alvará, e foi perante 
mim o dito feito tanto proceffado , e pelos Procuradores dos Authores, 
e Reo tanto arrezoado, e allegado de feu direito , e juftiça , que o fei
to me foi levado finalmente conclufo juntos a elles certos autos , e fei
tos que fobre femelhantes cafos penderão os Almotacés. E vifto todo 
por mim em Relação com os do meu Defembargo : Acordei, que vif
tos eftes autos , e meus Alvarás , e duvidas , e allegaçoens das partes , 
e privilégios , e proceffos juntos aos autos ; e como pelos privilégios 
pelo Reo offerecidos fenom moftra elle fer efeufo de comprar fem Cor
retor, vifta averba de hum privilegio pelo dito Reo aprefentado , e 
que diz fer aos Alemaens concedida faculdade de efcolherem hum feu 
Corretor, o qual he obrigado a comunicar com os outros Corretores , 
e fe affignar com elles em feus livros , e com elles partir o ganho , e 
bem affi nom efeufaó os ditos privilégios o dito Reo haver de refponder 
polo direito da corretage perante os Almotacés , vifto como pelos di
tos proceffos, e feitos aqui pendurados , íe moftra de muito tempo a. 
efta parte os Almotacés da Cidade de Lisboa eftarem em poffe de co
nhecerem das corretages como coufa d'Almotaçaria , e os ditos privi
légios nom revocarem expreffamente as coufas d Almotaçaria , nem fe 
moltrava pelos ditos autos Eu ter paffadas Provifoens para o Correge
dor da Cidade poder conhecer de femelhantes contendas d'Almotaqa-
ria quando aos Alemaens tocaffe : O que todo affi vifto , e o mais que 
pelos autos Te moftra, decraro o dito Reo nom fer efeufo pelos ditos 
privilégios a refponder perante os Almotacés da dita Cidade pelo di
reito da corretage , e bem affi nom fer efeuío de comprar as mercado
rias fem Corretor, como dito he , e condemno ao dito Reo nas cuftas 
4o proceflb fomente, vifto que fe pelos autos moftra; e porém vos man
do , que affi o cumprais , e guardeis , e façais muito inteiramente cum
prir, c guardar, como por mi he julgado , e acordado , e mandado, 
fem duvida , nem embargo algum , que a ello ponhais , e fazei reque
rer ao dito Reo , que dê , e pague aos Authores as cuftas do proceflb , 
que no dito cafo fizeraÓ defta eferiptura ao Efcrivaó , feia rio do Procu
rador dos Authores com feis cruzados de efportulas , que coube á parte 
do Reo de doze , que fe mandarão pagar aos Defembargadores , que 
o feito defpacharaÕ , e feitio defta fentença , Chancelaria , fello delia , 
com outras defpezas miúdas , quatro mil e duzentos reis , as quaes cuf
tas lhe contou Pedro Rodrigues , que ferve de Contador dellas nefta 
Corte , e de dizima, que a mi delia pertence haver quatrocentos e vin
te reis ; e íe logo pagar nom quizeffe , Terá penhorado era tantos de 
feus bens , fazenda movei, e de raiz , que feraõ vendidos , e arremata
dos aos termos que manda a minha Ordenação per modo , e maneira , 
que os ditos Authores üejaõ pagos das ditas cuftas , e dizima , como di
to he , e ai nom façades. Dada em Santarém aos feis dias do mez de 
Março. EIRei o mandou pelo Doutor Pero Jorge do feu Defembargo, 
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a que foi cometido o dito cafo , e o defpachou com outros dois Dcfem-* 
bargadores dos Aggravos da Cafa da Supplicaçaô. Braz Fernandes a 
fez anno de mil quinhentos vinte e oito annos. Pagou cento e quaren
ta reis defta , e mais pagará o dito Reo aos Authores feifcentos e qua
renta e dois reis , que os ditos Authores porcIleReo pagarão ao Ef
crivaÕ do feito , do que por fua parte efcreveo &c. Nom feja duvida 
nas entrelinhas, que dizem fr: minha \n com direito ~ puz *= tem rz: 
nefta Corte: e no rifcado que dizia " e m r porque todo fe fez por 
verdade. Joaõ do Sal o efcrevi. Eu ChriftovaÕ de Magalhaens , Efcri
vaó da Câmara defta Cidade fiz tresladar efta Sentença do próprio que 
eftá no Cartório da ditaCidade , e por mim concertei, fubícrevi, e 
aflignei. ChriftovaÕ de Magalhaens. 

Affento. 

Em o primeiro dia de Setembro da era de mil e quinhentos e qua
renta e nove annos na cafa dos Corretores das mercadorias , e Fretado
res , eftando todos juntos , f. c. Gaípar de Proença , Joaõ Luiz , Gafpar 
de Leaõ , Luiz Lopes , Luiz Fernandes , Joaõ Fernandes , Braz Pires , 
Thomé Delgado, Lopo Ferreira, Antônio Lopes, Francifco Matheos: 
logo por elles foi dito , e acordado , que pelo amor que tem huns aos 
outros , por ferem parceiros ; e porque eftes officios de Corretores de 
mercadorias , e Fretadores ferem toda huma coufa , e propriedade de 
hum o fer de todos doze , e por iffo trabalhaõ hum por todos na honra, 
e prol dos ditos officios , e affi cada hum porfi,e todos juntos fe fuíten-
taõ com muito amor, e fam vontade, defejando que a cada hum em fuás 
doenças , e trabalhos , e prizoens , fejaõ fuflentados de maneira , que as 
peffoas que mal lhe quizerem , nom vejaõ o cabo de íuas neceflidades , 
e minguas , e trabalho de fuás molheres , e filhos , e com efta fé taõ in
teira , e amor que fe tem , e vontade taó faã huns aos outros como ir-
maons , que faõ nefta companhia dos doze Corretores das mercadorias , 
e Fretadores , querem pelos refpeitos aífima declarados , e por outros 
mais certos , que aqui fenom efcrevem , efpecialmente hum , como he 
levarem os quintos os que trabalhaõ , e os terços da roupa da índia do 
que fazem , e affi ametade das demandas quando vencem , que quando 
qualquer Corretor for prezo , e doente , omiziado , ou outra qualquer 
fortuna que lhe poffa vir em fua peflba , por onde nom poffa ganhfar no 
dito officio de Corretor , e Fretador, querem de fua livre vontade , e 
lhe daõ toda fua repartição inteira , partindo com elle todas as coufas 
meudas , e de comer, C. c. romans , peros , pefcadas , louças , gergilim, 
paffas, e affi outras coufas femelhantes ; e os recebedores, que ao tal 
tempo o forem , teraõ cuidado de lho mandarem a fua cafa tudo aquil-
lo que lhe vier, como a cada hum de feus parceiros ; e ifto prometera 
huns aos outros para fempre , da maneira que dito he , e querem, e fe 
obrigaõ a cumprir da maneira que dito h e , fob pena de ferem por iffo 
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citados, e demandados, e pagarem de íuas cuftas, e refponderem a iffo 
perante qualquer Juiz , ou Juftiça , onde os quizerem citar, e deman
dar , e para iffo renunciaõ qualquer liberdade , que poffaõ ter;*ê de-
claraõ que fendo cafo, que Deos nom mande, que alguns dos ditos 
Corretores, e Fretadores feja acufado, ou prezo por moeda falfa , ou 
herege, em tal cafo elles lhe daraõ toda fua repartição , como atraz he 
declarado até final fentença ; e fendo condemnado, e verdade o tal 
crime, em tal cafo lhe nom querem dar fua repartição ; mas antes pe
dem a EIRei noffo Senhor, e ás fuás Juftiças, que mui rigorofamente 
feja o tal caftigado ; o que eíperaõ em Deos , que o tal nunca feja dan-
tre os doze , prometerão de tudo affi como aqui eftá o cumprirem , e 
affi o jurarão aos Santos Evangelhos, e por iffo affignaráõ aqui, e man
darão , e quizeraõ de fua livre vontade , que efte Compromiffo, e con
certo , e obrigação fe efcreveffe enf feu Compromiffo velho para fe fem
pre faber efte Acordo, e prometimento que todos fizeraõ , e affi quize
raõ , que cada Corretor tenha feu treslado, fe o quizerem, affignado por 
todos , ou pela maior parte , porque efto defte Compromiffo he geral 
para todos. E declararão , que os Officiaes quedaqui por diante forem 
terem cuidado de ao Corretor, que houver de entrar nos ditos officios, 
de lhe dar juramento , que guarde efte prometimento , e Acordo, e affi 
fazer o affignar aqui : feito hoje no fobredito dia , e era, e mez. Tho
mé Delgado. Luiz de Abreu. Luiz Fernandes.-Lopo Ferreira. Gafpar 
deLeaõ. Braz Pires. Francifco Matheos. Luiz Lopes. ̂ Manoel Affbn-
Ço. Antônio Lopes. Lucas de Abreu., Pero da Cunha. E eu Amador 
Mendes pelo juramento , que me foi dado ao tempo quertomei poffe*-, 
prometo comprir o di.to Compromiffo atraz, Hoje vinte e quatro de 

'Mayo de mil e quinheritos ecincoenta e oito. Amador Mendes* 

Affento. 

Aos vinte e fete dias do mez de Agofto de mil quinhentos e cinco
enta e cinco annos , nefta Cidade de Lisboa , na Rua Nova , na Cafa 
dos Corretores das mercadorias , fendo prefentes os abaixo affignados , 
acordarão , e ordenarão , que da faclura defte em diante cada hum dos 
doze Corretores quando citar algum Corretor de cavallos, ou outra 
qualquer peflba, ou peffoas por razaõ de íe intrometerem a fazer corre
tages , que pertençaó a feus officios, que em tal cafo tanto que o tiver 
citado cada hum dosíobreditos , fenom poffa concertar por modo al
gum com a tal peflba, fenom defpois de final fentença ; e ainda defpois 
de final, o fará faber aos mais companheiros para poderem dar niffo feu 
confentimento, fob pena de quem o contrario fizer pagar para as defpe
zas da bolfa dez cruzados ; e porque todos foraõ contentes por fer hon
ra , e prol de feus officios , fe affignaráõ aqui no dito dia, mez, e era. 
Affbnfo Lopes de Matos. Gafpar Proenqa.f Gafpar deLeaõ. Thomé 
Delgado. Luiz Fernandes. Joaõ Fernandes. Braz Pires. Manoel Aflbnfo. 
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Affento. 

Aos dezoito dias do mez de Setembro de mil quinhentos e fetenta 
e dois annos , na Rua Nova dos Mercadores , na Cafa dos doze Corre
tores das mercadorias defta Cidade de Lisboa, eftando juntos todos 
os abaixo affignados , fe affentou entre todos para ficar em ufo , e coftu
me para fempre , que falecendo da vida prefente algum dos ditos doze 
Corretores , além do Officio, e Mifíá cantada , que fe lhe coltuma a fa
zer á cufta da bolfa, quedaqui em diante fe digaõ mais no dia de feu 
enterramento , ou logo nos dias feguintes com a mais brevidade , que 
for poffivel, doze Miffas rezadas, á vifta de todos, pela alma do tal par
ceiro , e ifto fe nom entenderá nas mulheres dos fobreditos ; a qual cou
fa houvemos todos por bem , e queremos que fempre fe guarde ; e pa
ra firmeza diflb fizemos efte AíTento nefte livro de noffo Compromiffo , 
onde todos affignamos no dito dia, mez, e anno. Affbnfo Lopes de 
Matos. Thomé Delgado. Bento Alves. Francifco Ferreira. Antônio 
Lopes. Jorge do Prado. Agoftinho Affbnfo Carvalho. Joaõ da Maya. 
Joaõ Fernandes. Luiz Fernandes. 

Aos tres dias do mez de Novembro de mil quinhentos e oitenta e 
hum annos na fobreloge dos doze Tratadores das mercadorias defta 
Cidade de Lisboa, eftando os mais delles prefentes, determinando 
em o Acordo feito aflima acerca das Miffas , que fe haõ de dizer por fa
lecimento de qualquer parceiro, que a mefma obrigação ficará no fale
cimento da mulher de qualquer dos parceiros, e querem que fe cum
pra fem falta alguma ; é por ferem diflb contentes , fe affignaráõ aqui 
no dito dia , mez, e anno. Joaõ Cafquaõ. Affbnfo Lopes de Matos. 
Thomé Delgado. Francifco Ferreira. Luiz Carneiro. Diogo Dandra-
de. Agoftinho Affonfo Carvalho. Jeronirao Vaz. Francifco Faleiro 
da Silveira. Antônio Lopes. 

Affento. 

Aos quinze dias do mez de Março de mil quinhentos e oitenta e 
dois annos, na Rua Nova dos Mercadores , na fobreloge dos doze Fre
tadores das mercadorias defta Cidade deLisboa , eftando todos jun
tos , fe tratou entre elles de tomarem affento em algumas coufas tocan
tes a feu Compromiflo antigo , porquanto havia algumas , que por ra
zaõ da variedade dos tempos fe nom podiaõ feguir por elle , e que de 
conformidade de todos para fe atalharem deíordens , eraó contentes , 
que fe reformaffem algumas coufas do dito Compromiffo, para daqui 
em diante fe governarem por ellas. 

Primeiramente querem , que nos feus livros , em que fe fizerem as 
verbas entre partes, fe nom affente nenhuma partida, que nom haja de 
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fer affignada pelo comprador, ou vendedor, ou por ambos , e ifto de 
qualquer mercadoria que feja; e por quanto ordinariamente fe fazem 
outros muitos negócios, de que as partes nom querem fazer verbas , 
nem elles os podem obrigar a iffo , foraó todos de acordo , que cada 
hum tenha fora do dito livro das verbas hum canhenho , no qual affen
tará por lembrança qualquer negocio que affi fizer , em que nom houve
rem de affignar partes , nas quaes relatará o negocio como paffou para 
em todo o tempo , que houver alguma duvida, de fe faber o que no tal 
negocio paffou , e poder dar a fua fé diflb. 

Querem mais, que no fim de cada mez efereva cada hum no livro 
da bolfa os negócios que tiver feito , affi no livro das verbas , como nos 
canhenhos ; e huns , e outros fe entregarão ao EfcrivaÕ da dita bolfa 
para por elles lançar as partidas no livro, declarando nelle o que eícre-
veo polo livro das verbas , e o que efcreveó polo canhenho , e em cada 
hum porá feu concerto para fe caminhar em tudo por boa ordem. 

E por quanto nos preços das mercadorias ha muitas alteraçoens ca
da hora , e fica fendo muito dificultofo eferever no livro da bolfa , por 
razaõ de como fe pagaõ as corretages, e do que fempre fe abate no pa
gar dellas , e fobre tudo para defcarga das conciencias , affentaraó to
dos de fe lhes pôr huma taxa, nas mais dellas, para por ella fe fazer a 
conta , quer valhaÕ mais , quer menos; as quaes mercadorias, em que 
affentaraó que fe puzeffe a tal taxa, faõ as feguintes, e no livro da bol
fa de cada anno fe poraó os taes preços no principio, e para nom ha
ver duvida. i u-

Pimenta, fe lançará por cada quintal em limpo , como for entre 
naturaes , a fincoenta e tres reis. 

Pimenta , como entrevier comprador , ou vendedor eftrangeiro , 
pórquintaes a feffenta e feis reis. 

Cravo, fe lançará por cada quintal cm limpo a duzentos e feffen
ta e fete reis. i 

Canella , fe lançará por cada quintal em limpo a duzentos e trin
ta e quatro reis. 

Maça limpa, fe lançará por cada quintal em limpo a quatrocentos 
reis. 

Maça fuja, por cada quintal em limpo a trezentos e trinta e quatro 
reis. 

Nós , por cada quintal em limpo a cento e trinta e quatro reis, 
Gengibre , por cada quintal em limpo a fetenta reis. 
Affucares de S. Thomé, fe lançará por cada arroba em limpo a qua* 

tro reis. 
Arbis de efpadas, por cada peça em limpo a oitenta reis. 
Arbis de chaves, por cada peça em limpo a feffenta reis. 
Arbis de topes, por cada peça em limpo a quarenta reis. 

Chum-
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Chumbo, e ferro, por cada quintal em limpo a feis reis. 
Bertanhas , fe lançará por cada fardo em limpo a duzentos reis. 
E todas as mais mercadorias , que fe fizerem a fora das affima apon

tadas , fe lanqaráÓ no livro da bolfa, conforme os preços porque forem 
vendidas. 

Iffo mefmo de comum confentimento de todos querem que os quar
téis fe façaõ por fua ordem , e que a todo o mais o primeiro quartel de 
cada anno fe acabará de cerrar até meado o fegundo , e o fegundo até 
meado o terceiro , e dahi por diante fe vaõ fazendo conforme a ifto ; e 
os Juizes que forem da bolfa de qualquer anno, poderáõ obrigar a iffo 
condemnar a quem nom obedecer, conforme a como lhes parecer; o 
que houver de tornar fe lhe dará hum mez defpaço para acabar de pa
gar , vifto como íe nora arrecadaõ bem às corretages das partes. 

E pofto que antes dagora eftava em coftume , que todas as coufas 
que fe fizeffem de comer, como faõ arroz , paffa , amêndoa , manteiga, 
bacalhau, fe tomaffe a corretage nas taes coufas pera repartir igual
mente por todos ; agora de novo rateficaõ o tal coftume , e que fe guar
de inteiramente fob pena quem o contrario fizer perca o quinhão, que 
lhe couber tocar das coufas fobreditas, que fe houverem de repartir fe 
quizer tomar a dinheiro. 

E em tudo mais fe conformaõ com o Compromiffo antigo, e que
rem que tenha a mefma força, e vigor, que fempre teve, e o mefmo 
querem que tenhaõ eftas declaraçoens , e todos em geral, e cada hum 
em particular fe obrigou, e prometeo deaffi comprir, e guardar; e 
para firmeza diflb, fe affignaráõ aqui. Antônio Lopes de Matos. Antô
nio Lopes. Jeronimo Vaz. 

r» 
Aos vinte e cinco dias do mez dejaneirode mil quinhentos e oiten

ta e tres annos, na fobreloge da Rua Nova dos doze Fretadores das 
mercadorias, eftando todos juntos para affignarem efte AíTento atraz, 
pofto que eftejaõ affignados nelle Antônio Lopes, e Antônio Lopes 
de Matos, e Jeronimo Vaz , affentaraõ que do tal Affento , que eftava 
feito , fe riícaffe as palavras que dizem cr o qual íerá affignado por hum 
dos Juizes da bolfa cr e adiante onde diz cr As quaes lembranças feraõ 
affignadas pelo tal Fretador cr As quaes fe mandarão rifcarpor parecer 
a todos bem , e de hoje por diante querem que fe cumpra , e guarde , 
como fe nelle conthem ; e affignaráõ aqui no dito dia , mez , e anno ; e 
pedem por mercê aos Senhores Vereadores , que lhes mandem confir
mar efte Affento feito entre elles. Luiz Carneiro. Joaõ Cafcaó. Af-
fonfo Lopes de Matos. Antônio Lopes. Francifco da Cunha. Miguel 
Folgado. Jeronimo Vaz. JoaõdaMaya. Francifco Ferreira, 
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Affento que fazem os doze Tratadores, e Fretadores para bem 
do officio. 

Aos dezanove dias do mez de Dezembro de mil feifcentos e tres 
annos , íe ajuntaráõ os doze Tratadores de mercadorias , ê Fretadores 
deita Cidade , fegundo feu antigo ufo , e bom coftume , e por todos 
foi affentado , que o Affento atraz efcrito de eferever cada mez , e fazer 
os quartéis cada tres mezes , como nelle fe contém , fe cumpra fem fal
ta alguma , e começarão a correr nefta ordem do anno , que embora 
vem de feifcentos e quatro, dando no fim de cada mez ao Efcrivaó da 
boi ia cada hum de nós fua efcritura , para que a lance no livro geral da 
bolfa , e faça cada quartel até meado o outro, e ifto fe guardará fuccef
fivamente em todos os annos , por evitarem duvidas, e embaraços, que 
podia haver, e ficarem todos verdadeiros parceiros no effeito , e con
formidade de animo , como o faõ no nome , conforme a Provifaõ de S. 
Mageftade, que nefte Compromiffo anda a folhas doze verfo fobre a 
confirmação dofazimento da bólfa , a qual defta maneira entendemos 
todos , que fe deve guardar ; e também ordenamos , e affentamos entre 
nós , que todas as compras , e vendas , que fizerem de fal, madeiras, e 
fretamentos, feraõ com uas a todos fem terços a ninguém, pofto que 
niffo levem muito trabalho ; mas nora fe entenderá ifto !nas náos , na
vios , e urcas , que fe fizerem vender em. pé ; e juntamente feraõ co-
muas a todas as corretages , que fe fizerem fem nós das peffoas ,, que 
por bem do officio nos devaó corretages; e tudo o quédifto fe arrecadar 
como do fal, madeiras, e fretamentos, fe lançará em huma arca de 
tres chaves , de que cada Juiz terá a fua , e o EfcrivaÕ a outra; e para 
melhor arrecadação, elegeremos cada mez dois de nós que corraó com 
efta cobrança ; e poderáõ citar, e demandar aos que forem reveis, fem 
a iffo nenhum dos outros companheiros fe darem por defenfores dos 
taes, falvo fe andavaõ antes na tal corretage, e por algum inconveni
ente fe nom pôde achar prefente ; porque em tal cafo bem a poderá le
var , jurando perante os Juizes paffar ifto na verdade ; e defta maneira, 
e doutra nom a poderá levar, para que melhor cobremos o que fe nos 
dever, e vir odinheiro á caixa para fe fazer a dita repartição; e por 
fermos todos contentes defte Affento feito , Eelicio de Matos , Elcri-
vaõ da bolfa o affigna m os em Lisboa no dito dia , mez , e anno atraz 
declarado. Rifquei onde dizia : ou o fabia por via de araifade d'algu-
ma das partes , que o chamaria para o effeituar, o que foi por verdade, 
e por acordarmos todos que fe rifcaffe ; e com ifto affignaráõ. Felicio 
de Matos. Luiz Affbnfo. Luiz Carneiro. Joaõ Cafquaõ. Miguel Fol
gado. Bcnardinò da Cofta Coelho. Manoel Rodrigues. Francifco Fa-
leiro Silveira. Joaõ Cardofo. Joaõ Fortuofo. .-

Í U i -
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Verba no fim do livro. 

Efte Compromiffo tem quarenta e cinco folhas numeradas com ef
ta , convém a faber , defde folhas primeira até folhas dez, eftá cfcnpto 
em papel, e a décima folha eftá cortada do meio para baixo , e de fo
lhas onze até folhas quarenta e cinco, que he efta, eftá efcripto em per-
gaminho ; e porque parece que em algum tempo cortarão algumas fo
lhas defte livro , e lhe mudarão os números , faço aqui efta declaração 
ao tempo que tomo entregue defte livro , e cartório , e o aflignei com 
Antônio Rapofo do Prado , que mo entregou com o Juiz Manoel Dias 
Rangel, e na primeira folha puz o meu lobrenome de Campeio , em 
Lisboa a dezafeis de Janeiro de mil e feifcentos e quarenta. Campeio. 
Manoel Dias Rangel. Antônio Rapofo do Prado. 

E tresladado aqui tudo que fe acha no livro antigo do Regimento, 
e Compromiffo dos officios de Corretores de mercadorias , e Fretado
res , o concertei com o próprio , a que me reporto , conferido com o 
EfcrivaÕ dos negócios do Senado da Câmara , e Official da Secretaria 
do mefmo Senado abaixo affignado , e de tudo o conteúdo no dito li* 
vro fe paffou o prefente traslado em publica forma. Lisboa dezoito de 
Dezembro de mil fetecentos e oitenta annos. E eu Joaquim Jozé Mo
reira de Mendonça, Tabelliaõ publico de Notas , privativo do Senado 
da Gamara defta Cidade de Lisboa por Sua Mageftade Fideliffima &c. 
Diz a entrelinha folhas feis verfo cr de meu fignal cr e a outra a folhas 
doze verfo cr Officiaes cr e a outra a folhas vinte e huma verfo cr dita 
rs e a outra a folhas quarenta e tres cr por cr e a outra a folh. cincoenta 
e oito cr de cr E diz o rifeado folh. nove verfo cr por cr e a folh. vinte 
e feis vai em claro huma palavra , que fe naó entende no original; e a 
folhas quarenta e feis verfo hum nome de Corretor, que fenaõ lê ; e a 
folhas quarenta e nove verfo os dois nomes dos Vereadores , que naõ fe 
entendem : o que tudo fe fez por verdade , e naó leva efte traslado ou
tra coufa que duvida faça. Outrofim declaro , que no livro antigo ori
ginal aqui trasladado faltaõ as primeiras dez meias folhas, cuja falta 
padece ha mais de feffenta annos , como fe verifica de huma verba que 
eftá no principio do dito livro do theor feguipte : *=: Emdezafetede 
Agofto de mil fetecentos e vinte paffei certidão de que faltavaó o nu
mero de folhas defte livro do numero primeiro até dez. cr Lima. cr E 
tudo o fobredito l i , conferi , e fubfcrevi, e aflignei em publico, &c. 
Lugar do fignal publico em teítemunho de verdade, cr Joaquim Jozé 
Moreira de Mendonça, cr Concertado comigo, cr JozéNarcifo Morei
ra de Mendonça. 

E he o que confia do dito Regimento de verbo ad verbum, que fe 
acha trasladado em o dito livro, de que fe paffou a prefente em Lif-
boa aos vinte de Setembro de mil fetecentos e oitenta annos. 

Manoel Rebello Palhares. 
SEN-
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SENTENÇAS, QEE OBTIVERAÕ D JOÃO HORT, CÔNSUL GERAL 
de Sua Mageftade Britânica, Mayne e Companhia , Connell e Moroni , 
Pasley e Companhia, e outros Negociantes da mefma Naçaõ, contra o 
Juiz-, EfcrivaÕ, e Tratadores de Mercadorias, vulgo Corretores do 
Numero, 

JOíeph Martiniano de Carvalho, Efcrivaó de hum dos officios das 
Appellações , e Aggravos Civeis , dellas dependentes nefta Corte , 
e Cafa da Supplicaçaô por Sua Mageftade Fideliffima , que Deos 

guarde , &c. Certifico aos que a prefente minha Certidão virem , que 
em meu poder, e cartório fe achaõ huns Autos de Appellaçaõ, que fe in-
titulaó pela fôrma feguinte. 

Titulo dos Autos. 

L isboa , Appellaçaó Civel, o Juiz dos Tratadores , e Corretores 
do Numero defta Cidade o Doutor Lopo Jofeph de Azevedo 

Vargas , primeiros Appellantes , com Connell e Moroni, e outros ; c 
Oppoente o Conful Geral da Naçaõ Britânica, fegundos Appellados. 

• " • ' \ 

E naõ fe continha mais em o titulo dos ditos Autos, nos quaes de 
folhas fetecentas e onze até folhas fetecentas e quatorze verfo, íe acha 
a Sentença da Inferior Inftancia do teor, e fôrma feguinte. 

V 

Sentença de folhas 711. até folhas 714. verf. 

V iftos eftes Autos, Artigos de Salários de folhas vinte e huma em 
diante , em que os Authores , como Corretores do Numero , pe

dem aos Reos Negociantes In^lezes , eftantes nefta Cidade , os Salá
rios , ou prêmio de meio por cento , do preço de todas as vendas feitas 
pelos ditos Reos, e confiantes das Certidões folhas vinte e fete , efo-
lhas fetenta e tres, e feguintes : em que elles Authores affiftiráõ ,-e me-
dearaõ : e inteiramente o hum por cento de todas as outras vendas fei
tas pelos Reos fem affiftencia dos Authores , e das mais que ao diante 
fe fizerem ; fundando-fe em que a Lei de vinte e oito de Outubro de 
mil fetecentos e dezoito determina , que todas as primeiras compras, e 
vendas de quaefquer fazendas , que fe ajuftarem nefta Cidade , ou para 
fahirem para fora do Reino , e íuas Conquiftas , fendo celebradas por 
Mercadoresnaturaes, ou eftrangeiros, para negocio próprio , ou com-
miffaó, foffem ajuftadas com intervenção dos Corretores , fem a qual 
ficariaõ nullas , e de nenhum effeito ; nem fe poderiaõ deduzir em j u i 
zo as Acções que dellas nafceffem : que por iflb, e os antecedentes Al
varás , Pofturas , e Acórdãos do Senado da Câmara , fe julgara muitas 
vezes nas Sentenças de folhas cincoenta até folhas feffenta e oi to, que 
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o Salário lhes era devido , naõ fó das primeiras vendas em que medea-
raÕ , como as de folhas vinte e fete , e folhas fetenta e tres , cujas ver
bas os Reos affignaráõ ; mas das em que naõ medearaó por os mefmos 
Reos os naõ procurarem , eftando os Authores promptos para cumpri
rem com as fuás obrigações , como depozeraó as teítemunhas de folhas 
trezentas e quarenta e huma em diante : Ponderando mais as utilida
des publicas , e particulares de affim fe praticar, requerendo, e pro-
teítando o effeito do julgado na dita Sentença. 

Os Reos fe defendem com o deduzido na Conteftaçaõ folhas cento 
e feffenta e tres. E o Conful da Naçaõ Britânica fe oppoem com os Ar
tigos folhas cento e cincoenta e feis. O que tudo vifto , e o mais , que 
dos Autos confia : E íuppofto que os Corretores, fervindo feus officios 
com inteiro, e fiel cumprimento de fuás obrigações, podem trazer ao 
commum , e particular dos Povos , e dos Negociantes as utilidades de 
íe conhecer a maior , ou menor abundância dos gêneros , os preços por 
que foraó vendidos , e os compradores , que os receberão em maior 
quantidade , ao fim de que verificando-íe pelas verbas êfcritas nos li
vros dos ditos officios , fe poffaõ applicar em os cafos occorrentes as 
providencias neceffarias , para fe evitarem os monopólios , e careftia , 
confervar a boa fé entre os Negociantes , e feus Commiffarios , fe if
to por outras Leis naó eftiveffe baftantemente provido, e acautelado. 
Com tudo nos precifos termos da difpofiçaó da referida Lei de mil fe
tecentos e dezoito , e nos defte Proceflb , fe naõ acha efte negocio em 
figura de que a deci faó judicial poffa reíolver a controverfia , em quan
to ao feu principal objecto ; mas íó nos de fer neceflario recorrer, e 
efperar a Real Determinação, fe aos Authores parecer, que a dita Lei 
deve ter outra alguma ampliação, além da que ella declara : Porque 
occorrendo já antes da fuá promulgação fimilhante duvida de fer, ou 
naõ precifamente neceíTario, que osCorretores affiftiffem a todas as pri
meiras vendas , e era confequencia, fe lhes era devido o Salário ainda 
daquellas, a que naõ affiftiffem , por os vendedores os naõ procurarem, 
tendo-fe já entaõ julgado diverfamente, como coníta das Sentenças fo
lhas feffenta e fete verfo , folhas quatrocentas e noventa e huma , pelos 
annos de mil quinhentos e oitenta e oito , e mil feifcentos e noventa e 
hum , e folhas duzentas e oitenta e duas no anno de mil feifcentos e no
venta e fete , referindo outras antecedentes Sentenças; o que fica mais 
evidente com a expreffaõda mefma.Lei, que tomou por hum dos obje-
closda fua determinação, evitar duvidas , e contendas ao futuro ; naõ 
acerefcentando ella mais do que a nullidade dos contratos , naõ pare
ce próprio, nem he juíto eftender-íe a outra intelligencía para o fim 
dejulgar, que precifamente deve intervir Corretor, e que fe lhe deve 
Salário , ainda que naõ intervenha , e quando naõ he chamado. 

Porque também as compras, e vendas de mais de feffenta mil reis 
em bens moveis, e de quatro mil reis nos de raiz, fe devem celebrar 
por efcritura publica, debaixo da pena de nullidade dos contratos, pa

ra 
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ra o que foraõ creados os officios dos Tabelliães públicos de Notas ; c 
com tudo nem todos effes contratos faó feitos pelos Tabelliães, nem 
a eftes fe devem os Salários , quando naõ opéraõ , pòftoque para iffo 
eftejaõ promptos ; recahindo fó a pena nas partes, que confiarão os feus 
contratos de hum meio incapaz de os fegurar , e fazer firmes , para os 
poderem ajuizar, quando lhes feja neceflario. 

E nem das Sentenças proferidas pofteriormente fe pôde tirar outra 
confequencia : porque íuppofto pelas mencionadas nas Certidões de 
folhas cincoenta , folhas quatrocentas e vinte e tres, e feguintes, pelos 
annos de mil fetecentos e trinta e tres , até mil fetecentos e quarenta , 
fe julgaffe , que os Salários lhes eraõ devidos , ainda que naó intervief-
fem , vifto que deviaó intervir , e íer para iffo procurados ; com tudo 
pelos meímos annos , e ainda muito depois íe julgou o contrario , co
mo referem as Certidões folhas cento e noventa e cinco ; folhas duzen
tas e fete ; folhas duzentas e dez , folhas duzentas e dezafete verfo ; e 
folhas ddzentas e trinta e cinco, e feguintes. De forte que ultimamente 
no anno de mil fetecentos e feffenta e dois , fe decidio em Sentença do 
Defembargo do Paço a folhas cento e oitenta e fete verlo,que pelo que 
tocava ao ponto de jurifdicçaõ , e exercicio do officio dos Corretores, 
e á neceffidade da fua intervenção nas primeiras compras deftes, ou da
quelles gêneros , fe naõ entendeffe decidido coufa alguma , nem fizef
fe coufa julgada, o que ao dito refpeito fora ponderado na Sentença 
do Almotacé, e na do Senado da Câmara, que fubiraõ pelo competen
te meio de Aggravo aquelle Tribunal, fobre o mefmo ponto de fer, 
ou naõ neceffaria a affiftencia dos Corretores em todas as primeiras ven
das ; e que querendo as partes fufeitarnova diíputa, o poderiaõ fazer 
pelos meios competentes. 

Por iflb ao depois nos^annos de mil fetecentos e feffenta e quatro , 
e mil fetecentos e feffenta e cinco , em requerimento dos/mefmos Cor
retores , deferio o mefmo Senado da Câmara a folhas cento e noventa 
e feis ; e folhas duzentas e duas , que deviaó deduzir feu direito em 
Juizo competente na forma da ultima Sentença da Meza do Defembar
go do Paço , cujo Juizo competente naõ pôde fer efte ; tanto , porque 
no dos Feitos da Coroa , e Fazenda , fe julgou contra os Corretores no 
anno de mil fetecentos e cincoenta , fobre efta mefma matéria , como 
fe moftra da Sentença folhas duzentas e trinta e quatro ; e folhas du
zentas e trinta e feis verfo ; como , porque a folhas cento e feffenta e fe
te verfo, fé refere em requerimento dos Corretores haver fubido áReal 
Prefença de Sua Mageftade huma Confulta do Defembargo do Paço ao 
dito refpeito , e que por iffo fe naó podia innovar coufa alguma. 

Nem parece razaõ ampliar a difpofiçaõ da Lei para outra pena, além 
da nullidade, que nella fomente fe acha expreffa. Nem conclue o argu
mento , que os Authores deduzem das ditas Sentenças , que dizem pri
mei rasem tempo , para fe entenderem nullas as pofteriores , conforme 
a Ordenação , por ferem proferidas contra outras Sentenças. Pois que , 

Tom.V ,*,*, Ffffii além 
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além de ferem as partes diverfas pelo que refpeita aos Negociantes , e 
diverfas as decisões pelos mefmos tempos , concorre eftabelccerem-fe 
fobre a intelligencia da Lei , em que poderia cada hum dos Juizes for
mar o conceito , que lhe pareceffe mais próprio do efpirito , e diípoíi
çaõ da mefma Le i , fem que iflb podeffe em taes termos produzir per
petua eftabilidade , como nos outros cafos, aonde concorrem as tres 
identidades neceffarias para o procedimento da coufa julgada. 

Por tanto , e o mais dos Autqs , abfolvo aos Reos do pedido pelos 
Authores , pelo que refpeita ás vendas, em que elles naó intervieraÕ, 
ou em que daqui em diante naõ intervierem ffendopara iffo chamados. * 
E também do Salário das que fe referem nas ditas Certidões de folhas 
vinte e fete , e folhas fetenta e tres em diante , por fe provar legalmen
te com as teftemunhas de folhas trezentas e feflenta eoito cumfequeu-
tibus , que íuppofto affignaffem os Reos as verbas daquellas vendas, fo
ra a pedido dos Authores , íem que eftes nellas intervieffem , ou ope-
raffem para o vencimento do Salário , antes com expreffo protefto pe
rante os mefmos Corretores , de que o naó pagariaõ , por elles as naõ 
ajuftarem , em cuja prova, além dosCaixeiros dos Reos , concorrera 
outras teftemunhas a efte refpeito concordes, fem nota, ou intereíTe 
algum. Paguem os Authores as cuftas dos Autos , e lhes fique falvo o 
direito , e meio , que lhes competir para a decifaõ por elles pertendida 
na fôrma acima expreffada. E ao Advogado Lopo Jofeph de Azevedo 
-Vargas , pela petulância com que fallou a folhas feifcentas e noventa e 
oito verfo, e a folhas fetecentas e tres, ínfultando huma Naçaó civili
zada , e alliada defte Reino, o condemno em vinte mil reis para as def
pezas da Relação , que o EfcrivaÕ fará logo regiftar no livro das Def
pezas , e em inhabilidade para naõ poder mais advogar nefta Conferva-
toria. Lisboa, trinta de Junho de mil fetecentos e fetenta e fete annos. 
Jeronymo de Lemos Monteiro. v 

E noá mefmos Autos de folhas oitocentas e oitenta e cinco verfo , 
até folhas oitocentas oitenta enove, fe achaõ asTençÕes, e Acor
daõ do teor feguinte. 

Ai : 

TençaÕ do Defembargador Jofeph Roberto Vidal da Gama. 

IN tot fententiarum confliftu alias Proxenetis faventes, alix ipforum 
favori ex diâmetro obverfantes , quinam rei judicata; aucToritatem 

promereant, qusenam vero contemptum laceffent, nobiscommittitur 
in prsefentiarum definiendum : quodnam igitur evoluto funditus pro
ceflb, meum fitjudicium, in promptu detegam. Duo petunt Actores 
acerrime ; & quod debitüm proxeneticum íibi folvant Rei exprimis 
venditionibus ab ipíis averbatis , & fubfcriptis , & infimul quod idem 
períolvatur exomnibus aliisde prseteritofaétis, vel de futuro faciendis 
abíque interventu Aftorum. Primum ennititur i n e o , quodeoipfo, 

quod 
. * Efta claufula , ott condição eftá revogada pela Sentença Superior. 
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quod averbatae reperiuntur hujufmodi venditiones vel per Reos , vel 
per eorundem Capfarios, refponfabiles faíti íunt de hisSalariis per-
folvendis : fecundum fulcitur in eo , quod ea debentur ex omnibus pri-
mís venditionibus , etiamfi non interveniat Proxenetarum concurfus , 
íufficit enim paratos effe ad interveniendum ; prout jam judicatum tra-
dunt inSentcntiis foi. 50. foi. 5*3. foi. 5*4. foi. 68. & foi. 423. En judi
catum multiplex, procujus auftoritate proteftantur non femel Aclo-
res. SedcurhifceSententiis tribuenda erit rei judicatae afferta firmi-
tas , fi defunt tres illae identitates a jure requifita; ad hanc exceptionem 
inducendam , & una ex his deficiente , & aclio , & exceptio judicati , 
corruunt ? Silva ad Ordinationem in tertio, tit. 81. in princ. num. 92. 
&93# Quid refert judicatum adverfus Privatos , utefficacem producat 
aétionem judicati adverfus uuiverfitatem, vel contra Deputatum illara 
repraefentantem ? Quantum univeríitas differt a íingulis L. in tantum 
§. Univerfitates , ff. de rerum divif. tantum diftat, quod caufas particu-
larium nocere poffint univerfitati, L. Sicut, ff*. eodem. Quid iterum 
prodeft totfententiarum auctoritas , íi denuo reiterata lite novae difpu-
tationi confenferunt Partes, quibus fas erat exceptionem rei judicatas 
opponere ? Semel autem , quod paffi funt noviter diíputari de eadem 
matéria debet caufa decidi ex meritis , non attenta re judicata ; No-
guerol. alleg. 12, num. 5*2. Et quanvis huiedoctrinas videatur renuere 
Ordinário in tertio , tit. 75*. difponens fententiam látam contra aliam 
tranfactam in rem judicatam effe nullam , hoc tamen procedit, quando (• 
a parte oppofita fuit talis exceptio, non vero , quando ea tacente novos 
difputationi convenit; confentienti enim non fuit injuria, fi res judi
cata iterum vertaturindubium , argumento Legis Júris gentium , §. St 
paciícar , ff. de paftis. Adfunt utique fententise infavorem Proxeneta
rum prolatas , de quibus fupra ; aliaç. tamen contraria;, & quidem pofte-
riores nobis offeruntur foi. 233. per alias firmata: foi. 236. & 6)1237. 
qua: ut prolatas competenti RegÍ9e Coronse judicio, exceptionem rei 
judicata: pariunt tanquam contra corporationem Appellantium datas. 
Ipíis quidem , meo videri, non fubveniunt, nec Lex 28. Oclobr. 1718. 
nec Diplomata , & Statuta Municipalia ab iifdera adducla foi. 39. foi. 
40. verf. & foi. 43. verf. quia practerquam quod in di£ta lege etíi cavea-
tur ne primas venditiones fiant abfque interventu A£torum , non tamen 
aliam poenam irrogat príeter nullitatem contra£tuum infimulque expe-
riundi pretii actionem ; nil autem difponente eirca Salaria Proxeneta
rum , niletiam ipíis opitulatur; dum a Principe fpeciali providentia 
non declaratur circa id Regia ipfius intentio. Diplomata , & Munipa-
lia Statuta pariformiter; quia praeterquam quod prashabitó examine foi, 
275*. de falfis redarguta funt, & uttalia judicata in Sententia foi. 284. 
ftat etiam Sententia Palatina Senatus foi. 187. confirmans deciíionem 
Senatus foi. 196. verf. decerneníque ut Proxenetíe ad viam ordinariam 
recurrerent competenti judicio, fi ad id jushabere fibi vifum foret. 
Statutum etiam foi. 44. nec originàlitçr prpducitur, nec confirmatum 

a 
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a Principe edocetur, & data jam Lege 1718. minime Senatui licebat 
adaugere pcenas in dieta Lege non irrogatas. Epiftola Miniftri foi. 48. 
dum fuadit illasfa , infrattaque manere pacta inter hancCoronam, & 
Britanicam conventa poft editionem Legis 1718 , nihilo etiam prodeft 
Appellantibus. Quid a Pacifcentibus conventum fuerat circa punetum, 
de quo eft quaeftio , patefit ex capite foi. 25*9. ibi autem nil aliud cerni-
tur , niíi quod Britanici fruerentur privilegiis Naturalium utrifque ex-
sequatis ; cum autem in Lege praedicTra praster nullitatem venditionum 
nil provideretur reípeclu debendi Proxenetici ex venditionibus ab 
Alienigenis confedYis, vel aNaturalibus incafu deficientia; Proxene-
tarum , indefit, quod fruftra taleSalarium ab Appellantibus poftula-
tur. Illud etiam non debetur ex venditionibus averbatis, etfi ab Appel-
latis fubfcriptis , tum quia déficit illorum induftria , labor , & diligen-
tia in venditionibus ipíis peragendis, tum quia fubfcriptione illa ex-
tor&a fub diverfo prastextu , nequeunt ipli Appellantes tunc cum pro-
teftatione fignantes nunc ipía pergravari. Firma igitur maneatPrseftan-
tiffimi, Clariffimique Confervatoris Sententia , nec non refervatio júris 
Appellantibus relicli; quo vero ad condemnationem Advocati immo-
derate loquentis foi. 298. verf. & foi. 703. cum contemptu auítoritatis 
Clariflimi Confervatoris, & pari audácia contra Anglicanam gentem , 
cui tum ratione foederis, tum obfequii prolata verba odiofiflima cen-
fenda funt; ea deferi, &obliterari, ne in pofterum oculislegentium 
patea^jt, prasciperem firma manente condemnatione, &inhabilitate, ex 
L . Í . ff. de his qui teftamentafacere poffunt,Text. inL. única, Cod. de 
Lihell. famof. Videndus Meuf. tom. 2. Cod. de Ia Religion, & des 
Moeurs,tit. 31. pertotum. Olifipone 25*.Jul. 1779. != Vidal. 

TençaÕ do Defembargador Jofeph Freire Falcão de Mendonça. 

AN Proxenetis Salarium debeatur ex primis venditionibus , quam-
vis illis non interveniant, eft fola , ac tota proceflus quzftio , in 

qua proutraque parte diverfas fententias, ac refolutiones habemus ; 
& híec eft pulchritudo Mundi, quam ego foleo vocare deformitatem , 
ubi eft uniformitas , ibi requies. Sed praecedens Dominus , ac Sapien-
tiffimus Collega nil intaítum reliquit, & non folum deliberavit, fed 
docuit; ideo ejus veftigia fequere cogor. In Lege ann. 1718. prolata 
folum nullitátis pcena invenitur impofita , quando Proxenetae primis 
venditionibus non interveniunt, quin obliget ad perfolvenda Salaria 
abfque llorum affiftentia ; & quando Lexnullibi dicit, nec pcenam de-
clarat, illa imponi nondebet, quia non eft pcena fine lege, Portug. 
part. 2. cap. 7. n. 27. & part. 3. cap. 25. n. 22. nec eft bona confequen-
tia, venditio eft nulla, ergo ex illa debetur Salarium. Fortiter pugnant 
Appellantes pro rei judicatas obfervatione ex Ordinatione , lib. 3. tit. 
2$. §. 8. propter Sententias in fui favorem prolatas foi. 5*0.5*3. $4. 68. 
&423. publicatas anno 1733. i73^- i737-& 174o» fedpoftea contra-

riura 
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rium fuit judicatum in Sententia foi. 233. anno 1747. confirmara anno 
1775. in Judicio Coronae, utvidere eft foi.236. & foi. 237. & cum di
eta Sententia , iterato juftitias examine , fuiffet prolata contra" illud ju
dicatum , hasc, & non alias funt executioni mandandae ; Canc. var. pârt. 
3. cap. 17. num. 10. & 11. Gam.decif. 364. num. 2. nec diítae Sententisb 
Appellatisnocere poffunt exrationibus, de quibus Arouc. in L. 25*. ff. 
de Statu hom. num. 62. & feq. Etiam acriter pugnant, -fed magis in-
feliciter, pro obfervantia Diploraatis, & Statutorum.Municipaliurh 
foi. 40. verf. & foi. 43. quando ex Sententia.foi. 284. fignantef foi. 297. 
illorum fálfitas aperte detegitur. Denique Appellati non/funt adítricTi 
ut fuás venditiones faciant perProxenetas, ut ex re firmata, & ex fcedere 
feripto foi. 257. judicavit Senatus Palatinus in Sententia foi. 282. De-
inde non dubitant Appellantes fe non interveniffe illis-primis vendi
tionibus , de quibus Salaria petunt, & ut illa percipere potuiffent, 
dari debebat aliqua lex, per quam induceretur ficlio, quod ferviebant; 
Zacch. de Salar. q.* 1. num. 26. Talis lex non appare.t; ergo quo jure 
fine labore illis mercedem folvi debeat, nefeio. Ex quibus Docliffimi 
Confervatoris Sententiam firmo, ac laudo , refervato etiam jure Appel
lantibus reli cito* ei rêa jScenám Advocato impofitam^ etiam cum prasce-
dentiSapientiffimo Domino convênio. Olifipone,die 29.JUI. an.1779. 
C5 Falcaó de Mendonça. 1 

•• Ai ir. { 

TençaÕ do DefembargadoriJoaV Pedro Moufinho. 

C irca appellationem Proxenêtarum indubius cum prascedentibuS 
Dominis convênio; circa. vero interpofitas per Reos , & Oppo-

nentem foi. 718. ficut per Advocátum ipforum ProxenSetarum foi. 717. 
verf. non ex animo, fed ex voto fuffragia non omnino amplcÉterem. 
Quoad primam foi. 718. cum lex non oftendatur, ob quam obftricti 
fint mercatores licet Anglicani Proxenetas vocare ad venditiones fua-
rum mercium faciendas ,̂ &i.infpèc1:a difpofitione Sententiíe dubitari 
poffet, an fi hasc obligatio eis impofita fuit, illam in hac parte declara
rem. Quoad interpafi]tram^folÍ7i7. verf. per Advocátum Pròxenetarüm, 
quamvis ob audaciâm.loquendi tam circa Anglicanam gentem , quam 
erga Docftiffimum Confervatorem , feraper reípe£lü Digniffimum , pce
na aliqua imponere debuiffet, attamen cum perLêgem declarata illa 
non oftendatur inhabilitas perpetua ei impofita ut in Judicio Ornatiífi-
mi Confervatoris non intercedat tantum ufque Regium Indultum eam 
decernerem; & cum mature infpeclis rationibus foi. 763. in hac Inftan-
tia audácia iplius continuata detegatur, pecuniariam pcenam augerem 
ufque qurnquagintaraille regalia;cujus íólütíonem , declarata , infir-
mataqüe Sententia hujufmódi ex cárcere Appellanti eam fuiffe jube-
rem. Olifipone, 13. Áugufti, an. 1779.^-Moufinho. . 

Ten-
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Tençaõ do Defembargador Jofeph Pinto de Moraes Bacelar. 

C irca appellationem Pròxenetarüm cum eviclum ad me veniat, 
jam mihi dicere fas non eft ; quoad autem ad declarationem Sen-

tentiae, de qua declaratione fe meminit prascedens Sapientiffimus Do-
minus , illara mediato tenore ipfius Sententiae fupervacaneam cenfeo , 
hoc eft, refpectu vocationis illorum Pròxenetarüm ad venditiones mer-
cium faciendas ; & etiam in eo , quod attinet ad Advocátum ipforum , 
Sententiam Meritiffimi Confervatoris nullatenus augerem. Olifipone , 
2 i . Auguíti, ann. 1779. s Bacelar. 

TençaÕ do Defembargador Domingos Antônio de Araújo e Silva. 

QUoad dicendum reftat di£tis a Clariflimo proximiori Domino 
me fuccingere placet. Olifipone, 30. Auguíti , ann. 1779. ss 

Araújo e Silva. 

TençaÕ do Defembargador Joaõ Xavier Telles de Soufa. 

TUrius mihi fane videtur judicatum foi. 211. verf. circa futuras 
venditiones apertius indicare : etenim vocati nec ne Aflores 

finr dummodo in venditionibus deficiant eorumdem Aétorum operare 
abeft minifterium , & nulla lege , nullaque , ut opinor , ratione freta ef
fe poterat ftipendii poftulatio : viget luculenter in eis eadem ratio , ju
re ergo diffimilis nequit decifio effe circa mulclam , feu pecuniariam 
pcenam cum tertio í omino Sapientiffimo convenirem , & quoad csete-
ra , in quibus dicere debeo , proximiora probarem. Olifipone , 12. Se-
ptembr. ann. 1779. í= Telles. ••. • :A 

Tençaõ do Defembargador Eft anis Ido da Cunha Coelho. 

C irca duo tantum mihi dicere fupereft , nempe circa Sententias de
clarationem , & circa Advocati mul£tam : Circa primum , cum 

Dominis tertio , & fexto loco; circa alterum cum Dominis quarto , & 
quinto loco deliberantibus convenirem. Olifipone , die 15. Novembr. 
ann. 1779. £= Doutor Coelho. 

Acordaõ* 

A Cordaó os doDefembargo,&c. Bem julgado foi pelo Defem* 
bargador Corfervador da Naçaólngleza em abfolver aos Appel-

lados do pedido pelos Appellantes ; como também em condemnar ao 
Advogado Lopo Jofeph de Azevedo Vargas em vinte mil reis para as 
defpezas da Relação , e na inhabilidade, ou fufpenfaõ perpetua de 

mais 
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mais naó advogar no Juizo da Çon ferva to ri a Ingleza , tudo na forma 
declarada na fua Sentença , a qual confirmaõ por alguns de feus funda
mentos , e o mais dos Autos , e paguem os Appellantes as cuftas : Com 
declaração , * que a dita Sentença a refpeito do Salário dos Appellan
tes , fe entenderá também das vendas, quefe fizerem de futuro , e em 
que elles naó intervierem , ou fejaõ, ou naõ fejaõ chamados para ellas : 
com o que fica deferido á Appellaçaõ do Oppoente. E o Efcrivaó rif
eará de modo qüe fe naó poffaõ ler as Razõesfinaes de folhas 698. verf. 
no num. 4$. e de folhas 703. no num. 55. fazendo diflb termo nos Au
tos. Lisboa, quinze de Novembro de mil fetecentos fetenta e nove. 
Doutor Coelho. Telles. Moufinho. Araújo e Silva. Vidal. Bacelar. 
Tem Tençaõ do Defembargador Jofeph Freire Falcaõ de Mendonça. 
Contulimus , com cinco Rubricas. 

Efta Sentença fendo embargada no traníito da Chancellaria pelos 
Corretores , e nos Autos com citação das Partes pelo feu Advogado o 
Bacharel Lopo Jofeph de Azevedo Vargas; finalmente,.fobre huns, 
e outros Embargos, fe proferio o Acordaõ do teor, e fôrma feguinte. 

Acordaõ fobre os Embargos folhas» .. 

ACordaó os do Defembargo, &c. Que fçm embargo dós Embar
gos folhas oitocentas é noventa e huma , é folhas novecentas e 

vinte e fete , que naó recebem por fua matéria , e Autos , fe cumpra o 
Acordaõ embargado, e paguem os Embargantes .as refpeclivas cuíja.s 
acerefeidas. Lisboa , trinta e hum dé Agofto dê mil fetecentos e oiten
ta. Ribeiro de Lemos. Araújo e Silva. Telles. Torres. Bacelar. Mou
finho. Falcaõ de Mendonça. Vidaí. 

E naó fe continha mais em os ditos Acórdãos, eTençóes, que fe 
àchió ás referidas folhas dos mencionados Autos, com o teor do que 
tudo èfta conferi, e concertei, e vai fem duvida, na verdade; e aos 
próprios , que ficaõ em meu poder,' em tudo , e por tudo me reporto : 
e por me fer pedida , e mandada paffar em Audiência dos Aggravos , e 
Appellações Civeis , a requerimento do Procurador da Naçaõ Britâni
ca. Dada , e paffada nefta Corte , ê Cidade de Lisboa aos dois de Se
tembro de mil fetecentos e oitenta annos. E eu Jofeph Martiniano de 
Carvalho áfobefcrevi, e aflignei. — Jofeph Martiniánô dê Carvalho., 

Tom.V/ Gggg . ; ' PRI-

* Efta declaração revoga a claufula da Sentença do Ç&nfervador Sendo para ido cha
mados. "J !• 

N. B. Antes defta Sentença obtiverÁÕ outras contra os Corretores , Antônio Rodrigues 
de Oliveira em caufa com Joaquim Alvares Úuerra. Bonifaxyt Companhia em çaufa com 

mas imprimindo-fe ambas, nao appareçe boje exemplar algum. 



6o2 Privilégios concedidos 

P R I V I L É G I O S C O N C E D I D O S , E CONFIRMADOS 
por EIRei D.Joaõ V áOrdem, eMilicia da fagradaReligião 

de S. Joaõ do Hofpital dejerufalem de Malta em 3 de 
Dezembro de 1728. 

Decreto de Sua Mageftade concedido ao Sereniffimo Senhor Infante D. Pedro, 
Gr ao Prior, e Prelado fuperior da fagrada Religião de S. Joaõ do 

Hofpital de Jerujalem de Malta, nefte Reino, e Senhorios 
de Portugal. 

H Ei por bem, que em quanto retiver o Priorado doCrato o 
Infante D. Pedro , meu muito amado, e prezado Filho, pro
va os Officiaes das Ordenanças , que eftiverem vagos , ou pe

lo tempo vagarem , das terras do dito Priorado , e das mais em que a 
Ordem de S. Joaõ do Hofpital dejerufalem tem Commendas, e de 
que he Donatário. O Confelho de Guerra o tenha affim entendido , e 
o faça executar, fem embargo do Alvará de dezoito de Setembro de 
mil fetecentos e nove, &c. a dezoito de Abril de mil fevecentos qua
renta e quatro. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

A folhas 2. verf. do livro, que ferve de regifto de Decretos defde o anno de 
17 44 em diante nefta* Secretaria do Tribunal da Meza Prior ai do Cra-

to ,fe acha regiftado o Decreto de S. Mageftade do teor feguinte. 

SEndo-me prefente , que o Infante D. Francifco meu muito amado, 
e prezado Irmaõ , entre os poftos Militares, que provia como Graó 

Prior do Çrato, nas terras do Priorado, e nas das Commendas, perten
centes á Religião de S. Joa,õ dejerufalem , paffou a crear alguns de no
vo , para o quénaõ tinha jurifdicçaõ , e que por efta caufa pôde agora 
entrar em dúvida a fua confervaçaõ : Hei por bem , que o Infante D. 
Pedro , meu muito amado, e prezado Filho , e Graõ Prior aclual do 
Priorado do Çrato , poffa crear com effeito os ditos póítos, que já fo
raõ creados', íe tiveraó exercicio, e que lhe parecerem convenientes, 
fem embargo de qualquer RefoluçaÕ em contrario. O Confelho de 
Guerra o tenha affim entendido , e o faça executar. Lisboa a vinte e 
tres de Setembro de mil fetecentos quarenta e quatro. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alva-
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Alvará, em que Sua Mageftade EIRei D. JoaÕ V concedeo aos Privilegia 
dos de Malta o Privilegio de Apofentadoria, e he do teor feguinte. 

EU EIRei. Faço faber, que em attençaõ a me reprefentar o Infan
te D. Pedro , Graõ Prior do Crato , meu muito amado , e prezado 

Filho, que tinhaó ceffado os Privilégios de íe cobrarem executivamen
te as dividas activas de feu Priorado, e da Apofentadoria paffiva dos Of
ficiaes , fervidores delle , como também a jurifdicçaõ de prover as fer-
ventias dos officios vagos , de que he Donatário , por ferem todas eftas 
graças concedidas ultimamente a íeu anteceffor o Infante D. Francifco, 
meu muito amado, e prezado Irmaõ , por mercês peffoaes , que expira
rão com a íua vida , e naó fer juíto , que naõ me merecendo o dito In
fante D. Pedro menos eftimaçaõ , feja no feu tempo menor a füa jurif
dicçaõ , ou menores os Privilégios de feu Priorado: Hei por bem con
ceder-lhe , que em quanto elle for Prior do Crato , poffa prover as fer-
ventias dos officios vagos , de que he Donatário , e que os feus Offi
ciaes , fervidores Privilegiados gozem também do Privilegio de Apo
fentadoria paffiva , para lhes naõ lerem tomadas as cafas , em que mora
rem ; e que as dividas aclivas do Priorado fepoffjõ'cobrar executiva
mente á fimilhança da Fazenda Real : Tudo affim fe praticou no tem
po de feu anteceffor ; pelo que mando a todas as Juftiças , Officiaes , e 
peffoas , a que o conhecimento difto pertenqer, cumpraó*, e guardem, 
e façaõ cumprir, e guardar inteiramente efte meu Alvará , como nelle 
íe contém , que valerá, pofto que feu effeito haja de durar mais de hum 
anno , íem embargo da Ordenação, liv. 2. tit. 40. em contrario ; e mof-
trou por certidão dos Officiaes dos novos direitos naõ os*dever, confor
me o Decreto de vinte e tres de Fevereiro próximo paffado, e defpacho 
da Junta dos Tres Eftados de vinte e feis do mefmo mez , e anno. Dá» 
do em Lisboa aos vinte de Março de mil e fetecentos quarenta e cinco. 

R E Y. 

PRlVILEGlOS,INDULTOS, GRAÇAS, E TZENÇÓES CONCEDIDAS, 
confirmadas, e ampliadas pelos Summos Pontífices a toda a fa

grada Religião de Malta. 

DO tempo que começou a avultar o grande Corpo da fagrada 
Milicia Hofpitalaria , defde a Pa] efti na , nos olhos de toda a 
Chriftandade, affim como naõ houve nella Monarquia , OÜ 

Re ino , que lhe naõ abriffe aporta , lhe naõ déffe Cafa , lhenaõaffi-
gnaffe rendas , lhe naó fizeffe honras , naõ houve também Pontífice na 
Igreja , que lhas naó duplicaffe , e a naõ favoreceffe , como os que co-
nheciaó que naquelles generofos peitos tinhaõ os mais fortes efeudos 

Tom.V Gggg ii con-



6o\ Privilégios concedidos 
contra feus inimigos ; achando também que era precifa a fua protecçaó, 
huma raõ célebre officina do valor, e da piedade , em que os profeffò-
res de huma , e outra eraó naõ menos propugnaculos da Chriftandade, 
que Atletas da virtude. 

i Gelafio II. que na melhor opinião confirmou primeiro a Regra , 
achou já os feus profeffores na protecçaó de Pafcoal II. que os tinha 
izentos da juriídicçaõ dos Arcebifpos ,Bifpos, e mais Prelados Eccle
fiafticos. Depois íe confirmou a mefma Regra , e Privilégios varias ve
zes por vários Pontifices ; mas o que a Ordem conferva ao prefente no 
feu Arquivo he huma Bulla de Benedicto XIII. que tinha a Cadeira de 
S. Pedro pelos annos de mil fetecentos e vinte e cinco , em vinte e hum 
de Março , anno primeiro do feuPonficado, e fe referva para o fim def
tes Privilégios. 

2 Andavaó os Privilégios da Ordem difperfos, foi precifo cornpi-
larem-fe em hum Tratado : entrou nefte empenho a lingua de Portu
gal , e Caftella , e tomou effa incumbência oBalíoD. Joaó deTilla-
vicencio , Commendador de Pojos, Penalem , e Zamayon , Lugar-Te-
nente do Graõ Prior dos Reinos de Caftella , Mordomo da Rainha , e 
Embaixador da Religião na Corte , peflba de grande actividade ; e no 
anno de mil feifcentos e oitenta e dois confeguio a dita Compilação , 
que anda em hum Tratado em idioma Latino , com o titulo : Privile* 
gios , exempciqnes , y Bullas conferv ator ias , concedidas a Ia fagrada Reli-, 
gion de S. Juan. Tudo authenticado, em fôrma jurídica, pelo ditoBa-
lío , e de que fe fez o feguinte extracTro. 

3 He a primeira Bulla de Pio IV- em que expendendo as razões , 
com que a Ordem fe fez benemerica de toda a attençaó Pontifícia , con
firma todas as graças concedidas por feus predeceffores , e accrefcenta, 
que o Graõ-Meltre, e Convento, que formaó a cabeça da Religião, ou 
aos Commiffarios , que elles conftituirem , toca privativamente julgar 
todas as caufas , e litígios , que fe offerecerem , e tudo a elles annexos 
até a ultima fentença definitiva , pondo-a em execução , fem embargo 
de appellaçaõ , excepto em cafo de fe ter negado a juftiça , ou de ma-
nifeíto gravame , contra os eftabelecimentos , e coftumes da Religião. 
Dá ao Graó-Meftre , Convento, ou feus Commiffarios , authoridade 
para citar para o feu Tribunal a qualquer peflba da dita Ordem , obri-
gartdo-a a que appareça , ainda pofta em grande diftaneia , fob pena de 
perder todo o direito , e tudo o fobre que for o litigio. Outrofim in
correndo cm excommunhaõ , naõ obftante quaefquer interpofições de 
appellaçaõ , falvo nos cafos já referidos , e os que trouxerem a caufa a 
Juiz eftranho , ou as appellações delia, que incorraó em excommunhaÓ, 
e percaõ a cauía. 

4 SixtoIV annulla todas as concefsóes, e difpofiçóes de Bene
fícios da dita Ordem , ou em Preceptorias, ou Câmaras Magiftraes, ou 
de frutos , e rendas , em qualquer modo que feja , ainda que fe hajaÓ 
feito com authoridade Apoftolica, ou por motu próprio, e certa feien-

cia, 
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cia , e com claufulas, de qualquer modo derogatorias dos Privilégios 
da dita Ordem , e Meftre, e em favor de peffoas privilegiadas ye cóm 
encargo de contribuir parte dos frutos , e rendas ao Graõ-Meftre , e 
Convento ; porque a elles tocaõ eftas provisões ; e os que occupaó as 
ditas Dignidades , Benefícios , ou rendas , fem ferem por elles nomea
dos , ou os que lhes derem ajuda , ou confelho, incorrem em excommu-
nhaõ maior refervada ao Pontífice ; e fendo Religiofo da mefma Or
dem , e perfeverando por efpaço de hum mez na contumacia, fobre a 
excommunhaõ, tem privação de cargos , e quaefquer Benefícios , que o 
Graõ-Meftre pôde prover. 

5* Innocencio VII. (extinguindo as Ordens do fanto Sepulchro, 
e S. Lázaro em Jeruíalem , e aggregando-as a efta de S.Joaó) lhe con-
cedeo feus Meltrados , Benefícios , rendimentos , e frutos , Cafas , e 
Conventos, pondo na inteira poffe de tudo ao feu Graõ-Meftre, a quem, 
e ao Convento applica todas as vagantes de Dignidades , Benefícios , 
adminiftrações , ainda que a vacância feja na Cúria , naõ obftante qual
quer refervaçaó Apoftolica, e em favor de qualquer peflba privilegiada, 
ainda fendo Cardeal. 

6 Júlio II. concede á Ordem, que todas , e quaefquer expeta
tivas , refervações , ancianidades , mandatos de prover, concefsóes , 
coadjutorias, e outras quaefquer graças , e letras Apoftolicas , Balia-
gens,Preceptorias, Caftellanias , fejaõ de nenhum valor, faltando o 
conhecimento do GraÕrMeftre, e Convento. Concede o mefmo em or
dem a deíignações de coadjutorias, acceffos , e regreffos , concefsóes , 
graças , faculdades feitas a peffoas de fora da Ordem , ainda que fejaõ 
Cardeaes , e á petição de Embaixadores , Reis , Rainhas , Duques , e 
outros quaefquer Príncipes , ou por feu refpeito, e attençaõ ,que tudo 
feja nullo. Ápprova , e renova ofc Privilégios de Martinho V para in-
hibir os Auditores do Palácio Apoftolico , e aos feus Lugar-Tenentes, 
e a todos os Juizes , deputados pelo Papa , (ainda que fejaõ Cardeaes) 
affim dentro na Cúria Romana , como fora delia , para que naó poflaõ 
avocar aos feus Tribunaes as caufas dos Religiofos da Ordem , (tocan
tes aos Priorados, Baliagens,&c.) que pendem ante o dito Graõ-Mef
tre , e feus Commiffarios , dando por attentado , e nullo qualquer pro
cedimento em contrario. Innova todas as indulgências coneedidas pela 
Sé Apoftolica aos que vifitarem Igrejas, cafas , e lugares da dita Or
dem ; econfirma por motu próprio todos os Privilégios , graças, facul
dades , direitos in genere , ou infpecie , á Religião , e a feus Priora
dos , Baliagens , Caftellanias de Empofta , Graõ-Meftre , e Convento , 
e os dízimos, rendas, e frutos a elles concedidos. Suppre todos os de
feitos das ditas concefsóes: manda que todos guardem eftes Privilé
gios , de qualquer eftado, ou condição que fejaõ, debaixo das penas , 
e cenfuras incluídas nos ditos Privilégios ; e que os Patriarcas , Arce-
bifpos , Bifpos , Vigários , e outros Officiaes , debaixo das mefmas pe
nas , permittaõ que fe publiquem nas fuás Diocefes. 

Leaó 
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7 LeaõX. confirma hum Privilegio, pelo qual o GraÓ-Meftre, 

e Convento podem delignar hum Vigário em todos os Priorados, com 
faculdade de conferir Preceptorias , Baliagens , e outras dependências 
do dito Hofpital; dar ancianidade, pedir pensões , affim de Ecclefiaf
ticos , como deíeculares, que tiverem os ditos Benefícios em encom-
menda ; o mefmo dos cafeiros , ainda que leigos , ou diípcníados. 
Põem em todo o vigor as letras do GraÕ-Meltre, no que toca a conferir 
toda a forte de Benefícios ; e que feitas por elle as provisões, fe enten
daõ confirmadas ; e no tocante a concefsóes , e alienações, tira a facul
dade de interpretar as leis , fora do eftylo da Religião. Revoga as ex
pectativas mentaes , nos Benefícios, e dignidades , para quaefquer pef
foas , ainda da maior qualidade, e ainda que feja em utilidade Catho-
lica , ou por evitar litígios , falvo fe fe expreffar o nome da peflba , e a 
cauía da expetativa. Confirma novamente todos os Privilégios , que o 
mefmo Leaó X. concede á Religião , ao Graõ-Meftre , e Convento , a 
que dá plena, eomnimoda juriídicçaõ íobre todas as peffoas da Ordem, 
fem excepçaõ alguma , com mero, e mixto império , íem que lhe pre
valeça algum indulto ; e que aos inobedientes poffa citar, e punir com 
privação de habito, e Benefícios, ou com penas peffoaes. Concede-lhe 
que poffa inítituir Procurador Geral na Cúria Romana , dando-lhe a fa
culdade , que lhes parecer para a provilaõ dos Benefícios , excepto os 
refignados nas mãos do Pontífice. 

8 Concede-lhe mais poder para unir, e defmembrar Benefícios, 
( ainda que eftejaÕ de volutosá Sé Apoftolica) e fobre elles difpor a feu 
arbitrío. Dá poder ao mefmo Graõ-Meftre , e Convento , ( e o mefmo 
aos Priores, e Confervadores das Provincias ) para que em toda a par
te poffaõ publicar os íeus Privilégios , e indulgências (com tanto que 
eftejaõ felladas pelos Superiores ) fem licença dos Ordinários. Conce
de á Ordem Privilegio de pedir foceorros, e fublidios ás Confrarias das 
fuás Igrejas ; ter nellas cemitérios, e fepultar nellas os fieis (falvo o di
reito paroquial) ainda que eftejaõ interdiclos, e excommungados, com 
tanto que naõ deffem cauía á excommunhaõ , fem nenhum reconheci
mento aos Bifpos , e faculdade para receber legados , e doações. 

9 Concede , affim aos Superiores , como aos Religiofos , a recep
ção das Ordens de qualquer Bifpo , fem pagar peníaõ. Affim aos fupe-
riores , como a feus familiares , que poffaõ ter, e ufar de quaefquer ar
mas para defenfa da Igreja ; e aos feus CapeMães , que poffaó adminif-
trar todos os Sacramentos a todas as peffoas da Ordem ; que poffaõ em 
tempo de interdicto celebrar Miffa , e entoar o Officio Divino , ainda 
que em voz baixa , e cerradas as portas. Que em qualquer parte , era 
que a Ordem tiver Hofpital, Cafas , ou Preceptorias , gozem de íuas 
graças , e indultos , independentes dos Ordinários. Revoga todas as 
doações, e alienações , em quaefquer bens da Ordem , em que naó in* 
terveio o confentimento.do Graõ-Meftre , e Convento. O mefmo nas 
Baliagens, e outras dignidades; e que poffaõ pôr cenfuras para fe in

teirar 
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teirar a Religião de feus bens, e rendas. Dá faculdade ao Graõ-Mef
tre , e Convento, para que poffaó avocar a fi as caufas pendentes na Cú
ria Romana, e proceder nellas com o eftylo da Ordem. Confirma a 
protecçaó da Sé Apoftolica a todas as peffoas , Hofpitaes , Cafas , bens, 
e rendas da Ordem ; e de novo a izenta , affim dos Prelados Ecclefiafti
cos , corno Senhores , e Príncipes Catholicos , de todo o gênero de tri
butos , contribuições, direitos Synodaes, e dízimos, ainda que as taes 
rendas da Ordem fejaõ adminiftradas por peffoas de fora, por eftar toda 
ella immediatamente íujeita á dita Sé Apoftica , e izenta de outra ju^ 
rifdicçaÕ, com renovação de quaefquer difpofições Apoftolicas em con
trario. *p 

10 Ordena que nem por razaõ de delicio poffaõ as peffoas , tocan
tes á Ordem , pertencer a Tribunal algum Ecclefiaftico, que naõ feja 
da própria Religião. Izenta as mefmas peffoas das contribuições para 
reparos de Igrejas , pontes ,* fontes , muros , que pertençaó á mefma 
Ordem , ainda que haja prefcripqaõ em contrario , ou feja em lugares 
fujeitos á Sé Apoftolica , guardando-lhe eftas immunidades, fob pena 
de excommunhaÓ maior latafententia, e com reftituiçao de quatro tan
tos , fora dos damnos que receberem. Concede ao Graõ-Meftre, e 
Convento, que "tenhaõ , e confervem o Padroadò, e direito dé aprefen
tar peffoas idôneas para obter Baliagens, Priorados, Hofpitaes, Bene
fícios , membros, e outros cargos , falvo fe por refpeito da doaçaõ ;'oííi 
fundação pertença a outros , ao menos a terceira parte dos frutos; po
rém nefte cafo concede que a Ordem poffa remir efte direito, e reftituir 
aos que dotarão os bens o feu valor, para que a Ordem fe refíitua ao feii 
Padroadò, eobre , e difponha independente, sr."*- 7uor7i*> 

11 Concede ao Graõ-Meftre , e Convento , que fem ordem fua fe 
naõ poffaó refervar pensões, nem outros cargos fobre frutos <y e rendas 
dos Benefícios em favor de peflba alguma , ou fecal ar, ou Eccleíiaftica, 
que naõ leja da dita Ordem, ainda que tenha faculdade da Sé Apoftoli
ca , e feja nullo tudo o difpoftò em contrario^fem que , por náõ admit-
tir as ditas\reíervações , incorraó em pena alguma Eccleíiaftica ; e os 
que tiverem effas pensões, fejaó obrigados a repollas nas mãos do 
Graõ-Meftre dentro de feis mezes, fendo notificados; e*paffado efte 
tempo , feentendaõ Vagas , e*fe reduzaõ ao arbítrio da RêligiaÕ, falvo 
fe no mefmo tempo tomarem o habito , e profeffarem nella. Concede 
que os Rei igiofos fejaõ confervados nas fuás rendas , e Benefícios , por 
todas as peffoas conftituidas em Dignidade , fe fe deputarem paVa efte 
effeito, procedendo com cenfuras , e outras penas Ecélefiafticas contra 
os que fizerem damno l ou injuria aos ditos Religiofos ; è eftes taes de
putados gozem de toda a jurifdicçaÓ, e poder, qué coftumaó gozar por 
Letras Apoftolicas os Confervadores das Religiões , in omnibus, &pèr 
omnia , como fe cada hum foffe nomeado pela Sé Apoftolica. 

12 Dá licença ao Graõ-Meftre , e Priores , para que poffaó pôr nas 
füas Igrejas, e Capellanías Presbyfêtos, que naõ fejaõ profeffos na Or

dem, 
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dem, e obriga aosBalíos, que reconheçaõ aos taes por Miniítros das 
ditas Igrejas Paroquiaes , eCapellanías, naõ lhes impondo cargo , ou 
penfaó alguma. Mas eftes taes , para gozarem dos Privilégios , fejaó 
obrigados em certo tempo a tomar o habito, e profeffar; e os Balíoü, e 
Priores, que naõ poffaõ ufar dos ditos Miniítros na Cúria Romana , fem 
licença do GraÓ-Meftre , ou do feu Prior, ou do Procurador Geral na 
mefma Guria. Concede immunidade ás Igrejas da Ordem, para que os 
que fe acolherem a ellas , naõ fejaõ maltratados , fob pena de excom-
munhaõ maior lat£ fententia. 

13 Expõem que eftes Privilégios fe naõ poffaõ derogar por quaef
quer Letras Apoftolicas, e claufulas derogatorias , por mais efficazes, 
e infolidas que fejaõ , fe naõ vaõ incertos nellas oŝ  taes Privilégios de 
verbo adverbum , fem faltar huma palavra ; e que.as ditas derogatorias 
devem fer feitas confiftorial mente , e por letras do mefmo teor, epor 
tres vezes diftinítas , notificadas ao Graõ-Meftre , e Convento, e que 
elles dem affenfo áderogaçaÕ , e que de outra forte naõ fiquem deto-
gados os taes Privilégios , nem fedeva obedecer a execuções, e tudo 
o contrario feja nullo; e que em todos os Tribunaes fe obferve efte ef
tylo. 

14 Confirma os Privilégios de Alexandre V« Gregorio IX: Bonifá
cio VIII. Clemente VI. Galifto III. Innocencio IV- em que izentaó os 
Cavalleiros Hofpitalarios de pagar dízimos , e outras pensões annuaes. 
De novo concede á Ordem ,que todas íuas caufas, ou eiveis, ou crimi
naes , e com peffoas fora da dita Ordem , fe julguem pelos Juizes del
ia , naõ obftante qualquer diípoíiçaõ Apoftolica em contrario, inhibin-
do a qualquer outro Juiz , e naõ admittindo appellaçaõ a qualquer ou
tro Tribunal. -Gonfitma os eftabelecimentos da RèligiaÔ , naó fó quan
to ao principal,,, mas quanto-a qualquer incidente emergente , e anne-
Xo , com Decreto, irritante , para que feja inválido , e nullo tudo o que 
fe obrarem contrario. Concede maisá Ordem , e de novo confirma o 
poder abfoluto, independente nasrefervaçóes mentaes , expectativas , 
mandados de providendoconceffiones coadjutorias , unionesperpétuas , ou 
outras graças, e Letras.Apoftolicas., concedidas -a.quaefquer peffoas , 
e Dignidades , ainda Cardeaes^ e pelas íuas concefsóes fe náÓ adquira 
direito algum, mas que fó a Ordem poffa difpor nellas conforme os 
feus eftabefecimentos. ,:.-,-

15 Confirma o Privilegio de Paulo III. de-receber dízimos, naó 
fó das lavrançasantigás , mas das poffuidas de novo. Concede mais , e 
innova todos os Privilégios concedjdos por feus prêdeceffores, efpe
cialmente deLeaõ , e Clemente VII. Joaõ XXII. Martinho.V PioIL 
Paulo II. Difpoem também, eqrdena, que todas as poffe fsóes conr 
cedid;as,á Ordem , por largo tempo , com tanto que naõ fejaõ;arrenda
das inperpetuum , fejaõ izentas de pagar dízimos , conforme, a Ordena
ção, de Clemente VII. confirmando as mefmas penas , por elle expref-
fedas, contra os que fe oppozerem.á tal Ordenação. Dá força ^ e valor 
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aitodasias collaçóes feitas pelo Grâõ- Meftre,; Ba lios, Priores , e outras 
peffoas, a que toca qualquer adminiítraçaó dos Benefícios , e Igrejas da 
Ordem^y, principalmente fe fe conferirão<a peffoas idôneas , ainda que 
foffem Gapelláes feeulares. 
/:'.-16, .Confirma com hum motuproprio rêrnuneratorio'todos os Pri
vilégios , indultos , faculdades, e maisgraças concedidas pelos Sunt-
mos Pontífices Martinho , Innocencio , Ju i io , LeaÕ,Clemente , ePau
l o , feus predecéffo res. Confirma* a Gonftituiçaõ y que fe chama Foro , 
que fefirmou no Capitulo Geraly celebrado na Corte de Aragaó , em 
quefeordenar; que para fe efeuíarem pleitos nos Benefícios, fejaõ con-
fervados nellbs os qué , fendo privados pelo Graô-Meftíre, e Conven
to , apreíentárem Builas , e Execütoriaes Regios. E da mefma forte 
confirma as Ordenações , e Decretos, quefabiraõ no dito Gapituto', 
comefpeeialidade.o denaõ admittir á Ordem ilíegitimos ,' menokque 
fendpjfilhos de Condes ;*ou demaior qualidade ye ainda eftes naóad-
mittidos, fem deícendéncia de-illúftres avôs, e bifavôs paternos. Con-
cedetfovamente ao Graõ-Meftre, e Convento , que poffaó avocar a li 
áls caufas,: què eftiverem ria Curiâ pendentes , -qindá que toquem a pef
foas feeulares fe que as concluaif no íeuTribunal. Q u ê a s fentenças 
dd Prfor do Convento paffem enreoufa julgada, podendo obrigar com 
cenfuràs-áos que coudemnareOTylaittdà queftezridaõ na Guria\ e quê fe 
naõ poffaõ asditascaufas paffar aoJQütfco TribunaL,. falvo de licença dó 
Graõ-Meftre , e Convento, femhaíVénáppe-lilaçaõ , mais quèpara e*lle$ 
e feu.Prior, e deite para o Capitfulo "Geral *, iobrigando«feèalitigar no 
dito Convento até a terceira fentênr^al -lA-lc i<? •• * *- 1o:»r.;o~« ? • J y ub 
•••ri 17 - Que todas as fentenÇasy refcritps^orpifsõesy e defpachos do 
Graõ-Meftre , ' e Convento , que-tojeárem aos feus lubditos , ou peffoas 
dependentes , fe ponhaõ na devida execução,Tfem quehenhum Senhor 
temporal:, Duque,ou Rei o poffa íi/m pedir, ou feja neceflario o feu co
nhecimento. Que o dito Graõ:-Meftre , e Convento poffaõ proceder 
com toda a ordem de direito , e rigor delle , conforme os feus Eftatti-
tos, e Privilegias, com cenfuras até privação de;Benefícios, epóftbs 
dia Religião contra os Clérigos feeulares , que os occuparem , e contra 
os Rjeligiofos, qüè.naõ pagaõ as contribuições, e impofições, a que 
faõ obrigados , ou ao Graõ-Meftre , e Convento , ou ao;Erario publico. 
Que quaefquer peffoas conftituidas*em Dignidade , qué o. GraÕ-Méf-
tre , e Convento efcolherem por Coníervadores , defendaó , fob pena 
de exçommunhaõ maior lata fententia , de qualquer gravame , injuria", 
ou damno em peflba, ou bens, affim dos Religiofos, como de feus cria
dos , e familiares , e contra quem lhe pedir qualquer gênero de contri
buições , e tributo, e ponhaõ cenfuras contra os inobedientes,robri-
gando-os a obfervar os Privilégios da dita Ordem, epagarilhe os tri
butos , que lhe tocaÕ. -c j - . . ; >i: 

18 Que os deputados para feus Capellaes poffaõ receber Ordens 
extra têmpora, em tres dias feftivos, de qualquer Bifpo , que efteja na 
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obediência da Igreja Romana ; e que poffaõ celebrar, íem outra licen*-
ça , em qualquer Igreja de Seculares, ou Regulares , e com Altar por* 
tatil. Que todas as cafas , Igrejais, lugares , peffoas, e fabricas ida Or
dem eftejaõ livres , e izentas de todo o fubfidio, affim a refpeito de Bif-
pos , e mais Prelados Ecclefiafticos-, como de Reis , e Senhores , ainda 
que o fubfidio lhes feja concedido pefosSummos Pontífices., Que em 
todo o mundo ; em quaefquer terras , Reinos , e Eftados , ainda que fe
jaõ do Papa ,,pQffaÕ.os Prelados da Ordem , ou.áquelles a quem tocar, 
•vender os frutos, rendas, edízimos fem pagar impoíiçaõ alguma,.con
forme o concedido por Paulo III. e que ninguém poffa;impedir oiranf-
•pcrte livre. Que os bens patrimoniaes-do Graõ-Meftre , Balíos, e mais 
-Reíigiofos, defde o dia da profiffaõ, eítéjaõ livres de dízimos;; e ou-
traS;pensões , como tudo. o que tinhaó adijuirido, ou adquirem depois, 
e tudo o que lhe tocar; porcóncéffaÕApàftóiiea; ou-do Graõ-Meftre.* 
-!.',i 9 Declara , que o Graó-Meftrc , Convento , e Prior da Ijfê ejá , e 
os mais Priores, dentro dos limites dâifua-juriídicçaõ1, e adminiffráçaõ, 
faõ verdadeiros Ordinários ,conformeaòs eftabelecimentos, e Privile-
giosda fua Religião. QueosBencficiós Ecclefiafticos delia devêm fuf-
»fragar-ife conforme a aprefentaçaó, que fizerem os Balíos , ou outros á 
quem toque ; èquedando^fé a Conamenda ã Clérigos feeulares ;•*elles 
naópoffaõrcedèlla,.ou renuncialla; ienraõ em favor da djitaOrdem , e 
Reíigiofos éom-èonfentimerito do Convento', e conforme aos Eftatufos; 
e-ajüe as eefsões feitas enüüaó/do Pontífice naõ valhaõ, -fe nellas fe naõ 
Cixprefliir> o affenío do Qcao Meftre;'; Confirma , e concede todas as In
dulgências concedidas porSiftoIV.efpejcjalmente a Indulgência plená
ria ^cdncedidaaosReíigiofos, e feus criados, e Miniítros huma vez na 
:vidá , outra na morte , quando pelejaó. i E de Honório III. e Clemente 
VII. também plenária'pata os que ajudarem com; fubfidio temporal. E 
quarenta annòs , e fete quarentenas de perdaõ,»e a fetima parte das pe
nitencias i-mpoftas aos quê vifitarem as íüas Igrejas; e Oratórios, e lhes 
descemefmók.-quarta feira de Cinza , e,fegunda,.quarta, e fexta de 
Qüarefma, e no dia do "Santo Titular das fuás Igrejas. •> 

S-A. 2Q Confirma o Privilegio de Clemente V Dá faculdade dedif-
penfa em todos os votos , excepto os de caltidade , Terra Santa , fazer 
campofíçaó ,-abfoIver fobre ufuras , roubos, e coufas mal levadas, ou 
adquiridas ^ de que fe naó achaó donos certos , e dós legados indiftin-
ctamente deixados por ultimas vontades para fuftento de pobres , e Of
ficios Divinos , Horas Canonicas , ou Miffas. Confirma o Privilegio de 
Urbano , para que as Confrarias da Ordem fe admittaó a pedir efmola 
huma vez no anno , e que naó fejaõ pofpoftas a outras Confrarias. Or
dena , que eftando unidos os Priorados, Cafas , e outros Benefícios, e 
bens ao Hofpital, e fujeitos a elles, e tendo o Meftre; e Convento ple
na jurifdicçaõ fobre elles , os que obtém eftas adminiftraçóes, e digni
dades^ naõ as poffaõ transferir, e renunciar em outros, nem dallas por 
vagas fem fua ordem, fem que obfte eoufa alguma a efta jurifdicçaõ , 
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nem fe tenha pro re judicata in eontrarium. E que o Graõ-Meftre, Prio
res , Balíos , Religiofos, eCavalleiros,criados, e vaíTallos poffaõ fer 
preíentados por teftimunhas em favor do dito Convento em qualquer 
Tribunal, e contra quaefquer pefloas. 

2i Que o Graõ-Meftre , e Convento poffaõ conhecer de todos os 
Balíos , Caftellano de Empofta, e outros quaefquer Religiofos , fendo 
delinqüentes, fem que lhes valha excepçaÕ alguma, ainda que feja 
Pontifícia, e que os poffa prender, e encarcerar, e remettellos ao Con
vento por fi, ou por feus Miniítros , e Officiaes , fem que lhes valha o 
achar-fe na Corte de Emperador, R e i , ou outros Senhores Ecclefiafti
cos , ou feeulares, para que naõ fejaõ caftigados conforme os Eftatutos 
da Ordem. E que para efte effeito fe poffaõ valer de auxilio , confelho, 
c favor de qualquer poder fecular, ou Ecclefiaftico, e tenhaõ eftes obri
gação de entregar o delinqüente, fob pena de excommunhaõ , e outras 
cenfuras , e penas Ecclefiafticas.- Que os que gozaõ de peníaõ , ou ou
tro Beneficio da Ordem , fejaõ obrigados a aprefentar-fe no Convento, 
fendo chamados, e dem contado que toca ao dito Convento ,e Erário; 
e fe dentro de hum anno naõ apparecerem , fiquem privados do habito , 
ou qualquer officio, dignidade , ou adminiftraçaõ , fem que lhes valha 
privilegio algum , ou derogaçaõ de Eftatutos dá Ordem ; nem o Graó-
Meftre ; e Convento fejaõobrigados a obedecer á tal derogaçaõ , an
tes poffaó livremente provemos Benefícios, qüetirarem, eacceitallos 
os em que fe proverem. Hh 
jrn 22 Ordena , que todos os tranfumptos de todasas' graças*,,- e privi
légios Apoftolicos ,3concedidos~á Ordem , ou que ao diante fe conce
derem, firmados da maõíde qualquerNotariópubíicoyGuféllados com 
o fello de qualquer peffõaconftítiâidaerti Dignidade Eoclefiáftica , qüe 
feja da fuaCüria, teríhió , e fe lhetd&inteira fé, e crédito , como fe da
ria ao original.* Que a publicação deftas-Lêtras ;/ê de outras quaefquer 
Apoftolicas, e ordens do Graõ Meftre , e os feus tranfumptos , em fe 
fixando nos Babados ;fPrioradosr, Benefícios you membros /'tenhaõ a 
mefma força contra as peffoas a que fe dirigem , corno'fe lhes foffem 
peffoalmente notificadas. Que fe naó tenhaõ, nem: poffaõ ter por dero-
gadas eftasLetras, fenaõ na fôrma ,* modo, e condições , que fe contém 
nas Letras dos Pontífices Leaó V Clemente, e Pauto-feus predeceflbres ; 
eqüe conforme a eftetéor íe deva proceder, e julgar affim na Cúria , 
como fóradella , tirando ó poder dVque fejulque por quaefquer Jui
zes , e Cumiffarios, irritando , e dando por dè nenhum valor, quanto 
íe refolve em contrario. • 

23 í Manda'ao^Arcebifpo dé Toledo , e BSfpó de Pariz ? e ao Re
gente das caufas da Câmara Apoftoíica , ou ao Auditor Geraiy que por 
fi, ou por outros a quem o coraraerterem , defendaõ a dita Religião , e 
a todos feus Religiofos , fendo requeridos íempre que felhesofferecer 
o neceffitar da dita defenfaó, ufandd para iffoda Authoridade Apoftoli
ca , procedendo com cenfuras , e outras penai,^emeio&'Ecclefiafticos 
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6i2 Privilégios concedidos 
de direito contra rebeldes, promulgando edi&os, e fixando-os em lu
gares públicos , e aggravando cenfuras, e invocando, fe for neceflario, 
ajuda de braço fecular, naó obftante a difpofiçaõ de Bonifácio , que or
dena que ninguém poffa fer chamado , a que appareça fora da íua Dio-
cefe , lenaõ em certos , e determinados cafos , e caufas ; e a Ordenação 
do Concilio Geral, das duas ditas, e outras quaefquer Ordenações 
Apoftolicas , e Eftatutos do mefmo Hofpital, ainda que fejaõ jurados, 
e confirmados por authoridade Apoftolica , ou outra qualquer razaõ , 
que poffa obítar. Prohibe a contravenção deftas Letras , e de tudo o 
que nellas fe contém , fob pena de incorrer na indignação de Deos , e 
dos bemaventurados Apoftolos S. Pedro , e S. Paulo. 

24 He a fegunda Bulla do Pontífice Urbano VIII. em que confir
ma k Ordem o Privilegio de Gregorio XV para eleger Juizes Confer-
vadores , e correrem as íuas caufas perante elles , mandando a todos os 
Juizes Ordinários, e ainda Auditores do Palácio Apoftolico , que affim 
o definaó , e julguem , dando por nullo tudo o contrario. Foi efta Bul
la paffada em dezafete de Fevereiro de mil feifcentos e vinte e oito. 

2$ He a terceira Bulla do Pontifice lnnocencioX. em que confirma 
todas as graças feitas á Ordem por Leaó X. Clemente VII. Paulo III. 
Pio IV Pio V. em que fe izentaó de dízimos, fublidios, e outras quaef
quer pensões , todas as Cafas , Benefícios , e rendas do Hofpital , affim 
ao Meftre , como Balíos,, Priores., Religiofos , VaíTallos , Capellães , e 
caieiros. Adverte , que ainda que alguns Ordinários, fem attender aos 
Privilégios da Ordem , e com pretexto do Concilio Tridcnfino , tem 
intentado grayar a dita Ordem, ella,eftá, e efteve izenta pelas confir
mações de Gregorio XIII. Sixto V. «e Gregorio XIV que innovaraó os 
ditos Privilégios, eximindo a Ordem de toda a contribuição. Confir-* 
ma o Privilegio de Pio IV. para que o GraÓ-Meftre , e Convento pof
faõ unir, e defmembrar Priorados , ê Baliagens em todo o tempo , ou 
antes , ou depois das mortes dos poffüidores. Adverte , que todos os 
Privilégios fe Jsxtendem aos Confrades, e Donatos , e Privilegiados 
da Ordem. Que tudo acima referido eftá confirmado por Clemente 
VI1L Paulo V. Gregorio XV. e Urbano VIII. 

26 Confirma todos os Privilégios; faculdades , e graças em am-
pliffima forma , e dê mo.tu próprio, fupprindo quaefquer defeitos ( co-. 
mo fe naõ opponhaõ aos Decretos do Concilio:, ou Conftituiçóes 
Apoftolicas, que efpecialmente faílaõ ha Ordem ) em attençaó remu-. 
neratoria dos grandes-ferviços, que a dita Ordem tem feito á Igreja. 
Que fe naó poffa oppor em nenhum tempo o vicio deobrepçaó, nem 
fubrepçaõ, nem a nota de naõ terem fido citados os Ordinários; e que 
os ditos Priv iegios naõ fejaõ eamprehendidos em nenhuma revogação, 
ou limitação de Privilégios , e graças; porque quantas vezes dimana-
rem as ditas revogações , outras tantas fe reintegraó os ditos Privilé
gios. Que nefta forma Se.haja de julgar em todos os Tribunaes, ainda 
que feja dos Auditores do Sacro Palácio, e Cardeaes da Igreja Roma-
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na , Núncios Apoftolicos, e outros quaefquer, tirando-lhes a faculda
de de julgar era outra fôrma, e dando por nullo quanto fe fizer em 
contrario. 

27 Ordena , que todos os Núncios , e Colleitores Apoftolicos, 
que forem requeridos por parte da Ordem, a defendaÕ contra os Ordi
nários, e outras peffoas, procedendo com cenfuras, para que a dita 
Ordem goze de íuas graças , e Privilégios. Que naõ obftante o Decre
to de Bonifácio VIII. poffaõ citar aos que fe oppoem , e contradizem , 
e revoga quaefquer Ordenações em contrario , ainda que fejaõ juradas, 
e Privilégios Apoftolicos com quaefquer claufulas derogatorias , por 
mais fortes , e iníolitas que fejaõ , e ainda que tenhaõ Privilegio de 
naõ fer excommungados , e interdictos. Que fe hajaõ de obfervar as 
Letras de Pio V e Gregorio XIII. e que as prefentes naõ compre-
hendem* as Igrejas , e peffoas da dita Ordem , no que ao difpoftò 
no Concilio Tridentino, de Animarum cura. Ordena finalmente, e 
de novo confirma , que aos tranfumptos impreffos, e firmados por qual
quer Notario Apoftolico , ou fellados com o fello de qualquer peflba 
conftituida em dignidade Eccleíiaftica , que feja da fua Cúria , tenhaõ„ 
a mefma fé, que o original. Foi paffada efta Bulla em dezoito deju
lho de mil feifcentos e quarenta e oi to, no quarto anno do Pontificado 
do dito Pontífice. 

Caria de confirmação dos Privilégios concedidos ao GraÕ-Meftre, e Or
dem da Santa Cafa do Hofpital de S. Joaõ de Jerufalem. 

DOra Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e-dos Algarves, 
daquém , e dalém mar, em África, Senhor de Guiné , e da Con-

quiíta , --Navegação, Commercio de Ethiopia , Arabiá , Períia, é da 
índia , &c. Faço faber aos qué efta minha Carta de confirmação de Pri
vilégios virem , que por parte do GraÕ-Meftre da Santa Cafa do Hof
pital de S.JoaÕ dejerufalem me foi aprefentado hum Decreto por mim 
feiro , e affignado , do qual o traslado he o feguinte : :=: Por me repre-
fentar o Graõ-Meftre da Santa Cafa do Hofpital de S. Joaõ dejerufa
lem lhe fizeffe mercê confirmar os Privilégios , que ádita Religião fo
raõ concedidos pelos Reis meus predeceffores ; e por defejar moftrar 
a eftiraaçao » que faço da fua Peflba , e Religião : Hei por bem confir
mar-lhe os Privilégios comprehendidos na confirmação , rque delles fe 
houve no anno de mil feifcentos e quatro, exceptuándo-íe os que eftive
rem expreffamente derogados por Leis , Decretos, e outras quaefquer 
ordens minhas, ou dos Reis meus predeceffores, ou pelo ufo contrario.* 
A Meza do Defembargo do Paço o tenha affim entendido , e lhe man
dará paffar os defpachos neceffarios. Lisboa Occidental a tres de De
zembro* de mil fetecentos e vinte e oito. A minha Rubrica. 

E affim mais rpor parte do dito Graõ-Meftre da Santa Cafa do 
Hofpital de S.Joaõ de jerufalem me foi aprefcntada huma Carta de 
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614. Privilégios concedidos 
confirmação delRei D. Filippe, de que o traslado da Torre do Tom
bo he o feguinte. 

D. Filippe por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
daquém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e da Conquifta , 
Navegação, Commercio de Ethiopia, Arábia , Períia, e da índia, &c. 
A quantos efta minha Carta de confirmação virem, faço faber, que por 
parte da Religião de S. Joaõ , e do Principe Viótorio Amadeu , meu 
muito amado , e prezado Sobrinho , Prior do Crato, me foi aprefenta-
da outra Carta de confirmação delRei meu Senhor , e Pai „ que fanta 
gloria haja , incorporada nella outra delRei D. Joaõ II. de que o traf-
lado dellas he o feguinte. ;=" D. Filippe por graça de Deos Rei de Por
tugal , e dos Algarves , daquém , e dalém mar , em África Senhor de 
Guiné , e da Conquifta , Navegação, Commercio de Ethiopia , Ará
bia , Períia , e da índia , &c. A quantos efta minha Carta de confirma
ção virem, faço faber, que por parte de Luiz Mendes de Vafconcel-
los , Commendador da Ordem de S. Joaõ do Hofpital dejerufalem , e 
Proçurad^rCeral delia, me foi aprefentada huma Carta delRei D. 
Joàõ II. que fanta gloria haja , que fe tirou da Torre do Tombo por 
Provifaõ do Senhor Rei D. Sebaftiaõ meu Sobrinho, que Deos tem, 
na qual eftaõ incorporadas certas Cartas de doações , privilégios , li
berdades , e graças concedidas á dita Ordem, e Priorado, Commenda-
dores , e Freires delia pelos Senhores Reis paffados meus anteceffores, 
decjüe o traslado dellas he o,feguinte. ts D. Joaõporgraqa de Deos 
Rei de Portugal, e dos Algarves , daquém , e dalém mar , em África 
Senhor de Guiné , &c. A quantos efta noffa Carta de approvaçaó , e 
confirmação virem , fazemos faber, que por parte de D. Vafco de Ataf-
de , Prior do Hofpital deftes rtoffos Reinos, e do noffo Confelho , nos 
foraõ apreferitadas certas Cartas.de doações, privilégios , liberdades , 
egraças dadas ,êoutorgadas?,e concedidas ádita Ordem , e Priorado , 
e aos Commendadores , e Freires da dita Ordem pelos Reis paffados 
noflbs anteceffores , as quaes eftavaõ trasladadas em publica fôrma por 
authoridade de mandado , 'e em prefença delRei D. Joaõ meu Bífavô 
em hum grande livro de pergaminho em taboas de páo.cubertas de cou
ro vermelho , entre as quaes Cartas eraõ duas dellas em Latim, das 
quaês mandámos ao Doutor FernaõRodrigues do noffo Defembargo , 
que por noffo mandado tem carrego dás rioffas confirmações, que com 
Fernaõ de Pinna , EfcrivaÕ recebedor , e Guarda dellas, tiraffe as for
ças ; e fubftancia,nefta noffa linguagem para fe melhor nella poderem 
entender, e do conteúdo nellas ajudar, as forças das quaes faó eftas hu
mas apôs outras ; e bem affim as outras Cartas de verbo adverbum, co
mo fe ao diante fegue. Primeiramente huma Carta-delRei D. Sancho 
tirada em Latim, pela qual ad dito Rei aprouve, e outorgou a D. Ro
drigo Paes, Prior da Ordem do Hofpital, e fez Carta de confimacaó 
do foro , que feu padre EIRei D. Affbnfo deo a D.Raymundo , e aos 
feus irmãos, que entaõ eraõ na terra, o qual lhe deo por remiffaó de 
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feus peccados na era de mil cento e fetenta e oi to, ao terceiro dia das 
Kalenda** de Abril concedeo ajuda , e poraffirmaçaõ de íeu efcrito , e 
fobfcripçaó confirmou, que todasraquellas coufas que delle, ou por elle, 
e por outros ganhadas pofluíraõ, e daquellas que daquelle dia por con« 
JentimenCQ,-ou confelho delle, OU de bons varões puderaõ adquirir a fi, 
affira de Igrejas , como de Viilas , de herdades , de rendas , de fervos , 
de fervas, de moços ; e de quaefquer peffoas fujeitas, e fubjugadas 
aoSenhdrioReal em feus coutos, ou herdades, ou Igrejas moraveis 
affim como he eferita? pensões, e outorgou, e confirmou todas as pof-
fefsóes,'que nenhuma peflba naó feja oufada os termos feus.que rom
pera , ou de fuás cafas, ou herdades, ou que prenda feus homens , ou 
em alguma maneira algum feu a moleftar, QU offender em alguma cou
fa ,-e que de calumnia, ou coima, que os feus homens fizerem em peflba 
alguma, naó feja oufadade lii nada levar , nem haver, o que todo in
teiro , e fem quebramento.concedeo com fuás herdades, e com todos 
os termos dos outros feus coutos , è outorgou que permaneceffem em 
fua firmiffima fortaleza-'. Mais abfolveo , e quitou , e livrou os homens^ 
que moraffem era fuás herdades , de todo o negocio, e obra íerviçal, e 
de todo o tributo ,; e adéo , ainda que fe alguera nas outras fuás herda
des commetef algum deftes tres .malefícios , convém a faber, homici-
{3io, furto., ou róuço realmente , ou autualmente , e fe poffa'legitima
mente provar, o que tal malefício commetter, compoerá por elle , fe
gundo fua poffibilidade ; pero a Ordem nuncajpor iflb perderá a fua ca
ía , ném alguma coufa do feu. do que ende houveffe , e daquellas coufas 
que por compoíiçaõ pagaffe , déffe ametade a elle, e a outra ametade 
ficaffe na herdade. Concedeo-lhe ainda mais, que de qualquer coufa , 
que os feusihomens trouxeffem do que rendiaõ, e pagavaõ de foro, ou 
direito ém/fuas terras , nem de còufa que dellas compraffem, nem ven-
dcffem ,qnaõ pagaffem , nem levaffem delia alguma portagem. Diffe 
ainda mais, e era adeo , que nunca aos Irmãos do Hofpital, ou aos feus 
foffe feita penhora, nem prenda em nenhuma coufa , falvo fe primeiro , 
e em prefença füa , a caufa , porque os penhorarem , foffe trazida , e 
allegada perante o dito Prior ,* e Freires, é quiz que as coufas dos di
tos Freires-fempre por informação, e conhecimento de bons varões 
foffe , e feja determinada. E ultimamente quiz , e mandou que qual
quer que efta fua efmola quebrantaffe , ou diminuiffe , ou alguma coufa 
tomaffe inteiramente , e com decabo reftituiffe , e tomaffe a feu dono , 
e além compriffe em nome de pena quinhentos foldos de moeda appro-
vada , dos quaes ametade concedeo, e outorgou á Cafa de Deos, e aos 
pobres delia , e que foffe maldito , e excommungado , e apartado , e 
fagregadó do coníofeio perpetuamente dos Varões , e Santos : outor
gou efta Carta com confentimento'de feus Conegos D. Joaõ Arcebifpo 
de Braga , e D. Aires ,' Prior que entaõ era, ao qual, e a todos feus 
fucceffores deo licença , que com jufta caufa excommungaffem os que a 
algum Freire fizeffe injuria; e que áquelles,que affim por elle foffem ex-
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comungados naõ foffem recebidos na Igreja até qne*a elle,e<a'fi fatisfízefl-
fem ; as quaes coufas o dito Rei concedeo , c perpetuam ente outorgou* 
lhe na era de duzentos e vinte aos cinco dias de Julho de Coníum com 
fua mulher, e feus filhos;, e filhas , por teftemunhas muitosPrelados do 
Remo , e outros alguns Senhores , e Officiaes maiores da Cafa delRei, 
C da Rainha;a qual dava pela alma de íeu pai,e fua era remiffaõ de feus 
peccados, e á honra de Deos , e de S.JoaÔ Baptiftaí E na fegunda Carta 
tirada affim de Latim, que he delRei D. AffbnfbiHenriques ,fe contém 
que fez couto a D. Raymundo , Procurador dos Santos' pobres-da Santa 
Cidade dejerufalem , ea D.Aires, Prior de Portugal, ede palliza , e 
aos prefentes Freires feus fucceffores! de todas aquellas coufas ,'• qüê até 
aquelle dia delle dito R e i , ou d'outrostiveffem^ldquiridas , 'e pofluif*-
fera , e daquellas coufas , que daquelle. dia por^iante por fua concef-
faõ, ou por confelho de bons Varões;adquiriffeái^e houveffem-, affim 
de Igrejas ,- como de Viilas, de heídades., de rendas, de fervos , de 
fervas, de moços , de quaefquer pefloas ao Senhorio delles fübjugados, 
e íubmettidos aos moradores , ou morantes em feus coutos, ou herda-* 
des , ou Igrejas, por onde coutou, e confirmou-todas fuás.poffe ísões 
em tal maneira , ou modo , que nenhuma, peffòa; feja ou fada os termos 
feus do couto, ou herdades , ou cafaes romper, ou feus homens pren-* 
der , ou algum delles, qonvêm a faber , do Prior , e Freires-mol eftar ̂  
ou em alguma coufa fua offender, nem feja algum;oufado requerer , 
nem levar alguma coufajdecoima , quê os feus homens fizerem ;-e por 
efta Carta quiz que Leça com todas fuás herdades , e coutos ficaffe em 
fua firmiífima fortaleza , e affim o concedeo , e outorgou ; e outrofim 
abíolveo , e livrou os homens, que moraffem em fâasherdades , de to«í 
do o negocio ferviçal, e de todo tributo/; efe aconteceffe que em cada 
huma de íuas herdades fe commetteffe algum deftes rres. malefícios , 
convém a faber, homicídio , furto , honra de mulheres , digo pena qué 
he dito rouco, e contra algum pudeffe legitimamente fer provado, 
aquelle talpagará , e compoerá fegundo fua poffibilidade , em tal ma
neira ; nem a cafa, que heda dita Ordem , nunca fe perderá ,-e daquel
las coufas, que por comppfiçaõ pagar, fede a EIRei ametade ye a ou
tra ametade ficaffe neffa herança :r e mais lhe concedeo , e outorgou , 
que nunca doque feus homenstrouxeffem de eénfo , ou de rendimento, 
ou de quaefquer coufas , que elles comprarem , fe paguem portagem , 
ou peagem ; e quiz que quem quebraffe efta Carta -, pagaffe quinhen
tos foldos da moeda approvada , e corrente , ametade para aquella Ca
fa , e os pobres delia; e quiz mais tem!adeo , que nunca os Freires do 
Hofpital, ou as coufas delle foffem penhoradas, falvo que às coufas 
delles he razaõ de fe penhorarem , foffem primeiramente proferidas , 
eallegadas emfua prefença delles. Quiz mais , e concedeo que a caufa 
dos Freires do Hofpital, para informação, e conhecimento de bons 
Varões, fempre foffe determinada, a qual Carta o dito Rei deo á 
honra de Deos, e de S. Joaõ por efmola á dita Ordem em remjmento 

de 
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de feus peccados , a qual foi dada o terceiro dia , e das Kalendas de 
Abril, era de mil cento.e feffenta e hum , outorgada com a Rainha ', 
e com feus filhos, e por alguns Prelados do Reino, e d'outra Carta 
delRei D. Diniz , que tal he : = D . Diniz pela graça de Deos Rei de 
Portugal, e do Algarve. A todolos Alcaides, Juizes, e Concelhos 
das Viilas , e Lugares , que a Ordem do Hofpital ha em a minha terra , 
faude. Sabedeque Eu mando , e outorgo,, que qualquer que for Prior 
deffa Ordem em minha , ou quem for em feu logo , ufe das Alçadas 
deffas terras , affim como foi ufado em tempo de meu Padre-pporque 
vos mando , que quando os Juizes, ou Alcaides deffes Lugares vos ag-
gravarem em alguns JUÍZOS , que vós appelledes para o dito Prior, ou 
para aquelle que for erri feu logo, e fe vos effes aggravarem , quero ap
pelledes para mim. Dante em Lisboa a fete de Agofto. EIRei o man
cou por Lourenqo Idolla Porteiro mór. Pedre Annes a fez era de mil 
trezentos e vinte quatro. 

Segue-fe outra Carta delRei D. Pedro, s D. Pedro por graça de 
Deos Réi de Portugal, e do Algarve. A todolos os Corregedores y 
Juftiças de meus Reino» , que efta minha Carta virdes , faude. Sabe-
de , que D. Frei Álvaro Gonfalves*; Prior da Ordem do Hofpital, me 
moftrou huma minhaGarta de graça, quede mim tem , de que o teor 
tal he : — D. Pedro pela graça de Deos Rei de Portugal, e do Algar
ve. A todolos Corregedores , Juftiças de meus Reinos , que efta Car-
\a virdes, faude. .Sabede, que D. Frei Álvaro Gonfalves , Prior da 
Ordem do Hofpital, me diffe, que para ferviço de Deos , e meu , e 
prol, edefendimento deuiinha terra, e cornpridouro de fe fazer cava , 
e barbacãs na Villa do Crato , e da Amieira , fegundo os lugares , em 
qüe eftaõ, de que diz que ao meuReino , e Senhorio fe pôde feguir gral 
dano , fe tempo de mifter recrecer, e naõ eftiverem portados do perce-1 

bimento rdas ditas cavas, e barbacãs , como lhes pertence ; e que po
rém compria para fe poderem fazer mais tofte, e haverem acabamento 
fem delonga , que mandaffc , que áquelles , que morarem , e viveffem 
nos ditos Lugares , e Cafaes da dita Ordem , pagaffem em aquello que 
compriffem para refazimento das ditas cavas , e barbacãs , que fe fizef
fem em cada huma das ditas Viilas doCra to , e da Amieira : e outro
fim para irem hi eftar, e fervir per corpos, quando mifter foffe para de-
fendimento dos ditos Lugares. Pedíndo-me que lhes mandaffe dar mi
nha Carta , porque foffem conítrangidas aS ditas peffoas para fazerem 
o que dito he. E Eu vendo o que me pedia , porque efto he meu fervi
ço , e prol de vós outros: Tenho por bem, e mando que elle, e os 
que elle mandar, pòffaÕ conftranger, e conftfanjaõ áquelles, que mo
rarem , e viverem nos Lugares , cafaes da dita Ordem, ou jurifdicçaõ, 
e nos outros, em que já naõ ha , e a que faÓ dados foros de povoraçaõ 
pela Ordem , ou por emprazamentos, ouffem emprazamentos, que 
paguem a talha , qüe por elle for lançada para refazimento das ditas 
cavas, te barbacãs, que fe fizerem em cada hum dos ditos Lugares, 
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como dito he : e que outrofim vaõ hi eftar, e fervir percorpps, quan
do mifter for ,,e por elle mandado para refazimento dos ditos Lugares; 
ao qual Prior Eu mando , que íe algum deffes ^ que morarem , e vive
rem nos ditos Cafaes , e Lugares , naó quizerem fazer as ditas coufas 
como lhes elle mandar, lho eftranhem como nos feitos couter; e felhes 
noffa ajuda comprir para íe lhes fazerem, as ditas coufas , vós fazei-lha 
em guiza , que fe cumpra como em efta Carta por mim he mandado , e 
naõ lhes ponhaesem ello embargo fob pena dos corpos , aonde ai nom 
façades , e efto lhe faço de graça. Dante em Vifeo a quatro dias de Ja
neiro. EIRei o mandou por Meftre Gonçalo das Degretaes, e por 
Lourenço Efteves feus vaíTallos , e Eíteve-Annes a fez era de mil tre
zentos e noventa e feis annos. A qual Carta me elle diffe , que ora vós 
de voffo officio, e por alguns mandados meus , que dizedes que have-
des , naó a queredes guardar, e fazerdes cónftrangiraento ás peffoas , 
que moraõ , e vivem nos ditos Cafaes , e Lugares deffa Ordem , que 
vaõ per corpos , e per outra maneira fervirem em alguns outros Luga
res , e pagarem em outras talhas, que faõ lançadas per outros Lugares, 
affim que por effa razaó naõ fe podem fazer as ditas cavas, e barbacãs 
d o C r a t o , e da Amieira , nem haver defendimento , como por mim 
he mandado. Pedindo-rae fobre ello mercê. E Eu vendo o que me pe
dia: Tenho por bem , é mando-Vos, que por meus mandados, que 
ajades íobre.effa razão , nem por outra nenhuma guiza naõ conftranja-
des , nem foffrades a outrem que conftranja os moradores dos Lugares , 
e Cafaes da dita Ordem para fervir per os corpos , nem per outra ma
neira , nem pagarem em outras talhas , fintas , aduas dos outros Luga
res , fenaõ das ditas Viilas do Crato , e da Amieira em guiza, que pof
faõ hí eftar , e fervir, e pagar, e fejaguardada a dita Carta como nella 
he conteúdo , e por mim mandado aonde ai nom façades , fenaõ a vós 
metoroaria ; aige poréuf para VQ1O! ettranhar como áquelles^ que naó 
fazem o que devem por mandado do feu Rei ,-e Senhor, e para fazer 
dos voflbshaveres pagar todas perdas., cuftas , damnos, que a Ordem 
por ifto receber, fegundo a mim cabe. E efta faço de graça ao dito 
Prior. Dante em Eftremoz a vinte-e fete dias de Maio.; EIRei o man
dou por Meftre Gonçalo das Degretaes , e por Lourenço Eítevês feus 
vaíTallos. Eíteve-Annes a.fpz de mil trezentos e noventa eíeté: 

Segue-íe outra GartadelRei D. Affbnfo :— D.Affbnfo pofrgraça de 
Deos Rei de Portugal, e do Algarve. A todas Juftiças de meus Rei
nos , que efta virdes , faude. Sabede , que D. Rr. Álvaro , Prior da 
Ordem do Hofpital, me diffe , que vós confirangeis os moradores, e 
povoradores ? que lavraó as herdades da dita Ordem ; que ?vivém hí 
fazendo fua prol cada hum em feu mifter , que vaõ fervir, e velar, e 
guardar com os outrosdâs Viilas dasComarcaSi, Eu elles fâÕ affim mo
radores , pela qual razaõ. effas herdades da dita Ordem ficaõ por lavrar, 
e aproveitar; e recebe porémgraó damno , pedindo-me fobre elle mer
cê ; e Eu vendo a quem me pedia, e querendo-lhe fazer graça, e mer-

1-.A.. ' K cê: 
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cê *. Tenho por bem , e mando-vos que naó conítranjades os lavrado
res , nem povoradores das herdades deffa Ordem , que hi vivem fazen
do fua prol cada hum em feu mifter, que vaõ fervir, velar, eguardaí 
com os deflàs VilLas-^e elles lavrem, e aproveitem êffas-herdades da 
dita Ordem pela guiza , que cumpre', ondeal non façades, fenaõ lede 
certos que todas perdas , damnos, que lhes pela dita Fazaõ feguirem , 
que eu jho farei correger por voffas cafas. Diante no Porto a dous dias 
de Janeiro. EIRei o mandou por Lourenço Efteves feuJ vaffallo Frãufto 
Annes de Évora a fez , era de mil trezentos e noventa e quatro. 
?*ii EIRei D. Diniz : D. Diniz pela graça de Deos Rei de Portugal, 
e do Algarve. A todolos que efta Carta virem," faço faber , que como 
pormfru outorgamento, edo Arcebifpo , é dos Ricos homens, e das 
Ordens, e dos Cavalleiros, e dos do meu Reino foffem feitas inqui
rições porrazaó d orvras', que foraõ feitas dos tempos de mèttavô EIRei 
D. Affbnfo acá , poqqaeEu perdia meus direitos , e elles her que meus 
Porteiros, e meus Mordomos lhes entravaóém feus lugares , em que 
naõ deviaó de entrar em minha Corte , viilas eftas inquirições , e exa
minadas ,) havendo-Confelho? fobre' ellas : : Mando ,-e julgo também 
contra mim , como contra elles , como por elles affim como he conteú
do cm huns roes , que faõ era minha Chancellaria , e falvou a cada hu* 
ma das partes , fe Cartas , ou Privilégios haviaõ contra aqúello , que 
fora julgado lque minha Corte os h ou veria y e daria a cada hum feu di» 
reito ;-e porque o Prior , e Freires do Hofpital fe quêixavaó por razaõ 
deftas inquirições , lhe deitarem em devaço moitas coufas y em que di
ziaõ que éraÕ priveligiados, moftraraõ-me fobre eftes feus.privílegios:, 
e fuás Cartas, que haviaÕ dos Reis , que ante mim foraóy e minhas ; e 
Eu fiz examinar eftes privilégios., e cartas, foi achado entre as outras 
coufas, que em todas fuás herdades naõentraffe Mordomo^ nem po-
teftade , nemfaiaó, nem áquelles , que em. elles morauem^, naõ pei-
taffera vós em coima , falvo tres, convém a.faber, furto y rouco , e 
homicídio, e deftas provadas por homens bons , levar Eu ametade , e 
elles ametade, porque mando que por razaõ deftas inquirições nenhum 
naõ lhes paffe íobre eftas coufas contra fuás Cartas, nem contra feus 
Privilégios, tempero por efto naõ fejaó efeufados os quemoraõ nas 
herdades próprias, e naõ da Ordem , de ferem quites de vozes , ' é coi
mas por razaó de ehcenfos Reaes, que pagarem por ellas á dita Or
dem , que feus privilégios naõ fe entendem , nem devem de entender 
fenaõ as herdades próprias da Ordem , e naõ as alheias; e nem féjaó 
ende efeufados outro fim áquelles, que morarem nas herdades, qué 
effes Freires comprarem , des que foi defezo pelos Reis, que ante mim 
foraõ , que as herdades naõ compraffem, nem em as outras , que en-
ganofamente ganharão, por fazerem engano ás leis , que foraõ poftas 
pelos Reis , que naó compraffem , e em teftemunho deito dei lhes 
efta Carta. Dante em Coimbra aos oito dias de Março. EIRei o man
dou por íua Corte. Affbnfo Martins a fez de 1^29, 
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,-. EIRei D. Joâõ ~ D. Joaõ por graça de Deos Rei de Portugrf-, e do 

Algarve. A todolos Meirinhos , Corregedores , Juizes, e Juftiças nos 
noflbs Reinos , e outros quaefquer , que efto hajaó de ver, que efta 
Carta virdes ,, óu o traslado^deila em publica forma , faude. Sabede , 
que Fr. Álvaro Gonialves,,j,CavalIeiro, Prior das coufas, que a Ordem 
do Hofpital ha em os ditos Reinos ,. nos diffe que elle, e fua Ordem 
haõ , e que ora por razaó.deftas guerráis. os conftrgngem , que paguem 
em fintas, em talhas ,- e< em peitas. I e.dalguns outros encargos dos 
Confelhos, onde faó moradores ; e outro fim que firvaó com elles, e 
de mais que lhes to maõ fuasrbeftas , e- gados, ê vinho j e outras coufas 
contra íuas vontades ; por -a-qual razaõ o dito Prior diz ,. que as ditas 
fuás herdades da dita füajOjrdem fe naó lavraõy nern: aproveitaõi, e 
defpovoraõ pelos muitos males, e damnos , e fem razões , que recebem 
os, fobreditos ; e que elle porém naõjia as reudas-tdas ditas íuas herda-
des , nem as pôde haver pelo que dito he: e que porém: naõ tem cora 
que nos fervir poffa, como cumpre a.rioffo ferviço/, pois que lhe affi as 
ditas íuas herdades, e rendas delle fallecem. E pedindo-nos o dito 
Prior por mercê, que a efto lhe houveffemos- remido por tal guiza, 
que elle nos pudeífe fervir.- E nós vendo o que nos pedia , e outro fim 
em como elle anda em noffo. fer viço; em efta guerra, que havemos, e 
lhe para ello muito. mifter;:he as rendas, das ditas íuas herdades pata 
eam ellas nósíhaver de fervir, -e em*como os ditos Provedores, Cafei-
feiros , eLavradores , eferviçáesfaõprivilegiadoS^ eizentosde todo 
o que; dito h e , e que rendo-lhe fazer graça, e mercê por muito ferviço, 
que delle.recebemos, e entendemos de receber ao deante. Temos por 
bem , c mandámos, que naõ embargando algumas Cartas, nem Alva
rás ̂  que fejaó dados antedefta Carta , nem depois , nem nenhum ou
tro, mandado efpeçial, que deito vejades em contrario , que naõ conf-
•traqjades , nem mandeis conítranger , que paguem êm fintas , nem em 
talhas, nem em peitas, mera em, nenhuns encargos dos Concelhos, 
nem firvaõ com elles em nenhuma coufa , falvo com o dito Prior, nem 
lhes tomedes , nem confintades a nenhumas peffoas , que lhes tomem 
feus pães , nem vinhos , nem beftas , nem gados, nem nenhuma outra 
coufa do íeu contra íuas vontades y e Ce lho algumas peffoas tomarem , 
quê lhes alzedes delle força , e lho façades logo entregar , e manda-
móJS?vos que lhes façades guardar, e cumprir efta noffa Carta , ou o 
traslado delia em publica fôrma , fegundo em ella he conteúdo , lhes 
òonfirmamos por efta noffa Carta todalas Cartas , e Privilégios , e li
berdades , que a dita Ordem ha dos Papas , e dos Reis noflbs antecef
fores , que foraõ pela guiza, que em ellas faõ conteúdos , e mandamos 
que lhes fejaõ guardados todos os coutos , ê honras pela guiza, que 
em os ditos Privilégios he conteúdo ; e naó lha querendo vós guardar, 
e cumprir, mandamos a qualquer Tabelliaõ dos ditos noflbs Reinos , 
a que efta Carta for moítrada , ou o traslado delia era publica forma , 
fegundo dito h e , que vos cite por ello , que a dous nove dias pareça-
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des perante npffos Sobrejuizes de noffa Corte : e mandamos ao noflb 
Procurador, que vos demande pelos noflbs encoutos , e outrofim man
damos ao noflb Almoxarife , que for do Lugar , aonde aífim fordes de
mandados, que os recadem , e hajaõ para n ó s , onde vós , e elles ai 
nom façades. Dante no arraial fobre Chaves a vinte e fete dias de 
Abril. EIRei o mandou. Martim ;Gonfalves a fez era de mil e quatro
centos e yjnte e quatro., : f0,. il9j-

Outra Carta delRei D* Joaó. srJD.Joaó por graça de Deos Rei de 
Por tuga l , e do Algarve, &c. A todolos Meirinhos , e Corregedores , 
Juizes , e Juftiças dos noflbs Reinos , a que efta Carta for moftrada , ou 
o traslado delia em publica fôrma , faude. Sabede , que D. Frei Álva
ro Gonfalves Camelo r Prior das-cpufas , que a Ordem do Holpital ha 
nos ditos Reinos , e Marichal da noffa Hofte , nos diffe, que nós fize
mos mercê a alguns Cavalleiros , eEfcudeiros , e peffoas outras de al
gumas noffas terras , as quaes lhe déramos de juro , e herdade , e que 
os,ditos Cavalleiros , e Efcudeiros, e peffoas , a que aílim dellas fize
mos mercê , por razaó da dita juri ídicçaó, e fenhorio , que lhe demos 
nas ditas terras , demandaõ ferviços , e ajudas aos Juizes , e Juftiças 
povoradores das djtas terras , e que outrofim lhes dem paõ , e vinho , 
e carnes , e dinheiros ,-e outras coufas ^dizendo , que todo efto haó de 
mifter , e lhe faó compridouros , para fe haverem de manter nefta guer
ra , que havemos com EIRei de Caftella , e diz que os ditos Ju izes , e 
Juftiças das terras confentem , e oütorgaõ que elles hajaõ as fobreditas 
coufas , e que logo pela dita razaõ os ditos Juizes conftrangem os mo
radores das ditas terras , e outrofim em volta dellas os feus cafeiros , 
e lavradores , e ferviçaes da dita fua Ordem , que paguem em ellas , 
para que os ditos íeus cafeiros, lavradores , e ferviçaes da dita fua Or
dem fejaó efeufados de pagarem nas taes coufas , nem em outras ne
nhumas por privilégios , e liberdades , que a dita fua Ordem ha : ou
trofim diz , que os fobreditos, e outras algumas peffoas põem nas ditas 
fuás Aldeas , e Cafaes da dita fua Ordem homens darmas, e outros 
com beftas , para que eftem em elles , e que os moradores dellas os 
mantenhaó , naõ havendo nenhuma razaõ , por que o devaõ fazer , e 
diz que por quanto elle de nós naõ tem nenhumas terras , e fe ha de 
manter pelas rendas das ditas fuás terras , e da dita fua Ordem , e nos 
ha com ellas de fervir na dita guerra , e que affim havemos também , 
como cada hum dos fobreditos, e demais, que a fua Ordem he privi
legiada , e libertada, que recebem em ello.grande aggravamento , e 
perdas , e danos, porque pela dita razaõ as ditas fuás Aldeas , e Ca
faes , e Lugares íe defpovoaraó em tal guiza , que naõ pôde haver as 
rendas delia , porque fe ha de manter, e a nós com ellas fervir, e pe-
dindo-nos por mercê., que a efto lhe houveffemos algum di re i to , e re
médio ; e nós vendo o que nos pedia , e outrofim porque fomos certo , 
que os ditos feus cafeiros,e lavradores, e ferviçaes da dita íua Ordem, 
que naõ paguem nos ditos íerviqos, e ajudas de p a õ , nem de vinho, 

nem 
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nem de carnes, nem de cevadas, nem dè dinheiros , nem dê nenhumas 
outras coufas , que pelos fobreditos'jHem por outros nenhuns fejaõ pe
didos^ nem demandados por qualquer guiza , qüe feja outorgado pe
los Juizes, ê Procuradores das ditas terras , onde aífim os ditos calei
ros , lavradores , ferviçaes fejaõ moradores , nem lhes confintades aos 
ditos Cavalleiros , Efcudeiros*, e pefloas a que tenhamos dadas, ou 
dermos noffas terras , nem aos ditos Juizes , que os por as ditas cou-
fas , nem por outras algumas cohftpãnjàõ, queem ellas-paguem-j' nem 
fejaõ penhoràdós por á dita razaó. Obcroíim mãhdamós*, que naõ con
fintades que os ditos Cavalleiros ,• ^Efcudeiros , ou outros quaefquer. 
ponhaõ , nerà tenhaõ feüs homens ,f nem fuaá bêítàs nàs Aldeas, Cafaes, 
eLugares da dita fua Ordem, nem poufem êm ellas em nenhuma guiza 
que feja ;efe lhes algum paõ , ou vinho ,; Ou dinheiros, ou outras cóu-
fàs algumas tem tomadas, ou por a dita razaõ faõ penhoràdós, que 
lhes façades logo entregar todo, e pagar fem nenhum outro embargo: 
outrofim lhes alcedes força de-qualquer peflba , ou peffoas que lhes al
guma coufa tomarem, oü'outros alguns males, fem-razões fizerem, que 
a noffa mercê he que os ditos cafeiros, e lâvíadóres, e ferviçaes fejaõ 
coutados, e privilegiados y eliberdados pela guiza , que dito he ; e 
qualquer de vós Juftiçasvque fobrêíefta razaõ fórdes requeridos , fede 
certos , qüe fe o contrario dêllo fizerdes , o pagaredes em trefdobro 
aodito Prior todo aquello, que aífim-For pedido fe tomado aos fobre
ditos feus cafeiros, e lavradores , e ferviçaes , e tõdà a perda , e dano , 
que elle peta dita razaõ receber: e demais mandamos â qualquer Ta
belliaõ , a que efta Carta for moftrada , ou o traslado delia em publica 
fôrma, que vos emprazer, que a tres nove dias pareçades perante nós 
a moltrar razaõ, pprque naõ quizeftes guardar, e cumprir efta noffa 
Carta , como fe nella contém ; e outrofim; para volo nós eftranharmos 
gravemente nos corpos , e nos haveres , e como áquelles que naó cum
prem o mandado do feu Rei , eSenhor, onde ai nom façades. Dante 
em a Cidade deLamego a vinte e finco dias dejulho. EIRei o man
dou. Affbnfo Martins a fez era de mil e quatrocentos e vinte e quatro 
annos. 

Pedindo nos o dito D. Vafco de Ataide , noffo Padrinho , Prior da 
dita Ordem do Hofpital, e do noffo Confelho , quê tiveffemos outor
gar a elle , e á dita fua Ordem , e Commendadores delia as ditas gra
ças , e lhas quizeffemos confirmar , como nas Cartas atrás conteúdas fe 
continha ; pela qual havendo refpeito primeiramente ao ferviço de 
Deos , e bem da dita Ordem , e defi , acatando os muitos , e continua
dos ferviços, que o dito Prior noffo Padrinho tem feito a eftes Reinos, 
e a nós cada dia com muito amor , e lealdade nos faz, nos approuve 
com mui livre vontade , e praz lhos outorgar, e confirmar, como o di
to Prior requere, e íe nelles contém. Porém mandamos a todos los 
Fronteiros, Alcaides , e Capitanes deftes Reinos , e aos Corregedo
res, Juizes, e Juftiças delles , e a quaefquer Officiaes, e peffoas, a que 

as 
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•s ditas Cartas, ou o traslado dellas em publica fôrma virem , e o co
nhecimento lhes pertencer, por qualquer guiza, modo, ou maneira 
que feja , que guardem , e cumpraõ ao dito Prior, e Freires , e Aí pef
foas neftes Privilégios conteúdas as ditas Cartas , e Privilégios , como 
fe nellas iríteiramente contém , fem nenhum minguamento ; e porque 
nós os havemos affim por dados, e outorgados , e confirmados ao dito 
Prior, e ás outras ditas peffoas , de que nos ditos Privilégios fazemos 
mençaó, c queremos , e mandamos que affim fe guardem , e cumpraõ 
inteiramente , e fem nenhuma duviífa , como fe nelles contém. Dada 
em a Villa de Cintra a doze dias do mez de Outubro. Fernaó de Pina 
a fez anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefus Chrifto de mil e qui
nhentos e oitenta e finco annos. 

Pedindo-me o Procurador Geral da dita Religião em nome delia 
por mercê , que lhe confírmaffe eftas Cartas , e vifto feu requerimento, 
querendo-lhe fazer graça , e meVcê : Tenho por bem , e lhas confirmo, 
e bei por confirmadas naquellasicoufas , de que eftaõ em poffe, e cora 
efta declaração mando , que as ditas Cartas fe cumpraõ , e guardem in
teiramente aífim , e da maneira , que nellas fe contém • e por firmeza 
de todo lhe mandei dar efta por mim affinada , e fellada" com meu fello 
de chumbo pendente. Dada na Cidade de Lisboa a vinte de Abril. Mi
guel Monteiro a fez anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefus Chrif
to de mil e quinhentos e noventa e feis. \ Eu Rui Dias de Menezes a fiz 
eferever. 

Por me pedir a dita Religião de S. Joaõ do Hofpital dejerufalem^ 
è cm nome delia , e do Principe Víftorio Amadeu , meu muito amado , 
e prezado Spbrinho , Prior doCrato , por mercê , que lhesêónfirmafle 
eftas Cartas ; e vifto feu requerimento , querendo-lhes fazer graça , e 
mercê : Tenho por bem , e lhas confirmo , e hei por confirmadas da
quellas coufas j déque eftaõ em poffe'Je com efta declaração mando , 
que as ditas Cartas fe cumpraõ , e guardem inteiramente aífim , e da 
maneira que em ellas fe contém , e efta fe regiftará na Caía da Suppli^ 
caçaõ, e Relação do Porto : ê por firmeza de todo lhas mandei dar por 
mim affinada \ e affeladaeom o raeü fello de chumbo pendente. Dada 
nefta Cidade de Valholid a íeis de Maio. Manoel Rodrigues de Pena 
ã fez anho do Nafcimento de Noflb Senhor Jefus Chrifto dé mil e feif
centos e quatro. EeU Antônio Campeio afizeferever. Repfefentân-
do-me o dito Graó-MéftreMa Santa Caía do Hofpital de S. Joaõ dé 
Jerufalem , que na conformidade do dito meu Decreto no principio 
defta trasladado, houveffe por bem mandar paffar Carta de confirma
ção dos Privilégios concedidos,á fua Religião pelos Reis meus prede
ceffores. "A que tendo êonfideraçaó , e'porJbe querer fazer graça, c 
njercê: Hei porbem confirmar, como por, efta confirmo , e heipor 
confirmados os Privilégios comprehendidos na confirmação, que del
les fe houve no annó de mil e^feifcentós e quatro , exceptuando-fe os 
que eftiVtrem exprêffamcnte derogâdos por Leis , Decretos, e outras 
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quaefquer ordens minhas , e dos Reis meus predeceffores, oú pelo ufo 
contrario; e por firmeza de tudo lhe mandei dar efta Carta por mim 
affinada , e fellada com o meu fello de ehumbo pendente , a qual man* 
do íe cumpra , e guarde inteiramente como nella fe contém , fem duvi
da , ou embargo algum , porque affim he minha mercê, e fe regiftará 
na Cafa da Supplicaçaô , e RelaçaÕdo Porto, e nas mais partes , aque 
tocar , para confiar que aífim o houve por bem ; e ao paffar pela Chan
cellaria pagará o novo direito que„dever. Dada em Lisboa Occidental 
aos dezoito dias do mez de Dezembro do anno do Nafcimento de Nof
fo Senhor Jefus Chrifto de mil fetecentos e vinte e oito. Pagou-le tres 
mil fetecentos e fincoenfa reis. R r R E Y 

RefoluçaÕ de S. Mageftade fobre o pofto , quefe ha de dar á Companhia dos 
Privilegiados de Malta , havendo rebate na Corte. 

DE todas as Companhias deftes Regimentos dos Privilegiados , fe
ra a dé Malta a que ficará mais próxima ao Paço. Lisboa , vinte 

e nove de Julho de mil fetecentos e dois. 

Com a Rubrica de S. Mageftade. 

Ordem, que o Duque Meftre de Campo General mandou. 

S Meftres de Campo dos Terços Auxiliar defta Cidade naõ pro-
cedaõ contra os.Foreiros de Malta. Lisboa, tres de Agofto de 

ntil fetecentos e dois^ Qm ^ mf}m ^ ^ ^ 

o 
Ordem para õ Sargento môr dos fermos. 

Sargento mór do Termo deftas Cidades naõ proceda contra os 
Foreiros de Malta. Lisboa, tres de Agofto de mil fetecentos e dois. 

t ti , .-, -

Com a Rubrica do Quque Meftre de Campo General. 

V Eja-fe no Confelho de Guerra; e confiando eftarcm matriculados 
os Supplicantes , cdmo fe refere, le naõ proceda contra elles. 

Lisboa, doze de Abril de mil fetecentos e quatro. 

Com a Rubrica de S. Mageftade. 

C Umpra-fe o Decreto junto ao defpacho, como nelle fe contém, 
do Duque Meftre dé Campo General; e todo o Official de Guer

ra , a quem tocar a execução delle, lhe dará inteiro cumprimento. Lif-
boa , dez de Setembro dê mil fetecentos e quatro. 

Com a Rubrica do fobredito Sargento môr de Batalha. 
Na 
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NA Secretaria de Guerra , no livro do regiftro , eftá huma Reio
luçaõ de S. Mageftade, em que mandou que aos Foreiros , e Ca

leiros da Religião de Malta , que confiar eftarem matriculados nas 
Companhias dos Privilegiados de Malta, fe lhes guardem feus Privi
légios : e he o que confta. Joaõ Pereira da Cunha Ferras. E o referido 
he o que confta do regiftro, &c. , 2 1 de Janeiro de 1707. 

Maneei do Rego de Moraes. 

RefoluçaÕ delRei D. Joaõ o V. 

SUa Mageftade foi fervido reíolver, que os Privilégios de Malta , 
e das Capellas delRei D. Affonío IV fe obfervem com os lavrado

res das fuás terras na fôrma prefcripta na Ord. liv.2. tit.zjr., qae decla
ra como fe haõ de obfervar os Privilégios concedidos ás Igrejas, e 
Mofteiros, para evitar os abufos, que fe podiaõ introduzir: o que 
participo a V m., para que affim o execute. Deos guarde a V m. Lif-
boa Occidental, 4 dejulho de 1735*. 

Diogo de Mendonça Corte-Real. 

Soldados, que depois defeitos fe livrar aÕ, por ferem Privilegiados 
de Malta. "1 P 

P Edro Lobo Corrêa , Official maior da Védoria geral dos Exerci-
tos defta Corte , e Provincia da Extremadura. Certifico, que a 

foi. 10. verf. da Lifta primeira da Companhia do Capitaõ Apoílinafio 
de Moraes, do Terço Auxiliar da Comarca de Torres-Vedras , de que 
he Meftre de Campo Francifco Gracez de Brito , confta ter affento de 
foldado da dita Companhia Pafcoal Francifco, foreiro de Malta , e o 
Duque Meftre de Campo General mandou em obfervancia de hum De
creto de Sua Mageftade fe lhe guardaffe o feu Privilegio, e fe lhe déf
fe baixa , fem fer ouvido o dito Meftre de Campo , por defpacho de 17 
de Maio de 1704 , e com intervenção do Védor Geral íe lhe poz in
conveniente nota em feu affento. 

A folhas 15*. da Lifta da Companhia do CapitaÕ Francifco Barreto 
de Pina , do Terço Auxiliar da Comarca de Torres-Vedras, confta por 
certidão de Pedro Lobo Corrêa, Official maior da Védoria geral do 
Exercito defta Corte , e Provincia da Extremadura , fazendo officio de 
Védor geral, fica dado baixa de foldado Auxiliar a Antônio Nunes 
Caftelhano do Amial, filho de Francifco Antunes, em virtude do Pri
vilegio de Malta , por moftrar por certidão em como o era. Lisboa, 6 
de Novembro de 1704. 

A folhas 21. por outra certidão femelhante , fendo foldado Antô
nio Lopes de Runa, filho de Jofeph Rodrigues , com praqa na Com-
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panhia do Capitaõ Apollinario de Moraes, na qual fucccdeo o Capi
taõ Bento Corrêa de Matos, fe lhe deo baixa de Auxiliar em 6 de No • 
vembro de 1704. 

A folhas 12. verf. da Lifta do CapitaÕ Francifco Barreto de Pina, 
confta ter baixa de foldado Auxiliar Joaõ Luiz doRamalhal, filho de 
Mattheus Roque , por íer privilegiado de Malta. Lisboa, è de No
vembro de 1704. 

Efe livrarão muitos, por fe achar ferem Foreiros de Malta, que 
naõ he poffivel de todos fe fazer memória. 

Bulla de Confirmação dos Privilégios Apoftolicos do Papa Bene-
diãoXUI. 

FRater Domnus Antonius Manoel de Vilhena Dei gratia Sacras Do-
mus Hofpitalis Sancli Joannis Jerofolymitani, & Militaris Ordinis 

Sanéti Sepulchri Dominici Magifter humilis, pauperumque Jefu Chri-
fti Cultos. Univerfis , & fingulis praeíentes noftras litteras vifuris , le-
íturis , & audituris falutem : Notum facimus , & in verbo veritatis at-
teftamur, quomodolibetinfrafcriptasLitteras Apoftolicas extractae fue-
runt exfuo originali in Cancellaria noftra confervato; quas quidem 
inhanc publicam formam extrahi, & redigi juffimus, ut ubique tam 
in judicio, quam extra iifdem plena , & indubitata fides adhibeatur. 
Quarum tenor eft, qui fequitur, videlicet: 

B E N E D I C T U S PP. XIII. 

D perpetuam rei memoriam. Militantis Ecclefiae Regimíni per 
ineffabilem Divinas bonitatis abundantiam, nullo licet merito-

rum noftrorum fuffragio prasfidentes privilegia , gratias , & indulta mi-
litis , & hofpitalibus quibufcumque , ad Omnipotentis Dei gloriam , 
fuasque Ecclefias Sanctae decus, & exaltationem , illius vero hoftiura 
pn.fligationem , pio , providoque confilio ereclis , & inftitutis , multi-
pliciaque Chriftianas reipublicae commoda , atque ornamenta jugiter 
adferentibus per Romanos Pontífices prasdeceffores noftros conceffa , 
ut firma , atque illibata períiftant Apoftolici roboris prasfidio libenter 
communimus , proutrerum , temporumque qualitatibus debite penfa-
tis confpicimus in Domino falubriter expedire. Cum itaque ficut acce-
pimus alias felicis recordationis Leo X. Clemens VII. Paulus III. Pius 
IV & Pius V. Romani Pontífices prssdeceffores noftri inter alia privile
gia , & indulta dilectis filiis Magno Magiftro , ac Conventui Hofpita
lis San£tiJoannisJerofoIymitani à Sede Apoftolica conceffa eundem , 
& pro tempore exiftentem Magnum Magiftrum Baiulivos, Caftella-
nura Empoftje, Priores, Prasceptores , milites familiares , aliafque 
perfonas Hofpitalis hujufmodi , necnon eorum íubditos VaíTallos , 
Gollonos, fervitores , & alios in eorum obfequüs, & di&i Hofpitalis 
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beneficns*" quomodolibet nuncupatisiexiftentibus, etíarfi Presbyterós 
curam animarum exercentes, quandiu-illam exercent, & in illorum 
pbfequiis forent à folunone, & exaétione , 'in quam forent illorumque 
anima lia, prastia , domos , molendina / '& boua quascumquc, quae obri-
nebartt, ac inpofterum obtinerent ,n& polfiderent 1 folutione , & ex-
actione decirharum , cenfuum , jurium etiam íynodalium , & canonica-
rum portionum , feu charitativiíublidii ,^aut jucundi adventus , feu 
quartas aut alias quémlibet, aut aliorum quorumcumque fub certis 
modo , & formam , in quam modo , '& forma exemerint, & liberave-
rint, prout in diveríis, ípíorum prasdecefforunrdefupér confeclis litte-
ris plcnius continetur. Et licet ipfi milites, & alias períonae prefatas 
non debuiffent à quoquam contra di£torum privilegiorum tenorem , & 
formam moleftari, perturbari, & inquietari, cum ipfi non modo eo
rum facultatibus, & fortunis , fed etiam íauguini , & vitas tamquarà 
veri Chriíti Athlera? pro tuitate fidei Catholicas non parcanc nihilomi-
nus cum diverfi locorum Ordinarii , a t Parochialium Ecclefiarúm , Re
itores , & muitos Capitulares perfon» id íibi omnino juxta Sacri Con-
cilii Tridentini decreta licere afferentes eofdem Magnum Magiftrum 
Baiulivos Caftellanum Empoftas Priores, Prasçeprores, milites , & per-
fonas diveríis oneribus contra eorum privilegia prsegravarent; illoíque 
ad décimas , ceníus , fubfidia , etiam charitativa ," congruas portiones, 
jucundum Adventum , Paftor Bônus , & alianuncupata onera , etiam 
jura fynodalia folvenda cogere prasfumerent iri maximum ipíius,hofpi
talis detrimentum , & gravamen felicis recordationis Gregoríus XIII. 
Sixtus V & Gregoríus XIV fimiliter.prasdeceflbres noftri ex certa fci-
entia , & Apoftolicas poteftatis plenitudine omnia , &fingula privile
gia , indulta , facultates , exemption.es , immunitates, l ibertates,& 
alias gratias eidem Magno Magiftró, & Conventui quomodolibet con
ceffa, confirmantes, approbantes, & innovantes , eos fuper prasmif-
íis quomodolibet moleftari , inquietari, ac perturbari diftriclius prohi-
buerunt. Et prasterea cum recordatione memóriasJ?ius Papa IV etiam 
prasdeceffor nofter eidem Magno Magiftró , & Conventui inter csetera 
privilegia Prioratus, Baiuliatus ,. Caftellanum Empoftas commendas, 
& alia ejuídem hofpitalis beneficia libere uniendi, & diímembrandi 
facultatem conceffiflet, & tamen à quibufdam quandoque dubitaretur, 
an ante, vel poft mortem poffefforum unio , feu difmembratio ipía fie* 
ri poffet, ac deberet, idem Gregoríus praedeceffor ad tollendum om-
ne dubium , & ambiguitatem , quas in praemiffis in futurum oriri pote-
rant, ut quandocumque eis videretur live ante , live poft mortem pof
fefforum Prioratus, Baiuliatus Caftellanum Empoftas , & alia ejufdem 
hofpitalis beneficia unire , & difmembrare libere l,-& licite poffent, & 
valerent, necnon omnia , & fingula privilegia , & exemptiones prasfa-
tas etiam ad confratres , & donatos ejus hofpitalis extendi deberent, 
dccrevit, & declaravit, ac Decretum, & declarationem hujufmodi , 
aliaque prasraiffa pi» memoriae Clemens VIII. Paulus V. GrégoriusXV* 
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& Urbanuà VIII. Romani Pontífices approbarunt, & coníirmarunt J 
noviffimeque omniura felicis etiam recordationisTnnocentiusPapaXi 
prsedeceffor nofter.-,-. omnia, fingula privilegia , indulta , facultates , 
exemptiones , immunitates , libertate-í, & alias gratias eidem Magno 
Magiftró , & Conventui quomodolibet impartita , ac conceffa Apofto* 
lica ibideni. auêtoritate cònfirmavit, & approbavit, & alias prout in 
eorundem poftremorum Pontificuni prasdeceflbrum litteris uberius 
quoque continetur; nos igitur ad. praeclara ejufdem hoípitalis erga 
Fidem Catholicam, & Sedem Apoltolicam prifca non minus, quam 
recentia promerita paternas dirigentes confiderationis intuitum , ac 
cupientes , ut privilegia , exemptiones , & gratias hujufmodi eo firmius 
fubfiftant, quo faepius Apoftolica confirmationis munimine fuerint ro-
borata Magnum Magiftrum Priores Baiulivos Caftellanum Empoftaô 
Prasceptores , milites , & fratres , ac eorum fingulos, fingularefque 
di£ti hofpitalis perfonas àquibufvisexcommunionis , fufpenfionis , & 
interdicti, aliifque eccleíiafticis fententiis , cenfuris , & pcenis àjure, 
vel ab homine quavis occafione , vel caufa latis , fi quibus quomodoli
bet innodatae exiftunt ad effeftum prasfentium tantum confequenduin 
harum ferie àbfolventes , & abfolutas fore cenfentes ; necnon omniura, 
&lingulorum privilegiorum, indultorum , facultatum ,exemptionum, 
imraunitatum , libertatum , &gratiarum per prasfatos , & alios quof-
cumque Romanos Pontífices prasdeceflores noftros , & Sedem Apofti-
licam , &hofpitali priefato, illiufque Magno Magiftró , & Conventui, 
& fratribus militibus, aliiíque prasfatis perfonis concefforum , ac litte-
rarum defuper confeílarum, tenores prasfentibus pro expreffis haben-
tes de venerabilium fratrum noftrorum Sacrae Romanae Ecclefias Car-
dinalium,Concilii Tridentini Interpretum,inquam Interpretum Con
cilio motu próprio non ad Magni Magiftri, & Conventus hujufmodi, 
aut alicujus alterius nobis fuper hoc oblatas petitionis inftantiam , fed 
ex certa fcientia , & de mera noftra liberalitate , ac Apoftolicas potefta-
tis plenitudine omnia, & fingula privilegia, indulta, facultates, exem
ptiones , immunitates, libertates, & alias gratias eidem Magno Ma
giftró , & Conventui quomodolibet quatenus conceffa ,exceptis tamen 
decretis ejufdem Concilii Tridentini, & Conítitutionibus Apoftoli-
cis , necnon aliis in quibus fpecifice eadem Religio exprimitur , & 
comprehendi difponitur, quod in fuo robore , & efficacia permaneant 
tenore prasfentium confirmamus , &approbamus, illifque perpétuas , 
ac inviolabilis Apoftolicas firraitatis , vim , & robur adjicimus , acorri-
nes , & fingulos tam júris , quam facti defeclus fiqui defuper quolibet 
intervenerunt, fupplemus. Decernentes prasfentes litteras ullo um-
quam tempore de fubreptionis , vel obreptionis vitio , aut intentionis 
noftras, vel quopiam alio defeclu etiam ex eo quod locorum Ordinarii 
ad id vocati non fuerint, notari, impugnari, vel invalidari rninime 
poffe, minufque fub quibufcumque íimilium, diffimilium gratiarura 
revocationibus, limitationibus, reftriílionibus, &derogationibus com
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prehendijpoffe , fed feraper ab illis exceptas, & quoties il!« emana-
bunt, toties in priftinum ftatum reftitutas , repofitas , & plenarie rein-
tegratas effe , íicque ab omnibus cenferi,' & ita per quofqumquejudí*-
ces , & Commiffarios quavis au&óritate fungentes etiam caufarum Pa-
latii Apoftolici Auditores , "ac Sacras Romanas Eçclefias ( ardinales, fu-
blataeis, & eorum cuiübet quavis aliter judicandi, & interpretandi 
faculta te., & auclpritate judicari, & definiri debere ac irritum , & in-
nane , fi-fecus fuper hisià quoquam quavis aucloritate fcienter, vel 
ignorantef contigerit attentari.^Quo circa dileétis filiis inJRegnisHif-
paniarum , &Neapolitanum noftris, & diítse San&asSedis Apoftolicae 
pro terapore exiftentibus Nuntiis , ac caufarum Cúrias Cameras noftras 
ApoftolicaeGenerali Auditori , feucuivis alii ejuídemSedis Nunrio, 
feu Internuntio , aut juriura , & fpoliorum Cameras Apoftoíicae debitor 
rumCpllectori in quibufvis Regnis , feu Provinciis Reipublicas Chri-
ftianae pro terapore commoranti, per praefeutês naotu fimiti committir 
mus , &mandamús quatenus ipfi , vel duo , aut unus eorum per fe, vel 
alium ,'feu alios praefentes litteras, & in eis contenta, quaecumque 
ubi , & quando opus fuerit, & qnoties pro parte eorundem Magni Ma-
giftri , & Conventus fuerint requifiti íblemniter publicantes , eifqué 
in prasmiílis efficacis defeníionis prasfidio affiftentes faciant aucloritate 
noftraeofdem Magnum Magiftrunr, &vConvèntura confirmatione , ap-
probatione 5*decreto j aliifque bmuib'usv, & íihgulis prasmiílis u t i , frui^ 
& gaudere , non permittentes eos per Ordinários prasfatos , aut quof-
cumque alios contra písefentium tenorem quêxnji.bet moleftari, pertur
bari , aut inquietari contradiftores quoslibet, & rebelles per fenten-
tias','cenfuras , & pcenas Ecclefiafticas, aliaqüè ôpportuna júris , & fa-
cti remedia appellatione poftpofita1 compefcenda , legitimifque fupef 
his habèntibus fervãtis', proceffibüs fententias , cenfuras, & poenas 
ipfas , etiam iteratis vicibusaggrav'ant,invocato etiam ad hoc, fi opus 
fuerit, auxilio brachii faecularis , non obftante pias memórias Bonifacii 
Papas VIII. etiam prasdecefforis noftri de una j & in Concilio Generali 
edita deduabus dietis dummodo úítrà tres dietas, aliquis aucloritate 
prasfentium injudicium non trahatur, ac alíis quibufvis Apoftolicis, 
ac in Provincialibus , & Synodalibus Conciliis editis generalibus , veí 
fpecialibus Conftitutionibus , & Ordinationibus, necnon juramento , 
confirmatione Apoftolica , vel quavis firmitate alia roboratis ftatutis , 
& confuetudinibus , privilegiis quoque, indultis, & litteris Apoftoli
cis quibufvis perfonis , etiam prsefatis locorum Ordinariis fub quibuf-
cumque tenoribus , & formis , ac cum quibufvis etiam derogatoriarum 
derogatoriis, aliifque efficacioribus, eíficaciffimis, & infolitis claufulis 
irritantibufque , & alíis decretis , etiam motu, & fcientia fimilibus 
etiam confiftorialiter , & de Fratrum noftrorum confilio incontrarium 
prsemifforum quemlibet conceflis , confirmatis , & innovatis. Quibus 
omnibus , & íingulis etiam fi de illis, eorumque tptis tenoribus fpeciar 
l i s , fpecifica, expreffa, & individua, ac ds verbo ad verbum, non au* 

tem 
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tem perclaufulas generales idem importantes mentio , feu quáevis alia 
expreffio habenda, aüt aliqua alia exquilita forma adhuc fervanda forec 
illorum tenóies, ac fi de verbo ad verbum práêfentibus infertr forent 
pro plene , & íufficienter expreffis : & infertis habentes , illis alias in 
fuo robore permanfuris ad prasmiflorum effeclum , hac vice dumtaxat, 
ipecialiter, & expreffe derogamus , casterifque contrariis quibufcum-
que , aut fiáliquibus córhmuniter, vel divifira ab eadem íiüSedê ifidul-
tum quod interdiu fufpendi, vel excommunicari non poffint per litte-
ras Apoftolicas non facientes plenam ,"& expreffam, ac de verbo ad ver
bum indulto hujufmodi mentionem eorundem autem prgedecefforum 
veftigiis inhaérentes volumus , quoddicli Pii V. XXII. Septembris an
no VI. ac Gregorii XIII. prsedecefforum noftrorum litteris fub Annulo 
Piícatoris^^XXV Novembris anno nono Pontificatuum fuorum expe-
ditis in fuo robore , & efficacia pêrmanentibus prasfentes litterce Eccle-
fiis, & perfonas , in bis , quas ad curam animarum pertinent, in quibus 
decreta Concilii Tridentini, hujufmodiomnino fervari debere intendi-
mus minime comprehendant, ác quod prasfentium litterarum traníum-
ptis , feu exemplis etiam impreffis manu alicujus Notarii publici fub-
fcriptis, &figillo perfonas in Eccleíiaftica dignitateconítitutas munitis 
eadem prorfus adhibeatur;, quas adhiberetur ipíis prasfentibus, fi forent 
exhibitas, vel oftenfas. Datum Romãs apud S. Petrum fub Annulo Pif-
catoris die XXI.Martii MiDCC;XXI.rPontificatus noftri anno primo. 

Loco*AmuliPifcatoris. '- " F^ÇcsrdínalisÓliverius. 

Et quia ita fe habet veritas, ideo in hujus rei teftimónium Bulla 
noftra Magiftràlis in cera nigra.prasfentibus eft impreffa. Datum Mui
tas in Conventu noftro die XXV menfisAprilis millefimi feptingente-
•fimi vigefimiquinti. Regiftrata in Cancellaria. 

Loco *%*, Sigilli. Baiuiivus. 
Fr. Êmmanuel Pinto Vice Cancellarius. 

A 

RecopilaçaÕ, e forças dos Privilégioside Malta -, concedidos pelos Senhores 
i . Reis , e Pontífices, quefe obfervaÕ:, e devem obfervar nefte Reino de Por-
, tugal: com força, e vigor de firmeza Apoftolica perpetua, e irrevogável 

de motu próprio, jem poderem fer der o gados, nem reftringidos , ou limi
tados , naõ havendo efpeçial RefoluçaÕ de S. Mageftade em contrario. 

Os números quefe aponiaS nas citações faõremifftvos aos das paginas defte 
Tomo. 

i * | vOdos os bens da Sagrada Religião de Malta faó Ecclefiaf-
I ticos , coutados, e privilegiados , e delles fe deve pagar 

dízimos á Religião, mas conforme o uío, e poffe. Carta delRei D. San-
vhoL pag.614. 

As 
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a As peffoas privilegiadas faó todas aquellas , que poffuem os di

tos bens , ou le occupaõ no ferviço , ou beneficio da Rel igião , como 
cafeiros , lavradores , ferviçaes , vaíTallos, foldados , e quaefquer p e k 
foas, por qualquer nome chamadas , ou que pagaõ foros , ou dízimos 
á mefma Rel igião ; porém deftas fó aquellas , que fe mantém , ou oc
cupaõ no beneficio da Re l ig ião a maior parte cada a n n o , ou moraõ 
dentro dos cafaes, ou herdades de l ia , gozaõ inteiramente do foro E c -
clefialtico , e Privilégios a ellas conced idos , ainda que leigos , ou dif
penfados, que fe extendem também a todos os feus fubjugados , e fer-
vos. Bulla de LeaÕX. pag. 606. Carta delRei D. Affonfo Henriques ,pag. 
616. Bulla de BenediHoXIH. pag. 626. Ord. liv. 2. tit. 25. D. Sancho , 

pag. 614. Bulla de LeaÕ X. pag. 606. 

Os Privilégios, de que gozaÕ, faÕ os feguintes. 

3 SaÕizentos de todo o negoc io , e obra ferviçal , e por iffo faõ 
izentos de fer foldados pagos , nem Auxiliares , e de fervir nos ferviços 
das Praças, nem dos feus t e rmos , fó fe for debaixo de fuás próprias 
bandeiras , havendo efpeçial mandado de Sua Mageftade ; nem irem a 
alardos , nem montarias com os dos termos , que naõ fejaó da mefma 
Rel igião. Carta de D. Affonfo Henriques, pag. 616. Carta de D. San
cho I. pag. 614. 7 n -77 

4 -Saó izentos de todo o t r i b u t o , e contr ibuição, e por iffo faõ 
izentos de pagar déc imas , cizas , egoas de lifta , nem cavallos de lan
çamento , nem outro qualquer t r ibu to , ou novo impofto. Bulla de Leão 
X. pag. 606. Carta de D. Sancho ,pag. 614. 

5* ,SaÓ izentosde fervir cargos alguns dos Conce lhos , nem de fer
vir cora ellés em coufa a lguma, nem de j u r a d o , nem quadrilheiro , nem 
eleito , nem outro qualquer cargo , ainda que nobre feja , contra fua 
vontade; nem t u t o r , nem curador , nem depa í i ta r io , nem guardar 
prezos ,nem levallos á cadeia ; nem guardar fachos, nem outras feme** 
lhantes coufas, ou encargos. Bulla deBenediEioXIII. ,pag. 626. Carta 
de D. Affonfo Henriques, pag. 616. Carta delRei D. JoaÕ Lpag. 621. 

6 Saõ izentos de pagar fintas, talhas , peitas , jugàda ,s , nem encar
gos alguns do Conce lho , e por iffo faõ i zen tosde pagar décimas , c i
zas j correições, chancellarias , pofturas da Câmara , nem outros quaef
quer femelhantes encargos. Carta de D. JoaÕI. pag. 621. Bulla de Be-
nedião XIII. pag. 616. r A% 

7 Saõ izentos de fe lhes poder tomar p a õ , v i n h o , c a r n e , beftas , 
gados , nem carros , nem coufa alguma do feu contra fua vontade ; nem 
poufar em fuás cafas foldados de pé , nem de caval lo , ou outras feme
lhantes peffoas. Carta delRei D. JoaÕI. pâg. 620. *3 MO 

8 Saõ izentos de pagar portagem , ou peagem , que fe entende ci
z a , ou gabella. D. Sancho,pag.614. 

9 Saó izentos de pagar contribuições para reparos de Igrejas, pon
tes, 



6p Privilégios concedidos 
tes , fontes, muros , calçadas , quê naõ fejaó da Ordem , com pena de 
excommunhaó lat£ fententis , em que incorre quem os conftrangcr. 
D. Affonfo ,pág. 616. Bulla de LeaÕ X. pag. 606. 

10 Saó izentos de que em fuás herdades , ou cafaes entre Mordo
mo , nem Poteftade. Carta delRei D. Diniz , pag. 617. 

11 Saõ izentos os cafeiros , lavradores , e ferviçaes das Aldeas , e 
Cafaes de pagarem paõ , vinho , carne , cevada , palha , nem dinheiro, 
nem outra qualquer coufa, que pelos fenhòres da terra, ou juftiças del
ia lhes for pedida ; e por iffo faõ izentos Cambem de pagar correiçóes, 
chancellarías, novos impoftos , pofturas das Câmaras , egoas de lifta , 
cavallos de lançamento, condemnações de montarias , nem alardos, 
que naõ forem da Religião. CartadeiRei D. JoaÕ I. pag. 621. 

12 Saõ izentos de le lhes poder tomar coufa alguma do feu contra 
fua vontade ; e por iffo faó izentos de fe lhes poder tomar fuás armas , 
mas antes ufar de quaefquer; nem veftidos , nem camas , nem beftas de 
fella , nêm de albardâ , fó fe as trouxerem ao ganho ; nem tomar-lhes 
fuás cafas por apofentadoria, mas antes dar lhas, íe neceflario lhes 
forem ; nem outras fcmelhantes coufas , que fe inqluem na generalida
de deftes Privilégios. Carta delRei D. JoaÕI. pag. 621. Bulla de LeaÕ 
X. pag. 606. 

13 Saõ izentos de quefe lhes poffa pedir ajuda de ferviços , nem 
de peffoas , nem de bois , nem de beftas , nem de paõ , nem de vinho , 
nem de dinheiro, nem de algumas outras femélhanteS coufas. Carta 
delRei D. JoaÕ I. pag. 621. 

14 Sáô izentos de poderem fer inquietados, nem perturbados pot 
modo algum. Bulla de Benedifto XIII. pag. 626. 

15* SaÔ izentos dé poderem fer demandados-, nem prezos, nem. 
penhoràdós por qualquer >das coufas pertencentes' a feus Privilégios. 
Carta delRei D. JoaÕ, pag. 621. 

16 Saõ izentos de que fe lhes ponhaõ em fuás Aldeias , ou Cafaes 
homens, nem beftas, nem fejaõ prezos , nem penhoràdós. Carta del
Rei D. JoaÕ, pag. 621. 

17 Saó izentos finalmente de tudo o que lhes puder caufar damno 
afuas pefíba^v oü fazendas , excepto tres coufas.: homicídio , furto , 
rouco , qae he honra de mulheres , e ainda deftas tres coufas pagarão 
íó ametade daquillo, em que forem comprehéndidos , &c. Carta de 
D. Joaõ, pag. 621. Cartade D- Diniz , pag. 6.17. < Carta dé D. Affonfo 
Henriques , pag. 616. ,n i >.-. 
t 18 7 Saõ:izentos ,' e affim fe recommenda ás Joftiças , que naõ conf-
tranjaõ ; nem deixem conftranger aos moradores dos Cafaes , para que 
paguem: pata «outros lugares, fenaõ íe for para ofc dâ mefma Ordem , 
ou Vijlas do Crato ; epor iffo faõ izentos deirem a montarias , nem. 
alardos yrque naõ fejaóldebaixo da jurifdicçaõ , e bandeiras de Mal
ta , por onde fó podem fer condemnados, ou caftigados. CartadeiRei 
D. JoaÕ II. pag. 621. 

Pe-
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Penas, e encoutos contra as Juftiças, ou peffoas que quebrarem, ou 
naõ quizerem obfervar os Privilégios. 

- 19 As Juftiças, que forem requeridas para guardarem os Privilé
gios, e o contrario fizerem, pagarão em trefdobro o damno do que 
pedirem, ou levarem aos Privilegiados , além de reftituirem o que ti
verem levado , ou feito levar. Carta delRei D. JoaÕ, pag. 621. Carta 
de D Affonfo Henriques, pag. 616. 

20 Quem quebrar as Cartas dos Privilégios, pagará quinhentos 
foldos de moeda approvada. Carta de D. Sancho, pag. 614. 

'21 Qual quer Tabelliaõ, aquém a Carta dos Privilégios for mos
trada , ou o traslado delia em pública fôrma, empraze ao Juiz , ou Juf
tiças , que obrarem contra a dita Carta de Privilégios, para que dentro 
em tres nove dias appareça diançe de EIRei noffo Senhor a dar a razaó, 
por que naõ quiz guardar, e cumprir a dita Carta , e para lho eftranhar 
gravemente nos corpos, e haveres^ como áquelles que naó cumprem 
os mandados de feu R e i , e Senhor, o que tal lhes encommenda naõ fa
çaõ , nem deixem de cumprir. Carta de D. JoaÕ I. pag. 621. 

22 ... Qualquer que quebrar as Cartas dos Privilégios aos Privilegia
dos , fica maldito , e excommungado , apartado , e fegregado do con-
forcio perpetuamente dos Barões, e Santos. Carta delRei D. Sancho I. 
pag. 614. 

23 Com jufta caufa pôde o GraÓ Prior, e feus fucceffores excom-
mungar as peffoas , que aggravarem aos Freires , ou peffoas tocantes á 
Ordem , e alguma injuria lhes fizeflem , ou fizerem : e que naõ fejaõ 
recebidos nas Igrejas, até que naõ íatisfaçaõ o damno que fizerem, pa
ra o que fe lhe deo licença. Carta de D. Sancho I. pag. 614. 

24 OsGraõ Priores faõ verdadeiros Ordinários dos Privilegiados, 
e coufas tocantes á Ordem , conforme o eftabelecimento, e Privilégios 
da Ordem. Bulla de LeaÕ X. pag. 610. 

25* O GraÓ Prior, e Confervadores da Religião podem proceder 
com cenfuras , aggravallas , e fixallas em lugares públicos , e ufar de 
todo o poder Ecclefiaftico; e fendo neceflario, pedir ajuda ao braço fe-
cular contra quem aggravar os Privilegiados. Bulla de LeaõX.pag.611. 

26 Os Confervadores da Religião podem, e devem defender as 
peffoas, e bens tocantes á Ordem íob pena de excommunhaõ latafen-
tentia contra os inobedientes, que pedirem qualquer contribuição; 
Bulla de LeaÕ X. pag. 609. 

27 Todos os Núncios, e Collcitores Apoftolicos, que forem re
queridos por parte da Ordem, a devem defender contra os Ordinários, 
e outras peffoas, procedendo com cenfuras, para que a dita Ordem 
goze de íuas graças, e privilégios. Bulla de LeaõX- pag. 613. 

28 Qualquer que for Prior pôde ufar das Alçadas dos termos, on
de eítiverem os Privilegiados j e quando as Juftiças, ou Alcaides da-. 

Tom. V. Llll quel-
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quelles termos aggravarem , os Privilegiados podem aggravar para 
o Graõ Prior, ou para quem fizer íuas vezes; e íc ainda a eftes os 
aggravarem, podem appellar para EIRei. Carta delRei D. Diniz , 
pag. 617. 

29 Os traslados dos Privilégios , Bullas, e Cartas em publica fôr
ma impreffos , valem como o próprio original , fendo firmados por 
Notario Apoftolico em publica fôrma. Bulla de BenedífloXIII.paç.626. 
Bulla de LeaÕ X. pag. 611. 

Todos os fobreditos Privilégios aqui referidos eftaõ confirmados 
pelos Senhores Reis , e Pontífices, fem que coufa alguma delles fe 
ache derogada ', mas cada vez mais firmes , e ampliados. Carta delRei 
D. JoaÕI. pag. 621. Carta 1. delRei D. JoaÕI. pag. 621. 

30 Todos os Privilégios de Malta eftaõ comprehendidos debaixo 
da confirmação delRei D.Joaõ V de 18 de Dezembro de 1728 na fôr
ma do ufo , e poffe defte Reino. Pag. 6 x 3 , efeg. 

31 A refpeito das Ordenanças, e Milicias de Malta ha efpeçial 
Decreto deS.Mageftade de Abril de 1744, em que o dito Senhor fepa-
rou efta jurifdicçaõ tocante ás Milicias das outras , com efpeçial poder 
que deu ao Sereniffimo Senhor Infante D. Pedro , Graõ Prior doCra
t o , e Prelado fuperior da dita fagrada Religião nefte Reino, para pro
ver os portos de Malta. 

Circumftancias , ou requifitos neceffarios para fe guardarem os 
Privilegias. 

'32 As peffoas, a quem fe haó de guardar os ditos Privilégios , he 
neceflario que tenhaõ os requifitos, que EIRei noffo Senhor manda ob
fervar da Ord. do liv. 2. tit. 25*. pela Reioluçaõ de 4 de Julho de 1735' 
por evitar os abufos. 

33 He neceflario também que tenhaó as circumftancias de ferem 
cafeiros , ou lavradores, ou ferviçaes. Os cafeiros faõ os que moraó 
dentro nos cafaes , ou quintas , ou herdades da Ordem : os lavradores 
fãõ osque lavraõ , e aprovêitaÕ os bens da Ordem per f i lou por ou
trem de feu mandado , mantendo-fedelles a maior parte de cada anno, 
ainda que nelles naõ morem , nem fejaõ cafeiros encabeçados, de que 
paguem feus foros , rações, ou dízimos á Religi-aó-, o que fe entende 
tanto com osenfyteutas , como com os fubenfyteutas : os ferviçaes faó 
áquelles, que mantém, e veftem pelo.feu íerviço, fazendo beneficio 
à Religião a maior parte de cada anno , ou fendo criados , ou jornalei-
TOS , ou peffoas , que na Milicia de Malta fe occupaõ a maior parte do 
tempo , fazendo beneficio á Religião. Ord. liv. 2:üt. 25*. 

34- He neceflario também que cada hum moftre que anda fubmet-
t ido , e fubjugado á jurifdicçaõ de Malta, e debaixo de fuás bandei
ras , para o que aprefentará com o Privilegio certidão do livro da ma
tricula , porque moftre andar matriculado por foldado Privilegiado 

^ na 
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na Companhia donde for, conforme a Reioluçaõ de 21 de Janeiro de 
1707, e 12 de Abril de 1704, e maiormente depois que Sua Magef
tade por feu Real Decreto de 18 de Abril de 1744 concedeo mais cla
ro , c particular poder para as Ordenanças , e Milicias de Malta , cora 
efpeçial jurifdicçaõ ào dito Sereniffimo Senhor Infante. Pag. 625 

35* Sem embargo de que algumas peffoas pornaõ terem bens da 
Religião , com que fe mantenhaõ a maior parte de cada anno na fôrma 
da dita Ordenação , por efta razaó naõ gozem do foro Eççlefiaftico, e 
privilégios peffoaes, com tudo fempre os bens de Malta naõ perdem a 
fua qualidade de ferem Ecclefiafticos, coutados, e privilegiados; e 
aífim fempre eftes faõ privilegiados de fua natureza , ainda que a pef-
foa poffuidora delles o naõ chegue a fer pela referida razaõ; e affim 
tem eftes bens privilegio , pelo que lhe toca , ainda que a peflba o naõ 
tenha , pelo que lhe falta. Carta delRei D. Affonfo Henriques, pag. 614, 
e 616. 

36 Os Privilégios da fagrada Religião de Malta foraõ concedidos 
de motu próprio pelos Senhores Re i s , e Pontífices por efmola , e era 
remiffaõ de peccados , e attendendo aos benefícios da Religião em de
fender a Fé Catholica á cufta de feus próprios bens , e por iffo fe naõ 
devem ,nem podem derogar, diminuir j nem limitar, ou reftringiros 
ditos Privilégios ; mas antes reforçar, e ampliar, como affim fe mof
tra pelas Cartas , e Bullas dos ditos Privilégios , falvo por efpeçial 
RefoluçaÕ de Sua Mageftade. D. Sancho ,pag. 614. LeaÕX. pag. 616. 
BenediêloXIII. pag. 626. ) . , 

37 As Companhias dos Privilegiados de Malta em toda a ocea-a-
fiâô, que fe offerecer pôr em acçaõ, fempre ficarão mais próximas á Pef-
foa Real , em quanto a Ordenanças , e Privilegiados. RefoluçaÕ do Se-
phor Rei D. Pedro, pag. 624. A 

38 Os Privilegiados de Malta naõ podem militar fenaõ debaixo 
das bandeiras da Religião ; e naõ podem fer foldados pagos, nem Au
xiliares , fem efpêcial RefoluçaÕ de Sua Mageftade ; e alguns , que fe 
fizeraõ, fe livrarão pelo feu Privilegio. Varias ordens defde pag. 624, 
efeg. 

Tom.V. Llllii ms-



636 lnftrucções para a arrecadação 

INSTRUCÇÔES DE REGIMENTO, QUE A RAINHA N.-SENHORA 
houve por bem approvar para a arrecadação da Colletla Litteraria 

nas Comarcas deftes Reinos, Ilhas adjacentes, e Capitanias 
Ultramarinas. 

Por Appendix ao Regimento do Subfidio Litterario imprejfo no Tom. IÜ. pdg.s^g. 

SEndo prefente á Rainha noffa Senhora , que muitos Juizes de 
Vara branca , e dos Ordinários , daquelles a quem eftá commet
tido o arrolamento dos Vinhos , Águas ardentes , e Vinagres pa

ra a Contribuição Litteraria , fe tem portado nefte expediente com fro-
xidaõ , e deíacerto ; confentindo huns , que os Efcrivães , que lavraÓ 
os Manifeftos, fejaõ igualmente Thefoureiros dos feus produítos; 
outros naõ tomando contas aos Recebedores nos devidos tempos, dei
xando-os por iffo compenfar com o rendimento de huns annos', o al
cance que tinhaõ nas contas de outros ; e finalmente naõ tomando co
nhecimento dos Manifeftos que fe faziaõ , deixando a arbítrio dos mef
mos Efcrivães o izentarem defta Collecla , em todo, ou em parte, aos 
moradores dos feus diftriclos , no que fe tem íeguido grave damno ao 
Subfidio Litterario, e defobediencia ás Leis , Alvarás, e lnftrucções 
com que fe eftabeleceo o referido Impofto , para hum fim taõutil ,quat 
he o do enfino publico: e naõ fendo baftante, para eyitar eftas, e outras 
deíordens, as repetidas Provisões, iqüé a Junta do mefmo Subfidio ex-
pedio aos ditos Juizes , avivando-os nas fuás obrigações , eltranhando 
a.huns a negligencia , e caftigandoa outros pela omiffaõ : He a mefma 
Senhora fervida regular de novo as obrigações dos fobreditos Juizes, 
e Efcrivães , no qué refpeita aos arrolamentos , e arrecadação do Subfi
dio Litterario : Ordenando que fe obfervem as prefentes lnftrucções , 
fem contradicçaõ , ou interpretação alguma , debaixo das penas efta-
belecidas no parágrafo fetimo do Alvará de fete dejulho de mil fete
centos oitenta e fete , e das mais que for fervida determinar; ficando 
affim nullos quaefquer outros Regimentos , lnftrucções , e Provisões , 
que fe tenhaõ expedido defde o eftabelecimento da Collecla Littera
ria até o prefente, em tudo o que fe oppuzerem ao que abaixo fe deter
mina. 

T I T U L O I. 
Das obrigações dos Superintendentes da Décima das Freguezias do Termo 

defta Cidade ,pelo que refpeita aos arrolamentos da Contribuição 
Litteraria. 

A Os Superintendentes da Décima das Freguezias do Ter
mo de Lisboa pertence a faclura dos arrolamentos dos 

Vinhos, e das Águas ardentes, e Vinagres , que naó forem extrahi-
. mel dos 
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dos mefmos Vinhos , produzidos, e fabricados nos Julgados dos feus 
diftriclos: e do mefmo modo lhes compete tomar conhecimento dos 
Legados , e Deixas , que fe manifeftarem , por íerem initituidos para 
Eftudos ; affim como mandar tomar os Termos das Denuncias , que fe 
derem em beneficio da Fazenda do Subfidio Litterario , refpondendo , 
e dando de tudo huma^exacliífima^conta annúal" á Real Meza da Com
rniflaõ Geral fobre o Exame , eCeníura dos Livros. 

2 Cada hum dos ditos Superintendentes paffará revifta ás adegas , 
e cafas dos Julgados dos íeus diftriclos: alli examinará os Vinhos que 
fe recolherão , e as Águas ardentes, que fe fabricarão , aquellas que 
naó foraõ èxtrahidas dos mefmos Vinhos ; e do que cada hum dos Col-
leclados declarar, mandará lavrar Termo pelofeu Efcrivaó, que o af-
iignará efte, e o mefmo Colledlado : lembrando-lhe, que fe houver 
dólo no manifefto,. ferainfallivelmente punido com operdimento do 
gehero occultado , ou com o equivalente delle , em todo , e qualquer 
tempo que affim fe provar, para fe repartir o liquido próduclo em tres 
partes iguaes ; a faber : huma para a peflba que der a Denuncia ; ou
tra para o Efcrivaó que a tomar, e lavrar o Termo ; e a reftante para fe 
applicar com o mais rendimento ás defpezas, para que he deftinada a 
Collecla Litteraria., como o determina o Alvará de fete dejulho de 
mil fetecehtos oitenta e lete nós §§. VII. e VIII. Defta revifta feraó 
excluídos os almazens de depofito , que osmercadoresPortugüezes , 
e Eftrangeiros tem nos fuburbios defta Cidade até o rio dé Sacavem , e 
alguns na outra banda y.porque ros gêneros que alli entrarem , pelo 
decurfo do anno , e os que ainda exiftirem ,' ou já pagarão a Collecla 
nas Comarcas , donde vièraõ tranfportados , ou a haõ de pagar na Me* 
za dos Vinhos', quando lhes quizerem dar extracçaõ para embarque, 
ou para o confumoda terra, naÕaprefentandoia.Guiaauthentica que 
os acompanhou. 

y- 3 Osditos Termos feraó lançados em hum Livro Ay ou Quaderno , 
que ha de haver em cada Superintendência ,:proporcionado ao numej-
ro dos Colleelados dos feus diftriclos; ê íerá numerado , rubricado, e 
encerrado pelo refpeclivo Superintendente : eferiturarfe-haõ huns im
mediatos a outros pela ordem dos números^ paflando feguidamente dá 
lauda èfquerda para a direita , e pondo por titulo no principio de cada 
pagina o nome do Julgado, até-Jeeoncluir o numero dosJVIânifeftos , 
que fizèraõ os moradores delle. Para cada hum dos Julgados , que fe 
feguirem, haverá a mefma pratica , principiando fempre,em nova lau
da : na margem èfquerda de cada Termo íe porá em algarifmo o nu
mero das pipas, e álmudes dos gêneros manifeftados ., e na direita a 
quantia de reis , que córrefponde á Collecla. 

4 Pará qlie cada lium dos Colfeclados faiba o que manifeftcu , e 
naõ poffa em çafo de Denuncia allegar ignorância , ou attribuir a dimi-
nuiçaõdo feu Manifefto a erro commettido pelo EfcrivaÕ, efte lhe paf
fará no adio do mefmo Manifefto hum Bilhete, ou Certidão extrahida 
do Termo, pela maneira feguinte,^;•,- A 



638 lnftrucções para a arrecadação " 

N.° ( A ) 

A folh. doLivro dos Manifeftos para a Contribuição Litteraria 
do anno (B) fica debitada ( C ) 
pela quantia . (D) Rs. $) 
do Subfidio de . ( E ) de Vinho ( F ) . que teve 
na Colheita do mefmo anno, e de . ( G ) . de Água 
ardente , íem fer de Vinho, que fabricou defde a Colheita próxima 
pretérita até o prefente, declarando fer o total que recolheo na fua 
adega da ( H ) . . e de como aífim o difle , 
aflignou Termo , pelo qual também fe obrigou a pagar o valor do 
gênero , que em qualquer tempo conítar que foi occulto ao dito 
Manifefto < I ) 

Eftes Bilhetes fe eftamparáó em oitavo , e ferviráõ naó fó para os ditos 
Manifeftos, mas também para os que fe fizerem nas Comarcas deftes 
Reinos ; e pelo íeu contexto faberá o Efcrivaó como ha de organizar 
os referidos Termos. 

5* Os Manifeftos dos Legados , e as Denuncias que fe derem , ou 
ellas fejaõ de Legados occultos , ou de gêneros fonegados , ou final
men te , ainda que pertençaó a outra Superintendência, C idade , ou 
Vi l l a , como odetermina o §; VIII . do íobredito Alvará, fe tomaráõ 
por Termo em hum Livro para iffodeftinado , que fe expedirá da 
Contadoria da Fazenda do Subfidio Litterario para cada huma das re
feridas Superintendências, depois de eftar numerado, rubricado, e 
encerrado por hum dos Deputados doTribunal . .Em cada lauda do 
mefmo Livro fe lançará hum fó Termo de Manifefto, naõ omittindo 
nelle as circumftancias precifas ; e em cada folha fe lavrará hum fó 
Termo de Denuncia, ficando a lauda do verfo para a liquidação do 
fequeftro , e para os conhecimentos de recibo da partilha , que logo. 
fe deve fazer pelas partes intereffadas. Eftes Termos ( que haõ de fer 
graduados pela ordem dos números) ficaõ affim confundidos ; e por 
effa caufa fe haó de paffar para duas Relações, ou Tabellas , que.devera 
haver no fim do Livro para os diftinguir ; lançando refumidamente era. 
huma as folhas dos Manifeftos, asforças delles , e as quantias; e em 

outra 
LuL 

( A ) Neíté lugar fe porá o numero que tiver ó Manifefto. 
( B ) Nefte lugar íe porá o anno a qué refpeiràr a Colheita. 
( C ) Idem '. o nome daColíectado.' 
( D ) Idem . . . a quantia qiie pertenceáiCollecla, eferita por 

extenlo, e no lugar do cifraõ-, emalgarifmo. 
( E ) Idem -., o número das pipas,, ealmudes de vinho. 
f F ) Idem , . a quaíidadede vinho, iflphe, verde, ou maduro. 
( G ) Idem . o numeróde pipas, e ajmiides de Aguâ ardente. 
( H ) Idem a Terra, e Comarca^, onde eftá íituada a adega. 
( I ) Idem .. a Terra fidia, mez, e anno em qüe fè fez o Mar 

nifeílo^.ca affignatura do Eferivaó. 
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outra as folhas dos Termos de Denuncia , as íuas forças, e as quantias 
que pertencem ao Cofre Geral da Collecla Litteraria pela fua terça 
parte. O referido Livro fervirá para hum , ou mais annos , com tanto 
que acabe em anno completo , e fe confervará em cada huma das ditas 
Superintendências com todo o cuidado , e fegredo , ailim como os ori
ginaes manifeftos dos Vinhos, e Águas ardentes. 

6 Os Manifeftos dos Legados', e os Termos de Denuncias fe to-
maó nos tempos em que as Partes concorrerem para efte fim ; porém a 
revifta das adegas, e os Manifeftos dos Vinhos , e Águas ardentes, 
de que fe trata nos Cap. II. e III. he diligencia , que hèceffariamente 
fe ha de findar até o ultimo dia do mez de Novembro de cada anno , e 
até o fim de Dezembro do mefmo anno fe ha de remetter para a Real 
Meza da Commiffaó Geral fobre o Exame , e Cenfura dos Livros , hu
ma Certidão authentica de huns, e outros Manifeftos, e dos ditos 
Termos de Denuncia , formalizada pela maneira feguinte. Pautarfe-
ha cada huma das laudas da Certidão (depois do preâmbulo) com 

.quatro columnas, pondo-fe no principio de cada lauda o nome do 
Julgado de que fe tratar;, e logo por baixo fe defereverá refumidaroen-
te cada hunr dos Manifeftos pela mefma ordem com que fe achaõ def-
critos >no Livro, oii Quaderno , pondo-fe em huma fó linha, o numero 
do Manifefto , o nome do Colleilado, a quantidade de Vinho , a de 
Água ardente, e a quantia que correfponde á̂  Collecla; continuan
do aífim fucceífivamente huns refumos debaixo dos outros , e paflando 
de humas a outras laudas , até fe findarem os Manifeítos-pertencentes 
ao dito Julgado. Logo fe fommaráÕ as columnas dós gêneros , e a do 
que correfponde á Collecla em dinheiro, fechando-fe-eftas fommas 
com huma linha para continuar em nova lauda , e com a mefma forma
lidade cada'hum dos Julgados que fe feguirem. Eftas fommas finaes 
de cada refumo fe calcularão indifpenfavelmenfé pelos preços regula
dos , para certeza de que a fua importância correfponde á fomma da 
columna da Colledla de cada Julgado. Concluídos que fejaó os refu
mos da Colleíta dos Vinhos , e Águas ardentes de cada Superintendên
cia, feguiríe-ha huma Relação dos Legados que fe tiverem manifeftado 
extrahida do Livro, e Tabeliã , de que fe trata no Gap.-V declarando^ 
as forças de cada hum dos Manifeftos, e fahindo á columna da parte di
reita com a fua importância em algarifmo : fommarfe-ha efta columna 
fechando-fe a fomma com huma linhar Logo em nova lauda-feguirfe. 
ha outra Relação das Denuncias que fe tiverem verificado, extrahida 
do mefmo Livro , e Tabeliã , declarando-fe as forças de cada Denun
cia , e fahindoa columna da parte direita com a quantia em algarifmo, 
ifto he , com aquella que pertencer ao Cofre da Collecla Litteraria pe
la lua terça parte. Sommaríc-ha também efta columna , finalizando-fe 
a Certidão com a data , e a affignatura. 

7 Em cada Superintendência fe formará huma idêntica Certidão, e 
com cila hum Mappa do theor feguinte. Supponha-fe , para exemplo, 
«•^Superintendência dos Olivaes. An-
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Anno de 17 

M A P P A 
Do rendimento do Subfidio Litterario dos Julgados 

da Superintendência dos Olivaes, perten
cente ao Termo de Lisboa. 

JULGADOS. 

Olivaes - - -

Sacavem - - -

S. Joaó da Tallia 

Santa Iria - -

Vialonga - - -

Numero das 
divisões da 
Certidão dos 
Manifeftos. 

6 

Vinho. 

Pipas. Almudes. 

Águas ardentes. 

Pipas. Almudes. 

1 Dinheiro, 
que produz 
a Collecla. 

Importaó os Legados, que fe manifeftáraó nefta Super
intendência , como fe vê da Certidão junta - - - — - - $) 

Idem as Denuncias, que fe deraó na mefma Superinten
dência em todo o prefente anno , de que pertence 
ao Cofre Geral da Collecla Litteraria, pela fua terça 
parte , como fe ?lLda dita Certidão - - - - - $ 

R e i s < 2 > - - -

A 



da Colleda Litteraria. 641 
8 A Certidão , e Mappa referidos , aflim como outras quaefquer 

Contas, Reprelentações , e Informações , feraó remettidas ao fobredi
to Tribunal pelo expediente do Contador da Fazenda do Subfidio Lit
terario , para efte o fazer prefente no mefmo Tribunal. Igualmente re-
mctteráó para a Thefouraria do dito Subfidio a importância da terça 
parte das tomadias , que deve exiftir até efle tempo em cada hum dos 
Cofres da Deciína , a cargo dos Recebedores Clavicularios , que fe 
achavaó refponfaveis, por effeito dos Conhecimentos de recibo , que 
aflignaráó no verfo dos Termos de Denuncia , de que íe trata no §. 5*. 
edas entregas haverão os Conhecimentos em fôrma para deícarga dos 
meímos Recebedores. 

9 Os Colleclados do Termo defta Cidade devera entregar na Me
za dos Vinhos, em huma , ou mais partidas, a importância dos feus 
Manifeftos, na fôrma do §. 4. da Lei de dez de Novembro de mil fete
centos fetenta e dois, e das lnftrucções por mjm aflignadas , que bai
xarão á mefma Meza, para regular o expediente defta arrecadação; e 
os Bilhetes que receberem , ferviráõ de guia aos gêneros que manda
rem tranfportar para outras terras , onde os Conduclores feraõ abíol-
vidos do meímo pagamento, que por falta dos ditos Bilhetes repeti-
riaõ fegunda vez. 

10 Os Adminiftradores, e Teftamenteiros , que em obfervancia 
do Alvará de feis dejulho de mil fetecentos oitenta e fete, tiverem fei
to os feus Manifeftos em alguma Superitendencia do Termo defta Ci
dade , feraó obrigados no principio de cada anno a entregar na The
fouraria Geral do Subfidio Litterario o Legado , ou Deixa que mani-
feftaraó , e que refpeitar ao anno antecedente , de cuja entrega rece
berão Conhecimento em fôrma para ferem defpnerados nas íuas contas. 

T I T U L O U . * 

Das obrigações dos Juizes de Fora das Cidades, e Viilas das Comarcas 
deftes Reinos, pelo que refpeita aos arrolamentos , e arrecadação 

do rendimento da ColleBa Litteraria. 
-h 

1 A Os Juizes de Fora das Cidades , e Viilas deftes Reinos , 
f V . e onde elles faltarem , aos Juizes Ordinários , pertence a 

faclura do arrolamenro da Collecla Litteraria , de cada huma das ref
peclivas Cidades , e Viilas , e dos Julgados, que forem annexas a ca
da huma, competindo-lhes igualmente a arrecadação do dito rendi
mento ; e em cada hum dos mefmos Juizes haverá tres Livros, que 
lhes deve remetter o Provedor da refpecliva Comarca , por elle nume
rados , rubricados, e encerrados , fervindo o primeiro para os Mani
feftos dos Vinhos, e Águas ardentes; o fegundo para os Manifeftos 
dos Legados , e para os Termos das Denuncias que fe derem ; e o ter
ceiro para fe lançarem as receitas do dinheiro que fe receber. Cada 

Tom.V- Mmmm - hum 
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hum dos ditos Livros poderá fervir hum, ou mais annos, com tanto 
que acabe em anno completo. 

2 Cada hum dos ditos Juizes fica obrigado , até o fim de Novem
bro de cada anno , a dar revifta ás adegas , e cafas dos moradores dos 
feus diftriclos, examinando os Vinhos que fe recolherão, e as Águas ar
dentes que le fabricarão, aquellas que naõ foraõ extrahidas dos mefmos 
Vinhos ; e do que cada hum dos Colleclados declarar, mandará lavrar 
Termo pelo Efcrivaó das Cizas , e Direitos Reaes , naõ deixando de 
lembrar nefle aclo aos mefmos Colleclados a pena da Lei , de que fe tra
ta no §.2. Tit.I. deftas lnftrucções. Defta revifta, e Collecla feraõ izen
tos unicamente os Vinhos produzidos nas cercas muradas de qualquer 
Convento , que diíferem refpeito ás claufuras delles; aflim como os que 
forem fabricados em os Cafaes , e Fazendas, que faõ Enfyteutas ao 
Cabido da Collegiada de Nofla Senhora da Oliveira de Guimarães, 
naõ devendo os feus Colonos , comprehrndidos em o numero decla
rado na Carta do Senhor Rei D. Affbnfo V e Alvará de vinte de Se
tembro de mil fetecentos feflenta e oito, o pagarem a Colleéta do Vi
nho que recolherem , e fabricarem nas referidas Fazendas. Haverá a 
mefma izençaõ de revifta nas adegas, que fe acharem fituadas nas Ter
ras da Demarcação da Companhia Geral das Vinhas do Alto Douro, 
vifto pertencer-lhe a arrecadação da Collecla dos Vinhos , e Águas ar
dentes produzidos nas ditas Terras ; e fó cobrarão os ditos Juizes a 
Collecla do Vinho que ficar nas mefmas Terras , excluído das compras 
da Companhia , e dos Commerciantes, por qualquer titulo, que feja ; 
para o que a mefma Real Meza da Comrniflaõ Geral fobre o Exame, e 
Cenfura dos Livros expedirá aos Provedores das Comarcas as relações 
competentes, a fim de que fendo diftribuidas pelos Juizes a que ref-, 
peitarem , fe faça a arrecadação da fua importância. 

3 Os ditos Termos feraõ lavrados no Livro que tiver vindo da Pro
vedoria com efte deftino, defcrevendo-fe unicamente tres Manifeftos 
em cada lauda èfquerda , e ficando em branco as laudas da parte direi
ta', para fe lançarem pelo decurfo do anno , bem em fronte do Manifef
to de cada Lavrador, a partida , ou partidas, com que elle pagar o feu 
alcance , ou de que pedir Guia para o tranfporte dos íeus gêneros para 
outra terra ; praticando-fe na organização de cada Manifefto, e na di-
vifaõ dos Julgados, o que fica dito no §. 3. do Tit. I. 

4 Dos referidos Termos de Manifefto fe haó de paflar Certidões 
aos Colleclados, em tudo fimilhantes á de que fe trata no §. 4. do fo
bredito Tit. I. 

5* Os Manifeftos dos Legados, e as Denuncias que fe derem , ou 
fejaõ de Legados occultos , gêneros fonegados, de Vinho maduro 
manifeftado por Vinho verde, ou finalmente ainda que pertençaó a 
outra Cidade, ou Villa diftante, fe tomarão por Termo no Livro que 
tiver vindo da Provedoria para efte fim , cbfervando-fe na íua eferitu-
raçaõ o que eftá determinado no §. 5. do fobredito Tit. 

O 
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6 } O dinheiro que fe cobrar dos Colleclados pelo Subfidio dos gê

neros que manifeftaraÕ ; dos Adminiftradores , e Teftamenteiros, pe
los Legados manifeftados , e vencidos ; das pefloas fequeltradas em 
virtude daslDenuncias que fe deraõ , fe lançarão no Livro de Receita j 
que tiver vindo da Provedoria , em tantas partidas , ou alfentos , quan
tas forem as entradas.do mefmo dinheiro ; declarando em cada aífenj-
to ,depois de fe lhe pôr á margem o dia, mez, e anno, o nome da pef-
foa , por conta de quem fe entrega a partida ; de que procede , e o feu 
vencimento, íahindo-fcmrfticóirTülumna da parte direita com o nu
mero que tiver o Manifefto , ou o Termo ; e na mefma columna com 
a quantia em algarifmo. E pelo qUe refpeita aos Vinhos que entrarem 
em alguns Julgados fem Guia ,„ie.cobrará dos Conduclores a Collecla 
correfpondente , fazendo-fe no dito Livro eftas receitas do modo re
ferido , íó com a differença de naõ fe declarar vencimento ,, e numero , 
por ferem recebimentos accidentaes de Vinho extraviado , de que alli 
naõ ha Manifefto. As ditas receitas íeraõ aflignadas no fim de^cada lau
da , naó fó pelo Efcrivaó , mas também pelo Recebedor, que a Gama
ra tiver elegido por ordem do Ju iz , para arrecadar o rendimento da 
iobredita Collecla. 

7 Se os Colleclados , depois de entregarem a Collecla do todo , 
ou de parte dos gêneros que man.ifeftaraõ , pedirem Guia para os tranf-
portarem para outra terra, vifto que naó o podem fazer fem efte docu
mento, o Efcrivaó das Cizas Jha deve logo paliar, declarando além. 
das circumftancias do èítylo , as folhas do Livro da Receita , onde.fica 
carregada a quantia correípondente ao numero de pipas, de que fe 
paíla a dita Guia , pela qual perceberá o emolumento de quarenta reis, 
fe for de huma,ou mais pipas; e de cinco reis, fe naõ chêgafa coraple-*-
tar huma pipa , ou vinte e feis almudes. 
w J2,v ^ad^bura, dosoditasJuizes íerá obrigado até o fim de Dezem
bro de cada anno a remetter ao Provedor da fua Comarca huma Certi
dão dos Manifeftos j ê Denuncias qüe fe tõmaraõ , 'fimilhante á de que 
fe trata no §. 6. do Tit. I,*fó com adifferença de ter mais huma colum
na para os Manifeftos dos Vinhoâ verdes ; e com a mefma Certidão fe 
remetterá o Mappa dosjulgades-dos-feus diftriclos , -formalizado pe
lo exemplo^ de jjue fe trata no §. 7. do dito Titul. I. Advertindo , que 
para maior certeza fe ha de comparar no mefmo Mappa a fomma da 
columna do dinheiro com' a refulta das íommas finaes dos gêneros, 
depois de calculados pelo preço da Collecla , que he de trezentos e 
quin/.e reis por cacla pipa de Vinho maduro, e doze reis por cada hum 
dos,a:lmudes-,quê naõ chegarem a completar huma pipa: de cento e 
Vjinte''reis por pada pipa de Vinho verde , e cinco reis cada almude, e 
de quatro reis cada canada de Água ardente , que naó for extrahida 
de Vinho, fendo as ditas pipas do lote de vinte e feis almudes , como 
o determina a Lei de dez deNovembro de 1772 no §. 3. 

9 Cada hum dos mefmos Juizes remetterá ao Provedor da fua Co
marca o rendimento do Subfidio Litterario dos Julgados dos feus dif-

Tom. V. Mmmm ii triclos 
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triclos era duas remeífas: a primeira até o fim de Junho do anno pofte-
rior á colheita; e a fegunda até o fim de Dezembro do mefmo anno. 
Porém antes de fazer efta ultima remeífa , deverá ter conferido , e exa-
rninado no Livro dos Manifeftos dos Vinhos, e Águas ardentes, fe a 
conta de cada Collecla.do.fe acha balançada, ifto he , fe pagou o que ef
tá declarado no Manifefto, para logo fazer arrecadar todo, e qualquer 

ai-

17. 

Conta corrente do Rendimento do Subfidio Lit-
védoria da Comarca de e ao anno 

IMportou o arrolamento defta - - -- e Julgados do 
feu Termo , como he confiante dos Livros dos Ma

nifeftos , e da Certidão, e Mappa , que fe remetteo 
para a dita Provedoria ; a faber: 

Dos Manifeftos dos Vinhos, e Águas f 
ardentes * „ . . » _ . . . *. R.s - - $> . - . 
De ditos dos Legados - - - - - - - - - - - $ - - -

Da terça parte do rendimento dás De
nuncias — - - . . - - - -

$> 

: Importou a cobrança do Subfidio Litterario dos 
Vinhos, que vieraõ de outras terras , fem Guia, por 
onde conftafle que ficava paga a Collecla á fua fa
hida - - - - . . . . . : . i . « . - * • fò 

••? 

Reis 

Nefte iugaT fe porá o nome 
ta , e a affigna-

http://Collecla.do.fe
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alcance, que no aclo do exame fe achar. No Livro dos Manifeftos dos 
Legados, e Termos de Denuncia fará o mefmo exame, e procederá na 
arrecadação dos faldos , para que fe verifique a fegunda remeíTa para a 
Cabeça da Comarca no tempo determinado. 

10 A dita fegunda remefla fera infallivelmente acompanhada de 
huma conta corrente, que fe ha de formalizar da maneira feguinte. 

terario da Villa de -pertencente á Pro* 
de - - - em que fervio de Recebedor F. 

I Mporta a primeira remeíTa , que por conta do 
Rendimento era fronte entrou no Cofre das 

Terças da dita Comarca , como he conítante do Co
nhecimento em fôrma , affignado pelos Clavicularios 
do meímo Cofre . , - . - - - - . - - - - R«s - - - *$) - - *? 

Pelo que remetteo por faldo , c ajufte defta con
ta - - - - - - - - = , . - ' - - - - - - j>-*t*3 

da Cidade, ou Vjjla > a fa
tura do Juiz. 

; rReiS - - - -
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í i A fomma final do Livro de Receita fe fechará com huma li-

nha , que apanhe a largura da lauda ; e logo por baixo da mefma linha 
fe ha de declarar que aquella importância foi entregue no Cofre das 
Terças da Provedoria da Comarca, como confta dos dois Conheci
mentos em forma , que exiftem naquelle Juizo , por cujo motivo fica 
o Recebedor F- quite , e defobrigado da fobredita importância , para 
nunca mais lhe fer pedida. Depois de fe lhe pôr a data , aífignará o 
Juiz , e Efcrivaó, e continuará a.arrecadar-fe o rendimento , que hou
ver em cada hu*ç dos annos feguintes, fem augmentar, ou diminuir 
o que fe acha determinado pelos onze parágrafos comprehendidos no 
41. Tit. deftas Inftruéções. 

T I T U L Ò III. 
Das ̂ obrigações dos Provedores das Comarcas deftes Reinos , pelo que ref

peita d arrecadação da Collecla Litteraria, das Cidades, e Viilas 
dos feus, diftriclos. 

i \ Os Provedores das Corríareas deftes Reinos compete , e 
jLX. he concedido ,"como Contadores da" Real Fazenda, en

trar em todas as Terras, da fua Comarca, por mais privilegiadas que 
fejaó, vifto refpondefem pela arrecadação das(üolleclas dê todas el
las;" épòre l t ê motivo remetteráõ êmfempo 'competente a cada hurní 
dos Juizes de Fora , das Cidades , e Viilas dos feus diftriclos , e onde 
elles faltarem , aos Juizes Ordinários, os tres Livros de que fe trata 
no §. i. do Tit. II. deftas lnftrucções , numerados, rubricados , e en
cerrados , para com elles fe arrecadar, em cada huma das mefmas Ter
ras , o rendimento da Collecla Litteraria. 

2 Em cada huma das ditas Provedorias haverá também tres Livros, 
numerados, rubricados , e encerrados pelo refpeclivo Provedor, fer
vindo o primeiro para fe lançar as receitas do dinheiro que entrar para 
o Cofre das Terças , epertencer á Collecla Litteraria ; o fegundo pa
ra os Termos de Denuncias cjue alli federem ; e o terceiro para as con
tas correntes de cada hum dos Juizes , que deve refponder pela arreca
dação da dita Collecla. 

3 Logo que as Certidóes , e Mappas da Collecla Litteraria de ca-
da-humada&ditas Cidades^ e Viilas chegarem á Provedoria, o Prove
dor as deve fazer examinar quanto á certeza do calculo; e achando-as 
eXaclas, e Cóttfbrmes ,tn*atrdará abrir no Livro de-etittm'correfltes{por 
debito, e credito) huma conta a cada Juiz , lançando no debito , ou na 
lauda èfquerda da mefma conta a importância do Mappa, queelfe tiver 
remettido ; e no credito , ou na lauda direita , asVemeíTas* cpfe elle fi
zer por conta , ou pelo total do mefmo debito ; advertindo q\ie em hu
mas , e outras partidas devera preceder as declarações neceíTarias. 

4 Depois que as ditas Certidões, e Mappas fe acharem examina
das , e os refpeclivos Juizes debitados pela importância delles , fe for
mará em cada huma das mefmas Provedorias hum Mappa geral, feme-

lhante 
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lhante ao de que fe trata no §. 8. do Titul. II. Advertindo , que nefte 
Mappa geral fe ha de defcrever em huma fó linha o nome da Cidade , 
ou Villa , a que refpeitar o Mappa particular, o numero , as fommas 
totaes das pipas , e almudes dos gêneros, e a quantia que correfponder ' 
á Collecla. Seguirfe-ha a mefma pratica com Os reftantes Mappas par
ticulares ; e logo que todos fe acharem contemplados, fe fommaráó as 
columnas dos gêneros , e a do dinheiro, que correfponde á Collecla. 
Igualmente fe defcreverá nefte Mappa geral, em duas diftinclas addi
ções, a importância dos Legados, e Denuncias, que fommarem os 
Mappas particulares , como fe vê no exemplo , de que trata o §. 7. do 
Tit. I. e com o que mais importar a addiçaÕ das Denuncias, que fe ti
verem dado no Juizo da Provedoria , fe concluirá, e fechará o fobre
dito Mappa geral. 

$ Cada hum dos Provedores das Comarcas remetterá á Real Me
za da Commiflaõ Geral fçbre o Exame , e Cênfura dos Livros , até o 
fim de Janeiro de cada anno , o dito Mappa geral, com asCertidões ,' 
e Mappas particulares donde elle fe extrahio , para fe fazer a compe
tente efcrituraçaó nos Livros da Contadoria da Fazenda do Subfidio , 
e fe lançar no debito da fua conta corrente a quantia total , por que fi
ca refponfavel. 

6 Aífim como os Juizes de Fora , e os Ordinários devem remetter 
em duas partidas , e em tempos determinados para o Cofre dás Terças 
das refpeclivas Comarcas , a importância annual da Collecla Litteraria 
dos Julgados dos feus diftriclos, como fe ordena no §. 9. do Titul. II. 
também os Provedores íaõ obrigados a fazer duas remeíTas para o Co
fre geral da Collecla Litteraria do total rendimento da fua Comarca , 
que haó de fer feguras ou pelo Correio , ou pelo Recebedor das Ter
ças , quando elle fe queira,encarregar diflb , com o coftumado prêmio 
•de hum por cento : a primeira até o fim dejulho de cada anno j e a fe
gunda até o fim de Março do anno feguinte. 

7 Porém antes que os Provedores das Comarcas remettaõ pata o 
Cofre geral da dita Collecla Litteraria a fegunda partida de dinheiro , 
devem examinar no Livro de contas correntes ( onde cada hum dos Jui
zes fe achará debitado com a importância do feu Mappa , e com o mais 
que tiver accrefcido pela cobrança da Collecla do Vinho , que entrafle 
fem Guia nos refpeclivos Julgados) fe as contas dos mefmos Juizes ef
taõ balançadas , ou fe ha nellas algum faldo , para logo o fazer reco
lher ao Cofre das Terças ; e para que fechando-fe aífim as ditas con
tas, fe poffa efcriturar immediato a ellas , e com a meíma formalidade 
as partidas do rendimento, que houver em cada hum dos annos futuros. 
Logo depois defte exame , que precifamente fe deve fazer nas occa-
fiões das fegundas remeíTas , appareceráõ as Relações dos Livros , que 
fe mandarão fazer para a arrecadação da dita Collecla , os recibos dos 
Livreiros , e os Defpachos , por que o Provedor lhes mandou pagar ; 
e achando-fe tudo conferido, e exaclo , fe formalizará huma conta 
corrente da maneira feguinte. Con-
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Conta corrente do Rendimento do Subfidio Lit-
ÚO anno de - - - em que foi 

IMportou o arrolamento da Collecla Litterraria das 
Cidades, e Viilas, pertencentes á Provedoria da 

dita Comarca , como he confiante do Mappa Geral, 
que fe remetteo para a 
com os Mappas particulares , e Certidões dos Juizes 
das mefmas Cidades, e Viilas; a faber: 

Dos Manifeftos dos Vinhos, e Águas 
ardentes - - - - - - - - R.s . . . £ - , . . . 

De ditos dos Legados - - - - - - - $ 

Da terça parte do rendimento das De
nuncias - - - < & . . . . 

Importou a cobrança do Subfidio Litterario dos 
Vinhos , que entrarão nas Terras defta Provedoria , 
fem Guia, por onde conftafle que ficava paga a Col» 
lecla Litteraria nos Lugares, em que elles foraõ pro
duzidos , o que foi confiante pelas contas correntes 
dos ditos Juizes - - - » - - - - - - - - -

Importou a terça parte do rendimento das Denun
cias , que fe tomarão no Juizo defta Provedoria , e 
de que fe verificou a cobrança, como confta da Certi
dão que remetto - •- - - - - - - - - - -

Reis - - - - - - <$) 

Nefte lugar fe porá o nome da 
a data* e a 
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terario da Comarca de pertencente 
Recebedor das Terças F - - - -

I Mportou a primeira remeíTa , que por conta do 
Rendimento em fronte entrou na Thefouraria Ge

ral do Subfidio Litterario , como he confiante do Co
nhecimento em fôrma, extrahido da Receita do The
foureiro F- - - - - - - • - - - - - - . . . ^ 

Importa a defpeza , que íe fez com a compra dos Li- ' 
vros , que foraõ precifos para a arrecadação da Col
lecla Litteraria defta Comarca , como confta das Re
lações dps mefmos Livros, Recibos dos Livreiros, e 
Defpachos por onde houveraõó pagamento, que tudo 
remetto aqui junto - - - - - - - - - . . . . £ } 

Pelo que mais remetto em dinheiro , por faldo 9 

c ajufte defta conta - - - - - - - - -

Terra, em que refide o Provedor , 
aíügnatura. 

Tom. V- Nnnn Com 
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8 Com os Conhecimentos em fôrma, que fe expedirem da The

fouraria geral da Collecla do Subfidio Litterario para qjda huma das 
Comarcas , ficarão defobrigados os Recebedores das Terças do que re
ceberão no anno de que fe lhe ajuftou à conta ; e por efte motivo fe 
haõ de fazer as neceflarias declarações nos refpeclivos Livros de Recei
ta , com a formalidade, e methodo que determina o §. 11. do Tit. II. 

.>'7 

br 11 uX.o iv. 
Do methodo , e expediente que fe deve feguir para a arrecadação da Colle

cla Litteraria nas Terras da Demarcação da Companhia das Vinhas 
do Alto Douro: nas Ilhas adjacentes, e nas Capitanias 

Ultramarinas. 
O - '.fe 

Pelo que refpeita ás Terras da Demarcação da Companhia das Vinbas 
do Alio Douro. 

i A Di,ta Companhia procederá na arrecadação da Collecla 
• t Lx. Litteraria dos-Vinhos-maduros , Vinhos verdes , e da 
Água ardente ,\que naó for extrahida do Vinho , produzidos, e fabri
cadas nas quarenta e huma Freguezias , que comprehendem os Vinhos 
de Embarque , e nas outras muitas , que produzem os Vinhos de Ra
mo , ou de Taverna ; mandando annualmente á Real Meza da Com
rniflaõ Geral fobre o Exame , e Cenfura dos Livros ( como até o pre
fente tem praticado ) as copias das Relações, que coftuma fazer todos 
os annos, chamadas Arrolamentos dos Vinhos de Embarque, e de 
Ramo , das Terras demarcadas , com diftinções da Provedoria , Vil
la , e Lugar, a que pertencer cada addiçaó , o nome do Colleclado , 
e nas columnas á direita a quantidade , e qualidade do Vinho que ma-
nifeftou , ifto he , verde , ou maduro ; a que entrou na Cidade do Por
to , e pagou a Collecla Litteraria ; e finalmente a differença , ou quan
tidade que naõ entrou na mefma Cidade, e de que fe deve haver o 
Subfidio correfpondente por outras Relações , que das ditas copias fe 
haõ de extrahir na Contadoria da dita Companhia , e que para o dito 
fim fe haõ de expedir aos Provedores das Comarcas, a que ellas refpei-
tarem , como tudo fe determina pelos Alvarás de dez de Novembro de 
mil fetecentos fetenta e dois , quinze de Fevereiro de mil fetecentos 
fetenta e tres , e dezafeis de Dezembro do mefmo anno. • 

2 A mefma Companhia remetterá em tempo competente para a 
Real Meza da Comrniflaõ Geral Íobre o Exame, e Cenfura dos Li
vros , naõ fó os arrolamentos , de que acima fe faz mençaó , e a impor
tância do rendimento da Collecla Litteraria , que ha de fer fegura, 
como fica determinado no §. 6. do Tit. III. deftas lnftrucções , mas tam
bém ha de remetter as contas correntes , que fe confiderarem neceffa

rias, 
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rias , para fe fazer a competente Eferituraçaõ nos Livros da Contado
ria da Fazenda do dito Subfidio. í 

3 A arrecadação dos Legados, Denuncias'; e do Subfidio Littera
rio do Vinho refugado pela Companhia , fica pertencendo aos Juizes 
de Fora , e aos Ordinários , onde elles faltarem , pofto que os feus Jul
gados fejaõ comprehendidos na Demarcação da mefma Companhia ( a 
quem deveria competir a dita arrecadação, fe lhe naõ obftafle, além 
dê difficuldade, total embaraço ao expediente dos feus negócios ) e 
por efte motivo obfervarãô os ditos Juizes o que -fica determinado nos 
onze parágrafos do Tit. II. deftas Inftrucçóes. 

Quanto ás Ilhas adjacentefA 
t, ' 

4 A Junta da Fazenda Real da Capitania da Ilha daMadeira, a 
quem pertence a arrecadação da Collecla Litteraria , fará eftabelecer 
na Cidade , Viilas, e Lugares da fua jurifdieçaõ o methodo determi
nado pelos onze parágrafos do Tit . II. deftas lnftrucções , com que os 
competentes Juizes háõ dé arrecadar, e entregar no Cofre das Rendas 
Reaes , e rendimento da dita Collecla , para do mefmo Cofre fe*extra-
hirem as quantias que forem neceflarias para os ordenados dos Proféft 
fores , r e Meftres , que exiftirem na dita Cidade," e Viilas jVáos que 
daqui em diante fe nomearem , que lhes haõ de fer pagos aos quartéis 
•adiantados.''Igualmente fahirá do mefrno Cofre â importância dos Li
vros que fe comprarem para a arrecadação dó Subfidio Litterario ; e 6 
rèmanecente que exiftir nó fim de cada anno em dinheiro effeclivo, fe
rarérnettidg para ^ Thefouraria geraf da Collecla-/"e Subfidio Litte
rario , do modo , e no tempo que a mefma Real Meza determinar. 

5* Também remetterá para a dita Real Meza no principio de cada 
anno , com o Balanço da Receita , e Defpeza , que tiver havido no an
no antecedente , a Certidão dos Manifeftos , e o Mappa geral , de que 
fe trata no•§•. 4. do Tit. III. para fe fazer a Eferituraçaõ com a regula
ridade devida V como o determina o §. 5*. do mefmo Titulo.' ^ 

6 Os Corregedores das Ilhas de S. Miguel, é Tercei rafarão efta
belecer nas Cidades , Viilas , e Lugares da fua jurifdicçaõ o methodo 
Com que feha de arrecadar, e remetter o liquido rendimento da Col
lecla Litteraria ; e por efte motivo obfervarãô ó que'fica determinado 
nos dois parágrafos antecedentes^ o í 

Pelo que pertence ás Capitanias ultramarinas. 

s 7 Asjühtas, da Fazenda Real das Capitanias Ultramarinas-faraó 
arrecadar nas Cidades Jr Viilas , e Lugares da íua jurifdicçaõ'ó rendi-i 
mentóda Collecli Litteraria , eftàbélécida pela Lei de dez de Nóvem-i 
bro de rnihfetecèntosfe^enta e dois ; e pêlo Alvará de fete dejulho de 
mil fete-fêntos oitenta e fete: epafà-éfte-fiih expedi ráó, «os*-com pe» 

c - Tom. V. Nnnn ii tentes 
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tentes Magiftrados as lnftrucções , que lhes haõ de fervir de governo 
para o dito expediente , organizadas no mefmo efpirito do que fica de
terminado por efte Regimento , com o methodo que lhes parecer raais 
fácil, e menos ex pofto ás fraudes que íe intentarem em prejuízo da di
ta Collecla ; determinando-ilhes também os tempos em que haõ de fa
zer as remeíTas da importância dos feus arrolamentos para o Cofre das 
Rendas Reaes da Capitania, para do mefmo Cofre feextrahirem as 
quantias que forem, necefíarias para os ordenados dos Profeflbres, e 
Meftres , que fe acharem eftabelecidos em cada huma das mefmas Ca
pitanias , e para as mais defpezas , que fe tivefem feito com efta arre-

^eadaçaõ. 
8 As ditas Juntas da Fazenda Real remetteráõ no principio de ca

da anno para a Real Meza da Comrniflaõ Geral fobre o Exame , e Cen
fura dos Livros ,o Balanço da Receita, e Deípeza que tiveraó no anno 
antecedente; e com o mefmo Balanço faraõ remeíTa de hum fimples 
Mappa, por onde confte quanto importou o arrolamento da Collecla 
no dito anno , com diftinçaó das Terras, e com feparaçaõ dos differen
tes Manifeftos, e das Denuncias , femelhante ao de que fe trata no §. 4. 
do Tit. III. deftas lnftrucções, para com o dito Balanço, e Mappâ fe 
fazer a precifa Eferituraçaõ nos Livros da Contadoria c}a dita. 
,, 9 O remanecente , que annualmente exiítirem cada huma das di
tas Capitanias , por faldo do Recebimento , e Defpeza acima enuncia
dos , fera remettido á Real Me?a da Commiffaó Geral fobre o Exame, 
e Cenfura'dos Livros, pela formalidade ufada com as remeíTas que fe 
fazem para o Real Era r io, ou do modo que a mefma Real Meza deter
minar. Palácio de Lisboa fete deJulho de mil fetecentos oyenta e fete. 

Vifconàe de Villa-Nova da Certeira. 

*4XAVMJ>:DE 7 BE JULHO DE 1787 DE DECLARAÇÃO, 

modificação, e reforma da Lei de 10 de Novembro de 177 2 , 
fobre a Collecla do Subfidio Litterario. 

EU A RAINHA. Faço faber aos que efte Alvará com força de 
I^ei "girem , jque havendo-fe. conhecido por huma; íuecefliva ex
periência , que olmpofto do Subfidio Litterario, eftabelecido 

por EIRei meu Senhor , e Pai , que eftá em Gloria , peta Lei de dez 
de Novembro de mil fetçcentQ$<fetenta e dois, para fer applicado ao 
eníino publico da Mocidade deftes Reinos , e íeus Domínios , tem na 
pratica alguns inconvenientes", e Contém alguma'» defigualdadês , que 
fó a mefma experiência , e o trato^ dotempo podiaõ dar a conhecer: 
p i s q u e confíftindoorreferidótmpoftp nestes Reinos ,.e Ilhas adjacen
tes , em-hum real década canada de Vinho-; ernquatro reis de cada 
canada de 4gua ardente $ e cento e-feflenta reis por cada pipa de Vi-

-nagre j 
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nagre ;'na America, e África em hum real de cada arratel de carne ; e 
nas mefmas partes , e na Afia dez reis em cada canada de Água arden
te , das que fe fabricaó nas terras dos referidos Domínios ; ha nas quo
tas íobrêditas algumas defigualdádes , de que tem refultado abufos, 
que fe devem atalhar:? Reduzindo o referido Impofto aquella maior 
igualdade, que podem admittir os quedem femelhante natureza ; pa
ra que a arrecadaçaõ.delle fejfaça mais exaclá ; fe defterrem alguns 
abufos introduzidos ha mefraà arrecadação ; e fe haja de confervar, e 
prover de novo ,- onde convier o numero de Meftres ,- e de Profeflbres 
dos Eftudos rrienoresem beneficio publico, e paiticulardos meus fieis 
vaíTallos : Sou fervida declarar, e modificar a fobredita Lei na manei
ra feguinte. 
tc i Mando , que da publicação defte Alvará em diante fiquem izen
tos os povos deftes Reinos, ellhas adjacentes da contribuição do Sub
fidio Litterario da Água ardente, e do Vinagre, que extrahirem , e 
fizeremdo Vinha ; porque a mudança , e nova preparação defte gêne
ro os naõ deve obrigar a que paguem fegunda vez efte Impofto : E or
deno outrofim , que em lugar da Collecla que até agora-fe cobrava dos 
Vinhos verdes , paguem os Colleclados, que tiverem producções def
te gênero ,.o unicolmpofto de cento evinte^eis por pipa : naõ fendo 
juíto que á vifta da grande differença do valor que ha dos Vinhos ver
des aos maduros fe cobre o mefmo Subfidio fie huns, e dé outros: Bem 
entendido , que enrnaõ chegando a pipa , pagará cinco reis por almu-
de. ij 

2 Item. Mando, que neftes Reinos, e Ilhas adjacentes contribua 
para óSubíidio Litterario o Vinagre y e Agna ajdente , qué naó forem 
extrahidosi do mefmo Vinho j^pagando-fe, e bbíervándo-fe , a ref
peito deftes gêneros, o que. feacha eftabeiècrdo pelos parágrafos fe
gundo, e terceiro dafõbrediçaLei dedez de Novembro de mil fete-
centóSífetenta e dois. ,_ T 

3 Zltém.yMando , que peloque refpeita aos Domínios Ultramari
nos fe obferve-o que.na fobredita Carta de -Lei'eftá determinado. 

4 ' kltem.í Mando-, qüe todosos Legados y ou Pensões , que fe tive
rem deixado , e daqui? em diante fe deixarem para fupprirjas defpeza» 
dos Eítudos , e qüe fe naó acharem reduzidos por legitima authorida* 
de , e poder, feedtíteguem nos Cofres da Arrecadação da Collecla do 
Subfidio Litterario ; a cujo, fim os Adminiftradores, e Teftamenteiros , 
aflim,públicos ^ como:particulares, devem manifeílar no Juizo , onde 
fe gzer a dita arrecadação , a importância dos ditos Legados , ou Pen
sões ; "enelle entregar1 as fuás fommas no fim de cada anno para com o 
mais rendimento felhes dar a devida , e eómfíerjente applicaçaõ. ••> ? 

5* citem. .Mando ,:quenos tempos , em que os fobreditos gêneros , 
de que fe ha de êxtrahir a Collecla Litteraria, eftiverem recolhido» 
rtasadégaá , ou caíaslem que fe acharem ; fejaó os Donos delfes obriga
das * mini feftallos f i em malicia', ou dólo f perante os Juizes refpe&f-

vos, 
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vos,, que faraõ defcrever eftes Manifeftos , e os de que trata o parágra
fo antecedente , em Livros diftinclos; praticando-fe no expediente 
defta arrecadação o que lhes for determinado por lnftrucções da Real 
Meza da Comrniflaõ Geral fobre o Exame , e Cenfura dos Livros , á 
qual pela minha Carta de Lei de vinte e dois de Junho do prefente an
no ficou pertencendo a arrecadação , e adminiftraçaõ defte rendimento. 

6 Item. Mando , que no aclo, em que fe fizer qualquer Manifefto, 
o EfcrivaÕ, que lavrar o Termo , paliará hüma Certidão , ou Bilhete , 
por elle affignado , em que também declarará as forças do Termo que 
lavrou , e fe entregará ao Manifeftante, para fervir a todo o tempo de 
prova ao mefmo Manifefto. 

7 Item. Mando , que os refpeclivos Juizes cumpraõ , como de« 
vem , affim como os Manifeftantes , tudo quanto lhes fica determinado, 
debaixo das penas , contra os primeiros , da fufpenfaõ dos feus lugares 
até minha mercê, nos cafos èm que por omiflaõ , 'ou negligencia pre
judicarem o rendimento da Collecla Litteraria ; e contra os íegundos, 
doperdimento dos gêneros , que occultaraó ao Manifefto, ou com o 
equivalente delles, em todo, e quakjuer tempo em que fe provar o 
dólo. Nas mefmas penas incorreráõ aqüelles , que manifeftarem Vinho 
verde em lugar do Vinho maduro, movidos doihterefle que lhes re
fulta de fer menor o Impofto, que vai. determinado para os Vinhos 
verdes. Igualmente feraõpunidos os Teftamenteiros , e os Adminif
tradores com o tresdobro dos Legados, ou Pensões , que fendoappli-
cados para as defpezas dos Eftudos , os occultarem ao devido ManU 
feftb. 
rr. 8 Item. Mando , que as Denuncias , que fe derem em beneficio da 
Fazenda do Subfidio Litteiario contra os que delinqu-irem nos feus 
Manifeftos em prejuizo publico , fe tomem em fegredo , fem já mais 
fe declarar quem foraõ ós Denunciantes;;, ficando a arbítrio deftes da
rem a Denuncia do gênero, ou Legado occultado era huma Cidade , 
ou Villa , no Juizo r,le Eferitorio denoutra ; paffando-fe a cite" fim os 
officios neceflarios para aíappreherifaÓ^do Jque.fe denunciou ,oü do 
equivalente delle; com tanto que a diligencia feja feita pelos Offi
ciaes do lugar , onde fe rachar o gênero , ou.Legado, qüe foi de
nunciado. E outrofim : Ordeno , que oproducloodafeque^riOí, depois 
de liquidado , fe d^ ida^n i três partes iguaes ; a faber : huma para o 
EfcrivaÕ das.$&&&, que tomou a Denuncia ; outra-para a peflba:.,fique 
deu a mefma' Denuncia ; e a ou^ra^aj*te-para as;d«rfjpezas j^quêj fe de
vem fazer pelo Cofre do Subfidio Lifteranq. 
; 9 Nefta madeira hei por declarada ,/modificada , e reformada a 
fobredita Lei^dé dez de.Novembro de mil feteceritos ietentá e dois , 
na parte fomente em que vai alterada ^ficando em tudo o mais na fua 
obfervancia, e vigor. , 
, ç^Pelo que : Mando á.Meza do Defembargo dó Paço , Prefidente 
do meu Real Erário, Real Meza da Comrniflaõ Geral íobre o Exame, 
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e Cenfura dos Livros, Confelhos da minha Real: Fazenda , e do Ultra
mar , Meza da Confciencia , e Ordens , Regedor da Gafa da Supplica
çaô , Governador da Relação, e Cafa do Porto , ou quem feu lugar 
Jervir , Senado da Gamara , Vice-Reis, e .Capitães Generaes dos meus 
Domínios Ultramarinos , Ilhas dos Açores , e da Madeira ; e bem affim 
a todos os Defembargadores , Provedores , Corregedores , Ouvidores, 
Juizes , Juftiças, emaifs PefíbajLdeftes meus Reinos, e Domínios", a 
quera;o,cbnhecimentó defte Alvará houver depêrtencer , que o cum
praó, guardem, façaõ. cumpri/, e guardar taõ inteira, e inviolavel
mente , como nelle fé contém , fera duvida , ou embargo algum , qual
quer que elle feja. r E ao Doutor Jofeph Ricalde Pereira de Caftro, do 
meu Confelho, e meu Defembargador do Paço , Chançeller mór do 
Reino , ordeno , que o faça publicar na Ghan-çellaria , e que remetta 
os exemplares delle debaixo do meu Sello , e feu final a todos os Pro
vedores das Comarcas, Ouvidores dasTerrasde Donatários, e Mi
niflros *j a que fe coftumaó remetter femelhantesLeis : Regiftando-fe 
era «tádós os Tribunaes, Câmaras das Cidades^ e Viilas deftes Rei
nos ,rllha&àdjacentes , Dominiós Ultramarinos , emais lugares a que 
pertericer;; e remettendo-fe o original para lo.meu Real Arquivo da 
Torre do Tombo. Dado no Palácio de Lisboa em 7 dejulho de 1787. 

R ALN H V . ^ 

^ ^ ? ^ : * ^ ^ ^ H ^ ^ 

TRASLADO DO REGIMENTO DO NOVO DIREITO DO SAL, 
* quefe arrecada nas Alfândegas das Viilas de Aveiro, e Setúbal. 

VorAppendix ao Regimento do Direito do Sal da Alfândega de Lisboa , imprejfo 
3 ÜU no Tom II. pag. z6i.' 

ODoutor Francifco de Carvalho,, do Confelho da Fazenda de 
Sua Mageftade, que por efpeçial ordem do dito Senhor firvo 
-o cargo de Provedor, e Feitor mór da Alfândega deita Cidade 

de Lisboa , e das mais Alfândegas de Mar, e Terra defte Reino , &c. 
Faço faber ao Tuiz da Alfândega da Villa de Aveiro, e bem affim ao 
Guarda mór, e mais Officiaes do novo Direito dos onze vinténs do 
Sal , que fe arrecada na dita Villa , ou a quem feus cargos fervir, e a 
todas as mais Juftiças , a quem o conhecimento defta pertencer, e feu 
cumprimento fe pedir, e requerer; que Sua Mageftade em Carta de 
quinze de Fevereiro defte anno prefente de feifcentos e quarenta , or
denou , que o Regimento , que eftava dado do novo Direito do Sal 
defta dita Cidade de Lisboa, fe défle também ao Guarda mór deíTa dita 
Villa de Aveiro acima declarado ; e fe entendefle , e praticafle nella 
affim , e da maneira , que nefta Cidade de Lisboa fe cumpria , por fer 
em mais utilidade, e proveito da Fazenda de Sua Mageftade; e para 
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affim confiar, vai aqui in fer ta , e declarada a copia da dita Carta, e 
do dito Regimento, de que tudo de verbo ad verbum o traslado he o fe
guinte. 

Copia da Carta de S. Mageftade de quinze de Fevereiro 
•: - de mil feifcentos-e quarenta. 

Or parte de Manoel de Oliveira,, e de Joaó Ferreira Baracho, 
Guapas, mores do novo Direi to» éésfonze vinténs do Sal, quefe 

arrecada nas Alfândegas das Viilas de Aveiro , e Setúbal, íe me repre-
fentou , quê a Petição de Manoel Ferreira , Guarda mór do meímo Di
reito na* Alfândega defla Cidade, fora Eu fervido mandar ordenar Re
gimento para a boa cobrança defte Direito , para fe atalhar os grandes 
defcaminhos , que fe me reprefentaraÕ fe faziaõ na dita Alfândega por 
falta de Regimento, o qual fe tem achado fer de tanta utilidade , que 
naó ha hoje noticia , dè qüe fe faça nem o menor defcaminho ; e que 
por quanto as mefmas caufas , que houve para Eu affim o mandar, mili-
taõ para fe haver de dar o mefmo Regimento nas ditas Viilas de Avei
ro , ê Setúbal, onde até agora naõ ha Regimento , nem Ordens nenhu
mas ; fendo certo , e publico , que por falta delle fe fazem neftes la-, 
gares grandes defcaminhos', e muito -maiores , que nefla Cidadefe. fa
ziaõ , principalmente em Setúbal , ppr fe carregar naquelle Porto mais 
Sal, que nella , e as outras partes , ferido tanto affim , que depois que 
ahi fe executa o Regimento , fe vaó muitas nãos a carregar a Setúbal ; 
e dizem claramente os Carregadores , que o fazem pela largueza, que 
naquelle Porto tem : me pediaõ fofle fervido mandar affim , pelo que 
toca a meu ferviço, como por lhes fazer mercêy que o dito Regimen
to fe pratique nas ditas Viilas de Aveiro , e Setúbal, dandofe-lhes pa
ra efle effeito copias delle com ordem, de que feregiftem nas Alfân
degas das mefmas Viilas , com o qüe fe atalharão os grandes defcami
nhos , que defte Direito nas ditas Viilas fe fazem , c elles poderáó acu
dir ao cumprimento da fua obrigação, o que fem iflb naó podem fa
zer , como fe vio em quanto naõ houve Regimento em Lisboa ; pois 
devaçando dos Officiaes do Sal o Doutor Eftevaõ de Foios , e outros 
Miniítros , fempre fahiraõ culpados quafi todos os ditos Officiaes por 
erros de omiffaõ , caulados de naõ faberem o que lhes tocava fazer; e 
porque havendo Eu vifto a Petição referida , fui fervido conceder o 
que nella fe me pede , ordenareis fe dê cumprimento a efta minha Re
foluçaÕ. sr Miguel de Vafconcellos e Brito Barbofa. ?= Fernaó Go
mes da Gama. 

( Segue-fe o traslado do Regimento comprehendido em cincoenta Capí
tulos , que he o mefmo que fe deu para o Direito do Sal na Alfândega de 
Lisboa , e Je acha impreffo no fegundo Tomo defta CollecçaÕ, a pag. 262, 
por cuja caufa je naõ tranfereve aqui. Depois continua efta, copia na ma
neira feguinte.*) 
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E naõ continha mais o dito Regimento , e Carta de Sua Magefta

de , que tudo vai atraz trasladado bem , e fielmente fem coufa que du
vida faça ; e por tanto mando ao dito Juiz da Alfândega da dita Villa 
de Aveiro, e bem affim aos Officiaes delia, e em efpeçial ao dito 
Guarda mór do novo Direito dos onze vinténs do Sal, que fe cobra na 
Alfândega da dita Villa , e a todas as mais pefloas a quem o conheci-
mentodefte pertencer, que o dito Regimento atraz inferto , e decla~-
rado o cumpraó , e façaõ cumprir, como fe nelle contém , e em cada 
hum de feus Capitulos , pela maneira que nelle fe declara , c fe prati
que , tenhaõ , e ufem , e fe dê á fua devida execução , affim como fe for 
neíta Cidade de Lisboa ; por quanto Sua Mageftade pela dita Carta 
atraz eferita foi fervido havello affim por bem , e conceder efte mefmo 
Regimento a eíTa dita Villa de Aveiro; e ás mais Juftiças do dito 
Senhor requeiro de íua parte , e da minha peço por mercê o cumpraó , 
e guardem , e façaó cumprir , e guardar, como nelle fe contém , por 
fer affim feu ferviço ; e íe regiftará nas partes a que tocar, como na di
ta Carta , e Regimento fe faz mençaó. Dada nefta Cidade de Lisboa 
fob meu final, e Sello das Armas Reaes , quê ferve na dita Alfândega, 
aos trinta e hum dias do mez de Março de mil feifcentos e quarenta an
nos. ,E eu M inoel Pinto da Coita o fiz eferever, e trasladar , como di
to he ', e lobeferevi. — Francifco de Carvalho, cs Cumpra-fe , e regif** 
te-fe. Aveiro , vinte e tres de Abril de feiícentose quarenta. cr Qua
dros. O qual traslado de Regimento eu Francifco Pacheco , Efcrivaó 
dos Direitos dos onze vinténs por moio*de Sal na Alfândega defta Vil
la de Aveiro, por Sua Mageftade , comecei a trasladar na primeira 
folha % e o mais fiz trasladar do próprio , com o qual efte concerrei, e 
vai na verdade bem , e fielmente ; e outrofim o concertei com o Efcri
vaÕ Pedro de Velar, e ao próprio , a que em tudo , e por tudo me re
porto , entreguei ao Guarda mór Manoel dè Oliveira, que aflignou 
aqui de como o recebeo : em fé do que me affigno de meu final razo , 
que he ocoftumado. Em Aveiro , aos vinte de Maio de mil feifcentos 
e quarenta,annos. cr Francifco Pacheco, cr Manoel de Oliveira, cr 
Concertado comigo Efcrivaó Torge Barreto. 

E naõ fe continha mais em o dito Regimento , e Carta de Sua Ma
geftade ,'que eu Jofeph da Silva Ramos , EfcrivaÕ de hum dos Offi
cios da Meza grande 'da mefma Alfândega de Aveiro aqui fiz trasladar 
do livro , em que fe achaó regiftados femelhantes Regimentos , o qual 
fica na mefma Alfândega , &c. Ao qual com òütro Efcrivaó ao concer
to affignado , nos reportamos ^concertamos , conferimos , e affignámos 
nefta Cidade de Aveiro aós quinzedias do mez de Agofto do anno do 
Nafcimento de Noflb Senhor Jefus Ghrifto de mil fetecentos fetenta. e 
feis annos. E eu Jofeph da Silva Ramos o fiz eferever, fobícrevi , e 
aflignei. =r Jofeph da Silva Ramos. s= Concertado por mim Efcri
vaÕ Jofeph da Silva Ramos. pr E comigo EfcrivaÕ Francifco Jofeph 
de Pafíbs. cr 
.^Tom.V Oooo RE-
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REGIMENTO DO CONSELHO DA FAZENDA, E ESTADO 
da Rainha noffa Senhora, eftabelecido no anno de 1656. 

EU A RAINHA. Faço faber aos que efte Alvará virem, que 
fendo-me prefente em Confulta do meu Confelho da Fazenda , 
e Eftado , que tendo elle mandado palTar huma CommiíTaó para 

o Ouvidor Geral de minhas Terras conhecer de.huma Caufa intentada 
contra a Câmara da Villa de Cintra , por fe entender que o Juiz de Fo
ra , Prefidente da mefma Câmara , era igualmente parte , e por confe-
quencia fufpeito; fentenceando-a com effeito o dito Ouvidor Geral , 
fe aggravara defta fentença ; e que os Defembargadores dos Aggra
vos , a quem fora diftribuido o dito Aggravo , antes de conhecerem 
del le , declararão por Acordaõ, que todo aquelle Proceflb era nullo , 
por naõ conftar que o dito Confelho tiveíTe faculdade para conceder 
femelhantes Commifsões ; e porque elle eftava no antigo coftume de 
as palTar, tendo todo o feu effeito , e obfervancia , ufando fempre do 
feu Regimento , que dava aos feus Miniítros toda a jurifdicçaõ, que 
tinhaõ os Defembargadores do Paço , e Confelheiros da Fazenda para 
poderem paffar eftas, e outras femelhantes Provisões , me pedia foffe 
Eu fervida confirmar-lhe o dito Regimento ; ao que attendendo : Hei 
por bem , e por lhe fazer mercê, como Soberana , e Suprema Imperan-
te ,approvar , e confirmar o dito Regimento , de que o Confelho da 
Fazenda , e Eftado ufa ha mais de hum feculo ; e conceder aos Minií
tros , que nelle me fervirem , a juriídicçaõ de conhecerem , como De
fembargadores do Paço , e Confelheiros da Fazenda , de todos os ne
gócios , que dentro das Terras doadas ao meu Eftado pertencerem aos 
dois referidos Tribunaes. Pelo que mandei paliar o prefente para conf
tar da dita graça , e confirmação do dito Regimento : E mando ao Ou
vidor da Cafa de minha Fazenda , e Eftado, na falta de Védor delia , 
e mais Miniítros Deputados do dito Confelho, cumpraó ,e façaõ cum
prir, e guardar efté Alvará taõ inteiramente, como nelle fe contém , 
fem duvida , ou embaraço algum , que valerá como Carta paíTada pela 
Chancellaria , ainda que por ella naõ haja de paíTar , e íeu effeito haja 
de durar hum , e mais annos para fempre , fem embargo de quaefquer 
Leis , e Decretos, ou Ordenações em contrario; regiftando-íe aon
de fe coftumaó regiftar femelhantes Alvarás, e remettendo-fe delle 
copias authenticas ás partes, a que tocar. Dado em Lisboa ao onze 
de Março de mil fetecentos oitenta e feis. 

f!7f 
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COPIA DO REGIMENTO. 
•j 

EU A RAINHA. Faço faber ao Védor, e Deputados do Confelho 
de minha Fazenda , e Eftado, que para melhor ordem me pareceo 

dar-lhes efte Regimento , que até agora naó houve, nem hora certa de 
Defpacho , em o qual fe guardará a fôrma feguinte. 

1 Haverá no ditofmeu Confelho hum Védor de minha Fazenda , 
quando Eu houver por bem nomeallo;e hum Ouvidor delia , com aju-
rifdicçaõque tem por minhas Doações; edois Deputados mais, hum 
dos quaes fera o Ouvidor Geral das Terras do meu Eftado , que em tu
do também guardará a fôrma , que lhe he dada por Regimento nas di
tas minhas Doações; e<hum Procurador de minha Fazenda, e hum 
Efcrivaó delia , e Efcrivaó da Câmara , e hum Chançeller de minha 
Cafa ; e efte numero fe naó accrefcentará, nem feus lugares fe prove
ráó , fenaõ quando vagarem , por qualquer Via que feja , ou Eu achar 
que convém a meu ferviço , por alguma jufta caufa que a iflb me mova, 
como fiz na oceafiaó prefente ; e haverá hum Porteiro dodito Confe
lho , e hum Agente das Caufas delle, e de minha Fazenda. 

2 O Védor de minha Fazenda , e Ouvidor delia, e mais Deputa
dos fe juntaráó no Paço , na cafa para iflb ordenada , tres dias de cada 
femana ,-fegundas,'quartas , efabbados á tarde , que naõ forem dias 
feriados ; e quando ao Védor da Fazenda parecer que faõ neceflarios 
mais dias para o Defpacho , por recrefcêrem negócios , ordenará que 
nelles fe d efpachem, entrando no Defpacho do primeiro de Abril até o 
derradeiro dia deSetembro ás tres horas; e do primeiro deOutubro até 
o ultimo de Março ás duas horas; e eftaráõ em Defpacho tres horas 
de hum relógio de arêa , que para iflb fe fará , fe tantas forem neceffa
rias ; e tanto que forem prefentes ^começarão o Defpacho até que fe 
acabe; e no dito Defpacho guardarão o eftylo, e fôrma que guardaõ 
os Miniftros' de Sua Mageftade nos Tribunaes do Defembargo do Pa
ço , e Confelho da Fazenda , ufando da mefma jurifdicçaõ , que elles 
tem por feus Regimentos.* arr-rr £-.*:.-ÍL *,-•,- VA, . 8ur/ •/ -. 

3 Haverá na Caía do dito Confelho os tres bancos, que eftaõ 
feitos com feus efpaldares todos de huma forte ;l hum na cabecei
ra da Meza, em que fe fentará o Védor dá Fazenda; e os dois aos 
lados delia , em quetá maõ direita fe' fentará emjprimeiro lugar o 
Védor da Fazenda , e junto delle o Deputado mais antigo:, e da ou
tra parte defronte o que fe feguir na antigüidade , e por efta ordem os 
mais ; e o Procurador da Fazenda no ultimo lugandefte banco ; e os 
Elcrivãeslía Câmara, e Fazenda fe fentaráõ em cadeiras razas no to
po da Mezar, como fe ufa no Defembargo do Paço , e Confelho da Fa
zenda de Sua Mageftade. -;.-;,• n 

4 Com o Procurador de minha Fazenda , e Eftado fe guardará o 
mefrao eftylo, e dará vifta. de todos os Papeis, como fe coftuma dar 
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nos Tribunaes de Sua Mageftade ao Procurador de fua Coroa, e Fa
zenda. 

5* Defpacharfe-haÕ no dito Confelho todos os negócios de meu 
Eftado , de qualquer qualidade que fejaõ , tocantes1 á minha Fazenda , 
e Adminiftraçaõ dajuftiça , Graças , Mercês , Officios , e todas as mais 
coufas, que tocarem ao dito meu Eftado, precedendo confultar-me o 
Confelho. as ditas matérias , na fôrma que fe faz nô Defembargo do Pa
ço , e Confelho da Fazenda de Sua Mageftade ; ,e fe votará em todas 
as ditas Provisões , e Difpofiçóes em voz , e naõ por efcrito ; e o Efcri
vaÕ da Câmara , e Fazenda efereveráõ nas coufas, que a cada hum del
les tocar; e todos os mais negócios fe votarão por expediente, e fe 
executará o que fe refolver pelos mais votos ; e pofto que os Deputa
dos fejaõ differentes nelles , fe efereveráõ os Defpachos , que fe vence
rem pela maior parte, e feraõ obrigados a affignar todos. 

6 O que parecer aos mais votos nos negócios , e matérias , que, 
conforme ao Capitulo precedente, fe me haõ de confultar, tomarão 
os Efcrivães da Câmara, e Fazenda, a que tocar, os votos em lembran
ça por efcrito , e o que parecer ao Confelho ; e affim fe declarará nas 
Confultas , que fe me fizerem ; e quando algum dos Deputados for de 
contrario parecer dos mais , fe-declarará depois do parecer dos que ef
tiverem conformes ; e fuccedendo pelo numero dos que fe acharem 
prefentes ferem íeus votos iguaes , fe efpecificará o.parecer dos de hu
ma , e outra parte, v; "I 

7 Das Refoluções*, que houver por bem tomar nos negócios, e 
matérias, que fe me coníultarem , e dos que oGonfelho reíolver , nos 
èm que conforme a efte Regimento, pôde preceder por via de expedi
ente , fe daraõ as refpofías-ás Partes , efeus Defpachos affignados por 
mim, os que forem por.meus Alvarás , /e as mais Provisões do expe
diente pelo Védor de minha Fazenda; e pelo expediente fe poderáõ 
defpachar ferventias de todos os Officios por tempo de quatro mezes , 
em quanto.fe me confultaó por mais tempo, ou as propriedades delles, 
por íe poder, retardar a RefoluçaÕ das Confultas, e naõ eftarem os 
Officios vagos , affim como fe coftuma nos Tribunaes de Sua Magefta
de do Defembarho do Paço , e GonTêlho da Fazenda. 

8 Ao Procurador, deminha Fazenda , e Eftado tocará requerer tu
do o que achar lhe convém ;cè .poderá pedir quaefquer Confultas , e 
Papeis , que tiverem os Efcrivães da Câmara, e Fazenda, os quaes de
pois de viftos , lhostornará a reftituir. •» 

9 As Ordens , que Eu mandar fobre quaefquer negócios , affim de 
meu ferviço , como das Partes, iraõ á maõ do Védor de rainha Fazen
da , para as fazer executar, commünicando-as primeiro no Confelho, 
em que dará conta do que Eu nellas reíolver; e naõ havendo no mef
mo dia Confelho , as levará a elle no outro feguinte , e alli as entre
gará ao Efcrivaó, a "que pertencerem, para com brevidade fazer os 
Defpachos, e os entregar ás Partes; e as ditas Confultas , que fe me 
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houverem de fazer , mas enviarão os Efcrivães da Câmara , e Fazenda 
cm maços fechados, como fecoftuma nos Tribunaes do Paço, e Fa
zenda de Sua Mageftade. 

íó As pertençóes dos Miniítros do dito Confelho fe veraó nelle , 
fem ferem prefentes os Miniítros , a que tocarem ; e do que nellas fe 
reíolver, me faraó Confulta os mais. ; 

11 Em todas as Cartas , e Deípachos , que fizerem os Efcrivães de 
minha Câmara , e Fazenda , que* Eu houver de affignar , porá vifta o 
Védor de minha Fazenda no lugar , em que o coftumaó fazer os Védo
res da Fazenda de Sua Mageftade, e em fua aufencia o Ouvidor de mi
nha Cafa em as coftas dos ditos Defpachos , depois de os examinar ; e 
nefta fôrma mos enviarão os ditos Efcrivães era maços fechados. 

12 Ao EfcrivaÕ da Fazenda tocarão as matérias delia , e a fua ad
miniftraçaõ , e a Provifaõ de feus Officios ; e ao meu Efcrivaó da Câ
mara as matérias de Juftiça , e governo de meu Eftado , os Officios , 
Graças, e Mercês , e tudo o mais que naõ for minha Fazenda; e os 
ditos Efcrivães levarão das Partes os mefmos falarios, que fe pagaó 
aos Efcrivães do Defembargo do Paço , e Fazenda pelos Papeis que fi
zerem , na fôrma da Ordenação do Reino , liv. i . tit. 82. J 

13 HiraÕ os ditos Eícrivães a defpachar ao Confelho todos os dias 
delle os negócios , e matérias que lhes tocarem ; e dos Papeis que fi
zerem , que naõ houverem de paflar por minha Chancellaria , teraó li
vros de regiftos, em que os regiftaráó , fendo rubricados , e affignados 
por hum dos Deputados , a que o Confelho os commetter.! ••' 

14 Das fufpeições , que fe pozerem aos Miniítros do Confelho , 
conhecerá o Chançeller de minha Cafa , procedendo nellas conforme 
as Leis do-Reino; e naõ fe admittiráõ as ditas fufpeições a todo o 
Confelho junto. •'n-r f >; . 

>i$ Era os negócios, fe matérias," quê tocarem aparentes de Mi
niítros do Confelho em quarto gráo , contado fegundo o Direito Ca-
nonico ; ou a criados , que aélualmente viverem com elles , naó vota-
ráÕ , nem eítaráó prefentes ao votar; .porém depois de haverem vota
do osqucnaÕ faõ íuípeitos , poderáõ os que o forem dar feu parecer 
no fim das Confultas ; e nos negócios de Juftiça , que tocarem aos di
tos feus parentes'; e criados acluaes , naõ poderáõ outroüm votar, nem 
dar parecer algum. ~; 1.1-r...i AAH •. -.:•- ; rr., . 

16 Os Efcrivães da Câmara , e Fazenda teraõ cada hum feu Offi
cial examinado no Confelho ,^e jurará na Chancellaria , como o tem o 
meu Secretario ; e fe lhe paífaráÕ Alvarás por nomeação dos ditos Ef
crivães, porque porefta maneira faraó eleição de taes pefloas , que 
fendo primeiro approvadas pelo meu Confelho , antes de lhes palia
rem os ditos Alvârás-para fervirem em qualquer impedimento dos di
tos Efcrivães , e poflaõ dar boa conta dos Papeis ,'que eftiverem a feu 
C a r g o . J Í ^ . ' Í ' 7<fi * ""*••'?••*•, *Jl;,; :Jp t dA'j'7\yJu cia "AO "..rj 

17 O Porteiro do Confelho fervirá também de Guafda-livros del
le , 
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le , e juntamente de Thefoureiro das Condemnações , e Deípezas per
tencentes ao Confelho, dos Direitos que fe pagarem á minha Chan
cellaria , para o que fe faraó dois Livros rubricados , e numerados pe
lo Deputado , a que o Confelho os cometter, em hum dos qiíaes íe car
regarão os Direitos da Chancellaria pelo Efcrivaó da Fazenda , que o 
he de minha Chancellaria ; e no outro as Condemnações applicadas 
ao Confelho , em que efcreverá o EfcrivaÕ da Câmara , para por elles 
fe tomarem contas ao dito Thefoureiro das receitas , e defpezas que fe 
lhe fizerem. 

18 Haverá hum Thefoureiro Geral de toda minha Fazenda , co
mo até agora houve , a quem fe entregará todo o dinheiro de meu Ef
tado , que por qualquer via me pertencer, o qual pagará os Ordenados, 
Moradias , Tenças , Propinas , Ajudas de cufto , e quaefquer outras 
defpezas, que fe houverem de fazer por minha Ordem , as quaes to
das fe faraõ por folhas affignadas por mim , e fera EfcrivaÕ da receita 
de feu cargo a peflba que Eu for fervida ; e eftas deípezas fe poderáó 
também fazer por Decretos por mim rubricados. 

19 Haverá cada hum dos Miniítros o ordenado, que por minha 
Provifaõ , que mandei palTar, lhe he declarado. 

20 As Confultas , que fe me enviarem do Confelho , viráõ com o 
fobreferito para mim , como fe pratica nos Tribunaes de Sua Magefta
de ; e os Papeis , que Eu houver de affignar , fe entregarão ao meu Se
cretario ; e porque poderá acontecer fer neceíTario enviallo Eu alguma 
vez ao Confelho a coufas de meu ferviço , fe lhe dará affento no lugar 
immediato ao Deputado mais moderno , como fe coftuma fazer nos 
Tribunaes do Paço, e Fazenda de Sua Mageftade, quando os enviados 
a elle tem o titulo do feu Confelho ; pofto que a peflba , que fervir de 
meu Secretario , o naõ tenha. 
-• 21 O meu Secretario fera Chançeller de minha Cafa ; e o Efcri
vaÕ de minha Fazenda o fera de minha Chancellaria , como até agora 
o foraõ ; e na.dita Chancellaria íe ufará da mefma fôrma que fe ufa na 
Chancellaria do Reino , por feus Regimentos , e com os mefmos Di
reitos , que nella fe pagavaó antes da introducçaó das meias annatas , 
como até agora fe praticou na dita minha Chancellaria. 

22 Haverá na Cafa do Confelho os armários, neceflarios j que lo
go fe faraõ ; e cada hum dos ditos Efcrivães da Câmara , e Fazenda 
terá fua chave do que íe lhé affinalar ;. e nelles teraõ guardado efte Re
gimento , e todos os mais Papeis , que lhe tocarem , e ao Confelho , e 
a Ordenação do Reino ; e haverá no Confelho hum Sello , como tam
bém as Cartas , que forem cerradas affignadas por mim, ou feitas em 
meu nome , affignadas pelo Védor de minha Fazenda. 
.7 23 O Agente de minha Fazenda , e Caufas tocantes a meu Eftado, 
feguirá todas as ordens , que lhe der o Confelho.£-.aonde irá todos 0$ 
dias delle dar conta dos negócios, que lhe forem encarregados , e he 
obrigado, a follicitar. J). QV 
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24 Epor quanto naó tenho provido o cargo de Védor de minha 

Fazenda , em quanto Eu naó for fervida de o prover, procederá no 
Defpacho , e mais coufas pertencentes ao dito Védor declaradas nefte 
Regimento , o Ouvidor de minha Fazenda , affim , e na forma que até 
agora fe praticou , depois que formei o dito meu Coníelho com Minif-
t ros , e Officiaes delle. 

2$ Efte Regimento hei por bem, e mando, que fe cumpra, e 
guarde, na fôrma que nelle fe contém, refervando para mim accrefcen-
tallo , ou diminuillo , quando , e como bem me parecer; e em tudo o 
mais que tocar aos negócios de meu Eftado, e Fazenda , que nefte Re
gimento naõ vai declarado, íeguardaráó as Leis , Regimentos, Ef-
tylos , e Coftumes do Reino ; e efte vai efcrito em tres meias folhas 
de papel, affignadas no fim década huma dellas pelo Doutor Fran
cifco Monteiro Montarroio f Ouvidor de minha Fazenda ; e valerá co
mo Carta , e naõ paífará pela Chancellaria. Luiz de Abreu de Freitas 
o fez em Lisboa a onze de Outubro de mil feifcentos cincoenta e feis. 
cr RAINHA, zs Com Confulta da Cafa da Fazenda , e Eftado de on-
zede Outubro de mil feifcentos cincoenta e feis. cc Francifco Montei
ro Montarroio. cr 

JoaÕ Pedro de Lima Pinto. 

LEI DE 1776, PELA QUAL FOI EXTINCTO O OFFICIO 
de Contador da Fazenda , e todos os Ofícios , e incumbências da Con

tadoria ; e unida a Chancellaria dos Contos e Cidade á da 
Corte e Cafa da Supplicaçaô. 

D OM JOSEPH por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarvesx, dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação , e Commercio da Ethiopia, 

Arábia , Perfia , e da índia , &c. Faço faber aos que efta Carta de Lei 
virem , que era Confulta da Junta das Confirmações Geraes me foi pre
fente 1 que fendo o Officio de Contador da Fazenda da Cidade de Lif-
boa na fua inftituiçaô da maior importância para a boa arrecadação da 
minha Real Fazenda ; fe acha prefentemente reduzido quafi a nenhum 
exercicio pelas mais úteis Providencias , que tenho dado , depois que 
fui fervido pela minha Carta de Lei de vinte e dois de Dezembro de 
mil fetecentos feffenta e hum crear hum Thefouro único, e geral para 
nelle entrarem , e fahirem em groflb os cabedaes pertencentes ao meu 
Real Erário ; e pela outra Lei com data do mefmo dia , mez, e anno re
duzi rá única privativa , e invariável jurifdicçaõ do Confelho da Fazen
da todas as matérias concernentes a ella , que neceffitaffem dos exercí
cios das jurifdicções voluntária, e contenciofa, com total exclufiva de 

to-



664 Extincçaõ do Officio 
dás as outras jurifdicções : E por quanto pela publicação deftas Leis os 
Almoxarifes, fendo até aquelle tempo Juizes dos Direitos Reaes , e 
Executores das fuás Receitas , ficarão fendo fimplices Recebedores ; e 
para occorrer á expedição dos cafuaès incidentes na arrecadação , e co
brança das Rendas Reaes dos Almoxarifados da fobredita Contadoria: 
Fui outrofim fervido pelo meu Real Decreto de dezafeis de Janeiro de 
mil fetecentos feflenta e dois fazer os referido^ incidentes da jurifdic-
Ç íó privativa do Juiz de índia e Mina , com aggravo ordinário para o 
fobredito Confelho da Fazenda : Por quanto pelas fobreditas Difpofí-
çÕes ficou ceflando ajurifdicçaó" contenciofa , que antes nos ditos Al
moxarifados tinha o Contador da Fazenda por appellaçaõ dos fobredi--
tos Almoxarifes ; affim como também a jurifdicçaõ'econômica , que 
o dito Contador tinha pela infpecçaõ fobre as Mezas dos referidos Àl-
moxirifados, depois que Eu também fui fervido pelo Alvará de deza-? 
feis de Dezembro de mil fetecentos fetenta e hum crear hum Superin-: 
tendente Geral dos Contrabandos , e Defcaminhos da minha Real Fa
zenda ; e ampliar-lhe a jurifdicçaõ pelo outro Alvará de vinte de Maio 
de mil fetecentos fetenta e quatro , para per fi vifitar todas as Cafas de 
Defpacho da Cidade de Lisboa , á excepçaó fómentedas tres Alfande* 
gas delia ; ficando-lhe todas as outras Cafas , e Mezas de Defpacho in
teiramente fubordinadas para examinar o que nellas houver digno de 
reformar-fe; e me dar conta do que requer o auxilio de novas Providen
cias: E até ajurifdicçaó, que o mefmo Contador da Fazenda tivera 
comojuiz Confervador do Contrato das Cartas dê jogar , havia paf
fado pelo outro Alvará de trinta' e huín de Julho de mil fetecentos fef
fenta e nove para o Juizo da Confervatoria da Junta do Commercio: 
de forte que nos referidos termos fó Confervava o Contador da Fazen
da a faclura dos Lançamentos dás Sizas dos Lugares do Termo da fo
bredita Cidade de Lisboa, e de algumas Viilas da mefma Contadoria; 
com os Officios annexos de Chançeller, e Executor das Dizimas da 
Chancellaria dos Contos , e Cidade : Sendo aliás eftes de tanta impor
tância , que naó podem fer bem fervidos , fenaõ por Miniítros de Le^ 
trás , que tenhaõ a Jurifprudencia competente, affim para deferir nos 
ditos Lançamentos das Sizas; cuja fa&ura , e prefidencia por iflb nas 
Comarcas doReino foraõ encarregadas aos Miniítros de Letras na con
formidade do Regimentodos Encabeçamentos das Sizas , e do Alvará 
de treze de Janeiro de mil quinhentos e oitenta ; como também para 
na Chancellaria examinar as Sentenças dos Corregedores do Civel da 
Cidade , do Ouvidor da Alfândega ,. e do Juiz de índia e Mina , Mi
niítros todos de primeiro Banco , e ainda de outros de maior gradua
ção, que coftumaó fer Confervadores das Nações Eftrangeiras , por 
haverem fido as Confervatorias defmembradas dos fobreditos Juizos ; 
pois que achando que deve glofar alguma das ditas Sentenças , tem de 
communicar com áquelles mefmos Juizes as duvidas na fôrma que dif
poem a Ordenação, liv. i . tit. 53 - , e finalmente para proceder nas cxe-
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cuçóes das Diziríias, fer neceíTario que poffa bem entender as difpoíí* 
ções dos Regimentos , edas mais Leis refpeclivas para deferir confor
me a Direito , por naÕTÍer Executor mero , como até agora hê o da 
Chancellaria da Corte ; mas juntamente haver de conhecer do mere
cimento dos Embargos, com que as Partes fe oppozerem nas Execu
ções , como de todas as mais caufas , que das mefmas Dizimas tiverem 
origem com appellaçaõ , e aggravo para o Juizo da Coroa : Tendo-fe 
reconhecido tanto efta deformidade, que com o motivo delia fe havia 
concedido ao dito Contador hum Ouvidor Le t rado , nomeado pelo> 
Confelho da Fazenda; o qual coftumava fer hum Advogado dos mais? 
ordinários , em quem , por fer pago pelo dito Contador , carregava o» 
pezo affim das Execuções das Dizimas , como das mais caufas , e r e 
querimentos da Contadoria ; e a quem, pelo ordenado fef módico, fa
cilmente os Gontratadores captavaÕ com os prejüizos communs , quês 
refultavaÓ das freqüentes opprefsÕes, e violências contra as P a r t e s , 
cora o pretexto de zelo da Real Fazenda , e outras vezes com graves 
prejuízos delia; além do bem notório inconveniente de fervirem cu
mulativamente ambos os ditos Contador , e Ouvidor da Fazenda ; fen
do hum fubalterno do ou t ro , e dependente da vontade daquelle a mais 
ampla , ou reftricla ferventia , conforme o numero dos papeis , e negó
cios , de que o queria encarregar: E tendo a tudo coníideraçaó ; que
rendo por huma parte arrancar de huma vez pelas raizes toda a oppref-
faõ , e violência das Partes ; e pela outra attender á melhor adminií-
tração dajuftiça , e arrecadação da minha Real Fazenda ; conforraan-
do-me com o parecer da mefma Junta : SQU fervido ordenar aos ditos 
reípeitos o feguinte. 

i Héi-.defde logo por extinclos, caííados, é abolidos , como fe 
nunca houve/Tem exiftido , o emprego de Contador da Fazenda da Ci 
dade de Lisboa com todos os Officios ^ e incumbências da Contadoria, 
que fe declararão no Capitulo fetimo do Alvará da Regulação de vin
te e nove de Dezembro de mil fetecentos cincoenta e tres. E mando ,' 
que a jurifdicçaõ econômica j que o dito Contador da Fazenda ainda 
con ferva va , affim nas Mezas , e Cafas de Defpacho da Contadoria, co-* 
mo em todos os mais Almoxarifados , e em quaefquer outras Rendas* 
Reaes pertencentes á mefma Contadoria , fique unida, e paffe para d 
Superintendente Geral dos Contrabandos, eDefcaminhos da minha 
Real Fazenda para a exercitar em toda a dita Contadoria ; fem que 
por iflb lhe haja de acerefcer ordenado a lgum, e fóhaja de levar o» 
próes , è precalços , e mais emolumentos concedidos ao fobredito 
Contador da Fazenda. E o Efcrivaó da Superintendência , a que fica 
annexa a referida jurifdicçaõ, expedirá as Ordens , Provimentos in
terinos , e todos quaefquer outros Summarios, Proceffos, que a el
la refpeitarem $ c que forem mandados ordenar pelo fobredito Su
perintendente Geral dos Contrabandos, e Defcaminhos da Real Fa
zenda. -"̂ *j*rr«V r-
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2 Hei outrofim por bem , que os Lançamentos das Sizas, que até 

agora fizera o dito Contador da Fazenda , fiquem pertencendo da data 
defta Lei em diante aos refpeclivos Miniítros Criminaes dosBairros, 
que o forem dos Lugares do Termo da Cidade de Lisboa , Cabeças 
dos Ramos: E os Lançamentos das Sizas das Viilas comprehendidas 
na Contadoria , fiquem affim mefmo pertencendo nas Viilas de Alver-
ca , e de Alhandra ao Provedor da Comarca de Torres-Vedras : Os 
quaes Miniítros , que haõ de prefidir neftas Repartições , e Lançamen
tos , os faraõ da mefma forte , que o praticava o dito Contador da Fa
zenda ; e expedirão todos os negócios, que a elles tocarem com os 
Efcrivães , que forem ante elles , na conformidade que difpoem o Re
gimento dos Encabeçamentos das Sizas. 

3 Item. Hei por bem unir a Chancellaria dos Contos1, e Cidade 
com a Chancellaria da Corte, e Cafa da Supplicaçaô a hum fó , e único 
Chançeller; fem que por iffo tenha mais què o ordenado de Chançeller 
da dita Cafa daSupplicaçaõ; e fó poffa haver os próes, e precalços , e 
emolumentos , que pelo dito emprego tinha o Contador da Fazenda. 
E tendo o dito Chançeller duvida em paffar alguma das Cartas , e Sen
tenças pertencentes á Chancellaria dos Contos , e Cidade , fe depois 
de a communicar com o Miniftro, que a houver paffado, fe naõ con
cordarem : Mando , que vá tirar a duvida , levando-a com a Gloza á 
Cafa da Supplicaçaô, como foraó até agora , fem embargo da diípoíi
çaõ da Lei do Reino mandar-tirar a duvida com os Defembargadores 
do Paço ; e fe procederá nella na mefma conformidade praticada cora 
as Sentenças pertencentes á Chancellaria da mefma Cafa da Suppli
caçaô. 

4 Perante o mefmo Chançeller continuará a fervir o EfcrivaÕ, que 
também o he da Executoria das Dizimas da Chancellaria dos Contos , 
e Cidade ; da mefma forte , que fervia perante o Contador da Fazen-
za , com livros, e repartição feparada da outra Chancellaria da Cafa 
da Supplicaçaô. Attendendo porém a que depois que os Thefoureiros, 
e Almoxarifes ficarão fendo fimplices I-Vecebedores, e por iffo com me
nos trabalho ; e fer informado achar.fe vaga a propriedade do Officio 
de Recebedor da Chancellaria dos Contos , e Cidade , que naõ tem 
incompatibilidade com oOificio de Recebedor, que he juntamente 
da Chancellaria mór do Reino , e da Chancellaria da Cafa daSuppli
caçaõ : Sou fervido unir eftes tres Officios a hum fó, e único Recebe
dor;* O qual haverá por todos eftes tres Officios de feu ordenado oito-
centos mil reis, íem mais alguns emolumentos, pela rainha RealFa-
zenda : A faber, quatrocentos mil reis pelo rendimento da Chancella-
riaraór; duzentos mil reis pelo rendimento da Chancellaria da Cafa 
da Supplicaçaô ; e outros duzentos mil reis pelo rendimento da Chan
cellaria dos Contos , e Cidade : com declaração , que fempre eftes re
cebimentos fe faraó com a mefma feparaçaõ até agora praticada ; e af
fim femelhantemente com entrega feparada no fim de cada hum mez 
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em o dito meu Thefouro GeraL E havendo de ter algufftFiel para a 
arrecadação dos dinheiros pelo miúdo , elle Recebedor o poderá no
mear com approvaçaõ do Confelho da Fazenda, pagando-lhe porém 
í fua cufta ; clicando igualmente refponfavel por qualquer falta, ou 
defcaminho. 

$ Por quanto na dita Chancellaria dos Contos, e Cidade, além 
do Porteiro , que fempre houve , fe eftabeleceo outro fegundo, que 
para ella paflara por Alvará de quatro de Março de mil fetecentos qua
renta efeis, para fervir nos papeis das duas varas dos Corregedores 
do Civel da Cidade, que entaõ foraó creados em lugar dos Juizes do 
Civel extinclos ; e he fuperflua femelhante ferventia , quando fe pôde 
muito bem exercer com a dos outros papeis das mais Varas, e dos ou
tros JUÍZOS , e Confervatorias por hum fó, e único Porteiro : Mando y 
que o fegundo dos ditos Porteiros , refpeétivo ás Varas dos Correge
dores do Civel da Cidade , fique defde logo extin&o, c abolido ; pa-
gandofe-lhe fomente , em quanto vivo for, quarenta mil reis cada an
no pelo rendimento da mefma Chancellaria; e ceflando eftes inteira
mente pelo fallecimento do fobredito fegundo , e defneceffario Portei
ro. E mando outrofim , que ao fobredito primeiro Porteiro haõ poffa 
aecrefcer outro ordenado além do que o que já tem de duzentos mil 
reis pelo rendimento da Chancellaria dos Contos , e Cidade j e fó fim 
poderá levar os mais próes, eprecalços, e emolumentos, que o dito 
fegundo Porteiro tintia pelos papeis das ditas Varas das CorreiçÕes 
do Civel da Cidade : E ifto naõ obftante a Regulação em contrario. 

6 Item. Mando, que de huma', e outra Chancellaria fe façaõ as 
Audiências nos mefmos dias defegundas, quartas, e fextas feiras, 
naõ fendo algum delles dia fanto de guarda ; e o Revedor, que he da 
Chancellaria da Corte , cCafa da Supplicaçaô, reverá tanto em hu
ma , como em outra Chancellaria as Cartas j e Sentenças , fem quô 
por iflb leve mais ordenado , que o que tera pago pelo rendimento da 
Chancellaria da Cafa da Supplicaçaô ; e fó poderá levar Os emolumen
tos de trinta e feis reis por cada huma das ditas Cartas , e Sentenças 
que revir. E mando outrofim , quê da data defta Lei em diante fe naó 
admittaõ, nem paffem pelas referidas Ghaneellarias Cartas , ou Sen
tenças , que naó fejaõ formalizadas, ê eferitas em boa letra -, e bem in-
telligivel; reprovando nellas , e em todo o Proceflb, e Efcritura toda 
a letra de caracleres encadeados, cofflo até agora fe tem praticado ^ e 
que faziaõ imperceptível a leitura das mefmas Cartas ^ e Sentenças. E 
para que os Efcreventes poffaõ na fobredita maneira fazer as Cartas, e 
Sentenças , os Efcrivães lhes naõ poderáó dar menos da quarta parte , 
que montar a Efcritura , como he diípofto na Lei do Reino , fob pena 
de incorrerem nas penas, que faõ impoftas aos Officiaes, que levaó 
mais do conteúdo em feus Regimentos. 

7 Item. Mando , que depois de reviftas, e affignadas as Cartas, e 
Sentenças pelo Chançeller, cada hum dos ditos Porteiros, fará eondu-
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zir as que refpeitarem , e tocarem á fua repartição, naó para as cafas 
dos Efcrivães , como até agora fe fez ; mas fim para as cafas deftinadas 
nas do Confelho da Fazenda , onde na mefma cafa , e Meza fe fará a 
publicação das ditas Cartas , e Sentenças em Audiência de ambas as 
Chancellarias : Fazendo cada hum dos refpeclivos Efcrivães os affen
tos no feu livro ; c affim mefmo depois fe lançarão as verbas nos ou
tros livros , fegundo pertencerem á repartição década tiiima das ditas 
Chancellarias : com declaração de que nenhum dos ditos Efcrivães 
poderá pertender affento no topo da Meza êm cadeira ; a qual fomen
te haverá nella, para quando for á mefma Meza o Chançeller, ou o 
Juiz Executor abaixo nomeado. E os ditos Efcrivães fe affentaraó nos 
bancos efpaldares dos lados da Meza; ficando no primeiro lugar da 
parte direita o Efcrivaó da Chancellaria da Cafa da Supplicaçaô ; e 
da parte èfquerda o outro EfcrivaÕ da Chancellaria dos Contos , e Ci
dade ; e abaixo de ambos o Thefoureiro. Affim mefmo prefidirá no 
lugar o Porteiro da Chancellaria da Caía da Supplicaçaô ao da Chan-» 
cellaria dos Contos, e Cidade. 

8 Item. Mando , que tanto em ambas as ditas Chancellarias , co
mo nas Executorias das Dizimas dellas, fe obferve o mefmo methodo, 
que para fe regerem os Officiaes da Arrecadação da Chancellaria da 
Gafa da Supplicaçaô foi eftabelecido em vinte e hum de Maio de mil 
fetecentos fetenta e tres , e approvado pelo Marquez de Pombal, Inf? 
peclor Geral do meu Real Erário, e n,elle meu Lugar-Tenente , em o 
primeiro dejulho do mefmo anno. E confiderando os grandes , e no
tórios inconvenientes , que fe feguem de fe extrahirem os livros , era 
que fe faz o Defpacho , e Arrecadação dos Direitos, levando-os os Ef
crivães , ou Official das verbas para fuás cafas : Prohibo que os ditos 
Officiaes , ou outra alguma-peflba , poffaó levar da cafa da Chancella
ria para as íuas algum, dos ditos livros : Ordenando, que quando fe 
riaõ poderem formar no mefmo dia da Audiência da Chancellaria mais 
do qué os Affentos das Sentenças , fe aceufe nelles haver-fe tirado ver
ba daquellas, das que fe houverem de lançar no livro deftinado para 
ellas : Ficando na mefma cafa da Chancellaria para efte effeito as Sen
tenças , para irem os Efcrivães , ou Officiaes das verbas no dia feguin
te ; e fendo dia fanto , nó outro dia, á mefma cafa da Chancellaria lan
çar as ditas verbas, que houverem ficado da Audiência próxima pre
cedente. 

9 Item. Por quanto para melhor expedição das Audiências da 
Chancellaria da Cafa da Supplicaçaô fe crearáõ dois Officiaes para aju
darem o Eícrivaõ delia , com ordenados pagos pela minha Real Fazen
da ; e eftes Officiaes devaõ fer peffoas dez,eio, fidelidade, e intelli-
gencia na eferituraçaõ dos livros, em fôrma que as Receitas, pofto 
que lançadas pelo Efcrivaó , hajaõ de fer com methodo , e regularida
de , que emende as confusões, que até agora houve : p«ra affim me
lhor ajudarem, e dirigirem os mefmos Efcrivães, que regularmente 

naó 



de Contador da Fazenda. 669 
naó tem toda a intélligencia da referida eferituraçaõ: Mando, que 
eftes Officiaes naõ fejaó nomeados por algum dos ditos Efcrivães da 
Chancellaria : E que eftes Officios fiquem reduzidos da.data defta Lei 
em diante as ferventias peffoaes amoviveis; e fe ponhaõ em concurfo 
pelo Confelho da minha Real Fazenda, para ferem providas nelles 
pefloas com os referidos requifitos em ambas as Chancellarias. E ca
da hum delles na fua lançará diariamente as verbas das Sentenças, 
que pelas ditas Chancellarias fizerem tranfito ; como também para de
pois , quando as Partes naó vierem voluntariamente pagar a Dizima, 
haverem de extrahir certidões das mefmas verbas ; cujos aflentos , co
mo as ditas certidões, íeraõ fempre affignadas pelo Efcrivaó da refpe-
clivá Chancellaria." 

10 Item. Attendendo fer também leigo o Juiz Executor das Di
zimas da Chancellaria da Caía da Supplicaçaô ; o qual por iffo todas 
as vezes que as Partes íe oppoem com embargos na Execução, naó pô
de conhecer do merecimento delles , e he obrigado a remettellos ao 
Defembargador Juiz da Chancellaria da mefma Caía da Supplicaçaô 
para nella os fazer proceffar, e deferir com Adjuntos a final; vindo 
por efta fôrma a rêfultar maior demora nas Execuções ; além da notó
ria vexaçaõ praticada pelo dito Juiz Executor com asPartes com o pre
texto do zelo da Real Fazenda : Mando, que o dito Officio de ju iz 
mero Executor das Dizimas da Chancellaria da Cafa da Supplicaçaô 
fique extinclo , como fe nunca houvera exiftido: E mando outrofim , 
que o dito Defembargador Juiz da Chancellaria da mefma Cafa da 
Supplicaçaô feja o Executor das Dizimas, affim da dita Chancellaria* 
da Caía da Supplicaçaô, como da Chancellaria dos Contos , e Cida
de • e íírvaó perante elle , hum , e outro EfcrivaÕ das fobreditas Chan* 
cellarias , como Efcrivães , que juntamente íaõ das Executorias dellas , 
com todos os mais Officiaes de huma , e outra; fem que por iffo haja 
O dito Juiz da Chancellaria mais algum ordenado pela minha Real Fa
zenda ; e fó haverá das Partes os emolumentos , que lhe faõ devidos ; 
e o que lhe he concedido pelo Alvará de dezoito de Outubro de mil 
fetecentos e feflenta. '•'•'-

n E ainda que fendo Eu fervido extinguir todos os Officios , Em
pregos , e Incumbências da Contadoria da Fazenda, e os mais Officios, 
unindo outros na fôrma , que acima fe contém ; além de naõ ter por fua. 
natureza nelles lugar o erro do Direito Confuetudinario , depois de 
reprovado pela minha Carta de Lei de vinte etres de Novembro de, 
mil fetecentos e fetenta , nunca os Proprietários poderiaõ ter direito 
para pedir a compenfaçaó delles ; pois que fempre nas Cartas de feme
lhantes Officiossfe preferva a utilidade publica ao interefle particular? 
dos Proprietários ; declarando-fe nellas , que faó concedidos debaixo 
da necêflària condição ; de que no cafo de fe extinguirem , naõ fique 
obrigada a coufa alguma a minha Real Fazenda: com tudo por hum 
effeito da minha Real Clemência hei por bem, e por graça apofentac 
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670 Extincç.do O ffic. de Contador da Faz. 
ao aclual Contador da Fazenda Francifco Antônio Palhares com o or
denado de hum conto e duzentos mil reis , que lhe fera pago aos quar
téis no Erário Regio : Ficando nelle para efte pagamento as quotas 
partes deduzidas das differentes Eftações , e Almoxarifados da fobre
dita Contadaria , e da Chancellaria dos Contos , e Cidade , declara
das no fobredito Capitulo fetimo do Alvará de Regulação de vinte e 
nove de Dezembro de mil fetecentos cincoenta e tres : E hei outrofim 
por bem , e por graça , que os mais Officiaes , que forem Proprietários 
com legitimo titulo dos Officios extinclos, fendo daquelles, em que 
antes da minha Carta de Lei de vinte e tres de Novembro de mil fete
centos e fetenta fe contemplava o erro do chamado Direito Confuetu
dinario ; ou fejaõ com preferencia providos em outros Officios compe
tentes ; ou fejaõ gratificados com dez annatas dos feus ordenados, que 
mando lhes fejaõ pagas no meu Real Erário por qualificação, e defpa
chos do Marquez Infpeclor Geral delle. 

Pelo que : Mando á Junta das Confirmações Geraes , Meza do 
Defembargo do Paço , Infpeclor Geral do meu Erário Regio , Confe
lho da minha Real Fazenda , Regedor da Caía da Supplicaçaô , Meza 
da Confciencia, e Ordens, Senado da Câmara, Defembargadores, 
Corregedores , Provedores , e mais Magiftrados , Officiaes de Juftiça , 
e Fazenda , a quem o conhecimento defta Carta de Lei pertencer, a 
cumpraõ, e guardem, e façaõ inteiramente cumprir, e guardar, co
mo nella fe contém , fem duvida , ou embargo algum , e naõ obftantes 
quaefquer Leis , Ordenações , Regimentos , Provisões, ou Eftylos 
contrários, qüe todas , e todos para efte effeito fomente hei por bem 
derogar , como le de todas, e cada hum delles fizeffe efpeçial, e ex
preffa mençaó , ficando aliás fempre em feu vigor. Mando ao Doutor 
Antônio Jofeph da Fonfeca Lemos , do meu Confelho , Defembarga
dor do Paço , que ferve de Chançeller mór do Reino , que a faça pu
blicar na Chancelleria : Regiftando-fe em todos os lugares , onde fe 
coftumaó regiftar femelhantes Leis: E mandando-fe o original para o 
meu Real Archivo daTorre do Tombo. Dada emSalvaterra de Magos 
em dezanove dejaneiro de mil fetecentos fetenta e feis. 

E L R E Y Com Guarda. 

REGIMENTO, QUE SE HA DE OBSERVAR NO TRANSPORTE 
dos Cafaes das Ilhas da Madeira, e dos Açores para o Braftl. 

D O M J O A Õ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al
garves , dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , 
e da Conquifta , Navegação , Commercio da Ethiopia , Ará

bia , Períia , e da índia , &c. Por fer conveniente acautelar as deíor
dens., que coftumaó fúcceder em viagens largas, particularmente nos 
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Navios , em que fe tranfportaõ mulheres , e ler jufto que os que levao 
nelles as íuas famílias tenhaó a confolaçaõ de ver, que íe daõ todas as 
providencias neceffarias, para que ellas fejaõ conduzidas com toda a 
honeftidade, e recato : Houve por bem em Confulta do meu Confelho 
Ultramarino de onze dejulho do prefente anno, que para a conduc-
çaõ dos Cafaes , que tenho mandado fe tranfportem das Ilhas da Ma
deira , e dos Açores para o Brafll, fe formaffe efte Regimento , para 
fer obíervado por todos os que forem nos Navios , em que fe fizer efte 
traníportc , e pelas mais peffoas , a quem eftiver encarregado o cuida
do delle na parte , que lhe tocar, na maneira feguinte. 

1 O Miniftro , que nas Ilhas eftiver encarregado defta expedição ,' 
e em fua aufencia o Juiz Ordinário do Lugar, em que fc embarcar a 
gente , nomearão em cada Navio entre os cabeças de Cafaes , que hou
verem de embarcar com as íuas famílias, dois de maior graduação, e 
capacidade com o titulo de Mandantes , para governarem na viagem 
todas as mais famílias , e peffoas que forem tranfportadas no Navio ; e 
outrofim nomearão hum Subftituto a cada Mandante , para o caio , em 
que o mefmo Mandante adoeça, ou morra na viagem. E íe o Navio fi
zer efcala, para tomar gente em dois Portos das Ilhas, década hum 
delles irá hum dos Mandantes , e o feu Subftituto» 

2 Todos os homens, que fe tranfportarem das Ilhas, ou defte Rei-» 
no, fe repartirão por igual em duas Companhias , para haver de fervir 
a gente de cada huma com hum dos ditos Mandantes. 

3 Eftes Mandantes embarcarão, antes que qualquer outra família,' 
do porto , em que eftiverem , para âffiftirem ao embarque das mais que* 
forem chegando a bordo ; e fazerem obfervar defde o principio a boa 
ordem. 
1 4 Ao primeiro deftes Mandantes, que fe embarcar, entregará o. 
-CapitaÕ , ou Meftre do Navio huma das chaves das portas, e poftigos 
das câmaras, em que houverem de i ras mulheres, ficando outra em 
poder do mefmo Capitaõ. 

5- Cada hum dos Mandantes^nomeará da fua Companhia vinte e 
quatro cabeças de Cafaes para fazerem guarda dois a cada huma das 
portas das ditas câmaras, a quartos'de quatro horas no dia, que lhe 
tocar com as armas, que tiverem. ; i 

6 Além deftes nomeará cada Mandante na fua Companhia dois 
Recebedores , homens fieis ; hum para receber os mantimentos per
tencentes ás mulheres', e crianças, e examinar fe faõ conformes as con
dições do affento , vellos preparar, e fazellos diftribuir de dez em de& 
peffoas com igualdade; outro para ter o mefmo cuidado dos manti-í 
mentos dos homens , e dos meninos de mais de fete annos. 

7 Também nomeará cada hum dos Mandantes na fua Companhia 
dois Serventes , homens cafados fieis, para levarem as reções do fogaó 
ás câmaras das mulheres. E tanto defta obrigação, como da de Rece
bedor, e Guardas, naõ fe poderá efcüfàr algum dos nomeados , vifto 
fer para utilidade comraua» ^ a " 
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8 Cada hum dos Mandantes alternativamente governará hum dia, 

c nelle eftaráõ á fua obediência todos os paffageiros geralmente ; mas 
para as guardas, e mais minifterios fobreditos fará fomente fervir os 
homens para iffo nomeados da íua Companhia, para entretanto dei-
cançarem os da outra ; e o Mandante , a quem tocar o dia , terá em feu 
poder as ditas chaves, e diftribuirá conforme entender os quartos aos 
Guardas. 

• 9 Dentro nas câmaras das mulheres naó entrará homem algum , 
falvo em cafo de doença o Cirurgião , ou o Capellaõ , quando for pre
cifo adminiftrar os Sacramentos a alguma enferma. Os meninos até a 
idade de fete annos iráõ nas câmaras das mulheres. 

10 Naõ fallará homem algum com as mulheres, falvo marido a fua 
mulher , filho a fua mãi, ou irmaõ a fua irmã ; e para ifto precederá li
cença do Capitaõ, ou Meftre do Navio, e do Mandante; os quaes 
iráõ abrir o poftigo , e eftaráõ prefentes , em quanto fe confervar aber- • 
to ; e o mefmo faraõ á hora, em que for neceíTario levar-fe ás mulhe-
Tes a comida , e água. 

11 Se o Capitaõ eftiver doente, ou de outro modo impedido , naó 
fiará as ditas chaves fenaõ do Meftre , ou do Mandante , que naõ for 
daquelle dia , ou de algum dos Subítitutos ; e fe o Mandante' do dia 
eftiver doente , ou impedido, as naõ confiará fenaõ do feu Subftituto , 
ou do outro Mandante. _̂  

12 O dito Miniftro , ou Juiz Ordinário nomeará também entre as 
mulheres , que forem em cada huma das câmaras duas das de mais 
graduação , e capacidade , para que alternativamente aos dias tenhaõ 
o mando fobre todas as outras da fua câmara , a fim que também nel
las fe coníerve bom governo, e focego por meio da fubordinaçaõ. 

13 O Capellaõ dirá Mifla ao menos em todos os dias Santos , e fó 
nefles dias fahiráõ as mulheres a ouvilla ; para o qué fe poráõ primei
ro em ála nas paffagens todos os Guardas , e entaõ feabríráó ás mu
lheres as portas, que depois de ellas fahirem, fe tornarão logo a fe
char. As mefmas mulheres ficaráõ no lugar maisvifinho ao Altar, e 
logo o Capitaõ , os Mandantes, e feus Subítitutos com todos os Guar
das : atraz deftes a mais gente , e depois de todos , os Marinheiros , 
Grumétes , e Moços do Navio ; e acabada a Miffa fe tornarão a pôr 
em ála as Guardas para a paflagem das mulheres ; e recolhidas ellas , 
fe fecharão as portas de feus apofentos. 

14 Se alguma peflba das da equipagem do Navio fallar com algu
ma mulher, ou qualquer dos paffageiros o fizer, naõ tendo o paren-
tefco , que fica dito , e fem preceder a referida licença ; ou fe algum 
dos fobreditos for oufado a commetter a refpeito das mulheres algum 
defcomedimento , ou fizer na viagem alguma outra defordem , ou 
difturbio , com que inquiete , ou caufe moleftia aos mais paffageiros , 
ou equipagem , ou faltar á obediência , ou ao refpeito, que dever ás 
pefloas, que mandarem , ou em alguma coufa tranfgredir o conteúdo 
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nefte Regimento, fe fará Junta do Capitão, ou Meftre^do Navio , e 
dos dois'Mandantes , para arbitrarem por mais votos a pena, que de
verá impor-fe ao culpado , que á proporção do exceflb, que tiver com
mettido , fera de prizaó , ou de diminuição da reçaó , ou prizaõ na ar
ca da bomba , ou reclüíaó em ferros ; as quaes penas fe imporáõ pelo 
tempo que parecer. E íendo a culpa taó grave, que mereça maior de-
monftraçaõ, irá o Reo prezo em ferros até o porto dodefembarque , 
onde fe entregará á ordem do Governador, para ter com élle o proce
dimento queforjufto. .Eneftas penas incorrerão também, conforme 
as circumftancias do cafo , os Guardas , que houverem confentido em 
qualquer exceflb ,• ou tranfgreffaõ do que fica dito por malicia , ou por 
negligencia. Ajl AA ••y 
:y 15: ' O Capitaõ, ou Meftre do Navio terá cuidado de diftribuir os 
melhores commodos abs Sacerdotes , e ás peffoas mais diftinclas, con
forme lhe for apontado pelos fobreditos Miniftro , ou Juiz , procuran
do muito que todos<os paffageiros vaõ contentes, e bem tratados:; e 
que haja nas cubertás, e convés efpeçial cuidado de fecon ferva rem. 
com limpeza. 
r,' íó OsMandante , aquém tocar, fará que efte Regimento fe Iêa 
publicamente, e em alta voz na tarde precedente á partida, e em to
dos os dias feftivos, acabada a Mifla , para que cada hum poffa melhor 
ter prefente a lembrança da fua obrigação. EIRei noffo Senhor o man
dou por Alexandre Metello de Soufa e Menezes, e Thomé Gomes 
Moreira ,} Confelheiros do feu Confelho Ultramarino. Theodofio de 
Cobclos Pereira o fez em Lisboa a cinco de Agofto de mil fetecentos 
quarenta e fete. O Confelheiro Alexandre de Gufmaõ o fiz eferever.' 
^ Alexandre Metello de Soufa e Menezes. trThoraé Gomes Moreiraí 
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defde 176$ até 1780. 
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Por appendix ao Regimento das Lizirias, e Paus, imprefo no fegundo fom.apag.1%91, 

\£>r 

A Ntonio Manoel de Sá , Efcrivaó proprietário daReCeita, e 
Deípeza das Fabricas das Lizirias de Riba-Tejo por Sua Ma
geftade Fideliílima , que Deos guarde , &c. Certifico , que 

revendo o livro do Regifto geral da Junta da Adminiftraçaõ das Fabri
cas das Lizirias, nelle a folhas onze, achei regiftado hum Avifo da Se^Mifode i§ 
creraria de Eftado .expedido em dezoito de Novembro de mil fetecen-f f°vern-
tos feffenta e cinco annos , do qual o íeu teor he pela torma , e maneira 
feguinte. = A Sua Mageftade foi prefente a conta , que Voffas Mercês 
me dirigirão em vinte e hum de Outubro próximo precedente, e as 
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duvidas que Voffas Mercês nella ponderarão íobre a propofta do Al
moxarife de Alcoelha , mandada obfervar no meu Avifo de vinte e cin
co do referido mez de Outubro ; e o mefmo Senhor manda refponder 
a Voffas Mercês, que naõ achou na dita conta coufa que faça alterar a 
fua Real RefoluçaÕ, communicada a Voffas Mercês no meu referido^ 
Avifo de vinte e cinco de Outubro ; pois que o rieceffitar o reparo das 
JLizirias de toda a gente poffivel, he muito com a razaõ, para que fe 
reprefente á Junta o numero de homens, que neceflario for para ella 
determinar, que fe empreguem , achando-fe ahi fempre taõ próxima 
para deferir a eftas reprefentações muito competente, e opportuna-
mente , e naó pôde fervir de motivo , para que cada Deputado obre 
difpoticamente pelo feu particular diclame, que S. Mageftade. fó con
fiou do Corpo da referida Junta. O que Voffas Mercês referirão fobre 
a fegunda advertência da dita propofta , em nada altera também a fôr
ma da arrecadação , ordenada na Lei do eftabêlecimento da mefma 
Junta , e na dita propofta, ordenada á fua'melhor<execuçqó, a qual 
Voffas Mercês devem zelar, ç fazer obfervar exapiffimamente em be
neficio da utilidade publica, naõ permittindo que efta padeça pelos 
intereffes deftes , ou daquelles particulares , os quâes devem tratar da 
arrecadação do que fe lhes dever pelos meios, e modos coitumados. 
Quanto ao que Voffas Mercês ponderarão fobre a ultima advertência, 
já fica refjpondido , que a Lei de Sua Mageftade naõ permitte, que al
gum dos Deputados remedeie as Fabricas pelas fuás providencias par
ticulares , mas fim pela pluralidade dos votos da Junta em Corpo , a 
qual fe naõ acha ern tal diftaneia das Lizirias , que eftas padeçaõ detri
mento em quanto o mefmo Corpo fe ajunta como deve ajuntar freqüen
temente para todas as dependências da fua infpecçaõ ; e pelo que per
tence ao Almoxarife Francifco de Sales Gameiro, refolveo Sua Magef
tade , que elle fe naõ deve aíTentar na cadeira do Provedor; porque 
fempre nos Tribunaes fica reíervada a cadeira do Prefidente para os 
Proprietários ; em cuja certeza deve o fobredito Almoxarife aífentar-
fe no lugar que Voffas Mercês lhe deftinaraõ do dito Provedor; e quan
do efte fe naõ achar prefente, deve fazer fempre as fuás vezes, votar, e 
affignar em tudo o que elle affigna quando affifte_peffoalmente na fobre
dita Junta. Deos guarde a Voffas Mercês. Palácio de Noffa Senhora 
da Ajuda , a dezoito de Novembro de mil fetecentos feffenta e cinco. 
£**; Conde de Oeiras. £2 Senhores Deputados da Junta das Fabricas das 
Lizirias. E naõ continha em íi mais coufa alguma o dito Avifo, que 
o conteúdo aqui efcrito , e declarado. E logo a folhas quarenta e cin
co fe deixava ver, e moftrar a copia de hum Decreto de Sua Magefta
de , remettido ao Confelho da Fazenda, cujo Tribunal remetteo á 
referida Junta a copia delle, de que o feu teor he pela fôrma , e 

Decrc/oc/e maneira feguinte. t= Em fupplica da Junta das Fabricas das Lizirias 
dl ii6Qb"1 me ^01 P r e ^ e n t e > q u e a infolida inundação , que no dia dez do corren

te mez de Abril cobrio as duas margens do Te jo , fez tantos, e taó 
grau-
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grandes cítragosde aberturas,boqueirões, egoivos nas matas, eval-' 
lados dellas, que naõ fendo immediatamente reparados com a defpe
za , a que naõ podem chegar as forças do cofre da referida Junta, ne-
ceílitaó de prompto foceorro de cincoenta mil cruzados para com elles 
fe evitar maior damno de entrarem nas Lizirias as marés , e as deixarem 
íalgadiças , e infrucliferas com prejuízo publico , e particular dos in-
tereífados nas rendas , e reçóes , que das mefmas Lizirias recebem. E 
por quanto tenho dado a providencia de fe mandarem pôr os fobredi
tos cincoenta mil cruzados no referido cofre por empreftimo, e por 
conta de quem , conforme a direito tocar o pagamento delles : e naó 
he jufto , que a referida defpeza fe haja de fazer por contribuição pof-
ta aos Lavradores fobre as Rendas , Fabricas , e Alcaidarias por elles 
pagas, quando como íimples Cplonos nenhuma obrigação tem de re
pararem á fua cufta as ruinas dos prédios , que cultivaõ , pertencendo» 
a confervaçaõ delles aos Senhorios direitos, aos enfyteutas, e aos filhos 
das refpeclivas folhas , que percebem as rendas , que naõ poderiaõ per
ceber*, padecendo as terras : Sou fervido , que por todos os fobreditos 
fe faça huma exacla derrama , calculada pela regra de tres , pondo-fe 
em huma fomma o que importarem as defpezas dos referidos tapumes, 
pondo-fe em outra fomma os moios de paõ de todas asefpecies, que 
annualmente fe recolhem nos celleiros de cada hum dos refpeclivos Al» 
moxarifados pelos terços, e quartos, e mais Direitos Dòminicaes, per
tencentes á minha Real Fazenda , e aos filhos das refpeclivas folhas : 
Pondo-fe em outra fomma os moios, em que importarem affim as rendas 
líquidas dos particulares , como os intereffados, e lucros por hum 
prudente arbítrio dos que fizerem as terras por Cua conta , rateando-fe 
fobre os referidos cálculos o que couber a cada hum de todos os fobre
ditos moios de renda annual para a totalidade da defpeza , que fe hou
ver feito nos fobreditos tapumes fer paga no tempo de dois annos ; co-> 
brando-íe executivamente por mandado da fobredita Junta as quotas 
partes, que a cada hum dos íobreditos intereffados houver de pagar 
para a dita obra ; a faber, quanto aos Particulares com embargos nas 
íuas rendas ; e quanto aos Almoxarifes com a immediata extracçaõ dos 
frutos , que recolherem nos feus fobreditos celleiros para outros cellei
ros da Adminiftraçaõ da mefma Junta das Fabricas , a qual logo que 
houver recebido quantidades das referidas efpecies de paó, que che^ 
gue a dez moios , os irá também immediatamente fazendo tranfportar 
ao Terreiro de Lisboa , para nelles ferem vendidos , e fe ir guardando 
por depofito o que importarem as vendas até fe completar a aclual im
portância dos referidos cincoenta mil cruzados para do cofre do mef
mo Terreiro ferem reítituidos para outro cofre , donde ptefentemente 
íe houverem extrahido. E fou fervido outrofim , que as obras dos refe
ridos tapumes fe façaõ debaixo da infpecçaõ da referida Junta das Fa
bricas còm affiftencia do Provedor das Lizirias , ao qual mando que af-
fiíta pefToalmente em todas as Sefsóes da mefma Jun t a , em quanto du-: 
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rarem os referidos tapumes , e depois delles , em quanto fe fizerem os 
fobreditos rateios annuaes. tz E naó continha em fi mais coufa alguma 
o regifto da copia do referido Decreto, que bem, e fielmente aqui traí-
ladei ; e logo a folhas cincoenta e cinco fe deixava ver , e moftrava re-

VrovifaS de giftada huma Provifaõ do Confelho da Fazenda para fe fazer derrama, 
lidc'Ot,tll

o de que o feu teorhe pela fôrma , e maneira feguinte. iz: D.Jofeph por 
' graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, daquém , e dalém mar, 
em África Senhor de Guiné , &c. Faço faber a vós Provedor, e Depu
tados da Junta da Adminiftraçaõ das Fabricas das Lizirias Reaes de 
Riba-Tejo , que no Confelho da minha Fazenda fevio a voffa conta 
de vinte e hum de Setembro próximo paffado , em que expunheis , que 
em cumprimento das ordens , que fe vos expedirão em obfervancia do 
Decreto de dezafete de Abril, e Avifo de dezanove do mefmo mez , e 
anno próximo paffado para fe fazerem osvallados, e mais ferviço nos 
tapumes das mefmas Lizirias pelo empreftimo dos dois annos , fazen-
do-fe para iffo derrama pelos Filhos da folha , Senhorios , e Enfyteu-
tas dos ditos Almoxarifados, determinando-íe íe fizeffe a conta ná con
formidade do dito Decreto, íé dará logo principio ádita obra , que 
durará fem ceffar defde o dito mez de Abril até ao prefente ; e fe acha
va concluído, que nefte anno fe tinha dado principio á derrama de 
vinte e cinco mil cruzados, de que fe hiaó remettendo as contas de paõ 
para o Terreiro defta Cidade até ao complemento dos cincoenta mil 
cruzados , e íe haviaó de fatisfazer no anno que vem ; e os que paga* 
vaõ rendas a dinheiro , fe lhes defcontava a parte que tocava a dinhei
ro ; e na dita derrama fó fe exceptuava alguns Senhorios , que tapavaõ 
á fua cufta , pelo affim determinar o dito Avifo ; e também que naó ti^ 
nhaó entrado nella as terras chamadas as quebradas no Almoxarifado de 
Àzambuja , de que tivera mercê Jofeph Alexandre Garcês de Brito Vi-
dâl , Provedor que fora das Lizirias , de que pagava ao meio Fabricas , 
e Alcaidarias, e prefentemente em lugar do meio o terço , além de 
mais feis moios de terra em o Almoxarifado da Malveira , de que tam
bém tinha mercê o EfcrivaÕ da Contadoria das mefmas Lizirias , de 
que pagava terço, além do mais. Ha Corredeira no Almoxarifado de 
Àzambuja , de que tinha mercê D. Jofeph de Menezes , de que paga
va o quarto , além do mais. Os quatorze moios de terra , que tinha 
mercê Henrique Garcês Palha , de que paga o quarto , além do mais; 
os quaes íe tinhaõ exceptuado , por ferem defta fôrma limples Colonos, 
como eraõ os mais Lavradores, que o fobredito Decreto livrava da 
derrama , em coníideraçaõ do que , e do majs que íe continha , a dita 
conta , papeis que fe ajuntaraõ , de que tudo houve vifta ao Confelhei
ro da Fazenda , vos declaro , que os quatro exceptuados , de que dais 
conta, devem entrar também na contribuição ; pois, conforme a Di
reito , naõ faó Colonos íimplices, que he a qualidade de que falia o De
creto , o que affim tereis entendido , e fareis obfervar inteiramente, ts 
•EIRei noflb Senhor o mandou pelos íeus Miniítros abaixo affignados , 
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do feu Confelho , e da fua Real Fazenda, ts Jofeph Carlos da Mata 
a fez em Lisboa a dezoito de Outubro de mil fetecentos e fetenta. zi 
Manoel Jofeph Rebelo de Figueiredo' a fez eferever. zi O Doutor 
Antônio Alvares da Cunha e Araújo. — Toaquim Ignacio da Cruz. zi 
Regiftada a folhas trinta e cinco, p: Por defpacho do Confelho da Fa
zenda de vinte e dois de Outubro de mil fetecentos e fetenta. ts E naõ 
continha em 11 mais coufa alguma o regifto da dita Provifaõ, que o 
conteúdo aqui eícríto, e declarado ; e logo a folhas cincoenta e feis fe 
via, e moftrava regiftada huma Ordem do Confelho da Fazenda fobre os <w<?-.- J* 
eítimos, e lavrar.fe as terras ás folhas. z: D. Jofeph por graça de Deos Cf"fflJfda fe 

Rei de Portugal, e dos Algarves , dáquem , e dalém mar , em África 14 */« Maio. 
Senhor de Guiné , &c. Faço faber a vós Provedor das Lizirias, e Paús' í / ' l l lu-
da Villa de Santarém , que no Confelho da minha Fazenda fe vio hum 
requerimento dos Lavradores da Villa-Franca de Xira , em que expu-
nhaõ, que pelos feus arrendamentos eraõ obrigados a fabricar fuás ter
ras com feus gados; e porque as Lizirias do Cabo Almoxarifado de Al-
coelha eraó falgadiças , e fempre íe coftumaraÕ fazer ás folhas , naõ fó 
pela fua qualidade , mas por fer precifo deixar alguma terra para paítos 
dos ditos gados , que por iffo lhe eraõ eftimados para as Fabricas ; e 
que prefentemente tinhaõ fido notificados a requerimento do Rendei
ro para as fabricarem todas ; o que naõ podia ter lugar; porque efte 
naõ podia arrematar os terços , e quartos com os ufos , e coftúmes d& 
cultura das terras , que de outra forte naõ podiaõ fer fabricadas ; pelo 
que pediaó foffe fervido ordenar ao Almoxarife do dito Almoxarifado? 
fizeffe continuar a fabricar as terras, que traziaõ na fôrma coltumada^ 
Em confideraçaÕ do que, e do mais que expozeraõ , papeis que fe jun-, 
taraõ em requerimento dos Contratadores aítuaes do fobredito Almo-< 
xarifado , informações que fe tomarão do EfcrivaÕ de minha Fazenda 
da repartição , de que de tudo houve vifta.ao Confelheiro , Procurador: 
da mefma Fazenda , vos ordeno façais obfervar as difpofiçóes do Regi-» 
mento , e Alvarás a elles refpeclivíis ; e affim o Alvará de tres de Ou
tubro de mil feifcentos e noventa , na conformidade do qual quando 
alguns Lavradores deixarem algumas das Lizirias, Paias , e Baldios pa
ra paítos , fe deve na fôrma delle fazer os eítimos , cujas pensões faó 
im poftas aos Lavradores , que deixarem defemear as terras, que tra
zem arrendadas. E ainda que pelo Capitulo decimoquinto do Regi
mento dos Paus fedifpoz queandaffem.com a renda, epertenceflem aos 
Rendeiros; efta diípoíiçaõ nunca teve obfervancia, mas fim a do ou-» 
tro Alvará de onze de Junho de mil quinhentos quarenta e cinco, pelo 
qual fe ordenou , que dalli em diante os ditos eítimos fe naõ arrendaf-
fem mais com as ditas rendas , e os arrecadaffe o Recebedor das Fabri
cas dos Lavradores para as defpezas das obras dasyailas ; e mui prin
cipalmente fendo efta a obfervancia do ultimo eftado, quando fe con
tratou com os adluaes Rendeiros , e na conformidade delle fe lhe efeu-
fou o feu requerimento, que ao dos Supplicantes fe juntou. E ficando*; 
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fem effeito a notificação , que á inftancia daquelles fe diz feita aos mef
mos Lavradores fupplicantes , o que affim obíervareis. EIRei noffo Se
nhor o mandou pelos Miniítros abaixo affignados , do feu Confelho , e 
de fua Real Fazenda. zz Jofeph Carlos da Mata a fez em Lisboa a qua
torze de Maio de mil fetecentos fetenta e hum annos. z^ Jofeph Paes 
de Vafconcellos a fez eferever. zz Jofeph Antônio de Oliveira Macha
do, z: Joaquim Ignacio da Cruz Sobral, tz Regiftada a folhas quaren
ta e huma no Confelho. ts Pelo defpacho do Confelho da Fazenda de 
vinte e fete de Abril de mil fetecentos fetenta e hum. ~ E naõ conti-

J,. nha em fi mais coufa alguma o regifto da dita Provifaõ, que bem , e 
fielmente aqui trasladei. E logo a folhas cincoenta e fete íe deixava 
vêr, emoftrar regiftada outra Provifaõ do mefmo Confelho da Fazen
da , em que manda pagar para a derrama o Provedor, e os Officiaes da 
Contadoria , qüe tiverem arrendamentos perpétuos , que faõ das terras 

Pi-ôvijos de das fuás Mercês, zi Dom Jofeph por graça de Deos Rei de Portugal, 
e dos Algarves , daquém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , 
&c. Faço faber a vós Prefidente , e Deputados da Junta das Fabricas 
das Lizirias , que no Confelho da Fazenda fe viraõ as contas , que nel
le deites em vinte e tres de Fevereiro , e doze de Março do anno pre
cedente fobre teres procedido á derrama do anno paffado , na confor
midade do Decreto de doze de Abril de mil fetecentos fetenta e nove 
para íe reítituirem os cincoenta mil cruzados em dois annos , que fui 
fervido empreftar para fe cobrarem pelos Senhorios direclos Enfyteu* 
ias , e Filhos da folha ; porque perecendo as terras , naõ poderiaõ re
ceber as rendas, que percobraõ , e fe haver feito a dita derrama nos 
Almoxaritados daMalveira , Alcoelha , Àzambuja, Salvaterra , eBe-
navente , e fer precifo declararvos fe o Provedor das Lizirias havia de 
entrar pelos feus ordenados no rateio , ou derrama , vifto fe acharem 
izentos defta contribuição os ordenados dos Officiaes das ditas Lizirias 
pela Ordem de fete deSetembro de mil fetecentos feffenta enove , 
que fe vos expedira fobre a conta , que deites ; pois íe davaó ao dito 
Provedor com mais vantagem , e circumftancias para a dita izençaó ; 
fem embargo de que tinha prompto todo o paõ, affim de trigo , como 
cevada , e dinheiro , que lhe competia proporcionadamente aos vinte 
e cinco mil cruzados , que fe derramarão o anno paffado : em coníide-
raçaõ do que , e da informação , que fobre efta matéria fe tomou do Ef
crivaÕ da minha Fazenda , e affentamento delia da repartição do Rei
no , papeis que fe juntarão, e informação que tornaftes a dar por Or
dem de treze de Abril defte anno, fobre o paõ que fe achava prompto 
pelo Provedor das Lizirias , refpeclivo aos feus ordenados, de que de 
tudo houve vifta ao Confelheiro , Procurador da dita minha Fazenda , 
fe vos refponde , que a derrama fe deve fazer por todos áquelles a que 
pertence a confervaçaõ dos prédios, na conformidade do Decreto, 
quaes faõ os Filhos das folhas , Senhorios direclos , e Enfyteutas , co
mo íereputaõ tçdos áquelles ? que tiverem terras de arrendamentos 
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perpétuos, affim como os tem o Provedor das Lizirias, e outros Oftw 
cíaes ; approvando-fe quanto aos Dízimos a izençaõ, que já lhe tinheis 
dado ; pois nenhuns delles devem entrar na derrama , nem áquelles 
frutos de tetfras a cjue naõ reíultar dos tapumes utilidade alguma ; e 
nefta conformidade o obfervareis inteiramente. ElRei noffo Senhor o 
mandou pelos Miniítros abaixo affignados, do feu Confelho , e de fua 
Real Fazenda, tz Rofendo Antônio Rademacher a fez em Lisboa aos-
dezafeis de Março de raii fetecentos fetenta e hum. zz Manoel Jofeph 
Rebelo de Figueiredo afez eferever. zz Jofeph da Cofta Ribeiro, zz 
Doutor Antônio Alvares e Araújo, tz Regiftada a folhas quarenta ei 
huma ,̂" por defpacho do Confelhoda Fazenda de quinze de Março dei 
mil fetecentos íetenta e hum annos. zz E naõ continha em limais cou
fa alguma a Copia da dita Provifaõ , que bem , e fielmente aqui trasla
dei. ,-E, Jogo a folhas oifenta e nove fe via , e moftràvaWtra , de que 
o feu teor, e fôrma he pela maneira, e modo feguinte. tz Copia da 
Provifaõ do Confelho da Fazenda para fervir na Junta o Juiz de Fórà 
defta Villa de Subftituto do Provedor das Lizirias em todas as oceafiõesr 
em que eftiver impedido, tz Dona Maria por graça de Deos Rainha PnvifaS dè 
de Portugal, e dos Algarves, daquém, e dalém mar, em África Senho-j,2

(f/f""" 
ra\de Guiné , &c. Faço faber a vós Provedor das Lizirias , e Paus da 
Villa de Santarém , que por minha Real RefoluçaÕ de vinte de Setem
bro do prefente anno , tomada em Confulta do Confelho de minha Fa
zenda fobre o requerimento, que me fizeftes para naõ affiftirdes ás Sef
sóes da Junta da Adminiftraçaõ das Fabricas de Riba-Tejo , por fer 
efta"diligencia incompatível com as outras do meu Real ferviço , de 
que eftaveis encarregado: Fui fervida reíolver, que deveis peffoal
mente affiftir ás Sefsóes da referida Junta , quando naõ tiverdes ira-'* 
pedimento jufto;e fó quando o tiverdes juftificado,podereis avifar ao 
Juiz de Fora de Vilfa-Franca para fupprir a voffa falta , e fubítituir o 
vofíb lugar; o que affim executa reis. A Rainha noffa Senhora o man
dou pelos Miniflros abaixo affignados , do feu Confelho, e de fua Fa
zenda, zz Francifco Felix da Cofta e Silva a fez em Lisboa aós vinte e 
dois de Outubro de mil fetecentos fetenta e fete. zz' Sebaftiaõ Xavier 
da Gama Lobo a fez eferever. zz O Doutor Antônio Nunes da Cunha 
e Araújo, zz D. Diogo de Noronha, z: Regiftada a folhas noventa e' 
cinco, tz Por RefoluçaÕ de Sua Mageftade de vinte de Setembro. ZS 
Tomada em Confulta do Confelho da Fazenda de vinte e fete de Agof
to de mil fetecentos fetenta e fete. z: E naõ continha em li mais coufa 
alguma a copia da dita Provifaõ , que bem, e fielmente aqui trasladei*' 
E logo a folhas noventa e duas fe deixava ver, e moftrar regiftada ou
tra Provifaõ do Confelho da Fazenda , da qual o feu teor he pela fôr
ma , e maneira feguinte. zz Regifto de huma Provifaõ do Confelho da 
Fazenda fobre os Deputados da Villa de Àzambuja, e ficar o cofre em PnvifaSdá 
Villa-Franca , fazendo-fe a Junta na caía da Câmara, zz Dona Maria1? de No~ 
por graça de Deos Rainha de Portugal, e dos Algarves , daquém , e I777#™ 
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dalém m3r, em África Senhora de Guiné, &c. Faço faber a vós Prove
dor das Lizirias, e Paus da Villa de Santarém , que no Confelho de 
minha Fazenda fe viraÕ duas Reprefen.tações , huma dos dois Dêputa-
tados da chave do cofre das Fabricas de Villa-Franca , em que expu-
nhaõ,que fendo Eu fervida crear huma Junta naquella dita Villa, com
pofta de feis Lavradores, fendo vós o Prefidente para adminiftraçaõ das 
Fabricas doscampos dos Almoxarifados de Riba-Tejo, e por voffo Subf
tituto nomear aFrançifco de Sales Gameiro , fazendo-fe efta eleição era 
vinte e feis de Junho, fempre com a voffa affiftencia defde o anno de mil 
fetecentos feffenta e cinco até ao próximo paffado, fuccedera agora que 
açhando-vos nefta Cidade , tinheis commettido a fa£tura da dita elei
ção ao Almoxarife dasjugadas de Santarém , o qual por ignorância , 
ou maldade confentirá , que depois de íer eleito Eleuthcrio Máximo, 
Monteiro morde Alcanede , íe elegeffe outro em feu lugar , e que por 
efte fundamento tinhaó ficado dois irmãos, Joaquim Felix, eJofeph 
Hipolito , fervindo nefte anno , admittindo para efte fim evitarem La
vradores pequenos. E a outra dos Deputados novamente eleitos para 
fervirem no prefente anno , em que também expunhaõ naó lhe haver-
des logo dado poffe dos ditos cargos , nem lhe terdes entregado tudo ó 
que pertencia á mefma Junta , afim de entrarem no exercicio de feus 
cargos, nem labiaõ quando lha darieis , por naõ terem promptas as 
fuás contas os Deputados , que tinhaõ findado; quando cita duvida naõ 
podia obftar; porque elles bem fabiaõ que no dia da eleição findava 
a-fua juriídicçaõ , e por iffo deviaó eftar expeditos ; além do que de
pois dos novos Eleitos , perante vós he que deviaó dar as ditas contas: 
Pêlo que pertendiaõ, que fe vos determinaffe lhes naõ demoraffeis mais 
a mefma poffe. Em confideraçaõ do que , e do mais que continhaõ as 
ditas Reprefentações , papeis que fe juntarão , informações que fobre 
elles deftes, e da que também deu o Efcrivaó da minha Fazenda da 
repartição , de que de tudo houve vifta ao Defembargador Procura
dor da mefma Fazenda : fe vos declara, que a Junta das Fabricas fe 
deve fempre fazer em Villa-Franca; que na meímaVilla deve eftar 
fempre o cofre das Fabricas ; que na conformidade das Ordens Reaes 
deve fer eleito pela mefma Câmara ; e que na cafa defta fe devem fa
zer as Sefsóes da mefma Junta ; e tereis entendido, que em todos os 
voffos impedimentos deve lubílituir o Juiz de Fora de Villa-Franca , 
que nas Eleições dos Deputados votem fó, e fejaó eleitos os Lavrado
res , que femearem oito moios de paó , o que deveis ter averiguado 
dias antes da Eleição , fazendo huma relação exacla de todos os Lavra
dores , que fe qualificarem na fobredita fôrma , para ferem eleitos , e 
votarem. E pelo que refpeita á Eleição , que eftá no prefente anno fei
ta , tereis entendido , que naó podiaõ fer eleitos os dois irmãos , que, 
neffa certeza havereis por efeufo o que foi nomeado em lugar de Eleu-
therio Máximo ; e achando que efte foi eleito na fôrma das Ordens , 
e que naõ he por elles prohibido , o admittireis a fervir com os outros. 

De-



as Lizirias, e Paus. 68 í 
DêpütadoS; naó tendo porém as qualidades requeridas pelo Alvará) 
procedereis á eleição de outro , procurando que feja de differente Al
moxarifado de Àzambuja , affim como em todas as eleições deveis pro
curar, que todos os Deputados naõ fejaõ do mefmo Almoxarifado ; o 
que affim obfervareis inteiramente. E por efte modo ficaõ deferidos to-
todos os requerimentos , que fe juntarão. A Rainha noffa Senhora o 
mandou pelos Miniítros abaixo affignados, do feu Confelho , e de fua 
Real Fazenda, 'zz Jofeph Carlos da Mata afiz em Lisboa aos dezano
ve de Novembro de mil fetecentos fetenta e lete annos. zz Gonçalo 
Jofeph da Silveira Preto, zz O Doutor Antônio Alvares da Cunha e 
Araújo, ir E naõ continha em íi mais coufa alguma a copia da dita 
Proviíaó , que bem, e fielmente aqui trasladei. E logo a folhas 
noventa e tres fe deixava ver, e moftrava regiftada huma Ordem do 
Confelho da Fazenda , da qual o feu teor he pela maneira, e fôr
ma feguinte. 'zz Regifto de huma Ordem do Confelho da Fazenda fo
bre a formalidade do cofre , e das chaves delle. ;=: Dona Maria por Ordem À, 
graça de Deos Rainha de Portugal, e dos Algarves , daquém , e da- J^Sã X 
lém mar, em África Senhora de Guiné , &c. Faço faber a vós Prove- 9 de Fevcr. 
dor das Lizirias , e Paus da Villa de Santarém , que no Confelho de ác 17?8* 
minha Fazenda fe vio a voffa conta de quatro de Janeiro do prefente 
anno, dada em obfervaneia da Ordem , que fe vos expedio em deza
nove de Novembro do anno paffado , na qual fe vos determinou a for
malidade , que havieis praticar na eleição da Junta das Fabricas de 
Riba-Tejo , e confervaçaõ do cofre delia em Villa-Franca. E fendo 
tudo vifto, e examinado o expreffado na dita conta (que fe vos remette 
por copia ) e a execução , que déffes á dita Ordem, vos approvo o que 
pbraftes , na conformidade que fe vos determinou , pelo que refpeita á 
eleição , c a fazer-fe Junta na cafa da Câmara ; quanto porém ao cofr© 
feja embora nomeado pela Gamara o Depofitario ; fflas efteja o cofre 
em cafa delle , por fer peflba fegura, e abonada pelos Officiaes da mef
ma Câmara, vifto que na cafa defta naõ pôde eftar feguro ; e neftes ter-* 
mos deve fera duvida ter o dito Depofitario huma das chaves do mef
mo cofre ,. e as outras duas os dois Deputados da Junta , que forera dé 
maior'lavoura, na conformidade do parágrafo terceiro do Alvará de 
vinte dejulho de mil fetecentos feffenta e cinco; poÍ3 nenhuma im
plicância tem para efte effeito, nem para irem com o Efcrivaó a cafa 
dos Depoíitarios, onde eftiver o cofre , affim como vaó ainda os Minií
tros de maior graduação em toda a parte : o que affim fe vos ordena 
para o fazerd es executar, pois fe naõ deve alterar o que fe acha difpof
tò no fobredito Alvará , em quanto naõ houver impoffibilidade para a 
execução delia ; o que affim cumprireis. A Rainha noffa Senhora o 
mandou pelos Miniítros abaixo affignados , do feu Confelho , e de fua 
Real Fazenda. s= Antônio Jofeph Felix Corrêa a fez em Lisboa aos 
onze de Fevereiro de mil fetecentos fetenta eoito. zz Sebaftiaó Xavier 
^a Gama Lobo a fez eferever. zz Doutor Antônio Alvaresda Cunha e t 
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Araújo, 'zz Joaquim Ignacio da Cruz Sobral, zz Regiftada a folhas 
cento ehuma por defpacho do Confelho da Fazenda de feis de Feve
reiro de mil fetecentos fetenta e oito. zz E naõ continha em fi mais cou
fa alguma a copiada dita Ordem , que bem , e fielmente aqui trasladei; 
e declaro , que emendei acima na quarta regra a palavra terceiro do 
Alvará de vinte dejulho. E logo a folhas cento e huma fe via , e mof-
trava regiftado hum Avifo da Secretaria de Eftado, do qual o feu 
teor he pela maneira feguinte. zz Copia de hum Avifo da Secretaria 
de Eftado ao Provedor das Lizirias fobre o pagamento das fementes, 
que devé^n os Lavradores do anno de mil fetecentos fetenta e fete. zz 

Avifo de 5 Sendo prefente á Rainha noffa Senhora a informação de Voffa Mercê 
dl i^lo."0 fobre o requerimento dos Lavradores de Riba-Tejo , para fe lhes ref

ponder nas execuções , que fe lhes fazem pelos empreftimos de paõ, 
que eftaõ devendo : e pofto que pelo mefmo requerimento , e dita in
formação tenha a mefma Senhora conhecido a falta de verdade , com. 

'-TV que recorrem á fua Real Commiferaçaõ , e que os faria indignos delia ; 
com tudo prevalece no feu Real Efpirito a benignidade , e mifericor
dia para os proteger em quanto he poffivel. He Sua Mageftade fervi-

" da , qüe Voffa Mercê fazendo conítar o referido aos fobreditos Lavra-» 
dores, lhes declare que a mefma Senhora por hum effeito da fua Re
gia Compaixão manda fuípender todas as execuções, que •fe achaó 
pendentes ; ficando porém as penhoras em todo o feu vigor, e os exe
cutados obrigados a que na colheita do prefente anno improrogavel* 
mente hajaõ de fatisfazer ametade das fuás dividas , e a outra ametade 
na colheita do anno próximo futuro de mil fetecentos oitenta e hum 
annos : continuando Voffa Mercê a fazer as penhoras nos bens daquela 
les Lavradores , ou feus Fiadores , cujas dividas fe achaõ mal feguras , 
ou poffaõ ter fufpeita de fallencia ; para que feguro o Juizo com a pe-
nhora , lhe fique fervindo o mefmo beneficio da efpera dos dois paga
mentos acima referidos, que Sua Mageftade manda conceder aos que 

; fe achaõ já executados. Epelo que refpeita aos Lavradores fallidos, 
naõ occorrendo outro meio , que naõ feja o da fuavidade , procurará 
Voffa Mercê ver o como fe poderá haver de elles o pagamento do que 
devem pelos modos mais fuaves, e opportunos ; de maneira , que a 
eoacçaõ os naõ reduza a huma total, e irremediável ruina. Deos guar
de a Voffa Mercê. Salvaterra de Magos em cinco de Fevereiro de mil 
fetecentos e oitenta, zz Senhor Provedor das Lizirias. zz Vifconde de 
Villa-Nova da Cerveira. zz E naõ continha em íi mais coufa alguma a 
copia do dito Avifo , que bem, e fielmente aqui trasladei. E logo a fo
lhas cento e duas íe deixava ver, e moftrava regiftada huma Provifaõ do 
Confelho da Fazenda para fe cobrarem as Fabricas pelo preço do meio 
da Câmara defta Villa no mez de Agofto, quando naõ houver no Ter
reiro de Lisboa ; de cuja Provifaõ o feu teor he pela maneira , efór-» 

P'ov/ffh mSL fegu'nte- " Dona Maria por graça de Deos Rainha de Portugal y 
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&c. Faço faber a vós Provedor das Lizirias , e Paus da Villa de Santa
rém , que no Confelho de minha Fazenda fe vio a voffa conta a refpei
to do que tinhaõ praticado os Lavradores das mefmas Lizirias de Riba-
Tejo no modo do pagamento das íuas refpeftivas Fabricas ; e a forma
lidade que nelle fe devia obfervar. Em confideraçaõ do que, e do mais 
que me foi prefente em Confulta do mefmo Confelho de dez de Março 
do anno prefente : Fui fervida declarar por minha Real RefoluçaÕ de 
vinte e feis de Junho próximo paffado, tomada na referida Confulta, 
conformando-me com o voffo parecer, quanto aos pagamentos futuros, 
que fe devem fazer a dinheiro , e naõ em efpecie pelo preço do meio 
de Agofto, como até ao prefente fe tem praticado , liquidado na Câ
mara deffa Villa , quando no Terreiro de Lisboa naó houver preço do 
meio do trigo das Lizirias; e quanto aos pretéritos fe regulem pelo pre
ço do meio do anno de mil fetecentos fetenta e fete , o que affim fareis 
obfervar. A Rainha noffa Senhora o mandou pelos Miniítros abaixo af
fignados ,do feu Confelho de fua Real Fazenda, zz Jofeph Carlos da 
Mata a fez em Lisboa a dezanove dejulho de mil fetecentos e oitenta 
annos. zz Luiz de Soufa Brandão e Menezes a fez eferever. zz Romaó 
Jofeph Roía Guiaõ c Abreu, zz Jeronymo de Lemos Monteiro, ir: 
Regiftada a folhas cento cincoenta e íeis. zz Por RefoluçaÕ de Sua 
Mageftade de vinte e feis de Junho de mil fetecentos e oitenta annos. 
zz Em Confulta do Confelho da Fazenda de dez de Março do mefmo 
anno. zz E naõ continha em fi mais coufa alguma a copia da dita Pro
vifaõ , que bem, e fielmente aqui trasladei ; como também todas as 
mais Provisões , e Decretos, que aqui vaõ trasladados, fem que levem 
coufa que duvida alguma faça. Em fé do que paffei a prefente , que af
lignei. Villa-Franca de Xira , vinte c oito de Fevereiro de mil fetecen
tos oitenta e cinco. Eu Antônio Manoel de Sá o fobferevi, e aflignei» 

Antônio Manoel de Sá. 

F IM. 
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